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PROVISÃO DR 2 DE JAl\"EIno.

Manuser-ipto aulhcnlico.

Martim J.<'rancisco Ribeiro de AlHh'ad;l, etc.
Faco sabeI' á Junta da Fazenda da Provincia de'
l\li;1as Geraes, que o mesmo Augusto Seo hor aca
ba de ordenar nesta data á Junta Provisoria do
G ovem o dessa Provinda, que, de mãos dadas
com a da Fazenda respectiva, se esforce, quanto

, pede o bem da defeza deste "asto c rico Imperio,
a convidar os po,'os da sua juri~dicçãopal'a con
COITeI' com subscripções ,'oluntarias, e a prestar
se em tudo ús despezas urgentes de huma guer
ra., cm cujo bom exilo de"em interessar, com
todos õs mais brazilciros, pelas.utilidades c pros
perillades qne il'âo colher, depois rle fi'I'p1"da e
estabelecida a Illdependencia e Liberdade do
Dle,~mo Imperio. E por tanto, orden;l igualmente
á dita Junta que, pel" sua parte, preste a mes
ma efficaci" para ee verificarem o sobreditos ;;oc
Corros ue geral interesse, e que para esse fim se
ja C/'eado hum cofre particul"r par" taes sl1bs
cripçõ~s, e POl' consequencia huma escl'iptura
~ão propl'ia, de maneira quc em cada semestre
seja o Thesouro desta Côrte scienle (lo que se
acha existen~e d;ls mesmas subscripçõe_, e o que
<lellas se tem despendido p;lra as necessari;ls des
pezas da guerra, fazendo, n~sta conformidade, a
Junta a devida participação circunstanciada, p"l'a
ser presente ao mesmo Augu lo Senhor. O que
assim terá entendido e cumprir~. Tristão Rangel
de AzeJ;edo CoutinllO a fez no Rio de J"neiro, em
2 de Janeiro de 1823. -João Jo é nodrigues Va
reiro a fez eSCreyer. -l\lartim Francisco Ribeiro
de Andrada. .

Expedirão-sr. ordens no mesmo sentido ús mais
Prú"incbs. -Estraltidcl da {l. 29 v. do Lil;, 7° de
Reg. ell! Pl'ovisões expedidas pela Contadoria Geral
da ugl.mda Rep{l1·tição do Thesouro.

l'ROVISA,Õ DE 3 DE J.\.l\"ErnO.

l\f3nuscripto authcn tico.

l\Iartim Fl'ancÍsco Ribeiro de Andl'ada, etc.
Faço sabei' ú JU''iIla da Fazenda da ])I'o"incia dç
.l\1inas Geraes, que o mesmo ugusto S.enhor h,>u
ve por bem dcterminar ~ cm beneficio da Fazen
da Nacioml e utilidade Gcral do Imperio: I·)

7(1\10 1'f'.

que sc snspcndão as dial'ias dadas aos Deputa,los
dessa Provincia nas Côrtes'de Lisboa, vi. to ha
"crem ce sado suas respectivns procuraçõe de
pois da separação e inllcpenllencia do me"smo Im
perio; 2·, qne igualmente se lIspendiJo o orLle
nndos daquelles que fôrcm emprcgado', P(,I' i.; o
t]ue não os palIem rcceber por falta cle r.csiden
cia; 3", qne se lhes mandem ser]llestl'ar os hem,
se no prazo de 6 meies, conlalln:, ria ll:tta desta,
não compal'ecerern nessa Pro, incil'; l..., I1n"l
Jl:'cnte, c com muit.:c recomme:ldaçiio, flue a
mcsma Jnn ln cuide com tOllo o zdo, e \' igilnncia
na boa :llTeCflllaç,Io das rendas pnblie:t , e mui e 
crupulo-amente na I1scali. :tção do emprego del
las, 011 suas de,pezas, "j,lo filie só por humn
acertada e bem entenuid:l allminislracão I1nan
ccira, hc quc o nral,il pôde ter eXlled~ntcs pal'a
empregai' ~1 ua drfcz:t., e com clla obter a 'sua
seo"r;lnç", manter ma Jndepen dencia, proll1o
"er ua prosperidade, c constituir-se digno dos
respeitos e considerilç,io de todo o, Eslallos. O
que tudo se p"rticipa a mesma Juntn para sua in
telligcncia e (le\'illa execu~:iio, como nesta s: lhe
orelen;l, Nal'cizo Antonio da Rocha Soarl~ a fez
no Rio ele Janeiro, em 3 dc Janeiro ue 1323,
João Jo é llodri1:íllcs Vareiro "fez eSCrCI'cr, 
lU artirn Fr(ll1r,isco Riheiro rle Andrach. - Ea:lm
Itida da {l. 50 do Liv. 7· de Reg. de P~'o1Ji,~i;es expe
didas pela ContadO/'ia Geral da segnnda Rrparli~ão

do Thesoll1'o,

PROVISAÕ DE 6. DE J Al\"EIRO.

l\Ianllscriplo aulhcnlieo.

l\larlim Francisco Riheiro de Aneli'ada, etC'.
.F"ço saber ú Junta (la Fazenda da Proyin~ia ue
S. Paulo, que nesta oC0asiüo se expedia a por
tal'ia da copi" inclusa ii Junta do GOYllrno Provi
sodo dcssa Provincia, para dar prOl iLlenciils de
acordo com a mesma Junta, a 11m de evital'~se

o extravio das rendas nacionae, que consla reI'
havido nos Regi5to~ de .Jaguar)', Ilajuba e 1\lan
tiqueira (*), relativamente aos animaes liue por

(.) TboUlaz Antonio de Villanova PorlugaL elc, Faço sa·
bel' ã Junla da Real FazendadnCnpilania dcMinas Gernt.o
quc, El,Rei Nosso SenhoJ tcmlo, eUl altcnçiív ã grandes
vanlagens oue se seguem aos povos das Villa. da Cam
panha, 'Baependy c POL:' o Alto, de podercm transjla~para
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~ 1 , transitão: E por tanta se ordena rI' mesma
Junta que, cm conformidatle da SlJbrellita l)Qrta
ria, i'1dique pela sua parle o que mais lhe pare
ceI' conlenienlo o seguro para -acautI:! at' ,o dito
cxtra\'Ío, e toda e qualquer clande li na especula
ção. Justino Jo~é ele Araujo a fez no Rio rle Ja-
!leiro, em 4 lle Janeiro de lS23. - João José Ro
drigues Vilreiro a {'ez e,l~reYCr. - i\J,artim FI'ao
cisco Ribeiro llo Andl'<llla,-Extrada a {l, 51 do
Liv. 7° rle Reg. 'de Prorisõl's eirpcdidas [leIa Conta
doria Grral da srgunda Rrpartirão do Thesolll'o.

DECRETO DE 6. DE JA.:'iE IR O.

CoI I. Draz.

Sendo a Í'llinlla mais desvellalla solJicilndc pro
mOler quanto possa a Illtlepentleneia do Imperio
do Brazil; c julgando eu eom justiça que o exer
cito se tem ('cito digno de minlla imperial con
sideração, pela allitude rcspcitavcl que tem to
mado~para manlcr e gnardar LI mesm<l I!ldepen
dencia: hei por bem, querendo, que não acabem
as reeompensas a 1<"10 brioso militares, aindl1
qnundo ralol'osal1lenle morrão no campo da hon
ra, que as ,-iu\'as Oll errãs dos amciacs e om
ciaes inreriores que na presente lucta da Inde-

esta Curte com as sons tropas de gados c ",ais gtlneros
dc sua lavoOJ'a c COlllll1Cl'cio qllc a ella trazcm, pCI"ll.illin
do·sc-lhc humn nova cSlrada quc sc olfcrecelll fal_er 'l sna
custa, desdc a Capl'lla de Capivary, e desle pOl1lo ao
Registo da _Iantiqucira, atravessando o Pal'ahy"a, a cn
contrar-se na nlcocionada e Irada, abaixo, da Villa ..das
Arêas~ COOlI1 tudo fez Ver em sen rcqncrimento, ~li"ncl

Percira da Sil\'a, por si e como Procl1rador do- povosodos
sobreditos tcrritorios, pcdindo nelle faculdade pal'a -fa
zcrcm a dita cslrada, para a quat se propnnhão á custa da
,ma fazcnda, c para a factura do aqnarleJamenlo c casa de
Rcgisto, quc, oa eonforwidade do seu plano, deve mn
dar-sc a Manliqneira pal'a o Piclt; foi o mcsmo Augustll
Senhor scnillo deICl'luin:lI', it vista d" iuful'luaçãn que s 
brc e te assllmpto houve do Capilão Mór da mcneinuada
Villa de Baepeudy, que a mcsma Junta faça Ulud"r o-dito
l\egisto pal'a o lugar do alto da serra da Manliquci.'a, de
signada o Piei., logo quc se tcnhão concluido a dita no
va cstI'ada pclos ponlus acima indifado!>, aquartelamenLo
) casas para o mesmo lIegisto, COm os comUlodos ne-
cros.rios, scndo pO.élIl cncarrcgado 'dc túda csta obm O
referido Miguel Pel'eira da Silra, c ii sna custa, pal'a, de
pois elc concluida, rcccbel' a sua importaucia dos mcs
mos povos, á vista do assignado quc_ se diz tCI'cm fcito
1'aI'a essc fim, E por qnanto he'de cspcral' que, além ueste
melhor comUludo para os vi3ndante~, sc cunsig3 Lambem
.. , ma l'l'la,ão dc commcrcio lIlais frcqucntc, e por con
:oqllcncill mais ntilidadtl 30S rcacs dircitos, c >JlaiOr abun·
dancia do noccs ario'para csta Clllte e dilO" pO\'OS da
quelles Dislriclos, sc Tr.commenda á mesma, J uula toua a
"igila. cia, a fiw de que se rcalise 'O projecto da rcfcrida
estrada com a mudan,a nn Rrgislo, dI< maneira qu nãosó
não sc cstorvc o giro actual dos meswos "iaodanles tropci
1'05, Cllmo qlle uão ,'enha a RC31 Fazenda a ter oisso prc
juizo, durantc a mndança destinada do Rcgisto, bem en
tCl.'ditlo, ficando a cargo da mcsma Junta o dcterminar
a mcsma mudança na occasião conrcniente, c ao Gover
nador e C3pit.'io Gcneral dessa Capitania a inspccção da
mesma estrada, como nesta occasião se lhe avisa pcla Se
cretaria de Estado. O qne a mcsma J unta assim terá en
tendido, e cu plirá scm duvida alguma como uesta sc
lhe ordon:. .ão Ramalho da Siln dc l\Ienczes a fez 00

io de J 30 o ao :5 e Iarço de 1819. - Antonio I\la
I'; noo t.e 7.c'l'cdo a fez eCrel'er - Tbomaz Antonio de
ViUano,a l' 1\-1- v. do Liv. " úa sC"lmda 1l11"

l'artirao do 'J ai. ' o

pendencb do Brazi1 morr\.. '01 em acções ou em
re ultado de fel', S ne1las. allquil'idas, gozem do
meio soldo das patcntes de seus respectivos mari
dos ou pais, e as dos eabos e soldados do soldo por
inteiro. O Conselho Supremo Militai' o te .a as
sim entendido e faça executar com os despachos
nece. ados. Paço, {~de Janeiro de 1825, 2· da
Independencia e do Imperio. - Com a rubrica
de Sua Mage, tade Imperial. - João Vieira de
Canalho.

PORT ãRIA. DE 7 DE ,TJtl'iEIRO.

l\Ianuscripto autlIeotico.

lIlanda Sua l\lagestade o Imperador, pela Se
cretaria de Estado dos Negocios do Imperio, re
meUer ii l\Iesa do Desembargo do Paç'o a repre
sentação inclu a de Rodolp ho Grafl'enreid e antros
estrangeiros que obli I'erão difl'eronles terrenos nas
,margens do Rio Paquequer, os quaes se achão já
medidos e demarcados pelo Juiz das Sesmarias.
e ha por bem que a mesma l\Iesa mande passar
aOs supplicantf:s os seus respectivos titulos gra
tuitamente. Palacio do Rio de Janeiro, 'J deJa
neiro ele 1823. - José BonUacio de Andrada e
Sib'a. - A {l. 22 V. do Liv. 1 de Reg. do Desem
bargo do P,rro, depois da Independencia do 111lperio.

PORTARIA DE 7 DE JANEIRO.

lmp. avulso.

Manda Sua l\lagestade -o ImperadOl', pela Se
CJ'etaria de Estado dos Negocios da Guerra, que
a Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exercito,
Fabricas e Fundições, faça proceder immediata
mente ao concerto de todo o·armam~1l1u que se
acha nos depositos, e que estiver em estado de
ser concertaria, fican:lo autodsada para chamar
Armeiros de fóra, e para formar a fe~ia compe
tente; que lhe será logo satisfeita, independente
da prestação mensaL Paço, :em 'J de Janeiro de
1823. - João Vieira de Carvalho. - Ac/w-se 110

Dial'io do Covemo n.· 15, de 21 de Janeil'o de 1825,
sobre al'tigos de o(ficios.

PORTAnIA DE 7 DE JA. ·EIRO.

lmp. avulso•

Manda Sua l\Iagestade o Imperad(\!' , pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Fazenda, que
o Juiz de Fóra desta Cidade, ordene aos Tabel
liães della, que remeuão ao Thesouro Publico,
no fim de cada mez, a começar no de Janeiro
corrente, huma relação exaeta e circunstanpiada
de todas as transacções de eompras e vendas que
neHe se fizerem daquelles bens que', na confor
mida de da lei, são sugeitos ÍJ sisa, e de que se
lal'rárão escriptuTas em seus Cartorios, fieando
clles na intelligencia de que serúõ responsaveis
por qualquer omissão a este respeito, e se h
de chamar ao Theiouto Publico os linos respec
tivos, quando se julgue coo -eniente verificar a
pontual' rlade dos mesmos Tabelli-68 na execu"
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~ãl? desta i,mperia1 ordem. POlÇ'( , 7 de Janeiro de
1825. -iUartim Francisltp nil !liro de Andracla.
-AcJl(l-se em artigos de o/ficio 110 Dim'io do Gover
no n.· 57, de 15 de Fel:eretro de 1823'.

PROVISÃ.O DE 8 DE H ·EIRO.

_ l\IanuscriplO aulhentico.

Martim Francisco Ribeiro de Anurada, etc. Faço
saber á Junta da Fazenua Publica do 1\1 aranhão,
que, constando a Sua 1\1agestarle o IllJp~rador,

pelo omcio da Junta da FazelllIa Publica da Pro
vineia <lo llio Grande do Norte, ue !J ele Outubro
ultimo, que as uas Provincias em que ha merca
dos e commercio directo para a Europa, rcputão
como rendimento proprio o que na' rc:pectil'as
casas d'arrecadaç,io pagão os condllctorc uos ge
nel'os da producção das Provincias adjacentes
pelo dizimo'dos mesmos, aproveitando-se da fa
culdade a elles concellida pelo §.8· do real de-' '
creto de .6 de Abril de 182 J, de o pagar onde
mais commodo lhe fuI', em dctrimento das ren
das destas Prol'Íncias, quc justamente tem re
clamado contl'a esta abusiva pralica, e fazenllo
se digno da imperial attenção 'este objecto, pelas
serias consequencias que nécessariamente resul
taráõ de ficarem aquellas Juntas, cujo principal
e mais forte rendimento consiste nesta collccta,
pri"ada~ta sim dos meios ele pagar as suas folhas,
quando, do § 2 do soJll'edito decreto, claramente
fe conhece qucnão foi tia real intenrão de frau
dar com ilqueIla concessão a T'rol'Íncia alguma
do dizimo das proclucções do seu territorio, :'l cu
ja percepção tem in qucstiona rcl direito: ha o
me mo Augusto Senhor por bem mandai' .lecla
rar;\ Junta que, todo quanto houyer cobrauo pelo
dizimo .dos generos elas OlltrilS Provincias, i01
.portados ao seu mercaelo, em virtlllle da dispo
siÇão do sobredito § 8· llo dçcrelo de 16 de
Abril dc 1821, n50 lhe pertence, nem deve in
corpol'ar em seu rendimento, mas sim ii Junta
da Fazenlla d'aquclla P)'o-rincia donde fô\' o ge.
nero dizimado, ú cuja di posiçiio ordena outro~
sim que a mesma J unta ponha, não só toda as
s'ommas que assim tiYCI' recebido, como as qne
d'ora em diaute receber, fazcndo nas guias que
acompanhão o, ditos generos) e tem de revertel'

'lhes as declarações necessaria" a fim de que del
las tenhão conhecimento, e 3ibão regular- e em
suas transacções, O que se participa para sua in
telligencia e fiel execução, sem dtn'ida, embaraço
ou interpretaçiio alguma. Finnino Herculano ele
.Brito a fez no Rio de JaneIro, em 8 de Janeiro
.le 1825. -l\larcellino Antonio ele Souza a fez es
cre,'er. -iUartim Francisco Ribeiro de Andrada.

---Exlrallida do Livro de Reg. q.e Ordens ea'pedidas
á JUllta da Fazenda do lIIal'lwhão, a [l. 18 v.

pnOVIfoAj) DE 8 DE JANEIRO.

ro!Jnusllripto authenlico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, etc.
Faço sabu á Junta da Fazenda da Província de

Santa Gatharina que, cheganll(). ii presenp do
mesmo Augusto St;nhor, ,pe~o tiitCl Thesouro, o
)'cquérimento que fizc:rã(l os lal'rallQl'cs fabrican
tes' d'agual'(lentç de cana (*) nessa P.·odncia, pa
ra serem igualados com as da Provincia da CÔI;~

te e (lo Bio Gl'ande do Sul, quanto ao pagamen
to. elos direitos impostos nos mesmos generos, c
a cujo re'pcito a mesma Junta ha' ia dado sua in
formação, de ode Agosto, iI Junta do Governo
Prol'isot:io, que ,ll;pmpanhon o oIneio de le, de
17 rio mesmo mel., ;'1 Secretaria de E·tado do
Negocios do Imperio e}.; 'trangeiros: houl'c paI'
1em dclerllli nar, depois de ou vielos os Desem
bargadores Fioo,les, que eja nbolido ° Jircitp
pUl'amente municipal de 3<#)Goo rõ. ([ue se paga
"a por calla hnma pipa de aguardente ne!', a Pro
,'incia, ,i~to flão ~el' nqui nem lia P..ro I'ineia do
Rio Grande exigit.1u pelas respectivas COlmaras,
altentos O' grandes cncilrgo a que eslú sl\"'~ito o
referido genero, mas que fiq11em ub, istint10 os
mais dil'citos e, lahelecidos de Z;.' 600 1'5: do suh
siJio, 800 I'f, da Policia, e 03 (r·/ I"., jú ~'edn
údos pelo COIl olho da Fa1,clllla, de &<#) r~. 110

,'is imamente impostos na ng11Jl'tlentc do cou 11
mo, não oh:>tante cste ultimo não tcr sillo até
agora pago nessa Prol incia por ignurar·~c ain
da esta nOl'iI imposição, poi~ que, sentIo aqui
pagos, dllre igualmente, e pela mesmn raz50 de
eqnipal'ação requerida, pagar- e nessa ProlÍn
cia, de man(~ira que ao todo dcvem 3gOl'iI ill1
pOI'tal' os rcrel'j ilos direilos em 8W!1 c r5., .que
antes, C:JOl aqllelle elo consumo, tleyiiio montal'
a 12W rs. Por tanto se ordena ii me-ma Junta
que, ne ta conf'ormidade, se entenda pal'iI o f'u
tUl'O a 31'1'cmatpção da soilreL1ita renda, como re
q.llerem na sua sohreJita inf', rnl~ç;io, Vic~nte

Ferreira de Castro e Silva a l'e1., Rio lle Janeiro,
cm 8 de .Janeiro de 182J. -João José Llodrigllc~
Vareiro a fez e cro\'el', -l\lartim F.·allci co Lli
bciro de Andralla. -Ea;ll'(lhi~{ll do Liv, 7° de Reg,
de Pr01;isões expedidas pC/II Cuntad11'ia Geral ela se
gwula Repar/içüo do Thesoltl'o, li [l, 53.

(') Se~clo prcsenle ao Príncipc Ilcsenr". 'osso Senhor
havcr,se procedidll no Conselho da T<'nenda como se lh~
hal'ia ordenado por aviso de 7 de De'zcmuro de 1812 ao
recebimento dos lanços para ti a1'1 "matação do equi\'al~Dle
do cnoll'acln do lahaco, juntamentc conl O I'cndimenlo do
subsidio d'asuordenle da lerra, pOl' mais convenicnle
meio de ser arrecadado o me mo subsicJio, e do meswp
modo ler sido o ultimo lanr.o para aquclla aITemalaçã" ()
de 56;000'1\ rs. pe:lo tdcnnio <1.: 1814 a 18.6 como se
especi[jcou no olflcio de 27 do corrente mel., dirigido pe
lo Escrivão SUpralltll11Cral'io do I/1('SUJO Cunsclh.), assim
corno o de 26;000 ~ rs. p:lra os dizimos rea<:s da "'Jlha de
Santa Catharina pclo diro lrie",nio; detcrmina o Ol<:Smo
Scnhor que ,e mande ulLimar huwa e oull'll nr.'el1jolariio
pclos lanços orrerecido., lanlo pc,a vanlagem que se ~e
gue á Ueal Fazcnda, corno que, os 800 rs. dc cada escra
vo cobrados no Alr3~desa, e que l':lzelll parle d"'Juclle e\lui.
valente, [jciio deb:uxo da WCsma a'Tecadar.50 aClual em
que se achão, e só se comprehendeoo ua dila arremata
ção os 1'1\ rs, em cad" pj.,,, de agnardcnlll da terJ'a que
faz outra parte do mesmo equivalenle, e os 1 ~6oo :s. do
subsidio que se mandOI/ annexar. O que V. S. r,.,'(' sciente
no mesmo Conselbo para sI/a inleJligencia , e p"ra que as
sim O cumpra. Deos guarde a V. S. Palacio do 1\io <:"
Janeiro, aos 29 de NOl'embro de 1813.· -Gonde de
Aguiar~ - ~r, Y;sconde de Condei.~3.-Acflfl·'c a fi. I(lZ
do Liv. I ue RClJ. do S,mclltnnte. no Con.c/lto.

1 ••
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(') Não se dcsiglltio p~r ora 01 vencill1~lltfllporque o Cher~
110meado sc ofTrroccu a sorvir som ~ollcjmCllto alium. .

PLA"? dc or"anisartio l app,rovado POI' decrcto da data ·cl"
"0,/0, ptll'a" IIlT1, dos batal/,ões do .re"imcnto, eompo,.to d"
hllll1 E"tado MatOl', c /r'cs batal/lOos, o qual sc dOllominal'á
-Rcgimcnto dc Estra,ngeiros.

Esle balalhrlO será ('omposto ele hum Estado Maiol' e
seis COOlpa~hias t '.endo os seus ufficiaes l) mais praças os
soldos e mlUS venC10le~tlls abaixo declarados,

oPORT~I A !li'. 8 DE JANEIRO~
, J IOlp!' ;1\'ulso. o

l\la~da Sua l\lagestade o Imperado!:, pela Se- 
cretarla de Estado dos Negocios da Fazenda, que
~ PI'o,oedOl: do ~~gisto, de 1'aguahy, proceAeodo
,IS necess~l'I~s cllhgenclas, faça o seu Escrhão
passar ,gUIas de todo o fomo que tl'tlOsitar por es
se RegIsto, declarando o nome do conductor, o

. numero de rolos que traz, a somma em arrobas
e a pessoa a cluem Y!lm a enh'e"ar a fim de qu~
depois de rubl'icadas pelo mesm;PI~o"edor sejão
remeltidas, huma ao 1'hesouro Publico ~ outra
á administração que vai estabelecer-se ;ara a ar
recadação dos direitos daquelle genero. Paco em
8 de Janeiro de 1823. -t\iartim Francisé.o' Ri
beiro de Audl'ada.

, Igual se expedio para Paraly. - Aclta-se em ar
tigos de of!i.cio, no Diario do Governo n. o 55 de
Quinta (eira, 13 de Fev.reil'o de 1825. '
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DECRETO DE 8 DE JANEIRO.

Coll., Braz.

Convindo, nas actuaes circunstancias, allgmen- .
tal' a fOl'fa do EXCl'cit'O, ha vendo estrangeiros que
"oluntal'lamente se oirel'ecem ao scnico deste
Imperio: hei por bel'? mandar formal' hum regi
mento, composto de hum Estado l\1aior e tres
batalhõe:, o fIual se r1enominarú-Reg~ento de
EstrangC1ros-, procedendo-se immediamente á
organi ação de I,um dos batalhões, que terá a for
ça de huril Estado Maior e seis Companhias, na
conformidade do plano que baixa com este _as
signado p'or João Vieira de Carvalho, do 'meu
Conselho de Estado, Ministro e Secretario de Es
tado dos Negocios da Guerra; sendo formados os
outros succes?Í\'amentc, c quando se npresenta-.
I'em voluntal'los. O Conselho Supremo Militar o
tenha assim entendido e o faça executai' com os
despachos neeessarios. Paço, em 8 de Janeiro de
1825, ~o da Independencia e do Imperio. - Com
~ rubnca de Sua Magestade Imperial. -Joãe
Vieira de Canalho.

PORTARB. DE 8 DE JA?\EIRO.

lIIanuscripto aulhelltico.

'lllat~da Sua MagestaJe o Imperador, pela .Se
el'ctana de Estado dos Tegocios da Fazenda, que
O Senado tla Camara remella ao 1'hesouro Pu
]llico to I o Dnos huma lista das licenças da
das _os armazens, botequins c tabernas, com

ea dos lugares em que elles se abrirem.
p'. , en de Janeiro I ~5. - arlim Fran-
cisco Rib~iro de Andrada.

PROCI MAÇÃO DE DE JANEIRO.

Imp. avulso.

O Imperador aos Brazileiros residcnlcs fóra da
Patria.

, nrazileiro~! Apenas l'e~ôou por tooo estc gran
d,IOS0 Impel'lo o brado da Indepenoencia llrazi
hc.a, e apen,as, os puros ,-otos e amor geral dos
imosos BraZIIClros me co\locitrão DO 1'hrono Cons
titucional da AmcI'ica Auslral, Teio a ser hum
<le"cr sagrado para todos os filhos da Patria, es
palhados pelo mundo, abandonarem o terl'itorio
dos nossos inimigos, unirem-sc a seus irmãos do
~ra~il, e tomarem parte cm suas fadigas, e na
glOria que I1H;S resultarú dc generalisarem e ci
mentarcm a Indcpendeneia Americana. '

O "osso ~mpe~ador, vosso Perpetuo Defensor,
e vosso Amigo nao deve duvidar hum-so m..omen
t~ tI? ,ossa honra e palriotismo. Está certo que

lI'elS sem perda de tempo rodear .o-seu 1'hrono
Constitucional, que !lc o garante da perpeluida
de ~Ia ,"ossa Indcpenàc:n::ia.

Espero vel'·'·os chegai' ii porfia pam empI'e"ar
des "OSSO patriotismo, talentos e virtudes no ~el'
'Viço tio Impel'[o, e bem da nossa cara Patl'Ía.
1'Olla'Via nã~ desconheço que alguns moth'os pon
deroso~, e dlfficul?a,d~ss,uscitadas aeintemente por
nossos Implaca"C1s Inimigos, poderilõ obstar vos
sos uesejos c retardai' "ossa chegada.

Não "OS assustem quaesquer sacrificios e in
comrnodos, pois a !latria c a gloria vos merecem
tudo. Eu "OS assigno pc l' tanto o prazo de seis
mezes para regTessardes aos rossos lares. Vinde
trabalhar com vossos concidadãos na grande 01lra
da nossa regc.leração politica. O llrazil assim o
exige, e o vosso Imperador vo-lo manda.

Se, toc1a"ia" n,o fim do prescripto prazo, hou
"el' a1iíum BrazJlell'.Q, tão :legellerado ou illudido
(o que Deos não permitta) que espontaneamente
e deixe ficai' eutre nossos injustos inimi"os de

"erá então ser reputado POI' indigno deo fo~mal'
Ilarte da grande familia brazilcit'a, SCõ'Ú imme
diataUlentc considerado como subdito do Gover
no Portllgllez; perderil para sempre os foros de
\"i~ladão tio Imperio; c suas.propriedades ficarúo
ugeitas ii pena comminatla no meu imperial de

creto d,e ~ I de Dezembro proxiOlo passado.
Bt'azllcu'os! Estou cel'lo, porém, que a 'Vossa

,'!:soIução seril a que dieta a honra e brio naeio
_;.1, Eu em "ós confio.

Palacio dei Rio de Janeiro, 8 de Janeiro de
1825, 20 da Independencia c do Impel'io. - hI
l'ERAUlln.



A }l:NO DE 1823. 5

Total. • • • •• 844
Todas as praças de soldados até 1° sargento I'encem pa

ra fardamento a qnanlia diaria de 40,rs., e ração de etape.
Cada soldado que se engajar, apresentandu, por copia,

O contracto feito entre elle e o chel'e do corpo, legalisado
tudo com a assignalul'a do mesmo chcl'e: tcrá 8:tJ\ rs. por
huma vez sómente. Paço, cm 8 de Janeiru de 1823.
João Vieira de Carvalho.

Desejando distinguil' com hum testemunho au
thentico da minha particulal' consideração os ser
viços prestados pela Camara desta Cidade do Rio
de Janeiro, cm desempenho da Commissã-l de
que foi encarregada, eomo orgão de seus leaes e
])riosos habitantes que reclamárão a continuação
da minha augusta presença no Brazil, rOI' ser o
meio unico para se conseg'uir a felieidade e glo
ria deste Imperio: hei por bem fazer mercê á
Camara da Cidade do Rio de Janeiro do trata
mento de Illustrissima, de que ficará gozando.
José Bonifaeio de Andl'ada e Silva, etc. Paço,
em 9 de Janeiro de 1825, 2° da Independencia e
(]o Impcrio. - Com a rubrica de Sua lHagestade
Imperial. -José Bonifacio dI) Andrada e Siln.

Recapiltlla(:ão.

E~lado l\Iaior, • • •••••
Seis Companhias••••••.••••••••

Presidente e Vereadores do Senado d~ Camara
da Cidade do Rio deJ aneiro: eu o Imperador Cons
titucional e Detcnsor Perpetuo do Imperio doBra
zil, "OS envio muito saudar. Tomando em con
sideração as muit,as e mui decisivas provas de
patl'iotismo, lealdade e adhesão ú minha augusta
pessoa, e á causa do Brazil, dadas pelos habitan
tes desta Capital no memoravel dia 9 de Janei
ro de 1822 até hoje, seu anniversario; e dese
jando conco1'l'er, quanto me seja possivel, para
perpetuar a memoria dos heroieos esforços de
tão genel'Oso po,'o,' e para dar-lhes Illlma peque
na prova do meu justo e devido reconnecimento:
hei por bem conceder ú Cidade do Rio de Janei
ro o titulo de-Muito Leal e Hérnica -, de que
ficarú gozando perpetuamente. O que me pare-o
ccu p3l'ticipar-,'es para vossa intelligellcia e exe
cução. Escripta no Palado do Rio de Janeiro,
em. 9 de Janeiro de 1825, 2° da Independencia e
do Imperio, - I:úl'ERADO!\. -José Bonifacio de
Andrada e Silva.

Pam o Presidente e Vel'eadores do Senado da
Camara do Ril) de Janeiro.

1'0RT A.Ra DE 10 DE J-HiEIRO.

CA8T A DrPERIAI. DE 9 DE JANEIRO.

CoU. Bl'az.

de Lisboa: hei por bem concede1' aos corpcs da
pl'imeira e segunda linha que pegárão em al'mas
no Campo da Acclamação neste memoravel dia,
aos que se ajunlúrão na outra banda, e finalmen
te, aos que das Provincias de S. Paulo e l\lina!t
marcharão em defeza minha e desle Imperio, a
insignia dos Cavalleiros da Ordem Impel'ial do
Cruzeiro, a qualtrariÍõ atada por cima de suas
bandeiras, conservando-a assim, alé que não
exista nestes corpos praça alguma que tivesse pe
gado em armas pOl' esta occasião e motivo, José
Bonifacio de Andrada e Silva, etc. Paço, em 9 de
J<lneiro dOe 1825, 2" da Independencia e do 101
perio. -Com a rubl'ica de Sua l\lageslade Impe
rial. -José Bonifacio de ADdrada e Silva.
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DECRETO DE 9 DE JANEIRO.

Coll. Bl'3z.

Sendo hum dos mais gratos e principaes de
'Veres de hum bom Monal'cha honrar e agraciai'
aquelles subditos que mais se tem distingnido no
-serviço da nação e do E~tado, mui principalmen
te nas crises em que a ,ictoria parecia muito du
"idoSà, como faz hoje hum anno aconteceu nes
ta Côrte e Provincia com as briosas tropas brazi
leiras, a quem deve o Brazil o começo da sua
Independencia, e a quem eu de.o tambem ter
subido pela espontaneidade e geral acclamação.
destes povos ao Throno Imperial deste riquissimo
e "asto Imperio, apezar das infames baionetas
europeas, que quizerão s.ns~entar então, e ainda
pretendem, mas em vão, d~fender em algumas
froviDcias o systema desorgaDisador das Côrtes .

Imp. avulso.

Querendo Sua l\lagestade o Imperador estabe
lecei' pOl' hum methodo regular a a,l'recadação (!{,,5
direitos e aluguel que pílgão no Trapiche do Tri
go as embarcações nacionaes C estrangeiras alé o
presente, escripturados e arrecadados pel./) mes
mo Admi!1istrador,-nomeando para este fim hUDI'
Omcia! do Thesouro Public9 que sirva de Escri
vão, faça diariamente os competentes assentos e
cargas ao recebedol', desviando-se assim os abu
sos de que be suscepti vel a praliea 'Se~uida até o
pr~sente: manda, pela Secretaria de E;stado dos
Negocios rIa Fazenda, que esta administração de
ora em diante assim continue, ficando desde já
debaixo das ordens, fiscalisação e 'inspecção do
Descmbargador do Paço, Juiz d' Alfandega, a que:'1
muito rccommenda o maior cuidado ,\a roferida
arrecada-:-.ão, bem 1;0010 aO Administrador d'Al-
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f3nl gn. Paç , io de Janeir'> de 18~5.-l\lar.
tim Franeisco Hibeiro dc Andrada, -Acha-.~e em
arti,go,~ de officio, no Diario do Governo de Quarta
feira, }2 de Fevereiro do 1825.
r

. PORTARIA DR 11 DE Hl\'EmO.

IOlp, Avnlso,

Sendo presente a Sua I\I3gestade o Imperador
~ requedmentos elos Syndicos do Scminario de
S. Joaquim, em que pedirão licenç3 pam despe
direm os 31umnos, cujos pais se demoravão nos
p,.agamentos d3S respeclins pen ões, e a demissão
do scu emprego; e oanindo o Desembargador Jo
sé da Silva Lisboa, Inspector Ger31 dos c.tabe
lecimentos litcrarios: maml3, pcb Sccretaria
ue E tatlo dos Negocios do Impcrio,' pal'licip3r ao
Reitor do mesmo Seminario, que, não sendo con
l'eniente nem ju to despedir alumnos, só pela 1-3
ião apomada, sem precederem novas diligcncias,
ou cQnstar que realmente os pais não pcgão por
que não querem, não houve pOl' hem conceder
a pedida licença; mas que, del'erindo fa,roravel
mente ú supplica dos llito Syndicos sobre 3 na
demissiio, ordena qne o Reitor eQIHoque a .Junta
dos Beml'eitorcs do Seminario para se pl'ócerler
li eleição l10 no\'os Synrlieos, seudo e les entre·
gues por illl'entario de tuuo o que pertcneCl' ao
5emin:11'io, e dando 05 demilLiuos as nece .3\'ias
contas ú Junln, c como 05 referidos Syndieos se
queixão ua l'alta de restituição de huma ambula
que serYia na l'csti ridade da Senhor3 tIo SOCC01TO:

Determilla SUlt l\lagestatle Imperial que o mesmo
Reitor informe sobre o objecto desla queixa. Pa
lucio do Rio de J3neiro, em 11 de Janeiro de
1825,-José llonifaeio de Anda'ada e Silva.
Acha-se em aJ,tigos ele officio, 710 Di'.u·io do Gorel'no
n. o 17, de 25 de F'eu1'eiro de 1825.

PORTAIHA. DE 11 DE J,u~llIno.

. ' Imp. avolso.

Mantla Sua illagestatle o Imperat10r, pc1a Se
cretaria de Estado dos,Negocios ua Fazentln, de
clarar ao i\linistro c Seel'elario ue E lado dos Ne·

'. gocios do Imperio e E,trangeiros que a oiferla
• ·,feita lJor 1\1anoe1 Maria l1icahle Marques, Secre

G ;0 da Junla do G(HCI'no 1'ro\'isol'Ío da Pl'o\'in
cia do Hio Gnlntle do Sul. ue que trata o 'officio
do mesmo Go\'erno, de 5 de Outubl'o UO 3nno
proxinm passado, acompanhado da portada de
21 tle N o\'cmhro subsequenle, não se l'az digna
de contemp13ção e aceiLnção, por dolosa e mel'a
mente ideal, visLo que, na conl'ormirlatle ua car
ta de lei lo Iode Onlu])I'o de 1821, m3ndad3 ob
servar no Estado do Brazil, ora Imperio, se de
termina no § 50 que os Secreta rios daS' Juntas
Provisori3s das Provineias, em que tenbão Jla1'ido
GOlel la ore e Capi!ãc~ Gener3es, percebão a.
gratifit:uç-o (le 1:000iJj) 1'5., e niio lhes concede

UI lumen '>9; e que por tan o, mal e indevida
r lente o cm le aJolle ccretario, e por is-
so ~e deve abs lo e cpç"o Ilcllus, regalan.

do-se pela mesma cnrca de lei, em quanto não
se determina'l' o r-,ntral'io, e t~do ~ fim de se ex
pellir a com'eniel,te ordem ao mesmo Governo
pela sobl'erlita Secretal'iq de: E tqd,o dos Negocios
tio Imperio, assim como pelo l'hesouro Publico
se expede nest3 data provi ião ú Junta d3 }<' ...'wnda
re. pecti I'a sobre o mesmo assnmpto, em respos
ta ao seu omcio, de 50 de Sete,mbro dQ dit(l anno
passado, Paço, em 11 de Janeiro de 1823.
lUartim Francisco Ribeiro de Andrada. - Aclta~se
cm aI'ligos de officio no Diario do Goremo 11. o 26,
de Segunda {eim, 5 de F'cvcl'eiro de 1825.

PORTARlA. DJ, 11 DE JAl\'EInO.

Imp, avolso.

Qu.el'r..llllo Sua lUagestadc. o Imperador atalhar
os pr.ej uizos ou demoras que tem soflhrlo o 1'he
souro, peja l'alla de huma regular arrccadacão da
decima, e em tempo compçtcnte, filhos, 'ou da
negligencia e poueo zelo dos supel'inlenuentes,
ou d3 diycrsâo de trabalhos 3 que os obritl'a a ac
eumnlar~o de onlrosempregos, c ao mes~o tem
po occorrrr ús uI'gentes despezas 3etuaes pela
prompta cobran. a do que se eSlá a llever, cm
haver mister ele demandar aos po,'os no,'OS sacri
ficio , qne são de espel'ar do e·n amOr pela cau
sa do Braúl, e na: manda, pela Secretaria de
Estado (los Negocios da Pa7.enda, enealq'egat' ao
Desembargador José Bernardo de Fig-nciredo ua
arrecadação de toda a divida da uecima, eomlan
te da eont3 corrente inclusa; o qual, durante o
tempo de ta commissão, ficarú isento de outro
qualquer serviço judiciario, e terá, para neUa.
o coadjUY3l', hum Offic:ial de Fazenda idooeo, no
caso de que as iro o julgue occessario, e peça;
e finalmente, espera o mesmo Aug115tO Senhor
que o mencioDauo Desembal'gadur desempenhará
esl3 tão import31lte eommissão com aquella acti
l'id3de, honra e zelo que se lhe conhece, e sem
pre ti1ostrou a bem do scniço do Estado, Paço,
em 1 I de Janeiro de J 825, - Martim Franciscq
Ribeiro ue Antlrada. -,Acluc-se cm f/rlifTos rle offi
cio no Di(IJ'io do Governo, de Sabbãdo J ~/e Feverei•.
1'0 de 1825.

RnsoLuç.:\O DE 1.4 DE JA. EIRO•

1IInonscripto nollu:ntico.

Os negociante!\. da Villa de Santo Antonio de
Sá e seu 1'Cl'OlO, pedem ser allivia(los do impos·
to de 20 r~. sobre cada huma medida de aguar
dente e vinho daquella Villa, "isto ter-se posto
este tributo pnr 10 annos, 'extenrlemTo-se depois
para mais. tempo, quanto fosse necessario pnra
conclusão da obra da casa da Camara e Cadêa,
a que ene fôra tleslin3do, cuja o ra se aca.bou
ha mais de 50 annos. Responde o Procnrador
da F3zenda : - O prcsente negocio e ·tá FI deci
dido pela portada ela Secrebri.. de Estado dos
Negocios do Impel'ia, em data de 19 de Julhó
pa!5ado do corrCTite"aO.,o, pela '1 , a requeri':'
mento dos negociantes da me ma {illa que pc-

, diüo a ise ção d~stc imp05t ,foi eciVido e 01:-
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denado justamente que COI tinu"lssc a Comara na
mesma cobrança, de que estava leg'almcnte de
posse, é c')m razão, porque, esl:Jhdo imposta esta
imposição pela carta regia de 17 de Dezembro-de
J 7.1 o, e ])l'o"isão de 14 de Janeiro de 1815, que
se "êc::n dehaixo do numero G, para as oLras pu
blic~s, de que a mesÍ11a Villa necessitara, e con
tinpando ainda as mesmas, como se munife la da
resposta junta da Camara, que he liem expressa;
por essas razões 1150 acho de j usliça se tire esle
imposbo com l.-.nta precipitação, e semmaiox exa
me; por quanto, a:sim como não he ju to se im
ponhão qutte quer impostos novos sem maior ne
cessidade e de,'i!la con ideração, a sim tambem
não he conforme se tirem já os estabc1ecidos pa
ra se substituirem outros, muitas vezes mais gra~

TOSaS, onerosos e odiosos. Accresce que, estanuo
a instalar-se a As emLléa Legi lati \'a e Constituin
te deste Imperia, será então essa occasião mais
opportuna de se cuidar de semelhantes arranjos,
mais uteis e pro\'eitosos aos povos, e com a me
lhor commodidade que exigem taes objectos de
huma maneÍL'a conreniente, que possa igualmen
tc fazer a prosperidade geral dos povos, cm par
ticu I31' os daquella ViIJa; e nestu conformidade
requeiro se consulle a Sl,Ia Mage tade Imperial,
.}HlrU que o mesmo AuguslO Senbor, á vista do
exposto, resol \'a o mais justo. Parece.-.o Conse
lho o mesmo que ao De embargador do P.-.ço, Pro
curador '\la Fazenuo, com quem se confol'lna.
Vossa Magestade Imperi.-.l moudal'á o que fôr moi;
ju to. Rio de Janeiro, 16 de Dezembl'o de 1822.

Resolução.-Como p.-.rece. Paço, I{~ de Ja
neiro de 1825. - Com a rubrica de Sua l'Ilages
tade o Imperador. -José 1l0'1ifacio de Andratla
e Silr.-.. _. A cIta-se no Liu. Iode Reg. de Consul
tas do Conselllo da. Faumda, a fl. 201 a. 202.

PORTARIA DE 14. DE JANEIRO.

lmp. avulso.

1Uand.-. Sua l\lagest.-.de o Imperador, pela Se
cretaria de E t.-.do do Negocias da Fazenda, que
o Chancellel' lIlór do Imperio, na conformidade
dos decretos de 8 de l\larço, e 27 de Abril de
'1799, e alNrÍls de 16 de Setembro ele 1675, a
que se reporta o sohredito decreto de 27 de Abdl,
proceda a effectiya arrecadação dos direitos no
"05 e ,'elhos, e .-.".-.liações pr0Yisionaes modera
aas. de todos os omcios, empregos e de tudo o
mais dc que he costume pagal'em-se taes direitos,
em quanto o Conselho da E'.-.zenda não apresenta
as lotações a que se mandou proceder. Paço, em
J 4 de Janeiro de 1823. -l\Iartim Francisco Ri
beiro de Andrada. -- A c/ia-se em arti"os de olficio
no Dia/'io do Governo n. o 57 de Sabbado, 15 de Fc
'Oe7'e'-"0 de 1823.

PORT ARa DE 14 DE JANEIRO.

ll!anuscripto aulhentico.

. l\Ia~da Sua l\1agestade o Imperador, pela Se

.(}J·etana de ESlado dos NegOCias do Imperio, re-'

melter á 1\1e a do Desemb.-.rgo do P:l.ÇO a copia
inclusa da portaria de 2 do corrente, expedida
pcla Secretaria de Estado dos Negocios Estl'an-_
geiros, 'pela qu.-.l o mcsmo Augusto Senhor, ha
"endo approvado o pro pecto do Diado do Go-.
"erno, que já corrc imprp.sso: h.-. por bem, para
seu completo desempenho e utiliúacJe publica,
que se fomeção aos redactores uelle por todas 3!l

'rcpartições as materi.-.s de seu expediente, cuja
publicação possa interess'-'l' por qu.-.lrll1er prin
cipio o conhecimento do publico; para que, fi
cando .-. referida Mesa illtcirada de todo o seu
contcúdo, o f.-.ça executaI' pela parte que lbe to
ca. Palacio do Rio de Janeiro, 14 de Janeiro de
1823. - Caetano Pinto de lir.-.nda Montenegro,
-Acha-se a [l. 21 do Liu. 1 ° de Reg. do Desem
bargo do Paço, depois da IndrpClldencia do Impel'io.

DECRETO DE 1.4. DE JAi\'EIliO.

Cal!. Brn.

Por quanto, depois dos oppressi ros e mJUs·
tos procedimentos de Portugal contra o Brazil,
que lU'lti"úrão a ua Independellcia Politica, e
absoluta scp.-.r<lção, séria contradictoria com os
principias proclam.-.dos, indccoros.-., e .-.té arris
cada a aumis ão fl'.-.nca dós subdilos de Portugal
em hum paiz, com o qual aquelle Reino se acha
em guerr.-.; devendo pois, não ,ó .-.c.-.utc1al' to
das .-.s callsa de de .-. soccgo e di~cord ia, mas
tambem m.-.nter a honra e dignidade do brioso
povo que se tem constituid'o em n.-.ção livre e in
depeudente: hei por bem determinar: 1°, que,
d'ora em uianle, todo e qu.-.lquer subdito de Por
tugal qne cheg.-.r a algum do parlas do Imperio,
com o intuito de residir nelle temporari.-.mente,
não possa ser admillido sem prestar previ.-.mente
fiança idonea do seu comportamento per.-.ntc o
Juiz tel'Iitoci.-.l, fic.-.ndo então reputado subdito
do Impcrio, dur.-.nte a su.-. residencia, mas sem
gozar dos foros de ci.dadão brazileiro; 2°, que-,
se .-.caso vier com intcnção de se estabelecer pa
cificamente ne. te paiz, deverá, á sua chegada em
qualquer porto, aprpsentar-se na C.-.m.-.ra res,
pectiva, e prestar solemue juramento de fid.lli
d.-.de ú c.-.usa do Brazil e ao Imperador, sem o
que não serú admittido a residir, nem gozará dos
foros de cidadão do Imperio. José Bonifacio de
Andt'ada e Silva, etc. Paço, em 14 de J.-.neiro de
1823, 2° da Independeucia e do Imperio. -ClJm
a rubl'Íca de Sua l\lagestadc Imperial. - J osé Bo~

nifacio de Andrada e Silva.

PROVISÃO DE 15 DE J Al'\EIRO.

Manuscripto aulhentico.

Marlim Francisco Ribeiro de Andrada, etc.
Faço saber á Junta da ,Fazenda da Provincia de
de S. Paulo, que, pedindo em seu requerimento
o Desembargador João de Medeire1 Gomes, ora
nomeado Ouvidor da Comarca ness" Cidade, de
claração para seu governo, e para (;-it:ar duvi
das na lnesma Junta, quanto ás funcSli.Jes de Pre-.



8 ANNO DE 8 ••3.
si 'lte delIa, se lhe deveria competir como Juiz
Executo!', e Deputado inherenle ao seu emprego
de OU"idor o lugar de Presidenle, durante o ,tem
po do aClual Gorcmo Pl'Ovisol'io dessa Provin-

, cia, ou se ao Deputado mais antigo: houve Sua
lIageslade Imperial pOl' bem mandar declal'él;r á
mesma Junta, que serú seu Presidente aquelle
membro ou Deputado do Goremo que o referido
Goyerno nomear, O que se pal,ticipa Ú dita Jun
ta para sua intelligencia e obsernncia como ne5
ta se ordena. Narcizo Antouio da Rocha Soares
a fez. Rio de Janeiro, .5 de Janeiro de .825.
João José ROllrigues Vareiro a fez eserever.
1\1artim F.'ancisco Ribeiro de Andrada. -Extra
.Iida da fi, 56 v. do Liv, '). de Reg, de Pl'ovisões ex
-pedidas pel'a Contadoria G;eral da segu'nda Rrp(ll'tifâo
elo TltesoLt/"o.

DEcnETo DE 15 DE JA.:xmno.

eoIl. Braz.

Tendo eu, pelo meu imperiál decreto de 4 do
corréntlJ mez, conctlllido, pelos pondcrosos mo
tivos nelle exarados, .'s "iuvas e orfãs dos offi
ciaes e officiaes inferiores do Exercito do Brazil,
que na presente lucta da sua Independencia mor
}'erem em acções, GL: em resultado deferidas nel-

,las adquiridas, o gozo do meio soldo dns pnten
tes de ~eus respectivos maricTos ou pais, c ils rIos
cnbos e soldados 110 soldo por inteiro; e I.ão sen
do menos tlign2s da minlla imperial con, idera
cão·ns "Íinas e orfãs dos offióaes de ~larinha, e
dos offtciaes dns difI'erentcs classes lln Arrnnda Na
cionnl c Imperinl, ns dos officiaes, officines infe
riores e solrlados do batalhão de Artilheria da Ma
Tinha do Rio de Janeiro, e bem ns iÓl as dos ma
rinheiros e grumctes dn mesma Armndn que es
tejão naquellas circunstàncins: hei por bem fa
zer-lhes extensiras as disposirões elo referido de
creto, determinnndo porém, quanto ás Tiuvas c
orfãs dos marinheiros e grumete-, que sómente
gozem da metade das respectivas soldadas de sens
maridos ou paioS, O Conselho Supremo Nlilital' o
tenha assim entendido e fnca exeeutal' com os des
IJô ,hos uecessarios. Pnlacio do Riu ele Janeiro,
em .5 de J al'leiro de 1825. - Com a rubrica de'
Sua Magestade Imperial. - Luiz da Cunbn Mo
reira,

POIlTA.nIA. DE 16 DE JAl'iEIRO.

lIIanuscripto alllhentico.

Nãonse tendo affixado nos lugares publicús des
ta Cidade a portarin, em fórma de edital, de 17
de Dezembro do anno proximo pa~sado, dii'igido
a toda a classe de cidadiios, e com especinlidade
ao Corpo de Commercio, sobre a nova e mais
ampla dil'ecção que cumpI'e dnr ús suas transac
ções mercantis, como Sua Magestade o Impera
dQr houve POI' bem detel'rninal', por portaria da
'me ma :)ta, expedida pela Secretaria de Estado
dos r"egocios Jo mperio, remellendo-a ú Junta
tI-:> Commercio, 19ricultura, Fabricas e Navega
ção deste ...mperio, para lhe daI', sl)m perda de
tempo, toda a 'publicidade'po~sivel, p~lil:'maneira

declar da na me.cio<ltlda porlaria : manda o mes
mo Augusto Sellhol' pela referida Secretaria de
Estado, que a Junta do Commerr.io decláre a ra
zão desta demora, c se igualmente ainda não foi
distribuida pelos Goyernos Provinciaes, a fim de
chegar ao conheci ento das Cumaras e po os res
pectivos. Palacio do R}o de Janeiro, em 16 de
Janeiro de 1825. -José onifacio de Andl'ada e
Sílva.

POnTAnIA. DE 16 DE JA. ·Emo.

IOlp. avulso.

Scndo presente a Sua l\Iagestade o Imperador
a representação do Chanceller l\Iór da Soberania
e Imperio, de 2 do corrente mez, sobre dever ou
não extender-se a disposição do decreto de 27 de
Ahril de 1,)99, qne manda proceder contra os de
Tedores dos novos direitos, aos devedores do di
reitos ,'e]JlOs: mnndn o me mo Augllsto Senhor,
pela Secretaria de E~tndo dos Negocios da Fa
zenda, declar'ar ao referido Chnnccller l\lór que a
mesma ra7,50 que exige a cobrança dos no"os di
reito~, milita a respeito dos direitos velhos. Pa
lacio do Rio de Janeiro, .6 de Janeiro de 1825,
-Martim Franci co Ribeiro de AmIrada. - Acha
se 110 Dial'io do G.oterno n'· 5" de Sabbado .5 de
Fevel'eiro de 1825, em artigos ele officios.

PROVISÃO DE 16 DE JAl'iEmO.

l\Ianuscripto ollthentico.

Martim FI'anci. co Ribeit'o de Andl'ada, etc~ Fa
co saber ú Junta da Fazenua da PI'ovincia do Rio
Grande, qne, ,'enclo-se no dito The omo a sua
conta ue 15 de Novembro do anilO E.,roximo pas
sado, em que participava as "antngens jiI alcan
çadns no decurso do me _mo anno paTa a Fazenda
Publica, com a ndministração, n quemandúra pro
ceder do quinto .los comos e gado em pé dessa
Pro,inein, -por n,io ter sido arrcmntndo no Con
selho da Fazenda desta Côrte a mesmn .'enda, e
as razões em que e fundava para não derer ella
continuar por arrematação, quer separadamente
do niunicio, quer unida a elle, fazendo por isso
arrematar o mesmo municio nas 5 Villas de Por
to Alegre, Rio Grande e Rio Pardo, e ficando a
cnrgo da Juntn o pagamento n dinheiro das pra
ças das Fronteiras a 1001'S. cada praça: houve
Sua Mngestnde o Imperador por bem detel'minar,
depois de lhe ser tudo presente, Íl 'yi ta dos pa
receres e respostns dos Desembargadores Fiscaes,
que a mesma Junta mande continuar a adminis
'tração do quinto dos couros e gndo Chl pé, como
já antecedentemente hnvia o mesmo Augusto Se
nhor resohidu, cm 2{~ de Outubro do dito anno
proximo passado, em consulta do Conselho da
Fazenda ao dito respeito, procedendo igualmente
quanto ao municio, na slla arrematação para o
triennio ,q'ue principiar, depoi' do actual, feita
pela mesma Junta, recebendo pOI'a is o com tem
po os lanços que se :>ff"t'ecerem, para no mesmo
'Conselho da Fazenda. se pôr novamente em pra-

r fa, e ser tirrematado a queJ;Il mais l"antagens off~
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recel', como he estilo; i:levcndo .. Junta enviar,
l'Juant9 antes ("i to nãQ l!celar; ~ na sua conta
-sobredita), ao Thesoul'o a necessaria cLare~a da
arrematação a que procedeu do mesmo muoicio
1'J3S mencionada Villas., iod,ieando o tempo por
que foi feita, quanto importou. e quanto do 01 es
mo modo imporlão as as istencias de 190 rs. a cn
dá prnça das Fron teiras e guardas aVançada~ que
11eou a seu cargo pngar a dinheiro, tudo a fim dó
·se conhecer no mesmo. Thesouro a imp0l'tancia
,total do cLitn municio. O -que a me ma Junta as
sim tel'ú cntendido, e cumprirá sem du v'Ílla algu-
ma como nesta e lhe ordenn. Lniz cle Almeida
Cunha a fe~. Hio de Jnnei('o, em 16 de Jnneil'o
de 18'23. -.Jnão José Rodrigue Vnrciro a fe ... es
.crel'el', - Martim Franci 'co Ilibeiro de Andrada.
-Ea;trahida do Liv. 7° de nego de ProvÍ5óQs ea;

.pedidas pelQ.. Contadoria Geral ·11« srgunda Repal'ti
.frllJ do Thesow'o, a {l. 5:.

.nEC·RBTO DE 17 DE n~TIÍno.

·Coll. Bror..

Tendo-me l'cpTe entado o Propriet3'f'io do Thea
1'0 de S, João, Feroandf} J{) é de Lllmeida, que,
obre n intelligencia do decreto de 26 lIe Det.em

hro do anno proximo pa~ ado, em Clne fui :;er
"'ido conçcdel' hU,ma loteria -em hencfido do mes
mo Thcatro, r. tiohão uscitaJo du I idas fJuc de
moravão a sua -execução: hei pOf" bem llcelaral'
'lue n loter·ia, de <Itle tr.ata o referido decreto,
~e entende huma nO\'n, além lIa 10 'lue jil lhe 10
rão concedidn5, e que o producto delln deve ser
unicamente npplicnuo a satisfazer o nlcance em
'quc o Thealro e aC]la. A Junta do Bnnco do Bra
7,il o t nh" assim entendido e execute. Pnço, em
I'; cle Janeil'O de 18'b3, 2:0 da lmlepen\lenria e do
lmpcrio. -Com a I'uhrica de Sua Magestade Im
p rinl. - José Bonifacio de Andrnda c Silva,

lDECRETO DE 1.8 DE ;T. :'lE,mo..

Manuscripto 311thcnLico,

Altcnd'entlo a toeI' Francisco Agostinho Guillo
l>('l. Portugue'l. naohlralisallo, '111do de Llsl.lo<l eril
i811 e em Vil·tude dn proris\o de:7 de Ainsto

...le 18 H), expetlilla pelü 'J.'he ouro Publico, acom
:pan~ado a sua machilla de laminaI', cin ton c
qllen,cin ,do p{\rlitl-o qüe 'no I'eal nome d'EI-Rei'
.mcu A.llgUSt,O Pai lhe commeltetl o Directo!' Ge
.rn1 do Thesouro claquelta Côrte, Cypl'iano Ri
.beil\o Fateiro., .coComo Ileslino de ,ir exercer na
ca-sa ,{Ia í\1.oeLla de tn o lugnr de Fiel do ouro pra
ta .e cobre., ·que áli exel'cêr:l, é com os mesmos
""w,ci.meutos, e I)áo scr compativel 0,101 a rà7áo c
'ju-6upa., <{ue, ha\\endo ha tanto tempo sido uoosi:
,cl'C1l1ado c,om este lugar, CrCIi<lhiuo até supprimcll
>t~ 11Q'1l ?I,)n~dos respectivos órthmatlo8, fique
agora pnvado rIos meSllHlS pOI' falta uo dtnido
,titulo: hei por bem qu~ o rel'el'Íchl Franci co,Ago 
l.inho Guillohet·seja contfttnjlado COm o sobredito
lagar de Fiel do o,uro, praia' c cobre tia ca!a da
Uoe4a .desia Cô 'le, c. pa6S~ 11 ezeroê.lo, '-40'"

:rOMO )"

cenc10 o on1011ado alll'luaf é: '?Joo:t/) ts" e hu-na
gl:ntificnção de 200:tf> r , pll!'a cnsas, que lhe se
ráõ pagos a qunl'teÍ;; pela folha resflecli\'n, con 
taI1dó-s/:-lhe o pl'irlieil'o lleslés cndniél1tóS desde
õ dia ém qúe . e npresentou aqui, e descoNtàôdo
~e !la importnncia delles o qUe con Un' fel' "rece
l1ilfó a titulo I\e supprimeoto, e no 0:)'0 ele ha"er
algull1 excc~,o, se lhe leve e~l conta na quantia
J'c 2! !"1.t'b800 1'5. vnlnr actuál da rc1"ét'idá I11a
clli'na, qne fica I ertél1cendo 11 c:)~n dá Moeda. lnr
tim Fnlllcisco Riueiro de Andrdrln, etc. Pálaclo (\
Rio de ,Jnnciro', em I8 de Janeiro c1e dh3, ~.
da Independ"ncia é lló1mpel'io. - Com a rubl'icll
de Sua Magestalle Imperial. - Martim FratTcisc
Ribeiro de Andl'ada. -1ta;lrtthidd do Liv. de Reg.
de Decretos n. o 3, a {l. 85 v.

PORTA.RH. nn 18 DR H.NEInO •

I.hp. a\<ulso.

Àffillinclo no Thesonro Puulieo muitas entl'ndu
que grnlllilnmentc ol1'erecem pm'n as urgenci' s d
Impcrio os .eu hl'iosos hahitánte;;, de sOlte que,
continuando {\ lnnçar- e esta receita prumiscua
mente l'{H11 a de rendimentos gerues do mesm
The 0111'0, entre outros inconvenientes \'iria a re
tanhll'-se a prompta expedição dos respectivos co
nhecimentos de entrega, perturbando-'c a iro a
boa {)rdem que reina no expediente d(\ mesmo
'fhe ouro Publico: manda Sua ~lage taue 'o Im
perador, pela Seel'etaria de Est;Hln dos Negocios
da Fazenda, que o linçamentr> do don!f gratuItos
.tenha Ing:ll' em caixa ~epal'ada da cle gernlls~ hem
e dn mesma IDnneira que se pl'nlicn com as entra
das do empre~timo nnciona1; o que o Con elheiro
'fhe oureiro Mór do r('feriJo The 'OUI'O terlt en
tendido, para. que nssim o faça executai', sem pllr
da de tempo. Paço, ,8 deJaneiFO {lo 1825.~l\1ar

lim Francisco Rlheil'o ele Amlrada. - ,,/c!ia-,e If/1

drtigos de oflicio, no Dial"io do GOJ;prno 11,· ~S, (/8

Segunda (eil'a J 7 d8 Fe'Pereil'o de 1·823.

PORT Àn!A DIl 18 DE ,1A.~BJRO.

I rop. avulllO.

Tendo Sna'l\Iage,ttlde o Tropel'atlor, pero eu
imperial 1\I!CI'eto de I I ,1e'Oezemhro pl'uximó Pá9
sado, dado aS tntlis ~tlbia' cli~plrsições pa!'a Jirivar
os Ian'bi'lnntcs .10 Reino de l'ol'hl~al de indu .o'
meios e I'ecurs!)s com qn'c intenlão tyranni til' <IS'

bons c honrados snb\lilns de le Imperio; e de
vendo em 'cgnimenlo dn me.olns pro"jdencia ,
entrar no Thesouro Publico repdidns e avultndn
sommns, provenientes tios sequeslros llm~ctiyOS,

determinados no citndo decreto; manda o. me 
mo Au"'uslo Senhor, pela ,Secl'etnl'ia de E tado
dos Negocio. da Fazenda., .que. as entrada d .ta
natureza se lancem em.caixn separada da dó ren
dimentos g.cl'aes,. p.ela maneira jú ordenada ace'f,
ca do c01prestimo naeional; .0 que.o Conselheiro
TlJesoul'eir.o 1\tór ,lo mesmo The~O\.. I'o Publjo~(e

l'á entendido, para que ass;m b encufe, Pa ,
em 18 de Janeiro de 1823, -l\IartilI" Francisco
Ribeiro ;e Andrada.
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PLUO de ol'ganisação do Batalhão do Imperador',
mandado crem' pordccrcto datado de !loje. ,

, Este batalhão, será composto de I Estado Maior
e de 6 Companhias ~ da fórma seguinle:

Estado Maior.

D.. ,í\J~TO D1: 18 DE JANEIRO.

Coll. Braz.

Qut!rendo dar á Prol'incia da ~ahia mais huma
prova do quanto tenho em con~ideração pl'opor
cionar os meios de a fornar li l'J'e da oppressão,
com que as tropas lusitanas prptenrlp.m dar-lhe a
lei pela força, e abafar seus patr~oticos sentimen,
tos, declarados francamente peTa sagrada ca,usa
do Brazil; e julgando por tanto que muito con~

virá enviar-lhe bum reforço de tropas escolhidas,
commandadas por omciaes, cujo pre~tiOlo e boas
qualidades sejão do meu immedialo conheoimen
to: hei por bem crear, para aquelle fim e para

'continuar a Jazer parte do exercito deste Impe
l'io, hum batalhão de Caçadores, que ser:i deno
minado- Batalhão do lmperador-, e composto
de officiaes c mais pl'aças escolhidas nos outros
corpos desta guarnição, na eon fOl'midade do pIa
no que baixa com este, assignado por,loão Viei
ra de C,arvalho, do mr.u Conselho de Estado, Mi
nistro e Secrefario rle Estad'o rI'os Negocios da
GUe'i'ra. O Consell~() Supremo I\lilitar o tenha as
sim entendidO' e expeça em conscqlrenda os des~

pachos rrecessarius. Paço, cm 18 de Ja11eirb de
1825, 2· da Independcncia P. do I mperio, - Com

'a rubrica de Sua l\lagestaue Imperial.~ João
Vieira de Carvalho.

It'orça de c~da Companhir.

ltI aou8cripto aulbeotico,

Paço, em 18 de Janeiro, de 1825. -João "iei-
I'a de Carvalho.,

Manu~crjpto aulbclltico.

Martim Fr<llleisco nibeiro de Andl'ada', erc, Pà
ço saber Íl Junta ria Faztmda'dà 1"ro"incia do Ri'O'
Grande, que O' Dl9smo Augusto Senhor hoU"e pOl"
bem determinar, na d'c1ta de hoje, ao Governo
Prol'isorio de'~a Provineia, que sejão rostos em.
efft:ctÍ\'o sequestro os oon q.ue tiver na mesma,
Provincia João Carlos de Saldanha, Governador
que' fei deHa, e proxiaumente partio para Lis
boa., O que se participa á mesma Junta pal'a, em
conformklade, cumpr.ir a muncionada QI,dem de
sequestro de todos os bens do' refeJ'ic.lo Saldanha,
d'ando logo conta (1'0 que rher execut'ado. Ana
eleuo Vel'lancio Vametaro a fez. Rio de JaneiJ'o"
2'1 de' Janeiro de 1'825. - JO'ão J o,ê Roclrigue6'
Vareiro a fez escrever. -l\lal'lim Francisco Ri
beiro de Andrada. - Acha-se a fl. 58 'D. d.o Lio. ,.
de Provisões da segunda Repartif!{i~ dD Thesoul'IJ- Na"
cionat.

l\ESOl,UÇÁO})B 21 DE o1ANEfAO'..

pnovlsio DE 2'1 DB JANBfROl

DECRETO DE 2'1. DE J'A.NBInO"

Imp~ al'ulso.

Náo esfando ainda estabelecido o sordo que de"
'Vem' vencer os Ajudantes t: Q:uarteis l\l'eswes dos
di verMOS COl'pOS de Linha do exercifo, que da
dasse de Sarge,ntos fô,'cm, pwmo~'id'os a qualquer
do~ }Yostos indicados, com a patenfe de Alferes,.
sc~undo determina o decreto de LÍ de Outubro de'
1822, e conviBdo P0l' tanto es~abelecer hU,ma re
gra fixa a lal respeito: hei por hem ordenar que
os 1't:fe1'Ídos Aj'udanres e Quarteis l\lesh'es vençãÜ'
o soldo mensal de l,r;:jj) 1'5.' O Gonselho Slipl'emo
l\1ilitar o tenha assill'l entE!ndido e expeça os des
pachos necessariús~ Paço y em 21 de Janeiro de
1823, 2° da Irldependencia e dG Impcrio. - Com
a rubrica. de Sua l\lagestade o Imperador. -Joã&
Vieira de Canalho. - A Ilha-se no Diario do GI/
ve1"no n,· ~8.

ne..apitula~o ;

Estadb !\:laior. _ . , .'. . 59"
6 Companhias a'116'praças' cada huma. 696'

Força total do' corpo. Praças, .' . . .. ,S5

o Conselho da Fazel'lda represent1l' (/tre'Ít aquetle
Tribnnal , em sessão de 8 de :Dezembro llltimo ,
haixou o'decreto inc)usd de 5'de F:e'Vereiro de 1820,
.rup.icarlo por :el·nei, dispensando de'babilitliçõe~

a Esllln'ão l\.loaria Perrão Cast-elk Br!Jnéo para se
lhe passar alvará de serventia li,laliéia do oficio
de Feitor do Pátf'O' ("A'fandega, de que o iíle8mo
Senhol' lhe fez mercê, e posto que rora sempre

r e.'i108Ao correr lapso de, tempo' nos -t'eeretf)!'~
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Tenente Coronel eu Coroone} Commandante
Major..••.•
,Ajudante...'. . ~ , ••
Quartel l\lestre,
SeC1:etario " . .
Capellão. .' . .' " . , " , ,
Cirurgião Mór. , . , . ,
Cirurgiões Ajudantes. , •
-Sal'gento ~jlJdante " .•
Sa,"gt:nto Quartel l\lestre.
Porta'-Bandeira-
Corneta Mór.
Coronheiro, •
Espingardeira
~~,usicos, • ,

Capitão , ,
!fenente • ,
Alferes. , .
1, ... Sargento, •
2." Sargentos. ,
Furriel. • ,
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(.quando são dir.eritamente expLJidos aos TI'ibu
oaes, ainda em "ida do Mo,1arch ,que os maRdou
,expedir; tod<lvia, achando-se Sua Magestaclelm
peria~ solemnemeole acclamado,. e tendo I) Con·
selho cle expedir', no seu au.gusto nome, os des-

• pacho~ provenientes daquelle decreto, entende
(Iue nao deve manda-lo cumprir sem a sua impe
rial deeisão.

Resolução, -O Conselho não cumpra o decre
to de 3 de Fevereiro de 1820, Paço, 21 de Jünei
1'0 de 1823, - Com a i'ubrica de Sua Magestade
1) Imperador. -l\lalltim Francisco Ribeiro de An
.drada.

-PORT AnH. ~E ~1 DE JANEIRO.

IImp. ayulso.

O Conselheiro José Caetllno Gomes, Thesóu
-rciro Mór cio Thesonro Publico, fique na intcl
ligencia de qne Sua l\1agestadc o Imperaclor ha
pOI' bem que as pensões eoncedidas a dÍ\"ersas
'pe~soas pura e tudarem, quer nos paizes estran
geiros, quer ne ta Côrte, não solfrão o cle 'conto
determinado no decreto de 31 de Outubro de
18:H , visto serem alimentos, e terem de expirar

· logo que se habilitem para eguir as profi sões a
que se de tinarem. Paço, 21 de Janeiro de 1825.
iartim Fl'anciscn Riheiro de àndrada. - A clta

se em aI'ligos de officio no Diario do Governo de Ter
(a ,.·ira, I S de Feurcir'o de 1825.

PORTARIA. .DE 23 llE JANEIRO.

lmp. avnls9.

St'n~o pres..ellte a Sua Magestade o Imperador
o o01elO n'·:>7 do Governo Pro\'Ísorio da Pro
"inci,a de Minas Geraes, em qa1e pede explicações
relatnomente a (~e\"er-se ou não abonal' O'ratifi-_ I tl
c?çao ( e commando tle Companhia aos Capitães
mnrb quondo empregado em outras commi ões
a sim como aOS Tenentes e Alfere , quando nel
les reca}le o commanrlo. l:l igualmente e aos 001
dne~, que ~ill{la rccé~mS<lltlo pela antiga tal'iJ'n,
SI} de~a ,atlsfazer taes gratificaçõe , e que 'soldo

· fiClll'áo peroebendo os oITiciaos inferiores e solda
.do : ~landa o mesm{) Al1gU to Senhor, pela Se
c:~larlB de Estatlo do. N·gocios da Guerra, par
l1Clpar ao referido Goyeroo Provisorio da Proyin
~~a <le Minas Geraes, em ,'csposta ao oitado oili
c~o, que ha pol' hem re.oher que os Capitães.
Gommandantes de Comp:Jnhia, ainda que eocar
r~gad~s de a.lgUl:na comnli:são, percebão a gra
tlficaçao arbItrada, pas aoelo então os Tenentes
ou All'eres a "encerem a que lhes he re'pectiva
qu?ndo no Comman,lo, mas não consenando,
1)016 que se n1uda de bum para °outro, e aquelle
C,omlnaOllo .r~cahe occill1enta\mente; quanto po
r~m nos ~{J'claes pago pela ontiga tarifa, qne

· nao ~I)m direito ils grati(jcarõe~ de com mando ,
'pot lSS~ que os s<!u oldos são mais ayultado , e
qne nltll))amente, .a respeito dos ~oldos dos offi
aiaes inferiores ,e soldatlos, devem consenar-se

olhes os antigos. PlIlacio uo Rio de Janeiro em
~ .de )ljoci,ro de l823. - João Vieira do C~rva-"

. lho. - Aolta-~e no Diario do Gover' o n.· 50f de
baixo de artigos de officio.

'ponTÁRIA DE 23 DE JANEIRO.

Imp. avulso.

Manda Sua Magestade o Imperador, pela Se
cretaria rle.E ta.lo dos Negocios da Fazenda, de
clal'ar ao {}esembargador do Paço, Juiz d' Alfan
dega, em resposta dos seus afficios de 30 do mez
proximo pa ado, e 9 e 16 do corrente, que, até
sua segunda ordem, deveráõ ser isentos do seques
tro, ordenado por decreto de 11 de Dezembro ul
timo, e arlmittidos a despo~ho, pagando os di.,.
reito estnbeleciJos, assim os e~cravo vindos de
portos d'Arrica, situauos ao Sul do Eqoador, ex
cepto Angola, úomo tambem as mais mercado
ria viII da dos ditos portos e do~ da Asia. Paço,
em 23 de ,laneiro de 1823. -Martim Francisco
~ibeiJ'o (~e ~ndrada.-Aclta-se em al,tigo.s ele offi
CtO no Dtarto do GOJ;emo de Tel'f.a (eirtt, lide F,
vereiro de 1823.

PORT ARIA. DE 23 DE JANEIRO.

Imp. avulso.

Havendo Sua l\1agestade determinado que 05

marinheiros rle primeira clas. e, que servem a bOT

do dos navios nacionaes e imperiaes, passem a
ter, do 10 dv corrente mez em diante, 8:tt> réis
men ae , segundos marinheiro, 6:tt>50o rs., os
gl'Umetes de primei";), cIo e 4 800 rs., e os de
segunda cla e 3 000 r'.; tendo -se todos elles
o1ferecido voluntariamente aó serviço: manJa o
mesmo Augu to Senhor, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da i\hrinha, que assim se commu
nique ao intendente da marinha para sua intelli
genl)ia e devida execução. Palacio do Rio de Ja
neiro. em 23 de Janeiro de 1825.- Luiz da Cu
nha Moreira.

PORT ARIA DE 23 DE J A.NEIRO.

MODuscripto ~nlhentico .

Manda Sua l\lagestade o Imperador, pela Se
cretaria de E tado dos Negocias da Guerra, que
a Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas
e Na,'egação de te Impedo, expeça as convenÍ"'o
tes ordens, a [im de que torlos os proprietarios
dos navios e embarcações em geral dêem os no
mes dos mesmos navio e embarcações alJ Briga
deiro Graaluado, Martinionuo José de Andrada e
Siha, Director dos Telagraphos, o que re ultará
em beneficio e utilidade do comOlercio. Paço,
em 25 de Janeiro de 1823.-João Vieira de Çar
valho.

ponT ARlA. DE 24 DE IA.NEInO.

MODuscripto llothentico.

Tendo-se nomeado privativamentt' li'> Desem
bargadrr José Bernardo de Figueiredu para pro-

2~·



ANNO DE 18~3.

cecI r, ql.lan Jantes, á competente al'reo-ada.ção
UO que se deve do impostO' do deeirQa, a vista Jas
contas correntes que l~e forão remelliJas com a
portaria ue I I do correllte rnez, e não senJo pos-

'si vel que' esta'5 cOntas tenhão toda a exaetidão,
e por ellas se conheça O estado de re~pollsabili

d<j.de em que se achão alguns SQperintcIH.lentes,
n1io só pOl' serem ellas formarias pelo (lue respei
ta <\0 d~bito pelas certidõe~ do lançamento, q\le
são sQsceptivels de augmento ou diminulçãu, e
(IU;\I:1to ao credito, pelas entregas feitas pelos Su
perintendentes, tendu acontecido cl'I'irem 2 e:;
cm hum mesmo anno, ma até porque não sc
achito ainJa liquil1aqa muitas das me 'mas contas
por Q1otivo de omiS ãu ,dos respecti,'os Supel'Ín
tenden es cm 'lprcs('ntarCJ;n os.IÍlTos dos lança
lDentos em' cus devidos tempo~,alérn da falta dos
dc reccita que, na con formiJade dos §§ 14 e ,5
do ah-al','t de 27 de JUllho' de 1808, ão obriga
dQs a manual' escriptUl'(lr doplica(lamente,. a fim
ue se remellercm huns ao The ouro Publico,- fi',
canelo oulro na rc. peclil'a Superintendencia; sen
tio cêrto que ó, i! vista de lae 1ino de lança
mento e de reeeita, depoi de feito os nccessario'
exames, SE} pôde enlrar no \'IlI'(.Iadeiro conlieci
mento do e;;tado dc canlas, e responsabilidade de
cada Supedntendente:- manda Sua l\la"c.,tade o
IQ'lperadol',. pela Secretaria de E ta<lo dos 'cgo
e.io da Fazenl!(l" aulorisal' o mencionaria Desem
hargador, para que, nas suas Superinlendeneias
dosL;~ Côl·te1 pussa exigir os lil'rp& de receita e to·
tiAS as cl!II'ezas e papeis que julgar convenienles
pi).ra a elucidação deste negocio: e prompto de
sellJpenho ue Ião irnHortante aommis'ão, Paço,
~4. de JanllÍl'o dc 1825, -l\Iartim Franei 'co Ri
beiro de Andrada,

DECRETO DE 24 de JAl'iE1RO.

Coll.llra~,

HaY.onuo tomado em mui seria consideracáo o
plano, -que haixa junto com e te, de huma- mo
uica subscl'ipção mensal para a compra gradual
lIC novas cmbal'cações de guerra, ou reparo e con·
cerfo das alll ig-as, e que Ine foi ofl'erecido por ho
m.ens. de zl'lo. sinceros r. ardentes amigos· da cau
sa do Brazil, e minha; P. considerando além di tQ
QUO oxten.<a posta r. contínuos portos ueste rico,
< nen.o II fert·il ~mperio, que a pro"ideneia la
rh~ra para os mais alt()s u'e tjqOS de glol'ia e de
prQsperidade, só podem ser bem tlefendidos por
huma. ~ arinha re~peita"Cl, e que~ para ob~er es
ta, <levo, com prcferencia, escolher e ab,'açal'
aquelle llle\OS que jTI(lis cedo Gondnzirem a tã.o
ute.is fins, sem com tudo gral'arem ou empoLre
cer~Q1 o povo: hoi por bem appro"al' o referiuo
plal'JO, nomeando desde já pal'a Fisc;)l da Coro
missão a Luiz da Cunha iUOI'eira, do meu Coo'
~clho ele Estarlo, l\1ini~ll'(l e Secrelario ele Estado
do NpgolAlos lia Jat'Ínha: e outro im, recom
me d'll mni pll'iti 'ame \te ao ! (\ rnos e Ca
DllIr.>f b rtlt::l'(~Jlle~ PI' "'incia' destt: 1m erio o
f':t1ctn cp ... uai de. empenho da obl'i"'ac;õ flue,
!lei l1Cllcíonutlo plano, íiJ'ào a ~en C rbo. 3hr-

tim Francisco' R:neirõ. de Anl!J·adã, etc, Pala~'

cio do Rio dc Ja ~iro, em '24 de Janeiro de 1825,..
2° da Indepcnucncia e Jo Impcrio. - Com a ru
brica de Suo Mageslaclo o Imperador, - Martim.
Francisco RibcÍl10 de An<lrada,

PLANO de IlItma'suoscrip{Jiio mensal plu'a augmenlo da
Jl1arin!ta rie Guerra tio ImfllJrio do B1'azil, offe......
cido á approvação de Sua Magas/ade lmpel'itll.

Touo' (l-Cidadão fll,le voluntariamente' quizel'
Qoncorrcl' para tão IJtil e importanll> objecto, as~

signorú com as acções que quizel e puder, Ca,
dn acção mensal ho de 800 ra., e'a uu.cripção
s-el'i\ reoebida no r}ri11cip~0 de cada rnez; Dlas o
que não PUc1CI'cont.illuar a concorrer com a quan·
tia, que subscre\'ou,.não-será obdgado por modo
algullJ.

Em cada Cidade Villil ou Julgado a respectiva
Camara nomaarú Agente que promolão este do
nativo,. e hum 'Ihe oureiro que O receua: além
dest1Js nomcal-ll An ecadauures, pelo qna('s e re
pal'lirúõ a mas ou hairros: Ioda osta agencia se
rÍl gratuita,. senclo poss-íl el.

Cada hum d'o ThesourciroS' remeltel'ú,. ue 5·
em 5· I'llr.1.C " as quaotias reccbidóls :.]0 Thcsourei
!lO ua Capitel tia resl'ecl~l'a Prol'Íncia ,- para e
!;cm por estes remeltidas ao· Thc 'oureÍlI() Ceral
ne -ta Côrte,

Todas as· remessas 1'il'Úõ com nS' competentes·
guias,. referendadas pelas respectil'as Camaras, e
serúõ acompan hada da lista dos uI.> críptores,.
para que na ~ôrtc se faça publica pela Imprensa,

Os COI-crnos da Pro"inciaS' recommendarúô.
ús Camar'as o Ctlielarlo oom que derem promo"er
esta tão util sllbsoripção" e ::nu:-ilian'tõ'prompta
mellte'ao~ 'I:bcsourciros para q'JC remelli\o com
s-eg.urança os dinheil'os qJ.lc esli"'cl'cm em caixa
no tempo determinada,

o. T!lesoul".'iro Cel'lll ho Francisco José da n~

cha, no sua Fo1ta 011 impeclimeuttos,. Antonio da.
Costa Pinto Silra; os'Agenles, encarregodo cle
promoyerem na Côrte esta sub, oripção, ~ão os
sel;)uinles; Fernando Carneiro Le5u, Rl<ll'innno'
Antonio de Amol'imCan'ão, f'ranci co.JoséCui·
marães: Jeào l~roncisco de Pinho'. Joaquim Jos~"

Pereira do, Faro, Joao Ahes de Souza Guima
l>ães, JO'e Antonio dos Santos·Xavier,_ Domingo,
José Teixeil'a ,.Alhino Gomos Guerra e Jo é Joa
quim da Rocha,

O Thcsoureiro teri! hum Rl'cl'iptul':lrio de sua·
escolha para o arranjo deste negocio; no fim de'
cada mel\ farú puhlir.o pela Inlpren a o estado da
subscl'ipção; pela,caixa serflÕc pagas todas as des
pezas,

Oe·tres em tres mezes a Thesoureil'e Geral en-
tral'lI no '.l'hesouro Publico com o dinheil'o que li
ver recehido, ereando-se, para este fim, huma>
caixa particular, e receberú o compctente conhe
cimento para sua desoa.rga,

Os Agentes tia subscripção da Côrtc, o 'l'hc
S'Oureiro Geral, c hum Fisoal nomeado pOI' ,Vilssa
LUagestade Impel'ial,,!,or:não a Commissáo a quem
se incumbe a oompra das emharcações ,. devendo,

'as ppecisaE dimensões· de\l~ ser dadas p lo,men-
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donado Fiscal, que em semeHnmle objecto con
~ultaró primciI'o a vontade ao D1~, lmo Augusto So
nhor.

Logo que houver em caixa quantia com que se
possa OLUpran huma embarcação de lote, tratar
se-lia de yerincar a compra no jlorto que mais
coo"ier; e se parecei' á mesma Commis ão que
con vérn antes concertar alguma da~ actualmente
il'Jcapazes de oav6g<Jrem, o poderá fa7.er com ap
pronção ele Vossa Mageslade Impel'ial. A: mes
ma Commis~ão compete todo o manejo econo
mico e ac..lministrativo dc~te negocio em gel·a1.

Esta subscripção durarÍl 5 annos. contados tles
de a época ::lo ~eu estabelecimento em cada Pr(}
1 incia.

J~ condcção de que a extensa costa deste Im
flerio e seus muitos p0rtos só pou('m SCI' defen
diJos por huma boa à'larinhn; a persua ão de
(Iue por elite meio clla terá diarios e oonhecidos
augmentos, sem grllvame do po \'0, ,ista a mo
dicidade da subscripção mensal que facilita a
concurrencia dos sub criptores; finalmente, a
<Juasi certeza cl~ que mór parte-dos no o conci
11adão I?restar-se-hão de bom.grado a Ião lenue
t1onatÍ"o, ão os poderosos estimulos que nos in
dt50 a oITf'rccer a Vo sa Magestade Imperial cste
plano, Digne- c pois aceita-lo e appl.oya-Io; e o
no so Drazil "er-~e-ha mais cedo seguro, o.orente
.;" sal VO. •

PORTARlA DE 25 DE H~ElRO.

I mp, avulso.

l\landa Sua Magestade o ImperadOJ', pela Se
cretaria de Eslado dos Negoei-os da Fazemla. que,
na Mesa do Despacho l\laritimo desla Cidade, ~c

continue, até segunda orelem, na observancia do
§ °doalvarúde20 úeOutubro de 181'2, pelo
flual se estabeleccrúõ varios impostos a favol' do
Danco do Brazil. Paço, cm 25 de Janeiro de .8'25.
-l\1artim Fl'anci co nibeiro lle Andrada.-./lc1uL
"c 110 Dim'iJ do Govemo 11, o 5'2, de, O de Feter~iro

di! 1825 sobre 41iigos de officios.

PORTARIA DR 25 DE .fA.~EIRO.

Manuscripte 1\ulheDtico.

Sua i\Iage tade o Imperador, deferindo henig
)JlImente a snpplica qne le\'o'Irão úsua augnsta pre
~enÇa Og sooios da eompanhia do Theall'o parti
cular da Prllça da Constituição: manda, pela Se
c~etal'Ía de Estado dos Negocio do Impcl"ÍO, par
OIrar ao Intendente Geral da Policia, para sna ill
telligeneill, que lla por bem concedei' faculdade
pnrà que possão- dar espp.ctacule duas vezes cada
lncz, com tanto que nunca o fação em noite~ de
repre eutação do 1heatro de S. João, ainda sen
do em dias ue gala. Palacio do Rio de Janeiro
cm 25 d'l Janeiro de 1825. -José Bonifacio d;
Andrada e Silva.

RESOLUÇÃO DE 28 DE JANllIRO.

Imp, avulso.

ElU consulta do Cem elho Supl'cmo Militar de
16 II Dezembro dp. 18'2'2, sobre o requerimento
de José Homão da Co ·ta e Souza, Capitão que
fôl'a de Milioia de Btlja, e ora Tenente de tr(lpa
de linha, o qual pedia se lhe cootasse a antigui
dade do terhpo que ~Cl'\'ira em milicias; parecen
ao Con 'elho, que, não lia direito, nem be.ue I'a
zã'o que se conte como tempo de serl'iço na pri
meira lin ha aos que para elle passarem da segun
da, o que se houver feito ncsta com praça de
soll1ado, ou em omeial infel"Íl)r; á excepção de
ha,'el' sido cm campanha e1l'eoth'a, c decOl'rido
dC'de a pr'imeira patente, confirmada e assigna
da pOl" mão soberana.

Quanto porém it antiITnidade da patenle com
que qualquer offieial de milicias entrai' na primei
ra linha, d,everÍl ser regulada pela respectira da
ta se pas ai' em Alferes, preferindo aos que pa 
sarem ao mesmo tempo c..Ie Cauetes e de inferio
"e da primeira linha; e pas ando em maior que
aquella pela data da patente immediatamente su
perior il que aliÍls com que passar, e lives e na se
gunda Unha; visto que lhe dava direito acomman
dar as irumediatamente superiores, Do que se se
gue que o supplicante de\'erú conlar o tempo de
serriço na pl'iLUeira linlla, desele a primeira patente
de milicias e a antiguidade em Tenente da mesma
pl'Ímeira linha, a que tem de Capitão da segunda.

Resoltc,:ão. -Como parece. Em 28 de Janeiro
de 182:5. - Com a rubrica de Sua l\bge tade Im
perial. - Aclta-se em aJ·tigos de officio no Diario do
Governo, de 12 de FlfJel'úro de 18'25.

DECRETO DE 3i DE JA.NEIRO.

Ma,nuscripto authenlico.

Fazendo-se mui recommenda"e1, na minha im
perial presença~ os importantes e distioctos servi
ços que tem prestado, depois do anno de 1'817,
na Provincia de i\Ionte\'idéo, o exercilO e esqua
dra, sob o Commando cm Chefe do Tenente C("
neral, Barão da Laguna; e quercudo, por taes c
tão juslos motivos, dar huma publica dcmon tra
ção da particular contemplação que merecem;
lle ignando, para e se fim, huma insignia de dis
tincçã'J ii ~emelbança da que,. lJor idenlidadr
(le principios, fôra conferida ao exercito Pacilica
dOI'; pOl' i'so que, tendo este e aquelles sido em
pregarlos em serviços da me ma natureza, nâo se
ria justo que ficas em huns ae peior condirão que
OUtl'05, o que daria lugar a emulações c de con
tentamento: hei por bem, por estes respeitos, e
aeferindo graciosamente a repre entação que I;l
referido General om Chefe acaba de dirigir á mi
nha augusta presença, conceder ao sobredito
exercito e esquadra o uso cle huma medalha,. se
gundo os desenho que ha.ixiW com ~ste. E POl'
quanto, muito importa especificar, não só Íts I'es
soas a quem dt:verú competir o uso dest:> '!Jleda
!Jla, mas tambem as cil'cunstancias que a:. devem
acompanhar para )h"5 ~i:l'em conferidas; stodo
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entre oulras a primeira e mais essencial a de se
acharem em actual serviço deste Impor'io, e de
se haverem deolarado, de humn maneira não du
Tidosa, pela justa e santa causa do Brazil: bei
outrosim, por bem determinar que, na dislribui~

ção da dita insigllia, se obsene eslricta e lite
rl\lmenle, tanto pelo que re peila ás pessoas a
quem deva ser concedilla, como ás qualidadea
de metaes que deverúõ pertencer ás di versas clas
ses, segundo as 5lIas graLluaçõcs, maneira por
qll~ de\'em usar della, e mais explicações qne lhe
são concernentes, a regulação qne este aoompa
nha, assigna'da por João Vieira de Carvalho, do

'mcn Conselho de E lado, Ministro e Secrelario
de Estado dos Negocios da Cuena, O Conselhu
Supremo Militar" o lenha a sim ententlido, e nes·
la cooformiuade expeça os despachos necessarios.
Paço, em 51 de Janeiro de ) 825, 2° da Indl'pen-

. dl1ncia e do Imperio. -Com a rubl'ica de Sua
Mage~tilue o Imperador. - João Vieil'a de Car
valho.

R&GllJL !ç..õ pal;a a di,~tribltir:(ío da lI1edalha de dis
tillC(:ão que Sua J"l(/gc$tade Imperial, por seu de
C1'eto desta data, lia por bem conferir ao exercito e
esq/Laclra, sob o Commalldo em Chefe do Tenente
Gr:!1eral, Barão d(! Laguna.

Explicação da Medalha.

Esta medalha serÍl huma cruz exactamente da
ligura qu e representa o modelo junlo; sendo de
dí:fIercnles me!aes, segundo as graduações que
cÓl'I'e ponderem ús pessoas a quem compelir,
Gomo abaixo se declat"a; e lerá em cima por
timbre hum dragão alado, alludindo ao presente
glorioso governo da casa de Bragança no Brazit.

De hum lado representará hum ramo de oli
veira po "lo sobre o serro (le Montevidéo (emble
ma da handa orienlal do Rio da Prala) , indican
do a pacificação concluida pelas armas nacionaes,
e de outro lado tcril a seguinle legenda- Petrus
Pl'imus, Bl'azilice ImpcratOl", Dedit.

N os braços LIa cruz 'terá as épocas que marcão
....s anno de €.lfecLi 1'0 seniço na provincia (Ie Mon
tévidéo, da maneira seguinle: hum aono so be
marcado no braço superior; dous vão nos dous
braços lateraes; Ires no superior e lateraes; qua
lro em lodos os braços; cinco oos qUâtro de bl101

lado, e no superior do olllro lado; e scis final
mente, fJuatro de hum lado e dous nos braços la
teraes do oulro, ficando os braços em que se não
marool' época occupados com ornato.

Esta cruz erá penrlente de huma fita verde com
orlas a lJ;la relia? , tendo hum pa sador de corres
pondente metal, e spbre eIle a era de 1822, para
o fim de fazer recordar aq1Jelle memorHcl e ven
lbroso anno, tão" fecundo em granues aconteci
mentos para o llrazil.

CirCU'15tancias da insi"nia e daR pessoas a quem deve
ser conreriua.

islt .erlalha de l1is in I'áo ser", conferida ao
GeneT;). cm Chefe e mais olliciaes.ceneraes, om;
~. ae , olliciacs inferior ~, ~ demais J'raças que

compoem o exército e quadra, assim como aquel
les empregados ,; vis que tenhão graduações mi
litares; os Officiaes Generaes usarÍlõ da cruz de
ouro, os Officiap.s da cruz de prala, e as de mais
classes usal'úõ della de melai branco, ou,.de es
tanho fino. Aos Ofliciaes Generaes será permilli
do usar da cruz pendente ao pescoço em dias de
gala, e torlas as mais classes usaráõ della sobre
a farda, do lado eSfJuerdo, p,'ndente ao peito,

Poderáõ unicamente ti arda referida insígnia
as pes8'Oas acima apontada', que servirão no exer
cilo P. eSfJuadra, sob o Comrnando em Cllefe do
General Barão da Laguna na Pro"incia de 1\lon
lel'iJeo, pelo tempo do seu elfectil'o seniçQ) que
serú marcallo oos braç("s da CI'UZ, segundo fica
designado; e por sel'viço elfecti 1'0 se deverú en
tender o sl:l'viço presenle no corpo em lodos o
mezes de cada hum onno ii resel'I'O da ausencia
em diligencia uo exercilO ou esquadra, ou por
causa tlc feridas em acção, que se reputará serviço
presenle.

Não eril permillido o uso desta medalha a 1n
d1\'iUl1o algum q~le não esteja no serviço deste
Imperio, e tão pouco ao ql1e senão ti,'erem de
clarodo da. maneira a mais evidente e deoidiua pe
la sagrada causa do Bl'azil, logo que o Barão da
Laguna mandou intimar pelo Go"ernador tia Pra
ça de 1\lonlevidéo o llecrelo de 18 ue Setembro do
anno proximo pas ado, ou, quaOllu rruilo, den
tro do prazo que o mesmo decl'eto c ·tabelece;
não podendo, POI" principio algum, aspirar a eIla
os que sc bOI1 I'essem depois ambiguamente, quae ,
quer que sejão as explicações que pretendão dai"
ii sua conducta; e por e te motivo o refeduo Ge
neral Barão da Laguna cn I'iará á augusta presen
ça de Sua 1\lagestade Imperial, pela Seeretari~

de E tado dos Nçgocios da Guerra, huma circtw!\
tanciada relação dos indil itluos a quem a insíg
nia ficar pertencendo, á I'ista das regra~ prcscrip
tas, a fim de ,flue, mel'ecençlo a imperial app' 0-

vaçãQ, se possa fazer publica. I

Para ~\'itar equivoçações ca uaes, ningucm
poder';' usar da insignia indicada Sem que pri
meiro o General Barão da Laguoa lhe haja ex~

pedidn o compelente litnlo, por elle firmado, e
sella.lo com o sello im.perial do exercilo, no qual
se declare o nome da pessoa a quem be confe
riLla, a qualidaLle do melai de que del'c ser feita,
e o aono ou annos em que foi merecida.

Se algum dos individuas, a quem esta insignia
pOller locar, respolHlcsse a Conselbo de Gllerra,
cm o qual não fosse absohido, perderá o direilo
a ella em todo o tempo que rJecorl'esse ({esrle a
época do seu deliGto á da cJpiração da peoa em
que fosse co,ndemnado. )

Finalmente, nã(l terá direito algum Ú oblenção
da sob.',cdila insigf\Ía to(lo aquelle quc, tcnd.o ser
"ido no exercito Pacificador, goze jú da cruz. dó
distincção flu,e fôra cQncedida flquolle exercito.
Paço, em 51 ~e Jpneiro de )8úi. - João Vieira
de Canalho. ,":":::' 4cha-~e fia Secretaria de Estadrl
do,s JYegocios .~~ Grurrq,
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t'Ol\T AlUA. DE 1. DE FEVllREIRO.

lmp. avulso.

Sendo prescnte a Sua l\lagcstade ImpcI'ial are
presentaçáo do Desembargador José Bernardo de
Figueiredo ~ encarregl!do ue toda a di \'ida da de
cima sobl'e a cobrança da que pertence ao anno
passado: manda, pela Secrelaria de Estado dos
Negocios da Fazenda, que o dilo Desemhargador
exija dos Superintendenles os re~pectÍ\'os livros
do lançamento da mesma decima, para ser POI'

eUe al'reoadada, visto ':Ião Ila \'erem até aqui en
trado para o TIJesouro Publico com o seu produc
to j e outrosim, que se proceda, ne~ta conformi
dade, no fim de cada semestre, depois de passa
dos 50 dias. Paço, I· de Fe\'ereiro de 1825.
Ilartim Francisco Ribeiro de Andrada. -Ach4·.~e
no Diario do Governo n. U 65, debaia;o de artigo& de
olficio.

, POaTABU. DE :1 DE FE"VEREIBO.

lmp. avulso.

Manda Sua l\1agestade o ÚIlperador, pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Fazenda, que
fi Provedor do Regislo da Parahybuna continue a
entregar ao Coronel José Antonio Barboza, assim
o producto de 560 rs. de passagem de cada pessoa,
c de 2001'S. por animal, como igualmente o do

'imposto d1l1 00 rs. por pessoa, e de So rs. por ani
mal, appl10adó lIara o concerto da Serra da Es
treUa; devendo o mesmo Provedor, pelo que per
tence ao rendimento que percebe o Proprieta
rio do mencionado officio que se acha cm Lisboa,
J'emetter ao Thesouro Publico, não só o que ain
da existir em seu poder, como o mais que se fôr
'Vencendo daqui em diante relati\'amenle á meta
de do rendimento, deduzidos os IOO:ti> rs. para
despezas, pola qual quantia está obrigado ao pro
prietado, na fórma do contracto com eHe feito.
Paço, em o I· de FC\'ereiro de 1823. -l\lar·tim
Francisco Ribeiro de Andrada. - Acha-se no Dia
"io do Governo n.· SI, debaixo de artigos de olficio.

PORTARIA DE :1 DE FEnBEIBo.

Imp. avnlso.

De"endo subir á auglJsta p"esença de Sua l\la
gestade o Imperador a conta geral do estado da
Fazenda acional, relatÍ\'amente ao anno proxi
mo passado, como determinado he no ahará de
~8 de Junho de 1808: manda o mesmo Augusto
Senhor, peJa Secretaria de Estado dos Negocios
da Fazenda, que o Thesoureiro Geral das Tropas
desta Côrte remelta, sem perda de tempo, ao
Thesóuro Publico o balanço da receita e de peza
de sua Repartição no dilo tempo, e com elle a
relação das dilidas que estão para s'atisfazer até
51 de Dezembro ullimô. Paço, 1 de Fevereiro de
18s5. -Martim Francisco Ribeiro de Anclrada.

Outra ú ThesouParia GCI'al dos Ordenados.
Ácha-&e em artigo&od. olficio no Diario do GOfJ,rno
d, Quarta (eira, ~6 de Fe'Dertiro 'de J 825.

PBOVISA.Õ DE 2 DE PEVEREIRO.

Maouscripto aUlbcotico•.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, etc. Fa
ço saber it ,Junta ela Fazencla PIII.lica lia Pro\Íncia
do E~pirjto Santo, qlle, sendo necessario provi
denc~ar a be.m elltenuilla economia nas despezas
publicas, e\ltando quantu anles as exlraorclina
rias ou IIperOuas: ha, Sua l\lageslade o Impe
rall 01', por bem ordenar: I·, qlle smpendão as
diarias conferirias aos Drpntarlos dessa Provincia
nas Côrtes de LislJoa , ,'i~to ha,'erem cessado as
pr'ocurações dos ml'smos llepois da separação e
indepentl('ncia deste lmperio j 2°, que igualmenté
se suspendão os OI'dénados t1aquelles que fôrem
empregados, vislo não poderem receber por falta
de resillencia; 5· que Ihcs mandem scquestrar o.
bens, se no prazo de 6 mezes, contado da data
desta, não cnmparecerem nas su;; rr.~pectivas Pro
,incias; 4·, finalmente, que o mesmo Augusto Se
nhor recommenJa mui po,i1i\'arnente á Junta a
maiol' visilancia e zelo peJa hoa aITecadaçáo da.
rendas publicas, a mais escrupulosa liscalisação no
emprego dellas 011 nas dcspezas, visto que só por
huma acertada administração financeira he que o
Brazil pólle ter excedenles pal'a empregar na sua
defcl.a. e com ella obter a sua segurança, man
ter a sua Ind{'pend~ncia, promover slIa prospe
ridadê, e constituir-se digno dos respeitos e con
s.id.cração de t?dos os E~ladus. O que se lhe par
tiCipa para assim fielmente cumprir. Diogo Bar
boza Rego a fez no Rio de Janeiro, em 2 de Fe
"ereiro de 1825. - Marcellino Antonio de Souza
a fez escrever. -Marlim Francisco Ribeiro de
Antlraua. -Ea;t,'ahida do Lit'. de Re"• •de Ordens
ea;pedida& d Junta da FawuJa do Espirito Santo, a
/l. 24 v.

ClBCULAB DE 3 DE FEVEREIRO.

Imp. avulso.

Não ~e havendo observado até e pregente 06 SS
14" e IS· do alvar'" de 27 de Junllo de 1808 da
creação da decima no preuios urbanos desta CÔ~

te, pelos quaes se ordenou 1I0uVllssenJ nas respec
th-as Superinlendencias dous linos de lançamen
to, e outros tantos de re0eíla, ruIJricados pelos
Superintendentes, sendo remettido ao Thesouro
hum de lançamento e outro de receita, resultan
do de huma tão estranllavel omis~o os grande
prejuizos e faltas de cobrança neste ramo tão
avultado da renda publica, e mellmo de côohe
cer-se na competente repal'lição o seu estado:
manda Sua l\lagestade o Imperador, pela Secre
taria de Esla.lo uos Negocios da Fazenda, que ~

Superintendente da decima da Freguezia de S.r
José, Sé e Engenho Velho cumpro iOlpreterb'el
mente com este seu dever, remetlendo ao The
!louro Publico os livros mencionados, e que p.o
ceda ao exacto cumprimento do quç deterdlina a
lei, como muito se lhe recommenda. Paço. 5 de
Fevereiro de 1825. -lUartim Fral)ci6cG Dibeire.
de Andrade.
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IDlp. avulso.

Sendo inuispen avel que no Thesouro Publico
haja regulai' eseripturação do qoe be concernen
te ;\ nrrecadólção ua. decil1)a das heranças e lega
QOS, na conformidade do alvará de li de Junho
de .80!:), de maneira que a todo o momento e
possa ter hum cabal c(lnheoimento deiita ~el)da,

e darem-se LI este respe;ito as ner,es aria provi,..
dencias: manda Sua l\'lagestade o Imper'aflol' que
'-1 Conselheiro José Caetano Gomes, Thesourci,.o
l\Ió., do Thesouro Puhlico, orucoe !ls Contadorias
Geraes proccllão logo á mencionalla esoriptllra-
ão, desde o Setl estabelecimento <lté o pre 'en

te, regulada pelas participaçãe que lhe são e
devem seI' dadas pelos li! ini:;lros 1'.C~pectivos, I?a
yo , 3 cle Fevereiro de 1825. -l\I arlim Franci co
Ribeiro de ándról\h. - Ácha·se 110 Dia,.io . (lo Co·
'l:4'rno n.· 48, (ÚJ 28 de Fevereiro de 18l!5~ sobre ar
t ig(}s. de o/[i(Jio.

p{)nT AnrA DE 3 ]?E FBVEREIRO.

Imp. unlso.

Manda Sua l\1agestade o Imperaélor, pela Se
cretaria lle Estado dos Negooiôs da Fazenda, qne
o Administradol' actual do Trapi.che da 1I11(\ das
C.obras" d'ora em diante, mencione nas listas que
todas <IS ~eOlanas he obrigado a aprese,ntar na
Contadoria Geral da segunda Repartiç.io do The
souro Publico da entrada de tedas as oaixa,; e fei
xos de as 'ucal', igualmente II sahida que llOure
na respecti \'ól semana dos referidos volumes, as
sim das safras preteri.tas, como da a~Lual, rindo
na mesma oeca ião incli.cados, ii Ti!'ta da relação
de numero, nesta inclusa, os nOllles da~ pe soas
eujas ordens por -escl'ipto servir6õ de tilulo pal'a
a sahida de todos os ,'olumes daquellcs numeros,
com especificaç:1o~ tanto do que por rste modo
se despachúrão., e tiverão tambem a competente
ordem do me me The ouro, corno do que lião a
ti\·el'ão. Paço., .cm 5 de Fevereiro de 1825.
M3l'tim Franói."ce Ribeiro d'e Andrada. - Acha· se
710 D'ia.rio do GO'llerna n.· 55, ~c 6 de lII'aT(W de 1825,
sltb,'c artigo$ de a/ficio.

·PORTA.RIA DF.fJ. DE FEVEREIRO.

Manuscripto authentico.

Slndo pre50ntc a Sua l\1agestade o metbodo
JII'egular, prâticado na Pro,'incia do Ríl> Granue
do Norle, com o p:!gamento da tropa de Jjnha~

deixanuo-sc de- cumprir na respectiv.a P.agarlrri3J
~ leis ,[ue marcão a marcha deste 1'::1010 do ser
Tiçopuh1ico, geralmente obser'Vólda nas de lJlai~

Pl'o.. in.:ia, de te Imp rio; e com'indo por tanto
fa1.l!r ce' ,I" qual'1l er pratica a tal rll~peitQ, que
nã'O fôr c ~I, manda o me~mo A1ugu ·to Senh<lr,

"ri '~ri, de li. lado d06 Negooios da Gner.
n) '.11' o f: (n.·· Pro i!6rio da rcfel'ida Pro.

l'I, I Rio Gra)' ~ ,lo orte $" .oesta illlelli..
genciól, ex e~'a as neces. '\I, ..... ordens. il fim de lJu~

se proceda com o-vagamenta pa tropa, do mesmo
modo q:Je na Tt sourar,i,a Geral das Tropas da
Côrte, marcando-se as ép<>cas da maneira se
guinte:

1.' Que o pagàmento dos officiaes infel'i9re. e
soldados seja feilo de 5 em 5 dias, pol' prels, as·
sig-nauh5 pelos ComOlahdantcs dos corpos, de
clâl'ar1'f10- 'e os "cncimentos, seg'lIndo ad alLera
çõe que houverem; e quando, paI' ql1alquCl' in
cidente, se não I ossa a promptar o pret no di:! em
que: he pagó, então 'o Quartel l\lestl'c apl'c ente
hum 'Vale. a,signado pelo .Commandante do eor
pd, dà <[uantia, pouco foais rIU me no., que im
pórtãr, rê~g;ftando· e aqllelkJ ,'ale ne lfl'et $1;;

guiOLé, e saldando-50 a conta.
2 • Que os soldo' aos efficiae~ sej.io ~gos fi

"ista tle seuS recibo, os qna.es SCl'!lÕ ntregucs no
(lia 26 de eada mez nrt competente Thesolll'aria,
dentro de huma folha de papel, com o titulo
Reeihos dos Officiaes de tal eorpo, do mez de tal
declarando-se :l. SOLllma total que roce el'il o Quar
tel Me tre,

5.· Que os Qua'rteis Mestres não pes ão assig
·nar os pret· que o d<!\ em ser peles Commandan
tes, e por elles sellóldo _

4·· Que as reYi Las :ejão passadas no dÍa 1· de
-eúla mez/quqndo este não seja de resta, que en
tão e farilõ no seguinle, e só depoi deli as, . c·
.gunrlo LI alLerações de mostra da. comp:mhia , te
rillug\ll' o pagamento "OS offieiaes aju lando- e
as conlas uo fim do mez passado ú "i ·ta das cer
tidõ ·s do hMpit"l, em que se notem "s entradas
c sahidas dos soluados; quando, porém, "coote
ceI' que 05 Jias de mostra caião em dia santo ou
feriado, deye"-se-lla pagar o pret ria \'espera, c
cntiío pólio ter lugar o "ale, mas sempre "ssi"'
nado pelo Com mandante. l'alacio uo [\.io de.'Ja
neiro' em !ldeFe\'ereiro ele .823.-Joãd "ieira
de Can alhú.

DECRETO De Ü DE FEVEREIRO.

CoI!, Brn.

Tomando em consideracão as conhecidas v"n
tagens que tem l'e 1I1tado ~ Fozen la Nacional da
arrecadação do dizimo uo café e millnça pela Me
sa do Con~tllado; c persua t1indú-me, depoi~ de
ter olHiuo os pareceres. das pc 'so'! doutas, e do
meu C l,) nscllJ o, que igllae prOl'citos, e cm maiOl'
di penuio, podcr-se-ião con eguir, e La,mb fi

por ella se 31'1'f!cadu sem o impo~to df!{loo rs. por
arroba no tab<lc<> de c9rua, o la aguardente de
Cólna, o eqllil'alente d<> contracto do tabaco, o
su1,lsidio lilel'ario, a i ae meiA si a, efinalmeote
o imposto sopre os h,otequins e labe,rna ~om

tanto que ,e augmqn.tasse o numero do empre
-gados, e (~ne e~tes fos~~m escoLhiàos e tit'ados da
ela se d'OS' omciaes da }l'azenda, uu dos que-a esta
"ida se de tinão. dístincto jliJr seu sape!' por sua
probitl<lde, e por seu l,lo.toriú zelo pelo progres-
i\'o Q1elhOl'oo1en,to das t;flnc1as nacionacs: hei por

helU e tabelecer 'TIa refcl'id-a l\lesa do Consulado
huma adfQirristr3~.iQ compo t~ dos cmpce"'~dos
declarados nas in trucçôes que, com e,le, baixão .
a~sjgnarlas pOl' Martim Franciscu Hiheiro de An-
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.Irada, do meu Conselho de Estado, lU ioistr'o e
Secretario de E tado dos Negocia_ da Fazenda e
Presidente do Thesouro Publico, a qual, na con
formidade das mesmas instrucçõe , licará encar
regada, lIüO só de arrecadar, fiscalisàr e cscrip
turar os ml!ncionados impostos, mas tambem de
propúr-me tudo aquillo que julgar oecessal'Ío ao
bom desempenho das suas obl'igações, ou que
mais contribuir para o augmeolo desta parte da
riqueza publica, O referido l\lini tI'O e Secretario
de Estado assim o tenba entendido e faça execu
tar com os despachos necessarios. Palacio do
Rio de Janeit'o, em 4 de Fel"ereiro de 1825, 2"
da lnd pendeneia e do Imporio, -Com a I'l1b~i

ca de Sua i\lagestade Imperial. -Martim Fran
cisco Riboil-o de Aorlrada.

Il'rs'l'1l.ucçÕES interinas para a administração de diver
.<as Rendas Nacionaes na Mesa do COllslLlado.

I. A Admioistl'ação que se vai e tabelccer Da

Mesa do Consulado de, ta Cidalle, em ob. ervan
cia da resolucão de consulta de I I de Dezembro
de 1822, fica ~lebaixo da insl!ecção immediata do
Pl'esidente do Thesouro Pulitico,

2. A!\le a do Con ulado farú pai·te da ndmnis
tração~ e, em quanlo lhe e,;liver annexa, dcixarú
de ser sujeita á AI fandega.

5. Além.do direitos lIe 2 por cento de sahida
uos generos do paiz, do dizimo do café e mi,un
ça , e do q:jj) "s. por pipa rle aguardente da ter
ra para con 'umo, que já se nrrecndavão na Mesa
do Con,;ulado, al'l'ecadará tambem a Adminjstra
ção as seguintes rendas: dizimo do assucar, im
postos sobrc a aguardente da terra, a saber: J:jj)
rs, por pipa da que e fabricar' nestn Pro\'inci:J, e
fazem pal'te do cquivalente do contracto do ta
baco; 20 r ,do ubsitlio Jiterario por mediua da
que se fabriC:Jr tambem ne 'ta Provincia; 1 :tj)6oo
1'5. dc sub"iLlio por pipa dn que entrar ne. tu Ci
dade, tanto para SCl' COI) umidn comu exporta·
da; imposto lIe 400 rs. por arroba de tahnco de
cOI'(~a; sisa dos bens de raiz; meia si a do escra
vos ladinos; impo ·to sobre os botequins e taJJer
na , cujo contracto acaba no fim do presente
anno,

4. A Administração terú os segullltes empre
gados: 1 Al1'lIini tr:Jdor, 1 Escril iiI), 1 The ou
l'eiro, 4 Escripturario , 2 Amanuenses, Agentes:
(não se determinn o eu numero. porque se dei
xa ao Admini3tradoJ' a proposta dos que torcm
necessarios) ; q GuarJn~.

5, O Admini.;tr~dor, Escl'irão, Thesoureiro e
Escriptural'Ío ão nomeados pOl' SU<;l l\1aO'e tarle
Imperial, prrcedcpJu proposta do Pre id~nte dG
ThesouL'O Publico; e serriráõ só mente pelos de
creto~ da sua nomea,ção, em dependencia dc 01,1

tI'O dlploO?a; os Amnnueuses, Agentes e Guar
d?s, ~ão, rlomeaclns pelo l1}esmo Pl'esidente, e ser
,\,1l'aO somente pela suas nomeações; os nomea~

d~s ,por ~ua l\1:Jge, ade Imperial podcrúQ seI; de
mltttdÇls pelo Presj,llente com approvação do mes
mo Aug~'sto Senhor, e o: I~O eados pelo Presi...
~l.en~c, 50 pOI' e~te potlerao ser suspensos) subs..
,tulIldos e demlltidos.

T,<llllO JY~

6, Se Sua l\1agestade Imperial hOllH'\' por bem
de nomear para Administrador ou EscrÍ\ão desta
administração os Esrri, ães da Me a do Consulado,
não sel'áõ providas outras pessoas ('01 seu,; luga
res, mas faráõ as suas vezes os Escl'ipturnrios e
Amalluense ; e isto a fim de quc, não tendo csta
nora admini tração o bom exilo que se espera, e
vier a ser m:Jis conveniente extingui-la, ou de
saonexa-Ia da i\lesa do Consul:J.-Io, ficar esta
no mesmo estado, e com os mesmos emprcga-
dos que orn tem, _

,. O RecC'bedol' da Mesa do Consulado será
Thesourciro da Administração.

8. O numero dos Escripturarios, Amanuen-"
Sf!S, Agente e Guarllas se augmentar'ú na pro
porção da nece "illade que a experiencia fôr mos
trando haver delles para- a arrecadação, ou das
rendns encarl'egallas pelo artigo 3° ú Administra
ção, ou lias que se lhe h:Jjão de encarregaI' para
o futuro., O Administrador representarú esta ne
cessidac e ao Presidente do The ouro, expondo
circunstanciadamcnte os motiyos della.

9, J a f:Jlta e impedimento do Administrador,
fará o Escrivão em tudo as suns yeze , pnss!lndo
as incllmbencias deste para hum do Escriptura
rios que o mesmo Escri, ão de. ignar ~ e fa:tando o
Escl'il'<10 , o AdmilJÍ:itrador nomearú interinamen
te o Escl'Íptul'ario qne 1a de senil' em seu lugar;
dando, porém, pal'te ao Pl'esidenre do Thcsouro
quando o impedimento não fôl' pur pouoos dias;
se em consequencia destas falta' e impedimp.ntos,
ou da nffiuencia eyentual de despachos, mI' ne
çessado I11nis algum Escripturario ou Amanuense,
p Administl'adOl' o repre cntal':' logo ao dito Pre
sidente para interinamcn~e nomear hum dos do
mesmo Thcsoul'o.

D" Administrador.

1 O. Ao -A.dmioistrador sã, subOl'dinados todos
O empregados da Admini"tl'ação, e cumpre-lhe
não ó exeoutal' na p.iI'lC que lhe tooa a pl'esen
les instl'ucções, e faze-las ohsel'\'ar, mnntel' a boa
ordem dos trabalhos e expe,liente, e ter todo o
cuidado em que se cobrem com exar:ção os iro.
po tos, mas tnmbem pl'opôr ao Presidente do
Thesoul'o todos os meios e rnformas que a l)l'atica
mostrar con venienles para melhorai' o lIlelhodo
da arrecadação de calla hUlUa das colleetas. sol
licitando do me mo todas ns proYidcncia tenden
tes a este fim; outro im, lhe dará parle dos-em
pregados que fôrem negligentes e pouco eX8etos
nas suas obrigações.

Do Escrivão.

1 I. O Escri vão, além do livro de receita e
de peza de qne allaixo -e lrala, tel'h a seu cargo
fi 'cali,;ar tambem a exacta al'l'ecadação das col
lecta , e inspp.ceionar toda a escripluração da Ad
ministração, distribuÍ'r proporcionalmentc o,; tra
balhos pelus E cripturarios e Amanu(,'1.;es, e .dar
os methodos e formulal'Íos da e cri ptunção, nos
quaes teril muito'em vista a legalillade;' ,-I"reza e
s.implicillade dclla, e promptidão 1)0 expediente
..;los despachos,
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Da Escrip1w:ac;ão,

Do Thesoureí'ro'.

12. :tIaverá' na Administração hum cofre de
~erl:o com tre~ c!iJTerentes enaves, a boca do qu:ll'
tara o :rhesolll'en'o todos os recebimentos e paga-'
menlOs,. e onde guardara diariamcnle os renlli-'
menlos dos impo~tos: lerá homa das chav'es o Ad-
ministrador, oulra o Escrivão f e a terceira o The-"
oUl:eiro, o qual responderú peIas faltas dos di-'

nhelros que reccber, e fara promptamente todos'
Os recebimentos e pagamentos.

15. No dia 2 de cada mel" o Thesoureiro entre~'

gara no Thcsouro Publico o producto do rendi
meuto de toJos os i'mposlos por elle r'ecehidos
no mel, imm ediato antecedente, acompanhado
de huma gui~ e_certidão assignadas pelo Adminis
tJ'ador e E crll'ao, em lJUe se declare o totall'en
dimento que houve no dito mez, especificando-se
o que perlence a cada collecta; entregará tam
bem os d~Cl1menlOS e ferias da de, peza que nelle
houver fel lo , com a qual se praticara no Thesou
1'0 o mesmo que se' acha clltabelecido a respeito
da Alfandega.

Dos Feitotes.

14. Os dous Ftdtore5, que já havia na Mesa do
Cpnsulado, coolinuar6õ a empregar-se, como alé
agora, no calculo dos imposlos:

Dos Agentes e Guardas,

15. Os Agentes da Administração sâo obriÓ"a
dos a ir todos os dias aos Trapiches fazei' hu~na'
relação de toda a aguardente da terra e cachaça
que nel1es entrou, e a apresenta-la na AdminiS'

!ração, indagand~ tambem se sahio sém despa
cho alguma porçao daquelle genero; são, outro
sim, obrigados a fa7,er huma relação das tabernas
e lojas desta Cidade, onde se Tende aO'oardente
, I oslmp es ou composta.

16. Os Agentes que a Administração deve fel"
,nos Districtos ou Freguczias desta Provincia teritü
a seu cargo indagar, e participar á Administração
a quantidade da aguanleotr. que se fabricol! em
c,ada engenho ou engenhoca dos seus respectil'os
pistrictos na safl'a àaquelle anno, e a apresentar
annualmente huma relação exacta de todas as ta
hernas e lojas onde se ,'ende aguardente simples
fl\1 composta, a qual será remellida pelo Admi
nistrador ao Thesouro Publico.I'. Além de~tas incumhencias teritõ os Agen
tes e Guardas touas aquellas de que o A:dminis
trador os eocal'l'egar, pertencentes á Adro inistra
ção; e particularmente a de pesquizar os extra
vioa.

18. Os generos, sujeiros a qualquer dos im
postos mencionados. que fôrem apprehendidos on
{l0r falta das legalidades exigidas em sen tr:ns
porte, ou por exlrHiados ao respectivo pagamen
t6, e bem assim as muletas que por este moti"l}
hOQ verem, ficarilõ pertencendo aos appl'ehensores
n,a !ór.na da lei, depois de satisfeitas as impo~
slçoes.

190 "Cada huma das der. coHecra's. menciona
das no art. 5·, tera seu vr de reeeita em que se

lancem successívamente com as dcclíll'açõ~es e nulo
meralJão~Jb'e LL~<) tOfias aa qUllntias quc entrarem::
exoept~ao-sll'a tio dizimo do assucar, que não se
laupara cumulatlvamente com ° do café e miun
ças, mas terá seu li'vro de receita pal,ticu)ar, e as
de I:tj). ~s., e 2'o'rs. d.a aguaruenle da terra que se
retmlrao em' hum so livl'o'; por quanto, cobran
do- e ambas de toda a agullnl'cnte fabricada na'
~I'Ovincia, póde com facilida(Je- conbecer-se o que
p~rtenct: a huma e'outra: do anno de 1824 em
dIante tambem o diximo d,() café teri, seu livro dc'
receita pal'ticular, sepal'ado elas miunças. Estes
li\'l'os sel'úõ esol'ipturados pelos Esct'iplurados c
Amanuenses, e receita de cada hum dia leO'alisada, o
com a a Ignatl1l'u do Escrh'ão e ThcSOl1reiro de-
pois de c'Onferidas as sommas om (}' dinheit·~ re-'
cebido.

20: Bavera na Admini tração hum Iii'ro deN-'
ceHa e d,espe1.a geral, em que o E cri vão lançará
em )'ecelta, no fim dtl cada dia, e com a' conve·
niente indil'iduação o rendimento 'lue ncUe hou
ve de todas as colleclas, deduzido' das sommas'
dos linos parciaes de receita, dtscriptos no al'
tigo antecedente; e na dcspeza'as entregas que se
fizerem ao Th~souro Público, as fel'ias mensaes
dos salarios de Agentes, GuardaS' e Serventes e
despezas miudas do expedienle, mandadas fa~er
pelo Administrador; as paltidas' da receita sel'fJõ
assignada: pelo Escri vão e ThesO'ureko, e as da
de p'ez~ somente pelo ,ESlldvã~, e legalisadas por
conbemmentos de reCibo em forma do TIJesouro
pelas fel'ias autorisadas com as as iO'oatu.ras d~
Administl'ado1' e Escri vão; e pelos·omais' docu
mentos nccessarios.

21. Haverá mais hum lino de confas corren
tes com os enhores de engenho e engenboca des'
ta Provincia, no qual sejão debitados pela aguar
dente e cachaça qUI:: f'abl'ical'em, e cretiitados pela
de que se houl'erem paga os re&peeti'Yos im-'
postos,

22. Outl'Osim, haverú na !dminisfração hüm
fino de entrada e' 8ahida d:l agual'dentc e cacha
ça de cada Tl'apiche onde se costuma recolher es
te genel'o ,: e por este li vro se tomarúõ as- contas
aos Tl'apicheiros de 5 em 5 mezes.

23. Além ,Pestes linos, tel'ú a Administração
os mais, que o Administrador e Escrh'ão julgarem
conveme"!les para clareza' e simplicida-de da es
cripturação, de moJo que, a qualquer hora, se
possa conhecer com exacção o rendimento de ca
da coUecta, e a quantidade do' genero' e artigos
de que se tem cobrado a respecliva collecta, e dos
que estiverem em divida,

2'4, Os livros, de que tratão' 05 artigos 19; 20,'
2'1 e 22, ser;Íõ rubricados por' aqnel1cs Contado
res Geraes do Thesouro Puhlieo que o seu Presi
dente designar; e não só este3Ih'ros, mas todos
os outros, s.er~ir,aÕ' sómente hum anno; pelo que"
antes ~e prlDClplar novo an~o, est'arúõ promptos
e l'UbrlCados os que nelle hao ~e servir.

25. A escripturação sera feita regular e mer
cantilmente, e an~al'!t semp'l'e on dia; o~Escrivãa

c Escripturarios ficáb responsaveis por ella na'
parte que a cada hum tocar, e pelas omissões de
pagame.ltos de direitos que por su.. Clusa hon,.e~
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Irem; os Escripturarios e Amànueases se empre
,garúõ promiscuam ente no 6xpedjrntc das guias,
'recil;lOs, verba5, termos de fiança. e outras quaes
.-quer escriptas pertencentes á AeJ.rninistração, e
isto seIt!. despeza alguma elas partes, debaixo de
qualquer pretexto ou titulo; excepto aquelles emo
lumentos que as Escrhães do Consulado e Fei
.tores já pe;l'cebiúc como taes pelas certidões, gt,lias
..e baldeações, os qllaes contiollaritõ a per,tencer
lhes pela razão aponlada na artig'o 6°~ ainda que
passe algum dos E 'cl'i\:ães, ou ambos, a Adminis
tradcr ou Escrivão da Administração.

26, As contas da Administracão seráõ tornadas
annualmente na Contadoria do Tbesouro Publico
que o seu Pre idente de!'ignar.

27, As horas que deve dU1'ar o despacho e ex
pediente, são as mesmas já estabelecidas no Con
ulado~ assim como tambem o ponto dos l>mpre

gados, e havel'á nisto a mais escrupulosa exacção,

Da arrecada!;ão dos direites de 2 por cento de sahida, di
zimo do café e millnças, e dos 4.:t/>ooo rs. da aguardente
de consumo.

28. Estas collectas e direitos e arl'ecadarllõ do
mesmo modo até agora praticado na!\lesa doCoo
-sulado, e seguir-se-ha no despacho dos generos
l'te que se cabrão o mesmo proce~so ali estabele
(lido, porém com a~ modificações apaRtadas nes
tas instruc~êes,

Da arrecadação do diltimo do assucar.

29· Determinando-se no artigo 5' destas ins
truJções, em virtude da resel'llção de consu lta de
lide Dezembro ultimo, que o dizimo do assuc..r
seja auministrado e arrecadaJ() por esta Adminis
tração~ cessara por con~qll~ncia logo que eILa
se instalar, a que existe no Tbesouro Publico,

50, No despacho do assucar, tanto do dcsta
"Provincia, como do que a ella vier de fóra, pré
ços uas compras para delle se deduzir o dizimo
e cobrança deste, segllir-se-ha o que tie acha esta
belecido na Mesa do Consulallo á cerca do café;
e pelo que ,respeita ao desconto de despezas de cn
(laixe.e .co.nducção, se observará a tabclla aqui an
nex:a.

f1)a arrecadação dos impostos da aguardeute.

51, Toda a aguard~nte ou cachaça que fôr con·
,duzida por terra ou por mar, de lugares perten
centes a esta Provinda, será acompanhada de
huma guia do senhor de engénho ou engenhoca
onde foi. fabricatla, na qual se declare a quanti
dade que rcmette .. e o trapiche ou armazem para
onde; sob pena de se tomar por perdida, sendo
.achada sem e\la, ficando sujeita ao que se esta
belece no artigo 18, e, logo que entrar nesta Ci
dade, será manifestada na Administração, onde
na gllia se porá a nota de-"isto -, sem a quàl
não poderá ticr conduzida ao seu tleslino; e á vis.
ta dos recibos qu delIa passarem os trapicheiros
e armazeneiros que a recolherem, a Administra
ção passará I'esalvas aos sen ores de engenho,
(lom as quaes ficarúõ desonerados dO' pagamento
de todos o~ direitos a que he sujeita; aI 'l"Q Jl caso

de fa1Jencia dos ditos trapicheiros, urnazeneü"
ou compradores.

32. A que vier para armazens particnlares não
sel'á nelles recolhida sem ter sidv despachada na
Administração, e haver pago totlos os direitos
ueste genero, ou a vista ou com a espllra de pra
zo certo e improrogavel, que não excedera jámais
a 3 mezes, prestandO-SE: primeiro fiança idonea ,
e se os despachantes ou compradores não satisfi
zel'em os impostos dentro tios ditos prazos, proce
der-se-ba a sequestro em sens ben~, e nos dé seu
fiadore:, e se estes não chegarem, responderá pe
lo que faltar o senhor de engenho, quando se lhe
aju. tal' a sua conta,

33. A que elltrar nos trapiches não poderá sa·
bir delle , (lU para consumo da terra, ou para set"
exportada sem despacho da Administração, com
pena ele respon aiJilidaue dos tl'apichciros ao paga·
mento ue todos os ditos impostos; e a Administra
ção não poder;1 dar o d,'spaaho para a que houver
de ser consumida sem que estejão lodos pagos; e
pela que hou ver de ser exportada exigirá deposito
da importancia do impo to de 4:t/J rs. por pipa, ou
fiança idonea, em quanto se não apre entar des
pacho do Consulado para a sahida, e recibo do
mestre da embarcação em que houvpl' de ser ex
portada; ficando porém pago ou affiançados
conforme o artigo antecedente, torlos os outro
~mpo tos, .

54. Cada hum dos trapiclJeiros dllve rernetter
.lI Admini tl'ação, DO primeiro dia de cada sema
na, huma lista das pipas e medhfas dc aguarden
te ou cachaça que entrárão no s~u trapiche, on
sahirão na semana antecerlente, para ser conferida
com a que, em ebservancia cio arligo 16, devem
dar os Agell tes, e se procéder na forma orde
nada no artigo 22-

55. Todo o senhores de engenho ou enge
nhoca clesta Pro,incia, fabricantes de aguardente
e cachaça, são obrigados a dar a manifesto na
Ad~ini traçiio, até o fim de Março dc cada anno,
a aguardente e cacha-ça que fabricárão na !'a fra do
anteced~nle, cleclal'ondo o nUllIero ele pipas e
medidas qne remetlerão para os trapiches e ar
mazens particulare , e a quantiddde que consu
mirão ou vendêrâo por' miudo nas suas fabricas.
com pena de sequc~lro em SéUS bens para segu
rança da renda publica, no caso de o não fazerem
no referil\o prazo j o que e faril constar com a
conveniente anticipação por edit!les posto na~

pOl'tas das Freguezias, e pelo Diario e outros pe
riodicos.

56, Pelos Iino de conta correntes, descoiptos
no artigo 21, se aju tarúõ na Administração, em
Abril de cada anno, as contas do senhores de en
genho on engenhoca, fabl'icante de aguardente e
cacllaça, a lim de pagarem: lO, todos os impos
to daquelIa que consumirão e venderão por mia
do em- suas fabricas, menos os 1 :jj)(ioo de subsi
dio que se col:irão sómcn te da que entr'a ne~ta Ci
dade; ')-, todos os daquella de flue não "'presen
tarem resolvas da Admini lração, donde se mos.
tre tel' entrado em algum dos trapiche' 0<1 arma
zeus desta Cidilc1e; 30

, os que, por falllo cia dos
trapicheir-ós e arroecn";ros ou compradd~~es, ti-

,. ~~
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_. rem d i "lo de ser pagos, ainda que se ache
com"prehendida nas ditas resalvas: c não satisfa
zendo logo os alcances em que IIcarem, o Admi
nistrador o participará immediatamen te ao Pre
sidente lIa The50uI'o Publico, remettendo ·lhe hu
ma lista dos dc\'edOl:cs rerni,sos para mandar pro
ceder contra elles na fórma da lei.

57' Os 1:t1J rs. do eql1ivale'nle do contracto do
tabaco por cada pipa da i'guardcnte da terra e ca
chaç.a fabricada nesta Pl'ovincia, e os 1:jj)6oo rs.
de subsidio da mesma por cada pipa q'le entràr
nesta Cidade (e nesta proporção a que "iel' em
outras qU;Jesqllcr vasilhas) ou fabricada nesta

, Provincia, ou para ella imporlada de fOI'a, se co
bri'.l·úõ por conta da Fazenlla IJublica da flue per
tencer á safra do corrente anno e seguintes, "isto
comprehcnderem-sc na al'l'ematação destes dous
impostos as safras dos 5 annos proximos passa
dos; e com esta restricção se entenderá o di posto
nestas instmcções·, quando se mandão pagar ÕU
afiançar todos os impostos deste genera, apon ta
dos no ao'lig'o 5. o

58. A agllaldente' da terra e cachaça, que vieF
de fora da PI'ovincia, não será admilti h a des
pacho sem depo ilo do imposto de 4:t/:J rs. por
pipa do consumo, ou fiança ido"nea; levantando
se esta, ou resliluindo-se a importancia daqueIle,
logo qlle se apresentar despacho do Con ulaào e
recibo rio mestre da embarcação cm que I;ou ver
de ser exportada.

Da arrecndaçiio do imposto do tnbaco de corda.

59. Todo O tabaco de corda ou roll) que se di~

rigi I' a esta Cidade, be obrigauo á imposição de
40~ rs. por anoba.

40. São obrigados ao pagamento desta i}npo
sição os trapeiras, eonductores ou vendc(lo.res
dest~ genero no acto de Q. apresentat;em na Ad
ministração, e, nilo o podendo logo satisfazer,
prestaraõ fiança idanea até o venderem.

4•. Para a exaeta fiscalisação e arrecadação
deste imposto serúõ obrigados os tropeil'Os a tra
zei' guias dos Fiei, dos Registos, ou dus Comman
dantes dos Registos Militares, 04 Juizes dos lu
ga~es donue \'cm, nas qunes se declarem os no
mes dos t1'opeiros ou conlluctores, o numero das
cargas e rolos, o peso destes, e a casa, armazem
ou trapiche para onde se de~tinão, ou o consigna
tado a qnem vem remellidas; estas guias seráõ
lmpressas com'claros convenientes para nelles se
fazerem as declarações necessarias, ú deveráõ ser
dadae aos tropeiros ou conductorores sem demo
ra, e sem emolumenlo algum, passando-se para
isso oruens circulal'e3 a todos os Registos. '

42. Com eslas guias podcráõ os tropeiros e
conductores transitar por esta Provincia, e entl'al'
n/esta Ciua.de, dirigindo-se ti casa da *dministra
ção para dar a sua entra4a e receber a cQmpeten
te re,alva que lleverilõ apresentar 'na volta, aos
Fieis d().S Registos ou seus Escri vfies, eto., de
quem receberão as guias para serem desc;1rrega
das no~ competente livro, e poderem )i,vremente
&egui .0. viage~.

4~. e os Fieis 011 setU. 'F.scri vães, rete., pra-

ticarem algum acto, ou ilzerem argJlm procedi.:.
menta que ob 'I ,ao summario e prompto expedien
te do despaoho cios Il'opeiro , e que demore a sua
jornada, por q,lJ>alquCl' motivo por mais especio
so que 5eja, neste ca'o IICíll'ÚÕ o mesmps obri
gados á indemnisação dos prejui7Jos que pel'o seu
f'aclo'cuasal'em.

4-'1,. Terúõ 05 Fieis dos'Registos'hum livro ru
bricadu, cm qllc súmcllle registem as guiàs que
dão, com,tGdas as declarações, para na ,'alta dos
trapeiras conferirem as l'e ah~s da Adminisll'a
ção que lhes de\'em.scrapresentadas; e averbarem
li margem a desr.al'S'a.

45. O labaco que enlrar por mar, vindo de
barra fóra, não poderá de 'cal'1'egar sem que te~

nhll dado na Atlmini,;tl'ação a saa entrada, e re,·
eeber a competente guia.

46. O tauaco que de ceI' a qualquer dos oulros
pl)rto de ta Provincia para' clahi ser exportado
para f'óra della, não o serú em que o dono, con
dnctor ou Iropeil'o preste fiança iuonea ao paga
mento dos direilos pel'ante o Presidente da Ca
mara ou Juiz territorial, o qual dará parte, e re
mettel'ú a (wmpetente guia á Administracáo, co
mo lhe fei determina(lo em porlal'ia de 8 de Ja~

neil'O do cerrente 'lnOO; e te artigo he co.mmum
a outros generos tri»utados· arrecadados por e5ta
Admju,slracão,

47. A tl~scarga do tabaco será re~a na casa
destinada pela Admini tração, na qual haverflõ'
os Servenles balanças e peso, necessarios para se
fazer a arrobação, e a conta certa ao debito da
imposição, procedendo,se nestas operaçõc5 com
a maior' acti\rid'ade possi reI, a fim de .se evi~areDl

clemol'as e incommodo d'as parte ; não llavendo
porém esta caSa da Adminislração, Agentes no
meado por ella irúõ assistir ii descarga e peso do
tabaco nos armazens para onde se rlestinar; e co
mo pode acontecer qlle os conductores ou trapei
ras. cheguem a esta Côrte em dias que não sejão
de trabalho, ainda mesmo neste caso devem di
rigir-se á Admini5lração, onele llaverú hum Guar
da quc os dirija li casa uo Administrador ou Es
criv,ão para'lhes dar as ordens c resalvas neces-

, sarias.
Dn sisa e mcia sisn,

48. A arrecadação da sisa de'. o por cento dás
compras e venuas dos bens de J'aiz, e meia sisa- de
5 por cento das que )le fizcrem de escravos ladi
nos, será feita, na conformidade do alvará de 5
de Junho de 1809, resolução de consulta de 16,
de Fevereiro de 1818, e regimentos existentes.

Do imposto sob're 09 botequio9 e tnvcrons.

_ 49' ~rerminando oom O presente anno,' o' con
traclo do imposto sobre os botequins- e tabernas,
começ.ar;'1 a Administração 'a arrecada-lo (1-0 anno
dl1 18,24 em diante, na parte respecti'va a esta Ci
dalle e sen Termo sómente;. porque, no restl) da
Provincia, serú eommenido fis respectivas Ca-
moras. "(,
. 5Q. São obrigalío!r ao pagamento do imposto
de 15:t/:J rs. por anno todas as casas onde se ven-
er agu~dente si~ples o~ composla, eja armilo-
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trem, taberna ou loja de bebidas éstabelecida den
tro dosta Cidade, e 'ao de"lO:tf>-· ~. todas as ditas
casas abertas no termo doBa.

5 lo Esta cobl1ança ser-á feita pelas listas que do
TheoOl1ro Publico e hão de remetler 'á Adminis:
tração, e se exigiráõ da Illustrissima üaUlara des
ta Cidade, depois de combinadas com as que os
Agentes devem fazer annualmente, na conl'ormi
dado do artigo 15.

52. A Administração l'arú publico por editaes,
e annuncios -no Diario e outros periodico , com a
conveniente anticipação, o tempo em que os do
nos das ditas casas, ou seus Administradores de
,'em pagar na Administração, POI' i ou por ou
trem, o rel'erido imposto; e de todos aquelles que
o não sati~(jzerem dentro do prazo annunciado, a
Administração formarll huma relação e a remel
terá ao Pre 'idrnte do Thesollro Publico, para
mandar proceder contra olles na fórma da lei.

55. Os extra, iaúores do pagamento devirlo pe
los impostos, encarregados. á Administração, in
cOrJ'eráõ nas penas impostas pelas leis aos extra
'Viadores dos direitos o'acionaes. Rio de Janeiro,
4 de Fevereiro de 1825. -Martim Francisco Ri
beiro de Andrada.

TnELLA tlo~ descontos que se devem fazer no preço do
asstlcar antes de se deduzir o dizimo.

"Por encaixe e transpol'te de cada arroba de
a ucar l'abricado nos engenhos do recon
,ca"o desta Cidade, situados de barra deo-
tro, junto a portos de mar e de rios na
'Vegaveis. . . . . . . . . . . . : . . . . 160

Dito ,nos engenhossitüado~dentro da distan-
cia de 5 legoas dos ditos portos. . . . . 240

Dito nos engenhos situados rle rle a distan-
cia de 5 legoas dos mesmos portos até a
serra ' 520

Dito nos engenhos de serra acima 480
Por encaixe e· cOll(lução cle cada arroba de

assucar que vier de barra rÓI'a, como
Campos, 1\lacahé, Cabo Frio, Sepetiha,
TIha Grande, elc. . . . . . . . . . • .. 520

Além destas despezas, se hão dc abater 15 1'5.

por calla al'l'oba de assucar que tiver entrado nos
trapichcs desta Cidade, e no que vicI' de barra
fóra, mais 2001'S. de guarda c9sta por caixa- ou
feixo.

Rio de Janeiro, 4 de Feyereiro l;Ie 1825.
l\Iarlim Francisco Ribeiro de Andrada.

PORT ARIA DE 6 DE FnVEREIRO,

lIfanuscripto authentico.

Não se podendo eonseguir que os corpo& de
primeira linha se preenchão. quando abusivamen
te se permittem alistar nas milicias c ordenancas
aquelles individuos que, por todas as leis e or
dens exi3tentes, ·de-vem sei' dellas excluidos; e
convindo por tll,llto em geral fazer cessar qual
quer pI'atica menos eonse tafleal ao fim indicado:
manda Sua l\1agestade o Impera'dOl', pela Secre
taria de Fstarlo dos NegoGios da Guena, que o.

Governo Provisorio da PI'O"incia Je S, Paulo,
debaixo da maiur responsalJilidade, não consinta
que nos corpos de milicias e ordenanças se alis
tem aquclles. homllns que e5th'erem no ca o de
serem recnllados para a primeira linha, tendo
igual allenção a que na guarda civica e não ad
miltão os que deverem servil', não só na pri
meira, como na segunda linha. Palaeio do Rio
de Janeiro, em 6 de Fevereiro de 1825.-João
Vieira de Carvalho.

PORTARIA DE 7 DE FEVEREIRO.

1lanuscripto aulhentico,

!\Janda Sna Magestade o Imperadol', pela Se
cretaria. ele E~tado dos Negocios da Guerra, <rue
o Tenente General' Governador das Armas. da
Côrtee Pro\'incia, em conformidade da lei de 18
de Fevereiro de 1,64, faça nomear Auditores pa
ra os Con elhos .1e Guerra os Capitãe dos cor
pos, quando os Conselhos sejão de natlJreza a ap
plicai' O artigos de Guerra, ou geralmente na
qnelles ca os que, não endo complicados, escu-
ão maiol'es conhecimentos de 1egi lação. Paço,

em, de Fevereiro de 1825,-João Vieira de Car
\"alho.

llESOJ.UçÃO DE 8 DE FEVEREIRO.

Manuscripto aulhentico.

Senhor.-Nesta Junta da Fazenda dos Ar e
naes do Exercito, Fabl'icas e Fundição represen
tou o seu Deputado Contador que, para podel'
formalisar as folhas doa ordenados dbs diversos
omciaes de Fazenda deste Arsenal, pertencentes
ao conente anno, fazia-'e neces ario que Vossa
l\'lagestade Imperial se dignasse declarar se de"e
rião sei' cuntemplad'os nellas as seguintes pes:
soas: 1°, Joaquim Gonçalves Ledo, primeiro Es
cripturari6 da Contadoria, visto haver- e ausen
tado do Imperio do Brazil, como era publico; 2°,
José Pinto da Silva Sampaio, Arnanuense no Ins
'pectoi' da Artilberia e graduado primeiro E erip
turario da Contadoria, "isto que se achavão abo
lidos os lugares de Inspectores, em cujo cxee
dienle elle tinha exercicio; 5°, José Francisco
l\ledella Pimentel, Praticante do Numero do AI
moxarifado, visto constar que se acha despachado
pal'a a Secretaria do De embargo do Paço, sem
que até hoje tenl\a D'ota alguma no ~eu a scnt'l
mento, nem comparecido a tempo, no mesmo Al
moxaril'ado. Tem, pois, esta Junta a honra de
levaI: a augusta presença de Vossa l\IagestaJe Im
perial a pl'csente representação, para Vossa 1\la-·
gestade Imperial deliberar o que justo rô... Rio
de Janeiro, 5' de Fe1'ereiro de 1825.-1\lanoel
Carneiro de Campos. - Bernard.o José Sermo.
Antonio Caetano da Silva.

Resolllção. -O l°, seja excluido da folha por
se ter ausentado deste Imperio; o 2', continue
a vencer o ordenado, sendo chamado ao exer
cicio de Escripturario da Contadoria: e o 5', seja ~

excluido pOl.' ter tido outro emprego. Paao, 8 de
Fevereiro de 1825. - Com a rubrica dI. 'ina ~lo.

gestade fmperial. - J(l0o. Vieira do ,CllfYalho.
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BES ..UçÃO DE 8 DE FEVEREIRO.

Manuscripto autbentico.

lUandalldo-se, por portaria de 21 de Janeiro
ultimo, proceder o assentamento da tença de
200:t/J rs. , concedida a D. Thereza Albina de Je
zus, pelo decreto de 15 de Julho de 1818" jul
gou o Conselho que não podia fazer tal assenta
mento, por não ser costumo fazer-se das tenças
concedidas Íls mãis, mulhel'es ou filhas de mil,i
tares, porque, sendo consideradas substituição de
l\Ionte-Plo, devem ser paga pela Thesouraria
Geral das Tropas, e que para isso o malldára re·
gistar nas mercês, em obsenancia da resolução
de consulta de 28 l1e Setembro de 1822, tornan
do a remeltê-lo para se lhe dar a direcção com
petente. Rio de Janciro, 5 de Fevereiro de 1825.

Resolução. -Como parece. Paço~ em 8 de Fe
vereiro de 1823. - Com a rub!'Íca do Imper;u;lor,.
- nlartim Franc,isco .RiJ)eiro de And,r.ada,.

BESO,LUÇÃO DE 8 DE FEVE'l\nIBO••

Manus ripto authe.ntico.

A.o Conselho da Fazeoda se mandou consu'ltao,
em portaria de 29 de Janeiro ultimo, o requeri
mento em que o Guarda supra da Alfandega, An
tonio Joaquim Gonçalves~ pedia o lugar de Guar
da do Numero, vago fOI' fallecimento de Estevão
Gomes da Costa. Este requerimento ia já acom""
panhado de huroa informação do Juiz, dizendo
ser verdade o allegado pplo s,lIpplicante; porém,
sendo de novo ouvido pelo Conselho~ respondeu
.que havia 4 vagas~ 5 das quaes já esta,'ão provi
das; sobre o que resp.ondcu n ProcUl'ador,: fiat
justitia. Parece ao ,ColJselho que o supplicante
está nas circunsJanc.ias de ser altendido, não em

.3 vaga que aponta, por .estar occupada PQr José
de Queiroz Ribeiro, mas na de Francisc.o Ignacio
da Costa. Rio, 5 de Fevereiro de 1823.

Resolução. -,cQmQ parece. Paço, em 8 de Fe
vereiro de 1825.. 7" Com a rubrica de Sua Mages
,tade o Impet:adoJ. -l\'lar,ti)Il FI'ancisco ij.ibeiJo d,e
Andrada,.

PROVISÃO DE 8 DE FEVEREIRO,.

'Munuscripto authe.ntico.

Martim Francis.co Ribeiro de Andrada, etc.
Faco Sllber á Junta da Fazenda do Rio Grande,
qu~ o mesmo Augusto Senhor, tendo considera.=
ção ad nquerimento e documentos que lhe forão
presentes, por parte dé João Rodrigues Pereit'a de
Almeida, ora residente em Portugal, all~gando

e provando, além dos motivos da sua demora na
'«urlle Reino, a sua adherencia á causa do Brazil,
para merecer, como pedia, ser,cm os seus.lJeos isen
tos do seqnestro, déterminado,no imperial'decreto
dle I I de Dezembro do anno proximo passarlo {
bou'Vc o'1:nes~o Senb'or por bc,1p determinar, con
formando-s,c com os pare,cercs que bou verão, e
resposta'! AOS Desemb~.rgadol·esFiscaes nesta ma
teria, fl'r-'é sejão 0001 effeito isentos do referido
seq~estro os bens po su;, ') j°a-nte, sen'Jo porém

.úbrigado o encm regãdo dos seus negocios a não
fazer-lhe relnes~ aJg ma para aquelle Reino, ou
outra :!Iguma pal·te, donde para o mesmo lhe
possa ser enviilda. E em conformidade deste im
perial despacho se ordena á mesma JUDtp, que
não se compreh,endão no referido sequestro o'
,bens e propl'ierlades que ther o 6npplic:!nte nessa
PI'ovincia, sendo logo postos á díS,posição do seu
,administrador 0\1 correspondCl;ite, cQmo se acha
vão, não obstallte que já se tenha daào principio
ao ITIeljmo sequestr,o nos ditos bens, em cumpri
melJ.to ela pro,yisflo de 1'8 de Dezembro do referi
do anno proximo passado. O que a sim terá en
tenrlido, e cl,lmprírÍl sem duvida alguma como
nesta sc lhe ordena. João José de BJ'ito Gome
a fe~. I:'tio de Janeiro, .8 de Fevereiro de 1823.
João José Ro~rigues Vareiro a rez escrever.
Martim Francisco Ribeiro de Andrada. -Aclta~
se a (lo 45 v. do Liv. 7 de Provisões ,dll ugLtrlda Re
;partição ,do Th(soU/'o lYac;'r)1la(.

:PORTAR'IA DE 8 DE FEVEREiRO...

'lrop. avulso,

'Sendo presente a S:la M.age tade o Imperador
a repre cotação do Vedor d:! ChancellaJ'Ía, Supe
rintendente dos novos dir,eilos, em d:!ta de 25 de
Janeiro ultimo, em resposta á p(\fl:!ria de 14 do
dito mez, pedindo declaração se o deérelo de 8
de lUarço de 1799, que de.ter'mina •e não recebão
fianças ao p<lgaroento dos novos direitos e dÍl'ei
tos velhos, deve ser executado d'ora em diante,
o'u desde a cre:!ção da Chanc.ellílria Mór nesta
Côrte, onde3 ,em contravenção do mesmo, erão
recebiJas: manda, pel,a Secre.taria de Estado dos
Negocios d:! Fazenda, que tenha cumprimento
desde a cre<Jção, procedendo-se á cobrança, na
conformidade do outro d.ecreto dc 28 de Janeiro
de )800. Paço, 8 ele Fevtlreiro de 182;). -lU:!r
tim Franci 'co Ribeiro de Andrada. - Acha-se em
al'tigos ,te officio no Diariodo Govemo de Terça{eira
2~ doe fevel'ei.ro doe 1825.

pORTARIA DE 11. DE FEVEREt,RO.

~an9scrj.pto autbentico.

Sendo .contra a diS'nidade do Imperio cio Bra
zil o aC,harem-se ,ainda erectas por algumas par
tes, e usadas como cunho de di5lincção as armas
de Por,l!Jgal~ m,anda Sua JaS'estade o Imperador,
pela Secr,etari,:\ de Estado dos Npgocios da Guer
ra, que o Tenente Governador das ATmas da Côr
,te ordene ao Quartcl ~lestre General, proceda a
huma re"is,ta a todos os .edificios 'militares, e fa
jÇa paixar aquel\as ,armas aonde se encontrarem)
Ji3zendo-as substituir pelas do Imperio, Igual
men,te ord,cna Sua ~iaS'esta-delmpeci'al que os olTi
.ciaes e 50lclado~ as tirem das suas bqrretinas, fi
~ando o General das Al'mas n~ intelligencia de
.que fie,ão. expedidas as ordens ao.Ar~enal do Exer
pito para a factura ~Jaf armas imperiaes que as
.de,'em 5ubsti,tuir. Paço, em 11 de Fevereiro cl
1825. -J,.cão V~eir~ d,e C,arnlho,
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15EcnETO DE 1.3 DE FEVEREIRO.

Este hatalhão será compos~o de 1 E~ado laior
-e de 4 Companhias.

Estado-Maior.

PLu~o de ~"anisar:ão, approtado por decreto da data
de !laje, pa~'a o batalhão de A rtilheria de Posição,
composto de pretos libertos pagos, mandado crear
pOI' decreto de 12 de Notembro do anno proximo
passado.

1mp. avulso.

Convindo dar ao batalhão de Artilberia de Po
sição, ~ompo to dc pl'etos liberto~ pago, man
dado crear po-r decreto dc 12 de No\'cmbl'o do
annoproximo pas ado, o- necessario plano de orga
tJi~ação: hei pOl' bem, 'para este elfeito, appl'ovar
o plall'o quc com este baixa, assignado por João
Vieira de Car\'alho, domeu Conselho de E tado,
i\linistro e Secretario de E tado dos 'egocio dã
Guel'ra. O Con dho Supremo Militar o tenha as
sim entendido e expeça, cm consequencia, os des
I)achos neceS'sarios. Paço, em 1') de Fevereiro
lie IS2á, 2· da Independencia c do lmperiú,
Com a rubl'ica de Sua l\lagestade Impcrial.
João Vieira de Canalho.

lmp. avulso.

Manda Sua l\Iagcstarlc o Imperador, pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Fazenda, que
o Desembargador do Poço, Juiz d' Alfandega des
ta Côrte, faça indemnisar ao Tile ouro Publico
da quantia liquida de dig5.t2)g55 rs., em que im
portill'ão, pela couta feita na mesma Alfandega,
em 17 de Janeiro proximo pa.sado, as farinhas
que deIla se deseacaminhúrão, pertencentes ao
negociante João Rodrigues Ribas, pelos bens dos
ádutinistradores e )OI'teiro da me ma E tacão
que cnlão servião, ou dos hcrdeiros, na fórma' rIa
lei, tudo em conformidade das informações a que
se procedeu a rcspeito do referido descaminho
e conta acima mencionada. Pa\:o, 13 de Fcve- .
reiro de 1825. -l\lartim Franci co Ribeiro de
Andrada. - Acha-se no Diario do GO'IJerno n.· 58
1812 de lI{arco de 1825, em artigQs de o!Tu;ió. '

PORTARB. DE 17 DE FEVEREIRO.

PORTARfA DE 13 DE PEVEREIP.O.

PORTARIA, DE 13 DE FEVEREIRO.

lmp, avulso.

Sendo conveniente o!J\'iar as continllas de
mandas que e levanlão no Termo da Ilha Gran
de e Paraty, sobre demarcações de terra, com
graves prcjuitOs dos possuidores della : manda
Sua l\1agestade o Imperadol', pela Secretaria de
Estado dos Negocios do Impcrio, que o Juiz de
Fóra daq.uelle Termo obrigue as pessoas que tem
sesrnarias a apresentai' os seus titulos' em Juizo,
para, {I ,ista delles, se proceder á no vá demar
cação dos respectivos terrenos, e e,'itar-se deste
modo a multiplicação de pleitos, e os males que
dellcs resultão. Palacio do Rio de Janeiro, em
15 de Fevereiro de 1825. -José BClnifacio de
Alldrada e Silva.-Acha-se no Dial"io elo Governo
n.· 41, debaixo de artigos d~ officio.

Recapitulação.

E~tado Maior. . . . . . . , J 2

Forças das 4 Companhias. . . 466

Total do batalbão 478

Paço, cm 15 de Fevereiro de J 823, - João
Vieil'a de Carvalho. - Acha-se no Dial'io do. Govel'
no n.· 5 I , de 4 de ll1arco de 1825, sobre aI,tigos de
officio.
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Primeira C:ompaahia.

Capitão
Pl'Ímeiro Tenente .
Scgundo Tenente. , , ,
Primeiro Sargento.
Segundos Sargentos,
Artifice de Fogo.••
Furriel. .
Cabos ...••...
Anspeçadas c Soldados.
Tambores •......
PifaM. . . .•....

Total

Coronel 00 Tenente Coronel Commaodantc
Major .. , ..
Aiudante .. , .
Qual'tel-l\lestl'e.
Capellão ....
Secretario. , .
Cirurgião l\lór.
Ajudantes de Cirurgia.
Sargento Ajlldante..
Sargento Quartel l\lestre.
Tambor l\lóI' .. , .. , ,

Total J17

Segunda Companhia.

Com a mesma fonça da primeira.

T:rceira CiJompaohia.

Como a primeira, menos o Pifano. . . . . 116
•

Quarta CO~lpanhla.

Como o. terceira • • • • . • • • • . • • • • Il6

Manltscripto authcntico.

Havendo Sua IUagestade o Imperador us{;do
do direito imprescriptivel do poder magestatico
de agraciar, perdoar e commut:lr as penas impos
tas aos réos sentenciados, commutando a pena
ultima a que forão condemnados os réos Jilsé.Joa
quim da Silva e José dos Santos, soldados das
Brigadas de Artilheria li CavaUo da Côrte. e João
José Rodrigues e Luiz da Si! va, soldadt.· 10' Ba
talhão de ~tilherialh l\f'lllinha do Rio de Janeiro,
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61 degredt .rpetuo e trabalhos de fortificações
na Fortaleza de Santa Cruz: manda " mesmo
Augusto Senhor, pela Secretaria de Estado dos
Negocios 'da ~uel'ra, remetlcr áO Tenente Gene
ral, Govel'lladol' das Armas da CÔlte c Pro\'incia,
para seu conhecimento e execução, a copia inclu
sa do decreto de 14 do corrente mez, pell) qual foi
concedida aquella graça, ficando igualmente na
intelligencia de que aos referidos réos forão pel'
doadas as chibatadas. Paço, em l'i de Fevereiro
de 1825, -João Vieil'a de Canalbo.

Nesta mesma datl\ ~e expedio igualmente por
taria á repartição da !\larinha.

Copia a que se l'efere a portaria retroo

Querendo usar do direito impre&edptiveI do po
der magestatico de agradar, perdoar 011 commu
tal' as penas inlpostas ao l'éos sentenciados, na
{'órma das actuae leis \10 Imperia, e conhecendo
quanto agradavel se toma começar por actos de
lJeneficellcié! uo mesmo poder, que a pro,·idencia
e unanime aéclamação dos povos deposilÚl'ão na
minhas mãos: hei por bem commutal' a pena ul
tima a que estão Cúodemoados os réos Jo é Joa
quim da Silva e Jo é dos SaT)to, Soldados da
Brigadas de ,Àl't.ilheria a Cavallo, e João José Ro
urigues e J.,uiz da Si! và, Solllados do Batalhão da
l\iarinha do Rio de ,1aneil'O, por sentença do Con
selho Supremo l\lilitar de Justiça, e pOl' mim
confirmada, em degretlo perpetuo ú trabalhos tle
fortificações na Fort<lleí\a de Santa Cruz da hana
desta Côrte. O Conselho Supremo iUilitar de
Justiça o tenha assim entendido, e nest confor
midade e,,~eça os con venicntes despachos. Paço,
em I{~ de Fe\'ereil'o de 1825, 2 0 da Independen
oia e do Imperio. - Com a rubl'ictl de Sua !\lages
t.ado Imperial. -João Vieira de Carvalho.

l'IiOVISi\.O DE 15 DE FEVEREIRO.

Manuscripto aulhentico,

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, etc. Fa
co saber ta Junta da Fazenda da Provineia de 1\1i
nái's Goraes. que o mesmo Augusto SenhOJ', ten
do consideração ús l'asões expend'ialas em req le!""
rimento de TI, João Carlos de Souza COUlillho;
irmão do C0nde de Lin hares: houve por bem,
101' despacho de 28 ue Janf~iro e? tio cOTrente,
mandar levantar o sequestro que se ba\'iá feito,
em 'rtude do de(:l'eto de I 1 ue Dezembro do an..!
no p r ;dmo passado, nas fnzen lias da casa do mes
mo ~onde. denomilladas da Barra e Crosto, si
tns 11,0 Termo de I-"lal'ianna des a Provincia; assim
como concedeI' ao dito D. João Carlos a arlmi
nistração das mesmas fazenuas'e mais bpns (*) que

(') Ãluará de 5 do Maio de 181~.

D. João por graça de Dros, Rei do Reino de Portu
I:'al, TIra,",," e Algarv~s, etc. Faço saber nos'que eata lllinhll.
C:v:ta vircIU , \Jue, atlendeodo ao que n,e. J'(·prç,.entpl, o.
C~?c\eça de '0/10"0.8,. viuva UO Co~de d~ Liuhare .D, Bp
rll'1""O de. oza COUllllho, quc cllc ser"JO com mUlta dls~
liu~Ção', xemplol' hôrira e desinteres~e .\. hêi por bem I'a
wr·lbe tnel'cê dos fõros, qul la?} os Cu no, d~ s~wa1'Ía

pertenção. á refeJ'lda c'asa, com ,obrigação de apre·
sentar no fim dI', cada anno conta authentica do~

refel'idos l'endimÓn tos, para sorem recolhidos ao
s.obrlldito Thesouro, deduzidos os competentes
alimentos. Pelo que se ordena ú mesma Junta
que, não obstante a provisão de 18 do r~ferido
mez de Dezembro, mande levantar o equestro
das mencionadas fazendas, e que seja re,movida
a administração, {lffi que ora se achão, pnra o 0

hredito D. João Carl0 , de maneira que elle pos
sa de de logo entrar na sua especial inspecçfio e
c,osteio, ,em virtude do sobredito imperial despa
cho, e dar cumprimento aos encargos COm que
fica. O que se ])lC pnrti::ipa para su~ intelligen
cia e devida execul-'âo sem duvida alguma. Nar
cizo Antonio da Rocha Soares a fez. llio de Ja
neit'o, 15 ue Fevereiro de 1823. - João José R,o
drigue Vareiro a fez e crever, -iUartim Fran
ci6co Ribeiro de Ânllrada. -Aclta-se a fl. 47 Vr

do Liv. 'i de Provisões da segunda Repal,tição do
Tltesouro Nacional. -

~ORTAR[ A DE 1.5 DE FEVEREInO.

Im"p, avulso.

Senrlo presente a. Sua l\lage8tade o Imperarlol'
o omcio do Governo Provisorio da Pl'o,·incia
de Pernambuco, iJe 15 .de J aneil'o deste anno,
em que 'informriu 'sdbre a )'epl'esentação que f]ze~

ra o Cabido da Sé de Olinda para a conces~ão

de hUllIá lotel'Ía a fa\'or do Seminario EpLcopal
daquella Cidade; (l couformanuo-se com o pare-

. ceI' llo mesmo Govarno: manda pat,ticipal'-1l1e,
pela Secretaria rle E~tado d05 Negocios do Im
perio, que !la por beu) conceder huma loteria
aunual em belieficlO do SeOlinaTio, outorisando
o referülo' Gu,'!:I"OO, tarlto para arhitrar o fundo
su.ll'icierlte a prorluzir o premio que basta para
supprír a falta de renrlas do mencionado Semi
nario: como parn ordenar sobre a direcção da
loteria, o que julgar mais coO\'enicnte. Palacio
do Rio de Janeiro, em 15, de Fevereil'o de 1 a23.
José Bonifacio de A.ntll·a.la e Silva.-Ac}<a-se nQ
FJiario do. Governa n. o 44, debaixo de artigos de
o/Ticio. . .

da Aldê.- de Santo Antonio 'dos lnilios Gal1]lhos, sila nos
Campos dos Goilacazcs d..sta Capitania uo Rio de Jaoei·
ro, c que por Docretp de I~ dl\ J,unho de 1806 havião sido
dadM a Pedro de Almeida, que' foi ~lal'(J"cz de Alol'nq
ficando enc·a ....egado de' fazer â slla custa as desprZ3s, qUI!
se fazião 'pclos rcndimcnlos dos mosm-1S róros, com os ln
dios, qllc habiliin na Alde. de ~ .010 J\.nlooio, ch.mada
A.ldea VcliJa cllbt~ça da mcsma sesUI.rlia: e iJc~i outrosim
por bem poncedel .Ihe a I'aculdad.~, e poder necessal'Íu para
coovencionar e cIreotua,' a reruis iio de qualquer dos mesmos
fôros com os seus actullcs possuidores, ou que pelo tcmpo
" diaole o fórllm passaodu·se·lhcs por pssa convenção ti
tulo de scsmaria fÓI'a~o eslito par. c.ouJO tal ficar gozando
oColuno, c scu~ herdciros, Oll succc'ssol'es na cunformidade
das mllÍil spsmal'ias "dpsta CapiLanill sem I'órc algom, e com
este SU~(·ilas AOS dizilnos, II aos dírcf.os Reaes. Pelo que
mando, 810. Dada ,na Cidade do I:\io de Janeiro, aos 5 de
Maio do aono do N~ciOlento de Nosso Senillr Jesus
Christo de 18.3• ...,.. t'R'NClrS cam guarda. - Aclla-se á fi.
161 V. /I 162 do Liu. 10 de Registos de Aluará$ do r:pllselóq,
~A=~ . '



AIlNO DE 1823.

..

l'ORT!.RIA. DB 15 DB FB\'ERBlRO.

Manuscripto authentiv~.

Sua Magestade o Imperador, tomando em con
sideração as ponderosas razões que ii sua augusta
presença levou a SociedadePhilantropica C"), erec
ta a faver dos orlãos e viuvas dos colonos de Nova
Friburgo, attendendo tão sómente á maior e mais
prompta utilidade que possa resultar a estes in
felizes: manda, pela Secretaria de Estado dos
Negocias do Imperio, participar ao Dire,Çtor e ao
encarregado da Policia da Colouia, para sua in
telligencia e execução, que ha por bem que, da
Fazenda intitulada de S. José, concedida para o
estabelecimento pio, que a dita Sociedade se pro
põe exigil' a bem dos mesmos orlãos e "iuva~, se
faça entrega in totum á (;ommissão que por cUa
fÔl' nomeada e encarregada deste estabelecimento,
ficando os ditos Director e.encarregado da Poli
cia ex<>nerados da distribuição das terras e mais
artigos de que tarão incumbidos, por portaria
de 16 de Dezembrll ultimo, que nesta parte fica
I'á sem elfeito algum. Palacio do Rio pc Janeiro,
em 15 de Fevereiro de 1825.-José Bonifacio
de Andrada e Silva.

PORTARIA DE 15 DE FBVREIRO.

Manuscripto authentico.

Determinando Sua lUagestade o Imperador que
as suas impel'iaes resoluções, tomadas sobre di
versos que ilos de huma representação do Coro
nel Graduado e Commandaote do batalbão de
G~anadeiros da Côrte, em acto de inspecção, sir
"ao de regra g~ral para todos oscorpos, os quaes,
em consequenCla, se devem regular por ellas em
casos identicos: manda o mesmo Augusto Se
nhor, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, remettcr ao Tenente General Governa
dor. das ~rmas d~ Côr.te e Provincia, para sua in
telhgencIa e deVIda execução, o incluso docu
mento, assignado pelo OrneiaI l\laior da Te/'erida
Secretaria deEstado, Antonio Pimentel do Vabo
contendo,. não só os mencionados artigos da re:
presentaçao por extracto, como as apontadas im-

(') Antes se havia expedido o !eguinte:

Aviso de 21 de Agosto de 1821,

111m: e Rev, Sr. - Foi presente a Sua Alteza Real,
o Offi.CIO de V. lIlma. de 26 dc Junho proximo pusado em
que l!1forma com o seu parecer sobre o Projecto do esta
beleCimento de huma. socied~de phílanthropica para soc.
corro do». Colonos SUlSSOS I'esldcntes no Brazil . e o me.mo
Senhor tomando em consideração esta materia' não houve
por bem approvar o referido Projecto, pois te~ mandado
por.o~dens mui positivas prestar a todos, e a cada hum doS'
mdlvlduos .da C~Ionia, quanto fOr preciso para sua com
moda ~uhs18tencla; e quando se experimente faltas tem
aqtJ~lle qne as soO'rer, e ainda os mesmos que propoem o
ProJecto, o recur!o 'Iue a todos he permittido, de fazer as
~ua~ representaçoes'"para serem attendidas como fOr de
Justiça. O que participo a V. IUma. parI! sua intelligencia
Deos gu de a V. ln~a. Paço, e~21 de Agosto de 1821:
-Ped~o Alvares Delllz.-Sr. PMro Machado de Miranda
~laIhelr~s. -fclta:se ti paI!. 94 do Liv, l0 dI) ReGistos da
empressao dn Coloma ostrancoira, '

TOl\lO IV.

periaes resoluções, Paço, em 15 de ievereiro ~e

1825.-João Vieira de Carvalho.

DOCUMENTO que acompanha a portaria de!ta mesma:
data, contendo as imperiaes resoluções, tomadas ~o

.bre dit'eTsos quesitos, feitos pelo Commandante do
Bat~lhii.o de Granadeiros da Côrte, e que devem
Se?~Ll' de regra para todos os mais corpos desta guar
nlÇao.

I. o Quesito. - Se ~s 1\1usicos devem ter assen
tamento de praça no livro mestre, ou se be bas
tante serem mencionados nas listas de mostra.

Resolacão. -Devem ter praça em hum caderno
auxiliar, e declaradas as alteracões nas listas de
mostra. •

2. o Quesito. - Como se poderá remediar á fal
ta de espaço no livro mestre, quand@ ha li fazer
muitas notas sobre buma praça.

Resolucão. - Entretanto que o Quartel l\lestre
General apresente o modelo para se abrir chapa
para novos livro~ como já se lhe determinou, de
vem taes alteraçoes ser notadas em cadernos au
xiliares, confiando-se na boa fé e bonra dos Che
fes.

5. o Quesito. -Qual deva ser o tempo do ven
cimento das dragonas.

Resolucão. - Bum anno.
4.· Quesito. - Quanto se deve dar de feitio pe

los capotes, e qual o tempo do seu vencimento e
distribuição.

Resolucão. - 400 l'S. de feitio, e dous annos de
vencimento.

5. o Quesito. -Qual o tempo do vencimento
das actuaes barretinas de peUo.

Resolucão. -Dous annos.
6. o Quesito. - Se as jaquetas de Policia actuaes

de panno azul se devem substituir ás duas vestias
de lavar, e nesse caso se devem ser forradas de
linhagem.

Resolucão. -Devem substituir ás vestias, sen
do forradas,,.0 Quesito.- Quantas botinas debrim equan
tas de panno preto para uso diario se devem dar
nos 2 annos de vencimento. '

Resolucão. -.: Bum par de brim e 2pares preta:..
8. o Que!ito. -, Se as praças qp'e passavão do

regimento provisorio d.e Portu~~ devem contar
o ve,ncimento de fardamento desde o dia em que
entrárão no batalhão, como voluntarios, attenta
a grande confusão das guias que alguns trouxe
rão, e a grande necessidade que tem de ves-
~~~ .

Resolucão. - Devem contar o vencimento des
de o dia em que entrár,ão...

9. o Quesito. - Se, visto dar-se aos recrutas rou
pa' de Quartel «fuando asscntão praça, se lbes
deve igualmente dar huma .esteira e huma man:a
para dormirem,

ResoLucão. - Deve-se-lhes dar a esteira e manta.

Secretaria de Estado, em 15 de Fevereiro de
1825, - Antonio Pimentel do Vabo.
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PRt ?ISAÕ DE 1.5 DE FEVEREIRO.

lIfanuscripto aulhentico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, etc.
Façu saber á Junta da Fazenda Publica da Pro
"incia :le Pernambuco: Que ha\'endo se-lhe en
viado hum sello de bronze das nOl'a arma's do
Drazil, para servir no expediente da mesma Junta,
com a clausnla de reverterem para o ThesoUl'O
os do anterior Governo, e não sendo o referido
seHo em tudo conforme com ns ,'ertladeira ar
mas deste Imperio : Ba Sua Magestade o Impe
rador por bem ordenar' a remessa ao que com
esta se lhe en"ia, e a rel'er ão dos anteriores na
fórma da Pl'o"isão de I 2 de Dezemhro ultimo. O
que assim cumprirá em du\,ida alguma. André
José de Campos Tupinambú a fez no Rio de Ja
neiro ~os 15 rle Fevereiro de 1825. -lI1arcelino
Antonio de Souza a fez escrever. -lI1al'tim Fran
cisco.Ribeiro de Anrlraua.-Acha·se a {C, 56 do
Liv. J 2 da 50- Repartirão do Thesouro Nacional.

DECRETO. DE 17 DE FEVERE-rRO •.

Imp. avulso.

Tomando em consideração as duvidas que se
tem offerecido sobre a intelligencia do § 6' do
Capitulo 4' das Instrucções a que se refere o De
cl'eto de :3 de J un ho do anno proximo passado ~

que manda convocar huma Assembléa Geral
Constituinte e Legislati va neste Imperio, por onde
se determina que ficarúõ suspenso todos e quaes-'
quer outros vencimentos que ti verem os Deputa
dos percebidos pelo Thesuul'/) Publ ico, prove
nientes d~ empregos, pen ões, etc. : Hei por bem
declarar que esta disposição he relativa sómente
áquelles ,'encimentos que não são suveriores aos
que forão determinados para os Deputados da
mesma Assemhléa; pois que, não podendo Ci
dadão algum escusar-se de aceitar a nomeação
que nelle recahisse, seria injusto priva-lo de hum
orden ado mais ,'antajoso de que gozasse pelos
seus merecimentos e serviços, ficando assim de
peior conuição que 05 outros, a qu~çn a Nação não
coamou para o desempenho de tão angustas
funcções: bem entendido, que os que go·zão de
maior ordenado n,io podem pel'ceber o que lhes'
competia como Deputados. lI1artim Francisco Ri
beiro de Andrac1a, etc. Paço, cm 17 de Fel'ereirO'
de 1825. - Com a Rubrica de Sua lIlagestade Im
perial. - José Bonifacio de Andrarla e Siha. 
Extruhida do Liv. 7' de Registo de Decretos d03 alt
n03 de 1821 a A bl'ii de 1825, a [l. 52.

PORTARIA. DE 1.7 DE FEVEREIRO.

Imp. Avulso.

lIlanda Sua Mage tade o Imperador, pela Se
cretaria de Estado dos ~egocios da Fazenda,
participar - Barão da Laguna, em resposta ao'
seu Offici~(de 7 de Novembro do anno passado,
que em "ortaria (latada de 50 de Janeiro ultimo,
Houve por bem deter~l1inar 1. Junt~ denanco do

Brazil a suspen ão do pagamento de le[t'as desti
nadas li satisfa"'io do pret, etape e gratifrcações
da Divisão dos Voluntarios Reaes de El-Rei, em
1I10nte\'ielé'o, por tel'em incon, ideratlaOlente re
sistido :\5 Onlen do Mesmo Augusto Senhar, {lue
o mandúra !'cgressar pal'a Portugal, como foi:
participado ao mesm(} Barão em POl'taria de 51
do dito mez; cuja imperial uisposiçãu oh ta ago
ra'no aceite das letras- sacada a favor do' neg'o
ciante Zavalla, em quanto cviLlentcmente sc não
mostrar ..que os computo por elle suppridos :1
Thesol1l'aria da di~a Dilisão forão applicntlos só~

mente' ao pagamento das Tropas qne aJherirâo á'
sagracla causa deste bnpedo, e sujeita pf)r isso
ao commantlo' tio mesmo Barão, Palacio tio ruO'
.le Janeiro, em 17 de Fevel'eiro de 18~5, -Mar
tim Francisco Ribeiro de Andrac1a, -AC!uL-se no
Dim'io do Goremo n. 54 de 7 de Mm'fo de 1823.

PORTARIA. DE 17 DE FEVEREIROr

lmp. avulso.,

Seouo cC'nstante: a S.~a iHagestad~ (} Imperad'clJ
o grande -extraYio dos direitos nacionaes, que de
vião pagar os couros r.ntrados nos dilferentes Tl'a
piches desta Cidade, desue o anno de 18'15 até o
presente, e s-endo por e'ta m'Zâo muito conve
niente ao bem e augmento das renuas publicas o
entl'3r em miuda e seria averiguação sobre se
melhante ohjecto: ha por bem mandar, pela Se
"retaria de Estado dos. 'egocios da Fazenda, que
o Desembargador do Paço, Juiz da Alfandega,
exija com urgencia de todos os Trapiches huma
relação jurada, e por eUes assignada" de todo os
comos entrados de de Agosto inclusive do citado
anno de 1815 até o prf':.ente, com as seguintes'
declarações, dos que forão reembal·cados· POI'

despachos, dos que existem ainda nos Trapiches.
sem elles, das pessoas a quem pertencem" das
marcas qlle trazem, nome do l.J.arco c porto de
onde vierão, e ultimamente do dia em que dérão
entrada; e datlas as ditas relações ~ sem perda de'
tempo, as faça subir a sua augusta presença pela
respecti I'a Secretaria de Estado. Paço, em 17 de
Fel'ereiro de 1823. - Martim Francisco RibeirQ
de Anrlrada. - Acha-se no Diario do Govemo n. 58
de 12 de lI1arço de 1823, em Al'l~gos de O/licio.

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO.,

eoll. Braz.

- Tornando em consiueração o~ graves íncom'e
nientes que resllltarião de serem compl'ehéndidos.
na disposição da proclamação de8 de Janeiro proxi-,
mo passado, os estudantes brazileiros que aClual
mente-frequentão aUnhersiuade de Coimbra,aotes
de completarem osseus estudos, e fazerem suas res
pecti vas formaturas: hei por bem, (leclarando a
dila proclamação, que os filhos do, Drazil que. e
achão frequentando a dita Univ~rsidade, ~e pelo
GOl'erno de PortugS'1 r.:ão mrem obrigados a sa
hir, não sejão comprehcndidos no disposto da
citada proclamação, tanto pelo preiuizf) particu-
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ar que elles soffrel'iiio na suspcn ão de seus es

tudos, ,como pela falta actl.al df' estabelecimen
tos literal'ios, e de Uni,'ersiuades ne te Imperio
do llra7.il. Jo é llonifacio de Andl'uda e Silva,
etc. Paço, em J 8 de l~el'ereiro de J 825, segundo
Ga I nrlependencia e do Imperio. - Com a rubri
<ca de Sua l\lage tade Impcrial. - José llonifaeio
.de Andrada e Sil"a.

PROVIS - O DE 20 DE FEVElIEIRO.

M3DU5Cl'ipto 3ulbentico.

l\lariim Francisco Ribeiro de Anelrada, etc.
Faço sabeI' ii Junta da Fazenda Publica da Pro
,'incia de Pernambuco. que Sua lIlag-c 'tade o Im
perador houve por bem ol'Cleuar, pOl' portaria tle
í elo corrente mez, expediLla pela Secretaria de
Estado dos egocios Estrangeiro, que pelos co
rifes da dita Junta se pague ao Con ul da Gram
llretanh<\, residente nessa Provincia, o que se de
"Ver ao seu Goyerno de porte das cartas deixadas
pelos Paquetes e entregucs 00 resp'lcti\'o CorreiG,
vindas de Inglatel'l'a, desde o seu estabelecimen
to, em cont'ormidade do artigo addicional ii con
yenção dos ditos Páquetc , (Ie J 9 de Fevereiro de
1810, como se tem. p"aticallo no Cerreio Geral
desta Côrte, ii excepção das da Ilha da Madeira,
por onde (Js me mo Paquetcs fazem e cala por
nã.\ se achar ainda detel'lninaelo o concernente
porte, achaOllo-se ahi autori;ado o rc pccth'o
Consul para tal recebimento. O que assim cum
priri, sem duvida ou embaraço algum. João ~la

ria Jacobina a fez no Rio de Janeiro, em 20 de
Fe,-erciro de 1825. -i\larcellino Antonio de Sou
za a fez eSCI·eVCI·. -l\lartim Franci~co fi.ibeiro de
Andrada. -Acha-se a (l, 56 v. do Lív. 12 da tel'
ceim lleparticão do Thesouro Nacional.

PORTAnI! DE 20 DE FEVERE~RO.

lmp, a,'uI50.

Sua Ma~estade o ImperadOl" tomando em con
sideração as razões pondel'adas pelo Desembar
gador do Paço, Juiz d'AlI'alldega desta Côrte, em
seu omcio de 4 de Fevereiro de le anno. e por
cOllsequencia, as ordens exdentes que obstão á
permissão reqnel'Ída por Lezall, ViaL e C.· j pa"a
malldal'em aos I1heos e Camamú o bel'gantim in
glez Rower carregado de dil'el'so' generos e met:
cadorias, mas reLlectindo que scmclhan tes 01'

den.,.Loa para o tempos ol'dillal'ios e de paz,
a serem hoje observada , quando nenhuma em
barcação nacional se arrisca a cmpl'ehendcr hu
ma tal 'iagem e especulação commercial, eon
corrião unicamente a aggravar o estado deplora
vel da Pro,'inci~ da Ilahia, fazendo com que seus
desgraçados habitantes so1rressem, além dos ma
les inevitaveis da guel'l'a, a falta de toda' as pro
ducções e fabric~s esh'angeiros, precisos a seu
consumo, a da venda e exportação dos produc
los dos seus trabalhos, c aflnal se "issem reduzi
.dos ii mizeria e desc pero: ha por bem marujar,
p~la Secrelari<;l de Esta(~o dos Nego.cios da F.az.eo-

da, que I) Juiz d'AI fandega conceda os compe
tentes despachos pal'u a sahida do mencionado
bergantim, precedendo as neces 'adas cautelas
e fianças para o pagamento do direitos daquellas
fazendas tlue ainda os não' tiverem pago, ou
isenção dos me mos quando legalmente se justi
fique que O' satis6zerão. Paço, 20. de Feverf'iro
de 1825, - Martim Francisco Ribeiro de Andra·
da. -AGha-~e 110 Diar'io do Governo n.· 60, de 14
de Março de 1825, em artigos de olficio.

Pdl:\T A.Ra DE 20 DE FEVEREIRO.

Imp. avulso.

Manda Sua l\Iagestade o Imperador, pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Fazenda, que
o Vedor da Chancellaria, Superintendente dos
Novos Direitos, com a maior activid.ade proceda
na cobrança dos nol'OS e "clhos direitos, con
forme as lotações approvadas e provisionaes do
Conselho da Fazcnda, constante das 5 relações
que acompanhárão o seu omcio de ", do cur
rente mez, ficando na iutelligcncia que~ na data
de hoje, se expede ol'dem ao Ouvidor da Co
marca para liquidar a conta dos dilferentes Ser
ventuados de omcios de Justiça, desde a chega
da de Sua i\lagcstade o Senhor D. João VI a esta
Côrte, com declaração do dia da posse e do em
que deixilrâo de sel'vir, e remettrr ao dito Su
perintendente huma li ta circunstanciada dos
mesmos, tudo na conformidade do que exigio no
sobredito omcio. Paço, 20 tle Fevereiro de J 825.
-Martim Fl'ancisco Ribeiro deAndrada.-Aclla
se no Diario do Goterno n,· 68, de 26 de lIfarço de
J 825, em artigos de o/ficio.

PORTAnIA DE 20 DE FEVEREIRO.

lmp. 31'Ulso.

l\1anda Sua Magestade o Imperador, pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Fazcnda, par
ticipar ao Conselheiro Fiscal, Franci co Lopes
de Souza de Faria e Lemos, em re~posta ao Se,ll

officio de 50 de Janeiro ultimo, que continuem
na isenção de pagarem os impostos estabeleci
dos a fa I 01' rio Banco do II ('azi] as embarca
ções estrangeiras, cujos donos ou proprietarios
não residem no Brazil em ob en'ancia do deter
minado no § 8" do alvarú de 20 de Outubro cle
J 812, com a declaração Ja portaria de 24 de
Maio de 1816. Paço, 20 dc Fevereiro de i82S.
Martim 1"rancisco Hibeiro de Andl'ada. - Ac/Ia-se
no Diario do Governo n.· 5g, em artigos de o/ficio.

I'ROVISjio DE 21 DE FEVEREIRO.

Coll. Braz.

ti, Pedro, etc. Faço saber aos que est~ Provi
são "irem ou della ti verem conhecimento: Que,
sendo-me presente huma Con ulta do .çQnselho

. Supremo Militar, a que mandei proeel1_ ~ sobre
requcrime'hto de José HI''Tlão da Costa Souza, que...•
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fUra Capitãif de L\filicfas d'e Bera, e havia passa
do em Tenente para a primeira linha, no qual
pede se lhe conte como tempo de serviço nesta,
o que fizel'a naquella;' e, conformando-me intei
ramente com o parecer do Conselho, hei por
bem, fil'man do regra, determinaI' o seguinte: I·

os que passarem para a primeira Linha na mesma
patente que tinhão na segunda, contaráõ a anti
guidade na classe em que vão sel'vir, pela data
da mercê; com declaração porém, que sendo
despachados com a mesma data, e na mesma
patente Officiaes, Officiaes Inferiol'es ou Cadetes
da primeira linha, e que d'antes lhe fossem su-

-bol'dinados. continual'hõ entre si as mesmas re
lações de superioridade: assim, os Alferes que
passarem cm concorrencia na mesma data com
os Cadetes ou Inferiores da pl'imeh'a1inha, fica,.
ráõ mais antigos, por isso que d'antes tinhào di
reito a commanda-Ios : os Tenentes que passarem
em Tenentes, ficaráõ mais antigos que os Alferes
da pvimeira linha, que na mesma data passarem
a Tenentes; e successiva e semelhantemente nas
outras patentes, não entrando nestas disposições,
Dem nas que seguem nesta provisão os Majores e
Ajudantes da segunda linha, por haver a seu res
peito legislação particular, a qual se acha fixada
pelo decreto e instrucções annexas de 4 de Dp.
zembro de J 822, primeiro da Independencia e do
Impel'io; 2· os que passarem, tendo nas i\Iilicias
patente maior á da nova mercê, contarúõ nesta a
sua antiguidade pela data da patente, immeuia
tamente superior, que tivessem na segunda linha,
visto que com eIla tinbão direito de commandar
aos Officiaes da classe em que vão servir na pri
meil'a: desta fórma os Alferes contaráõ as anti
guidades nestas patentes, pelas datas das de Te
nentes que tivessem nas l\lilicias; os Tenentes
pelas de Capitães, e successivamente da mp.sma
maneira; 5· nas passagens e promoções tla se
gunda linha para a primeira, não se contará co
mo tempo de serviço nesta o que se tiver feito
naquella, á excepção de haver sido em campa
nha efi'ectiva, e o decorrido desde a primeira pa
tente confirmada. Sua Magestade Imperial o
mandou pelos Conselheiros de Guerra abaixo as
signados, aoob08 do seu Consclho. José Rebello de
Souza Pereira a fez no Rio ~ Janeiro, aos 2 J dias
do mez de Fevereiro de 1825, segundo da Inde
pendencia e do Iooperio. - João Valentim de Fa-

ia Souza Loubato, Secretario de Guerra, a fez es
crevere subscrevi -Rodrigo PiotoGuedes.-José
de Oliveira Barboza. - Registada a fl. Jl do Liv. I"

de Provisões na Secretaria do Conselho Supremo Mi
litar em 4 de JJlal-ço de 1825.

DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO.

Imp. avulso.

Convindo dar aos soldados do exercito huma
educaçúo lropria da nobreza e regularidade da
sua profis~<A.o , fnendo-os adoptar uniformemen
1e prioo~flios taes, que em sua moral sejão o
apoio .os bons costumes, e em sua disciplina e'
"falar Q escudo da 10(' e'3deocia d{i Nação, e

tenol' dos que ousal'em contra ella : hei por bem
mandar forma hun, deposito geral de recruta!>
para a Côrte e Provincia do Rio de Janeiro, aon
de seráõ educados e exercitados, segundo as ins
trucções que baixão com este, assignada,; por João
Vieira de Canalho, do meu Conselho de Estado
dos Nogocios da Guerra. O mesmo Ministro e
Secretario de Estado, o tenha assim entendido e
.faça expedir os despachos e ordens necêssarios.
Paço, em 22 de Fevel'eiro de 1825, segundo da
Independencia e do Impel'io. -Com a rubrica
de Sua ~lagestade Imperial. - Joiio Vieira de
Carvalho. ,

INSTRllCÇÕES para a organisoFão de hum deposito ge
ral de recrutas de infantel'ia na Provincia do Rio
de Janeiro.

Este deposito serú na fortaleza da Praia Vel'
melha.

Será inspector dellc, o Coronel Ajudante de
Camp9 de Sua l\1agestade Imperial, ThomazJoa
quim Pereira Valente.

Organisação e Disciplina.

I. O dcposito geral de recrutas terá hum Offi
cial Superior Commandante e hum Ajudante, que
sel'úõ da escolha do Coronel Inspector; hum
Sargcnto habil para a Secretaria, bu~ Sargento
Quartel-Mestre, hum bom Tamhor e hum Cor
neta; e sendo consideraTel o numero de recrutas,
haverá hum segundo Official que fará o scniço
de MajO!' do Depl!sito.

2. Cada hum dos cinco Batalhões da Côrte
mandará para o deposito hum contingente, ao
f[ual se devem incorporal' os recrutas que lhe
pertencerem. Será composto de hUlD Official Su
perior, de hum Sargento, dous Cabos ou Ans
peçadas, e quatro Soldado, todos dos mais ins
truidos na parte que lhes he relativa, acth'os, e
quc tenhão para o ensino hum metbodo claro,
energico e conciso; e que álêm destas qualidades
tenbão huma condur,ta irreprehensivel, quc irva
de exemplo aos soldados novos, boa presença
militar e boas maneiras, para tratarem com in
dulgcncia os recrutas, que evidentemente se co
nhecer terem brio e hoa vontade de aprender.
Haverá tambem hum Furriel, unicamente en
carregado da contabilidade, rancho, cconomia,
etc., debaixo da fiscalisação e responsabilidade
do Commandantc respectivo.

5. Cada contingente será reputado huma com
panhia, não excedendo o numero de oitenta a
noventa praças; e sendo consideravel o augmen
to destas, se creará segunda companhia, pedin
do-se ao Commandante elo Corpo o Official com
petente, Officiaes Inferiores e Soldados, na pro
porção declarada no artigo antecedente.

4. O Commandante do deposito e instructo
res, seguiráõ os principios geraes de ensino do
modo que se acha determinadlJ na parte la e 2 a

do regulamento e instrucção dÇls recruta" de?
de A~osto de IS2b;' sendo-lhes expressamente
prohibido o fazer a mais leve alteração, e sujei
tando-sera este respeito ao que o Coro'1el lnspec-
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tor obscl'Var ser mais conforme exacto, segun
do o systema de tactica q~ se tpm geralmente
adoptado, e as pequenas alterações que a expe
riencia tem exigido, com particulal'idade no que
he relativo ao serviço de caçoobres, como, por
exemplo, manejo sle espingarda e de refie, toque
de corneta, etc., o que se dará por escl'ipto para
literalmente ser observado. '

5. Havet'ú, tocl.os os dias impreteri velmente,
ensino por e paço de duas horas, tanto de ma
nhã, como de tarde (não chovendo); mas no pl'Ín
cipio não devem os recrutas ser demorados muito
tempo em <lprender huma só parte do exercicio ,
por os não constranger e de gotar; descançarÍtõ
por tanto amiudadas vezes, e só depois de habi
tuados teráõ hum~ hora successiva de ensino,
descançando bum quarto, e continuando ,Iepais
até acabar a escola. Os contingentes estaráõ for
mados no campo da instrucção ás cinco horas da
manhã, e ás cinco da tarde, oos mezes de calor
rigoroso, podendo o Commandante alterar as
horas, conforme o tempo e estação o exigirem.

6. O Coronel Inspector revistará com frequen
cia o deposito, e o Commandante seguirá as ins
trucções que elle lhe der relativamente ao ensino
e bom arranjo dos recrutas; e não poderá este
passar de huma para outra escola, sem previa
approvação do dilo Inspector, nem ser remetti
dos para '"05 Corpos, sem que elle os dê por
promptos ou sufficientemente instruidos, confor
me as circunstancias exigirem, ou segundo as 01'·

dens superiores que receber a tal respeito.
7, O Commandante do deposito remetterá ao

referido ln pector hum mappa semanal todas as
segundas feiras, em que designe, por Corpos, não
só as graduações em numero das praças que ali
se achão, mas tambem differente< classes 011 es
colas a que pertencem, com as alterações qUll ti
,-erem occorrido, e referencia ou mappa antece
dente, a fim de se conhecer o progresso do en
sino, e o augmento ou diminuição em o numero
de recrutas.

8. O Commandante terá toda a vigilancia que
se empreguem todos os meios de branduFa e cla
reza no ens.ino dos recrutas, e será responsavel
por qualquer procedimento eit contrario. Re
commendará por tanto aos Instr.llctores toda a pa
ciencia no modo de ensinar, não devendo exigir
presteza e perfeição logo nas primeiras lições, pois
isso he só o resultado de huma continua pratica.
Não consentirá porém desmazelo ou deleixo, lIem
pel'mittirá que os recrutas, por principio algum,
fallem na forma, ou deixem de estar firmes de
pois da voz- Se~tido-, pois estes dous reque
sitos muito carecterisão o bom soldado, dão-lhe
huma apparencia respeitavel, e sem elIes n30 po
dem prestar attenção ao que se lhes ordena.

9. Nenhum recruta será dispensado, por pre.
texto algum, de comer no rancho militar; e deve
haver todo o cuhltdo que o rancho conste de ali
men~os solidos, .nutritivos e saudaveis, e que 1l
porçao correspondente a caia "raça seja em abun
daocia regnlar. O jantar se distribuirá ao meio
dia, e a cêa logo que acabar o ensino da tarde.

Os doentes de qU<ll'tel poderáõ ter huu rancho s,,~

parado se o cirurgião assim o julgar necessario.
10. Em quanto os recrutas não tiverem resi

dido no deposito, ao menos dous mezes, não sa
hiráõ fóra deHe; o que só lhes será permittidd
sendo para objecto de grande necessidade, adom~
panhando-os hum Cabo ou soldado velho, qué
ficará responsavel pelos individuos que se lhe
houverem :confiado.

11. Ler-se-hão os artigos de guerra de 5 em 5
dias aos recrutas, e os Commandantes respecti
vos lhes faráõ huma clara explicação do que elles
c1ntém, muito principalmente os artigos 1, 8,
14, 15 e 18, mostrando-lhe com muita particu
laridade quanto horroroso he o crime de deser
ção, pois aquene que se anima a perpetra-lo, M
fende a Deos, ao 1mperador e á Nação; he per
juro infiel e hum yiJ cobarde, que, recusando
empregar-se no serviço do seu Soberano c da Pa
tda, ha de receber, tarde ou cedo, o merecido
castigo que infallivelmente o espera.

12. O Comrnandante vigiará que os recrutas
não vi rão licenciosamente, fazendo observar á
risca o que os t'egulamentos determinão a este
re peito, e os fará rezar ao toque de recolher~
da maneira que se pratica lios corpos.

15. Não consentirá que os recrutas se ,'ão ba
Ilhal' ao mal' senão juntos e debaixo da inspecção
de hum .ollicial, e isto á hO\"3 commoda que não
implique com o ensino, nem seja prejudicial á
saude, havendo o maior cuidado no aceio e lim
peza dos mesmos recrutas.

14. Quando falta..- algum recruta no deposito,
se fal'ú sciente, sem perda de tempo, ao Com
mandante, que mandará sahir logo huma escol·
ta em sua procura, dando ao mesmo tempo par
te ao Commandante do corpo respectivo, para se
proceder ás diligencias necessarias.

15. Recommenda-se aos Officiaes, Officiaes
inferiores e soldados "elhos encarregados da ins
trucção dos recrutas que ainda mesmo fÓl'a do en
sino empreguem todo o des"elo e zelo, que he de
esperar de Veteranos escolhidos, em animar o
mesmos recrutas, fazendo-lhes ganhar amor ao
serviço, e bem como trocando-lhes pouco a poq.
co, por meios das suaS admoestações, o ar rus
tico e camponez pelo bom alinho e garbo mi
litar que devem ter.

16. Todos os Domingos e Quintas feiras ves
tiráõ os recrutas camisa lavada, para o que hl'
indispensavel que tenhão ao menos duas. O Com
mandan te do deposito farú o arranjo mais com
modo para a lavagem da roupa, e se algulls re
crutas quizerem lavar fóra do deposito, stlrÍtõ
acompanhados de hum Official inferior, ou mais,
conforme fôr o numero dos que sahirem.

12' Haverá no deposi~o huma casa de arre~

daçao, onde se guardaráo eom toda a regulari
dade as armas dos recrutas, logo que se apre.
sentarem ao Commandante do contingente; pon
do-se em hom papel, que Se unirú a cadil arma,
o nome d~ rec~uta a quem pertencer,.. e o mes

.mo se p'ratlca!á com o correame: isto elll-quaulo
os recrolas nao trabaUiarem com arma, I' ;s que
então se lhês enttegad, rjsinando-se-lhes, tan~o
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( mail o de alimpar, como de engraxar patrona
e correias.

ll'. O Commandante do dep.o ito passarú l'e
"ista'a miudo ii casa de arrecaJação, l:iscalisando
que os Commandantes dos contin.gentcs tenhão
tudo limpo e em bom arranjo, conforme as or
dens.

Asscntlmlento de praça e fornecimento aos 7'e
crutas,

I. Túdos os recrutas, quer ~ejão da Côrte, ou
,'cuhão de fóra, se irúõ apresel'ltal' no Quartcl Gc
neral, únde estará hum Facultativo para os exa
minar; depois do quc o General das Armas os
mandará metter em o estalão, e todo aquelles
queti\'erem até seesenta e huma polegadas c meia
inclusive, se remeltcrilõ para o Batalhão de Gra
nadeiros. Todos os Caboclos, ou geralmente ho
mens de J;obustez e boa configut'ação, que tenhão
ao menos cincoenta e sete polegadas, seráõ im
parcialmente', dividirlos pelos quatro Batalhõe~de
Caçadores, ccrn a proporção relati\'a os vagas
que cada hum tiver, de man~ira que os Corpos
insensi\'clmente cheguem ao estado de maior
igualJatle de força possi\'el, do que resultarúõ
grandes vantagens, tanto para se fazer o justo
detalhe do serviço da guarnição, como nas 00
casiÇies em que os Corpos bouverem de manobrar
juntos por brigadas. •

2, Não se deve assentar praça a indi viduo aI,
guro que não tenha os annos da lei, e cincoenla
e sete polegadas, ao menos, de altura, .pois que
além de ser de extrema necessidade que os' sol
dados tcnhão sufficiente robustez para o seniço a
que se propoem, torna-se inutil a dcs.pel,a que o
Estado faz com indi\'iduos q~e lhe não podem
prestar serviço senão depois de muitos annos, e
que de ordinario se arruinão antes de chegarem
ao estado de perfeição, por isso mesmo que suas
forças se não acha vão ainda desenvob'idas, quan
do se dedicúrão áquella profissão.

5. Os Comlllandantes elos Corpo~ para onde
são remet~id'os os recrut:!s, comQ ~cima vai de
clarado, esoolherúõ entrc elles os de melhor es
Wtul'a e mais bem cons~l'uidos, e lhes furúã as
seutar praça nas dlla~ companhias dos fiancos; e
os que restaremserilÕ rep::'lI'tidps indistinctamente
pelas outras companhias, tpndo semprp em "ista
que fiquem iguaes em força.

4.. Logo que os recrutas tenhão prestado ju..,
l'amento de fidelidade ús B~ndeiras, ~pl'itp remet7

tidos.po,\' hum Omcial ou OfficialInfcrior, cop
forme fôr o numero, para o dep'o~itQ, fleqmp~')

nhados de huma relaçiJo nomilla! e }'.01· compa
nhias, na qual se decl?re naturaÚdpd/i?, pJjações~
e até quando "ão fornepido~ ~~ pret e raÇ-Ões,
b~m ,coplO o arm.aJT}entp p roup.a <J'll,e se lhe d,is
tripUlO ~ ~ fim <le o çomrpan<!flnte uo depo~ltQ

Ihes·maildar abrir assento Qom ps competentes
",erbas (,no ·Ii n:.o d~ re9is~0?' qUI1 p~ra psse fim
de"e haver

5. Os I'ilcruta~ rpeeberú~ nos Corpos, barrete,
jaquet: • calça de p?~icia; buma camisa, hum~.

~~àv~t~ 4é'c.?~r~ ? : ~1~m: ra~'_de r.~p~t.~P i ~~!lta?

esteira, emborn e o seu armamento completa,
do que passará clar~za o Commandante do de
posito ao do Batalhão a que pertencerem; fican
do estes generos à immediata re ponsabilidade,
na parte que lhe tOfa, do Commallllante do con-

I Ling-entp., e depois desta entrega de fardamentu
se prohibirú aos recrutas o usó de traje paisano.

o. Toda a roupa, calçado, armamr.llto e equi
pamento, será infallivelmente marcado com o
Dumel'o do Batalhão, companhia, e recruta a que
pertence.

7. O ]Jret dos recl'Utas serú abonado pelo Ba
talhão respectivo, e remeltido ao Commandante
do depo ito eom as declarações necessal'ias, e eIle
o farú distribuir com a fonualiJade que se p.ra
tica 005 Corpos. As 1'llções de etape, lenha, etc.,
s'er~õ fornecidas pelo coromis~ariado, fi "ista de
hum vale assignado por cada Commandante de
contingente, e rubl'icado pelo Commandanle do
dc})os.iLo-, o qual será enconll'ado pelo commis
sario na livrança mensal do Corpo, inelo nel\a
ahonaelos os recrutas como praças destacadas 00

cleposito, cujo numero combinílrá com o:> r<;fe
rid!!s vales.

8. Os transpoltes de vivel'es, de doentes, etc.,
seráõ feitos por mar, para o que se daráõ as pro
videncias necessarias.

9. No clepo 'ito só poderàõ conservar-se os
doentes de pequenas enfer.n'lidades,"chamados
doentes de quartel; mas logo qqe tenhão symp
toma de Illolestia graYe, serúõ remeLtidos ao Cor
po a que pertencerem, onele se lhcs passarilõ as
competentes baixas para o hospital.

la. O Commandante do deposito dara parte
por eSCl:ipto ao I espeeti 1'0 Commandante do COII
po, de qualquer alteração que haja de "encimen
to de algum rios seus recrutas; I'emeltrwdo-Ihe
huma relação circun~tanciadado~ orligos de ar
mamcõ:to, fllrdamento, etc., <pIe ti verem levarla,
no caso de deserção, a fim de ·se lhes formar con
selho de di cipli~la, cc,nl'orme a lei,

I I. Cada con~ingente rcceberú por via do
Commandante do Corpo a que pertencei', caldei
ra de rancho, barris para ogoa, can dieiros, etc.,
na pl'Opoução da l'ol'ça que th'el',

12. O Commandante do depo~ito farú com
prar, a custa do' recrutas, huma tigella e prato
de bano, buma <oolher pal'a cada praça, e huma
l'aca sem ponta para tres; e mandarú que aquelles
de mais confiança entre elles, 1'ão com o Sargcn
to assistir á dita compra, pal'a conhecerem que
he feita com toda a economia, l'flzendo-lhes ver
que cm todos os Corpos taes uten~ilios são com
prados iJ custa dos soldado's.

13. Não sendo possivel fazer-se o rancho uui
cameute ,com a etape, se compran; por junto o
neeessario, de maneil a que tudo fique o mais
barato possivel, e nisto o Gommandllnte do de
posito tllrá íl maior, igilflncia, fazepdo subsistü'
hum liHo de pontabilidade, e examinando todo~

os domingos Sfl e§tá a receita () despeza lança<}a
em'J'egra, e se··os preços são os correntes; e nQ
caso de encontrar ..,Igllill abuso; remeLldú o cul
pado para o seu Corpo, acOmpanha<lo das provall
<.Jue depllzcre~ cpn~r~ ~IIc, a fifll de ser' pUPl<lq I
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~omo merecer; pois de modo algum se deve con
sentir, entre soldados novo!, lH!!_ só inàividuo
que não lenha huma conducta exemplari 'sima.

1{~. Os recrutas seráõ ,'accinados Ce jil o não
estiverem) no lugar e da maneira que os Facul
tativos julgarem {}ais conveniente, deixando-os
folgar os dias necessal'ios para a convalecença.

15. Hum do"S Offiei da Thesouraria Geral
oas Tropas, que el'veai de commissario de mos
tra, irá todo~ os mezes ao deposilo, no dia im
mediato no da revista'dos Corpos, a fim de ve
rificar a existeõeia das praças que, nas relações
de nlOstra das companhias, vão notauas como
destacadas no deposito.

Paço, cm 22 de Fevereiro de 1825.-João
Vieira de Carvalho.

RESOLUÇÃ.O DE 22 DE FEVEREIRO.

l\Iannscripto authentico.

Senhor. - Por portaria de 15 de Junho do
correnle anno, mandou V. ~I. que esta Jnnta da
Fazenda dos Arsenaes do Exercilo, Fabricas e
Fundições deferisse como requeria Francisco Soa
res da Fonseca. Expõe o supplicanle em seu re
querimento !jue, tcndo hum sitio em terras per
tencentes li Fabrica da Polvora, e querendo ven
der o oito itio, requereu a competente licença
a e~ta mesma Junta, a qual mandandü informar
ao Deputado Inspector da Fabrica da Pol VOI'a,
ha'Via passado qua i hum mez sem que o referi
do Inspector-tivesse informado; e porque o sup
pücante não possa sofi'rer demora nesta tran ac
ção, pede a V. 1\1. I. ordf\!1e por bem que o so
bredito Deputado ln pector in forme, sem perda
de tempo, ') cu requerimento; mandando esta
Junta que o Deputado Inspector da Fabrica da
Polvora informasse, assim o praticou, expondo
que, obre o requerimento de Francisco Soares
da Fonseca, em que pcde licença para vender as
bemfeitorias de hum sitio que possue cm terr'as
da Fa7.enda da Lagôa, e ao mesmo tempo se quei
xa dclle não haver iuformauo hum outro reque
rimento seu, devia prevenir a V, I\I. I. que elle
não recebeu tal requerimento, apezar do certifi·
cado do li I' 1'0 da porta da Secretal'Ía, que não te-'
Fá j:'tmais fé em quanto se continuar na pratica de
enh'egar na mão das partes 'os seus requerimentos,
os quaes, p~la maior parte, lhe erão por ellas
"presentados. Que he muito verosimil que, ten
uo em seu poder os' requerimentos, fica a seu
arbitrio entrega-los ou guarda-los, conforme lhe
convier. Que he mais que provaveI que assim o
praticasse agora o supplicante, descontlado da sua
causa ii vista de outro igual requerimento seu ja
discutido e excusado por esta Junta, e que lan
çasse mão deste supposto motivo para evadir
lhe, dirigindo-se immediatamente á Secretaria de
EstarIa, talvez com 'Vistas de surprehender o Mi
ni terio. Porém, ~ que he infinitamente prova
veI, por ~ão dizer~erto, he que o ponto pl·inci.
paI das suas vistas' he resaI~r com esta simula
ção a nullidade d'a venda do sitio qüe effeituára
ha mezes cI....ndestinamente e sem permis~o real,

inculcando-se nãJ ser -nccessario, e ilítillllando-se
foreiro, como se vê da sua re posta, recebendo
logo quasi a metade do preço por que ii justlira de
1:oooWJ rs" segundo lhe lin ha exposto o com
prador J o qual, cm consellucocia, entrou logo de
posse, usufrnctando o moinho e fazendo cultu
I'as, que ali tinha vi to ba mezes, e mesmo
muito ant :riormente ao supposto dia Iode Maio,
sem que elle podesse presumir tae transacções,
que tão habilmente se occultárão. Esta materia
he muito antigamente con hecida desta Junta, des
de a ua installação, e muito expres amente rle
clarada no plano qne, sobre a Fazenda e Fa
brica da Lagôa, apresentál'a o seu Presidr'nte e·
ln pector Geral, e creadnr daquelle estabeleci
mento, em con equencia uo decreto de 18 de
Julho de 181 I • o qual, por parecer desta mesma
Junta, foi directamente levado ti real presença,
pelo Ministro da Guerra, em ? de Agosto de 1813,
como se ,'ê da copia junta. Vê-se do me-mo que
a permissão de a sentarem moinhos e senírem-se
da aguas da Fabrica, fôl'a particular, interina e
provisoriamente concedida ao supplicante e a ou
tro seu visinho pelo fallecido Inspector, com a con
dição de levantaremaquellesmoinhos, e semexi·
girem bemfeitoria , logo que necessario fosse, por
ser aquelle local e aguada destinarlos a outro timo
Entretanto, por não fiear sem alguma largueza'
em que recolhesse e apá centasse a be tas para
o serviço do moinho, se lhe concedeu huma nes
ga de terr,:oo adjunto ao dito moin ho, pagando
annualrnente 2:t/:>400 rs. de arrendamento, titulo
que não podia tolher a administração a lançar
mão dl'lle logo que houvesse mister. E não ha
,'endo ali então e nem hoje bem feitoria , mais
que duas palhoças, hum pequeno e "elho moinho,
que não poderil valer mais que 50 a 60:t/:> rs. ; vê,
se que o actual comprador fõra induzido em erro,
bem como o havia já sido huma Companhia de
Francezes que, ha pouco mais de 2 annos, preten
deu fundar hum e tabelecimento, em que se pro
punhão empl'egar fundos immensos, cujos orça
mentos excedião já a mais de 1'50 mil francos, e
para e~te elfeito ajustárão comprar o terrello e
aguadas por 1:ooo;jjJ r '., entendendo que esta pos"
se era perpetua, a titulo de aferamento, porque
lhe occultárão a natureza elo titulo e condições
que ,a torna"ão tão p:'ecaria. E na verdade com
pl'avão bem, pois que a posse perpetua deste ter
reno e aguadas em lal local, e com mais de 20
bl'aças de elevação, e que valia bem, não 1:ooo:tt>
r " mas sim huma duzia de contos de réis, .Que
julgava por tanto indispen 'avel que esta Junta,
a quem cabe a segurança dos direitos e propri'e
dades da Fazenda Real e Nacional, mande, a fim
de evitar para o futuro pretenções e reclamações
odiosas, aclarar este negocio, na conformidad~
da ueclal'ação que exi te do Inspector Geral, or
denando que os 2 rendeiros que se servem das'
aguadas assignem hum termo perante esta Junta,
em que se declare a natureza deste t~ulo, e as
condições de tal permissão. Sendo ouvi4o o De
s!lmbal'gador Fiscal desta Junta" re~pon&u: 
Que lhe par,çcia conveniente, para e"itar questão
sobre Clste objecto, qu~ sr. tlroceda na fórrna que'
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rt:qnereu o ~i'iscal no primeiro requerimento do
ljupplicante, ou que se deve praticar na fórma da
lei, pagando-se as bem feitorias que devidas são,
'usufruindo o supplicante o terreno portitulo one
roso, .e caso seja emphyteuta (o q:le não prova),
(leve se conceder a lioença, ou comprar á adminis
tração pelo mesmo que outro comprador ofi'ere
ce; porque neste caso está protegido pela lei do
Reino, do liv. 4·, tit. 58, que concede sômente
o espaço de 50 dias ao senh.or para aceitar a com
pr~ ou conceder a licença. A' vista pois do que
fica exposto, e das infQrmações do Deputado Ins
p~ctOI' da Fabrica da Polvora, e re postas dos De-

r sembargadores Fiscaes, que sobem com a presen
te consulta. V. A. R. resolverá o que fôr justo.
Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 1822. -1\1a
Doei Carneiro de Campos, -Bernardo José Ser
)'ão, - Antonio Caetano da Si! va.

Resoluçã,o. -Como o supplicante não h.e em
phyteuta, mas simples arrendalario, mande a Jun
ta avaliar as pemfeitorias anteriores ao contracto
que o supplicantc fez de não exigir pagamento
pel~s feitas posteriormente, e pagando-as pelo
rendimento do cofrl; da polYora, as adjudique á
Fazenda, ficando cm regra para os mais arren
datarios de identicas circunstancias. Paço, 22 de
Fllvereiro de 1825. - Com a rubrica de S. ~1. I.
......,. João Vieira de Carvalho. -Achll-se no Arclzi'Co
da Junta (1.0 4rsenal.

PROVISÃO DE 22 DE FEVEREIRO.

Coil. Bra~.

D. Pedro, etc. Faço saber ~Os que esta provi
s~o vifem, que, em consulta-da Mesa do Desem
bargo do Paço, me foi presente a representa'ção
do Provedor, da Santa Casa da Misericord,a desta
Côrte, e l\'lórdomos dos Expostos della, em que
J!le expendião que, supposto fossem considerados
p'elo § 7· do alvará de 51 de Janeiro de 1775, li
vres e ingenuos os expostos de côr preta ou par
q.a, lançados na roda e casa dos mesmos, aCOll
tecia algumas vezes que, achapdo-s.e estes com
~seriptos de recommendação, indi~iduando si
Daes caracteristicos, e obrigando-se ao pagamen,
to das suas desp,ezas as pessoas que os houvessem
de procurar, sem com tudo se declarar quem
fossem, nem tão pouco que os mesmos expostos
lhes pertencessem como escravos, apparecião,
depois de finda a cI'iação, para exigi-los cO,mo taes,
prestando-se unicamente ao p<\gamento das ,de,s
peza9, e de modo algum II obrigação de dar
conta delles, conserva-los livres e apresenta.-los
qO Juiz dos Orruos, ~a fónna da saudavel.dispo
siçãO do § 5- do mencionado alvará; pelo que
Ife pedião, a fim de evitar duvidas futuras, me
4igJlass.e, em favor da liberdade e daquelles inno
centes expostos, de declara-los comp rehendidos
no ~esmo alvará, ,para assim cessarem as pre
teDçõe dos que quizes.s.em reduzi-lo~ á. escravi
d~<?; e tep'do consideração ao referid,o, e ao mai$
que ~'t .foi presente na mencionada cons,ulta, em,
que T Jpondeu o DesembargadoJ: Procurador d~

Corôa, Soberani.a e}' ~p,w1a Nap~ona~, e ~,e foi

ponderado ser mui digna da minha imperial con
templação a r~re5elrtação dos supplicantes; por
quanto, sel'Ía cousa deshumana e' inteiramente
opposta ao bem entendido liberalismo, que os
expostos l1e côr, entregues ao abandono por seus
senhores, e tratados e educ~os pelo publico,
devessem ainda ser chamados ao captiveiro para
cederem em proveito d~uelles, quando aliás já
não fosse contra a mentê' do citado alvará de 51
de Janeiro de 1775; o qual occorrcndo com as
providencias n~cessarias aos inconvenientes que
a este respeito se praticavão, dando nova fórma
para a cri lição , entrega e educação dos mesmos
expostos, ordenava, no § 4°, que os apresentados
au Juiz dos Orfiios, na fórma do § 5·, Coom a sua
competente guia, sejão curados e reputados co
mo outro qualquer orfão, distribuidos pelas casas,
até a idade de 12 annos, sem l'encerem outro al
gum ordenado, mais do que o da educação, sus
tento e vestido; havendo o mesmo Juiz dos 01'
Jãos o maior cuidado em os pôr a aprender om·
cios e artes, para que suas inclinações o chama
rem, a fim de poderem algum dia ser uteis ao
Estado, e sem que jámais percão aquelles pl'Ívi
legios que pertencem á ingenuidade e habilitação
pessoal, de que devem ficar gozando, na fôrma
do § 7· do referido alvará, sem quebra ou res
tricção alguma: houve por bem., Qonformando
me com o parecer da sobredita cqnsuHa, por mi
nba immediata resohwão de 19 de Dezembro do
anno proximo passado, determinaI' (como por
esta determino) qlle fiquem gozanllo da liber
dade em toda a sua extensão os I'eferidos cxpos
tos de côr preta e parda, por serem taes os di
reitos e privilegios de ingeouid,ade, dp. que tra
ta o referido § 7° do ai varú de 51 de Janeiro de
~ 775; devendo portanto assim cntender-se em
favor da sua liberdade e ingenuidade, sem que
bra, mingoil ou restl'Ícção alguma, em obser
vaneia e complemento do mesmo § 7° do dito al
val'Ú. Pelo que mando, etc. O Imperador Cons
titucional e Defensor Perpetuo do Imperio do
Brazil o tna.ndou por seu especial mandado pelos
l\1inistros abaixo assigllados, do seu Cónselho e
seus Desembargadores do Paço, José Francisco
l\1edellil Pimentel ~ fez no Rio de Janeiro, a 22
_de Fevereiro de 1825, 2° da Independencia e do
Imperio, -José Caetano de Andrade Pinto a fez
escrever. -MI,lDseQhor Miranda. ~;\nttlQio Luiz
Pereira da Cunha. -Reg. a {l. 22 do Liv. 1 qIJ.e
serve de registo das ordens nesta Secreta"ia da Mesa
,d,o Desembargo do P açQ elo Ir'lfl~ria elo IJra."iL.

PORTAnIA DI:: 22 DE FEVEREIRO,

Imp. avulso.

Manda S. M. o l., pela. Secretarla de EstadC'
.dos Negocios da Fazenda, participar á Junta do
Banco do Brazil , em deferimento da representa
,ção da mesma Jl,lnta, c1atadll. ('em 4 do corrente,
q1Je he do seu imperial agradlJ que o ~anco do
BrazH s.atisfaça ~oe1asr aqnellas letras de Moote'ti
d,éo, que fo.r~Q aceitas antes da portaria que se
lhe efpediry em 51 de Janeiro proximo passado.,
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para nem levemente compromettf:I' assim o cre
dito do &anco, como o dQ ':Gbeso!.wo Publico, á
conta do qual correm estas despezas : e pelo que
respeita ao aceite das letras, importantes na
quantia de 25:57Çj:tJjOOO rs, , e das outras extraor
dinarias que se ;vão do mesmo modo apre:>entan-

_do; H a igualmente por bem que o Thesoureiro
Geral dessa Junta as não- aceite, até nova dispo
sição do mesmo Augusto Seo hor. Paço, 22 de
Fevereiro de 1825. - Martim Frandsco Ribeiro
de Andrada. - Acha··se no Diario do Govemo n.
56, de Iode Mm'ço ele 1825, em art. de oIT.

PORTA.RIA DE 25 DE FEVERIURO.

Imp. avulso.

Querendo obviar os prejuizos que tem resul
latIo ii Fazenda Publica, pela falta de clareza e
individuação dos assentos do cobre em chapa,
recehidos na Casa da l\10eda: ordeno que o Pro
:vedol' da mesma d'ora em diante, no acto da en
trega feita pelo Arsenal do Exercito, faça contar
o numero de chapas de cada grandeza, e pesar
a sua totalidade, a fim de veriucar se coincide
com a declarada no conhecimento ,inuo do Ar
senal; e, achando conforme, faça procede)' com
igual individuação e clareza na respecUra escrip
turação ; e~ não conferindo, proceda its uilig~n

cias necessarias. Que na sahida das moedas .já
cunhadas proceda igualmentc como na entreo-a;
fi?anllo na intelligencia que a pessoas incu~n
bldas.deste tr"bJlho e da reducção a chapas mo.·
netanas, em huma e outra Estação, ficando de
ora em diante obrigados immediatamente pelas
faltas e di~erenças que se encontrarem. Paço, 25
de Fe"ereJro de 1825. -l\iartim Francisco Ri
beiro de Andrada. -Acha-se no Dimoio do Gover
nQ n. 67, de 24 de Março de 1823, em art. de o{f.

PORTARIA DE 25 DE FEVEREIRO. °

Imp. avulso.

- Havendo-se encontrado no exame das coutas
do c.ohre cm chapas destinado pal'a mõeda e loe
.1l1ettido do Arsenal do Exercito para a C~sa da
nlo.erla ~uma grande dill'erença, procedida da ir
regularidade dos assentos,,e ainda dos precisos
e~ames no recebi~en.to dos numeros: para ob
\'lar semelhantes Illcornenientes e prejuizos da
Fazen~la Nacional, manda S. 1\1. o I., pela Se
ore.ta"'J~ de :J;;stado dos. Negocios du Fuzenda, que
,o l\'hlustro e SecretarIO de Estado dos Negocios
da Guerra pas e us Grr.lens ii Junta do A!'senal do
;Exer,cito : q'Je o hltendente do mesmo faça COIl
t.al' separadamente, na occasião da remessa para
a C~sa da l\loeda, o n umeloo das chapas de cobre
.Q.e Igual gran deza, de que eIla deve constar, e
,pesar a sua total'idade; _bem como as aparas re
sultantes da sl~a reducçao, e declarai' especiuca
d~men~e tudo Isto no conhecimento, de que de\'e
<V'll' ac.olfJpal~ ha~la. a m<:.,sma"rel(}essa, procedendo
oom. Igual !nclJ vlfluaçao e clareza na respecti \'a
.escnpturílçao; devendo igualmente fa]oer pesar
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todas as aparas restantes das passada:., redncçõe~
que existirem, e remettel' quanto antes ao The
souro hum certiucado do peso que tiverem para
s~u conhecimento; e outrosim participar-lhe que
na data tle hoje se expede igualmente ordem ao
Pro.edor da Casa da l\ioeda, para que faça con
tar do mesmo roouo, no acto uo recebimento de
cada !'emessa, o OIlO1ero de chapas de caJa gran
deza que receber, e pesar a sua totalid<lde, a fim
de ,eriUcal' se coincide com o declal'ado no co
nhecimento "indo uo Arsenal, e, achando con·
forme, pl'Oceder com i6"ual indiviJuação e cla
reM n<l respecti \'a escriptur<lção, d<lntlo-se ao
mes.no Pllo\'edor as orden precisas, para com a
mesm<l exacção ultimar as entregas da moeda já
cunhada. Paco. 25 de Fe\'ereiro ele .825 -l\lar
tim Fraocisc~ Ribeiro de ABeIrada. - Acha-se no
Diario do Govemo n. 61, de 15 de Março de 1825,
em art. de 01;: °

PROVISÃO DE 25 DE FEVEREIRO.

Coll. Br3z.

D. Pedro, etc. Faço sabeI' que, sendo·me pre
sente, em consulta da lVlesa do Desembargo do
Paço, que, de não datarem os Juizes de Vara

, B!'anca os seus despuchos, pl'incipalmente os in
terlocutorios Oll avulsos, se seguião muitas vezes
cont!'a a boa administração da Justiça, e regnla·
ridade do expeeIiente dos negocios das partes,
abusos, confu,ão e transtornos, que muito con
,'inha remover: e, conformando-me pOI' minha
.immediata resolução ue 21 do mez proximo pas
sado, com o parecer da mencionada consulta,
elD que foi ouvido o Uesembal'gãdor Procuraelol'
da Corôa, Soberania e Fazenda Nacional: hei
pOI' bem oIouenat' que d'ora em diante não só os
Juizes de Vara Branca, mas geralmente todos e
quaesquer Magistrados de qualquel' odem, clas
se ou graduação qne sejão, e ainda os mesmos
Fiscaes, matem todos os seus despachos, por ser
este hum meio condticente li boa crdem do pTO
cesso cm suas ditrerentes épocas, e sauda1'el pro
videncia par<l pôr tel'mo ús antedatas dos despa
chos, e áquel'outros abusos, de que subia queix::l
á minha in]perial presença. Pelo que I em obsel'
vancia da ~ei, mando a todos os Ministros, Jus
tiças e qua~,quer outru pessoa~ à quem o co
nhecimento desta minh<l imperial determinação
haja de pertencer, a cumpl'ão e guardem, e fação
cum prir e guardar como aella se contém. 0101
per<ltlor Constitucional e Defensor Perpelu.o elo
l3,'aúl o mandou. por sen especial mandado pelos
l\1inisll'os ab<lixo as~ignados, do sen conselho e
seus Desembarg-adorf:s do Paço. i\lauoel COITeu
Fernande' a fez no Rio de ,J aneiro em 25 de Fe
"creiro de 1823 , segundo da IndepenJencia e 00
Imperio. -José C3et3no de Andrade Pinto a fez
escrever. -Bernardo José da Cunha Gusmão e
Va5concellos. -~lonsenhor l\liranda. -Rçgistada
(I/l. 24 do Liv. I U que serve de 7'egisto (\as Ordenan
ças na Secretaria da lIfeS(l do Desembargoflo Pafo do

.Impe7'io do Brazit. • ,~
~
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PROYISA.Õ DE 28 DE FEVERErno.·

lmp. avulso.

D. Pedro, etc. Faço saber a vós Reverendo
Bispo, Capellão I\lór, do meu conselho, q.ue seno
do encarregada esta l\lesa da Conscienc,ia e Or
dens, por portaria da Secretaria de Estado dos
Negocios da Justiça, datada de ~8 ue Janeiro do
corrente anoo, de providencial' sobre o 1l0tOri'O
e escandaloso acontecimento, praticado pelo Vi
gario (la Freguezia da Sacra Família da ViUa de

, l\'lacahé, Jerooimo Ferreira de Souza, vosso su
r baltemo, que não só se atreveu a ludibriar as de

terminações do Magistrado Territorial, expedidas'
legal e atteociosamente, mas tambem de abusar
com temeridade não esperada das leis da Igreja e
da sociedaJe, pretendendo impedir que se fizesse
corpo de delicto em o cadaver de hum escravo
de l\'lanoel Joaquim Borges, que se achava enter
rado no cemiterio ua Capena que alti serve de
Freguezia, diligencia que era promo"ida pelo se
nhor do dito escravo, e determinado em confor
midade da lei, pelo magistrado respecti vo ; o que
não conseguindo aquelle "igario, que só tendia
a patrocinar a pessoa que se fazia ser causa da
mOlte do escravo, porque o Juiz ordinal'io do
districto, Antonio ~osé de Souza, incumbido da
diligencia, depois de haver duas vezes ofliciado
para aquelle fim ao mesmo Vigario, cumprio ex
aetamente com o que devia, para não ficar illu
dida aqueUa commissão, que era de immediatn
urgencia pelo cadaver se achar sepultado, havia
já dias ;' tomou o mencionado Vigario, em menos
cabo das leis civis e religiosas, a temeraria e
inaudita deliberação de fulminar excommunbãn
ao Juiz ordioario, levando seu arrojado com
portamento ao ponto de faf.e~-lhe intiI?ar p~lo

coadjutor o Padre FI'. JoaqUIm FranCISCo FIa
lho, publicamente ~ quando elle esperava pela
Missa, que, estanuo excommungado, se não po
dia celebrar a<[ue1le santo sacrificio, sem que se
ausentasse, o que effectivamente foi obrigado a
fazeI' o Juiz ordinario, com escandalo geral da
gente do districto que se achava presente. O q~e

tudo foi claro e patente a esta Mesa, pelo omclo
documentado do Juiz de Fóra ,de CabO' Frio, e
exposição do Vigario a seu modo fnita, que "ie
l'ão l'emettidas pela mesma Secretaria de Estado,

• 'com a referida portaria, do que tudo se de l1 vista
ao Monsenhor Procurador Geral das Ordens, e ao
Desembargador Procurador da Corôa, Soberania
e F<f'Zenda Nacional, que, em cumprimento de
seus encargos, exigem zelosamente castigo Gon
tra aquelle delinquente, fazendo ver que elle tem,
com desprezo da justiça e das leis, o.tIendido a
l'pligião e a sociedade, segundo o que a respeito'
de taes censuras tem concordado os Santos Pa
dres, e o que se acha determinado pelo decreto
de Iode l\1arço de 1764 ~ e porque em caso ne-
nhum r. elle era pessoa competente para fulminar
censuras

f
pois que eBas, nos rarissimos casos em

que tr;:n. ugar, só podem ser impostas por Juizes
que tr-ibão jurisdicção, precedendo processo le~

gal com audiencia e (''1 ~'lllcimento"daparte " e
,I r

sentença 'que O" julgne na fórma estabeleeida pela'
ordenação e t'!ec-relil de 50 de .\gosto rle 1706 :
ponderando mais aggravante por ser infringida,
não só cOlltra nqaellas onleos existentes, mas
tambem contra os eaoones, doutrina corrente da
Igreja, e muito directamente contra o Concili()
Tridentino Sess. 25 de re furmat., como se vê do
proprio texto -Si temere" aut levibus... -e por
que fQra fulminado contra hum Juiz seculal' da
jurisdicção real em materia do seu omcio e juris
dicção, caso expressamente prohibido pelo já
referido decreto de l\l'afço de 1764, e mui termi
nantemente pela resolução de 20 de .laio de 181{I'
'\' '-ista, pois, de todo o expendido, hei por bem
mandar declarar inteiramente irrita, capciosa e
de nenhum effeito aquella c-ensura que o actual
Vigario' da Freguezia da S<!cra Familia do Dis
trieLo de l\iacnhé deste B,ispado, o Padre Jeroni
mo Fereira de Souza" desacordada e temeraria
mente fulminou contra o Juiz ordioario do mes
mo Districto , Antonio José de Souza, para que
ella seja, corno tal, PQr todos tiela e havida, e
por isso incapaz de produzit, eil"eito ou impedi
mento qualquer que seja, sob a pena que se acha
declarada na resoluçâo de 20 de Maio de 1814 (-)
aos que derem credito ou altençâo a semelhantes
excommunhões. E hei outrosim por bem orde
nar-vos, que, fazendo suspender aquelle Vigario

01' tempo de 5 mezes, que esLará Cól'a da sua
Freguezia, e chamando-o Ít vossa presença, o
reprehendais aspel'a e severamente em o meu
imperial nome, por ter praticado tão execrando
e escandaloso facto; advertindo·o, e fazendo-o
assignar tel'mo, na Camara Eccle.iastica, de se
abster d'aquel1es e outros semelhantes procedi
mentos, debaixo das penas não só de incorrer no
meu imperial desagrado, mas tambem nas que
se impoem aos transgressores das leis e pertur
badores da ordem e socego publico, de que por
esta ve'z somente o rele'-a a minha augusta cle
meneia e piedade. S. 1\1. o I, o mandou pelos
Ministros abaixo assignados, do seu conselho, e
deputados da Mesa da Conseiencia e Ordens.
João Gaspar da Silva Lisboa a fez. Rio de Janei
1'0,28 de Fevel'eit'o de 1825. -João Pedro Car
valho de Moraes a fez escrever. - J\lonsenhor Mi
randa. -Antonio IJuiz PereiTa da Cunha. - Por
despacho da Mesa da Consciencia e Ol'dens de 21
de Fevereiro de 1825. - Estú conforme - João'
Pedro Carvalho de I\l0raes.

DECRETO DE i DE lIfA.nço.

lmp. avulso.

Convindo promover a instrucção em humor
classe tão distincta dos meus subditos, qual a da
corporação mili~ar, e achando geralmente rece
bido o me~hodo do Ensino l\'lutuo, pela facilidade
e precisão com que desenvokve o espirito, e o
prepara para a opposição de novas e mais trans
cendentes idéas: pei por bem mandar lY.;'ear nes-

ro

("} V~de Provisão de 2ll de Junho de 18!4,
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'ta CÔI'Le lmma escola 'lIe primeiraS"letras, na qual
se ensinará pelo methodo do.ensino mutuo, sen::

·do em benefioio, não sómente dI.! militares do
-exercito, mas de todas as clas~es dos meus sub
ditos que queirão aproveitat'-se de tão vantajoso

.estabelecimento. João Vieira de Carvalho, etc.
Paço, 1° de 1\iarço de 1823, 2° da Independencia
e do Imperio. -Com a rubrica de S.. 1\1. 01.
João Vieira de Can'alho. -Aclta-se no Diario do
Governo n. ° 78.

PORl'ARU. DE 1 DE MA.nço.

Imp. avulso.

Havendo S. 1\1. o I., pelo decreto de 12 de
Novembro do anno passarIa, determinado que re
vertesse para a massa geral das renrIas do Impe
rio o rendimento de todas as graças e mercês,
·officio de JnsLiça ou Fazenda, concedidos ou per
tencentes a pessoas residentes em Portugal: man
da, pela Secret'al'Ía de Estado dos Negocias da
Fazenda, quc a 1\lesa do Desembargo do Paço e
da Consciencia e Ordens passe as ordens necessa
rias para que os actuaes Serventuarios dos offi
cios desta Provincia entrem para o Thesouro Pu
blico com as porções annuaes que se obrig:írão a
dar aos proprietarios á vista dos respecliros pa
peis dc traLo qne devem apresentar, e lia falta
d~stes, com a terceira parte do rendimento dos
mesmos omcia , desde a data do mencionado de
creto em diante, e em quanto não mandar o con
traria, pagando a quartei , ou como mais com
modo fôr ao' ditos Senentuarios, porém sem
pre com attenção ás urgencias do Estado e segu
rança neces aI'ia da mencionada renda. Paço, I

de ~larço de 1825, -lUartim Francisco Ribeiro
de Andrada- Aclta·se no Dial'io do Govel"nO n. °
68, de 26 de llfal'fO de 1825, sobre artigos de offic.

PORTA.RIA. DE 3 DE MA.RÇO.

Mauuscripto autbeotico.

l\landa S. M. O I., pela Stlcretat'ia de Estado
dos Negocias da Guerra, que a Junta da Fazen
da dos Arsenaes do Exercito' mande apromptar
os mesas e bancos necessarios para as escolas de
ensino mutuo, conforme as requisições que lhe
tizer o Lente das me maS escolas, 1\'1r. Reimau,
e que ~eráõ feitos conforme as suas direcções.
Paço, em 3 de Março de 1825. -Acha-se a fl,
171 'D. do Liv. 4 de Reg. de Portm'ias dirigidas á
Junta da Fazenda do A1'senal do Exercito, Fabl'i

.CIlI e FUlldifões.

PORl' AnlA. DE !.J. DE MA.RÇO.

lmp. avulso.

S. M. O I., desejando remover todos os obs
taculos que até o{V'esente tem retardado o prornp
to expediente e laboratorio da casa da moeda,
como si& a falta lle subordinação devida aos su
periores, a de assiduidade nõ serviço, e a estudada
negligencia com que o empregado remisso e va-

dia satisfaz as suas mais essenciaes cbrigações.
valendo-se, para dourar as duas ultimas dos fri':'
valas pretextos ue mQlestia, roborados por cer
tidões de Professores que facilmente se conseguem:
ha por bem mandar que o Provedor da Casa da
lIIoeda proceda, d'ora em diante, da maneira se
guinte: 1°, despeça do serviço a todo o trabalha
dor que mI' vadio; 2°, suspenda os ,'encimentos
a touo o empregado que, ou fôr negligente, ou
não comparecer; sob pretexto de doença, excep
tuando o caso de verificar-se esta por meio de
huma. commissão, nomeada para este fim; 3°,
participe a l\1esa do Thesouro toda e qualquer
desobediencia ou insubOl'dinação que commette
rem os empregados da sua repartição, para se •
darem em tempo as necessarias providencias; 4',
mande apontar a todos os empregados que se
não acharem presentes, desde as 9 até ÚS 2 ho
r.as da tarde, a todos os trabalhadores e mestres
de omcinas, desde as 7 até ús meSma horas; fi
cando responsavel o J~eferido .provedor ,por qual
qner omissão que houveI' no cumprimento de
todas estas ordens. Paço, em 4de 1\1arço de 1825.
-Martim Francisco Ribeiro de Andrada. -Acha
se no. Dim'io do Governo n. ° 46, de 20 de lIfarfo de
1825, sobre attigos de O!TLC.

POUl' !.l1lA. UE !.J. ·DE MARÇO.

Manuscripto aulbentico.

Senc1Q presente a S. 1\1. o I o requerimento
de José Gomes de Oliveira~ natural do Brazil, c
negociante de~ta praça, r.elativo á i~cnção dos
direitos de 24 por cento de 120 barriz de baca
Ihúo iqglez, tran portado, por sua conta, de Lis
boa: manda, pela SecreLaria de Estado dos Ne
gocias da Fazenda, partir.ipar ao Juizd'Alfandega
que ha por bem que o genero estrangeiro e in
glez, de propriedade b.·azileira, trazido de Lis
boa, em embarcações pertencentes a subditos des
te Imp.erio, só paguem 15 por cento; e que ou
lrosim paguem estes mesmos direitos interina
mente, e em quanto não mandar o contrario, os
generos de producção portugueza embarcados em
-navios -da mesma nação. sendo de proprie(lad~

brazileira, Paço, 4 de 1\larço de 1825. - I\la1'
tim Francisco Ribeiro :de Andl'ada.

PORl' ARlA. DE 5 PE MARÇO.

Imp. jlvulso.

Havendo-se ell'ectuado a encampação de" con
tracto das cartas de jogar, pelos ponderosos mo
tivos allegados pelos ultimas contractadores, e
como, cm razão das actuaes circunstancias, e em
quanto se não conseguem a tranquiUidade e del'
canso, tão neces ario para o progresso de todos
os ramos de industria, seja difficil o fixar-se qual
seja mais vantajoso se administração, ou con
tracto desta renda publica: manda . lU: o I. ,
pela Secretaria de Estado dos Negoci~s da Fa
.zenua, que o Desembargador do Paço f ;.Juiz d,a
Alfandega admitta a despacho as cartas crnangel-

5**
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s, sendo' 9arimbados os baralhos em huma car

ta determinada, e reputadas de contrahanLlo, e
como taes apprehendidas as que nao ti verem ca
rimbo, pagando-se os competentes direitos de en
trada, que seráõ lançado~ em conta separada, pa
ra que, unido €I seu l'roducto annual aos das ou
tI'as Provincias do Jmperio, as quaes se expedem
ciroulares a este respeito, se posoa computar o
seu rendimento, e regular-se o que melhor con
vier sobre este objecto. Paço, 5 de Março de
1825. -Martim Francisco Ribeiro de .Andrada.
-Acha-se no Diario do Governo n. o 68, âe 26 de
l1lm'ço de 1825, sobre al,tigos de ofTicio.

DECRETO DE 5 DE MARÇO.

CoIl. Braz.

Regulando a decreto de 4 de Dezembro d'o an
no proximo passado, que os Majores e Ajudan
tes de mHicias sejão tirados da primeira linha,
consen'ando a sua antiguidade, e sendo contem
plados na promoção geral da sua arma: hei ora
por bem determinar que, para os postos ue Aju
dantes de segullLla linha, sejã'.l a:1mittidos só_o
mente os Cadetes e Sargento' da primeira linha,
em quem concorrão os requi~itos nece sario , os
quaes teráõ a patente de Alferes; e, vara ob\'iar
os inconvenientes que se podem seguir em al
gumas Pro"incias para o pro\'imento dos postos
de Majores e Ajudantes, quando aconteça não ha
,-er corpo de primeira linha da me ma al'ma, em
que ha vaga nas milicias: hei, outrosim, por bem
ordenar que os Governos respectivos dêem disto
conta pela competente Secretaria de Estado dos
Negocias da Guerra, para fhe serem cnviados da
Côrte taes officiaes. O Conselho Supremo Mili
tar o tenha assim entendido e 6xpeça os despac}los
necessarios. Paço, em 5 de i\larço ele 1823, 2·
da Independencia e do Imperio. -Com a rubri
ca de S. 1\'1. I. -João Vieira de Carvalho.

DECRETO DE 5 DE MARÇO.

l\ioouscripto aulbeolico.

Tomando em consideração o que' me represen
titrão os moradOI'es da Fregue1.ia de ossa Se
nhora da Conceição de Mato-Dentro na Comarua
do Serro do Frio, e expondo-me a necessidade
,le huma cadeira de grammatica latina para ins
trucoão da mocidade; e, tendo ou vido sobre este
obje~~1o o Conselheiro de Estado, Pl'ocurador Ge
ral da Pro\'inoia de i\linas Geraes: hei por hem,
conformando-me eom o seu parece.', crear na so
bredita Freguezia a mencionada cadeira com o
ordenado que tem as outras na refericta Provio
cià. A lHesa do Desembargo do Paço o tenha as
sim entendido e faça executar com os despachos
necessal'Íos. Paço, em 5 de t\larço de 1825, 2·

da Indçpendcncia e do Imperio. -Com a rubrica
de S. i\1. or!. -José Bonifacio de Andrada e Sil-

a..- A cita-se a (1.. 180 v. do Liv. lO de Reg. de De
cretost:.A1.esa do Desembargo do Paço, depois da ln"
depend'éhcia do 111Iperéo.

POR' ARU DF. 5' DE ~URÇO'.

~anus!ripto aulbeotico.

Havendo-se ontenado ao Provedor dos Defun
tos e Amentes, Capella c Residias da Provincia
do Esph'ito Santo, por prp'Vfsão de 9 de Maio de'
I80g, expedida pela Thesouro Publ1co destcr Côr
te, que remette 'se, com a maíor brevidade possi
"el, huma exacta informação do numero e e tado
da e,CI'a"atura das duas Fazendas, s-itas funto it
Villa de Guarapal'im, perteucentes ao espolio do
Al'cediago An.tonio de Sirq~eira Quintal, fallecido
em J 79'2, da extens:1o de cada huma das mesmas
Fazendas, do sen rendimento e despeza , e, final
mente, huma couta do que' exi tisse liquido no
cofre pertencente a esta arrecadação, declaran
do as du vidJS ou embaraços que se tivessem olfe
reeido obre o referido espolio; e não se tendo
recebido até o presente I'esposta alguma, urgindo
aliás dar-se providencias para que se não con
servem pnr mais tempo no abandono, em que ha
muito' se aohão e tas Fazendas, senindo de hum
continuado quilo.mbo a 600 escravos insubordi
nados e viciosos, asslts prej uelicial li Província,
como acaba de representar a respecth:a Junt'a
Pro visoria do G.overno: manda S. iU_ o- I., pela
Secretal'ia de Estado dos Negoci<ls ela Vazenda,
que o sobredito Pro-vedor dos Defuntos e Ausentes,
CapeLlas e Residuos, sem pçrrla de t~po, e sob
pena de lei, cumpra {) determinado na referida
provi-ão de 9 de !\laio de 1809, que a esta acom
panha por copia, as ignada pelo Contador Geral
ela terceira Repartição do Thesouro Publico, a
fim de, com pleno conhecimento de causa, re 01
\'er o qne fôr de ju tiça. Palacio co Rio de Ja
neiro, 5 de i\lar\:o dI: J 825, - Martim-Francisco
Ribeiro de Andrada. -Acha-se no Diario do Go
'&erno 11'.75, de 3 de Abril de 1823, sob,~e artigos
ele olficio.

PORTARIA DE 6 DE MARÇO.

Imp. a\'u1so.

S. 1\1. o 1. que fei sei ente , pela Seere~aria de
Estado dos Negocios da Pazen(la, de tudo quanto
ponderou e expõz em seu officio- de 17 de Agos
to do anno proxirno passado, a Junta, do Gover
no Provisorio da Provincia do Rio Grande do Sul,
relativamente ás contestaçõe havidas-c0m a Jun
ta da Fazenda, respectivas em materias de suas
c'()mpeteuoias, como forão a ingel'encia do mes
mo Governo nas ddi.cJeraçÕ'es da Junta, quante
ii sU.5pen ão do sequestro- que ella ordcnlt.'a con
tra alguns arrematantes de couros, por se neg.a
rem ao pagamento devido, e o arbitrio de man
dat' accresccntar 50:t/J rs. ao Porteiro da Secre
taria dos Negocias Militares, além do adianla
mentú Llos solLlos a hum Coronel, e pagamentos
a val'ios militares, não ob tante as du\'idas pos
tas pela dita Junta, em conformidade das leis e
erdens que lhe servem de goferno, e que por
nenhum principio he licito illf~ingir: m,anda de
clarar, pela sohl'eiilit~ Secretana de Esrado, ao
mesmo Go,'erno Pl'ovisorio, á "ista de todo o re
ferido, IJ e a referida Junta da Fazenda procedeu
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em regra e conforme as ordens, e1'or consequen
cia, que não deve entremelttr-se'p Governo nos
seus deveres e positivas obrigações; estran hando
muito que, contra a harmonia necessaria para o
desempenho do serviço em todas as repartições,
se ofIerrça da sua parte hum ~emelhante motivo
de excesso de jurisdicção, em desar da sua autol'i
dade e escandalo dos povos, e determinando por
i;;;;o que se contenha nos seus limites, tanto quan
to permittem as circunstancias actuaes, até nova
resolução da Assembléa Lcgi lativa eConstituinte
deste Imperio do llrazil, sobre a regulação que
lhe deve competir. Palacio do Rio de Janeiro,
em 6 de Março de 1825. - Uartim Francisco Ri
beiro de Allllrada. -Acha-se no Diario do Gover
no n. o 75, de 5 de Abril de 1825, sobre artigos de
e/ficio.

PROVIHÕ DE 6 DE lIIARÇO.

Manuscripto authcntico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, etc.
Faco saber ú Junta da Fazenda Publica da Pro
viócia do Espirito Santo que, havendo S. 1\1. o
I. orJenado, por portaria de 5 de Fcvereiro ul
timo, que se proceda neste Thesouro a huma cs
cripturação regular do rendimento do impo to
da decima das heranças e legados, desde o seu
estabeleci~entoaté o presente, e não _e poden
do conseguir isto em razão de se ter confundido
quasi por toda a parte com o recebimento do
dito imposto o do seHo dos papeis, igualmente
estabelecido pelo alvará de I' ddunho de 1809,
e sendo cle presumir que, nas Provincias, aonde
tambem se faz indispensavel pl'oceder-se á orde
nada escriptUl'ação, haja succedido outro tanto,
não só pelo indicado motivo, mas tambem por
que os Juizes das Contas dos Testamentos tenhão
deixauo de enviar ás Juntas as certidões, a que os
obriga o deúl'eto de 27 de Novembro de 1812:
ha o mesmo Augusto Senhor por bem ordenaI'
que a Junta, com urgencia, passe a expedir as or
dens nccessarias a todos os Juizes das Contas dos
Testamentos do seu Territorio, para que, cm bre
\'e tempo que lhes de,'erá ser marc<ldo por ella,
dêem o deviJo cumpl'imento á mencionada dis
posição daquclle decreto, não só com a peDa nel
Je declarada, mas até com a de uspensão; or
denando-lhes igualmente com a mesma peDa que
procedão immediatamente a hum (:xacto exame
nos livros dos Thesoureiros preteritos, desde a
época em que se e tabeleceu este imposto, e pl·e·
sentes, combinando a receita e remessa, á yista
das cer,tidões que na fÓI'ma do dito decreto de
vem mandar ás Juntas, declarando Da conta que
derem o que ja se cobrou, e o que está ainda POI'
se cobrar, e as razões por que; obrigando igual
mente aos Thesoureiros que, d'ora em diante, ha
jão de declarar com toda a indiYiJuação nas suas
remessas O que, da somma remettida, pertence ao
referido imposto, ~ o que pertence do sello do
papel, a fim de, p'9r este modo, proceder a J un
ta ii ordenada escrlpturação,. e '5e conhecer tam
bem, não só a exactidão dos respectivos Juizes,
mas tambem se tem havido extravios. O que se

lhe participa para que as~im o cumpr ,flscalisar:
do com ul'gencia este negocio, e re pondendo
pela fiel execução de quanto por esta e lhe orde
na, sem duvida ou embaraço algum. Antol)io
José Gonçalves ViII ela a fez no Rio de JaDeiro,
em 6 de Março de 1825, -l\1al'cel1ino AntoDio
de Souza a fez escrever, - l\Iartim Francisco
Ribeiro de Andrada. - Extraltida do LiD, de Reg.
de Ordens expedidas á Junta da Fazenda do Espirita
Santo, a [l. 27 v.

PORTARIA. DE 8 DE 'MARÇO.

l\Ianuscripto anthentico,

Sendo presente a S. l\1. o 1. o requerimento
dos Trabalhadores do Cunho da Casa da Moeda
desta Côrte, em que pedem ser igualmente in
clnidos no serviço e nas folgas, como são os tra
balhadores das fieiras: manda, pela Secretaria dç
Estado dos Negocius da Fazenda, que o Prove
dor da referida Casa da Moeda, Dão obstaDte a
pratica allegada na ua informação de 7 de Fe
\ ereiro proximo passad9, haja de obsenoar huma
exacta igualdade entre todos os trabalhadore .
Paço, 8 de l\1arço de 182.5. -l\'Iartim Francisco
Ribeiro de Andrada. - Extraltida do Liv. 10 de
Reg. de Portarias, a {l. 160 v.

CA.RTA DE LEI DE 8 DE MA.RÇO.

CoU, Braz.

D. Pedro, etc. Faço saber aos que esta minha
carta "irem que, tendo cu elevado este paiz ~l

alta dignidade d~ Impedo, como exigia a sua
vasta exten ão e I'Íqueza; e tendo-me dado as
Provincias de que elte se compõe grandes e re
petiJas provas de amor e fidelidade ;Í minha au
gu ta pessoa, e de fil'me adhe ão á causa sagra
da da Liberdade e IndepeDdencia deste Imperio,
cada huma egunuo os meios que lhe lÍliDistrão
sua população e riqueza: houve pOl' bem, por
meu impel'ial decreto de 24 do mez proximo pas
sado, elevar, em memoria e agradecimento de
tantos e tão relevantes serviços que mutuamente.
se tem prestado, concorrendo todas para o fim ge
ral do augmento e prosperidade de~la grandiosa
nação, ii cathegoria de Cidades toda as Villas que
fôrem Capitaes de Provinci a ; e sendo a Villa das
Alagôas Capital da Provincia do mesmo nome:
hei por bem, em conformidade do dito meu im
perial decreto, que fique erecta em Cidade, e que
por tal seja havida e I'econhcciua com a denúmi,
nação de - Cidade das Alagôas - e haja todos os
foros c prel'ogativas das outras Cidades de te Im
perio, concorrendo com ellas ftm todos os actos
publicos, e gozando os Cidadãos e morador~

deli a de todas as àistiDcções, franqueza , privi
legios e liberdades de que gozão os Cidadãos c
moradores das outras Cidades, sem difIerença al-
guma, porque assim he minha mercê. '

Pelo que maDdo, etc. Dada no Rio ~e Janei
ro, aos 8 de 1\1arço de 1825, 20 da Indelt6llden
c"ia e do Imperio. -IMpERA.Don com ru6Nca e
guarda. - Com os l'eg{.<:to competentes.
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IJECRETO 'DE li DE MARÇO.

l\lanuscripto allthentico.

Havendo-se anteriormedte determinado que,
pelo Thesouro'Publico, fossem pagos os alugueres
da casa em que reside o Padre João 1\lazzoni; e
tendo-se assim satisfeito desde o 1° àe Julho de
1809 até o fim, do anno de ..821: hei por bf.ffi
que, pelo mesmo Thesol1l'o, se pague ao proprie
tarie da mesma casa o aluguer ,'encido em todo
o anno proximo passado, continuando nesta mes
ma conformidade pal'a o futuro, á vista do com
petente attestauo que deve apresentar do men-

I cionado Padre, em que declare ter residido na
quella casa. Martim Francisco Ribeiro de Àn
drada, etc. Palacio do Rio de Janeiro, em I I de
Março de 1825, 2° da lndepentlencia e do lmpe
rio. - Com a rubrica de S. M. o I. -Martim
Francisco Ribeiro de Andrada. -Extrahido do
Liv. ,0 de Reg, dos annos de 1821 a A bl'il de 1825,
,(L {l. 6.7 v.

PORTAR~A DE 12 DE MARÇO..

Manuscripto anthentico.

Manda S. M. o I., pela Secretaria de :Estado
dos Negocios da FaL.:nda, remetter ao Desem
bargador elo Paço, Juiz da Alfandega, o olieio
incluso do Governo da Provinoia de S. Paulo, e
mais papeis que o acompánhão, relativos li ap
prehenção do brigue Bomfim e escuna Catharina,
proximamente chegadas de Santos a este porto,
para que" fi vista de tudo, proceda a sequestro
nas referidas embarcações, como proprieuaue
portugueza, e as mande entregar com todos os
seus pertenoes ao Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da l\larinha, a quem já se explldi
rão as convenientes ordens; fazendo primei;ro
desembarcar de bordo do brigue Bomfim as pipas
.de agoardente da terra que transportou, sem em
bargo de não llaverem sido pagos os emolumen
tos e direitos de guarda~eosta, por assim eiKigir o
bem do Estado, e restituindo depois á referiua
Sec~etaria os mencionados papeis acompanhados
'fie participação do resu!tado destas eliligencias.
Paço, 12 de Março de 1825. -1\1artim Francisco
Ribeiro de Andrada.

RESOLUÇÃ-o DE 12 DE MARÇO.

Manuscripto nuthentioo.

I R'emettendo-se ao Conselho da Fazenda, para
·consultar o requerimento de Francisco Manoel
Ga Silva, em ql,le pede o lugar de ollicial pape
lista da casa do assentamento do mesmo Conse
lho, que diz achar-se vago, pelo desaD;lparo em
que o deixou João Rodrigues da Cunha, esta
belecendo-se ha hum anno, c,om casa de negocio,
no PorlO da Eslrella; e mandando o Conselho
inforlÍlar o Escrivão da Fazenda, respondeu este
que se .~lio póde considerar totalmente vago
,aquelk<lugar, visto que o dito Gunha comparece
aind...,~e quando em qUílDdo a occupa-lo, e qúe
,dado caso au.e se re u-te ~go., deve er preferido

~ ,.. r

o praticante VICtorino Ribeiro de Oliveira e Sil
va, que, alé~ de 4'inco annos de serviço, se
upplica aos eslüdos da aula do commercio. Pa
rece ao Conselho e ao Proclll'ador da Fazenda
que, b. vista desta informação, não tem Jugar a
prelenção do s\lpplicanle. Rio, 5 de Fe,'ereiro
de 1825..

Resolnr;ão. - Como parece, quanlO fi pretenção
.do supplicante, quanlo porém ao lugar deve re
putar-se vago. Paço, em 12 de 1\1arço de 1825.
-Com a rubl'ica de S. 1\1. I. -l\lartim Francisco
Ribeiro de And.'ada. - Acha-se o ol'iginal no car
torio actual do Thesow'o NacionaL.

RESOLUÇÃO DE 12 DE MARÇO.

Mnnuscriplo authentico.

Por imperia1 resolução de 24 de Outubro pro
ximo pasbadl), tltmada em consulta do Conselho
da Fazenda, se determinou: 1° que o contracto
da siza do distl'Ícto de S. Salvador aos Campos
dos Goytacazes, arremalado pelo triennio de 1821
a 182;), a 1\lanoel dos Santos Pereira e Comp. ,
pela Junta da Fazenda da Pmvincia do Espirito
Santo, terminasse com o anno de 1822, visto ter
sido contractaclo uolosamente; poi que havendo
a resolução de consulta de 16 de Fevereiro de
1818 dado a aquelle tributo nova fÓl'ma de ane
cadação, que muito fazia avultar o"seu rendi
mento, a Junta, 'como se della não tivesse no
ticia, orçou e tomou por termo de comparação,
para regular a arremalação, o medio assás dimi
nuto dos nove annos antecedentes; 2° que se ex
pedisse ordem li Junta para obrigar os contrac
tadores a repôl'em tudo quanto, pelo referido
mOlivo, inde I'idamente tinhão recebido; 5° e as
sim mais a siza que recebêrão de pagamentos que
se havião de vencer depois de findo o contracto
pela condiçãtl terceira delle, pertencente á Fa

'zenda Publica; 4° finalmente, que a Junta du
Fazenàa encarregasse a administração desta ren-
da a quem por ella oíferecesse maiores vantagens
á Fazenda, e tivesse maiores abonações, prefe
rindo em igualdade de cirCllnsljlOCias a Joaquim
José Gomes da Silva c Ca:;ll'o , por cujos reque
rimentos e pesquizas se viera no conhecimento
deste negocio, e do quanlo fôra prejudicial á
Fazenda Publica aquella arrematação. O Conse
lho assim o cumprio, expedindo provisão á Jun
ta da Fazenda em data de 14 de Novembt'o pro
ximo passado, jUllta por copia.-AJunta recebeu a
previsão, e vendo nella que a falta que se lhe aUri
buia de noticia ela resolução de 18 de Fevereiro de
1818, ao tempo da al'l'cmatação, era o fundamento
com que se lhe determinava que obl1igasse os con
tractauores a repôrem o que em virtude da refer.· da
resolução indevidamente tenhão cobrado para ,si:
l'epresenta que, sendo falso tal fundamento, sobre
estivera na execução da provisão, por quanto a
resolução não /lÓ tinha ohegrJdo á sua noticia,
mas alé já se achava em pllatica .naquella p,rovin
ci{l, e mesmo nos Çampos , ém 50 de r.5elembro
de 1819, J,Duito antes da arrematação, como
consta tIo documento que remette por cO'pia, o
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qual mostra que se pagou então siza do terreno,
casas, utensilios, bemfeito ias e, ~ado de hum
engenho, e que por isso no orçamento q::le fizera
do preço do contracto, para proce(!cr á arr'ema
tação de que se trata, contúra com o augmento
que elle devia ter, cobrando-&e a siza por aquella
nova I'órma, f.il:ando assim bem paten te quanto
são injustas e calumniosas as· representações do
referido Gomes da Si! ra. O Conselho, apezar de
estar convencido que, sem subordinação não
póde haver soeiedade bem regulada, assentou
que devia fazer subir á imperial presença a re
presentação' da Junta, na qual entende ler mos
trado o ob e subrepção com que procedêra Go
mes da Silva. Pareceu, poré.m, ao conselheiro
José Fortunato, que tendo a Junta commeltido
hum ('actô escandaloso e culpavel, em não cum
prir a provisão do Conselho, em virt:Jd~ daquella
imperial resolução, tomada com pleno conheci
mento de causa, fazendo-se parte em hum nego
cio em que deve ser fiscal, devia o Conselho ex
pedir nova provisão á Junta, em que se lhe orde
nasse o exacto e prompto cumprimento da outra;
consultando logo depois a S. lU. I. semelbante
insuboTdinação, pois que huma vez admiltida já-

, mais póde consenar-se a boa ordem, de que ab
solutamente depende a firmeza e dignidade do Im
perio, sem que fosse obstaculo a falsa idéa de ob
e subrepçãl<\, que só por via de cmbargos cum
pre ~el' deduzida pelas partes prejudicadas, em
cujo numero não póde aJunta entrar sem crime:
além de que, os motivos em que eUa se fundou
para não cumprir a ordem, são fabos, como se
prova de quatro documentos que estão juntos á
primeira consulta, e attestão diversos factos que
não podem ser destruidos por hum só facto e
muito recente, provado por hum só documento;
esquecendo-se miseravelmente que tenha dito na
sua resposta, tamhem annexa a aquella consulta,
que no orçamento para a arrematação se tinha
regulado pelo rendimento medio dos nove annos
antecedentes, rendimento que jámais podia ser
vir de termo de comparação ~ tendo sido apenas
tres annos cobrados (se o forão) segnndo a reso
lução de 1818, como claramente se demonstra do
l'endimento de I :ooo:t/:J réis, que logo no pd
meiro anno da arrematação tinhão tido os refe
ridos contractadores, sendo por tudo mui digno
de reprehenção o procedimento da Junta. Rio,
21 de Fevereiro de 1825.

Resolução. -Como pal'ece ao conselheiro José
Fortunato de Brito. Paçu, em 12 de Março de
1825. -Com a rubrica de S. lU. L-Martim
Francisco Ribeiro de Andrada. - Acha-se o origi
nal no cartol'io do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 1.2 DE MARÇO.

IrnJ'. avulso.

Parece ao Consmho, conf!lrmando-se com o
Procuradllr da Fazepda, que os impostos, de que
trata o afyarú de 20 de OuliUbt'o de 1812, são
pe...,etuos, e só he temporaria a applicação que
se tez do seu rendimento para a forma~ão do

fundo nacional no Banco: 1° porqué o alvará
não declarando em parte alguma que elles expi
ravão, findos os dez annos, se devem entender
perpetuos, como todos os outros impostos, o que
mais se con vence de já se acharem estabelecidos
alguns delles perpetuamente, como os do § 1°
que se unirão aos novos; 2° porque todas as ve
zes que no alvará se designe prazo' certo, Como
no preambulo, e especialmente nos §§ 5 e 10,
he este sempre relativo á consignação e adminis
tração do Banco, e jámais á duração dos impos
tos; :;0 porque, para se poder concluir que de
"em cessar, seria indispensavel demonstrar-se
que erão só e unicamente detcrmin'ados para a
formação daqueJle fundo, o que 'de nenhum mo
do se pI'ova; antes: pelo contrado, expressamen
te se ordena no § 10 que, excedendo a 100:000:tf:>
réis u rendimento annual destes impostos; deve
rá esta sobra entrar no Thesouro, e fazer parte
da renda publica ordinaria, donde claramente se'
"ê que foi tamhem para augmento della, e não
unicamente para formar o fundo que elles se es
tabelecêrão.

Resolur;ãn. - Como parece ao Conselho, Rio,.
12 de Março de 1823. - Com a rubrica de S, LU.
I. -Martim Francisco Ribeiro de Andrada,
Acha-se a pago 84 e 85 da obm intitulada - Regi
mento das ~ferclÍs.

DECRETO DE 1.5 DE MARÇO.

Irnp. avulso.

Attendendo ao que me representou o PadTe
José Lopes d' As'sumpção, professor de gramma
tica latina na Villa das Alagôas ~ pedindo-me a
confirmação do provimento com que serve, e o
vencimento de :3oo:t/:J rs. annuaes, em lugar de
24o:tf:> rs. que actualmente percebe: e tendo ou
vido sobre este objecto o inspector geral dos es
tabelecimentos literal'ios, hei por bem fazer-lhe
mercê da regencia vitalicia, da referida cadeira,
com o ordenado de 50a:tf:> rs. com que foi creada.
A lUesa do Desembargo do Paço o tenha assim
entendido e lhe mande passar os despachos neces...
sarios. Paç.o,·em 15 de l\1arço de 1825, segundo
da Independencia e do Impedo. -Com a rubrica
de S. l\l. I.-José Bonifacio de Andrada e Silva.
-Acha-se no Diario do Govemo n.,5, de:3 de Abril
de 1825, sobre artigos de ofllcio.

ORDEM DE 1.7 DE MAnço.

ColI. Braz.

Eu o Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Imperil) do Braúl: Faço saber aos que,
o presente alvará virem,. que sendo a VilJa de
13arbacena da Provincia de Minas Geraes huma
das qúe se avantajou em testemunhos de deno
dado patriotismo contra os declarados inimigos
do Brazil, hei por bem conceder-lhe o titulo de
-Nobre e l\1uito Leal ViIla de Barbace~·- de
qbe ficará gozando perpetuamente. Este alvaTá se
cumprirá como neHe se '}o-!:"p.w. Dado no Rio de
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Janeiro, aoS IÇ de Março de 1825, segundo da
Indcpenúcncia e tio Imperio. - IMPERADOR com
glolarda. - Com os I egistos competentes.

CARTA DE LEI DE 17 DE MARÇO.

Col!o Bl'az. •
D. Pedro, etc. Fnço saber aos que esta minha

carta virem, que tentlo ell clcyado este paiz ú
;lILa dignidade de Imperia, como exigia a s\.}a
"fasta cxten ão e riqueza; e teodo-me dado as
Proyiocias de q.ue Se' compõe, grande e repe-

, tidas provas de amOl' e fidelidade ti minha au
,gu ta pessoa, e de fil'me adhesão li causa sagrada
da liberdade e indepcndencia deste Imperio, ca
da hum segundo os meios que lhe ministrão sua
população e riqueza, hou I'e por bem, por meu
jmperial decreto de 24 lo mel. proximo passndo,
em memoria e,agradecimel)to de tantos e tão rele
vantes serviços que ellas tem prestado, concor
rendo todas para o fim geral de augmento e pros
peridade desta grandiosa Nação, elevar ti cathe
goria de Cidade todas as Villas que fôrem capi
taes de ProYincia; e havendo ;lnleriormente re
querido esta mesma condecoração em favor da
ViUa da Forlaleza da Prol'incia do Ceará, a Ca
mara da mesma Viii a , em seu nome e do clero,
nobreza e povo, pelos altendi veis mOlivos que
se "erific~lrão na minha augusta presença, em
consulta da l\lesa do Desembargo do Paço, com
cujo parecer me conformei por minha immediata
re~olução de 2 dc Jaueiro do corrente anno, hei
por bem, tendo a t4do consideração, que a dita
Villa da Fortaleza fique erecta em Cidade, e que
por tal seja hal'ÍLla ~ reconhecida com a denomi
nação de-Cidade da Forlalez<,t da Noya Bragança
-e haja todos os foros e prerogatÍvas das oull'as
Cidades d~ste Imperio, concorrendo com ellas
em todos os actos publi,cos, e goz;lndo os cida
ilãos e moradol:es della de totlas as distincções,
franquezas, pri vi!egios e liberdades, de que gozão
os cidadãos e moradores daS oulras Cidades, sem
dillerença algurpa, porque assim !le minha mer
cê. Pelo que mando, etc. Datla no Rio de Ja
cneiro, aos 17 .de l\1arço de 182?i, segundo da
Jndep,enden,cia e do Imperio, - IlIIl'EnADOR com
rubl'Íca e gu'arda. -,- Com os registos compe
tel~t,es.

ALVJiRA' DE 1.7 DE MARÇO.

Coll. Braz.

Eu O Imperador Constitucional e Defensor
Perpetuo do Imperio do J3razil, faço saber aos
que o presente alvará virem que, tendo-se mui
.especialmente dislinguitlo a Proyiocia de S, Pau
lo, como hum'a das primeiras na resolução de
sustentar, ainda á custa dos maiores sacrif:icios,
os direitos inauferiveis dos POYOS do Brazil contra
os seus u~clarados inimigos; e tendo-se avanla
jado al~llmas de suas povoações em testemunhos
de dC"!JUdado palriotismo: hei por bem conr.eder
á Citade de S. Paulo, Capital da Província do
mesmo o,ome, o fi . - Impelial Cida~e de

S. Paulo -, dI> que' fieará gozando perpetnamell
te. Este a!varit ,se clWlpril'á C0Q10 nelle se con
tém. Dado no Rio de Janeiro, aos I i de l\'lal'ço
de 1823, 2° tia Ir-depenclencia e do Imperio. 
IMPERA.DOR com guarda. - Com os 7'egistoIJ compe
tentes.

ALVARA' DE 1.7 DE MARÇO •

Cull. Braz.

Eu o Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Imperio do Brazil, faço saber aos que
o presente alvará "irem que, tendo·se mui es
pecialmenle dislinguido a Provincia de S. Pau
lo, como huma das primeirns, na re olução de
susteu tal', ainda li custa dos- maiores sacrificios,
os direitos inaufel'iveis dos POYOS do Brazil con
tra os seu declarados inimigos; e tendo-se avan
tajado algumas de suas pO"oações em testemu~

nhos de denodado patriotismo: hei por bem
Clonceder 11 Comarca do Ilú o titulo de- Fide_
li sima -'-, de que ficará gozando perpetuamente.
Esle aharil se cumpriril como nelle so contém.
Dado no Rio de Janeiro, aos 17 de Março de
J 823, 2° da Independencia e do Imperio. - IMPE
RADOR com guarda. - Com os.registos competentes.

ALVARA' DE 1.7 DE MARÇO.

Call. Braz.

Eu OImperador Con titucional e Defensor Per·
peluo do Imperio elo Brazil, faço sabeI: aos que
o presenle alval'il "irem, Ilue, tendo- e mui es
pecialmente distinguido a Proyincia de Minas Ge
rae~, como huma das primeiras na resolução de
sustentar, ainda á custa dos maiores sacrifici os,
os direitos inauferiveis dos povos do llrazil con·
tra os seus declarados inimigos; e tendo-se ayan
tajado algumas de suas povoações em testem\.}
nl10s de denodado pall'Íotismo: hei por bem con
ceder á Comat'ca do Saharú o lilulo de - Fide
lissima-, de que ficará gozando pel'petuamen
tt'. E le alvará e cumprirá como nelte se con
tém. Dado no Rio de Janeiro, aos 17 de l\lar~p

de 18úi. _2° da Independencia e do Imperio.
IMPERADOR com gl.J.arda. - Com os registos comp~

tentes.

PROVISAÕ DE 18 DE llAnço.

Col!o Braz.

Martim Francisco Ribeiro de Andl'ada, etc.
F<lço sal)er fi Junla da Fazenda da Provincia de
Minas Geraes qlJe o mesmo Augusto Senhor,
occorrendo, quanto permiltem as circunstancias
30tuaes, á conlinlJ açilo das deserções militares:
houve POI' bem recommendar aos Governos Pro
"isorios, enlre Oljlras p.ro\'idcncias constante!>
da portaria que se lhes expedio pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Guet'b, de 5 do conen
te, que foi communicada fi. S.ecrclaría de Estado
dos Negocios da"Fa!!óenda, em outra J'o dia 6, o
pagamento de 8:t/J rs. de premio.• á custa da me&
llla Fazenda, a torlq aquelle que entregar ~feSQ
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'<Itgum desertor, servindo de titulo para este pa:"
.s'amentb o attesfado da aut rída~ que reoehel' o J
preso, sendo depois 'ndemllisad~ a Fazenda por
deseon·tos feitos nos "encimeotos do mesmo de
sertor. Por lanto e ordena á referida Junta que,
em 'conformi~lade daquella imperial determína
ç,"ão, se faça o pagamento índir:ado, qnam:1o se
oJfereça qnalqner occasiãq de tal prisão, assim
como (\ referido desconto pal'a indemnisaç'ão des
ta despeza, O que se lhe párticipa ,para sua in
-telligeneia e cumprimento. Tristão Rangel de
_&zeredo Coutinho a fez: Rio de Janeil'o, 18 de
l\larço de llh5. ---r J o,ão José Rodrigues Vareirn a
fi}z escrever. -Martim Franci GO Ribeiro de An
drada. -Acha-se a {l. 57 'l}. do Li1J. ? de Provi~ões

.da segunda Repartiçã(l do Thesouro Nacipnal.

PROVISÃO DÊ 18 Dll MARÇO.

Maouscripto autheotico.

lI'lartim Francisco Ribeit'o de Anclrada, etc.
Faço saber ii J unta da Fazenda da Pl'ovincia de
Minas Geraes, qt,le o mesmo Augu to Senhor
houve por bem ordenar, como me foi participado
em portaria da Secretaria de Estado dos Nego
cios da Guerra, de 6 do corrente mez, que se es
tabeleça na Cidade do Ouro Preto, Capital dessa
Provincia, huma fabrica de armas (*) á custa d:l
Fazenda Publica respecti \'a; e por tanto se orde
'na li mesma Junta que, para o refllric).o estabcle-

(.) Sohre a de ferro, correlativa, vejão-se as provisões se.
guiotes, respectivas aos veucimeotos do Director, e epo
cas do emprego exercido.

Provisão de 28 de J"1I1O de 1818.

Thomaz Antonio de Villanova Portngal, etc. Faço sa
her á Juuta da Ueal Fazenda d. C.pit.nia de S. Paulo,
que, sendo preseote a E1-l\pi Nos'o Sr'nhor pelo dito
Bea! Erario, o I'equerimentn que fez o T~neu~e Coronel
graduado do corpo de engenhe.i,'os, Frederico Luiz Gui.
Iherme VarnllageOl', pedindo o pagamento do que se lhe
ficára restandu como directO!· da rahrica de rel'l'o de S.
João de IpaullOla, desde os fins de lS12' em diante tem
1"0 que ali estil'era ellfpregado; assim e da mesma 'rórma
que rÔra pago desta cÔlte nos .onos antecedentes cunta.
dos de 1810 ate o rererido de 1812; por quanto a 'mesma
J unta só lhe'mandárq pagar certos veucimentos, e não
todo~, na c~nrormidade das p"ovisões do .mesmo Real
Erano expedrd.as pam esse lim. E, teudo, o mesmo Augus'
to Senhor coos.'de,'ação ás razões que se pl'Orluzirão sobre
"quelle reqnenm~nt~, e ha~er.se já decidjdo em pl'Ovisão
d~ mesmo Ueal Erano de ,li de M.r,ço de 181S, os "cn'
c."nentos que eoo~J.>etião ao supplicante : foi servido ulte.
rlOrmeute .delerm'na~', que visto estar o supplica,úe pas
U1~smas ClrcuustanClaS do T~nente Coronel Guilherme
,Barão de Escj~ewege em Minas Gel'aes, lhe sejão p.go;
,todos os j'eOClllle,ntos q,ue ~8te tem oa dità Capitllnia,
c?Dl'putando,se o. artigo cornuusti}'e1·de "5o:t/J :1'•. que veu
Ola 'por .anno, a 56:t/J rs., como tem o dito Eschevvege,
~1l1l8 ~otendendA-se esta oova determinação da data desta
,e~ 91a,n,te , ~ lieaodo por ,este modo defeddo o seu rcque.
~'Iqleolo" ~ lJtJ.a,nto a,Q mais em seu vigor a provisão deste
.I\eal EGal'lO de 31 de Março de 1815 acima menciooada
tO qn.e assim ~e participa á mesma J~ota para sua intellf:
.geocla. e deVida eX'tcução, como nesta se lhe ordena.
JOa,quIOl José de Sooza e Silva a fez.-1Iio de Jaoeiro,
,28 de Jl!lh,o de 1818.-Anlonio l\larianno de Azevedo' a
lez eserever.~ Thowa~ Anl'onro de \'iIIanllva PortllgaI.
Adla·se a fI. 5a v. do L\v, ?O da segunda Repartição do l1,~.
;;, Ur./J ,NaCional. .

:rOlll:O )V.

cimento, se prestem os n eéessal'Íos soccorros, e
mesmo para a sua manutençiio ciTectiva, por
ser de toda a utilidade e vanl:Jgem a referida fa
brica. O que as im terá entendido e cumprirá.
Narcizo Antonio da Rocha Soares a fez. Rio de
Janeiro, 18 de l\1al'ço de 1823'-'--J~ão José Ro
drigues Val'eiro a fez eSCI'evel'. -1\lartim Fran
cisco Ribeiro de Anorada..... Ea;tl'nhicla de {l. 57 do
Liv. 7° de Reg. de Provisões expedidas pela Conta
d'cjria Gemi da segunda R,epartição do Thesouro.

CaRa'A DE LEI lJE 18 DE 1IIARÇO.

CoU. Draz.

D. Pedro, etc. Faço saber aos que esta minha
carta "irem, que lendo eu ele ado esle paiz á
alta dignidade de Imperio ~ como exigia a sua vas
ta extensão e riqueza; e tendo-me dado as Pro
"incias de que elle se compõe, gcandes e repeti
das proYa de amor e fidelidade a minha augusta
pe'soa, e Ile firme adheóão á caus!! -agrada da

, liberdade e indepenJencia deste Impel'io, cada
hum a segundo "os nleios' que lbe ministl'ão sua
população e riqueza, houve por bem; por meu
imperial decreto de 2~ do mez proximo passado,

Provisão de 2 de Novpmbro de 1818.

Thom..z Antouio de Villanova POI'tugal, etc, Faço sa·
bel' à J nnta da Beal F3ZMda da Capitania de S. Paulo,
que, sendo presente a El·Bei Nosso Senhor, pelo dito
Real Eral'io, o requerimento que fez o Tenente COl'ooel
!("aduarln do corpo de engenheiros, Fr~derico Luiz Gui
lherme Val'Ohagem, pedind(l o pa~ame'1to do que se)be
ficál'a l'l'stllndo cowo directo,· da rab"ica de ferro de ·S.
;roão de Ipanema, desde os fins'de ,812 em diante, tem·
po qne ali estivera elllpl'egado, assim e da mesma fórma
que f'ôra pagll Ilr,sta cõnte oos _nuo. antecedentes, conta
dos de 1810 ate o referido de 1812; por quanto a mesma
Junta SÓ lhe mand~ra p.gar certos venci,nent(ls, e não
todos, oa conformidade das provisões do mesmo Real
Erado expedidas para esse fi::u. E tendo o mesmo Augus
to Senhnr cousirleração ás l'azões que se pl'Odn7.il'ão sohre
aqnelle reqlle";mentn, li,i servido ultimamente del'erir do
requerimento do slIpplicaote, e 'ddérminar que, visto
estar elle oas mesmas circun tancias do Ténpnte Corooel
Cuilhel'me Barão de Escheweg-E;, em lI1inas Geraes, lhe
sejão pag9s todos os vencimf>nto' que este tem na dita Ca·
pitania, que são os que se designal'áõ na I'dação inclus!l ,
.ssignada por Antonio Marianno de' Azevedo, contador
ger:t1 da segunda repartição do mesmo Erario, más eoten·
dendo·se esta nova dt:lerUlinação da data desta em dian~

te. O que se participa â mesma Junta para sua intelli
gencia e devida exeeução COOlO ne ta se lhe ordena. J na·
quim J.osé de Souza e Silva a rez O" Hio de Janeiro, aosr~

de Novembro de ,8.8. - Antonio Marianno' de Azevedo a
fez escrever. - Thomaz Antonio de VilIanova POl·tugal.

~

RBLAçAÕ dos vencimentos que deve perceber na Capitania ds
S. Paulo, Cm quanto ali .~e achar em diligencia do real
"erviço, o Trmen te Ooronel graduado de englmbeil'os, Fre
derico Lui:- Guilherme VarlJlagem.

De soldo, ,como Sargeoto Mór, por mez. .• 36:t/Jooo
Do orlienado por anno., pago a quarteis adiao-

tados . • • . . . . . . , • • . • . • . • .• 4.00:t/J 000
De combu5tivcl, por mez..•••..• , •• 5~000

De ajuda de c\,sto. por dia Sp.~l!i"jrpleote, pa·
'go a quaHeis c,lepois de vencilJos. . •. • 2~4.oo
Cootadoria geral da segund. rf>partição do éal Erado,

em 2 de Novembro de 1811l.-.Aotonio MarianBO de Aze
I vedll.-Acha.se a fi. 49 v. do Liv. S· da segunda r partirão

do 1'("SOU70 Nacional.

.6
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eIL memorió. e agre'deçimento de tantos e tão
relevantes serviços que mutuamente se tem pres
tado, c'onúolTendo todas para o fim geral do arug
mento e prosperidade desta ,gl'andiosa Nação,
elevar a cathegoria de Cidades todas as Villas que
fôrem capitaes de Provincia : e sendo a Vma da
Victoria a Capital da Provincia do Espirito Santo,
hei por bem-, em conformidade do dito meu im
perial deoreto, que fique erecta em Cidade, c
que por tal seja havida e reconhecida com a de~

nominação de-Cidade da Victoria-e haja todos
os foros e prerogatiYas das outras Cidaqes deste

, Imperio, concorrendo oom etlas em todos os ac
tos publicos, e gozando os cidadãos e moradores
delJa de todas as distincções , f1'anqnezas, pri vi·
legio e liberdades, de qne gozão OR cidadãos e

, moradores das outras Cidades, sem dilfereoça al
_ guma, porque assim he minha mel·cê. Pelo que,

mando , etc. Dadanollio de Janeiro, aos 18 ele
l\iarço de 182r3, segundo da Independencia e do
Imperio, - IMPEMDOR com rubrica e guarda. 
Com os' registos competentes. '

PliOVISÃO DE 20 DE 1I1,UÇO.

l\Ianuscrípto autbentico.

Martim Franciscq Ribeiro de And"ada, etc.
Faço saber á Junta da Fazenda da Provincia de
l\'linas Geraes, que S. 1\}: L querendo fazer mais
ampla a medida tomada em favor da causa e in
dependencia do Brazi!, em, virtude d~ seu im
perial decreto de 11 de Dezembro do aUDO pro
ximo passado, houve por bem determinaI' que a
mesma Junta faça com U1'gencia recolher aos co
fres da Fazenda Publica dessa Provincia todo.s os
dinheiro~ que pararem em mãos de testamenteiros
pertencentes a subdilo:; de Portugal. O que se par
ticipa á mesma Junta para sua intelligencia e de
'Vida execu9ão, sem duvida alguma; ordenando
se-lhe que, em observancia da sobredita imperial
determinação, mande logo expedito as convenien
tes ordens com as cautelas e medidas necessal'Ías
para se não frustrarem semelhantes arrecadações,
dlmdo ao dito respeito conta do que fôr execu
tado, para ser le,'ado á augusta 'presença do mes
mo Senhor. Tristão Raógel de Azeredo Coutinho
a fez. Rio de Janeiro, 20 de l\larço de 1823. 

João José Rodrigues Vareiro a fez escrever.
Martim Francisco Ribeiro de Andrada.-Acha-se
a (l, 58 V. e, 59 do Liv. 'l de Provisões da segunda
1'epar~fão do Thesow'o Nacional.

CAl\1'A DE LEI DE 20 DE MARÇO.

, Coll. Braz.

"D. Pedro, etc. Faço saber ao,s que esta minha
carta virell)., que tendo, eu ele~ai:lo ~ste paiz ii
alta dignidade de lrpperio, como '3xigJa a sua
'Vasta extensão e J'il:{geza;' e tendo,;,me dado as
Provincias '-de que~ijiIe se com põe, grandes e
repetidólsfprovas de amor e fidelidade a minha
augus8' pessoa" e de 'firme' 'adhesão á causa sa-l,
grada 'da liberdade e indeop,ndenda ~ste Impe-'

r

rio, cada 'huma 'sGgundo os meios que lhe minis
t~ão sua -populacão e tfiqueza, hou "6 pOl' bem,
por meu impel'Ítr decretll de .24 cio me~ I roximo
passado, em memoda e agradecimento de tantos
e tão rc!e,'antes sel'Yiços que eUa' tem prestado,
concorrendo todas para o fim geral cio augmento
e prosperitlade desta grandiosa Nação, elevar lt
cathegoria de Oidades todas as Villas quP. fôl'em
capitaes de Provincias: e sendo Vil)a Rica a Ca
pital da Provincia de Mina Geraes, hei por bem,
cm conformidQde do dito roeu imperial decreto,
que fique erecta em Cidade, e que pOl' tal seja
havida e recoàhe,cida. E pOl'que a dita P,'oviucia
muito especialmente se teOl. distinguido como
huma das pdmeiras na re!\olução de su reo tal'
ainda, ii custa d~s maiores sacrificio , os direitos
inaufedveis dos povqs do Brazil contra os seu
declal'ados inimigos; e algumas de ~ua5 povoa
ções se avantajúrão em te tcmunbo de denodado
patriotismo, hei olltrosim por bem conceder lt
sobredita Villa o titulo de - Impel'ial Cidade d-o
Ouro Preto - com o qual haverá todos os fOl'OS
C prerogativas das outras CiIlades deste Impel'Ío ,
concorrendo com ellas em todos os acto -pubEi-'
cos, e gozando os cidadãos e moradores della de
todas as distincções, franqueza "privilegias c
liberdades, de que gózão os cidadãos e moradore~

das ontr,as Cidade' , sem djITerença alguma, por
que assim he minha mercê, Pelo que m9ndo, etc.
Dada no Rio de Janeiro, aos 20 de l\larco de
1825, segundo da Inrlependencia e do Imperio,
-IMPER,\DoR com rubrica e guarda,-Com os re
gistos competen teso

CARTA DE LEI DE 20 DE MARÇO.

Coll. Braz.

D. Pedro, etc. Faço saber aos que esta minha
carta virem, que tendo eu elevado este paiz ú
alta dignidade de Imperio, como exigia a sua
vasta extensão e riqueza; e tendo-me dado a'
Provincias de que elle se compõe, grandes e re
petida provas de amor e fidelidade a minha au
gusta pessoa, e de firme adhesão á causa sagrada
da libel~dade e independencia deste Impe~io, cada
huma segundo os meios que lhe ministrão ua
populáÇão e riqueza, houve por bem, por meu
imperial decreto de 2{~ do mez proximo pas,sado ,
em memoria e agradecimento de tantos e tão
relevarrtes serviços que mutuamente se tem pres
tado, concorrendo todas para o fim geral do aug
~l1ento e prosperidade desta grandiosa Nação,
elevar a cathegoria de Cidades todas as ViJlas que
fôrem capitaes de Provincias: c sendo a Villa do
Desterro da Ilha de Santa Cãthal'Ína a Capital da
Provincia deste Dome, hei por bem, ,em. confor
midade do dito meu imperial decreto, que fique
erecta eui Ciclade, e que paI' tal seja havida e
reconheoida com a denominação de-Cidade do
pesterro-e paja todos os fO~l)s e prerogativas
das outras Cidades deste Imperio, conqorrendo
com eUas em todo~ Og actos publicos, e s'ozando
os cidadãos e moradores dena de todas as dis
t.incç,ões, tl'anquezas" privilegios e liberdades,
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de que gozão os cidadãos e mora!ftlres das outr~s

cidades, ~em diJferença alg~a , orqu~ assim
he minha mercê. l?~lo que mando etc. Dada nó
Rio de Janeiro, aos 20 de i\iarço de 182'5, se
gundo da Independenci,a e do Imperio: -IMPERA.
DOR com rubrica e guarda. - Com os registos
competentes.

DECl\ETO DE 21 DE MARÇO.

Manuscripto aulhcntico.

Querendo, pOl' effeitos da minha imperial cle
mencia, fa'Ler graça a alguns dos presos exi ten'
tes a bordo da nito Presigo,nga, que,' por suas
idades e mais circunstancias, podem, jil de algum
modo punidos de seus delictos pela pri ão e
mais trabalhos que tem solTr'ido, prestar ainda
serviços- ti sagrada causa da independencia deste
Imperio; sendo empregados, quer como solda
dos do batalhão de artilheria de marinha do Rio
de Janeiro, quer como marinheiros e grumetes
a bordo dos navios da Armada acional e Im
perial: hei por bem commutar aos da relação
juuta, assignada por Luiz da Cunha l\loreira, do
meu con elho de E~tado, :I ini 'tro e Secretario
de Estado dos Neg-ocios da lUarioha, as penas a
que pOl' sentença houverem sido condemnados
em os ser,viços que na mesma relação lhes são de
signados. <' Regedor da casa da SU'ppUcação" ou
quem suas vezes fizer, o tenha assim entendido,
e faça em consequencia expedir os despachos que
necessal'Íos fôrem. Palacio do Rio de Janeiro,
cm 21 de Março de 1825, segundo da Indepen
dencia e do Imperio. - Com a rubrica de S. 1\1.1.
~Luiz da Cunha Moreira. -Acha-se no Li'O, .5°
de registo das O1'dens I'egias da casa dá Supplicação a
{l. 71 'O.

PR.onsÃo DE 21 DE MA.nço.

Manuscripto authentico.

.Martim Francisco Ribeiro de Andrada, 'etc.
Faço saber ii J uDta da Fazenda Publica da Pro
vincia do Espirito Santo que, havendo-se re
cebido neste Thesolll'u o seu omcio de 25 de 'Ja
neiro ultimo, em que informa em ob5enancia
da provbão de 20 de Dezembro do anno proximo
passado, a qual deu moli \'0 á participação da
mesma Junta de 28 de Outubro do mesmo anno,
sobre' haver nomeado interinamente ao Padre
1\1e tre jubilado, Marcelino Pinto Ribeiro Pereira,
para o lugar de Procurador da Fazenda Nacional
e Coróa, por fallecii:nento do' Doutor Joaquim
José Coutinho Mascarenhas, declarando nelle ter
sido em 9 de Novembl'.q de 1816: ha S. 1\1. 01.
por bem ordenar que, não se tendo lembrado a
~lunta no decurso de tantos annos de nomear
Procurador da Fazenda, mandando ouvir a9
Ouvidor da Comarca, quando era necessario,
ueve neguir a mesllla marcha, ficando de nenQum
effeito a mimoionnda nomeação, attendendo aos
di~inntGs re.ndürientos de~a' .Provincia. O que
asslm cumprirá. sem duvida alguma. .Jaaquilp
Nunes de CarvalhQ a,fez no Rio de JiI,neir.o, e~

21 de Março de 1825. - Marcelino \nton10 d:.
Souza a fez escrever, - Martim Francisco Ribeiro
de A.ndrada. -Extra/lida do Liv. de registo de or
dens expedidas ti Junta da Fazenda do Espirito San-'
to "a {l. 28. .

PROTARIA DE 22 DE MARCO.. .
Imp. avulso.

Sendo presente a S. M. o I. o omcio do De
sembargador do Paço, Juiz da AI~aodega, em
data de '5 do COl'réote mez, sobre a urzella que se
pretende de pachar na mesma Alfandega: mandà
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Fa- '
zenda, par!icipar áo dito Juiz que, de'de a sepa
ração do-Brazil, o mooopolio real de producções
pertencente a Portugal deixou de o ser para este
Imperio, devendo por conseguinte pas ar a ser
livre. Paço, 22 de Março de 1825.-I\1artim Fran
cisco Ribeiro de Andrada. -Aefta-se no Dim'io do
Governo n. 87, em artigos de olficip.

rlESOLuçÁO DE 24 DE ,MARÇO.

lIlanuscripto authentico.

Bernardino de Senna Reis e Almeida, agente
da administração do dizimo À.o assucar, reque
reu pelo Thesouro Publico o lugar de recebedor
do imposto de 5 réis sobre a carne verde de vacca
nesta Côrte, que diz estar proximo a vagar com
a entrada de 1\Ianoel José de Souza França para
a Assemhléa Con tituinte, em qualidade de de
putado por esta Provincia, e allega ter alguns
estudos e serviços feitos por seu pai no mesmo
lugar e no de agente, em que elle supplicant~ lhe
succedr.u, e diz servir com honra e probidade.
Procedendo-se aos informes do estilo, disse o
contador geral da segunda repartição, que os
serviços allegados 'já tinbão sido attendidos no
provimento do supplicante em o lugar ele agente;
que aquella renda he dé summa importancia, e
o supplicante não tem hens de raiz, além de que
talvez fosse mais vantajoso dar á sua arrecadação
outra fórma qu'e não fosse a actual. O Fiscal con~
forma-se com o contador, accrescentando que,
quando não bastem as razões por elle expostas,
convirá consultar o conselho da Fazenda: nisto
concordilrão os mais pareceres. Remetteu·se o
requerimento ao conselho, o qual mandando in
formar ao Juiz dos Feitos da Corôa e Fazenda,
Antonio Feliciano, e dar vista ao Procurado.r da
mesma, respondêrão que podia ser deferido,
pre tando fiança idooea na fúrma da lei. O Con
selho expõe que, tendo recebido depois deste re
qtjerimento 'a resolução de consulta de lide
Dezembro .ultimo, que alterou a fórma antiga da
iirrecadação das rendas, e determinou que o im
posto da carn~ vel'de continoasse debaixo da ac
tual administração, na qual não tem inspecção,
pqr ser nOIl}eada pelo presidente do Tlresouro Pu
blico, j\llga não dever dar parecer alg ~ sobre

capacidade do supplicante: querendo, p'orém,
S. nl. I. qce elIe o interponha neste .caso, con-
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-)rma-se r~m o' Procurador-da Fazenda. Rio, 51
de Janeiro' de 1825.

Resolu(:ão. - Não tem lugar a pretenção do
supplicante. Payo, em 24 de Março de 1823. 
Com a rubrica de S. 1\1. L -Martim Francisco
Ribeiro de Anurada. - Acha-se o original no car
torio actual do Thesouro Nacional.

RBSOLUÇÃO DE 24 DE MARÇO.

ManuscriptD authentico.

Por decreto de 25 de ianeit'o de 1822, dirigido
ao Conselho da Fazenda, mandou S. lU. L afo-

o rar ao Doutor Alarlin Prtzibill, lente vetel'Ínario,
hum terreno dos propriQs da corôa, silo no largo
da Ajuua, com 12 braças de fl'ente e 32 de fundo
até o mal' (*), a fim de contin~lar o e labeleci
mento da <'scola veterinaria para commodida'le
publica. Ne ta conformiuade expedio o conselho
ordem ao Juiz da CorÔa em ,Ide nI al'Co cIo mes
mo anno, para proceder a exame do terreno e
arbitramento' do foro. FnJlecen a eS'l:e tempo o
Doutor Alartin, e, a requerimento do seu te ta
menteiro Joaquim de Canalho Raposo, criauo
de S. 1\1. I., se proseguirão e nlLimárão por
aquelle Juiz as diligencias determinadas, até que
subirão os 31ÚOS ao conselho, para julg1}r e de
cretaI' a effecluacão uo r.ontr3clo ue .. foramento.
Vendo, porém, ~ conselho. que aqllel1a graça f0ra
concedida ao Doulor nlal~tin, para hum fim de
penuente da existencia ela sua pessoa, que não
se achava ainda effecluado o contraclo, ao ~empo

do seu fallecimenlo; que toda"ia, quando se Ibe
concedeu a graça do aforamento, já elle estava
de posse do lerveno, e com muitas bem feitorias,
sem que o conselho saiba por que titulo; final
mente que o testameoteil'o insta pelo cumpri
mento· do decreto; pareceu ao conselho não de
ver ultimar este negocio. sem o levar primeico á
imperial presença, para S. 1\1. declarar se se
deve effectuar o aforamento com o testamen
teiro que. o reqner, ain,da que este titulo lhe .não
dê para isso direito· algum; e outrosim para, no
caso de parecerem .procedentes ao mesmo, aug,us
to Senhor as considerações do conselho, haver
por bem mandar expedir. a.s·convenientes ordens
ào Pr.ocurador da Fazenda e Sobel'ania, para que
promo;va pelos meios e Juizo competenle,. a r~s-

(') Avi~o de 11 ds Janeiro de 1820.

Illtp. e Exm. SI'.- BI Hei Nosso Senhor n1anda remeto
ter ao Conselho da Fazenda a escriptura incluija d~ com
pra feita no seu real nome, pelo Marecnal de Cameo
:l"rancisco 'l'i['anoel da Sil.a c- Mello ao Desembargador
Claudio José Pereira da Costa', de hum terreno 8ituad~no

largo do Convento, das Religiosas de Nossa SenhaB. da
Ajuda desta cidade, r.om duze braças de testada e fun
dos até O mal', e juntamente os dons titulos que a acomea
nhão do dominio que nelle tinha o mesmo Desemhal'ga.
dor: he servido que se incorpore nos proprios O mencio
nado terreno. O que V. Ex. fará presente no mesmo
Conselho pari' que assim se execute. Deos guarde a V. Exa.
Paço, em J.I de Janeiro de .820. - Tholllaz Antonio de
ViIlano"j;art'ortDf.:al. -ST. Conde de Par.ly. - Acha-se. a
fi.•8do Liv. 2° do Reg. desememantes do Conscll1o, e no 41'
cbivo,1O ThBsol/ro.

tituição da pMse daquelle terreno aos praprio&
da Corôa, que tem"o dominio delle por compm
0\1 incorpol'arCío, pois que a pos'~ que tem a he
rança c teslamen!al'Ía do Doutor 1Uarlin, não he
justa nem valiJa, I'altando-Ihe o titulo, e só se
poderá rerificar por elIeito· de nova· graça, sab'o
coro tudo o direito sobr~ as beml'eitorias uteis. e
nece sarias. Rio, em 15 ele Março de 1823.

Resolltcão. - Não se ell'ectne o aforamento, e se
expeção as cOflveniel]tes or({ens ao Procurador da
Corôa, 'Soberania e Fazenda, na fórma do parecer
do con elho. Rio, cm 24 de Março de 1825.-Com
a Imperial rubrica. - Martim Francisco Ribeiro
de Andrada. -Acha-se o ol'iginal no cavtorio actual
dI) Thesotil'o Nacional.

RESOLUÇÃO DE 24 DE MA.RÇO~

lIIanuscripto nuthentÍco.

Placido Antonio Pereira' de Abreu repI'e entou,.
pelo Thesouro Publico, que., havendo· despendido.
pOl' ordem "erbal de S. 1\1. I. a quantia de ns.
2:515~454, com as fcrias e materiaes de hum
no pital velerinario qne o Doutol- Marti!} PI'tzibin
começou a edificar no largo da Ajudn, em hum
tepr8no dos proprios, da Corôa, e stlccedendo fal
lecer o Doutor Martin, sem faz.er declaração al
guma a e te respeito.; o seu te~tamer.teiro J oa
quim de Carralho Raposo se pretende apropriaI"
do 'erreoo e bcmfeitorias, e como tudo i to per
tence aS. M. 1., pede ou o.pagamento daquella
quaLl bia, ou que se lhe cOflfira a passe do terrenO'
e bemfeitorias, para se pagar pelo seu rendimen
to. O Fiscal, a quem se deu ,-ista do requeri
mento, re ponc!eu que o supplicante usasse dos
meios compelentes contra o testamenteiro. Pat:e
ceu ao conselho que, sendo este negocio tratauo
entre dous particulares., o represeutante, e Dou
tor Martin, a cuja herança aquelle se diz credor
por simples affil'matlva sua, nenhum outro der
fef'imento p&de ter ao sua repr8sentação, que não
'seja a remissão para os meios j'l!Ldiciaes cempe
tentes, a DUli de ha"er o embolso pelo producfo
dos I.lens· ela herança., sendo certo que a elle es-·
tã'Üo legitim~mente hypothecadas as bemfeitorias
que, com os' dinheiros elados~ SP. fizerão., eonfor
man.uo-se assim com a prudente e l juridica res
pqsta do Fiscal elo 1 hesouro.

Resolu(:ão. -Como parece ao Conselh6. Paço"
2l~ de Març~de 1823. -Com a imperial rubrica.
-Marlim Françisco Ribeiro de Antlrada.-Açlta
se () ol'iginal no cariO/'io c/o Thesouro Nacional.

P'ORTARa DE 24 DE MARÇO.

Mnnllscripto antitentic9.

Constando a S. Ai. o I., pelo ~ffici0 da. Junta
da Fazenda Publica da ProvinQ:ia do Espivito San.
to, que a respectiva Junta Pro-visoria do Govern()
deslembl:ando-se a,pinteme,nte à'o di~pos.tú no ca
pitulo 11 do seu regimento, e em outras leis, de
cisões e onlens, que denegão. dos GO\lern.~s a
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PROVISÃO DE 2 DE ABRIL.

aoS Governos " nem ás Juntas da faze"lda, e sãc
feitas, precedendo a i~dispens31'el arrematação,
ú custa das suas rendas, tornando-se por tailto
;linda mais arbitraria e absurda a mesma porta
ria, Palacio do Rio de Janeiro, em 24 de IHarço
de 1823, -Martim Francisco llibeiro de Andra
da·, -Extl'altida do liv. 7° de registo de portarias,
a {l, 165 v.

DECRETO DE 29 DE MARÇO.

Coll. Braz.

I -

lIIIanuscripto aulbentico,

Martim Francisc~ Ribeiro de Andrada, etc.
Faço saber á Junta da Fazenda Publica da Pro
"incia de Pernambuco que, por decreto de 50
de' Dezembro ultimo, do exemplar incluso, hou
ve S, M. o I. por bem ordenar que, na Alfande
ga dessa' Provincia sejão admittidos a despacho
os generos ou mercadorias, constantes do impe
rial decreto, pagando 05 direitos nelles declara
dos, e os generos cionhecidos pela denominação
"ulgar de molhados, sômente os de importação,
designados na tabella junta; ficando em seu in
feiro "igor tudo quanto se acha estabelecido a
respeito das mercadorias inglezas no tl'atado de
19 de Fevereiro de 1810. O que assim cumprirá
sem du vida ou embaraço algum, fazendo nesta
coo4'ormidade expedir a5 ordens necessarias. João
Maria Jacobina a tez no Rio de Janeiro, em 2 de
Abril de 1825. - Marcelino Antonio de Souza a
fez escrever. - l\iartim Francisco Ribeiro de Ao
drada. -Ea;trahida do liv, de registo de ordens
empedidas á Jimta da Fazenda de Pernam'buco, a
jr. 58,

Sendo hum dos meus mais sagrados deTeres,
como ,Iinperador Constitucional e Defensor Pel'- '
pJ;tuo de.ste Imperio, lançar mão de todas as me
didas autorisadas pelo direito das gentes, para
affiançar a tranquillidade du Estado, e l'epel1ir a
força com a força; e, sendo notorio t{ue as tro
pas portuguezas que hostilisãQ este Imperio, se
perpctuão na Bahia, por terem aberto e fl'anco
o porto llaquella Cidade: hei por hem declarav,
como declaro, em estado ~Ie rigoroso bloqueio
o dito porto; ficando desde já prohibida a entrada
de todas e quaesquer emban:ações nacionaes ou
estrangeiras, de gue~ra ou mercantes, em quanto
ali existirem tropas portuguezas: e todas aquel
las embarcações que contravierem, por qualquer
maneira ~ a este meu imperial decreto" ncaráõ

, incursas nas penas estabelecidas, cm casos identi
cos, pelas leis das Nações. Luiz da Cunha Morei
ra, etc. Palacio do Rio de Janeiro, 29 de Março
de 1825, 2· da Inclepenrlencia e do Imperio.
Com a rubrica de S. ~I. L - Luiz da Cunha
Moreira.

minima superioridade sobre as Jantas da admi
nistração da Fazenda Public'il' os illhibe de toda
e qualquer iogerencia nos negoei da sua com
petencia., e mui ei'pe~ialmente de mandar fazer
despezas pov portarias suas, e sem a menor at
tenção a que ,o cofre publico da dita Provincia
se acha em' tão critico estado, não só pela me 
quinhcz dos seus actuaes rendi-mel1tos, mas tam
bem pelo augmento de sua despeza, filho das cir
cunstancias presentes drste Imperio, que tem
sido preciso acudir-lhe com algumas consigna
ções, pa,ra podcr pagar as mais indispcnsa veis da
sua folha; se abalanç:i1ra a ordenar·lhe, por por
taria de lodo mesmo mez, 'lue desse dos al'ma
zens publicos os generos pedidos para o concerto
da ponte do Jecú, que a rerérida Junta PJ'çvjso
ria incompetente e iUegalmente manJilra fazer,
o qlfal, ainda concedendo que seja pecessario ao
hem publico, da cornpetencia da mesma Junta
Pro"isoria e da obrigação da Fazenda, não era
comtudo a sua necessidade tão urgente, que não
pUflesse esperar por melhores circunstancias ,lo
dito cofre: e fazendo-se digno da imperial atten
ção este objecto, a fim de· atalhar (Ie huma vez
taes aggressões, fecundo germen de quotidianos
conflictos de jurisrlicção, queixas e representa
ções l. sempre llOCÍ1'OS ao regular andamento da
administraçãô publica, que exige qne cada auto
ridade se contenha no circulo das suas attl'lbu1
ções : manJa o mesmo Augusto Senhor, pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da' Fazenda, de
clarar ú referida Junta Provisoria do Governo da
PI'ovinl;ia do Espirito Santo: 1° q 'Ieve ficar na
plena e perfeita intelLlgencia, de que lhe não
compete a minima superioridade sobre a Junta
d'l Administração e arrecadação da Fazenda Pu
blica, que, sendo pela natureza de, suas 1ncum
bencials e fins da sua institu'Íção, hum Corpo l\la
gestatico e totalmente isento de iurisdicções es
tranhas; immediata, unica e pri vativamente su
bOl'dinada ao 'I'hesour'o Nacional, em virtude da
carta vegia que lhe deu o ser, só do mesmo The
somo pôde. receber ordens no que respeita aos
negocios da sua compet~neia, nos quaes pelo já
citado Capitulo 1 I do seu Regimento, Ihiso de 17
de Outubro de 1801, Cartas l'egia:; de 21 de Ou
tubro de 1800 e 25 de Maio de 1802, e outras
decisões e ordens, nenhuma illgerencia pertence,
n~m se deve arrogar a do Governo, muito prin
CIpalmente no que respeita a despezas extraordi
narias; devéndo, quando estas se facão neCf::ssa
rias, representar ao dito'Thesouro N~cional,para
as ,determinar por suas pro-visões, ou, se a ne~

c,essidade fôr tão urgente que não caiba no' pos
slvel fazer esta representação, exigi-Ias da dita
J~nta da Fazenda por omcio, e nunca por porta
rIa, que então se aeha autorisada paI'a assentir a
elIas, l'econhecendo 'Verdadeira a sua urgencia,
sendo po~ tanto acertado e dig!l0 de approvação
o procedimento dessa 'Junta, em não assentir a
aque!'la exigida peta sobredita portaria de 10 de
JaneIro, 9U? por ~enhum titulo se.poderia repu
tar desta últIma classe; 2° q.ue" o dito fabrico e
concerto dp pontes, pelo § 45 til. 58 do li v;. 1°
da Ordcna~ão, compete aos ConselIl')~ e não,
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~OR~ARU DE 2 DE A.BRIL.

Imp. avu!so.

Querenr1p S. 1\1. I. que quanto antes se remet
ta a esta Côrte toda a l;Jaubatana de balêas, que
consta ha-ver em algumas armações ituadas na
llha de Santa Cathal'ina., e havendo-se em con~

formidade expedido as ordens mais positivas,
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Fazenda, que a Junta do Governo Provisorio
da Provincia de S. Paulo expeça com urgencia
iguaes ordens ,ao Governo da praça de Santos,
para que, sem perda de tempo, obrigu~ aos ad-

~ ministradores encarvegados das armações de S.
Sebastião e Bertioga, a rernetter toda a barba
tana que neHas existir do tempo da anterior ad
ministração POI' parte da Fazenda Nacional, por
alguma embar'cação de conceito, quer da mesma
praça, quer do commercio , a' entregar nos ar
mazens da IntendeI) ia da Marinha deste Imperio,
com os competentes conhecimel1tos e devida.•par
ticipação ao Tbesouro Publico, com a conta do
fI:ete que sempre será njustado a favor da Fazen
.da, caso -venha a remessa nas embarcacões do
commercio; ordenando mais que, não l{avendo
barbatana nlguma desse tempo, declare o dito
admi~istradoro destino que teve, e a ordem que
para ISSO houve, para ser tlido preseute ao mes"
!tIO AUgMstO Senhor. Palaciú dú Rio de Janeiro;
lfoS 2 de Abril de 1823. - ~lartim Francisco Ri...
lreiro de Andrada. - Acha-se no Diario do Go
vem? n. 97 do Iode Maio de 1823, sob7'e artigos de
officlo. . .

PORT ARU. DE 3 DE ABRIJ"

. lmp. avulso.

Sendo presente a S. M. u I. a informação que,
.em.cumprimento da portaria de 4 de Março pro
ximo passado, deu u Desembnrgador do Paço,
Juiz d'Alfandega sobre as representações feitas
pelo Escrhão dos Trapiches do Trigo, para nfll·
les descarregarem, assi~l os nacionaes como os
estrang·eiros, tudo o que importassem, pagando
;;io rs. por alqueire; e obsel'var-se no Trllpiche da
Prainha o methodo do pagamento da,s lingadas;
seguido no da rua de S. Pedro: manda, pela Se
clietarja dç Estado dos Negocios da Fazenda,
qUilnto ao primei"o, qu.e se continue a pratica se-o
guida e observancia da portari3 de 31 de Julho
de 1816 (*), pagandt' só os que do sobreclito Tra
pic'h,? se quizel'em lltiJisar; qunnto porém ao pa-

(') Porlaria de 31 de Julho de 1816.

El-Rei meu Senhor, attendelldo ao que lbe representá·
J'ão os negocíantes desta COrte, e os proprietarios das em
liarcaçées que deUa l'Iav~gão para o Rio Grande, empre.·
gados na conducção do mesmo geuern. be' servido de.
isentar da contribuição de 30 rs. por alqueire, ordenada
por aviso de ~9 de Agosto do anno passado, a todos aquel.
l.es _que se .uão quizerem aproveitar dos armazens que lbes
Jora? ~esh.n<;;do3 para reco.lberem o referido genero. O que
partlclp0l- V. S. para aSSim se executar. Deos gllarde a
V. S. F:lço, em 31 de hlho d'e:~816.--Marquezde Aguiar.
Sr. LCiz José de Carvalho e l\tello• •• ·Acha,sG o original nJ
Gartorio d'.ti Ifandega.

gamento das li\lga<las, ,·isto não haver motivo
llttendivel para dive,csidade. do methodo, que se
adopte o pro~sto. o qual ha POI' approvado.
Paço, 5 de Afll'íl de .823. -l'tlar·tim EI'ancisco
nibeir0 de Andrada. -Aclta-se no Diario do Go
vei'no n. o 89, de 22 de A bril de 1825, sobre arti l70s
de of[icio. .. o

PROVISÃO DE 4 DE ABRIL.

l\Iannscripto authen lico.

lIIarlim Francisco niheiro de Andl'ada, etc.
Faço saber. fi J U1lta da Fazenda Publica da Pro
viocia de Pernambuco que S. !\l. o I. ha por
bem .00'denal· que a Junta manflc fornecer á Es
~ua~ra Nacional e Imperial, empregada no Blo
q~el? da Bahia, e Commaodacla pelo primeiro
41mltante Lord Cockrane, de alTupda e manti
mentos sufficientes para 2,000 praças que, a guar
11ec~m, e'!lpre~ando em taes conducções embar·
caço~~ appropl'1adas; e outrosim, recommendar
lhe all1~a' o fomecimento de tuão o .mais que
possa VII' a ser oecessario ii refel'ida Esquaura, a
fi.m de q,ue .nen huma falta experimente. O que as
SIm cumprIrá sem uuvida ou embaraço algum.
Amaro Velho da Silva Bitancourt a fez no Rio de
Janeiro, em 4 ue Abril de 1825.-l\larcelliot'
~.ntQni'~ .d~ Spuza a fez e~crever. -Martim Fran
Cl?CO Rlbell'o de Andrada. - A cha-se r. fi. 58 v. do
LLV. 12 da terceira Repàrtifão do Thesouro Na·
cional.

PROVISÃO DE 4 DE ABnIL.

ManusCJ:ipto authenfico.

l\1artim.. Francisco Ribeiro de Andrada etc
\ . ' .

Faço saber ii, Junta da Fazenda da Provincia de
S. Paulo que, constando ao mesmo· Augusto.
Senhor " pelo dito Thesouro, acharem-se os Ad
ministradores da Companhia dos vinhos em San
tos conservados em sua plena administraçã0 ,·en
das dos vinhos existentes á apuração dos se~s -vn
lores, e cobrança.do que homre se em du vida
para tudo entregarem no The ouro dessa Pro"in
c~~, não obstante ter a mesma Junta arrogado a
51 Incompetentemente a autoridaue de conceder
li?ença pata a ve~d~ daquelle í\'enero, como se
-VI0 de hllma. provlsao datada de 2J do Fevereiro
ultimo, quando só lhe incumbe exigil' a entre"'a
de taes dinheiros em prazos certos: houve p~r
bem deolarar á mesma Junta quo semelhante
ingerencia, além de incensistente com as l'uas
respectivas altribuiç.õt\s, he de mais a mais in
decor08a ,a Slla Imperial pesso:,t,I por ter abwlado
do seq ·Augusto nome, tor,nando-se, por ·hum tal
procedimellto, incursa na maior censUra.' O que
se lhe pal·ticipa para sua intelligencia, e para que
50 abstenha de proseguiv em semelhantes abusos.
Tristão Rangel de â.zeredl> Coutinbo a fez. Rio
de Janeiro, 4 de Abril de 18215. - João Jose Ro
drigue.s Varelro a .fez 'escrever. -l\lartim Fran
oisoo Ribeiro de ~orlrada.-Acha.-se a'/Í. 65 ov. e
64 dO,1 Liv. 7 da segttnda RepartiFão do TIzesou7To
NfU1ional.
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PORTARU DE 4 DE~ÀnRI~. •

lrop, avulso.
, , '

S. ~I. OI. ,'a quem foi presente o omci.o rla
.Tunta do Govero0 Provisol'iO da,Provincia de S,
Paulo, ·de 8 de Março proxirno passado, dirigido
ú Secretaria de Estauo dus N~gocios do lmperio,
e no qual representa a 5Upplica feita pelo aJIi
cial lI1alor" e outl'O jmmetlõiato da Secretaria do
dito Governo, pal'a se lJle conced.,ll' huma grfltifi
fiação annual de 150:t/J rs. a cada hum, pelo ren·
dimento dos emolumentos ela, mesma Secretaria,
que forao mandados ec')Lher aos.cofres da Jlllnta
da Fazenda re~pectiv'3.: manda eleclal'ar ao sobre
dito Go,'er.no, pela Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Fazeolla, <'fue pOl' ora nada se Ipropõe
altprar. sobre os regulameatos existentes dessa e
outras Repartições, pois que acha·se proxima a
insta Ilação da Assembléa, e he ue esperar, quc
entre oa refOI'ma de taes regulamentos, e que
por is.so fica reservado o re()l!lcrimentG dos sup
plicantes para a mesma Assernbléa .deferir como
fôr conveniente. Palacio do Rio de Janeü'o" (~lde

Abril de 1825. -1\la,'bim FranciscCl rub.eir,o de
Andl·aJa.-Acha-s~1'!o Diario do Governo n.og6,
de 30 de Abril de 11823, sobre artigos de olficip.

PORT AR~A. pE 4 DE ABRIL.

1111p. avulso.

Sendo presente a S. 1\1. o 1. a informação da
Junta do Banco do BI'azil, em data de 5 de Mar
ço do corrente 'âono, sobr~ a carga que agora faz
ao Thesouro da quantia de 2:726.t15g85 rs., pelas
dilferenças que achou nas patacas hespanholas re
mettidas, no anno de 1819, ti .Casa da l\looda,
para ~erem redu1Jid'as.a di,JjJlhe~.ro_ PI'oviocial : mal1~
<:Ia, pola Secretaria ~le Estado dos Negocios ,da
Fazenda quc, "isto não haver ordem a tal res
peito', cpmo assevera a mesma Junta, não seja
onerado o Thesouro Publico com a satisfacã0
.que se pxeteAdo, e de que he debitad0 na co·ota
.que acompanha (.) se,,\ omcio de 24 de Dezembro
d,Cl almo plioximo passado. P-aço, em 4 de Abril
de 1823. - i\lartim Fl1ancisco ;Ribeiro de Andra
da. -Acita-se no Dial''io do Got'e,rn~ n. o ) 09, debai
xo de ai' {igos de of!i.cio.

l'OnT ARrA. DE 8 DE ABRIL.

Imp. avulso.

Quando S. 1\1. e 1., informado do bom serviç@
dos seus 8ubditos, os coliGe" em: lugu.ues pnoprios
á fazerem mantel' as leis, a.gu.ardar a paz i<l)ter.na,
e defendei' a Indllpendenóia do Imperio, jqlga
ter feito quanto .b,asta para que...as ,r)jfferentes autor
ridades por elle escoLhidas sejão uniformes e -sol
Hcitas em preencher aquelles fins, sem a mistura
.das paixões ou vista particu,lares, que são sem
-pre tas armas de que se servem os inimigos díl
.nossa sag'r~da causá, para de,(lvltirarem as meS~

.mas autor'idades, e tl'azê-Ias a hUJ;ll estado de
intriga e concussão q).le lhes faç.lI Prerder a g.ran--

de força moral que conserva em harmoria os Im
perios. Succ"ede isto muitas vezes, e agora na
Provincia do Rio Grande de S. Pedro, sendo por
tamo obrig,aq.o, S. 1\'1. o l. com desgosto a descer
a detlllhes q;ue julgava p.esneccssario~ quando a
represllntação cLaquellaProvincia se acba collo
cada em subpito , que muitas provas tem dado
de amor a sua Augusta pessoa e interesses da na
ção; em cpnsequencia, manda, pela Secretaria
ge Estado dos Negocios da GllelTa, romelter ao
Governador das Armas da. dita Provif)cia de S.
Pedro as seguintcs in trucções que julga oece sa
rias a estabelecer limites,certos entre elle e o Go
veroo Ciyil da Provincia; na' c,onyicçã'o intima,
com tudO, que mal irÁ a .gloria do Imperio, se
bum systema flesinter.eôsado, tol~rante e firme
não fôr.a linha de conducta dos Empregados Pu
blicos:
_ 1.° a Governador das ârmas he sujeito· ao Go
vemo Civil, m<lS iÍquelle toc,a o detaLhe particu
la.r dos corpos, como passagens de praça de huns
para outros·, b~i~as, di~ciplina c arranjos ecn
nomicos dos mesmos, desta.camentos e guardas
pe fronteiras, em .qu.anto ao seu numero e locali-'
dade, e bem assim a escolha de Commandantes
pe Fronteiras e Districtos que immediatamente
lhe seriÍõ responsav.eis. .

2." Ao Gpvernador das Armas p.ertence o de
~alhe em grande das tropas para a defôza do paiz,
/@rmatura de acampamentos, erecção de obras de
fortificação, augmento ou diminuição da força
ctrectiva nas grandes operações, dando parte ao
Go;verno Civil como assim tiver obrado.

5. ° Deve o GovernlJ.,dor elas Armas forrp.alisar
as propostas da primeira e segu.pç!a linha, con
forme o decl'eto ele 4 de Dezcmbro de 1822, e
entrega-las ao Governo Cid!.

4." Para soldos, municiamentos, armamento,
remonta e recrutamento, deve o Governador das
Armas recorrer 'lIO Gove1'00 Civih

5. o Toca ao GovernQ Civil, na parte militar,
a revisão e approvação das propostàs de milicias
até Capitão, e a l'evisTIo e notas nas da primeira
linha, para as enviar á Secretaria de Estado dos
:Negocios da Guerra.

6.· Deve o Governo Civil prestar-se ás requi
sições dos Go~ernado{"es das Al'mas, em quanto
ao artigo 4°, passando as c·onvenientes. ordens ás
'autoridades e mais es~ações a quem competir.

7, ° a trem fiM de.baixo da inspecção e direc
,ção do Govern..o Civil ,e da Junta da Fazenda, em
.quanto ii contabilidade.
- S.· O Almoxarife dos Armazens deve pl'estar
Se todas as vezes·que o Go'V·ernador das Armas
quize,r passar revista aos petrec~os de guerra; a
dist~~buJ..ção destes, comtudo, sera C0mo fica dito
-no artigo 6. ° .

J'alacio do Rio de J.aneiro, em 8 de Abril de'
.) 825. -JGão Vieira de Carvalho. - Acha-se no
Diario do Governo 11." 9'1, de 24 de A.bril de )823,
~brJl artigos de o/(i.cio, e no Dialogo Constitucional.

.,
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PROVISÃ.O DE 8 DE ABRIL.

I1Ianuscripto aulhcntico.

D. Pedro, etc. Faço saber a vós, Junta do
Governo Provisorio da Provincia de Santa Ca
tharina, que, sendo-me presente a vossa repre
sentação, em que me pedieis faeuldar!e para con
cederrles sesllprias aos CoJonos residentes nessa
Pro vincia , e a todas as mars pessoas que, 'csth'e
rem em circunstancias de poderem fazer estabe
lecimentos ruraes: houve por bem, por porta
ria expedida pela Secretaria de E tado dos Ne
gocios do Impe~io, em'data de 21 de Novembro
do anno proximo passado, que se vos remette
por copia, a~signada pelo EscriY50 da n\inha
imperial Camal'à que esta fez escrever, deter~

minar que, pela te a do De emuargo do Paço,
se concedão as ditas sesDlarias, sendo estas de
quarto de legoa, não só aos llJen~ionados Colo
nos, mas ás de mais pessoas que puderem fazer
aquelles estabelecimento, O que 'por tanto se vos
participa para ''o sa iotelligencia, e para o fazer
des communicar aos habit:lntes de a Proviucía
que estiverem em termos de supplicarém taes ses
marias. Cumpri-o assim. O Imperadol' Consti
tucional e Defensor ferpetuo do Imperio do Era
zil ó mandou pela .sobredita portaria, e peJos Mi
nistl'oS abaixo assignados, do seu Conselho e seus
Desembargadores do Paço, Jo é Francisco l\'Ie
deli a Pimeotel a fez no Rio de Janeiro, aos 8 de
Abril de 1823, 2° da Independencia e do Impe
rio, -José Caetano de Alldl'ade Pinto a fez es~

créver. - Glernente J!'efl'eira Franca, - Doutor
Antonio José de Miranda. -Aclza-ie a fi. 27 do
Liv. Iode Reg. das Ordens err;pedidas pela Mesa do
Desembargo do Paço, posteriormente á Endependen
.cia do Empcrio,.

~PROV'ISAÕ DE 8 DE ABRIL.

M;muscripto authcntico.

l\Ial'tim Fl'ancisco Ribeiro de Andrada, etc,
Faço saber á Junta da Fazenda da Provincia de
S: Paulo, que o mesmo Augusto Senhor, tendo
consideração ao que p'onrler@u em seu omcio de
18 de Fevereil'o do con'ente anno, sobre deverem
ficar na administração de alguns engenhos, per
tencentes aos Portuguel.es re~ideotes em POl'tU
gal, quP. se havião sequestrado, em ohsel'vancia
do decreto de 11 e provisão de 18 de Dezembro
,do anno proximo passado, os mesmos Adminis
trlidorcs actuaes, ou Ol]tros nomeados pela Jun
ta, e mesmo quanto ao destino que deverião
ter ,;arios gcneros sujeitos á ruina e avaria, pe
dindo aos sobreditos respeitos decisão para seu
governo: houve por bem determinar que, por

c acautelar despezas mais avultadas e outros in
convenientes, sejão conservados os me. mos ac
tuaes Administradores daqueUas Fabricas, como
seus depositarios., e de todos os escra\'.os, uten
silios, éLC., tanto por serem da confiança dos
prolll~tarios, como por <ex,em os que .tem intel
ligp,ncia do trafico economic,o .dellas, e conh ~e

rem o ge~io ,e ,con r1 uct n '.~os meSW(lS escravos;

assim como <!stes igualmente conhecem o do seu
Admini trador, ci 'c:lnstancias não faceis de en
contrar-se 1Jn outro qualquer novo que se subs
titua, além de contar-se com despcza3 talvez
maiores, posto que á custa das mesmas Fabricas;
e que por tanto faça a dita junta assignar termo
de obrigação aos ditos Administradores actuaes
pelo inventario geral de llaLla huma, e com as
Dlais seguranças que julgar precisas, e a dar con
tas no fim decada safra de todo o producto, tan
to do assucar, aguardp.óte, como dos mais ge
neros de plantarão e industria, assim e da mes
ma maneira qne deviâo praticai' com os proprie
tal'ios por sous tratos ou ordens especiaes, além
da entrega n os cofres da Fa7.enda Publica do que
tiverem I'ealisado em dinheiro dos referidos pro
duetos, abatido o seu premio ou salario que
lhes foi estipulado pelo I'especth'ó propl'ietal'Ío,
sendo' pela me ma razão commeltida aos ditos
Administradores a venda dos generos em ser no
acto do sequestro que se fez, pflr evitar a demo
ra na conc'lusão da mesma venda, fi cargo da
Junta, por meio de al'rematar-ões em praça e
outras solp.mnidades do e ~i10. O qne tudo e par
ticipa á mesma Junta para sua intelligencia c de
vida execuyão, como nesta se lhe ordena. Tristão
Rangel de Azeredo Coutinho a fez. Rio .de Ja
neiro, 8 de Abril de 1823,-João José Rodrigues
Vareiro a fez e5Cre\'er, -l\'lartim Francisco Ri
beiro de Andrada, - Acha.-se fi fi. 65 do Liv 7 da.
segll71dlt Repal,tiçii.o do ThcsoUl'o Nacional.

CARTA DE LEI DE 8 DE ABRIL.

Coll, Rraz.

D. Pedro, etc. Faço saber aos que esta minha
carta virem, que, tendo eu eJe,'ado este paiz á
alta dignidade de Imperio, como exigia a sua
vasta extensão e riqueza, e tendo-me dado as Pro
"ineias de que elle se compõe grandes e repetidas
provas de amor e fidelidade a minha Augusta pes
soa, " de firme adhe ão á causa sagrada da Li
berdade e Jndapendencia de te Impel'Ío, cada
huma, segundo os meios que lhe mioistrão na
popuJaçã@ e riqueza: houve por bem, pOl' meu
impel ial decl'eto de 24 do mez proximo passado,
elevaI', em memoria e agradecimento _de tantos
e tão relevantes scrviços que mutuamente se tem
prestado, cOlJcorrendo todas para o fim I geral do
augmcl1lo e pro peridalle de ta grandiosa nayão,
á eathegoria de Cidades Iodas as Villas que fôrem
Capitaes de Provincia ; e sendo a Villa de S,
Chri ·tovão Capital da Provincia de Sergipe de
EI-Rei: hei por bem, em conformidade do dito
meu imperial decreto, que fique erecta em Cida
de, e que por tal seja havida e rcconhecida com a
denominação dt'-Cidade de S. Chr'istovão-,
e haja todos os foros e prerogativas das outras
Cidades deste Imperio, conconendo com ellas
em todos os actos publicos, egozando os Cidadãos
e moradores della de todas as distincçõe , fl'ao
quezas, pri\'ileo;;io;; e lib~rdades de qfje g07.ão os
Cidadãos e moradores das outras Cidadcs, sem
djffer~nça alguma, po'tque assip:l he minh'l mer~
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,oê. '~elo que mando, etc. Dada n Rio de Janei
ro, aos 8 de Abril de 1825, 20 da Independencia
e. do Imperio. - IMPERA.DOR c"om arda. - Com

.(lS registos competentes.

PORT·.~RIA. DE 9 'DE 'ABRIL.

Imp. avulso.

Constando a S. lHo o l., .pelo Thesouro Pu
'blico desta Côrte, haver arrogado a si a Junta do
Governo Provisorio da Provincia do Rio Grande
do Sul, a alltor'idade de mandar crear o omeio
de segnnllo tabellião do publico juüicíal e notas
éIa Villa de Santo Antonio da Patrulha, ainda pre
cedendo informação da resp..ectiva Camara, so
bre a neccssidatIe dessa proviLlencia: manda o
mesmo augusto Senhor, pela Secretaria de Es
tado dos Negocios da Fazenda, não obstante ha
nr, a bem do serviço publico, POI' approvada
aquella nova creação, auvertil' ao sobrellito Go
verno Provisorio de que mal li 'indevidamente
procedeu nesta materia, e que por tanto se abs
tenha de semelhantes abusos; fican::lo na inte1li
sencia de que só 'á autoritlaue imperial compete
o tomar taes deliberações, depois dos necessal'Íos
exames e conhecida lIrgencia. Palacio do Rio de
Janeiro, 9 de Abril de 1825. -lUartim Francisco
Ribeiro de Andrada. -Aclza-$e no Dial'ia do Go
1:crno n. 98 J deba'i~'Vo de artigos de o/ficia.

PROVISÃO DE 9 DE ABRIL.

lIIanuscripto authel1tico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrad.a., etc:
l?aço saber fi Junta da Fazenda da Provincia do
~io Grande do Sul, que sendo presente ao mes
mo augusto Senhor a sua carta de 17 de Janeiro
110 corrente anno, sobre o cumprimento que déra
ao omcio que lhe fôra dirigido pelo Governo Pro
visorio dessa Pro'Vincia , reiativamente ú creação
do omcio de segundo tab·t:llião do publico judi
cial e notas na "iHa da Patrulha: 'hon'Ve por bem
maf.ldar ad vertir a me ma Junta, de ter mal e
indevidamente con vindo no referido arbitrio' do
Govel'Oo, quando era do seu dever participar
log~ ao sobredito Thesomo aquella deliberação,
e ntI~ excerler os limites da sua jurisdicçiio, como
'praticou, fazendo pôr em praça o omcio men
cionado, não lhe servindo de dese.ulpa as razões
antecedentes, de conte.tações com o mesmo ,Go
'remo, por outras ingcl'{)ncias em neerocios de
sua jurisdicção ~ pois que não obstanfe não ter
ainda oh.egado a este respeito a imperial d'!cLão,
a matel'la de que se trata devêra Oeal' por parte
da mesma Junta sub, tada até ultC1'ior deliberacão
~Io mesmo augu to Senhor; o qual nesta occas'ião
1.g~I~lmente ~az saber ao dito Governo, quanto
fOI IIlcompatl,el tal arbitrio, posto que haja já
a'pprova.(lo a mesl'lle ,crtJação. O que tudo se par
<tlclpa li mesma .Junta pai-a sua intelligencia, e
para querse abstenha de futur/il tambem de .taes
-procedimel}.!OS, como nesta"se lhe ordena. Ana
<Cieto 'Y.enancio -Vahletario a fez. Rio de Janei,ro,

':rOMO IV.

9 de A.bril de 18'2'5. -João Jos'é Rod.ignes Va
reiro a fez escrever. -Martim Francisco Ribeiro
de Andralla.

Expedio-se, ca mesma data, portaria ao Go ver
no Provisurio. a qual vem no n. 98.do Diario do
Governo, artigos de oflicio. -Ea:trahida do liv.
" de /'egisto de provisões; expedidas pela Contadoria
geral da segunda repartição do Thesouro, a {l. 66.

PORT A.RI'!. DE 10 DE ABRIL.

lmp. avulso.

-
Sendo pl'esente a S. 1\:I. o I. o omcio do Pro-

'Vedor da Casa da l\1oeda, ~m data de 14 de Mar
ço proximo passado, em que participa a duvida
dos juizes da balança de pesar o cobre em cha:.
pas, "indo do Arsenal do Exercito. com o pre
texto de se limitarem os seus deveres ao peso do
ouro e prata: manda. pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, que sejão obrigados
igualmeGte ao ~o cobre, quando exigir o serviço
puhlico; e que no caso de recusarem, sejão demit
tidos dos seus lugar'es. Paço, Iode A.bril de I fl25.
-iUartim Francisco Ribeiro de Andrada.-Acha
u no Diario do Governo n. 99, ele 5 de Maio de
18205 J sobre artigos de o/ficio.

POnTARIA DB!lO DE ABRIL.

ColI. Beaz.

D, Pedro, etc. Faço saber ao.!! que esta provi
são' virem, ou della tiverem conhecimento, que
senel')-mp. pr'esente buma consulta do Conselho
Supremo Militar, a que manllei pror.eder sobre
o requerimento do Tenente João Manoel rle Lima
e Sil va, que pretende scr mais antigo nesta pa
tente do que Luciano Alves da Silva, que de Al
feres mais mo.lel'llo passúra a Secretario, e de
pois a Tenente combatente, a'ltes da promoção
de Lima e Si! va para este posto: e conformando
me inteiramente com o parecer do Conselho,
que expõz não haverem os Secretarios direito a
acccsso, a sim como o não tem os outros em
prrgados civis uo exercito, cujas graduações são
temporarias, e acabão logo que cesse o exercicio
elo emprego, não devendo por isso entl'ar em
escala regular para promoções, nem preterir com
taes graduações os Omciaes combatentes: hei
por bem determinar, declarando nesta parte o §
,. do aharil de 2 de Janeiro de 1807, que, pas
sando algum -Secretario a combatente, conte nes
sa clas e a sua antiguidade, sem prejuiz.o dos Al
feres que havião sido mais antigos ou seus supe
riores, con forme sahisse deste posto, dos infe
riores, 011 da praça de cadete. S. 1\1. I. o man
dou pelos Conselheiros de Gnerra abaixo assig
nados, ambos do seu Comelho. Dada nesta Ci
dade do Rio de Janeiro. Antonio Rafael da Cu
nha Cabral a fez aos 10 elo mez de A'hril, anno do
nascimento de Nosso Senhor Jesus llristo de
Ilh5, ~o da Independencia e do lm:\erio.
~ Conselheiro João Valimlim de Faria "Souza
Loubato, S~crctario de Guerra, a fiz escrc'Vef e
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·ubscrevi. - Rodrigo Pinto Guedes. - Joaquim
d'Olíveira AI vares. - Registada a fl. 15 do liv. 1,°

de provisões do Cons~llto Sllpremo lIfil~tar.

Abril de 1825.o:-l\larcelino Antonio de Souza a
fez ~screver. -l\'lartim Francisco Hibeiro de An
(Irada. -AcI~-se a"fl. 58 v. do liv. 12 da terceil'tL
repartiç((o do Thp.sour'o Nacional.

Estado-Maior.

Total 6

IlECRETO DE 14 DE ABRIL.

To.ta1 da f.or9a. 202

I

I

2

1

:1

J

6
2

80

Total 98
Recapilubçã~.

Estado-Maiol·. . . . . . . . . . ti
Duas Companhi'}.s de 98 praças cada roma. 196

"

Forc;a de huma Companhia.

Capitão. .....
Primeiro Tenente..
Segundos Tenenles..
Sargento Ajudante..
Sargento Quartel-l'lestre.
Primeiro Sargento. '.
Segundos Sargenlos .
Furriel. . . .' .
Cabos ...
TI·ombetas.
Soldados..

Tenente Coronel Commandante ou Major.
Ajudante... ,
Quartel-Mestre. . . .
Círurgião- lór ....
Ajudante de Cirurgia.
Secretario. . . . . ,

lmp. avulso.

Não sendo ainda sufficiente para o serviço e
defeza da Provincia da Alagôas, o corpo de tro
pa ali existente, composto de :3 companhias, 2

de infanteria e I de artilheria, creada por decreto
de 20 de J lllho de 1818; e mo trando a expe
riencia que as tropas Ii;;eiras são as mais adap
tadas ás localidades e seniço dcste Impcl'i@: hei
por bem, extinguindo o dilo corpo de linha,
manual' cI'ear na referida Pl'ovincia niio ó hum
batalhão ue caçadores, compo to de 4 compa
nhias, e regulada a sua ordem egundo aplano
adoptado nesta Côrte para taes corpos, devendo
para elle passar os officiacs e mais praças das 2

exlinctas companhias de infanleria, mas tambem
hum corpo de arlilheria a cavallo, composlo dc
2 companhias, . enuo nellas incluidos os officiae
e mais praças já existentes da extincta companhia
de artilheria, e formando-se aquclle corpo con
forme o plano que c'om este baixa, as 'ignado
por João Vieira de Carvalho, etc. Paço, cm I {~

de Abril de 1825, 2° da lndependeneia e do Im
perio. - Com a rubrica de S. ~L J. - João
Vieira de Carvalho.

PLA.NO de organisar;ão de !tum corpo de artilhel'ia a
cavailo, oomposto de dilas complmhias da Pl'ovinc~a

das A lagôas, mandado Cl'ear por decreto da data
de hoje.

Manuscripto autheotico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, etc.
Faço saber á Junta da Fazenda Publica da Pro
vincia de Pernambuco, que S. 1\1. o I. ba por
hem ordenar que a Junta mande fornecer b. E&
quadra Nacional e Imperial, empl'egada no blo
queiro da Bahia, e commandada pelo almirante
Lord Cockrane, da aguada e mantimentos suffi
€ientes para 2,000 praças que a gua}'necem, em
pregcando em taes co'nducções embarcações ilppro
pl'iadas: e, outl'osim, recommendar-lhe ainda o
fornecimento de tudo °mais que ppssa vir a ser
neccssariQ:- b. referida Esquadra, a fim de que ne
nhuma klta experimente. O que assim cumprirá
sem dÚVida ou embaraço algum. Amal'o Velho d,a
Silvá'Bitanc,ourt a feznoRio de Janei,;o, cm 14 de

FROVISÃO DE 14 DE A.BRIL.

PROVISÃO DE 1.0 DE ABRIL.

Coll. Bráz.

D. Pedro, etc. Faço saber a vós, Brigadeiro
Thesourei.ro Geral das Tropas desta Côrte e Pro
'Vincia do Rio de Janeiro, que sendo-me presen
te, em requerimento de ManoeI Jacinto Nogueira
da Gama, reformado com a graduação de Mare
chal de Campo, as duvidas que, de certo tempo

• por diante, puzestes á continuação do paga ento
do soldo que até então havia recebiuo; e con
formando-me com o parecer do Conselho Supre
mo Militar, expendido el;n consulta a que mandei
proceder, o qual he fundado no disposto no de
creto de 8 de Maio de 1821, qne serve de decla
l'ação ao de ? de ~Iarço do mesmo anno, e ao de
)3 de 1\1a'io 'de 1822, 'pelo qual lhe concedia a
~obredita reforma, com o soldo de Brigadeiro,
como enlão lhe competia: hei por bem determi·
nar que inteirei ao referido Marechal graduadO
do~ mezes que deixou de receber, e continueis a
pagàr-Ibe o soldo de Brigadei1'O, como antes per
cebia e lhe compete, ficando em regra: 1° aos
reformados com soldo das patentes por que re
cebião antes das reformas, ou ainda com parte
del1e, de'Ve sér-Ihes regulado o futuro ...·encimento
por esse mesmo soldo; 2° aos que, pelas suas re
formas, passarem a vencer soldo de outra pa
tente supel'Íor áquella por que recebião antes,
deve ser· lhes regulado o soldo pela tarifa moder
na. Curripri-o aS5im. S. M. I. o mandou pelos
Conselheiros de Guel'l'a abaixo assigoados. Dada
nesta Cidade do Rio de Janeiro. Antonio Rafael
da Cunha Cabral a fez aos 10 dias do mez de
Abril do anno do nascimento de Nosso Senhor
Jesus Christo de 1823, 2° da Independencia
e do Imperio.-Jo~oValentim de Fal'Ía Sou
za Loubato a fez escrever. -Rodrigo {'into Gue
des. -José de Oliveira Barboza. - Registada a
{l. 15 do liv. 1° de registo de p"ovisões dCL Secretaria
io Conselho Sllpr'emo Militar.
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1'alacio elo Rio de Janeiro, 14 de Abril de

1825. -João Vieira de Car"T'albo. - Acha-se no
Dial'io do Governo de 2 de i),Iaio de I 25; n. 98.

DECRETO DE 14 DE ABDIL.

Coi!. Braz.

Achando-se reunido nesta Côrte o numero de
deputados. estabelecido no § I I do capitulo (~.

das instrucções de 19 de Junho do anno proximo
passado, a que se refere o meu imperial decreto
de 5 do dilO mez, pelo qual houve POI' bem con
vocar huma Assembléa Geral Con titninte e Le
gis1a~iva no Imperio do Brazil; e convindo á r~

Jicidade geral do mesmo Imperio e dos meus fieis
ubditos,que não se retarde hum ó dia ainstalIação

da referida Assembléa, a fim de se preencherem
seus fins augustos: hei por JJem designar o dia
I? do cOl'l'enle mez, pelas .9' horas da manhã,
para a primeira reunião dos mesmos deputados,
no salão que se acha promplo para as suas ses
sões, onde, comcçan do pela nomeação do 'Pre
sidente. formarúõ a Junta preparatoria 'para ve
)'ificação de poderes,. e organisarilõ o regula
mento interno da Assembléa; dando-me depois
parte, por buma solemne deputação, do dia que
fôr assignado para abertura d05 seus trabalhos, a
cujo acto he minha imperial vontade as istir pes
soalmente. José Bonifacio de Andrada e Siha,
etc. Paço, em 14 de Abril de .825, 2° da Inde
pendencia e do Imperio. .l- Cflm a rubrica de
S, lU. I. - JoséBonifacio de Andrada e Silva.

DECRETO DE 15 DE ABRIL.

Imp. avulso.

Tendo-se mandado estabelecer, pelo alvará de
) 2 de Março de )810, hum conselho de administra
ção para as caixas (le fundos de fardamentos,
,então creadas nos iliJferentes corpos de linha da
guarnição desta côrte, e sendo reconhecida a
vantagem que tem resultado ú b,oa ordem do ser
viço dos cITeitos daquella creação: hei por bem
que, semelbantemente e na conforminade do dis
posto )'lO mencionado ab-arú, se cree, no batalhão
ue Artilheria de Posição ne pretos libertos, hum
cohselho ue administração c caixa de fundo de
Jardament.os. O Conselho Supremo Militar o
tenha assim entendido, e faça ex.ecutar com os
despachos necessarios. PílÇO, em 15 de Abril de
1825, segundo da Independencia e do Imperio.
-Com a rubrica de S. 1\1. J. -João Vieira de
Carvalho. -Aclta-se no Dial'io do Governo n. 105.

DECRETO DI! 1,5 DI! ABRIL.

Imp. avulso.

Tendo em consideração que o serviço no cor
po da gual-da realtOa policia tem pouco de com
mum cOfll os dos outros corpos da primeira linha,
e querendo obviar os inco~v ientes que resul
tarião á disciplina do exercito, se fosse applicado
áquelle cor~o o disposto no decreto ..de 4 de De;

zembro do anno proximo passado: hei por ben:
ordenar que as promoções do refer\do corpo de
policia seJão particulares no mesmo oorpo. O
Conselho Supremo Militar o tenha assim enten
dido, e nesta conformidade expeça os convenien
tes despachos. Paço, em 15 de Abril de 1825,
2° da lndependencia e do Imperio. - Com a
rubrica de S. 1\1. I. -João Vieira de Carvalho.
- Aclta..se no Diario do Governo n. 102, de ? de
ilfaio de 18"25.

PORTARIA DE 15 DE A.DJUL.

Imp. avulso.

Fazendo-se necessario proceder, nas contado
rias gel'aes do Thesouro PulJlico, á escripturação
regular do rendimento do imposto da decima das
heranças e legados, ordenada por portaria de
5 de Fcyereiro ultimo, desde a época do seu es
tabelecimento até ao presente, e não e podendo
cons~guir.isto em J'azão não só de se ter confun
diao quasi em todas recebedoria delle o seu ren
dimento com o do sello do papel igualmente estabe
lecido pelo ai vará de J? de Jun)lO de 1.809, 00010
tambem porque quasi todos os Juizes da~ contas
dos testamentos desta Pro vincia tem deixado de
cumprir religiosamente o determinado pelo de
creto de 27 de Novembro de 18) 2: manda S. 1\1.
o I. , pela Secretaria de Estado dos Negocias da
Fazenda, que o Juiz das contas dos testamentos
desta Cidade, no prazo de 2mezes ioiproroga
veis, dê o de"ido cumprimento ú referida dispo
sicão do mencionado decreto de 27 de Novembro
dé 1812, debaixo da pena nelle declarada, e de.sus
pensão; e proceda immediatamente, sob a mes
mas penas, a hum exacto exame dos thesoureiros
preteritos, desde a epoca do estabelecimento des··
te imposto e presentes, combinando a receita e
a remessa, á vista das certidões que, na forma do
uito decreto, devem mandar ao Thesouro, de
clarando na conta que derem o qu~ já se cobrou,
e o que estú por cobrar, e a razão por que; obri
gando igualmente aos thesourt:iros que, d'ora em
diante hajão rIe declarar com toda a individuação,
nas remessas que fizerem, o ,que da somma re.,;
metti..da pertence ao re~erido imposto, e o que
pertente ao dito sello do papel, a fim de, por este
modo, se poder d'ar inteiro cumprimento á men
cionada portaria. Paço, em 15 de Abril de 1825,
-l\lartim Francisco Ribeiro de Andrada.-Aclta
se no D iOl'io do Govemo n. 100, de 5 de lIfaio de
1825, sobre artigos de o/TLCio.

RESOLUÇÃO DE 15 DE ABRIL.

l\Januscripto autbentico.

Senhor. - A esta Junta da Fazenda dos Arse
naes do Exercito, Fabricas e Fundições represen
tou o Sargento Mór encarregado do expediente
das ofllcinas dos mesmos Arsenaes o seguinte:
Senhor. - Tenho a honra de represeetar a V. M.
I. que, quando em Iode Abril de l8~2~ encar
-regado do ex'pediente das officinas deste Arsenal,
constou-m~ que se-a/\bavão doentes, havia mui-,'~
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/ '0 tempo, Qj3 mestres,das officillas de obra branca,

Antonio Francisco, de Fnnileiros; Francisco' de
SaBes, de Corriciros, José' Lop,es da Cruz;,e'de
Pedreiras, Ignacio Ferreira Pinto, os quaes van
cem jornaes dia rios, at.é o'prescnte ainda ncnhllID
delles tem comparecido nas suas officinas, e eu
ignoro o estado das suas enfermidades. Por tan
to me parece' que, se estes mestres se achãQ ill
capazei de üontinual' no serviço nacional e impe
rial, llão se devem na feria confundir com os ope
rarios que se achão em actual serviço. V. M. I.
mandará o q.!le fÔI' servido. Esta Junta tem a
honra de levar á augusta presença de V. 1\1. I. a
referidl1- representação, a fim ue que V. 1\1. I. re
solva o que fôr justo. Rio de Janeiro, 5 de Mar
ço de ,1825. -Man-oel Carneiro de Camp,os.
Bernardo José Serrão. -Antonio Caetano da
Siha.

Resolução. -=-He hum abuso que não deve ser
autorisado, e por tanto sejão suspensos os JOI"

naes. Paço, 15 de Abril de lS25'.-Com a ru
brica de S. 1\1. I. -João Vieir'(I de Carvalho. -'
A cha·$e no A rcltivo do-A l'senal de Guerl'a<.

PROVISAÕ DE 16 DE ABRIL.

l\hnuscripto authcntico.

Martim Francisco Ribeiro de Anclrada, etC'.
Faço saber á Junta da Fazenda Publica da Pro
vincia das Alagãas qne S. M. o I .• por portaria
de 12 do presente mez, expedida pela Secretaria
de Estada dos Negocios da lo"azenda, houve por
bem resolver que os dmheiros de ausentes depo
sitados em todos os cofres publicos. pertencen
tes a subditos de Portugal, estão sujeitos ao se
questro, determinado pelo decreto de J 1 de De
zembro proximo passado; q,ue, portanto, não de
vem ser satisfeitos, ainda mesmo os que ti verem
papeis correntes para o seu pagamento, sendo
escrupulosamente examinadas as habilitações e
procurações inseridas nos precatorios que osacom
panhão. O que assim cumprirá sem duvida ou
embaraço algum. José Millloel Ferrcira a fez no
Rio de Janeir.o, em 16 de Abril de 1825. -1\1ar
Eellino Antonio de Souza a fez escrever. - Mar
tim Francisco Ribeiro de Andruda. -Extraltida
do Liv. de Reg. de Ordens expedidas á Junta da Fa
zenda das A lagÔlJ.3, a {l. 22 V.

ALVARA' DE 17 DE ABRIL.

Imp. avulso.

Eu, O Imperador CO'nstitucional c Defensor
Perpetuo do Imperio do Ikazi!: Faç.o sabcr que,
sendo-me prescnte, em consulta da Mesa do De
sêmbaTgo do Paço, a representação do Desem
bargador do mesmo' Tribunal, e Procurador da
Corôa, Soberania e Fazenda Nacional, Clemen
te Ferreira França. em que se me queixava de
lhe ter esfurvado o Desembargador Decano de
Aggra~tla Casa da Supplicação, Sebastião Luiz
Tioo<i() da Silva, a 'presidencia na Mesa GranM,
da mesma casa,.em ·~o que a ena não fo-

rão o Conde,cRegedor e o De-sembargadoF do
Faço Chancel1er, edindo-me que, attentas as
pontlero~as r.Aões P01' que mostrava competir-lhe
aqut:lla presidencia, me dignasse de o provêr de
remedio efficaz, a fim de não ser pri vado do seu
direito; e, "istas as razõe que em contrario oppõz
o dito Dcsembargador Decano de Aggraros da
Casa da Supplicação, Sebllslião Luiz Tinoco da
SH v'a, a quem mandei ou \'ir, e a in formação
que' sobretudo dcu o' D'escmbargador do Paço
Chanceller da mesma Casa, Antonio Rodrigucs
Veiloso àe Oliveil'a; e attendendo ao mai- que
me foi presc"nte na mencionada consulta e pare
cei' d'o predito Tribunal, com que me conformei
POI' minha immediata resolução de 24 do mez
proximo passado: llei por' bem dedarar, á vista
da legislaçiio apontalla pelo dito Desembargador
do Paço Chanceller, que sendo o Desembarga,
dor do Paço, Clemente Ferreira França, o mais
antigo da Casa da Supplicação, da qual nunca
sahio, e igualmente o mais, antigo entre os agJ.
gravistas, qualidade que lhe não pólle contestar o
dito Desembargador Decano, Sebastião Luiz Ti
noco da Si! "a, fica evidente que ao mesmo'Desem
bargador do Paço pertence a controvertida pre i~

dencia, ainda prescindin:do das outras razões que
em seu requerimento pond'crou de pratica' e es
tilo que tambem allegou, e finalmente do titulo
de Conselho que lhe pertence, aliás Jhe confere
in dubitavelmente sobre todos os membros da
quella casa, que se não achão ornados com iguacs
prerogativas, como se acha dccidido no alvará
de 20 de Novembro de 1786: Pelo que mando',
etc, Dado no Rio de Janeiro, aos 17 de Abril de
1825, 2° lia. Iurlependencia e do Impedo. - hI
PERADOR com/guarda. - Caetano Pinto Ile 1\liran
da Montenegro. - delta-se no Liv. 5° de Reg. das
Ordens Regias e Imperiaes da. Casa da Supplicapão,
a {l. 7,3 v. e 74·

PORTARIA. DE 17 DE AllRIL'.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. 1\'1. o I. o omcio do Go
vemo Provisorio de Minas Geraes, na data de
24 de Fevel'eiro deste anno, em que, informando
o requerimento de lloquc Schuch, Bihliothecario
e D'íl'ector do Museo de S. lU. o I. (*), não só
asse,'era o zelo e activillade com que elle sr. tem
empregado para adiantar fabricas, em que se a
proveirem as incalculaveis vantagens que o Rei
no lUirreral offerece na dita Provincia, mas a fat~

(') Decreto de 28 de Maio de 18:11.

Hei por bem fazer mercê ao Bibliothecario Roque
Schuch, emp"rcgado 110 serviço da Princeza !leal, minha
muito amada e prezada mulher, da quantia de 960;f1J
rs., a titulo de pensão, em lugar de 480~ rs. que lhe fo
rão concedidos pelo decreto de 13 de Maio de 1818, e
lbe será pa"a a quarleis pela fulhp respectiva, contada
do 1° do c~rrente mez em diante. O Conde da Lousã, D.
Diogo, etc. Palacio do Rio de Janeiro, 28 ~e Maio de
1821. - Com a rubrt<:a pe S. A. n. o P. R. - Conde da

,Lousã, D. Diogo de Menezes. -AcI.a,·se a fi. 40 v. do Liv.
5' Jo D"rclos da primeira Repartirão do rfnesouro Na o

cional.
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ta em que eHe se achá' de recursos proprios, que
sejão bastantes para tão ampla ewpreza, e para
eontinuar com especialidade os t.'abalhos da fa
brica de Timpubeba, de que já se tem,obtido Duns
resultado~; mostrando finalmente a neeessidad'e
de se lbe a'bonar a metade das gratificaçÕ'es que
lhe competem: manda S. 1\1. o I., pela Secreta-

, ria de Estado dos N~gocios do Imperio, qne o
Presidente da dita Provincia faça paga·r ao sup- •
plicante o que fÔI' possivel dQ que se lhe deve,
üsta a utilidade que o Govern(} justamente espe
ra de seus trabalh(}S. Palacio do Rio de Janeiro,
em 17 de Abril de l825,-João S_everiano l\Ia
eiel da Costa. -Acha-se np Diario do GO'Vemo n. °
95, de 27 de Abril de IS2q, em artigos ,de officio.,

PHOVISAÕ DE 18 DE .ABRIr.

Manuscripto autbentico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, etc. Fa
ço saber á Jun.ta da razenda do Rio Grande do

, Sul que, sendo presente ao mesmo Augusto Se
nhor, pelo dito Thesouro', o seu omcio d'e 'J de
Fevereiro do corrente anno, em que participa a
providencia de haver mandado embarcar, e logo
qepois sequestrar, em virtude do decreto de II

de Dezembro proximo passado ,-por ser proprie
dade de subdito portuguez, o bergantim Guahiba,
pertenccnte ao Brigadeiro João Carlos de Salda
nha, pedia a ulterior determinação sobre o des
tino do mesmo bergantim; assim como a: res
peito das despezas qPlt se havião feito á custa d'á
Fazenda PuhliC'a com a escuna KossaC'a; que se
achava no porto da Vil/a dO' Rio Grande, perfen
cente á Esquadra de I\fontevicíeo, do Commando
do Vice-Almirante Rodrigo Lobo, a qual con
duzio a mulher e família do dito Brigad'eiro, e
devia transportar de orrlem do sobredito Chefe
para esta Côrte: houve por- bem determinar, á
'Vista de tudo e das respostas que dérão os Pro
curadores Fiscaes, que, no caso de ser' o dito
hergantim, por exame circumspe-ctO' e de toda a
confrdencia, bem construid'O e bom de véla, fi
que applica:lo para o serviço da Marinha Impe
rial, pl'ocedendo-se logo ~ sua avaliação por pe
ritos, e segundo o seu estado e actuaes circuns
tancias; e, quando não possa ter esse destino por
faltarem aquelles requisitos, seja vendido em has
ta publica, deduzindo-se do seu producto a des
peza feita com a mencionada escuná, que cons
ta dos, <Jocumentos enviad'os, e mesmo' a de ou-

. tros artigos, cujos importes não se detlarão; seja
remettido ao sobredito Thesouro Publico o liqui
do da mesma venda com a, competente couta
l~ircunstanciada para a todo o tempo constar. O
que assim terá entendido, a mesma Junta, e cnm
prirá sem duvida alguma como nesta fica expos
to e se lh,e ordena. Anacleto Venaocio· Valdetaro
a fez. Rio de Janeiro, IS'de Abril de I825.-João
José Rodrigues ~areiro a fez escrever. -I\lartim
Fran?i~co Ribeir.o de Andrada. - Acha-se a· fl. 69
do Ltv. ,de Prot.sõ" da segunlacRepartifão do The
souro Nacional.

PROV1SAÕ ,DE 1.8 DE AlIRI~. ""

Manuscripto autbcntico.

- Martim Francisco Ribeiro de Andrada, etc.
Faço saber á Junta da Fazenda da Provincia de
Minas Geraes que o mesmo Augusto Senhor hou
"e por bem mandar declarar a todas as reparti
ções competentes que ficâo sujeitos ao seque 
tro 1 detel'minado pelo decreto de II de Dezem
bro do an no proximo passado, os dinheiros de
ausentes depositados em todos os cofres publi
eos, pertencentes a subditos de Portugal; e que
por tanto não devem ser satisfeitos, ainda mesmo
os que tiverem papeis correntes para o seu pa-'
gamento, senda escl'upulosam'ente examinada.. as
habilitações e procurações inserid·as nos precato
rios' que os acompanhão. Pelo que se ordena á
mesma Junta que, em observancia da sobredita
imperial determinação, mande procedeI' on de
competir ás necessarias averiguações para se ex
tremarem as quantias que' fi~ão sU'jeitas ao dito
sequestro, das qne pertencem a sulJditos deste
Imperio, enviando a este Thesouro, para seu co
nhecimen-to, relação dellas com as clarezas pre
cisas,. tanto do que ainda não e-tiver pago, como
do que já houverem papeis cOI'rentes no acto do
recebimentÓ' desta. O que tudo assim terá enten
dido e cumprirá como nesta se declara e ordena.
Na'rcizo Antonio da Rocha Soares a fez. Rio de
Janeiro, IS de Abril de 182'5. - João José Ro
drigues Vareiro a fez escrever. -Martim Fran
cisco Ribe~ro de Andrada. - A c/la-se a fl, 69 v.
e 70 do LIV~ 7 áa segunda Repartição do T/zesouro
Nacional.

DECRETO DE 18 DE ABRIL.

l\1anuscripto autbcntico.

O l.\'1inistro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Fazenda- e Pl'esidente do Thesouro Pu.
blico ordene ao Thesoureiro I.\lór delle que en
tregue ao Desembargador João José da Vei 0'3 a
q.uantia de 115./t>0 18 rs., de que não dará coOnta,
pal'a pagamento' das despezas que se fizerão com
a aposentadoria do Almirante Lord Cochraoe, (to
mo consta da folha inclusa por elle assignada. 'E
com o competente conhecimento de recibo será
levada em conta esta q,uantia ao referido Thesou
reiro Mór, por este decreto só mente. Paco em
18 de Abril de 1825, 2° da Independencia 'e 00
Imperio. -Com a I'ubrica de S. 1\1. I. - José
Bonifacio de Andrada e Silva. -:- E:c17·ahi,.da do
Liv. 7° de Reg. dé Decl'etos dos annos de 18:u a
Abril de 1825, a fl. 72.

PORT ARIA DE 19 DE ABRIL.

lmp. avulso. .

Manda S. 1\1. o I., pela' Secretaria d'e Estalo
dos Negocios da Fazenda, d'eclarar ao Ouvidor
d'a Comarca do Ouro Preto, ProvelJ.,or interino
d'os Defuntos e Ausentes' da Cidade de 1\flIrianná
da Provincia de I\linas Gcraes, a respeito da sua
representação de 11 '1'e ~{arço antecedente, flue,
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.;:uanto ào'~imeiro ponto nella exposto de per
tencer ou não a outro Juiz O sequestro determi
nado no decreto de l' de Dezembro proximo pas
sado, em bens sujeitos II arrecadação de ausen
tes. fiq!-1e na intelligencia (le deverem correr os
mesmos termos até agora prati.cados pelo Juizo
de Ausentes sobre os bens da sua pl'ivativ~ arre
cadação, como he tambem o que pertence aRe
siduos, sendo porém feito pelo lpesmo Juizo, e
não por outra au~orida:le, o sequestro determi
nado no. dito decreto, para o, fim a que o mesmo
Augu to Senhor neHe se propôz, entl'egando no
Thesouro as. quantias alTeeadadas; e quanto ao
segundo ponto, isto he, ,a respeito dos 8:000:jj)
TS., pouco mais ou qlenos, de que fez denuncia
certo testamenteiro ter em sua mão ha muito tem
po, para se fazer hum recolhimento em Portu
gal, que deve o mesmo Pro,'edor proce,der spbre
essa qnantia ao sequestro ordenado no meneüma
do decreto, sem que se percebão os por cento do
estilo, por não ser; em rigor al'l'ecadação de au·
sentes, sendo logq igualmente, entregu,es no The
.souro a quantia anecadaJa do dito testalpenteiro;
ficando mais na ültelUgencia de que tambem se
parti,cipa nesta occasião á Junta da Fazenda:res
pectiva para seu cOI)hecimento e execução. Pa
lacio do Rio de Jafleiro, aos 19 de Abr~l de 1825.
-1'IlarlimFrancisc,0 Ribeiro de Andrada,-Aclta
se no Diario do, Got'erno n. ° 110, de 17 de 111aio de
,823, sobre, artigos de officio. .

I

PROVJSÃO DE 21' DE ABRIL.,
l\1anuscriplo autbentico.

'Martim Francisco Ribeiro de Andrada, elc.
F'lço saber á Junta da Fazenda da Provincia do
Rio Grande, que o mesmo augusto Senhor houve
por bem, em portaria de 15 do corrente mez e
anno, d~ Secretaria de Estado (los Negocios (la
Guerl'a, li crua1 §e enviou o offieio da mesma
Junta, de 15 de Janeiro 'do mesmo anno, sobre
a gralificáção eo~eedida aos Officiaes 'Generaes
elíupregados em commalTdo ,cavalgàduras e for- '
l'agens, requeridás pelo l\'Iare.chal de Campo João
dr, Deos [\'lenna Barreto, que o dito Marechal de
Campo não tem direito a atluella gratificação e
cavalgadura, pois que se acha em emprego civil,
pelo qúal percebe huma gratificação!; fi qUe uni
Camente 'os {)fficiaes cominandantes de fronteiras
I:. não de' distriét~s, •tem dh'eito ás cavalgaduras
da sua pateNte; e nada mais senão 6 soldo, as
sim com que os Offic;aes de 1'Ililicias em c,ampa
nha devem tér 'os mesmos vencirnentas que os de
linha. Pelo que se ordena' ti mesma J unta que, 'em
conformidade desta imperial dellisão, fique na
intelligencia do qU~f deve observar a respeito do
que' pondet'ou no sobredito seu olicio, e assim
o cumpra. José Fernandes dé Caslro a fez. Rio
de Janeiro, 21 de Abril de, 1820. - 3.oão José
Rodrigues Vareiro a fez escrcv.er.-!'iartim FqlO,.
cisco Ribeiro de Andrãda. -A.clta-se a {l, 29 v.
'tio liv. 'J ~~ segunda Repartição do ' The3?UrO Na,.
pi0l1q.1

11,

PORTAnIA. DE 22 DE ABRIL•
(' -

~ anuscripto al1l~entico.

~laOlla So lHo o I., peta Secretal'ia de Estado
dos Negocias da Guel'l'a, comolllnicar ÍI Junta da
Fazenda do Arsenal do Exercito, Fab,'icas e Fun
dições, as suas imperiaes determinações seguin
tes, a fim de que lhes faça dar a devida execução:
1°, que o almoxarife ou o seu fiel, passe recibo
aos meslJ'es de lodas as obras que receber da
officioas, e huma clareza de todos os concerto
que receber promptos; 2°, que se remelta cm
feria o abl'idor que o inspector das officinas ad
mittio para abrir os numeras nas alabardas do
archeÍl'os; 3°, que, quando fôrem necessarios
cabos de malhas, se comprem páo de ipé pro
prios, e nãQ solação na officina, p'0l' serem assim
mais caros; {1°, que da mesma fórma, para as
hastes de ehuços se Gompl'em varas propl'Ías, e
nã.\> sejão feitas das c,oçoei,oas. de olco; 5°, que,
como o i(:ls~ector das oflicinas he rosponsa veL
pela sua rubl'Íca pelas ferias, que mande este hum
apontador por sua parte a fazer o panto como
apontador geral. Paço, 23 de Abril de 1823.
João Vieira de Carvalho. -Acha-se no Arsenal
de GlLdra.'

DECRETO :QE 23 DE ABRIL.

lmp. avuI.o.

Attendendo a qu,e a força de 50 praças, com
que foi creada a companhia de artiLheria a ca
vallo da Villa de Campos dos Goytacazes, não he
sufficiente para, o serviço para que foi, de tinada :
):lei por bem ele,var e ta companhia á mesma for
ça que tem as. companldas das brigadas de arti
Iheria a cava\lo da Côrte, a que eUa está addida.
O Con elho' Supremo Militar o tenha assim en
tendido,. e expeça os de pachos ,necessarios. Pa
ço ,. em 25 de Abl'Íl de 1825, 2° ,da Inde
pendencia e do Imperio. - Com a rubrica de S.
M.,L-João Veira d,e Carvalho. -,Aclta-se no
l)ial'~o do Govemo ,n. 103, de 9 de li/aio de 1825.

• PORTARiA DE 23 DE AIfl\1L.. ,
Manuscriptoj aUlhenti?o. , .

• . I'

. Constando n'a présença d,e $. 1'11. o I., pela
r'epre entação de António Fra~cis('o Leire, a du
Tida que 'se suséitára ?ntre os membros que for
mão o iLlustre Senado 'da camara desta Cidade,
no dia 5r de Março proximd passado, por occa
'sião de serem 'admittidos na sala do docel do
imperial Paço, sollre o lugar qúe deveria com
petir ao cidadão que leva 'o e tandarte do Senado.:
h1l. o m,es'mo augusto Senhor por bem re!lolvel'
que; em laes actos e e~ oulros semelhantes, de
verá o estandarte sér le:vado diante do 8ená:lb;
e assim o manda, pela Secretaria dé E tado dos

egocios êlo Imperio, participaf ao mesmo i1tus
'tre Senadô para sua- intelUgebci'ao Palaci(l do Rio
de )aoeiro, 'em i5 rde rAbrH de 1825. 7o)osé'Bo
nifaciQ de Andrada e Silva. - Acha-se na Secre
t(lria 1/.0 lmperio.
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RESOLUÇ-ÃO DE 24 DE A.~RIL.

l\lauuscripto auIJuenli,co.

o Seoretario do Governo da Provincia de S.
Paulo, i\lanoel da Cunha de Azevedo Cantinho
Souza Chicho rI'o , tendo noticia ou suspeita de
que o pretengião privar da antiga pos e de mais
ele 100 armos, que, pelos regimentos dos Go ver
nadores e Secretarios, lhe perte.nce, de passar as
provisões d,: senencia de olieios de Justiça (*)
para se dar aos Escrivães da Junta de Fazenda,
l'('quereu, pelo 'fhosouro Publico, em 1809 a con
servação da mesma po se e direito, ou se lhe
compensas e esta perda com o orden<ldo degoo:t/J
I'S. ann'uaes, em ugar de 600:t/J rs. que tinha,
ficanuo assim igualado com o EscriTão, e man
dando-se que o expediente da Secretaria, para
cujas desptnas se lhe da vão, pela Fazenda Pu
blica , Llo:t/J r '. annuaes, fos e feito, hem como o
era o da CÚDtadoria da Junta, á custa da JJlesma
Fazenda.

Foi este requerimento a informár á J ullta da
Fazenda, jnnto com outro, em que o uppli0an
te hHia pedido antes, que os uitos 40:jj) rs. para
despez<ls do expediente se unissem a outros 40:t/J
rs. que tem para aposentadoria de casas, c se lhe
conoedessem ó para este ulLirno fim, ficando as

, ditas despezas a c<lrgd da F<lzenda Publica, a1le
15311I10 a actu<ll C<lri'stia dos alllgueis de casas e
dos gcnel'os; ia lambem com e tes requerimen
tos bum omeio do GOI'erno interim) claquelJa 1'1'0
vinci<l, representando <l necessidade de Officiacs
e POI'teiro p<lra a Secretari<l, por não ser sual
eiente o unico omcial que nelJa havi<l.

Informuu a Junta sohre tudo isto: l°, quanto
ao augmento de offici<les que, além do omcial,
havia hum Amanuense com o ordenado rle roo:t/J
I'S , e que o expediente andav<l cm dia; 2°, quan
to ao accrescentamento de ordenado, que os emo
lumentos mont:lYão a 6 mil cl'uzado.s; 5°, quanto
ii despeza do expediente e aluguel de ea as, que
era materia de graça; Llo, finalmente, qU<llltO :'is
proviEõeS de oalcios de :Justiça, que jil o Ouvi
dor da Comarca, glosando 111uma provisão de
Meirinho no transito da ~hancellaria da Comar-

(') P"ovisão de 15 de D~:;;embro de .814. '

D. João, etc. Faço saber a vós, O'u\'idor da Comarca
das Alagôas, que foi "ista a vossá con ta de 7 de ,setem.
hro do cOl'rente anno, subre o cump"im,ento das provi.
sões passadas pela Sec~etaria do Governo de Pemam !.ln
co para Ajudantes de Escrivães e das passadas para os
Ad vogados pela Relação da Babia, acerca do que sou ser
vido ordenar·vos que não cumpraes nenhuma das referi
das provisões, por serem eUas da privativl\ competencia
da Mesa do Desembargo do Paço,.a quem devereis çlar
conta com a remessa das provisões que vos' apresentarem,
como já vos foi determinado pela ordem de 24 de Outu
bro, em consequencia de outra igual representação vossa
de 2 de Fevereiro deste mesmo anno. O P. R. N. S. o
mandou pelos Ministros abaixo a~sjgnados, do seu Con
selho e seus Desembargadores do Paço. Toão Pedro Ma)"
nard da Fonseca e SA a fez no Rio de Janeiro, aos 15 de
Dezembro de 18.4.-Bernardo José de Souza Lobato a
fez escre"er. - Monsenhor Almeida. -Bernardo José da
C~nna.Gusmãoe Vasconccllos•. - .:clra-so a fi. 105 v. do
LIV. lO das flrdons dirisidas pc/« Mosa do Desombarso do
Paro.

ca, tinha mostrado que taes pro'visões não devi
ser passadas pelo Governo, mas sim pela Junta
da Fazenda, onde se habilita vão os pretendentes
e se ar-rematavão os omcios, G que cm quanto se
lhe não apresenta'se ordem regia em contrario,
não consentiria que transit<lssem. A Junta accres
ceuta que, depois da sua cl'eação, devia ter ce.
sado, em virtl)de do decretp de 20 de Outubro
de 17g8, aquella abusiva pra!iea de se passarem
na Secretaria do Governo.

A Junta, pouco depois de dar esta informa
ção, mandou que o se.u Esprivão passasse as
provisões de oaleios de Justiça, e em quanto não
houvesse deci ilo regia, retivesse em seu podú os
emolumentos. O Secretario I'epresen~ou de no vo'
pelo Thesoul'o, mas não tendo tido deferimento
algum no espaço de mais de 10 annos, recorreta
ao Governo Pro"isorjo da Provincia, o qUlll, o'u
"indo a Junta e seu Escrivão, remelteu tôdos o
papeis ao Thesouro Publico, dizendo que se de
"ia restiLuir ao Secretario a posse que de direito
lhe pertence, por quanto, o d.ecrelo de 20 de
Outubro de 1798, em que a Junta e seu Escrivão
se fundão, longe de autorisar a sua pretenção,
terminantemente a contraria, mandanrlo que pela
Junt<l se P;!S em unicamente os pro"imentos ue
offieios de Fazenda, e que quanto aos mais que
fiquem em ,seu vigor as leis e regimentos inte
riores. ,Sobre as outr<lS pretenções do Secreta
rio, refere-se á informação da Junta. Proceden
do-se pelo Thesouro aos informes do estilo, todos
concordão em que se deve r~stituir ao Secreta
rio a posse e os emolumentos depo&itadfls, e in
deferir-se ·a pretenção do ~ugmento de ordenado
pela razão que a Junta apontou; só o Contador
f(li de parecer contrario, apoiando a pretenção
elo Escrivão da Junta, qU<lsi com os mesmos fun
damentos por elle alleg<ldos.

O Conselho da Fazenda, a qU,em se rpaodou
consultar, por portaria de 6 de Fe\'ereiro, he de
parecer que se entreguem ao Secretario os emo
lumentos ,depo itados, pois que, quanto á re ti
tuição da posse, não pófle esta verificar-se no ac
tual estado dos Govtlrnos, pela sua nova org;t
lIisação; e pelo que re. peita ao augmento de Qr-'
~enauo, diz ser indefeTivel á vista da informaç~o

'da Junta. Em i o de Março de 1823.
Resolução. - Coroó' pal'ece ao C0!lselho, Em

24 de nbril de 1825. -'1\l3rtim Francisco Ribei
ro de And~ada. -Aclta-sé o original no Cm·torio
actual do Tltesouro Nacional.

PORT ARIA. DE 26 DE ABRIL.

Imp. avulso.

Constando na augusia presença de S. 1\1. o I.
o excessivo luxo que nesta Côrte se tem introdu

..zido·indistinctamente sobre ouro de carruagens;
e sendo necessario que a este respeito se ponha
cm rigorosa e geral observancia o alvará rle 2 de
Abril de 1?62, especialmente no dia~da abertu'ra
dos trabalhos da Assembléa Gel'al Corstituinte e
Legislativa deste Imperio, pelas pessoav que hão
de formaroo acompanhamento de S. lU. 01., des-



~ a sua Imperial Quinta da Boa Vista, até ao Pa
ro da dita Assembléa Geral: manda o mesmo Au
gusto Senhor, pela Secret;)ria de Estado dos Ne
gocios do Imperio, que se faça publico o sobre
dito alvará, para intellig~ncia das pessoas a quem
competir a sua prompta -e fiel execução. PalaciG
do Rio de Janeiro, cm 26 de Abri~ .de 1-823. ~
iJosé Bonifacio de Andrada e Silva..

Ha'Vendo S. lVI. O J. recommcndado fi Junta
.do Banco do lIrazil, em portaria de' 15 de Outu
'bl:.o do anilo findo, a gradual reducção das n.otas
.circulantes; medida esla flue, atalhando antigos
-abusos a es,te respeito commettidos, e procUl'an
do cons"'~l\'a.. a necéssa-riA prop\'rção entre as no
,tas em gIro o fuouo motall ico que lhes correspor
.ele, .e'à moeda em circulação, .só podia r-edurrdíi.

Manda S. lU. o I., p.ela Secretaria l;!e E~tal;!o

. dos Negocios da F.azenda, participar ao l\Iinis
Iro e Secretario de Estado dos Ne$ocios da Ma
rinha que ha por bem su pender.o pagamento pa
ra casas, com que na fo.lha <1a mesma Secretaria
T.em conlemplallo o P.orteiro nell.a, por não ha
J'er titulo .alguIU legal ,que Q autorise, e que nes
ta conformid,ade mande proceder á nova folha c
decreto p.ara su,birem á augusta presença do mes
mo Augusto Senhor..Paço, 26 de Abril de 1825.
-Martim Francisco Ribeiro de Andrada. -A"'a
se no Diario elo Governo n. o 11'4, de 25 de lIlaio de
1825, sobre artigo.s de officio.

Manda,8. 1\1.. o 1. ~ pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenua, parlicipar ao l\Jinistro
e Secretario de Es.tado dos Negocios da Guerra
que, não sendo compativel com o grande e labo
l'ioso expediente actual do Tbesouro Publico, di"
"Vertir officiaes que constituão a commiss.ão decla
rada na portaria cxpe~da pela Secretaria daGuer
pJ, em 9 do conentc mez, para examinar nas
Repartições do Arsenal do Exerci.to e Hospital
l\Iilitar a Sll,a conlabilidade, e sendo mais cO,n
forme que os exames sejão ahi feitos, a exemplo
do que se pratica com outl'·as Repartiç;ões: híl
por bem se enviem ao )'heso.ur.o as coutas respe.c,-

• tivas das duas ncparti~ões, ou anpua,es, .ou s,e;
;rv..estraes, P'lra ~erem ali examipaçlas e su.bir rI,e,
pois o resultado.a Slta prese,nç,a,' p,al:a com conhe:
,cimento çle causa resol v,e,r Q augmento 'aue julgar
.co,lveniente nas pr-etenções dllensaes que envia.
P.\lço) 28 de A,b,ri! de 1,8~~. - Martim Francisco
}ligeiro de Andrada. ., Acha-se 1I0,Dia,l'io do ({o
t:erno n. o 119, de 50 de Maio de 1825, sobre artigos
de olJ!-cio.. .

,PORT ARIA. DE 28 DE ABRIL.

Manuscripto authcntico.

RESOLUÇÃO DE 29 DE ABRIL.

T~n{lo .o Conselho da Fazenda expedido fi Jun
ta da Fazenda de S. Pedro do Sul provisão, em
virtude da resolução de 9 de Oulubro de 1822,
em que determinava que subsistisse a arremata...
cão dos dizimos feita a Paiva e FilhDs do triennio
de 1819 a 1821, e ficasse den-enhnm eifeito a do
triennio de 1822 a 1824, adoptando-se, para sua
cobrança, por conta da Fazenda Publica, o pia,..
no de José Caetano GOO1es~ quanto aos generos
de exportação; e quanto aos do consumo, convi·
dando-se os pO"os para q.ue fossem perante as Ca
maras e l'arochos declarar o que devessem, a fim
de exi.gir deHes ,a quantia que houvessem decla
ra,,\.o; a Junta responde q.ue, tendo recebido a
pro"i~ão a .temp.o que já o Go\'erno Provisorio
tinha mand·ado pôr em pratica o plano que re
mette incluso, deliberára continuar-se a observar
o mesmo plano, visto não poder organisar o nova
mente l;1eterminado na referida provisão, sem
primeiro ouvir todas a~ Camaras da Provincia, o
ilue demandaria tempo consideravel com incal
-Gulavel prejuizo da Fazenda Publica, cuja arre
matação já se achava suspensa desde o principio
de 18\12.

O Conselho deu nota deste officio e mais pa
,p.eis ao Procurador da Fazenda, o qual approva
o procedimento da Junta, c he de parecer que se
lhe expeça nova provi~ão para continuar a seguir
.0 plano determinado pelo Goyel'no da Prov.inci\l,
até que organise oregulamento ordenado na men
cionada resolução, que oe,'ef'á ser pontualmente
executado. O mesmo Conselho se conformou com
o Procurador da Fazenda, sujeitando este pare
cer á deci~ão de S. 1\1. I. para rcsoher o que fôr
justo.

Resolução. - Como parece. Paço, 29 de Abrii
de 1825.-Com a rubrica de S. ~. 1.-~hr.ti.lJ1.

Francisco Ribeiro de Andrada.('

ANNO DE 18~3.

e~ beneficio darNação , das Accionistas e do Es
tado, com o hum dos principaes, e habilitar o
mesmo Banco ~ara rservir a patria na gloriosa
luta em .que se achaempenhada~ e constando-lhe
agora que a actual Junta, em menoscabo da re
ferida porta-ria e manifesta eGntradicção, com o
que acudira e determin~ra a Asscmbléa Geral, em
se~são de I? de Outubro de 1822, cesol veu fazer
emissão e emprestimo em pl'ol'eito particular:
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Fazenda, estranhar-lhe hUf11 tal procedimen~
to, e -declarar-lhe que semelhante resolução não
póde t~r o seu (levido effeito sem que seja sanc
ciona.ua pela Assembléa Geral. Palacio do Rio de
Janeiro, .em 28 de Abril de 1825.- Martim
Francisco Ribeiro de Andrada. - Acha-se no Dia
,'ia do Governo n. o 118 de 28 de 1Jf.aio de 1825, so
bre al'tig.os de officio.

Imp. avulso.

Imp~ avulso.

Imp. avulso.

PORT AnU. ;DE 2p DE A,BRIL.

.PORTARlA. DE 28 DE A.DRIi..
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PORTARIA DE 2 DE ~1A.TO.

MA.NIFESTO DE 2 DE ALUO.

l\1~nllscrjplo aulhcolicu.

PORTARa DE 29 DB A.IJillL.

Tendo representado José Bonifaoio de Andl'aLb
e Silva, do meu Con elho de E tado, e seus ir
mãos Martim Francisco Ribeiro dI; Aodrada, e D.
~1aria Flora Ribeiro de Andracia, camareira mór
da Imp'lratl'iz, minha milito amada c prezada
mulher, ha \'er seu fallecido irmão, Franoisco Eu
genio de Andrada, tido de huma mulher solteira
e de qualidade, que bem poderia com elle casal'
hum filho do mesmo nomc, o qual mm por seu
pai reconhecido, c como tal educado em casa da
mãi dos supplicantes; requerendo-me a mcrc&
da legitimação e habilitação, para poder entrar
na successão da herança e foros: hei por bem
que ao ~obrinho rIo upplicante~, Fraoci, co Eu
genio de Andrada, se expeção carta delegitima
ç,io, para que, legitimado, po sa ha"er o ui
l'eitos que, pelas leis lhe pertenoercm, salro o
direito de terceiro. e o que podei' resultai' c!.as
clausulas de instituições c fundações, ob en'an
do-se as leis c costumes do Imperio, A I\lesa do
Destlmbargo (lu Paço o teuha a~sim cntendido, e
lhe manlle pas aI' o despachos necessario . Paço,
2 de l\iaio de 1825, 2° da Independencia e (lo
lmperio. - Com a i'Ubl'ica de S. 1\1. o 1.
José Bonifaoio de Andrada e Sil\'a. -Aclta-sc a:
{l, 25 do liv. 1 n de DCCl'ctos na ~fcslt elo De.cll~bargo
do Paço,

IOlp. avulso.
, J

Não se achando leg~E;s ê~ relações quc eO"iou
o Snperintemlente dos TOVOS Direitos, eru officio
de 5 do corrente mez: manda S, 1\1. o 1" pela
Secretaria de E-tado dos 'egocios da Fazenda,
que o mesmo Superintendente faça extrnhir dos
competentes linos huma conta authentica das'
pessoas que devcm novos e velhos direito, e pe
eificando a·data do titulo do omcio, sna lHalia
ção, e quanto de"em pagar, emoiando a dita con
ta ao Thesouro Publico para ubir ú sua sobcl'ana
presença. Paço, 29 ele Abril de 1825. - Martim
Franoisco nibciro ue Andral1a. - A clta·!c no Dia
l'io do Govel"l1O 11,· 120, dc 51 de 111aio dc 1825, so
bl'c (lI'ligos dc officio.

Souza a fez escrcver. - I\Ial,tim Fra~oisco Ribei·
1'0 de Andrada.. -Extrahid(l. do Liv. dc Rcg, de·
Ontens expedidas li JLL1Jta da FazC1lda dc PCl'1lf1.mbLL

co, a fl· 59,

Manuscriplo autbeolico.

PROVlSAÕ DE 29 DE ABnu"

PROVISÃO DE 29 DE' A.B1UL.

l\Iartim Francisco Ribeiro de Andrada, etc.
Fago aber á Junta da Fazenda Publica da PI"O
vincia de Pernambuco que, havendo subido ii
augusta presença de S. !\lo o I., tanto o omcio
da Junta Provisoria do Governo da me~ma Pro
"\'íncia, de 7 ue Março, em que deu conta de
ter creado mais hum omcial extraordinario em
sua Se?l:etaria com o, ordenado de 600." 1'5. pa
ra auxtlwr no expcc!Jente ao respectil'o Secreta
rio, conferindo a nomeação delle a Tbomaz José
Alvp.s d!l Siqueira, como a representação e re
querimen to dos omciaes da mesma Secretaria,
em que, Fazel1do,~'er a nenhuma necessidnrle que
deJle ImvIa, pedwo com tudo que, a de\'er ,s:IIJ
sistir, se con ferisse a sua nomeação ao amcial
1\1aior, a quem de direito pertencia.; e tendo S.
1\1, o L resol \'ic~. em con l'ormidade dos pnrecc·
r,es que hou\'crao a este re peito, que c abo
lIsse a9uellc lugnr, ordenando ao Go\'erno, por
por~ana de,sta data, que 'nclu_a SCl remette por
c,opIa, ass'gnada. pelo ~ontador Geral respecti
~ o, que lhe se llnmedJatamente cas ar aquella
mcompetente nomeação, de.pedir ao nomeado,
t~ancar e chaneellar todos os a"SSeoto feitos cm
'nrtude dclla : 11a o mesmo AlJO'UstO Senhor plll'
~em m~ndar participai' ii JuntaÔ esta imperial de- l\Iaouscripto aulhenlico.

hberaçao, para que a cumpra pela parte que lhe Manda S. M, o I" pela Secrelaria de Estado
toca, sustando o-paO'amento do ordenado ao refe- dos Negocias da Fazenda, que o DesembarO'ndor
rido.oillcial. a que"a Junta assim oumprirú sem do Paço, Juiz da Alfandega, ponha ~m pratica a
dUVIda ou embaraç.o algu~ll, Caetano José Bar- re peito do de pacho dos gcncros <J 'e não lc
boza do C~nto lhum a fez no Rio de Janeiro, em ... vão ello; devcnuo el'em apprehendidos como
29 de Abril de 1825. -l\hrcej\illO Antonio de contl'ab"nc1o toclos os que scus donos ntO podc~

'IOll.O IV. 8

Martuscripto autOeotico,
I

Martim Francisco llibeiro de Andrada, etc, Fa
çd Eaber ii Junta da Fazenda do Rio Granue do
Sul que, sendo prescnte ao me~mo Augusto Se
nhor. a sua representação, ue 28 de Fe\'el'eiro do
corrente anno, sobre a inutilidade de consenar-.e
para a Fazenda Publica hurll rancho de e teias e
páos a piqup., coberto de palha, que se acha no
sitio de S. ,J oão, Di tricto da Fronteira do Rio
Grande, feito pelos soldados da legião "\'oluntari;\
para lhes serTir de quartel quanuo ali houve bu
ma gual'dil, tanto por não servir para algum ou
tro fim, e não se (er nnendado nunca, como por
custar tal vez mais o scu reparo do que os alugue
res; pedindo por isso facnldade para ser vendido
em praça: houve por bem delel'minat que seja
,.endido o dito rancho em praça, na fórma da
lei, a beneficio da Fazenda Publica, visto não po
der aproveitar para outro serviço, como expõe a
dita Junta. a que assim terá entendido e cum
prirll como nesta se lhe ordena, José Fernandcs
de Castro a fez. Rio de Janp.iro, 29 de Abril de
1-823.-João José Rodrig-ues Val'eiro a fcz escre
,.er, -1\1artim Prancisco uHibeiro ue Andrada, 
Acha-se a fl, ;4 V. do Liv. 7 de P/'o7:isõcs da segrtn
da Rcpal"ti{:lío do Tltesouro 'acional.
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Manuscl,jpto authentico.

Martim Francisco Ilibeiro de Andrada, etc. Fa
ço saber ú Junta da Fazenua du Provincia de l\'Iinas
Geraes que, vendo-se 00 dito Thesouro o requeri
mento de Antonio José Fel'l'eiraBretas,em que pede
ordem para Sei' pago do seu oret.:mado, que sé lhe
deve do tempo ~lue e teve, do sen emprego de Es
crhão, Ajudante da Tb,esouraria e Pagadoria Ge
ral das Tropas, e ordenaclos dessa Provincia, as
silll como a representação-da mesma JU'nta, de J 9

'( ,I01P. avulso. II

PROVISA,Ô DE 7 1JE MAIO.

Imp. avulso.

Sendo presel)te aS. 1\1. o I. o requel'Ímento
dos Ensaiadores e do Abridor da Casa da Moeda,
em que pedião ser isentos de comparecerem ús 7
horas, e não annuin do o mesmo Senhor II repre
sentação dos supplicantes: manda, pela Secreta
ria de Estado do's Negocias da Fazet:lda, que o Pro
yedor da Casa da Moeda faca dar inleira obser
yancJa ás ordens que lhe tem sido dirigidas ~cer
ca dos olliciucs e trabalhadores da mesma Casa.
Paço, 6 de Mai.o de 1825. -I\fartim Francisco
Ribeiro de Andrada. -Acha·se no Dial'io do Co
verno n. o 15 I, debaixo de aI·tigos de olficio.

I

poa;r ARIA DE 6 DE 'lJllO.

dor do Paço, JJf", d'Alfandega, como do A.dmi
nistradol' da meSD;l'h,tllCel'ca dos ex~mes a que o
dilo Juiz hl\\'ia\nandauo proceder sobre as mer
cadorias appl'eheudid'as, por não conferirem com
o bilhete do despacho em qualiJade e igualdade:
bouye o me mo Augusto Senhor por bem deter
minar que c oh erve na me ma AI fandega' res
trictamente o disposto no cap. ~5 do foral a se
melh::lnte respeito, e que depois de Iauados os"
competentes termos, se faça remessa para o Juizo
respectivo, onde as pal'tes poderáõ requerer o
que lhe fôr a bem. O que manda, pela Secretaria
de Estado dos Negocios da Fazenda, participar
ao referido Juiz, para sua intelligencia e devida
execucão. - !.Uartim li'rancisco' Ribei'ro d/e An
ch'ada~ - A cha-.çe no Diario úo Governo n. o 150,
d'e 1{~ de Junho de 1825, sobre artigos de olficio.

l\landa S. !\l. O I., pela Secretaria de Estado
dos Negocias (la Fazenda, que o D.eseQ.1bargador
do Paço, Juiz d'AU'andega, deixe desembarcaI,', U
yre de dil'eito, de bordo do navio inglez, os. di
versos petl'echos de guerra, cO~l?rados para for
necimentos do exercito, constantes do manifesto
da carga do me~mo navio, acautelando-se qual
quer extra,-io qlle possa hHer na conducção dos
sobreditos generos pal'a o AI'senal do Exercito.
PaÇXl , em o de Maio de 1825, -Martim Fran
cisco Hibeiro de Andrada. -Acha-se no Dial'io do
Covemo 11. o 129, de 12 de Junho (te 18ú>, sabre al'
tigos de offiaio.

PORT ARIA DE 6 DE MAIO.

" ,hJ.r .tI
pOR'rARIA. DE 2 DE MAIO.

. Imp, v'ulsb.

l'landa S. 1\1. o I., pela Secretaria de Estado
do Negoc~os da Fazenda, remetter ao Ministro
e,Secretario de l~stado dos Neg'oeios da Guerra,
a representaDão inclusa de Escl'Í 'ão da I'eceita e
d.e~peza da Casa da Moeda, a fim de que sejão
D)ais bem regulada as chapas de cobre que se
cortão no Arsenal cio Exercito, para e evitar °
prejuizo que tem lido a Fazenda Publica, como
Se 'ilcha demonstrado na lnesnl3 representação.
Paço, 2 de I\laio de ) 825. -nlnrtim Francisco
l1ibeiro de Allelrada. -Acha-se no Diario do Co
vemo n, ) 26, de 9 de Junho de I 8úi, sobre,aI'ligos
de olficio.

P·ORT ARlA DE 2 DE MHO.

IlDp. avulso.

Sendo presente a S. 1\1. o I. ,que as relações
das úe~pezas feitas pela diYer a Secretaria de
Estado, tem sido remettidas para o Thesouro Pu.
blico, sem os documentos que deyem legalisar:
manda, pela Secretaria de Estatlo do Negocias
da Fazenda, que o !\linistro e Secretario 'de Es
tâdo dos Negocias do Xmperio e Estrangeiros, dG
as or(lens. necessarias , para qur d'ora em diante
as relações de de:õpeza ,las suas Secretarias se
jão sempre acompanhadas de doc\lmentos. Paço;
em 2 de Maio de 1825. - iUartim Francisco Ri
beiro de Andrada. - Acha-se no Diario do Cover
no n. 125, debaixo de. al'ligo,s de olficio.

PORTARIA DE 6 DE MAIO.

PORT ARlA »E 2 DE MAIO.

Imp. avulso.

t'endo presente a S. 1\1. o I. a repre.oentação,
do Desembargador do Paço, Juiz d'Alfandega,
de') de Abril do cOlTente anno, relativa á duvi
da qne occorrêra sobre o '-erdadeiro tamanho que
deyerião tel' as mantas pequenas I ara se distin
gllirem das grandes: manda, pela Secretaria de
Estado dos Negocias ,la Fazenda, deelarnl' ao re
ferido Juiz que t()da a manta até 9 palmos inclu
sive hé pequena, e dahi para cima be grande, e
nesta con formidarle se recebão os competentes
direitos. Paço, em z d"O I\lnio de ) 825. -Martim
Francisco Ribeiro de And['ada. - Acha-se no Dia
rio do Governo n. o 126, de 9 de JunltO de 1825, so
bre artigos de olfieio.

IlDp. avulso.

• Tenuo subido { angusta pl'csença oe S. l\1. O

1. val'Ía~ l'epl'esemtaçõeo tan,to .elo Descmbargu-

1 'fi provar pai' certidão ter pago os competentes
éLircilOS na AltáncJeg"a, ,i to que o metllodo dtl
cal'imbo ordemúJo por portaria de 5 de I\larço
passado, além de morúso , he prejudicial ás par
tes e ti Fazenda Publica. Paço, 2 de !\laio de 1825.
-Martim Fl',ancisco Ribe~lf de A,ndrada.
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de Fevcreiro do conente anno, em que cntra CiD.

duvida sobrc o ordenado ql'e deve competi!' ao
supplicante, apezar das razões .. seu fa \'01' ali

-ponderadas; houve S. lII. o l. por bcm mandar
declara~, conformando-se com o parecer do De
sembargador Figca], que o ordenado que compe
te ao dito Antonio José Ferreira Bretas e se-lhe
deve pagar he o de 500:t/:J 1'8. q\le lhe conferio por

-provisão do dito TncsO'uro, quando foi nomeado,
sendo Escripturario, para exercer o mencionado
cargo de E 'cri vão ua sobredita Thesouraria, e não
o de 40o:t/J rs. a que foi elevado, com .oo:tf;,,&.
mais arbitl'ados pelo Governo'P.rovisorio anterior,
que nellhuma autoridade tinha para nugrnental'
ordenados. ,Pelo que se ordena á me-ma Junta
que, na confol'miciade desta imperial detcl'mina
§Ião, fique na intelligencia de competir unicamen
te o ordenado de 500;jJ) I'S. ao supplicanle, e que
se lbe pague o que csther devendo deILe durante
o tempo !la sua suspen ão. O que assim cum
prirá sem mais duvid... alguma. Joüo José tle Bri
to Gomes a fez. Rio dc Janeiro, em 7 de Maio
de .825. -João Jos'é 'ROdrigues Vareiro a fez es
crever. -Martim Francisco lUbeiro de Andrada.
-Acha-se II fi. 77 v. do Liv. 7 de ProlJi~õcs da se
gunda RepaI,tição do Thesouro Nacional.

PROVISAÕ DE 7 DE ·MAIO.

)Ianullcripto lluthentico.

l\lartim Francisco Ribeiro de Anch'ada etc. Fa
90 saber II Junta da Fa'l.enda da Provincia de [\li
Das Geraes que" senelo p'l'esente ao mesmo A.u
gusto Senhor, pelo dito Thesouro, o seu officio
de 10 de Julho do anno proximo passado, em
gue ponelel'a o pre,jui7.0 da Fazentla Publica com
a de peza ele conducgáo dos cabeelaes qne se lhe
remettem de dill'crentes estações, e dos que tam
bem ellTia a outras por eausa da inlf'Oduc\:áo da
~ocda de cobre leraela pelos tropeiros, ii "i 'ta da
representação qne mesmo ao llito I'e peito Jhe fi
zera o Inspector da Intendencia do Rio das Mor
tes, onde se aponta, as3im aquella cansa, como a
prohibição da circulação elas notas do BanGo, pe
dindo por tantu para se l'ellilediClrcm taes incon
venientes a úbscl'vClncia do alv.arú de 17 de FE
'fereim de 1699, que se não tem po to em pratica
na dila PI'ovincia: houve S. lU. o I. por bem
mandar dcclarar ú dita Junta, conformalluo-se
com os pareccres dos Procl)radores Fiscae e da
l\Jcsa do mesmo Thesoul'o. que não se dcye in
Oovar cou a alguma ao dito respeito, sem que a
Assembléa Geral Constituinte eLegi lativa, que
já se achava installada, provÍllencie sohre este ne
gocio; pOl' quanto parece incoherente, depois
de pl'ohibirla em Nuvembro do anno de .S~H, a
circulação lIas notas nessa l'rorinéia" que agora
se mande o contrario, 3ssim como inapplicarel o
cumprimento do sobredito aharú de 17 de Fe
nreiro de 1699, ,ue só poderia tel'lugar naquel
le tempo. O que se participa li mesma Junta para
sua in telligencia e de vido Cu,pll imento com o nes
ta selhe ordena, declarando-se-lhe tambem quan-

• d '1'0 as moe as de cohre qu~ remeUeu na mesma

occasião dosohl'edifo seu omoio, plll'a examina.'-.
se se erão falsas, ,'i~to l\ differença que inclicão
q le são ,'erdadcira 3pczar ela dífi'ereoça. Tristão
Rangel de Azcrerlo Coutinho a fet, nio de Janei
1'0, em 7 de ,!Uaio de 1825. - João José Rotlri
gUp.s Vareiro a fez e 'cre"er. -, I artim Franci co
.Riveiro de Andrada. - Acho-se ({ {l. ~S do Liv. 'i
de Provisõe3 do The.soUl'o Nacional.

pOUTAnu. J)B 7 DE .MAIO.

Il11p. ~vuI5o.

Manela S. ~i. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, que o Administ.rado.!;
.do Imposto ela Siza c meia Siza, e dos Impostos
a favor do Banco do Brazil, rcmetla ao Adminis
tractor da nova admiui tração, estabelecida na
Mesa elo Consulado, por eleel'eto de 4 de Feye
reiro do corrente anilO, os lil'ros e mais papeis
pentencentes a estas arrecadações, entrando no
Thesouro Publico com o que f.1elles dever', e p.'es
.tando sua~ contas com a brel·j ade possivel, e
qne desde a data desta deve cessar toJa arree~l1a-,

ção e mais funcções, como AJministnudor. Paço,
'J de Haio de 1825. - Mar~iln Francisco RiJ)eiro
ele Antlra la. - Ao!la-.le 710 Dim'io do GIlVeT'110 fi.·

.! 52, de I!) de Junho de .825, sobre artigos de 0R',

J'oIlTAnIA DE 7 D~ MAJ(h

Imp. arulso.

• Manda S. I. o 1" }JeJa Secretaria de Estado
elos Negocios da Fazenda, lfoe o Admini trador
elas Passagens elos rios Parahyba e Parahyhuna,
José Antonio Barboza Teb:eira, mande logou pro
ceder á reedificação e concel'to elo Quartel do De 
tacamento c1aquelles Registos pelo mesmo perfil
que o edjucio tiver, inspeccionando e zelando es
ta obra, pal'a que loda se faça com a maior bre
vidade e economia; paganuo aS feri3 semanaria
pelo cofre daÇJ:uelle Uegisto, as guaes c!e"erú au
theJiticar e vil' rece1)el' o cu pl'oc1ucto pelos co
fres do Thcsollro Publico, qnando a elles remet
têl' o rendimento dos Registos, clanelo eonla pela
Dlesma Secretaria de Estado (te tudo Cfll:lOlO obraI'
a este mesmo respeito, as im como ignalmente de
qualquer obstaclllo qlleachal', tendo no entanto os
cofl'es na maiol' cnutela e seglll'ança, debai.xo da
Tigilancia 110 mesmo ôelitacamento, Palacio de
llio dc Janeiro, em 7 ue laio (le 1825. -!Hal'
tim Francisco Ribeiro de Andl'ada. - Acha·se no
Dim'io do Govel'no 11.· L55 de .S de JUlIho fie .'S25,
sobre artigos de officio.

POl\TAnIA DE 7 DE ~fUO.

)rop. ltftl!so.

1\1ando S. 1\1. o I. ~ pela Secretaria ele Estado
u.os Negocios da Fa1.cuua, rem.ettm· ao De em
bargador do PélÇO, Jlli1. ela Alfandega~ o decreto'
e instrucções de 4 de Fevel'eiro <lo C(J1'r~ t anno,
para arrecadação de di ver as l'enilas nac~ oallS
a fim de Gue o dito Juiz inteirado do seu con~

~..
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POllTARIA DE 9 DE MAIO.

PORTAR' DE 9 DE MAIO.

PORT ARIA DE 9 DE ?>lAIo.

IlESOLUCÁO DE 10 DE ~IAlO.. (.

Manuscripro aulhonlico.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. lU. o I. o omcio do De.;
sembargauor do Paço, Juiz da Alfandega. dal~do
de 24 de Março ultimo, que acompanhou a hsta
dos actuacs assignantes da mesma Alfantlega:
110ule pur bem determinar', quc José,.<:?onçah~s

Fontes e D. Josepha de Figueiredo, seJao exclur
dos de assignantes, visto não terem relação com
mercial ha muito tempo; que Archibqldo Brown
e Roberto Finnie, pre tem os fiadores ~ue são d.o
estilo, não oh tante seu bem estabeleCIdo credI
to; e que Faria e Irmãos dêem outro fiador, por
não de\'er' continuar' o que tem, em razão de se't
actualmente Omcial de Fazenda. O que manda
participar' pela Secretaria de Estado do Nego~ios

da Fazenda ao dito Juiz, para sua intelllgenCla e
de\'ida execução. Paço, 9 de Maio de 1825.
lUartim Francisco Ribeiro de Andrada. -Aella-se
no DiaJ'io do Govemo n. 154, de 19 de J unita de
1825, sobre m·tigo,~ de o/flcio.

Imp. a"olso.

Não havendo titulo que autol'Íse a despeza que
o The-ouro tem pago, das tochas que se dão no
dia da procissão do Corpo de Deos, e não de
,'endo em este titulo continulll' a fazer-8e buma
tal despeza: manda S. lU. o I., pela Secretaria
de Estado dos Negocios da Fazenda, participar
ao Conselho da Fa1,encla, para que d'ora em dian
te se não dê semelhantes toehas. Paço, 9 de Maio
de 1825. -l\Iar'tim Francisco Ribeiro de Andrada.
-AelUL-uno Diltl'io do COGer1lo 11. 155, de 18 ele
JUllltO de r825, sobre lIrtigo$ de o/flcio,

Imp. :1\'0150.

Constando a S. M. o!., não haver lei que es
tabelp,ça na Alfandega despachantes privati vos, e
querendo obviai' os inconvenientes que delles po
dem resultar': houve por bem determinar que se
extingão taes despachantes, e que se ponha em
pratica o antigo methodo cie serem as me"ca~o

rias despachadas pelos negociantes seus' propl'los
donos, ali por seus úaixeiros, para esse fim pOI'
elles autorisados; e assim o manda participar,
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Fa
zenda, ao Desembargador do Paço, Juiz da mes
ma All'amlega, para sua devida execução. Paço,
9 de laia de rlh5. - Martim Francisco Ribeiro
de Andrada. - Aella-se 1I1J Dial'io do Governo n.
)5~, de r9 de Junlw de 1825, sobre artigos de o{
(teio.

PROVIS.:\.O DE 9 DE MAIO.

lIJanuscripto aulhenrico.

Martim Franci co Hibeiro de AIHlrada, etc. Faço
, saber' ii Junta da Fazellda Publica da Provincia de

l\linas Gerae ,que o mesmo augusto Senhor con
formanclo- e oom os parecere que subil'ão a sua
impeJ'Í<ll rrc, ença, acompanhados d<l repl'eseuta
cõe do Go\'el'no Pro viso rio dessa Provincia, de
30 de Dezembro do auno proximo passado, e la
de 1\'lal'co do corrente, tudo tendente ao muito
que co~vérn acudir com as necessaJ'Ías assisten
eias de dinheil'O para solidamente se obter e man
'ter' a cil'ilisacão dos Inclios 13r.tecudoe, e defende
l'em-se os côlonos situados nos lugares das sete
dhisões do !lio Doce, e muito principalmente no
estado presente de huma paz que acabão de fazer
{JS ditos Indios, e ponl-aneamente com os com
mandantes e praças da 4' e 6' divisão: houve por
bem mandar, na data deste, expedir' portaria ao
mencionado Goremo PI'o,'i,oJ'Ío, participando-
e-lhe que, em altenção ús I1I'geneias de hum tal

objecto de tanta importaneia, se onlenava á mes
ma Junta (visto que, em sua resposta ao dito Go
'Verno de I I de Dezernbro do dito anno passado,
reconhecia a instante nece sidade de providen
cias sobre este negocio, mas depois da imperial
<1eliberaçiio), a precisa cooperação e supprimen
tos para aquelles uteis fins, E por' tanto se ordena
ú mesma Junta qne, pela sua parte, preste a ne
cessaria assistencia ao mesmo Govel'110 1'l'ol'iso
rio, para poder acudir, como lhe cumpre, aos
o!?jectos que tem em vista e de indispeLlsavel ur
gencia , quaes o manter a boa ordem, premiar
os benemeriLos occupados naqllellas especula
!toes, e compr<lr os artig'os que se c<lrecerem; po
dendo applic3r tambem par'a estas despez<Js, na
falta de meios, os rendimentos dos omeios per
tencentes a0~ proprielal'Íos sulJditos oe. Portugal,
~ue devem reverter para os cofres d ssa PI'ovin
cia, como jú se lhe ordenou, e havendo-se a
mesma Junta Ilesta materia de acordo com o
dito Governo, com a indispcnsavcl <ltlenção as
sím a economia precisa, egundo o est<ldo ac
tual das rendas, corno a utilidarle da commnni
cação e civilisaç-ão dos ditos Indios, que tantu im
porta ao bem gel'al destc Impe"io. O que tudo se
lhe pal,ticipa para sua intellig-encia e devida exe
cução, como nesta se lhe ordena. João Jo~é de
Brito Gomes a fez. Rio de. Janeiro, 9 de l\laio de
1825. -João Jo é Rodrigues Vareit'o a fez escre
'Ver. -Marum Francisco Ribei.,o de Andrada.
Acha-se c.e {l. 78 1;. a 79 do lio. 7 de provisões da Senhor. -H,l\lndG V. l\L I. determinado, pe
segunde repmiír-ão do Thesoltro Nacional. ' la Sccl'eturia de Estado dos Negocias da Guerra,

de ) 7 de Fevereiro do concnle annr, que esta

, aCIdo, fi([lTJ na intelligeneia de que a l\Iesa dD
Consulado, que até o pre 'ente era sujeita ii Al
fandega, fica d'ora em diante <lnnexa <I aquella
.:lclminislr<lção, que he tão só mente sujeita ao
Presidente do ThesoUl'o Publico. Paço, ? de
Maio de 1825. - Martim Francisco Ribeiro de
Andrada.- Acha-se no Dilll'io do Gocel'no n. 132,
de r; de JU/lllo de r 825 , sobre aJ·tigos de o/flcio.
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Junta da Fazenda dos ÂI'senaes 00 Exercito, Fa
!H'icas e Fundições, mandasse pagar aos omciaes
de Fazenda empregado no d1esmo,AI'senal os me
!Les de ordenarlo que se lhes cle,essem, ficando em
'lia como os DellUlados da mesma Junta, e con
tinuando a receber como elles pelo cofre da Pol
'Vora; a mesma J unla, (lucrendo executar religio
samente aquella imperial determinação, fez ex
pedir, no dia 5 (10 presente me~ de Março, huma
portaria ao Depulado Thesourelro para que pas
sasse do eofre do producto da venda da poh-ora
para o do Arsenal, por onde até enlão erão p~

gos o sobreditos omciaes de Fazenda, a qnantla
de 2:g70<U>200 rs, para pagamen to dos ordenados
e gralificações que se lhes devião, vencidos no
quarto quarlel do anno proximo passado (~e 18?2.•
o qne 10:;0 se verificou, mandando depOIS disto
a mesma Junla, no principio do corrente mel.,
salisfazer-lhes, pelo mencionado cofre da poh~
ra, por onde pa~são agora a s.er pagos, o que tl
nhão ,'encido no mel. de JaneIro deste anno, para
fical'em igualados em pagamenlos com os Depu
tados da mesma Junla, 1\10 como esta Junta se
acha inLÍmamente convencida de que o referido
cofr~' do producto da Tenda da polrora não póde
satisfazer a este no\'o encargo que lhe foi orde
nado sem o eminenle risco de virem a faltar os
'preciso~ fundos pal'a a manutenção da Fabrica da
Polvora, e pagamenlo dos empregados nella, jul
ga do seu mais sagrado dever o ler-ar ú Âugusta
presença de V, 1\1. L os extractos do rendimento
e despe7.as que se achão a cargo daque!le cofl'e,
para que V. lU. I., ú vista delles, e eom couhe
cimento de causa, se digne deliberar o que pare
cer mais convehiente, a fim de que se não para
lJse ou anniquile por falta de meios aquelle esta
belecimento publico, tã;o util como necessario
Ilas actuaes circunstancias politicas do Brazil. Pe
Ja demonstraçiio n, I, que comprehende os:;' an
uos de 1820 alé 1822 proximo passado, ,-erú V.
:1\1. L que o rendimento disponivel daquelle co
J'rc, no anno de 1820, foi de 57: 16g./'1> 1601'S" que
o de 1821 foi nelÍ7:g86./'1>84o rs" e que o de 1822
montou a 5. :52 ,.'jj)6oo rs., o maior e o mais pin
gue uesles 5 annos. Pelo calculo approximado ua
despeza que pelo referido cofre lem de fazel'-se em
todo o óorrenlc anno de 1825, que ,-ai notado
com o n. 2, se moslra com toda a cvidencia que
a despeza propria do mesmo cofre, pagar'el pelo
flroducto da venda da pCJhora, que lhe he par
tieular e posilivamenle applicado, monta a
45:640<u>õ4g I' • ; que os ordenados dos D~puta

dos da Junla c outros empregados, que até agora
não erão pagos pelo mesmo '::01'1'0, importão em
6: 160:t/) rs. ; e que os dos omciaes de Fazenda
das di versas reparlições deste Arsenal, que pela
sobl'edita portada da Secl'etaria de Estado, se
ma!1dar~o satisfazer agora por este cofre, mon
tão em 15: IQ7:t/)Roo rs., formando estas 5 par
cellas a quanli;l total de 62 :g48:t/) 14g rs., que não
podem ser salisffiito' pelo mesmo cofre, aiuda
que o s,çu rendimento seja o mesmo que o do an
no passado, "isto que naqlllelte anno, despenden
do-se unicamente a quantia de 1I :758l/j)527 rs.
em compra de salitre, pelo sohreeellente que des-

te gp.nero havia nos arma~ens, agora se necessi
tão comprar (I, I00 arrobas, que importão cm
22:g00<U> rs , sómente para o lavor da Fabricll
ne te 3nno, sem contar com algum excedente
para o anno de 1824, como parece preciso, para
não paral'em os tl'abalhos della, antes peJo con
trario deve-se e!'perar que o rendimento da ven
da da polvol'a diminua considera velmente peJas
commoções politicas que actualmente soiIrc a Cos
ta d'Africa, para onde ha"ia a maior exportação
delia, o que j[' se "ai rerificando pela inlelligen
cia da insignificante e diminuta venda que tem
Lavido nos tres mezes rIe Janeiro a Marco deste
anno, que apenas monta a 5:461::t/)520"rs., co
mo se vê da demonstração n. 5. Além di!'to, pe
la demonstração n. 4, "ê-se que o referido cofre
da polvora se acha der-endo, até o fim de De
zembro do anno prcximo passado, a quanlia de
Ig:9Ú><U>765rs., e que não tendo no anno cor
I:ente rendimento sufficiente para fazer faec ús
suas actuaes e indispensa,'eis despezas.• não só dei·
xará de pagai' huma parte destas em damno e prQ
juizo da Fabrica, e das que reç~bçl1l O~ seus 01'

denados por este cofre, mas até augmental'Ú a
diYida que jú tinha contrahido com a que agora
deve contrahir, como vai acontecendo, pois que
ainda se não podérão pagar aos mencionados o:ffi
ciaes de Fazenda IIeste Arsenal, llem aos Depu
tados desta J uota os seus ordenados que tem ven
citlo nos mezes de Fevereiro e 1\larço desle anno,
peJo dimiuuto rendimento da venlia de polvora
que houve de Janeiro até o fim de Março, como
acima fica demonstrado; certificando e ta Junta
a V. 1\1. l. que, em'cumprimento daquella impe
rial ordem, ella iril reaUsando os pagamentos
que lhe forão determinados ú medida que rôl' ha
"endo dinheiro naquelle 00 fre, até que V, M. l.,
ú vista do que fica expendido, e com conheci
mento de causa, se digne resolver o que julgal'
mais conveniente sobre este objecto, bem digno
da aug'usta altenção de V. 1\1. l. nio de JaneirÇ),
21 de Abril de 1825. - Manoel Cam eiro de Cam
pos. -Bel'l1ardo Jo é Scrrão.-Artonio C~e

1ano da Sil va.
Resolllçiio. -Pague· se com os redditos da pol

vora e com a consignação mensal, pl'Ímeiramerite
aos operarios, e depois aos Depulados e mais em
pregados. Paço, Iode Maio de 1825. - Com a
rubrica de S. lU. J. - João Vieira de Canalho.
-.Â.cha-se o'Origilllll no Archivo do .dr,enal da
GCLerrll. o

l'Om'~RIA DE 1.0 DE M~IO.

lIInnusCI'ipto 3uthentico.

Harendo S. 1\1, o L, POI' portaria de 17 de Ju
lho do anno proxil:!10 pas ado, determinado qne
a 1\lcsa do Desembal'go do Paço désse as ordens ne
cessarias para que se procedesse ii medição edemaF
eaçãl) do lel'.'eno concedido ao Suisso Francisco
Cruchand, na Serra dos Orgãos (*), e e lhe paSse o

(') Alem da Fazenua do lIIorro-queimado proc raráõ-se
as 3cquisiç3'es competen'cs dns .avi~os seguintes:



A,.iso de;; de Janeiro de 1820.

Morro-queimado, dividindo-ai e numerando·as para e
tirarem a porções uellas por .ortes , segundo as instruc
eões que lhe der l\lonsenhor Pedro M:.chado de P>liranda'
l\1alheiros, Inspecto.' da Colonia dos Suissos, exercendo
1'01. a jurisdicqãu rle Juizcs da Sesmarias, que S. M.lhes,
coocede para esta diligencia \ de"endo pedir huOl Escri.
vão ao Juizo do Gel'al, e cbamando os Pilotos, Pl'3Licos,
Serventes e Joroaleil'os que furem occe sarios, o ficando
na intelligcncia de qne o quarto de legoD, que existe eotre
o terreno qlle se manda medir e as sesOlarias do Desem
hvrgadQl' João Ozorio Ca 'tI'O Souza Falciio, deyc liear re
serva<1o p'ara a Corua em toda a sua exlen 50. O que par
ticipo a Vm. para que assim o execute. DeliS gllarde a
V",. Palacio do flio de Janeiro, OID ;) de Janeiro de IS~t).

- 'fbomaz Antonio Villano\'a Portngal. - Sr. Antonio Pe.
I'oir'a dos Santo'. -Ac"q-so a pago 70 do Liv. ~ da Imp.
Col/. EsI,'ang.

l'ORTAnI.\ DE 10 DE MAIO.

lrrrp. avulso.

eOn tando a S. LU. o 1., que a ca a do sello se
acha entregue fi discrição tIos guardas, e por
tanto em tetal abandono pela falta de pessoa ca
IJa1. que dirija e Liscali'e o~ seus tl'aballlOs: outro
,irn que na dita cnsa não ha o numero de tra
balhadores neces arios, sendo alguns delles, pel1l.
sua tenl'a idade, inl1tei ; e Onalmente que, con
tra o principio da ubdil'isão d" lrabalho sabia~

'mente recommendarlo por lodos os economistas,
dous e mais crrcargos se achão incl1l)1bido3 a bu
ma só pe~soa: manda, pela Secretaria de :Estado
do Negocias da Fazenda, que (1 De embargador
do Paço, Juiz da Alfandega, quanto antes dê à
este respeito as precisas pl'oyidellcias, por a si~

:EMando El,Hêi Nosso S.;nhot, informado dds 'bons de·
sejos que "m. teu. d,~ 50 emp""lr',r no senreal serviço,
he sel'vido que "UI., jnn\an.ente com Antonio Pereil'a dos
S,antos, a quem n 'sLa uccasião Lamheu) se e.cre,·e, fnç~

médil' eom a I'ossh'el b.'evitJ,ade n duas scslllll"ias unidas
de lUcia legoa de Lestada cada bnOla e Ires de funélo, que
se "cbão inculLas, e forão oompradas juntameotc com l\
de 1Il0rro·q'lcimauo, dh'.idindo·"s e nomerólO(l0'''5 pam se
tirarem as pOl'ções dellos por 30l'tes. segundo aS instruc.
ções que lbe dc,' II l\lonsenbOl'l"ed,'ollió,d1wdo Jc'l.\1iranda
l\lalbeil'Os. [nspector dn Colooia Suiss'\, e" eroendo "'m.
a jnrisdicção dos J uizcs de ,esmoriali, qoe S. lIL lhes con.
cede P'll;:J esla d~ligencia, devcndo pe,li...lI~lnl Escni,vão ll~

Juizo do ficrn), c chan;lóInuQ os Pilotos, Prati,c\ls. SCl'\'çn.
te~ e JOl'naleiros que I'Órem neces arios, c ficanilo 'na in
te1ligencia de que o quarto de legoa qne existe éntre o ter·
reno ~ne se mooda ~edir e as sesroarias do Desem1J3I'ga.
dpr J,oão Ozorip Castro Souza Falcão deve ficar reserVa·
do para a CorOa em toda" sua extçnsãl'. O que participp a
a 1'm.l,lara que as i\l1 O execute. 'Deos guarde a VOl. Pa~
laoio do Rio de Janeiro, Clll ;; de Janeiro de Ilbo -Tho·
fiaZ Aotu'1io de ViIlapo?a I?ontuga!. - Sr. fl~anoel Viéira.

ç.de 5,ouza. -Acha·se a pao' 7t do Liv. I de l1CO. (tq lm".,
Cu/l. E~trnng.

ANNO DE 1823.
Q

quelle districto"tem positivall1enl'e recusado fazê"
lo sem eslipendio: manda S. lU. o I., pela Se
cretaria de ESlIIdp dos 'egooios do Impcrio" <Iue
fi me ma lUesa dê terminântes prof.idennias para
que seja executada alJliella imperial ordem tão
inteiramenle como cumpro. Palacio dv Rio de
Janeiro, 10 del\Iaio de 1825.-JosénonHncio
de Andrada e.Silva.-Adla-sea{l. 51,doLiv. 1"

cte Reg. d(l .Mesa do Dcsemha1'!Jo elo Pa,ço, postel'iol'
mente li Jndependencia do Impc,·io.

AlJi.~o de:; de Janei"n dtJ 1S20.

62

J!vi~o dM 7 de Agosto de 1819'

111m. e Rey. r. --- El· Rei Nosso Senbor Ite s~rYido que
Y. l11ma. se haja ile eXRminar so estão (Jaclas de sesma
tias, ou 'iulpleSlilcnto pedidos, 011 p08soidos COI1) hal3ila
cão e culll1ra Os tcrrenos do Distl'icto de Mnc.cú e Cnnta·
ga1l0, desde Lnnrcnço Correa pora oima "te l\lorro·quei.
mado, de hum e outro lado da estrada, comprehendendo
o lugar nr1de se aclta o estabelecimcoto dó.Snissos; o bn
por bem que V. llhua. compre aOs p"opril!tarios aqueilas
que tivercm I gitimos titolos e confirmádos, pagahdo·llte>
pelo que justo for, e se com'encionarem, p1Ira o que lhes
podirá os LiLulos que tiverem para os examioar e veL' a sua
valida'cle, ou se Olerecem alguma equiuade, elll cujo caso
tambem lhos poderá pagar; " dnquelles gue l!stil'erem dl:
Toluros ou incultos, fará r'elação p3ra ser presente MO mes
mo Seobor, para dl!stinar da mesmas terras o que fur jus
to e couvier ao seu real serviço. Deos guarde a V. ]lIma.
Paço, em 7 de Agosto de .S. 9. ---Thomaz Antonio de ViI
Inolna Portu"al. --- Sr. Pedro Machado de Miranda Ma.
]b'eiro.·--Ac"a·se 11(( pago 3L do LilJ. 1 dtR/'.{J. dll 111lJl. Coi·
(ccfaõ EsI,'ang.

Por omcio de 1'm., de 20 de Dezembro proximo -passa'
do, em que dá conLa do resultado do exame que Ihera
acerca dn 'osllIarin do Padre Antonio lJeolloro; foi pre
senLe a El· Rci Nosso Senbor que cllalem deexteusão meia
legoa em quadra, atraz da Serra d"s OrgflOs, no tf:rreno
aessa Viiia , qllc hoje se acha oa ndmioish'ação do Juizo
dos AusenLeS, por mOl'te lle Lorenço da Silva Leilflo,
a quem do",'a o primeiro So.moiro, o in('ursa no COIO

mi 'I), porque oom este, nem ólquelle obtiTc,'a a confir
ma~;;o, a mcdi.'a e culti":i,'a; e sem embargo de se achar
legalmeote devoluta il Corua, La o mesmo Senhor pqr
bem que Vm, a mande arrematar pa... a Real Fazenda ~

fazendo expedir o seu competente tiLulo ue compra, e to
:r:nando posse della , pois assim convem a seu real serTi
ço. O que participo a Vm. para que ó.ssim o execnt.e. Pa.
Iaeio do Rio dc Jandl'O, em ;) do Janei,'o ae IS~O. -_o 'l'ho·
Olaz Antoni" de 1'illaoova Portugal. _00' Sr. Juiz de Póra
da 'ViIla de Sauto Antooio de S'" 00- A./ui·se a pago 21 do
Liv. 2 de Reg. da Il1Jp, ColI. EslrllJ1{J.

_~ompetente ~itlllo gratuitamente; e, constando
,õ,O mesmo A:ugusto Senhor que as Justiças da-

111m. II Rev. SI'. oo--EI·Uei Nos~o Senhor manda remeto
ter a -'. J II "'ót. , 1'01' copia, ólS ordens qoe se expedil'ão ao
Capitão 1Ilór de Ualltaga1l0, Manoel 'Vieira de Souza, An
tonio Pel'eira do' Sanllls e a Manoel Autonio Dias Carnei.
1'0, para fazerem m.:di,' hum terreno !.le huma 'legoa de

'1.es:ada e Ires deJ'undo; "he servido quo V. l!:JIla. o faça
l'e(lo!1rtir 1'0" sp ..le pe!:,s fOD,Jilias uus Colonos S"issu~ ali
esLahelecidos, fieando a meia legoa po 1I1orco,queimado
destinada pal'a a Villa, lo"radouro pohlico, bo,·tó,s e quin
toa.es t. ..s casas prO"isorias delles, e o cdificio ([ue deve Ser
con crvado 'P",'a a Coroa S('rvi,':'> .para casa da Camal'a (ln
YiJla da Nova Ii\riblll'gn; qoaoLo porém á meia kgoa de
5e1m3' ia <1e S. ,los.:, ordclla o mcsOlO Scnhol' que fique
tamheUlreservada pa,'. a Coroa, cm qllanLo hOIl"er por
bem ali enOi'crvar n~ escra"os e planLações qll" 11", pel'
tencem .. O que par'licip" a V. ]1Ima. para s"e ó,ssill1 O fi
que eotendenu e Se execute. Deos gUal'de a V. lllma.
Paço, cm ~ de J aoeim de J S~o. 0-- Tboma7, Antonio de
YilIanora POI'Lug"I..--- '1', Pedro lIlachado de lIIiranda Ma
lheiços.--- Aclra-se a pago jO do Liv. 1 de Reg,. da lmp.
Coll. ESlrang. '

Aviso de;) de Janeiro de 18,20.

Estaado EI·Rei Nosso Senhor bem infOlJlnallo dos boos
dcsej\!s !Iue Vm. teUl de se empr.egpr no seu I'eal ser..iço,.
b· servido que Voo., joutamente com Maooel VÁeil'a de
Sooza, a queUlC nesta cccnsião tambem se escre"e, faça
medir com a (.>ossivel hrevidade as dnas ses,uarios uniuas
de meia legon de testada cada huma e tres de fundo, que
se achão ÍJroul~ps, c forão compradas juntamente"oom n de



'1 ANNO DE lsa3.
•

O exi"'ir O bem do commel'eio, e o interesse bem
entenOdido da Fazenda Publ ic.. t>il~,fl, Iode Maio'
deI825.-!Uartim Francisco llibcii'o de Andl·ada.
-Áclta-se no Diario do GJ)vemó n. 154, debaixo
de artigos de oflicio.

PORTARIA. DE 12 DE 1IIAIO.

Imp. 3vu150.

Tendo S, M. o I. resolvirlo que os impo tos
de que h'ata o alvara de 20 de Outubro de I ~I 2,

applicad"o" pelos Io annos findos no pl'~xlmo

pas ado, il fo~'mação llo hulU fuod? de aCÇloes da
F'Izenda PublIca no Banco do Bra1JIl, fossem ar
reoadados pela nova admini tração, c tabcleoida
na i\lesa do Consulado: manda, pela Seoretaria
de Estado dos Negocio;; da FàzeneJ.a, pre\'enir ao
respectivo adminislrador, que em data de 27 do
corrcnte, sc expedio portaria a 1\lal1 oel Moreira
Lirio para I'cmelter-Ihe não só todos os livros e
1Japeis perlencentos iI arreoad~ção ~os ~nencion~

dos impostos, como os relatl vos ti slza e mela
sua: e outrosim que, igualmente se çxpcdio or~

dem na mesma data a Antonio José Airoza,
para fazer outro tanto acerca dos pertenoen
tes ao imposto do tabaco de corda, e que as
suas incul1lbencia', como administradol'es interi
nos destas collecLas, ce sadão logo que se instal
lasse a mcncionada nova íldmini Iração, Paço, 12
de Maio de 1825, -l\Iartim Franci~co Ribeiro de
And;'ada, - Aclta- e 110 Diario do Gotemo n. 155,
debairco de artigos ele of!icio.

DEcnETO DE 1lJ. DE MA.IO.

l\I3nuscl'ipto aulhentico.

A.chando-se vago o .lugar de inspectol' do A.r-
enf\l do Exercito, pela demissão que havia con

cedido ao que o exercia, c con vindo ao bem do
serviço, e ii melhor administrf\ção e direcçãp dos
traba~hos das oillc.inas do meSij),O Arsenal, que
.seja pI'o'Viilo g referido lugal': hei pç,r bem, PO,l'
.este lJespe~to, e t<H;tdo attenção Úd circunstancias
.que reune f.11l si para bem desempenhaI' aquelle
emprego, Salvador José l\'laciel, Coronel do Cor
po de Engenhciros, de o nomear para iusIJectql'
rl,o sQbredjto Arsenal. E considerando que não se
achão aÍl,)(la marcadas as allribllições e encal'gos
do meRcionado lugar de in, pector, corno muito
convil'ia, hei outrosim por beD1~ que, proTiso
l'iamente c em quanlo se não dão ulteriores prQ
"idencia sobre aquelles estabelecimentos em ge
ral, o inspector nomeado tenha os mesmos
encargos, incumbencias e altrihllições que forão
designada para I) deputado ,ice-inspector das
omcinas, pelo alval'ú do 1° de Março de 1811, da
creação da Junta da FazeQda dos Al'senaes do Ex
ercito, Fa)Jricas c Fundições, A mpsma Junta o

. tenha a sim entendido e faça executaI' com os
despacv.os necessarios. Paço, em 14 de Maio de
1825, 2° da lndependencia e-do lmpel'io.-Com
a rubrica de S. M, I. - João Vieira de Carvalho.
'-1tegistarloa fi. 50 v. do lil). 10, de leis e decretos.

PORTARIA. DE 1lJ. DE lJA.IO'

~mp. 3vulso.

Sendo presente a S. 1\1. o L a representação
do Desembargador do Paço, Juiz da Alfandega,
de 22 de Abril proximo passado, relati \·a Ú arre
càJação dos omcios de porteiro, feitor da mari
nha, e meirinho da me ma Alfantlega: foi, eI'Vi
do conformar-se com o pareeer do dito Juiz,
tendo cm vi ta, quanto aos emolumento perten
centes ao omeio de escrivão da me a da balança,
e provimcn to- das oertidões, que os l'eqllel'Ímen
tos sejão feitos de mouo que POI' elles se conho
cão o numero das certidões pedidas, os quaes
podem enlão servir, pal'a verificaI' tacs emolu
mentos, fatendo-se logo o competente a, enta
mento dell{", até que pelo mcsmo augu lo Se
nhól' lhe seja dado hum methodo mais exacto de
arreoacJação; o que manda, pela SecI'ctaria ue
Estado dos 'egoclos da Fazenda, participar ao
âito Juiz, para sua intdlig'encia e devida execu
ção, Paço, em 14 de Maio de 1825. -Martim
Francisco Ribeiro de Andl'ada. -Ác/la-se no Dia
rio do Governo n. .:'55, debaixo de artigos de oflicio.

pl\oVlsio DE 1.5 DE MUO.

l\hnu5cl.ipto 3ulhentico.

Em porlaria' de 2. 2 de .íUarço de 1825 e re
mett~u ao Con alho da Fazenda o requerimento
de D, Arma Luiza Velloso Leite, em qne pedia
se ordena e ao mesmo Consdho a I'enovação da
Con-ulta que em 1816 dirigira Ú "cal pre ença,
sob,'e o seque tro feilo em ben do seu casal pelo
ex-superintendente da decima, José da SilvaLou
reiro, para pagamento do alcauee cm que este
disse ficilra seu marido, Frauci co Jo é Leite Gui
marães, como claviculario nobre rlo cofl'c da
decima, e se determir.ou ao Conselho deferisse
Ú supplicante como fos e justo, O Cpnselho, jul
gando attendivel a prete~ção, mandou reformar
a Consulta, a dil'igio ú imperial presença, e nesta
conformidade :-lntimando-se pelo Thesouro Pu
blico a LoureÍl'o, para que enll'asse nos oofres
nacionaes com a quantia de 5: 25g.ti>225 1'5" cm
que ficúra alcançado corno 'superintendente da de
cima das Freguezias tle Santa Rita e Candeliaria,
nos annos de 1808 a 1812, elle entl'ou logo com
a quanlia de I :666:jj) 1511'S" e repre cntou qtle
os 3:5g5:jj)07{~ restantes, não fazião alcance delle,
mas sim uo fallecido elaviculario Francisco José
Leite Guimar5cs: 1°, porque tendo elle recebido
das partes a collecta, não a tinha recolhido ao
l'cspecti "O cofre, como se manifestava da propria
conta que fizera 2. dia ante de fa\leeer, na qual
se conSlitue de\'edor ao mesmo cofre da quantia
de 2:252..ti>685 I's.; 2°, porque confe ando elie

- na sua conta, ha,'er recebido do e crivão João
Auastasio 651:jj)022 r, pertencente ii decima,
este fez ver pelos recibos originaes ~ue apl'esen
túu ter-lhe eutregue 1:885 680 rs., i o he, mais
1 : 252.:jj)685 r . do que a quantia que aeclarotl
antes de faliecer, perfazendo por corlse~uenoia

estas duãs .addi9õe ;:!~anc~ referido de rs.
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5':595~074 fsem contar ainda as commissõe~ que
o fallecido lhe ficára del'endo a elle e ao seu es
.ivão; supplicando por conclusão se expedisse
uiso ao Juiz executor pal'a compelljr os herdei
ros a entrarem no Thesouro com o resto do al
cance, e obter certidão do c01'l'ente, a fim de
eonlin uar no real se.viço de que se acha va sus
penso. Fôr,1 e te l'equerimento.a consultar ao
Conselho, o qual mandando informal' ao Juiz
executor da Fazenda, este exigindo dos herdei
ros, que respondessem, elles apresentúrão huma
couta documenlada com bilhetes de IJoureiro, na
qual se lhe mostravão devedores de 444~461 rs.
súmente; impugnou Loureiro esta conta, dizen
do que as lIuantias constantes d'aquelles bilhetes
pertencião a, uas commis ões e transacções par
ticulares, entre elle e o faIlecido, e não ii deci
ma; o que tudo era desmentido por hum dos
mesmos bilheles, em que Loureiro pedia l~oo~

rs. do dinheire da decima de 181 I. A' ,'ista de
tudo, informou a Juiz excutor que se dcvia man·
dar continuar no sequéstro a que Lourejro já ha
",'ia procedido nos bens do fallecido, sendo 05

llerdeiros ou-vidos por meio de embargos, e im
pugnados pelo superintendente s~pp.licante, de
fe1'Índo-sc a final como fosse de JU 'liça. Pareceu
porém ao Conselho, conformando-se com o
Procurador da Fazenda, que não era digno de
attenção o requerimento de Loureiro; por quan
to, na fÓI'ma da lei, era eIle, e não o Thesourei
tO, o primeiro responsavel ao Thesouro pelo al
cance; deyendo todavia deixar-5e-Ihe direito sal
"'O para o hurel' da "iuva e herdeiros pelos ler
mos legaes de sequestro jil contra elles instituido
pelo mesmo supplicante.

Rcsolução-Como parece ao Conselho. Paço,
15 de Maio de 1823.-Com ai ubrica de S. lU. I.
IUartim li'rancisco Hibeiro de dnLlrarla. - ,1cha-se
(J Or.fgi71at 110 cal'tol'io lLctUll.1 elo Tltesoll7'O NaciOllal.

pnons.:\o DE 15 DE MAIO.

Mnouscripto aulbcolico.

D. Pedro, etc. Faco saber a ,'ós, Juiz Jas Ses
~ari8s do Dislricto d~ Cidade de S: Salvador dos
Campos, que, sendo vista a vossa representação,
de li de Junho do anno proximo passado., so
bre os embaraços e estorvos que rrequentemen
le se encootra,'ão para as medições de terrenos,
humas yczes occasionacIas pela menos·pedcia dos
Pilotos e dos cmi0sos que faziiio algumas das
mesmas medições amigaveis, e affixavão os mar
cos arbitrariamenle, tl ou Iras "ezes porque os im
petl'anles das sesmarias nem se resoLYião a me
ui-las, nem CtlDscnlião que oulros tambem impe
trantes das mesm;ls o fação, resultando de tudo
interminaveis pleitos e o atrazo da agriçultura ,
que muito couvém alalhar com efficaz providen
cia; e, vista a informação que mandei tirar pelo
Ouvidor da respectiva Comarca, cOm audiencia
dos Offici és da Camara, por escl'Ípto, 50bre o
que tnflo 'ouyido o Desembarga,dor Procmador
da Corôa Soberania e Fazenda Nacional: hei por
bem ordenar-vos faç~is pl.lh)ico que, tódas as pes~

r

so~ que liTerem pro"isões de medição e demar
c~ção, fação medir s suas sesmarias com o Pi
loto nomeado pela Camara dessa Cid:1l1e, e em
termo breTe, pena de perdimento da concedida
graça no caso de contravenção. E de o terdes as
sim praticado dareis conta ta !\Iesa do Desembargo
do P:lço. Cumpri-o assim. O Impcrador Consti
tncional e Defen 01' Perpetuo do Imperio do Bra
zil o mandou pelos Mini 'lros abaixo assignados,
do sen Conselho e eus Desembargadores do Pa
ço. Manoel COl'I'êa Fel'Oandes a fez no Rio L1e Ja
neiro, em 15 de Mai .. de 18úi, 2" da Indepen
cia e cio Imperia. - Jo é Cnetano de Andrade
Pinlo a fez escrel'er.-Joi'io Ignacio da Cunha.
-Claudio José Percira da Co ta. - Acha-se a {l.
53 v. do Liv. Iode Reg, das Ordens expedidas pela
11'lcsa elo DcserlLbm'go do Paço, {Josteri07'lnenle fi ln
dcpcndencia do lmpcl'io.

DEcnETo DE 16 DE ilTtl10.

Maouscriplo aulhcotico.

Tendo nomeaclo ao Bi po de Cochim, pela car
ta imperial inclusa por copia, GovernnLlor do
Bispado de Pemambuco : hei por bem que eIle
'Tença neste emprego a me ma congrua que se
acha eSlabelecida para os Bispos daquella Dio
cese. Martim Franci co Bibeiro de Andrada, etc.
Palacio do Rio de Janeiro, cm 16 de lI13io de 1823,
20 da Independencia e llo Imperio. - Com a ru
brica de S. III. I. - Caetano Pinto de l\1iranda
Montenegro. -Extraltida do Liv. ,. dc Reg. de
Decrelos dos annos de 1821 a.tibl'il dc 1825, a{l. ,5.

ponT A.nIA. DE 16 DE MA.IO.
\

Imp. avulso.

Sendo presente a S. III. o I. o requerimento
do Capitão Joaquim José Gomes de Barros em
que pedia er isentos de pagar, na conformidade
da carta regia de J4 de Dezembro de 1816, dizi
mos de 950 arrobas de algodão em rama, qne lhe
fÔl'a remetlido de Minas Geraes, por ser produ
zido dentro do recinto da primeira divisão mili
tai' do Rio Doce, como fez certo pela attestação
que apresentou da Camara lia Villa Nova da Bai
nha de Caeté: manda o mesmo Augusto Senllor,
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Fa
zenda, 'Participar ao De embargador do Paço,
Juiz d'AIJ'andega que bou,'c por bem deferir ao
supplicante na rórma requerida. I'a. o, 16 de Maio
de 1823. -l\1artim Francisco Ri'beiro de Andra
da. - Acha-se 110 Dim'io do Covel/no n° IV?, de
baixo de aI'ligos de ofTicio.

POnTARIA DE 16 DE MAIO.

Imp. avulso.

Tendo S. III. o I., por decreto de 4 Jc Feye
reiro do corrente anno, man~;ldo arrec dar pela
Administracão deodillersas rendas nacionaes, es
tabelecida óa Mesa do Consulado desta Côrte, O

subsidio literal'it) da aguardente, da tel'ra: mao-
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'Ua, pela Secretaria de ·Estado do Negocias ~a

Fazenda, que o Arlmini ·trador do mesmo SUbSl-'
dio. l'rlanoel José de Souza l'rança., entreglJe a
'adulinistração desta collecta, com todos os liHOS
c papeis a ella concernentes, ao admini.,trador da
nova admini tração, Floriano Vieira da Costa
Delgado Perdigão, logo que pOl' elle a sim lhe
fôrexigido. Paço, 16 de Maio de 1823.-Mar
lim Francisco RiiJeiro de An(.li'ada.-.dcha-se 110

Diario do Govel'l1o n.· 137, debaixo de artigos de
officio.

PR<>VISÃO DE 16 DE MAIO.

Cull. Bra7.

D. Pedro, etc. Faço sabei' a vós, Joaquim Xa
"Vier Curado, Tenente General, COIl elheiro de
Guerra e Govel'l1aJor das Arma de~ta Côl'te e
Prodncia, que eu hei por bem, por minha im
mediata e imperial resolurão de 19 de Abril pro
xim<;> passado, tomada sobre consulta do Conse
lho Supremo Militar de 7 Je Fevereiro ultimo,
que os omciae de milieias e ordenallças não se
jão obrigados ao regi to de slJas respecti vas pa
tentes na Secretaria do Governo (la Armas, co
mo trabalho ocioso; e outro im, que ces e igual
mente o pagamllllto do. emolumentos que co.
turoã'O pagar ao Secretario do mesmo Governo
as embarcações qne sahem do porto de3ta Cida
de, como indevidamente pagos, por J'"lta de ti
tulas legilimos, e serem gravosos ao giro do com
mereio; devendo o Secretarin perceber tão ó
rnente a gratificação que actualmente recebe pelo
seu trabalho, além do soldo de ua patente; por
quanto, os documentos que apre ento'} pai' co
pia, não sendo diplomas rigoro amente "alio os
para imposição de tributos, parecem mais de
.pressa titulo~ gracioso, obtidos paI' fa"or, sob
pretexto de laboriosa escriplUl'ação, a beneficio
de hum só com detrimento e de peza de muitos.
Cumpri-o :lssim. O Imperador o mandou relas
Conselheiro de Guerra abaixo a signado" am
bos do seu Conselho . .lo é Rebello de Souza Pe
I'eir:l a fez no Rio de Janeiro. aos 16 dia do mez
.de lIlaio de 1825,-0 Con.elheir.o Jl1ão Valen
tim F:ll'ia Souza Lobalo Secrelario a fiz e~cre"er

oe subscre,'i. - 110drigo Piuto Guedes. -José de
Olivei.ra Barho;r;a.

PORTARIA DE 17 DE MAIO.

Imp. avulso.

Constando na augn ta presença de S. ~I. o J.,
pelo omcio da .Jullla I'rO\'Ísoria do GO"erno da
Pl'ovincia ele l'el'llall1bllCO, tle 10 ue FI)"erciro

. deste anno, a difficulJade que e ofl'~rece de sa
tisfazerem-.se ao Banco do Brazil pelo rendimen
tos ordiual'ios ela Provincia, em quanto a percep
ção dcstes não "Oil<ll' ao regular andamento, as
-eonsignações mer:.sac. de 35:000.' I'" como lhe
foi ordenado por portal ia e prorisão de 22 de
Agoslo o anuo 'passado; a;;sial como ali cxi tem
em deposito 1 :200 quintilCS de pilo brazil: man

.(UI o mesmo AuguslO Senhor, pela .Scc,rctaria u.e
~Ol\lu IV.

Estado dos Ne,gecios da Fazenda, que o refel'ido,
Banco mande receber tod:l a quantia do pito páo
que exislir em ucposito naquella Prp' incia, p.ara
o que nesla data se expedem as ordeno neces al'las,
tanlo â respectiva Junta Pr()\ isol'Ía do GO"erno,
como ii da Fazenda, a fim de o render pelo modo
mais vantajo o ao inlere se publico, levando o
producto desta "enda ao cI'edito da conta do The
souro, e igualmente as cgourar-lhe que darú bre
vemente as pl'o\'idencias nece' arias paru que não
falte nas devida épocas aquelle pagamento. 'Pa
ço, 17 de iHaio de 18~d. - !Ual'ti~ F~'ancisco Ui
beiro de Andrada. - 4 efta-se TIO Dlano do Gover
TIO n.. 140, debaixo de artigos de ofllcio.

PORTARIA DE ii DE lIlAIO.

Imp. a"u1>o.

Sendo pre ente a S. M. o J. o omcio da Junta
Provisoria da Proyinci:l de Pernambuco, de ) o
de Fel'ert'il'o ullimo, pelo qual, dando conta de
haycr dclibel'ado sali~fazer :lS con innações men
saes de '35:'ooo:tiJ r. aos Agl'ntc: do Banco do
Brazil, ordenadas pela portarí:l (le 22 ue Agosto
do anno passado, em o pilo hrazil qne exi5tia em
deposito, vi to tel' rllconheciJo er impos ivel sa
tisJ'azê-las p-elas renda onlinarias da Pro"incia,
em quanto e tas não vollarcm ao seu regular :ln
damento, e de n50 tel' podido eITeituar-se e.ta
sua deliberação. por se havcl' determinado pela
pro, i '50 experlida pelo TIJe ouro, que se coruer
Ta5se ali em depo 'ito e te gencro até Ijue daqui
se deslin:lssem navios para a sua conducção, pe
de se lhe decida o (Iue deve obrar: manda O mes
mo Augusto Senhor, pela Secretal'Ía de E·tado
dos Negocios da Fazenda, declarar que ne ta da
ta e expedem a orden neces~al'Ía ,t:lnto ii res
pectiv:l Junta da Fazenda para entregai aos Agen
tes do referido Banco todo o pilo b,'azil que ahi se
achar em deposito, coma;\ uo mesmo B:lnco pa
ra o recebei' e \'enJer pelo modo mais vanlajoso
ao interesse publico, le,'anuo o prouucto ao cre
dito da ua conta com o Thesouro. Palacio do
Rio de Jan<)iro, em 27 Ile ~1ail) de 182'3. - ~1ar

lim Francisco Hiheiro de Alldrada. - Acha-se no
Dia/'io do Govertlo n.· 140, debaixo de artigos de
officio.

PROVISÃ.O DE 21 DE MA.IO.

Munuscripto 3ut1JcnLico.

l\Iartim Franci co Uibeiro de Andrada ,. etc.
Faro saber ;\ ,I unt:l da Fazenua da Pro\'fncia de
S. 'Paulo! que o me. mo augll~to Senhor lem de
terminado, paI' portaria da tlata dc·ta, ao Gover
no J)l'o,i~orio da dita Pl'orincia, em con'equen
cia da olfcrta fi']\) participou ha"er f~ilo I) Coro
nel Luei:lllO CaJ'l)eiro Lobo, durante a cri'e :lC
tual r.a guerra, de "inte bui, allnuálO1cnte para
municio da força marítima) qU(l f:lç.a vender o
ditos bois nas occa iões tle slIa reme:'a, pnr ser

-as im lI1ais comelliellte., do que ~erel. I:ll\iados •
para e,ta CÔrte, ujcito~ ii prejuízo' e de~l(:za ;

. assim como que faça logo entr:lr para os corl'es

9
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da Fazenda:· Publica o producto das vendas, com
as llecessarias clarezas. E por tanto ha pOl' bem
ordenar que a mesma Junta, em conformidade
do sobredito , mande receber as quantias prove
niente's da referida venda, com as precisas decla
rações, e do que Côr arrecadado dê parte ao so
.hredito Thesouro, para se poder tomar as .con
venientes medidas de sua applicação, O qu'C assim
terá entendido, e cumprirá como nesta se declara.
Anacleto V enancio Valdetaro a fez. Rio de Janeiro,
21 de Maio de 1825.-João José Rodl·jgues Va
reiro a fez escrever. -1\Iartim Francisco Ribeiro
de Andrada. - Acha-se a flõ 80 do liv. 7 de prot'i
3ÓOS da segunda l'opartiçáo dJ Thesouro Nacional.

PORT A.RIA DE 21 DE MAIO.

Imp. avulso.

Constando aS. M. o I. o abuso que commet
tem a1guns dizimeiros das Provincias de lninas e
S. Paulo, de passarem resal vas de haverem co
brado dizimos de generos que, sendo desta Pro
vincia do Rio. dizem pertencer a aquella , fican
do deste modo isentos os la "radores de taes ge
neros do pagamento da referida collecta no acto
do embarque: manda, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, que o Provedor dos
registos da Parahyba e Parahyhuna, do recebi
mento desta em diante, não consinta que tran itc
pelos mesmos registos genero algum d'aquellas
duas Provincias, acompanhado de rp.salvas dos
dizimeiros, sem que nella se ponha pelo Escrivão
dos mesmos registos huma vcrba assignada por
eUe II pelo dito Provedor, que verifique serem
,taes generos pertencentes ás duas mencionadas
Provincias, participando, sem perda de tempo, á
}'eferida Secretaria de Estado o dia em que rece
beu a presente ordem, e a pôz na sua devida
execução. Paço, 21 de Maio de 1825. -l\1aI,tim
Francisco Ribeiro de Andrada, -Acha·se 110 Dia
rio do Governo n. 141 , debaixo de al,tigos de olficio.

PORTARIA DE 22 DE i\lA~O.

Imp, avulso.

S. 1\1. O I. conformándo-se com as informa
cões do Governo de Minas Geraes, e da Junta da
ádministração Diamantina, sobre os requerinl'::n

'tos de Manoel Gonçalves Pires e João Gonçalves
Pires: ha por hem, indeferindo a pretenção do
primeiro, conceder faculdade ao segundo, para
poder lavrar nas margens do Corrego da Venta
nia, por espaço de meia legoa ,. no distr~cto do
Rio Pardo, termo da Villa do Félnado da demar
cação Diamantina, guardadas as coudil,ões que, por
leis foraes ou estilos, se achão estabelecidas nas ter
ras das ditas demal'cações. O que manda o mesmo
Senhor, pela Secretaria de Estado dos Np,gocios
do Imperio, participar ao sobredito Go vcruo para
sua inteUi~encia, e para nesta conformidade pas
se as.or ens necessarias. Palacio do Rio de J a
neiro, em 22 de 1\laio de 1825, -José Bonifaci
de A~dl'ada e SHva. -AÇtuHc no Dim'io do Go-.'

terllo II. 150, r!e 14 de Junho de 1825, sobre aI'ligos
de olficio. n' _" _

RESOJ.UÇÃo DE 23 DE MAIO.

Mauuscrip!'o aulhen tico.

Tendo a Junta da Fazcnda da Proviocia de
Santa Catharina repl'eseotado pelo ThesoUl'o Pu
blico, em Dezembro de 1821 , a grande diminuj
cão que tinha tido a t'enda dos dizimos, depois
que, deixado o antigo systema das arremata
ções, a mandára administrar pela fórma ordenada
no decreto de 16 de Abril do me mo anno : hou
ve S, 1\1. I. por bem, depois de consultar o Con
lho da Fazenda, com cujo pa:'ccer se conformou,
determinar em resolução de I{~ de 'ovembro pa 
sauo, que se puzesse em prtlça no mesmo Con
selho e na Junta da Fazenda, para que, combioa
do - os lan. os de huma e outra praça, se al'l'ema
tasse no Conselho, a quem maior preço offere
Gesse, expediudo-~e'provisão /t Junta não só pal'a
este e.lfeito, mas tambem para informar com U1'

gencia obre as causas da exces iva diminuição,
pro"eniente sem dU\'ida de extra"ios, desleixo
on miJo methotlo de alTecadacão. O Conselho
assim cumpria, e a Junta man.Íou affixar os edi
taes do estilo: e como, passado quasi mez e meio,
não appareceu nenhum licitante, assim o par
ticipou ao Conselho em officio de 14 de Feve
reiro ultimo, que o mesmo Conselho faz agora
subir ii imperial presença, daudo tambem parte
de não haver aqui quem queira lançar. A Junta
da Fazenda no dito officio representa que, no
caso de se não eITectuar aqui a arrematação,
se mande pôr em pratica naqudla Proviucia o
plano adoptado pelo Govel'Oo da Provincia de S.
1)ed1'0 , o que se reduz a cobrai' o dizimo do ex
portador do genero no acto da exportação, fi
cando isentos todos os do consummo; e corno
continuamente se suscitão duvidas e questões so
bl'e os preços, oJfp.rece á imperial approvação
huma tabella dos medios para servil" de regra na
deducção do rlizimo , o qual assim arrecadado, e
continuando a an'ematar-se o do pescado da
Junta, assegura que renderá os II:oI5:tiJ rs. da
arrematação do triennio passado, e muito mais
subirá, se S. 1\'1. 1. maud:!r cobrar 10 por ceoto
do assucar, melado, aguardente e peixe secco em
lugar de 5 que, por costume antigo (*) se cobra,
Deste mesmo officio consta que, a Junta fundada
no § 5° do decreto de 16 de Abril de 1821, <[ui
zera obrigar os contribuintes do dizimo ao paga
mento, de 10 por cento do arroz pilado, contra a
antiga pratica de se cobrar assim do arroz em
casca, ao que se oppuzerão alguns negociante ,
dirigindo pelo ThesouJ'o Publico hum requeri
mento que a mesma Junta informára em 14 de
Janeiro deste anno, e se acha ainda pendente.

Resoluçáo. - Visto se não poder verificar a ar
rematação, expeção-se as ordens necessarias !l

(') Este costume"he razoavel porque onde se cobr;;,)
la por oento do dizimo' do assucar, s~o iseutos delI.. a
aguardente e o melado; e. quanta aO peixe sccco. be
enl con~eql1cncil\ dI> trabalbo e de peta d "l\lga e seCt'3 •
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ciantes e os lavradores, informasse de.,novo sobre
a.s utilidades ou prejuizos que resultal'ão de tal
estabelecimento; a Mesa de Pernambuco nada
informou até agora; o Ouvidor satisfez, remetten
do representações da Camara, negociantes e la
vradores, em que todos pedião li installação da
Mesa, e informou que tendo, com a creação da:
Junta da Fazenda, ficado aquella Provincia inde
pendente de Pernambuco, e deixando-se aos ne
gociantes e lavradores a liberdade de levarem os
scus algodões ao mercado que mais lhes conviesse,
cessa'Vão em parte os inconvenientes que na sua
primeira resposta expuzera. Pouco depoi desta
informação ofliciou á Junta do Commercio, par
ticipando haver installaao a l\Iesa da Inspecção
compeli ido pclo po"'J. A .Junta do ComOlercio le
vou todos estes papeis á imperial presença, pela
Seoretaria de Estado dos Negocios do Reino, con
sultando que o Ouvidor commeltera excesso de
autoridade em installar a Inspecção sem ulteriCl
res ordens, não lhe valendo o pretexto de CÇlac
ção com que pretende desculpar-se, pois dos seus
proprios omeios se manifesta ser ene o motor
principal de todo este negocio, e que por tanto
era digno de castigo, e quando menos ser subs
tituido por outro, ordenando-se ao Governo Pro
visorio que annullasse aquella Cl'eação, até que
S. M. 1., ha vid:!s as informações exigidas, de
cidi-se o que fosse conveniente. Esta consulta ain
da não teve resolução. A' vista desta exposição,
diz o Tribunal que, faltand'O·lhe ainda os iudis
peusaveis dados, quaes o do conhecimento exacto
da producção e exportação da Provincia, pro
gresso e augmento ero commercio da Capital,
concurrencia no seu mercado, e outras circuns
tancias, não póde com acerto e madureza dar o
seu parecer sobre as vantagens ou prejuizos que
porJem resultar daquelle estabelecimento, lirpi
tando-se por ora a ponderar que as Inspecções
são uteis para conservar ocredito do genero, evi
tando as fraudes a que o desejo do lucro póde le
l'ar o laHador; mas isto nos grandes mercados
(como Pemambuco) para onde os lavradores pre
ferem conduzir o seu algodão, sendo assás op
pressivo aos do Rio Grande, se, creando-se na
sua Capital a Inspecção, fôrem constrangidos li

inspecciona-lo ali. Em 25 de Janeiro de 1825.
Resolução. -Expeça a Junta novas ordens para

que lhe remeltáo informações circunstanciadas
de todos os dados, cujo conhecimento judiciosa
mente reputa indispensavel, e á vista denas dê o'
seu parecer, o qual será levado com todos os pa
peis á Assembléa Geral Constituinte o Legislativa
para confirmar ou legislar de novo sobre tal ob
jecto. Paço, 25 de Maio de IS25.-Com 8 ru~

briea de S. M. I. -Martim Francisco Ribeiro de
Andrada. - A clla-se o original. no cartorio actual do
Thesouro Nacional.

POlll'pllA. DE 23 DE MA.IO.

Imp. avulso.. ~ .
S. M. O I. ha por bem permittir que o Biblio

,tpe{;~.rio d,a- lHbljoth.eca Imperial e Publhla desta

:91'*

Mnnuscripto autIJeutico.

nESOLUçKo DE 23 DE MAIO.

AN,NO DE 1823.
'1

Junta da Fazenda da ProvinC'ia dt\ Santa Catha
rina, na fórma por ella lemb~'ada, qnanto ao di
7.imo do genero tle exportação, ao do consumo
c pescado, que de,'erá durar em quanto a Âssem
bléa Geral Constituinte não legislar o contrario;
não tem, porém, lugar os 10 POI' cento do assu
cal', melado, aguardente e peixe secco, por sei'
contrario ii pratica estabelecida, e nem·mesmo
o do anoz pilado, cujo objecto está pendente da
minha final resolução. Paço, 25 de !Haio de
182:'>.-Com a imperial rubrica. -Martim Fran
cisco Hibeiro de Andrada. - Acha-se o or'iginal no
cm'lm-io actual do Tllesow'o Nacional.

Em portaria de 22 de Novembro do anno pas
sado se ordena li Junta do Commercio que con
sultasse o que houvesse a respeito da installação
da Mesa da Inspecção na Cidade do Natal, Capi
tal da Provincia do Rio Grande rio Norte, com
todas. as ordens a esse fim expedidas, declarando
que utilidades se seguem desta creação. A Junta
,remette por copia todas as representações, or
dens e respostas sobre este objecto, de tudo se
deprehende o seguintc: por decreto de :'> de Fe
"\'ereiro de 1820 se mandou crear aquella i\lesa
de Inspecção á imitação da ele Pernambuco, en
carregando-se a Junta do Commercio a expedição
das ordens necessarias; ella assim ó executou, de
terminando li Mesa da Inspecção de Pernambuco
que remettesse ao Ouvidor da Comarca do Rio
Grande do Norte a copia do regimento e ordens
que lhe sepião de governo, para, conforme a
ellas, crear ali huma Mesa de Inspecção, como
então tambem lhe ordenou. A Mesa de Pernam
buco assim o cumprio , porém o Ouvidor suspen
dendo a' execução, representou que era mais con
vçniente cspaçar-se a creação, visto que não ha
via ali nem casa capaz, nem sujeitos habeis para
os empregos, nem abundancia e concul'1'encla tal
de algodões que os seus direitos cobrissem as des
pezas do estabelecimento; por quanto, os com
merciantes e lavradores deste artigo preferião le
va-lo a Pel'Dambuco, cm direitura onde lhes era
mais commodo e vantajoso vendê-lo e inspec
ciona-lo. A Junta, achando attendiveis estas ra,
zões do Ouvidor, consultou, conformando-se
com enas, e S. M. I. resoheu que se suspendesse
a creaçã,o. Quando assim se decidia, queixava-se
o Covernador da falta de execução do decreto,
att1'Íbt:indo-a ii ignorancia e a sinbtras intenções
do Ouvidor, e representàndo a neoessidade abso
luta do estabelecimento para haver rendimento
~om que acudir ás despezas publicas, e para po
der haver commercio directo para com a Europa,
e não pelo interposto de Pernambuco; não obs
tante estas razõe9 em resolução de novas consul
tas, mandou S. M.-I. continuai' a suspensão. Não
cessava o Governadol' de fazer no"as instancias:
cm cons;quencia dellas se G~deoou á Mesa da Ins
pecçiio de Pernambuco, e tambem ao Ouvidor do.
Rio Grande, que ouvindo li Camara, os nepo-
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CÔl'te pon,ha .\ disposição da Assembléa Geral
<':onstiluillle eLegi 'laLiva do Imperio do Bra7:iL
todos o li \'I'OS de jurisprudencia, ou ainlla al
guns ontl'OS que fôrem necessarios para a con ve
f',iente ilIustração dos negocios flue se lralão nas
f es ões da mesma Assembléa, quando por pal'te
delIa fôl'em pec\i.los e concorrel'em aqllcilas cla
I 'ezas e formqIirlades ql-le se acbão e tabclecidas
tia refel'iJa Bibliolheca. O que o mesmo Augusto
~;enhor manda, peia Sccretaria de ESlado dos Ne
~ocios do Imperio, pal'ticipar ao rcspeclivo Bi
I,liolhecario para sua inlelligencia e governo. Pa
hcio do ,{lio de JaneÜ'o, em 25 de Maio de 1823.
-José I1onifacio de A.lldl'ada e Silva. - Acha-se·
110 Diario do Governo 11, ° 123, de 4 de Junho de
1825, sob/'e (lI,tigos de olficio.•

PORTARIA. DE 23 DE MAIO.

Imp. avulso.

FOl'ão presenles a S. lU. o I. 2 omcios de 5 do
cO)l'l'ente mez, em que o Governo ria Pl'ovincia de
.Minas Geraes ir:frrma sobre os ('equel'iOlentos do
Padre Ignacio Ferreira da Silva, que pl'elende
ser provido na Cadeira de grammatica laLina de
Villa Nova da Rainha, c de Miguel Teixeira de
Carvalho c ou 11'05 , que pedem licença para pe
n etrar os serlões incuLtos daquella Pro yineia e
'V iúnbas, cm pesquiza de terrenos proprios de eul
tllra e mineração; e, 00nformando-se o mesmo
Senhor com o parecer do sohreuito Governo, ha
por bem, quanto ao pr.imeiro, que se conser'Ve
~ aga árJuella CaueÍl'a alé qne melhorem as cir
cunstancias pecuniarias da Provincia, vislo que,
pela proximidade da Vill~ do Sabarú, não se fa7J
de absoluta necessidade aquelle provimento; e
quant0 ao sllgundo, que se conceda a faculdade
que l'equereOl~ com lanto que se aggreguem ao
:Jargento Mór, A.nlonio En taqnio da Silva e Oli
veira, que, para igual descouerta, se tem enlra
libacio llaquelles sertões, formanuo lodos huma
mesma bandeira, e guardando-se os direitos de
-posse e propriedade qne qualguer possa ter ante
riormenle adquirido" a fim de se evilarem futu
ras dissenções. O que ITIpnda, }Hlla Secretal'Ía de
Estado dos Nrgocios do Impel:io, parlicipal' ao
mencionado Go\'erno para ua intelligelicia e exe
.cução. Palacio do mo de Janeiro, cm 25 de Maio
.de ~823. -José Bonifaciq de Anclrada e Silva:
,Acha-se no Diario do Governo n." ]24. de 5.deJu
7lho de 1825. sobl'e al'tigos de ofTicio.

DECRETO DE 24. DE MAIO.

Manuscripto autbentjco.

Tendo delerminado, por decreto de 4 de Fe
'Vereiro do correnle anno, que' o dizimo do asso
cal' fosse al'recadaJo pela adminislração desta
Côrle, ficando exlinr.la a que para esse fim exis
tia no Tblf$onro PublicQ: bei por l;Jem que, des
de o dia rjl1 que lel'minárão sua~ funcções, cessem
todos os ord\.loados, ajudas de custo e outro,
quaes{Iuer vencimeotos dos I'mpl'egados dellas, ou

das pessoas qGe com esse·tiLuio~ posto que sem
exel'ciGio, os perc~bião. l\lal'tim Fl'ancisco Ri
beil'o de Andbda, etc.·Palacio do Rio de Janeiro,
em 2{~ de ~I-aio de 1823, 2° da InJependencia
e do Imperio.-Com a rubrica de S. ~1. 1.-
JUal·tim Franci co Ribeil"O Ile Andrada. -Ext,'a
/tida do Lil'. 7° de Reg. de Decl'etos dos Ilnnos de
1821 a.Abril·de 1826, a fi. 75.1}0.

l'ROVISAÕ DE 24. DE MALO.

1\lonuseripto outbentieo.

Martim Francisco Ribeiro de Aodrada, elc. Fa
ço saber ii Jun la da Fazenda da Pro\'incia de Goyaz
que, havendo represclltaclo ao me-mo AllgU to
Senhor, pelo dito 'fhesouro, no 1 P de Fevel'eiro
dfl corrente anno, o Padre Manoel Rodrigues Jar
dim, na qualidade de Procurador Geral de sa
Provincia" 06 inconvenienles que e eguião de
proseguir a arrccauação das rendJs publicas dos
Ju19ados do Ararit e Desemboque, pertencentes
ii mesma Pro'incia, por parte da Junla da Fa
zenda de Minas Geraes, como e dClerminúra em
provisão de I' de Novembro de 1819'("'), e el'
pelo contrario mai- ulil tornar a dita arrecadação
e stJa competente eoonomia fiscal p-ara a sobre
dita Junla de Goyaz, como anles estava, segundo
a pl'evisão de 8 de fevercil'o de 1817, para se
acudi!' mais promptamente ás suas urgencias:
houve S. M. o I. por bem detel'minar, attentaS'
as l'azões do soureclito Procurador Geral, iu for
mação da Junta de 1Hinas,.e parccer do Desem
bargador do Paço Br0clJ·raclor da Fazenda,.a quem
se deu 'I' i ta, que se expedisse a nece saria ordem
(c0mo nesta úala se e~pede) li referida Junta de
l\Iinas Gel'aes 1 para ficar cessando- a arrecadação-

(') Provisão tio li do Novembro do 1819-

Thomaz Antonio de ViHanova Portugal, etc. Faço sa
ber á Junta da Real li'a.zen·da do Capitania de Goyaz que,
El-Rci Nosso Senhor fui servido determinar, em attenção
ao qlle Ibe foi presente por parte do Governador e Capi.
tão General da Capitania d'e Minas Geraes, em omcio de
18 de 1I1aio do eonente anno, sobre olgulls inconvenien
tes seguidos da sepa"oção DI'dellado dus dous jolgados d()
Araxá e Desemboque dcss:l Capitania, que d'ora em dian
te fique a ea"go daqüella Capitania de l\linas Geraes, pa
ra exercer justamente com a parle civil qoe Ibe foi incum
bida a adwini tração e arrecadação da Beal Fazenda, que
se bavia commettido ~ ,Tuuto da Fal.Cndo dessa Capitania,
por provisão ,de 26 de Março de 181 i, a 11m de q.lle,ali e
jão arrematadas todas os respeetil'as. rendas e omeios de
J u~tiça dos mesmos Julgados, COm a oh ligação d'e fazer
enviar a ess.. Capitania cada 6 rnezes todo o rendimento
arreoadado para applicar ás suas despezas na fórma da
dita provisão, O que se participo á Dlesma .1 unta par sua
intelligeneia e devida execução, ordenando-se-lbe que,
paro inte!ro cumprimellto" faça lugll enviar á JURta de
Minas Geraes todas as clarezas neeessarios do estado das
mesmas rendas, sua arrematpção actual, e computo do
dividas por cobrar, de maDei"a que, pela. mesmos cla
rezas, clla possa dar as pl'()videneias seg'uras para entrar
o proseguir na administração que lhe fica competindo,
segundo nesta mesma data se lhe 01 denou. José Fernan
4es de Castro a fez. Rio ue Janeiro, li de Novembro,
de 18'9'- Antonio M",·i ..nno de Azevedo n fe~ esCrever.
- Thomaz "nfonio de V,Uanova Portugal. - AcllII-se fi fi,
'4-1 v, e .42 do Liu. 5 da segrrnda noparUrão do Tlieso"r~

Nacional.
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insep,u'õl,vel de-çe ser do sexo feminino; no que
tem grande culpa o re~pectivo Juizo do Ot'lãos,
que, por sua criminosa omis 'áo, tcm dado mo
ti 1'0 á dilapidação dos bens deste casal, o que
exige providencias, para que se não consumão de
todo, e sf:ja a upplicante soccorrida de maneirà
que faça menos desgraçada a sua situação. E,
-sendo por Mtra parle indispen avel, por bem da
C'ausa pul:Jlica, que se conserve iIlesa a autoridade
qne compete a hum cllefe de familia, de cuja.
e-tabilidade depende o lJem geral da Nação, não
se podendo conceder ti upplicante a illimitada
liberdade que pretende, e de que póde abusar á
face do prnprio pai, não obstante aclwr- e cllana
idade cle 35 3nnos, risto que se não verifica al
guns d'aquelles motivos que em dh'eito se requer;
para ser o pai con trangido a emancipar seus fi-

o lhos, e pecialmente a re. peito das filhas, que"
pela delicadeza e meiindre do seu sexo, perma
necer devem no patrio poder, seja qual' fô!" a suá
idade, énI quanto existe o pai, ou ellas não pas
são ao estado de casadas. Por t'odos "5tes mo
tivo ,conformando-me com o parece!' da sobre
~Jjta Mesa, por minha immediata resolução de 22

do mez pl'oximo pas-ado', toma,da naquella Con
suIla , em que foi ou vida o Desembargadnr Pro·
curador da CorÔo, Soberania e Fazentla Nacio
nal : . hei por bem ohlenar-vos façais depositar a
supplicante em poder de algum parente, ou ainda
de pessoa estranha que voluntariamente a queira
receber, aonde possa honesta. e recatadamente'
viver, nomeando-lhe tutor que promova a arre
callação de sua fazenda; e a"ocan(lo para vosso·
Juizo o inventaL'Ío dos pens deste casal, se prin
cipiado estiver:r ou procedendo ao seu começo, e
fazendo-Q proseguir oom a comminação esta
belecida contra os que não cumprem em devido
tempo esta diligencia; entregando ao tutor da
supplicante a porção heredital'Ía que lhe fôr ad
judicada, perdeudo o pai da mesma'supplicante,
por seus Griminosos procedimenlos, o uso-fruclo
e administl'ação qlle de taes bens lhe pertencia. E
hei oulrosim por bem ordenar-vos que, durante a
factura do inventario, arbitrcis a qualidade e quan
tidade de alimentos que o pai da upplicante lhe
aeye pre.tar, com relação ao seu estado, quali
lIade e possibilidar,l.es, guardadas as regras de
dircito, até a conclusão da partilha e e1fecti va
entl'ega do bens, sal \'os os recUl'sos Ol'dinarios
que legitimamente competirem. O que todo as im
c1Jmprireis. O Imperador Constitucional e De
tensor Perpetuo do Imperio do nra~i\ o mandou
por seu especial mandado pelos l\linistros abaixo
a signados, do seu Con elho, e seus Desembarg.a
u9re do 1)aço. Jo é Franci co Medella Pimentel
a fez no Rio de Janeiro, aos 24 de l\laio de 1825,
2° da Independencia e do Imperio. - José Cae
tano ele Andrade PinlQ a rez oscrevcr.-Luiz Jo é
Carvalho e'nIcHo -Uel'nardo da Cunha Gusmão
e Vasconcellos. - Por immediata re olução de
S. lU. I. de ~~ de Al:rl'il de 1823, tomada cm COll
sulta da Mesa do Desembar.go do Prço de 14 do
me mo mez e anno, e de pacho da I'cferVla ~lesa

de 5 de !\laia do dito anno. -Aelta-se a (l. 5Y~ do
liv. Iode "'egisto das ordens ea;pedidal pela. iilesa do

Mnouscripfo nuLbcotico.

I'ROVISA.Õ DE 24 nE MA.TO.

D. Pedro, etc. Faço saber a v&s·, Ouvidor
Provedor da Comarca do Rio de Janeiro, que
sendo-me preseote, cm Consulta da lllésa do De
sembargo do Paço, o requerimento de Maria Ig
nacia de Amorim, filha legitima do Capitão Do
mingos de l~morim Lima, e de D. 19nacia Cor
rêa de Pai va, já fallecida, em que ella implorava
lhe conceJesse a provisão dc emancipação que
lI,e fôra denegada pela soul'edita 1\1e a, por 010
rivo da re posla que .a este re peito déra o refe
rido seu pai, impugnando aquella jusla preten
ção para continuar, insurdecído ás vozes da na
turella, na injustiças e despotismos que com a
supplicante tem praticado, e que a obrigárão a
requereL' hum deposito jmlicial de sna pessoa,
não só deixando de fazer inventario dos avultados
bens que llavia no casal, ao tempo do faHeci
.menta da sobredita sua mulher e mãi da sllppli.
cante, mas tambem coosum indo-os e dilapidan
do-os, e expon'do a supplicante, por tão de~hll

mano meio, á mais horrivel indigencia que
sel'ia inevita reI, se a não soccorresse com a mi
oha· imperial protecção. E, vistas a~ in formações
e diligencias a que ha vieis procedido, e mais pa
peis respectiros a e. te objecto, de que coustou
que o' s6bredito pai da supplicarr~e,. e quecido
dos seus mais importantes deveres, e entregue n
hUI;na vida licenciosa e e lI'agada, não só tem
faltauQ á educação e bom exemplo q'ue dtlvia uar
á supplicante, mas até deixoú de proceder ao
referido inrentario, contra o preceito da lei,
dando causa a que a dita sua filha, au entando
se da sua companhia, tenha procurado n.arde seus
pare\lte~ e afins o alivio dos vexames e privaçõeb
que solIl'ia nl] habitaçã'O pateroa, aonue del'ia
cnco~trar aquelle abrigo e prazer q:ue olferece a
saudavel companhia dos pai~ que, como tutores
e administradores naturaes e legitimas das pessoas
e bens de seus filhos, lhe devlem proporcionar
todos os meios de melhorar sua cOllcLição ; facto
este que o dito pai ua supplicante tem impune
mente sóffrido, 06em desmentir, quanto em si
estava, as arguições que lhe são feitas, para re
duzir a seu patrio poder QUlõla filha que ausen
tou-se de sua ca a, quebrantando com esse
procedimento aquella honestidade e decencia que

'1

que até agora tem Feito das 'meneionadas ,rendas
daquelles Julgados, e vol~at'•.tudo p.ara a cortlpe
tencia da J unta dessa Pro"lnclaf en lando...lhc,tum
bem o que se achar arrecadado 'até esse tempo,
com todas as clarezas para pro eguir em regra
seus trabalhos arlmini trativos. O que se partici
pa ámcsma Junta para sua intclligencia e go'Ver
nO nesta non ddiberacão como e lhe ordena,
Anacleto Venancio Vallietaro a fez. mo de J anei
1'0,24 de Maio de 1825.-João JO'é Rodrigues
Vareiro a fez c crever.-i\lartim Francisco Ri
beiro de Andrada. - Acha-se a fl. 81 'l), do Liv ,0
d~ Provisões da segunda Repartit=âo do Thesouro Na
cional.
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Desembargo do Paço, postel'iol'mente á Independencia
do Impel'io. <

PORT A.RlA. DE 24 DE MAIO.

Imp. avulso.

S. 1\1. O I., tomando em consideração as ra
zões expostas pelo Governo da Província do Es
pirito Santo, em offieio de 2 do correDte, sobre
lIS despezas eDormes que se fazem neeessarias pa
ra susteDtação dos IDdios daquella Prov.iDcia, ao
mesmo tempo que se Dão sujeitão a genero al
gum de trabalho, iDclinados sempre á rapina, no
que causão graves prejuizos aos .lavradores: ba
por bem ordeDar que o mesmo Governo, em
quaDto se Dão estabelecerem, por lei, novas pro
'videncias para a civilisação rIos Indios, os em
pregue utilmente, e de tal maDeira que não sejão
damnosÇls a si nem ao Estado, usando pal'a com
eIles de todos os meios de moderação c braD
dura, visto que elles tem taDto direito fi contem
plação de S, 1\1. I. como qualquer dos outros seus
subditos. O que manda,. pela Secretaria de Es
tado dos Negocios do Imperio, participar ao men
cionado Governo, para sua intelligencia e execu
ção. Palacio do Rio de Janeiro, em 24 de !Uaio
de 1825. - José BODifacio de ADdrada e Silva.
A cha-se no Diario do Governo n, ° 132, de 17 de J /,t

nllo de 1825, sobre artigos de o/ficio.

PORT ARIA. DE 24 DE MAIO.

Imp. avulso.

S. 1\1. O I., conformando-se com a informa
cão (10 Intendente Geral da Policia sobre o re
querimento de João Daniel Tranch, Inglez de na
ção, dono e emprezario de )ll1m Theatro na Vil
la de S, Salvador dos Campos: ha por bem con
ceder o estabelecimento de huma lotetia anDual
na mesm~ Villa do "Valor de 6:000:tj) 1'8., por es
paço de 5 annos, na conformidade do ultimo
dos 5 plaDos que oiferece, e que Tão inclusos, e
que, deduzidas dos 12 por cento as despezas na
forma do estilo, se divida o lucro provenieDte
em duas partes iguaes, seDdo buma applicada a
heDeficio do sobre~ito Theatl'o, e outra para ti
Casa da I\lisericordia daquella Villa. O que man
da, pela Secretaria de Estado dos Negocio! do
Imperio, participar ao mencionado Intendente
para que, Desla cODformidade, o faça executar,
e5rpediDdo ao mesmo tempo as ordens que lembra
na dita infoJ;mação Í1s autoridades competentes,
para se g'u1frdar a policia necessaria em taes esta
belecimentos, cujo fim deve ser formar, não cor
l'omper costumes. Palacio do Rio de JaDeiro, em
24 de 1\laio de 1825. -·José Bonifacio de Andrada
e Silva. - Acha-se no Diario do Govemo n. ° 134,
fie 19 de Junho de 1825, sobre artigos de o/ficio.

PORTARIA. DE 24 DE MAIO.

Imp. avulso.,
Send6 presente a S, 1\1. o I. os officios de n.· 1

a 4, d~ Administrador da PQva admini~tra9ão es-

tabelecida na Mesa do Consulado, nos quaes pe
de varias pro"i :lencias a bem da mesma adminis
tração: maodéf, p.el~ SeCl'etaria de Estado dos
Ncgocios da Fazenda, participar ao dito Admi
ni trador: 1°, ql1e houve por bem appro"al' a sua
proposta de 4 agentes para a administração; 2°,

'que, nesta data, se expede portaria ao Banco pa
ra informal: sc pode dispensar o armazem da casa
cm que esteve o Correio, para nelle se pesar o
tabaco em corda e vcrificar-se o peso do café;
5", que com esta se lhe envia a relação pedida dos
actuaes as ignantes d'Alfandega para que sejão
tambem na sobredita Me a; 4°, finalmente, que
não approvou a obra projectada, dispendiosa pa
ra gual'da do cofre, por sei' desnecessaria,
visto que o cofre privado do consulado deve
estar aonde se achão os d' Alfandega, pas
sando-se no fim de cada hum dia os dinhei
ros que o Thesoureiro tiver rccebido ii vista do:!
claviculados. Paço, cm 2{1 de Maio de 1825.
Martim Fl'aneisco Ribeiro de Andl'ada. - Acha
se no Dim'io do Governo de 2 de Julho de 1825, 11. 2.

PORT ARII\. DE .24 DE MAIO.

Imp. avulso.

HavcDdo-se ordenado, em portaria lIa data
de hoje, 30 Administrador da administração es
tabelecida na Mesa do CODsulado, que o cofre
pri vativo della deve estar aODde se achão os da
Alfandega, devendo passar-se djal'iamentc para
eIle os dinheiros l'ccebidos á vista dos competen
tes claviculados: manda S. lU. o I., pela Secre
taria de Estado dos Negocios da Fazenda, assim
o participar ao Desembargador do Paço, Juiz da
Alfandega, para sua intelligencia e go,rerno. Pa
ço, 24 de Maio de 1825. - Martim Francisco Ri
bciro de ADdrada. - A cita-se np Diario do Gover
no úe 2 de Julho ele 1825, n. 2.

PORTA.RIA DE 25 DE MUO.

Imp. avulso.

Manda S. I\f. o i., pela Secretaria de Estado
dos Neg'ocios do Imperio, que o Illustrissimo Se
nado da Camara desta Cidade, previna por edi
taes a execução dos 55 21 e 22 do projecto de
lei de 2 de Outubro do aDno passado, sobre abu
sos de liberdade de imprensa, que se mandou
õbservar pro"isoriamente pelo decreto de 22 de
NOTembro do mesmo aDno; para que nas proxi
mas eleições dos Deputados e Senadores, se pro
oeda tambem ii eleição dos Juizes de Facto, na
f6rma do que se determina nos citados 55. Pa
lacio do Rio de JaDeiro, em 25 de Maio de 1825.
-João Severiano 1\1aciel da Costa,

O mesmo para as Camaras das Villas de Ma
cahé, Santo Antonio l1e Sá, e S, João 1\'13I'4.:os.
A cha-se no Diario do Governo n, 119, de 28 de
Maio de 1824, em artigos de o/fiuo.

J
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DECRETO DE 26 DE MA.IO.

IIIanuscripto auth~ntico.

Attendendo ús particularissimas relações que o
:lctual Corregedor do Crime da Côrte e Casa tem a
ravor, e contra alguns que hão de ser julgados por
a)JUsos de liberdade da imprensa ~ e para que os
Conselhos dos JurarIos sejão feitos com melhor
ordem, e sem as irregularidades praticadas em o
unico Conselho que tem havido ne ta Côrte: or
deno que o Chanceller que serve de Regedor da
Casa da Supplicação, nomêe hum I\linistro da
Casa de recon hecida inteireza e probidade, que
il'va de Juiz; de Direito, sem embargo do decreto

de 18 de Junho do anno pas aclo. O me moCban
ccHer o tenha assim entendido, e faça ex.ecutal'
com os despachos necessarios, Paço, el1l 26,de
iHaio de 1823, 2° da lndepe'ldcncia e do lmperlO,
-Com a rubrioa de S. 1\1. l, - Caetano Pinto de
;)lil'anda Monte Negro,-Acha-se no liv. 3° de l'e
gisto das 01'c!ens Regias e ImpericlBs da Casa da Sup
pticação, a {l. 81 e v.

l'ROV1SA.Õ DE 27 DE MAIO.

Manuscriptõ aulhentico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrarla, etc.
Faco saber ti .Junta da Fazenda da Provincia d'>
Rio Grande do orte, que sendo presente a S.
1: 1. a ua conta de 18 de Dezembro do anno

findo, na qual participa haver concedido ao 10
Escripturario, José Joaquim Borges, licença para
se retirar a esta Côrte, em consequencia da
notoriedade dos factos por elle apontadus em
~eu requerimento; e não cabendo na sua juris
dicção ampliar o dispo to no decreto de 2 de Ou
tubro de 1798, pelo qual unicamente lhe he per
miLtido conceder licenças aos empregados, no
caso de graves molestias, Terificadas por attesta
ções de 2 I\ledicos : houve o mesmo Augusto Se
nhor por bem não approvar a deliberução da
Junta, assim como não annuir ú representação
que lhe fez o referido 10 Escripturario, exigindo
prorogação da mencionada licença, e ordenar que
volte immediatamente ao exercicio do seu Illg;lI',
e se lhe, continup. o desconto de ordenado que
adiantadamente recebeu, cm observancia da pro
visão de 21 de Agosto de 1821. O que se participa
á Junta para sua intelligencia c devida execução.
José 1\Ianoel Ferreira a fez no Rio de Janeiro,
aos 21 de l\laio de J 825. -!\larcellino Antonio
de SGuza a fez escrever. -Martim Francisco Ri
beiro de Andrada. -Extrahida do liv. de l'egisto
úe ordens expedidas áJllnta da Fazenda. dd P,'ovincia
do Rio Grande do Norte, a {l. 19 v.

PROVISÃO DE 27 DE MUO.

Mnnoscripto nuthentico.
•

Marlipl Francisco Ribeiro de Andrada, etc.
Faço saber á Junta da- Fa741nfia Publica da Pro
'\ti neia da Parahyba do Norte, que S. 1\1. o l. por
portaria de boje, expedida pela Secretaria de Es-

tado dos Negocios da Fazenda, lia por bem orde
nar, que a Junta do Go~erno Provisorio, nomêe
bum dos seus !\lembros ou Deputados, para ex
ercer o lugar de presidente dessa Junta. O que
se lhe participa para sua intelligencia. Francisco
Caetano de Almeida a fez no Rio de Janeiro, em
27 de !\laio de 1825. -l\larcellino Antonio de
Souza a fez escrever. - l\lartim Francisco Ribei
ro de Andrada. - E:»traltida do liv. de l'egisto d,
ordens expedidas á Junta da Fazenda da Pal'ahyúa
do Norte, a {l. 18 v.

PORT AJ\IA DE 28 DE MA.IO.

Imp. avulso.

Sendo presente aS. I\I. o l. que o met,hodo se
guido nas entradas d'Alfandega desta Côrte não
he sufficiente para obviar os extra,'ios e fraudes,
e querendo o mesmo Augusto Senhor remediar
os damnos que daqui resultão á Fazenda Publi
ca: manda, pela Secretaria de Estado dos Nego
cios da Fazenda, que o DeseJ'I.lbargador do Paço,
Juiz d' Alfandega ponha, d'ora em diante, em res
tdcta observancia o seguinte: - Todos os dono"
e consignatarios de mercadorias vindas em quaes
quer embarcações naciollaes ou estrangeiras, que
se destinão a descarregar ne te porto, seráõ obri
gados a apresentai' na l\lesa Grande, dentro do
prefixo termo de 8 dias, o mais tard"ar, contados
da entrada da embarcações ( e isso se entendel'iI.
com as que entrarem daqui em diante), buma
lista por elles assignada de todas as mercadoria_
e generos que lhes vem remettidos, consignados
ou a ordem no respectivo navio, na qual se espe
cifique com escrupulosa indi\'iJuação e clareza a
marca, numero e qualidade dos volumes de cada
mercadoria, a quantidade de objectos ou peça
que cada hum contém, e o nome' da mercadol;a
ou fazenda, e a sua qualidade, comprimento e
largura; e sendo genel'os a garoel, a sua quanti
dade, peso ou medida, tudo nas medidas e pesos
dos paizes donde vem: estas listas, assim feitas
e assignadas, se guardarúõ nó Archivo d'AlülIl
dega, depois de fielmente registallas por hum dos
officiaes della, na pagina esquerda de hum livro,
no qual se lançarúõ em frente, na pagina direita,
as mercadorias respectivas a cada li ta, ao passo
que se fôrem' despachando. E todo aquelle dono
ou consignatario que na sua lista manifestar mais
mercadorias do que as que lhe fôrern acbadas, in
correrá nas penas do cap. 19 do foral. E al]uelle
.que manifestar menos mercauorias, de menor
comprimento, ou de inferior qualidade, que a
que lhe fôrcm achadas no acto Ue abertura, ou
constarem dos livros de carga, cockets e mani
festos das Alfandegas e Consules dos portos don
de "ierem, ficará sujeito ás penas impostas pelos
cap. 25 e45 do mesmo foral; e o referido Juiz
fical'tI na intelligencia de que estas providencias
de nenhum modo dispensuo nem alterfio a pratica
estabelecida a respeito das entradas, lnanifestos
declarações e apresentação dos cockets oe livro

"da carga a que são obrigados os mestres das em
bal'cações. Paço, 28 rl,e Maio de J 825. -Martim
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Francisco Ribeiro de Andrada. - Acha-se noDia·
ri~ do Governo n. 4, de 4 de Julho de 182:3.

l'OBTAnIA DE 28 DE MAIO..

ManuscriJlto authcnlí'co.

-Sendo presente a S. lU. o I. 05 'Qfficios da J Ul}
ta da Fazenda l'ub~ioa da Pro"Vincia do Rio GnlD,.,
de do Norte, de lLj_ de Agosto e de lide Setem
bro do anno findo, pelos quaes, danllo conra de
haver designado hllm ponto em amba's as entra
das da Ribeira da Cidade, e nelles estabelecido
hum Recebellor patoa a arrecadação d,) uizimo do
pescado, pelo modo ,prescl'ipro no llecreto dc 16
de Abril de 1821, cOOlpelli(ldo a todos os respec
tivos traqcantcs a ,que ali o fosseú.1 pagar, sób
pena de serem -tratadlils como extraviadores uos
direitos naeifJOacs, se C['.1eixa do indecoroso mo
do por que fôra tratacla, tanto pela.Junta do Go
v-erno, oomo p-ela Camnra da Cidade, ÚS Cjunes,
não obstante ter feito publico por e:Jilae a adop
ção de ta med'ida, dirigirn ameias, participanrlo
lhes e deprecando-lhes houvessem de ooadju,var o
seu estabelecimento, ,-ompendo arnbns no 'ex.ces
50 de reprehendê-la nas respo.tn officíàes que
lhe dérão, com o suppOSLO rllndamento de havel'
esta nggregado a jurisdi:cção da rdcrirla Camal'a,
designando pontos para o desenl!Jarqlle e ,"enlla
do pescado, qnando só os havia designado para
arrecadação do respectivo dizimo, lel'ando a Ca
mara o seu desacordo a ponto de arrojar- oe a
determinar, por hum simples despacho, profe
Fil.o em requerimento dos traficantes dp.ste gcne
1'0, em cuja classe entl'u,oâo alguns dos seus mem
bras, qne se não cumprisse a detel'minação da
Junta da Fazenda,' aml'mando' não reoonhecer
neJIa superioridad,eo alguma'; e sendo igna!mente
presentes os .omeios da I\cl'eriua Junta Pro"Vi:-oria
do GOVCI'l'lO, doe 18 de SetemUr_o. e Camara de
17 de Ago to, dOlditQ anno, pelas quaes dão tam
bem conta a seu modo deste factos: mnn 3a o
mesmo Augu to Senhor, rela Secretaria de Es
tado dos :lN egocios da Fazenda, cstra uhar severa
mente á rererida .Junta Provisoria de GoVel'00 a
falta de :belo e notavel parcialidade com que se
hou,-e, negando-se a cbatlju','ar, como era cio
seu de.ver, o estabelecimento de huma pro1"iden
cia, a-lÍtl)risada pelo § 9, e em exeC',ução do § 1

do cita-do decl' to, c que era ,i ivel não poder
~result<!r prcjuizo algum dos povos, como teme
lI'arLamellte aV:.lI1çá, .Gusand,Ot engannr -a S. ~l. I.,
bem como a Camnra, com sua ines}"lol'nda l'esilj
tencia, pretendendo cadllesamente desviar a Jun
ta da Faz.enda da acertal!a marcha que ti,nha tido,
-de,'endo por tanto a mesma ,Junta Provisoria do
-Go"eTno abster-se d'oraem djante de torla e qual-
-quer ingcrencia soure a 'oc pecth'a Junta, para
lhe determinar cousa algl1rl.la, sem ser pat'n iss@
especialmente autorisada .por esta Seérctaria de
Estado, mas ómellte prestar-se caIU -todo- o zelo
e enel'g+a a qnanto por ella lhe fày exigiuo a bl m
da Faz".:nt1a! Olltrosim, manda o mesmo Angllsto
-Serlh~I' que a rderida Junta l1J'ovisorja do Gor
'\'emo, em scu impel"ii~lnome, e por escrip.to, re-

pl'ehenrla mui lev,el'amente ti C-amora da Cidade
do Natal, e lhe estçanhe o delia.DPI·do com qu,e
se arrojou a rl~terminar o co~l'r3rÍ(Lde qUQ a JllO
ta ela Fazt!nda havia, ord.enado eOl J t:g~ dl\'~\'.la

competellcia, muito _principal!Ucnte drpois de lhe,
ClJnstar, pOl' despac)to desta ~ acl~ar-se este ob
jecto já aJf'lct~ aS. M. I., a de obe'de cl,..,jhe tão
fQrmalmente, negando-s,e a da,r-1\le a informação
que dclla exigio acerea da Tepre, entação dQ R~

cebedor, Jo~é Lino Rangel; finalmcntd, pelo 1)0
"O desacato li mesma Junla da Fazendo feito cm
seu incurial officio de 51 de Agosto do anlHl ulti
roo; e que logo logo f\lça, por meio de editaes
seus, pôr na mais ",igoro a obs(wraneia O ludi
briado edital <1a Junto da Fazenda, e se pre-u: a
auxiliar ° estabelecimento da medil!" por elle da
da, participando-o eJfectil'a,mente ti mesma JUI1
ta, logo que tiver frito, para sua itltelligencia e
go,ernu, e ultimamente qlle llCÜO I'e ponsqveis
a pagar por sua razenda todo o prejuizo que se
liquidar tel' so.ll'rido a renda do dizimo elo pesca
do, em con 'equencia de tes procedimento, lodos
nquclles membros da mesma Camara que pal'a
elles concol'rêráo, Pal:;,cio do Rio de Janeiro, em
28 de i\laio de J 82'3. -.:.. ~lartil1'l Francisco' Hil~ei
1'0 de Alldrada.-Ea;traltida dd LiD, lo,deIl-f;g.de
Portal'ias a {l. 1 [17'

1'0RT ABU ,DE 30 DE MAIO.

Mannscripto alllbentico.

D. Perlro, etc. Faço saber a ,ós Prove,lor dos
Auseutes da Cidaue do Maranhão que, sentio pl'C
sente alil Tribunal da Me a da Cou °ciencia e Or
dens o autos por treslaJo vindos de'sn Prlne
daria, sobre o cumprimento tia pl'O \' is;io de 12

de Setembro de .821, respectiva ao pI'oleslu da
letra de í:~06(jj)-250 I's., que não fôra png-a pelo
aceitante della, Joaquim José le Siqup.ira, e l'es
posta que sobre 05 mesmos aulos c mnis pgpeis
a el\r.s rc.spllctÍl'os deu a Desembal'gador Promo
tor Fi -cal, delibel'ou a dita .lH<:sa, POI' sua sen
tença. de 18 de A.h. iI do cOl'l'cn te anno, proferi
da uaqne\les que sem mba.rg'o dos emlJal'go ° de
ob e ubrcpção que por U<J 'materia e autos não
attendcm, Cllmpra-se Iiteralmenle a uetcrrnina
ção da sohl'edita pl'oYi~ão. flUO' I'eligiosamente de
via por \'ÓS er executada, e igualmente qU& nem
a Rclação pudi;} conhecer da matcl'ia de taes em
bargos, nem doliherar a remessa de\le~ com sus
pensão da mesma execução que ell'ecliva01ente
devia vedlioar,se, e tanto mab quanto devia ter
em vista o cap. 10, 7 do regimento que Erxclue
de toda a eV:3zia aquelle emhar'gante, o qual, na
qualitlaue de sacauol' da letra Ile- que se t['ata, he
restl'ictamenle ligado ii solução da mpsma letl'a
na fnlta do áceitantc; o que cll"ectivametHe rareis
cumprir c(MI. toJos os -c.mllJí"o5 e recambias, na
fórma da pl'aLica e estilo mel'c,lnlil dessa praça e
ordcns deste Tribunal, png-a(.do O emual'gante
as cuslns: () IrnpCI'adol' o mancJO\l pelos Minis
tros ahaiN('] assignarlo.s, do sen C onse'lllO e Depu
ta,los da Mesa da C{,n ciencia e Ol'llell'S, Luiz Joa
qJiim de Gouyên a fez. RiÇl de Janeü'o, 30 dp

I
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lflaio de I ~5, ~o da l'DClependencia e do lmpc
rio. - João Pedro de Carvalhp a fez escrever.
Dr. Antonio José de l'liranda. - l\loFlsenhor l\li
raada. - Extrahi.da do Liv 50 de Reg. II fl. 38.

l'OnTAliJA. DE 30 DE MAlO.

IJIlp, avoIso.

Sendo presente a S. M. o I. a representação
do Thesourciro Geral das Tropas desta Côrte e
Provillcia, em qne cxpõe que, não obstante ter
admoestado oe Officiacs de BofeLe, Frnncisco Car
los Deschamps e Antonio de Torres Homem, e o
praticante Joaquim Gomcs dc Araujo, conLinuão
a faltar com pretexl'o de molestias, C*) compare
cendo eomtudo lltlblicamente onde lhes apraz:
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Fa7.cmda, que o referido Thcsourciro suspenda
os Officiaes que não cumprirem com as sUas obri-

(') Porlaria do 21 de Novemúro de 18B.

Maoda S. A. n. o Principe lIegente, pela Secretaria
de Estado dos Negoeios do Heino, remetler ao Conse·
lho da Fazenda a portaria inclusa de 27 de Al:'0sto deste
anno (a), assignada pelo Mioistro e Secretario de Estado,
que eolão era dos Negocios da Fazenda oe Lisboa, para que
DO mesmo tribuoal se dê cumprimeoto á referida porIa ria
em todas as snas partes. Pala cio do nio de Jaoeil'O, cm
27 de Novembro de 1821. - Francisco José Vieira,
Acha-se a fi. 74 v. do Iiv. 2 do regislo do Come/lia da Fa
:enda.

(II) Parlaria dc 27 de Agosto dc 1821.

Sendo muitll para estranhar a maoeira por qne algons
empregados publicos, sem ontro moliYo mais que o de
humo crimioosa relaxa"iio, d"ixão huns de servjrem
etrectivomente os lugares em qne se achão pro"idos, e
de qoe recebem ordl"nodos ou emolomentos, não lhes
importando a hora em qne pelo regimento são ohrigados
a comparecei' nas suus respectivas estações; outros en
trão qoando querem, sahem qnaodo lhes apraz, faltando
e~candalosa e arbitrariamente dias, semanas, e alé me
:tes inteiros, com desprezo das advertencias dos seus
chefes; e exigindo imperiosamente a bem cio serviço pu.
blico, que de humo Yez .e deaterrem semelhantes abu
sos: manda EI·Rei, peJa Secretaria de E,tado lIos Ne
gocios da Fazeoda, que os referidos chelb, cada hum
oa suo repartição, proceda iOlmedialamente a re,tabe
lecer com tndo o ri"or das leis, em cada huma deUas ,
os pontos estabeleci30s nos seus regimentos, e mais 01"

dens pjlsteriores, não incluindo Das folhas tanto dos or
denodos, como dos emolumcntos, mais do qne a quota
que ca,da hum tÍl',er legilimamente vencido oas horas pnra
o serVIço determmados. Manda S. III. ontrosim que, no
ultimo dia de cada quartel, ou de calla mez, para os que
recebem por mezadas, os Illencinnados chefes remettão
ao Thesou,ro Puhlico, ao ';l'hesoureil'O geral dos ordenados,
Thes?nrarJa~ 011 Pa"adorlas, por onde qualquel' dl'S seos
snbdltos hal" de cobrar o sen vencimento, huma rdação
dos descontos que, COmo acima, lhes tiverem sido feitos,
a fim de que ca~a bum não receha mais do que aquillo
que realmente hver vencido; ficando além disso obri"a
dos, os ditos chefes, tanto a darem conta a S. III. no fim
dos sobreditos trimestres, pelas respeclÍl'as Secretarias de
Esta~o, do bom ou wáo serviço de cada bum dos sells
iubdltos, c?mo a remetlerelll 'o mappa elos empregados
que con~erva? omcios incompativeis, o fim de se darem
:IS prOVIdenCias que t.ae» abusos toroão indispensaveis.
Os meamos ebefes, t ..bunaes, estações e autol'Ídades a
qll.em tocar ~ o ten!lão assim eoleodido, e eumprão de
b3u:o da III(Ils rr-slrlCta responsabilidade. PaIacio de Que
lu7., em 27 de Agosto de 1821. -A Fr'llDcisco Duarte Coe
Ibo. - Acha·se a tI. 74 v. ,a fi. 75 v. do /iv. 2 de ,'c;;islo do
ConslJ'ho da Fa=lJnda.

TOlllO IV.

gações, e:tamioando com escl'npulo a certidões
de molestia que de\'em merecei' credito; e man·
tia outrosim declarar ao mencionado Thcsoureiro,
que os Officines de sua Rcpartição, que são re
missos e rebeldes ao trabalho, não ~:io foÓ 05

apont:lllos na referida I'C\)I'eSentaç;IO, u que se
collige dos pontos emanaes, en dado,; ii mesma
Sccretal'ia; ficando na intelligencia ele que, em
matcria de SCI'\'iço publico, del'e semprc seguir
a jUitiça, e não alfeição ou odio. Paço, 50 de
lVlaio de 1825. -iUartim Francisco Ribciro de
Andrarla. -Acha-se no Dial'io elo Govel'llo de 5 de
Julho de 1825, 71. o 5.

PORTAnIA DE 31 DE MAIO.

lwp. ayulso.

Manda S. 1\1. o I., pela Secretaria dc Estado
dos Negocios da Fazenda, que a. Junta rIa Bulia
11a Cruzaua faça entrar quanto antes no Thesouro
Publico, tudo o que tüer apnrtlllo do rcndimento
da mesma Bulia, acolllpanhado .10 balanço da
sua receita é despeza. Paço, ::11 de l\laio de 1825.
-Martim Franci,co Ribeiro de Alldralla.-Acha~

se no Diario do Governo ele 7 de Ju/ho de 1325, n. 6.

PORT AnI,\ DE 2 DE JUl'IJIo.

Imp. aVlllso.

S. lU. o I., conformando-se com a informa
ção e parecer uo Chanceller que sel've de Rege
,101' tia Casa da Supplicação, e attendcndo a qUG
devem serdel'ericlos na fórrna da oreI., liv. lO, tit.
79, § 51 , e li\". 5·, tiL. 12{1, § I I, os que reque
rem accusar ou defendcr-se do mesmo crime em
pl'ocessos separados, não ha \'cndo lei expressa
que prohiba praticar-se o mesmo nos processos
summal"Íos, quanrlo não he cou\'eniente ii boa
administração da ju tiça, e antes sc allenue tam
hem ao direito do Cidadão de não ser demorado
preso sem justa causa, e ao interessc que tem a
sociedade no seu prompto ca,;tigo ou absohição:
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Justiça, que o mesmo Chanccllet, passe as or
dens necessarias para serem admillidos a dizer de
facto e ue direito os réos prp.so comprebendiuos
na dcyassa a que prucedeu o De embargador Frao
ciseo dc França Miranda, em obsel'\'ancia da por
taria de 11 de o\'embro de 1822, sem espera
rt:m 60 dias pelos corréo' ausentes, alguns dos
quaes estando em França 11e imposshel qne com~
pareç;io no termo que lhes foi assignado. Palacio
do Rio ue Janeil'o, em 2 de Junho de 1825.
Caetano Pioto de Miranda Montencgro.

PORTARIA DE 2 DE JUNHO.

Jmp. a~lIlso.

Sendo presenLe a S. JU. o I. a informação que
deu o Desembargallor do Paço, J uiz1d' Alfande
ga, sobre o requerimento de Lourenço AntOlJio do
Rego, e outros negociantes desta praça, em que
pcdem seja sustado o edital fJue manda arrema-

10
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tal' a- m~rc,*dol'Ías que se achão na Alfandega mais
do tempo determinado pela lei: manda, pela Se
cretaria de Estado dos egocios da Fazcnda, de
clarar ao referido Juiz que as mcrcadorias que se
a,charem na mcsma Alfandega, pOl' mais de 2 an
nos, paguem, na I'órma do § 5° do aivara de 26
dc ~laío de .812, OS direitos de reexportação c
armazenagem; e aquellas que excederem a 4 an
nos oos armazens que, pelo alvará de 18 de No
,'embro ue 1803, ~e lhes decreta consumo: ha o
mesmo Augusto Senhor por bcm mandd-Ias con
sonaI' nos ditos armazens, pagando os mesmos
direitos, determinados no jú, citado §. Paço, 2
de Junho de 1825. -Martim Francisco Ribeiro
de Andr:Jda. - Acha-se no Dim"io do Govemo de
7 de Jullto de, 1825, n. 6.

PORTA.RiA DE. 2 DE JUl'\IIO.

Imp. avulso.

Manda S. lU. o I. , pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, que o Superintenden
te do no vos (lil"l~itos faça declarar nas certidões
que remetter ao ThesGuro Publieo os nomes dos
fiadores, para se procedei' na falta dos originarias
devedores, e porque oas certidões que jú se ex
pedirão ao 1\linistro encarregado da cobrança dos
referidos novos c velhos direitos, e tão compre
hentlidos muitos devedores q!,le pertencem a ou
tras 1'ro"incias, se faz tambem 'lecessariu huma
relação dos 1I0me dos fiadore que prestárão fian
ça na Chaneellaria 1I1ÓI', Paço, cm 2 de Junho
de 1823. - ~lartim Francisco Ribeiro de Andra
da. - Aclta-se no Diario do GOJ;erno ele 7 de Julho
de 1823, n. 6.

PORT A.RlA DE 2 DE JUNHO.

lmp. avulso.

Sendo prefente a S. lI1. o I. a representação
do Desembargador José Bel'Dardo de Figueiredo,
acerca da maneira por que deve formalisar a
conta do debito do rendimento da deoima dos
annos de 1819 e 1820, da (Lual fôra Supel'illten
dente o Desembargador Luiz Pedreira do Couto
Ferraz: manua, pela Secrctaria de Estado dos
Negocios da Fazenda, participar ao referido De
sembargador, para sua intelligencia, que deve.
procedcr a formalisar a dita conta ú vista dos li
'Vros de rcceita e lançamento, que devem existir
na conformidade /10 § lodo titulo 30 do regimen
to da decima de 9 de j)laio de 1654. Paço, em 2

de JunllO de I 825.-l\lal'tim Franoisco Ribeiro de
Aorlrada. -Acha·se no Diario do 'Go'verTlo de 7 de
Julho de 1823,71.° 6.

PORTARIA DE 3 DE JUNHO.

Imp. avulso.

Sendo Presente a S. lU. o I. o ameio de 9 do
mez proximo passado., em que o Governo 1'1'0
"Visorió da Provincia de lUinas Geraes, l'emetlen,.
do a~participações que recehêra da pacificação

de 450 Indi&s 'Botecudos,. e das bo as esperanças
que havia de se aUfWlentar em bre e este nume
1'0, peJe ser· autorisado pal'a fazer as .despezas
necessarias p<lra a sua sust.entação: manda o
mesmo augusto Seohol', pela Secretaria'de Esta
do dos egocios do Impel'Ío, declarar ao mesmo
Go, emo, que, tendo-se já dado terminante or
dens sobl'e a cathequisação e civilisaçáo dos In
dias pela sobredita Secretaria de Estado, e de pro
ximo as das portada de 18 de No~'embl'o e 4 de
De7.embro do anno passado, e I'J de Abril ultimo,
além de outa'as que, pela n:partir-ão da Fazenda,
deveráõ ter chegado ao scu conhecimento, nada
mais resta do que dar-se-Ihes o exacto cumpri
mento que incumbe ao Go\-erno e mais autori
dades respectiyas, o que S. M.. J. tem por muito
recommendado. Palacio do Rio de Janeiro, em
:3 dc Junho de 1825. -Jose Bonifacio de Andra
da e Silva,- Acha-se no Diario do Governo n. 156,
debaia;o de artigoS' de olficio.

ALVARA' DE lJ. DE IU,"no.

ColI. Bl'az.

Eu o Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Imperio do Brazil, faço aber aos que
este alvará "irem que, sendo-me presente a con
sulta da 1\le 'a rio Desembargo uo Paço, a que
mandei proceder, ;lcerca de huma memol'ia re
lativa ao estado em que se acha o foro judicial,
e as providencias que a e te I'e peito se fazião ne
cessarias, sobre cuja materia me informou o De
sembargador Decano d' Aggravos, da Casa da Sup
plicação, e respoudeu o Oescmbargador PI'OCU

radar da Corôa, Soberania e Fazenda acional;
e, supposto que a dita memoria contcn ha muitos
artigos dc legislação que se devem discutir na ac
tual Assembléa Geral, Constituinte e Legislativa
ueste Imperio, com tudo como ão justa as pro
videncias que, pelo sohredito Desembargador Pro
cUl'adol' da Corôa, Soberania e Fazenda Nacio
nal, me forão Pl"opostas na mencionada consulta:
bei por bem, por minha immediata resolução dc
21 ue Janeiro do corrente anno, determinar o
seguinte: '1°, que os Escdvães teohão livros do
protocolo da audieocia, aonde lancem os termos
e requerimentos das partes, e não em tiras de pa
pel avul as, assignando-os o Juiz por hum termo
simples dc enCCl'l'amento no fim de cada audien
cia para constar, e não ncillar o direito de cada
huma das parles pelo desmazelo do Escril'ão ou
incuria do Juiz; 2", que todos os Juize datem os
seus dcspachos, como jil foi determinado por pro
visão da referida Mesa, de 25 de Fevereiro deste
anno, não só a ,"espeito dos mesmos Juizes, mas
tambem dc ou tros quaesquer magistrados de toda
e qualquer Ql'dem, natul'cza e graduação, ainda
os mesmos Fi caes, a fim de se e vitarel11 as anti
datas e confusão dos despachos; 5°, que o Juiz da
Chancellaria tire pI'ecisamen1J2 cada 6 mezes a
deva sa do procedimento dos Escrivães? Alcaides
e outros Officiaes d.e ol.ustiça, na conformidade dos
decretos de ~t~ de Julho de I'J 14, e 30 de Agosto
de J734, procedendo contra os mesmos na fórma
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de direito, efazend~-o publico por-etlitaes a quem
os quizer accusar, para a1!sim se e"Vitar a confu'
são dos bons com os pessimos, q\le devem ser
castigados para exemplo 'publico; 4", que o Pro
motor da Justiça, em conformidade do aiTará de
:; I de l\larço de 1742, § 5", Tisite a cadêa no pri
.meiro dia de cada mez com o SoUicitador da Jus
tiça, tomando rol dos presos, e examjnando se
ba demora na execução das sentenças dos con
demnados, e sua expedição, c dando as mais pro
l'idencias que copYierem a bem dos me mos, in
Jagando a fórma porque o Carcereiro os trãta e
como cumpre os seus ueveres; de que deverá da'!"
conta mensalmente ii Secretaria de Estado dos
Negocios da Justiça, individuando muito espe
cialmente a conducta do dito Carcereiro. e ou
l'indo os presos:, e informando de tudo igualmen
te o Regedor da Ca a da Sl1pplicação. Pelo C1Ue
mando, etc. Dado no 1\io de Janeiro, aos 4 de
Junho de J 825, 2 0 da Independencia e do Impe
rio.-IMBEnA:Dor com gU:ll'da.-Caetano 'Pinto
de Mirando l\lontenegro. - Com us registos com
petentes.

PROVISAÕ DE ~ DE JU no.

Manuscripto authentico.

Ilartim Francisco Ribeiro dc Andrada, etc.
Faço saber lt Junta da Fazenda da ProviDcia (lo
Espirito Santo, que subindo ii augusta presença
de S. l\I. o I. o sen omcio do J o de I\larço ulti
mo, em que circunstanciadamente expõe os mo
tivos que se lhe otrcrecem, antesue dar o de\'ido
cumprimento á imperial ordem, expedida em
pro'"Ísão deste Thesouro de 12 ele Dezembro do
anno ultimo, par.a -que os empregados nella fos
sem reduzidos ao numero designado na carta re
gia da sua instituição (*), ,'cncendo estes tão só·

(') Carla Rogia de 29 de Maio de I Sugo

Manoel Vieira de Albuqu~rque e Tuvar, Govel'Dador
da Capitania do Espirito Santo. Eu o Principe Hegente
v',s envio muito salldar. Scndo-me presentes os abusos,
irregularidade e r",lt. de methodo com que, em grave
p"ejuizo do mcu real patrimonio e do interesse dos meos
vassaIJos, se tem administrado e arl'ccadado pcla Prove
dMia (less" Gove,'no a minha real fazcnda, privando-a
de todo o augmento e residuo, de que be susceptivel ;
e. se'lldo nccessario que as contas da mesma Pruvedoria
se relllettão com toda a claj'eza, p"ra se prtlceder no
meu renl Ernrio a formar tocla a escripturação que tenho
ordenadc. pela lei fnndamenlal dclle. não lcndo sido bas
tantes parn evitar o referido as rcpetidas providencias
que se tem dado, n.~im pelo me!!mo real Erario como
pela Junta da Real Fazenda da Bahia. E querendo pÔl'
termo aos prejuizos 'que a minha rcal fazenda cxperi
menta 1'01' causa das sobreditas desordens, sou servido
ordenar o sC'o'Uinle : - Havendo, COlnO desde logo hei,
por clttincta a Prol'edoria da I<'azenda Ueal dessa Capi.
tania, com todos os seus empl'e~oS, ordenados c incum·
hencias, ,·os ordeno e tabcleçais homa jnnta de ad'mi
"Distração e arrecadação da minha real fnenda Dessa Villa
da Victoria, suhordinada immediatamente ao meo real
El'ario, com tolal conhecimento e inspecção sohre todos
O! obje~tos da adminWitração e arrecadac;ão do patriln"
DlO reglO, concernentes ao terrilorio da correcção do
Ouridor ~ Comarca da Capitania para O Sol e para n
Norte, até a Villa de S. Malbeus., servindo-lhe de limites
~or. e;'te ~ado o rio do meamo nome, na qual junta as
slsttrelS Vos e os vossos SncccS8orcs, como prc.sidenles;

mente os orllcnados tIne 111:lIa se cOQcedêrào ,e
'os que sobrassem aposentados com meio arde·

assistindo mais, como ministros della, o Onvidor geral
da Capitania, que servirá de Juiz dos Feitos da Fazenda,
o procul'ador deli., CJ,ue ."rá bum advogado de melhor
nota, e o Escrivão ao receita e despcza, que eu fOr
servido nnmear; e "um Thesoureiro geral da Capitania,
lugar para o qual aJunta uomeará pe. -oa muito "bonada,
dotada dc intelUgencia e probidade, e isenta cle contrac
t1Js COlll a minha real fazenda. Ao Escrivão da receita e
desper.t sou ,ervido est..belecer o ordenado annual de
lÍoo~ TS.: e 50c.~ r,'., tombem annuacs, ao Procurador da
Corôo; o Thesoureiro geral venccr:;' 4'10~ rs. t..mbem por
anno, sem que ncnhu;n dos memhros de que a dita Junta
se compõe, pela incumbencia de deputado, vença or
denado fi cnsta da minha real fazend .. , podendo só
Dlente perceber as p,'opinas que direilameute lhe compe

'tirem das arrematações dos contractos das Capilania••
Todos os -sobreditos deputados ter"Õ assento e ,'oto nos

"negocios que ali se tratarem, reg!llandu-se pcla antigui.
dade da sua entrada. A jurisdicl;ão conl,'ncios.. qlJe aules
compelia aos Pl'Ove<.lol'es da Fazenda, lica pertencenl10
ao @uvidol' geral, para seutenccar na competente ins
tanda com arpelIação e aggra,'cl para o Juizo dos Feitos
da Fazenda desta Côrte, ficando no corpo da Junta a
jllri~dicçãO voluntari., tudo na f6rma <lo alvará de :; de
Ma,'ço de IjjO, de que se vos eu via copia. - As obri
gações essenciaes da Junta, con.istiráõ: lO em fazer le
galm'Cnte as arremalaçõc's dos contractus que dcvem ~er

arrematad"s nessa Ca'pitania, e em re~er as administra
ções, assim dos rendimentos que eu tiver ordenado se
mo arrem .. tem, como dns mais cm que a- occurrrncias
mostrare'" (depois de bulU ;;erio e prudente exame) ser á
admini"itraçõo nuns cOD\'~nicnte; ~o em promover a ar..
Tecadac;ão dos preços dos me mOs contractos e encârgos
delles, e de todos os rendimcntos não contractados; 50
em satisl'azer as de pezu a qnc a minha real fazenda be
applicada por aqueUa repartição. na fôrma das folhas e
costumes legalmentc estabelecido" sc,,<7IJndo o que eu
fór servido mandar por cart:, re"'i:ls, firmadas 'Pela mi
nha real mão, ou segundo a. ordens que bouver por bem
mandar expediT por provisão dD mcu TCal Erario, como
determinci 'pelo decreto de 12 de J nnho de I ii!!, de
que tambem se vos envia copia; e não pudendo a JU'lta de
outro algum modo di;;pOr da minha real fazenda, salTO nos
casos d(~ alguma despeza evenlual que se juJgue indispcnsa
velmente nec -aria, porqoe, nos casos de ur~encia. se 1'0
derâ fazcr, não cabendo no tempo dar- e-me primeiro parte
pelo Erario real , Ulas dando-se me illlmediatamente de
pois. Para os referidos lin estabelecereis logo na dita
Junta hum cofre de Ires cha"es, dAs qu ..es bum3 o The
sllureirO geral guardará, ouh'a o Escrivão da receita e
despeza. e a terceira o Escriptnrario contador, de que
adiante se far{, menção, para que todas as receitas e des
pe'as se fação li boca do cofre. E porque toda a sobre
dita regularidade se ba de firmar e COnservar nas enc
tas coutas que se h:io de guardar, de todos os theson
reiros particulal'es , contTactadores, recebedorcs, e quaes
quer ontl'OS exaclon!s da minbll real fazenda, prestando
a mcsm:l Junla as oas conla ao meu relll Era'rio, Esta
belecereis mais, eln ordens aos nle mos fins, huma con
tadoria para a qual passem de de lo~o todo - ('s livros e
mais papeis, qoe até a~nra pertencião li Provedoria de
baixo ela inspccção <.lo E cril'ão da Fazenda, (! a cargo
do Escripturario contador, de I amanuen e, e de 1 pra
ticante, que goardar:iõ e conduzir:íõ methodicamente as
sobredilas coulas, COm a sislencia diaria na rórOla das
'instrucções, que se remettem ass~nad..s pelo Contador
geral respectÍ\'o, vcncendo o Escriplllrário contador o
órdenado de 240~ rs., I praticante 60:1; rs.• e I ama
nnense 120~ 1'5., t3.Jllhem por anno. As ses ÕCS da Junta
se faráõ em dnas manbãs de cada semana, para se tra
tarem as mate rias dcliberali vas, exceptuados os casos
em que a occurrencia dos uegocios Ih.él' precisas sessões
extTaordinarias, a sim como tambem sc pod áõ faz-er em
hom só dia de cada semana, quando a experiencia mo!!
tre que neUe se podem concluir os despachos nects1l3rios.
"ujas ~essõcs priocipjar~õ sempre ás 9 horas. quer estejais
00 não presente, todas ln veres qne bouverem :> "Vtlgaes :>

10'"
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nado, estando n,unidos de titulos de confirmação,
até serem 2lQ novo empregados, e demittidos os

na fórma do regimento da Fazcnda; dando parle por
"scripto ao Escril'iio deputado, qualqucr dos "ogacs que
se ache impedidll de a8sistir :í J untn, .uja p"rticipa~'ão

aprcsent"rú na re8peetiva seo8ão o dito Escriviio dcputa
110, no easo rle ou.('rvar que ha eolluio enlre os "ogaes
da Junta, para que as suas sessões se niio fação, Orepre
sentará iUlmediataUlellte ao real Erurio, para por ali se
darem as providencias qun fórem a bem ila administração e
arrecadaçiio da minha real fazenda. E, para os simples actos
de receber, pagar c cscrirtural' as partidas da receita e dcs
peza, c de passar conhccimento", a.sistir~õ os cla"iculal'ios
todos os dias qne cm Junta sn julgarem Sl!r prncisos para O
dito expedieote. Os receueclores particulares entrl:garáõ
DO corre da lhesourarin geral, nos primeil'Os dez dias de
cada mez, as SOInOlas qUll 11lIu"erem ('ecebid" 00 mcz
:lntecedent'c, cl",luzidas as des!?ezas qlle cO$tomão pagar
com jnsto titlllo, as quoes todas constar;íõ por cCJ,tidões
do. respccti~os Escrivães, e os contractadores entrnráõ
com e.s snu> qU:lrlei.;, 101;'0 que rUl'em vencidos, e ouser
vandu·se tudo em qne fuI' applica,'el o disposto nas leis
de 22 de Dcr.I!mbro dc Ij61 e 28 de Junho de 1808, e o
weu real decretu de 22 de NOI'emLro de 1 í6., de qlle
se vos envião xemplares c copias. 110m dos ditos the·
soureiro. particul"res, qual aJunta julgar mais idoneo ,
terá a seu carI{o a receita e despeza dos materiaes que
até agora entrárão nas contas dos almoxarircs, sel'"indo
nesta repartição debaixo da inspccção do E:crivão da
Jonta, O qual scrvirá tambem de vcdor da tropa da dita
Capitaoia. Para os mais Omciacs da Far.euda que se hou
verem de prover, sp.ráõ os sujeitos esco\llido. e nomeados
pela Junta, que deverá sempre eitar na intelligencia de
que ao mesmo tempo, em que he d" sua principal obriga.
ção, prOnHJ,'el' a pontualidade dos pag:lOlcnlos e a exacla
arrecadação da minha lIeal Fazend., procuraodo, COOl
todo Ocuidado e applicação possiveI, que as rendas tenbão
maior augmento; Ilão bc menos da sua obrigac;ão 3 vigi.
Jancia que deve ter cm qnc as dcspczas se f.çiio com torla
a decente e jl"ta ecollomia, evitaodo,se todas as que pa
reccrem inde"idas 011 snperlluas, e prejndiciaes ás oppli.
cações a qne o. rendimentos estiio destioado., pOl' serem
igualmente objnctos de que depende a autoridade da mi·
nha Real Corôa e a subsistencia dos mells ficis "assallos.
Em ordem nos ditos fins, deverá a Junta enteoder que,
tendo debaixo da sna inspecção n rcpartição dos arma
zens de Olunições C pctreehos de goerra, e a veduda geral
da tropa, ti uII:sma Junta Iica pertencendo vigi:II', exa.ni
nar e deliberar sobre a. despezas das meSmas repartições,
e CODlO eIlas são enearre;:adas ao Escl'Í"ão Deputado da
Junta, podel'á cllc, nos casos que dependão dc prompto
remediu c cxpediente breve, para O qual se não possa lo·
go convocar a J nnta, snpprir esla ralta, dando imllledia·
tamen!'e parte, no primniro di. eh, Juuta, pa1'3 POI' ella se
Jbe approvar o qUI: assim houver ourado, e sc lhe aSiig
Darem os despachos que necnssarios fÓI'em; devendo po·
rém c"da hum dos Deputados tCI' entendido que, fÓl'a do
Corr.o da Junta. não tem juriselicção alguma particular
qua quer que nlla seja, porque, só nas scssões da refe·
rida Junta ue que se hão de terminar por despachos, tunto
os pagamentos de dinheiro, como os abonos, pelo que
respeita a generos; e, sen do certo quc, eo I rc as despezas,
ainda qne de antigo costume, pode ha"el' al;,(lIn",. que, ou
se fação IHlI' algum tito\o, ou em rnziio de nccessidadc, sc
devào entender superfluas, a mcsma Junta tomando deli".
toda a instl'ucção c conheei(llento, me rClllellerá, pelo
Real E,'ario, huma relação exacta e especifica ele todas e
cada bum" das ditas desJler.as, com os dcclarações que
juJ,gar nece,,"arias, Jlara eu resulver li quc foI' Ulais con
veniente "" mcu real sl!r<iço. Faltando aI::rulllas das peso
SJas enc"negadas, ao qun nestll orde,no, ficar:íõ suspen
sas pelo simples flicto de oão o hilVerem cumprido no
seu de,'ido tcu'!)O ate no,'a mercê Illinh,l, além dc paga
rem a minha Heal Fazenda todo O Jlrejui7.0 qnc lhe re.
sultar da, ua omissão, e a refcrida Juuta nomeará logo
Serventuar.os para cxercerem os cmpregos.

No ~aso porçU1, não "spemdo, mn qnc a mesma J un
ta omitia a dita suspensão, ou alguma das diligencius f,e
que Le em:arrcgada, ficará lambem rcsponsa"e1 subsidia-

r
que não tiverc.m obtido semelhante titulo: ha o
mesmo angusto Senhor por bem llovalllenle or
denar, que ~jão tOllservados IiOS empl1egados
todo~ os ordenados que lhes tiverem sido conce
didos por titulos legaes, assignado pelo Soberano,
ficando sem vigor a mencionada pl'ovisão de 12 de
Dezembro ultimo, na parte em que he contraria
li esta imperial determinação. O que assim curo
prirú. José l\lanoel Ferreira a fez no Rio de Ja
neiro, em 4 de Junho de 1825. -l\larcellino An
tonio de Souza a fez eSCI'e\·er. - Marlim Fran
cisco Ribeiro de Andrada. - Ea;tl'altida do liv. de
registo de m'dem e.'Vpedidas ti Junta da Fazenda do
E,lpirito Santo, a {l. :52.

POJlTARU~ DE 4 DE JllNHO.

Imp. avolso.

Sendo presente a S. M. o I. o requerimento
de Roberto Fionie, negociante britannico nesta
praça, em que pede Fer novamente admittido as
signante d' Alfandega, sem que lhe seja precisG
prestar fia-dor; e constando ao mesmo Augusto
Senhor que este negociante, além de credor á Fa
zcnda Publica, tem sempre nos armazens da 'llCS

ma Alfandega numerosos fardos c.,·olumes de fa
zendas suas c de sua consignação, que podem
servir de garante á Fua pessoa c casa: manda,
pela Secretaria de E~tado dos Negoeios da Fa
zenda, que o Desembal'gador do Paço, Juiz da
Alfandcga, admiUa a as ignanle o mencionado
fl.oberto Finnie sem o fiador exigido na portaria
de 9 de Maio passado. Paço, 4de Junho de 1825.
Martim Francisco 'Ribciro de Alldrada. - ~cha

se 110 Diario do Goumo de 8 de Julho de 1825, n. 7-

PORTARIA. DE 4 DE JU 'no.

Imp. al'olso.

Scndo presente a S. lU. o J. o omcio da Jnn
ta do Banco do B.'azil, de 21 de Maio ultimo,
cm quc novamente insta peja dilIcrença de
2:726.mü85 rs., dos pesos hespanhóes carregados
ao Thesouro Publico no anno de 18t9: manl1a,
pcla Sccrctaria de Estado dos Negocio' da Fazen
da, declarar ú refet'ida Junta quc, na portada que
lhe foi cxpedida em data de 14 de Abril do cor
rente anno, já o mesmo Augusto Senhol' man
dou dcclarar que, 'Visto nãó 1Ia"cl' ordcm por cs
cripto q:1C autorise huma tal despeza, não deve
seI' com cita sobrecal'l'egadu o mencionado Thc-

riamente pelos prejuizos que resnltarem, para se proceder
por elles contra os unns das pe.so.s que u C1lllstitnem, ou,
contra «nalqucr dellas in .olidI/JIl, ou contra tOllns pro
rata, eO\1lO mais cunvier á .egorança da DI;nha Ueal Fa
zenda, e en o bou"er por bem determinar. ConGo no zelo
COlll que me sCJ'vis, concorrais da "ossa partc pm'a que
lenha o seu de"ido eO"eitu esla minha real resolnção, O
qne tudo cxccutareis e fareis execu~nr, nãll obstante qnaes
quer Icis, alvar:ís, regimentos, ordenações e disposições
cm conll'ario. Escripta em Palacio do Rio do,Janeiro, em
29 dc Maio de J80p,-J'a"":IPB. - Para Manoel V.ieira de
Albnqoerqoe e To,'ar. - Acllrl.3C a fi. 81 Q 8:5 II. do Liv. 1

elo Rog, do Alva,.eis OCa,./tll' do CURsol/1O c/a Fazenda,
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souro, o que novamcnte se lhe participa para sua
inteUigcnoia. Paço, em 4 Ue Junho de 1825. 
Martifl} Francisco Riheiro o"e And.acla. -Aclta-se
'710 Diarlio elo Governo n. 7, de 8 de Julho de 1825.

1 I

DECRE,TO DE 5 D,E JUNI\O.

Maouscriplo 8ulhentico.

Attendendo a que o Dcscmhargador Procura
dor da C,orôa, Sobcrania e Fazenda Nacional,
pelo laborioso trabalho destes lugares que serve
sem Ajudante, não pódc precncher ali funcções
de Promotor Fiscal dos delictos da liberdade da
imprensa, cm conformidade do tlecreto dc 18 de
Junho de 1822, sem que som'a grande atrazo o
expediente ôos muitos negocios inherentes áqucl
les lugal'es: hei por bem dcsonera-lo do rcferido
~eniço de Pl'omotor Fiscal do Juizo dos Jurados,
e nomear para lhe succeder ao Desembargador
:P,l!omo~or das Justiças da Casa ela Supplicação,
-que sllnirÍl segunelo a disposição do citado decre
to. O Chanceller da mesma casa, que sene de
Regedor, o tcnha assim entendido, e cxpeça as
necessal'Ías ordens para a sua prompta execução.
Paço, em 5 de Junho de 1825,2° da Indcpenden
cia e do Imperio. - Com a rubrica de S. !\l. o I.
-Caetano Pinto de l\liranda !\lontenegro.
Aclta-se 1/0 Liv. 5° de Reg. elas OreLe1ls Regias e Im
periaes ela Casa da Sltpplicação, a fl. 82 V.

flOllT AR! A DE 5 DE JUXHO.

100p, a\'ulso.

Tcndo decorrido muito tempo sem que a par
tida de 6,280 quilatcs, 2 gráos e 5 quartos de dia
mantes brutos, cxposta ;\ venda pela J unta do
Banco do llrazil, tenha obtido hum preço igual
ao quc produzio a ultima venda feita em Bollan
da por conta do Estado, c que em portada de
24 de Dczcmbro do anno passarlo, sc determÍllo~1

fosse o minimo por que se podcsse ycnder aqui;
e ol1'e ..eccnclll-se Samuel Philipps c Comp. a com
,pra-la com 10 POl' ccnto menos que o preço de
9:t/:J560 1'8. pOl' quilate liquido, da ~cferida ven
da de Hollunda, pagando logo á vista ii sua im
purtancia; transacção esta que, posto pa ..eça dcs
'Vantajosa á primeira ,-ista, não o he por certo,
considerando-sc a utilidade quc resulta á Fazcn
da l'ublica, não só do emprego llaquellc capital
estagnado, como elos direitos ele exportação, sen
do pOl' outl'a partc aquelle prcço ainda superior'
~o de todas as outras ,'endas que se tem feito por
conta doEstado em paize~ est..angeiros,e que o esta
do actual do mercado não promelte melllOr: man
da S, 1\1. I. , pela Secreta ..ia de Estado dos Ne"'o-

. d o
C1CJS a Fazenda, quc a Junla elo Banco do Bra-
z~l ,'cnda ao!! refeddos ncgociantes Samuel Phi
llpps e Comp. a mencionada partida ele diaman
t~s pelo prcço c"com a condição por elles o[ere
oldos, e com as detcrminadas na citada portal'ia
de 24 ~e Dezembl'o; huma das quae sendo a de
exportar esle gencro para' fói'a do Imperio, c pre- _
tendendo os compradorcs fazer a sua remcssa pelo

Paquete que ha de sahir sabbaclo 7 do cOI'rente; a
Junta concluirá hoje mesmo esta trânsacção, ap
plicando o producto della, depois ele deduzida a
competente commissão , á amortisação da divida
do Thesouro ao Banco. Paço, 5 dc Junho de
J 825. - Martim Francisco Ribciro de Andrada.
Acha-se no Diario do Goremo 11. 22, de 26 c/c Ju
nho de 1823.

DECRETO DE 7 DE ro1'inO.

Imp. avulso.

Sendo-me presentc que Manoel Gomes de Oli
"cÍl'a Couto c João Gonçalves dos Santos se pro
poem a administrar os divcrsos ramos do dizimo
do pescado do rceoncavo elesta Cidade, postos
em praca do Conselho ela Fazenda, em virtude
da minha imperial resolução de I I de Dezembro
passado, pelo tl'iennio ele 1825 a 1825, fi~uran

elo á Fazenda Publica não só o maior lanco ali
offerecido por cada hum dos ramos que obtive
rão, mas ainda metade do que de mais produzis
scm, e de 2 terços do total cio rendimento da
quelles que ficúrão scm lanço, obrigando.se a
fazer á sua custa todas as elcspezas ela adminis
tração, e a tlar cxactas contas dc tudo ao The
souro Publico: e tomando em considcração quan
to este arbitrio he preferl\'c\ á arrematação pelos
preços conetantes da consulta que ha pouco su
hio ii minha imperial presença, tanto por offere
ccr desllc já maiorcs "antagens, como por mi
nistraI' noções que sirvão de I'egra, quando para
o futuro com'enha a....ematar-se esta rcnda: hei
por bem approvar a administração proposta pe
los ditos l\lanoel Gomes dcOlil'eira Couto c João
Gonçah'cs dos Santo~, com as mais condições
que oU'erccêrão, c baixão com este assignaclas
por Martim Francisco Ribciro de Andra,la ~ etc.,
cncarrel;ando a cada hum dclle5 os ramos que
nas Illesmas condições se compromettem a ad
mini~trar, e antes dc entrarem em exercicio pres- .
tal'áô as fian.cas da lei. O referido l\linistro c Se
cretario de Estado o ten ha assim entcndido e laca
executar com o· despachos neccssario. Palacio
do Rio dc Janeiro, e:n 7 de Junho de 1825, 2° da
indcpcndencia e do lmperio. -Com a rubrica
dc S..1\1. o J. -Marlim Fl'aneisco Ribeiro dc An
drada. -Aclta-se 110 Dial'io do Go'Oel'llo de 26 de
Outubro de 1823, n, ° 22, e as cOlulições estilo de
{l. 52 a 54 do liv. 2° de decretos da primeira conta-
doria do TIlCsoul'o Nacional, •

PROVISÃ.O DE 9 DE JUl'ino.

lIIanuscripto anl!.lenlico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, ele.
Faço saber á Junta da Fazenda ela ProYillcia de
!\liDa Gcraes, que scndo presentes ao mesmo
augusto Senhor, pclo dito Thesouro, a sua infor
mação de 50 de Abril do corrcnte anno, sobre o
requel'imento de José de Miranda R malho e l\Ii
gucl TeixcÍl'a de Cal'Talho, c os mais pareceres
que houverão da Mesa du ,[hcsouro, Ilm 'Vista
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das respostas dos procuradores fiscaes: houve p/Jl'
bem uetermfl1ar, conformando·se com a dita in
formação e pareceres, que seja o Capitão João
Ae J)lüanda Ramalho desobrigado de todos os
.encargos a que se achava sujeito com os suppli
cautes seus irmãos á Fazenda Publica, como se
havia ordeuado em provisil0 de 5 ue Setembro de
1822, pela divida fiscal sobre si tomada com a
compra que pl'etendião fazer do predio rustico
denominado-Fazenda do 1\lendanha- á "iuva
do Conselheiro Paulo Fernandes Viann:l, então
obrigada por seu marilJo á mesma divida. E por
tanto se ordena novamente ii mesma Junta que,
feita 3S neeessal'ias elarezas, para salvar a res
ponsabilidade a que, cumulativamente com os
supplicantes, se tinha ligado o dito João de lUi
ranua Ramalho, f:lça assignar termo de no"a obri
gação aos mesmos slIpplicontes, em tndo e por
tudo já declarado na dita provi'ãe, i to he, de
ficarem eIles unicamente responsoveis com hypo.
theca da Fazenda de que se trato e dos seus bens
proprios, e as consignoções estabelecidas como
agora sc propõe, visto quc, pelo troto que apre
sentál'ão de desistencia do dito João de Miranda,
lle noda mais este se constitue responsa,·el. O
que assim terá entendido, e cumprirá sem du
Ti.~a alguma. José Fernandes de Costro o fez. Rio
de Janch'o, 9 de Junho de 1825.-João Jose
Rodrigues Vareiro 'a feZ' escrevcr.-1\1ortim Fran
cisco Ribeiro de Andl·ada. -Acha-se de {l. 86 v. a
fi. 87 do liv. 7 de provisões da seg'lncia repm'lição do
Thesoaro Nacional.

PORT ARlA DE 9 DE JUNHO.

"Maooscripto aulheotico.

Achando-se determinado, pela resolução de
~oosulta, de 27 de Março de 1821, que lUanoel
José Barboza da Lomba, deputado contador sub~

tituto da Junta. tIa Fatenda dos Arsenaes do Ex.er
cito, tivesse voto e assento na referida Junta, nos
impedimentos dos eifectivos (qne poucas vezes
tem lugar), tornando-se assim desaproveitado
nquelle empregado: manda S. 1\1. o L, pela Se
cretaria de Estado elos Ne!r0cios da Guerra, par
ticipaI' ii Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exel'·
cito que o dito Lomba deve as i~tir ús sl!ssõcs
da Junta, úomo de[>utado extraordinario, a fim
de que possa estar ao racto de todos os negocio!
oecorrentes. P<lÇO, 9 lJe Junho de 1823, -João
Vieira de Canalho, -Acha-se a {l. 196 do liv. n,·
4 de l'egisto de pOI·trn'ias dirigidas li .JuntCt da Fa
zenda do Arsenal do Exercito, Fabl'iaas e Fundições.

PORT AR! tt DE 9 DE JUXIIO.

Imp. avulso.

Exigindo a boa arreeadaçiio do dizimo do ns
sucar, que haja na al1ministração de diversas
rendas oaciooaes, novamente estabelecida na
rtlesa do CoR oTado, llUm exacto conhecimento
das qualiílades do assucar fabricado nesta Provin
liRcia : omamla S. lU. o I., pela Sc('re~ariade Eso

B 1823.
tado dos Negoe;.os da Fazenda, que a Junta do
Conunercio, Agricultura, Fabricas e Navegação,
passe as orden!/,DeceS«'arias para que na listas das
caixas e cllnhetes de a5sucal', (lepoi's de inspecta
dos, se remeltiio á sobredita administração, antes
de se entregarem fls parte;, ou se remelterem aos
trapiC'hes. Paço, 9 de Junho de llh?>. -1\1artim
Fraucisco Ribeiro de Anilrada. -Acha-se no Dia
rio do Covemo de 28 de Julho de 1825, n,· 25.

PORTARIA. DE 9 DE J1J~UO.

Imp. avulso.

l\InnJa S. 1\1. O I., pela Secrctal'ia de Estaào
dos Negocios da Fnzencb, que o contratatlor do
equivalente do contracto do tnbaco e subsidio
liternrio da nguardente, dirija á administração
de diversas rendas, no I'nmeote e tabelecida oa
mesa do Consulado, todns as guias que acompa
nhão a aguardente que entra ne 'ta Cidade. Paço,
9 de Juoho de 1825. -l\lartim Francisco Ribeiro
de Androdo. - Acha-se no Dim'io do Governo de 28
de JtElho de 1823, n. o 25.

PORT.\RIA DE 9 DF. JUNHO.

Imp. avulso.

Sendl) presente a S. 1\1. o I. a' repre entação do
Desembargador do Paço, Juiz d' Alfandega, re
lath a á bnrricas de caporl'Osa exi ·tenles no al'
mazem n. 6: manda, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, que o dito Juiz faça
notificaI', () dono das mencionadas barricas, pal'a
dentro em 24 horas as fazer despachar, pena de
serem recolhidas a algum Trapiche por slJa con
ta e risco, "isto que este genero, pela sua qua
lidalJe, póde causar avarias ils mais mercadorias.
Paço, 9 de Juoho de .825. - Martim Francisco
Ribeiro de Andralla, -Acha-se no Dim'jo do Go
'Urno n. 7, de 8 de Julho de 1823.

PROVISÃ.O 'DE 10 DE JUNHO.

Manuscripto aulhcotico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrnda, etc.
Faço saber ú Junta da Fazenda Publica da Pro
"incia das Alaguas quc~, sendo preseote a S. lU.
o L ú seli omeio de 7 de Fevereiro ultimo, em
que pede se lhe appro,'em a medidas que pro
poem de cobrarem-se ali os direitos dos gcneros

• de sua producção no acto da exportoção, especial
mente o subsidio de 600 "s. 1'01' arroba de algo
dão em rnma, que até ngora se tem cobrado na
praça, cm que se effectua a sua exportnção direc
ta para fóra do Brazil, e que igualmeote se 1'0"
nhão ali em pratica, ao menos p,'r alguns annos,
o córte e venda do páo brnzil, de que abunda n
mesma Provincia, a fim de poeTeI' acuôir Íls suns
urgentes e progressivas despezas, 30 mesmo
tempo que as suas rendas tem' cahido em con
sideravel dimfotlição pelas actuaes circuostancia!i:
ha o mesmo Auguslo 'Senhor por bem declarar

[. que, pelo que respeita aos d,ireitos dos generos
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,da 'sua prodacção, jú. so acha ~eterminado fe~a'
provisã(;) de 8 de JaneIro, ~.steno[' ao sel:1 relen
do olÍieio; quanto ao SUbSIdIO de 6ao rs., devem
subsistir por ora as leis concernentes a este I'es
peito, pois que, por cOl'lseguinte t@ca a execução
e applieação dellas ao poder executivo, como de
cidio a Assembléa Geral, Constituinte e Legisla

,tiva deste Imperio; e quanto ao pito brazil, de\Je
enviar á Junta da Fazenda. de Pe1"Dambuco todo o

'que se achai' cortado e continUai' a cortar, para
ali ser entregue aos cOI'l'espondentcs do Baaco
do Brilzil. O que a Junta assim cumprÍl'á sem du
vida alguma. Francisco Caetano de Almeida a fez'
no Rio de Janeiro, em 10 de Junho de 1825.. 
l\Iarcellino Antonio de Souza a fez e erever.
Martim Francisco Iliheil'O de Andl'ada. '- E!vtra
!lida do Liv, de Reg. das Ordens expedidas l/ Junta
da Fazenda das A l,tgôaS, a {l. 25.

RBSOLUÇÃO DE ii DE ~u~no.

Mannscripto aulhcnriCQ.

Em resolução de 9 de Outubro de 1 S:u, S.
lIr. I., conformando-se com o parccer do Conse
1110 da Fazenda, mandou entregar a Lourenço
Antonio Ferreira os armazens do sal silos na Prai
nha, arrematados pc,r este aos contl'actadores do
dito genero, Anlesporém, de se remetter ao Con
selho esta resolução, notou-se que não coincidião
as confrontações actuaes do tel')'enO, e numero
dos armal',enS nelle p,dilicados com as que forão
concedi,la ; por quanto, ua licença e tel'mo de
vestol'ia que a precedeu se trala de 160 palmos
de frente para se construir hum armazem com o
fundo necessario até o mar, c no auto d'arrema
tação se mcncionão 6 arma·zens com 540 palmos
E1e frente, e 155 ue fundo. Em cOl1sequencia des
ta discrepancia, mandou S. 1\1. I., em portaria
de 17 de Janeiro do CDlTente anno, remetter ao
Conselho a mencionada resolução, determinan
do-lhe que, antes de a daI' ú execução, exigisse do
supplicante os titulos que legitim:lvão o dominio
do terreno accresciuo, e faculta\'ão a ediGca?ão
de 6 armazel1S em lugar de hum, e consultasse
novamente sobre este objecto. O Conselho assim
o cumprio, mandando de mais proceder ti nova
vestoria de terreno pelo Juiz da Corôa, com as
sistcn~ia do Desembargador Procl:1l'adol' deUa, o
qual sendo examinado pelos peritos e por 2 tes
temunhas infol'mante!, vizinbos antigos do lugar,
dp,clarúrão todos, debaixo de juramento, que a
extensão de 160 palmos, dado por frente do edifi
cio, he a que hoje se acha como fundos; que a de
5LlO palmos a que se chamou funJo, e que se ex
tende ate o mal', he a mesma que sene hoje de
frente, e finalmente que, posto se diga existirem
6 armazens, todavia se aobão estes edifioados den
tro da demarcação eoncedida, e sendo semelban-'
tes contiguos, e eommunica~eis entre si, vem a
constituir hum sO, c nem era impossivel em tão
amplo ~paço erigir-se de outra sorte hum unico

·cdifioio. De tudo isto se .Ja~rou termo, o qual
aut~ado eom os titulos e replica do supplicante,

'enVIa o Conselho, consultando que, á, vista de

tudo, fica evidente seI' o terreno em qt1estao o I

mesmo que foi concedido aos contl'actadores do
sal, em 'VÍl,tude da oondição 5- do seu eontractd,
p'ela Junta da Fazenda deata Provincia', e confir
madopor provisão do Comelho ultramadno, com
a unioa differença accideuta1 de dispoeiç.lo dO' edi...
licio e numero de arrrta'Lens, e que por conseguin
te nada OCCOl're que obste ao cumpl'imento da im
perial resol ução de 9 de Onfubro, em que S. l\f.
manda entregàr ao supplieante Lourenço Anto....
nio Fel'reira, os armazens que lbe pertencem, pe'"
lo titulo legitimo de arrematação em hasta pu
blica.
- Resolução. - Como parece. Paço, 1 I de Ju...
nho de 1825. -Com a impel'Íall'Ubl'ica de S. lU.
-l\lartim Francisco RiheÍl'o de Andl'ada.-Aclta·
se o original no Cm·torio actual do Tltesouro Na
cional.

PROVISXO DE i1 DE JUl'\HO.

Manuscripto alif',cntico.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, etc.
Faço saber á Junta da Fazenda da Pl'ovineia de... ,
fj]l:1e o mesmo augusto Senhor ha por bem deter
minar, em confol'mitlade do que tem resol vido ;\,
Assernbléa Geral Constiluinte e Legislati \'a do
Imperio do Brazil, segundo participou ft Secreta
ria de Estado dos Negocios da Fazenda, o Se
Gretado da mesma Assembléa, em 9 do cOI'rente,
que seja franco o porte dos seus diarios que rô...
I'em remettidos aos assignantes e camal'as da-s
diITerentes proYincias do Imperio, a fim de que
facilitando-se a circulação do mesmo diario, che
guem mais breve e gel'almen~e á noticia dos po
vos as materias que fôrem ohjecto dos trabalhos
dos seus rcspecti vos I'epl'esentantes, O que se
participa á ~esma J unla para sua intelligencia e
devida execucão, fazendo expedit, para esse fim
ns ol'dens necessarias aos eoneios da sua juris
dicção. João José de Brito Gomes a fez. Rio de
Janeiro, lide Junho de 1825, - João José Ro
drigues Val'eÍl'o a fez escrever. -iUartim Fran
cisco Ribeh'o de Andrada, -Extraltida a fi, 87 !).

do liv. 7 de j'egisto de p7'ovisães expedidas pela' con
tadoria geml da segunda repal'tir:ão do Thesouro.

llnsOLuçÃO DE i2 DE JUNHO.

Manuscripto authentico.

Seuhor. - A esta 0J unta da Fazenda dos Arse
nae~ do Exercito, Fabricas e Fundições, repre
sentou o pngador deste Arsenal, o se,gointe:
SenhOl',-Ordenando vocalmente V. l\JI. I. no dia
12 do corrente, que os operarios que fossem es·
cravos e serventes, empregados neste Arsenal,
que esthessem excluidos nas respectivas ferias,
com legitimidade a viuvas ou outras mulheres,
não se lhes entregassem seus vencimentos, mas
sim ás suas legitimas senhoras, as quaes ~ara este
fim comparecerião propriamente para então ef
fectuarem suas recepções, O representante, com
todo o redpeito e sabmissão, expõe que, não'
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devendo faltal' ílS ordens dadas por V. lU. I., nem
podendo a~(erar a lei 6 pratica tias procurações
em fórma, que, talvez por parte d'aquelles mu
llleres, sejãQ apresentadas, constituindo procura
dores para os seus recebimentos, por iiso ne
cessita para bem desempenhar o que fôr da im
perial \"ontade, e não se comprometter o que V.
M. I. mande, se devem ou não ter lugar no pre
sente caso as rel'eridas procura~;ões. Mandando esta
Junta que oDesembargador Fiscal intel'inorcspon
desse, assim o praticou, expondo - Que lhe pa·
recia tel' lugar a procul'ação, senlio em l'órma
le~al, porque a procuração representa a pcssoa do
constituinte, como se proprio fosse, e torna TO

lioso os acto~ praticados em nome do constituin
le, e que erão admissiveis cm direito, excepto
DOS actos legitimos; e como taes recebimentos c
respeetivas quitações o não sejão, não encon
trava opposição alguma ii ordem, quando pro
llibe sómente a entrega dos jornacs aos escra"os.
Esta Junta tem a honra de levar á augusta pre
sença de V. 1\1. I. a referida representação do pa
gador deste Arsenal, a fim de qlle V. M. L, to
mando cm sua alta consideração torlo o exposto,
delibere o que fôr, senido. Rio de Janeiro, 50 de
!Uaio de 1825.-1\1anocl Carneiro de Campos.
Salvador José l\laciel,-Bernardo José Serrão.
Antonio Caetano da SilTa.

Resolufão. - Cumpra.se a lei, e fique respon
savel a Junta por qualquer fraude que se encon
tre nas procurações, qllanJo por ellas tenhão sido
feitos os pagamentos, Paço, ) 2. de Junho de )822.
- Com a I'Ubrica de S, 1\1. 1.- João Vieil'a de
Canalho.-Ac!la-se 710 arc!livo da JII71tIl7'espectiva.

nEsOLuçio DE 12 DE JUNHO.

l\lannscripto authentico.

Senhor. - Determinanno V. M. t, por porta
ria da Secretaria de Estado dos Negocios da Guer
ra, de 7 do passado, que esta Junta da Fazenda
do~ Arsenaes do Exercito, Fabricas e Fundições,
fizesse constai' ao contador graduado desta Con
tadoria, Manoel José Barbosa da Lomba, e ao
10 e.scripturario graduado, José Pinto da Sil va
Sampaio, que eIles de,·ião comparecer no exer
cicio <tos s~us empregos, a que por muito tempo
tinhão faltado, sob pena de serem suspensos im
mediatamente os yencimentos que percebem. A
mesma Junta querendo desempenhar religiosa
mente aquella imperial determinação, fez expedir
pelo seu Secretario, no aia 9do mesmo mez, as
necessarias participações aos sobreditos contadol'
graduado e escripturario , para que quanto antes
comparece sem a exerc'cr os scus empregos. E
porque até hoje só tem comparecido o )o escrip
turario graduado, José Pinto da Silva Sampaio,
que se apresentou ne5ta contadoria no dia 21 do
mez passado; respondendo o contador graduado,
l\lap.oel José Barbosa da Lomba, que, querendo
executar a<f1ella oruem, o não podia fazer por
molesti36 que lhe sobt'eveio, e que continua co~

mo se lê da resposta que eIle dirigio ao Secreta- f

rio deste Tr.ibunal, em 28 ao passado: tem esta

Junta a honra d~ IHar á augusta presença de V.
1\1. I. o origical tia mç,sma resposta, a fim d~ que
y. 1\1. I., Mvistâ deHa e da mole~tia que allega,
se digne decl3rar se se lhe deve ou não suspender
o seu ordenado, como determina a mencionada
portaria da Secretaria de E~taclo. Rio de Janeiro,
4 de Júnho ele 1825.-~lanocl Cal'lleiro de Cam
pos.-Salvadol· José Maciel.-Bel'llardo José Ser
rão.-Ant-onio Caetano da Silva.

Resoluçiio. - Não lejplisando formalmente a
parte de doe:lte , suspenda-se o ordenado. Paço,
12 de Junho de )825.-Com a rubrica de 8.1\1. I.
-João Vieira de Carvalho. -Aclta-se "O Ql'clti1JO
da directol'ia do Arsenal de Gltefl'a.

PROVISÃO DE 1.2 DE JUNIIO.

Manuscríplo authentico.

I\Ianua S. 1\1. I., pela Mesa do Desembat'go do
Paço, que o Desembargador Corregedor do Cri
me da Côrte e Casa mande logo intimar a todos
os Escrh'aes 110 Crime de ql1aesquer Jui:/iOS desta
CÔlte, que a mesma Mesa constou a escandalosa
demora que solf1:em os réos pl'esos na prompta
remessa dos traslados das culpas dos mesmos réos
aos Juizes informantes, sem que se lhes pague
primeiramente () importe de taes traslados, quan
do a lei tem dado a pro\'idencia a respeito dos
presos e dos pobres; muito mais (Iuando estes
traslados são sómente objectos informatorios pa
ra o neeessal'io andamento Jos processos, e sua
expedição recommendada por tanl1ls leis, deven
do por isso_ os ditos Escrivães fazê-los logo ex
trahir e remeltê-los aos sobreditos Juizes infOI'
mantes, sem emolumento algum. Espera a Mesa
que com esta ad \'erteneia cessem por huma vez
as queixas dos miseraveis. Rio de Janeiro, 12 l1e
Junho de 1825. -lU onsenhor I\Iiranda. - Dr. Jo
sé de Miranda. - França. - José Caetano de An
drade Pinto.-Acha-se afl. 56 v. do Liv. lO de
Reg. das Orde7lS expedidas pela l/lesa do Deumhal'go
do Paço, posteriormnte d Indcpendencia do ImperioJ

PORTARlA DE 12 DE JUNIIO.

lmp. avulso.

Sendo presente a S. 1\1. o I. a representação
do Desembargador Juiz dos Seque tros uas pro
priedades portuguezas, sobre os exames nos li·
nos dos negociantes desta praça, Lourenço An
tonio Ferreira e Faria e Il'mãos, a fim de se ve
rificar o saldo existente em poder dos mesmos,
pertencentes a subditos portuguezes: manda, pe
la Secretal'ia de Estado dos Negocios da Fazenlla,
declarar ao dito Juiz que deve usar dos meios da
lei, para seu conhecimento e averiguação da ver
dade, podendo proceder perante si aos que jul
gar precisos, como he permittido a qualquer j ul
gado, competindo unicamente 00 Thesouro Pu
blico receber, como em deposito, as quantias per
tencentes áquelles 6u~ditos, depois de liquidadas
pelo me5mo Juiz, e não examinar contas, nem
nomear quem as examine. Paço, 12 de Junho de
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1825. - Mutim l\r.ancisco Ribei~'b de Andrada.
- Á çha.-sc mo 1)WT'W do Gor;q~no n. 8, de 9 de JuLho
de, 1 w.. JUfl s'r,: ;----ba '1'r' ; , I' l d

SIJ( j'J,IlOJlTARU DE 12 DE JUNHO. o .

~ !l/n.' mp. 3Vliiso.

T~ndo a AssembllÍa Geral Constituinte e Le
gislativa do Imperio do BraziL resolvido que s~ja

franco o porle dos diarios da mesma Assemhlca,
que fôrem remettidos aos assignantes e cama~'~s

~as differentes PJ'ol'incias, a fim de _que, faClIJ
tando-se a sua circulação, cheguem com mais bre
Tidade e mais geralmente á noticia dos povos as
materias que são objecto dos trabalhos dos seus
respectivos repl'esen.tantes: manda S: lU. o I.,
pela 5ecretari:: de Estado dos Ne~o?los da Fa
zenda, assim o participai' no admJIlI.stra.dOl' tio
COl'reio geral desta Côrte, para sua mtelra e~e

cllção. Paço, 12 de Junho de 1825. - MaDrh,m
Francisco Uibeiro de Andrada. - A cfta-se no la
rio do Gove1'1Jo de 10 de Julfto de 1825, n.· 9,

PORTAnIA DE 14 DE Júi'l"1I0.

Imp. al'ulso.

(:onstando pela informação do Coronel Enge-
'nheiro, Daniel Pedro i\lullel', e pelo mappa com'
que a ilJustrou, que a estrada nntign li quem do
Guapi, e que segUia peTas testadas de D. Alathil
des, de Antonio Francisco, de Patricio l\lanoel e
sua Irmã, e de Frnncisco da Veiga, era menús
extensa e mais commoda que a actuàl pela outra
handa do Rio, evitando duas passagens do mes
mO,Guapi, com 105 e~68 palmos de largUl'a, e
a do Rio Sebastianna com 50 palmos, as quaes
passagens se. di.fficultavão em tempos de cbu vas,
quando aquella estrada só atravessava o rib-eiro
Itinga com 40 palmos de largo; sendo por conse.
quencía muita justa a queixa quc a S. 1\1. o 1. fi
zel'ão 45 moradores daquelle Districto contra os
sobreditos Antonio Francisco e Francisco da Vei
ga, e pouco exacta a informação do Juiz de Fóra
da Villa de Santo Antonio de Si!, que não conhe
ceu a violencia praticada pelos supplicados em
fecharem o referido caminho: manda, o mesmo
Augusto Senhol', pela Secretaria de E tado dos
Negocios da Justiça, flue o dito Juiz de Fura f<lÇ;I
logo abl'ir aquelIa antiga servidão, obriganu o os
donos das testadas a que a fação transitavel até a
Fazenóa do Cm'mo, segundo a direcçüo que an
teriormente tinha, e outrosim que fique advcrti
do dc não se poupai' á diligencia alguma para vi~

no conhecimento da verJillle, qU<lndo o In~pera
dor se uignar ouvi-lo, Palacio cIo Rio de Janei
ro, em l{~ de Junho de 1825. - Caetano Pinto de
lUiranda l\lontenf:gro. -Acha-se no Dillrio do Go
verno n. 155, debaixo de lIrtigos de o/flcio.

PROVIS~ DE 14 DE JU~no.

l\Ianuscl'ipto autuenlico.. .
Martim Francisco Ribeiro de Anc1t'ada , etc. Fa

go saber lI.Junla da Fa;z.eoda da PJ'ovincia de l\li
TOMO IV.

nas ~eraes que 9 mesmo Augusto Sen.bor hou
ve por bem determinar, em eoosequencla do que
lhe foi presente por parte do Intendente tio Ser
ro do Frio, l\lanoel Caetano de Almeida e Albu
querque, ora Deputado pela Prol'Íncia ue, Per
nambuco na Assembléa Geral Legi:;latil'a c Cons
tituinte do Imperio do llrazil, (lue em lugar. das
diadas que, como tal, devia cobl'ar, seja pago do
ordena rio que tem pelo emprego de Intendente,
como o mais vantajoso, em conformidade do de
terminado no decreto dc J 7 de Fevereiro do cor
rente anno, da copia authentica incl!Jsa. O que
se participa ti mesma Junta para sua intelligen
cia e cumprimento, ordenando-se-lhe que mande
continuar o pagamento do ordenado do mes~o

Intendente, ora Deputado. Anacleto Vcnanclo'
Valdetaro a fez. Rio de Janeiro I{~ de Junho de
1825. - João Jo é Rodrigue~ Vareiro a fez es
creveI'. - Martim FranciFGO Ribeiro de Anllrada.
Acha-se a {l. 91 elo Liv. 7 de ProL,isões da segunda
Rp.partição do Thesow'o Nacional.

PROVIHÕ DE 16 DE JU,'1I0.

lIIanuscriplo aulhentico.

Martim Francisco Ribeiro deAnrlrada, etc. Fa
c.o saber ú Junta da Fazenlla do Rio Grande do
Sul que o mesmo Augusto Senhor, tendo con
sideracão ao que lhe foi presente pelo dito Tbe.
somo' em sua conta de 8 de Abril do corrente
anno,'relativamente ao desfalque que experimen
ta do numerado da dita Província com o saque
e transacções dos habitantes da Cidade da Dahia,
e me mo com a ampla liberdade de ser exporta
do para l\'lontevidéo e Buenos-Ayre.s, por par~e

dos commerciantes da mesma PrOVII'ICla do RIO
Grande; e uesejando remediar quanto ser ~ossa

taes inconvenientes, hou"e por bem deterlDmar,
ú vi ta dos pareceres dos ProcUl'adol'es Fiscaes,
que e proceda ao sequestl'o, comI) dispõe o de
creto de lIde De7.embro do anno pl'oximo pas
sado cm todos os fundos existentes nessa Provin-, .
cia de subditos de Portugal, ou que segUIrem
esta causa residentes na llabia, ou em outro quaL
quer porto do Imperio, como para ~Iontevidéo,

ne"'ocincão ou despacho al.zum, em quanto dura-o __ .....,
rem em poder das tropas portuguezas. O que se
participa te mesma Junta para sua intelligencia e
deviclo cumprimento como nesta se dedara e or
dena. João José dc Drito Gome, a fez. Rio de Ja
neiro, 16 deJunbo de 182Õ.-João José Rodri-.
"'ue Vareiro a fez escrever. - Martim Francisco
Ribeiro ue Andrada. - A cita-se a {l. 89 tLo Liv. '7
de P7'ovisões da segunda Repartição elo Thesouro Na
cional.

PORTARIA DE 17 DE JUNJlO.

Imp. al'ulso.

Sel1\10 presente a S. lU. o I., pela I'cpresen
tacão do Vice-Consul dos Paizes-D 'xos nesta
CÔrte, que o Desembargadol' do Paço, luiz da
_llfandega, duvida aàmiUir li descarg-a a parte
c1as mercadorias "iod..s de An vers com deslino a

11
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este porlo, a bordo do brigue hollandez-le
Hemj'-capitão J. Lo"'green, por não "ir mu
nido dos mílnifestos legaes, seguindo-se deste
embaraço, que se pretende remo"el' com os at":
testados do lDesmo Vice-Consul, o I'ctal:aar-se a
continuação da viagem para Valparaiso, com a
outra partç da carga: manda o mesmo augusto
Senhor, pela Secretaria de Estallo dos Jegoeios
da Fazenda, que no caso de se~ aquelle o unico
obstaculo, o dito Juiz admilta a (le pacho as
mencionadas mcrcadorias, com a cautelas ne
ccss~rias; e _qu~n~o sejão outras de maior impor
tancla , entao lnlorme sobre clles com urgencia.
Pnço, 17 de Junho dc 1825. -l\Iartim Frnncisco
Ribeiro de Anrlrada.-.dcha,se llo'Diario do Go
verno de 16 ele Jul/LOde 1825, noO 24.

POnTARIA. DE 18 DE'JUNHO.

lmp. avulso.

S. 1\1. OI. confoJ'mando'se com a inforfiacáo
do ~esemb.ilrg'a(lo.r do Paço, Juiz da Alfandega,
l'elativa ao requerImento de Consta'Dtino Dias Pi
nheiro, negociante de ta praça, no qual peue
faculdade .de c01bürcar 8,000 patacn ]le panholas
no bCl'gantim Zephiro, que segue para Quilimane:
ha por bem conceder-lhe a faculdade que pede,
pagando os competentes direito ; o que manda
pela Secretur:a de Estado dos Negocios da Fa:
zenda, participar ao dito Juib pal'a sua intelli "en
cia e execução. Pnço, 18 de Junho de 182.3.-

...iUartim Francisco Ribeiro de Andraclao -Aclta-se
no Dial'io do G07:erno de 11 deJul/LO de 182.5, n. ° !o,

PORT ARIA DE 20 DE JUNHO.

Imp. avulso.

S. lU. O L tom anelo em cOllsideracão o re
querimento do padre João Luiz Bezer;a, "igario
da FI'eguezia de So João Baptista da Villa de lUa
cahé, e a informação que sobre o cu conteúdo
deu o RC'I'erendo Bi po Capellão nlór, POl' onde
se lllostl'a não haver naquella Villa', hoje consi
deravel pela sua popnlação, huma Igreja que
possa servir de IHatriz, ministrando-se todos os
actos de religião em hum:! capella em ruinas, 011
em hum Ql'atoJ'Ío palticulal' : ha o mesmo nugus
to Senhol' por bem conceder buma loteria do va
lor total de 40:000w rs. por huma só vez, admi
nistrada na mesma VilIa com intervenção do vi
gario, conforme o plano e a cautt>las (tue o In
tendente Geral da Policia propuzel', pal'a merece
:J:em a sua impedal approvaÇlão, e que o premio
.proveniente na fórma !lo estilo, seja applicado
.para edificação do templo que deve servil' de 1\1a
triz na sobretlita Villa. O que manda, pela Se
cretaria de E lado dos "Negocios do I01PCl'ÍO, par
ticipar ao mencionado Intendente Geral da Po
Jiçia para slla inteIligencia e execução. Palae:io
.do Rio de Janeiro, em 20 de Junho de.1823.
José Boni~cio de AOtlrada e Silvao-Acha-se no
1Jial'iol1o GoVel'/1O do 1° de Julho de 1825, n.o 1.

pon~A.BI'.~ DE 2.1. .DE JUNHO.

lmp. avulso.

S. M. O I., tomando cm consideração as razões
que ii sua al1gusta presença levou o illustrissimo
Senado da Camam desta cidade, em vcreanca
de 7 d~ corrente mez; ha por bem confirmai: a
llomeaçao do capitão Domingos Monteiro para
o emprego de architecto eivil desta cidade vaao
pela demissão de Joaquim José de Santa 'Ann~.
O que manda, pela Secretaria de Estado dos
.Negocias do Imperio, participar ao mesmo illus
trissimo Senado, para sua it tellio-cncia.. Palacio
do Rio de Janeil'o, em 2.1 de Ju~ho de 1825.
José Bonifacio de Andrada e Silva. -Acha-se ne
Dim'io do Governo de 5 de Julho de 1825, ll. 5.

.PORTARIA DE 21 DE JUNIIO.

l\buuscripto autbeutico.

Determinando S. M. o I., que o laboratorio
do córte .de cobre e os operarios empregados
neste serYlço passem do Arsenal do Exercito para
a Ca a da ~loeda: manda, pela Secl'etaJ'Ía de Es
tado dos cgocios da Guerra, que a Junta da Fa
zenda dos Arsenaes do Exercito, Fábricas e Fun
dições, dê as precisas ordens para esse fim, de
vendo na mesma occasiiio l'emetter-se todo o co
bre em folhn quc existir no'mesmo AI'seua\. Paço~
21 de Junho de 1825. -João Vieira deCarvalho.
-~tcha~s~ ~ fi. 198 do livo n.O (~ de I'egislo de por
·tarl((S dmgld((s á Junta da Fazenda do Arsenal elo
Exel'cito, Fabricas e Fundições.

PORTARIA DE 21 J)E JUNHO.

Imp. avulso.

Conformando-se S. M. o I. com a ioformacão
rIo De embargador do Paço, Juiz da Alfande';'a

d '.1 " ,acerca o requenmento ue Antonio Francisco
Leite, em que este pedia se mao<lassem encontrar
em out..os ,d~ pachos os direitos que aqui havia
pago condl~.lOnalme~te pelos hillletes que ajun
tava, para JU terem SIdo pagos em Lisboa, como
mostrava o mnnda, pela Secretaria de Estado dos
Negocios da Fazenda, participar no dito Juiz que
h.ouve por bem aonuiL' II dita pretenção; e outl'O
SIm ordena que o mesmo se pratique em casos
semelhantes. Pnço, 21 de Junhe de 1825.-i\Iar
tim Francisco Ribeiro de Andracla.-Acha-se no
Dim'io do Govemo de 19 de Julho de 1825, n. o 17,.

pónTARU DE 22 DE JUNHO•

IUlp. avulso.

. Tenuo-se já participado ao lini tl'O e SecI'eta
1'10 de ESlado dos Negocias da Justica para seu
conh,ecime?to, e a fim de q\Je o fi~es~e constaI'
onde connesse, que as prisões da fortaleza da
Ilhn das Cobras cleverião ser consiclerátlas como
pri ões civis; ficando consequentemente inhibi
das todas as autoridades civis, de mahdal'em pre·
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Imp•.avulso,

PORTARIA DE 26 DE. JUl\LlO.

PORTARIA. DE 25 DE JlJ1'iIIO.·

Determinanuo S. i\I. O I. que a gerellcia dos
negocios da F.azenda Publica de i\1onteyidéo fique
incumbida aos membros que compoem a Junta
da Fazenda da dita Provincia; e acontecendo que
o Barão da Laguna, encal'l'egado do effectivo
€ommando do Bxcrcit@ Imperial, empregado na
del'eza e eocpulsão das~ropas portuguezas e inimi
gas, não pode ordinariamente presidir ÍI sobredi
ta Junta, c@mo, be da sua competenda, em vir
tude das leis existentes a respeit() das mais Jun
tas doe Fazenda de te rico e vasto Imperio: man
(ta: o mesmo Augusto Senhol', pela Seoretaria, de
Estado d'os Negocios doa Fazenda, declara'r ao di
to Barão que, na presidoncia da Junta deveria
suec.edev-lhe o Deputado mais antig'O e que '{or
sen illlmediato, CID quanto durar (j referido im
pedimento. Falacio <lo Rio de Jane' 'o, cm 26
de Junho de 1825. -lIlartim Francisco .Ribeiro
:le Andrada. - A.cha-se na Dim'io do Governo n.
1~, d6 1.9 de Julho ele }.823. •

11 ....

lmp. avulso.

O Administrador (Ia Administrucão de dí\'ersas
rendas estabelecidas na Mesa do C·onsulado fique
na intelligencia de que, pela mesma ad,millistra
ção, devem ser ar.:recadaLlqs os dizimos e impos
tos do asslIcar vindo das Pro"incias do Norte, na
couformidade do qne propõe ua ~ua repre enta
ção de 3 do corrente mez, devr.ndo unicamente a.
guia fazeI' constai' á Pl'oril1cia a qne pertence, para
que, pelo 'l'hesouro l)nbüco, seja illllemni -au') do
que nesta conformidade se rflceber, Paço 25 ue .Tu
nho de- 1'825. - LVlartim Fl;anciséo Ribeiro de An
dl'ada. -Acha-se 110 Diario do Goõerno 11. 17, dr;
19 dç Julho de 1825.

nuar a servil' o omeio de Escrirâo elos Feitos e
Execuções da Fa1.end'a. não obstante a contraria
informação do Juiz dos Feitos, e opposição do
'Voto do Procul'ador da CorOa e Fazeoda, pedin
do a approvação desta delibet'ação: ba o mesmo
Augusto Sen hOl' paI' bem declarar qne, pela pri
meira infol'mcção do Juiz elos Feitos da Fazenda,
o I'eferido Clemente Pio não devia ser provido
no omeio pelo pl'Íll.1eiro anno, e pcl.a mesma in
fQl'mação, e pela que de presente deu o mesmo
Juiz, o devia ser segunda 'Vez, pois que os olli
cios devem ser conJ'cr'iuos a pessoas habeis; o que
não se verificando no dito pro"ido, deve ficar sem
efl'eito a nomeacão da ,Junta; e determina outro
sim que prova· o omcio em pessoa em que re
caião os requisitos que li lei exige. O qite assim
'Cumprir!t sem dn vida alguma. Antonio José Gon
çalves, VilIela a fez no Rio de Jan~il'o, em 25 de
Junho ele 1823. -lUarcellino Antonio de Souza a
fez escrever. -l\lartim FI'aucisco Ribeiro dê An
drada. -Ea;tl'{l/;irla do Liv. de Reg, de Ordens ea;
pedidas d.. J unta da Fazenda do Rio Grande do Nor
te, li fi, 20.

Manuscripto authentico.

1\:Ianuscrjp~oauthentico.

PROVISÃO DE 2'5 DE J NilO.

RESOLUÇÃO DE 25 DE JUNU0.

l\líjr.tim l1r.ancisco Ribeiro de A.ndrada., ete. Fa
ço sabe" á Juntl\ 00 li'azenc1a do Rio GI'ande do
:Norte que, sendo presente a S. l\1. o I. o seu
ofllc,o de 8 de JJaneiro do .eo1:ronte aono, pelo
qual deu conta de ha:vcr m~u.dado passar pI'ovi
mento a Clemente Pio de Andrade, para conH.

Senhor, -Por porturia de 1 de Fevereiro do
presente anno, expedida pqla Secretaria de Es
tado d'os Negocios da Guerra, (oi V, lVI. I. servi
do mandar que esta Junta da Fazenda dos Arse
naes do Exercito, Fabricas e Fundições consul
tasse com etfeito o que parecesse sobre o requ'e
}'imcnto de Joaquim Joséd'Assumpção, l\lestre de
oora branca d'este Arsenal, em o qual expõe que
elle se acha ha 5 mezes doente e cm o maior de
samparo, por isso que o pequeno jornal que per
cebe neste Arsenal sómente em os dias em que
Vem a trabalhar, deixa de o perceber em conse
quenera da sua doença, tendo além disso mulher
'e filhos a'quem del'e alimentar:. que era nestas cit'"
uunstancias que recorria li piedade de V. lU. L para
quese (li'gnasse mandar que se lhe abonasse nJ Ar
senat o referido tempo em que tem estado óoen
te da moles tia que ainda estú padecendo. l\Ian
dando esta Junta que o seü Deputaclo Inspector
informasse, o me~mo assim o fez, dizendo: -Que
sobre a pretenção de Joaquim Jo~é d' Assumpção,
<l qual era de se lhe abonarem os dia~ que esteve
d'eente, e os mais que deixasse de vil' aos traba
lhos da sua omeina pelo mesmo molÍ\'O de moles
tia, tinha a honra de infol'Dlar li V. lH, L que, o
que o ~upplicaJ}tf; requeria era puramente huma
graça que era prejudicial ao serviço deste Arse
nal, pOl' abril' exemplos a outros que se achassem
nas mesmas cil'cunstancias. Dando <1 Junta "ista
ao Desepjbargarlor Fisc.a!' interino, o mesmo res
pondeu: - Que se conformava com o parecer do
{;oronel Insl?ector, PareJe ii Junta, eonfOI'man
do-se com a informaçã.o uo seu Deputado Inspec
tor e resposta fiscal, não ter lugar a pretenção, a
menos que não seja por especial graça de V, .(\1.
J .. V. M. 'I. mandará o qlle fôr sen'ido, Rio d~

Janeiro, 11 de Junho de 1825. -l\Ianoel Carnei·
ro de Campo. -Sah'ador José l\laciel. - Ber
nardo José Senão. -Antonio Caetano da Silva.

ResoluEflo.-Comoparece. Paço, 12deJunho
lie 1825.-Com a rubrica. de S. l\1. L-João
Vieira de Cal'val'ho.

ANNO DE 1823.
t)

'sos. para qualquer das outras forttlezas: manda
OTa S. M. o I., pela Secret'arÍj de Estado dos Ne
goeias da Gue1'l'a, fazeI: igual partid'ipação ao Te
nente General Go~'el'l~adOI' das Armas da CÔI'te e
P'rovincia, para sua I~ecessaria intelligencia e go
verno. Paço, em 1'2 de Junho de 1825.-João
'Vieira de Canalho.
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~ORTARlA DE 2S DE JUNHO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. 1\1. o I. a representação
do 2· cscriptural'ÍQ do TlIesouro Publico, João
José Pereira Souto, encanegauo da esci'ipluração
do trapicJ:lC dos trigos, e a iuformação do Desem-.
bargador do Paço, ,1uiz da Alfandega: manda,
pela Secretaria de Estado dos Negocias da Fa
zenda, declarar ao dito Juiz, que o negociante
estl'angeiro póde metlel' os seus trig'os no arma
zem que quizer, ,'eriíieando primeiro a sua quan.
tidade e qualidade, na fórma do foral, fazendo o/
desembarque no trapiche dos trigos, uonde então
sahirá para outro qualquer, se assim parecer ao
respectivo dono; o que nesta data tambem se par
ticipa ao referido encarregado. Paço, 28 de Ju
nho de 18ú'i, - iUaltim Francisco Ribeiro de Ân
drada. - Aclta-se 110 Dial'io do Goterno 11. o 18, de
21 de J ullto de 1825.

PORTA.mA. DE 7 DE JULHO.

I mp. avulso.

Conhecendo-se, pelas in formações a que se
mandou proceder na Casa da Moeda de'ta Côrte,
ser falso quanto allega em seu requerimento o
njudante de abrição, João da Silva Pinto, contra
o 10 abridor Thomé Joaquim da Silva; e ser elle,
pelo contrario, quem deixa de cumprir com as
suas o!Jl'Ígações, faltando ao mesmo tempo ao
l'espeito uevido a sens superiores, sem o qual não
pócle ser mantida a necessaria ordem no sel'Viço;
o Provedor da Casa da Moeda, por to tios estes
motivos, reprehenda severamente ao dito João da
Silva PintQ, advertindo por esta occasião a todos
os officiaes da mesma Casa, que S. l\l. o I. ha

, por muito recommendado a boa harmonia entre
todos os empregados, e a necessaria obediencia e
respeito a seus chefes, pena de serem demittidos
todos os que transgredirem esta sua imperial de
terminação. Paço, 7 de Julho de 1825.-1\lartim
Francisco Ribeiro de Andrada. -Acha-se 110 Dia
l'io do Go~e1'lto do 50 de J ul/tO de 1823, n,· 25.

PORTARIA DE 8 DE JULIIO.

IDJp. avul~o.

S~L1do presente a S. M. o I. os abusos que a
neghcencla e falta dtl,zelo de alguns dos empre
gados da mesa da estiva da Alfande""a desta Ci
dade tem deixado introduzil' no desp"acho della,
com grande prejuizo dos direitos nacionaes que
POI' ali se al'l'ecaaão: e querendo o mesmo au
gusto SenhOl',pôr termo a estes damnos, manda,
pela Secretana de Estado dos Negocias da Fazen
da, que l\'lanoel de Souza Castro, escri vão da re
ferida Mesa, e João Nepcmuceno de Sá, feitol'
da mesma, sejão deli a removidos para outras
in~umben~as da Alfandega, e seus lugares sup
pndo!' por dous officiaes de conhecida prolJidade
e aptidão, e isto até segunda ordem. Outrosim
que ó administrad:>r da Alfandega, juntament~

r
com o feitor Francisco Antunes l\!al'cello, passem
a examinar os livros e papeis da referida admi
uistraçiio, nQ';ando ~s i....egularidades que encon
trarem, para serem presentes a S. 1\1. I. O que
se participa ao Desembargadol' do Paço, Juiz da
Alfandega, para sua intelligencia e devida exe
cução. Paço, 8 de Julho de 1825.-1\Iartim Fran
cisco Ribeirv de Andrada. - A c/ta-se 110 Dim'io dQ
GOlJel'/to n, o 25, de 50 de J ullto de 1825.

PORTARIA DE 9 DE JULIIO.

IlUp, avulso.

Sendo presente a S. M. o I" que muitos mes
tres dc embarcações que entrão neste porto, não
dão na Alfandega as respectiv'ls entl'adas senão
oito e mais dias depois da sua chegada, devcndo
fazê-lo impreterivelmente dentro de 24 horas,
como he expresso do foral: manda, pela Secre
taria de Estado dos egocios da Fazenda, que o
Desembargador do Paço, Juiz da Alfandega, faça
pôr em sua inteira e devida observancia, tudo
quanto no mesm') foral e mais leis e ordens pos
tel'iores, e acha disposto não só a respeito do
prazo, como das declarações e mais circunstan
cias das entradas, a que são obrigados os mestres
das embarcações, impondo-se aos transgressores
as penas ali comminaJas; e espera o mesmo au
gusto Senhor que d'ora em diante não haja in
fracções neste artigo, tolerando-se hum abuso de
que não podem deixaI' ue resultar prejuizos aos
interesses nacionaes, Paço, 9 de Julho de 1825.•
-l\lartim Francis,<o Ribeiro de Andt'ada.-Aclta
se no Dial'io do Govemo de 51 de J uLlto de 1825 ,
11. o :1.6.

PORTARlA DE 9 DE JuLHO.

lmp. avulso.

Tendo-:.e expedido em 17 de FevereÍl'o do COI'

rente anno, portada ao Desembargador do Paço,
Juiz d'Alfandega, para exigir dos Trapicheiros
lista de todos os couros entrados nos Trapiches
desta Cidade, desde Agosto inelushe de 1815, e
não tendo até o presente sido apresentadas as
mencionada listas: manda S. lU. o I., pela Se
cretaria de Estado da Fazenda, que o dito Juiz
obrigue os mencionados Trapieheiros a cumpri
rem as ordens cleterminadas na I eferida portaria.
pàço, 9 de Julho de 1823. -Mal'tim Francisco
Ribeiro de Anrlrada. - Aclta-se 111/ Dial'io do Go
vemo n. 26, de 51 de Jullto de 1825.

POnTARIA DE 10 DR JULIIO.

Imp. 3\'uho. ..

S. M. O J. ,. atlendendo· ils represcntações que
tem chegado iI sua augllsta presença, sobre 08

abusos que se podem seguir, l1'ão só de não cla
tarem os Escl'ivães as certidões dos P1peis que,
são obrigados ao se1lo, na conformidade da lei,
como tambem ue se não observar igual pratica
no Thesouro Publico, n'l occasião em que· os
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mesmos papeis são sellados: T,;, por bem, con
formando-se com a informação e parecer do Chan
ceIler da Casa da Supplicação ql!e sel've de Re
gedor que, não só os refeddos Escrivães sejão
<ibrig:dos a declararem sempre nas indicadas cer
tidões o dia, mel, e anno em que as passarem,
como se pratique o me:'OlO no Thrs'bUl'o e~ to
dos os papeis que ali devão ser .eHados; e tenuo-se
para este fim expedido nesta data as com'enien
tes ordens ~ql1ella Repartiç,io: m:lnlla, peta Se
cretada de Estado dos Negocios da Justiça, que
o referido Chanceller o faça executar pela parte
que lhe toca. Palacio do Uio de .Janeiro, em lO
de Julho de 1823. - Caetano Pinlo de Miranda
~Iontenegro.- Acha-se no Dia/'io do Govel'no 11.

15, de 15 de Julho de 1825.

PORT !.Rl! DE 1.4 DE JULIIO.

Imp. avulso.

Sendo presente aS, M. o I. as in fOl'lllaçÕeS que
Q Desembargador do Paço, Juiz d' Alfandega deu
com oseu parecer, em datas de 24 e 26 de Junho do
conenle anno, sobre a representação de varios
negociantes destà praça, e requerimento de An
tonio Fel'reÍl'a da Rocha, de serem isentos de pa
gar os direitos de reexportação e aluguel de af
mazem, ordenados pelo § 5° do alvara de 28 de
1)Iaio de 1812, e renovado pela porlaria de 2
do snhredito Junho, expbdida pela Seeretaria de
Estado dos Negocios da Fazenda: manda, pela
mesma Seeretaria de Estado, remetter ao sobl'e
dito Juiz a mencionarIa representação, para lhe
deferir como fôl' de direito, na conformidade das
leis, e dall(lo os recursos competentes. Paço, I.{
ele Julho de 1825. -Marlim Fl'ancisco Ribeiro
de Andrada. - Acha-se no Dial'io do Goverllo n.
27, do 1° de .Ago~to dc 1825.

DF.CREl'O DE 15 DE JULIIO.

lIIanuscl'iplO alllbenlico,

Attendendo ao quc me mpresentou Luiz Can
dido da Fonseca, prcso na Cadêa desta Cidade,
pelo crime de furlo e "enda de 15 diamantes de
diversos lotcs, que ha.via recebido na fabrica de
lapidar, de que era omcial, ao dcsamparo em que
se acha sua família pelo tempo que tem solfrido
de prisão, e a estar jil indemnisada a Fazenda Pu
blica pela e/fectiva entl'ega nos seus respectivos
cofres dos mencior.ados diamante : hei por bem
perdoaI'-lhe Ii-vremcnte a pena em que possa estar
mcurso em consequencia daquclle delkto. A Me
~~ do Desembargo do Paço o te~,ha assim enten
dIdo e lhe mande passar os despa~hos necessarios.
Paço, 15 de Julho de 1825, 2°da lndependencin
e do lmperio.-Com a rubrica imperial. - Cae
tano Pinto, de Miranda Montenegro. -Acha-se a
{l. 27 do LI1~. 1 de Decretos á 11lesa do Deumbar"o
do Paço, postel'iol',;"ente ~i Indepclulcncia do lmperi~.

PORT A.RI A. DE 1.5 DE JULqO.

IlIanuscripto aulhenlico.

O Conselheiro ThesoUl'eiro Mór do Thesouro
Publico insinue aos contadores geraes do mesmo
Thesoul'o, que as contas que houverem dc fazer
para subirem ao despacho de pagamento, defcm
sei' liquidas de quaesquer descontos que se achem
determinados por S. M, o L; pre,'enindo-se cles
te modo não só as duvidas que podem occorre...
no acto do pagamento, maS tambem os prejuizos
que da pratica em contrario sc podem seguit' á.
'Fazenda Publica. Paço, em 15 deJulho de 1825.
-Martim Franci co Ribeiro de Andrada. -Etc
trahidrt do til:. 1° de registo de portarias a {l. I 19 'D.

PORTARIA. DE i5 DE JULHO'.

Imp. avulso.

S, lU. O l., a quem foi presente a illformaçáo
do Desembargallol' do Paço, Juiz da Alfandega,
sobre o requerimento de Bourdon e FI'Y, em que
se queixão dos excessivos dircitos impostos nas
mercadorias constantes do Lilhete junto: ha por
bem que as mercadorias que tem avaliação na.
pauta, pagnem os direitos neHa estabelecidos,
procedendo-se a novo arbitramento, quanto
aqueHas que a não tÍ\'erem, na fôrma do quc pro
põe na mesma infol'mação; o que manda, pela
Secretaria dos Ncgocios da Fazenda, participaI:
ao dilo Juiz para sua intelligencia e exccução.
Paco, 15 de Julho de 1823. -1\Iartim Francisco
Ribeiro de Andrada. -Acha-se no Dial'io do Go
urna do Iode Agosto de 1825,n.o 27.

PORTARIA DE 15 DE JULHO.

Imp, avul~o.

Ba vendo S, lU. l. r~solvido que a siza das
eompras e arrematações do bens de I'aiz, e a
llie;''\ si7.U das dos escri\YO ladinos. cuio cQ)1

tl'acto de que çl'a al'l'Clliatante A1a~oel"~fol'círà'
~irio, findou com o anno proximo pa$s::l8(j f05se
daqui em diante admínlsll'ado lJas Villas' di!sla
Pro,incia, pOl' canta da Fazencfa Nacional da
mesma fÓl'ma praticada ante do dito contra~to :
manda, pela Secretaria de Estado dos NcO'ocios
da Fazenda, encarregai' ao Juiz de Fóra d~VilIa
Real da Praia Grande, a 31'l'ccadação dQ mencie
nado imposto no distl'icto da ua jUl'isdiccão, re
gulando- e para este fim pelo' alYarús de 5 de
Junho de ,--809 e de 2 de Outubro de 1811, e pe
las resoluçocs dc consultas dc 16 de FCYcI'eit'o e
16 de Selembro de 1818 C*), constanle do ex-

(') Resolllfão de 16 de Setembro de ISI8.

Se,llhor. - por aviso expedido pelo Presidente do real
~ral'1o, na data de Iode Setp.mbro do "uno proxiOlO pas
sado, mandou V. M. I'emetter a esttl Con llio para con
snlt~r, ~lUm reqll:rin;'~n~o que á Junta da F~zcnda da.
CapitanIa da llahia d11'lglO Pedro Antonio Cardozo, o qul\l
a mesma Junta remelteu ao imnlediato conhp.cimento de
V. M., e bc do lbeor s.eguinte: Senhor. ·.·Diz o Com~
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tracto incluso. l'llanda ollt!'osiOl, que faça proce
der a rigoroso exame nos linos das notas dos

mendador Pedro Antonio Cardozo que, preten.deoao
comprar o engenho dcnominadn Arcos da Tiji:Jca, situado
no tenreno da viUa de S, FranciiCo, se fez (lara a escrip
tura O bilbete copiado no instl'llmento no primeiro lugar
jnoto, e págando ao recebedor da siza 75:t1J rs. do qoe
'" devia ter, quando foi baver do respecti 1'0 Escriyão o
pneciso conhecimento, lho não quiz d:lr sem <[Lle o suprli
cante pagasse igualmente siza, de todos os moveis, cnoas,
Rastos, cercas, eobres do engenho, e taxas de ferro,
lium alambique de cohre, de dezesete bois mançns, duas

accas, dous carros, de boma pouca de mandioca, das
ferl'3mentas dos omcios de carpiuteiro c rcrreiro, e de
Luma b.lança com seus respectil'os peso., o que ttrdo
estava contemplado no preço de 3:4-So:t;l r , Requereu o
supplicante ao Doutor J l1iz de Fõl'3 do Civel e Siz., pelo
requerimento em segundo lugar junto, a fim de lhe man
dar dar o conhecimento, e cohibir o Escrivão de exigir
o pa~alDento 'do siza daquillo a EJue" lei o não impõe, e
mandando,o iulom.lar, Ibe neguu depois o deferimento,
como se vê dos dito documentos em segundll lugar
juutos. Nestes termos não se podcndo demorara conclusão
da escl'iptul" pagou O supplicante por este meio de coac·
ç;io 355:t1J rs. de siza dos bens que a lei não cum p"eh/m,
deu, pois só l1J3urla pan-ar siza dos bens de raiz, c meia
siza dos escravos, sendo ludo o m.i" que se tem praticadu
com o supplicante e com ontros, hum abuso illtnlerave!
é oontrario ã loi e {os intenções de V. I\f .• pois qne até
por acordão proferido no Jnizo da Cort>a. em data de
~S dr. Kol'ombro de IS. 1 , e com assisteocia. tio Dezem·
haJ'gador Procu-adur da Corôa , se declarou qlle não tinha
lugar o pagamento d. siza de cobres, carros e bois por
não serem bens estaveis, e se não del'erem comprebender
n:l ge,'al disposição da lei, por não serem riO'oi'osamcnle
beos de raiz~ de que trata a mesma Ici, C0l110 sr. mostra
<Ia certidão cm n!Limo lugar junta, V. 1\1. sr) mandou pagar
siza dos bens de raiz, e por hum a mcra interpretação se
tem ampli.do a cousas qne nlio são. Da inf'orm.ção do
Escri\'ão consta que se tem pralic:ldo o mesmo com
outras pessoas, que aliús se op-puzerfLO, assim com.o o
supplic.nte, o que prova a força da repugnancia do es·,
pirilo publico, que jamais se põ:1e accommodar a decisões
e interpretações arbitrarias e coutrarias ú sancção da Ir.i.
E como o supplicdnte não devia pagar tal siza, por a lei
o não manda,', e se a pagou foi por sc" a isso compeUido
pelo despacbo do J 'Liz, e não poder de outra rórma con·
cluir a escriptl1l'a, e c.om a firme iutenção de rec'm'cr
depois a V. M, p.ra lhe manllar resliluir o que indevida
mente se Ibe levou. E. R, 1\1, ••• Como procurador, Faus·
tino José rle B.rros.

Foi ouvido por inrormação o Dezembargaçloc Juiz dos
Feitos da COI'ôa e F.zenda, e respondeu o sel;uinte: Se
nhor, --, O Commendador 1?cch'o Antonio CaqQll7,o COlp
prou h,,'l1'\ r.ngenho dl)QomioadQ dos I).rcos da Tijuc~, ').0
temlo da ".ilIa de S.''Fr:JOcisco, COlllarca da Ballia, r'a
gando nesla cidade a siza, como prdl'a pelo insl'l'umenlo'
iun~o. llou\'e dU"ida sobre a rôrlDa do pag-ameuto á I'ista
<]0 bilhele da Ilis,t1'ibujção, porque fazendo ru~nção da
'''en.da, e p"eço ue hUID engenho, formou hUll1a dj,'isão
de partes, dando-lhes estima<;ões di linctas; islo foi ans
gados, ulensilio , pastus, corpo m.le";al do eogenbo,
e seD.r.damente das terras que sustentão esta lirgani
lj3ção de couSaS, a fim de concluir por es.tas úis(incções
systemalicas de ordens. geoeros e c.'pr.cie que este com·
plexo de eotlsas forma\'ão novos objectos entl'e a me~ma

clousa e subst.ncia, e que só a terr'rodia tomar·se na 'C·
~pçf'o ,de raiz pam pagar siza na conformidade do alva,'"
de 3 dr. Junho de 180!), § 1°, do qne, dll\'idando
O' ElIcrivão e o Juiz, nada resolveu a J unta da Fazenua
~ quem l'ecorre, , á qua I ped pela sua representação hum a
decis:io 'que firme regra inl'ariavel. NÍio entT.ndo na
l1rimeira questão que se ell'l'rece, do lugar em que este
tributo convencional ue\'e ser pago na fôrma do seu
expediente, visto que 1Ie imposto ú cousa, e não a peso
SQ', pelo c.p1'rulo 4° dos, artigos, e do \'igesimo dos
éncabe<;anfent'o , porque não bavendo t;s.tes no Brazil
ser5 indi[ferenle, comt.nto qne sc pague (por ora) 00

lugar da CsCripturól C11 dl\ lradic;ãe, porque não melhora

f

'fahelliãcs, para fVIT no conhecimento das ,enda
feitas a pt'azos no temfo do contracto, a fim de

f

Dem peiol'a os fan'lamento ,nem tra'l o risco de derrama
pelo deficit, direi: Que a arrecadação e pratica de hu..
tributo o mais conhecido c re~ular, eEtá ainda muit@ des
conhecido, e a malicia muito ad,antada na pa"tc mai~
amplificaria, "vista dos regimenlos c do ystema origi
nario no transumpto til'ado do real arahivQ para a cbronica
de D. João 1, capibulo penultimo, da ~. pa.... ina, fulhas
314, m:lI'que até O presente ninguem ousou lemhrar-se
seUl col!uio, C consequeneias que o preço capit.,1 de hu
ma propriedade deixasse de constituir hum todu, e d
respeital'em a elle suas partes, e que hou\'cssem dil'i·
sões dc sizas respectivas, quaudo todas devr.m sei' tomadas
coUecli,'amenle, e não em rubrica distincla, sendo p.rte
essenci.11 r. nmuural da ml~sm. cuus., essencia prim.ria
sem a qnal não póde cxistir. Depois de sc us.r rla pala
vra de venda de [.\Um engenho, está' classifica<la aSila
cathegoria em complexo para a convenção das partes, e
para a cobrança e solução do tributu, sem dislinccãu
de partes, porqne tudo hll raiz, c toda a opinião dllrr;u
d.nte e ruinO!fa á integridade da mesma propriedade,
e a nada se viria a "cduzi,' II sha, crcscendo a neces idade
dc nOvas imposições subre a parte menos abundante;
sobre quem de\le recalúr a siz., gozava dos eommodos con
tpa II t:spÍl'iLo dos regimentos, e opinião pratica dus ql\e a
elies escrevê~i"'o, o que em boa phrase, he fallar contra a siza
e contra o capitulo 35 dos artagos, ainda q"" a pretexto da
mesma ca'lSa. Todas .s prop"iedades e raiz, cujos ren
dimentos são industriaes e laboraro"ios dos resullados da
cultura, e das ql1aeó, tanto o solo como as partes constituli,
\"as, cada buma de per si Rão terião .cção agente, não admito
teul ,üslincções para o pagarnentll dos direitos reaJ's na sua
alienaçãll \lolunlaria e necessaria, que não s"ja com respei,
to au total, e Clenos quando eSI,ls di lincções o furão eom
demasia do § ~o dos encabeçamentos que, se as quizesse, a
cxpressnria; e está clal'o qne 3uglUcntilr no moveI e senl0
"ente assim denominado, e dimiuuÍl' na raiz, he prejudicar
., siza das mais importante ,'endas do B,'azi!. A natureza
do privilegio com que a bem da sua conservação tcrn.
sido favol'ccidas estas pl'Opriedades de de a orig,~m , e pe1V
menos de 1655, até o prol'idr.nte e pater nal alvará de
23 de Junho de ,So9,' decide na sua iutegridade de partes
em hum todo constiluli "O para todos os ell'citos civis,
e a distincção arruin"'ia o .Brazil e as rendas rcaes, a
f.vor das quaes e da causa publica são e.tas proprie-.
dades fabricas, e não simples te...·enos de cultu!'a de esta.
ção, e logo pela denominação e classe cl/ncebemos as
idéas d.s lmas parte necessa"ias e ins.eparaveis do Com
plexo, e como ad.cripta. e com privilcgios, e ouus
iguaes a hem da sua con ervaçf.o, que não deve influir
de hum mudo pa"a os outorgantes, e de ollb'o para os
impostos nece 'sarios atI) compensativos da liberdade de
oStro., com que tem ido allendidos. Tudo, pqis, dl\
q~le se compõe as fab"ieas de engenho he I'aiz, cuja esti,
mação cresce a pa" da pbplLla':ão e dos braços t!'aba
lha dores que não são, os de meia siza, de que falia a lei,
que não comidera c!lte e.tes bajlio de v<ludel',se senão
COIU a gleba, porque sem aqnclles seria c ta inutil, e
os proprietarios pobres de primei"a ela'se isolados em
g,'andcs lerr(Jnos, que esponlaneamente não produzem,
e por is O as leis pOl''1"~ não considel'ão 'II/e esle< IlOjáo dG
vender,se se1l,io com a gleba, privile~iárão todo o neces
sario ao arti!ice e '0 agricultor e iabricnnle, e muitos
entendêrão que o escravos no nrazil são bnma raiz fic
ticia , :linda os qne ganhão l'ol'Oal para su'lent.ção de
f;! 1Ã1Í lias , para n:io serem a ieoados sem autopga nos
ca, os da necessidadc tia mesma. Parece, poi•• que se
deve escusar o reqnedrnenlo do supplicante, declar:ln
do.se lI.1un~a, e a todas aS ~epartições p"rque o mal
lem f,cito nrAgl'essos, que a si~a se de\'c- pagar com nes
pei~o :í "pmUla total da impol'lancia dl\ venda" eOUlO blltn
entendidamente decidio o Juiz soLre a dnvida dQ Es
crív;io, Dão obstanle o j\,lgado ql1e fi supplicante oIre
l'eceu, eujo impe"io dellll'Oio o edito de IS de Agost'o
de 1769' V. 1\1., porem, manda,'á o que fôr (Iervido.
Hio de J.neiro, 28 de' OHtuhro de 18'7' _•• O Dezem·

r har~ador Juiz dos Feitos da Coróa e Fazeoda, Antunio
Feliciano da Silva Carneiro.



Tbesouro Pub'1ico, no fim de eada ~:imestre, im
pt'eterh'elmente a importancia do que neHe se
houver al'1'c:cadado. Palacio do mo de Janeiro,
-em 15 de Julho de 1818. -lUartim 'Francisco Ri
beiro de Andrada. - Ae/la-se' no Diario do Govel'JW
de 6 ele A gosto de 1823, n. o J I.

Habitantes do BraziL! O Go,eroo ConsLitucio
D.al que se não guia pela opinião publica, ou que
a ignora, toroa- e o llageUo da humanidade. O
monarcJla que não conhece esta verdaue, pt:eci
pita-se no abismos, e ao eu reino ou ao seu
imperio, em bum pelafÇo de desgraças, huma após·
de outras. A Providencia concedeu-me o cOI)·he
cimento de t.a verdade' baseei Gobrc ella o meu
systema, ao qual sempre serei fiel. O ,despotismo

separadaluente avaliado-, deferindo·se nesta conformi·
dade ao supplicaote, e expediodo-se as competeotes
ordens pela maoeira que V. 1\1. fó,' scrvipo deliberar ~

para qne oesta pl'oYiocia e nas mais capitanias do Brazi!
se observe u que V. 1\1. a toes respeitos ordenar, com o que.
já se aeha estabelecido na mesma con ui ta , a fim de
que a lei desta imposição se cumpra com uniformidade
e coherencia em todas as partes deste Reioo. V. M. ~
pOl'ém, sohretudo, delibCl'al'á o que Jbe parecer mais
justo. Rio~ .3 de Julho de .8.8. ··-Barão deSanto Amaro.
-.- Antqpip José da França e Horta. -- Antonio Luiz Pe
reira da Cunha."- J naquim José de Sousa Lobato. _.•
Francisco Baptista Rodrigues.... Dr. Francisco Xavier da:

'Silva C"bJ'OI.
Rcspll/rão. ---Como pal'ece ao COllse1ho~Palacio do lUo

de Jaoeiro, .6 de Setembro de 1818.... COqJ a rub.ciça
de EI·Rei N. S...- Acha·sc li fi. 43 a 47 v, do liv. S·
de .'égisto elo Conselho> 110 cal'/orio ac/tlal do 77reJol/1'0 a
cional. .

T~ndo requerido a S. M. o I., o Desembarga
dor Luiz Pedreira do Couto Ferl'a7i, se lhe en
contra se no que dever de decima, do tempo que
foi uperilltclldente da mesma, a importancia Ue
4:ooo:t/J rs., ValOI' de 10 apolices de 400:jj) 1'5.
cada huma do emprestimo antigo, as quaes re
cebêra do Escrivão que fôra do seu cargo, João
Pinto de Lacerda, em pagamento de parte do
que este lhe extorquil'a, abusando da boa fé que
no11e pôz " c de quem se queixa: foi o mesmo
augusto Senbor servido indeferir a prelenção do
supplicanle, e manda, pela Seel'etaria deEstado
dos egocios da Fazenda, remettel' por copia ao
Desembargador Juiz da Chal'lceUaria da Casa da
Supplicação, o dito requerimento e a informação
que sobre dle hou ,e, a fim de que proceda con
tra () mesmo E crh,ão na fórnJa da lei, scrviodo
lhe de corpo de dclicto o mencionado requeri
mentos e informação, como parece ao Desem
bargador uo Paço, Procurador da Corôa, Sobe
rania e Fazenda, a qnem se deu ista. Paço, em
15 de Julho de 182.5. - Martim Francisco Ribei
1'0 de Andrada.
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fazer arrec.adar as sizas conesp8ndentes aos pa
gamentos yencidos depois u-elle; remettendo ao

•
Entã'o mandou o Conselho instruir este assumpto eom

os papeis que houves.em no seu areuivo a semelhante
l'espeito, e satisf'.zendo· e cum o ajuntado da resolução
ori.,.inal de V. M' I de I Gde Fevereiro dest,e anno, que
co~ esta sobe, mandou onvir o Oezembargador Procu
rador da Fazenda, que rcspondeu pelo theor seguinte:
Esta qucstão acha-se plenamente dccidida por immediata
l'esolução de S. M., de .6 de FevCl'eiro do com'ente auno,
toando na consulta juota deste Conselho, a qnal be con
forme com O mesmo que ali pareceu ao antecedente
Juiz dos Feitos da Coróa e Fazcnda, c me pareceu nos
divcrsos oficios que ali produzio, como agora e igual
meute parece ao actual Juiz da Corua infOl'mante. Deve
se portanto escusar o prcsentc reqne"imento do snppü
cante; respondendo·se nesta coofol'Ulidade á Junta da
Fazeoda da Capitania da Bahia, para qne fique na intel·
ligencia do que se deve ob Cl'\'ar, em obserl',.ncia da
sobredita real resolução nos casos oceorrentes; e parti
cip:lOdo·se oUl!'osim esta mesma rea! resolução pa,'a o
dito fim, assim ao J uir. de Fóra c das Sizas da cidade
da Bahia , como ao Go,'cruad"r da Relação da mcsma
cidade, em ordem a que em huma c 'outl'a Estação se
fique ioaltera"elmente obscrvando.

O que tudo visto, parece ao Con.elho que, á vista da
real rcsolução de .6 de Fevcrei,'o do eorrente anno ,
he indeferivel o requerimento do sopplicante: V. M. mano
d31'á o que fór servido.

Parece aos Conselheiros Barão de Santo Amaro, Antonio
José da Fraul;a e llorta, Antonio Luiz Pereira da Cunha,
c Diogo de Toledo Lara Ordoobcs, quc o rccorrente
está nas circuusl ancias tle se.' del'crido na partc que
respeitQ ao valll" do gatlo vaccum, que foi incluiilo na
compra do engenho, para ser i.ento de pag~r a respec
tiva siza, po"que, supposto que V. M. por sua imme
diata e real resolnção de .6 de Fcvereiro deste aoou,
tomada em consulta do Conselho da Fazenda, acerca de
huma representaçãu do Escr'il'áo da Camara da Bahia, na
qualidade de Esccil'ão das,Sizas daqudla cidade, se dig~

míra de declal'or q\le se ~le,ciãll i \.Igat, de raiz aqueUes
hen;; moveis, que, pela ua opplicação, perdem esta uatu
1'eza (>"Ira a considerarem COIDO partc da propriedade a
<Iue e tão adherentes, e scm os quaes se não pode", preen
cher seus fios, como sejão as t"xas dos eogenhos, e alam
biques nas fabricas de distillação, e outros semelhantes
utcnsílios; comtuuo, o,io se acha ComlH'cheodida nesta
real decisão em toda a sua gencralidade a tcrceira especie
de bens semoveotc." quaés são os e 'cra,'os e os gados;
porquc quanto aos p"imeiros está dete",nioado o paga
mento da ·meia siL:l no § 2 0 do ~Ivan\ de 3 de Junho de
1809, e assim se deve observar a respeito dos qne fót'en;l
jncluido~ Jla vencia de quaesqne,' pretlios rustieo~ ou lll'

banos a que ellcs pertenção, sendo para esse fim al'aliados
scparaclao,1eote. Quanto, porém, aos segundos, elles oão
forão involvidos na dita representaçã.o, oem fizerão ob·
jecto especial das informações e pareceres que se tomárão,
e acerca dos quacs 1'ccahio a sobcrana resolução de V. ~L;

he portauto claro que os di los gados ficárão jsentos da
dita imposi ãr>, não só po"que he repugoante â indole
dos bens semoventes serem considerado como de raiz~
mas tambem porque, além de se não podcr cle igoar O

num~l'O d~ cabeças de gado e snas qoalidades, que
pr?cI as SaO para O manejo de cada huma das pro
11l'Jedades em que residem; bem sabido he que moi
tos Srs. de cngeoho, aprnvcitaudo a extcusão de
seus pastos, ahi cons?l'l'ão huma maior quantid~de de
gado de dn'crsas quahtlades, alélD dos qne precisão para
'Ven~erem elD tcmpo oppol·tono aos seus visillUOS e outros
destlOos; e, sobretudo, he igualmente ce~to que as fazen·
das cham~1das dI.' Cl'iar, tendo o seu pl'Íncipal fundo na
conservaÇao e sustentação dos mesruus gados, são estes
unica!Dente. applicados para supprimento dos engeuhos
c maIs sel"'lço,s da 1avQura. e com especialidade para os
açougue P?bhcos, ~ e'lI tal ca O se não de,'em reputar
h.ens de I'al.z, mas sIm o solo em .que rcsidem. Em cujas
crrcu.nstanc.3S parece aos ditos Cuoselheiros, e V. M. ~

se dignará de mandar declarar que os ditos beos se
moventes fazem cxccpção da regra estabelecida para serem
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e as al'bitrariedades ~ão por mim detestadas ~ ha
pouco vos acabei de dar huma prova, entre as
muitas que vos tenho dado. Todos podemos ser
enganados; mas os monarchas poupas vezes ou
Tem a yerilade, e se a náo procurão, ella nunca
lhes apparece. Quando a chegão a conhecer de
'vem-oa seguir; cu a conheci, e isto fiz, Ainda
que, por ora, não tenhamos huma Constituição
pela qual nos gOTememos, comtudo temos'aqucl
las bases estabelcc~rlaspela ra7.ào, as quaes de
vem ser ioviolaveis : são eUas - os sagrarlos di
jeitos da -ségurádça individual e da propl'iedade,
e da imrlMJOida.i>e da cusa do cidadão. - Se, até
aqui ellas:tem sido atacadas e violadas, he por
que o vosso i'll'l'perador não tinha sabido que se
praticavão semelhantes despotismos e arbitrarie
dades, impI'oprias de todos 05 tempos, e contra
rias ao systema que abraçamos. Ficai certos que
eIlas seráõ de hoje em diante mantidas rc1igiosa
mente. Vós ,-i vereis felizes, seglll'os no seio tle
vossas familias, nos braços de vossas ternas es
posas, e rodeados de vossos caros ülhos. Embora
incautos queirão denegrir a minha constitucio
nalidade; eUa sempre apparecerá triumphantc,'
qual sol dissipando o mais espesso ne,·oeiro.
Contai comigo." assim como eu conto com vos
co, e Tereis a democracia e o despotismo agri
lhoados por luma justa liJlerdade. -bIl'ElUDor"

POnTAlHA. DE 15 DE JlJLHO.

Imp. 3VlI~SO.

Tendo expirado no ultimo de Dezembro proxi
mo passado o prazo de dez annos concediuos ao
13anco do Brazil, pelo alvará lle 20 de Outubro
de 1812, pal'a auministrar os impostos nelte de
clarados: houve S. !\lo I. por bem que fossem
dali em diante arrecada-dos pela administração
de di versas rendas nacionaes, estabelecidas na
mesa do Consulado desta côrte; e sendo indis
pensaycl, para se effeituar devidamente a Dobl'an
ça, preceder o competente lançamento: manda
o mllsmo augusto Senhor, pela Secretaria de

- Estado dos Negocios da Fazenda, que o Juiz de
Fóra da Villa Real da Praia Grande proceda com
"a possivel breyidade a hom lançamooto exacto e
-circunstanciado dos artigos que, na conformida
de dos §§ 10, 20 e ~o 110 dito alvarú, são sujeitos
aos mencionauos impostos, o que remettcrá logo
<10 Thesouro publico, onrle lhe será abonada a
despeza que com e11e fizer, e fará intimar ús pes
soas em quem recahir a coUecta, que deutro de
trinta dias contados' da i.ntimacão de,'erilõ entre
gar na administração, sob pe~a de sequestro, a
quantia que lhes tocar, fioando o dito Juiz de
Fóra na intelligencia de que, no' armo proximo
futul'o e seguintes, continuará a praticar o mes
mo na occasião em que fizer o lançamento dos
,predios urbanos, de mancira que até o fim de
Ferereiro possão ter entl'aclo no cofre da admi
nistração 00 respectiyos impostos. Palacio do
,.Rio de ilaneiro, 15 de Julho de 1823.-l\'lartim
Francisco Ribeiro de Andrada.-Aclta-se no Dia- r

1'io do Governo de 6 de AgostlJ-de 1823, n. 5J.

DECR'tTO DE 16 DE JULIlO.

Imp: :lvul6ó'.

Sendo-me, present q ó.·ro tI" ,/{{ue\ óêrão
lugar á segunda dev ssa éUntlra lllg'il'rl hatlit nfes
da provincia de' S'.•P;àul'õ, DI! i çJf.Jidb~1n p'rí
meil'a, a qlle' se lll'ocadeu 'dep'ois (to dia ~5~ae

1\1aio de 1822, I'ol'ão mais! hum'â' pr~udç'ãb ~\{

rivalidades pa'I,ticu'!al'es do qUe tengãó' dleélárad '
conh'a !' minha impetial pc soa i i~ s 5
naçüo, 'o convindo rémorcr to'dàbaofeJlé' Idl! ar4
bitJ:ariedade em materia tão' gl'u, , ( 01 ]i4
berdade civil, immunidade da ca a cIo éldadão o
direito de propriedade: hei por bem que a réfe
rida segunda deva sa, da me ma 5011e true a
primeira, fique sem effeito algum, sendo posto
em liberdade todos, os que se aeharem"presos.
Caetano Pinto de 1\1il'anua l\1ontenegro et,
Paço, cm 16 de Julho de 1825, 20 da In'M~pen

deneia e do Imperio. --'- Com a rubrica 'de S" l\I.
o I, -Caetano Pinto de ~lirar\da ~lontenegro.

, 1$ _ "

POnTARIA DE :f 6 DE JlJI.HO.

J t IfYl :l\·ulso.

Tenrlo chegado ao oonheeimendo de S, lU, o I.
os motivos pouco fundados que dérão lugar ás
ordens p pelas qnaes alguns habitantes da pI;o,·in
cia de S. Panlo fOl'ão mandados sahir das suas
casas para di versos lugares, dentru e fóra da
mesma pl'o'Yincia, e sen(1o taes procedimentos,
bepl alheios dos sentimentos philanthl'opicos e
constitucionaes que S. 1\1'. pro essa, e dos quaes
deseja ,-el' animado todo o l3l'azil: manda, pela
Secretaria de Estado dos Ne.gocios da Justiça.
que os referidos habitantes, sem dependencia de
outra ordem', e só em observancia desta porta
ria, ,'oltem aos sens lares, lcnndo a elles a
convicção dos sentimento de S, 1\1. I, e a paz e
harmonia, tão necessarias para consolidar a lu
depenuencia e gloria deste -Impedo, Palacio do
Rio de Janeiro, em 16 de Julho de 1823. - Cae
tauo Pinto de Miranda Montenegro. -Acha-se
no Diw'io do Glivel'11o de 17 de Julho de 1823, 11. 15.

ponTARIA DE 16 DE JULHO.

Imp. 3\'ulso.

Chegando ao ~onheci01ento de S, !'II. o I., que
se achão presos sem culpa formada alguns cida
dãos POI' denuncia não provadas, ou por suspei
tas contra a causa do Brazil, e sendo taes pro
cedimentos muito oppostos aos principios cons
titucionaes de S. 1\1. I. : manda o mesmo augusto
Senhor, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Justiça, que o Chanceller da Casa da Suppli
cação, que· sene de Regedol', expeça as convé
nieutes ordens para sel'em immcdiatamcnte soltos
os que se acharem presos pelús referidos moti
"05. Palacio do Rio de Janeiro, em 16 [.le Julho
de 1825. - Caetano Ilinto de l\1iranda l\Iontene
gro, - Acha-se no Diario do Gorel'71o de 17 de J{(.
(/to de J825. n. 15.



AlIXO DE 1 n.
PO'BT !RU. DR 16 DR .JulHO.

Imp. avulsl1.

Sendo presente a S. lU. o I. a irregnlar con
ducta de alguns individuos da guarda ch'ica da
provincia de S. Paulo, os quae:l IIrrogando-se o
direito de castigar suppostos delictos, tem em
pregado para este fim meios totalme?te contr:
rios ÍI hoa policia que deve ser manlida, e n~o

havendo o Governo cuidado, como lhe oumprJa,
na protecção dos cidadãos pacificos: manda o
mcsmo augusto Senhor, pela Secretaria de Esta
do dos Negocioi da ,Justiça, ad vertir-Ihe esta
falta, esperando que, d'ora em diante, se haja com
mais actividade, e que, reprehendendo severa
mente em sessão do Governo os amotinadores,
lhes intime que, no caso de reincidencia, serão
exemplarmente castigados, fazendo com effeito
proceder contra elles com toflo o rigor das leis.
Palacio do Rio de Janeil'o, em 16 de Julho de
18~5. -Caetano Pinto de Miranda Montenegl'o.
- Aclta-se no Diario do Governo de I' de Julho de
18!!5, 11. 15.

PORT ARIA DE 16 DE JULHO.

Imp. avulso.

Conhecendo-se que huma das armas que o
(;o1'Crno de Portugal emprega contra o Imperio
do Brazil he a intriga, somente para se tornarem
ri\'aes O! Europeos e Br:lzileiros, e ·sendo certo
'1ue a obediencia {lS leis e a pacifica conducta
constituem os hons cidadãos, sem que o lugar do
nascimento ten ha influencia alguma pal'a serem
cOl1sidera~osde diYerso morlo: manda S. lU. o I..
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Justi:
~:a, que a Junta pro\'isol'ia do Governo da pro
"ineia de Pernambuco tome as mais eneq;icas
me idas para atalhar huma iotl'jga que sô póde
ter resultados funestos ao augmento e pro!'pe
l'idnde deste Imperio. Rio de Janeiro, em J6 de
Julho de 1825.-Caetano Pinto de Miranda Mon
tenegro.

'. B. Nesta mesma con I'ormiclade se escre"eu
a todas as pro\'incias do Imperio. - Acha-se 110

Dilll'io do Governo de 17 de J ullto de 1825, 11. 15.

DECRETO DE 17 DE JULIIO.

] mp. a,·ulso.

Tcndo concedido a demi5 'ão ao Desemb3rS'a
doI' do Paço, João Ign3cio da Cuoba, do lugal'
de Intendente Geral da Policia, e nomeando para
lhe 5uccedeJ' ao Desembargador da Casa ua Sup
plicação, Este\'ão Ribeiro de Rezendc, cujo Aju
dante deve sei' da sua cscolha e pOl' cHe propoi
to: hei por bem I1emittir tamhem ao actual Aju
d;lnte do Intendente Geral, o Dc embargadol'
Francisco da FI'al~ça e 1\1iI'l\ncla. Ii Mesa 00 De
sembargo do Paço o tenha a 'sim entendido e
faça executar. Paço, em 16 ile Julho de 182;) ,
2." da Independencia e do Impcrio. - Com a
rubrica de S. 1\1. o I. - Caetano Pinto de l\liran-

TOBO 11".

da Montenegro. - Acha-se no Diaria do Covern.
de 21 de J Ul/IO de 1825, n. 18, 110 supplemento.

PORT~RIA DE 18 DE JULllO.

l\lanuscriplO anlhcnlico.

Manda S. 1\1. o I., pela Secrctal'ia dc Estado
dos NegocLos da GuelTa, que a .1unta da Fazen
da dos Arsenaes do Exercito, Fabrieas e Fundi
ções faça :lpromptal', no Arsenal, 400 medalhas
de cobrc, pela fôrma e modelo que indicarem os
Directores da Escola tio Ensino Mutuo, aos quaes
se entl'egaráõ. Paço, 18 de Julho de 18~3.-Jo~o

Vieira de Carvalho. - Ae/In-se a fi. 204 do LIT'.

11. 4 de Re". de POI·tarias dirigidas d Junta do. Fa
zenda do lrsenal do Exercito, Fabl'icas e Fundições.

PROVISÃO DE 19 DE JULHO.

CoU. Braz.

D. Pedro, etc. Faço saber aos que esta provi.
são virem, ou della tiverem conhecimento, que
tendo chegado ÍI minha imperial presença huma
consulta do Conselho Sup"emo l\lilitar, :I que
mandei proceder, sobre pl'etenções de alguns
Tenentes que dos empregos de Secretarios h",-ião
passarlo :I combatentes depois de 6utros quc, não
obstante terem sido mais modernos c seus suh
ditos, ganhúrão andiantamento por promoçõcs
regulares, em quanto aquelles se conscl'\ IIl'ão em
hum emprego sem direito a accesso; e não po
dendo ser-lhes em beneficio quacsquer rleclara
cões qne obth:essem na falta de interpretação c
declaraç50 do § 7° do aI vará de 2 de Janeil'o de
1807, que o Conselho muito anteriormente havia
pedido, por quanto a uei pela minha resolução
de 15 de Fevereiro deste anno, e por i so invol
verião prejuizo de terceiro, com offen a de direi
to; quereodo PUI' t('rmo a semelhantes reclam a
ções, e lixar regra, con formando-me intciramente
com o parecer do sohredito Conselho: hei por
bem determinOI' que os Secl'etarios, que s:lhirão
ou sahircm para Teuentes efl'ectivos, e se achão
ou acharem nesta classe, contém nella as suas
autiguidades sem prcjuizo dos que primeiro ga
nhúrão ou ganharem este po to pela carreira de
combatentes, sem attenção ils relações de anti
guidade ou superioridade de huns a outros, an
tes de passarem a Secretarios, pois não devem
considerar-se preterido hllma Tez que os seus
accessos só podem tcr lug:lI' por graça e nunca
por direito' Ílão se comprebcndendo nesta reso
lução os que til-erem passado a maiol' p:ttente
por não serem praticavcis aa indemni -ações.
S. 1\1. I. o mandou pelos Consclhciros de Gnerra
abaixo assignados, all~bos do seu Con. c1ho. João
Jacques da Sih'a I.isbo:l :I fcz nesta Cidadc elo
IUo de Janeiro, ao 19 dias do mez de J IIlho do
anno do na~cimento de Nos o Senhol' Jesus
Chl'i to de 1825, 2° da Jndependnncia c do
Imperio. -O Conselheiro João Valenlin dc Fa

cria Souza J~obalo, Secretario de Guerra, 2 fez
escrever e .ubscrevi.-Rodl'igo Pinto GlIedes.-
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José de Oliv.eü'a Barbosa. -RegÍ8tat/tI .. /l. 14 do
Liv. l°. '

PORTARIA DE 20 DE JULHO.

Manuscripto authcntico.

l\Ianda S. M. I. , pela Secretaria de E. tado dos
r egocios da Mm'inha, que o Auditor Geral da
Marinha, log'o que lhe conste ter entrado neste
porto qunlqucl' entbarcação tomada pela esqua
drn commandada pelo primeiro Almirante da
Armada acional e Impel'ial, passe a bordo del
la, e com a presença dos Agentes proceda ao de·
Tido in ventario, na forma que iill'raticou com
as outras que pl'imciro entl';\rão, fazendo tudo
quanto mi' a beneficio dos apresadores e apresa
dos, o que igualmente deve praticar a bordo' dos
navios de gnerra que tem entrado ou entrarem,
trazendo elIeitos pertencentes ás llill'erehtes pre
sas que tiverem feito. Pa00, 20 de Julho de
1825. -Luiz da Cunha l\1ol'eil·a.

BESOLUCÃO DE 21 DE JULHO., ,

lIlanuscripto 3uthcntico.

Sei nOl~'""""'fEm eumprimefllo das imperiaes 01'·
ocns n.e V ,1\1. 1., que mandão que esta Junta da
Fazcnd os, Arsen<jcs do Exercito, Fabricas e
Fu l1 diçaes consulte com elfeito o que parecer so
bre o requerimento de .José Vicente de Canalho;
tem esta Junta da Fazenda a honra de levar á au~

gusta pI'eSel1ça de V. lU. I. a seguinte consulta so
bre o mesmo requerimento, o qual he d.o lheo!'
seguinte: - Senhor. - Diz J osi: Vicente de Car
valho, negociante desta praça que, tendo por va
l'ias vezes requerido e apresentado em toda a cla-'
reza á justiça que lhe assiste sobre o,contracto de
l, 159 quintaes, I arroba e 51 libms de salitre do
:Bengala, celebrado e ultimado entre o sllrrlí
cante e a Junta do Ar'enal do Exercito, ultima
mente o havia feito pelo rcquerimenlo, que apre
senta por certidão, documento n. I, sobce o qual
informando a rcrerida .Junta, além de '1ão se po
der arrastar da força das razões olfel'ecidas oaquel
le requerimento, confessa de mais a mais que o
decurso de muito tempo sobre o exame e averi.
guação do salitl'e, por não apparecer a pessoa
que, da Fabrica da Polvora, del'ia a elle assistir,
foi a cau-a de "ir depois e te contracto a compli
car-se com a real resolução de 28 de Janeiro do
corrente anno, pela qual foi V. M. I. senido
prohibir qualquer transacção cIo salitre a troco de
polvora, complicação esta que, originada por se
melhante cau, a, não Llal'Ía recahil', como recahio,
em prejuizo do 511ppLicante, lendo o seu genel'o
empatado ha dous annos, soITrcndo perdas e ava
rias ~ c mesmo deixando de aproveitar algumas
boas altcl'Oatin que sobl'e tal gClwro possa ter
offereeido o commercio, e que, enda bem paten
te ás "istas justas e recta de V. lU. I., foi V. 1\1.
1. senido 'I-lor seu de pacho de 8 de Outubl'O do
mesmo ii 11 11 o , manrlal' que e pagasse ao suppli
cante °salitl'e que se hOIHe '0 gasto, )'ocebendo r
O resto delle, e além disto ,ali perdas e clamnos

t

que lIou vesse stlfIrido,. de ndo prooeder nova
consulta pal·a. pagamento denas. Sobre isto, Se
nhor; he que fi suppÍicante tem de novo a- repre
sentaI' a V. llI. 1., e mostrar com evidencia que
he mais p"ejudicial á Fazenda Publica satislazer
ao supplicante as perdas e daomos qoe, descie a
eelebração do conll'aeto, tem solIrido no empate
do seu genero, do que conformar-se com o coo
tI'aeto celebrado, e mandar satisfazer na fórma
delle .. ou em polvora , como haTia celebrado, ou
mesmo em dinheiro, a vazão do preço conven·
cionado, com o que se satisfaz igualmente o sup
plicante pal'a não pareeet· que, com a transaoção
da polvOI'a, le,ava em vista hum novo interesse, 
ou que Cflnt\,avinha á letra da resolnção de 28 de
Janeiro deste anno; porque, quando o suppliean
te, tratando-se do ajuste, estipulou o pagamento
em polvol'a, não deixou POI' isso de sacrificar-se
igualmente aos embal':Iços e incommodos que po
derião resultar-lhe oa sua venda a dinhoiro, e que
se assim o tinha contractado, não teve em vista
mais do que evadir-se Íls delongas que poderia
soifrer no pagamento feito pelo Arsenal, qnan do
pelo contrario, a deliberar V. !\l. I. que o paga
mento se lhe faça em dinheiro, e com a promp
tidão necessaria, milito mais interesse experImen-
ta o supplicante com o seu recebimento, mos
trando a"sim, que por qualquer das duas ma
neiras que lhe seja pago se satisfaz o supplicante
que, contractando com a Fazenda acional, na
da mais le\'ou em vista que a venda do seu ge
nero e o recebimento do seu preço. Com o orça
mento por approximação, que se ajunta em nu
mero segundo, org'anisatlo Conrol'me a pratica
do commcreio ú e tado de cambios, e premios ao
presente l'egulados por todas as praças maritimas
e mercantis, faz "el" o supplicante que a pl'Ímei
ra parcella tle 5:{156.t1>820 rs. he o resultado do
premio de I por cento ao mez, ((ue "encc a quan
tia empatada de 20:870.t1>860 rs., importancia to
tal do sali.tre desde o dia em que a Junta do Ar
senal realisou o contracto até ao um do conente
anno; que a egunda de 1:185 "6801'5. he o re
sultado da importancia de I :062.tJ)44o re. dos di
reitos e mais emolumentos pagos á Alfandega pe-
lo supplicantú, e de I 25:jJ;'J4o rs, do premio de
1 por cento ao me7. sobre a qnantia acima, cou
tados conforme a declaração da nota declal'ativa
ú mesma quantia feita no mesmo documento em
numero 2; ambas as quaes imporlão na ue
4:622.t'J)50o rs., que, combinadas com as oull'as
que del'em resultaI' da liquidnção das de mais e>
pedes, que apresenta em embrião no resto do
orçam enio que não serila de pequena monta, vi
rá a iruportancia total das perdas e damnos a ser
enorme, e a Fazenda l'ublica satisfazê-la, ficando
no dcsembolso deli a , e sem o uso 'do genel'o no
'Valor de 2o:870.t'J)860 rs., constante tio resto do
orçamento, "indo por tanto a ser mais conve
niente á Fazenda Publica ficar com o salitre papa
a manufactura da pohora, por'qualquer que seja
a diJIerença que do seu pre~~o possa hav.cr á irn
portancia das pel'das e damnos depois de liquida
dos, do que sujeital'-se a estas com a entrega u()
genero ao supplicaote, Ue debaixo destes pl'in-
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1lipios, Senhor, que o !Iupplica~Ue suppõe, co·
mo do seu primeiro dever, manifestar a. V. 1\1. I.
o~ incon"enientes que po,Jem .'el>'l1Jtar ii Fa:wnda
Publica da execução daqoelle despacho, que de
termina a !lali 'fação 'das perdas e damnos, quando
aOOs em se terminar semelhante questão" resulta
maioe interesse á Fazenda, e mcnores damnos e
inoommodos ao 5\lpplicante, (Iue, posto que re·
eba ílS pcrolas e dumnos, nunca estas se pode-

J'ÚÕ liquidar «le maneira que não venha ainda a
soifrel' não pequenos 'lletrimentos em llUm ne
gocio todo feito em boa fé, sendo desnecessario
aUegar cousa alguma mais em seu favor, quando
á presença 'de V. lU, I. tem leito subir a sua jus
t~a na maior posshel clareza, e por Í3so pede a
V, 1\1. l. que, decidindo confnrme o que fica ex
pendido, dê o contracto por firme e valio o, co
mo dn dirllito est'., e mande que se pague ao sup
plícanle na fórma dI) ajuste, qLr.lnto ao preço, ou
em PQIyoJ'aj ou cm dinheiro, 0\1 como melhor
parecer a V: 1\1. I,-E.. n. lU.

Mandando esta Junta que o seu Deputado Con
tador in formassc snlH'e a prete.nção do supplican
te, o mesmo assim o praticou, dizendo;- Que
para poder informar com seguranca sobre 8 pre
tenção do supplillante José Vicente de Canalho,
expenl1idll em seu requerimento, julgava ncces
sado que .0 Deputado Inlendente desle Al'jcnal
informasse: 1°, em que dia entregou o supplican
te no arma7.em da l'l'ainha o alitl'e de lleog-ala
que tinha ajustado ,'ender a esta Junta para o la
boratorio tIa Fabrica da 1>olvora; ~o~ quantos
quintacs erão da primeÍl'a coúda, e quantos da
segunda no ucto do seu recebimento, em quantas
saceas se acha acondicionado, (l o preço pOl' que
elle linha aju tado cada quintal; 5°, que quanti
dade de salitre ex.i tia hoj~ no mcsmo armazem,
taÇlto de huma como de ontra ql)aliJade scpal'n
damente, e o estado em' que se acha, ão as mes
mas saccas, se inteiras, se rasgadas, ou incapa
zes de sCI'vir; 4°, o aluguel memal que se ,leve
pagar pelo al'mazern em que se achava guardado
o .mesmo aiitre, Mandando a Junla que o seu
Deputaclo Intendente informa e conforme o que
exigia o !,)epulallo Contador, o mesmo informou
o seguinte: -'Que da informa9ão que juntava do
Almoxaril'e lleste AI' enal, e resposta do "e. pec
lho Fiel, se ,la que o· salitl'e em questão fôra
enlregue em 50 de Ago to de 1821, Que a quan
tidade entrcgue lião foi pesada, e ú forão conta
das as saccas/rlllC sommilrão 970, ondo destas 48
oa primeira cozidu, e 9~2 daseg'unda, clljo peso
se nao linha feito pOl' sei' prcciso elo,' il1cur pri
meiro o dito salitl'c, por isso que havia diITeren
ça de qualidade, c por tanto de ,'alol", Que o pre
ço exigido era dc 18;0; rs. calla quintal. Q.ue nos
D\'mazens exislia o mencionado a!ilrc, e estava
tal e qual fól'a entregue, pOl' se não lcr delle gas
to porção alguma, que devia pOl'érn ler alguma
diminuição fIuanto ao peso, por i so que clere ter
som'ido ~lguma dcliquicencia, Que a- suas saccas
se acha 'ao com bum cÓ1'Ie de faca feito pelo Te
Dente Antonio Pel'eira Lopes, na occa,ião em que
Se I1zel'a o exame para sel'classil1cado. Quc lIuanto
ao aluguel que se devia pagar pelo arm'ltcm em que

s6achava guardado a dito 51lJitr~, pailia sobre este
objecto melhor in formar o Deputado Thesoureiro~

comparando com o que já reoebêra de hum deposi
to desalitre,Jlertenccnte ao negociante Costa Fer
reira. Mandando no,'amente a Junta, que o seu
J)nputado Contador informa~ e, cUc assim o fe1.
da maneira que se segue: - Que o supplicante
José Vicente de Canalha expunha a V. l\l. I. ,
que, tendo contratado com esta Junta no anno d(:
18~n a-venda de .,.5gquintacs,. arrobac51
libras de salitre de Bengala, a troco de polvora
e que não recebendo logo a mesmo snlitre peJo
motit"o de não comparecer nOll respectl os :lI'ma
zens a pessoa que, da fabrica do po!y.()ra, devia
assistir ao exame oa sua qualidade, viera por
isso ste contracto a complicar-lõe com a impe
rial olução de ~S de Janeiro d.e 1822, que
prohibia a continuação ue h'an acções de palvora
a troco de litre, o que depois mra ainda corro
borado pela Secl'ctaria :ie E tarlo dos egocio~ da
Guel"ra, de •7 de Abril, c uhimamente pllla re
-solução de consulta de 8 de Outub.,o do mcsmo
anuo, que mandou se pagasse ~o "npplicante
o salitre que th'es e gasto. recebendo ellu o resto
que exi ti se, pagando-se.lbe igualmente as per
das- e damnos; ondo eltas para se pagarem pl'e
ciso nova con ulta, que portanto. parecen,lo mai
conveniente aos intel'e~se da Fazenda Publica
o rcalisar-se aquelle contracto, do que pagar-se
Ule as perdas e damno', que elle liver expe
rimentado, pedia a V. 1\1. I, que, attenrlendo
ás ratões largamente expendirlas no seu r ue
rimento, se digna 5e !laI' o contracto por' firme
e valioso, como oe (lireito e~tava, mnndando
pagal'.lhe o salitre na fl.ll'ma do aju~tc (quanto ao
preço) ou elli polvora ou em dinheil'o, ou como
melhor pareces e a V. M. I. Que para o suppli
cante com pl'ovar as pnrdas e daronos que a Fa
zenda Publioa (levcrll satisfazer-lhc, ajunta va ao
5eu requerimento hum orçamento foito no 11m do
anno pro 'imo pas arJo, que, tendo por ha e a
quantidade acima dita de .,159 t{uinlaes, huma
al'l'oha e 51 libra de salitre, 'Iue diz se achúrão
na occasião em que elle fôra I'e ado, cm Abril de
1821, no armazem (lo ll'igo ollde C'lll\"a depo~ita

do antes de SOl' traspol'tado para o rlcpo.ilO da fa
hri03 da polvOI'a,ecalculadosaraúio de 18:/bI' , (l

quintal, como linha ajuslado com e 'Ia J unta, vinha
a apresentaI' a final hum resultado de Lí:622 500
rs. , que tanto diz devel'- e-lhe pOl' ora; a saber:
5:{13~ '; 820 rs. prumio de 1 por 100 ao mel.,
deduzido do capiLal (le 20:87 I :tj,8()u 1"5, , impor
tancia da sobl'edila porção lle salilre,conlado
de I? de Ago to de .821 , dia cm filie esla Juntll
celebrou COlll c.Ile o canll'aelo até o fim do anno
pl'oximo pas ado: .: 162. / {I/~O rs" impol'laI1cia
dos dil'citos e mai emolumentos que diz pagára
ua AHancLega; e 12'5~'tj)2Lío rs" premio de 1 por
1 00 ao mez, dcclm.ido de ta quanlia e contado de
28 «e Agosto (Ie .821 , em que fUra despachado
na Alfandega até o fim de Detembl'o do anno
passado, e i to som calcular arnda ,om a diO'e
[ença do preço, por que o salitre t'ôra eJrtão en-'
dido no Arsenal, ao que hoje podeI':' prOdll'7.Í\'
no mercado puhliQo pela t'aJta quo ha de cspecu~

12*·
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ladores neste genero, ncm oom a impQl'taocia
de 980- saccas em que eUe esta\'3 aCllndicionado,
tl que se lhe hayiáo rasgallo 110 acto do el;ame,

. nem com a diminuição do peso que oecessaria
mel\le del'e ter sofTdtlo, fiem fillalmente com QS
jomaes de pretos necessarios para a mudança do
mesmo salitre de huns pua outros al'mazens, e
mais dcsp.ezas indioadas no mesmo orçamento

. Selll,fr6çJl~J1em quantias, como cIelles se conhe
cia. ;QUq cOJ;llO, porém, o supplicaotC'. ({uerendo
demonstti,ll' jl!l perdas e damnos que tem de ~a

tisfazer e-!lo, estabelece a base do seu orça
mento,l\ob.re a quantidade liquida de 1,150 quin
taes, I arroba e 51 libras a preço de 18;fj) rs. o
quintal, no qlle pal'ecia não ter toda a l'azão, jul-

_gava elle Deputado ContadO!' lIecessario para
acbrall esle negocio I'empntal'-se ao primeiro
l'cquel'imento, que em 1(; de Janeiro de IS21 ,

lizera a esta ,Junta o primeiro olferel\te do mesmo
salitre, João Gomes Loureiro filho, ao depois
ao exame Jl~.e sobre. a sua qualidade ~era o Te-

,nente de Artilheda Antonio Pereira Lopes, em
17 de Janeiro de 182"2,. "isto (ll1e não se tendo
})esado o salitre no acto do entrega nos armazens
tlo depo~ito da Prainha, não podião hóje ba,vel'
tlados certos de donde se deva pal'tir pal'a a I'e
riguação de ~l orçamento. Que naquelle reque
J'imen~o (lizia LOUl'eiro que, pre~isando exporlar
para varios portos da Gosta d'Africa 900 barris
de pohol'a da Fabrica da Lagôa, que importão
~5:40o.tbooo rs., olferecia para este pagamento
J, o quintaes de .salitl'e da ." qualidade, a preço
de t8:t/J rs. o quintal, importando 18:720:t/J 1'50.,

e que o restant~ pal'a o pagamento da mesma
polvora o satisfaria em :] pagamentos, de 40 c
60 dias, como S6 via do proprio requel'imen to
que apresenta"a em n° 1; em conscquencia do
,(ue, tendo e~ta Junta POI' despacho de 14 de
l\1arço do mesmo anDO, mandado elfectuar ao
dito Lourcil'O a transacção I'cquerilla, appareceu
depois o supplicaote José Vicente de Carvalho,
cm 8 de Agosto, como pl'Op"ietario do meSmO
salitre, requerendo que se mandasse receber em
seu nome, e não no de Loureiro, debaixo do
mesmo "jusLe e condições que com este se ha via

-feito, o que nssim se mandúra praticar POI' des
'l)acho de 17 do mesmo mez, como se "ia do
)'equel'imento que ia cm o n° 2; continuando
d'?li cm diante. toda esta transacção com o sup
phcante, ((ue fora o mesmo que apresentill'a nos
armazens do deposito da Fabf'Íca em 50 do
:obredito mez de Agosto, o l11l'ncio'nado salitl'e,
Que, pelo exame a que procedera sobre a sua
qualidade, o Tenente de Artilheda Antonio Pe
I'eira Lopes, em • 'l de Janeiro de 1822 que
. d '" '13 nota o em n° [), con ·ta va que o salitre que
.!e _acha,'a nos al'mazens do deposito da PI'ainha,
erao 970 saccas, das qllacs fl.8 erão da ." cozida,
e 922 da 2" cozida, e que cada huma dellas re
gulava de 5 I (2 até 4 al'l'obas, cujo peso se não
.fi~era 10r;"? no act~ do."ecebimento, por 'er pre
·ClSO qua.bflll~l' pl'lDlCU'O o dito saJitl'e, .por isso
que ha".a .dill'el'el1ça de qualidade, e ao depois

r
de eon,:llIIdo o exame, se deixtll'a tle fazei' pela
l'csoluçao de consulta de 2& de Janeil'o du me~mo

anno, que, pro1fibiódo a continu~ç:io de transac
ção de polvora a· trfJco de salitre, fUla desne
cessado o tralfalho de pesa·lo,· poi que o seu
proprietario o' devia tornar a rece~r Itod qual
estav;!. Que de tudo o que fi(l'·ava expl>sto, clorà>"l
mente se conbecia que, olferecendo' LQllreiro
ventler 1,040 quintaes de salitre, que :lo-d"epois
ficára pertencendo ao supplicante, pOI' se mos~

traI' pl'Opl'ietario del1e; e recolhenl:lo este nos ln'·
mazcns do deposito da Prainha 970 saccas, que.,
reguladas :I razão de 4 arrobas cada huma, (o ma
ximo da declaração que fizera o Tenente Antonio
Lope!!, na occasião em que o examinou) viriio 'a
montai' em 960 quintacs : não potlia nunca o or
çamento 1I0 upplioante ser bem funllado sobre a
quantida46 liquida de 1,159 quintaes, 1 arroba e
5'1 libras, que diz se achrlrão na occasião em que
fôra pesado em Abdl de 1821 no al'mazem do
tl'Ígo, onde estaVa depositado, antes de ser con··
duzido para aqueUc deposito da Prainha; p6is
quando muito, visto não se' ter pesado (). salitre
na occa ião em que () entregán, 'Poderia calcu
lai' sómeote com 1,040 qnintaes, que. Loureiro
tinba'~1ferecido no primeiro requedmentl) que
fizera, e não com,,-.59 quintaes, 1 arr-oha ~ 5,
libras, como ha,;a feito no sen orçamento. Que,
por tanto, sendo por huma parte imprntica el (}
p,odel'-se verificar agora com exactidão o peso-li
quido que tinhão as referidas 9'0 saCC:l! f de s:lli
tl'e, que- em 50 de ~gosto de 18~ I entregíl1'a p
supplicante pela deliquescl!ncia que h:l de ter sof
frido neste longo e~paço, o que el'a nacessario
sabel'-se, não só para se lhe pagar O que viesse' a
faltar, como para se poder calcular. a sua imp.or
tancia, e deduzir o ~eu total e premio de 1 por
cento ao mez que ·elle exige; e por outra parte
não havenrlo nos al'mazem deste Arsenal l!Uma

.só al'l'oba de salitre para o loboratorio da fabrica
da polvora no corl'ente :lnno, pareci:l qne seria
mais util e com'eniente á Fazenda Publica o re3

'lisal'-se o contl'3cto da compra deste salitre pelo
pl'CÇO quc se tinha ajustado, sendo primeiro pe
sadas ii vista do supplicante as 970 saccas que
elle entrcgára e existem intactas nos armazens do
deposito da Pl'3inha, como informara o deputado
intendente, pagando~se.Jheao depois o seu ,'alol."
em dinheit'o , segundo o peso que ago.';) se achár,
e a proporção do dinheiro que mensalmente fôr
ha"endo no cofre da pohora, do que entrai' l1a

dilIlcultosa, demorada e incel'ta iquidação de
penlas e damnos que hajáo de pagar·se ao sup
plicante, pois quaesquer que viessem a ser ~ ha
vião de dar hum resultado semp.'e desravora,'r.1 á
Fazenda Publica, que, quando não fosse oull'o ~

tinha ao menos .le pagai' o pl'emio de 1 por cento
ao mez, contado de 50 de Ago lo de 1821, em
que clle entregúra o salitre nos ar'mazcns do de
posito da Prainha, até 8 de Outubro de 1822,
data da impel'iall'esolução qne determinou o pa
gamento do que 5e tiYesse gasto, e que elle I'cce
IJcsõe o re~to, pagando-se-lhe as perdas e dam
II0S, pois que até aquelle dia. da resole'çãll era
que se lhe devia satisfazer o l'erel'ido prel1!io
de • POI' cento ao mez, e não até o fim de De
zemhro do mesmo allno, como elle deput~do



cOllta.dor nloetrava oa.demonstraç?io que apresen
taf.a,,!ltn ",uOiero 4", a saber' que se fizesse o car
culo de ~ 159 JIllintaee, r arJ:oba e 51 libras, co
mo c1le pediíu no ,!leu oI'93rncnto , vinha a impor
tar .q qapita~ 'em!ro~8io./])8601'9., e (J premio
desta quanti9.o.o s~redjto tempg em 2:78'J.:t/J,,5
J'S., .qne se contasse somente COID'lL,04o quintaes
ql1e''Oi'tcrecia Loureiro no seu requerimento, im
portava .0 capital cm 18:720.'/1J rs., e o pl'emio
tlm ,2:496.tti) rs. ; qlle, ,se tinalmente se fizesse a
conta ,5órnente 3070 quintaes, regulada cada sao
ca por 1 quintal vinha a importar o capital em
J 7:46o:tfJ rs. ; que não contava com a quantia de
1:062./'1)440 r~.' dos direitos e emolumentos que
alie dizia pagaI' na Alfandega, nem com a de
1 ~5:t/)'.!'4o' rs, do premio de' I por cento ao mez,

'deduzido desta quantia-, que ambas monta,'ão cm
l:J~5~80 I'S.• como se "ia do seu orçamento,
porque, 1llém d6 oáo·e tal' eomproTado por do
cum~nto legal o. soblledito pagamento dos direi
t08, orno sel'in necessario, parecia que todas a!>
d.es~eza9 leitas jltó o dia da tmtrega do.. salitre
noe 8l'ma~Cns (lo deposito da ,Prainha, deviãoJicai
a cargo oQ,supplicante, fazendo huma parle do
preço por que eUe o 'tinha ajustado, c pelQ qual
s~ oalcu}an agora pal'D se dediJzil' o premio de
1 por cento, ({ue acima ficava mo~t:rad.o, poj~ que
a satisfazer-sc-lhe os direitos e emolu mentos que
elle pagi,ra Jla A.lfandega, vinhão estesro ficar em
pura 'Pel'da da Fazenda Puhlica, e unicamente
em prbveito do vendedOl' que, por isso que tor
nava, a receber o seo genero, contaria com eUes
ae no"o como parte do seu "alol', quando o toro
llas.Se a Tender no mercado publico; que, do que
acima 6ca\'ll.dito, se conhecia que o desembolso
de I por cento ao méz que tem de pagar-se ao
llupplicante, seja qual fosse o capital sohre que
ene se calculasse, vinha a ser de prejui7.0 para a
Fazenda }'ublica, sem que ao menos eUa pu
desse utilisal' cousa alguma no uso e manipll-

. fação do salitre reduzido á polTora; o que não
-aconteceria realisando-sc a compl'a, pois que
. aqueIla quantia que se de,-ia pag'al' ao suppli-
canle pelo premio do seu capital empatado
desde 50 de Agosto de 18:u até 8 ele Outuhro
de 1822. viria a senil, pal'a o pagamento de hu~
'ma porção daquelle gcnel'o, de que tanto sc ne
(~essita no COrl'ente anno, para O la"or daquelIa
fabrica. Que, além disso, devia accrescer do so-

'hredito dC$embolso, P dcmonstrat.lo, a diITel'cnça
do preço por que o salill'c tinha sit.lo "endido no
Arsenal, em Agosto de 1821, ao que em Outubro
~e 1822 p~deria pl'oduzir no mercado publico a
lmportancla de 070 saccas que se lhe ra~gúl'ão no
acto do exame, no Caso de não se acbarem em
termos de o poder acondiciollal' novamente, co
~o era dc presumir pelas razões que se lhe fize
r~o no ac~o do exame e diminuição do peso que
tIver soffl'ldo naquelJe deposito, c que elle poder
provaI' por d~cumenlos os jOl'Oaes de escl'avos
para o l'emO\'lmento do mesmo salitre do arma
;L.em do'\le'po i~o para o do supplicante, e outras
dCllpezas dlfficels de liquidar, ao mesmo tempo
qu~ a Fazenda Publica tinha apenas, pal'a encon
t'l'al cm todas aqllellas parccllas, o pequeno alu-

gner de 20 ts. pOl' Ol'robli, que o supplicante deTe
pagar do armazem em que se acha, regulado pelo
quelJagára no anno dê L819 o negociante Anto
nio José da Costa Ferl'cira pOl' huma porção do
mesmo f?cnero que ueHe teve depositado. Dando
esta Junta vista aO Desembal'gador l?isral interi
no, o mesmo I'espondeu:-que, para poder di
zer com devido conhecimento, precisava que se
lhe remettessem todas as consultas a este re.peito
mencionadas, l'll11tO 00 requel'imeoto do suppli
cante, como na infOl'mação do Deputado Con
tador, e bem assim que se lhe infOl'mas~e se ha
via ou não pI'ecisão de salitre para a labutação
da Fabrica da Polvora, l\landando esta Junta que
o seu Deputado Intendente informasse se havia
ou uãOf ROS.depositos, salitre para o consumo e la
lmtaçáo dá"Fabrica da Polvora, o mesmo infor
mou: - quc1ffo deposito não havia salitre alguol
pertencente'. FarJenda acional, destinado para
o consumo.da Frlhrica da Polvora. l\l'l1ndando es
ta Junta qUe se juntassem as consultas e a sobre
dita infOl'mação do Deputado Intendente, bem
como exigira o Desémbargador Filleal interino Da
sua resposta, deu noramente' vista de tudo ao
mesmo Fisca1, o qual respondeu a final: - que,
reconhecendo o direito de indemnisação que o
5upplicante José Vicente de CannUl adquirira
pela imperial resolução de 8 de.OutuJjro de 1822,
rt'conhecia igualmente que -o orçamelitô" de pre
juizo que exigia ser- pago era eID demasiado ex
cesso e sem fundamento que clJnVenCellSe, "isto
que a base em que o e9tabelecia era a quantidade
de sicllitre recolhido em 50 de Agosto de 1822,
dizendo (sem pro,'ar) serem I, J59 quintaes, 1

arroba '.l 51 libras, o que em ",erdade não podia
s« admittido; por tanto, tendo sido o olfereci
mento de Louroiro filho, a quem ~lIe suc~~~êra,

f. • t ' _.1~
1,°"10 qUln aes, e a entra..... nó àfriiàiêin do de.
po~to 970 saccas, que orçadas pelo maior conti
nbao Cíllla huma 4 arrobas, e POl' isso 970 quin
tae5, el'a evidente não tel' direito de indemnisação
do excesso do oITerecimento de Loureiro (ainda
que o hOlnesse), e muito menos do excesso de
970 quintaes, que não farão recolhidos POI' mais
não conterem as saccas; que não devia tambem
entrar em linhá a quanlia dos direitos e emolu
mentos que dizia paglll'a na Alfandega; pois, aléOl
de ir dito sem prova documental, semelhantes des
pezas, até a entrega do salitre no deposito, estalão
II cargo do yenUellol', incluidas no l>reço d~ Hm
da; que, quanto ao tempo que de\'ia marcar o
premio de I por cento ao mez, já se acbava re
futado o orçamento pelo Deputado Contador po
rém qne elle ainda não concOI'da\'aCOmesle quan
~o o t?xava até ~ de Outubro de 1822, d~ta da
Jlllpel'l~II'esoluçaoque determinou o pagamenlO
dos prcJuizos, mas sim o laxaria até ao em que o
Deputado Intendente lhe cornmunicára a impel'ial
resolução de 28 de Janeiro de 1822, que malo
gra~a a pl'esente t~ansacção, por não se podeL'
rea1Jsal' a permulaçao de polvol'a, r1ef<lis damcu
cionada imperial resolução, porque, desde essa
~época lhe t:ra pel'miltido dispôI' do salitre como
bem lhe parecesse; que, quanto aos mais pl'ejui
zos que o uprlicantc enumerava, erão partes del-
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les allendi\'eis; porém que nada podia dizer por
ora por não declarar quantia. Que, do que vinha
de expôr t e do mais que COlllltava das informa
ções dos Deputados inscrtos nesles, se eviden
ciava direito ao supplicante para ha ver indemni
dades concedidas pela impel'ial resolução, cujo
apuramento era muito difficultQso, e o seu resul
tado oneroso á Fazenda Publica, que náo havia
salitre para o fabl'ico da poh'ora, falta que não
podia deixar de ser tambem onerosa ia mesma Fa
zllnda, pagando ordenados c salarios, e pri van
do-se dos lucl'os que lhe podião p:-ovir do seu fa
brico; que ha"ia no annazem do deposito 970
sacca' de alilt'fl. que o ajusle da ,'enda fôra a
razão de 18:t/J rs. o quintal, primeira qualid:lCle;
que pelo exame feito ue snlitl,c se "crificúrão 48
saccas de pl'imt'ira cozida, e 922 de segunda, cu
ja diffcrença devia ser diminuilla no preço res
pectil'o; que, sobre a quantidade do salitre, não
Jla"ia certeza, ora do pedido pelo sup.plicante, ora
.do ofi'erecido pOl' Loureiro, ora dó recebido no
armazcm d~ deposito, cnja incerteza provinha de
culpa e omissão do supplicanle, fosse cm fazer
recolher maior quantidade que aquella que 011'e
recêl'a Loul'ciro, fusse em o Dão fazer pesar no acto
da entrega; cit'cun.tallcias estas que não apoiavão
indemnisação de diminuição pOl' diligencia, e nem
tão pouco arbill'amenlos, pois que este ,como
meios subsidial'Íos, não deviáo ter lugal',pretel'Ídos
os pl'imal'ios, e por ossa razão, sobre a qua ntidade}
de\ia ujeilar-se ao peso que ora e achar nas 970
saccas; que como porém o supplicante requeria a
...·cnda do seu salitre, cedendo do dit'eito de in
demnidadc, e havia prc~enLcmente precisão de
se comprai' este genero, segnndo informavão os
Deputauos lntellllente e Contador, para a labu
taç;lj) da Fabrica ua PolvOI'a, achava' eile l~iscal

con 1'eniente aos interes 'cs da Fazenda Publica,
que, em \'ez de se comprar a outro, se comprasse
ao upplicante, que adquiril'a direilo ii Hncla pe
la portaria ueste Tribunal, em dala de 14 d.e Mar
ço de I8:H, em cousequcncia da qual Lrampor
túra o scu salitre para o deposito da Fabrica, a
:fim de se ultimaI' a transacção, alcançando-se por
esta rónua r(lsultallos ambos igualmente vanta
josos õ] mesma l~;nenlla Publica, qtH1es o ficar
isenta de inclcmnid"des, e não parar a Fabrica da
Pohol'a I)a slla lahutação, e sendo esta compra a
dinheiro, em modicas porções, ii proporção dos
rendimentos 110 corre lla pol \'ora, acertada a quan
tidade do alilre pelo pC!so, que ora se achasse,
contcrem a sacca~, e regulada a qualidade pelo
exame jil fl!ito, diminuindo-sr. no preço a respec
tiva inferioridade, lhe parecia a elie fiscal ser
util ii Fazenda publica a compra tio salitre ao
supplicanle, Parecc a esta Junta, conformando-se
com a inrol'mação do scu Dcputado Contador e
resposta do Desembargador Fiscal, que, achan
do-se este conta'acto solemnemente feito com o
supplicante, ao t"mpo cm que foi su tado pelas
impel'Íaes J'()soluções lle consultas de zS ue Janei
]'0 e 8 de ~utubro elo anno passado, que mandão
satisfaz!.')' ao mesmo sllpplieanle o salitre que se
tivesse ga to, I'ccebendo elle o I'CStO quc existia!
pagando-se-lhe igualmente. as perdas c damnos

9ue tivesse solfrido, e Dão podendo veri liearo;se·
agora com exactidão,. o peso liquido que Linhão as- .
970 saccas dersalilre que, em 50 de OutllbrO de
llhl, elle enlregou, pela dcliquescencia que ha ,Ie
ter som'ido neste 10llgo espaço, o qUft he necessa~

rio saber-se, não só para se lhe p~l1'ar o que 'Viel'
a faltar, como para se poder caloular a sua im
portancia, c ucduz.ir do seu total o premio de 1

por cento-ao mez que clle exige, e po~ out,'a parte,
não havendo nos Arsenaes huma só arroba de sali
tre para o laboratorio da Fabrica da Polvo,.a DI}
conenle anno, o que era preei o profidcnciar; se-
ria por todas estas I'azões mais util e conveniente
ÍI Fazenda Publica o realisar-se o oontracto da
oompl'a deste salilre pelo preço que tinha ajU<lta
do, segundo.as suas qualidades, sendo primeiro
pesadas á "bta do supplioanle li 9ío saeoas que
elle entregou, e existem intaclas nos armazens
do deposiLo da Prain ha, pagando-se-Ihe ao' de
pois o seu valor em dinheiro, como dle convem
no seu requerimento, conforme o peso que sc Ih '
Qchal' agora, e ú proporçiio dI) dinheiro que rp.en
salmente fôr entrando no cofre da pol "Ol'a, d
que entrar na difficultosa, demorada e insel'ta li
quidaçáo de pertla~ e damnos q'ue hajào de pa
.gal'-se ao supplicaute, pois qua(,squer que venhão
a SOl', hão de (lar hum resulLado sempre desfavo
ravel ii Fazenda Publica, quc, quando não seja
ouLro, tem ao menos de pagar o premio de I por
.cento ao mez, contado de 50 de Ag.osto de 1~21.

em que eIle entregou o salitre no armazens do
deposito na Prainha, até 8 de Olltubl'O de 1822,

data da imperial 1'0 ólução que determinou o pa
gamento do que se tivesse gasLo, e que clle rece
bes e o re to, pagando-~e-lhe as lJerdas e dum
nos, o que "em a seJ' de pura perda para a Fa
zenúa Pnblica. que nem ao nlenos pódo por este
meio utilisar alguma cousa na manipulação e TC

ducção do dito salitre á polvora como pal'ece con
,·ir. Pareceu porém ao Deputado Intendente qu.e
o contracto se devia reali ar com as mesmas coo
uições marcadas na época em que eIle foi con u
!nado, anentas as razõe' que então expcndell ;
Deputado Fiscal, c a gl'::lnde quantidade de polvo
ra que ha presentemente no al'nla7.em, e que. o
supplicante seja obrigado a fazer embarcar pqr
sua conta toda a pai vora que receber, con forme
o ojuste feito, nãll podendo passar a outl'em ()
menor poreão deste "'enoro, para e Ija satisfação
devel'ú assignal' o competente lermo de obriga
ção, V, M. L, porém, mandará II qno fôl' servi
do. Rio de Janeiro, I I de J nlho lle 1825, -l\1a
noeI Carneiro de Campo. - SalYador José l\Ia
ciel, - Bel'llardo José Senão. - Antonio Caeta
no da Silva. - ~lalloel ,José Barb07.a da Lomba.

Rcso[upío, - Vi ta a fálla ah~oluta que ha de
salitre para o consumo da Fabrica, compl'e-se este
a troco de pol vora, dando-se desta unicamente
a porção necessal'ia a Igualai' a importancia do
salitre; e os pagamentos sejão nos pratOs de :5 :
Ge 9 mezcs, e obrigue-se o "cndcllol' por hum
tel'mo a exportar para fóra do Brazil to~.a a pol
vora que receber. Paço, 21 de Julho dI) 182:5.
Com a rubrica de S, lU, I, -João Vieil'a de Car
nlho.-Acha-sc 110 Al'chivo do Al'sanal da Guerra.



I'DRTARlA DE 22 DE JULHO.

POBT ARIA D" 2i DE roLHO.

lmp. a\'ulso.

Ordenando-se por porlal'ia da Secretaria de Es~

tado do Negocios da J u. tiça, de IGdo corrente,
que podessem recolher-se á uas casas alguns
habitantes da Provincia de S. Paulo, mandados
ahit, para diversos lugares dentl'O e róra da dita

PI'ovincia, e derendo e ta providencia ser geral:
manda S. ~l. o I. , pela me ma Secretaria de Es
taJo, que todas as pe soas que soITi"e em esta
especie de extel"minio em qualquer Pro"incia dn
Brazil, sem culpa formada, endo obrigadas a.
mudar a sua residencia para cutro lugar da mes
ma Pl'ovincia, ou para outras Pl'ovincias deste
Imperia, possão recolhel"-se ao seio das suas fa
mi1ias, levando ól ellas mais e te testcmunho dos
juslos e liberaes cntiment(\s de S. 1\1. I., e da
sua ,constante adhe ão aos principios con titucio
naes. Palacio do Hin rle Janeiro, 22 de Julho de.
1825. - Caetano 1)into .le íUiI'anda Montenegro.
-Acha-se no Dim'io do Governo n. 22, de 26 de
Julho (!.e 1825.

lU1p, avulso.

- Sendo presente a S. 1\1. o I. O omcio de I' do
corrente, do Chanceller que sene de Regedor da
Casa da Supplicação, pcdin do se lhe declarasse
se alguns réos pronunciados por uspeitas contra
a Cau a do Brazil, em processos verdadeiramente
tumultuosos e faltos de proya, deverião ser com
prehendidos na execução da portaria que no dia
antecedente lhe tinha sido expedida: manda o
mesmo augu to Senhor, pela Secretaria de Esta
do dos Neg')cios da Justiça, declarar ao dito Chan
celiel", que a mencionada portaria só comprehen
de os que não tem culpa formada, e que os ou
tros proce sos em que ha pronuncia, devem ser
todos propostos na mesa grande" aonde 8e deci~

dirÍl o que fôr justo; e nesta rcgra está incluido o
processo que aoompanhou o seu omeio, e que
torna a seI' l'emettido. Palacio do Rio de Janeiro,
em 21 de Julho d!J 1825. - Caetano Pinto de l\li
randa 1\lontencgro.,-Aclta-se 710 Dial'io do Go
verno n. 22, de 26 de Julho de 1825.

~ A••O DE 1813.
DE 21 DE TtlLRO.

PORTARlA DE 21 DE JULIlO.

l'R0V18ÃO

~alluscripto a\Jlhcl\tic •

D. Pedro, eto. Faço saber a vbs, Ouvidor da
Comarca do Rio Grande do Sul, que José Caetano
de Andrade J'into, Escrivão da minha imperial
Camara na Mesa do Desemb3rgo do Paço, me
representou ser necessario expedirem-se ordens
-circulares para a cobrança das ordinarias que lhe
pertencem, pelo nhará do 1° de Agosto de 1808,
e pagão os ConselllOs, na conformhiade do § 15
do oh ará de 4 de Fe\'ereiro de 1755, pedindo~me
por isso lhes mandasse passar. E visto o seu re
querimento, sobre que foi ouvido o Desembarga
dor Procurador da Corôa, Soberania e Fazenda
NacioDnl, mando-vos que, quando tomardes con
tas ás Camal'as, façais logo arrecadar, se jil não
~stiverem pagas as ordinarias pertencentes ao
dito Escri\'ão da minha Imperial Cam ara "não
113vendo por quites os Thesoureiros e Procura
dores sem este elfcctivo pagamento, procedendo
contra elles executivamente, na rórma da ord. do
liv. 5°, tit. 24, § 5; e as oJ'(linal"ias que assim
executardes, as fareis depositar na mão do The
soureiro da Camara da cabeça da Comarca, par.a
este lhas remetter segUl'as pelo Correio, por con
ta e risco llo mesmo Escrivão da minhn Imperial
Cumara, ficando vós na intclligencia de que se
1'05 não pas3ará eertidão de conente, como he
expresso no dito § 15 110 citado alval'Ú de 4 -de
Fevereiro de 1755; e mmettcreis huma relação
exacta, ind"'idual e authentica de ordinaria que
paga cada huma das Villas e Conselhos dessa Co~

marca, em cujas Cam-aras será esta registada.
Cumpri-o assim. O Imperador Constituciol'lal e
Defensor Perpetuo do Imperio do Brar.i1 o 'man
doe pelos lUini tros "baixo assignados, do seu
Ce)Dselho e seus Desembargadores do Paço. José
Francisco l\ledella Pimente1 a fez no Rio de Ja
neiro, aos 21 de Julho de 1825, 2° da Indepen
dencia e do Imperio. -José Caetano de Andrade
Finto a fez eSCI'evel". - Dr. Antonio José de iI1i
randa.-€lemonte Ferreil'a França.-Acha',~e a
fi. 40 elo Liv. I ° de Reg, das Ordens expedidas pela
l1tlesa do Desembargo do Paço, post-el'iormenle li 1n
dependencia do Impel"io.

lmp. avulso.

Manda S. lU. o I., pela Secrntaria de Estado
dos Negocios da Justiça, (lue o Intendente Geral
da Policia, na confol'midade da portaria de 16
do corrente, dirigida ao !legedor, mande tam
bem sollal' t(ldos o que estiverem presos á sua
ordem, sem culpa formada, por suspeitas contra
a Causa do B,'azil; rem(;ttendo-se á mesma
Secretaria de Estado huma relação dos que
fôrem soltos, e outl'a relação dos que ficarem
presos, e com declaracão circumtanciaua das suas
culpas• .rabcio do nio de Janeiro, 21 de Julho
de 1825. - Caetano Pinto de l\liranda ~lonteue
gro. - Acha-se 1\0 Diario do Governo n. 22, de 26
dc J II lho de 1825.

PORT ARIA. DE 22 DE JULHO.

Imp. avulso.

Manda S. M. o I" pela Secretaria de Estado
dos Negocio da Justiça, quc todos o l\Iagistra
dos desta Pro,-ineia e das outra Provincias do
Imperio, a quem fos em dirigidas ordens por
qualquer das Secretaria de E tado, ou pela In
tendencia Geral da Policia, para procederem a
summario ou devas as, contra pe oa que se di
zião suspeitas e opposta ti ju ta e santa causa da
Independencia do Brazil, ou a estabelecer- e ncne
buma monarcbia eon tituciona1, de quf: depende
a sua prosperidade e grandeza, remeltão Ú50

hredita Secretaria de E tado dos Negoeios da
Justiça, copias authentieas elas l"eferida5 ordens,
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com informação circunstànciada de cada huma, em
que se declare os que ficilrán pronunciados, e os
que forão presos ou mandados sahir dos lugares
das suas residenoias, recOl:nmendando-se aos di
tos Magistrados a maiol' exactidão c bre,'idade na
ex.ecuçáo desta porlaria. Palacio do Rio de Ja
neiro , em 22 de Julho de 1825. - Caetano Pinto
de l\liranda l\lontenegro. - Acha-se 710 Dial'io elo
Governo n. 22, ele 26 ele Julho de 1825.

RESOLUÇÃ.O DE 22 DE JUr.no.

l\lanuscriplo authentico.

- SenhOl'. - Ordenando V. 1\1. I., por portaria
de 19 de ~unho de lR25, expedida pela Secreta
l'ia de Estado dos Negocios da Guerra, que esla
Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exercito, Fa
hricas c Fundições, fazendo examinar a qualida
de das madeiras que o1Terece cm venda para o
seniço publico, José Beroólrdes l\lonleiro, con
sultasse sobre a conveniencia da compra pelos
preços que elle propõe. I\lanrlou esta Junta quc
o seu deputado intendente informasse a este res
peito. mandando proceder Íls necessarias averi
guações, o qual informou o sel:Uinte : - Que ha
nndo-Ihe V. 1\1. 1. determinado que informasse
sobre :IS m:1l1eiras que o1Terecêra ii ,'enda para o
serviço publico, José Bernardes Monleiro, e ten
do eIle procedido ás neces5nrias nveriguaçõl~s, jil
procUl'ando saber dos di versos madeireiros o pre
~o por que poderião fornecer taes madeira em
iguaes circuostancias, FI mandanclo-as exnminal'
pelos mestres deste Arsel1al; tinha a honra de
informar a V. 1\1. l. que era ,'anlajosa a o1Tcrta
do supplicante, mas que devia nolar que o ma
deireiro que SUI'prc com madeirns a este Arsenal,
c a quem se delia mais de 20:000:ti> rs., não du
vidada tambem dá-las pelos mesmos preços, hu
ma \cz que seja promptamente pago da sua im
portancia; que julgan, porém, que para se co
lher a maior UfJlagelll possivelllo fornecimento
de madeiras que são precisas para as obras ma
l1uracluradas nesle Ar'senal, seria conveniente
(lue, ú rista das nolas apresentadns pelos respec
thos mestres, a respeito das madeiras que facil
menle se n,io achão no lrafico ordinario , se man
dasse fazer aonde mais convenienle fosse, os nc
cessarios curtes por conta da Fazenda Nacional,
c que, «uanlo ÚS flue fossem do consumo geral,
:5e p07,esse a lanços, a quem mais baralo e me
lhor fizesse. Que do córte das madeiras, assim
feilo, de\"ia l'eSullnr grandes vantagens no seniço
nacional, jú pOl'que se podia ohlcr este genero
com ns dimensões propl'ias pnra os di versos mis
teres, poupnndo-se com islo a mão d'obra, que
infaIlivelmente se gasta cm o approprial' á obra
cm que de"e ser empregado, já tendo gl'andes
for-necimentos em deposito, con eguindo-se por
isso o poder- e empr'egar madeiras de huma per
feita construcção e secmn, em lugar de madei
ras yerdes J más, com que onlinariamente erão
feitas as ohl'ns, por isso que, urgindo muitas vezes
~ promptifici,ção de qualquel' objecto, não ha"ia J

remedio senão lançar mão Ue taes madeiras, pOl'

não haverem depositos d'anle mão feilos para
occorrerem ás preci!i>es. Parece a esta Junta o
mesmo que aó seu depulado intendente, com
quem inteiramente se conforma. V. M. l., porém,
mandarÍl ,o que fOr senido. Rio de Janeiro, 1 I

de Julho de 1825. -1\lanoel Carneiro de Campos.
- Sahador José 1\laciel. -Bernardo José Serrão.
- Antonio Caetano da Sil va. -ManoeI José Bar-
bosa da Lomba.

Resolução. -Compre-se a madeira a quem a
der por menos preço, sendo cm tlldo igual á
qualidade; em igualdade, porém, de circunstan
cia nos fomecedores, seja preferido José Bernar
des ,1\lontl!iro • por ter feito cessar com a sua pro
po!;la os exorbitantes lucros do seu actual fornece
dor. Paço, 22 de Julho de 1825.-Com a rubrica
de S, 1\1. I, -João Vieira de Canalho. -Aella-s~
o original no al'ehivo rio A,'senal de Gltel'ra.

PROVISÃO DF. 22 DE JULHO.

Manuscripto autbentico.

l\lanoel Jacinto Nogueira da Gama., elc. Faço
saber ú Junta da Fazenda de Sanla Catharina que~

o mesmo Augusto Senhor houve por bem, como
consla da porlaria da data desta, da copia authen
tina inclusa, approvar a o1Terta que fizerão os mi
litares dcssa Provincia de I: 188:t/J rs. para a cons
tmcção de mais huma barca canhoneira para de
reza da mesma; c por tanto se ordena ii mesma
Junla que, recebida que seja nos cofres dessa The
sl)uraria Geral a I'eferida somma, em conformi
dade da pI'ovisáo de 2 de Janeiro do corrente an
no, seja ella applicada infallivelmente ao seu des
tino. segundo a exigencia do Governo Proviso
rio, ú vista dos eompetenles lilulos c ferias da
obra da mencionaua barca. O que a~sim teril en
tendido e cumprirá sem duvida alguma. João Jo
sé de Bdto Gomes a fez, Rio de .Janeil·o, 22 de
Julho de 18úi. -João José Rodrigues Vareiro
a lez escrever, -I\lanocl Jacinto -ogueira da Ga
ma. - Aefta-se a fl. 96 do Lit". 'l da segu7lda Re
pm'tição do Tltesouro Nacional.

I'nOCLAm,çÁo DE 22 DE JUI.nO.

Coll. Brn.

Brazileiros! Tão poucas "eze~ ,"os tenho feito
patente a minha alma e o meu coração: naquella
virieis sempre gra,'ada a 1\10narchia Constitucio
nal, e neste a "ossa felicidade. Quero, pOl'ém
dar-"os mais hum teslemunho dos meus senti
mentos e do quanto delesto o despotismo, quer
de hum, quer de muitos.

Algu'mas Camaras das Provincias do Norte dé.
râo instrucções aos seus Deputados, em que rei
na o espirito c1emocratico. Democracia no Bra
.zil! Neste vasto e grande Imperio he hum ab ur
do; e não he menor absurdo o pretenderem ellcs
prescrever leis aos qne as devem razer, foommu
nicando-lhes a perda ou derogólção de poderes
quc lhes não tinhão dado, nem lhes compete dar.

Na Cidade de Porto Alegre, a tropa e o povo,
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'a Junta do Governo, e as a~tAridades, ~ivis e
ecclesiasticas acabão de .pr'~tlCar tambrr:' ~um
atten Lado 01 e lirmariio, ou llnte aggravarao com, .r., I \'r, , " ' 'tl b
:!Ol,em e'jlll'alPe(lto. A tfOp?,que: S,?, e_"c O,e-
,~ecer ao ~Thl1flrCUa, Co apao ,dcllberaçoes.. au-

I ~.~ ,:,- I A fi • d I L',toridaaes incqmpe~e,lle v-P 11In o lU/ll ar )go
Cyn;ti~~!qt;lalIRU cO(!!.eete ú Asseplblé~ Geral
{:;?Ostitu,ill'te e Legi~l~tivaz. qual he o '.~tQ, ~u

'.absoluto, ou suspensivo, sao ,ab~urdos. mUI ~s:-.all

<lalo os, e c'riple, dignos do ~als sev~ro casLlgo,
a não serem suggel'idos pela Ignora~~13" ou ~r~

-duziaos por indignas alüciações. lSuo aoredlte.ls
l'0i~ ao~ que lisongr.ão ao povo, nem :0: q',lC h

ASon"'eáo ao Monarcha; huns e outros sao IndIgnos
.e m~o"idos 'p'elo proprio e vil inter~s.se, 'e C?11l a
.D1ascara uo liberalismo ou do sen'lhsmo, so pro
..curão 'edificar sobre as ruínas da raLria, sua 01'

.,gulhosa I:! precaria forLuna. Os tempos el~l ~ue

,,'ivemos estão cheios de triste~ exemplos. SIl'\'ao
.llOS de pharol tis a'contecimentos de paizes esLran
.Ilhos. Confiai, BI az\leiro.§, no V0.sso lmpel'adC'l'
.e Defensor Perpetu'o, o qual, uem qller alheias
.attribuieões, nem deixarú j'ilmais u U1'par as que
de direÚo lhe devem cqmpeLir, e que são indis
pensaHis para que sejais felizes .. c rara que e,te
Imperio possu encher os alLos destlOos 'lue lhe
são mareados pelo iDlmcl)so' Llaritico, e pelos
soberbos irata eAlPâzoQas.1Esp'eremos anciosos
ii Con titJ.lição do lm'pedo, e esperemos que ella
seja digna de nó;. O Supl'emo arbiLro do ni
'Ver o no~ conceLla união e lranqlliUldadc, força
,e consL:lOcia, c serú cOllsumada a gnnde obra da
:I1ossa Liberdade e lnd(;pendencia. --:- brl'lIRADOll.

l'ROVIS.\O DE 23 DE Jl:LHO.

l\Ianuscril'to aulhcntico.

l\Ianoel Jacinto Nogueira da Gama, etc. Faço
saller Ú Junla ua Fazenda da Pro,incia da Para
:byba do NorLe que, S. 1.\1. 01., pOl' parLaria de
JO do eo~renle, expediua pela SecreL<lria ue Es
tad{) dos Negocios da JusLiça, hoüye por bem or
denar, em alteoção ús representações que sulJi
J'ão fi sua augusLa presen, a, que se declare em
todos os papeis o dia, mez e anno em que fôrem
pag'ar a taxa dQ sello, a que s:10 obrigados pela

- ]ei~ e que os Escril'ã!ls praLiquem o mesmo nas
, cerLidões qlle para isso são obl'Íg<ll1os a pa sal', a

ilm de evital'·se os abusos que da falta de Laes de-'
cwrações se podem ~eguir. O que se particípa ú
Junta para sua inlel1igcm:ia' e execução, e para
expedir, peJa parte que llle toca, a conyeOicnLe
ordens. Joaquim Nunes ue Cm'valho a fez no Rio
de Janeiro, em 23 de Julho de 1825.-l\1arcel
lino Antonio de So.uza a fez e 'CI'el'el'. - .lanocl
Jacinto Nogueira da Gama. - EXfrahicla do Liv.
de Reg. de O,.dens ea'[Jediclas d Junla da Faull(la da
Paraft;,úa do lYol'te, a (l. 19.

PORTAm!. DE 23 DE JULIIO.

lmp. avulso.

Sendo presente a S. lU. o I. a representação
d!> Desembargador do PílÇO, Juiz d' Alfandega,

TOMO IV.

relativa a ter dado 'despacho, )jue de fiança, ás
embaréa~ões que pretendem na~egar para!!, Ba
hia visto ter cessado os moLivos que obstavao es
ta ;a'Vegáção, re'gulando-se, qn,anto' ás embarca
ções e tran.geiras. peJo que dispoem as or,dens
que vediio o commer~io de cabotan~m : manda.
pela Secretaria de E talto dos egocJ s da Fazeu
da, a~p[Qvat t~a'Q.quanto o dito Juiz tcm pr~

ticado a e te ,re peIto. Paço, 25 de Julho de J82.:>.
- Manoei Jacinto Nogneirll da Gama.-:Acha
se no Dial'io do Governo 11. 55, de 8 de .1gosto de
1825.

PORTARIA DE 23 DE JuLHO•

lmp. avnlso•

Sendo presente a S. 1\1. OL o omcio cle 8 do
corrente, do Chancelltlr da Casa ua Supplicaçã{)!
que serve de Regedor, sobre a ,elu vida'. sll~citada
no Juizo dos Jurados entr'e o JUIZ de Du'elto e o
Promotor, e sobi'e o emharaço da .casa qm, (fue
são convocados os ditos Jurados, a qual 50, nas
quartas feiras fica desempedida, .estando nos. ou
tros dias occupada com o expedllm te dos Tnbu
naes: manda o mesmo augusto Senhor, pela
Secretaria de E 'Laclo dos Negocios da Ju tiça,
declarar ao dito Chanoellel'/:. 1", que o Promotor
he o Fiscol por pal'te do publico, p-ara dar a de
nunci~ e pl'Ornover a accusação dos deLictos com
mettidos por abuso da liberdade da impren a; 2',
que esta accusação deve conter huma,an?lre ~er-'

feita (lo impresso que vai enlral' em dlscussao,
sendo deduzida pOl' artigo , para ma,ior facilidade
da dcfeza llos réos e da inquirição dL'l testemunhas..
no caso de ser preci a, e melhor conhp.cimento dos
Jui7Je de Faclo, pal'a formarem o seu juizo; 5"
que estes con'elhos deverúõ ser feitos nas ca a
da CamarL'l, nos dias que não fôrem de "erea
ção, para o que se expede nesta me ma data a
compot llte ordem ao iIInsLl'i, 'imo Senado. Pa
lacio do Rio lle Janeiro, em 25 de Julho de 1825.
- Caetano Pinto de l\liranda MOllteneOTo.
A c11a-~e no Di[ll'io do GovenlO de 28 de Julho de
1825,11.· 25.

RESOLUÇÃ.O DE 2ú DE JULHO.

l\Ianuscriplo alllhcnlico.

Francisco Duarte Nunes, fiel pngador do Tbe
souro Publico, l:m altenç,io a ter empre dado
boa conta de mai de 500 milhões cm dinheiro,
ouro e prata não cun hada, olém dos diamantes
que lhe tem passado pela màos, a ter tido ,·a-.
rias quebra, c nltimnmenLe a de 6:800. r". que
repôz, pedindo-os empre LaLlos ao Vi conde d.:>
IUo Secco, com a condição ue correrem juro
depois de passado lmm anno, a ter mais de,80
annos de illade, e 52 de bom en'iço, pedio a
S. M. J.: I', a dembsão do seu emprego, com
o ordenado de 800" r.. , durante a pouca "ida
que lhe re ta' 2·, algnrn rC'medio par pagar ao
"isconde, sem o que I1carÍl elle supplicant com
~ sua familia reduzido ú misel'ia, "isto o eu
poncos meios de mbsistencia. - Sobre esta pre-

15
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tenção informou ,6 -.E1scriyão do 'lfhesoul'o Publi
co, guanto á aposentadoria, que o suppliCllnte he
muito digno de a oblel' com o ordenado por in
teil'o; e quanto ao remedio para o pagamento da
{fUebra de 6:800:t1> 1'-. , propôz ~ue ~udo quanto
o TJlesoureil'o Mór tinha recebido da Fazenda
Publica para quebras, a razão de 680:tfJ rs. por
anno, desde (Iue entrou no exercicio do seu em
prego, e desde e se mesmo tempo o Fiel a razão
de 400:tfJ rs. , seja logo dado ao Visconde, contl
nuando a applicar-se ao mesmo fim os futuros
vencimentos de ambos, seja ou não aposentado
o supplicante. - O De emuargydor Fiscal respon
deu que, quanto ti aposentadoria, se fizesse jus
tiça; c;quanto ao alcance, que, estando OTbesou
}'o já indemnisado, nada lhe competia dizer. 
O Desembargador Procurador da Fazenda res
pondeu que, sobre ambas as pretenções, se fizesse
justiça. -fiemetlido tudo ao Conselho para con
sultar, pareceu-lhe que, posto não hou vesse lei
nem estilo que po~ilivamenteconcedesse aposen
tadoria aos omciaes do Thesouro Publico, no
supplicante concorrião circunstancias tão recom
mendaveis de longa idade, bom e dilalado ser
viço, honl'a, exemplar conducta, grande assi
duiuade, c abatimento de forças pbysicas c men
taes, que fl)ra de~humanidade constrangê-lo a
continuar a sel'\ ir, e injustiça n"ão o aposentai' ,
como pedia. Quanto, porém, ao remedio que
implora va sobre o alcance, disse que, senelo cste
hum negocio particulal' entre o Tbe,oureiro Mór
e o Sl!U Fiel, [!lois que o Thesomo ja está indem
nisado, nada lhe compeliria propÔt', se o con·
texto da portaria que o man.dou consultar, lhe
não incumbisse em certo mouo indicaI' POI' que
maneira S. lU, 1. poderia exercer com o suppli
cante a Sua imperial mllnificencia, e entendi:l
1l0l' tantl} que júmais devia ter lugar a remis~ão

da falta, não só pO\' ser contraria ús leis (Ie Fa
zenda, mas pelo pessimo exemplo paril o futuro:
que, comtudo, como o The ollrcÍl'o l\lór, sobre
quem recahia toda a l'esponsabilidade, e o seu
Fiel a elle p:nticularmente responsavel, como seu
preposto, recebia do Th.esomo para faltas, além

f' dos sells ol'denad"õs respectivos, a(Iuelle 680:tfJ
1'S. , e este 400:t/J rs. pOl' anno , lhe parecia que,
estas duns quantias contadas do pl'incipio do cor
rente anno em Jiante, se applicassem ao paga
mento do Visconde, ue motlo que, mesmo senào
aposentado o supplicanle com o ordenado por
inteiro, deste se deduzissem os 400:tfJ rs" ficando
lhe outro tanto para .ua sub i~tcncia, e salva,
para o seu Stlccessor a ajUlla ue cusfo parll as
falta~: e dado o caso que, por falledmento do
supplicante; não estivesse extincLa a divida, o
que facil era succeuer, attenta sua avançada ida
de, então de\'eria recahil' sobre o Thesoureiro
11ór o que faltasse pnr.l a indemnisaçiio do Vis
conde. - Os Conselheiros r avarI'O e Brito i\le
nozes, confol'mes com o Conselho a respeito da
apo entadoria, d'iscol'dúl'ão quanto ao remedio
proposto :ara indemnisaçãll do alcance, funda
dos ew que, huma vez satisfeito o Tbesouro, era
não só alheio da questão se o Thesomeir'o [\ló
QU o seu Fiel ucvião respoodel' pela di vida do

(

Visconde, ma9'a'té indeool'oso ao TrilJunal'e 80
Thesouro ligoU! ar-se de procuradores das 'Partes!>
e intrometrel'ttnl-se ô'hum negocio todo pallticu
lar, donde não pouia provil' int-eres e à\.gom di
recto ou indirecto á Fazenda ,pubnoa~ e po~

tanto lhes pareceu que f) supplicante so podia es
perai' da gl'andeza e piedade de S. I\f. I. o reme
dio que implorava, e de que o famão muito dig
no a sua honra 'e probidade, nunoa lIDanchadas
no longo cspaço de mais de meio seculo de hotn
serviço, a sua muita idade, e a miscria a que fi
cará reduzida, por sua morte, a numerosa fami
lia que o cerca. Em Iode I\larço de 1825.

Resoluçiio. ~ As aposentadorias dos offic-iaes do
:rhesoul'l) não são marcadas P01' lei; e demais!>
neste caso, hll a auender á falta de que pede
graç;a este l)om e honrado velho, que tão digna
mente tem servido por espaço de 53 annos; mas
como se acha instaUada c em actividade '3 Assem
bléa Geral COllstituinre e Legislaliva deste Impe-'
rio, deve!l supplicante a olla recorrer, tanto a
respeito da primeira, como' da sllgunda parte da
sua supplica. Paço, 24 de Julho de 18~3,-Com

'3 rubrica de S. l\1. L -l\1'lInoel Jacinto Nogueira
da Gama. - "dcha-se no cw't01'io actual do Theso'l-
1'0 Nacional.

IíESOLUÇÃO DE 24 DE JULHO.

1I1unuscripto aothcntico.

Por portaria de 20 de Junho do corrente an
no, se manduu consultai' o requerimento de Jo é
Leal da Fonseca, em que pede, ou o omoio de
Sol!icilallor dos Feitos. da Fazenda, para que fU
ra consultado ha mais ue 4 meze , ou a serventia
vitalicia do omcio de Meirinbo do Conselho da
Fazenda,. de que he Serventllario, e cujo proprie
tal'Ío se acha cm Portugal; e, mandando o COl1
selho ouvir o Desembal'gador Procurador da Fa
zenda, respondeu este: - Para Sollicitador ela
Fazenda não tem lugar, porque o actual que o
sene deve ser preferido, e serve bem, como cm
seu rcquel'Ímento I que veio a consultai' já notei!>
e em abono da yerdade e justiça torno a repetir;
quanto porém ao de i'lleil'inho, ue,'e o supplieante
ser cOllsennuo porque sene bem, e tem a pre
ferencia por eft,ll' actualmeutt: servindo o mesmo
omeio, não sendo de nl11ão nem de justiça se ex
clua hum que serve bem para se admiltir oulro
de que ainda não ha provas de bom senidor, o
que até he conforme com a novissima resolução
de S. ~I. L, tomaJa em consulta da Mesa do De
sembargo do Paço, sobre os diversos pretenden
tes a hum dos ameias de Escrhão dos Odãos
desta Côrte, pelo qual resolveu o mesmo Augus
to Senhor que continue o actual Sel'Yentuario na:
sel'\'entia do ditp omcio, entrando no ThesoUl'o
Publico com o que pag'au aO propl'ictari1. até a
nova regulação que sc fizer d05 olicios, segundo
a qual resolução be ,i heI que nem o suppli
cante deve ser expulso do omcio de Meirinho des- .
te Conselho, que actualmente serve, nem o ac
tuai Sel'ventuario do de SoUicitador da"Fazenda,
em quanto bem servirem. O Conselho conforma
se Cflm este parecer. Em 50 de Junho de 18z5.
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lle-Soltl;àoi - eomo parece ao·Conselho. P!lço.,
!J4 d& Julhu de J 825". ~tJom a mb.ica de S. M.
1; - l\1anoel JacinVo N{)gueil'a da Gama.

RESOUJÇÃO DE 24. DE JULHO.

Mannscripto autbcntlco.

Por portaria de 50 de I\laio do corrente anno,
Stl mandou consultar o Conselho da Fa'Lenda so
bre ° requerimento ue- Fortunato Joaquim de Si··
mas, POl'toit·o da Secretaria rio expediente da Ca
sa,do AlJsentlimento do Conselho, em que pede,
a:- e1:emplo. do que se pratica nas oulras Seoreta
rias, S"C lhe mande abonar 5:t/J rs'. D1en~aes iÍl
ClI1'p0l'3'dos no seu tenue ordenado de 200:t/J rs.,
para pagar a,) 0001)0 que faz a limpeza, até agora
paga relo supplicante. Sendo ouvido ° Procura
dor da Coroa e Fazenda, antes de se mandar con
sultar o requel"Ímento; respondeu que não con
..-Lnha em' se mandar dar os 5:t/J rs. , mas sim em
5'e fazer pelo Conselbo esta despeza, que talvez
não cltegarin a fanto. Requcrcndl) porém, de
Mois de n1l1ndad'o consultar o Conselho, decla
rasse qual era o s61·"iço do' meço., foi de parecer
que se abonasse ao supplicanle 200 J's. por cada
dia de trabalho pat'a pagar a I um preto; com o
que o Conselho-se conformou.

Resolu{:lÍd. - Como parece. Paço, 24 de Julho
de 1825. - Com a.rubdca de S. !\l. 1. -l\lanoel
Jacinto Nogueira da c.ama. -'Acha-se o origillal
110 Cm·torio actual do T/tesouro Nacionál,

PROVISAÕ DE 24 DE JULnO.

Mlllluscripto nnthcntico.

lUanoel Jacinto Nogueira da Gama, etc, Faço
flabel' á Junta da Fazenda da Provincia do Rio
(iirande do Norle que, sendo pl'esente aS,. M.
o I. o seu omeio de 25 de Abril ultimo, em que
dá conta de I\aver clemillido do empl'ego de Pro
cur.ador da CO'I"ôa a Alexandre de nIcHo Pinto,
é do de Thesolll'eiró Geral a João Alves do Quin
tal, em obsp.I'l'ancia das provi ões de Iode Junho
êl5 de No,'e1'l1h}'o proximo pasbado, c nomeado
para o de Procuradol' da Corôa a José Ferreira
Dias, e pãl'a Thesóbreiro a Jo é Ignacio Fernam·
des Banos; bem como, para o de Contadür in
terino ao mencion~rlo Alexandre de Mello Pinlo.
pelos motivos descriptos no mesmo omcio: ha ~
mesmo Augusto Senhor pOl' bem OonfOI'lDar'-Se
com a nomeação de Thesonreiro Geral, pela qual
<I Junta be J'esponsavel, a sim oomo a lle Pro
curador da Fatenda, vi to o que expõe de não
havei' letl'auo neSsa Provincia; quanto porém
fr nomeação de Contador, fica nulla e de nenh:Jm
effeito, por nãú ser da éompetencia da referida
Junta, além de recahil' no ex-Procurador da Co
rôa, Alexandre de I\lello, qlle por nenhum tilnlo
póde Ser encarregado do exame das contas de
J.oão Alve do Quintal com o que 'ervio na ex
tineta Provedoria; exercitando o rel'erido lugar
de ~olltador interinamente o segundo Escriptu
rarlO, até quc.se apresente o primeiro, que, achan-

E 1823'.
do-so com licença nesta Cô'rte, foi mandado ne.~

gres~ar, como se participou em provisãoJdtl 27 de'
Março ullimo. O-que ajunta assim oumpririt sem
dUlvida alguma. José FI'3ucisoo de M.ecleil'os.afez
no Rio de Janeiro, em' 24 de Julho de 1'8-25.
Marcellino Antonio de Souza a fez osel'e';er.
Man.oel Jacinto. Nogueira da Gama.

RESOLUÇÃO DE 26 DE JULIlO.

Inst. de Sampaio.

Detel'Dlina que nos Conselhos de Guerra de
crimes capitaes, depois e!c sentenciados no Con
selho Supremo de Justiça, se aclmillão embargo
aos réos, seja qual fôr a sentença conrlemnilloria,
na conformitlade do decr:eto de 5 de OUlubro de
1'778, visto que eUe tl'Dta express-amenle. do casó
de crimes capilaes, c não das penas POI: elles im
postas.

N\OVISÃo DE 26 DE JliLHO.

l\lanuscrip~to aUlbcntioo.

I\lanoel Jacinto Nogueira da Gama, eto. Faço
saber ii Junta da Fazcnua da Provinoia do Ri{)
G.'ancle que, tendo o mesmo Augusto Senhà'f con
sideração <'Is razões em que se fundou cm seu re
querim~lto que fez (l Desembargador José feli~

ciano Fernandcs Pin heil'o, Juiz d' Alfandega des
sa Provincia, ora Deputauo pela me ma Na As
sembléa Geral Constituinte e Legislaliva do Im
perio do Brazil, para se lhe mandar levantar o
sequestro que se tive se feito cm seus bens (no
que foi doferido cm pro"isão de 7 do conente) ,

,6 s-er pago de tudos os seus vencimenlos, tanto
de Juiz da dila Alfandega, como de Auditol' das
Tropas dessa PI'ovincia, que lhe tjnhiio s-ido sus
pensos pOl' provisão de :5 de J anciro do corrente
anno: houve por bem determinar, en;! viSla das
respostas do Procuradores Fiscaes ao uilo res
peito, que, não ohstante achar-se serTindo ore 
pectivo Juiz de Fára o dito emprego de Auditor
com o soldo de Capitão, segundo o omcio da
mesma Junta, de 4 de Outub,'o de 1822, motivo
por que entrúra em duvidn de ser pago tambem
o dito Desemnargador supplicanlc do que lhe
pertenci;1 do mesmo cargo de Auditor., cm ,'irtu
de da provisão de Iode Julho daquelle anno, sej·a
agora embolsado, além dos vencimento de Juiz
d' Alfandega, tambem do soldo dobrndo cle Capi
tão que lhe compete como 'Auditor das Tropas, fa
zendo-se a contn do que se lhe de-ver de te soldo
e dos vencimeutos ue ~lIiz -cl'Alfanrlega até o dia
unicamente cm que tomou assento de Deputado
na Assembléil. de te Impel'io, por não lhe perten
Gel' dahi cm dipnte senão (\ que estú marcado pa
ra os Deputados no decreto de 5 de Junho do dilo
anno de 1822; sendo este deferimento cm atten
ção a conhecer-se que a ausencia do. supplicarÍtc
cm Portugal não Côra ,'oluntaria, maS por servi·
ço da N nção, na qualidade de Depulado 1 elafro
vi~cia de S, Paulo, c ter regl'essado cm tempo
daquelle Reino para o Brazil em .testemunllO fiel
da caUSa deste Imperio. 1) que se participa ii mes-.

15*" •
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ma Junta para sua intelligencia e devida execução,
sem duvida alguma como nesta se lhe ordena, Joa
quim José Botelho a fez. Rio de Janeiro, 26 de
Julho de 1825. - João José RodrigQes Vareiro a
f~z escre\'er. - Ma:lOel Joaquim ogueira da Ga
ma. - Extra,hida do Liv. ,. de Reg. de Provisões
expedidas pela Contadoria GeraL da segallda Repar
tiçt7.o do Thesow'o, a fi. 96 v.

DECRETO DE 28 DE JULHO.

.ManuscJ'ipto aulhenlico.

Hei por bem, por c1Teitos da min ha imperial
beueficencia, perdoar a João Lasaro Coelho a
pena em que [JOSSá estar incmso pelo extravio de
:; oita, as de omo pertencente ao Ar enal do Exer
cito, donde era dourador, a fim de assentàr

. praça em als'uns dos corpos de linha da gual'Diçáo
desta Côrte, para o que scrá posto ás ordens do
Tenente General Govcl'narlor das Armas, A Mesa
do Desembargo do Paço o tcnha assim entenrlido
e o faça executaI' com os despachos necessarios.
Paço, 28 de Julho de 1823, 2· da lndependen
cia e do lmpel'io. -Com a rubrica de S. til. l.
-Caetano Pinto de Miranda 1\lontenegro.-Acha
se a fi. 28 v. do liv. I· de decretos dÚ'igidos ci Mesa d~

Desembargo do Paço, posteriormcnte ci Indepetldcn-
cia do Imperio. '

PÇRTAnIA DE 28 DE JULUO.

Imp. avulso.

Sendo pl'esente a S. 1\1. o I. a rcprcscntação
do Desembargador João José da Veiga " encalTe
gado do sequestro das propriedades portuguêzas,
de 21 do corrente, em que pede esclarecimento
sobre o que de,'e praticai' com os negociantes
que tem transaeções com os do Porto e Lisboa,
que ainda nãõ declarárão as sommas que possão
ter em ~eu poder pertnnccntes a elles: manda o
mesmo augu~to Senhor, pela Secretaria de Esta
do dos Negocios da Fazcnda J declarar ao dito
Desembargadol', que, sómente em ultimo caso e
da maior certeza de fraude, he que deve compe
tir aos negociantcs a apresentarem 05 seus livros,
e isto mesmo segundo a~ formalidades que as leis
cstahelécem. Paço, 28 de Julbo de 1825, -Ma
noeI Jacinto Nogueira da Gama. -Acha· se 110

Diario do Governo de 16 de Agosto de 1825, n.59'

PORTARIA DE 29 DE JUI.BO.

lrup. al'ulso.

Sendo pI'esente a S. lU. o 1. o offici.o do Cban
celler da Ca a da Supplicação, que sene de Re
gedor, de 24 do corrente, rccebido no dia 28 4e
tarde, CClm a representação do Ouvidol' do Cri-'

• ,me, o Desernharg<ldor Luiz Joaquim Duque Es
trada Furtado dc l\Iendonca, relator na causa dos
presps ~ Pernambuco, p'OI' se tcr dado de sus
peito o Corregedor do Crime da Côrle e C'as~ ,
na ql1al rcpresentação rcquCl' que ~cjão mudacfos
para huma prisão llivi! Os lJ:ue estão em di Vcrsas

fortalezas; e ~eJldo esta mudança determinada
tambcm pelo. que rt<lspeita ao reo Pedro da Silva.
Pedro o, pela Asscmb!éa Geral Constituinte e Le
gislath'a, a fim de que elle possa tcr com a mes
ma seguranr:a maiores cornmodidades , segundo
agora participou ii Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Justiça o Ministro e Secretario de Esta
do dos Negocios da Guel'l''3: manda o mesm()
augnsto Senhol', pela I'efe'rida Secretaria de Es-

·tado dos Negocios da Justiça, qne o dito Pe~ro.

da Sil va Pedroso, pre o na fortaleza da Lage :r
Custodio Angelo ele Va6concellos, na de Santa.
Cruz, João Ricardo da Cruz, Jo é da Trin!lade ,.
e José Francisco do Espirito Santo, na de ViIle
gaignon, sejãu transterir10s para a fortaleza da.
Ilha da Cobras, que se destinoll para prisão ci....
vil, sendo ali con erT<ldos com a devida segu
rança, porque nem a qualidade do cl'inle, nem.
a facilidade com que se entra e sahe dcsta forta ....
leza pelas muralhas, pcrmitte que ella lhes seja..

. dada por homenagcm. O sobredito Cham:eller ()
faça assim executar sem demora, ficandu na in_
telligencia de que estavão prevcnidos lia muitos.
dias os commandantes dOCJuellas fortalll~s , para,
entregarem estes presos á ordem do Corregedor
do Crime da Côrte e Ca a. Palacio do Ri:) de J 8

ueiro, em 29 de Julho de IS23.-Caetano Pinto
de IIliranda Montcnegro. -Acha-se 110 Diario do
Govel'1lo ele 2 de Agosto de 1825, n. 28.

PRovrsIo DE 29 DE JULHO.

l\lannscl'ipto Ulllhentico.

ManoeI Jacinto ogueil'a da Gama "etQ. Faço
saber li Junta da Fazenda da Provincia de S.
Paulo, que chcgando á imperial presença do
mesmo augusto Senhor, haver consentido na Villa
de Paranaguá o Juiz de Fóra Antonio de Azevedo
iUcllo e Carvalho o deeemharque em Dezembro
de 1821, de 50 pipas de vinho catalão, ali traD5~

portadas na galera'Sueca ~fillervo.: sem para isso
haverenf ordens positi \'as, e demais contl·a.outl'as
expressas, como o decrcto de I I de Junho de
1808, que proliihe a descarga de I'l1crcadorias
nós portos em que não ha AUandegas; dando-se
com este pa so , além da contra venção ús ditas
ol'(lens, occasião li qucixa do mestre daquella
embarcação, sobre ha \'er-se mal e.inJeridamente
cxigido os direitos do "jnlio desembarcado de
4!I(fj) 1'5, cada JlUma pipa, e a cujo rcspeito nesta
data se responde ;\ rcpresenla~:ão cio Consul da
quella Nação: houíe S, 1\1. 1. por hem determi
naI' que a mc 'ma Junta faça I'enovar c avivar a
~xecução das ordens que vcdão o desembarque
de n'encros em portos que não ['Cm Alfandegas,
dando-se as providencias para a competente ar
recadaç.ão delles e dos direitos nacionaçs, de ca
sos de llrgencia e necessidade absoluta, como ar
dbada forçadas por deS\lO!lcr.r'lOs das embarca
ções, naufragios, e casos scmelhantes, segundo
se pratica cm Santa Catharina, ajllntit'ldo-se as
'sim a boa e exacta arrecadação dos direitos na
cionaes com a pl'est3t;'ão dos soccorros de inno
cente utilidade l'ccommendados entre as na~õcS
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RESOLUÇÃO DE 31 DE JULnO.

lIlanuscripto ~uthenlico.

Em pOI ta)'Ía de 19'de Abril d'o' cot'~nte anilo;
se remetteu ao Coo elho da Fazenda a illfomia
~ão <la Junta da F,azenda do Rio Grande do Sul,

•

'JlOnT Al\tA. DE 30.DE JULHO.

11l1p, avulso.

Sendo presente a S. 1\1. o 1. a informação do
administcaJor da nova admini tl'ação de diverôas
renuas estabelecidas na ~lesa do Oonsulado, dada
sohre o oflieio do Intendente geral da Policia,
110 qual este pedia que, lJela roesma administra
ção se arrecadassem os I :ti> 1's. por pipa de aguar
dente da terra, pertencentes ao cofre da Polioia,
na fôrma praticada Belos contraotadores do equi
valente do contracto do tabaoo desta' Provincia .:
houvc o mesmo augu,c;to Senhor por bem deter
minaI' que', pela. referida administração, se faça
a cobl'ança dos ditos l:jj) r ., entrcgando-se men
salmente ao thesonreiro da Policia turlo quanto
no decurso do mez se houver :trl'ecadado, sem
que por este trabalho e deduza premio algum. O
que manda participar pela Secretal'ia de Estado.
dos Negocios da Fazenda ao dito arlministrador,
para sua intelligencia e derida execução. Paço,
em 50 rle Julho de 1823. _. Manocl Jacinto 0
gneÍl'a da Gama. -;/clta,se no DiQ/'io do Goterno
ds..2'5de Agosto ,de 1825, n. 45.

RESOLUÇÃO DE 31 DE JULllO.

.>

José do Amaral, o rendimento que lhe toóa co
mOl accionista daqueUe esrabelocimento" nti di
videndo do anno passado. Paço, em 50 de Julho
de 1825. -l\lanoelJacioto ogueira da Gama,
A efta-se 710 Dim'io do Govemo de 19 de A.gosto de
1825, n. (p.

lIIanus.cripto lIulhcntico.

POI' portaria de 25 de Março ultimo ~e orde
,nou ao Conselho da Fazenda que consultasse COOl

todas as leis que hou vesse a respcito da obriga
ção que impõe a carta regia dc 50 de Outuhro
de 1799 aos proprietal'ios de officios de pagarem
os donati vos e outros encargos, quando nos de
cretos ue mercê não fôrcm di~pensados.

O Couselho, ouvindo o Procurallor da Fazen
da, o Chancellel' nlór, c o Superintcndente do
Noros Dircitos, consulta que não achou legisla
ção aJguma posteriol' Ú sobredita carta regia, fI
exoepção da resolução de consu1La de 8 ue Junho
de 1803, que a coufirma, e cuja exiôtencia aflian
ça, po -to que não tenha copia, por vil' citada nos
indices de João Pedro Ribeiro e niaooel Fernan
des Thomaz. Em 14 de Julho de 1825.

Reso{ltÇiio, - Suba nova consulta, tendo-se em
vista o llccreto de 16 de Novembro de 1808. Pa
ço, em 51 de ,Julho de I lh5. - Com a rubrica de
S. 1\1. 1. - nlanoel Joaquim ogueira da Gama.
- Acha -sc' n original 710 CU1'torio actual úo T/le
soaro _ acional. "

lmp. 3VUI:sO,

Querendo·S. 1\1. o I. contem'plal' com a devida
}'emuneração os sen'iços que, a faval' da Causa
Sagrada da Indepenuencia deste Impel'io, e da
restauração da Capital da Província da Hahia,
IJl'esrárão os indh'idllos do exercito nacional e to
das as mais pessoas que se distinguirão de huma
maneira briosa e fiel cunh'a seus inimigos e op
pressores : mqnda, pela Secretaria de E 'tado dos
Negooibs,do Impcrio, que o Governo Provis{)rio
da dita Provincia, procedendo a huma exacta
averiguação a este respeito, em'ie- ú prcsell~a do
mesmo augus'to Senhor, pela referida Sllcretaria
de Estado, huma relação eircunstaneiada da's pes
soas que se distinguirão naquella épopa memora
vel 'por sllas acções e sen'iços, a (j1ÍJ de se.t'em
)'emuneradas em }ll'oporção dos seus merecimen
tos. J'alaeio do Llio de Janeil'O. em 50 de Juflió
de 1825. -José JoaquimCarlleÚo de'campos.- I

A efta-se no Diario do Go~erno de 6 dc A <Tosto de
1825, n. ~ÍJ. ::>

pOnl'Anr A: DE- 30 DE' JULHO.

JlORT ARrA DE 30 D'E JULHO..

lmp.3\'ulso.

Tendo I110straclo legalmente o Sargento !\lór
do Corpo de Engenheiros, Antonio José do A-ma
I'al, Leo te da Academia 1\liliLar, desta Côrte,
achar-se em Portugal com licença, a fim de tra
tar da sua saude; e por tanto, no caso de se niio
entende1' com elle a portaria de 24 ue Dezembro
do anno passado, pela qual se detel'minava DGas- ,
sem em deposito no Banco cio Brazil os dividen
dos dos accionistas port~g-uezes, servindo de o'a
}'anlia fi partida de di:jmautes pertencentes a e~te
l:mpel'lo, que se achava em poder dos correspon
dent~ do melimo Banco na Cidade ue Lisboa:·
manda S. M, o I., pela Secretaria de E tado dos
Negocias da Fazenda, que a Junta do dito Banc~

entregue ao procurador do mencionado Antonio

j cultas e commel'cjolltes: e 'qu\nto aos direitos
• das pipas de vinho da dit~galera, que, no caso

ne provai' o mestre exi til'em ait da algumas, e
querê-Ias reewortar, lhes seja altendido ness,a a
restituição dos direitos que tem pago de 4!J.;ft; rs,
por cada huma pipa, na CQ lformid<\de do alvará,
de 25 do Abril de 1818 e labella 'a eIle junta; re
colhendo-se porém aos cofres (se ainda se achar,
cm deposito a i01portancia dos ditos direitos na •
mencionada Villa) o reslo dos mesmos dil'eitos
das outra,s pipas qne farão ,'endidas, sendo para

..> este fim expedida a necessal'ia ordem' (I au
tOl'ida de respectiva na ViUa de Paranaguá. O
que tudo se participa á mc'ma Junta para' sua
intel1igencia e devido cumprimento " sem duvida
alguma, como nesta se lhe ordcna. João José de
Brilo Gomes a fez, Rio de Janeiro, 29 d,e Julho•.
de 1825. - Joãó' Jos4Rorll'igues Varei1'0 a fez es- "
crever. -JUanoel Jacinto Nogueira da Ga~a.
A c/la-sc a {l. 98 v. do liv. 7° da segunda l'epartição
do Thcsollro Nacional.

•
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dada. sobre o requerimento de Pedro Antonio de
Olh!Cira, proprietal'io do oOleio de Eseri\'ão da
C~arca da Pro"jacia de Santa Cathal'ina, em
lJl1c-pede ,os rendimentos do 'Uesmo omeio desde
a data da mercê, e. se lhe ordenou consult-asse:
1°, se o pagamento dos rendimentos do oillciQ oe
Te contar-se como pretclldc o "Supplicaete, e pa
rece ao Contador Geral respeeti"o fi Junta da
Fazenda, ou desde quando começou o exercicio ,
como parece aos Procuradores Regios; 2°, se o
s~plic:wrn'1iéa desoncrado de pagar os donativos
e ()Utrj),'i encargõs, contra o disposto na carta rc ..
gi.a de 50'd,e Qutubro de 1799. O Conselho, ,con.
fO{lllaQ~o-se cOm o Proouradol' daJFazenda, he de
pallecer, quanto ao primeiro ponto, que ,os pro
pr.ietarios não pndem-fazer seus os rendImentos
sepiQ d.o dia da posse em diante; e quanto ao sc- ,
gUlldo, que o supplic:"1nte se acha comprehendido
Da regn gelai da carta regia. Rio, 18 de Julho de
llh5.

R~solu{:ã.o.-Suba nova comulta, tendo-se cm
'Vista o decreto de 16 de Novembro deJ.808. Paço,
3l de Julho ue 1825, -Com a ruhriea de S. M.
J. -l\1;moel Jacinto .No,g;ueil'a da Gama. L AcA«
sc< o ariginat no '-Cal'tol'io (cctual do TlIesouro Na
áll'JJaJ.

PltCWlSÁÕ DE 4 DE AGOSJfO.

IIh.usc~pl'o autbenijoo.

1\1anoel Jacinto Nogueira da Gama, etc. Faço
sabe'r á Ju.nt~ da Fazenda da Provincia da Bahia
que, S. M"oI' hon\'e por be,m orden,ar, por por.
tarm de 29 d Julho ultimo, expedida pela Se
cretaria ~e Estado (los Negocios Estrangeiros,.que
a ;Junta mande satisfazer a somma devida ao Go
vernó'llritannieo, pelos portes das cartas vindas
nos Paquetes, segundo o estabelecido no artigo
aàdicional ii convenção dos ditos Paquetes, de 19
dc Fevereh'o de '1810, e conforme a pratica do
Correio desta Côrte, com exclusão porém da imo
pOl'tancia das cartas en viadas no tempo cm que
essa Cidade este'"e sujeita a9 Governo de Portu
gal e desl'iga~a da união bl·aziJeira. O que assim
cump'rirá sem du "ida alguma. Francisco Caeta
llÔ de Almeida a fez nO Rio .lc Janeiro, em 4 de
Agosto de 1825. - ~larcellino Antonio de Souza
a fez eSCI'e\'er. - Manoel Jacinto NOg'ueira da
Gama. -Ea;tr(Úlida do Liv. de Reg. de Ordens ex
pedidas ri Junta da Fazenda da Ballia, a fi. 56.

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO.

PORTARIA. DE 1 DE AGOS;rO.

Imp, avulso.

O Proyçdor da Ca.à da, l\loeda Ct(fUC na intel
Jigencia de que, além dos 20..mil pesos hespa-'
Dhúes que o Danco d.o Braz,ij remetle p~ra .se cu
Dharem na mesma Casa em moeda ProvlOClal, na
confo.rmidade da portada de 12 de Dezemuro de
1822, deverá nlanclal' cunhal' mais 50 mil men
sa1mênte; advertindo porém ql}e, quanto a estes
oSo:lfrerá o'Tbesoul'o uricamente o prejllizo do re
cunho. Uio de Janeiro, 1° de .(\gosto de 182:5:
l\{anoe) J<Jcinto 'No"'ueira da Gama. -Acha-se no
D~~rio do Governo n~ f19, de 28 de .J.gosto de 1825.

Em con~eql1encia da re~oluç.to de S. 1\1. 1.~ do
1. do conente, 50 're a consulta do Conselho Su
premo Militar, a que d u lugar o omcio do Au
di1!or Geral da Marinha, lle I\:) de Julhó pàssarilo,
que entendia não de\'er julgar em primeira ins
tancia as presas feita]; pela E'squadl'a da A:m~d'n •
Nàéiol1al e lmpel'ial, commamlal1a pelo prlmell'o

, A'1üJirmnê' Lord'Cockraúe: manda o mesmo Au
gu to S~úliol', pela Secretaria de E tauo (ias 'e
got:i'os;da Mariliba, que o mencionado AU,dilor
Getal p oceda, scm'pcl'da de tempo ~ a julg:J1' e~n
primeira in. tancia, não si> as presas que se acllao
Deste porto, mas todas as mais que entrarem fei
tas por qua squel embarcações, exigindo as cla
rezas preci a~ de quem nece~sario l'Qr, cOD\'indo
os agentes deli, .' e intt'l'c ado como fM de di·
T1itq, PalqlfÍ;Q di), :Rio, de Janci.l o, em 2 ele ~gos'

tQ. q ""~25, ,.....,Ll1i~" da CUJl~la l\lQ)'OÍl'a.

'(

,, PORT AnrJl. DE 2 DE AGOSTO.

IIIanusc,ipto anlheDtico.

Imp. avulso.

l\1anda'S.I\1. O l., pela SecI'etaria ele E 'tado
dos egocios da lfazenua, remeltel' ao Ministro e
Secrc'tario de Estado dos Negocios Estrangeiros,
'part ua intelligencia, a copia elas portmias que,
em cumprim,ento das impe1'Íaes ordens, cOIDmu
nicadas em{~ do corrente, se expedil'ão .qa data
de hoje, pa,ra que" oa administração estabelt,cida
na Mesa do Consulado, se de pachem livres de
dil'eit9s os comestíveis destinados ii Fragata Fran
ceza L'.L(;ll'lJc, como l'equérêl'a o respectivo Con
su1 Geral; e ouh'osim, todos os mais que se acha
rem em circull~lanciasanalogas, Paç$> , 6 de Ag:os
to'de 1825. -l\lahoel JaeintQ Nogucira d.a Ga
ma.,-.Acli.a-se no Diario do Governo n, 53, de 20
de Setein/n'o de 1825.,

lIESOJ~UÇÃO DE 6 DE AGOSTO.

r..lanusc"jpto aUlhentico.

Seohor. - Por portaria da ,Secretaria rle Esta
tado dos 'egocios da Fazenda, de II de Junho
do corrent'e anno, mandou V. lU. 1. remetter a
este Conselho o requerimento de iUanoel de Arau
jo Brito, actnal fundidor do ouro da casa da fun
diç;iTo lf'h üi{lade de GOY:lZ, sobre o qual in 1'01'
mill'a a'Jun~a daVazenda respectiva, em seu óf
fieio de 28 de Setembro do anno proximo passa
dó, e01 virtude da pro"isão expedida pe10 1:he
SOUI'O Publico, em uata de II de Outubl'ó de
1821, a fim de se con uHar sobre a sua preten
çito, cujo theor do requerimento he o seguinte: ,
-Scnhl5,'. - Diz 1\lanoel ue Araujo Brito, actUal
fundido!' ua real casa da funaição do ouro rla-Ci
dade dc,Goyaz-, que rendo entrado POI' t,>l'aticanle
n dJitn (<lash, pai'a se fazer babil no sel'"içó da
mesma, estele efl'ecliHlmente empregado alguns



Imp. avulso,

AVISO DE 7 DI> A.GOSTO.

IIlm. e Exm, SI:. -Levei li presença de S. MI

.4 NO DIi I8~".

anuos,> sertl'veneer tlrdenado al~um ou ajuda de zenda., que.t<}mbem juntoR ao 5eurequerÍD1en~,.

custo por e5te trabalho, até que, por fallecimento 'e foi o que deu, motivo ÍI sopplica que faz a V.
de ~eu pai" que sel'vio ou ~uocMdor .da mesma A. R., a eocemplo .d-e outr06 officiaes_ da r;ne~~a
casa foi ()- supplicr.nte prondo cm ajudante do -oasa, que tem obtida a sua nomeaçao ntalJCla
fundidor, nn fórma do regimento ,das jnLenden-, pelo Thesouro Publ~o, ,oomo foi ultimamcnte: o
ciji6 de, 4 de ~larço de 17,51, ,por'prol/isão de ,IJJ actual Thesollreh'o João Nunes da Sil\-a, pela
de Dezem\;lro de 1792, que lhe foi passada sem provisão constante lia copia junta, não havendo
limitação de tempo, oomo tmlo consta do docu- circunstancia alguma que se opponha á justiça
luento n. I· t c,ontinuando neste ~mprego em vir- da sua pl'etençãu , por isso que he tambem reves
tude da mesma pro'-isão; até que pela reforma tido das qualidades que c.onslituem o homem de
de Fr.ancisco Fel'nandes Pinto, primeiro fundido r bem, e dos sentimentos de adhesão e fidelidade
qt1e então se acha\'3, foi o supplical'Jte provido ÍI regencia de V. A. R., e pOI' isto mesmo ao beIU
para exereer o officio em que actualmente se geral 'do llraz.il. Goyaz, 28 de Setem~ro de 1825.
:lCha, senuo o supplieante o primeiro cm quem -Alvaro JoséXavier.-Francisco-Xa"VierLeite
Rllineipiou a ter eITeito- a refol'ma dos olldenados, do Amaral Coutinho. -Jo~é Joaquim Pulquerio
ficando o dito officio oom lloo:t1J rs. sómente, dos $antos - Luiz llarlholomeu l\1arques.
sendo que sempl'e teve o de 8oo;jj) 1'5., passándo- Mandou o Conselho a erigencia do Desemhar-
se-lhe lambem a respectiva p.'ovisão, sem fimita- gador Procurallor da Fazenda, que o Chanceller
~:ão de tempo, em data de 8 de !\laio de 1808, l\lór do Imperio infol'ma:;se cum o seu parecer,
como consta da provisão n. 2; provi ão que, em ouvindo o Superintendente geral dos no \\05 direi-
vÍl'lude da qual, coi!tintlou o supplicanfit: até- o tOs" 'por cscripto, e expedindo-se p,'ovisão \to
presente anno, em que a Junba aa Reàl- Fazend'a dito Chancel1er; este. informou da 'maneira sé
daquella Provincia, julgando ser incubel'encia \) guinte : - Senhor. - Ordena-me V. 1\1. I., em
passarem-se semelhantes pl'ovi ões" sem limita- proyisão do Conselho da Fazendà, datada de 5 do
.Ç.ão de tempo, conferio ao sllpplicante outra só corrente, que 'eu informe com o meu parecer,
por tempo de hum anno, e he a que consta {lo ouvindo por esel'ipto ó Superintendente dos'nl}-
n. :3; e porque o s~pplicante deseja encartar-se vos dit'eiLos, o I'l'quel'imento de Manoel de Araujo
no mencionado officio, que indeffeel'Ívelm~ntetem Brito, actual fundidor do ouro da casa de ful1ili
servido ~la 50 annos, contados desde praticante, ção da Cidade de Goyaz, em que pede o seu oom
por isso- Pede a V. A. R., em attenção ao ex- -petente titulo, visto achar'- e servindu aquelle of
pendido, pl'o\'ado com documentos authenticos, licio de fundidor por pl'o'Yi~ão de 1808. Passando
se digne mandar passar ao supplicante o cómpe- por tanto a ouvir o referido Supel'intendente,
tente titulo do seu enoartamento, pagando 05 recebi delle a I'e posta inelusa, com a qual iBtei~

no"o dir'eitos d{l estll@, por cuja graça-E, R. M. ranícnle me conformo, endo por tanto o meu
-ProcuradOl', Bel'llartlo Lobo de Souza. parecer O' mesmo que ali se acha expendido. V.

A informação da sobredila Junta he' do theo'r M. I., porém, mandara o que melhor julgaIl.
seguinte: - Senhor.-Pela regia provi ã@ do Rio de Janeiro, 16 de Julho de 182:>.-0 Chan
Thesouro Publico, em data de 11 de Outúbro do éeller lHól' do Imperia e Côrte do BI'azil, ~lonse
;1Ono passado, manda V. A. R. que esta .funta in- 'nhor l\1iranda.
forme, com o seu parecer, o reql1erimenlo in- E dando-se noyamente vista ~ao Desembarga-
oluso de Manoel de Al'(llljO lll'Íto, aotual fundi- dor da Fazenda, este disse-conformo·me igual-
dor db omo da casa da fundição destá Cida- mente. - O que tudo sendo vi to, parece ao
de, tendo em vi ta as qualidades e erviços do Conselho o mesmo que ao Desembargadór do Pa
supplieante, para V. A, R, resolver o que fôr ço-, Procurador da Corôa, Fazenua e Sobel'ania
justo. As premissas que o supplicante allega no Nacional, o qual em tudo, se conl'ol'muu com a'5
dito rcquel"imento são todas ye'rdade'iras. e ao informações do Cltancellcl' 1\101' da Côrte e Im
parece.' desta Junta muito puderl.sas para mel'e- perio uo Brazil, do Superintendente das novos di
cerem de V, A. R. a graça que supplica, pois reite., e da Junta da Fazenda da Provincia de
que, se he ju to conservarem-se no~ empregos os Goyaz, e úomo tal julga -que e deve deferir ao
que bem o servirem, esta razão he muito mais supplicante na fórma que elle requer. V. ~I. I.
fonçosa a I'espeilo d'aqllelJes omeios 'que depen- resol verll o que achar mais conveniente. Rio, em.
dém de huma antiga pl'atica, qual a que o sup- 28 de Julho de 1823, -Conde do Rio Pardo.
plicanté,tem, mal-endo-se habilitado como prati- Franci-co Lopes de Souza Faria Lemos. - Dr.
cante por algons annos, sem vencimento de 01'- Luiz Thomaz Navarl'O de Campos,-José Fortu
deuadu ou ajuda de custo, e lIuicol11ente ,com a nato de llrito AlJreu Souza e Menezes.
esperança C;!C sel' pro'Yido, como foi, primeil1a- Resolução, -Como parece ao COllselhà. páço,
men~e no lu~ar ,dc ajudanle d? fundido!'" que 6 de Ag'oslo de 1825. - C01U a rllbdca de S. H. I.
ervlO per mUlto tempo, e depOIS em fundIdor, -l\1anoel Jacinto Nogueil-a da Gama. -:.. A cfta-se

como actualmente se acha com o ordeno,do de o ol'iainal no cal'torio actual 'do TllesOltl'O Nacionál.
4oo:t/J 1'5. annuaes; sendo certo que os pro i- b

mentos cóm que serYio,' e que conslão dos
eus uoeunientos, forão pas5ado pelo Goyerno,

coI? a nalureza de vi~alicics, talvez pela particu
landarle do seu exerclCio, e que ultimamente fo.
provido por PI'OVi5ão annual desta Junta da Fa-

•
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(I I. d seu omcio de 24 do mez de Julho, acom
panhàdo da copia do requerimento de José l\la
ria Ribeiro Paes, soldado do primeiro regimento
de Infanteria de 1Uilicias, ém que se quei
xa da demóra ,da ultima sentença do processo que
se lhe. formou, e o mesmo Senhor manda que cu
responda fi V. Exa. , para ser presenlc á Asseql
hléa'Gel'al Constituinte e Legislatiya do Imp€,)'io

- <lo .Bllazil, quc, no dia 21' do mesmo mel. tinha
sido C'Onfirmada a sentcnça final que absol,vElU
aquelle réo. O,Governo, querendo promoyer a
pI'omr ta e 'pedição' dos proce~sos, e eOB,hecendo
que, para esse fim, não basta~'a hum Auditor, no
IDeou-lhe hum Ajudante, e não sendp aindà suffi
ciente, antodsou a nomeação dos Capitães do
corpos para o serviço de Auditol' nos €asos pouco
complicados, e que menos exigire,m conhecimen
tos juridicos; como não ba te ainda, vai o Go
verno nomear outro Ajudante dó Auditor interi
namente, digo interinamente por ser de esperar
que bteH:mente acabe a grande affiuenoi dos

.pro ;essos que tem lia \'ido, sendo isto oausado pe
las circunstancias politicas em que s'e tem vistO' o

• Imperio, a; quaes tem posto o Governo na ne
cessidade de mandai' processai' a huns POI' acou
sações produzidas, e conceder o processo a ou- .

. tros que tem dcsejado lDostral' iilibada a sua con-
dueta. A não ser esta oil'cunstancia extraol'dina

_ria, o Govel'no não \~motivos de pl'ocesso.5 ãc
_cuD1ulauos senão por moti \'0 de deserção. As 1'01'

'tes penas, fulminadas contra este crime pelo rc
~ulamelltode 1,65, parecêrão desproporcionadas,
oe ellas forão mitigadas pelas no,;ts ordenanças lle
'9 de Abdl de 1805; assim mesmo conlinuú,'ão as
.deserções, ue maneira que o Governo só vê o re
.medio em duas medidas: a primeira, que 11C geral,
.na instrucção publica que tome o~ homens me
nos propensos ao crime, e a opinião publica mais
severa, para não consentir hum desel'lol' eIl,l qual

..quel' parte que app,ueça; e a segunda he parti
cular, isto he, daI' ao soldado o maior soldo pos
..:;i\'el, á ,'ista do estado ue finançns da nação, pa
,l'a que a vida lle soldado seja procurada por V(l

Juntarios e gente de melhor educação, e para que
Ilssim possa ser mantiLla com a severidade lleCJS
saria ii disciplina dos corpos, Dcos guarde a V.
Exa. Paço, em ? de Agosto de 1823. -João Vicio
ra de Carvalho. - Sr. José Ricardo da Costa
,Aguiar. -Aclta··se no Dial'io do GOl'e/'no n, {~5, de
~1 de Agosto de 1825.

I'DR'rAmA. DE 8 DE A.GOSTO.

Imp. a\'uI50.

'rendo ido por extrem I desagl'adavel a S. lHo
P l. o desacordado passo que deu a tropa da guar
l1ição da Cidade de Porto Alegre, 110 dia 19 de
Junho do corrente anilO, de sc cOllslitujr orgão da
'Vonlade da nação, declal'ando em grande parada
e firmando com solemne juramento a maneira
com que dev~'ião ser sanccionadas as leis deste
Imperio; fie não menos a indiscreta condescen
dencia com que o G.,·eI'DO Pro\'iSOI'io dessa Pro
'V~neif\ de S. Peql'o do Rio Grapde do Sul, em vez

(

de tomai', com(Y·lhe cumpria, a!! mais aoertadas
medidas pal'a e"itar tão monstrUGSO acto, annuio
sem hesitação fl que blle se praticasse~ autorisan
do-o !com aSila assistencia e com a da Camara,
a quem convidúra, e fazendo por este modo ain~

I da mais escandaloso e aggravante o anentado
inesperado Gue commettêrão de usul'parr.m hum
direito proprio dos representantes da nação, legi
timamente constituidos cm As'semhléa Gerál, a
quem sómente compete definir os termos do pac-

• to social, segundo a fÓl'ma do governo que a na
ção tem arloptado; e não podendo o mesmo Au..
gusto Senhor deh;ar de reprovar hum procedi
mel,lto tão subyel'sivo da ordem publica, e tão
contranio c avesso li salvação e felicidade nacio
nal: manda, pela Secrelal'ia de Estado dos Ne
gocias do Imperio, além da mais pro, idencias
que i1evem ser dada por out.I'a repartição, re
prebendel' mui se"eramcnte aquellc Go,'erno, pe
lo desacordo que teve. na intervenção de hum acto
,tão anauchico e de tão pessimo exemplo; orde
nando olUrosim que, em cumprimento da I'eso-
ução da Assernbléa Geral Constituinte c Legis

latira,. faça o mesmo Go\'erno trancar a acta da
quelle jUI'amento, como irrito, nullo, subvel'si
"O e anarchico, para mais não SiH' lida, nem se
oonservar memol'ia de hum procedimcnto tão te
mel'at'i9; e mande distribuir pelas eamaras os
exemplarcs da proclamação que se lue remettem

-para que se fação publicos aos pO\'OS dessa Pro
"incia os firmes, Plll'OS e )'erdadeil'aolente cons
titucionaes sentimentos do magnanimo coração
ue S. lU. L, que, indHl'cl'ente a lisonjas que se di
.J~gem ti l\lagestade do Trono, a nenhuma maior
gloria aspira do que a de reger hum;) nação fe
liz, pela inabalaycl garantia dos direitos dos in
dividuos que a formão, e pela bem entendida li
berdade que lhes ha de segurar a boa Constitui
ção, que todos deyem esperat' da As cmhléa Ge
ral Constituinte e Legislativll. }'alacio' do Bio de
Janeiro, em 8 de Agosto de 18ú;.-José Joa
quim Carneiro de Campos. -./lclta·se no Di«'l'io
do Governo n. 46, de 25 de dgosto de 1823.

PORTARIA. DE 8 DE AGOSTO.

I 111p. avulso.

S. M. O I" comencido de que o prÍl1elplO
contrarios ii fÓl'ma do Go,'cl'no Monarchico Cons
titucional que a nação tem adoptado, diITul1Llidos
pela imprensa, ou oiferecidos por algumas Ca
maras das Provincias do Norte, como in~tl'Ucções

aos seus Deputados, c bem assim o temerario pro
cedimento da tropa e povo' da Cidade de Porto
Alegre da Provin,cia de S. Pedro do Rio GI'[lnde
do Snl, quo, levados por ig-nol'ancia dos seus jus
tos deveres, ou por indignas alliciações e mal
entendido zelo, se afl'outúrão a intromettel'-se em
estabelecer e definil' hum artigo constitucional da
privati,'a competencia da Assembléa Geral Cons
tituinte e Lt:gislati\'a, uão tem tido outra ~dgem

mais do que o empenho dom que os desorganisa
dores procurão para nns sinistt:os, humas "ezcS
captar o farOl' da multidão, outl'aS vezes lison-
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gear servilmente a magestade do fl'ono, e do quan· .
to são perigosos e prejudiciaes á estabilidade c fe
licidade nacional ql1aesquer desteS" meio!>: houve
por bem dirigir aos povos deste vasto Imperio
huma proclamação, em que pate!1t&a os firmes,
puros e verdadeiramente constitucionaes senti
mentos do seu magnanimo coração; e manda, pe
la Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio,
remenel' ao Gover'no Provisorio da Pl'ovincia da
Dahia 05 exemplares inclusos da sobredita procla
mação, para que, sendo (listribuida com a oopia
desta portaria pelas Cnmaras dn mesma Provin
cia, e publicada em todas :;\s Villas e Povoações,
sina de antidoto das perniciosas lIou-lrinas com
que se procura illaquear o PO\'o. Palacio lo Rio
de Janeiro, cmSdeAgoslôde l825.-JoséJoa
quim Camciro de Campos.

Na mesma data se expedirão jguaes portarias
ás outras Pro·vincias lIeste Imperio. -Acha-se no
Dia~io do Governo n. 46, de 25 de Agosto de 1825.

PORT .iRa DE 8 DE AGOSTO.

lmp. avulso.

Sendo presentes LI S. M. o I. as representa
ções do Desembargador José Bernardo de Figuei.

.redo, encarregado da cobrança da di vida atl'a':
zada da decima, datadas de 25 e 30 de Julho
proximo, pedindo se lhe declare: 10 se deve cha
Dlar a si os livros dos Superintendentes da decima,
logo quP. findem os 50 dias qlle lhes forão conce
didos, depois dos semestres, para arrecadarem o
referido imposto, e proceder ii cobrança do qne
houver ficado em divida, como se lhe de(ermi
nou em portaria do Iode Fevcreiro do corrcnte
anno; 20

SI) ~eve continu~r a receber das partes,
C entregar no Thesouro os respecti vo dinheil'os,
visto não se lhe 11avel' nomeado Thesoureiro ;
manda o mesmo augusto Senhor, pela Secretaria
de E.stado dos Negocios da Fazenlla, pal,ticip;n'
ao dito Desembargallol', quanto ao primeiro pon
to, qu; ho.uve por bem ampliar a.5 mezes o pra
zo de ,;)0 (lias, findos' o~ qllaes se cumpriril im
pr~teriYelmenLe o determinado nn refel'Ídn por
tarJo) e quanto a,o segundo, que prosiga dn mes
ma (orlUa que ate agora tem praticauo, Paco 8
de AgosLo de IS25. -Manoel Jacinto Jogu~ira
dn Gama. -Acha-se no Dial'io do Governo n. 55,
(te 4- deSeie71lúl'o Js 1825.

PROVISÃO DE 13 DE AGOSTO.

l\1anuscripto aulhcntico.

l\lanoel Jacinto Nogueira da Gama, etc. Faco
saber á Junta da Fazenda da Prol'Íncia do llin
Grande do Sul, que o mesmo allgu. to Senhor ha
por bem determinar que, ii cu ·ta do cofres lia
dita Junta, seja pago o CirurO'ião filór JO'nacio
J . d P . '" boaqulm e alva, da quantia de 200 ., rs. an-
nualrnente, em quanto se conser\'a~ e bem senil'
na commissão de in oculação da vacGÍna nes a
Provincia, de que o tem enearreO'ndo como por
portaria de 6 do corrente, ua Secr~tari; de Est(1do

TOMO IV.

,los Negocias do Imperi(l, se participou ú dos
Negocios da Fazenda, referindo-se á outra por
taria expedida na mesma data ao Governo Pro
visorio ao dito respeito. O flue assim terú enten
dido a mesma Junta, e c:Jmprir,; sem dlnida al
guma, como nesta se lhe orllena. Antonio Ma
riano de Azevedo a fez. Rio de Jnneiro, .5 de
Agosto de 1825, -João José Rodrigues Val'eiro
a fcz escI'cver. - ManoçLJacinto Nogueira da Ga
ma. - Acha-se a fi. 101 v, do Liv. '; da segunda re
pm-tipilo do Tltesoul'o NacionaL.

RESOLUÇ,"i,Õ DE 16 DE A.GOSTO.

l\Ianuscripto aulhcntico.

Senhor. - O Conselho da Fazenda leva ii au
gusta prescnça de V. IIl. 1. o inventario da fa
brica das cartas de jogar b dc todos os seus uten
silios, c igualmente do remanescente lIas mesma_
cartas q.ue existião, qnando o contrnctallor en
campou este contracto, a cujo invcntario o Con
selho mandou proceder por via do Desembarga
dor Juiz lia Corôa e Fazenda Tacional, na con
formidade dns condições 12', 13" e 1{~. do mesmo
contracto, e com as declaraçãe. que se acllão
mencionadns na consulta deste Tribunal, de '30
de Ago to do anno proxirno pa sallo, os quaes
V. iU. 1. houve por bem confirmai' pela sua impe
rial resolução. de con ulta de :5 de Outuhro do
mesmo annó. O Conselho mandou proceder a
esta diligencia pela portaria de 25 de Abril do
coneute anno, pcr 'l'er que, tendo· e eneampado
este contracto pela 1'0. olurão de con ulta acima
referiua, o contractarlor não trata,-a de enLrcgar
a fabrica, set~lIo aliús muito natural que tiyes,e
deixado de conLinuar com '05 delido' pagaml:n
tos, vi to estar jil effectuacla a encampação deste
conLracto; e por tanto recellndo o Conselho que
e. ta demora fo.s_e prejudicial fI Fazenda PuiJ\ica,.
não só pelo u o-fructo que se e. tava perdendo do.
uton ilios da mt~sma fabrica ~ como tambem por-o
que dava lugar a que se podesse estar fazendo
clandestinamente hum graode oumero de cartas
de jogar, para sc entregnrem á F:azenda Publica
como remanescente, na fÓl'Ola estipulada na con
dição 12', mandou tomar conta da sobrelliLa fa
hrica e mais annexo , mandando recebei' tudo
por ilH'eotario, e precellenrlo huma justa avalia
ção, para o que se mantlúrão 'nomear arbitros,
tauto pela parte da Fazenda Publica, como pela
parte do cootractador, o que tudo se acha legal
mente feito, c com toaa a olemnidadc que a
lei requer, tendo ido presente a e ta avaljn:ão
e não tendo requerido cousa alguma contra ella o
De cmbargador lIo Paço, Procnrador da Coroa,
Fazenda P. Soberania Nacionnl.

A' "i La ddo, o Con elho le\'a e.te inventario
ii augu_ta pl'esença de V. lU. 1. , a fim de flue haja
pOl' bem detcrminar quem -dere tomar entl'ega
desta fabrica e de todo os eu nteo ilio : c igual
mente das carta- de jogar que 5C ach •. 'ão em ter
mos de se receberem, mandando V. M.. tam
bem proceder ú liqllillação da. ontas que deve
ha reI' com este contr'lctador, Yi to que elte rece-

J4
•



beu esta mesma rabllica e seus uteO'silios por hum
inventario, ii vista dQ qU;ll he que se deve eifei
tuar a sobredita liquidação. V. 1\1. l. mandarú o
que houver por hemo Rio, 18 ue Julho de 1825.
~ Franci. eo Lopes de Souza de Faria Lemos.
D. João Carlos de Souza Coutinho. -Conde do
Rio Pardo.-Doutol' Luiz Thomaz Navarro de
Campos. '

Re olllçüo. - Entreguem-se á Junta da Ty:po
.graphia Nacional os utensiljos da fabrica, e as
cartas de jo~ar que se acbúl'ão em termos de se
rem recebiJas: perante a mesma Junta se pro
ceda na liquidação das contas do contractador, e
se trate da ,'enda das cartas pelo preço que se
julgar cOIl"l:oiente, evitando-se cLuanto fôr pos
sivel o prejuiw da Fazenda Pl'lbliÚil, o que hei
p{)r muito recommendallo; e sobl'e-estaodo- e
p.or ora no fabrico de novas contas, a. Junta dará
de tudo conta ao Conselho da Fazenda para deli
berai" definiti"amen~e ou consultar, sendo neees
sado. Paço,' 16 ue Agosto de 1825.-Com a
rubrioa de S. i\l. o I. -Manoel Jacinto Nogueira
da Gama.

Senhor. - Por portaria da Secretaria de EJta
do dos Negocios da Fazenda, de zó ue Jnlho creste
anno, mandou V. lU. I. remclter a este Conselho,
para consultar com llrgencia os requerimentos de
José Maria Corrêa de Si!, e bem assim do Padre
Antonio Pereira do Lago, todlJs relativos ús ter
ras do Visconde d'A~scea, mandadas sequestrar
em virtude da portaria de 5 de Maio ultimo.
Como estes requerimentos forão dirigidos pela
repartição do Thesouro Publico, "ieriio j,í instrui
dos c,om iuformação do De embargador Juiz dos
Sequestros, e 1'0. postas do Fiscal e Procurador
da Fazenda, que todo sobe com esta no seu ori.
ginal.

iUandou o Conselho dar vi.ta uOYamcnte ao
Desembargador Procurador da Fazenda, o qJ1al

r. responcleu em hum dos sobl'eJitos requerimentos
de'José l\1aria Conêa de Sá, ela maneira seguinte:
-Ja disse a este respeito o que ~e me ofl'erecia,
e não me .opponho Ú pretençiio pOl' achar mais
bem fundado o direito do upplical'lte, na quali
dade de irmão e nece SOl' do Visconde seu il'mão,
que qualquer outro admil1islrador, muito mais
quando, por ,irtude do seqlleStl·o, nada tem a
Fazenda Publica que manter o contracto feito
com huma pessoa estranha, cm prejuizo dos seus
direitos, e por tanto (iat justitia. -O clue tudo
sendo visto, parece ao Con elho que, "endo os
requerimentos d José iHaria Corrêa de Sá e do
Padl'e Antonio Pereira do J_ago, que V. 1\1 .. l.
mandoli I'eroettel" a e,te Conselho, pela Secreta
ria de Estado dos Negocios da Fazend<l para que
consultas c com urgencia, achou que José Maria
Corrêa de l'a, no cu primi'iro reqnerimento,
pede a tldministração de lodos o bens da casa de
seu irmão o Visconde d'As, cca, exi~lentes no c
Br<.\zil, que se acllão sequestrados em ,'irtude da
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portaria de 5 de'-'Maio do corrente anno: no se'"
gundo requel;mcnto .Ja~ia buroa declaração ,50-
bre a pretençãondo, primeiro, declarando que não
tinha querido pedir a administração de todó5 os
bens da casa de ~eu irmão, mas que tão sómenle
pedia a admini tração d'aquelles que estão situa
dos nos Campos dos GOTtacazes ; no terceiro fa&
huma especie de protesto ou reclamação contra
o segundo, e pede a V. lHo I. que lhe deixe de"
sistil' do que requereu no sobredito segundo re
(fUel'imento, ficando em seu pleno Tigor o quetinha
requerido no primeiro. Em quanto ao requeri
mento do Padre Antonio Pereira do Lago, achou
o Coo elho que, o sobredito Padre tambem pedia
a administração da maior parte dos bens do Vis
conde d'Asseca, que se aehão sequestrados, como
jil acima fica mencionado. FundaTão-se tanto hum
como o outro de tes pretendente , para pe:lirem
esta admilústração, já em reconnecerem que V.
1\1. I. podia nomear para a administração destes
bens, durante o sequestro, quem V. 1\1. I. muito
bem quizesse, jil em ,'irtude 4as procurações do
pl'oprietario, que ambos elles apreseo1ta,'ão.

Passando por tanto o Con elho a ponderar so
Dre as pretenções exaradas em todos estes r~quel'i

mentos, julgou dever dizer a V. r. I., 'Primeiro que
tudo, que os dous reqnerimentos de José Maria
COl'rêa de Sa, segundo Oe terceiro, tem alguma
cousa de 'mysterio o, pois que não se "ê ndles
quaes forão as razões sufficientes que movêrão ao
supplicante a quel"er derrogm' 00 segundo reque
rimento o quc tinha pedido no primeiro, c no ter
ceiro "Íl" uesisth' uo que tinha pedido no segundo;
mas 1'0 sem estas razões quaes 1'0ssem, o que se
deduz do terceiro requerimento 1e que, o suppli
cal1te pcde que se não faça caso algum do segnn
do, e que fique em seu pleno ,oigor o que reque
reu no primeiro. Annuindo-se neste ponto a este
supplil}ante, fica a questão mais ueduzida , e te
mo então só que attender aos dons requerimen
tos em que, taoto José JHal'Ía COl'l'êa tIe Sá, co
mo o Padj'e Antonio Pereira do L<lgo, e .pro
po(~m a pedirem a administração dos ben do
Visconde d' Asseca. O decidÍl'-~e enLTe estes dous
oppocntes, qual delles ue'l"e ser prel'erido ao ou
tro, he huma questão que póde, ser cOlllsidérada
debaixo de dous pontos de vista muito cUfIeren
tes, pois que póde-se considerar que elies requc",:,
rem esta administração a V. M. I. independen
temente das proeuraçõe que cada bum delles
ajunta do Visconde d'Asseca, c que a pedem a
V. 1\1. I. como hnma delegaçiio da administração
que lhe compete sobre estes bens, por se acharem
actualmente sequestl'auos; ou (Iue a pedem em
,'irtude do direito de os administrar que lhe
transferio o proprietql'io. COIl idel'ando esta ques
tão debaixo do pl'imeiro ponto de nsta, he in
uubitavcl que V. lU. I. pode muito liY1'emente
escolher entre dous candidatos, aquelle que mui
to lhe approu,el'; parecendo então que, além
de muitas outras,l'azões, cria de equidade o dar
se esta administração ao irmão do ViSC91lde, por
isso que he melhor que elle se aproveite dos
commodos della, do qlIe hum estranllo.

Considerando-se esta qnestão debaixo do se-
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.gundo pOll~-o 'de vista, isto he," sobre qual tem
:fDelhor direito par:) os administrar, Ilm virtud~

das procurações que lhes êntregtlu o proprieta
Jlio., parece 'lO Go.nso.lbo qu~ he inquc$tionavel
que a procuraçãQ posterior uerroga e cassa intei-

, ram«:nte a interior, t: como tal, logo que o Vis
conde eotregou a procuração a seu irmã", cuja
he muito PQ5teriOl' á do Padre AntoOnio Pereira
do Lago, fit:ou. esta inteirameote derrogadil e cas
sada.

De nenhum peso são as razões allegadas muito
de passagem no requerimento dQ sobl'edito Pa
dre, 'e sustentadas na ioformação do Juiz do Se
qu«:stro, para querer comprovar com huma carta
que o dito Padre recebeu do Viscoode d' Asseca,
de 20 de Fevereiro do corrente anno., na qual se
preteode fazer dizer ao sobredito Visconde, que
a procuração dada a seu irmão não destróe a
procuração que elle tinha deixadu. A carta não
diz ~al: o que elIa diz h~ -que deu a seu irmão
humo procuração ampla, <\ qual em nada destróe
o contracto ou sociedade das rendas e 1'01'0', e
mais ajustes feitos'entre elIes. ..:...:.Destas palavras
hem se infere que este contJ acto ou sociedade be
cousa alheia e separada da procllração e da ad
mioistt'ação dos seq~ bens; e isto se vem a en
tender muito melhor, combioando a pl'ocuração
que o Viseonje deixou ao sobredito Padre, com
hum tal contracto sobre a arl'ecauação d.as pen
sões, rendaii e foros dos terrenos em que a casa,
delle Visconde tem o dominio ou senhorio di
recto, p'ois que, combino,odo-se este. uous ios
trurpentos publicos, bem se vê que siio cousas
muito diversas, e então combinando--e o que diz
a car~a com a materia rle que trata cada hum
dos sobreditos instl'Umeot05, bem se "11 que. a
carta dá por derrogada a pl'Ocuração, mas que
sustenta o contracto, aO qual faz algnmas res
tricções, como melhor se fê daspolarra5 imme
diatamente s~guintes ils que acima Deão meocio
mldas.

De tudo o que acima fica exposto, !lo evideote
que. quercndo altender-se ao direito sobre esta
administração, tran fcrido pelo proprit~tario, he
indubitavcl .que a procuração dada posterior
_mente derrog'a inteiramente a procuração ante
teriOl', c que os argumentbs oClluzidos da carta
que o Viscor.c1e escreveu 00 Paure, ão contra
producentem, e cada "ez mois e mai coofirIDâo
e ralifieáo a procuração da(la ao irmão: e C0IDO
tal, se V. lU. 1. quizcr alleoder ú' vontade do
'proprietario , he c\<lro qne o irm;ío he que tem o
mel he,H' direito a esta odmil)Ístrnção. Se V, M.1.,
,por4m, não, llllizer altçoder ii nomeação feita
})elo prOlJrietarjõ, então poderú escolher, on en
tre os dous o1'1'oentes, ou eotre mois alguns,
aqnel1e que muito bem quÍ7.er; parecenuo porém,
com tudo, que seria de equidade n ('Imcar o 50
breditó irmão, não só porqne seria melhor que
ene se aproveitasse elos commollos de 'ta adOli
nistraf,lão, do que o vir- e aDroveitar delLa hnm
estranho; mas tambem porque he de suppOr que
.niogu;m cuidará melhor nos interesses daquella
casa, do que Imm irmão uo proprietario, irmão
que he successor na falta dclle e de seus filhos.

A' "i5ta de tudo isto, V. lU. J. re50lverft o que
lhe pnrecer mais justo. Rio de Jaoeiro, n.o 15
diai1 do meJ de Agosto de 1825. 2 0 da lndepen
donci,;) e do 100pel'io. -:-Conde do Rio Pardo. 
João Carlos Augusto l'eynhallse'n. -Leonardo
Pioheiro de Vasconcellos. - Francisco Lopes de
Souza de Faria Lemos. -Luiz Barba Alardo de
l\1eoezes. - Dr. Luiz Thomaz aval'r,o de Cam
pos. - D. João. Carlos de Souza Coutinho.

Resolução. -Coroo parece ao Cooselho, Paço,
I (l de Ago to de 182:';' -Com a rubdca de S.
1\1. r. - J1lanoel Jacinto Nogueira da Gama.
4- ch(l-se o original no .CaI"lorio actual do Thesouro
Nacianal.
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por portaria da Secretaria de Estado dos Nego
cios do Imperio, de' 18 de Junho po correote an
o o, mandou V. M. I. remetter a este Cooselho o
requel'Ímento de Roberto da Silva dos Saotos Pe
reira, em que pretende, pelos ser\,j~;os que aLle
ga, o foro de nloço da Impel'Íal Camara, se coo
suIte com elI'eito o que parecer sobre a remune
ração de tans 'eniços, ti qual requerimen to he
do theor seguinte: - Seuhor. -Diz Roberto da
Silva dos Santos Pereira, terceiro Escripturario
da Thesoul'aria Mór do Thesoul'o Publico do- Rio
de JaneÍl'o, Cavalleiroda Ordem de Chl'Ísto, fil ho
lé'gitimo do fallecido Froncisco Gomes da Silva,
o qual servio a V. 1\1. r. na perigosissima e traba
Ihosissima expeuição da conrJllista dos "astos e
illcultos Campos de Garapeava, na qualidade de
Cirurgião lHór, sem vencimento de soldo algum~

daodo os remedios á sua cllsta, tanto ao exercito
como ii po\'oa.Ção, e i to, tanto na marcha pam
a conq,uista com0 no regresso depois da Dles~

ma conqui ta, no que a Fazenda aciooal utilisou
muito, assim corno em oão pllreecr hum só en
fermo uos qne tratou pelo augmento da popula
çiio e consenação da Iropa, tendo sempre de
sempen)lado cus lugares com bonra, zelo e de
sinteresse, oITrendo pelos imperial e nacional
serviços incommodos immeosos e extraordio.a::
rios dispendios, sem que tivesse premio algum;
lJue, tendo requerido a S. M. o Senhor D. João
VI. l1llma pensão, ardenou-Ihe o dito Senhor que
se habilitassc nos mesmos serviços, o que obrigou
o supplicante a satisfazer, com grande dispendio
e cu to, o dito de:pacho; como as acluaes cir
cuostancias da nação não permittem remunera
ções ilispenCliosOls, e o snpplicantc, como'braú
lei I'!) amaute da sua patria, e ue Y. lU. I., de quem
tem a di ·tincta honra de er subuito, não de eja
de scr pc-ado, "em a implorar e pedir a V, M. I.
que, em remuneração de tão grandes e rele,'ao
te seniços, que I'orão tão trabaJhosos aos que
os pratic;trão, e de summa utilidaue a V. lU. I.,
'pelas espaçosas campinas conquistada, lhe haja
de conceder o ser Criado de V. M..,., no foro de
!\loço da Imperial Camara, cuja graça em oada
he ooerosa ii Fazenda Naciooal, e só depende da
vontade de V. nI. I, .. por cujo moti,'o o suppli-
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5. 1\1. l., reconhecendo pelas repre'entações
de Joaquim ~sé Gomes da Sil"a e Castro, docu
mentos (fom que este a~ instruio, c in'l'ormações
-que se hOllverão da Junta da Fazenda rIa Provin.
cia do Espil'ito Santo ~ o dolo e lesão enorme com

~ante espera obter a dita graça, ou a propriedade
(l serventia vitalicia do omcio de Escd \'ão dos
'Protestos. o qual tambem não he oneroso ii Fa
zenda e Nação, e 4a em todas as gl'andes Cidades,
mesmo neste Imperio. - E. R. 1\1. - Roberto da
Silva dos Sanlos Pereira.

l'lIandOll o Conselho dai' vista do sohf'edito re
querimento ao Deseuibargador Procuradol' da
Fazenda Nacional, o qllaldisse:-O § ,o,do re
gimento das mercês, de 19 de Janeiro de 1651,
reqller 12 annos dc serviço para remuneração; o
supplicante mostra ter servido só 5 o dito seu
Pai, de quem pede a remuner:lção, cm CiL'ul'gião
l\lór dos Campos de Garapuan, ou mais de 5, e
Dunca 12; he "crdade que foi sem soldo, mas
isso nã8 muda o requisito (lo tempo do regimen
to, muHo mais não ha vendo dispensa ou decla
l'ayão, como hou 'l'C para os Capitães 110 Exercito,
pelo decreto ae 12 de Setembro de 16') I, e de 15
de Fcverciro de 1680, a fa vor dos Procuradores
de Curtes; por quanlo, POl' este lado acho não
tel' lugar. Quanto ú graça que pede 11e l'lIoço da
.Imperial Camara, lle este objecto de mera graça,
e todo depenrlente da vontade de S. 1\'1. I., que
TesoIrerá como fôl' ·senido. Mandou depois o
mesmo COFlselho dar vista do sobredito reqneri
mento ao Conselheiro Fiscal das Mercês, o qual
1'espondell pela maneira seguinte: - 03 8crviços
de que se trata não são remunerayeis, nem .e con
siderão feitos na guerra os obrados na expedição
mencionada no requerimento do supplicante, e
que o fossem, não tem o tempo legal de 12 annos,
e, aiuda quc ti 1'essem este tempo, estú prescripta

I a acção de pedir a remllnera~ão por ter passado
mais de 50 :lI1nos, depois' que farão feitos os ser
,'iços, como se ordena no decreto de I;:; de Agos
to de 1'06; que he pa8sndo muito mais tempo do
que os 50 annos, e vê dos documentos que fize
rJo a prova da justificação do Conselho, do.:u
'mento 2° e 3°; deixo por tanto de Tcsponder so
nre o olhjecto da rcmuneraqão pellida, por d-ever
ser escusado o requerimento do supplicante. O
que tudo "isto e ponderado, parece ao Conselho
o mesmo que ao Desembargador do Paço, Pro-

"curaelor da Fazenda, e com muita particularidade
ao Conselheiro Fiscal lias suas respostas, com
quem inteiramente se cOllfurma. V. M. L deter
n)inará o que uem lhe parecer. Rio ,. em I {~ de
Maio de 1823. -Conde do Rio Pardo. - Fran
eiseo Lopcs de Souza Faria Lemos. -D. Jo:"io
{;arlos de Souza COlltinho.

Resolução. - Não ha que deferir. Paço, 16 de
:Agosto de 1823. - Com a I'ubrica de S, M. 1.
;'0 é Joaquim Cal'l1eiro de Campos. - Acha-se o
-original no Car~flrio actual do TllCsouro Nacional.
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qur. a mesma J ufita arl'ematára o tricnnio de 18'2J
a 1825 do eontraeto,d<1s sisas dos Campos dos
Goytaca.ze', a 1\lanoel dos Sahtos Pereira e C.·,
pela quanlia de 19: I ')6:jj) rs. , tendo aliús rendido
20:909./'t>994 rs. nos dous annos antecedentes de
1819 a 1820; os quaes, se a Junta zelasse, como
lhe cumpria, os interesses da Fazenda Puulica, e
não os sacrificasse aos dos contractadores, sem
duvida hlenti6cados com os de alguns de seus
membros, deverião ser tomados por ella para
termo de comparação no preço do contracto, e
nunca os tres triennios lIntccedentes, ainda que
pretenda desculpar a sua ignorancia, ou antes má
fé, tão claramente demonstrada, e5cll.dand'o-se
com a provisão do Erario, de ') de Dezembrb de
18 I lh que a 'sim mandou orçar as rendas para se
purem em arrematação, sendo óbvio que tal dis
posição jámais podia entender e, e ainda !nenos
cumprir-sc com tão evidente prejuil\O da Fazen
da Publica, como ó que necessariamenle devia
resultar lle se fazer entrar no calculo do tel'mo
meclio aquelles annos que menos tinbão rendido,
e tendo a experiencia mostrado que este imposto
fura em progressivo augmenlo desde que se esta
beleceu, accrescendo a tudo isto o escarulaloso
desleixo da Juuta, e con'l'eniencia com que dei
xa va os contractad ores utilisarem·se das sisas per
tencentes ú Fázenda, e estarem cobrando este
imposto pela nova furma, .ordenada em resolução
de con ulta, de 16 de Fcvereiro de 1818, que era
ali ignorada de todos (excepto rios contractado
res, eus socios e patronos) , ao tempo da arre
matação; fórma esta que, segundo o calculo do
cumelltaoo que apresentou &omes da Silva, fazia
elerar a renda de I e meio a 9 por cento; por tones
estes ponderosos e justificados motivos, hOll"e o
mc mo angu to Senhor por bcm, em resolução
de 24 de Outubro do anno passado, que os con
tractadores restituissem li Fazenda tudo qual1to
tinhão indevidamcnte anccadado para si, e que
o contracto tcrminasse no fim do dito aono, c
fosse d'ali em diante ad.ministl'ado por quem ti
ves e melhorcs abonações, e o[erecesse maiol'es
utilidades, del'cnt!o, cm paridarle de eircunst;:n
cias ser preferido o dito Gomes da Silvo, P qu.ol
otrcrecia o dobro do prcço da sobrellita al'l'emata
ção. e mais metade do que além disso rendesse.

Nesta conformillade expedia o Conselho da Fa
zenda pro visão ii Junta; .porém cUa du I'illou cum
pri-la, fu ndando-.~e em que a resolução assentava
sobre hum falso supposto; por quanto, não só
tinha sciencia da outra resolução cle 1818, quan
do arrematúra o contl'aeto, mas até jil se achava
cm pl'atica enl toda a Pr()vincia, como fa7.ia ver
da certidão ue hurna "erba de pagamento de sisa,
feito em 19 de SeteOlbro de 1819, pColr compro!'
tratada entre Custodio l\loreira Lido e outro, e
que pai' isso esta no"a fórma de arrecadação en-
trúra no ca'lclll0 do rendimento deste imposto. Le
vando o CO~lsc1ho ú presença lle S. l\l. I. o omcio
ua Junta, e dizendo parecer-lhe attenc1ivel a ra
zão produzida pela Junta para suspenderra exe
cuç.ão dllquella imperial ordem, apezar da oppo-

rsiçao do Procurador da Fazenda e do Conselheiro
José Fortunato de Brite, que em seus pareceres
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sustentárão dever-se reprehemlcr ~ Junta pela sua
desobcdiencia, visto que, dij sua Jlropria çonfis
são, mais se patenteava o dolo, fr~ude e lesão
que houvora naquella al'l'ematação, pois que se já
se cobravá il sisa pela oo"a I'órma, Ol·Jenada na con
sulta de 1818, muito menos razão tinha a Junta
para fazer entrar no G:alculo do termo medio os 'i
annos anter,iores; parecendo pOl' outra parte dig
no de reparo que os pOTOS se sujeitassem ao 00

"O systema de pagamento, sc.m ordem expressa
da Junta; e dado <\ue a~sim fosse, aJunta não
citas~e senão hum só, e unico exemplo no espaço
de mais de I anno, induzindo a crer-se que tal
~agamento fôra dolosamcnte feito pal'a autorisal'
depois os contractadores a exigirem a cobrança
pelo dito novo !\Jstema: houve S. r,I. por bem
confirmar, em resolução de 12 de Março do cor
rente anno, a., outra resolução de 24 ele Outubro
clo passado, e em ,'irtude delIa expedio o Conse
lho nova pro"isão em I 2 de Abl'il.

Estando o negocio nestes termos, appareceu no
T)1esoUl'o hum requerimento dos contractadores,
feito em nom(~ do socio João Pinto Ribeiro de
Sampaio, queixando-se de se haTel' tomado aquel
la resolução sem sel'eM oUTidos, e com'encidos
do dolo e mit fé que se lhes attribue, pretendendo
que, juntos todos os papeis oiferecidos pelo sup
plicado Gomes da Silva, c as informações dos
magistrados, subão de ROVO ii imperial presença,
e, com audiencia dos stipplicantes e mais inte
ressados na arrematação, S. 1\1. detida o que lhe
parecei' de jl:stiça, ficando no entanto suspensa
aquella l'eso~lIção, ou quando o mesmo augusto
Senhor haja por nulIo o ultimo anno do con1rac
to, se-lhe restitua o preço a elIe correspon~eRte.

Pal'ece ao Conselho que, senelo da imperial in
tenção deixar line o direito das partes, ,deve este
negocio rernettcl··se aQ Juizo Contencieso e com
petcfJte, pm'a ahi se decidir da justiça da pal't~ e
~a Fazenda Publica.

Re,~olltpiio. - Como parece, ficando sem eifeito
3 I'csoluÇ"io da consulta de 27 de Setembl'O de
]822, que mandou terminar o eontracto l'Iaquelle
anno, deyendo os arremat3ntes serem consen'a
dos na posse ~o Mntracto, em quanto se não mos
trar por sentença a -nullidade da arrematação;
acautcl~ndo-se porém o pl'ejuizo que possa s0f
freI' a Fazenda l'ulillica, intimalildo-se aos arre
n~atantes que ficão responsaveis por tudo quanto
tiverem cobrado, alem da prati€a anterior it reso
lução da consulta d!l 16 de Fevereiro de 1818 c
pela l':posiç~o d~s sisas das veJildas a prazos qllle
excedao o tnen 010 al"l'ematado, no caso de se pro
var legal e competeuteme~)te que ex€edêrão as
condi~ões do seu CON!I'acto, e contravierão ae
disposto llG § 50 das mesmas condições. Paço, 26
de Agosto de :825.- Com a imperialrubrica.
l\l~n.oel Jacinto Nogueira da Gama. -Acha-se o
ongmalllfl Carlorio actual do T/wsouro lYacional.

..

RESOLUÇÃO DE 16 DE A.GOSTO (*).
l\laouscripto aotheotico.

Por portaria de 28 de Novembro ultimo, se
mandou a cOflsultar ao Conselho da Fazenda a

(0) Aviso de 9 deSe/embro de 1813.

O Principe Regente, Nosso Senhor, houve por bem 01"

denar que ao acluat Juiz da AHandega desta cidade se
expedissem o a,'iso e instrucções constaotes das copias
ioclnsas, assignadas pelo Escrivão da Mesa do Reat Era
l'io, para se observarem interinamente naquella estação:
e he outrosim servido que V. S. faça presente 00 Conse
lho do Fazenda estas reaes ordens para sua iUlelligencia.
Deos guarde a V. S. Paço, em 9 de Setemb,'o de 18,3.
Conde de A!!uiar. - Sr. Visconde dp. Corrdeixa. - Ácha-se
a fi. 95 v. d;; Liv. Iode ·Reg. de scmel/mntes 110 Conselho.

Aviso de 30 de Agosto de 1813.

O Principe Regente, Nosso Senhol', manda remetter a
V. S. as instrueções inclusas, para que interinamente se
o!.Jsert'eOl no go,'el'O" economico da Alfandega desta ci
dade: e he outrosim servido qne na mesma se guarde
restrictament" o que se acha detCÍ'minado 00 foral de
Lisboa, e 'fne já foi a V. S. recolllmendado em pro"jsão
do Conselho da Fazen da, na da ta de 20 de Março de
1812, muito prineipalmente no que pertence ao despa
cho das mercadorias recolhidas nos armazens, e sahidas
das mesmas pel" porta da Alfandega, E porque no cap_
37 do referido foral se ordenou qne l)S bilhetes do despa
cho fossem fçitos pelo Feitor, e assignados pelos officiaes
qne tÍ\'esscm assislirlo, os quaes, couforme o cap. 3:;.
"em a .er o mencionado Feitol', o Escrivão das Marcas,
e o OffiCial do Contractador, estando anemalado o ren
climeoto da Alfande~R. V. S. fical'á na intelligencia dê
que, recahind<l 00 Administrador as incumbencias e func
ções inherentes ao &obredito Contractador, deve ser e~te

adwittido a assignar os competentes bilhetes, como já foi
definitÍl'amente declarado pelo real Erario á Junta ela

, Fazenda da Bahia, em provisão de 12 de Abril de 1796 ;
deixanllo-o 8utrosim ajuntar toclos os sobreditcts bilhe
tes, para os apresenta,' conferi4os na !\lesa Grande, onde
tem assento com as relações enviadas pelas outras IIlesas ,
tudo na confol'Oúdade da I!rovisão dn Conselho da Fa
zenda, já enuncia-do, que lhe incumbio não só "igial'
sob,'e os Officiaes da A.lfandega, na parte respeclin á
execução das suas obrigações, mas tambem sobre a boa
~narda das u,lercadorias e legitimidade d:l sua 8~hida.

Deos guarde a V. S. Paço, em :'io de Agosto de IS.3. 
Conde de Aguiar. - SI'. José Antonio RiLeiro Freire.
MaMoel J aciuto Nogueira da Gama.

INSTRUCÇÕSS de 3, de Agos/odc 18,3 qlleo Prillcipe Regen/e,
l\ os,<o Senhor, ha paI' bem se observem illle"inllnlenle na
A Ifandcga de,rlll cidade.

lo' A. entrada e sahida dos Officiae~ da Alfandega será
impreterivelmente ás horas que forão estabelecidas pclo
Conselho da Fazenda, em provisão de 20 de J>farço de
1812, haventlo outrosim hum sino cujo toqne designe a
hora tia sahida , assim dos mesmos Officiaes , como de to
das as mais pessoas que ali se ficharem, e immediatameo
te se l'ech:uáõ :IS portas da Estiva e lia desearga.

2.' Nomear-se-hão doos Guardas a arbitl'Ío do Juiz da
Alfandega, para darem Lusca a toda a Alfandega e seus ar
\I.nzens ,e concluindo eole exame se fec1,aráõ os ditos ar·
mazens, e as chaves se Ijuardaráõ nu Cofre competente.

:;.' Ninguem entrarú, para dentro da Alfandega sem to
car o sioe: os dous Guardas fadõ o mesmo exame que
fizerão na sahida , e isto com as portas fechadas, na con
formidade do cap. 29 do furaI da Alfandega de Lisboa, e
depois se franf[neara a entra.a.

Ií.' Os Feitores serão obrigados, pOl' altcrn~ h·a em cada
mez, a levarem as chaves das portas por onde ~ eotra •

"flssim para a casa grande como para a casa do sello.
5.' Os feitOres nunca mandarâõ abri,' fazenda alguma

sem estarem presentes as pessoas indicadas no eap. 33 do
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representação do A.d,ministrador d!Alfandega, Luiz
de Menezes Vascoocellos de Drumond , em que se
queixa do Desombargad-or do Paço, Juiz da mes
ma, po~' ~oimar e ~rotege,r o abuso praticado p,c
lo Interprete, de tomar as fazendas ing'lezas com
t'o por cento sobre os preços dIas factUl'a5, quan-

foral, e não consenriráõ que se abrão dons' volumes pro.
~iscuamente, IIara evitar a confusã,o, da qual se podem
aproveitar em prejui~o da Real Fa~enda.

6." Toda a pessoa que mandaI: abrir qualquer. volume
~elos ,seus pretos, incorrerá nas penas estabelecidas O\)

cap. 54 do sob redito. (oral.
, 7" Haveráõ quatr'o mogrs para,a allertura,d'a fa~elldar,
e qlialldo affiuirem muitas na nbertura mandar·se·b3\ Qr.,\

dem aOS Guardas dos armazens para não dei~arem S3'
Ilir mais fazenda. '

8." Os Feitores, lo~o que ouvirem tocar o sino, não,
mandaráõ abrir mais f"zenda alguma, seja qualquer que
for, e concluiráõ com a. que estiver aberla.

g.a Haverá fium Guarda chamauo olbeiro, qne deve
estar,na porta d4 sabiga, examiO'llDdo as m"I'ens e nume·
;ros das fazendas, não sendo de sello, e estará prompt(l
para ir .ao ehaUlamentp de. qualquer parte, para pôr arrne·
la em ba,rris, ~u caixas das fazendas que estiverem já em I

despachu, tUll'1audO a marca e numer(l em hum cademo ,
para, na occasião de sahida, conferir com as do bilbete ;
e o Porteiro n.ão deixará sahir volume algum de,tes sem a
dita arruela, como sinal certo u,e conferencia, a sim c,omo
ljã9 poderá deixar sahir fazenda, seja qualqner que fOD,
sem assisteneia dos officilles competented , na confo,\mida-j
de dos cap. 44- e 46 do 'obredito foral.

'o." Na ponte haverá hum Gu,arda com hnm, balde COU1·
tiuta" e marcador para por por algarismos o ,auno e)ll' ,q,lle
enlrão 9.s volumes. .

J '.' Nenhum Gu:trda dos armazens reoeberá volubles,
seja qualquer que fuI', sem a dita .''''a e contramarca do I

navio, fazendo logo 'a,viso para este fim. nem Jieceberá
volume algum arrombado pu mal acondicionado; e o
mesmo observarâõ os Guardas que estiverem incumbidos
da vigia do páteo , e obrando O contrari , pela primeira
Tez, scril suspenso, e pela segunda, preso.

1 ~." Os Feitores teráõ bum caderno. em que p.articula·
rizem as fazendas dos volume~ que mandal'em ab,.ir COIU,
3 marca e uumel'O, e bem assim teráõ hum livro em que,
regi. tem Lodos Os bilhetes que fizerem. !lio de Janeiro,
em 3. de Agosto de 181.3.-Manoel Jacinto Nogueira da
(7a111a.- Acha·se a fl. 96 a g840 Liv. 'o dc &g. de scmo.
Iha11 tes 110 COllsclho.

Aviso da í de Novcmbro de ,812.

Ilaveudo o Principc Hegentc, Nosso Senhor, ordenado,
• por alvar'á de ~~ de Setembro do presente anuo, que uã"

de observassem as disposições do de 20 dp., Junho do anno
passado, sobre as formalidaues requeridas no despacho
de entradas das mercadoria. estrangeiras nas Alfandegas
dos seus Ueinos, deste Estauo e dominios, pelos embara·
ços e difficuluades que· oecocrêrão na pr~Lica, sem ser
toda"ia da sua teal intenç"o q,ue se deixem ele empregar
oôíras cautelas, para se não fraudarem os seusreaes c;li
reito~, e, que convenientemente ·snpprão aquellas quc
houver por bem abolir, em benl;fieio da livre circulação
c aCLividade do commercip i e podendo concorrer para
este itnporta'Ul'e fim os rle;paohos uenominados cockets
quc os J'e~pcctiyas Alfaouegas britannicas cQllcedem :I",'
e:<~ortodores, e que acompanhão as fazendas até o porto
do seu ~e.tino, COm individual declaração das que são
de m'i~em ingleza, e das de diversa nação, como se vê
das çluas norm.s que iuclusas se remeltem, para conhe·
cimento delles: he o mesmo Senhor servido que os mes
tres dos navios e elllbarcaçõ~s que sahirem de portos
e.strangeiro., e dei'em en tradas nos do !leino e nos t\este
Estado e dominio , alem de ouLros dilcumenlos do estilo 1
apreseplem s:,mbem os, ~'ererido~ cockets, e os de!xelll na
f.Iran.defi::I em que hão .de ser de~p.achadas as fazendas
estrangelra~ para allxiJj~rem O e ame que dellas devem
{azer os Feitores, conl'erindo·os exactamente com os f

'Voluwes que lhe são !"élativos•. O que participo a Vm.

(

do estas são, p~r diminutos, lesivos âos direitos;.
usurpando assim 'a jurisdicçã() qu.e só compete ao,
Administrador"e não(ao lo!t}J:l'rete, que lia merQ
traductol' e não fiscal; paI' 'quanto, cletermiuant:l:Q
o. art. 41" da conveuç.ã~, a,jl,lSbada em LOijdl,'es aos,
UI do DezemlWG de 1812, en-tre os Comollssaciós"

pnra qce aS3Ím.o fique entendendo' e o filoa executar pera
p;ll\te que lhe toca. Deos guarde a Vm. Paço, um "} de
Novembro de ,812. - Conde de Aguiar. - Sr. Jos':: Anto
nio Ribeiro Freire. -rosé Joaquim Carneiro de Campos.,

FÓR1U df1S ooelsot.. que se dãlJ cm pergaminHo, nas A/fan~
degas da Gram-Brctanha e Irla11da, por Iodas as fruCtulaS'
estra119ciras cxp01,ta.da. por tertil/,io dJJ DrauaacA, ou.
"cbata de direitos cm quaesqucr 11avios.

Lonw.e .-S.ihão todos que Samuel Coofler, nel';'oeino·,
te, por ~3 duzias de toalbas de f.bricação hollandezn, e
23~ jardas dehollanda, pagou todos os direitos de entrada
n ~o de A:1l'1'il passado, pelo navio Dragão, de Londres,
capitão Samuel King. de Amsterdam, donde furão ulti.
mamente descarregadas, e ag.ora são carregadas no navio,
Good Folio.. , de Lond\'es, capitão Samuel Johnson, para
as Barbada.. Datado a í de !\laio de 1812. - A.,n., Col~
lect'or. - C. D. , G'ullrda Mór. - Indo~se. -O conleudro
das fucndas embarcadas he ~:h jardas de hollanda e ~3

du~ias de toalh.lls da manufactura hollandeza. - E. W. ,
Feitor. - A. L., Guarda da rebusca.

FÓBllU dos coelseLs que sa dão cm pergaminho, nall Alfan~
dONas da Gram.Brctanha e Irlanda, por toda.• ti. fazClIda$o
do pai:;. que ,,,ia oxportadas e)lt quaesqr:er navios.

Londres. - Saibão todos que John WalJ..er dCllpncliQu 5-
quiotaes ole ferro fal>riclldo, e 5 q:uiutaes rle bronze, pejo,
yale!" tle ,35 libras, no navio Polly, Cllpitão Robert.Skin-,
Der, para I1amburgo, de qne pagou os direitos, ni,> anno
4g do reinado de George III. - A. R,., Collcctor. -C. D.
Guarda Mór. -Indosse.

I. W. t a 55 caixões de ferro fabricado. L.
N. , a 5 ditos, quintaes 5 de bronze••

Som ma. • '. • ,3:>
Aos Officiaes da nubrica de Patente:-Despachado na

fõrma dos cockets , peJo~ Otnciaes Deputados ua rebus'·
éa. - E. W., Feitor. - A. L., Guarda da rabusca.

N. B. Quando se despachão fa7.endas de duas qtlali:
dades, das quaes humas pagão direitos, outras não, rece
be o carregador bom cocket pelas fazendas que pagárão
direito., e ootro eocket por aquella. que o não pagárão.
Acha-se a {l. 79 v. do Liv. t o de Reg. de semclllallteli ,w Con·
so/hl) tia Fa::clld".

Aviso de ~í do Abril da .8,3.

lia,'endo S. A. R. o .Principe negente , Nossa Senh....r ,"
ratific.do "convenção celebrada em Londre~, para ter
mina,' as qllcstõe3 que at" agora tem emba.raçado a plena
execução de a1~nns arLigos d.o tra,tado de commorcio de
'9 de Feve,leiro de t8,o, fui o Dlcsmo Sr. servido mandar
exp,eclir, para o sea devido eO'eito, ás capitanias deste
Estado do Brazil qlle tmu Alf'andeg,.", O aviso do tbeor
da copia inclusa, dirigido á Alfandega delt" Corte, em
que se transcrel'e01 Os quatro artigos da mesma conven·
ção, qne "I',:, S. fal'" prnsente no Cón.elbo da Ftl1CIl~a

para sua intelligenoia. D/lOS gtfardc a V. S. Paço, enj ~i'

de Abri~dc ,~,5.-Conde de Agui~r.-Sr. Visconde de
Condeixa.

Aviso de 27 do Abril de ,8IS.

Havendo S. A. R. o PrincJpo Regente, Nosso Senhor,ra.
tificado a convenção ajustada em Londres, entre os quatro
COlllDlissados portllguezes C inglczes, respectivamente no·
meados pelo seu Embai,!,ador na dita Curte, e pelo GOI'er·
no Britannico ,com O fim de se terminarem dtfhuma m~

tll:;"a igualmente conl'eniente e satisfacloria para aDlb~. as
partes, as qoestões que se tem suscitado sobre alguns arti·
gos do tratado de commel'cio de 'g de Fevereiro de J81O,.
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pOrl'U~llcZeS e inglezes, e mandana ob ervar por
aviso i:le '27 (}e Abril ae 18,3, e dec\'eto de "25 d'e
Setembro de 1820 : -Que o imporhdor da fazerr
Íla I:fl'itannica nos pOl tos portnguezes, ao tem'po ile
dar a' entrada na Alfandega, a signará huma de
claração do valor de suas fazendas por aquella
somma que julgar pl'opria, c no caso que os offi
c'iaés portuguezes fiscalisadores -ea;amininfJ-se
jãb de opinião que a tal avaliaçãobe 'insufficiente,
tel'flõ elles a liberdade de tomaI' as fazendas, pà
gando ao Impel'adór 10 por cento e restituindo
tambcm o direito pago-; he visto por esta ulti
ma clausula, restituindn o direito pago, que o
exame e fi calLação das factuL'as deve ser feito de
pois de cOl'l'idas todas as 'esta'ções, e como quem

e qne tanto tenl retardado a plena execnç.ão deUe, para
que eUn tenha o seu devido dfeito, e sirva ue regra na
Alfandega desta OOrte, nos despachos a que se refere: he
servido mandar remetter a V. S. o seu conte,ô.dr,>, qoe
me foi communicado pela Secretaria de Estado dos Ne
goch18 Estrangeiros e da GoelTa, oos qllatL'O mitigas do
theor seguinte: 10, que as ce,'Lidões officiaes do registo
_ ae~isLry-assigoadas pelo competente official da All'an=
dega britanoica, seráõ julgadas sufficieotcs para identifi
car hum navio de coostrucção br-itaonica, e que pela apre·
sentação áe hum seme/hanre certificado e1le será admito
tido como tal em qualquer dos portos dos dominios de
S. A. R. o Principe Regente de Portugal; ~o, que na
entrada de quaesquer fazendas ou mercadorias do lleino
Uoido, em qnalquer dos portos dos domiuio de S. A. R.
o Priocipe Regente de POrtugal, todas as referidas fazen·
das se..,íõ acompanhadns dos despachos originaes da AI·
fandega britanniea, assignados e sellados pelos proprios
officiaes deUa no porto der embarque, e que os despachos
pertencentes a eada navio serúõ numerados progressiva·
mente , d~tCl'lllinado u numero total no primeil'O c no
ultimo despaeho, pelos p,'oprios offici'aes da Alfandega,
no passe a final-Clearance-de cnda na"io nu porto
britannico. E demais, que previamente ao passe a fioal
pelos .officiaes da visita no porto ao eD;lbarque, os despa.
chos de eadn nav,o deveráõ ser recolhido~ c li<i-atlos, e se
lhes annexnl'ú hUlll pap I com o hnmero dos idespachos,
sellado com O se1l0 do officio, e assignado pelo offieial da
visita. Os despachos assim reunido seráõ exhibidos jun.
tamente com o munifesto jnrado pelo Capitão ao Consul
Portnguez, qnc ce"tilidarú isto mesmo no manil'esto; c
assim uniàaweote legalisados, e o manifesto deste modo
authenticado, \'oltaráõ ao offieial de visita para o passe
fioal do navio; :)0, que para pOr os negociantes portn
guezes no mesmo pé que os britannieos, a respeito tanto
dos direitos de seavage, COIllO de package, que se devem
pagar no el1lbarqne á .corpo"ação de T,'inity Rouse, em
Londres, sem eorotudo tocar nos privilegios destas eor
porações, serú necessariq que us referidos direitos sejão
pagos á primeira requisição, como se pratica presente·
mente, e em todos os casos em tudo que se vir que os
ne!l"0cia~les port~l~ue.ze tiverem pn&o I11nis do qne os
brLtannlcos, a d,flerença será relltitwda sem gastos, por
aq;ueUe roodo que o Governo Britannico regular; 4°, que
o Importador de fazendas britannieas 005 portos portugue
zes, ao tempo de se dar a entrada na All'andeaa, assianará
hUllla deolar?ç"o db valo!, das snas l'azendas , "por aqnella
somma qfl~ jul!?"r I'ropl'Ja, e nu easo que os offieiaes por:
tugue7.es liscal~sa~ores -: Exam~niog- sej~o de opinião
que a tnl aval13çao he Itlsufficlente, terão elles a liber
dade dc tOUla~' a~ fazeôdas, pagando, ao importador lO por
cento, e r~st',tUlnd.o tambem o dIreito pago, devendo
p.agar'se a Importnncla das fazendas tomadas pelo offi·
cral portllgue~, d,entro do prazo de quinze dias eontados
desde o. da prLmelra detenção das I'azendas. O que V. S.
~ará rcglsta: no competente livro dessa AIl'andega , para
sna exe~uçao, Deos guarde a V. S, Paço, em 27 de Abril
de ~813,-Oonde de Aguiar.-Sr. José Antonio Ribeiro
Frell'e. -José Joaqnim Garneii'o de Campos. -Acha-se

,a fl. 89 v. a 91 elo Liv, l° elo Reg. de semelhantes no Canse·
lho c/à Fa:cnda.

llscaHsa'a tnaI os ae~pachos 'he OAdmini tradoi",
a elle cabe fa ér as tomadias quando achar qu'e as
ayáliações são lesivás; que a pratica contr,aria e
abusiva, apoiada pelo~óiz, he mui suscopti'vcl (lê
fraude,'-porque póae o JInterprete (cuja consc'ien
cia tliz não ser (Ias mais escrupnlosas) côn ven
cionar-se com as partes, traduzir pbr preço's de
masiado baixos as 'factUl'as, toma·las e repartIr
Mm os donos a diil'erença dos direitos que pagão
de menos á Fazenda Publica; que, tanto' isto he
de ,presumir que he rara a factura em que não
vá hu rua addição errada, e quando se 'faz mis
ter'separar a addição para com clla se proceder
iL execução do referido artigo, acode o Interpre
te, dizendo que foi erro da traducção, Qneix.a-se
o Administradol' de te'!' chegado b abuso e des
prezo da sua autol'idadc a tal ponto quê se con
cluem os despachos sem que elle o saiba, e cüa
o seguir te facto de pouco acontecido: - Preten
deu huma parte fazer sáhir humas fazendas des
pachadas,; o Porteiro lhe impedio, por não ter o
despacho a assignatura do AdministL'ador, e re
correndo a parte ao Juiz, que estava então- em
sua easa, e'te, por seu despacho posto no proprio
b'ilhete, documento n. 9, mandou sahh- as fazcn
das. - E tes e outros factos demon tL'ativos de
odio e inimizadc diz nascerem de elle er fiscal i
sauor exacto dos dircitos nacionaes e da boa or
dem 'da Alfandega, de haycr glosado as feria em

, que se abonavão gener,os por preços exorbitante,
e se ineluião Guardas que já recebião pelo The
SOUt'O; e de ter apprehendido perto de 10:000:t/J

rs. de fazendas francezas na Ponta do Cajú, ap
pl'ehensao que atterrou os prevaricadores, os
quaes, pOt' meio de intrigas~ forcejão POL' e trei
tal' e annu\lar a sua fiscalisação, de tal modo que
o Juiz chegou a dizer-lhe que só devia fazei' o que
éHe lhe ordenasse, "i to que o seu officio não ti
nha regimento, Mandou o Conselho informar o
Juiz d'Alfandega, o qual informa nesta sllb tan
cia: - Desde que se pôz em vigor o mencionado
art. 4° ela convenção, foi permittido ao Interprete
tomar a' fazendas, sendo cODsidel'arlo como om
cial Ciscalisador com seiencia e paciencia, não só
do anteces"SOr e pai rIo actual Administrador, como'
do mesmo A.dministradot· (documento n. :3), e
até com qnasi approvação do 1\1ini terio ( docu
mento n. 4), Representou porém ultimamente o
Administrador ao Juiz que só a elIe competia fa
zer c~tas tomadias, e por isso devia vêr os extrac
tos dos cokl;lts antes de feitfl o despacho, por
quanto, tomaqas as fazenrlas pelo Interpre
te, nada mais tinha que uscali ar; re pondeu
o Juiz que o fim de ta medida era punir ·os que
apresenlão notas lesivas, e i to se coo cguia, fosse
quem fosse o appreheusor, que muitas das notas
se acha,'ão naquellas circun tancias, e nem todas
erão tomadas pelo Interprete; os Feitores' que
examioa,'ão as fazendas para o despacho, as po
dião tambem tomar; e que por tanto não annuia
á sua representação, sendo-lhe com tudo livre re
querer a S. 1\1. I., ou directamente, ou por sua
intervenção: o Juiz entretanto propôz C caso ao
Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda, e
este lhe respondêra por duas vezes- que de pa-



chasse assim. Seguio-se, pouco depois, o coso re
contado pelo A.dministrador em sua representa
~ão, e fo.i que o Guarda Livro, que então servia
de Interprete, fôra dizer ao Juiz que a nota de
que tirou o extracto n. 5 (da representação), era
lesiva; mandou o Juiz que a levasse ao Adminis
trador para a "er, e pôr-lhe, naJórma do costum~;

-:- o Interprete diz que esta nota he lesiva aos direi
tos-recusou o Administrador fazê-lo, e ode
Dando em consequencia o Juiz que o Interprete
toma~sc a fazenda na fórma do art. 4°, o admi
nistrador foi pessoalmente dizer-lhe quizesse dis
pensa.lo por portaria de iiscali~ar taes extracto :
não annuio o Juiz, tomando-lhe que,' além de
o não dever, tinha o seu procedimento a appro
nção do ~1inistro: aqui ~nstado pOJ'fiosamente,
e na presença de 2 officiaes.. ·. , concluio que ha
"Via de deferir corno entendesse, e que a elle :ld
ministradol' cumpria requerer e representar. Foi
destas palanas que o administrador inferio que
o Juiz queria ser tido por lei viva.

Feito o despacho" duvidúrão os officiaes da
porta dar sabida ús fazendas, por faltar a assig
natura çlo administrador: sendo. este ouvido,
respondeu que o porteiro fizesse o seu de'l'er; en
tão.o Juiz despacbou. que sahisse a fazenda, 'sem
embargo da falta da assignatura; pois estanuo
legalmente de pachada c fisc<llisada, não devia
obstar ao prompto expediente do despacho, cm
prejuizo das partes, ateim,a interessada e capri
cho do administrador. Procedendo assim o Juiz,
segúiq a pratica estabelccida de poder tambem o
interprete tomaI' as fnendas , pratica util; pois
(luantos mai5 apprehensores hou\'cr, tanto mais
sc evitaráõ as fraudes, fazcndo conta a huns, o
que a outros não agrllLlasse, Que o interprete
não gozava da melhor reputação: elle el'a omcial
c em actual exercicio ; que havia continuos erros
nos extractos. Convém a saber que o facto cons
tante do documento 6" lIa representação, com

\ que se pretendc proYar isto, aconteceu corno
sen'entuario do interprete, ha pouco em exerci
cio, e se emendou logo o pequeno elTO de cal
culo. Porém estas questões acerca uo interprete

r terminárão com a portaria de 5 de Outubro (n. 6)
C com a imperialresoluç~o de 29 de Novembro
(n. 8), pela qual fui tirada a'o interprete toda a
J"iscalisaçã'), limitando as suas incumbcncias ú
traducção por inteiro dos Cockets. Agora só resta
o decidir,se se compete cxclusivamente ao admi
.nistrador a tomadia das razendas. O Juiz enteode
sér mui prejudicial hum -tal monopolio. lUas esta
questão tambem ccssará logo que se concluão as
pauta's que se acbão entre mãos·: com tudo, cm
.quanto se não derem a exccução , conviria fixar
se refira invaria,'el q~e amance a boa 0rdem do
seniço.

Queixa-se finalmente o Juiz dos ataques que o
admini trador lhe faz em sua representação,
querendo incubar que o scu procedimento he fi
lho de inimizade c adio, por elle ser exacto fis- "
calisador da Alfandega, como se <lO Juiz prejudi
cassem taes"iiscali ações, e não lhe redundassem
tambem I'm seu beneiicio namaiorentradade fazen- (
das na Alfandega. Mandou depois o Conselho dar
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vista de tucio alt, Procurador da Fazenda., O qual
respondeu que a queixa do administl'ador con
tra o interprote se a'cha cabalmente denanecüla
pela informação e documentos do Juiz, o qual
obrara conforme a lei e em boa fé, com zelo da
Fazenda e decoro da sua autoridade, contra a
tenacirlade uo arlministrador scu ~ubordil)ado ,
não se provólndo uolll no interprete, nem desejo
do Juiz em protegê-lo: I·, porque o erro não foi
commettido pelo intel'prete, mas pelo seu ser
-ventllario, Mão se presu~nindo que este o fizesse
de propo~ito, tendo de ir ú mão do administra
dor, que o não deixaria pas ar; 2", porque ao
interprete, bem como ao ac!ministrauor, que o
não deixaria passar, ou outro qualquer omeial
he licito'fiscalisar conforme as oruen~ (documen
tos (I e 5) ; e 5°, porqu~ tcndo o Juiz remctlido
ao administrador a nota que o interprete dizia ser
lesi v-a, pal'a o administrador lhe pôr a verba do
costume, elle d/lsobedecendo constantemente, o
recusou, a fim ue tcr pretexto de se queixal', co
rno fez. Parecendo-lhe por tuuo isto e pelo mais
allegado, calumniosa a representação do admi
nistrador, .requer que assim se consulte, não se
fazendo POI' ora necessaria outra providencia,
pOr estarem as nOYas pautas já entre mãos, com
cujo acabamento se ultimarú este negocio, sen1'lo
entretanto permiltido a <lualquer fiscalisador fa
zer e tas tomadias , e recommendando,se todo o
re peito devido ao Juiz coml!) chefe ua Alfandega.
Parece ao Conselho que o Juiz convcnceu intei
ramente de falsas e calumniosas as arguições do
administrador, mostrando que proceuêra com
approvação do Ministro de E tauo competente, e
segundo a pratica con tantc e autoris<lda por 01'

deos r gia" e pelo aJ;.t, 4° da convenção de IJon
dl'es, o qual ahrang~ todos os officiaes iiscalisa
dores, sendo inconte tavel que tem esta qualida
de todos os ofliciaes da Alfandega e lIa Fazenda.
Que o fito do administrador he obter hum prh'i
legio exclusivo, prejULlicialissimo á Fazcnda,
por poder elJe só fazc!' o monopolio , conluios c
tratos pl'ejudiciaes, que diz podeI' o interprete
fazer. Que a Fazenda Publica será tanto mclhor
fiscalisacla, quanto fôr maior o numero cios om
ciaes iiscaes independen tes el}tl'e si c com iguaes
interesscs. Se o interprete ou outro qualquer or
ficial não cumpre exactamente os seus devercs ,
expulsa-se; se he prevaricador, castiguG·sc ; mas
em quanto está em exercicio, tem a seu favor a
presumpção de uireito, e goza clas prerogativas,
proes e precalços inherentes ao seu officio. Não
póde o Conselho deixar de admirar o excesso e
indignidade das expressões com que o Adminis
trador attaca o Juiz na sua representação, não
respeitando nelle hum magistr<ldo da primeira
ordem, provecto, carregado de sCn'iços, e seu
superior, e ignorando que ao l?i cal só compete
representar; pois que, admittida a insubordina
ção e falta de respcito ús autoridades, não pMe
'col1scnar-se a boa ordem. Por todos estes moti·
vos julga de absoluta necessidade que S. p'l. 1. se
digne mandar estranhar ao Administrac.'!'ol' mui
severamente o seu procedimento, ad"cI'lindo-o
que se contenha nos li~ites do se~l Qfficio, re·
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conhecendo e réspeitando a'aul~~idade dos ~eus
sUl'erioí'cs, de cujos manda~s e decisões póde re
correr, mas .em arguições falsas ~ pala \Tas inci
"is e ollcnsivas, sendo para desejar, a fim de evi
tar-se, já e para o futUl'O, semelhanles e outras
contestações, que S. M. I. mande dar ao oITicio
de Administrador hum regimento, em que lhe
f~ssem decretadas e expressas as suas obrigaçõe~,
direitos e prerogalivas.

Resolll,:iio. - Como parece ao Con 'ell,o; com
lleclaração de que, ubsistindo a portaria que 01'

tlenou que os exactores fossem tirallos pelo Es
cri\'ão da Mesa Gr<llllle qUll assenta os d:reitos no
bilhetes, sejão, d'ora cm di<lnte" considerados
flscalis<ldores, para podcrom tomar as fazendas e
mel'cadorias que se pretcnderem despachar, com
lilCturas ou notas lesiv:ls, o sobreilito Escri\'ão,
os Administradores d' Alfandega e Esth'a, os Fei
tores que M examinão, e os ConfeL'entes ôa Por
ta, tendo prefereneia os que pl'imeiro a~ toma
)'cm. Paço, 16 dc Agosto de J 825, - Com a im
peri<ll rubl·ica. - ~lanoel Jaci9to rogueira tia
Gama. -Acha-se o original no Carlol'io actual elo
Thesolll'o ]'{acional.

UESOLUçIo DE 16 DE AGOSTO.

lIIanuscripto autltcnlico.

Em portaria de 27 de Junho ultimo, ,e man
Eleu consulta' o reql1el'imento de JosÍ; Caet<lno
de Andradl' l'into, Sel'Yentuario do olricio de Es
cri\'ão da Imperial Camara na Me 'a do De~em

bargo do Pa?o, de quc era proprietal'io Dern<lrdo
J05é de Souza Lobalo, em que expõe qne, po
dendo suscitar-se duvida sobre a intelli~encia da
portaria rio Iode l\1arço, que obriga o': ser"en
tuarios dos omcios de que forão propl'Íetario
pessoas residente~ em Portugal, a rl'colher no
Thesolll'b Publico a tcrceira parle dos rendimen
tos dus dito officios, enlcndendo-'e qué as pro
pinas que o supplicante recebe das Camar,,~, co
mo scu I'rocuradflr, ~ão comprchendida na dis
po~ição daquella portaria, quanrlo por serem a
recoml'eusa 10 seu trabalho em agenciôr perante
a JUesa os negocios dell<ls, pareee não estarem
nesse caso, pede que a~. im ~e mande declar<tr.

O .Con~elho mandou juntar as ordens regia, ,
rcl;'ll vas a este negocio, e dando (le tudo "ista ao
Proeurador da Fazenda, respondeu este: - De
manifesta a justiça do supplieante, e o ,lireito a
estas ordinal'ias, não só }JOI' "irtude dI' ahará de
4 de Fevereiro de 1755, eomo porque no da crea
f-ã@ destes olicios de Escri\'ão da Imperial Cama
ra Suprallumel'ario, e outras, em dato de I rle
A~osto de 1808, s~ ache deelarado exprcssa c ter
mmantemente em seu fa,'or, pois no § 4", tratan
do <los em?lu~entos de tOllos os tlitos omcios,
da ~lIa appllCaçao e repartição, logo sc faz sepa
raçao, e se exceptuão as ol'llinarias dos Conselhos,
-qu.e diZ. o_mesmo aI vará que são priyati\'os do di
to Escf4"ao da Camar.. , c portanto fiat justitia.

Ao Con'lelho parece o mesmo (Iue ao Procura
~orda Fazenda. Em 8 de Agosto de 1811ã.

Resolução. - Como parece. Pafo, em 16 de
1'011I0 IT.

Ago tn ,lc 1523, - Com a rubl'Íc:a de S. M. 1.
1\lanoe! Jaeinto Nogueira da Gama. -Ea-lrahid(t
1/0 Thesow'o NacionaL.

I1ESOLt;Ç,~O DE 1.6 DE AGOSTO.

l\Ianllscl'iplo al)lhcntico.

o Darão de Santo Amaro requereu it Mesa da
Conscienci<l e Ordens, exponllo qlle anua\'ão em
praça ue .Juizo dos Au entes, cm, il'tutle dos avi
sos expedidos pela Secretaria de E,tado d'Os re_
gocios da Fazenda, em 16 Je Setembro e 14 de
Dezembro de 1822, pelos quaes se manu<l' ão ar
rematai' os bens tios ausentes, conslantes de 11U
ma relação que acompanhava o primeiro delles
e recolher,se o seu produclo no Thesouro Publi
co, ha mais de 6 mezes, as ca as cm que mor<l,
sitas defl'Onte do Passl'io Publico ~ perlencentes a
2. Hespanhóes ausenles, Francisco e Mal'Linho ~

filhos-de FI'ancisco ,!ntonio, aos quaes furão dei
x'adas ha muitos annos pelo irmão deste, o S<lr
genro Mór José Corrêa de Castro i\loraf::s Doutel~

e que não tendo hal'ido licitante, lhe fosse con
cedido l.. nç<lr nell<ls com <lS condi:;-ões: I', de se
proceder a no"o exame e avali'lção, por se terem
incurialmente de, cripto 12 janclla' tle frente,
quando sómente ha J o, e fazer-se mf'n~ão d'
bum sobrado sobre a cozin!la, o qual não 'existe,
além dê ~e não dccl .. rar o e 'lado de ruiu<l; 2", de
se lhe le\'ar em conta nos aJugllei~ e Talor d<l ar
remataçiio a despeza flue lI'gallnente mo.tral' ter
(cito com o reparo' 5', que o re~to' do preço da
arrematação fosse o pagamento de 1 :ooo:t/J 1'5.

annuacs, '
Dando a Me a vista ao ProTerlor da Citlaue e

Promutor Fisc<ll, exigio e,;te cm pl'Ímei,'a re~pos

ta algumas illuslraçõcs sobri) a l'rctC.llrão, e de
pois que forão impugnadas pelo. npplicante, res
pondeu qne por huma resolução de :l5 de No
vemhro rle 1818, tOJJlada ll1 consulta dafluella
l\lesa ührc o rcquerimento do supplicanlc, em

, que requeria [o, 'cru as casas lev:ldas iI praça, e
clle admitlido a lançar se ordenÍlra que, pelo
renJimento deli as, se tratasse da lia consenação '
visto n.io podeI' ha"er noticia dos herdeiros; e
como as sobretlitas 2 port<lria' não uerogayão ex
pressamente esta re, 01 lição, nem lhe consta va que
o predio em questão estivcs~c mencionado na re
lação que as acompanh:J'Ta, lhe parecia que eOL
bso não ,e de da procerler á al'l'emata~ão. Sobre
tudú i,.to con ulta a l\Iesa: - A' ,'ista tio remate
do omcio do Promotor Fiscal, iulga o Tribunal
seI' do seu rig'oroso de"er lenr ao conhecimento
de V. 1\1. I. a precitada consulta, qne sohe no
orig'inal com as copia que en\'iou o Prrn'edor,
com que jnstifica o imperial mand<lto da venda,
pa ..a que V, 1\1. I. haja pôr bem mandar as' ~ua~
imperiaes ordens ~obre a effecti"i·Jade da "én(la~

não emillilldo o Tl'ihullal o seu parecer sobre o
requerimenlos do supplic..nte, e condições com
que pretende comprar o pl'ediu em q.J1estão, P01'

se não julgar autori~ado'para i~sr). ~

Resolllflío. -Ob5ene-se a resolução de 25 de
No,'em!>ro de 1818, encontrando-se uos aluguei

.5
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a despeza ilo reparos e Gunccrtos qne no Jllizo
competente se houvel' por llrtendhc1. l'aço, 16
de Agosto ele 1823. -Com a impel'ial rubriea.
iUan<Jel Jacinto Nogueira da Gama. -Acha-se o
.()riginal 110 Clllotorio actual do Tltc~ouro Nacional.

/

BESOLUÇÁO DE 1ô DE AGOSTO.

?flnnuscl'ipto lIuLhenlico.

Em portaria lle 24 de Maio ultimo, se man
dou informal' com o seu pal'ecerÍl Junta do Com
mcrcio sobre Orequcri'mento, em que João Fran
cisco Moura França pedia restituição dos direitos
do Farol que lhe I'orãu exigidos no porto de San
tos, ollJe enlrou com o Patacho Saudade do Sul,
de que he mestre, visto ha,rê-lo~ pago jil quando
enlrou no porto desta ~idade (*), dentro ao pra-

(O) Reso/"rlio de 2. de Fevel'Cil'o de 18.1.

Em cumprimento rias ordens circul.. res que esta Real
J nnta do Commcrcio, Agricultura, t, auricas e Navega,iio
do neioo do Brnil e dominios ultramarinos, expedio aos
Govemadore. das proviueias maritimas deste Reino do
llrazif, panl screm postas em devhla ousel'vancia as reaeS
dctcrminações de V. M., enunci,ldas na soa real resoloç:io
de 10 de l\I3rço de 18'9, e no decreto de 9 de Deloemuro
do mesmo anno, tendente:1O eSI"uelecimento de faroes;
o Govel'llador c C"pitão Gcner.1 do 1\laranuão dirigio á
mesma Junta o offieio que sóue á aogusta prc.,ença de
V. 1\1., com os mais papeis que o aCllmpanuão, em data
de .6 de AgosLo do aono passado. no qual dá pal'te de
não haver naqueUa p"o"inoia farol algum. e que por laoto
não Lem lugar a cou"ança da contriuuição imposta para
estas despezas. mas que hc de absllluta ne'ces~idade pro
ceder·se qllanto antes :, eonstrncçãó' denes, afi'rn de se
evitar m os frrqu""Les naufl'agius que, por falta de hum
tão util estabelecimento, "eontecem ali annualmente.
Para pre,'enir, pois, a repetição de semelhaol es desgraça"
e em ousel'vaocia da reaes ordcos, O mesmo Gove.-na
dOI', depois de ler feilo examinar pela I ntendencia da
IIUlrinl.a, C°C(lronel Engenheiro daqueIla p"ol'incia, os
ponlios daqoella costa que parc.cião mais vantajosos para
semelhantes construc<;ões, propõe a creaç;'o de d"us fa
roes, hum na ilha de, anta Anna, de qllc l'elOetle a plao.
ta, sendo orçada a despeza do custu deste farol, pe
los referidos UO!lS oficiaes, naqueHa , de 1:804 ;tp800 1'5, ;

e o outro mais peqneno na "igia da lJaltia de S. Marcos;
,informando o mesmo Guvcrnadol' 'l'!e a 'Caus" dos con

tinuados nallfragios provém de llão ser be.m conhccida a
posição daquella illw, pois quc os oavios, por fal-ra de a
poderem marcaI' por 5m' Dluilo baixa, em lug:lr dc de
mandarem a bauia dc S. M:t1'cos, eolrão pela de S. J"sé,
ainda se perdem, por ser sempada de perigosos baixos;
e qne consequenlemente' a colloca~ão de hum rarol oa
<lita ilha Ite ria mais urgenLe necessidade. Mandou a
IDPsma. Real JunLa. pOl' pOI·Lo";a de 18 de NO"emuro do
.anRO passado, qoe informassc com Oscu parecer o sell .
DcpuLado InspecLor dos Faro 'S, ouvindo O Coronel En
geoheiro cncarregado da coo lrucçf,o dos deste porLo, ao
(Iue ohedecêrão COm as inf'Ol'lllaçÕeS juntas. O que tltdo
visto, puece" c La Real Junta sercm moita allendiveis
as razões exposLas pelo Governador c CapilflO General da
provincia do 1\laranhão, sobre a nece.sidade dos dnu5 fa
FIes propostos oa ilha de Santa Anna e na vigia da ha
bia de S. l\farcos , afim de sc srl;l'rar por estcs nleios a
navegaçãn pal'~ 3CluclIc porto, eviLando-se os fl-eql;entes
naofragios que, por Ialta de Lão utl.is estahcleeim 'olO~,

acontecem ali aonualmente, COUl pel'da dc tanlas vidas,
e graves erejuizos do commcroio c dos reaes inLeresses;
e porque não",'ÓIJe e lc tribunalsnpprir do seu CQfre coro
ns quanti!.1> precisas para Ião impu. tantes obras, por ser
tão limitado o SPU rendiml'nlo 'l1l6, para <r'e não I'al'as- (
scm as ouras do farol qne se está cooslo'uinuo na ilha Raza,

-sc vio obrigado, depois dc e gotados os seus fundós, ti

zo marcado Ila l~i. Tendo o Tribun:ll ouvido O
Deputado cncarregadf) dos Faroes, e ao Couse..
lheiro Fiseal, pOarcce ao mesmo Tribunal que se
de,'e restituir ao supplicailte, pelo cofre dos Fa
roes, :I quantia de 10:t/J500 rs. que indevidamente
pagou; o que se teria lo.go cumprido se tivesse
requerido aqui a solução, e persuadido o Tribu
nal que o pagamento que forçoso fez na Villa de
Santos, procedeu do supplicante não tel' levado
comsig'o, e lIpresentado o conhecimento do paga
mento qne ora aqui ajunta, que serú convonien
te ao bom serviço publico, que e ta imperial de
eis50 se faça po-r ordem sil;ntç ii Mesa da cobron..
ça em Santos. para que, no caso de lhe serem
mostrados os anteriores titulos, e sendo em tem'"
po que e abstenhão de exigir os pagamentos;
porém, que se devem sempre exigir e fazer a ~o"

brança quando lhe nã~ st:jão pelos offieiaes da
embarcação apresentada, como he do seu Jevero
Em 12 de Agusto de 1823.

Resolllção. - Como parece. Paço, 16 de Agos..
to de 1825.-Com a I'ubl'ica de S. lII. 1.-lUa..
noel Jacinto Nogueira lIa Gama.

l'ORT ARa DE lô DE A.GOSTO.

Imp. avulso.

Havendo S. lU. o I., cm pOl'tal'ia de 14 do COI'
rente rnez de Agosto, expedida pela Secretaria
de Estarlo dos _ egocios I~strangeil'os, que se dei"
xc desembal'cal' e guardai' cm 31'l11aZenS, sem pagau
direi~os, por não ser eSf)eéulação de commer
cio (*), 730 "o·lumes, constando de barl'Ícas; h3l'-

conlractal' com li Banco do 'UI'aliI hum empre.timo de
411:1 oo;tp de 1'5., em prestações de 3:ollo~ de rs. men
salmente, em virtode da autoridade que lhe roi por V. M.
concedida pela real resolução de 10 de Março de 1819'
Parece :I este Tr.ibunal que ser:, mai~ proprio do paternal
desvelo de V. 111., a bem do cou\mercio c navegação dos
seos "a sa\los, mandar quc pelo Erario Regio sc expeção
OI'dens " JunLa da Fazenda daquella provincia, pal'a o
fim dc sercm posLas á di posição do G-:lvernadol' e Capi
tão G..nel·a!, as q!wntias noce.sarias para a constl'ucção
dos refllridos dous faroes, devendo ficar apJllicado para
o pagall1ento desLa divida " Fazenda de V. 1\1., o ren
dimento liquido das contribuiçues para I'aroes, quando '0

cobrarem naque\la .província, depois de extrabido dclla
as despezas dia das que se fizcrem COIll a ma manuLenção,
ou não approvando V. 1\1. este meio, então V. 1\1. se dig
nará de antorisal' ó referido Governador l: Capitão Gene
ral, 1ara aurir naquclla praça hum empreatimo para a
conslmcção dos refel'idos fal'oes, applicando·se nesle ca o
o rendimento das mencionadas contriuuições para o sell
pagamenlo, e dos scus competenLes juros. Y. M., pOl'êm,
mandará o que for mais jllsto. Rio de Janeiro, t í de Fe
vereiro de 18. I.

naso/urno. - Como parcce. Pal~cio da Boa V~to, .2 de
Fevel'ciro de 1821.-Com a rnbrica de S. r.I.-Ac"a-s~

11(l Arcl,ivo da Junta do ComlOereio., .

(') Rcs~{ução do 5 de Dazembro de ISll2.

Scnloor.-Por aviso de 4. de A~osto dn COrrl'bte anno~
expedido a este Conselho pela Secretaria de Estado dos
Negocigs do ]ll'niI, m:lIldou V. A. R. se lhe consultaSse
o l'equeriOlcuLn de Luiz PerigaI e Ric:u:do Shaco ",Inglczes
de nação, concebido pela maneira seguintc: - Senhor.
Dizem Luilo PerigaI e Ricardo Shaco, inglezes de nação 1
e negociantes estabelccidos nesta COrre, que elles estão
encarrcgados de assisLir com todos os manlimentos uecêS-
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I'i~, caixas e saccos. "int1o de Brest, oa c~neta

de gucl'ra, dcnomin;:lda te Nlôn~, •destinados pa-

sarios para a gunrnit:ão da Esqlladra Real Uritannica nes·
te porto, e que sempre que esta precisa alguma cuusa
O Genernl da Dlesma esquadJa avisa o ~ommis.~a"jo

Geral dclla, o qual manda ordem aos suppltcantes que
apromplclJl o que se lhes pede, e o recolhão áquclle ar
mazem da ilha das Cobr.as quc esl<Í á ordem c s~rviço

dr, S. M. U. (por alugncr que delle flaga) , para dali serem
(:bnduzidos os pedidos gencros a bordo daquelta 01 da
quellas embarcaçõcs que os prccj~ão, e porque os sul"
plicantes em :; de Outubro de 1810 recebêl'ão ordem
do dito Comwissario Gerlll paril recolherem do menciona.
do al'mazem 75 arrobas de café, que o Gcnernl J ngle>l
pedia para o Esquadra que eSIU"A II sAhir (o que tndo
CODsla do documento junlo), sueeedeu que, cm virl'ude
da dila ordem, tendo o supplic.1nte Shaco fcito coudul.ir
o dilo café em 1.5 saccas á praia junto da Alfandega,
para daU, O Irau"pO,'tAr para o mencionado armazem da
ilha das Cobras, e Cretandu para esse fim hum saveiro,
depois de Deite ter navegado duus partes. de caOlinho, o
atracáráo t1'es Guardas da Alfandega, e fizerão apprchen.
~ão 00 dito cofei, com o frivolo pretexto de extravio, di
zp.ndo que , como não ia acompanhado com hum.1 lic.mça
de exportação da mesma Alfandega, o ,'eputavão conlra·
bllndo; mo ·trou,lhes o sopplicante co\no aquelIe caf"
Dão ia exporta,', nem ainda embarcar, e Cez·lhes ,-cr a
verd.ade da sua assc"ção, mostrando-lhes quc as mesmas
saceas não ião éúrrida. , mas só sim atad.~s pelas bocas.
e nem levavão a. competenles marcas e numeros, porque
est1l havia de se lhe Cawr no dito armazem, e do qual .e
havia ti" vir buscar a liceoça 00 dia cm que o tal caré
houvesse de embarcar para a Esquadra. As sabias leis
deste Heino, Real Scnhor. e mesmo os foraes da AI·
fundega, e a praxe nesta Corte, n.io mandr,o quc qual.
quer negociante que de sua casa condnzir ell'eitos para
algum trllf,iclw obl"oha, parA o fazer, Ii<-en'l" deste
ou daquel e..T,lbunal, ou Miuistro, /losto que o sul'
plicante conhecesse H sem razão e injustiça COIU que
aquelles omci"es proet.'diãll nusla tomAdia, comlndo elle
lIempre submisso e prompto a obcdecer ás reaes ordens
de Y. A. e de seu. Ministros, deixou que lhe al'prehen
dessem o caCé mencionado, bem persuadido de que não
só este lhe havia ser entregue, IDas ale meslJlo de que
os sobredilos oOiciacs app"ebensores sexião casligadus, pelo
:tnccmlIlodu 'lnll fizcrão scnlir á frual'llição da' Esquadra
lia falta dest" genero, scm o qual sahio deste porto uo
dia 5 do mesOlO mel. c anno, COUlO consta do docu·
mento junt.); e porque os supplieantcs, em r:fiüo d"
seu estauclecimenlo, saucm muito bem que só quando
sahião elFeilos do lJ'npiohe para emua"que n seguir "ia
gem, sem scr aCIJUlpanhados de licenças, pela qual sc
mosll'a o terem os dites elfeilos, ou pago dós di ..eilos
compelenles, he qlle se Il"os fa. apprehenHâo, C que cstá
JJ~ o,'so da questão não tinha luga,', uppuzerão-se os sul'
pllcante. Com seus eUlba,'gos, mostrando uell"s não s6
tudo aqui já dito, Illas até m~Sll1O que aqucllo cof'" nn
Dlesmo Uloo,lento cm que elles receb"rão a ord '01 de
o le"arcOl ao armazem de S. M. 13., a este Principe ficou
pcrtcnccndo lodl' o direito c ac"ão naquelle genero, c
ac.hou o Fiscal ser"m Ião rcle"anl~s Os elllh"rgos d" "p
plrconte que, segundo a SilO rcspo'la, forão estes ,'eeeui
dos, e que ~s parlcs o contra,'iassent, e produzindo os
embargantes ~o plan.'rio da eausa Beis testeUlunhas, que
todas depozerao de "Isla , e que e,'ão esles não menos qne
o me, mu COllllllissario Ceral c seul c)i_~eiros, o dono que
alogou o barco pa... a cnllducção do dilo caré ao r<:ferido
aru~azell1, os caixeil'OS dos supplicantes qnc Ocusacc"rr,o;
e aJuntáJ'ão os supplicantes mais a csta "xhuberante p,'o"a
h~ma aUeBtação do Almi..anle Clu:re da dila Esquadra,
O Juramento do ditu COlllwissa,'io Ccrol na mão do Vis
co~sol, e o juramento do supplieall~o Shaco, tudo eolU a
m'alOr solcmni4ade judieilll, e ha,'endo O" supplicaules
embargantes dado humo pro\'a tão elOl'a, como se vê
do docomento juoto, Coi esla tODladia jolgada como faoto
de cn!!trn'tand~, e eomo. tal Coi mandado pelo Juizo da
Supe.."lDlendeneHl COm a,ljuntos nll Sllpplicaç'io, 1'01' ac·
~ol'dao de 26 de l\l'OII1iO de 1811, que o sUl'plicoules pGr
~sem o çafc, e pagassem o douro c cllStas, flue lanto

ra O sustento U<lS tripulações aos n:lnos de guer
ra da nação F.rancezr<., como foi l'cqucrido pelt>

exigião dos supplicantes os Guardas da AICande~a Feli
l\1anod Corrêa, Manuel Coefl", , e FeLix Louren~o Arve.,
cujo imporle já os sllpplicantes (\"POsilá..ãn no Juizo da
Superintendencia, pa,'a uão "ull'...:rem o \'''xame da exe·
cução_ A plena e ela,'" prova que os supplieantes derão
em seus l.'1nbargos, Ite,,( Senh",', ral, hem "CE que a
sentença contra eltrs dada não lem tOllo O fundamento de
que juMamente carece; e ainda quando clla se fundasse
no lDais palpavd direillJ, clllralllente se \'ê que os sul"
plicanles nunca por C:lSU AlgUII' d",'i5<) ser condemnados
a' pagar O dobru do genem que direitamen te he do se..
Rei, e que só a clle pertence, pois que os supplicuntcs não
são lDais qn'l huns meros o"scr\'adn,'es das o,'dens que em
seu rcal nOlDe se lhes intimão. Os docuUlentos jnnlos >
Real Senhor, pro"ão bcm toda a en''''gia com que os sop
plicnole. se conduzirão neste negocio; recorrem por tanto
á infinita pied'lde e clemenciA de V. A. H_, se digne
mandar, por ell'eito da sua inderecLi vcl ju liça, a gl'aça.
especial que o negocio se coosulte no Consclho da Fazen
da Real, pura que (sem embArgo do acordão ultimo pro
ferido contr'a os sopplicanlcs, cm contmdicção á resposta
do Desembargador Fiscal) scjãu esles indemuisados de
todos os prejuizo" perdas c damnos, ficando a tomada
ineficaz COmO injusta, porque se os s"pplrcantes respei.
t,ir'ão O aeordãl}, esperão sempre quc a mão polente.
pia e clementc de V. A. 11, seria mais glorioso o triUll1phlJ
dos sUl'plicantes, quando O m'lsnlll acnrdiio rosse re,'oga·
do em conlinuação da alta protec<;uo que V. A. H. con·
cedc "Esquadra Britannicll, auxiliadora das forr,as na
vaes de V. A. R, , por tanl.Q ,._. Pedem a V. A. II. se di~

ne conceder· lhes, por ~ru ...a, O que supplicão_ .-. TI. H. M.
l\landoll O Con elll/) influ'mar O Desel\lbar"'ador Juiz da

Alfllndega, que sati ('ez a isso com o oficio do theor &c
guinte l •.• Senhor. Informo a V. A. R. o ,'equC1'iOleuto
incluso dos nef;oéian tcs inglezcs Lniz Pe,'igal e seu socio ,
eDl que se qncixãu da npprehensão juc1icial que lhe fizcrão
em saccns tte care, por cxtraviadas aO$ rcne~ dil'eitos. Esta
diligeueilt n50 ('ui ('cita l'e1u Juizo da Alfandega, e só
cunsta quc foi sentenciada pelo Juizo Privati\'u tIa Super
intendencia Géritl, dos Contrahandus em Relal,'ão, 1'0"
onde se podcr:i mclhor cunhecer a verdade oll\'intIo aqoel·
le Ministro. Rio, 14. di: Ago lo de I Su. -Juiz da AI·
('andega, José Antoni" Ribeiro ~·reire.

Depuis c1istu dirigi,'ãu os supplicanles ao Conselho va·
rio docnmentos, pa,'a sen'irem de instrucção ealJal "
Slla supplie.", e são Os qne consl:"u dos doos reqncri,"ento
Ol'iginaes nppensn a esta, dos quae' ruanunndo o Canse·
lhu d.ir vista ao Dcst:mburgadOI' l','ocll,'aclor da Fazenda.
com a Ilpplica pl'incipa] illr....rnadn peln dito Juizo da
Alf':tndcfra, exigiu o tn"smo Pl'Oculador ReO'lo, e mano
dou o Cou elho informas c com O seu pareceI' o O 'scm
bargador SUIJel'inl"ndenle dos CuntmbAudos , ajllntando
a sentença ela apl'rehf:nsãll de que se t,'utu, ao II"e sa
lisrez cslc Mini tI'O enm O officio do, theor sl~g"iute : ...
Senhor, 1IIanda-uH: ". A. H, informar O reqllt"ilDcnto
de Lniz I'cri~ul c oulros oacionaeM inglezes, qu pelas
I"azões expt:ndidas cm. suas reileirada' supplic"s p,'elen
Ilem, 'ao que (J'.recc, ns iodemnise a Henl Fazenda de
huma apprclwnsão de 1.5 sacea de caré qUI: e lhes fez
em:; de Outubro d' ,R,o, Uc equi"ocadll a informa<:üo
do Juiz aa Alraudc~a '1",,,"10 affil'lua SCI' aquclla ditig n·
cia feila pelns oficiaes elesl/) Juizo; qnando aliás, {, \'ista
dos anlo que examinei 'I a thlundia, seu auto te ;\vnli:lçüo,
tudo foi feito relos ofi";",,s <I" Alrand ga e guardas dn
Estiv., por ordem do Administrador, como eUe~ :l1for
mÚ"ão ao Juiz, e ~óltlcnte n:lIletlidu o JITocesso para Mel'
julgado conl'u,'n,e a lei. Consl", pela fé <1aquelles om
eiacs a fi. ~ e 16 dos aU~l1s, que ° café emb'll'c:ira na'
prAias do:stA ClJl'lC sem despaehn algum, e qne se desti
nava para o mar, e stlmente depois dc abordado o barco
qne o conduzia be que o estrangeiro conu'lCto,', por
evadit á diligencia, disse ia para a ilha das Cobras, a
huUl arOlal.em onde se costumão d 'posilar ell'eitlls da
Esquadra Britannica. cguindo os termos ~o' oIluto ,c
.,a eonrormirlatIc: da resptJslll posilÍ\'n do Dcsembargador
Con elheiro Fiscal, que nrlO só requerem a condcrnoaç;1\I
da tomadia, u,a que 1'0 sc ad"e"tide o J niz da Alma•

•5'"
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da Fa7.enda, qué o Conselheiro Juiz J'AI fandcga
interino faca desemiJ~rcar e gllarJar os ditos õe-

• (f

uega paTa OI"denar aos seus omciars a se~urança dos. ré?s
:lpprehendidos para sel!;uimeoto da ,T usllça; se pror.:l'I~

O acurdã.) em 20 d.~ Outobl'U, que a julgon, Sfm qne ale
enlão apparecesse rlerensor, laln'z, ClImo me c~n,ta por
informações póll,ticulart~s da 1I1esa G.'anele dt. AlIal,dega ,
]'01' se cunVcncercm os rl:os da sua justil;". O."eCOI'1'el>le
Pertn-al estava auzcntc, c na sua c1u:g-ada, UllH' UJU do que
lhe ~ool;hãn seus socios, enlre estes n con,missario da
Esqlladra, ,'esoll'l:u,se a rurll1ar embargos á Chancdlaria,
que [0,':'0 recI:bidus c contl'slad"s, C au, quat:A p"~"lOU'OS

wnito posteriores doclIlnenllls com .'1 ue p! ete,?l.~la_ refor
)U3r o julgado, 3ssil11 COmo :15 graCHlsns IOqU.lI'~Ç?CS de
SUa idelltidade, que nada allerão a "erdt.de do lI1'c131 r:oc
to da tomadit•. Pesado ludo na e"sa da SUl'plicaçi"Lo, rio
se que o real a"iso expedido :i Alrand.:ga, eUI ,8 d~ Março
de IS09 (lI), e contl'al)l'odueente pelo I'ecorrenle Jnnto no
SCII ducumenlo n S, IIInnd:l\'a que precedesse ao embar
'lue e dl'sembarquc de generos para a Esquadra, p.ara se
rem lines du direilos, alll'staçã" jurada ou debaiXO de
p:llal"t'a de honra do CUlIln'andanle elll ~lJerc. da dita
c.quad,'a, ou do Consul Geral da N,.r:'io Bntanlllca; est,c
docuUleulo essencial que raILou c raria Iil'l'e rios ~e'lCs dI
l'citns nos gcoel'o·, ainda assiln mesmo ~ão cxcltut\ a ,to
1I1ada na conrormidade do cap. 2. du reglU foral da Albll
de!!;a; pois que era necessario O positivo dcspacllO do Ju\7.
della, quc não houve na realidarle. Além do q.ue, a artes
tação du Almiranle De Courc)', cm í de Jauell'o d,~ 1811,
junta por cupia no primeiro ducuOlento do r~correntc,

J1e/ll lida e examiuada, nnda pro"" senão qlle fez aquella
encoll1wenl!a; 1'01' "UI rólZ eerlo que f,:it:l a dita enCOUlUlen·
tla a ncgocialltes daqut:lle gencl'u, como Cln grosso são os
recorrentes, uão torna SOUI'H si o I'iscn, que li\'cssc*fl suasa
'!lida, por qualquer aeonlecimento. COllsidel'll~.seqUI: q~",l.
qUl:r ralta das de"idas sull'Ulnidatles CUl matel'w de du'e'los
l'e:leS he insuppri"el. c raz rundada a inlt:nção da R5'al Fa
zenda cuul'urme o AI"al''-' tle I Gde Dezemhro dI: '7JG, quc
JlrUlou os I: t:ltulos da UealJonla d"Cou.mereill. Avista do
'11'c tudo, COOIlJ P(ll' se achar inlei,aOlentc execotado o
<leo,'dão prorerido a 2G de i\I arço de IS. I; e q 111: he o pro:
1'rio da cc, titlão sPl;uillle, do documento n. 2, 00 que Vóll
'alisl'eitu o requerido Desembargador Procurador da Ueal
Corua e Fazenda, pagos por tanto us "U"es direitos do
gencro app"elJeoditlo, c p"gos-os Omeiae~ d:~ ~Irand('ga c
da diligeueia do 'Iue lhes locou. sendo IIlh,bldos de su
hir Ú rcal presença de V. A, U. reqneriu.entus algons tle
,'evisla sob..e criulI:, e mnilo pusilivaoll'lIte sohrc taes de
licto', e que V. A. n. roi servido declaraI.' a cstc Juizo pelo
l'e:,1 AI'iso de 21 de Oolubro de ,8"9' Parece·me dever
ser escu. ado o I·ec(llcrilllp.n lo dus rccfIITt:ntc5, que ale con·
lém ralta de sill"'eleza oa SU:l exposição. V. A. R. eOIll'
tudu mandará u ~ue ruI' sl'l'"ido. I1ic" 21 de Setcmbl'O de
lSI2...- José Duarte da Sih':o Kegrfto Coelho l'onle do
Andr:oda.

E dando,se ultimamente visla ao Desembargadol' Pro·
orador Hegio, r"'pondeu p lo lhelll' seguinte: ..- Depois

de eslar jul"'ada boa a tu",adia de que se traIa por acor
dão da eas~ da Supplicação do Estado do ]l,'aúl (que
he o Supremo 'fribuo:ol de.1 ustiça elu lJ1eSllln Estado) ,
proreridos na 1\Iesa, da Soperi~lte~oI~ncia Gera,l ~os Con·
t1'3h:lnclos e ,;xll-al'los dos rea"s <Iu'eltos da rel"rlda casa,
tl8 quaes pass',rão "111 jnlg:1I10 " r~l'ft'J já plen:lluen,te exe·
cutados, he estranuo este llIelO qUI: os suppl.cantes

(ti) Aviso de ,8 de .llal'Co de 1So9.

o Principe Regcnte, NllSSO Sen!t.ll', I~e serviolo que os
gellel'Os e c!l'eitos qu.: daqui em diante se comprnrelll (lara
nparo c rOl'l1eCimenll) da Esquadra dc S. 1\1. TI" slll'la
ncsle POI'tO, ejãu isentas de pagar di,'eitos uessa Alran
deaa, :lllestandll-o as im debaixo dr. jll,'a,"cnto 011 de
pahl\'ra de IJPlll'a O COllllllan<lante elll Chere da mesma
Esqnatlt'a, ou o Consnl Ceral da Nação logll:z:o. Deos
"uard~ a VIII. Paço, 18 ~leMal'çodc ,SO!),-.. Cunde d,,(
Aguiar...- S,'. ~ " ti Antooio Rihcil'o F"cire ...• Acha·se '(
fi. 4i v, do Li", ;,. dr R,'õ' IUI JJl/cl/Idcgfl.

procurão, IJorque além de scr f'At~ ncgocio prOpt'ia,?lenlc
dc jusliça c não de ra7.enda, por 155" que o exlravlo d-os
reacs direitos, qlle rez o sCU ohjeclo, por ah tratado e
prllcessado criminalmente 1,'01' meiu. conte~ciuso, cm
cuju casu nelll ainda o IIH:IO da rel·.sta tena Ingar Da

1'01'01;1 da lci du Reino, róra das cil cunstanci"s nelI" co°
pulatil'amcnte declaradas; accl'csce qllC, :Iillda quando
no presenle casu conc~rl'CSScrll essas ci,'cunslullcias, devia
scr reqnerida c tr"tada " Dlesma rC"ista pe.rante a lIIesa
do Desembar"'o do Paço, c denlro do prerlso termo de
dOlls mczes , ~ n:io perante o Conselho da I'~lzenda , d~.
pois dc passados dezescle mcze5. Eslai raZOes são maIs
quc bastantes para quc o COllselho consulte a S. A. H.,
quc deve ser escusado o requerimenlo c pretenção dos
sopplicanles, 1'0" sei' estranho I iucompetentc. e até ex
tell1l'0raneo, pois ainda que (I recurso immediato ao (I'on..
seja semp' e livre, elle, conlludo. não dc"e tcr lu~ar

depois de pas adu O termo que as leis pl'escrel'cm, para
que lenhão fi.u os liligios, e os vencedores nãn estejão
incrrtus e du,'ido '05 perpOlluamente do seu direito, e
milito mcnos dcvem ler lug3l' depois de terem as partes
anuuido ao julgado, deixando exe.eUl:lr sem cOllt"nclicção
o Ulesmo julgado c aSila respeetll'a scntença, como no
caso prescnle aconteceu. Quanto mais que, ainda qnand@
em laes eircunstancios se de"esse agora cntrar no mere
cimento desle julgado, c\le deveria subsislir, por eslar
con('orme ás leis do paiz, e com audiencia do rtio tI'an 
gresso,' das ditas leis, quc annuio aO mesmo julgado seUl
impu"'na,' de modo al"um a sua execução, como fica
dito, D Não entra cm d~l'ida que o e,d'{approhondido es
taria li"re de direitos d.:"idus na Alrandega se rosso des
tinado para provim enio da Esquadra dI: S. 111. B., na
rúrma concedida por S. A. R. no a"iso re<rio de 18 de
Março de ,8u!), qUI: vem junto 1'0" copia. Por';m er"
para isso prc\'Íamcntc neccssario que 3ssi 1 o :'\ltcstassc an
tecipadamente o Cllmroandnnte CII. Chere da mesma E 
quadra, ou o Consul da Nação, debaixo de jnrau,eoto ou
de pal:lvra de houra, eOIIH) do contexto do mesmo ",'i!lo
se manifesta; e que :i "isla dessa attestação obti"essem
os J"c!\pcctivos comulis:oõarios, ou ainda os CÜlIlpl'adnrcs ,o
eompetente despacho elo Juiz da Alrómdega, e a sua guia,
pa"a não se dar oeeasião a que estes compradores de 'e
melhanlcs g.:nel'Os para O meucionado provimento I'ação •
ã sombra delie, os extr:n·jos que llIuilo quizcrl:m, em·
ba,'canelo' e cOllduzindo 1'0," mM, jiue e franca nll'n te ,
os ditos generos p"ra onde belO lhes parec.:r, ,dchaixo
desle litulo; razendo·se por is 'o impretel'ivnis c :ndispen
sa"eis as licenças c A""ias do J oiz da Alrandega, alé mcs
mo egnndo o espirilo c disposição do roral eb Alr'lIldcga
de Lisboa aqui obsen'ado, qoando lrala nn cap. 21 do
mudo p"r que se de,-cm dcsemharcar quaesqlH'r merca
dO"i"., posto qlle dellas não sc hajão de paga.' dircitos.
Nada mmlOS do quc isto I'ratic.-.rão os supplicanlc., pOI.'
que ewhareárão "01 hUllla das praills dest" cidade o
caré de que se traIa, em terem oh lido "Igu",,, das so
breditas alteslações dcl"ermiuadas 110 citad•• adsll rcU'i.),
e '"eoos a cr/DJpetente licença ou guia do Jlli1, da Alran
dega; e neste .:stado I'lIrão IIU "'ar "bordados c ,'egista
dos pelos OlUciaes da ..\Irandt:gn, qlle jllSt,. e lel!"l",ellle
lizerão a lOllladia I: app"ehens"o do r"reddo cal'i:, pois
ainda qoe Se lhes désse em desculpa nesse :toto que le
"a"ãu o ditu e3ré 1':11'" o arma7.em que" sllbredita c qua
dra tem na ilha das Cobras, oão Se :tulol'js'.rão nC11I le
gi lilllárão, COIll a imprderil'c1 licença c gnia da Alran
de"'a, ellUlO deI' ião. podcndo muito racilmente, de-

- barxo deste pretexto, Sl:t' antl:S conduzidos pal'a bordo de
qualquer n""io para rraudarem os "e~es direitos, em
qU:lnlll não roSSent visitados c regist:ldns 1'0" omcióles quc
os liscalisassem , 111,11111 1'''1. que o mellcic)lI:ldo cólré esta,'a
ainda cm podcl' dos sUl'plioólntl~s, que são n"gllciólntes e
não o!lieiaes ola Esquadra. Daqui "I;1lI qlle " alte'lação
do Almir:tnte ua Il\esln:l Esquadra, p:lssada qIH,lro meles
depois de rcita a contr:lI'Cl:lida 10llladia e."PI~'c!'ensã~,
não 'c aclon no casO determ,nado 00 sobredlto av.sO regw
para a isenr;iin dus ...:spcetivos direitos, c p3l'a a absn!,'i
.;ão dus transgressorcs cODlprehenrlidos neste exIra"".,
porque al!:lll de sel' iusuppril'cl a falta de qnalqllcr solcl11'
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ncros AOS armazen , cm conl'ol'Oii<1ade da prati
Cli estabc!eeilla na me~nla A.lrand~a a semelhan
te respeito e IilTe lle direitos. Paço, 16 de Agus
to de 1825~ - Manoel Jacinto Nogueira da Ga
ma. - Acha-se no Diario do Governo n. 61, de 12

de Sele.l/lbl·O de 1825.

r>BOVISAõ DE 18 DE AGOSTO.

poli. Braz.

D, Pedro, elç. Faço saber a "ós, Ou\"illor da
Comarca do Rio de Janeiro que, sendo-me pro
':ente, cm consulta da Me a tio Desembargo dã
Paço; a repre, entação rio Juiz e Vereadores da
Camara tia Villa tle S. Petlro do Calltagallo, de
10 de Junho do anno proximo passado, referin.
.10 a contestação que comvo~co tÍ\'erã~ ~ respel
Lo das carIas de usança, querenrlo eXimir· se de
as tirar pelos exemplos rLuc allegilrão dos antece
(lentes officiaes da mesma Camara, .C pOl' terem
sido sem esta formalidade legaes, C npprovados
101105 os seus aetos pelas preteri tas correições;
queixando-se ao mesm,o tempo cio .exorbitante
emolumento que dai dlta~ cartas levava o ,·osso
.Eserivão, cntlo aquelle na' dos Juizos Or.lina
l'ios e dos Odãos da quantia de 6:jj){~00 r'" e Das
dos mesmos omciacs da de q:jj) rs.; sobre euja
malel'ia me in formastes, e re ponrleu o Desem
hal''''ador Procurarlor da C.orôa • Soberania e Fa
zenda Nacional, a fluem se den "isla: houve por
hem, 'conformando-me com o pareeel' da men
donada consulta, por miuha immediata resolu
cão de 50 de Janeil'o desle nnno, decidil' que ne
~lhuma injusliça ou "iolcpcia fizesles aos sobre
ditos Ju'íz e Verendores da Camara de S. Pe8ro
dI) Cantagallo, cm cxigirdes delles o'lirarem. as
ditas cartas, pOI' ser i,;so confol'me ii ord. do 11\",
I", til. 6~, § 8°, que detel'mina que os Juize- que

Jlidade na!' materia concementps a extravios do reae!'
dil'eilós, rUi' i~50 que eUa por si 50 tOnlll fundada a intenção
da fielll fo'azcndól contra O Iransg"essores que se uchãn
"001 essa flllta; ólccrescc que até a Ulenciouóldll attestólção
lião he de propria sci"llcia, lllólS dcriradll da asserção de
hum terccil'O, da qlla\ in<1ll7,io o Almi,'ante a per'uasão
Clll que estavlI, de qlle o cáré apprehendido ~"a da cn·
conullenda reita paról hllma d:'5 lIáos da mencJOnaela Es·
quadra, como elo seu contexto se mallire5ta. :XeSl:ls
circunstancias, c nas de se leI' procedido guardada li

Jürmól de direilo, e de S:l ter julgado na confol'midade das
leis do paiz, qne até dão ao SupI'emo Tribnnóll da J IIS'

"I iça toda a alçada, seja qual fUI' a qllantia; não devem os
'upplicantes pretender mais cousa al~um:\, pOl'que os
cstrólu:reiros ele"em conformar·se ás leis do paiz em -qlle
e achão, .egundo os principios de dir~ito publico rece-

bidos em todas as na.)ões. ,
O que ludo sendo visto, parece ao Conselho o mesmo

que ao Procurador da Fazenda, COIll quem inteiramente
sc conforma, V. A, H.• porém, mandar:lo que ror Ser·
"ido. lUo, em 2 de DC7.emhro de 18,2, _.• Antollio J O",
.la Frauça e HOI'ta ••.- A.ntonio de Saldanha da Gama. o ,

José Egydio Alvares de Alm"ida .•-- D, Mauoel de Portu·
gal P. C.stt'o.··-Joaquim Jo é de Souza I,obato .•.• Dioso
de '1'oledo Lam Ol'donhes. 0'- Fl'llllCisco Lopes de Souza
de l!'aria Lemos,

Re,'o"'~o, O" Não Ioa que derel'ir. Palacio do Rio de
.laneiI'O, 5 dc Deze,,,bro de 1812, o •• Com. a l'uhrica do
Priucipe Regente, Nosso Senhor. -'0 Acha·se " (l. M do
I.ia, ~o de Reg, de COlISuflas lIo'Cal'lol'io actClal do 1i,csour,
Naciollal.

sahiren'l pOl' pelouro', mandem I'equel'el', as cal'~

tas para usarem de seus omcios aos Desembar
gadores do Payo, pu ao Corregedor d~ ,CCJmar..
ca; não pollendo usar do' mesmos olIlclos sem,
que hajão as ditas Carl:l , de cada huma das quaes
le"'itimamente de\'eis perceber a quantia de 660
rs~ pela nssignnturn e sello, nn rórma do ahará
com força de lei; de Iode Ovtulll'o de 1754, S
3° e 5°, iII fine, por serem e,;tas cartas chamadas
de usnnça, tia ordem daquellas que o Corregedor
tia Comarca pOl' si cb luma passar, na confor
midade da sobredita ord.•10 Iiv. Ia, til. 67, § 8°,
e não das que se passão pela ~lesa do Desembargo
do Paço, que são para as Camaras ómente, e~
quc ha juizes letrados, ou dos lugal:es, aon.de nao
exi te relaç,'io, a qnem pelo respectivo reglfIlenLo
cl'lmpete passa-Ias pela sua Me a do Desf'mbal'ge
do Paço, Quanto porém ao emolumento que de
Laes cal'tas de\'em levar os Escri\'ães des.c Juizo,
hou"ve oulrosim por bem decidil' que, lIi'io ho mais
de 600 rs. pOI' cada hulna; pnis nssim lhes he I'e
commendado no solH'edito aI vará de Iode Ontu
bro de 1754, no lit. - Escl'Í vães da Camal'a - em
as palanas das cartas, pntente e provisões que
se registarem nos li\'l'os da Camara, 6001'5.; -~

mais abaixo - de cada regimento de officio 600

I'S. - e o me 010 de cada provisão de Juiz de ca
rla hum dos omcios mechanico , sendo e~tes os
emolumentos pOl' qne se derem regular, por se
rem estas igualmente cartas, provisões cle usan
ea e sen'enlia, e nenhumas outras de que [alie
; mesma onlenação a que se possão reli~I'il'; de
vendo-se por tanto inteiramente nbslcr o vosso
Escrivão dn percepção do' emolumentos ele G:tb400
rs. nns cartas dos Juize' Ordinario e dos Orfãos,
e de 4:jj) I' . nas dos mui omeines das Camaras ,
por ser hum abuso commettillo cm detl'Ímento
publico, e contra a expressa letra de lei, de 18
de '\"'o.to de I ;69, cujo abuso, a fim de que e
extingua pal'a sempre naquella e n~1 de mni Vil
las dessa Comnl'ca, aonde se pralioar, hei P?l'
bem detol'Olin3r·yOS qUl;!, em todas ns .uas res
pectivas Ca.maras façnis registar esla minha im
perial orrlem, parn slla inteira observancia, dan
do-me conta de assim o terdes cumpl'ido. O Im
peradol' Constitucional e Defensor Perpeluo d(}
Impel'io do Br'azil o mandou por seu especial man
dado pelos Ministros abaixo as'ignados, do seu
Comelho e seus Desemhargadores do Paço. Jo~é

Francisco nIedellq Pimentcl a fez no Rio (Ie .Janeiro,
aos 18 110 Agosto de 1825, 2.° da Independoncia
e\loImperio.-JoséCaetano de Antll'nde PilHo
n fe1. e,CI'e\'er.-i\lonsenhOI' lil'anda. - Bemat'
do José da. Cunha Gusmão e Vnsconcello

BESOLUÇ;tO DE 19 DE AGOSTO.

l\Ianuscripto Qt1lhenlico.

Remeltendo-so ao Consell{o rIa Fazenda pal'a
consultar, cm portaria de 29 de J IIlho ultimo, 'l
l'cp"esentação tio Juiz de Seque -tI'O da 'proprie
dades Portuguezas, em que pede se lhe dp.cfal'e
que providenda deve dar sóbre a gl'l.IDde ruina de
bumas casas de Pedl'o Vaz tia Silva, que ohega a



lUanda S.~l\J. o I" pela Secretaria de Estado
dos Negócios 'uo Imperio, remeller ao Governo
:erovisorio da Prorincin de Minas Goraes o reql1e
rimento incluso de José de lUiranda Ramalho e

S. M. O I, , tomando em consÍlleração o reque
rimento do Conselheiro José da Silva Lisb03, olh

que pede a espera de hum anno para pagar os
nOTOS dir'eitos do lugar de Chanceller da Uahia,
ofrerecendo POI' liador a seu irmão O COQselhcir o
Balthazal' da Siha Lisboa" e hypotbecan(lo para
isso tamhcm os ordcnados que este recebe pelo
ThesoUl'o Publico: houve por bem annuir ú es
pera e liança requerida, sendo pag-o os novos di
reito!; peia terc.eira parte do ol'denauo elo liador,

'q.ue lhe serit dcscontada pelo The~oureil'o G61'al
respectivo no acto de pagary!ento, e recolhilla aO
mesmo Thesouro 3té total extincção desta uivi,la,
se por "entura acontecer que, dentro 110 prazo
concedido, o affi3nça(lo não a tenha satisfeilo. O
q,Ue o mesmo aug-usto Senhol' mancl3, pela Se
cretaria dc Estado dos ~egocios da F3zenda, par
ticipar ao Védor e SHperintcndcnte dos novos di~

reitos, pal'a que assim o oxecute na par'te que lho
tOC3, P<lÇO, 19 de Ag-osto de 1825,-l\lanod Ja
cinto Nogueira da Gama.- Acha-se 110 Dim'io do
GOlJeT71O n. 62, de 15 de Sete711bl'o de 1825,

l\lanll9cripto Qulhentico.

RESOJ.UÇÃO DIl 23 DE AGOSTO.

(

ontros", que pedém faculdade para emprehende
rem de;;cubllrtas nos .llertões da dila Provincia ç
(la, de Goyaz: Ira por bem, autol'Í~ar ao sobreclit~_
Governo para lhes coucerler a licença que pre
tendem, no caso de os achar aptos para tal em
pre a; ficando ohrig-ados a dar. aircunstanciada
conta das suas im'e tig-3ções, 30 p3SS0 que fôrem
obtendo algum resultal1o, ao mencionado GOl'er
no; o qual as farll pl'esentes á S, 1\1, I. pela dita
Secretaria de ESlado, e tendo. como milito re
commendado, debaixo da mais auster3 responsa
hiliuade o melhor' Irato ao Indios qne povoão
aquelles sertões, abstendo-se de lhes fazer O' me
nor n1al, por ser a affabilidade hum dos meio.
mais poderosos para altr3hil' a ci"ilisação, Pala
cio do Rio de Janeiro, em 2 I de Agosto de 1825.
-José Joaquim Carneiro de C3mpo '. - Acha'ire
11o D ia/'io do G o'Ct1'1l0 n. 4S, ele 27 de A gO$ to de
1825. «

_Ao Conselho da Fazend'3 se mandou consultat',
por portari<l de 4 do corl'ente, o requor.irnent&
em que'D. Joanna Flavia ue Azevedo se queixa
do Thcsoureil'O Gel'al dos Ordenado', por que
rer dcscC'ntar-Lhe a iDlportancia por ell3 recebida
desde 28 de Setembro de 1822, de metade da
p'ensã.o flue lhe mra concediua Gomo equiv31eotc
de mcio soldo de seu marülo, o Sal'gento l\lór de
Ga'Vallal'ia, José Telles de l\1 enezes Drumond, di·
zendo que, não só tI recebêra em boa fé, mas que,
não obstante ter-se-Ihe feito o uesconto da dita.
metade na folha do corrente anno, e lhe dere
continuar por inteiro, l'isto ser esta pen ão CO(f
cedida em remuner'ação do serricos, e reg'istada
n35 mercôs, e como tal e 'lal' no caso de ser pa
ga integralmente, ,como detel'mina a resoI-Í1ção
de consulta de 28 de Setembro dito. Vi tas as in
formaçõe e parecel'es de que jit fôr .. aoompanha
do e;,te requerimento, parece' ao Cón~elho que,
não tendo sido a pens::io d<l supplicarrte concedi
da em remuneração de serviços decl'etados, se
gundo as leis do Lleino, mas sim comu I'emunc
ração, 3 qnal não precedêl'ão as formalidade c
requesitos do decrét3meOlu, dererll cODsil1erar
se a me.ma pensão como qualquer úutra que, po~'

f3lta c1elle, he comp.'elJenditla no uecreto de 51
de OUlubro de J 821, sem 'IDe ohste o ter sido
mandado registar, o decrcto da mercê, Cómo fói
registado (scm uu,'ida para se não impetrar nOHl
graça pelos mcsmos serl'iças), sem. <Iue esta cir
cunslanci3 mnde a natureza dos serriços qne não
forão legalmente decretados. Como, porém, O

.ThesúUl'eiro Geral dos Ordenado, Juros e Pen-
ões tenha pt'etenditlo descontar ii upplicante a

metade que se lhe pagou da sua pensão, desde 28
de Setembro dc 1822, 3té J3neiro eg'uinte de
) 825, por se lhe ler pago, por inleiro, c1c"enuo
se-lhe ter dado só melal1e, em execução 1\1) refe
rido decreto: porece ao Conselho não ter lug3\' a

(repetição on resLiLuição do que se lhe satisfez de
mais, porque a di ,'ida .la pensão por inteiro he'

.0 DE 18

Imp. avulso.

PORTÀRIA DF. 21 DE ·AGOSTO.

Imp. 3l'ul:lo.

PORT Ana DE 19 DE AGOSTO.

tal ponto que nioguem as quer h~hit,u', nem mes
mo o irm..1.o do ausente encal'l'egar-se de seu con
cert9, edsua~~ente de outro pred,io 1)3, rua FQ\,

I:Ç!osa, pertencente a D. Autonio Salustianno, em
que he inquilino José Gonç,alves Côrtes, o qual
não quer tambem enearreg-ar-se do concerto, mas
cstú promvto a compra-lo, lembrando o dito Juiz
II Tenda e 3rrcmatação destas protJriedildes, como
'Qnico partido a tomar cm beneficio dos proprie
tario . Ao Conselho da Fazenda, depois de ouvir
O Procurador c;le1l3, p'arece que não tem lugar a
...enda dos predios proposta pelo Desemuarg-ador
Jui:&. dos Sequestros, pelos motivos e razões pon
derad3s pelo Desembargador Fiscal do Thesouro,
c, pelo Desembarg-ador do Paço, Pl1ocur3dor da
Fazenda (isto he, que não existindo no Thesou
TO o dominio de taes pl'opriedadc~~ não pÓfle elle
traspass3-lo ), com ~ que intcir3mente se confor
ma, apcn3s poderú pl'oyidenciar-se a sua consel'
",'ação, querendo para ella conC,OITel' os inquili
nos dos mesmos predios, autorisando-se para,
pelo preço do seu arrendamento, fazerem as ne
cessarias despezas, a fim ue e"itar-se a total mi
n3 , e alcançar-se a consen'ação do scu estado
uUl.

Resalllçii.o, - Como parece. Paço, 19 de Agos
to de 182S.-Com 3 imperial rubrica.-l\13noel
J;lciQto Nogueira da Gama, -Acha-se o ol·i!:....i7lal
no CaJ'torio actual do ThesOlll'O Nacional,
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legit,ima e perreit3, e da p3rte d3 5upplicante ha
justiça e Iloa fé, e só ,'eio a receb&r de m3is em
tempo, m3S não na qualjdad~ de debito, que só
por providencias economic3s indiead3s no decre
to, se tornou à sati r3çáo POI' inteit'o dependente
de melhores circunstanci3s do Thesouro Publico;
não sendo de nenhuma sorte culpado o facto da
supplicante recebeI' o que se lhe devia de justiça,
devenclo- e em quanto, ao que não tiver recebi
do, p"3tical'-se a dispo ição do referido decl'eto,
que manda pagar com diminuição de metade as
pensões da quantia tal como a da supplic3nte. Rio,
18 de Agosto de 1825.

Resolução. - Como p31'ece. Paço, 25 de Agos
to de 1825. - Com a 'rubrica de S. M. I. - IUa
DOcl Jacinto Nogueira da Gama. - Extraltida 710

Tltesouro Nacional.

DECRETO DE 23 DE A.GOSTO.

lmp. avulso.

Hei por bem admitf,Íl" ao sel'Yiço do Impel'Ío do
:Brazil, na Arm3da Nacion:tl e Imperial, aos
oillciaes constantes da relação que com esta bai
xa, assignada por Luiz da Cunha Rloreir3, do
meu Consr:lbo de Estado, l\linistro e Secretario
de Est3do dos Negoeios da Marinha, com as pa
tentes nel13 declaradas e seus respecti vos ,'cnci
mentos, dc\'endo contar carla hum a sua antigui
dade desde o uia que igualmente ,'ai declarado
n3 mesma rel3ção. Concedendo-lhes mais, de
pois de cinco 3nuos de tl'ahalho effectivo, meio
soldo f!a sua p3tente, como gratific3ção, da qual
gozarúo durante a sua vida, ainda mesmo que
rendo retirar-se deste Imperio. O Conselho Su
premo MilitaI' o tenh3 ~ssim entendido e o faça
executar com os despachos necessaJ'Íos. Palacio
do Rio de Janeiro, em 25 de Agosto ne 1825,
2° da Jnuepenuencia e do Imperio. - Com a l'U

IJriCa de S. 1\1. r. - Luiz cla Cunha 1\loreü'3.

REL,~ÇAÕ dos Olficiaes que S. M. 1. fUI pm' bem
aelmittir ao sel'viço ela Armada Nacional e Impe
rial, por decI'eto da data desta.

Para ~3pitão da Armada Nacional e Imperial,
James Norton, em antiguidacle de 9 de Ab1'ÍI
deste anno; para primeÍl'os Tenentes, Samuel
Gillet, Jorge Clarenoe, e João Rogers Gleddoll ,
com a me ma antiguidade de I I de Abril dito,
e Ch.ades ~lcn almen com a 3ntiguidade de 22
do dilo mez; par3 segundos Tenentes, C3rlos
Watson, com antiguidade de' 8 de Abril dito
GuiU~el'rne James Duncan MaerÍ'eo-lito e Ambl'o:, I I o ,
7,10 ~ lal' es, com antiguidade' de 9 do dito, e
Jorge Cowan com antiguidade de 12 do mesmo
mez. Plll3",cio cio ~io de hneiro, em 25 de Agos
to de 182D.-LIIlZ da Cunha Moreira. -:Acha-se
710 Diario do Covel·no.

l'ORT A.RU DE 23 DE AGQSTO••

lmp. a\'ulso.

Com indo, a hem da arrecadação dos direitos
d~ aguardente a cargo da mesa do Consúlado na

Alfandega desta Côrte, nome<lrem- e 3lgumas'
pessoas em cada c1istl'icro ou fregrrezia da Pro
vincia, p3ra, em conformidade do § 16 d3s i!l-
trucções qlle baixilrão com o decreto de 4 de Fe;'
verciro do corrente 3nno, indagarem e {lartici
parem ÍlqueHa estação a quantidade do sobredito
genero fabl'icada em cada engenho engenhocá
e lojas de bebidas. R13nda S. RI. o I., pela Se
cl'etoria de Estado dos 'egocios da Fazenda, que
a C3mara da Cidade de- Cabo Frio proponha,
sem demora, tres pessoa do seu dUricto que
possão enc3rregm'-se d3quella commis, ão, e de
sempenba-la fiel, eX3ct3 e pontualmente, sendo
logo enviada ao Thesouro Publico a competente
relação da proposta com as necessarias informa
ções, para se designar quantos devem ser os en
carregados e o premio conveniente, ii ,'ista dI)
ll'lmeJ'O dos engenhos do dito distrieto que e
marcar nos mappas que ~e lhe enviáráo para esse
fim, e inda nãu tornárào, como he preciso. Pa-:
lacio do Rio de Janeiro, a 25 de Agosto de 1825.
-Manoe! Jacinto NogueÍl'a da G3ma. -Acha-se
1io Dim'io do Governo de 24 de Setembro de 1823...
n. ?í.

PROVISÃO DE 26 DE A.GOSTO.

Manuscripto aulhenlico.

l\Ial'Íanno :rosé Pereira da Fon eca, etc. Faço
saber ii Junta da Fazenda Publica di! Província do
Piauhy que, sendo presente a S. I. o I. o sell
officio de 15 de Maio ultimo, acompanhado da
representação por copia, que lhe fizera hum eu
Deput3do, da rnina c múo estado em que estão
as Fazendas da ln pccção de Nazareth, pela má.
,administl'ação de José Coelho de Va concello >
sQbre que mandúra deva sal' e nomear outro parà
o substituir, expondo jun tamente tudo quanto sO-,
bre tal deva sa te,e lugar: houve o mesmo au
gusto Senhor por bem mandar remettel' ao Con
selho o referido omcio e mai papei para consuF
lar, ordenando que a Junta, em quanto não bai
xa rr.solução por aquelle Tribunal, dê a provi
dencias que julg3r uecessarias a bem da F3zenda
Publica. O que se lhe participa pal'3 sua inteili
gene;ia e execução. Jo é Nicoláo da Costa Freire
a feli no Rio de Janeiro, em 26 tle Agosto de 1825.
- Marcellino Antonio de Souza a fez escrever.
l\ial'i311 no José Pereira da Fon eca. - Extrahida
do Liv, de Reg. de Ordens expedidas fi Junta da Fa
zenda dõ Piaulty, a fi. 55.

PRovrsJio DE 26 DE AGOSTO.

Manu!cripto aUlpentico.

D. Pedro, ctc. Faço saber a vós, Juiz l1o- 01'
íaos desta Corte que, tendo- e recebido na le a
do Desembal'go do Paço, aberta e junta, a hum
requerimento de Casemiro Jo é Nogueira, ainfor.
mação que vos mandei dar sobre outro I'equerimen~

to do mesmo, em que-eUe me pedia pro1'isão 'de
supplemento de idJde : hei P9r bem previnir-V'os
de que as informações se não entregão ás parte-, e
que por tanto, as dirigidas por "ós Ú refel'ida ~lesa,
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pari,\ e con<plt r O requcrime ltO e D. ai'i n-
, C I 1 l. ~ - -)~ \ .t.lIa ar ata (e orna, em que nciJe a COI tln a-

- I • 'r - I' Oçao ( O pagamento dos ~01d9S nU8 recé lla pela
'fhe ouraria Geral das Tropa; dc~fa Côrt'e, sI?:r
pcn:o por portarias de 5' de FcY€reil~o, e'2 (C
Abl'll do corrente anno.

Yinha este requerimento aCDmpanhado de ou
Ire da mesma supplicante, c jú instruiLlos pela
Repartição tIo Thcsouro PubliciQ, com huma in
formação do 1'hesourciriS'.Geral da Tropa, e fil
!'ias respostas do Fisoal e P1'oourador da "Fazendª
ao dito respeito. cujos papei-s obem com esta to:
dos no seu original .., I e ·t. , I cl h'

l\lanclou o Conselho anl'j~'istaMlc tudo o Djb&
sembnl'gallor Pr(iHltIl'adol'lla .Fazemla,lo·quol ireS
pondeu pela 'maneira eguinte.:{ O.qrciuerimeQ.
to da stípplicnlltc B. dUnria Gp'dota de Ycnna p'd
rcce senl- duvida digno de attenção e deforiml'n.to
cm vista do seu pondel'oso allegado c docnmen~

tos oom que 'O comproV';)' por qnnnto, pelo de
el'oto do Senhorn. Joiio YJ, llc 20 de Juneil'o de .
! 79~, mo tI'a ter:lhe sido concedido o soldo pOl'
lIltelro dOisen paIo Coronel Ernesto ~rcderioo de
Vel'On, 1'nllecido nn Campanha do Uossilhon,."or
que as~j01 fvi commllnic3do Ú 'fhe ouraria r. (lI'pll
das Trllpa~, por n,iso da Secretaria de Estado do~

Negocios Estrangeiros e da G lIena, tle 2 (le Abril
de 1808, que con olidou e roborou nquella di 
posiç~o, ~andando pagai' ii mesma supplicant~

e. seu lrmao, os soldos vencidos, e llue assim oon·
ttnunsse a receber em qllanto se não manrlnsse (\
cnntr:lI'io. Mostra pelo documento jllnt,o attesta
do de pes'ons fidedigna.!', autorisndas () IDniores
rle .toda a exeepção, que scu defunto pni eontri
~:lII'n <empl'e para o Monte-Pio, não podendo por
lSSO ser e~bu Ihada de ta (;'1 açn, c nssim se orde
nou em seu 1'a"or, pelo aviso de G de. Junho de
1795, pelo qllalse lhe concedeu lDais, pOl' "raça
e~p'ecinl, o meio soldo. o

~~ostra ~lIe eSJú nesta posse em Portugal e
aquL.ha maIS de 20 annos, sem du "ida que de tal
a prÍ\'assem, gozando e desfructando estas mere&;
pacificamente, sen.d~ sempl'e mandadas pngar pe
los competentes MIIlI tl'OS c nas repartições o que
lhe constitue hum. Lem fundado direito a seu fa
Val', e como taes mercês, a titulo de serviço, se
c'Oosiderão, não tanto graciosas, como onerosa ,
em consequencia de sel'cm feitas por serviços
}lrestados, c taes são as de quc sc tratn, por tan
lo fiat justitia.

O que tudo sendo "isto, parece ao Conselho
o mesmo que ao Desembargador de Paço, Pro
curador da Fazenda cm sua ultima resposta, com
a 1]ual se conforma, vistps os legaes doeumeotos
que a supplicante juntou, de"cnclo-se-l~epagar,
pela Thesouraria Geral das Tropas, o monte- io
~ .soldo por inteiro de que se acl(ava de posse, cm
TIrtude dos decretos e ;l\'isos enunciados na res"

• Ha,·enclo S. 1\1. o I. defcl'ido ao requerimento
lOduso do l>esembargadol· João J\.ntonío llodl'i
gues de Can'alho, em atlen~ãp a ler siuo preso
quando exercia ,o lugar de Ouvidol' da Comarca
mo Cearú, unir.amente pOl' ,adio e "ingança do Go
:'fernador dnquella Província. eomo foi eleclarado
por sentença, que Íhc' rleixou até o direito saho
para poder haver llaqllelle GO"cl'Ondor as percas
e d~mnos por hum tão despolico e nrbilrario pro
eedlmento: manda, pela Secretnl'Ín de Estado <.los
Negocios da Justiçn, que'O Minislro e Secrctnl'Ío
de EstllJo do da Fazenda e PI't:~sjdcnle do 1'he
~ouro Publico fnça satisfazer ao suppÍicante o or
denado I'especti"o llqnellc lugnr, desdc o dia da
~ua injusta IJrisão, até O em que foi julgndo io
nocente, expedindo -se ordem peJo mesmo The
sOl~ro ú .Ju~ta da Fazenda daqueUa Pro,incia, pa
l'a IOdemnlsnr estn despezn, vi~to que, não lendo
sido despachndo, ao depois dclle, Ministro al"'um
para o referido lugar, e uão se duplicando bpor
consequencia esta despeza, serin injusto que ao
elepois de solrrer o supplicante tantos incom'mo
dos e perda~ pelos elrcitos de huma longa pl'i~ão,

fos~e tambem pri\'ado do ordenado que lhe com
petia p~r aquclle lugar, do qual foi "o\untal'ia
:p:IerJte eshulhaclo. Palacio do Rio de Janeiro, cm
28 de Agosto de 1825. - Com a rubrica de S, lU.
1. -:- C~tarlO Pinto de Miranda lUootencgro.

DÉér.ETO DE 28 ])1,: .\GOSTn.

.]

PORTARIA. DE 28 UE AGOSTO.
I

l\~nnuscripto aul!.cntico.

t
l\1anuscrlpto aulbcntico.

S, lU. o l. , sêndo-l1lC presente o omeio do J lIiz
,tle Fóra de SnO'tos, de 7 do corronte, c o~ nutos
)qelle conciusos, -sobr a prisão do olTiGincs e pas
,sngeiro da ~sclllín Crrthal'inlt: mnnda, pela Se
cl'elal'in ele E rndoJdos Neg-ocios d,n Justiç.a, que o
(lito Ministro immediatamente ponhn em liberda
de os rel;eridos ol.!!eia-es c p'ass.ageil'O, a quem '1'a
1:'" entregar (j que lhe fô-ra app'rehendido, e isto
~esmo de\êrn tér praticado logo que os julgou
ll1DOcentes. 'Palacio elo Rio de Janeiro, cm 28 de
Agosto dé 1825: - Caetáho l)into' dc Miranda
l\'lontenegro. J )

,deveráõ ser em carta fechada com O' papei res
.pectivos. <':umpri-o nssim. O lmpcraJor Consti
.ttlcional e Ddenso'r Pe~pcll1'o dd lmpel'io do Bra
.:z.il o mnud u pelos l\1ini5tf[ls abaixl), 'kS igl1auos ,
do seu ConsclJt!> ~ sel}s.DesCl.llJ)argndol'çs 1.\9..,Ptôl
gQ, Manoel CP1'l'4 Femandcs ii fez n9'Rio dQ Ja
neiro, em 26 dc Âgo lo pc 8úi, 2," t,la Indeptn
_cIenoia e c.Io Imr edo. -,Jos~ Caetano de Andrade
.Pinto a fez escrever. -DI'. Antoll~o ,José ele iUi
rnl1l.la. - Clemente Ferrcira FmH19a. - Acha- e
a {l. {,6 V. do Liv. Iode Reg. da,s Orc/ens e:rpcdiúas
pela lIfesa do Desembargo úp Par,;, pos{crial'1Jlcnte
li lndrpendencia ela imporia, I



~ 110
posta do Procurador tIa Fazend3. V. M. I. resol
vertI como houver por bem. Rio dç. Janeiro, aos
25 tIe A"'osto de 1825,2· da Independencia c do
Imperio~- Conde do Rio "ardo. - José Carlos
Augusto Oeynbausen. -Leonardo Pinheiro de
VasconceIlos. - Luiz Bat'ba Allardo de l\lenezes.
-Dr. Luiz Thomaz Na\'arro de Campos.

Resolução. - Como parece. Paço, 28 de Agos
to de 1825. - Com a ruhrica de S. lU. I. -lUa
nóel Jacinto No"'ueira da Gama-Acha-se o ori
ginal no Cartori~ actual do Thesouro Nacional.

POBTABU. DE 29 DE AGOSTO.

~1:lDuscriplo aulhenlico.

Forão presentes a S. 1\1. o I. os dous officios
da Junta Directoria da Typographia Nacional,
datados de 16 do corrente, acompanhando as
contas da impressão dos diarioli, projectos, e
outros papeis mandados imprimir pela Assem
hléa Geral Constituinte e Legblatha do Impe
rio, e pedindo se lhe indique o destino que de\'e
dar assim aos exemplares restantes do diario,
como ao producto da venda destes. e donde será
tirada a despeza de impressão dos outros papeis.
E o mesmo augusto Senhol' inteirado de tudo:
houve por bem determinar que as despezas dos
sobreditos projectos e mais papeis sejão deduzidas
do producto do diario, e recolhido o seu rema
nescente ao 1'he80uro Publico; que a dita Junta
fique encarregada da di~tribuição e venda do
diario e actas, bem como dos outl'OS papeis,
tanto nesta CÔI'te como nas Provincias do Impe
rio, para cada huma das !Juaes deverá remelter
regularmente hum sufficiente numel'o de exem
plares do diario e actas. acondicionado cm cai
xotes a entregar aos Escrhães das respectiYas
Juntas da Fazenda, não só afim de se ",'enderem,
l'omo de serem destribuidos pelas Camara', cn
viando os que se destinãú !Js Provincias mariti
mas cm embarcações nacionaes, para o que se
entenderil C(lm o Administradol' do Correio, a
quem nesta occasi,io sc expede a convcniente
ordem, c os que se de tin,io ás centraes se envia
I'áõ pelos tropeiros que vierem a esta cnpital,
officianda ás refcridas Juntas, afim de satisfaze
rem as despezas uos frctes, e dando parte men
salmente ao Thesouro l'ublico das remessas que
houver fcito, para seI' presellte Ú Assembléa;
outrosim, que cnvie com urgencia huma relação
circunstanciada rio numero (Le exemplarc que
até agora se tem tia'ado das diarias e actas, c das
que julga neces~arias para se di:tribuirclll em
eonsequencill. pelo mesmo 1'he ouro as ordens
circulares ús J untas de Fazenda, proccdendo no
cumprimento de todo o rcferido com a maiol'
actividade. O que se participa, pela Secrctaria
de Estado dos Negocios ua Fazenda, Íl mencionada
Junta Directoria, para sua intelligencia e prompta
execução. Paço t em 29 ue Agosto ue 1825.
Manoci J'lIlinto Nogueira da Gama. - Acha'-se fi.

{l, 13, 1). do Li'v, 2° de Reg. de Decretos. etc., para
a Typograpltia Nacional. '

TOMO IV.

BnSOLuçio DE 30 DE AGOSTO.

Inst. de Sampaio.

Determina que os Militares que tiverem com
meltido crimes antes de assentarem praça, não
possão nelles gozar do privilegio do Foro para
serem julgados em ConselllO de Guerra; e suas
culpas sejão remeltidas ao competente Magistrado
Civil para as julgar segundo as leis; ficando po
rém os réos presos nos corpos a que pertencerem
até serem sentenciados, como he expresso na
determinação de 51 de l\laio de 177',

PBOVISio DE 30 DE AGOSTO.

Coll. Braz••

D. Petlro, etc. Faço saber que, sendo-me pre
sente, em consulta da Mesa do Desembargo do
Paço, a representação do Juiz Ol'dinario e Verea
uores que servirão o anno proximo passado na
Camara da nobre e muito leal ViIla de Bal'iJace.
na, em que se queixavão do Ouvidor interino,
que então era da rcspectiva Comarca, pelos
obrigar a tirarem cartas de usança, ha"endo elles
sahido por eleição de barrete e não por pelouros;
sobre cuja materia mandei informar o mcsmo
Ouvidor interino, e respondeu o Desembargador
Procurador da Corôa, Soberania e Fazenda Na
cional, e ponderando-se-me na referida consulta
que, bem que seja expresso na ord. UO liv. 2·,
tit. 45, § 2°, que os Juizes ol'llinarios, Verea
dores e ProcUl'adol'es de Conselho, c outros offi
ciaes, se fação pela eleiçãC' dos homens-bons, e
qne os Juizes rão sinâo seus oll1çios sem carta
de confirmação, decl'ctando-se na outl'a ore1. do
li,-. 1°, tit. 6" § 8°, que os Juizes que sabirem
por pelouros mandem requcrer as cartas, para
usarem de seus oflicios, aOs Desembargadores
do Paço, ou ao COl'I'el)edor da Comarca, não
podendo u ar dos me mos officios sem que hajão
as ditns cnrtas t como mai' se deduz da ordena
ções do mesmo li". 10t til. 75, § 2°~ elit.80,
§ 19; comtudo ha huma excepção no § 6° do
mesmo til. 67 do li". 1°, aonde não sc impõe
tal obrigação de confirmnção ao Juiz eleito de
barrete, mas sómente a de juramento cm Cama
1'3. de que ucm e ,·erdac1eiramente, .iI'V3 o tal
officio, talHz porqne a lei r~puta este r;aso só
como impedimento temporario e de proTidencia.
bastando.por i'so só o juramento, e servindo-lhe
de titulo a propria eleição e acta da U(l nomea
ção, tanto a sim que sendo regra geral, que ne
nhum Juiz ou official da Camara possa enir
senão pa sndos tre annos (§ 9·)' permitle que
o eleito de barrete po a senil' no pI'oltimo futu
ro anno (§ 7°), "isto que o não e cusa pOl' tel'
senido no impedimento do cleito cm pelouro,
e como por sel'\'entia dc pro,'itlencia na f(Jl'lna
dÜn; accre cendo que c.La lloulltina sc tcm se
guido e mandado ob, erval' pelo aconlão da Casa
da Supplicação. datado de 24 de r ov~mbl'o de
1814 t tendo con iJel'nção ao expcndido, • e ao
mai~ que me fui presente na mencionada consul
ta, com o pal'ecel' da qual me conformei, por

16



PPIlTA.Rii DE 1. DE SETEMBRO.
t I. ,.

Manuscripto :uithentico.
'1 •

mieha immediata resolucão de 28 de Janeiro do
corrente anno : e por ~anto he de interesse pu
blico a uniformidade da Legislação, e a de que se
trata se não acha alterada: hei por hem determi
nar que a disposição da cilada ol'denação § 6', tit.
67, l~v. 1°, não só se ob erve na 'obredita nobre e
muito leal "iUa de llarbacena, mas em1qu.aesquer
outras desle Impcrio no mesmo caso e -circuns
taocias. Polo que mando, etc. O Imperador Cons
tituoional é Defenso!' perpeluo dollrazil o mandou
por. seu especial mandado pelos Ministros abaixo
assignados, do seu Co.nseU!'> e eu' Desemhargado
res do Paco. l\Ianoel Corrêa Fernandes a fez no
Rio de Janeil'o, em 30 de Ago to de 1850, 2° da
Independencia e do Imperio, -José Oaetano de
Andrade llinto a fez escre"el'. - DI', Antonio
José de l\1iranda.-Clemente Ferreira França.

, I

I, '

Manoscrip.to autheotiao_ ,

~ .. ~. .
Tendo subido á augusta presença de S. 1\1. 01.,

o officio do Governo provisorio da Provinda do
Ceará, com data de 50 de Junho elo corrente
almo, em que, depois de mencionar o relevan
tes serviços pre 'lados em honra da ação pelo
Coronel do Regimento n. 2 de Cavalleria l\Iili
ciana da mesma Provincia, Simplioio Dias da
Silva; pelo Juiz de FÓl'a da Villa, 4a Parnabyba ,
o Bacharel João Candido de Deos e Silva, prio
cipae a\,ltores do grilo da libcrdade politica ãa
quelles povos; e pelo Sargento IUór Commao"
dante das Ordenanças da Villa d,e Granja" João
de Andt'ade pessoa, participa aolum-se a Provin
cia do Piauhy, itlteira~nente liyxe ela oppre ~ãQ de
seus ioimigos commandados pelo Sargento !\1ór
João José da Cunha Fidié,' Governadol' uas Ar..
mas, nomeado pelo Governo de Li boa, os quaes,
em conseqllencia do denodado esfol'.Ço, e intre
pidez daquel1es fieis habitantes, e suas valorosas
ll'opa , e igualmente da generosa cooperação dos
da Provincia do Cearil, forão combatidos, dw
rotado , e de todo inutili ados sens planos e ten
tativas para sulIocarem v br.ilhanle fogo do seu
patriolismo' e scpdo tambem constanle a S. M. I.,
pelo mesmo oilielo, que muiros povoações do
centro da Pl'Ovincia do l\Iaranhão abraçárão já
o systema dá Indepen~encia, por oocasião da
entrada das tropas auxiliadoras do Cearú a Piau
llY nos pontos que guarnecião, afim ele ob tarem
a qual{luer ioV'asão do inimigo,_ sendo li'} esperar
que, com a maior brevidade, se consiga a total
reunião da Provincia elo Maranhão li integridade
do Imperio: o mesmo auguslo Senhor congratu
lando-se sobremaneit'a por tão ati factorias no
tiCias, que além de serem as mais decisivas de
monstrações do hcroico "alor, e enluusiasJUo dos
seus fieis e homados subditos, eovolvidos em
tão pOl"fiosa luta, oonfirmáo de hUOla maneira
inquesliona,'el a ['orça irresistivel dos povos quc
querem ser !iHes: manua, pela Secretaria de Es
tado dos Negocias do Imperio, participar ao men
cionado Governo quanto lhe foi agradavel o oon
teCtdo do seu omcio, dando todo o valor a huma
empresa tão gloriosa, e louvando a sua genero
sa cooperação e auxilio, que farú huma das ópo
cas mais notavcis na histoda da oacão.

Tomando pois S, lHo l, na sua particular con
sideração os bons sen'iços prestados pelos obre
dilos Simplicio Dias da Silva, João Candido de
Deos e Silva, e João de Andrade Pessoa, não só
influindo pai' sua actividade e energia na adhe
renCÍa dos povos do Piauhy, mas sacrificando
seus hens na sustenlação das tl'opas que ali se dis
tinguirão, e a que dérão por suas acções heroioa5
exemplo: houve outl'osim o mesmo AugUSlO Se
nhor por bem faleI' mercê aos dous pli.meiros de
os nomear dignitados da Ordem Imperial do
Cruzeiro, e ao terceiro de o nomear Official da

POBT ARIA 1lE 1; DI> sETBltDnO.

E I 23. (
(

Joaquim Carn,eiro 4e Campos. - .tç/:a-se no Dia•.
l'io do GO'C/fl'uv,dI; 19 .de Set6mbro ,~ I, ;15~ n;. 67-

oA

Sehrlo presente a S. l\I. o l. , o éfficio da Ca
mara da Cidade do atai da Provincia do Rio
Grande do NOite, com data de 14 de Junho, no
qual acousa a re-cepção da portaria de 24 de I\'lal'
ço, em que S... I. reoommondava a maiol' har
monia cnlre aquelles povos, afim de oh tal' as
desordens que se dizião motivadas pelo Presi
dente, Secretario do Governo, e Commandaote
dàs Armas, e dá parte de ter feito pllblica-La
para intelligcoeia de toda a Provinoia; partici
pirndo ao mesmo tempo qne pOI" falta de autoTÍ
dade, tinha Tecusado dar demissão ao membro
110 Governo, o Padre João Francisco Fernandes;
e finalmenle, que, tendo mandado o Goyerno, de
acorde com o ComOlandantc das Armas, pI'endcI"
o Sargentos Manoer Pcgado de Alhuquerque,
José Lueas Soares Raposo da Camara, e o Fur
l'iel Pedro José da Costa, ineommnnica reis e
em carcel'es escuros, al'guindo-os de conspirado
res contra o dito Governo, a Cama'l'a lhe officiú
r'a a faVal' dos presos: manda o mesmo augusto
Senhor, poela Secretaria do Estarlo dos Negocios
do Imperio, participar ú dita Camara que fica
sciente do que expõe, e approva não ler aceita
do, por sei' attribllição alheia da sua competen
cia, a demis ão de memhro do Governo ao Pa
dre João l"raocisco Fernandes, não poclendo dei
xar de estranhar que aCamara officiasse ao Go
"Verno, adoptando o estilo só proprio de auto
l'idade superiol', quando reprehende a suhditos;
que a portaria de 24 de Março rlil'iginrlo-se uni
camente a promover os meios de pruden!:ia e
consideração para solidar a paz e harmonia entre
os povos, não era seguramente pela maneil'as
adoptadas pela Camara que elles podião realisal··
se, pois quando o &overno tomasse deliberações
opposla~ ao rec~mmeudado naquellà portaria, á
Camara cumpl'ia represenlar, mas não repre
hender; t!i e fosse desattendida em sua represen
tação / em tal easo dar parle a S. lU. I. para pro
videnciaI' convenientemente. Palacio do Rio d~
Janeiro, em o 1° de Setembro de 1825.-José

1



o DE 1823. 123

'l'bllTARIA. DF. 1 'DE SETEMBRO.

l\1anUllcdpto aothentico.

de Portarias dirisidas á Janta da Fazenda do 47'se
nal da EaJel'cito, Fabricas e Fundições.

ALVARA' DE 3 DE SETEUn1\o.

'1\laou cripló aotheo.tico.

Eu, o Imperador Constitucional c Defensor
Perpetuo do Imperia do Brazil, faço aber Rue,
sendo-me pre, ente, cm con ulta da Mesa do De
sembargo do Paço ~ o ,requerimento de Lourenpo
~lanoel Botelho de 1\lm'aes Sarmento, propr~eta-

.r~o do olicio de primeiro Escri vão do J ui7>O dos
Feito da Corôa e Fa1J6nda acionaI, para effeito
de o mandar restituir a posse de- que tinha siJo os
bulhado de ae lhe distribuirem muitas causas que
pertencião á Mesa da COI'ôa, c cujo conbecimen
to se ha via dj.miltido para a dos Aggravos com
grave detrimen~o nos proventos do referido oli
cio, sobre cuja materiamandei informar o Desem
hargador Juiz .dos Feitps da Corôa e Fazenda ~a

cionaI, com audiencia por escripto do Gual'da lUór
da Relação, na qualidade de Di tribuidor, e reE
pondeu o Desembargador Procurador cip Corôa,
poberanía e Fazenda Nacional: houve pc>r bem,
conformando-me c.om o parecer da mencionada
consulta, .por minha immediata resolução de 5
-do mez proximo pas ado, determinar que ao spp
plicantll sejão di,tribuidas todas as causas qu-.e per
tencião á !\Iesa da COI'ôa, e de que estava de pos
se, da qual por direito não podia sei" e'bulhado
sem hum conV"encimento ol'dinario, taes como os
recursos interpostos dos Juizes Eeclcsiasticos, as
Appellações e Aggravos expcdidos da Fnenda Na
cional sobre bens desta ou uas rendas, a das
Camaras sobre prol'eitos ou damno dos bens do
Conselho, as sobre sesmaria", mediçõe , agoas
e terras mineraes, ou "alidade de cus titulos, á
excepção das reyendicações e de força nOl-a e as
âaqueltas terras que, posto 1'0 sem na sua origem
provenientes de se marias, po teriormente se não
podem reputar com e a qualidade, por terem
passado a segtmdos e terce\ro' po suidores, em
que a Corôa não tinha acção alguma nem inte-

")'e e, por ser direito de tCI"ceiros, que toca ,'eu
tilar, tratar e ilecidi!' pelos meios ordinarios cm
Juizo competente, e nunca em privilegiado, par
não haTer razão, nem matcria, nem pdYileg'o
pOl' que dcvão taes causas correr em Juizo privi
legiado, nem para elle iuterpôrcm-se os legaes
recur. os que competem á l\le a dos Aggravos;
senuo-lhe- outrosim ai tribuida as causas sobre

"estradas ou caminhos publico ,fontes e pontes
publicas, e de tudo quanto o pulllico está de pos
se, menos as sohre serviuões particulares e ~uas

resultas; sendo mai di:tribuidas as causas sobre
usuras, as sobre embargos oppostos its graças fei
tas por mim e pelos Tribuoaes, a sobre e Iravios
de diamante, ouro em pó, c de caminbo dos
'bens da Fazenda aeional e seus dil'eitüs, e as
dos erros dos Officiaes de Fazenda em seus ofi
cios, c assim todas as causa em que a Fazenda

'Nacional possa terintercsse ou prejuiro. Palo que
mando, etc. Dado no Rio de Janeiro~ em 5 de
Setembro de 1825. -lMPElUDOR com guarda,-
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nlnnda S. M. o I., pela Secretaria de Estado
dos.~egtldios da Guerra, que a .Tunta da Fazenda
dos Ar.enaes do Exercito, Fabricas e Fundições,
raça fornecer com urgencia ii disposição dos Di
rectores do Ensino Mutuo, tudo que por eUes lhe
fôl' requerido para o arranjo daquelta escola, e lhes
entreg~ as rnedlllhas que jil esti vercm prorpp

·tas. Pttço, 2 de Setembro de 1823. -João Vieira
'de Carvnlho.-..{cha-se a {l. 215 da Liv. 4de ~eg,

meSma OrdeI;ll e Coronel de nlili .as, dí\ndo-lhes
por esta ~aneira hum tqsteplunbo authenJico da
Sl,la imperial appro vatão e reçonhe "mento, e cer
tij,cando-os "do quanto a }latria se lisongeia cç>m
tão iHustl'~s filW>s., PQ~a()jo.Q.o!\io dç Janeiro,
em o 1° de Setembro de 1825.-JlJsé Joaquim
Carneil'o de Campos. ........ Aclla-se na Dim'io do Go
'Verno de 5.de Setembro de 1825, n. 54.

Sendo presente a S. 1\1. 0 1., o om.cio do Go
:verllO provisorio 6la Provincia das Alagãas, em

·dá a à.e 26 de i\laio, no qual dá parte das provi-
·,aeneias adoptadas para ob tal' ao desembarque
projectado por madeira, deplora a lomadia da
sumaca onde ião as oito peças de I'S; anOunCla
ter desappareeido (1 ccretario do Governo, tal
vez pelo mpt-l o de ter contra si a opinião publica,
participando igualmente que, .em razão das noti
cias espalhadas de que Pernambuco estava em
desasocego pol' caus-a dos Europeos ali residen
tes, fizera convocar a Camal'a, tl'ora, clero, e
povo para deliberarem obre o ç1estino dos Euro-

· PElfrS ricos da Provincia-, ,dccidindo-s.c que esres
Co cm vigiados f e que os dous D~utados ás
çôrtas de Lis))oa por aquella Provincia (ossem
empraz,\êlo ,para virem directa·mente-a esta Côr
te r17ponder "-e sua condncta perante S. lU. I. :

J~iI,nda o mesmo ~ugnstq SenhQr~ pela Secretaria
de Es~do (to~ egocips d~ Imperio, participar ao
dito Goveroo qU(l sent~ muito a perl1a da sumaca
flue condu1Jia armamento? que não póde .dei~31·

de estranhar 5-upunalPente o indi oreto e temera-
_:tio pl'qc~(\imçntQ do mencionado Goverpo com os
· el:-:pepl1~ados que, quacsquer ql\e fossem as ~uas

'1piniões, nlJnca poder ser molestadps por ell'1s,
e~ razãp da inxio]abilidacle que g07.avão como
Repl'esentantes da Nação, deycndu o m~SQlO G@
'"erno suspender-lhes li. probibição de entrarem
11a Provincia e recolherem-se ii, suas ca.asy o que
só lhes podia ser tolhido quando justificados mo
tivos tornasscm a sua residencia prej udicial ti
segurança publica, e não pelos infundados pre
textos que enirão Beba e ii tão injusta e arbi
traria deliberação. Falacio do Ri9 de Janeiro,
~Ih o I" de Setembro de 18~3,-José Joaquim

'Carneiro de Campo. -Aclt.a·u no Diario da Go
-unIa de 1 I de Setembro de 1823, n, 60.

P RTAn,IA DE 2 DE SETEMBRO.

Maouscripto autbcntico.



PORT,\RlA DE 5 DE SETmlBi\O.

II1anll8cripto BlIlbenlico!

Sendo presenle a S. 1\1. o 1., o, omeio do Co
"erno pl'ovisorio lia Provincía da l'arahiba, de
lO de Abril deste anno, cm qu~ ex-põc que pas
sando-se de IlI'esente os ah'ará~ dá fiança aos cri
minosos daquella pro vincia, pela Relação de Per
nambuco, quando antes da Sua cl'eação er50 expe
didos pelo respectivo Ou,' idor, revertendo em
beneficio do Ho~pital da 1\1 i 'erieordJa da Capital
() quinto das muletas al'bilrad;1s nos ditos alvarás,
e achando-se actualmente aquelIc pio estabeleci
mento privado deste renllimento, pede que, 0\1.
se conceda que o Ou vidor passe os ai varás, 0\1
que a Relação de Pernambuco faça applicação do
refel'ido quinto 11 hem do mencionado Hospital:
manda II mesmo augusto Senhor, pela Secretaria
de Estado dos Negocios do Imperio, que o Chan
cellcr da Relação de Pe1'Oambuco, á ,ist<i do dito
orncio que junto se remette, inlorme com o seu
parecer quanto a oonsenar-se para o I;Iospitol o
(Iuioto de que se traIa. ralacio do Rio de Janeiro,

I ~ORT !RU. J>;E, (; ~ SJTIÍ~RO.

1Ilanusdflpto autbeotico>

• 1\lanoel Jacinto N~gueir~alj G'~~a., elf,"jFaço
~aber á Junta da Fatenda J,>ublica da PWH,pcia de

~ t· ;. ~

Pernamb~co.~ Ilue S. 1\f~ 9 I. , pprllortaria de a
,tio pr~ 'ente~ eXRedidn pela Secret~ .a !;lç. ~stado
llos NeS?cio da 'Guc,r.ra , bou",e ~pr bea;n orde-

I nl\r, gue e$~~ unta habilite o, Gov rno 'proyi~ol ia
com as SOrpDlaS necessarias par~ II d~$pet3 da re
mes qa Tropa Lusitana aprctada p..ré\ Po 'fu,gaJ,
devendo ser a)dita despeza de tal cxpe4,içã:o em
legalisada; pal'll se haver dcBa,.em temp9 com
petente, o pagamento Jo Goternn de Portugal.
O que a mesma Junta assim cumprirá sem du,'ida
alguma. José Alexandre de Amorim Garcia a fez
no Rio de Janeil'o, em 5 de Setembro de 18~:;.

Mal'celino Antonio de Souza a fez eserevel·.-l\Ia
noel Jacinto Nogueira da Gama. - Ac!la-Ie a {l.
64 v. do Liv. 12 aa terceira Repartição do Thesouro
Nacionfll.

A••O DE 8U.
r

. empreg:Jdo, e ~rovando' com certidiio do Tliesou·
rtl:Publico'que; n:Jq!1cl'la repal'ti~o, f dós flS offi
ciaes gl':Jduaúos llcl'ceBem Ôl"del\8dO'! corrt:Jpon-
dentes ás suas graduações, cuja pratica já tambem
houve exemplo neste mesmo Arsenal com José
Antonio Castrioto, que, 'serido'set'0ndo Orncial
graduado d:J Secretaria deste Tl'ibunal, percebia
o ordenado corre!pondente fi sU:J graduação. V.
M. I. se dignará resolver com nquella justiça que
costuma. Rio de Jant:,iro , 22 de 1A.gosto Ide' J 8a5.
- Manoel Carneiro de Campos-. - Salvador' Jo!é
Ilaciel. - Bernardo J()sé Serrão. - I\lanoel José
Barbosa da Lomba.

Resolu{:ã.o.- ão lia que deferir. Paço, 4 de
Setembro de 1825. - Com a rubrica de'S. 1\1. I.
-João Vieira de Carvalho. -AclUHt 1lO:Li". 5°
fÚ Consultas da Impel'ur.l J IUltll do.~rS,llaesdo E:xer
cito, Fab"ical e Fundípões, a pag. ~ sob n. 641

I

lmp. 8I'ul~o.

jJ

RESOLUÇXO 'DE 4 DE·SETE.fBRO.

PORTAmA DE 3 DE SETEMBRO.

J.Ianu~c~jpto authentico.

Senhor. - POI' portaria de 8 de Agosto do cor
rente anno, expedida pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, mandou V. lU. I. que
esta Junta da Fazenda dos Arscnaes do Exercito,
Fabricas e Fundicões consullasse com effeito o
que parecesse sobre o requerimento do Cyro Can
dido Martins d~ Brito, segundo Orneial Graduado
da Secretaria da Intendencia do Arsenal do Exer
cito, em que I'equer a V. 1\1. I. lhe faça a graça
de lhe conferir o ordenado da sua graduação, vis
to ser de lei terem os Officiaes de Fazenda orde
nados correspondentes ús sua~ gl'aduações, como
mostrava por documentos. ~landando esta Junta
que o seu Deputado Contador inluI'masse, assim
o praticou expondo: - Que, sobre a pretcnção
do supplicante, devia informar a V. 1\1. I. que,
tendo o supplicante jil requerido esta mesma gra
ça, e com iguaes fundamenlos, cm 21 de Junho
de 1829, em que se consultou o seu I'eque'rimen
ta, se dignou V. 1\1. I., pela resolução de con
sulta de 24 de Julho de 1821, resolver que não
tinha por ora lugar. a mesma pretenção; 2°, que
não consta que haja lei alguma que favoreça tae~

preten ções, que são unic"men te funda'das em hu
ma pratica abusiva. ilIegal e perniciosa aos inte
resses da Fazenda Publica, pois que semelhan
tes gl'3tificações su devem con1'erir tudo quanto
Côr honorifico e naela de util. Tendo com effeito
o supplicaFlte provado o que allega, quanto aos
seus sef,'iços, ajuntando alie tações dos seus che
fes que assús justificão os seus Lons sel'Viços pres_

c

tados no decurso d,e 10 annos que aqui se acha

S. 1\1. o 'I., attendendo ao que lhe representou
o Governo Pro"isorio da Provincia de Pel'llam
buco, em omcio de 12 de Agosto p.'oximo pas
sado, sobre o estado de impossibilidade em que
se acha o actual proprietario da Cadeira de gramo
matica latina (111 Villa de Goyanna, João dos Reis
Curado, de continúar no exercicio della por con
tar 80 annos de idqde, e mais de 40 de effecth'o
serviço, e a necessidade de sei' prol'ida a referida
Cadeira para instl1.lCção da mocidade: h9m'e por
bem, por decreto da data desta, jubilar a~ di~o

João dos lleis CUI'ado com o ordenado pqr mlel
ro, e assim o manda, pllla Secretaria de 'Estado
dos Nen-ocios do Imperio, participar ao mencio
nado. ~tloverno, para que, nesta intelligencia, fa
ça 'pôr a concuçso a sobredita Cadeira, para ser
provi4a na fórma das ordens em vigor. Palacio do
Rio de Janeiro, em 5 de Setembro de 1825.
Jos'é )oaquim Carneiro de Campos. - Ác!la"&e
no Diario do Governo n. 70, de 25 de 'Setembrll de
18~.

Caetano Pinto de 1\1iranda Monlenegro. -Áclta
se no Diario'do G.overllo n. 78,1 de 2 de Oltt~/n;O de
1825, e no Registo das lIIercês.



4 ••0 DE 1823.

lolanuSC1'iplO authenlico.

II1anu6cripto afitbcntico•

BESOLUÇÃO DE 9 DE SETEMBRO.

rI

RESOLUÇÃO DE 9 DE SETEMBRO.

Por portada de J 8 de Agosto passado, se man
dou consultar o requerimento em que José Leal
da Fon eca, actual Scnentuario do omcio de
Meirinho do Con elho da Fazenda, pede a ser
"entia yitalicia do mesmo omcio, vaga pela au
seneia de Francisco Amaro de Souza Galhardo cm
Portugal. Dando-se ,-ista ao Procurador da Fazen
da, respondeu: - Que se Lhes e justiça, visto
ter-se assim pl'aticado a rcspeito l~ outros ser
"entuarios cm iguae circunstancias,'e recente
mente com o EscrÍl-ão da Camara na Mesa do
Desembargo do Paço, e ter além disso o suppli-

l\landand()-se consultar ao Conselho da Fazen
da, por portaria de 26 de Agosto ultimo, o reque
rimento de Francisco Lopes de Souza Faria Le
mos, em que pede se lhe mande pagar o ordena
do ele Fiscal da I\lesa do Despacho l\laritimo,
allegando não ser incompati\'el a serventia deste
emprego, como tem mostrado com a experien
cia ile hum anno em que os tem desempenhado,
indo ás scs5ões do Conselho, é nos dias desem
pedidos á }Iesa do Despaeho Marítimo, onde não
ha pI'ecfsão da assistencla diaria do Fiscal, pos
to que assim o deférm!he o alvará .da sua ereação;
accl'escentando que a réUníão tIe te c outros em
pregos longe de se~ pl'ejutlícial, he vantajosa á
Fazenda publica, pbr quanto se l1um só l\linistro
se emprega-sse ne~ta incumbéncia, seria neces
sario dar-lhe muito maior ol'denado ;_ comtudo,
se se julgar incompativel, pede se nom~e para
Fiscal ouh'o Ministro, que tenha as manhãs de
soecupadas. Parece ao Conselho, depois de ou
"ir o ProeUl'ador da Fazenda, que, tendo levado
ti imperial pI'esença, em consulta de 21 de Feve
reiro dest-e anno, _a sua opinião sobre a incom
palibilioade da serventia daquelle dous empre
gos, sem que S. 1\1. a haja resoll-ido, c que ten
do o supplicante continuado a senil' hum e outro,
não póde ser desallendhlo na pretcnção do pa
gamento dó Ol'denado daquelle tempo, até que
baixe resoh'ida a dita consulta, julgando a is
compatibilidade, ou se nomêe no"o Fiscal quan
ào assim pareça mais justo. Rio de Janeiro, 5
de Setembro de 1825.

J{esolllção.-Como parece. Paço, 9 de Setem
bro de 1825. -Com a rubrica de S. 1\1. 1.
1\lanoel Jacinto ogucira da Gama. -Acha-se a
original no Ca7·torio actual do Tltesoltro Nacional.

era o supplicante autorisado para re.ceber com
lustiça huma e outra gratificação. Rio 4 de Se
tembro de 1825.

Resolução. - Como parece. Paço, 9 de Setem
bro de 1825. -Com a Rubrica de S. 1\1. I.-Ma
nClel Jacinto Nogueira da Gama. -dclla-Ie no
TIlesouro Nacional.

l\lanuscl'ipto nuthentico.

RESOLUÇÃO DE 9 DE SETEMBRO.

em 5 de Setembro de 1825;- J sé Joaquim Gal"
ncH10acUr Caplpps•..-Ácha-.4e .no Diario ''''0 Governo

-. !TrkiSdem(lr6deI825-,1l.,q. ,.
" q J {"( lI> I Ii·,_....;..u.:................
eO '. I]]",,,, I fUI l. ~ 1 ? • I' 1 ,
.,wlll. ,I Pl»\ J\J\J ,.nE (j ~ llETEMBRO.

..: 1. ) . ~ ., 4 nBp. II ilho.
Cl>, I. \11 n . r. " .

• , S M. 0 11•., tendo consideração !!O que repl'c
'8ent1m o' Cirurgião Evaristo José Pereira da

• Silva ti Abrcu, e ao que sobre o seu requeri~ento

.. informntão o Go\'ernador I\lilitar da \filla'de S'.
Salvador dos Campos, cm.omeio de 2 de Junho
proximo passado, e a Junta da Instituição Vaeei
nica --desta Côrte: ha por bem encarregaI: ao so
blledito Evaristo José. da Silva Pereira e Abreu da

~ direàção da Inoculação Vaecinioa nll dita Villa e
seq districto, COOl' li gl'alifioação annnal ae 100:t/J
rs., paga pelas relldas do Conselho respectivo;
sendo obrigado a re~lar a fórma deste estabele
cimento pelo methoilo o mais approximado á Ins
tituição desta, G~rte, com a. qual deverá corres
ponder-se, bem como ~s mais casas que para o

. futurb se hO
i

verem ~éhrear o~ Pro"incia, dando
eltaeta conta do progl'esso da propagação ,-acci
'nica~ ,e mai5 circunstancias! int ressantes. O que
1bà dà o mesmo SenHor, p~la 'Secretaria de Es
illdo 'etos Negocios I o lmp.crio pal,ticipar ii Ca
Íl1a 'a'da mencionada Villa, parJ que na iotelligen-

• C1a e elcccl1çãd desta sua' imperial Ql'dem, se
'll,aja com éspecial zelo, aUenta à utilidade de sr.
, 1nélbnntc estabelecimento. Palaeio ao Rio 'de Ja
t'l'leiro, 6 de Setemhro de 1825. -José Joaquim
Carneiro de Camp05: - Acha-$e no Dia,.ib áo Co
"érno de 27 de Setenl~ro, n. ,~.

Por portaria de 6 de Agosto passado se remet
teu ao Conselho da Fazenda a representação de
José Tcixei1'3 da lIlata Baeellar, Juiz de Fóra da
Villa do Rio Grande do Sul, em que pede reso
lução da dU\'ida em que entrou I ii ,'ista l!o de
creto de 18 de Junho tio anno preterito, sobre
se.lle\'e perceber ao mesmo tempo o ol'denado de
membro do governo daquella Pro"incia, e a
gratificação de Vogal da Junta de Justiça. Pal'ece
ao Conselho,· conformando-se com o Proeura
dor da Fazenda, que não ha incompatibilidade
no exercicio dos 1I0us empregos de Adjunto da
Junta da Justiça e de membro do Governoprovi
sorio da Proyineia do Rio Grande do Sul, corno
assim o re~onhece o Governo provisorio na sua
representação, scndo legitima a gratificação que
100' pertence na primeira qualidade, con forme o
regimento dc 10 de Outubro de 1,54, e alvarú de
15 de Novembro de 1810, § 24, que cm caso
identico lhe he applicavel, e, na segunda, coofor
me o decreto das Côrtes de Portugal, de 29 de
Setembro de 18:&1, que estabelece a cada hum
d~s Vogaes huma certa e determinada gratilica
~ao , consel'Vando os OJ'denados que aO tempo da
DOmeafão já percebião, ficando cm consequen·
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A
çaJ;lte a meroê da conservação, concedida pela reo:
!olução de ~4 de Julho ultimo; devendo porém
ceder annllalmente a tel'ceiJ'a parte do ordena.do
á Fazenda Publica, e pagar os competentes direi
tos quando th'al' o seu dipToqla. A.o Çonselho pa
rece o lllesmo que ao Procuré\~oJ' da Fazenda, me
DOS o pagar a terceira parte do ordenado ú Fazen
da, por se oppõr ú resolução de consulta de 17
de A.gosto de 1812, ua qual expressamente se de
clara que só tem lugar tal pagamento quando de
pois de deduzida a terceira part~ do rendimento
do omeio, ficarem 200:t/) 1'5, livres para o serven
.tuario. Rio de Jal1eÍl'o, 29 de Ágosto de 1825.

Resolução. - Como parece. Paço, 9 de Setem
bro de 182;). - Com a rubrica de S, 1\1. L -lUa·
DOcl Jacinto Nogueira da Gama, - A.cha-se o ori
ginal no Cm'torio actual do Thesoltl'o Nacional.

PROVISÃO DE 11 DE SETEMBRO.

l\Ianuscljpto authcntico,

D, Pedro, e,lc, Faço saller a ,ós, Junta Provi
soria do GOl'erno da Provincia do Ceará que,
sendo-me presente, cm consulta da l\lesa do De
sembargo do Paço, a vossa representaç~o, de 2

de 1\1aio do corrente anno, sobre as medidas que
.apontal-eis para obstar ii impunidade de varios
crimes que expunbeis se commettião Dessa Pro
.ineia, por c não poderem preJ;lder os delinquen
tes sem culpa formada, e só em flngranle; o que
qua i nunca acontecia pela vaslidão çlos districtos
da mesma Provineia, prompta fugida dos Cl'imi-

osos, ÇJue até se escapavão P\lra as outras limi
trophes; e, ponderando-se-me na sobredita con
sulta, em que foi ouvido o Desem,bargador Pro-

_curador da Corõa, Soberania e Fn~enda Jacional
que ninguem póde ser preso sein culpa-formada
senão cm flagrante, o que foi expresso na le~ma

Doelina, li1', 5°, lit. 42, § 25, fonte da outra lei
do liv. 5°, lit, llg, no proemio, e se convence
do alvará de 19 de OuhlJlro de 1754, e argumen
to da lei de 6 :Ie Dezembl'O de 1612, § 14, e de
creto de 25 de l\laio de J 821, que minorou e ue
lucitlou a antiga legislação pendente a este res
peito, conciliando o rigol' das leis com o bem
adoptndo systema, já conhecido nos tempos pas
sa(lo~ pelos J uri consultos, como se collige do
assento de 18 de Agosto de 1774, em farol' da
eausa da philantbropia, da liberdade individual e
segurança do cidadão; não slllldooisto mesmo en
contrado pela antiga legislaç..'\o, por quanto, ain
da que, pelo alvar'á de 5 de IUarço de 1790, que
declarou a de Ig de, Outubro de 1,54, se, permit
ti se a pl'isão antes da culpa formada; isto se de
-ve entender sómente a respeito dos crime gra-
-ves; até porque o mesmo aharú de 19 de Outu-
bro de 1754, usando das expressões - po~são

prender-se-, não indica necessidade, mas só
permitte a possibilidade DOS cnsos graves, de que
falIa a lei da reformação da justiça, de 6. de De
zembro de 1612, S 14; eonformandq-me com o
expendido na mencionada co,nsuHa, por minha
immcdiata resolução de 19 do mez proxímo pas
sado, me pareceu dizer-,'os ser mui pouco ruo-

r
r
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dada a vossa l'ep~'csenta.Ção e 'll\e devereis pl'O
ce~el', nacon fOl1midade daquelle novissiJ:no cirado
decreto de 25 de 1\Íaio de 1821, e I'y~tema adop
tado, e I'oborado proximamente- pela portaria ex
pedida pela Secretaria de Estado dos Negocios da.
Justiça, na data de 21 de Julho do.pr6$ente anno.
O que assim havereis por entendielo, fazendo re
gistar esta minha imperial resolução DOS respec
.tivos livros desse Govern!). O Jmperlldor Cons
titucional e Derensor Perpetuo do Impe.rio do
Braúl o mandou por seu especial mandado pelos
Mini tros abaixo 3ssignado" do seu COJ;1seUl,o e
,se\lS Desemb'al'gadorell do Paço. l\lanoel COfl1êa
Ye~'nandesa fez no Rio de Janeiro, em J 1 .de Se
te01b1'o de J 82:5, 2° da lndependencia e do lljO
perio. - José Caetano de Andrade a fez esorever,
-1\lonseo,hol' Mü'anda. -Ueruardo José d:t. Cu
nha GUSII\~9 e Yascoocello . -Acita-se a {l. 5~ 'IJ,

dQ Liv• .... de lieg. de Ordens 8flipedi(!,as pellL nIna dp
Desembqrgo do Paç.o~ posteriOnn811te Illndepen~enc.i(L

do lm~rio. I--'----
P,l\QVlSÂ.O D~ 11.DE. ET~~;Bno.

.l\lanuscllipto :tIltbenticó.

D. Pedro, eto. Ifaço- saber ii ~'s) OuvidQf qa
Comarca do Rio elas l\1o~·tes, "Bacharel José Ce

-sario de l\lirançla Ribeiro, que endo-me presen
te, eJ;ll c9~sulta da l\lesa do Desempargo do Pal(o,
O req,1,lerimento do Ad rogado Flo.l'enciQ Antonio
da Fonseca, em que expondo achar-se pre~
nas cadêas da "ilIa de S. João d'EI-Rei, con,
demnado par enten a de 26 de Abril do corren-

'te anno, pelo Ouvidor interino que 1'05 precedeu,
o Bacharel Antonio Paulino Limpo de Abreu a
dous an nos de degredo para fóra da dita Comar
ca, e em 500:t/) 1'5, para a de, pezas da Supplica
ção, pela desobediencia e injUl'ia feita Ú l'ara do
dito Ministro no exercicio rlaquelle cargo, me
implorava lhe concedesse a minha imperial pro
tecção; e sendo-me tambem presente o traslado
dos autos da sobredita injuria, acompanhado do
vosso omcio ae 20 de J!lnhÇl deste ai no, e o que
sobre tudo responJcu o De embargador Procu
raelol' da Corôa , Soberania e Fazenda Nacional:

-hei por bem, conforJUando-me com o parecer
da menoionada consulta, por minha immediata
resolução de 21 do mez proximo pa sado, orde
nar-~'os façais relax~r quanto antes da prisão
em que se acha o dito Advogado Flol'encio An
'tonio da Fonseca, visto que o crime de que se
trata não f9i desobedicncia á vara do Ouvidor,

. IDns de descomedimento; que bastante ca tigado
,está oom a prisão que tem so1l'ri'lo, ,del'endo

comtudo seguir o processo os termos eompeten
tes da ap?ellação, Cumpri-o assim. O Impera
dOI' ConstiLucional e Defensor Perpetuo do Im
perio do Brazil o mandou por seu e pecial man
dado .pelos Ministros abaixo assignados, do seu
Conselho c seus Desemb31'gadores do Pl/ço.~
inanocl C0rl'êa Fern;;tndes a fez no Rio de Janeiro,
em 1 1 dé Setembro de 182:3, 2" da lndependecia
e .do Imporio. -José Caetano de AndJ'acte Pinto

( a fez escl'e\'er. - Clemente Ferreira França.
Dr. Antonio Jos~ cle Miranda. -Áclla .~e a.fl. 40
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'1:. do tiv. 1° de Reg. elas Ordens expedidas pela
eSlf do Desembqrgo M Paço, porte iormellte d. Ln-.

depen ncia elo l"1perio. .
j' Dij

..' ~,. l:l;...·~i't'l--~

11. JpROVISAÕ DE 11 DE SI!TEMBRO.

Manu~c~ipto anthentico.

ManoeI Jacinto Nogueira da Gama, etc. Faço
abel' á Junta da Fazenda da Provincia de Goyaz,

que. o mesmo augu to Senhor havendo ordenado,
pela Secretaria do Estado dos Negocios do Impe
rio, qMe o Go'Verno proYisol'io dessa Provincia
proceda quanto antes á construcção ou concerto
das pontes do Rio das Almas o do Oruhú da
mesma Provincia, e a pur franco o caminho de
Jarag'uá, que tambem se acha arruinaào, vista
a necessidade de taes 'obras cm beneficio do
cOIDll'léreio daqóelles habitantes: ha por bem
igualmente ordenaT que a dita Junta mande sa
tisfazer de prompto ús dospezas das referidas
obras, á vista das competentes ferias legalisadas,
e- isto de maueira que o atral'.O dellas. sei não attri
bua [I falta de sem~l,hnte pagamentos, O que assim
terú entendido a mesma Junta, e cumprirá sem
duvida alguma, de acordo com o mesmo Go
l'erno, ao sobredito re peito, afim tle que se
conciliem as circuustancias actuaes das rendas
publi as. com a e~onomia precisa das obras e sua
acti'vidadé ~ pal'a não parál'em ném folml'em as
quantias precisas. Luiz de Almeida Cunha a fez.
Rio de Joneiro, 11 de Setembro de 1823.-João
José H.odl'igues Vareiro a fez escrever, -Manoel
Jacinto Nogueira da Gama. - EXi7'ahida do Liv.,0 de Reg. de Próúsões expedidas pela Contadoria Ce
1'al da segutlda Repartição do ThesouJ'o, a fi. 105 v,

PROvrSi\.O DE H. DE sETmmnb.

l\Iannscripto aulheutico.

l\Ianoel Jacinto Nogueira da Gama, etc. Faço
saber ú Junta da Fazenda da Provincia de Santa
Catharina, que o mesmo augusto Senhor houve
por bem determinar, em portaria da Secretaria
de Estado dos Negocios do Imperio, de 4 de
Agosto ullimo, para cumprimento da sua impe
rial resolução da mesma dala, tomada em con
sulta da lUe a do Desembargo do Paço, de 3 ele
Julho antecedente, que fique a cargo do dilo
Thesouro a despeza necessaria para oonoluir-se a
mr.clição e demarcação da legua de terras conce
didas para patrimonio do estabelecimento das
Caldas do Cubatão (*) nessa Provincia, como se

(') P,'ovisão de 4 de Foverei,'o tk 1820.

D. João p\lr graça de Deos, Rei do Reino Unido de
Portugal, Braúl e Algarves, &c, Faço saber a vós, Juiz
de Fõra da Villa do Desterro da Ilha de Santa Catharina,
que sendo-me presentes os autos da medição e demlU'cação
feita pelo Juiz, pElr bem da Oçd., Francisco Borges da
Costa, do terreno que foi servido conceder para patrimo
Dia do .lJospital que se vai Fundar DO lugar das Caldas do
Cubatão. E sendo maniFesta a incurialidade e conFos1\o
com que elJa fOra Feita, deixando-se terrenos interme
diarios, Bom posili,'a inFracção do § 50 do alvarú de 25 de
Janeiro de 1809, não se medindo especialmen.te as 100

fazia de toda a neoessidade, afim de manter-se
o mesmo estabelecimento, segundo a represen
tação do Governo provisorio respeotivo, de 4 de
Dezembro do anno p oximo passado. O que se
participa li mesma Junta para sua iotelligencia,
ordenando-se-lhe que, de acordo com o l1ito Go
"erno, faça o orçamento de quanto serú preciso
para a mencionada despeza da medição e demar
cação, afim de que prudentemente se possa acu
dir a ella como cumprirá, segundo a escacez das
rendas da provlncia e a, actuaes consignações do
The, ouro desta côrte, sem parar a diligencia, nem
faltar-se ao contingente das mais Estações que ora
permittem as circunstancias pagar-se. - José

unes Fel'eira a fez. Rio de Janeiro, 11 de Se
tembro de 1825. -,João José Rodrigues Vareiro
a fez escrever. -Acha-se a f{. 106 v. do Li'/). ,. da
segunda Repartição do Theso!L/'o Nacional.

PROVISÃO DE 12 DE SETEMBRO.

r.Ianuscripto aulhentieo.

l\Ianoel Jacinto Nogneira da Gama" etc. Faço
saber á J un ta da Fazenda da Provincia de Santa
Catharina, que, sendo presente ao mesmo augusto
Senhor o eu omcio de 8 de Julho do corrente
anno, sobre a necessidade de ser .llugmentada a
con ignação mensalde2:000.,1l)der~.que se lhe faz:
pelo sobredito ThesoUl'o, com outra ignal qnantia
mais, em razão do grande empenho das folhas de
despeza da mesma Provincia, e a e 'cacez das
respectivas l'enoas: hon.e por bem determinar
que, vi to tambem achar-se onerado o mesmo
Thesomo com despezas extraordinarias, que urge
o estado presente da Iudependencia do Imperio a
dita Jnnta saque porhuma l'ezsómenle letras pela
quantia ele [1:000.,11) de rs., ii excepção da sobre
dita consignação men ai de 2:000.,11) de rs. para
supprir parte da mencionada despeza, e do que
deve principiai' a fazer com a medição da legua de
terras que faz o patrimonio das Caldas do Cuba
tão, como se lhe ordenou cm pI'ovisão de 11 do
corrente me71, e que para melhores circunstancias
se lhe farúõ outros supprimento . O que se par
ticipa ú mesma Junta pal'a sua intelligencia e exe
cnção. -Tristão Rangel de Azc"edo Coutinho a
fez no Rio de Janeiro, aos 12 de Setembro de
1823. - João José Rodrignes Varciro a fez escre-

braças a cada lado da estrada, e não se fazendo a devida
collocação de marcos: hei por bem, e maodo-vos, que
indo pessoalmente ver as ditas lerras. procedais, na forma
do citado alvará, á nova medição e demarcação de huma
legua em qoadro , no sitio em que o ditu hospital se ha do
fundar, e de 100 braças de cada lado da estrada ao cor
rego da ultima meia legua da mesma estrada, collocando
marcos de pedra, e não de páo ou de arvores nativas, nos
lugares competentes, e formando,se o mappa na Fórma
do mesmo aivará, com a devida exaclidão. Cumpri,o as
sim, El-Rei Nos~o Senhor o mandou pelos Ministros abai·
xo assignados, do seu Conselho e seus Desembargadoreg
do Paço. -João Pedro Maynard da Fonseca e Sá a fez;
no Rio de Janeiro, a 4 de Fevereiro de ,820. - Bernar
do José de Sou~a Loubato a fez eSCI'cver. - buiz José pc
Carvalho e MelJa. - Antonio Felippe Soares de Andrade
de Berderode.-Acha,sll a fl, 5 v. do LilJ. 8° das Ordt;nf
f;,'Çpedidas pela lt1GSO. do Desembargo du Paro.

•,



PROVI Ão DE 15 DE SETEMBRO.

B f'

~s;-O;':c hten~end.Q qtlC{j1
rea'lmenlle doe'ltoy !Il)ijle dJn' 1

de'Scmbarque, faeililandorsc
a devida hospitaljdado, ma.
cautela, assim se pratioou, pneec lodada
o exame e attestado (lu F~oultati fo omeado pa
ra essa diUgenuia. Palat o~llo Rio c1'erJaneiro, em
] 2 de Setembro de 1825. - José Joaquim Car
neiro de Campos. - iielia-se no Diario do Gover
no n. 72, de 25 de Setem!n'o de 1825,

l\1anuscl'ipto authen tico.

l\Ianoel Jacinto Nogueira da Gama, ele. Faço
saber á J unta da Fazenda da Provincia de S. Pau
lo que o mesmo augu to Senhor, tendo alten
ção do que lhe foi pre ente, em seu omcio de 18
de Março do corrente anno, sobre a exigencia que
fizera o Go\'emo Pro\'isorio dessa Provincia do
pagamento de ] oo?/J rs. que compete de gratifi.
cação a cada hum de seus mem])ros, em \'irtul1e
da carta de lei do ] o de Ou'lnbro de ] 821, para
a qual allegava carecer de orelem do Therouro,
risto ser huma despeza cxtraordinaria: houve por
bem determinar, conformando-se com as respostas
dosDesembal'gadores Fiscaes ao dito respeito, que,

POBT ABU. DE 13 DE SET B&rnnO.

Imp. avulJo.

Manda S. l\I. o I., pela Seoretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, participar ao Conse
lheiro Juiz interino d'Alfandega uesta Côrte que,
attendendo ú' sua re.IlI'esentação de 26 de Agosto
ultimo, em que pondera a necessidade absoluta
da existencia ellectiva de bterprete na mesma
Alfandega: houve por bem appro'Var a nomeaçãe
que fizera de Leopoldo Augusto da Camara, para
intel'Ínamente exercer o dito lugar em quanto o
actual estiver impedido por molestia c durar a
ausencia do substituto; outrosim, á \'i ta das
boas iuformações dadas pelo mesmo Conselheiro
Juiz interino, não só do sobredito Leopoldo Au
gusto, mas tambem de João Pinto de Miranda e
dos Guardas' filhos da folha Paulo Rodrigues
Gomes, e JQ~é Ahes Nasareth; o mesmo augusto'
Senhor pel'mittl1 qUI: possão entrai' Il<:S serventias
daquelles officiaes da repartição que c therem im
pedidos, ou coadjuvo-los no trabalho quando a
boa ordem c prompto expediente das partes assim
o requeirão, sem que todavia se entenda que os 2

Guardas, que ucarúõ sempre conservnndo os seus
lugares, devem por este serviç:o ter outro ~enci

mento que não seja o de 640 réis que diariamente
percebem, com o qual tambem devem s r aponta

,dos os sobl'eclitos Leopoldo Augusto e João Pinto
de l\1irnnda, em quanto intel'inamcnle servirem,
e não esti vercm designados empl'ego~, em \'irtR
de de u1tel'iores deliberações e regulamentos que
venhão a fazer-se. Paço, 15 de Setembro de 1825.
- Manoel Jacinto Nogueira da Gama, - ,1cha-se
no Dial'io ,li; Goremo n, 9~, de 21 de Outubro dIJ
1825.

PORT ARa DE 12 i>E~~ETE~rnno.

Ter. -Manoel Jacinto ogucira' da Qama.
Ea;trnlliráBtlo Liv, ,. de Reg. de ProlJisóu ,a;pedidns
pela Contadoria Ge,'al da segunda RepaI'tição do
Thesouro, a {l. 107. :

'fi'

Imp. avulso.
o

Sendo presente a S. 1\1. o I. o omcio do Go
Terno Provisorio da Pro\'incia da Bahia, na data
de 27 de Agosto proximo passado, em que parti
cipa ter ali aportallo no dia] 8 o Brigue Portu
guez Treze de lJlaio, com banJeira parlamentaria,
trazendo a seu bordo o !\Iarechal de Canipo, Luiz
Paulino de Oliveira Pinto da França, o qual, mos
trando-se autorisado para proceder a huma s~s

pensão de armas, de commum acordo com as
autol'idades competentes !la Provincia, para quem
levava officios, e não podendo pôr em exel'l:ieio
a sua commissão, por achar c\'acuada aquella Ci
dade pelas tropas portuguezas; o mesmo Gover
no lhe ha\'ia intimado a sua prompta retit'ada, o
que logo efl'ectuúl'a, seguindo para esta Côrte, e
que havendo ali grandes suspeitas de que o Go
verno de Portugal continuava pOl' este meio a
trabalhar para reduzi!' outt'a vez a Provincia da
Bahia a unir-se úquelle Reino, o GO\'crno Provi
sorio se resolveu a abrit' os omcios de que vinLa
munido o dilo l\1arecha I, dos quaes com effeito
constou. serem bem fundadas as mencionadas sus
peitas, pretendendo-se, não só a p.'ojl:ctada união
e recoJlhecimento do Governo de Portugal, mas
huma immediata correspondencia com Lisboa,
segundo oS termOS em que se achava antes das
ultimas innovações: S. lU, o I., em resposta ao
sobrediLo officio do Gvvcl'lio Provisol'Ío da Pro
vincia da Bahia, manda, pela Secretaria de Es
tado dos egocios do Imperio, participar-lhe que
fica inteirado do seu cooteOdo, lou vando muito
o decisivo e honrado procedimento uo mesmo
Govcrno, que era muito de esperar do seu I'eco
nhecido pah'iotismo e singular intcre e pela tran
quillidade publica, e fazendo-lhe constar que, ha
venjo arfui fundeado fóra da bana 00 dia 7 do
corrente o referido brigue, e não se dignando o
mesmo augusto Senhol' annuir ao desembal'que
do dito l\larechal, nem atlender a proposta ou
oom'cnção alguma, não só pela falta ah oluta de
poderes de que devia rir munido, mas pOl' não
ha)'el' pJ'ece<Jhlo a indispensilvç~ fQrQlalil,lílçJr, do
reconhecimento da IOllependencia politica deste
Imperio em nome d'El-Rei de Portugal; julgou
conveniente levai' este importante objecto ao co
nhecimento da Assemhléa Geral Constituinte e
Legislativa, a fim dc deliberai', ou sobre o promp- ,
to regresso do mesmo lUarcchal, ou sobre a sua
consenação a hordo até a chegada dos Commis
s.arios annunciados, visto flue, nas circunstan
oias actuaes, não parecia com'ir o seu desembar
que, apezar do múo estallo de saude que eIle ha
via pende\:adG; porém, rcconllecendo a As, em
hléa Geral a urgencia de dar a sua opinião sobre
o artigo relativo ú enfermidade do mesmo l\lare-

,.chal, antes de decidir sobre o objecto da sua com·

r
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l1\Iliouscripto " t entico.
• l> I, ! ~ i J. b ,f J

n fir. -·Sendo O prinílMo d'e cr dest~ Jun'-'
la da F3zeoda dos Ar~Ol13e~ do 'E. rcito, Fnbri

.(la !l' Fúridiçõe~, cooperar com rodas as suas
for!,~ pnra o áugmento e 1>1' gress 'deste At:Se\l:tJ~
promovendo todos os meio qUe lestiverem :lO

seu'alcance, e que fôrern conducentes a hum tal
fim', 'Dão pód~ esta Junta deixar de levar ::io coo.
nliecimento Ue V:I.\l. II. o fiel quhdto do seu e. ta
do ;Ictuãl" para V. M. 1. deliberar o que julgar
mais con \'eniente. I O· Arsenal do Exercito, Se
nhor, rcetilieu huma noVa fôrma de arlministra
ção, em 17 de' Agosto de 18lJ, na conformidade
do alTaTÚ do I' de Março do mesmo anuo; nês"a
época forão cãlculadas as sua despezas ordina
rias, em hum }.umo, em I 10:000qj) de I'S., fican
'40 a cargo do The51HICO l'ubLico todas a clespe
-:tas extl aOI'clinarias, bem como compras de. ar
mamer.to~ e outras desta natureza, o Thesouro
-Publico comprometteu-se então aJ'azer elfecti
l"3S as con ignaçõf.s por ellc arbitradas, de 9: 200W
.r,s meu aes, infalli~olmentefllosdias 8 c 20 de
cada Diez; principiou a Junta os seus trabalho·,
e as consignaçõJ:s forão rccebidas impreterivel
mente nas époeas marcados por aquelle Thesouro
até Feliepeiro da 1812; os negocios marohúrão
bem, e a Junba procedeu sempre conforme a lei
e pôde então.oo artigo-compr3s-execular o qne
ella determinava, e conseguiu, bem que por pou
co tempo, credito em sua traosac9õcs todo ; a
i~fal1iLilidade porém Jlas entre·r,as ,das consigna
çoes durou por pouco tempo, pOl'que principiun
do o Thesollro Publico a supprir em Outubro de
18 J I , logo Pom Marco de 18 J 2 comecúrão a faltar
.as consignações, e; amontoando-se' faltas sohre
faltas, tem o 1'he50Ul'0 deixado de dar 18 e meia
conôignaçõc', que mootão em J li I :3~o" 1'5.;

desde i\Cjuella época as despezas do Arsenal nun
ca diminuirão, aotes ao contrario auO'mentúrãe,, _ o
p~rque as preClsoes crescêrão cada "ez mais;
uao se augmentando porém a Sua receita na pro-

TONO lY.

porcão 'dO accrescimo da Itespeza, e tendo ante~

diminllido pelas· oonsigna"ÇÕes não recebidas,
principiou o dc:fieit do Ar;;enal, o qual, augmen
tanJo de dia em dia, e sendo' cnda dia mais dif
ficil remedia-lo, p!lr não havei' fundos para o
fazer, das inst,!ntes e repetidas reprosentaçQes
feitas POI' e ta' Junta apP;}I'eeeu o -eu discrerlito ,
consequencia infallh-el, da falta do cumpriment(}
dos ajustes. Não podendo porém o expediente
do Ar~eoal parar, pelo damno que disso resulta
ria ao serviço nacio"nal, continuou-se no terriyel
sY'6tclJla de, comprar'a prnos incertos e fnllheis ,
systema terl itvel que tnz comsigo males incalcu
laveis; o -vendedor, por isso mesmb que não sabe
quando poderú receber a importancia da sua
divida, ,sobrecarrega o genero o mais po, -ivel,
para poder compehsar oom o grande lucro o em
pate 'que deve soifrer, e a Fazeuda Tacional
compra, pelo dobro e maj~, aquillo, que poderia
obtel' por metade, se tivesse sttstent;}de o seu cre
dí'to pela infallihi'\j<lade do3' seus ajustes. Sendo
desâe Agosto de 18, I a con ignação sempre a
mesmã, e tendo augmentado a despeza, como
mostrão os baianços ha pouco, apl1cscnt3dos a V.
lU. I., cada vez tem crescido mais as .diffi
euldacles diariarnente enconlradas no suppl'imen
to das materias precisas pára o lavol' da, officinab;
as ferias do t\'abalha.do1'll!, quc1fOI'ão então enlcu
ladus em 4o:66"o'~ I'~. por anno, montÍll'ão o
armo ~assa'do 'em 86:0 d5.m 12~ rs. ; os ordenados
dos offie'ia es de Fazenda,que llJonta\·ão em 6:750W
rs., montáriil> em 10:gg0.tj)327 rs.; teudo aug
mentado consideravelmente a impnl'lancia das
feria5, dc,'e indispensa \'c1mcllte augmentar a
irnportancia dos gcnel'os comp1'<Hlo- para occu
paI' o bl'aços empregados; quando em IBI I fo
rão calculadas as ferias em 40:660</1) rs., orçou
se igualmente p'al:a a oompra dos generos a im
port'aocia de 5ó:ooo.m de rs.; hoje flua i nada
se póde destinar para e te ramo, porque 'ó o
3rtigo ferias dos trabalhadores 3b one qua i toda
a consignação, rostaodo apenas huma tão pe
qlfelin qnantia, qne mesquinhamente he applica
da par;} as despezas diarias de generol' compl'a
dos por miudú, e compra de carv.l0 de p<'lo. -A
con-sigllação de 9:260.m rs" recebida em ~8 de
Pevereiro proximo passado, foi quasi toda ab
sonida polas feria que se mandilrão pagar, e
da conjuncta "erá V. lU. 1, flue apenas obrou
4J!j '30 Irs., CJuantia esta que niio póde supprir
a lIi<lI'ia compra de immen ·os objectos que são
preciso par:! manter os trabalhos das officinas ,
e executar as orrlens de V. !\l. I. ~ e que nada
resta para fazer compl';} v30taj05as, e me, mo
par;} 3ti-fazer a algumas di\'idas, a que esta Jun
ta c tá mui o pecialmente compromellida, bem
como acontece eom o cal' "'Io de pedr:!' comprado
a neg'oci.wte!l inglezcs, 3 ouja satisfarão se ohri
gon, por n50 deixar e!lcapar 3 favor3\'el OCC;}sÍ<lo
de obter a bom mercado hum genero CJ\le lhe he
tão necesS3rio, não lhe restando recurso algum
para amortisar a divida contrahida DoiS annos an
tecedentes, e mesmo para poder prol'eguir no
fornecimento indi pon 'avel dos al'mazens, do
que rcsuJtar~ pararem os trabalhadores por fal-
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PORT A.RlA. DE 1.6 DR SE-TBI01\O.

Im~. avulso.

Constando a S. 1\1. o I.', pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Fazenda, em omcio tio
Intendente Geral da Policia, tle 22 de Julho d9
corrente aRno, ter o Governo pt;ovisorio da Pro
vincia de S. Paulo deferido á representação feita
por parte dos donos dos eSCrà os transportados
de l\loçambique na galera Conceição Esperança,
proximamente çhegada ao porto de Santos, con
tra a exigencia dos competentes direitos que lhes
fizera o Juiz de Fóra, pela lei, malldando o mes
mo Governo depositar algumas quantias já rece·
bidas, e admittir ,fianças ao que ainda se não fi..
nha pago, ,e isto até decidir-se a questão de d~
verem ou não pagar os respectivos direitos t

manda o mesmo augusto Senhor, pela dita Se·
cretaria de Estado, que o referido GoverDo pro·
'Visorio faça «;nviar á Intendencia da P,olicia desta
.Côrte a sCJmma que se aeha' depositada, e que ee
eobre o mais que faltar dos propril~tarios daquellea
escI'a'Vos, por ql1anto acha-se decidido que não só
se devem pagar 4:jj)8oo rs. por éabeça, denomi
nados direitos dos portos do Sul, estabelecidos
pelo decreto de 13 de ~laio de 1809, e depois por
aviso de 5 de Setembro de 1814, mandlldo ob
servar inteiramente P9r occasião de igual contl'a
venção em caso semclh~nte em Santa Cllthari[lll,
com outros el!Cl'avos desembarcados do bcrgan
tim Pequena Ventara, de propriedade do Joa
quim Pereit"a de Almeida (l Comp" como tam..
bem os direitos de entrada na Alfandega deSanto~
de ) :tJ>400 JlS. tambem por cabeça, que são os
800 I'S. que já paga vão , e 600 r5. que accrescê..
rão pelo aI vará de 25 de Abril de 1818, sendo
por estas razões indeferido o requerimento quê
fizerão os ditos pl'oprietari(}s para a isenção pre..
tendida, que deu causa áquelle procediJ1lent9
na mesma VilIa de Santos, e qne, em conformi"
{lade, ordena o mesmo augusto Senhor que de
buma vez faça o dito Governo cessar para o fu·
turo outras identicas opposições em tfldos os mais
portos marítimos da Pro"incia. ,Palacio do Rio
de Janeiro, a )6 de Setembro de 1825. -Me-
noel Jacinto Nogueíl'a da Gama. .

Communicada POI' outra da mesma data ao
Intendente da Policia.-Aclta-se no Diarilbdo Gt1~

r- vemo de 21 de Outubro de 18'25, n. 94.

ODE la1 r

rio do se.. proc~ediJi'lento e estado otnai deste
Arsenal, pro~endo tudGcom aquella sabedoria e
acerto com quB os cé.os tem sempre guiado a altá
pessoa de V. 1\1. L Rio de Jamlro, lO de arilo
de 1825. - Manoel Carneiro de CampGs.-Be~
nardo José Serrão. - Antonio Caetano da Sil II.

Resoluçã8.-A' vista da dimiauição que tA!In be·
vido na importancia das ferias, depois do mel ti.
l\faio, torna-se desnecessario o augmento de OOIJl
signação. Paço, 16 de Setembro de .18!l5.-Com
a rulnica de S, M. I. -João Vieira de Garva·
lho. -Acha-se o original no .d.rchivo d. Arlenal d,
Guerra,

Alf
ta de maleriaes.· Se em 1811 forão arbilradó I

110:000~ de rs. para 8l1pprimento do Arsena
em hum anno, quando as suas despezas forão
Dessa ·calculadas, claro está que, tendo estas
augmcnta-do, assás deve na mesma proporção
augmental'-se a SUli receita, sem o que jamais
esta Junta poderá tirar-se dos embaraços coll1
que diariamente fluctua, peJa falta de credito
em qne se acha; o que talvez nunca teria acon
tecido se o ThesoUl'O ,Publico tivesse impreteri
velmente entregue as consignações nas épocas
pGr e1le marcadas" como em 1811 prometteu j>

então talvez esta Junta podesse apresentar me
lhores l'esultados da sua administração, sustell
taodo o seu credito, e provenclo este Arsenal dos
materiaes que lhe são precisos, comprados a bom
mercado; o Arsenal não estaria devendo a pes
Soa alguma, e o seu cofre, bem longe de. andar
.gempre esgotado, nadaria em abnndancia e apre
sentaria sobras; em 1811 orçou-se para generos
a somma de 55:000W) de rs., quando as ferias fp
rão calculadas em 4o:660.tJ; rs. ; o anno passa
do, que as ferias montárãCJ a mais de 86:00o.tJ;
de rs" importárão os genel'os comprados em
27:726:t1J276 rs., o que nenhuma duvida deixa
do escropulo e miudeza, com que taes compras
forão feitas; o Thesouro Publico deve 18 e meia
'lonsignações, que montão em ) 71 :51 0:tJ> rs. ~ e
este Anenal deve ) 29:855.tJ;gSo rs.: daqui se
gue-se que o debito do Arsenal provém da falta
que commetfeu o Thesouro, e não da sua má
administração, por isso que a importancia das
consignações que deixou de dar o Thesouro che
ga com super.abundancia para solver a divida dó
Arsenal, o-que bem prova que esta Junta tem
procedido na maJ;cha dos seus negocius com toda
a eeonomia e boa administraçãº, porque, tendo
muito augmentado as precisões do Arsenal; tem
5abido mant&-las eom os mesmos fundol' arbitra
dos ha. quasi doze annos, apezar de ter alguns
dos açtigos de despeza augmentado pal'a mais do
dohro, como se ,.& do importe das ferias e or
denados, que sendo em )811 calculados em
47:410:jj) rs., montárão o anno passado em
97:005:tJ>4.'i9 rs. ; isto demonst'l"a com evidencia
a impossibilidade de poder esta Junta pl'oseguÍl'
-com desempenho na sua admirtistração, buma
"fez que S. lU. L se não digne mandai' augmentar
a consignação destinada para a mantença deste
Arsenal, Em fim" Senhor, se l'ão indispensaveis
os trabalhos de que actualmente está encarrega
do. este Ârsepal, deve o Thesouro Publico fazer
algum esforço para au{;mentar a sUa consignação,
e, se o Thesouro Publico nenhum esforço póde
fazer, então será tal vez con veniente diminui!' as
fonças dos trabalhos do Arsenal a hum pontu tal,
de maneira que esteja na proporção dos fundos
que se lhe poder appliear; ao contrario, cada vez
crescerá mais o seu mal, e as officinas solfre
ráõ grande estorvo no progresso dos seus tl'a
balhos, por falta dos generos que lhe são
necessarios;, e esta Junta tel'ú o dissabor de
presenciár o mal sem o poder remediar, Esta
Junta, porém, espera que S. M, I. se ha de
dignar de. tomar em considerllção este fiel relato-

r
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quanel deste anuo, visto que, .não $6 ae.Jiandore-.
vogada a lei que determina o p3fl'~meol dos oro
denados a. quarteil' altia&tados, por se Teputarem
alimentos., mas sim suspensa temporariamente ~

em Tirtude daquella p~taria, eDtraTa em dinida
se: compelem ou não ~ supplicante Oll ~8 dias
que de ia ter Tencido oaquelle quartel, se este lhe
thesse sido pago adiantadó, cuja deeisáo deTia
ficar senindo de 1'6gt'a pata o futuro em casos
identicos. !tlandando esta Junta ouvir ao Desem
bargador Fiscal, respoIllleu: - Que lhe parecia
que a conta deve ser na fórma da portaria citada
que providenciou intet'iDamente~atteotas as Ul'

gencias do Estado, e iJue P0l" essa razão achava
deferivel a pretenção. A' l'ista pois da referida
informação do Deputado Contador c resposta do
Desemballgador Fiscal, V. M. I. se dignará resol·
-ver o que fUr justo, a fim de que fique servindo
de regra em oosOs identicos. Rio de Janeiro, 29
de Agosto de lS15. ~IUanoclCuneiro de Cam..
pos.- SalvadOl" José l\laciel. - Antonio. Caeta
no da Silva.-MaDOel José :BarhO'la da Lomba_

Re.wlaçáo. -Fa~-se a conta na [órma da lei.
Paço, 18 de Setembro de 1·825. -Com aTubrica
de S. M. I.-Jo-ão Vieh'a de CarvalhoA -Aclta-se
a pago p do Liv. 5'" das COllSrnfras dO) ÁI'senal do
Ea:81'cito, Fabriccu e Fundipõe , sob n. 6!J4.

PORTARIA DE 18 DE SETEMBRO.

lmp. avullo.

Sendo de toda. a urgencia e vara ~a.is exacto
conhecimento do Estado da Fazenda Publica, o
sabel'-se o que forma em todas as Provincias do
Imperio do Brazil a propriedaJe em outro tempo
denominada Proprios Reaes, em bens moveis e
de raiz, rusticos e urbanos de toda e qualquex: qna
liàade: manda S, 1\1. o I .• pela Secretaria de Es
fad'o dos Negocios da Fazenda, que o Governo
Prov'isor!o da Provincia de ~:lato Grosso, ou"jn
do a Junta da Fazenda l'Cspcctiva em tudo que
sirva a elucidat sobre este assumpto, faça extra
Ji~r dáS estações ondp. competil' huma relação "\-e
rldica de todos os artigos Cl,ue fazem o objecto da
mencionada ciasse de proprios nacionaes, com a
declaração do seu actual "alor, do titulo on ol'dem
por que se achão airectos taes ben'S.. se por com
pra, doação, adjudicação ou construcção, enyian
1I0-se logo a dila relacão ao Thesouro Publico,
pl\-1'a seguir-se o 'que c'onvém a este respeito. Pa
lacio do Rio de Janeil'o. a 18 de Setembro de
1825. -1\lanoel J-acinto Nogueira da Gama,
Aelta-se 110 Dim'jo do Governo n. 96, de ~5 de Ou
tubro di 1825.

1'1l0VISAÕ DE 20 DE SETEmmO.

M~nnscrii,>toautbentico.

D. l?edr-o, etc. Faço saber :l vós~ Juiz de Fóm
da VilJa de Guaratioguetá, ou quem este cargtl
senvir~ que, sendo-me presente, em consulta da
Me a do Desembargo do Paço, u rcguerimentO:
de Margarida, parda, em que implorava. fl minha.
imperial -protecção, a fim de fazerccssar o litígio
que trazia, a,cerca de sua libelldade, -com 40s".

1",.

---·....0 DE I

POIlT !RlA DE 17 DE SETEMBRO.

lmp. ~vullo.

MaJ;lda S. l\1,. o t." pela Secretaria ne Estado,
dos Negpcios do Imperio,. que o Chancellel' lUóL'l
do Impel'io pas!e as ordens necessarias para que,
nos sellos pendentes das cartas emals diplomas
qqe Ra são pela mesma Chanc.e1Iari"" se use de
ora em dial;l1'e de fita '\Ierde em lui:l~dó encarna
da. PaTaeio do Rio tle Janciro , em I' de Setem
J)ro de 1825. -José Joaquim CarneIro de Cam
pos. - .,IcI,a-$e no Diario do Governo de 25 de Se
tqn6ro ~ J,8~. n. 7?-

1I.0V i 7 Da $ETDmap ~

1\ atllf$Crjpto'aut " ntie,o
91q... I i!O~,,'

l JaciMOÍ gueira G'mla, ele. Fa~OJ

sabéio' untll azenda- Pub!i4:1l da PronDcia
b Pernambuc cple, S@da presente a S. M. o I.
••ua esrta de I de Ag-QlJfo~ em que participa OSJ

queixumes de alguns Deputados da Assembléa
'o. essa P'OTiDeia, por S6 lhes pagar no Thesou
ro as suas diarias em bilhetes, nos quaes soffrem
rebates: ha. por beD;l Q meSD;lO augusto S,enhor
declarar á Junta que os p'3gamento~ sãoieitos ge
~~1rnen~e e~ no~as do :Bal),co, }?e'a fal\a de moe
ela, ~eDdo sem fundamento. tacs queixumes, v.is
to. ~e as noltas gino sem rebate algum. O que
se lhe participa para sua intelligencia. Sib'eslTc
:fereira Ferre,ira a te. 1),0 Rjo de Jan/liro, em 17
de· s,:temhJ'Q de 1825. -.- Franeiscp 1\hnoel da
Cunha, De> impedimento do <OOntador Geral, a
(ez escrcTer.-MaDoelJaclnto ogueira da Gama.
--.4cfuNe 4 [l. 64 v. do Liv. 12 da terceira Repar,-
~ Áo. T~tUT'f).,

IIESOLUÇÃo DE ::1:8 DE S)lTEl\JBRO.

l\lanuscripto autbeotico.

·Senhor. -Nesta Junta da Fazeóda dos 1\1'50

neell dtl Exercito, Fabric<ls e Funài~ões repre
sentou Vicente José Simües que, sendo-lhe con
cedida a demissão do lugar que eJlõercia de Con
tinuo desta Junta, e tendo-se-Ihe ficado a de\ler
os ordcnadQ9 que POI' este emprego percebia, des
de o I" de Janeiro até :5 de Março do corrente an
no, peJe a V. 1\1. I. -se digne mandai' satisfazer o
que se lhe deva. l\1and:llldo esta Junta que o seu
D.epulado Co..ntador informasse, aSSIm o praLicon
d1~endo: -Que, havendo V. l\I. determinado

'I ':pc a portaria da Secretaria de Estado dos Ne""o:'
crios da Guerra, de ~4 de Dezembro do anno pas
sado, que, em quanto durassem as urgencias do
.:est"do, se suspendesse o pagamento de ordena-'
dos pOI: qual!teis adiantados, julgava necessario,
para se poder faller a conta do que se deve ao
sllpp!icantC', que V. l\l. se dignnsse declarar se o
r~ferIdo ordenado se lhe deve sei' sómentc conta
cto at4 o dia 5 de Março dt> corrente 8nno, data
da porllliia da SecrehH'ia de Estado dos Negocios
da Guerra, pela qual ene obteve a demissão do
~u emprego, ou se lhe deve fazer a conta até o
ultimo do 'mesmo m~ em que findou o pl'ioleiro
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fandega tornarefu. aquellas fazendas. cujos .-alores
entendem que são inexactos e lesivos li Fazeod
Publica; acho! S. ,!\l. o I. que era intemp.cstirtlt
e insubsistente.á :tis,ta d(j ajuste feitb.em',' . _,
em 12 de Dezembro de 1812, que terou :um
terpl'etou o § 16 do tratado de commprcio, de rg
ae Fevel'eiro de J 81 o C"), ii 'Vista do,dco~o de ~5

Copia do artigo de ',"ma "ata dirigIrIa em II do JUfilla de
18.;)' pela Secretaria d'Edatlo das Nel{allia. EIII'a"geiras
e da Guerra a Lord SI/'O"gfard.

Finalmente, sobre o 4." ponto, be de notar que S. A. R.
no Tratado não desistia do Direito de n.1deaçãO, que sem
pre pagárão nos seus portos as c81'gas \,'aldc:lda. p.ra fóra
do Reino, c que he hum direito de recdnhecirnento, pois
que o :lrtiglls 20 e 21 do Trat.do sómente abu.h'em seme.
Ih3ntes cargas dos direitos maiores, mjeilando·as aos di
reilos reduzidos e ás devjdas' rcgul.~'ões, restringindo,se
sómente • determinar que as despeza~ de descarregar e
depositar em armazens seráõ as DleSOlas que pagão os ar
tigos de produbção do Brazil, recebidos e d.:po.itados em
arma~ens, parn a reexport:lçãll nos pIJrtQs dos DOUlinios de
S. 111. B. Nem he de presumir que SI: desistisse ,neste C3S0
rios direitos reduzidos, que todas as nnções pagão nas Al
fandegas Portuguezas quando, Seb'llndo o .rtigá 22, S. A.
R. nos mesmos 1'01'105 francos que iio os locaes da nltima
latitude de franqueza fiscal SI: reserva a f.'uição d.. Direitos
de Franquiu sohre :os UH:o cadorias. Com ludo, desejando
S. A. H. com igual benevolenr:ia promover e favorecer'
os inleresses do Com-mereio Brit.nnico, assim como o de
seus proprios T3ssallos ~ foi o mesmo Augusto Selihor ser.'
vido orden••' que fique suspendida a execução do alvai'á
de 26 de M"io de 1812, na parte que diz I'c5peito á elFec
tiva eLbl':lnça, do Direito de Baldeação sobre as mercado
rias in"'lezas, ficando cn. execução a pratica que se achava
estabelecida antes da puhlic3ção do sobredito alvará, em
quanto se não ajustar diflnitiv3mente a intclligencia que
se deve dar lIOS artigos 20 e 21 do T.'atado a esle~rcspeito.

- Pedro Fr.ncisco Xavier de Brito. - José Joaquim Caro
D1:iro de 01'011'05. - Aeba-se a fi. 92 li. a 94 á,a Liv. I o ~~
&;;. ue semcl/.a.JIIu 710 Oonsolho d4 Fa::enaa.

(") Quanto aos artigos 20 e u'tambem oCCOrreu o que
consta do seguinte: '

Avi&a do 30 á. Jlln',ó áe 1813.
J.J ",

O P. R. N, S. m~n<ta remetl.;r ao Conselho d. '~~nd••
p.ra sua inlelligenéta, a copia do 'aviso por que esta 'Secre
taria d'Estado se 'I:Ilrigiu ao .Juiz da Alfandega desta cidade
para fa7.er obser\'ar a inclusa do IIrtib'O de buma nota uiri
gida, em 11 do corrente, pela Secretaria d'Eitado dos Ne.
gpGiqsEstraógeiros e da Gulirra, a Lord Strangford, En
vladô Extraordin.rio e Ministro Plenipotenciario de S. 'M.
B. nesta côrte. e que· acompanhou o dito a iso, deter
min.ndo a suspensão do alvará de' 26 de Maio de 1812,
na parte que di,z respeito á elfectiva, cobrança do l}ireito
de Baldeação sobre as mercadorias inglezas, observando'se
inteiramente a pratica que se lichava estabelecida antes
da sua publicação. O que V. S. fará presente no mesmo
Conselh". Deos guarde a V. S. Paço, em 30 de J nnho de
1813. - Conde de Aguiar, - Sr. Vi.conde de C<útdeixa;

Copia. - Remeuo a V. S. para que .e execute na Al
fandega desta cidade '. a copia du arligo da noto dirigida
em II do corrente pelll Secretaria d'Estado dos Negocios
Estrangeiros e da Guerra R Lord Strangford, Enviado Ex
tra9"wnario e Mini51ro Plenipotenciario 'de S. M. B. nes
ta cÕl'le, cm que S. A. R. o P. 1\.. N. S. foi servido orde.'
nar que fiqu'e susrensa a execução do alvará de 26 de Maio
de 1812, na parte que diz respeito 11 elFectiva cobl'8nC:a do

, Direito de Baldeação, ,sobre a. mercadorias inglezas, ob
servando'se a pratica .que se achuva éstabelecida antes da
publicação do sobredito alvará, com II. prestação da fiança
ordenada em avi.o de 4. de Novembro de 1810, em quanto
se não ajustar definitivamente a iutelligencia que se deve
dar aos artigos 20 e 21, do Tratado a este respeito. Deo.
guarde a V. S. Paço, em 16 de Junho de 18.3, - Co'Dde
de Aguiar.-S,'. J<Jsé Antonio Ribeiro ~·reire.-Jo't\:JOllw

quim Carneiro de Campol.

Imp. avuhJo.

JlOnTARa DE 24. DE 'S.ETE~mRo.

S. lU~ o I., deferindo ii represent~&-o'que os
negociilntes inglezes estabelecidos nestd Curte di
rigirão ii sua imperial presença, por intervenção
do Consul Geral de S. ~I. B.: hom~e por bem,
conformando-se com a informacão do Desembal'
gador dó Paço, Juiz d'Alfantlega, e resposta do
Desembargador do Paço, ProcUfador da Corôa,
Soberania e FlIzenda, gue se continuasse no dçs
pacbo da mesma Alfandega, como era praxe an
tcs da portaria de 28 tle ~laio ultimo, que se mano
dou substar ilté segunda ordem, pela de 5 de .111
nho subsequente~ plenamente inteirado de quan
to a sua execução seria nociva no commercio cm
gerill; outrusim, ordena que as traJucções dos
cockets continuem a ter lugar, sem embargo das
demoras que occasionão, como representão os di-,
tos commerciantes, tanto porque se fundão no
alvarll ae 25 de Abril de 181!>, "i-gorado ncsta
parte pela portaria rle 5 deOutubro de 1822, como
porque em ccrto modo acautelão as fraudes que
podem commetter os lnterpretes, e ,'isto que com
as ultimas providencias dndas para mais l'romp
te a,'iamento das pal·tes, ficão cessando os moti
vos desta queÍ}:a, ainda quando já se n!io hom'esse
adoptado nesta Repartição a medida de facUllar
se o despac1lO .:om 24 por cento de direitos, en
conlrando-se o excesso que ,'inha a ,'erilicar-se em
outros que 'rinhão lugar. Quanto ii du "ida que
no"áti:ienle suscitão os mesmo~ negociantos, dCI r
poderem sômeole os officlacs fiscal isadores d'AI-

tinho Leite de Almeida, no feito que subi' á
minha augusta presença, e se '\'os remctte com
está; sendo aquelle obrigado a levantar o preço
depositado da avaliação da supplicante, pa.san
do-lhe a sua carla de liberdade; ao que allega,'a
se não oppunhão os mais hel'deiros da finada sua
senhora, 1\oza MeireUes Gonçalves da Croí : Ilei
por bem, por minha immediata resolução de 26
do mel. proximo passado, tomada na dita con
sulta, em que foi ouvido o Desembal'gador Pro
curador da Corôa Soberania 'e Fazenda acional,
determinar-"05 presteis á. supplicante todos os
meios bcneficus, e até lhe deis hum Curador gl'a
tuito que a defenda, visto estar jil em Juizo' a ac
ção de ,que se h'ata, aonde tem o seu cl1rso esta
belecido na lei, e se lbe ue,-e fazer justiça, não
sendo proprio que se aliene do poder judiciario
em que 8e ar.hil. Cumpri-o assim. 'O Imperador
Constituoional e Defensor Perpemo do Imperio
do Brilzil o milndou por seu especial mandado
pelos 1\iinistrl)S abaixo assigaados, do seu Conse·
lho e seus Desernhargildores do Paço. José Fran·
cisco lUedella Pimel1tel a fez no Rio de Janeiro,
aos 20 de Setemb,.o de 1825, 2 0 da lndepeuden:'
cia e do Imperio. - José Caetano de Andrade
Pinto a fez escrever. -Dr. Antonio José dc l\li
r:lOda.-Bernardo José da Cunha GUs~ão eVas
concellos. - Acha-se a fl. 55 v. do Liv. J o de Reg.
das Ordens expedidas pela Mesa do Desembargo dei.
Paço, posteriormente á Independencia do Imperio.

,
I
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de Setembro de 1820, e mais reso1uções e ordens
publicadas a este r~speito. Pelo que pel'te.~ce ás
tomadias na porta d Alfandega das ~zendas ja des
pachadas, contra 8S quaes igu~lmente.represen
tão: S. l'f1~ o I., querendo' eVItar queixas, e ao
mesmo tempo impedir os extL'avios dos direitos,
manall PÔI' em prática os exames pre\-ios á appré'
hensão e tomádia, quando esta houver de vel'ifi
car-sc POI' diffurcnça de qualidade das mercado
rias, 00000 havia começado a mandar praticar o
Desembargador do Paço, Juiz d'Alfandega, e foi
míindado sustar pela portada de 6 de Maio do
corrente anno. Ultimamente CQlIigindo-se da ci
tadá representação, que hn uso corrente em mui
tas'praças da Europa estamparem-se as fazendas
coi:J;l armas ou outros emblemas que marcão a cer
f fa do seu despacho com decidida vantagem so
bre a pratica dos scllos aqui seguida, uso este que
o dito Juiz d'Alfandega con6rma e acha digno de
consideração: determina S. 1\1. o I. q~e o mesmo
Juiz mforme mais circunstanciadamente sobre es
te objecto, pa que se tome o acordo que mais
conveniente fôr aos interesses da i'azenda Nacio
nal. O que tudo m'anela, pela SeCl;etaria de Esta
do do Negocios da Fazenda, parlicipar ao ,Ç08

seill'CU'o Juiz interino d'Alfandega desta Côr e pa
ra sua intelligencia e de,'ida execução. Paço, em
~4 de Setémbro de 1825. -1\lanoel Jacinto No
gueira da Gama. -Ácha-se 110 Dim'io do Govlrno
n. 102, de 50 de O utubro de 1825.

BESOLUÇAO DE 25 DE SETEMBRO.

Manuscripto autbcntico.

Por portaria da Secretaria de Estado dos Ne
gocios da Fazenda', expedida a este Conselho em
9 do corrcnte, mandou V. M. I. remetter ao '
mesmo Conselho para se consullar com ul'gencia
o reque1'Ímento de João BU1'ke, em que pretende
pel!missão para sc arrematar o bergantim Piedaá,
tlequestl'ado como propl'iedatle Portugueza, de
que elle he depo~.ital'Ío; cujo rcquerimento he do
theor seguinte: Senhor.-Diz João Burke, ne
gociante Ingle7., estabelecido com negocio nesta
CÔI'te, que de Lisboa lhe foi consignado (Í ber
gantim Piedade supposto seja de hum estrangeil'o,
com tud6 he este naturalisado cm Lisboa, e por
isso se lhe fez sequestl'O como pl'opriedáde portu
gueza, ficando o supplicante como depositario do
dito bCl'ganlim; e pOl'que se acha desdt! o 1° de
JaneÍl'o anccrado, fazendo o supplicante grandes
despezas com gente a bordo para limpar aguas e
guardarem o aito berganlim, o qual todos os dias
está arruinando-se por causa das aguas e tempos,
requer e supplicante, como depositario delle,
que li beneficio de quem para o futuro lhe venha
a pertencer, seja o mesmo bergantim arrematado
em l.eilão publico na porta da Alfandega, e a
quantia produzida d~positada com o João Teixeira
Guim~rães, negociante desta praça, em cujo po
de~ eXI.~em os ,mais fundos pel'tencentcs ao pro
pnetano do dlto bergantim, ficando o I}lesmo
responsa"el á Fazenda Nacional, assim cessan
do todas as despe7ia e prejuizos que possão se-

g.l1~r-se pal'a o fl!lturo; portanto -P, a V. !'tI. I.
ticja servido mandar-se proceder como achar de
razão. - E- R. 1\1. João Burke. - Este requeri
mento foi endereçado a V. M. I. pela repartição
do 1'hesouro Publico, donde veio informado pelo
Juiz interino da Alfandega de ta Côrtc, respon
dido pelo Escrh'ão e 1'hesoUl'eiro do mesmo The
souro e pelos Desembargadores Fiscal e Procura-'
dor da Fazenda Nacional, pelo modo seguinte:

Informação do dito Juiz .da Alfandega.~ Se
nhor. Manda-me V. 1\1. I. informar com o
meu parecei' o requerimento incluso de João
Burke, negociante inglez, em que pede permissão
pal'a se arrematar bergantim Piedade de que he
depositario , sequ~slrado como propriedade por
tugueza. As razões IJonderadas nesta supplica..
como moth'os p~.ra etreito de produzirem a per-,
missão pl'etendi( a, são verdadeiras; o estado e
continuacão dei no ancoradouro he muito no
ch'a e préjudicial ao berganlim; as despezas dia
rias e continuas, absolutamenle necessarias por
manter-se a conservação delle, concorrem para o
prejuizo total, ou do propdetario quando o se
questro possa ,-ir a ser relaxado, ou da Fazenda
Nacional quando o confisco se rcalise. Neste es
tado, se o sequestro deve conlinuar, o unico
meio de evitar-se a accumulação de semelhantes
prejuizos he arrematação em hasta publica, pro
posta pelo supplicante. V. l\1. I., porém, deter
minará o justo. Rio de Janeiro., 21 de Agosto de
1825. - O Conselheiro Juiz interino, José For
tunato ·de Brito Abreu Souza l\lenezes.

Resposta do Escrivão do Thesonro. - Parece
me não ser da att1'Íbuição do 1'hesouro mandar
proceder á arl'ematação do berg-antim, antes
mandar consultar para se occorrer ao prejuizo do
mesmo. Em q de Setembro. - Amaral.

Re~posta do 1'hesoUl'eiro 1\IÓr.-Conformo-me
com o Conselheil'o Juiz interino sia Alfandega, c
qne seja quanto antes arrematado o bergantim
para quc lhe não succeda, por demoras, arruinar
se de todo., e ficar ou sem \'3101', ou ir ao fundo.""T
Gomes.

Resposta do Fiscal. - Bens alguns se podcm
arrematar sem que proceda execução; o se
questro 11 que se procedeu não he em consequeo
cia de execução, e nada mais penso ser do que
huma segurança, e por tanto obrigando-sc o sup
plicante á acquescencia do 'proprietario, e a fazer
boa a al'rematação, podera ter lugar a sua sup
plica. Agosto 24. -1'inoco.

Resposta do Procurador da Fazenda. - Eln
,'isla da informação e resposta do Desembargador
Fiscal, fiat justitia.

E dando·se por este Conselho 'Vista ao dito
De embal'gador PI'oclll'ador da Fazenda, respon
ueu. -Acho deferÍ\'el a pretenção em ,'ista da in
formação com que já respondi, e me confirmei;
e "ista a necessidade que ha de se acudir ao dito
bcrgantim, e assentai' as dcspeza dia rias e ex
cessÍ\'as que C$tá fazendo o me mo, sendo por
isso estes bens reputados cm dil'citq peritnros,
os quaes, cm todo o caso concbrdão os f)outores
sejão ,'endidos em utilidade dos proprietaJios ,
fiat justitia.



,........-,
o que tqJo ~e.n~o Vílilo, parep~ 8{) COflselhG,

cp,nformalJdQ-se pom a respo6fll do ;oeliewbílrg~"
q(lr do Pa90, PrpcuJlaLlpr diJ F,!zend~, c iQfQr
I{\ pãq dp Cons,elheiro Juiz inlel'ino dil Alf'lni;lega,
!~ 4eve immedin~aQlent~pfoeed~.. á arrelllata9ã9
do Pllrg~ntimPieçJade., 4e que o IlUppl~cllnte. JQ~O

:BUrle he consigqatario ~ depositario, ob~en-ar.las

as 'ol~{Ilnidades d~ \ei. V. l\1, I, wand~rá o que
fô.- j\lsto. {Uo de Jólneillo, 17 de Setembro de,
1 §25 ~ 2· ~i\ Independenc~a e do IJr\pqr~o.

Jpão Carlos Augusto 4e Oeynhausen.-Franci~co

~oJles dll ~puza de Faria Lemos. - Francisco
:Baptista Ro~l'igues•..,... CQqde do Rio Pardo.
L,eonl)rdp Pinheiro de Vasconcellos. -LuiJ Bar"
b~ Alardo d,e Mlme~es.

~,~olu{:ão. - Corpo parece• .,..... Paço, 25 de
S~ t:mpro de Ilh5. -CPID a rubriCll ~o Imp~v~.

dpr.-Mano.el Jacin,lo Nogu~illa. da Gama.
4.ch~-,'e a o,rigi71tl,1 no carforia actual dI/. 1'"esQwrq
l!{«aianat.

ESOLVÇÁo. DB 2{) DE s,B~E~nnO.

1Ifanuscri?tn authentico.

Sepho.r. - P'or pOl'tilria d~ Sflc,l'e~i\ria qe f:sta..,
do 4;\0 Negqcios ela :fa~çnda, de 6 do correJlte
JJAllJ e anno, ~andou V. 1\\~ ~. ~e,meHer ~ este
C,on,selho o rcq edw~nto d,e Jel'oni~o Jfran,ciscQ
dç .freitas Caldas para se Con,sulta,l', C\ljo, tl\~oJ; bl}
o eguinte: Senhor. Di:L Jero.nirn,o, Franqiqco dç .
F!llilas Calda,s, J;l.cgociantec deslil praga ,_ que lhe
forão remellidos, d,a cidade qa ~~hia" p.or, l\I\l.n(,)i~

F!:'l,DCisco LHo)'ciça, Da sUll)aca, E$peram:a l\1est~e

An,tonio llodrigu.es Tabo.rda, 15 ei,cra'iOS, seql
qye todavia viessem, como dizi;i,o, acompanh,adosd, respeclha carta de guia d~ Alfand,cga da~el

la cidade, occasiollando-se desta falta que o sup
pl,icaote, para o fim de os poder despacl,lar. como
dc fact,o despachára no dia 7. de Novembro 4e
:l~~~, pagasse os respectivos direitos quc pa..
gára~ e constão da certidãO;. n. J, com, a eQIl
di.QãO de serem encoDtrad,o,s quando a todo o
tempo apparecessc a respectiva glúa, como se 'Vê
do d(lcumento n. 2.

Correu o tempo, e de facto he remeUjda a.
m.Jlocionada guia, que se offerece em n. :5, e
Pªssou o sUPRlicante a reqnere' ao Desemballga..
dor Jui:& da Alfandega a verificação do encontro
dos direitos que 11aYia persolvido debaixo de taL
condição; porém o tal mencionado Desembarga
dor indeferio esla justa supplica, funda~d~H1P

talvez no aharú de u de Novembro de 18~2,;

como porém o despacbo foi fei.to, como se tepl
dito, em 7 de Novembro, cinco dias antes do
mencionado ah<j-l'Ú, he visto que est~ jámais
pÓde sanccionil procedimentos antel1iqres, nem,
lIe. diga que a guia tem data posteriC?r á do alvará"
e que por essa razão deve o supplicante so1frer
as penas deHe, porque cónsiderado o tempo
e1pque aqui se fizera o despacho, (7 de No
Tembro ), considerado o nome do mesmo COD

signatario l\lanod FI;,aQcisco lUor.eira ,..Gl>nsi
derado o icleflLico numero de .escraTOS 'daquella
guia e os do despacho desta Alfan,dega, consi~e-.

rado () identico nome da sumaca, e ulti.mamente.

I
I

(

a. impossibilidlllte 46 que eJl1 tãe p CM
hUJlla ~mbarc'lção podesse fazerr9utrall ~
qql? ão Ios~e aquella que par" este .otto.fi~ a
qnando trou~er~ IIquelles J 5 6jCraTOll; vem t~

:minar lJ oQnchúr-se que houv~ engana na data
tia gPlíl, e qUilnd() o não }lOuvllllse, nem daqui se
seguill qu~ p 6upplicllnte devesse gemer em dous
pagameQtps de di..eit()~, 'Vi lo que dis60 o .exone"
rOl o facto do despacliq destes escravos DO dia ,
de :Noveml>ro. A' vilit~ do exposto, espera o sup..
plicante que V, ~l. I. se digne JDílndar fazer II

implorado encontro na fórma ~xpcndida. Peda
a V. M. I. se digne deferir ao supplicaote......
E ll. 1\•• -.JcrQnimo l1rancisco de Freitas Caldas

CQmo este I'equerimcnto fôra didgido pela Re
partição do Tbt;!louro Pnblioo, 'lera já ·instruid
com resposta6 do mesmo l'hosouro e ~I'OVedCll'

da Fazonda, ql.w se sllguem, bem como talQ
bem com hurn,a informação do Juia da Alfandega
dé ta CÔl"te a,o dito respeito.

Informação do Jl\iz da Alfandega. - SenhOJ'.
Por Do.rtaria de 6 do Qorrente manda V. !\l. I. que
iQforme, illterp.oIulo o meu pareollr so.bre ore.
querillleu\o <\6 Jero~imo. FranciliOo do Freitas.
Caldas, eIl\ quo alle&,~do ~il0 el!lat compre.hen
d.ido lJa. d,isposiçã,o do decreto de a$\ de No,em.,
bro ~o. anno passado., pretende se lhe fa!la o cn..
contro ,dos direitos aqui pqgo~ de 1,6 esoravos que.
IJ.tc ~ier.ão da Bahia, ondc já os havia saJisfeHo.
Os fundamentos expendidos no requatimento SitO .
vel'idicos, a declaração com que V. lU. I. manda
executar o decreto de 12 de Novembro, expres
"so na por~aria de 15 de Dezembro, 't que firma
a regra da sua execuçãQ-, autorisa o supplieante
para ser indemnisado do q~e foi indevidamente
obr~ado a pagar, e o encontro que pretende e
devid.<>. Pelos documentos que mostrou, fa.z
constar que 05 escravos elI\ questão iá tiobão pago
os cQmpetentes djreitos-, sem que possa obstal' a
data da calta de guia. ser do mesmo dia.~:I ~~.

Novemhro" pois qUI: elIa nenhuma outra cousa
he quê, hupl t:itulp por onde se. fa~ constar qUCi
abj se despacbáFão os escravos que se linhão re
m.et#do para estn Cidade., quando as I:er~idões

do Ellcrivão qa IUesa da Abertura c da 1\Lesa
Grande se mostr.a que em Sett.'lJlbro se fizera ali
o despacho delIes mesmos, com termo mais de
dous mezes á data do decreto. Nestes- tecmos he
de juatiça o deferimento que o supplicante requer.
V. 1\1. I. pOliém determinar.;j 0\ mais justo. RiQ
d(da~eiro, ~2 de Agosto de 1825.-0 Canse..
llieiro Juiz, interino, José Fprlunato de Brito
Abreu Souza, e l\!tnezes.

Resposta do Desembargador Fiscal. -Â solu~

ção dos. direitos na DaMa e. cal;ta de guia, ain~ ,
da na hypothese de que sejiio anteriores li datll,;
d() decreto de ~2 de Nov.c:mbtlo de 1825" Dem
por iss\) o petitol'i~ do sllpplicante será digno.de
attençã,o, 11isto terem os escravos ent1"adó Desta
Alfandega depo~s, do mencionado. decretô, ii
cu ja época parcoe dizer respeito. Agosto .24. _.
TiJ;lQco. '.

Resposta do Desembargador Procurador da
'Fazcnda:. -Já em outro requel1imC(lto dOlltuppli;
cante disse o que entendia sobre a intelJisencia.
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tlo ci.aU(f detl'eto de u de Novembro de .S'2, a
este respeito, por tanto fiat justitia.

r. maildllndo o Conselho novSlli~nte dar vista
a IM!dito Desembargador Procurador da Fa
:zlfdll reste respondeu o seguinte: lã em outro
lEM.&e ~ U e parecia a c!ste respeitu, por tanto
fi&t jcstil'ia.

O que tudo sendo visto, parece ao Conselhl)
tlue, tcndo o llupplica~te princi~iado a solicitar
'8 deCisão do seu negoCIo pelo JUIZ da Alfandega,
elle " pela simples primeiro indeferimento do
sobredito Juiz, postergou immediatamcnte os
:meios (Jrdinarios, e recorreu logo a meios ex
~raordinari05, como as leis mandão, quc nunca
se use dos meios -extraordinarias cm quanto Jla
meios ol1dinarios, julga o Conse.lbo qúe se deve
(Jydenar ao supplicaote que use destes. He este
o mesmo parecer que o ~onselho já deu a V. li. I.
lIa data de hoje sobre huma pretenção identica e
deste mesmo supplicanre. V. AI. L. porém man
dará o que lhe parecer mais justo. Rio, aos 1 '1
de' Setembro de 1825·, 2° daIndependencia e do
Impelio. -João Carlos Augusto de Oeynhausen.
-Francisco Baptista Rodrigues. -Df. Luiz Tho
maz Na,'arro de Campos. -D. João Carlos de
Souza Coutinho.

Resolução. -Como parece. Paço, 25 de Se
tembro de IS25.-Com a rubrica dó Impera,dor.
A cita, se o original no Cal·torio actual do Tltesduto
Nacional.

RESOLUÇÃO DE 25 DE SETEMBRO.

lÍlanuscripto authentico. •

Por portaria de 6 de Setembro se mandou con
sultar o requerimento de Jeronilno Fl1ancisco de
Freitas Caldas, em que pede se mande fazer o en
contro denegado pelo Desembargador do Paço,
Juiz. d'i\:lfandega, dos direitos pagos neHa por fa
:zendas vindas da Bahia, onde já os havião pago,
-visto apllesentar a~ S'Uias authenticas, cnj·a falta
fôra a causa de os p~gar segunda vez. Ouvidos
o Conselheiro e Juiz d'Alfandega, e o Procura
dor da Fazenda, os quaes abonão de justa a- pre
tenção do suppHcante.

'fanece ao Conselho que, tendo o supplicante
pllincipiado a solicitar a decisão do seu negocio
pelo Juiz d'Alfandega, e1le, pelo simples primei
ro indeferimento do sobredito Juiz, postergou im
mediatamente os meios ordinarios J e reoorreu
logo a meios extraordinarios, e como as leis man
dão que nunca se use dos meios extraordinarios
em quanto ha os meios ol'dinarios, julga o Con~

se~o que se deve ordenar ao supplicante que use
destes. Em I, de Setembro de 1825.

RcstJlucão. - Como pal'eco. Paço ~ em 25 de
Setembro de 1825. -Com a imperial rubrica.
Manoel Jacinto Nogueira da Gama.

Em iguaes datas, e pelo mesmo sl'ntido, hou
'\'0 o parecer e resolução a respeito de 15 escravos
do dito Caldas, que, tendo pago os direitos na
Bahia, 8S tornou a pagar aqui por falta de gliias.

' ..
POllTUU, DE 25 tJE SETE1fBRO.

lmp. avulso.

Tendo a Junta do Basco do Brazil participado,
em (Jmoio de 24 de ,Julho ulrimo, haverem 05
S'eus correspondentes em Lisboa remetlido para
Inglaterra buma porção de diamanles lapidado.,
pertencentes ao Thesouro Publico deste Imperia,
que lhes forão pela mesma Junta consignados; e
outrosim, por omcio de 21 de Agosto, que t1s
restantes já tinhão tido igual deslino, ha,'endo
por consequencia cessado os motivos que dérão
lugar a determinar-se, em portaria de 24 de De
zembro passado, ~ue, não só não entregasse os
dividendos dos AcclOnistas portuguezes, mas que
lhes fizesse saber que SuaS acções serião a indem
nisação dos ditos diamantes, caso fossem tamados
pelo Govel'OO de Portugal: manda S. M. o I.,
pela Secretlll'Ía de Estado dos Negocios da Fazen
da, que fique sem effeito a mencionada determi
nação, por ser contraria á lei da instituição Uo
Banco e ao credito dzste éstabelêcimento ; quanto
porém ao destino dos brilhantes que se achão em
Londl'es, sem ovterem preço conveniente, já pela
sua imperfeita lapidação, já pelo excessivo valor
que lhes foi arbitrado, pedindo a Junta do Banco,
no seu omcio de 2l de Agosto deste anno, ou
que se Ihe~ dê hum nOTO arbitl'io, ou que se per
miua que sejão vendidos pelo maior preço que
poderem obter os seus correspendentes na praça
de Loudres : manda o mesmo augusto Senlior que
a Junta do Banco recommende aos seus corres
pondentes que, tomando conhecimento das prli
ças da Europa, onde os ditos brilhantes possão
'achar hum mais subido e vantajoso preço do que
na praça de Londres, os enviem ao mercado que
'parecer mais convenien\e, proéedendo-se com as
devidas segurança e caurelas a bem da Fazenda
Publica. Paço, em 25 de Setembro de 1825.
l\lanoel Jacinto Nogueira da Gama. -Acha-se no
Dial'io do Governo n. 102, de 50 de Outubro de
1825.

PORTAnIA DE 1 DE OUTUBRO.

Imp. avulso.

Chegando ao conhecimento da Assemhléa Ge
ral Constituinte e Legislativa do lmperio do Bra
zil a noticia de terem os Hespan.bóes entrado pelo
Sul do Rio Araguaya, com incommodo e perigo
tJ,as povoações daquella Fronteira, e manifesta
transgressão das leis das Nações; e deyendo este
importante objecto óccupar a mais seria attenção
do Governo, a fim de se tomarem as medidas que
fõrem convenientes, pára se obstar quanto antes
a que se cmprehendão novas intrusões furtivas,
violando ou usurpando qualquer parte daquelle
extenso territorio : manda S. !\l. o I. , pela Secre
taria de Estado .dos Negocios do Imperio, q'ue o
Gov-el'DO Provisorio da Provincia de !\lato Grosso
empregue toda a sua vigilancia e c~rgia, para
quc as respectivas autoridades e emprtlgados na
Fronteira daquella Provincia desempenhem, como
devem, as suas funcSlões, fTustando ou ílcautelao-.
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do semelltantes attentados pela maneir:! mais
prompta e decisiva, a fim de que se conserve
illesa a integridade'do mesmo Imperio, e respeita
"Vel o'seu territoriq; informando igualmente, pela
referida Secretaria de Estado. e com a maior in·
dividuação, sobre todas as mais circunstancias
que possão elucidar a mencionada noticia, se me
recer por sua veracidade providencias ulteriorcs.
·P·aJacio do l1io de Janeiro, em o 10 de Outuhro
,de ,1825. - Jo~é Joaquim Cal'llt;iro de Campos.
_ Aclta-se no Diario do Governo n. 87, de 15 de
Outubro de 1825.

CA.RTA DE LEI DE 2 DE OUTUnRO.

Coll. Braz.

A. Assémbléa Geral, Constituinte e Legislaliva
do Imperio do Brazil decreta:

1. Nenhuns escriptos, de qualquer qualidade,
"Volume Oll denominação, são sujeitos ú censura,
nem antes, nem depois de impressos,

2. fie por tanto livre a qualquer pc!soa im
primir, puhlicar, vender e comprar os liVl'os e

.escriptos de toda a qualitlade, sem responsabili
dade alguma, fóra .las casos declarados nesta,
lei.

5'. Todo o escripto impresso no Imperio do
Brazil terú estampado o I:.Igar e anne da impres
são e o nome do Impressor: guem ilJ,lpl'imir, pu

.blicar Oll vender algum escripto sem esles requi
_silos, será condemnallo em 50W rs" e quem o
comprar perderá os exemplares que tÍ\'er com
pTado e o duplo do seu valor.

4. Quem falsillcar algum 'dos requisitos melil
cionadM no artigo anteccdente, seri! condemna
do em 50:tj) 1'5., e quando, pela falsificação, atlri
buir o· impresso a pessoa ezistente neste Impe
rio, se lhe dobral'i, a pena,

5. ,Todo aquclle que abusar da li1Jp.l'Clade da
Imprensa contra a Religião Catholica Romaoa,
negando a vel'dade de todos ou alguns do.s seus
dogmas, eu estabelecendo e defenllendo dogmas
falsos, sei á condemnado em hum anno de pl'Í,ão
e 100:t1Jrs,; e se o abuso co.nsistir em,bla~phcmar
ou zombar de Deos, dos seus Santos, ou do cul
to' religioso, approvado pela Igrcja Catholica,

-'terá a pena de 6 mezes de prisão e 5óW I'S.
6. O que abusar, excitando os povo directa

mente á rebellião, seri!. condemnado em 10 an-
'DOS de degredo para huma lIas Pro....incias mais
remotas, e 800W rs. ; e ~e o ,fizer POI' meios indi·
rectos, fazendo allegorias. espalhando descon
fiança , ou pl'aticando outros semelhantes actos,

'será condemnado em metade da iiobredita pena.
'J. 'Se o abu o consistir em atacar a fórma ilo

Go\'erno Representativo 1\lonarcllico Constitu
cional, adoptado pcla ração. seri, condemnado

-em 5 annos de degredo e 600W I'S,
8. Se sc dirigir a infamar ou injl1riar a Assem

bléa "Kacional, ou o Chefc no Poder Executivo,
será condocnnado em lres anno~ de degredo e
Y(()ow, 1"5. , n

9. Se, com·o abuso, pro,'ocar os pO"fOS it de
sobediencia ús leis ou ás ilotDridades constituidas,.

f
I

será condemnááo em dous annos de' degredo li

~ oo:tj) r~. '
i o. Quem r.abusar da liberdade da Imprensa

contra a moral 8hrislã, ou bons costumes, será
condemnado em 6 mezes de prisão e 50:t/J rs.

II. O que abusar desta liberdade, imputando
factos criminosos a empregados publicos cm ra

'zão do seu omcio, se os não pro\tar, ~er!1 con
dem(lado em 6 mezes de prisão e na quantia de
200:t/J "s. até 1:ooo:t/J 1'5., conforme a qualidade
da calumnia, emprego do ealumniado, e posses
do calumniador.

12. Se o abuso fôr contra pessoas particulares,
ou contra oDlpI'egados, mas não em razão do offi
cio, imputándo-Ibes crimes por que de\'eriáo ser
proce~sados, ou Ticios e defcito's que_ os fariáo
despre'zÍ\'eis e odiosos, serú condemnado cm 5
mezes de prisão, e na quantia de 50:tj) rs. até
400:tj) 1'5., con forme :I qualidade das pessoas, ain
da que o injuriante se proponha a provar o que
affirma.

13. Se (l ahuso comistir em simples injurias,
que directa ou indirectamente tenháo por fim de
primi!: o credito de {jualquer pessaa, serú con
demnado ~m 50:t/:> rs.

14. Em qualquer dos e1\SOS dos li artigos ante
cesentes ha"erú a indemnisação do damn o e re
paração da injuria, que pela lei competir, se os
Juizes declararem ter lugar.

15. Se os réos não tivel'cm po sibilidades pa
ra pagaI' as condNnnaçõ~s pecuniarias, serúõ es
tas commutal1as em prisão, contando-se hum dia
por cada 2:t/:> rs" nos oCasos dos artigos 5, 4, 6,
10, 1I, 12, 15; e em degredo, contando-se 1 an
no por carla 4oo:t/:> rs.

16. Pelo abuso, em qualquer destes casos,. se
rá responsavel ou o autor ou o traductor; quauc1o,
ou não constar quem estes sejão, ou constando,
se se verificar que r~sidem fóra do Imperio, ca·
hirú a responsabilidade sobre o Imp"essor; e, pe
los abusos commcltidos nos eseripto impressos
em paizes estrangeiro~, responderúõ os que os
publicarem ou vendercm neste Imperio.

17. Depois de proferiua a sentença condemna·
toria, incorrcrúõ nas me'mas penas os que con:
tinuarem a vender ou pI'opagal' os e criplos ;um
S1\'OS por qua'lquer dos modos acima rcferidos.

18. Havendo reincidencia em algnns' dos ca
sos, verific~da a identidade, multiplicar-sc-hão
as penas pelo numero da~ rcLncidencias.

19, A qualificação Je~tes delicto pertence aos
Conselhos de Juizes de Facto, que pat'a este fim
se hão dc c.'ear nas Comarcas, havendo em cada
hull'ló) dr,lIas hUlill ConselllO de 9 Vogaes, e o,utro
dc 12.

20. Para fOI'IDalisar o procc ·so e julga-lo, ha
verá hum Juiz de binito, ser~l o Corregedol' do
CI'ime Da Côrte, os Ouvidore do Crimc nas Co
roarca-s "em que hou,'cr Relação, e nas outl'as o
seu re~ectivo OU--"itlor, E ha.... cril tambem hum
Promotor da Justiça em caqa Comal'ca, o qual,
,devel'á scr Bach~rel formado em algum! das Fa
culdades Juridicas, ou escolhido d'entre os Ad~

vogados ne conceito nas Comarcas onde não hou
-verem Bacharei3 formados .
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., 1,J'l c~ a I,çgislatu,ra seráõ o itos para Jui-

zes ãé Facto 6ohomens bons escolhidos pe~os

l? e' /J. 'f:s, dil rpes.tlla forma que fize?em a eleirf0
~~.s Deputados', e remettida ao Juiz de DireJ.to
llU'rÍta ~pia authentica clesta eleição, elle fará lo
go recoluer a huma urna, qlle se ha ue guardar
no Archivo da Camara da cabeça da Comarca,
tanlas cedulas quantos tOrem os eleito" cujos no
mes se escrexerúõ nellas p~ra e elllrahirem as ne
cessarias nas occasiões de J'oJmlar-,e o Conselho.

No mesmo acto, e pela mesD,la maneira, se ele
gerá o Promotor.

,2'2. O que houver de ser escolhido para Juiz
ue Facto deverá ter a8 me8mas qualidalles que 8e
requerem para ser Eleitor, e o eleito nas :; pri
meiras legislaturas não poderá escusar-se a prc
le~lo algum, além cle notorio impedimento phy-

. 'I
31C •

25. Em qnanto não tiler lugar a eleição pela
maneira sobreJila , se farú na Camara :Ia Cabeça
da Comarca, ú pluralidade de votos, sob a pre

.sideDcia do Juiz de Direito, convocando-se para
C!te fim o maior numero de Cidadãos que fôl' pos
si el de toda a Comarca.

2~. A denuncia do abuso fU"a, liberdade a Im
prensa enl algum dos casos- dos altigos alé 10

inclusive, seri! feita pelo Pramotor, ou p .r qual
cluer Cidatlão, perante o Juiz de Direito de qual
quer Comarca, segundo o caso OCCOI'l'er, ficando
pTeventa no primeiro Juizo onde fôr dada; nos
nulros ca.sos dos artig-os I I e seguinte8, só pode
rá ser dada pelos oJfendiuos.

1I5. O Juiz de Direito, no caso do artigo 6, in
quirir:, summariamente 3 tt'slemunhas logo que
tiver a <.Ienuncia, e conhecendo quem seja o réo,
manrlarú proceder á pri8ãu deli e, t: a sequestl'o dos
exemplares denunciados em qualquer mão em
que se acharem.

26. Tomada a denuncia, passa";, o Juiz de Di
reito a eleger o primeiro Con elho de Jui1.es de
Facto, cOllcorreneJo para esse fim li casa da Ca
mara com o Escrivão respectivo, Promotor e de
nunciante, se o houver; fará extrahir da urna
por hum menino nove das cedulas de que falia o
artigo 21, as quaes indicarflõ as pessoas de qne
se Ra de compôr o dito Conselho, e mandarú de
ludo lavrar termo em lino pri\'athamente desig
nado para i so c por elle rubricado, c fazer a pn
bli-cação por etlitaes.

27' Immediatamente o mesmo Juiz de Direilo
convocará (IS -cleitos pal'a comparecerem na casa
ua Camara em dia marcado, e castigará os que
:faltarem com a pena de 20:tíJ rs. pela primeira
"ez, de, 5o:tíJ rs. pela segunda, e de I 00:tíJ rs. pe
la tcrceu'a, pel'llellllo além di~lu o di/'eito activo
e passivo tle eleiç'ão .aquelle (}ue fÕt" achado nesta
terceira reincidencia.

!lS. Reunido o Conselho, deferiríl o Juiz de
Direito u jUTamento dos S,lRtos Evangelhos a to
dos os Vogaes, e a porta~ abertas Ihes entregará
g objecto da denuncia, que deve ~star competen
temente antoado.

29" O Vognes se recolhel'itó a outra casa, em
q~e sos,. c a porlas fechadas, conferenciem enlre
SI, debaiXO da presidcncia do primeiro na ordem

'1'0110 IV.

da e1 eiçãG, e o resultalo desta cpnfereo ciã seríl
escripto por hum llelles nos proprios autos, de
clarando se o impresso -contém ou não motivo de
formar-se processo pelo abuso denunciado, se
gundo o que :Jssentarem á maioria absoluta de
"Votos.

50. Preparada assim a decisão, voltaráõ os
Vogaes á primeira casa,. e o que servio de Presi
denle a lcrú publicamente em presença do Juiz
de Direito.

5 J. No caso de ser a declaração negativa, o
Juiz de Direito proferÍl'ú a sentença em que julgue
sem effeito a àenuncia, ordene a soltura do réu,
se estiver pre30, e o levantamento do sequestl'o
dos exemplares. r.onJemnado o denunciante na~

custas, quando seja pessoa particular.
52. Se a declaração porém f-ôr affirmativa, o

• mesmo Juiz, por sua ~entença, declarará ter lu·
gar a accusação; ordenará o sequestro em todos
os exemplares denunciados~ e a prisão do réo ,
nQ caso do arligo 6, quando já não eslej:l preso
em virtude da previa diligencia ordenada no arti
go 25.

55. Dada a sentença, seguir-se-ha a aecusaÇéÍo
que devel'fI, em todos os ca os, ser intentada no
Juizo do domicilio do réo.

34. Apresentado o proces o ao Juiz de Direito,
ou pelo ac\;u 'ador, a queUl será entregue, no ca
sos 1108 arligos 11, 12 e 15, ou pelo Correio, I'e
rneuido officiosamente nos casos do:! ~rtigos 5,
6, 7, 8, 9 e 10, ficando sempre o traslado no pri
meiro Juizo; mandará logo notificar o réo, para
que, por si, ou seu Procurador, compareça no
dia da reunião do segundo Conselho.

55. Esta notiucaçãu serú acompanhada rIa co
pia do libello accusatorio, e rol das te temunhas,
e entre ella e o compare€imenlO mediarú, pelo
menos, o espaço de 8 dias. No caso de revelia,
se n"meal'á bum Aovogado por parte do réo.

56. No dia aprazado, conconendo o Juiz de
Direito com os eleitos na ca'a da Camara, a por
tas abertas, farú exlrahir da urna 12 cedula~, do
que hão llc fOl mal' o segundo conselho, não en
trando -nelle o que jÍt lil'erem formado °primei
1'0; e neste acto poderÍlõ os accusados recusar até
20, e o aceusador ou accusadores até J o.

3" Reunidos os Vogaes assim apur.ados, e pres
tado I?or elles jnramento, o Juiz de Direito fará
ao I'éo as pergunlas necessarias, e, fin:lo o inter
rogatol'io, vl'Jenarú ao Escrb'ão que lêa, tanto a
accusação, a defeza que o réo tiver apresentado,
e mais peças do pl'ocesso; fazendo o me mo Juiz
huma exacla exposição para intelligencia dos Jui
zes de Facto, das partes e das testemunhas. a cu
ja inquisição se deve logo proceder, principiando
pelas do aulol·. -

38. Tanto o accusado, como o accusadOl', po
deráõ, no mesmo acto, contestar e arguir as te 
temunhas sem as interromper; assim como pode
ráõ verbalmente fazer as snas allegações e derezas.

59. Formado o processo, fará o Juiz de Di
reito hum relatorio re~umido, indicando as pro
"VaS e fundamentos de ambas as partes, e propon
do por escripto aos Juizes de Faeto as questões
seguintes: Oimprt'sso den.uDciado contém tal abu-

18
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PROVISAÕ DE 4 DE OUTUBRO.

soaro,

D.. Pedl'o, etc. Faço saber que, Sendo-me pre
sente, em consulta da Mesa do Desembargo dI)
Paço, a represenLação da Junta do Banco deste
Imperip, em que pedia o ser manutenida na po 
se em que dizia estar, de ser citaria sempre na
pessoã do seu agente, ainda na pdmeira citação,
não obstante sel'-lhe isso agora disputado POI'

alguns litigantes; sobre cuja materia OlC infol'mou
o Juiz Conservador rio mesmo Banco, e respon
deu o Desembargador Procurador da Corôa , So
berania e Fazenda Nacional: hei por bem, por
minha immediata resolução de 22 de Julho do
corrente anno, tomada na dita consulta, ordenar
que a sobredita Junta seja sempre citada na
pessoa de seus Directores, quanto á primeira ci
tação, quer sejão os litigantes autores ou réo :
a qual he necessal'ia e não pode supprir-sc, se
gundo a ord. do Iiv. 5°, tit. 65, § 5°, e tão ne
cessaria que, faltando, induz nullidade, na rór
ma do til. 75 in princ., sendo esta doutdna con
forme com a outra ord. do tit. 1°, § 9°, que
manda fazer a citação na pessoa do citarIa e não
de outra maneira, podendo porém a mencionada
Junta, em quaesquer outras citações snbsequen.
tes da mesma eausa, ser citada na pessoa do seu
agente, POI' já não ser a primei!'a, o que tem
lug'ar mesmo segundo a disposição do § .5 desLa
mesma ordenação ao versicnlo- a parle não sel'o{
citaua mais de huma vez em cada hum negocio
e mais abaixo - porque a citarão feita no come
ço da demanda se entenderá ser feita pa!'a todoS'
os actos judiciaes-, scm embargo da posse que
inculca a sobredita Junta, que além de não tcr
tempo su1Iiciente para vigorar, não póde snbsis
tjr como opposta ii lei geral, pela q?al semelhan
te privilegio se não mostra ser-lhe outorgado.

Pelo que manuo, etc. O Imperador Constitll:
cional e Defensor Perpetuo do Imperio do Brazil
Q mandou por seu especial maudado pelos Minis
tros abaixo assignados, do seu Conselho e seus
Desembargadores do Paço. - José Francisco Me
dena Pimentel a fez no Rio de Janeird, aos 4
Cle Outubro de J 825, 2°. da IlIdependen"cia e
CIo lmperio.-Joqé Caetano de ,Andrade pinto a
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pete a essa Pr<J'\'incia, e ne5'ta occasião lhe faz a
dita Junta Directoria, de 200 impressos do pri
meiro artigo, 18 do segundo, e 5t, do terceiro,
manJe de tribui-Ios pelas re5pectivas Camal'as ,
na fórma determinada pela mesma Assembléa Ge
ral, e para se pl'ocedCl' Íl vencia do resto, segundo
os preços que declarar a refel'ida Junta Di.'ecto
ria. O qu~ se participa para sua intelligencia e
execução, sem duvida alguma, como nesta se
lhe ordena. Antonio Marianno de Azevedo a fez.
Rio de Janeiro, ti de Outubro de 1825. -João
José Rodrigues Vareiro a fez escrevp.r. -l\lanoel
Jacinto Nogueira da Gama, -Ea;trahida a {l. 115
v. do Liv. 7° de Reg. de Provisões expertidfls pelrt
Contadoria Geral da seg1wda RepartiFão do The-

l\lalluscripto lIuthentico.

PROVISÃO DE 4 DE OUTUBRO.

138
so de liberJade de ,Imprensa ? O accnsado he cri
minoso deste delicto? E (nos casos dos arts. II,

12 e 15) terá lugar a indemnisação do damno e
reparação da injuria?

40. Retirando-se os 12 Vogaes para outra ca
sa, a portas fechadas, conferiráõ entre si sobre
cada hum dos quesitos na fórma do artigo 29, e
com as declarações escriptas .. por todos assigna
das, tornaráõ perante o Juiz de Direito, a quem
o Presidente as entregará depois de as ter lido pu
blii:amente.

41. Se a decisão fôr negativa, o Juiz de Direito
proferirá a sentença de absolvição do réo; orde
nará a sua soltura e a relaxação do sequestro llo·
exemplares; condemnando nas custas o accusa
dor, se fôr particular.

42. Se fôr affirmativa a decisão, o mesmo Juiz,
por sentença,. applicará a pena correspondente,
e condemnará o réo nas custas e reparação do
damno, se houver declaração de ter lugar, orde
nando a suppressão de todos os exemplares de
nunciados.

45. Se a decisão fôr de que o Impresso contém
abuso, mas que o accusado não he criminoso, o
Juiz de Direito ordenará na sentença sómente a
suppressão dos exemplares, absolvido o accus.. do
c pagas as custas pelo accusador, se fôr particu
lar. Em qualquer dos casos a sentença será sem
pre publicada no mesmo acto.

44. Em qualquer destes actos, que, segundo o
estabelecido nos artigos antecech:ntes, devem ser
publicos, nenhuma pessoa assistirá com armas de
qualquer qualidade, sob pena de ser preso como
in flag7'ante, e processada na fórma das leis.

45. Terá lugar o recurso para os Tribunaes 01'

dinarios dos respectivos districtos nos 2 unicos
easos de nullidade do processo da declaração dos
Juizes de Facto, por falta de algum dos requisi
tos desta lei, ou do Juiz de Direito não ter appli
cado a pena correspondente; e, nestes casos, ha
Tendo reforma das sentenças, poderá ser o Juiz
de Direito condemnado nas custas.

46. Ficão revoga.das as leis, ah'arÍls, decretos,
portarias e resoluções que de qualquel' fórma se
opponbão ao presente decreto.

Paço da Assembléa, 2 de Outubro de J 825.
José Antonio ua Silva l\laia. - Bernardo José da
Gama. ~Estevão Ilibeiro de Rezende. -José Tei-.
:;ceira da Fonseca Vasconcellos. - João Antonio
Rodrigues de Carvalbo.

l\1anoel Jacinto Nogueira da Gama, elc. Faço
saber á Junta da Fazenda da Pl'ovincia de Minas
Geraes, que o me!tmo augusto Senhor tendo ap
provado, por portaria do }o do corrente, o plano
adoptado pela Junla Directoria da Typographia
Nacional, para a remessa que deve fazer a todas
as Provincias deste Imperio, dos diarios e aclas
da AssemH1.éa Geral Constituinte e Legisllltiva, e
projectos de Constituição: houYe por bem deler- r
minar, que IQgo que receber a remeS~íl,.qll~ oÍn-
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fez escrever. - João Ignacio da Cunha. - Cle-,
mente Ferreira Fl'ança.

PORTARIA DE 4. DE oUTUBno.

ltfanu8cripto authentico.

Sendo presente a S. 1\1. o I., o requerimento
de João Antonio Rodrigues de Canalho , ex-Ou
villor do Cearú , em que expõe que sendo preso
por de~potiea vontade do Governadol' que então
era, tirando-se-lhe o dinheiro que possuia, e
tlepositando-se na mão do Thesoureiro dos Au
sentes, Lauriano Antonio Ribeiro, passando de·
poi$ para O cofre do Fisco, e deste pal'a o da
Fazenda Publica, c:igualmente julgado innocente
e puro pela rebelliã~ de Pernambuco, que deu
motivo a este procedimento, achando-se por em
bolçar do que lhe pertence, quando todos os mais
que forão presus pelo mesmo motivo, ainela os
perdoados e herdeiros dos ju ticiaJos, tcm rcce
bido o que exi tia n(lS dilferentes cofres, pedindo
se lhe mande entregar o dinheiro que lhe perten
ee de qualquel' dos ditos cofres em que exista:
manda o mesmo augusto Senhor, pela Secreta
ria de Estatlo dos Negocios da Fazenda, que o
Go\'Crno pro\'isorio da referida P.rovincia do Cea
ra faça re tituir ao supplic'antc a quantia que lhe
foi sequestrada, visto ter sido julgado innocente;
dande pOl'ém immediatamente parte, no caso de
se ofI'erecer algum inconveniente a este respeito.
Palacio do Rio de Janeiro, em 4 de Outubro de
182"5. -1\Ianoel Jacinto Nogueira da Gama.
A eha-se nó Diario do Governo de 17 de Novembro
de. 1825, n. 116.

AVISO DE 6 DE oUTUBnO.

llIanuscripto aulhent~o.

Ulm. e Exn Sr. -A Assembléa Geral Cons
tituinte e Legis ativa do Imperio do Brazil, sendo
lhe presente o parecer da Commissáo de Legis
lação sobre o requerimento de José Antonio de
Almeida, que pedio dispensa de habilitações para
professai' na Ordem de Christo, e o de Antonio
Tavares COlTêa e outros que pedirão dispensa de
lapso de tempo pam medição e confirmação de
sesmarias: manda participai' ao GOl'erno que tem
resolvido autol'isa-lo pal'a a concessão das dis
pensas ne habilitações pará a professão das tres
Ordens Militares, que se continuaráõ a conceder,
como até agora, pela Repartição dos Negocios do
Imperio ; não podendo porém entend;:r-se esta
autorisação a respeito de sesmarias, nem de qnaes
quer oull-as dispensas. O que V. Ex. levará ao
.conhecimento de S. M. o I. Deos guarde a V.
Ex. Paço da Assembléa, em 6 de Outubro de
1823.-João Severiano Maciel da Costa.

I

POI\T AntA DE 6 DE OllTlIBI\O.

)lanu8cripto aUlhentico.

Tendo ordenado S. M. o I., por portaria de
)' II. mez proximo passado, que nos sellos pen-

dentes das cartas e mais diplomas que passão pela
Ghancellavia l\lór do Imperio, se usasse de fita
de côr vel'de em lugar da encarnada, e havendo
jú fitas das duas .:ôres, que se adoptárão por ~~

cionaes: ha o mesmo Senhor por bem que sf:Jao
estas empregadas naquelle uso, ficando sem er
feito, nesta parte, a sobredita portaria. O que
manda, pela Secretaria de Estado do Negocias
do Imperio, participar ao OhanceUer Mór do Im
perio para soa inlelligellcia e execução. Palacio
do Rio de Janeiro, em 6 de Outubro de db5.
José Joaquim Carueit'o de Campos. -Acha-se no
Diario do GO'lJel-no de 21 de Outubro de 1825, n. 94.

RESOLUÇÃO DE 7 DE OUTUBnO.

Manuscripto authentico.

Senhor.-Por immediataresolução de V. M. I.,
de 51 de Julho do corrente anno, tomada em
consulta destro Tribunal, que sohe com esta, de
18 do dito mel. e anno, relativa aos donativos c
mais encargos que devem pagar os que obtem
encargos de propriedade ou de serventia de om
cios, manda V. 1\1. I. que subis e em consulta,
tendo-se em visLa o decreto de 16 de Novembro
de 1808.

Mandou o Conselho, depois de previamente
remellidas pelo Escdvão da 1\Iesa do Thesouro
Publico, a pedido do Escrivão da Fazenda, de
ordem do mesmo Conselho, varias copias de di
plomas; e junta outrosim a consulta original de
1-5 de Julho de 1812, que tudo sobe com esta,
dar vista ao Desembargador Procurador da Fa
zenda Nacional, respondeu este:-A provisão
junta de 29 de Janeiro de 1726 he anterior ao
citado decI'eto de 16 de Nol'embro de 1808, este
decreto parece-me que só tinha applicação quan
to aos criados da Casa Impelial agraciados com
mercês de omcio, e só pelos annos de 1808, 1809
e 1810; comtudo, como pela resolução mandou
S. M. I. subir nova CO"DSUIta , tendo-se em vista
o sobredito decreto de 1808, de algum modo se
convence ser a sua mente qU,e se faça applicação
geral, como já expendi mesmo a todos os casos
occorrentes, não só porque a lei deve ser igual
para todos, como pela bem sabida regra de direi
to que, onde ha a mesma razão deve ha ver a mes
ma disposicão, conciliando pois o mesmo decre
to com a copia da provisão citada de 29 de Janei
ro de 1726.. parece-me que o rendimento dos
omcios se póde sim contar aos agraciados desde
o dia das mesmas sem effeito retroactivo, po
rém, que devem pagar para a Fazenda Publica,
além do donativo e novos direitos, as terças par
tes do seu rendimento, inclusive o ordenado, á
excepção sómente dos que não excederem de
200:t/J rs., cuja quantia deve ser sempre precipua
a todo o agraciado, por não ser justo expôr á
miseria o~ serventuarios dos mesmOh exceptuados,
igualmJ!Dle aquelles que fÔrem providos com,
expressa clausula dessa mercê, que sQ.poderá re
eahir sobre senis:os decretades na conf(1)'midad6
da lei, ficando assim tambem conciliada a outra
resolus:ão de J'l de Agosto de 1812, declaratoria

18·~



PLAN0 pa"a os 1l0lJOS uniformes dos Officiaes Gene
raes, Olficiaes do Estado lIIaior do Exercito e de
Praças J e os do Gorpo de Engenheiros.

Os illarechaes do E·xcercito tel'Ílõ a farda d(}
grande uniforme sem ser apresilbada nas abas,
direita da gola até a cintura, para poder abotoar
com 8 botões n. 11 ; terúõ lia gola a bordadura de
ouro n. 1, e oos canhões a n. 2, e desde a gola
até boix(I nos quartos dianteiros, assim como
atraz ao longo das abas" a bordadura n. 9, a qual
guarneceril tambem as algibeiras, que devem seI'
horizon taes.

Nas llragonas terÍlõ a espbera de prata n. 15,
com a Corôa n. 14.

Os Tenentes Geueraes< teráó-na gola a bo-rda
dUTa n, 5, e n, L. nos canhõ-es; os Mal'ecliaes de
Gampo, na gola a b-ordadura n. 5, e I)" 6 nos ca
nhões; os BI'igatieiros-" l1a gola a bortladura 11. 7~

e n. 8 nos canhões. 'fcrúõ todos a farda avivada
rIe branco, direita da go-Ia até a cinLura, para po
der abotoar com 8 botões n. 11, com 8 casas
bordadas de cada lado 11. ) o.

As, algibeil'a - -8rúõ !iguradas C'om 5 botõe ,-el'
ticalmen~e postos pelo meio da aba de diante, .
llninc1o-se em cada hum delles 2 casas n. 10, for,
mando entre si hum angulo proximamente' recto
com o vertice para baixo: este bordado deverú
ficar no seu contorno pelo menos hU(Il quarto de
polegada distante da virada dianteira e da uniã(}
das abas, as qu<,.fS terúõ nos apanhados a borda
dura n. 12, feita em panno azul.

Os Tenentcs Generaes teráõ ao ngo da galão
das dragonas 2 estreITas n. 16, de prata, c \lO

meio huma esphel'a n. 1'J do mesmo metal; e os
l\larechaes de Campo tel'i,õ sómente a esphcra e
a estreIla superior, e os Bl'igadeiros a espriera.

Os Conselheiros de Guerra usarúõ nas man
gas, logo acima dos canhões, de 4casas unidas 2 a.
2 em angulo, com bum pequeno b(l~ão semelhan
te a n. 1 I , e superiormente ao bordado posta
a Corôa n., 14,.de ouro.

Os Vogaes do Conselho terilo o mesmo, me
nos a Corôa.; e o Secretario do Conselho sómente
2 casas com o pequeno botão.

As fardl!s do pe.quenO' unirol'me de todos os re
feridos Oillciaed SCI'ÚÕ em tud'o iguaes ás ultimas
notadas, menos nas bordaduras, que só as terúõ
os Conselheiros de Guerra e Vogaes do Conselho,
na gola, canhões, mangas e apanhados das abas,
e os mais tão sómente na gola e apanhados das
abas.

Os mais Officiaes do Estado Maior do Excercilo
terúõ igualmente a farda avivada de br~nco, c
direita da gola até a cintUl'D, para poder abotoar
com'8 botões n. 26; a lO Classe terá na' gola a
bordadura n. 19, e nos canhões n. 21; a 2', n.a,
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fOl'mes, que bitxa com este, assignado por João
Vieira de Carvalho, etc, O Conselho Supremo
l\li1itar o tenHa assim entendido e faça executar
com os despachos necessados. Paço, êm ? de
Outubro d-e 1825, 2° da lndepcndcncia e rIo
Imperio, -Com a rubrica de S. M. I. - João
Vieh a de Carvalho.

DECRETO DE 7 DE OUTUBRO.

ColI. Braz.

da de 27 de Janeiro de 1726, communicada na
referida pI'ovisão !le 29 do dito; e nesta confor
midade , fiat justitia.
. O qu.: tudo sendo visto, parece ao Conselho

que o decreto de 16 de Novembl'o de 1808 não
altera o que havia de legislação a respeito d(}s
donathos e mais encargos, que são obrigados a
pagar aquelles que obtenhão mercês de proprie
Jade ou serventia vitaLicia de olicios neste c(}n
tioente ; tal era a resolução de 27 de Janeiro de
J 726, communicada em pl'ovi ão de 29 de Janei
ro do mesmo mez e anno, a tie 29 de Janeiro de
1~27, a carta regia de 50 de Oububro de 1799,
c talvez outras ordens que fossem dirigidas ús di
"VcI'sas Capitanias, em cuja execução apparece
tambem a' resolução de 17 de Agosto ne 1812,
a qual, para mdhor illustração, sebe com esta
no seu original á augusta presença de V, lU. I.
Sendo por tanto o referido de providencia e es
pecial graça, que El-Rei o Senhol' D. João VI
ordenou na época da sua C'hegada a cste conti
ncnte, a favor de seus criados, pai' empenhos de
beneficeneia, fazendo-lhes mercês d-a propl'ied-ade,
de varios' officios que se achavão arrematados, e
que haverião definrlar nos annos de 1808,1809
e 1810, e que' para preven:r suas necessidades
durante o tempo da privação da renda dos mes
mos olfieios: determinara que recebessem, pelo
Real Erario, boje Thesouro PnlYlico, a'mesma
renda que ha veria de recebeI' a Fazenda pelas ar
rematações ne taes offi cios, contando-se-Ihes o
vencimento desde a data das mercês, lirmando esta
excepção ou dispens<a a regl'a eerta, que os pro
vidos em qoalquel' officio ,só fazem seu o I'eo
dimento desde o dia da posse e exercicio,
e não da data da mercê, que não pooelldo- de
maneira alguma entender-se que o referido decre
to estabelecesse huma legislação geral, parece
indubitavel que fôra huma disposição liberal e de
especial graça feita em tal tempo, taes circunstan
cias e com taes moti.vos de agraciar; remelte-se
por ~anto o ~onselho em tudo O' mais< ao seu pa.
recer qUI! leve a honra de pô,' na presença de V.
AI. I. , e mandari. V. M. I. o que lhe parecei' mais
justo. Rio de Janeiro, em 5 de Outubro de 1825,
2° 'da lndependencia e do Imperio. - Conde
do Rio Pardo. - João Carlos Augusto Oeyanhau
sen. - Leonardo Pinheiro de Vasconoellos.
Francisco Baptista Rodrigues.-Dr. Luiz TllOmaz
Navarro de Campos.

Resolução. - Como pareoe. Paço, 7 de Oulu
hro de 1825. -Com a imperial rubrica. -1\1a
Doei -Jacinto Nogueira da Gama. -Acha-se o
t1riginal 110 Gartorio actual do' Thesouro Nacional.

Fazendo-se mui necessacifl designar os novos
_niformes de que deverilo'usar de ora em diante
os Officiae!l: Generaes, Officiaes de Estado maior
do E'Xercito e de praçàs, e os do' corpo de Enge
nheiros do Exercito deste Imperio: hei por bem r
approvar e conlirmar o plano paia QS rCferi<los uni·
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1\lano-el Jacinto ogocira da Gama, etc. Faço
5:1))el' á Junta tia F:lzenda da Provinoia de l\1ato
Grosso que, havendo o mesmo augusto Senhor
resolvido que Francisco 1\lanoel Campolim passe
a servil', por espaço d~ tl'es annos, ne "sa Provin'
cia, .::omo l\leslre do Trem, encarregado junta~

mente da abrição dos cunhas de moeda e Elo an'
damento de todas as repartições e machinas a
ellas pertencentes, vencendo o ordenado 3nnual
de 650:t!J rs., a·saber: 400:jjy rs. pelos cofres da
mesma Junta, c 250:t/J "rs. pelo dito Thesolll'o,
pagos ao seu bastante Proourador, segundo se
e1cclal'ou em portaria da Secretaria de Estado dos
Negocias d'a Guerra, <le 26 de &etembro proximo
passado, e nesta conformidade mandou satisfa
zer, corno com elfeito se lhe satisfez, 425:t/J rs.
de seis mezcs 3d'iantados do sobredito ordenado
de 650WJ rs. , eontados do dia da sua pal'tida dee
ta Côrte, oomprehendendo-se ne te pagamento
JOo:t!J rs.· de ajuda de custo para o seu trans
porte: se Qrdena li referida Junta que ao dito
Campo.Jim se" continue a pagar o ordenado de
qoo:t/J rs. que lhe compete receber por essa repar
tição, sendo-lhe des :ontado pela quinta parte do
que fôr "encendo os 525,'t/J rs. de seis mezes que
aqui recebeu. O que tudo se participa á mencio-
nada Junta fl ara sua intelJigencia execução
sem duvida alguma, fazendo-se ao sobredito res
peito os 5sentos nccessarios. -Jl>ão José de Bri-..

subdito portuguez, se lhes pague 3 letra que sa
cou sobre Francisco Pf:reira de Mesquila, a favor
dos t'upplicantes. Pareee á Junta q1le se deve
expedir provisão, para que do liquido producto
d1s fazendas sequestradas, e que estão a cargo de
Lourenço Antonio do Rego, testamenteiro do dito
Mesquita e deposita rio dos mencionados genel'os
sequestrados, se pague a quantia de 600:t!J rs. ,
valor da letra com as despezas do protesto e juros
desele o dia da falta do pagamento, porque assim
o pede o bem geral do commercio, e assim se
pratica entre todas as nações commerciaes, para.
allgmentar o giro circulante das letras e segurar
a boa fé, indi~pensavel nas transac-ções de praças
remotas, muito principalmente attendendo aos
varias endossos que se achão na mesma letra, que
indicão outras tantas transacções feitas por es
trangeiro, contando seguros com o desempenho
e promptidão do pagamento que até entre Naçõcs
inimigas se reconhece este pl'ivilegio, pelo uLli
"crsal interesse commercial, pois que a porção
equivalente nas fazendas destinad'as ao pagamen
to deixa de ser rigorosa propriedade do pas ador,
e fOI'ma huma ligação especial a bem da letra que
deve ~er restricta e favorecida em grúo superior
ao que costumão ria I' as hypotbecas legaes nos
contractos orrlinarios.

Resolução. - Como parece. Paço, 9 de Outu
bro de 18úJ, -Com a imperial rubrica, -[\la
noel Jacinto ogueira da Gama. - Acha-se o ori
ginal na Cal'torio- actual do Tltesol.Cro Nacional,
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lI1:aouscripto nutheotico.

liESOLUÇÁ,O ilE 9 DE" OUTUBRO.,

nESOLuçÃO DE 9 DE OUTUBRO.

lItanllscrí(1to lIutheotico.

Por portaria de J5 do corrente se mandou con
sultar a Junta do Commerciil sobre o requeri
il~ento" .de J. D. Thompson e Comp., commer
CJantes lOglezes, em que pedem que do producto
~os gener?5.. remettidos de Bombaim por Mauoel
Duarte Lellao, e sequestrados aqui por SQrem de
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gola a bordadura n. ,20, e nos can11ões n. 2 I ; e os
Officiaes de praça na gola a bordadura n. 18, e,
flOS canhões n. 2 I; e os Officiaes e~pregados em
Secretal'Ías teráõ os mesmos bordadós, tendo na
S'0la, em lugal' de castello, huma casa corno a que
tem dentro dos bordados dos canhões. As algi
beiras eráo figuradas com 5 botões verticalmente
postos pelo meio da aba de di-ante, unindo-se em
cada hum deUes duas casas de retroz azul ferrete,
formando entre si hum al~gulo proximamente
1'ecto, com o verticc para baixo.

Terúõ nos apanhados das abas a bordadura de
ouro n. 2q, feita sobre panno azul.

Os Omciaes do Estado 1\1aior que se não acha
rem empregados por imperial determinação, teráõ
os mesmos bordados, mas sem esphera, estrella,
castello, ou casa dentro dos bordados das golas.

Os Engenheiros terúõ as fardas da mesma fór
ma, com a dill'erença que a gola será tie veludo
preto com a bordadura n. 22, e os canbõet' teráõ
hOl'dada a guarnição n. 25, nos apanhados das
abas terúõ a bordadura n. 25 e os botões como o
n. 27.

Os fiadores dos Officiaes serúõ de cordão en
carnado e ou 1'0 ; os dos Omciaes Generae ter
minarúõ em huma borla com fl'anja de eanutilho'
e o dos mais Omciaes simplesmente cm hum re
mate sem franja. Concede-se aos Omciaes de Ca
çadores o fiador de couro fino pre~o.

As bllndas dos Officiaes Generaes, termiflarúõ
em 2 bOl'las de canotilho de ouro, e as do;; mais
Officiaes serúõ de cinto.

Os chapéos dos Omciaes, desde Alreres até
Coronel inclusivamente, serÍlõ sem galão de
ouro.

O forro das fardas dos Generaes continua a
sei' branco, assim como continuão todos os mais
artigos (le unHol'me.. de que e não faz menção.

Todos os Omciaes poderáõ usai', em serviço 01'

Jinario, de jaquetas, nas quaes os Officiae&Gene
I'aes só tl'arúõ 3 bordadura que lhes compete na
gola, e os mais Officiaes do Estado Maior empre
gados e Engenheiros, sómente os distinctiTos roor
res'pondentes ao seu emprego, e que tem den
tro dos bordados das golas; nos canhões trarúõ as
divisas de galão, de que aotualmente usão.

As jaquetas teráó sobre os hombros hum cor
dão de cadêa de ouro apresilhadOo junto á gola
por hum botão, e preso sobre a costura da man
g'a por huma esphera de ouro nos Officiaes Ge
neraes, e por huma estrel1a nos mais Omciaes do
J~ lado Maior e de Engenharia.

Paço, em ') de Outubro de J8:a5.-João Vieira
de C:u·valho.



Imp. aTUlso.

PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO.,

S. ~I. O I. houve pOl: bem dispensar o E~crivão

da l\t esa da Estiva d' Alfandega desta Côrte, Ma
noel José da Silva Castro, das rondas ordenadas,
em portada de 18 de Setembro ultimo, confor
mando-se com o parecer do Juiz da mesma Alfan
dega, e resposta do Desembargador d8 Paço, Pro
curador da COl'ôa, Fazenda e Soberania Nacional
a cerca deste negocio. O que manda, pela Secre
taria de Estado dos Negocias da Fazenda, parti
cipar ao dito Co~selheil;o Juiz interino para sua
intelligencja e execução. Paço, em 14 de Outu
bro de J825. - Manoel Jacint() Nogueira'da Ga-

(ma. - 4 cita-se no DiariQ do GCJ{IITTJQ n. 115, de J~

d, NO~6mhr(l de .823.
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o requerimentol!em que D. ~laria Dàrdgue Fran
ça pede se lhe pague por inteiro a pensão de4bo.t1>
rs. que receb~a pelo rendimento do omcio de
Porteiro d' A.I fandega desta Cidade, e qu~ se lhe re
duzio á metade, em vírlulle do decreto de ~h de
Outubro de J 821, por ter revertido para a Fazen
da Publica o sobredito rendimento, OLu'ido o PI'O

curador da Fazenda, pareceu ao Conselho da Fa~

zenda digna de defel'imellto a pretenção da sup
plicante. Pareceu porém aos Con elhci.'os Leo
nardo Pinheiro de Vasconcellos e Dr. Luiz Tho
maz Navano de Campos que a pen ão da suppli
cante concedida em remuneração de serviços,
mas não decretada segundo as leis do lleino,
entra na classe daquellas qne o decreto de 5. de
Outubro de J 821 manda pagar com diminuiçá0
da metade; o Thesoul'o llublico he obl'igado a
pagar todas as pensões por inteiro: e, coma as
suas circunstancias o não permittissern, ol'denou
o dito decl'eto provisoriameFlle que, até que o
mesmo se achasse desempenhado, se regularia o
pagamento das pensões como aelle se dispõe;' o
rendimento do officio cm que fôra imposto o en
oal'l)o de pagar-se á sUl'plicante c sua irmã a quan
tia tle 4oo:t/:J rs. , faz hoje por meio da devolução
á Fazenda Publica, parte das rendas nacionaes,
e entra na maça pecuniaria do Thcsouro, donde
aiio sahem aS pensões senão reguladas pelo refe
rido decrcto; a razão que pode favorecer a sup
plicante he a mesma que favorece a todos os pen
sionarios, que, n:l0 perdendo o direito ao recebi
mento da metade que lhes fica em debito, satis
faz assim as urgencias actuaes do referido The
souro Publico; sendo pois aquelle onus, com
que era gravado o omcio de Porteiro d'Alfande~

ga, boje huma pensão que pesa sobre o Thesou
1'0 immediatamente, parece aos mesmos Conse
lheiros não ter lugar a pretenção da supplicanto.
Rio, J o de Outubro de J 825.

Resolução. - Como parece aos Conselheiros
Leonardo Pinheiro de VascoQcellos e Luiz Tho
maz Navarro de Campos. Paço, 14 de Outubro
.de J 825. - Com a rubrica de S. I\!. I. -l\Ianoel
Jacinto Nogueira da Gama.-Acha-sc o original
no Carioria actual do Thesouro Nacional.

1I1anuscripto authentico.

PROVISÃO DE 11 DE OUTUBRO.

RBSOLUÇÃp DE 14 DE OUTUBRO.

D. Pedro, etc. Faço saber aos que esta pro
visão virem, que sendo-me presente em consulta
da Mesa do Desembargo do Paço, o requerimento
de Luiza Maria Roza da Conceição, em que se
queixava da inju tiça da sentença e acordão
contra ella proferidos no TI'ibunal da Supplicação,
em a causa da liberdade em que contendêra com
Francisco de Souza', preto forro, marido que
fôra de Roza 1\:1 aria da Conceição, preta mina,
sua senhora; allegando que, fallecendo e ta com
solemne testamcnto, em huma das uas verbas a
deixúra forra e liberta; o <lue não obstante, pas
súra o dito Francisco rle Souza a fazer-lhe mitos
tratamentos e castigos, como se fosse captiva, o
que a obrigara a sahir da sua companhia e casa,
afim de trabalhar para si, e defender a sua liberda
de, implorando-me, por conclusão, me dignasse
de mandar consultar a sobl'ellita l\'lesa, se estava
ou não bem gonferida a liberdade legada por
aquella testadora, e tambem se se lhe devião ou
não entregar todos os legados que lhe forão deixa
dos pela mesma testadora; e vistas as informações
que a este respeito mandei tirar pelo Desembarga
dor Corregedor do Civel da Côrte e Juiz l1elatol' da
causa de q~e se trala; e o mais que me foi pre
sente na mencionada consulta, com cuj o pare
cer me conformei:, hou"e por bem, por minha
immediata resoluyão de 28 de I\laio de J 821, to
mada na mesma consulta, decidir ser a mesma
supplicante li vre, e como- tal poder gozar da sua
Jiberdade absoluta, e sem oondiçã9 alguma, niio
merecendo ser attendida a mesma supplicante
quanto ii questão dos legarlos, pela razão na men
cionada consulta ponderada de não provar ser
falso o recibo que disse se passára em seu nome
no Juizo da conta do testamento.

Pelo que mando, etc. O Imperador Constitu
cional e Defensor Perpetuo do Imperio do Brazil
o mandou por seu especial mandado pelos Mi
nistros abaixo assignados, do seu Conselho e seus
Desemhagadores do Paço. - José Francisco Me
della Pimentel a fez no Rio de Janeiro, a 11 de
Outubro de J 825, 2° da Independencia e do
Imperio. - José Caetano de Andrade Pinto a
fez escrevei'. -Clemente Ferreira França.-João
Ignacio da Cunha, -Acha-se a {l. 59 v. do LiT). 1°

de Reg. das Ordens expedidas pela ll1esa do Desem
b(Jl'go do Paço. posteriormente á Independellcia do
Imperio.
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to Gomes a fez no Rio de Janeiro, a 9 de Outubro
de 1825. -João José.Rodrigues Vareiro a fez es
crever. -l\lanoel Jacinto Nugueira da Gama. 
A eha-se a {l. ) 16 v. e 1 J 7 do Liv. 7° da segunda
Repartição do Thesolt1·o Nacional.

c 111anoscripto authentico.

, Por portaria de 20 de Setembro ultimo, se
maodou cOQsuitar _o Conselho da )i'aaeoda .obre

I"
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.lLVARA' DB 1.7 DE oUThno.

CoIl, Braz.

Eu, o .Imperador Constitucional e Defensor
Perpetuo do Imperio do Brazil, faço saber aos que
este ah'ará ,irem que, constando na minha im
perial presença, ii vista da in formação do ante
riol' Ouvidor da Camara do Rio de Janeiro, que
me foi presente, em consulta da l\lesa do Desem
bargo do P3ÇO, a necessidade que havia da erec
ção de huma Villa na Aldêa de Valença, pela ca
pacidade e proporções do seu loc_al ~ popuJaçã,o
da Freguezia, em que se achavao slluatlas IDalS
de 70 Fazendas, sendo até mesmo mui cOIH'eni
eute para 3 ch'ilisação dos Indios que se devel"ião
J}hamar á,competenle Directoria, segundo os limi
tes que apontava o mesmo Ouvidor da Comarca,
sobre o que tudo foi om'ido o Desembargador Pro
curador da Corôa, Soberania e Fazen da Nacio
n31: bauve por bem, conformanelo-mp. com o pa
recer da sobredita consulta, por minha immediata
resolução de 5 de Fevereiro elo conente anno,
erigi!' em Villa a referida Aldêa de V31ença com
a denominação de- Villa de V3Iença-, cujo
termo chegará pela margem esquerda do Rio Pa
rahyba 3té o ponto em que neste faz barra o Ri
beirão do Servo, tirando-se da 1llesma barra hu
ma linha a rumo de Noroeste, quarta a Norte, até
encontrar o Ribeirão Patriarcha, e lJor este abaixo
até a sua barra no Rio Preto, cuja lin ha ficará di
visoria por Oeste; por Leste a Freguezia d3 Pa
rahyba; pelo Norte o Rio Preto, e pelo Sul o
mesmo Rio P3rahyba, desmembrado assim aqueJ
le Districto dos desta Côrte, e Villas de S. João
do Pl'incipe e Rezende c!Jm todos os respectiv~s

rendimentos que devem pertencer á Villa no"a
mente cre3da; para cujo governo haveráõ nella 2

.Juizes Ordinarios, 1 dos Orfãos, ::> Vereadores, 1

Pl'ocul'ador do Conselho e 2 Juizes Almotacés, e
bem assim 2 omcios de Tabellião do Publico, Ju
uicial e Nótas, 1 Alcaide e o Escrivão uo seu car
go, ficando annexos ao officio de primeiro Ta
bcllião os de E crivão da Camara, A.lmotaceria e
Sisa, e ao de segundo Tabellião °de Escrivão dos
Odãos; e todos serviráõ os !\cus empregos na fór
ma das leis e regimentos que lhes são re:.pec
tivos.

A fim de prover a dita nova Villa de I'endimen
tos sufficicntes para satisfação úos encargos pu·
blicos, houve outrosim por bem que se lhe con
oedesse para seu patrimonio 2 sesmarias de meia
legoa em quadro, conjunctas ou separadas, aon
de as houver devolutas para serem aforadas em
pequenas porções, e em fateosim perpetuo, e com
o laudemio da lei, na fórma do alvará de 25 de
Julho ele 1,66. E ficarú gozando elas prel'ogativas,
prhilegios e fr3nquezas que são concedidas ás de
mais Villas deste Imper~o, E far-se-ha levantar
Pelourinho, Casas da Camara, Cadêa e as offi·
oinas do Conselho; as quaes o Ministro, que
fôr encarregado do levantamento da dita no-ya
Villa, eiJeituará debaixo das ord~ns da Mesa do
Desembargo do Paçq,· e: custa dos moradores da
mesma Villa e seu termo; tazendo-se aS cOlDpe~ev~

tes posturas a prol do bem commum, que virú a
oonfirmar a sobreõita Mesa.

Pelo que mando, etc, Dado no Rio de Janeiro,
aos l' de Outubro de 1825, 2° da Independen
cia e do J mperio, - IMPERADOR com guarda. 
Com os registos competentes,

ALVARA' DE 1.7 DE OUTUBRO.

Coil. Braz.

Eu, o Imperador Constitucional e Defensor Per,
petuo do Brazil, faço saber aos que este alvar:t
"irem, que, em consultl da !\[esa do Desembar
go do Paço, me foi presente a representação do!!
habitantes da Serra de Uruburetama, em que ex
punhão' que, sendo parte da mesma Serra que se
denomin<:\-Povuacâo de S, José-do termo da
Villa do Sobral, e ~ outra parte que se denomina
~Povoação de Santa Cruz - do Termo da Villa,
hoje Cidade da Fortaleza, da Comarca do Ceará,
mcdeando para cada hllma das Villas mais de trin
ta leguas, esta tão longa distaócia lhes occasio
n3 va gra"issimo incommodos, assim nas suas
dependencias ci veis, como crirninaes, de que re
sulta"a tambem o detrimento do bem publico,
pela diilicultlaue de se punirem os delictos com
a promptiuão que convém, e de se executarem
i~ualmente muitas e importantes diligencias do
seniço nacional, ao mesmo tempo que, sendo a
sobredita Serra de huma povoação numerosa e
·vantajoso commercio, eUa se augmentaria cach1
vez mais pelos progressos da agricultura conside
ravelmente adiantada, huma vez que se lhe abris
se e facilitasse o caminho da sua prosperidade,
erigindo-se na refel"Ída povoação de S, José huma
Villa na forma que supplieão, em a qual os po
vos, com a creação das respectivas justiças,
achassem o amparo e recur!\os das leis, sem se
verem obrigados a ir demanda-las a tão grande
diqtancia, desamparaudo para este fim as suas ca.
sas e lavou"3s ; e tendo consideração ao exposto,
ús infol'mações que se houve do antigo Governo
da Provincia do Cear-á, COlp audiencia do respee
tivo Ouvidor, e das Camaras da dita Villa do
Sobral e Cidade da Fortaleza, e ao mais que, sen.
do ouvido o Desembargador Procul'ador da Co
róa, Soberania e Fazenda Nacional, se me expen
deu na referida consulta, com o parecer da quaL
me conformei: houve por bem, por minha im
mediata resolução de 5 de Fevereiro do Corrente
anno, erigir em ViUa a sobredita Povoação do
S. José, com a l1enominação de- Villa da Im
peratriz- quc comprebenderá no seu territorio
desde a costa do mar entre as barra dos rios Ara
cati-Assu e Aracati-l\lirim, procurando-se pouco
mais ou menos o rumo do Sul até a Serra de
nominada - Machado -, com todos os terrenos
das aguas vertentes para o rio Aracati-Assu até
as suas cabeceiras, a mencionada Serra do Ma
chado, termo da ViIla do Sobral, isto he, por
hum lado; e por outro, '110 term(l da referida Ci
dade da Fortaleza, toda a Ribeira com as aguas
~ertentes do rio Caxito ré , as cabeceiras do ri~

Curú com as: suas aguas vertentes, até o lugar



Coll, Braz.
C

Eu, o Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Imperio do llrazil, faço saber aos que
este alvará virem que, verificando-se na minha
imperial presença, por consulta da l\Iesa do
Desembargo do Paço, a necessidade de se el'igi,'
huma Villa na Freguezia de S, lHatheus da Co
marca do Crato do Ceará, ia vista de diversas in
formações que a este respeito se hOlHe, e de qUI'
constou tel' aquclla Freguezia I{~ mil almas, e
mais de 24 legua de extensão; ficando na di.tan
cia de 25 a 511 leguas das Vil1as do Crato, Icó,
e S, .Toão do Principe: o que tOl'Oa"a aos seus
habitantes muito peno os os recursos da Justiça,
e o serviço dos cargos da governança; contendo
ali;l~ pessoas com os requi ilos necessarios, e
suffieientes po ses para os exercer, e outros mais
predicado;, porque se achava na circunstancia
de merecp.r aquel1a graduação; ao que attenden
do, e ao mais que se me ponderou na mencio
nada con ulta, cm que foi ouvido o De -embar
ga80r Procul'ador da COI'ôa, Soberania e Fazenda
Nacional, e com parecer da qual me conformei:
houre por bem, por minha imme(liata resolução
de 5 ele Fe"ereiro do corrente anno, erigir em
Villa a sobl't~dita Freguezia ne S. l\latheus com a
denominação de-Villa de S. l\1atheu -cujos li
mites, no acto do levantamento da mesma Villa,
lhe seràõ de~ignatlospelo l\lini tro que 1'01' encar
regado desta diligencia, e ia qual ficaria pel'ten
cenrlo a parle do' rendimentos e contribuições
que lhe fM re~pectha,

Haverá, para (J regimen da sobredita Villa, 2

Juizes Ordinarios, 1 dos Orlão ,3 Vereadores, 1

!'rol:urador co Conselho, e 2 Juizes AImotacés,
e assim tambem 20ffiGios deTabelliõo do Puhlico,
JUllicial e notas, 1 Alcaide e o Escrivão do seu
cargo: ficando annexos ao omcio de 1° Tabel
ljão os de Escrivão ua Camara, Almotaceria e Si
sas, e ao de 2·Tabelliün ode Escri vão dos Orffios'
os qllaes todos exerceriaõ os seus l'especti \'os em
pregos na fórma das leis e regimcntos, que lhe
são estabelecidos.

Para patrimonio da mesma ViIIa , llOuve oulro
. iro POI' bem se lhe concede~se huma legoa de
terra cm quadl'o, conjuncta ou separadamente,
onde hOtlTel'em terras de\'olutas, que se afOl'ará
por pequenas porçoes pOI' bum foro ju to e modi
co em pel'petna fateosim com os laudemios da lei,
obsen-ando-se, a I'e peito de taes emprazamentos
o aharú de 25 de Julho de 1766. E a dita Villa
ficará gozando de todos os prh'ileglos, franque
7,as c isenções de que gozão as demais Villas deste
Imperio; e se construiriaõ, debaixo das ordeno da
l\lesa do Desembargo do Paço, casas da camara,
cadêa e mais officinas á cusla dos moradlll'es da
D1eSma VilIa e seu termo, com pelourinho, quc
logo fará levantar o Ministro encarregado da erec
ção da dita ViI1a; organisando-se tambem as
competentes posturas; que vil'lI a confirmar a
mesma Mesa. '

Pelo que mando etc. Dado,no Rio de Janeiro,
aos 17 de Outuhro de 1825, 2· da Indepen.
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aonde o rio Caxitoré faz 'bal'l'a no mesmo rio
Curú; e, cortando-se deste ponto para o Norte,
prC'curamlo-se os meios entre o !'io Curú e o rio
Traizi, com todos os tel'renos até o mar que ti
vercm aguas vertentes para o rio Tranzi. com
prehendendo·se neste territorio a Serra denomi
nada-Jatobá-sem embargo da pl'etenção con
tra!'ia da Camara da Villa do Sobral, acerca lIa
mesma Serra, convindo aliás em tudo o mais,
bem como a da dita Cidade da Fortaleza, que são
as confinantes, de cujos tel'mos e territol'ios se
ha de desmembrar o da no,'a Villa, vislo constar,
Jldas informal,:ões e averiguações a que se proce
deu, que a mencionada Sena de Jatobit di ta da
Villa do Sobral quarenta e quatro leguas, e da
S<lhredita nova Villa sómente trinta e quatro,
ficando esta com justiça propria, e nunca annexa
á jurisdieçao do Juiz de FÓl'a da Cidade da For
taleza, afim de nã" perigar a boa c prompta ad
mini tração da justiça, que a prol daquelles ha
bitantes torna urgente a necessidade desta creação,

Haverá, para o regimento da dila nova Villa,
2 Juizes Ordioal'ios e 1 dos Orlãos, 3 Vereadores,
J Procurador no Conselho e 2 Juizes Almotacés,
e assim mais 2 omcio do 'rübellião do Publico,
Judicial e Notas, I Alcaide e o Escri,ão do seu
cargo, ficando annexos ao omeio de 10 Tabellião
oó de Escrivão da Camara, Almotaceria e Si~as,

e ao de 2· Tabellião, o de Escri vão dos Odãos ;
e as pessoas que fôrem proYidas nos referidos em
pregos os serviriJõ na fôrma das leis e regimentos
qu<; lhes são respectivos,

A mesma Camara fical'á pertencendo a parte
respectiva dOIi rendimentos e contribuições que
até agora pertencião igualmente á dita Villa do
Sobl'al e á Cidade da Fortalez{l, alp.m de huma
:'lesmaria de huma legua de terra em quadra, con
juncta ou sep31'adamente, no caso de que hajão ter
ras devolutas, para patrimonio da dita Camar'a,
{lue a pot!erá al'orar para esse fim em porções pe
quenas e em perpetuo fateosim, pelo preço e foro
que fôr justo, e com os laudemios da lei, obser
'Vando-se, a respeito de taes emprazamentos, o
31variÍ de úi de Julho de 1766, E ficará a dita
llova Villa gozando das prerogativas, pri vilegios
e franquezas de que gozão as demais VilIas deste
Imperio, e fal'-se-ba levantar pelourinho, casa
da Camara. cadêa, e as officinas do Conselho, as
quaes o Ministro que fôr encarregado do levanta
mento da dita Villa effectuará, debaixo das orden
cl:t Mesa do Desembargo do Paço, e á custa dos
moradores da mesma ViIla e seu termo, fazenuo
se as neces arias postl1l'as como pedir o bem dos
pOTOS e utilidade publica, dando-se conta li mes
ma Mesa com a copia denas para a sua confir
mação,

Pelo que mando, etc. Dado no Rio de Janei
1'0, aos 17 de Outl:bro de 1825, segundo da In
dcpendencia e do Império. - IMPBllADon com
guarda. - Com os registos competentes,
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Matlu'c"jpto atllilctlli<;o.

nEsoJ.uçIo DJ( i8 DIl O 'fuJ3fiO.

nEsOLuçIo DE 18 DE OuTUIlnO.

nESOLuçio DE 1tS DE OrT1JUno.

cOITenle Olltubro, mandou V. !II. 1. remelter a
e,te Conselho, para ,;C~ con,;lIltallo, o requeri
meLto 11e Antonio Fe:Teir<l A"'es, negoviante des
ta pra('a, dothec)r seguinte :-5enhor.- Diz An
tonio Ferreira AI\'e,;, neorociante matriculado ele 
tn prap qlle, tenll" rer;ebido ele Liohoa, por sua
conta, diversas nll:rC<lc!ol'Ías: a~ fe7. ll'spachar na
Alfandega desta Côl'le em 11 e 4 de Fe,'ereiro do
Corrente anno, pé\gantlo de direito 2,f por cento
que ;)Ii lhe exigirão, na confornJÍ\L.Il1c do decreto
por V. !II. I: promulg;)do cm 50 de Dezembro
1I0 anno proximo pa ',;ado' e porqne reqnerendo
a<rllra ao Desembargador 3U17. d'Alrandcga. escu-

tJ • • o
tlado ao p"recol' do ,.upplIcantc com o artIgo z
do citado decreto, e cem a porl.lria que por esta
Secrctaria foi expedi la em 4 tlc jlarço de 'te an
no, o encontro da maioria de c1ireitos pagos: o
mesmo Descmbargatlor lhe não deferio como
se vê rIos despacho3 juntos, n<l originill j>p.tição,
"em por i ·so o 'upplicnllte ao imperial Throno de
V. uI. representar re 'pcitosamcnte o ']uanto ho
gra,osa ao supplieante aquclJa Jlortada, ~e o bo.
Delicio nella oUlnrg"du se não cntellller iorualmen
te aos despacho,; feitos llO pcriOflo decorrido: ?~

tre eUa e o devrpl(l, que, s.;n,lo curtI), ','1:11ao
para com o supplicante as Jlle~iT1as rnõcs que pa
ra cnOl aquclle, a ra\"Or lle quem dIa se expetlio,
por serem a~ Slla- mercadori<l, d<lql1cllas:l quem,
pela portaria, cumpele o h,:no;ficio. e tCI't'l~l rindo,
nas lUe~lUa,; emharvaçõt:s, c (.'.<lare111 cm tllriO em
circull,;tancias irlentica,; por tantr), pede a V. l
I. que, atten:lendo ];enigllalllcnte c cnm a iOlle
recti, el jtL tiça rIo co tllme a lodo o ":'ro~to, ha
ja por bem ordenar ao Dr.sl.'mbarf"atlor .Jui7. ,1'AI...:
I:;'Hlc!cga uefirn ii prctcnç'-o do l'llpplivante: - E.
H.. LU. -Antonio Fcrreirn AII'c,;.

Fôra cste requerimento dirigirlo a V. ,I. J.,
pela Rcpartirão do Thesouro Publico ,londe "ie
ra jú inl'ormarlo pelo .Jui7. inl dno d'AIJ'andega
uesta Corte, e I'esponllitlo pP.!os Deõembargat!o
res Fi cal e Procurat!"r da Fazenua da maneira
seguinte: - Senhor. - Por portaria de 20 do mell
pas 'auo, experlllla pela Secretaria de E:t,ldr) dos
Negocio' da Fazenda, manda-me V. 111. I. l"Jue
ell informe, interpondo o meu pareeer sohre o re
qnel'ÍrnentlJ i lIelu,;o dc Anton ill Ferreira Alre , ne
gociante ti esta praça, cm que petle,;o lhe re titua a
di 'crença de direitos que pagOll de !'a7.cnda uas
trazitl.;.ls de Porlu:ral, a razão de 2:~ por cento"
g07.ando do beller tio colteedillo, por pOI'taria de
4 de i.\Jar.'o, que o coneerlc aos que rle 'ta data em
diante sc acha' ·r.m no ca o <lo sopplical1te; po 
to que o eu de, pachu 1'0 ,e antcrior ftqllclla épo
ca, e pOl' is'o cQmprehcotli lo 110 decrdo <le 50
de Dezcl1llJr,) tIo <ll1no pro 'imo pa 'sado. O fJue
O supplicanlc nllega !lc ,crdatle, e consla los do
cllmentos q le ,'ão jnntos, e 110'; dcferilllent"s que
lhc dci quando me requereu o eucontro de-te,
)0" elll' cham<ltlo exces'o, que tambem -lã jan
to', moito clara e especificamente lhe tleC!ar~Los
In'ili, us que me ob, la\',10 a anlluir Ú sua prcten
ção. rdil 1'01' aria de 4 rle 1I1arço de t anno, ex
pedida <l c-ta AlI'aoclcga, pela Se retarh de Esta
do tlos 'eg'ocios da Fazenda, foi V. 111. I. sel'\"i-.
do mandar que os subdit05 deste Impcrio pag.: -

19

l\IannscripLO aolhclllico.'1

l\1allllscripto nulltcnlico.

Por portaria rle: 1:5' de Agosto se Ul<ll1(:lll1 ,~on
sulta!' o Consclho da Fazenda 'obre o r<'C'jl/cri
mento de Lonl'enço 1\1anoel Botelho de i\loracs
Sarlllento, em que se {jucixa c1'J esbulho qne e
lhe tcm l't:ito, coml11ettendo·se a ontros .!niw. a
execuçãn das dil'ilb- fiscaes que he pril':llil'a ,10
Juizo dos Feitos da Fazcnda, (llle ell,: hc E '(;ri
Tão proprietario. Mandando o Conscl1lll dar \ÍS
ta ao Procurarlor da Fazenrla, r "pondeu este:
Dcve-. e von ultar, na conl'onuidaJc do § 1°, tit.
5" tia lei de 22 dc De7.crnbro de '701, que me
não consta esteja alleradb, havenúo hum Juiz
Executol', Procuradur rIa Fa7.cnda e Solicitador
para prl)l1lo\,ercm os negueius rla Fa7.cnd'l, 'lue
tem meios certo I, orl!i'ltlrios c.'t<lbelccido· pelas
leis e regimento' da l'·a7.enda, CO/,11 C'S cu 00111

petentes offieios e autol'idatles pJra a SlW derida
arl'cca(.]ação. ParccI'u ao Consciho I) mesmo que
ao Prot:urador da Fazenrla. Hio, 15 de OUtl1bl'O
de 1823.

RcsolwlÍo. -Como parece. Paço, 18 de Ontu
bro de ISúi. -Com a rnhl'jca d S.':'!. 'I 1,-
l\1anocl Jacinto ngucira da Ga1l1<l. -Ad'fl-'" o
original 710 Cartorio Ile/ual do Thcsolll'o Nacional.

Por portaria ,le :5 do corrente se manllon con
sultaI' a rcpre entalãu ~Ia Junta ,Ia Fazenda 'lI

bliea de Pernambneo, cm que pc,le se lhe d(:cla
re se (\ Secretario do Goycrno daql1ella Prol'illl:ia
dC\'c, it vista uo uecrcto de 18 de ,Junho de 1l~22,

eontinllar a receher II h llorario de snostituto rIa
ClIdeil'a dc Hnetorica e Poelica da Cidade do Re
cife, cm quanto esti rcr serYinllo de Secretario, e
se, no ca'o negatiYo, de\'!: rcpôr o que jil tireI' re
cebido. Mandando o Couselho dar vista ao Pro
eurad(,r da Fazc/lIla, l'e~pon,leu este: -Que ntio
sendo ineompatirel o cmprcgo de Secretal"io vom
o de ,~lIbstituto, corno sc mo tra da rcspo:ta do
Governo PrO"isorio de Pcrnamhuco, (kve o in
di viduo que a e,'erce receber as "'ratificações ele
ambos, não militando com elle o di posto no de
creto de 18 de Junho de 1822. Parece ao Conse
lho o mesmo que ao Procnrallor da Fazenda. Rio
15 de Outubro de 1823,

Rcsolllçiio. - Como parece:. ParI), 18 de Ou
tubro de 1823. -Com a' rulJrÍl:a lle S, M. '1.
.l\Ianocl Jacinto ogueir<l (b GamJ. -.ri cita-se o
ol'igillal no Tltesonro lYacLunlll.

clcncia c do Impcria. -IlIII'ERADOa com guarda
- Com os registos competentes.

. Senhor. - Por portaria, c."pp.llitla pela Secreta
fIa de Estado dos Ncgocios da Fa7.entla, cm 4 elo

TO"lO IV.
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sem só 15 por cento do despacho de fazendas e
generos estrangeiros e inglezes trazido de Lisboa
em embal'cações pertencen tes a subdito~ do Im
pedo, sendo os mesmos generos de propriedade
brazilcira .• e que o mesmo se obsel'va se interina
mente em quanto V. 1\1. I. não mandasse o con
trario, respcito aos generos de producção portu
gueza, embarcados em narios da me 'ma nação,
sendo de propriedade brazileira, são formaes pa
lavras da'1uel1a portaria. Por esta delenoinação
mandou V. ~1. I. se regulasse o despacho de se
melhante fazendas, e emtaes circunstancia que
de então cm diante se houvcssem de fazer na 1\.1
f"ndega; mas narla deliberou, c mesmo nem era
de esperar se tratasse dos despachos pretel'itos. O
supplicante tinha despachado as suas fazendas
em I 1 e 14 de Fevereiro, e pago os direitos que
devia pagar, em virtude clo determinado mui cla
ra e positivamenle no decreto de 50 de Dezembro
do anno passado, e por isso já nos termos de lhe
não poder ser util a graça da declaração de V. 1\1.
I. delerminada naquelJa portaria. Ha com tudo
entre o supplicante e Jo é Gomes de Oliveira, a
cujo requerimento V. 1\1. I. se dignou deferjr e
mandar expedir a dila portaria a mesmas e iuen
ticas razões, e exi tindo unicamente a IliITerença
de ser o supplicante mais prompto em despallhar
as Elias fazcndas, e pagar dellas os estabelecidos
direitos, e Oli, eira não o ter feito assim, e repre
sentar a V. lHo I. que, lendv reconhecido o gran~

de e penoso exce'so, e combinado na sua alta
mente o melhor bem uo commercio e dos subdi
tos deste Imperio, se dignou decretar aquelle no
"\'0 regulamento. A' vista pois do expendido, V.
1\1. I. mandarú o que fôr justo. ruo de JaneÍl'o,
2 de Setem bro de 1825. - O Con "elheiro Juiz
interino, José Fortunato de Brito Abreu Souza e
lUenezes.

Resposta do Desembargador Fjscal: - A' vista
da portaria de 4 de Março do corrente anno, só
'pOl' equidade poderá ser attendido o pedilorio do
supplicante. Setembro ,. - Tinor.o.

Resposta do Desembargador Procurador da
Corôa e Fazenda :-Em vista da portaria junla,
acho que o supplicantc póde ser Jcferido por
equidade, por quanto, ainda que as palavras da
mesma são geraes e comprehensivas de todo o
genero eSh'angeiro, de propriedade brazileíra,
trazido de Lisboa em embarcações pertencentes a
subditos de le Imperio, com tudo não manda
altcnder ao pa sado, como se vê das seguintes ex
pressões - e que outrosim, paguem esles mes
mos direitos interinamente e em quanto não man
dar o contrario, os generos de producção po1'tu
.gueza embarcados em navios da mesma nação,
-sendo de propriedade brazileira -. Por tanto fica
á conhecida graça de S. !\l. I., como protector
do commercio, o seu deferimenlo. Rio ue Janei
,ro , 24 de Setembro de 1825.

E dando-se de tudo vista por este Conselho ao
dito Desembargador Procur:ldor da Fazenda, res
pondeu :-<:Jú disse a este respeito o que se me
oíferecia, por tanto fiat justitia. Rio de Janeiro,
") de Outubro de 1825. - França.

/" O que tudo sendo visto, parece ao Couselho

f

que, tendo o supplicante principiado a solicitar
a decisão do sep negocio pelo Conselheiro Jui~

intel'Íno ,1'Alfandega, elIe, pelo simples indefe
rimento, omiLtio immediatamente os meios 01'
dioarios, e recorreu logo aos extraordinado~, e
como as leis mandão que nunca se use dos meios
extraordinal'Íos, em quanto ha os ofdinarios, jul
ga o Conselho que se deve ordenar ao supplican
te que Use destes. V. 1\1. 1. mandarú o que hou
VCl' por bem. Rio de Janeiro, 15 de Outubro de
1825, 2° d,\ Independencia e do Imperio. -Con
ele do Rio Pardo. - Francisco Lopes de Souza de
Faria Lemos. - Luiz Barba Alardo de Menezes.

Resoluçáo. -Como parece. Paço, 18 de Ou
tubro de 1825. - Com a rubdL:a de S. 1\1. 01.
1\1anoel Jacinto Nogueira da Gama. -Aelta-se o
OI'iginal no CaJ"t07'io actual do Tltesow'o Nacional.

RESOLUÇÃO DE 18 DE oUTUBno.

l\Ianllscripto anlhentico.

Manoel Jacinto Jogueira da Gama, etc. Faço
saber ú Junla da Fazenda Publiea da Provincia
de Pel'l1amhuL:o, que sendo presente a S. 1\1. o I.,
o omcio do re pectivo Governo proviso!'Ío , de ~5

de Agosto passado, que ilcompanhou a copia da
repre 'entação que lhe dirigio essa Junta, para
que deliberas e se devia ou não continuar na ar
recadação do imposto do subsidio militar das
carnes, ao que decidio que se não arrematasse tal
imposto, c só o de aguardente de consumo; e
conrormal1Llo-sc o me mo augusto Senhor com as
informações e parecere que houverão: ha por
bem ordenar que a Junta continue sem alteração
na arrecadação de todos os impostos estabelecidos,
até que a A sembléa Geral e Constituinte deste
Imperio delibere sobre taes objeetos o que julgar
conveniente. O qu c se lhe participa para sua de
vida intelligencia e execução.-.José Alexandre de
Amorim Garcia a fez no Rio de Janeiro, em 18
de Outubro de I 825.-I\IarcelIino Antonio de Sou
za a fez escrever.-Manoel Jacinto Nogueira da
Gama- tÚha-se a (l. 66 do Liv. 12 da te1'ceil'a Re
partição do Thesouro Nacional.

PROVISio DE 20 DE OUTUBRO.

IIIanuscripto authentico.

1\1anoel Jacinto Nogueira da Gama elc. Faço
sab~r á Junta da Fazenda da Provincia de S. Pau
lo que o mesmo augusto Senhor ha por bem
determinar, em consequenciu da deliberação to
maua na Assembléa Geral Constituinte e Legis
lativa do Imperio, e participada em omcio da
mesma de 14 do COlTente mez, que annualmente
seja soccorrido pelo cofre do subsidio literario o
irmão Joaquim FI'ancisco do Linamento, com a
quantia de 500:t/J rs. para supprimento das despe
zas uo Seminario da Villa do Itú dessa Provincia,
para que pedira huma consignação. Q- que S6

f' participa á referida Junta para sua intelligencia e
devido cumprimento sem duvida alguma, como
se lhe ordena.-Antonio Marianno de Azevedo a
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fez. Rio de Janeiro, em 20 de Qutubro de 1823.
-João José Rodrigues Va1'eiro a fez escrever.
Manoei Jacinto Nogueira da Ga a.-Extntllida
do Liv. 7° de Reg. ele Provisões expedidas pela Con
tadoria Ge,'al da segnnda Repartição do Tlzesow'o,
a fi. 120.

CARTA DE LEI DE 20 DE OUTUBRO.

ColI. Braz.

D. Pedro, Potc. A Assembléa Geral Constituin
te e Legislativa do Imperio do Bl'azil tem decre
tado provisoriamente o eguinte:

Art. 1. ° De toào o projecto de lei, huma "ez
reduzido a decreto e lido na Assembléa, far-se
hão dous autographos assignados prlo Presidente
e os dous primeiros Secretarios, os quaes serúõ
apresentados ao Imperadol' por huma deputação
de sete memhro , nomeada pelo Pre idente.

Art. 2. 0 Hum do autographos serilremettido,
depois de assignado pelo Imperador, ao Archivo
da Assembléa, e outro será promulgado na fór
ma do art 4°,

Art. 5. ° Os decretos da presente As embléa
5erúõ promulgados sem dependencia de sancção
imperial.

Art. 4. ° A promulgação sefá concehiLla nos
termos seguintes: D. Dedro I, P01' graça de Deos
e unanime acclamação dos pc\\'o , Imperador
Constitucional e Perpetuo Defensor do Bl'azil, a
todos os uOS. os fieis subditos saude. A Assem
bléa Geral Constituinte e Legislotiva do Imperio
do Brazil tem decretado o seguinte (a letra do
decreto). l\1andomo por tonto a tudas as auto
ridades civi', militares e ecclesiasticas, que cum·
prão e fação cumprir o rereritlo decreto nm todas
as suas partes', e ao Chan celler Mór ,Jo !mperio,
que o faça publicor na Choncellaria, passar por
ella e registar nos linos da mesma Cbancellaria
a que tocar, remetteudo os exemplares delle a
todIDs os lugares a que se eo. tumão remeUer, e
Dcando o original ahi até que se estabeleca o
Archivo Publico, para anue devem er rem~ui
dos taes iliplomas. Paço da Assembléa, 25 de
Agosto de 1825.

Mandamos por tanto, etc. Dada no Palacio
do Rio de Janei,'o, aos 20 dias do mC7i de Outu
bro de 1825, 2.· da lnuepenrlencia e do Imperio.
-IMPERADOR com guarda. - Jo é Jooquim Cor
neiro de Campos. - Com os registos competentes.

CARTA DE LEI DE 20 DE OUTunno.

Coll. Uraz.

D. Pedro, etc. A Assembléo Geral Con tituin
te e Legislativa do Imperio du Brazil tem decre
tado o seguinte:

Art. 1. 0 Os Deputados !J Assembléa Consti
tuinte não poderúõ excmel' qualquer emprego du
rante o tempo da sua Deputação.

Al't. 2.° Não poderitõ outro im pedil' ou acei
tar graça e empregos alguns para si ou para ou
tra qualquer pessoa.

Art. 5. o Poderáõ, porém, aceilar aquelles em-

pregos que lhes competirem por lei. na su a res
pectiva cal'l'eira, c neste ca 0, ou no de tel'em sido
promovidos antes da deputação, ainda que não
tenhão tomado posse, não ser~lõ prejuilicados na
sua alltiguidade.

Art. Lj". Exceptuão-se do ort~ lO os actu:le~

Ministros c Secretal'ios de Estado, e o Intendente
Gernl da Policia. Paço da Assembléa, lO de Se
tembro de 1825.

Mondamos por tanto, etc. Daàa no Palacio do
Rio de Janeiro, :1115 20 ue Outubro de 8úí, 2"
da Iodepenrlenda c do IOlperio.-lMPElI.ADOR com
guarda. -.Jo,;é Joaquim Carneiro de Campos.
Com os 7'egistos competentes.

CARTA DE LEI DE 20 DE OUTunno.

Col!o Braz.

D. Pedro, etG. A Asscmbléa Gernl Constituin
te e Legislativa do Imperio do Brnil decreta:

Art. I, o FiGa revogado e c~s:ado o aI var:1 de
50 de l\larço de 1818 contra as sociedades se
cretas.

Ar!. 2.° Todos o processo pendentes, em
virtude do mesmo alvar:l, ficão de nenhum' effei
to, e se porúõ em perpetuo silencio como se nüo
ti vcssem existirlo.

Art. 5. o Ficâo prohibidas todos as sociedades
secretas.

Art. Lj. ° Serúô considerollas sociclJades secre
tas ~IS que não participarem 00 Go,'erno a sua
existencia, os fins g-eroe' ela n. 'oeia~;ão, com pl'O
testo de que se não oproem ;'1 ordem social, ao
systema con~tituciollal estabelecido ne. te Impe
rio, ú moral e it religião christi.; os lugares e
tempos dos seus ajuntamentos, e o nome do in
dividuo ou inui"iduo qu~ compUZerlll1l o gover
no da sociednde ou ordem e dos que depois se
fôrem succe' h'amente srguiodo no me mo go
"erno.

Art. 5. 0 A, participoção deve ser feita e assig
nada pelos declorantes cncn1'l'egados desta obri
gação no espaço lle quinze :lios depois da primei
ra reunião, nestn Côrte, na Intendencia Geral da
Põlicia; e nas outra partes do Imperio, ús nuto
ridadcs civis e policiae dos lugares onde existi
rem a ditas sociedades, afim de receberem do
GOYCI'110 a permissão por e cripta.

Art. 6. o As sociedade. , pO"ém, que therem
principios e fins sulner 'i"os dn orrIem social e
do regimen C onstitucional deste Imperio, seráõ
considerada: como con venticulos sediciosos, ou
uüo tenhão feito a~ parlicipnções ao Governo, ou
as ten hão feito fnIs05.

Art. 7. 0 Os membros de semelhantes ocieda
des que ti "erem pl'estallo jurnmento de seguirem
taes doutrinas, e persistirem em adapta-Ias,
como regra de conducta, huma vez que tenhão
começodú a reduzi-Ias a acto, seritõ punidos os
cabeças com a pena de morte natural, e os sacias
agentes com degredo perpetuo para galés; os que
porém não tiverem mostrado aclo a~um sub
:versi vo, além dos primarias e remotos, seráõ
degradados por toda a vida.
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D. Pedr'O, etc. Faço saber a torlos os nos 'os
fieis suhdi'?os que a A . embléa Gcral Cons itui;)le
e Legislativa do Imperio do Brazil tem decret;l-('
do o s(,tiuinte:

D. Pedro, elc. Faço ,abm' a totlos os nossos
fieis subditos qne a Aôsembléa Geral Constiluinte
e IJegislali I'a do Imperio do Bra2illelll decretado
o seguinte:

Art. I. o Fica re I'ogado o (Iecrelo ue 16 de Fc
"el'eiro de 1822 qnc cr<:ou o Conselho do Procu-
radores de 1'l'ol'Ílwia. '

Art. 2" Os CiLladãoE que dignamentc oesem
penhúrão e tn commissãu, levão com igo as "ra
ças tia naçlio, e seus seniços ficão. registados na
memoria da p<ltria ngn,uec:ida.

Art. 5. o Proeuradores das Pl'ol'incias .ão uni
camenle os seus respeetil'os Oeplllalfos, em o
nnl1lero que a Constituiçilo deterl1linar.

Art. {~. o Em quanto a Constiluiç;lo nélfl decre
tai' a ,:xislencia de hum Conselho do Imperador,
são tão SI'lll1ente Conselheil'os de E:tado os ~iinis

tros c Secretarios de E 'lndo, os quaes serúõ re5
pOl1sar-eis na rÚl'ma da lei. Paço da AssemlJléa,
50 de A.gosto de 1823.

l\lanuamos por tanto, etc. Oa(la no Pnlacio do
Rio de Janeiro, aos 20 de Outllb,'o de 1823 2"

da Independcnci(l e rio Impel'io.-h!I'El\A.DOn com
-guarda. -José Joaquim Carneiro de C<lDll" ~,

Com os registos competentes.

Art. 8. 0 Os membros dns sociellade quc ti"e
rem principio Ião sámente oppo tos ú UI nl'~d e Ú

rcligüio chl'i tli,!'e ltnma "C1, jUl'amenlado, ,persi.;
tindo lia adopçlio de taes doulrina~, ,IS ti\ crem
reduzido a acto, sel'Úõ degr<ld<lc1os por dez anno~;

e se núo tivcrem pralicado 0!ltro acto, ,délll do
jurnmento e adopção do!> principios sobredilos,
sero'tõ punidos com Ires al nos de degredo para
fÓl'a da L'rovillci<l.

Art. 9. 0 Os quc fôrem membros ,1e sllciellades
simplesmente SeGrcl<ls, sem alguma d~s circllns
tancias <Iggra I'ante, acill1a mcncionadas, sel'úõ
degradados, pela primeira \'e1:, por hum lUez
para fill'a c10 Lermo; pela segunda, por lres me
zes para fó ra dn C o marca; e pela tercei I'a, por
hum aono para rÓr<l da Prol'incia.

Árt. 10. O proce'so começarlt por denonCÍn,
na fôrma da lei, tã,) sónlCn te contrn certa e dc
terminadas pessoa no caso das socicdndes im
plesmp.nte secret;;,s; e pOl' denuncia on devassa
espcc.:ial nos cosos dos artigos 6 0

, 7 0 e S". Paço
da A sem!>léa, 4 de Setembro dc 1823.

~!andamos por tanlo, elc. D<lda no Palacio
1 do Hio de Janeiro, <lOS 20 ele OULubro de 1825,

2 0 d~ Iudependencia e tio Imperio. -I~II'En.tDOl\
com rnbrica e guarda. -Caetano Pinlo de Mi
randa Muntenegro. Com os registos compolentes.

A]~J.l>IO DE 1823.
r

Art. I. o Fictt!> abolidas as Juntns Provi odas
ue Goremo, estabelecidas nas Provincias do Im
perio tio BrazlJ, por decreto de 29 de Se lembro
de 1821.

L\rt. 2. 0 Serú o Goremo das l)rovincia:> 'con
Gado prori~ori<lmenle a hUl11 Presidenle e Cunse
lho.

Art. 3. 0 O Presidente ser;l o execlltOl' e aJmi
nistradOl" da Pl'ovincia, c C0l110 tal stl'icla!TIcnle
respcn ave!: scrú da nomear;ão do lPnpel'<ldol', e
al1lovi\cl qllando o julgar convcniente.

Art. 4, o Par<l o Hxpedienle ter;l hulU ecreta
ri ,que srrú lambem o cio Con 'elho, mas sem
"oto, nomeado i"'ualmellte pelo Imperador, e
amo ri I"el quando o julgar cOlHeoiente.

Art. 5. o Tanto o Presidente como o Secretario
terilÕ ordenado pago pela Fazenda Publica da res
pectira PrOI'incia, a sabei': o 'resillentes das
l'rol'incias de S. PeJro do Sul, S. Paulo, Go)'az,
l\Iat GroE;:o, Rlinas Geracs, Bahia, Pernambu
co, 1\1ar:lnllão e Parú ,'eucerúõ o orc!l:nado an
nual de 5:20,),'/j) rs.; c os tias outras Provincias
o L!e 2:400.'jj) r5.; os Secrctarios das primeiras O
de I :,'IOO~ 1'.• ; e os da' segundas o de I :ooo:tb 1'5.

Art. 6. o Esles ordenarlos . erúõ contados des
ue o dia da 'ahida do. Presidentes e Secretal'Íos
para as re'pectil'9S Pro\'Íncia , abonando-sp.-Ihes
de mais para as l]cspczas da ri<lgcm a quinta par
te dus mesmos onlenallos.

Art. /,0 O Pl'esitlel te c Secretario não perce-
J)crúõ ordenado algum outro em quanto sel'l'ircm
nem till' pouco (:molumcnlos, por quall[UCr titulo.
que sejão. Fieão porém alnl5 os emolumentos
delidos por lei aos 0.ITiciae5 dns Secretarias das
Pro\'Íncias.

Art. 8. o O Presidente llf~spachal'ú POI' si só, c
dcc.:iJil'Ú lotlos os negoeios em que, segundo este
regimellto, se não exigir especificamente a coope
rar;ão do Conselho.

AI't. g. o fIa vcril tambem hum Vic.:e.Presidente,
o qual Sel';l o Conselheiro que ohtiver maior nu
n el'o de "otos enlre o cleitos para o Con elho.

AI't. 10. O Con'elho de cada huma Provincia
constarú de G membros, eleitos pela mesma flH'
ma pai' quc ~e elegcm os Deputados Ja A: ·cmhléa.

i\l't. I I," r'i10 pótle ser eleito Consellteil'o o
Cidadão 'lue não fUI' maio!' de 30 annos, e não li
reI' G annllS .1e: residencin na Pro"incia.

Art, 12." Os Con~ellteiros serúõ suhstiluitlos
por supplentes, e taes são toelos <Jqu ·Ues que oh
tiveriio rolos l1a eleição do Con,ellto, conforme
a list:l geral que dos rota los se tizel' [la ulLima
apurarão.

Art. 13.· O Consclho não ltc permanente. Reu
nir-se-lw em S(;.~~;lll onlinal'i:l huma rel. cada an
no, no teml':J ljue al'prllurer ao mesmo Coo 'elilO,
:t Yisla l!as G;n:Ullstanc.:ias loeae~. Todal'ia, a pri
meiro rcunião serú imnlGdial<J ú c!eiC'iÃo dos Con-
'sellteirn,. •

Art. d~.o A se,são ol'llinarin não Llurarú mais
dc 2 111C:ZC!', !'all'o 'I:, J 01' af1lucocia (le negocios
impórlalllcs decidir () Conselho, ú mai()ria 11e ro
los, rjlll; a sessão se del'e prorogal·. Mal neste ca
so a prorogação não excederú d,~ hum mel..

Árt. 15." Al~U1 da reunião ordenad;) pai' e ·ta

Coll. llJ'~z.

CARTA DE LEI DE 20 DE OUTUllRO.

CARTA. DE LEI DE 20 DE OUTCllRO.

CoI!. Eraz.
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lei, poc1eril o Presidente convoCl\f extraol'dinaria
mente parte do Conselho para cOllsult:r o que
lhe parecer, preferinJo nesta co yocaçao aqud
les d' enlre os Conselheiros a quem menos incom
mode o comparecimento.

Art. 16. 0 Igualmentc nas materias da compe
tencia do Conselho, sobrevindo cousa urgente
quc peça decisão, a qual o PresiJente não queira
ou não possa tomar ubre i, poLlerá n mesmo
Presidente convocar extraurdinariamente todo o
Conselho.

Ar\. 1,/.0 Em falta do PrcsiJente. e achanllo
se distante o Vico-Presidcntc,' occupa () lugar da
quellc o Con'elheiro de mais, otos que presente
fÔI', o qual ccderú imll1ediatamente ú chegada Jo
Vice-Presidente, ou de outro Conselheiro que o
exceda cm uumero de '-otos.

Art. IS. o Em falta do Presidente, Vice-Presi
dente c Conselheiros, a Presidencia serú occupada
pelos supplentes, entre os quaes preferiril sempre
o de nlnior ao de ntcnor numero de votos, e ee
derú o dc menos votos úquelle qne os tiver mais.

J~rt. 19. 0 Em falta do Presidente, Vice-Presi
dente, Conselheiros e Supplentes, o Pre idente
da Camara da Capital seniril (le Presidente da
Provineia para expedir aqu elies negocios qne são
da mera competencia do Presidente.

Art. 20. 0 O Con elho não tcrú ordenado al-
I gum fixo; nas reuniões porém tcráõ os Conse

lheiros huma gratificação diaria pelo tempo que
gastarem jnntos, e ,1esJe o dia que sahirem de
sua~ casas, C a eIlas "oltarem, contando-se os
dias de ida e volta pelo numero de legoas, segun
do o regimento das iustiças. E ta gl'atificação se
rá de 5:Jj)200 1'•• por Jia para QS Cunselhciros das
primeiras 1'1'0' incias, e de 2:tb400 1'5. l)ara os
das segundas.

Art. 21. 0 O Pre idente terú o tratamento de
Exc~lIcncia, e a continencia militar que eompe
tia aos antigos Capitães -Gcneraes. O mesmo tra
tame,nto e continellcia terá o Conselho reunido.

AI·t. 22. 0 Nas materias da competencia neces
saria do Con:'el1l0 teril clle voto dcliberath'o, c o
Presidente o de qualidade. Na convoeações po
rém cm CJue não :,eja Ilcccssaria n sua coopera
r~o, terilõ osCon ttlheiros convocados tão somen-
te o "oto consultiTo. '

Art. 25. 0 São responsavei5 pelas ddiberarões
do Conselho aque'lles a quem por ~cus TOtoS fôl'
attribuido o prejuizo cle alguma resolução.

Al'I. 24. o Tratar-se-hão pelo ,Prciiidentc cm
Conselho todos os objecto que demandem exa
me e juÍ1.o admiui.tratil"o, taes como os seguintes:

I.· Fomentar a agl'Ícultllra, commercio, in
dustria, artes, salubridade e com modidadc geral.

2. o Pl'omover a educacão da mocidade.
5. o Vigiar 50hre os es-tabelecimentos de cari

dade, pri õcs e Casas de correccão e tl'3balho,
{I. o Propô.' que se estabclerã~ Camarns onde

aS tleve baYer.
5.° Pmpôr obras novas eeonccrtos das antiIYas,

e arhit~ios para isto, euid.ando particularm~nte
na abertura de melhores cstradas e conservação
das existenles.

6. o 'Dar parte ao Govern@ dos abusos que no
tar na arrecadação tias rend;Js.

j.o Formar o ecn o e estatística da Provincia.
S, o Dar parte á 1J.ssembléa das infracções das

Ieis e 5lJCCeSSOs cxtraonlinarios crue ti "erem 1u
gal' n:Js Pro,rillcias.

9." Promover as missões e c.\lequese dos In
dios, a colonisação dos estrangeiros, a laboração
das mina', e o estabelecimento de fabricas mine
rae nas Provincias metallif I'as.

10. o CuidaI' em promoTcr o bom tratamento
dos eSCl'a\'os, e pl'opiir arbitrios para facilitar a
sua lenla emancjpa~·ão.

1 I. o Examinar annualmentc as contas de re
ceita e de peza dos COllsclho~, depois de fiscal i
sadas pelo Corregedor da rc. pccti, (\ Comarca, e
bem <1ssim as contas do PI'c.itlbnte da Provincia.

12. o Decidir temporariamente o conflictos de
jurisdicção entre <JS autoridades. lUas, 'c o con
flicto apparecer entre o Presidente c outra qual
quer autoridade, será Jecidido pela Relação do
Distl'iclO.

13, o Suspender l\lagi trados na conformidade
do art. 54.

14. o Suspender o Command:tntc 1I1i1itar do
COlllmando da Força Armada, quanJo inste a
cau:a publica.

15,0 Attender ils queixas que houverem contra
os funecionarios publicos, lllúrmcnte quanto á
liberdade da Imprensa e segurança pessoal, e re
mettê-Ias <10 I mpel'ador, informadas cnm audien
eia das partes, presidilldo o Yice-Presi(]entc, no
caso de serem as queixas contra o Pre ·ülentc.

16. o Determinar por um a de pezas exlraor
dinarias, não sendo porém estas determinações
postas em cxecuçiio, sem preria approyação do
Impcl'adol" Quanto ús ou1ra 'Ieterminaçõcs do
Conselho, serilõ obri,ratorias em quanto não fõ
rem revogadas, e se não oppuzerem lIS leis exis
tentes.

Art. 25. o O Conselho tel'ú ia sua (lisposição pa
ra a' despezas ordinarias, que (Iemandar o de
sempenho das uas fnl1cções, a oitava p<ll te das
sobra da renda da respcctiva p,'ovincia.

Art. 20. 0 l'\ão e tando o COI! elho rcunido, o
Pre 'ideute proverú, como mI' justo, cm todas as
materias comprehenllidas no art. 24", ii exerprão
das que tratão os numeros ,'5 0 e I {I", uhmettemlo
depois o que hOlll'er feito ii deliheração do Con
selho, que immediatamente c-onyocarú.

Art. 27,.0 Todas as resoluções tomadas em ma
terias Ja competellcia necessaria do ConsclllO
serúõ publicad~s da maneira cg-lIinte, a aher:
se o Con elho tirer delibel'ado, a formula da pu
blicação ~crú csta-O Conselho re.olveu. - Se
porém o Presidente tÍl'er deliberado por si só, na
conformidade do art. preceJente, a formula será
- O Prcsidente temporariamente ordena. -Nas
outras materias em que he line ao Pl'esÍllente con
sultar ou não ao Conselho, as resolncões tuma
das pelo mesmo Presidente, serão publica,las no
primeiro caso por esta formula - O Presidente,
(jU\'ido o Conselho. l'esGlI'eu-; ~ no scgundo
por est outra- O Presidente ordena.

Art. 28. 0 O Go'Verno da Força Armada de l' c



TADELLA. de leis que acompan/la o decreto de 27 de
Setemó,.o de 1825.

Decreto de 12 de i\larço de ) 82 I , extinguindo
todos os ordenados, pen ões, gratificações, e 011
tra quae quer despezas que não se acharem esta
belecüla por lei ou decreto.

Dito de 25 do mesmo mez e anno, determi
nando que aos crerlores do Tbesoul'o Puhlico se
admillão encontros a respeito de seus debitos.

Dito de' Iode ]Uaio do mesmo anno, declaran
do os Bachareis, formados em lei Oll em canones,
habilitados para os lugares de Magistratura, sem
uepcndcncia de leitura. De,'endo extenucr-se a
disposição de, te decreto á informações da Uni
vCI'sidade, de maneira que a carta de formatura
só de per &i habilita o Bacharel formado.

Dito de 1l de Maio do me mo anno, fixando a
detel'minação vaga do a1Yarú de 7 de Janeiro de
1750, relativamente ás roupas, camas, e outras
cousas que se dão aos Ministros, a titulo de apo
sentadoria, indo em cOl'reição ou diligencia.

Dito de 17 do mesmo mez e anno, extinguindo
os Juizos deCommissõe~.

Dilo da mesma data, abolindo o estilo das
lenções em latim.

Dito de 21 de i\laio de 182l, que estabelece
nova marcha para os recurf'O interpostus para o
Juizo da Corua. Devendo selO extensiva a dispo-

(') Áviso do 17 do Ou/ubro do 18~!.

Manda o Principe Regente, pela Secretaria de E~tado

dos Negociai d:l Fazenda, participar ao Conselho da Fa.
zenda que devem remetter-se :'I mesma I alim de serem
enviadas para Lisboa :í medida que se fôrelll aprornptando,
copias auLbenticas dus folbas, consultus I planos, prújec
tos de melhoramento, e mais papeis concernentes a nego·
cios da competencia do mesmo Tribunal que fossem du
cutidos em lodo o tempo em que S. 1\1. bouve por bem de
residir nesta Cidade. }'alucio do Rio de JaneiroJ em 17
de Outubro de 18~1. -Conde de Louzã D. Dio~o.-

,Ácha-se II fi. 71 do Liv. ~o do Rog. do semelha II tOI 110 COllle
lho da Fazonda.

ANNO DE 1823.
compete ao Commandante Reis de PortJg-alp e pelas quaes o Brazil se gover

nava até o dia 25 de Abril de 1821 C*), em que
S. lU. F., acIVal Rei dc Portugal e Algarves,
se ausentou desta Côrte,' e todas as que farão
promulgada daquclIa data em diante pelo Se
nhor D. Pedro de Alcantara, como Regente do
Brazil, cm quanto Reino, e como Imperadol'
Constitucional delle, desde que se erigia em Im
perio, ficâo em inteiro vigor na parte cm que não
ti verem sido revogados, pal'a por elles se regula
rem os negocios do interior deste Imperio, cm
quanto sc não organisar hum novo Codigo, ou
não furem cspecialmente alterados.

Ar!. 2.' Todos os decretos publicados pelas
Côrtes de Portugal, que vão especificados na ta
bella junta, ficão igualmente valiosos, em quanto
não fôrem expressamente revogado. Paço da As
sembléa, em 27 de Setembro de l823.

Mandamos por tanto, etc. Dada no Palacio do
Rio de Janeiro, aos 20 de Ontubro de 1825, 2 0da
Independencia e do Imperio. - hIPER.I.DOn com
guarda. -José Joaquim Carneiro de Campos.
Com os 1'egistos competentes.

CA.RTA DE LEI DE 20 DE OUTURI\O.

CoIl. Braz.

D. Pedro, etc. Faço saber a todos os nossos
fieis subrlitos que a Assembléa Geral Constituinte
e Legidatil'a do Imperio do Brazil tem decretado
o seguinte: o

Art. 10. As ordenações, leis, regimentos, al
nrás, decretos, e resolu~ões promulgadas pelos
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2" linha da Provincia
IUilitar.

Art. 29. 0 Não púde o Commandante Militar
empregar a Força Armada contra os inimigos in
ternos sem requisição das autoridades ch'is, e
previa resolução do Pre~idente em Conselho,
quando este se possa cOIHocar, ou do Presidentc
só, quando não seja pos&ivc\ a convocação.

Art. 50.· Igualmente não póde o Commandan
te l\lilitar fazer marchar .. 2' linha fóra da Pro
....incia sem ordem especial do poder executivo,
nem fúra do Districto do seu respectivo rebrimen
to sem aconlo do Presidcnle da Pro \'incia.

Art. 51.· As ordenanças são sujeitas ao Presi
dente da ProYincia, a quem compete tambem fa
zer o recrutamento á requisição motivada do Com
manl1ante iHilitar.

Art. 52.· Al\larinha Nacional, estacionada nos
portos das Pl'ovincias maritimas, fica, uhordina
da ao Prcsidentc para lbe dar a direcção que exi
gir o bem e a scgurança do Estado; excepto quan
do por ordens positivas do lUinisterio lhe fór o
contrario determinado.

Art. 53. U A administração ela justiça !te inde
pendente do Pre~idcnte e Conselbo.

Art. 54.· Póde porém o Presidente em Conse
lho, c de acorrl u com o Chancel1er, onde hou
ver Relaçiio, f'lIspcndcr o Magistrado, depois de
ouvido, isto tão sómentc no ca o emque, de con
tinuar a serTir o ;Uagi trado, se po ão seguir mo
tins e reyoltas 11:1 1)1'0 I'incia, e se não possa espe
l'al' resolução do Imperadur. Feita a suspensão,
dará immediatamente parte pela Secretaria de
Justiça, c rcmelterá os autos compro"atorios da
urgenr.ia e necessidade da suspensão ao Tribunal
competente, para proceder-se como l'ôr de direito.

Alt. 55. U Aadminisn'ação e arrccadação da Fa
zenda Publica das Pro"iucias continuará a fazer
se pelas respectivas Juntas, ús quaes presidirú, se
gundo a lei e regimento existentes, o mesmo Prc
sidente da Provincia, e na sua falta aquclle que
O substituir.

Art. 56.· O rresidente ua Proyincia presidirá
tambem ;IS Juntas de .lu tiça, onde as houver.

Art. 57. o Ficão reyogadas todas e quae quer
leis e alvarús, cartas regias, decretos e ordens que
em alguma parte ~e opponhão ao que vai deter
minado. Paço da As~eIDhléa, 14 de Outubro de
1825.

Mandamos por tanto, etc. Dada no Palacio do
!lio de Janeiro, aos 20 de Outubro de 1825, 2·
da Independellcia e do Imperio.-IIIIPER.4.DOll com
guarda. -Jost: Joaquim Carneiro de Campos.
Com os registos competentes.
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sição deste decreto a todos os Juiz!s da Corõa,
estabelecidos pelo alvará de 18 de Janeiro de
1765 .

Dito de 25 do me~mo mez e anno, abolindo os
privilegios de aposenladoria, assim al:tÍl'a como
pa~siva, fóra do casos expressos no mesmo de
creto.

Dito de 29 do mesmo mez e anno, para se não
assignar com rubricas.

Dito de 9 de Junho, facilitando aos devedores
fisoaes, inculpavelmenle impo.•sibilitados de pa
gar, o poderem pagar por prestações ou letras,
sem vencimento de juro.

Dito de 28 'do dito mez e anno, pilrmittiudo a
qualquer o ter escola aberta de primeiras letras,
sem dependencia de exame ou de alguma li
cença.

Carta de lei de 5 de Julho do mesmo anno,
extinguindo todas as taixas e conueOlnações pro
"\'enientes dellas.

Dita de 14 do dito mez e anno, declarando o
decreto de 17 de Maio, que extinguio os Juizos de
Commissões:

Dita de 25 de Agosto do dito anno, para se
distribuirem por duas Secretarias os negocios
que cordão pela Secretaria dos Negoeios do
Reino.

Dita de 21 de Outubro do dito anno, para que
os Secretarios de Estado vencão o ordenado de
4: 800:t/J rs. .

Dila de 12 de Novembro do mesmo anno, ex
tinguindo todas as devassas geraes que a lei in
cumbe a certos julgadores.

Dita de 19 do mesmo mez e anno, mandando
executar o decreto das Côrtes que restitue aos
clerig(,)s regulares secularisados aquelles direitos
civicos, que são compativeis com o seu estado.

Dita de 28 de Dezembro do mesmo anno, ad
mittinclo nas Alfandegas as fazendas da Asia, ma
nufacturadas com côres , sejão tecidas, pintada3,
ou estampadas, sem depcndencia de virem des
pachadas- pelas Alfandegas dc Gôa, Dio, e Da
mão, ou de quacsquer outros Portos, além do
Cabo da Boa Esperança.

Dita de 19 de Dezembro do dito anno, man
dando executar o decreto das Côrtes, que deter
mina que os Juizes, que assignarem pOl' vencidos
os acordãos, possão declarar essa circunstancia,

Dita de 14 de Outubro de 1822, na qualse com
bil'la o respeito devido ti casa do cidadão com a
administração da Justiça:

Paço da Assembléa, em 27 de Setembro de
1825. - ~lartim Francisco Ribeiro de Andrada,
Preside~te.-João Severianno l\laeiel da Costa,
primeiro Secretario. -!\liguei Calmom du Pin
e Almeida segund'J Secretario.

Palacio do Rio deJaneiro, em 20 de Outubro de
1825, - José Joaquim Carneiro de Campos.

PORTARIA. DE 20 DE OUTUBRO.

de 15 do corrente, sobre os incon-renientes que
podem resultar á tranquillidade publica da mul
tiplicidade de pessoas que se vão accumulando
nesta Cidade, contrarias, suspeitosas e mal adhe
rentes á sagrada cau'a da nossa Independencia ,
e sobre o augmento de despezas com o transpor
te e sustento de presos remellidos de outr<J Pro
vincias: manda, pela Secretaria de Estado dos
Negocios da Justiça ~ participar ao dito Inlenden
te Geral as seguintes resoluções:

I.' Que os prisioneil'os feitos pela E quadra
Imperial e Nacional, assim como os que sahirão
da Babia para Portugal, como os que vinhão
daquelle Reino para este Imperio, sejão obriga
dos a embarcar quanto antes para a Europa, vi
giando a Policia sobre o seu effectho embarque,
e conservando até em prisão alguns de que haja
maior desconfiança.

2.· Que, a re peito dos degradados remettidos
de Portugal, se observe a deliberação da Assem
bléa Gel'al, na qual determinou que elles, dentro
do prazo de dous mezes que o Governo deve
mal'car, possão sahir para fÓl'a do Imperio, fis
calisando a Policia a ,'erificação da sua sahida;
e quando succeda que alguns não tenllão meios
de retirar-se, o Governo o f<Jça tran_portar para
onde a viagem fôr menos dispecdio a, com tanto
que seja para fóra do terriLorio do Brazil.

5.' Que dos presos en viados de Pernambuco
sem culpa nem processo, se remetta á sobredita
Secretaria de Estado relação nominal com copia
das participações que os acompanhárão, e agora
se mandou declarar ao Governo daquella e das
mais Provincias que os pri ion~iros devem em
barcar em direitura para fóra do Imperio, e os
criminosos serem julgados na Relação do distric
to, onde he mais facil o li vramento, e mais con
veniente o castigo.

4.' Que a Policia não de...-e perdei' de vista os
que, tendo praticado em outras Provinciàs aclos
de desaffeição á nossa causa, se vem refugiaI" nes
ta Capital, sem comtudo os obrigar indistincta
mente a recolher-se ao seu domicilio, porque no
meio dos partidos que infelizmente agi tão algu
mas, seria mandar vietimas ao sacrificio. Deve
pois examinai' se esses actos de desaffeição serião
ou não anteriores ao decreto de 18 de Setembro
de 1822, que concedeu amnistia; dele procurar
inf(H'mações exactas sobre o caracter e conducta
de cada hum, para assim regular o procedimento;
em huma palalavra, deve prover a segurança pu
blica, mas evitar arbitrarios procedimentos, in
compativeis com os principios de hum Governo
Constituéional. Palacio do Rio dc Janeiro, cm
20 de Outubro de 1825. ·-Caetano Pinto de l\li
randa 1\10ntenegro.

PROVISÃ.O DE 22 DE OUTUBRO.

Coll. Brnz.

S. 1\1. O I., sendo-lhe presente o omcio do
COlílselheiro lntendente Geral da Policia, em data

\ lmp. avulso. D. Pedro, etc. Faço saber que, tl.~do eu de
terminado, por minha immediata resolução de
17 de Julho do anno proximo pa sado, tomada
em consulta da 1\le5a do Desembargo do Pa~o ,
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ponT ,~nlA DE 2ll- DE O 'TlinnO.

1I1anuscl'iplo anlh ltico. '

Hal'cndo S. 1. O T, por bem qno, no dlirc1306
Trihllnaes e nepal'tições Pllbli(~as do ln11 crio, fl
mente se use de folhinhas' almanaks flue se fi
zerem na Typogl'aphia rTacil'na(, jil incumbida
de sua f~\Ctura, pur portada ua Secl'efAria de Es
tado dos Negocios da Pazonua. expr.rlüla ú Junta
Directoria da me~ma officioa, em data de 51 de
Setembro do anilO passado :'lnal1da ,.~c:l melirra
Secretaria de Estarlo, gl1e o lio'istro lJ 'Seer'êta
rio de Estarlo dos Nego'cios da lu 'tiça (lê fis 0011
,'enientes ordens pal'a ([ne sejão cornpl'ailas 0'::1

dita officina as folhinhas que se houvel'l:m ue dis
tribuir, as im pela sua Repal'tição, coniO pélas
Estaçães que lhe são suhalterna. Paço" cm 24
de Outllbro de 1825. -l\lan{)el Jacint NOgll ira
da Gama. -João Carneiro :Je Campo. -Reg.
a [l. 99 v. do LilJ. de Registo da Orde7ls Regias.

DECRliTO DE 2~ DE OUTUBRO.

CoI!. Braz.

Querendo a Assembléa Geral Constituinte e
Legislativa do Imperia do Drazil chegar ao per-
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feilo conhecimento do elltado act ai da Sanla Ca
sa tla Misericordia desta Côrle, pal'a promo"er
como ~Oln'ém a sna conservação e.melhoramen-'
to; e resol\-eollo (Iue, sobre esll! objecto de tanta
importanci3. rio qual depende a ,-ida e 3 saude
de buma granrle parte dos subllitos deste Impe
rio, ~e estabeleça huma Commissão composl3 de
l)essoas cons~icua~ e instruillas, q~e, ~a execu
cão de suas Jnncçoes, cOtTe"pondao ii conOallra
publica, e salisra~:ão 30S fins a que se c1eslinão:
]lei rOI' bém, c:m "ÍI'Iude da resolução da mesma
Assembléa, que se forme huma Commissão com
posta do Conselheiro Francisco l\lanoel de Paul~,

do Brigadeiro Domingos Alvares Brlw.po l\lul1lz
Barreto, rIo Cirl1l'gião da minha imperial Cama
ra, J>omingos nibeiro dos Guimarães Peixoto,
de Joaquim Bandeira IIe Gou\'êa, e de João Fran
cisco de Pinho, a (IUal, não só examinar;', o esta
tio actual da referida Santa Casa, os seus difl'e
rel1te~ ramos tle :nlmioistração, rendas I! cl'espczas,
mas igualmente mc proporil todos os melhora
mentos e reformas que mais cO!1\'eniente. lhe pa
l'ecerem a beneficio daquellc pio estabelecimento;
exigillllo para e"se elreito, a im da l\lesa em ge
l'aI, como tle cada hum do;; indi riduos, constitui
dos em alguma administração 0\1 emprego conne
xo com a mesma Santa Casa. todas as in truc
ções necessarias para illustração deste objecto;
sendo-lhe franqueal10s todo' us li \TOS e papeis
que fôrem competentes para SI' proceder a qual
quer exame e a\-el'ig·uaçflo. a fim de que possa
formar com a maior exaccão e dal'cla hum rela
torio tle todos os mencio;lados artigos, pnra sei'
1e\'<1110 ao conhecimellto da mesm:l Ass('mhléa:
de"endo a dita Commis"ão ter as SII<JS se~sões, ~

vezes por semana, no Consistorio lIa dita Santa
Casa, nomeando entre os seu> memhros Iml1l
qne sina de Secretario.• e dirigir-me todas a' in
formações que a este respeito ftirem con renien
te•• pela Secrelaria de Estado elos 'eg(,cius do
Jmp(:rio. José Joaquim Carneiro de Campo.• , etc.
Paço, em 2{~ de Outubro de 1823, ~. da Inde
pendcncia c tio TOlpcrio. - Com a rllbl ica de S.

, lU, 1. - José J oarluim Carneiro tle Campo. ,

PROVIS'\'O DE 27 DE OUT1;nRo.

l\Ianuscriplo anlhcntico,

l\lan(\cl Jacinto Nogueira da G:lma, elc. Fal)p
saber ii Junta ('a Fa1,cnda Puhlica (b Prorincia lIa
Parahyha do Norte que; I'arenúo-. e recebido
nestc Thcsollro a sua conta, dI: 5 de ,Iulho ultimo,
cm que participa tcr deliberatlo atlmitlir ao exer
cicio dos lugares aos no,-os ollitiaes, contempla
dos na proposta {Iue fizera, "encendo os mcsmos
orrlenados que d'antes perccbiiiu, em quanto S,
1\1. I, se não dignasse cunlirmal' a rel'erÍll..l propos
ta i e determinando o mesmo augusto Senhor, por
despacho de 7 de .J unho antecedente, que se es
per;)sse pelas determinações da A sembléa Geral,
em r[lllInto não estabelecei' a J'úrma da adminis
tração elnrr~caúayão da Fazenda Puhlica, e por
consequencla O numcro c natureza do empre
50S : La por bem ol'denar que nenhuma alteraçiiO

TODO 11'.

SP. de"e fazer, devendo até então !luLsi 'Iir tud()
no estado cm qne se .,cha. O que se participa á
Junta para sua intelligeneia e execução. Caetano
José Barboz.a do Cilnto Brum a fez. nu Rio de Ja
neil'o, em 27 de Outllbro de 1825. - ~larcellino

Antonio de Sfluza a fez e~crcrer. - M'lIlocl Ja
cinto Nogueira da Gamn, -Exirllhida do Liv. de
Reg, de Onlen$ ctl'pcdidas rI Junta da FlIumla da
Para!l;yba do Norte, a p.. 20.

DECRETO DF. 27 DE OUTUBRO.

eoll. Braz,

Devendo os Officiaes do corpo da A..mada Na
cional e Imperial deste Imperin leI' uniformes por
olllle se di.~tingão, e achando-se I'eglllatla" as suas
patentes pelas dos Officiae- elo Exercito. sendo
por isso mui proprio u iI ..em dns mesmos distinc
th'os que, po .. rlecrelo cle '} do cOI'I'enle, lhes con
cedi: hei por hem appl'o\,i1I' (! confirmar o plano
que baixa com este, as~ignad() por' j.uiz da Cu
nha l\loreira, do mou Conselho rle ESladtl, Mi
nisl ..o e Secretario de E~tado uos Negocios da lUa- .
rinha, no qlln\ ,,010 l1e~i{;nado. os unifurmes de
que de"em u~ilr os sohredito~ Officiile dr! IIla
rinl,a. O Conselho Supremn Militnr o tenha as
sim entendhlo e f'lça executar com os despacltos
ncce... rios. Palacio do l1io de J .. uci ..o, em 2'} de
Janeiro tle 1825, 2° .Ia Indcpeurlenci:J e do Im
periu. - C om a ruhricil tl(' S. AI. J. - Luiz da
Cuu!ta !IlOI'eir'l.

PLAl'I'O pm'a os LLniformcs do,~ Oflicines da Armada
Naciollal e Impcl'ilLt do IlIIpaio do Brazil.

Os Offidaes. Generaes da ,\ rOlada T acionill c
Imperial te ..úü 2 unifl)rme~. e el11 amhos as far(h\s
serúõ comp1'Ítlas, de panl1o, ilzul fe ....ete, fOl'radas
do mesmo, direitas da gola até a cintnra, abo
toada!> com S botões, e sem -erem apresilhada~

na~ abas.
No g..ande uniforme lerúõ os Almirantes na

gola a bordadura de ouro do desenho l1a figul'a
n. 1 da estampa junta, nos canhõr.' a rle n. 2; e
de 'de a gola até abaixo, nos quartos dianteiros.
as.im como ntra1., ao longo das abas, ii de n, J.>
a qual guarnecel'ú lamhem as aIg-iheiras, que de
"eru ser hol'izonlacs. da mesma I'órma que as dus
1\léI ..echacs do Exercito.

O, Vice-Almi ..al1les lel'úõ na gola a bo ..dadura
de ouro, como rrprc 'enta a figura n, 4, e nos
canhões a de o. 5, correspondentcs aos Tenenles
Genel'aes do Exerci lO,

Os Chel'es de E 'CJundra lerilõ na ""ola a bor
dadura de 0111'0 da figura n, G, e no~ canhões a de
n. 7, correspondenles ao' l\lnrcchae~ de Campo.
- Os CilCfes de Dh isão ler;'lõ ua gola a bordadura
rle omo da figura n. 8, e nos cauhüe a de n. 9,
corre pondentes aos Brigadeiros do Exercito.

l':stas :> ultimas classes terilõ 8 casas horrladns,
da figlll'a n, 10, de ambos os la lo , junlas aos 8
botões, de. de a gola até a cintura, c as algibei
ras serúô fi"uradas com 5 botões H1"licalmente
poslos pelo meio Ui!' ahas de diante, unintlo-sc
em cada hURl clelle 2 casas, formando entre si

20



l'l\OVl5.t.Õ DE 29 DE OL'TUBJl'O.

Ooll. Dcaz.

D, Pedro, elc. Faço saber que, lendo resolvi
elo a A.ssemhléa Gel'al Conslituinle eLegi lativa
do Impel'io do 13razil, que o dia 12 de Outubro,
por ser o 1'au5lissimo anni\'crsario da minha ac
cbmação, seja declarado dia de festa nacional,
cm quanto se não acha publica a abelia compe
tentc de taes f.)sti vidades; e que igualmente o
seja o de 'i de Setembro, por ler sido aquelle em
qne cu tomei a sublime resolução de proclama,' .•
pela primeira ez, a Il.ldepenclencia do .BI'azil no
sitio do Ypiranga: hei por bem determinar que
assim se cumpl'a, guarde e obsel'Ye em todo este
Imperio. O Imperador ConSlitucional e Defen
sor Perpetuo do Brazil ~ mandou por portaria
expediria pela Secretaria. de Estado dos egocios
do lmpel'Ío, e pclos lUini 11'05 abaixo assignados"
tIo seu Conselho e seus Desol),hargadol'es do Paço.
-Jo é Francisco nIedefla Pimentel a rez 00 Rio
de .Janeiro, aos 29 ele Outubro de 1825,,20 da
Independencia c uo Imperio. -José Caetano de
Andrade Pinto a 1'ez eSm'eTel'. - Dr. Antonio Jo é
de l\liranda. - Benlardo José da Cunha Gusmão
e Vasconcellos.

(
m" ma f.anla~ ns Ojijeia l~al~5

azues CClrp bo~in" 4l'-3 i( .<III fi a
Recidas d,e cpr~9 ~. o r t1lfi§Q'~lI>,n_ a , p~e·
nas ostrella al1.!arellas nos.jlol}lb Q~' ~ em
gal.io nem bodas, c espada p~llcn~JiaIlt;bjutl~

l'ella. ., .", /;- I I

Os Voluntarios u arúõ do mesmo,llü' mie qoo
os A~pirantc.s, mas sem dtagonõt!f, arem weibks
nps hQmhros. : ~ r fI úl
, Todos os Officiaes da Âl'mada ~ciooal 1m..
perial poderáõ usar no .eniço ol'(liiJado de ja~

quetas de parmo azul, forl'adas do mesmo, cam
botões pequenos, nas qnaes 05 Olliciae GenltMCS
deveritõ trazer nas gola - a bordaduras -que l~6$

competem, c. os IDais Officiaes, no. ca llaees os
galões de que u,ão os Officiaes tIo Exomilo, 6C
gundo as sua gl:adu:tções.

Os Officines Genllraes terúõ SObl10 o llOmbro,
nas dila jaqueta ,hulU cordão ue oadêu de 0111'0,

alwesiUlado, junto ii gola POl' unm botão f figura
n. 22, e preso na co tura <11\ manS'á ,com llUJJla
e phera de 0111'0, figura n. 1'1 e oS,mai' Officiaes
tCI'ÚÕ só a dift'erença.<Ja presilha. ser segur~ na cos·
tura por huma esrreUa, figura o. 16,. de. ouro, C
botão figura 28.

Os Aspil'antes a Guardas 1UariHhas usarúõ das
mesma - jafluetas, com u presilba nos hombl' s de
COl'rlãu de ouro, e 2 polegada:! abaixa estrella,
e os voluutarios sem presilha nem distincção al
guma.

Palacio do Rio de J.:meiro, cm 27 de Outubro
de 1823, - Luiz da Cunua Moreira.

POn1'ARU. DE 31. DE OUTUBRO.

1m!!. a\,u)slI. (

S. 1\1. O I. dcfé-rindo ao requerimento de H. S.
Thompson .. lU estre d{) berganlim ingrez B"othcrs,

JlUm aagu! proximamente T~cto, com Q )'cetiec
para baixo cQnformc a figura n. u,

Os botões dQs farda (ias {~ciasse~~ de Officjaes
<icnel'acs, scritõ de mctal dóll1'ado, com huma an
cora no centro, e de 1'0' a 9 estrellas, con1'orme
inil'ica a ligllta n. 12. ' rI I

As dragonas el'úõ de galão de ouro, com 1'ran
jas de canotilho, como as dos Officiae do Exer
cito, li Ira n. 15, tendo a's de AIrniranl/j huma
corôa o huma csphcra do prata, don1'Ol'lne as fi-
guras II. e 15,
. As de Vice-Almirante, 2 e lrellas de prata, c no

meiQ a esphcl'a, ela fórIDa :las figuras n. 16 e 17.
As de Clle1'c uo Esquadra, a esphcl'a n. l'i e a es
ITclla superior. As de Chefe de Dhüão, somente
a esphel'a n. J 'j.

'Csarúõ ele UQl'ete de metal dourado da figuua
n. 18, fiador de cordão tle omo c encarnado, lel:
minançlo em 1uma I:torlq com 1'ranjas de eall<}li
lho~ Ogura II, 19; chapéo com galão do de$enho,
figum n. ,20, guarne~ido de plumas brau~a5, com
pre (lha tlc ouro. da lJglll a n. 21, e bolao da fi
gura n. 12; meia , colete, calção branco e fi
,'clas.amurelh:.

05 Olli.c;iae da Armada que fOl'cm ConsenlCi
1'0S de Ç'lCrra 110 CQl1selho Supremo Mililar, usa
J'(l- nas maTlgns, Illgo acima dos canfiões, de 4
Casás herdada' " 2, a 2 formal1llo anglllo, com
]lUm..pcI1Ueno botãp, cmelhal]te ao da figura II.
22, C superiormente <)0 l~ordadQ huma corria ela
:figu~a u. 114, de oU\,O; e o,s que f&rem Vogaes do
Conselho teráõ Q JJ,le~D10, Ú excepçiio da corôa.

-o pequcRo uoifÚi;Ole as far.das teráõ bOl'da
duras sómen~e nas S'Qlas.

As dos CoosellleirQs c Vogaes leráõ as borua
duras nas golas, c<\ohões c mangas.

Todos os Officiaes com este uni1'orme poderáõ
usaI' de calças largas, azues ou brancas. sobre
lJolins, e de espada amarena, a seu aruilrio, bem
como trazcr ou não as suas competcnles drago
nas, e o chapéo sem galão ou plumas.

Os Officiaes da Armada acional e Imperial,
de Capitão de 1\1ar e Guerra até Guarda Marinha,
teráõ hum uniforme., somente de farda, a qual se
.rá complida, e em tudo como a dos Officiaes Ge
neraes' da l\l arinha, mas sem bordado algum,
Dem galão, e sem os botões do desenho, fig'ura
D.25. .

Usarúõ nos dias de gala de calçiio, colete e
meias brancas, c fivelas amarell;ls, florete da fi
gura n. 2{~, com fiador de cOI''Clão encarnado e
ouro, com hum remate sem franja, figura D. 25,
dragonas rle g'aJão ~ figura n. 15, com as dislillc
ções de que usão os Officiaes do Estada laior do
Exercito nas franjas, segundo a' suas gradua. ões;
e chapéo de galão da figura n. 26, com borlas de
eanotilho, sendo Capitães de lUar e Guerra, Ca
pit;ies de Fragata, ou Capitães Tenonles; e de
franja lisa, sendo pl'Ímeiros Tcnentes, segundos,
ou Guardas Marinhas, e presilha de ouro n. 21.

Poderáõ usar, nos outl'OS dias orrlinarios, de
calças largas, ames ou brancas, com bolinsl es
pada amal·tllJa, a seu arbitrio, e dc chapéo sem
galão. r.

Os Aspiranfes a Guardns Marinhas usar~lõ da



em... tp8l.Ie Sj}t" a'1rmallo entó do dtrb'to
dos "d~it9 ~e [Ià bAltf:ró ~ de,;ttt Côrte se Ih~
exige poJ\} engalt(f ue diz Imu '~a no n'lanifusto
do dit& . g.-nUU1, onde 'c' t rrég'ou 57 em IUg'ar
de 51 barro le cobro; o que obstál"8 não só a cun,
cluir-se ii conferencia da sua descnrga, mas tam
.beJná vi. ità d~ P. tilo. para licar desembaraçado
por os a (Jpal'tição~ landa pela Secretaria de
Estal10 dos Negocias da Fnzenda, participar ao
Conselheiro Juiz inferino da mesma alfunJegn
que, uão obstaflte n falta indicadn, humn ,-ez
que o pc o dos referidos bnrris de cobre concOl'·
(lB~omo que vem dcelnrado no competente cockel,
\) que pe~ peso de ta mercadoria he que se pa
giio os dit'e:itos nacianaes, fique o recol'renle,
COIIlf) l'etJuer, absolvrdo de pngar o referidos dL
ll()itOS dobrauos, assigrnmdo todavia termo com
fiança de nprcsentar no tempo que ° dito Juiz
arbitrar, l1ocymcnt'& teg-<K, por onde p.'o,·e o en
gano que houver no me!II'Ro cocket, sobre o nu
IDem dos dilos bnrl'1s; ficando sem clfeito esta
in rial decisão qU<l'fl.lo o supplicnote não oum
pra com o que nesta conformidade o soht'edit('l
lUioistJ'o lhe ol'dennr. l'aço, 51 de Ootuhro de
)825-~lanoel Jacinto Nogueira da Gama.
.4.olu(-3t 710 Diori(J do Governo de 27 de Novembro
de 18:15 J 71. 2~.

PORTARa DE 5' DE NOVEMBRO.

I\Innuscripto nuthcntico,

Tendo S. ~J. o J. Jeterminndo, pOI" portnl"in
cxpedidn peln Repartição dE Fnzenda em 2{~ de
Outubro pal'sado, que nos Tribunaes e mais Re
partições Publicas do Imperio se Ilse de nlmnnaks
e folJlinhas reitns na Typogrnphia T~cional. POI'

'ter n Junta Directoria da mesma sido encnl'rega
da pélo Governo da as fazer. Mnnda S, 1\1. o I.
pela Secl'etal'Ín de Estado dos Negocio da GuelTa
flue n Junta dn Fazenda do Arsenal do Exercito
tmlóde ali comprar ns que nnm.lalmente se cos
fumão di lribuil' pelos empregados llestn Repar
tição. Pnço em 5 de Novembro de .823. -João

'ieirn de Carvnlho.-:-Acha-se no v. da {l. 221 do
Lh'. n. (~d~ Reg. rl~ Portru'ia3 db'igidas ri Jllnta da
Fazenda do A)'scnal elo Exercito, Fabricas e Pl/.n·
itlçvêS.

r,

PORTAr.a DB 5 lJE NOV)::)IBB.O.

Mnnnscripto nuthcntico.

S. 1\1. O I, , conformando-se com n infol"lUa
rÜQ da Juntn Directoria dn OlIicinaTypogl"nphica,
~alIn em reqllllrimento de Luiz l\lanoeI Pel'cil'n)
Continno e Alca,lot· cln mesmn OlJicina: houve
por hem nnnult, ú pretenção do recorrente, de
terminando qlle a mesma Junta lhe mande abo
nat' metade dos ~ells dial'Íos "Ilncimenlo , em
qnanto o seu estado de saude não permiltil" que
.;:ompareca . no sel'viço dessa repal'lição, O que
manda, I!cla Secretaria de E-tndo do Negociol'
l)a FazénlIa, pnrticip3f á mencionada Juntn Di
J.'cet'Orj~ d3 O/lieina Typogl'aphica, para sila in
tcUigencia e dcrillo cumprimento. Paço, em 5

de NbTemOI'O de 182S,-lU'l1noel Ja~into -Nog'uci
ra da Gamn, -Aclta-se no l.i1"i'. 2 0 de Reg. de De-
cretos e/17;isos ii Typogmltia 1 fUll, a fi. lMl'

r

RESOLUÇ1\.O DE 6 ])]; l\OVEMnRO.

Mano cripto antbentico.

Por fl'lrta"in cle 15 o.Ie Outu11ro e mnndou con
sultaI' o Conselho da Fazenda sobl'e o requeri
mento de I'nulo ~lartim, cm que pretende e lhe
restitun n quantia cie 701,; -140 r:<, C(no pngou
pelo porte de Diarios das Côrte' de Portugal, por
não tCl' apresentado i1ent.'o de sei mel.es a ol'flem
das mesmas Côrtes, que isenta ,-ão do porte o
ditos Dinrios. allrgando que estn graça se exten
dia a todo o H.cino Eni:Jo, e não sómenle a Por
tugal, visto ter siuo nbl'açadb ° l':rstema Consli
tueionnl. P:u'ece no Constllbo qne a gl'nçn que o
suppliGnute pede não pôde ter lugal' algum. poi.
que pretende que pOl' meios cXlI'aordinnrios se
derogue o que foi feito pelos meios ordinarios'
se o supplicantc.se snppnnha com direito pal'a não
poder ser compellidu a este paõamenlo, i1everia
cm tempo competente ter pl'ounziclo as SU3~ ex
cepções; porém o supplieaolc não as pt'olhzio,
c sujeitou-se ú sentenç<.l do Juizo ela Corüa qu~

o oLrigoll a pagnr. Por tal1l0 renunoiou n todo O

direito de pl'Opôr as su.as e. cef1çõe", e conLJ'a e ta
sentença não tem o supplicante rcourso nlgum
Tisto que, segundo a L. 10 Cod. de Comi. indebit:
não p<>uc pl'OpÔI' a accfão conditio ;mlebiti contra
hum pagamento feito em virtullc de 11umn en
tença quo jú pas ou em julgado, unico recurso
legal que poderia compelir;lo npplicnnte, ca o
me~mo poder-se pl'Ovar que cite não devin aquella
quantin. A' "ista di to o Con c1ho lião tomou co
nhecimento da questão. nem se melteu a decidir
se o supplicante foi bem ou mal compel1idn neste
pagnmento, visto que esta decisão jú não lhe po
dia servir de cou li nlgnmn.

Beso/upclO. - Como pnreee. Pnço, Gde Novem
hro de 1825.-Com a imocríal rubl"ica,-JIanoel
Jacinlo N'Jgueira da G3~a. -Acha-se o ol'igil1al
110 cartorio actual cio Tltesoctro Naciollal.

RESOLUçio DE 6 DE l"OVimnRo.

IIlanuscripto nlllheotico.

Por portnria de 27 de Setembro p roximo pll 
snuo, se mandou consulta.' o rcqllel'imenlo dos
negocian tes llncionnes dcstn praça, cm que pe
dem se não consinla n nclmissão de fazendas da
Azia parll consumo, traúdns por negociante.
estrangeiros, e (Jue se fação reexportar para ln
ghtel'rn as importada rl'nli no na"io - inglezes
Elriclt e Lcgom, por ser o con.umo de tnes fu
ze)1das prhaUvo dos n:Jcionaes. Pnreee no Con
selho, conformaAdo-se com o pnl'ece" do Conse
lheiro Juiz interino d' Alfnndegn, e com o do Pro
curador da F3zcndn, que o requerimento dos sup
plican tes, em quanto á primeira pnrle da sua sup
plica, cm que pedem que ns fazendas d'Azia, tl'a~

lidas por negociantes inglezes nos navios da mi,"

~ou



Por }lortal'Ía de 28 de Agl)~lo ~e manllo11 con-

RllSOJ.lJçio lÍI> () 'DE ~ovE~mIio.
u

lllanuscripto 8ulhcnlico.

,"la nação~fI '[;!LdL7:c~Le;;o"'/1 {'cl .g 1'. de Ingla
terra, não sejão ad\~~ Íl!p!\<a despacho pal'a con
sumo, deTe sei' nttendido, ,islO quc o nlv:lI'lI'

...de lí'Í '1' "F1l!{fercir0~tde Irs "'8 2& aàklu.' s-e não
a 'ha rle ogállo ,Pc quedle, 'd nl)~o.rezn· ~~iClI,~as

('lei~ qn'e, ,I'llllti& $C/'ClLndis 1Eonllinoii ~!C'I·lU.s.Ó ~

alJplit'ação neste'ImpCl'io, m11.q:u.nn[.o;'!l pmle:l, te
{;islolh'o as nãe derogaw, i'ist@.qu cUe pód 'COil

'tiRual', entendendo-se <fue; dcsdela data 'da SEt.,..
paração deste lrhporio; todos 'b'S'!fa I'CH'C' c pr~wi-

flcpios que, POI' aqucllc ahndl, s ooncediiiõ ~~S

'negooiantcs o n'a 'ias portug"l1ezeS eln gerAI Qr.én
sidcrando 'untãb dehnho deste nome IC0(jnpr'eLH~n

dhla a thfllilia portugueüa) se d.el-cm, d-aqllella
é~ocal cm di:Jl1tC), cIDnsidcrnr tão sóme:nte conc.c

'diOos ao ('iiI ,goci:uite'S tI nal'Íos bl"a'ú1eÍlosl -e Ja~l

to he "crdact~ que cstcln~ral'i1 ainda 'Se; no·' a sem
,.ígor que ó'le~1110 p<rdedegi 'Iaml'e 'u.caba Jle
'êbnliltmar á' 1lltella~'üd feitap<11:Js GÔl'tes: de Li.
ho l nn qual se llln ogfll'ão nl.guns dos §§ o dispo
pos~e's slüste?mesnih'J::tlvnrlI cujas altcl'ações
pOI arglll11l:!fltãs oelluzidos a_contrario SellSlL, o.o.n
tirmáo o/resto-dos §§I e di, pqsiç'õcs que não fo
l'ão ,dteNi'Gos-:' Em J(lU<ln!0'3 segunda parte tio I'e
qúcl'Ímcnto UOS' supplic:1l tes, cm CJue pedem que
os negoci.autes· ingleies J il'np0l'tado\'E\s das sol}l'e·
ditas far,endns, scjão obriga<los a lorna-Ins a man
dai' par'n os ortos, de Ingfat!'rra! ~iondc ellas sa
hirão; esta slI'ppllca"não tel'\\ Itigar' algull1. pois
que, além de pcdil't'll1 ao Co I'erno que obrigue
a ·estes negor.iantes qUI! são estrangeiros, e sobre
os qllaes oIGoI;eh:o I1ão fcrti'::tltto'ril!ade alguma
(senão CIl't taiHo quánto se :lc'ha es[ipul'aJó nos
tralachl& de amizade e cbl1)fTIel'cYô"fe'ito()l entre \is
duas nações \ 'nos' qoaês 'é· nã6 acJ{a Mlipulada es
ta obrígação l, a qu'C'llispdnl ão dGstas fazclidns da
m;jneÍl'a que muito eon "ém dos suppli('a'r'ltes, p'e
dem huma graça eOllka os snpl'l\íéados que quan
do ~es~o. eIles fossem subditos?ó Go\·crno,.nã.o lUat11ildes Roza Da~áccnh, ~11T qu~'pédl~o se lhes
haVIa dll'elto algum para os obrigai' II ta I, pOIS p~g'nssct'n as sllas lel1ças aos luezes, COl1pU Itasse s'C
qu'c não IIn lei :llguma que assim o determine, e ,nestcs casos, e ell1 todos 'os OOtI'O semelhant~5,
sel'ia isto hum perfeito despotismo e hum ata- ' podia ou não ser feito a mezes o~ a guahei ,o
que feito li libcl'~lade, que tem todo ó' individuo pagamento tIas tenças. l)arece ao ConJlelh'o qne
de dispur da sua proprierlade CÓI110' bem lhe con- os supplicantes eSlão nas circunstancias de 1'.:01

"iel', quando nã8 lia lei alguma que 'expreEsa- alten,lidos para se lhes mand:rr continuar o paga
menlc lhe proltiba sta dis~'IO-iç50; II Yisla disto, mtlnto tle. suas tcnças mensalme~lte" segundo a
parece ao Conselho que de,·c ser escusada csra se- po. se cm que se aoha\'ão , e segunllo a t:conomia
gUllda parte do I:equel'ilnento dos ~upplieante5, 'que se olJ$cl','n no 1'hesouro' com os mais cl'edo
Além disto o Conselho tcm a llonl'à de pl1r na au- reis alimental'ios, pois que e~paçar;lhe~.Vfl f,ltM;:.
guSI'a presença de S. 1\1. 1., que o decl'elo de:5 mento de lluantias e subsidios tii,Q (~i'1liny,tos .até
dI: FOI'el'ch'o de r ,85 hem posithamente cleclnr<l hUI11 nnno, I)ão trazendo ncnll\una,Ulilid;Jtl ...de
«Juae;; são as pro\'iilenoias e eautelas que se de- consílferaç::io ao mes.mo 1'hesollrô,)l\l,IlOr ulra par.
v~m tomai' sollre n l'eexportJção das fazendas qlle [e gl'a"osa Ú condição dos solJreditQs 11 dps qulrqs
nao podem ter despacho na AICnndcga, cuj(l ue- tencionados cm idcnlicas oirCullstllnciils. E ;;\Ip
creto he perfcitnmenle applie:l,-cl a este C:lSO. posto que o a1\'a1':'1 de I' de ~.I)rjl de 1789, q

Reso(u(.llo. -Como parece. Paço, 6 de No"cm- § 4· mande pagar por anno aos tcnCiOl)ario~ i~to
bro de 1825. -Com a il11pcrialrubl'ica.·......:.1\la- he sómclIle da-lenças ns. entadas em nlmoxal'ifói
DoeI Jacinto Nogueira lIa Gama, - Acha-sB o ori- dos nonde sc não paga senão pelas sobras /Ia sua
cinal no Cariorio Ilctual tio The&oUl'o Nacional. m'::eita, Ilepuis dI: salisfeitos olil1'o,s el)car'go&,

sendo CClIto que sél, n,IS mCSJl1a~ sobras, e sal Vil a
Dnliguida,lll tIo cabill1p.nto dos respecli\'os tcn
cionarios, hé que este tl!m direito ao pagrm.ento,
"Vinflo n pel'l]el' o seu direitÇl de cohrança no/caso
de fallcneia das mesmas sobras', o que se não "Ve
rilica a respeito dos snppUcunles e de outros ten-



, :, ". ,,:

l\Ianda S. M. O I., pela Sccretaria de Estado
lios Ncgocios do Impel'io, declaraI' iI ~lcs:) do Dc-
embal'g6 do Paço, quc ° dia 12 dc Oulubl'o ,

l}uc'por "pOI'lul'ia de 25 do m.~7. pl'oximo passado
se communicou tcr a As cmblca Gcral Consli·
f.uibt,e c Legislativa I'e olvido tlUC fosse de festa
nacional, em quanto se não publica a tabella
competenlc de tacs fesli vidades, não só hc consi
cleudo como tal, pOI' SCI' o da feliz acclamação
9C S. 1\1. 'o I., mas lambem 1'01' ser 9 da g'l'an
l,1io' a clé~aç1ÍO do lll'azil ii cathegoria de Impcl'io,
IJ p' lo fallstissimo motivo de ser o do annh ersa
fio natalicio do mesmo au'gnsto Senhor. Palacio
do Rio lIc Janeil'o. em 10 dc Novembl'o de a825.
-José joaquim Carneiro dc Campos.. '

~.

I ,

Tendo chcgadp ao meu COOJI 'cimenlo que, por
desvio do gcnnino senlido das )QXPI'C. SÕC5 cOql
quc sc (Jualificúra dA pcrjura a A scrn,bléa,Legis- ,
lativa do Braúl, no dem'elo da data, de hontcm
quc a dissoh'cu, se interprcta \'ão aqncllas exprcs
sões como l:oHlprehcn,~Í\';)S da tOlalidadl! ~a Ile
pr~selltaç'ão 1 aciooal; e, desejanrlo cn rllle:e 00

nJ)cça qUll jilmai' confundi os dignos Rcpresen
tantes do gcneroso PO\'O hrazileil'O com a conhe
cida facção quc domina \'U ;){lllClle Congrcsso :
hci por bem dcclaral' ((ue, fazendo a justa dis
tincçi'o entre os blmem\-ll'ilo., qllC semprc tiveriio
cm \ista o bem do llr:Jzil, c O' facciosos quc a,.nhfl
la vão "jngat1çus, ainda ir clI:la tios horrores da
anarchia, só 'cstes sc compl'eliGlrdeOl naquclla in
.crepação como motol'oS, pOl' sua lll'cponderan
cia" dos males que 'c proplln hão derramar sobre
a patl'i:J. Os meus àlillistros c Secrelal'ios doEs
lado o lcnhão assim cntendido c farão pulJlicar.
Palacio do llio de ,Janeiro, cm 13 dc No\'cmbro
dc 1825, 2° da Indcpendcncia e Elo Imperio.
Com a rubl'ica de S. ~l. 1. - Clemcntc Ferrcira
França.

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO.

Coll. Draz.

HavClHl0 eu, por decl'eto ue 12 do corrente,
dissoh'ido a Asscmbléa Geral Constituinle Ler;isla
tha, e igualmcnte promcttido I)um pl'ojecto de
Conslituiç.iO, que deverú (como .tcnho rcsoh-ido
por melhor) scr I'emcttido :"is Carnal'as, p3ra estas
sobrc clle fazerem as observações que lhe parecc-

J

-cl~oJ 'DUC1\!3T/t DE;I~ !!E NO nO~6

Il"~ I; r }/ r,'" '(:ijf1PBr.i.r
','11; I, tJUP or" • oJuLIl lt -. I

L.HO"Vcnd:ó e cop":oo;fdo,~tomo inha direito de
-601H' 0«3)', JA semllllé GCI'a! Gonstituinte e Le
'gislati ':J " por; decl'eto ge 5 dc"'J.uJI ho ~o aflUO
-rnodmo, pa adI:!, nfim ,dc1S"J.hal' o lll'azil l\os
ptll'ig li (fiue lhe esta,'ão illlminen~e~;.c ))ay~do
-esta lAssembléa pél'jul a,do ao lão soremne jura
mcnto; que prestou ir Nação, ele defendei' a in
tcgridade do Impel"Ío, sua ,fndepen.dcneia e a
minha .dyn u'S lia ~ hci pOI' bem, como I01pel'adof
e Dc.feu 011 ferp-elno do fil'azil, Jissol\'cl' a mes
ma AssemblélL, e com'ocal' já huma O\ltr'a na fól'
ma das in 'tl'UCÇÕCS reila~ pal'a a con voc~ção desta
que agoJ'a 3c..ba, :J qnal dcver;'1 ll'oballl:ll' bre
o pl'ojecto dc consLituição quc cu hei f.le em bl'c
"C aprcsental', quc scrú dupliaadame\1l~ mais

--liberal d{) q-llC' o que a cxtill~la '!sscruhlÓ1\:.apa
b.ou1 de f<\7,el', Os meus Minis.tl!o - fl'l eCI'pta,I!iQ.s
de: E~taRo dc todas as di!fOl'clIlcs <llépat'tJ(l~c§ o
tenhão ;)ssim cntendido, e fação e ecufa a I}cnl
da sah'ação do Impcrio., Patffi, ,1.2 UcJNo"cmbj'p
dc 1825, 2° da InJepcn~enoi:J ü do peltio.....
Com a ruhrica de S. ~l. ó I.-CI~n'l8)ll.c. 'errci
r:J França. -José d Oli~ejr41ft,i1rhosil' J ~

___....L'.( I!.&JiI·

m,CRBTó DE' 1:31
E ~ovE1tnRO. 'lrb

I I ,ri ' I

,ChI! Bnu. I

lmp. avulso.
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, MáOl1gcrjplol:ll1thcolico.

'." {lI. ,r
'oQ$t~f1I1,\ a ',. I. <[ue os cscl'avos <[ue

se actlã~lelrp 'eg do~~) , 'artliIU l~otani,Go da La-
go e Fl' ;Jtas, I}crl p enle: l~ fabrica da polvo-

~ ,-I '
1';)" nã .tc(Tl,sido con~clllplal,los com o respect1\'o
.,.e?t~aFi ,pilS occ<lsiúe' cm que os outros 'lIa dita
fólbl~ca o tcm recebillo; e sendo outrQsim de ab
sp\u,ta, neoes '\da(~e que os q~a~ro cscr~vl)s q~e

de~dio est;<lJjelecll11ento <lo I'clendo J rtllm forao
nelle empregados, não sejão d<lli eJislr<lhido pela
aptidão com que jil llesempenhão a prepal'ação do
chú: lia o mesmo aug'uslõ Senhor por bcm que
os mcncionadoli e CI'avo!, ejão suppritlos de "es
lnal'io pelo cofre da sobredita fabrica, e que os
quall'o indicados como mais haheis, sejão eltcc-
iva nente consrnado nos trabalhosdo Jardim, e

ass.ifJl O manda participar rela Secretaria dc Es
lado dos Negocios da Guerra, ii Jllnta da Fazen
da do Arscnal do Excrcito, Fabl'Ícas c Fundi, ões,
para scu conhecimento e Jc\'ida exccuçã". l)aço,
em'l de Novcmbro de 1825.-João Vieira dc
Cal'valho.-.4clta-se afl. 225 'D. tloLiv. n. 4de
Rçg. qe)'ortarías dil'igiclas ti Junta da. Fazencla do
Ar.s ,:a14 tio f;q;f.rcíto, Fabricas e FundiFõe,~.

.el .. I

tI I '~'l'OnT:I!nlA DE 1.0 DE l'íOVmIBRO.



J'em justas~ e"'Il.UJ apreseota'ritá a()l; rcspecÚvos Re
presentantes das Pl'ol'incia p;lra dellas fazerem o
con",eniente- U 0, qU3ndo reunidos em A sembléa,
que lcgitimarnentc.representa a nação; e Gomo para
fazer semelhante projecto com sabedoria e appro
priaçiio ás luzes, civili ação c localidades do Im
})erlo, se faz indisponsa1lCl que eu com'oque ho
mens probos e amantes da dignidade imporial e
na liberdade dos povos: hei por bcm Cl'eal' hum
Conselho de Estado, em qtie tambem se tl'atarllõ
os negocios lle maior monta, e que S6rú compos
to de J o l\lembros: os meus 6 actuaes Mioistros
(Iue jú são Conselheiros de E~tado nJlos, pela
lei de 20 de Outubro proximo passado, o Desem
bargador do Paço, Antonio Luiz Pereira da Cu·
1111 a , e os Conseiheit'os da Filzench, Earão de
Santo A.'JHlrO, José Joaquim C3rnciro de Cam
pos, e Manool Jacinto Nogueira da Gama; o
quaes terão de ordenado 2:{~00. I 1'" annUJes,
não chegando a e ta quantia os Ol'denados que
por OUu'os emp,'egos tiverem. O 1\1inistl'o e Se
Cl'etado de ESlado dos Negocios do Imperio o te
nha 3ssim rntenrlülo e faça executar, expedindo
as ordens nece 'saJ'ia~, Paço, cm 15 de ~o"em

bro de 1825, 2 0 da Independencia e do Impel'ia,
- Com à rnb.'ica de S. M, I. - FrJncJsco Vil
leIa Barboza.

D'EClIETO DE 13 DE ~OVEMJJnO,

ColI. Br~z.

Tomando em coo. icleração quanto importa ao
bem do sel'\'iço publico que se f..ciliLC o expedien
te dos negocios das Secretarias de Estado, e sen
do indubita vel que paTa conseguir este nnta
joso fim concorre e~sencialmente a aju tada cli
,.i~o dos trab .. lhos: hei por bem Ilesmúnhral' da
Repartição dos Negocias do Imperio a dos Estran
geiros, enc3rregando calla huma dellas separada
mente a hum dilfercnte Ministro. Fl'(lOei co Vil
leIa 8arbl'lZa, eté. Paço, em .5 rle Novembro de
1825, 2° da lndepentlencia e elo Imperio. -Com
~ I'Ubrica de S.1\1, I. -Francisco Vil\ela Barboza.

PllOVISÀO DE 1.3 1lE ~OVElnJl\o.

l\l~Duscripto 3ulbcntico.

D. Pedro, etc. Faço saher a ,'ós, Júnta do Go
Teruo Provisorio da Pro\'inoia ue Santa Catha
l'ina que, sendo-me presrnte, em consulta el'a 1\1c
sa do Desembal'go de Paço, a "o~ a reprcscnta
çã6 de Iode Maio do corrente anno, em que
pedieis decl31'3ção acerca da inte1ligcncia d3 PI'O
"'isão da mesma 1\1 csa, de 8 de Abril deste anno,
cm <lue se "OS participJ,'a ter ~u determinado,
por portaria expe.dida pela Secretaria de EstJdo
dos egocios do IOIpel'Ío, datada de 21 de N0

,'embro do anno proximo passado, que se vos
remetteu por copia, que, pela referida 1\le53, se
concedessem sesmarias de hum quarto lIe legoa:J
~ão só aos Colonos residentes nes 'a Provincia,
mas ás d'C ryais pessoas que podessem fllzel' esta
belecimentos rl~r'aes; o que fadeis communical'
..05 líabitantes dessa Província que estil'essem nas

f •
e' qUllstaocias d~ .sup.plicol'em taas OSIU{l íliCS l 00..
ttllncLJ Ó6 el1l d 'da se, pelá SOhl.ooita p1'0lf("
siio~ c "(\s coru~edia a auto' açoo que a:ei 'pq.
<lido em ontel'ÍotJ represcntação -do M ae Outubtll
d.o dito ;mno pas:llldo OlqUe.rO élH pr 'isao S(ll 

fero paFa concedel'Je Sf,lSmlUlia -dc-h'Um (f a to do
legoa, devend suhir ú minba icnpellial oQn{lrn)a
ção as /'espc.ctiv~ cartas- que os e GÓ'vemo pás
sasse, ~Iepois de ha,'crem pt'ecedido r1~ diligenc~á

d.a lei; e, tendo eu a esle respeito mandado ou..
vir o Desembargadol' Pl'ocm'ador da Corôo, t).o....
berania e Fazenda Tacional, Ít vista das sobro~it.a

representações, e mais }J;)peis a ellas l'e1ativos,
e dos omeios do antigo GO"eroador dessa Pro
"incia, D. Luiz IUauricio da Silveira, e papeis ao
mesmo allinentes sobre a pretcnção que linJIa a
concedei' sesmariJS: hoU\'e por bem. por minha
immediata re50lucão de 2 de Setembl'O do co/'
rçnte, tomada n~ refel'ida consulta, ,Iecidi., que.
em "it'lude da citada poptada de 21 de r ovejU
bro do anno proximo passado l expedida pela Se
cretJria de. EstJdo dos egocios do I mperio, Oca
sendo da privativa dompetellcia ,la !\le a do De
sembargo do Paço a conee. ão das sesmarias de 
sa Provincia, ainda mesmo a que est.ava facu!tad(l
ao antigo Go,-e1"0 o della, pela p,'ovh'ão de!) de
Agosto de 17Q?, a hem do. ca -ae rios TItUlO ; fi·
eando-vos por taoto coarctada a faculdade de (lal'
des aquel1us 00 Olllr3~ qlJll~squCl' sesm3rias. ()
que assim me pareceu dizer-\'os para vos o int>el·
ligencra, detcrminando-\'o' que fqy3i' regi ta
esta minha imperial ordem no competente Ih-,o'
desse Governo, O Imperadol' Constitu::ionlll o
Defensol' P.~rpetuo do Imperio 110 Brazil o l!llan
dou por seu especial mandado pélo l\linütro
abaixo as ignado , do eu Conselho e Seus De
sembargadores do Paço. Manoel Corrêa Fernan
des a fez no Rio de J 3nciro, em 15 d~ o1'embl'.lI
de 1825, 2" da Inde. endencia c do Imperio. Jo
sé Caetano de Andrade Pinto a f/lZ escrever.--'
Dr. Antonio Jo é 'de 1\liranda. - Luoas Antonrt.
Monteiro de narros-Ácha-se a {l, 66 v. do Lir.
10 ele Registo de O/'dens eftpeclida.1 pela lJIe.<a do De
scmbm'go do Paço, posleriol'1nente fÍ lndepenáeru;' L

do lmperio,

MÀ.NIFESrO DE 16 DE KOVE)InllO.

CDU• .Btnz.

A Providencla, que vigia péla eS~l1bilÍ<lade e
conservação dos Jimperios, tinha Ilcrmiltido nó.
sens profundos designio', que, firmada a Inde
pend"ncia do Bl"azil, unida toda' as Prol"lncias,
(linda as mais remotas, continuàsse este Imperio
na m(lrclia p'rogrcssi\ a dJ sua conso\'idação e
PI'ospl·richde. ,\. Assembléa Constituinté eLe'gi 
latiV'a trahalha\'a com assi'duidade, discernimento
e actividade, para formar lIuma Constituição
que solidamente plan~asse e arraigasse o systéma
aonslitueional neste vastissimo Imperió. Sobrc
esta inahala,'el base se rguia e firm~"a O edi'licio
social, e era talo juizo que sobre a àção 8razi
l€ira f(}f"ffia,'l1o Otl oSfl'angçiro'S ~ que as pr(n'Cip,ae.

(' Potencias da E'uropa recoollCcerião mui breve
mente a Independencia do Imperio do Brazil, e
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'ti biCWllJU'iii:O't Il1a:YR\'com olle l'eiaçõea po,·
lilieaa e o0ÍDIÚJ".ciaes, 'fã-o br,j.JhantclIpcrspoéthl 3.,

'lup Ui&;tfllt tjcia.. poder CSCUl1uccl\,. (oi offuscad.a
1) nsuljt bm'r(J);L'a "o.e CI tia. o nos 01 horJ
:I.~O • j genjo ue mU in~pil1oo- damuaclas ten
9Õo3J8JUlpiritO'I! iJlqUliclos ~ mlll ,iJlteflcioDados" c
SDfll'dll lhes flo8 I aniaios,·o fego d ai cordia, Be.
tempos C6ta parte, c.omcçou a dh'isar-se e a co~

nheacr:~e que não havia em toda II A.sscmbJéa
unifortnloode dos verdadeiros principios que for'"
lillão os GoVel'nflS Consti~ucionaes; e a harlDonia
005 pode(e divididos, ttue faz a sua força moral
() <phjrsiell, corrH'çou a estremecer. Di versos c
coe'\inuadQ "3laques ao Poder Executi\'o, sua
cornlcscendenci:l a bem da mesma hanroonia, ener
várão a f<Hça do Govel'llo, e o forão surdamen
te minando. Foi cresoendo o espirito da desu
nião, dCI'ramoll-Sé o fel da descoufiança, sOllra
teimmcnle forão surgiudo partidos, e de subiLo
appal'ee'eu e ganb.ou fONas huma facção de or~a

ni:y.lI!oca, que C9meÇOU afattel'l'al' 0S animos dos
"l'ariles probo5; que, te,~ados só do zelo do hem
pulllico e do mai' acrisolado amol' da patria,
tremião de 1;U to á ,.j ta de futuros perigo quc
pre,~ão e se lhes aotolha \'ão. E entretanto o que
}lrêmrtdila,ão c machina"ão planos llb\'el'siyos
e utcis a,os seus fins sinistros gaoha ,'5:0 110ns de
])()'3 fé e ingenuos com \JS lisonjeira idéas de
.Ih'1UaL' mais a liberdade, esle idolo sagrado. c~

Fe,de 'ejado , e as mais das "ezes desconhecido;
oulros com a persuasão de que o Go'Ver.no se ia
lnanhosaUlcnle lornando despotico, c alguns
tahez com promessas ,-anlajo as exageradas cm

wa giganlescas imaginações; chegando alé a
maügnidaue de ~ilu:ulcarem como abraçado o
pedido e insiJioso projecto ue união com o Go
vorno Portugu.ez. FOI'jados os planos, arranja
dos e endereçado os m!úos de reali. a·los , apla
nadas as dilTIculdade que uppuzerão estul'I'al'
lhes a "ereda , cumpria que se ,-eriucàsse o
designio concebido, e havia tempos premeui
tado.

Bum do meios escolhido como seguro era
~eme:lr a di cordia enll'e os cidadãos nascidos no
lll'azil e em POl'tugal, jil por meio de periodicos
escriplos com manhuso artificio e YÍrulencia,
IJrocurando destruir a furça moral do Govemo,
e ameaçaI' a minha imperial pessoa com o exem
plos de Iturbide e de Cal'lu I, e já por meios
de ernis arios que SUE lentassem e propag'assem
tão ser1icillsoS pl'Íncipio~.

Dispo ta assim a fermentação de qne de"ia
hretar o 1'olcão rp.,·olucionario, procurou a fac
~;ão, que se havia feito preponderante na As om
bléa, senir-se, p~I'a o falaI l'ompimenlo, de hum
i'equerirnenlo do cidadão David Pamplona, incul
cado hrazileÜ'o de nascimento, sendo alills nalu
l'alllas Ilhas Porlug'uezas, que a ella se queixaya
de humas pancaJas que lhe dérão dous officiaes
])razileiros, mas nascidos em Portugal, e que,
pelo parecer de huma Commissão, se entendia
que o mesmo devia recorrer aos. meios ordina
rios. ~ antemão, e com anticipação :I mais
criminosa, se éonvidúrão, pelos chefes daquella
tremenda facção e por meio de seus -sequazes,

peSpoas do· POYO, q.ue, armados de unhae \l pis-
tolo5'. lhe servissem ele a,poio, in0u.liod~ t«~o~

aos li.lluStL'CS, homados e digJ?-O!1 Deputa.des da
mesma Allsombléa, que, fieis ao jlIramento pres.
tado, só pretenllião satisfa7je,r ii justa oonfiança
que nelle:t puzeua a nobre Nação DraliJeira, c
foJgavão de ver· manlida a tranquilliJade neces..
8aria p'l ra a~ deliberações.

Neste malfadado dia ha"cl'ião scenas tl'3gicas
e horrorosas, se, ouvindo gritarias e apoiados lão
extraorrlinal'ios como .escandalosos, o illustre
Pt'csidente Gom prudencia vigilanle e amestrada
não levantasse a ses ão, pondo as im termo aos
male~ que rebelltal'ião com horri \'el estampido
de tamanho volcão, fermentado da ftlria dos
partidos, do edio nacional, da sede dc vingança~

e t!a mais hydl'opica ambição; tanto era ue es
perar, até 1'01' ser-granue o nllmel'O de pessoas
que den ll'o c fóra da Assembléa esta vão disposlas
a sustentaI' os projectos da tercÍ\'el facção; e tan
to 5e deda temer, alé da gt'alHle quantidade de
:lI'mas que com profusão se vendêl'ão na cidade
nos dias nntecedentes, e da e 'candalo a aoelama
ção com que furão recebidos e cxaltados, pelos
seus satcllite , 0,5 chefes do nefando partido,
quando sahil'ão lIa Assembléa , a despeito da mi
nha imperial presença.

Renovou-se no dia immedialo e la . cena peri
gosa. Yehementes e ürnlentos tii.·CUl' os dos que
pertencião ii referida facção continuárão a soprar
o fogo da disl;ordia; c muilos dos seus, apanigua
dos nas galerias da Assembléa e fóra, protegerião
o's re.ultado horl'ivei que erão consequencia
certa do planos premeditados. A e te fim se
pretendeu e con5eguio ficar a ses ão permanente,
como especioso pretexto de que não convinha lc
vanla-Ia 5em estar restabelecida a tranquillidade.
Para e la e conseguir já eu tinha mandado mar
char tuda a lropa e ajunla-la no Campo de S.
Christovão, com o justo de ignio de deixaI' a
Assembléa em perfeita libel'dade; e uz depois
participar ii mesllla Assem1)léa e ta delibera~ão ,
para que toma e em consideração os motivos
ju liucad05 della, e quanto com'inhn providen
ciar sobre medidas po ilil'as e terminantes ao
restabelecimento da tranquillidade. 'Estas se Dão
tomárão, e continuou-se a diseutir com o mesmo
calO!· e protervia; e com exageração de pretextos
especiosos se pl'ctendia a roina da Patria, senuo
o primeiro e certo a1l'0 a minha augu ta pessoa
que a e ·te fim foi desacatada por lodos os modos
'que a caIu mnia e a malignidade podião suggerir.

Não parou 50 o furor revolucionario ne te de
salinado de acato. Passou-se avante a vontade
e pretendêrão-se restringir em demasia a& attri
buiçõe que competem, pela essencia dos Govel'
nos Representalivos, ao Chefe do Poder Execu
tivo, e que me havião sido conferidos pela ação,
como Impel'ador Cun titucional e Defensor Per
petuo do Brazil; chegou-se até ao excesso de
haverem moções de que se devia J'etirar toda ou
huma grande palte da tropa para looge desta
cidaue, ficando por este modo o G{]verno sem
o nece sario vigor e energia.

Â. demora das decisõcs, sempre perigosa em



DECR],;'l'O DE 18 DE i'"ol'E~mno.

1,1'1

DECfiETO DE 17 m: ~ov.m'ln(lB:

Cull. Bra •.

Scndo ncce,sal'io quc sc insla1le qt1a~t~ antes
a novn As 'cmb)éa Geral COllst;i1uinte r. J~t:.gislil~i~

"a deste Imperio, hei por bem que se pí'ooelia
á eleição dos Depula.dos que adere 1 compôr
}Jclo mesmo mclhoc(o çSlahcleeido nas lIIstr 'çob 1

de 19 lie .Junho do anno prOXi:110 pa sado, cou{
binadas com o dccreto de 5 ll.c Ago-to do meSffiQ

nl1no. João Severian no l\laciel da Coo ta, etc.' .Pa-. 'ço, em I' de 'oyemhro de 1825, 2° da I,n -
pendencia e lio Imperio. - Com n ruhrica ~le, "
.lU. J. -João Seferianno l\lacicL da Casta.EDITAL DE 17 DE riOVEl\lUnO.

Cull. Draz.

_ O Doqlor Esterão Ribeiro de Rezcnde ~ do
Conselho de S. M. L, Professo na Ordem de l\1anuscl,jpro Qulbclltico.
Chl'isto, De emLargador da Casa da Supplioaç~o ( J

C Intendente Geral da Policia da Côrte e IIUpé'=' !lei POI' l,em qufe, en1 quanto cu não' ma,nd:ir
rio do llra:il. Faço saber que, scndo mui ,inc1is- o conocal)o, se pague pela folha das pe/"lsõcs, ~

creta e perniciosa a liislincção da naturalidade (los r ,na rói'ma do estilo. a José llonil'acio de Andrada
CiLladãos deste Imperio, aventurada POl' alguns c Sib'~, A~tópio Carlos Uibeil'O de Andrada [\la-

1~
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PROVISÃO DE 19 DI! Novmmno.

-lmp. avulso.

D. Pedro, etc. Faço saber a "ós, .Juiz das Ses
marias do Distdcto da Villa (10 Paly tio Alferes,
que, d~(erindo a "ossa representação de 2 de Se
tembro do corrente anno C"), acerca da du\'illa

(.) Ilçpreselllarào de :1 de SetclIIbl'O dç IS23.
li I

Serillor. -Com o maior respeilo dou porte a V. l\f. I.
que ,,>tendo-me sid", dirigidas sete provisões de medições
de tcrrenlls por se'plario. concedidos a di"ersos que nps
mesmos se achão situados, confinando e eonrrontando
hum:!s cor.) os Olllr:ls na ~'l'ct"l1czia da Sacl':l-lt':lulili:.,
DislTiu'lo da 'Viii" ,II,' 1"oly <ln Alrel'I's, onde tenh> o
honl'll de ser J niz I ru.s Sesrnadas, cujas p[Q,'isõc~: 1'01'''0

paSMadas no :IOUO de .S,o, c mil ruráu apreseutados no
mez' de Juulou de IS", e passaudo a tralar do seu
cllOlprimc:nlo pclll telTeno da se l1Ial"ia pedida 1'"lll Cuar
da·Mür Jos'; da Rosa da Silveira, COI1l a qnal courront"o
succcssivamente as ouluas, entrei no exame d(1 terl'eno
da primeira; e, por motivos que IHJIJ,'cl'áo enl"o, tanlo
das muitas aguas, como de Il\olestias dos cmprcgaous
no trabalho, e a ,"eqncrimenlQ do meSU}1) sesmeiru, Inan
dei sobreslar nos lermos cm que se ;cha"a üqnclla di
li.geneia; c, exigindo agora aquelle scsl1leiro que se pro
sIga a mediçãl>, rui proximamente inl'ormadll qUI', por
aque~lc8 sertões, atravessava hum J"UIllO das lerras-oa 1u1
perial FazcllIoa de Santa Cruz, que se I'rolon"ou '"1)1
taudo a SerPa do JlIar alé mal-gem do Rio l'arahiba,
e por aquel1e mesmo rUlDo e. cra,'árão varius mareos
eo!? a lefra -11- DOS m qs grDvada, motivo pur que
vanas pessoas pretendião, ou já lem requerido porções

TOMe IV. :lI
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de. 18.n, deferindo o seu começo e progredimento par.
o ~guint.e anno. Com a mndança porém da fôrma da
administraç'io dos negocios publicQS paro", este t;rab.~
lho, a~:;im como mllitos outros.

Amhos os pedidos são de terr~s que intestão c(lm as
da Fazenda de Santa Cruz; porém, os supplicantes e.·
tão em diversas circunstancias: o primeiro, José Vic
torino dos Santos c Souza, nlio pode ser aueunido,
p{)r isso que aiuda não lendo sesmaria coucedida, oblita
para a concessão o decMlto de 17 de Julho tie ~8ll2.
O segllndo, llIathias Francisco R~rno~, já tem sesmaria
concedida de meia legoa de terra em qu~dro Jlor des·
pacbo de 10 de Dezeo.,bro de 1821; porém, p3l'a a fa.
r.cr medir e reallsar, parecc que obsta o llviso de 9'
de Dezew bro de 1819, pelo qua I se ordena a esta Mesa
suspeuda todas as demarcações e datas de terrenos que
eplfarem pela Fazenda de S~nta Cruz; e COWQ lJãO ~e

pôde saber se aa ten'as qne pede estão comprehendi
das no terreno que compõe a Fazenda de Santa CrU~.

por isso que os rumos se achão apagados, O)) marco.
confuudidos e tahcz an'aneados, pOl' ;aso q\le o tOl8bo
foi feitn .em 17:>0, por cujo motivo se ordeno~ pelo
citado decreto de 19 de Outubro de 1820 se proced$lssc
á aviventa'!;,o do dito tombo: parece-me que se lhe
não pode por ora conceder a provisão ílll medição e,
demarcação, em quanto se não aviventarem os rqmos
da Fazeuda de S~nta Cruz. V. M. I., poré\D, determi
nará o que fór mais jURtO. Rio de J :meiTo, 110 de O..'
tubro de' 1823. __ o O Desembargador João 19naciQ da
Cunba.

Rc,'posfa. --- Em ,·ista do decrelo e avisos citados, con.
fonDo-me com a iulurm:J.ção do Desembargador do Paço
Iul'ormante, e sOI1 de parecer se mandem suspender as
concedidas até a factura do tombo da Imperial Fazenda
de Sauta Cruz. Rio, 1.' de Novemllto de 182:>. --·Fronç.,

Dc.pacho. -_o Escusados os requerimentos dos suppli
cantes, e se passe: ordem ao Ouvidor da Comarca Da
forma da resposta. Rio, 13 de Novembro pe 1823. --
Monsenhor Miranda. --- Cunha. --- Nabnco. "- Costa.-
Fragoso, --- José Caetano d'Andrade Pinto. --- .4clt4-JC
,'cgislada '10 Liv. dc O,'dens Imperincs fcnden/tI ti dili
gellcia da dcmm'cario 1 c/q fi. 10 v. aló fi. 14.

ANNO D'E 18~3t

o Juiz d'o To~bo da me~ ~dlperi~l 'Far.enda., ~
respondeI} o DesembMl'g'ador--Proeurador àalC •
róa, Soberan~a e Fa2e ua aciOnal. ht!if~
ardenar-vos que suspewlais a m.edição Il demal;'...
cação da~ di~" esmnri.a!\ lt,té a (pctQr dQ TompQ,
da m,esma í mperiíl1 Fazenda de Santa Cruz. Cum,~
pl'i-o a~sim. O Imperador Constitucional e De~

rensor Perpetuo do Imper~o (lo Br3zil O m ndo~

pelos Ministros abaixo assignados, 40 si!b: :CQ ~
solho e seuS Desembargad()ros do PagO: ~~6l;l~
CÓl'rêa Fernandes a fez no Rio de J~ne 1'0, em
J 9 de Novembro de 1825, 2' da Iodepeoilençia ~

do Imperio. - José Caetano de Andrado Pinto a
fez escrever. - Claudio José Pereira da Costa.
- João Ignacio da Clinlia. -Acha-se no Diario
do Governo n. r56, de J I de Dtztmh'rfl ii, 18~~.

eomprehClldidas dentro dos rumos da Imperial
Fazenda de Sanla Cruz, sobl"e o que foi om'ido,
"is'a do exposto e do citado av~so ele 9 de Dezembro
de I 19, e' eoustando d!l nle,ula 'representa ão do Jwz
das Se511larias d .. ViIl" do Pary 'tlle as ItCI'I"3&, I.qtíe SI.'
lhe maudão medir e dfIDo'!u'cªr, eslilo d.,e'ltró do territonio
da Fazenda de Santr. Cruz, se Ibe deve l/fdenar que
snspenda as ,leUlarcações ,Icllas , e oulrosim sendO: ignal
mente certo qne, depois da, detenninação do mencio
nado IIviso, se tem medido e concedido sesmariasJ nus
ter~os de Sonta Cmz, cumpre á Mes dar.s pl'\l;vi<len~

das que entender justas. V. M. r. ordenará o que me~

lhol' parece,'. Rio du Janeiro, 25 de Outubro Jde 18:13.
- João 19nacio da Cunha.

DC"pacllo. - Juntos os mais papois, haja visla o Pro
cnrador da C(lrúa, Soberania e Fazonda aciouaL Rio
de Jan~ir"l 27 de Outuhr1o de 182:>. J II10usenl1or Mi
randa. - Cnnha.

Re..po#a. _'0 Na forma do citado aviso e decret(): de
vemlac mondar suspender a9 scsmarías concedidas ate
a I"actllra do lombo da Fazenda de Santa Cru>:, como
parece tamhem ao Desembargador do Paço lnforman~

te. Rió, 1.. de Nóve'muro de l~h3. --- França.
Dospacho. - Hespollda.se na forma da resposta. Rio

de J aneh'o, 13 de NOl'embro de U823. -,- Monsenhor
Miranda. _. Cunha.

Reqllc"imenlo,•• . _- Senbor, Dir. o Tenente IIlalhias Fran
cisco na~los, que cHe se adia de posse de hnm ter
reno, ha muis de dese is annos, no Uistricto da Villa
Nova de ,S. João do iFrinoipe, o qual poderá ter meill.
legou, de testada, e Ires qnartos de fundo, pouco mais
ou menos, pois be sobejo de varios ~eréos com w quaes
confronta, a saber: pelo Norte, 0001 a .esmaria de José
Gom'es; pcló Leste, com- o rt1l1l0 da Ueal Fazeuda de
Santa Cruz; pelO' Oeste, com a sesmaria de Antonio
GO\lçahe~; e pelo I'ul, com qllem <jÍt!eito pertencer;
desde cujo tempo" se acha esta elllcido com caSas de
viveuda, monjolos, e "muitas belnfeitorias, plantando e
desfrnctando com a slta cscravahlra, de que tem pago
o~ reaes dizimol; porém, eOlDO e acha J<lJm legitimo
titnlo, sem o qual não lhe be \'aliosa tal posses~ão,

pretende que V. A. R. lhe conceda por sesOlaria o 4ito
terreno, pura o qual C!'C'lO seja preciso medir e de
marcar, digne-se V. A. R. mandar pa~sar provisão di
rigida ~o Juiz das sesmarias da dita Viii , para pro
ceder á medição do dito tel!rcno, para qne, julgada a
mesma I c com Sll~ sentença" oLter o competente ti
tulo. Pede a V. A. R. seja servido defe1'ir ao suppli.
cante, mandando presentemente que se passe pro\'isão
para o sobredit~ medição na fórma requerida. E. n. III.
Como Procurador, Manoel lIIariuho das Ne\'es.

Senbor. _o. Diz José Vietorino dos Santos c Sousa,
Sargento Mór d'Engenbeiros, e Lente de lI1athematica,
que eHe upplicantc pede por sesmaria, olim de Tedo·
zir á ag";culll,ro hum terrenO qlle .e lIcha devoJbto no
Termo da Villa de Tagoahi, denot'\linado -- Vargeas do
Tinguoçu --- junto aos lIios Tinguoçu e ltimerim, par
tindo pelo Norte e pelo Oeste com o Alcaide Mór,
João Gomes Barroso, e com a Serra das Caveiras; a
Leste, com Francisco Alves Teixeira; e pelo Sul. com
a Se.ra do lIfa~; porém, se nesta paragew. botl\'er em.
baraço, o supplicallte pede a dila sesOlaria no terreno
que m~is adiallte se achar devoluto entre a Mangara
tlba e S. João Marcos, pegando com a ultima sesmaria
que ahi se liver concedido, tudo na fôrma d~ lei; e
port~nto:, pedI! a V. 111. se digne conceder ao suppli
cante a dita sesmnria em algum dos lugares que do
nota, precedendo as diligencias do estilo. E. R. 111. J osê
Victol'ino dos Santos e Souza.

Informarão. -_o Senhor. Ordena-D;le V. III. 1., por pro
visão da Mes. do Desembarj;o do Paço, qlle informe
com o meu parece,' o eslado aelual da medição e de
marcação do rumo da Imperial Fazenda de Santa Cruz,
na parte que confronta com as te"ras qoe pede pOl'
sesmaria .Jpsé Victo";no dos Santos C SOI17.a; c assim
tambem !\Iathias Francisco Rall}os. O tombo que S. M. F.
ordenon se ~zesse, nomeando-me juiz delle por decrete.
de 19 de Olltnbro de 1820, tendo eo já mandado am
~ar os editacs, roi suspeDso por portaria de 6 de J ilIbo
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~ ~1\la,~a •. ~. L., p~la Secretaria de Estado dQs
,Negocio d& Imperio, que o Corregedol' do Ci·
"'lI da C/irte inti1l)e aos,proprietario.s ou admini '
\l;ll~ores dallAiil'erentcs TKPQgraphias desta Cida
'le!IPe ,lo todos os escriptos imprcs os ncHas ( á
~xcepçap de obras v.olumosas) , devem rcmetler
,byiP exemplar a S. M. I., e outro a cada hum
do~.1.O lUembros de qpc se comp-õl: o ~onselho

de Estado; podendo 'Os l'efcridos proprietarios ou
administradores didgir no fim do mez ao Theseu
ro Publ.ico a,n(lta da ituportanoía dos ímp"essos
remettidos para lhes ser paga. O 9ue assim se par
ticipa .ao mesmh Correge lar p3l:a sua intelligen
cia ~ ~o • ~ ]p~o o I}i ~e Janeiro ~ em

9 dC;}"Novç,mbro de L~:A5.-.João Sevcl'ianno 1\1a·
ciel ,da Gosla•• r/liha- ~ 710 Liv. 25 da Côrte, a"t
61 1lo na ~ecr tarilL do lmperip.

'~nETb DE 20 DE ·ov:EMnno.

Coll. nraz.

SEinaó IOcompative cOTÍl a segnrnnça interna
cleste Imperio a éxecuçao elo uecreto c!e 1 t~ de
janeiro db corrente 1lOno, que aos Portuguezes
qne lllelle aporrarem.parll re idir temporal'Íarnen
te concede a qualid3de de subllltos do mesmo
'Imperio, durante a sua reli1dencia, dando fianç3

-idoDéa âe bom comportamento; e ao que "le-
-rem com tinimo de fixal'em domicilio, concede
"até (JS foros de cidadão !JI'azileil"O, prestando na
Camà\·t\ respectiva solemne juramcnto de fideli

'üade ia callsa do Brazil ,e a mim; e devendo eu,
éob1o Protector e Defensor Perpetno àe te Impe
-rio, empregar todos os meios de manter segura
a traI:\qulllHlai:le dos povos, que pode ser funes

"tamenttl'pertlllobada com a amllencia de inimigos
inàsea'ra(}os com o tilulo de cidadãos, tão facil

I cQtc tid'qulrido,·contra o uso constante das n1l
:'Ções ci'l'iJisat111s: hei por bem suspender proviso
riamente a exebução do citado decreto, alé que a
nova A!isemhléa marq'\IC as condições indi pen
1~9veis 'pal'à mereeerem o honroso titulo de cida
IIJãos bl'3zileiroll. João Sevcriano l\lacicl da Cos
til, etc. }laço, em 20 tIe Nllvembro de 1825,

1" da Indepenclencia e do'Impedo" - Com a I"U

lbtic3 de S. 1\1. I. - João Severiàno l\Iaciel da
oSl';)o

pnoVIHõ DE 20 DE'No'VEMllno.

Coll. Braz.

D. II)cdro, etc. Faço saber a "ús, Juiz de
óra, -V readores e mais Offieiaes do ll1ustrissi
o'~cna o da Camara desta muito leal e herai

ca Cidaae do Rio de Janeiro, que sendo-me
}iresente, cm con5ulta aa l\lesa do Desembargo

f ~o ~aÇú, a "oasa l'cpte.scntl\Ção .de 50 .Je IUarço
do IInno prolfimo pn ado, em que pedicill a m"
nha imperial approvação au systema de forneci
mento os cm'nes do oonsumo da mesma Cidade,
q~e por "'4' se aC'I""U pro\·jsoriamcnle c tabe
lecido;. sooro cuja mal 'ria manl1m lilOl' informa
·glio. pel Omidm" des~a Comarc3, ollvÍl\do POI"

termo' em Camara as p~ssoas da go\'crnança, c
jlraticanl1ó as demai& uiligencias ncoe saria, que
lullo me fui t:lmhem prosenloe; e tendo con idcTa
ção ao I1cfel'ido, e 30 mais que se' me mependeu
na mencionada consulta: hou rc pur bem, paI'
minha immediala resolução de 16 de Ago~lo Jo
coneule anno, determinaI' o sp.guinte: la, que.
se niio ponlla roais alanço o .fornecimento uns
carnes verdes, que seja line e franco touo o
commeraio do gado vó,lccum, ficando, para este
effeito, revogadas todas aS ordens de lorç3Ja dí
l'eo.çüo, e que 01,rig3s cm ai>S negoôanles do mes

,mo gado ,a COntlll~i-lo 3 esta Côrte; 2°, ql1~ seja
igualmente livl'e a todo o negociante, ou c,reõ!dol'

.de gado, fa~ell eortar 4l. cawe para a e 'pÔI" á
reuda, co.m tanto que a I'ez seja morla, e a car
ne cortada nos lugares para isso, abaiXco de~igna

dos, ficando CQ) ludo IiVl"l) a 'VICnda, tllnlo da
-carne de ">:lcca. como de ''Ílella ; fio, que o pre
ço da carne eja livre e a conlento dos coinp."a
dare ., l~enrlel1llo .unicamente da concurrencia do
mercado; 40

, que toaa II pessoa que QUi7.CI' ven
der cm'RO ao po~'o seja tão sórnenle obrigalla- a
fazer levar o gado em pé aos lugares da móttança,.
paTa d'ali seiO conduziuo e quarlejaJo aos lllgaues
da "enda ; .5', que fiquem POI" i)gOl'a unicam ote
sub islindo os dons maludomos do campo dcSan
ta Luzia e Cidade.r ova, çom os compctent'<:'s cur
raes, como os mai" apt/) pelo local c proxim idade
da agua para as lavagens, os quae ,quando aceres
cei' necessi{lacic,' e ou~menlarúõ em p roporc;ão ao
aecl'escimo tIa população; 6", que hajão nestes dou'
talhos os cepos neoes ario , e inqlrumcnlos pro-

[lios para todo o manejo, CQm a genW preoisa
,tudo pafro pelas renda do iIIustrissimo Senado,
e preço abaixo arbitrado para ·este lrabalbo~ de
:520 rs, ; 7°, qne lião llllja prefllrencias, mas seja

, igual a matança, e no caso de haver muito gado e
de <Ie\'el" l"eslar algum, Sl!j{l proporoionalmente
feita a me ma matança, e esse que sobral" sej.. o
primeiro que morra no llubseqnente dia, haven
do todo o cuiuado em que não se ui1Uculle 'e e
.fação selecções sempre odio as; 8°, que, depois
de mortas c e faladas as re~es e bem enchutas,
sejão arrobadas, e se paguem os direitos nacio
Dae , e tando pa'ra esse fim pre entes os Exacto
res das rendas nacionae', por si, ou seus 3gelites"
para a mesma l"eCepção, que serú a dinheirooa
cOO"cnção, segundo contraclarem, sem que haja,
dcmora na parle destes que faça rctordar ; 9°, que
por todo o tmoalho se faça unicamente a.de peza
de 520 rs, ,ap,plioados para a renda des e illus
trissimo Senado, pagos logo ou no depois, (lOQ

forme fôr convencionado, e com esta unica des
,peza ficaríl pertencendo toda a 'rez ú -pessoa qU'C'
a fez cort~r, c·teri! toda-a liberdade 000 dispôr
(la cabeça, língua, couros, pés e miudos, fican
do revogado o uso de dar as lingua5 ao Almo

21··



ARNO DE '1823.(
taoeI no Sabbauo, e, bem assÍ)n revoga a t cilas'
as -mais I'ohibiç;õcs:) ue ao,prc' ent~ uih;t\iCm ,

- p,?dendo' tã c~ó-meb obrrn-:í\'-se a lqn sejãb ali
file mo avados Q m1UlÍos la pro'xi ~M!.de'·Ja

Ó " '1[1 _. \.. <. 'I 'agua para que "sc não uCrI ...1llm pe à: rua~ ex-
hal~ç es pUU'idas, sem que s la'i'il !n' ll'<J·i-a
comsigo obl'Ígaç~o de' 'vén a, di, e' fiqnc
abolido o numero cerlo de casas de 've11Jà" (la
carne por miudo ao PO\'O, é ejão tanta' quantias
julgarem os vendedores ne'úessal'ia5~ e lhes dé·
rtlÓl mais prQrnpta ,'endagem, e as carnes se~úõ

p1esadas cm balanças, e com pesos hl'erí'dus -pélo

PROVISÃO nE 21 DE NOVEMBno.

Manllscl'ipto aulhcotico.

D. Pedro, etc. Faço sabei' a vós, Juiz rIos
Ol'fãns desta Côrte' que. sendo-me presente, em
consulta da ~fesa do Desembargo do Paço, f) I'e
querimento de Bernardo Anlonio Ahes Ferro,
Escrhão dos Orlãos ua Villa ficaI da Pl'aia Grau
de, em que se me queixava cie \ os terdes intro
mettido a fazer im'cntados pertencentes aos O,'.
tãos ua mesma Viii a , e a exercitai' sobre elle ju
risdieção"e autoridaue, com o prelexto de "OS

pertencerem todos os in"emados' qU? ti\'crãq.
principio !IO \'OS~O Juizo antes da ereação daque!
la Villa, e os que tcm dependencia cleUes, sem
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PORTARIA DE 2!l. DE NOVEMIlRO.

RESOLUCrÓ DE 26 DE .'O'VEMBRO.
• I n

Manu5cripto authcntico.

Senhor. - Por parlaria de 15 de Outubro pro-
..

Imp.3,'uI50.

Manda S. ~l. o I., pela Secretaria dfl Estado
dos Ne"ocios que o Con elhciro Intendente Ge-

" , . d'raL lIa Policia não publique de hOJe em lant.e
etlitaes, seja qual fôl' o seu objecto., sem ~e PrI
meiro apresente delJes huma CO~1a ao lUIO.ls~I'o

e Secretario de E tado da refenda, l·epartlçao.
PaJacio do Rio de Janeir'o, em 24 de Noyembro
de·,825. -CLemente Fen'eira França.

II 'DECRETO DE 2ft. DE NOVHMBRO.
r "I. '

"I ., I ColI. Bra&.

e ré'ndg-se promo"ido a ruina. da pall'Ía por
~odos os meios capazes .de pl'OduZlr huma vel'da-

• 'deir'a I sedicão, e h mais hOl'l'OrOSIl anarchia,
chavendo a~ontecido os factos desastrosos nesta
,Cidade, não só fóra, mas dentro da Assemhléa,
p6r pc:ssoas armadas que ?oncol'l'êrão ils galerias
pa,I'a tir'ar a line üelibéracãd tios hom'ados Depu
tados, comI> com effeito tirúrão''nos dias 1.0, , , e
1:l tio c;rrcrile, qu~ mtt obrigl;rãJ'a láhçar r;não de
meiq Tartes, nece!lsa~io!l po'r~m fa,=ã eVitar os
male. irbn~1nentes.erest~J)'efelih a ol,dem, tran-

I f', 'm i t ., 'd .1 d Aqui lida«e e segurang,a pp l!rca, de en o 10 agal~

se e a,'erigllar-sc quem' forão os all~ores e pro-



ximo passado, ilxpedilb p:Jla SeC1'etaria de Estado
dos Negocios da Guerra,' mandou V. M. l. que
esta Junta da Fazend:l dos Arsenaes d0 Exercito,
Fabrica e Fundições consoltasSiC com eifeitQ o
que parecesse sobro o. reqlol'erimenlo de Jpsé An
tonio de Andrade, Contl1a-meslre lila Officina de
Corrieiros desle Arsenal, em qQc pode o lugar <le
l\lestre da mesma Q1ficina, cm con eqllencia de se
achar servindo esto lugar ha perto de (lous annos,
daedo prompta execução de quanto tem sid" en
carreg·ado. 1\landando esta JllOta que o Deputa
do Inspector informasse, assim o pr'atieou, ex
pondo que o supplicante he digno do lugal' que
requer, o que tem amplamente provado em toclo
.o tempo que tinha a honra ,.:le sel'vir neste Âml8naJ,
porque sempre conserva a sua Officina em muito
bO'ol.()rdem, e he mui zeloso dos iotere ses da Pll'"
.zenda Naoiono!. Parece a e ta Junta o mesmo qne
.Do selJ uDeputatlo InspectO!' , com quem intei.ra
me-nte se conforma. V. 1\1. I. mandar;' o qrre fÔl'
sonido. Rio de Janeiro, 7 de N It'enihro de
.1825,-Manoel Carneiro de Campos,-=-13ernalldo
'Jose Sel'rão,-Antonio Caetano da Silra.

HrsolllplÍo. -Como anecé. Paço, 26 de No
nmbto de (1.825.........Com a IlUbl'ica de S. lU. L
-João Gomes·tla Sih.eira l\lcodonca. -Ac/w.-s-e
ft 'fTIJg. 16 do Lif). 5" de -con.m/tas io A"senal do
E::vercito, Fllbl'icas c Flt7ldiçfje.~. sob 11. 655.

RESOLlIÇÃO DE 26 pE NOVEMDRO.

?tLanuscriptõ autbcntioo.

Senpor. -Em cumprimento das impedaes 01'
áens de V. 1\1. i., ex;pedida~ pela Secretaria de
:E.~tado tlos 'Negocios da Guerra, determinanuo
que esta Junta rla Filzenda dos Arsênaes do Exer
cito, Fabricas e Fundições consultilsse com elIei
lo o que parecesse sobre o requerimento de CIo-

er 1\lc. TIeand, em que o!fereeç a ,·e.nda tle 300
~ahis 'tle polvo'ra in;?leza. Esta Junta tem a hon·
ra de informar a V. 1\1. J. qne, procedendo-se aos
necessarios exames .. ae,hou-se ser a dita poll'ora
<le interior qnalidalle. Nos lIrma7.ens de deposito
éxistem 8,705 arrobas dI) 'pol vora,pol'lugueza. e
16,681 cljtas de polvora ingleza. A vi,~ta do ex
postá, V. lU. I. se cfignarú resolver o que fôe
mai conveniente. llio ue Janeiro, 10 ae Novem
bro de .825. - Manoel Carneiro ele Camp'os.
13crnarelo José SelT:lo. - Antonio CaeLano 'da
Silva. -1\lanoel José Barbosa da Lomba.

Resolupii.o.-Nii.o tem h.:gal·, devendo o suppli
caílle quanto fintes ex.pol'tar para fóra d/eis nomi
Trios do Imperio a pohol'a, e toda quanta ther
em depo ito, ~egnndo o seu manifé to. Paço;
cin 26 de No-v'enib.'o de 1825. -, Cóm 'a riJbric!.l
ao s. lU. I.-João Góines da Silveira ,1\'lendonÇD.
-Ácha-se ~ (Jag. 16 do Uv 5° ilas 'Consultas db
'?lrseTUil do Exercito. 'Fabl'lCIIS e 'FlllldipOes; sob
fi. 656.

POnTARIA. DE 26 DE NOl"EAlnBO.

" l\lannscrip to 'llulhentico.

do' egocios [) Impmio, que-o COl'regeifor (do
Civel da Gôrte, oom assistcncia de dous Talhel
Jiães do Offic!al 1\.tlr<i'C!)'I' di 'referida tl.ep:l1'tiçiio,
e dos qfficiaç~ que s-e vir1iQ a C~l;~' d ",.
.'lcrmbléa Geri.\f c Legislativa" fp 1.f8D/i9 ~s
preceder a li'n"en~:Il:io clo~ p~pei~ " mo oisóClue
se acharem no ec'li.ficio 1111 m ma AssemJ>léa, e
que lhe pertcnção, para serem aquelles i:cJc.\lllil
e lacrados, e todos depositarIos n9 seu arc;hivo;
e como entre os mencionados papeis tah'cz ~X:.is

tão requerimento bOm documentos de que as
partes não devâo ser privadas, ordena {) me,e;mo
Senhor que destes fique entregue o dito Ollicial
1\1ai01' • po'r huma lista que assignal'il, praticandQ,
se o mesmo a respeito de tOdl)S os escr~plos t:

'linos que eIle declar:\t: que precisa para publiC<)
ção do diario de que esb encarregado. Palaqio
do Rio de J<lneiro, em 26dc,Novembro de 18~.
-João Sev-eriano lacie ela Costa. - Acha-se
no Diario do Governo de 4 áe 1Jez,emb,'o de 1&2~~
n. 151. I

I'l\o:hs_~o DE 27 DE 'OVEMIU\O.

1\IannscriptO.8uthenlioo.

Mariano José Pereira da Fonseca, etc. Fa.ÇQ
saber ii 'J unta da Fazl)nrla Publica da }>I'o"incia
das i\.lagôas q\le, sendo pl'e ente aS. 1\1. q J;. o
'officio ac 15 tlc Julho ultimo, no qual ex;põc ha
"ér deliberado, pam segUl'ança Ilas rendas pulíli
cas, que ar/'ecada, e dos generos recolhidos qo re~

pectii'os armazen , .que todos os empregado', cn
carl' gados do recebimento ele dhlheil'os e genc-
os, prestassem fianças idoneas, ao que todos tem

repugnado: l1a o me mo augusto Senhor por bem.
appro"ar a deliberação ila Junta, c orden,al' que
se ponha em inteirá observancia. O que assi!Jl
cumprir;,. Pedl'O José da Cam ara a fez no Uio de
Janeiro, em ~7 ae Novembro ue 1823.-1\1ar
cellino Antonio de Souza a fez escrevei'. - Ma...
rianno José Pereira da Fonseca. -Ea;lmhida do
Liv. 11e Reg. das Ordens expedidas d Junta dlf Fa
zc7ldtr. das A l(lgôas, (I fi. 25.

PORTA.RU DJ! 27 DE NOVEMBRO.

i01p. avulso.

Tendo leyado ao conbecimento de S. M. o I. o
omeio da Junta Administrati va do BaAco do Bra
zii, cm data de 25 deste mez, hou c por bem ó
mesmo Augusto Senhor mandar louvai' o zelo,
efficacia c patriotismo dos seus benem'eritos mem
bros, c declarar que, appro"a!1do a precedente
~ledida dos saque, l1a falta de fundos tlisponiv\l'Ís.,
em Inglaterra, se debire ao l~hesouro Nacional,
como he de mzão, o prejujzo prova,-el do cam
bio respectivo.- O que manda, pela Secret.. ria
de Estado dos Negocios da Fazenda; participar':
dita Junta para sua inlelligencia c cunlprimeJlto.
.Paço.t em 27 de "ovembro de 1823. -IUaria~o
José Pereil'a da FOÇlseca. -Ácfta-se no Diario do
GcrC81"nO 11'. 1 ~5. de 22 de Dezembro de 18~ i.

·,Manda S. lU. o J. , pela Secretaria de 'Estado
:"! '
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d:l, Pi\PVIsÃd'D ,28 J)lI NOVlmnno. ~ • ....
• J o 1 !'lI "P> !). 1.,

I lU 1&(j J I ti. '~D1~' ~Ws'f1. , I? •

'D,! N lro~ e~. 'FáçJj1J1alJ~r "6s,,José,Fortu~
'n1ãto l(t 1Jj to NHl1ctí. Só'iH,ll~c tenhes, Juiz inte
tino ['I\' fllnilega'dd,ta Eôfte ~ue; sendo-me pré
sedte: em consulta do Conse bo da F:lzenda, de 51
ue Outubro do corrente anno, o requerimento dos
negociantes nacionae,s desta praça, em o quatpre~

tendiâo'se não consentis e a admissão das fazendas
"da Asia para con~umo,traZidas por nego,cian tes es~

t'rllrl'gciros, nem mesmo a l:eexportação qUCose pile-
tendia das importa.las nos navios inglezes, Elrik
é E'gltohl. chegadc:>s de .Inglaterra, por ser este
commercio privativo dos n:lcionaes; e, tendo con·
sideração ao que sobre este assumpto me foi ex.,
Rosto na mencionada.con 'ulta que se me fez, com
audiencia do DesembargadQ)' do Paço, Pwcura-
ador da Corôa, ~oberaQia e Fazenda Nacional:

houve por bem (leclal1l1', por minha imperial re
solução de 6 do corre te 1eZ-l quanto á primeirll;
parte do mesmo requel'Ímento, que, visto o alva
rá de 4 de F'tjl'ereíro 'Oe J 81 ), § 2'8, não se achar
derogado, e ser da natureza dagncllas leis que,.
ser'Catis servandis, conlinuão a ler uso e ap'plicação
~esre Impçrio, em quanto o poder legislativo as
t;Jifij derogóU', vi to que elle pode continuar en··
tendendo-se que, deslle a sepal'ação deste Impe.,
llib; todos os favoI'es e pl'Ívilegios que, por aquel
le 'alvarú~ se coneedião aos negociantes e 'na~io

portuguezps em geral (consitleJ:ando-se então de~

baixo deste nome comprchendida toda á família
porrogueza), se devem, daquella época em diante,
-considerar tão sómente concedidos aos negocian~

tes e navios brazileiros; e quant() á segunda par
te da predita suppUca, houve outrosim por bem
escusar, visto que o decreto de 5 de Fe,'eEeiro de
1708 bem po,~ith"amentcdeclàra quáes' são as cau.,
telas e providencias que se devem tomar acerGa
dareexporloção das fazendas que não podem ter o
despacho na Alfandega, cujo decreto he perfeita
mente applicai\'el a este caso. O Imperador o man
dou por seu especial mandado pelos Ministros
abaixo assignados, do se\íl Conselho e â:o da Fa
zenda. Graciano Leopoldo dos Santos Pelleira a
fez n;Q Rio de Janeiro, aos 28, de Novembro de!
18~5, 2" da Independencia e dQ Imperio, -An
tonio Feliciano Serpa a féz escrever. - Francis
co Baptista Rodrigues. -D. João Carlos de Sou
za Coutinho. -Aclta-se no DiQ1'io do Governo n.
1.5 J... de 4 de DezembJ'o de 1825.

PROVISÃO DE 28 DE l'{OVEMnRO.

Manuscripto auLhcntico.

D. Pedro~ etc. Mando a vós, Officiaes d~ Ca
t;nara da ViUa do Rio Pardo, façaio; e remellai á
l)lesa do Desembargo do Pago a proposta do Juiz
das Sesmarias, estando vago o omcio, em con
f,ormidade c)o § 2° do alvaril de 25 de J~neiro de
1809' tlCumpri-o assim. O Imperador CQn:;ti
tucion~l e Defensor Perpetuo do Imperia do Bl'a·
~I o mandou pelos l\linistros abaixo assignados,
do seu Conselho e seus Desembargadores do

Paco.-José Francisco nI.edella Pimentel a fe"
DO-RiO çle Janeiro, aos 28 dç Novembro de 18'.&5"
2° d!'t Independenc'3; e do IlIlllerio. -José Cae
tanoJde Andrade P.!U(o a fe~ escrever. - Dr. An~
tonio' JOsé de l\liranda. -Lucas Antonio blo~t.ei.
\,0 de Barros. -AcllIl-se a {l. 69 v. do Liv. 1° d!
Reg. de O"dens impedidas pela Me,sa do Desembargo
do PdÇO J posteriormente á Independencia do Imperio~

RESOLUÇÃO DE 29 DE NOVEUnRo.

lIIanuscripto auLhcntico.

Por 'po.rtal'ia de Iode Outubro se mandou
consultar o Conselho da Fazenda obre o reque
rimento em que Thomaz Soares de Audra<le pede
se lhe admitta por fiador do contl,'acto das capata
zi:Js da Alfandega desta Cidade, de que he arre
matante a José Aofenio Paulino, em lugar de
João Alves da Silva Porto, a.fim de evitar as (rc,·
quente,!! quebtões que se suscitão entre elle e o ditQ
Porto.

Havidas as informaçoes do estilo, daS' quaes se
deprehende que o fiador prQposlo não tem bens
sufficiente5, c mesmo este e tão hypothecadós.ú
suas di vida, parece ao Conselho dever-se indeferir
a prelenção pelas razões apõnladas nas infórma
ções.

Resolução. -Como parece. Paço, 29 de No:
"embl'o de 1823. -Com a rubr~ca de S. lU. I.
-~lariano José Pereira da Fonseca.-Acha-s.
o original no Cariorio actual do Thesoltro Nacional.

BESOLUÇÃ.O DE 29 DE NOVEMDRO.

l\lanuscripto nulhentico.

Por pOl'taria de 2 de Outnbro proximo passado,.
se, mandou oonsultar a Junta do Commercio so
bre a isenção de dii'eitos que preteude Alexandre
Barbaroux, de varias artigos que mandava vir de
França para a sua fabrica de di tillação, bem co
mo já se lhe concedêra de "al'ias machinas de dis
tillar que de novo introduzÍl'a; havidas as infor- '
mações e respostas do estilo, parece á J unljl que
o supplicante não está nos termos de obter a gra
ça que pede de despachar os generos constantes
da lis~a, lh-res de direitos, porque o mesmo sup
plic8nte não tem os privilegios concedidos a quem'
tem fabrica, e até lhe foi e cusa a conees ão da
gt'aça, porque não justificou os quesitos indispen
sa'Vei para lacs concessões.

Resoll.t{:ão.. -Como parece. Paço, 29 de No
vembro de 1823, - Com a Imperial rubrica.
Mariano José Pereira da Fonseca, -Acha-se o
original no cartorio 'actual do Tllesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE- ,29 DE NOVEMBl\O.

l\lanuscripto authentico.

Por portada de 20 de Outubro se mandou
consultar o requerimento do Desemb~rgador João
Antonio Rodrigues de Carvalho, em que pedia
o pagamento da, aposentadoria que lhe pertencia
como Ouvidor da Comarca do Ceará, durante o ~



l\lanuscrípto 3uluenlico.

lIIaouscril'lO 3ulheolieo.

PORTARIA DE 1. DE DEZEMnnO.

RESOLUÇÃO DE 2 DE DEZEMBRO.

.- ...

E 3'. f
• r, ,

tregue aquella somma; e depois POI' outro dcspa
cho sc lhc decwrou ,que nãG C1'ão bastantes 05

titulos que no mesmo Thesouro exisLião. Em con·
sequencia do expendido, repetio o su'pplicante a
sua supplica, e fez vcr que o Thesquro júmais
lhe pagaria aquella quantia, sc os titulos que
apresentou quando rccebpu o (linheiro, c que
ali elevem estar, não p.'ol'as em plenamente a
existellcia do credito do supplicante, c que sendo
isto huma "Verdade dc touos sabida, c da qual se
não pódc dnvidar sem fazer' a manifesta inju~tiça

ao mesmo Thcsouro, se digna~se V. !\l. I. defe
rir-Ihc como requerêra, ou mandas e consultar
a semelhante respeito o Conselho da Filzenda.
E porque o t1úspacho l'ôra - Na fÓI ma do pare
ceI' do Fiscal- o qu:\l !'e reduz a que o sllppli
cante deve tornar a cntregal' o quc rccebílra, ou
apre~ental' o titulo exigido, que nunca se lhe
declarou qual era, o que certamente, além de
pouco justo, he opposto ... rectidão de V. 1\1, I.,
que não póde querer se sulfoque o conhecimento
da ,-crdade, Cumo, por aquclle parecu, }lareCe
pretender-,;e; por isso pede a V. 1\1. I. haja por
bem mandar "emetter ao Conselho da Fazenda,
para consult'al', todos os requerimcntos, docu
mentos e mais papeis relatÍ\'os li prr.tenção do
supplieante. E R. !\l. - Visconde de Mirandella.
Rio, 21 de Ouluhro de 1825.

Como este requerimento l'ôra dirigido pela
Repartição do Thesouro Publico, onde cordão
os papcis do supplicante, vicl'a acompanh3l10
dos mesmos, sobre os quaes hayião respondido
o Desembargador Fiscal do mesmo Thesouro, e
o PrO"edor da Fazenda Publica Nacional, cujos
ditos papeis sobem com esta.

~landlJu o Conselho dar ,-ista ao sobredito PrO
curador da Fazenda, o qual respondeu: - Fiat
justitia. Rio de Janeiro, 5 de oyembro de 1825.
- França.

O que tudo sendo l-isto, parece DO Conselho
quc o supplicante não póde ser obrig-auo a res
tituir a quantia dc 6oo:[j) n'. que se lhe pede, pelo
fundamento de del'er apresentar os documentos
legae" que comprovem \Ilegitimidade da divida,
visto que jilnão incumbe ao upplicante apresen
ta-los, o que naturalmente elle fizera qnando re
quercu a ordem para se lhe fazer este pagamen
to; incumbe ao Thesoureiro !Hór daquelle tem
po o apre entar o titulo p"elo qual mandou satis
fazei' ~sta quantia ao supplicante, e quando mes
mo se quizesse usar da acção conclitia indebiti,
perleneia a~ Thesouro o 1)I'o\,a.' que tinha pag-o
indeYiclamcnte, e nunca se poJia obrig-ar ao sup
plicante a prOTal' que tinha recebido esta quantia
com hum justo titulo. V. lU. I. resoll'erá o que
lhc parecer mais ju>to. Rio de Janeiro, em 28
de Novembro de lS25, 2· da Independencia e
do Imperio, -Leonardo Pinheiro de Vasconcel
los. -Francisco Baptista Rodrigues. - D. João
Cal'los de Souza Coutinho.

Resolução. - De,'e repôr a quantia recebida
sem litulo legilimo. Paço, em 2 de De7&mbro
pe 1825. - Com a imperial rnbrica. - Maria
no José Pereira da Fonseca, -Acha-u o ol'iginal
110 Cal'torio actual elo Tltesollro Nacio1lal.

ANMO1
tempo da sua injusta prisão; scndo o\l\'ido o Pro
curador da Fazenda, respondeu que a aposenta
doria indical'a residencia pessoal e pjlgamento de
aluguer de casa, ° que não havia tido lugar' por
ter o supplicante cstado pl·eso. O. Conselho an
nuio ii pretenção.

ResollLção, -Indeferido. - Paço, 29 de No
..embro de 182:5. - Com a. rubrica de S. AI. I.
-1\1anoel José Pereira ua Fonseca. - Aclta-se
extraltida do Thesow'o Nacional.

TendQ sidu mui uesagrada,'eis a S. 1\1. o I. al
gumas das doutrinas que o Padre José Luiz, Vi
gario da Fregne7.ia tIl' Jacarepngoll, cxpendílra no
sermão que prcgou hoje na sua augusta presença,
por serem repugnantes ao·~ principios do s)' tema
Constitucional que o mesmo augusto Senhor sc
gue, e qner se sigão, çomo os mais proprios
para fázcr a felicidacle deste Impel'io e garantir
a segurança publicn, e querendo p'lr isso que
todos os seus subditos se accommodem ao mes
mo systema, e se não pl'opaguem por fómla ai
guma uoutrinns contr'al'ias a elle: manda, pp.la
Secrctaria dc Estado dos Negocios da .lu -tiça.
quc o TIel·erendo Bispo Capellão !\lÓI' fazendo vir' ú
sua presença este Sacerdote, lhc signifique no seu
imperinl nome o desprnzer com que as om'io ; e
outrosim o a(1I'irta de não propagnl' para o fll
turo taes doutrinas, mas unicamente aquellas
(Iue fôrem analogas ao rllferido systema e moral
evangelica, fazendo constar isto mesmo na sua
Diocese, para servil' assim de regra aos mais prp.
gadores. Palacio tIo Rio de Janeiro, em o 1° de
Dezembro de J 825.-Clerncnte Fcrreira França.
- A cita- se 110 Diario do Governo de :5 de Dezemb,'o

• de 182:5, 11. 150.

Por pOI·taria da Secrctaria de E;:tado dos Ncgo
cios da Fazenda, de 50 de Outubro do corrente
anno, mandou V. 1\1. I, remetlcr a cste Consclho
para se consul1ar o rcquerimcnto do Visconde dc
lUirandella, do 11Ieor scguinte : - Senhor. Diz o
Visconde de Mirandclla, que tcndo lido ordcm
do Ministro da Fazel1,la para tomaI' a ontregar
no Thesouro Publico a qnantia ue ooo:jj) 1'5. qnc
ahi havia rccebido muito antcs da nossa feliz In
depenelencia, por conta de maior quantia dc que
era crcdor ii Nação o Viscondc de Mir'andclla,
Francisco Antonio da Vciga Cah.'al, requcreu o
supplicante a V. 1\1. I. a dcrogação de huma ial
ordem, por estar persuadido de que he pO\lCO
just.. e conforme com as rcctas c beneficas in
tenções de V. 1\1. I.; e teve por despacho. 
Ajunte os nUllos pelos quacs mostrc seT credor á
Fazenda. - Por este molho tornou o supplicante
a requerer, cxpondo que os tilulos exigidos exis-

r tião no Thesouro, sem o que não teria sido en-
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l\lanllscriplO :H1th,mlico,

Mal ianno José Pcreirn da l~onscca. etc. Fa~o

sabm' ii .Jnnta da Fazendn Puhlica da l>r "incia
de Pel'llambuco que 5, 1\1. o l, altel (!endo ao
Tequeririlento !e PedI' Americo (ln Gari: a,. em
que pede ser expeça ,1 essa Junt· la orll8n neccssaria
para qne, sem perda de rempo, remelta ao The-

TOIllO IV.

.11 • t I

'"

pO~T,\nIA DE 2 DE DEZlmono.

lI1anuscriplO ulIlhcnlico.

TOmnllt!1l S. l\I. o I. em consiuerncão a neees
siuaue de proviuencia com energ'icas inedielas 50
bl'e o imporlante ramo da instrucção publico.
não só consef\',lIlllo em oClh"idade as auLa~ e es
.:olas eSlabeleciuas De' e Imperio, e destinadas ao
progre so dos conhecimanlo" literarios em bene
ficio da m()d~nde, ~a5 faêilitando quanto seja
possivel aos 'seus uhrlito o meio ele e applica
rem peta fl'anqucza dn Bihliothrca Imperial e 1'u·
blica e!esla Curte, que lhes olTercce hum auxiliO"
prompto, perenne e proporcionaoo ao seus es·
tudos; e de"cndo, POt' 150 sing-nlar moti\'o, set'
da maior imporlancia o fornetinl'en to dos obras
mais estima\'ci' e precio~as nos llilTcrente ramo"
das sciencia' lJuando appareçáo. ou (Iestacada •
ou em pequena bibliolheeas, pOl' meio de com
pra ou trocn, a fim de que a nnção, e tudioS,a c
inslruícla. não padeçn uctrimenlo ljuant!o pre cn·
0;\ con "ultar O sells autores: manda S, !\l, o I"
pela Sçe'rclal'ia de Estádo dos Negocio do "lm
pe~'iõ, li 'ie o Bibliol.herar,io da re~eridgBibl}othe-, '1

ca:Jerilpr ue as dcltgen las que Julgar ne.cessa- lO

rias para se ajustar c ,'crificar a compra, d1 esc?-'1
'l

~n

soureiro a importancia c1,?s renrlimentos que esli
YC~' m'l(te~05ita s 'nos cofre~ dêl1a. pct'tencente
ii e~en .. «Il:1 drhl a'er,t' rlr?·(Porto dlls Galinhas,
da I u'all~ lI? i a "'1-& 1t!gitil1l'0 ~ueccssór, c
qu Ih ~f~i ap: I'c\l'ê11 !irl'ií' ~ r seq,/cstro. de que
intc 'pôi ec lho:e's ae a d deciuÍI' no Juizo da
Corv)! desta Côrle: lia n '11C mo auguslo Senhor
pô beni ordenàr que a Junta rerllelta ao Thcsou
ró a menciqnada imp, rtancia,.rleclarando circnns
tancih'tlamr.nte d molivo por qne SQ aeha na sua
competcncia semelhonte objecto, e ha venl!o en
tão dU"ida, infurme com ella pnra e lhe defel'Ír
o qnc fôr ju.stQ. O que assim ºuJllpririt, Coetano
José Barhoza do Canto Brnm a r(~Z no'Rio de Ja
nei 1'0, em 2 de D~zenibro (le' 1823, -=. i\larcellino
Antonio ue Souza a fez escrcn;r,-l\larianno Jo-

l.. l. I L .... H '
sé"rerera d,a Fonsec.'!. -1cÍta-,~e' l fl, u7 v. a 68
do Civ,. ~ 2 dlJ tel'cpira Repal'4/!Aq dq l'ltesolll'o 0..-
ciollae I, 1 I, ~ j

') ~ u"<i t ••,<-,_-.l._-""<'_

f <.' I I ",
_!)-. (li P RTo\. I~ UE 21

.I. 'lmp~ a 1I1~o~'" ~" . 'l,

i _ 15]f <: :J JE.' 11 r '... 'b , ,

Conslap.do a S. 1M ;,l)flI. qyc, ã-, m:ttól;s,11 1Z1

nha c\.es'a CicIa I\; dI: '~h EI:il) lm;HFa,cm páv
hrazJI,de e,..'\::celll'f\te '1;1~aJid,\de- ue qll(~ p.6ue ~m

I p tir~om o n} !hqr,qlle·sc. OrUb.,pa Pn')'illcin de
l>erf,I3Olbucp ~ mao~]a, lJ~\.,a Se{lrçJ 'ri.,a"de ·Estado.
do~ , egoçios 'tla Ra~J\ndn qnet 16npilíoM ór dc~·
sa :Ijla ,Cidaue l'll~]CU;, aI.! rthcsO~I·.O,Puhli(Il>, ~em,

( peru'\, dl11 mpo. mostras ~Ic-t,!r~recio:amal!eira.,
par~ rule o meslJl ':Wgustll Senbor,. plenamente
inteirado do refj)qllp dê.:t ~~te' respeitll aquella.;.
proyirlencias que honvt;r por hemo Paço, cm 2

de DezellllJl'q .de J 815. - Müri;lnno Jo~é Pereira
ela Fonseca, "':"Acha,-se no Diol'io do Gownw 11.

145, cle,22 de f)culll~ro de 1823,

, Jl\Ianll!criplo alllhcnliF~:

PROVISAÓ DE 2 DI\ Dl!ZE~JUIIO,

RESOLUÇÃO

, .,

Por portaria de 21 de Outubro do-corrente an
no. se mandou eónsultar o_Conselho da FazeUlf.,
sobr6 o réquerimento do Porteiro e Conlinuos da
Commissão rnixta desta Côrte:, em que pedem
paglu', pdas ql}inlas partes (los ordena,los qne "en
cerl:m. Tlll'târ!e súmcnte dos nl)\'05 Ilireilos a que
eSliill ohl'igados pela scneotia de :cus ufficios,
l'istlJ o Govemo Uritnn'nico inuemni:;ar o GOI'er
no Jesté Impedo da mela,lr. das despezas da mes·
ma eórnlnissão. 'Pareceu ao mesmo Conselheiro,
BalH,i.th RMlriglle~, qne eí'a (Ie jusl iça pagarem
sóJilente' mblndc dos no\'os direitos.

'Resolu ;10, - DC"em pagnr os no\'os direi los do
que súmlmle ,'ccehércm 'pelo Thesomo dos seus
orderllldos, inllefcdda n oulra prctcnção, Paço,
'1 dê Dezembro de 1825, - Cum n imperinl ru
bricà, -l\Ja,'ianno José Pereira Iln Fonseca,
Aclta-se o original 110 Cariario actual úo Thesouro
Naciolldl.



DECRETO DE 6 DE DEZEYBRO.

PROVISÃO DE 6 DE DEZE~mRO.

PROVISÃO DE 3 DE DEZEMBOO.

Mnnuscripto autbentico.

l\larianno Jo é Percira da Fonseca, etc.' 'Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Provincia
do Rio Grande do Noxte que, sendo pl'esecte a

Manuscl'ipto aulhentico.

Attelldcndo a que muitas pessoas de ambos os
sexos que recebem pelo Thesouro Publico orde
nados' pensões e O'ratifi::ações, ficariflo reduzidas

'1) li ' ,
ii ultima dc~graça, victimas da fome e a mlsel'la
com suas famílias, quanc!o se observasse stl'icta
mente para com ellas a carta de lei de 20 de Outu
bro proximo passado, por não se acharem taes ven
cimentos auto risadas por lei ou ciecl'eto,senuo ali~s

dignas de considel'ação por seniços pl'úpdos, ou
de seus pais e maddos, e a quantia assi~ despen
dida de pouca monta na despeza publica, com
parativamente ao mal que resultaria da sua eco
nomia: hei POI' bem ordeuar que no mesmo
Thesouro Publico se continue a pagar proviso
riamente os' ditos ordenados, pensões e gratifica
ções na conformidade do d<:creto de 51 de
Outubro de 18~ 1, cm embargo das disposições
da. citada carta de lei, até que a nova Assembléa
Legislativa providenci? o qll~ convier sobre este
objecto, hrianno Jose Pcrelra da Fonseca, etc.
Palacio do Rio.de Janeiro, em 5 de Dezembro de
1823, 2° da Independencia e do Imperio. -Com
a rubrica de S. 1\1. I,-;-~larianno José PereÍl'a da
Fonseca, -Extl'altida do L_iv. 7° de Reg. de decl'e
tos dos annos de 1821 a Abl'il de 1825, a {l. 101.

Manuscripto aulbeutico.

1\larianoo José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ti Junta da Fazenda da PI'ovincia de Santa
Cathal'ina que o mesmo augusto Senhor houve
por hem determinai', em portaria da Secretal'ia
je Estado dos Negocios da Guerra, de 28 do melO
proximo pa~5ado, que ao Sargento i\lór Patricio
Antonio de Sepulveda EVI'arc1, despachado Lente
do Corpo de l\1'tilheria dessa PI'O"inoia,sejão pagos
20;jj) rs. mensalmente de gratificação, como tal,
além do soldo da ~ua patente; e por tanto se or
dena ii mesma Junta que, na sobredita confol'Dli
dade manéle pagar ao dito Sargento Mór na fÓl'Dla
do e;tilo, feitos os assentos necessarios. 1\lanoel
de Aze,'edo Marques a fez no Rio de J'lOeiJ·o, em
4 de Dezembl'O de 1825. -Jo~o José R~dl'ig~es

Vareiro a fez escrever. -Mananno Jose PerelJ'a
da Fon eca. -Extmhida do Liv. ,. de Reg. de
Pl'ovisõe~ expedidas pela Contadoria Geral eLa $8gun
da Repartição do Tltesow'o, a {l. 129.

ANNO DE 1823., {
casos identicos !fa tem praticado. Paçp,.em:3 de
Dezemb.'o de 1825. - Luiz José de Carvalho c
1\lcllo. -Aclta..se 110 Dimo do Govemo n. 2, de 5
de Janeiro de 1824, em artigos de o/lici...

lwp. avulso.

Dialogo Consto

PORTARIA ,DE 3 DE DEzEUmRO.

POllTARIA DE 3 DE DEzmmnO.
I

Manda S. 1\1. o ., pcla Secl'etaria de Estado
do ,NeO"ocios do Tmperio, em declaração da por
taria d~ J9 do mez proximo passallo, dirigida ao
Corregedor do Ci \'el da Côrte, orden,.ndo que os
proprietarios ou administradores das TypogTapbias
desta Côrte remettão hum exempJal' de todos os
impressos, que fôrem sahindo, a S, !\l. 1.. e a ca
da hum d05 Conselheiro de Estado; que o men
cionado Corregedor fique na intclligeocia, e faça
notificar aos ditos propl'ietarios ou administra
dores que, fazendo entrcgal' na sobredita Secre
taria de E tado 11 exc'mplares dos imprc~sos iu
dicados para, por aquel1a repartição, serem dis
tribuidos, tem satisfeito ii obrigação imposta. Pa
lacio do Rio de Janeiro, em :3 ue Dczembro de
1825. -João Severianno l\laciel da Costa,.

lbida bibliotheca do fallecido Dr. Fl'ancisco de
i\leIlo Franco, que se acha ÍI "enc!a, como par
ticipou o dito Bibliothecario no seu oilicio de 15
de Outubro proximo passado, para o que o mes
mo augusto Senhol' ha por bem de O autorisar,
tendo toda\'ia em atlen(;áo a maiol' economia da
Fazenda Publica, e da~do conta desta (]j1igencia
pela referi"da Secretaria de E~tado, a fim de se
darem as ulteriol'es ordens pP.la reparlição da Fa
zenda: e ha outrosim por bem o mesmo augusto
Senhor que o mencionado Biblioth.:cal'Ío pl'omo
'V.a da maneira mais cOOlmoda, facU e util ti Bi
hliotheca a venda ou troca, aS5im das obras que
se tornarem duplicadas por occa, ião desta com
pra ~ como daquellas que já de tempo a~ltel'Íor

ali se achão, dando por este modo cumpl'llnento
ÚS ol'dens que lhe forão expedidas pela mesma
Secretaria de Estado. em portaria de 22 de No
vembro do anuo proximo passado. e cuja exe
cução agora muito lhe I'ecommenda. Palacio do
Rio de Janeiro, em 2 lle Dezembro de 1825.
João Scvcrianno l\laciel da Custa,

170

Ha,'endo rep,'esentado OVicc-Con~ul dos Pai.,.
I zes-Baixos, pela carta da copia inclusa de 2 do

corrente mez, que o Juiz da Alfandega desta
Côrte recusára dar entrada ao bergantim hollau
dez Cilia, "intlo de 'l\ladagascar, pelo motivo
de não apresentar o re~pecti\'o manifesto da car
ga, sem embargo de ter mOfitrado ao referido
Juiz, por meio de te5temuohas, q~e os navi:>s
'Vindos do porto de 1\lauagascar nao costumao
trazer semelhantes manifestos: manda S, lU. o T"
pela Secretaria de Estado dos Negocios E \ran
geiros, remetter a citao1a repl'csentação ao l\li
nistro c Secretario de Estndo dos Negocios da
Fazenda, para que, procll1'ando conciliar a pl'ati
ca estabel!:ci<la na All'andega com a protecção
que con"ém dar ao commercio, haja de dar as"
providencias (rue se fazem necessaria5, como em
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S. M•. o I. o officio des !l Junta ~ de 20 de Agosto
ultimo, em que expõe que, não podendo satisfazer
ás suas r1espezas, pelas-circunstancias dos seus co
fres o não permittircm, como jú havia participa
do em offioio de 28 de aio antecedente, se lem
brára do recurso tle pedir por emrrestimo o di
nheiro existente no cofre dos Orlãos, oOlciando
ao Go,erno provi~orio pal'a () dito fim, o qual,
transmittindo esta asserção ao respectivo Juiz,
este du vid{lra, pelos mutivos que se vê no men
cionado oOlcio de 20 de Ago to, supplicaodo as
necessarias pro'l"idencias, pal'a que em circuns
tancias taes possa contar para o futuro com aquel
le deposito: ha o mesmo au~usto Senhor POI'
bem declarar a essa Junta que não convém na
projectado emprestimo pelo referido cofre dos
Ortaos. O qne se Ibe p':Irticipa para sua intelli
gencia. - Caetano José Barbosa PO Canto Brum
a fez no Rio de Janeiro, em ô de Dezembro de
1825. -l\Iarcellino Antonio de Souza a fez escre
ver. -l\1:lrianno José Pt:reil'a da Fonseca.
Erctrahida do Li . de RCf!. de. Ordens ercpedidf!s
d Junta da 'Fazenda do Rio Grande do NOl'te, f! {l. ,25.

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO.

Imp. avulso.

Tomando em con ;Jeracão a necessidade de
hum Interprete de linguas 'cstrangei,'as, com fé
publica, pal'a a traducção dos dia'crentes papeis
relativos no commereio, c concorrendo na pessoa
de Eugenio Gildmester as r~ualidades necessarias
p-at'a o bom desempenho de te trabalho, pelo pre
ciso conhecimento que tem das linguas principaes
da Europa: hei por bem f<lzel'-lhe mercê do olli
cio de Traduetor Jurauo da P"<lça e Interprete da
Nação, sem ordenaclll algum, mas percebendo das
partes, pelas referidas lraducçõe~, a quan tia dc
J :t/J200 rs. por meia folha. AlUesa do Desembargo
do Paço o tenha assim ent nrlido, c lhe mande
pa. ar os despachos neee~sarios. Paço, em 9 ele
Dezembro de J 825, 2" da lnl1ependencia c do
Imperio.-Com a rubrica ue S. M. o L-João
Scyel'ianno lUaciel da Co,ta.- Acha-se no Dial'io
d~ Governo n. J t~o, ;te J 6 de Dczembro de J 8'23.

I\ESOLUÇÁO BE 9 DE DEZE~mRo.

,l\Ianuscripto 3nlht:ntico.

Por porlaria de 6 de Setembro do corrente an
no se mandárão consultar o rel'(uerimentos de
Angelo Bi sum, I\lannel Luiz de Cnstro, c Anto
nio José Polycarpo, em que pretendem a liberda
de d(~ erigir fabricas de cartas de jogar, pagando
os direitos a que fôrem sujeita as estrangeiras,
offerecendo o primeiro delles o plano para o ca
Jlimbo, e arrecadação dos dil'eitos das cartas que
fabricarem. Forão estes requerimentos já instmi
dos com diversas infúrmações da Junla Directol'ia
da Typ0lfl'aphia Nacional, do Juiz da Alfandega,
e de pat~ceres dos Desembargaclnres Fiscaes, c
mandando o Conselho de no\'o ouvir o dito Juiz
~ Procurador da Fazenda, os quaes concordão cm

se permittir o fabrico das cartas da maneira flue
requerem. Pareee ao Conselho quc a permissão
de fabricarem carta de jogar pedida pelo tl'es Te
COITcntes he de justiça; por I'(uanto, havendo-se
dado por acabado o contracto destc genero, e:
permittindo-se franca e livre a entl'ada ás estran
geiras, nenhum motivo ha para que S\l dene"'oe'
aos supplicantes hum genero de industria nacio
nal, que convém promover c animal', fiC<lnUOl
esta sujeita úfIuelles regulamentos que .!le julga
rem precisos, quanJo hOU\'eI' legislação a este
respeito, e usando elles do carimbo, ou sinal dis
tincti"o, que designe suas f'lbricas, como melhor
lhes convier.

ResoluçiilJ.-Como parece. Paço, 9 de Dezem
bro de 1825.-{;om a Imperial rubrica. -l\Iari-.
anno José Pereira da Fon. cca.

Communicou-se ii Alfandega por provisão de 21

de Janeiro de 182!~.-Ac.'lQ-se o O1'iginal no CartIJ
l'io actual do Thesou1(o Nacional.

RESOLUÇÃO DE 9 DE DEZE~mnO.

l\laouscripto autheotico.

Por portaria da Secretaria de Estado dos Ne
gocio da Fazenlla, de 13 de Setembro do cor
rente anOl), mandou V. M. I. remetter a este
Con elho o requerimento de João Pinto de La
cerda, EscI'i"ão que fui da Deeima lIas Fregue
zias de S. José e Sé, sendo Superintendente o
Dcsembar~ador Luiz Per!reÍl'a 110 Couto Fel'l:az,
a.fim de que o mesmo Conselho, ;1 \'ista do dito
requerimen to, e dos parecere' dos iUinislros Fis
caes que o aeompanhão, dados' pela Repartição
do Thesoul'o Publico (o que tudo sobe com esta),
consultasse o que pareol~ ·se.

Man dou o {;onselho. ii requisição do Desem
bar~ador Procurador da Fazenda Publica Nacio
nal, informar o DcsemJJ3rgador encill'l'cgado da
cobrança da decima, ou "i.iClo o sobredito Supe
rintendente porescripto, salisfeze!te Mini tI'O pela
maneira seguinte: - Senhor. Da I'csposta do
Desembargal10r Luiz Pedreira, ex-Superíuten
ucnte da Decima das Fregue7.ia. de S. José e Sé',
não posso colligil' que, da parte do supplieante,
haja procc~i~ento,algum criminoso que seja da
competenel3 do JUIZO da Chaneellaria, e perante
o qual elle tenha de fazei' a slla clefeza. Se aquel
le ex-Superintendente nada oppõe Íls causas que
uccasionúl'ão u alcance em que fôl'a achado o
supplicante, e por ~ste allcgatlas cm seu reque
rimento, se além rlislo declara ao me~mo tempo
que cUe fic:'ra só I'e 'ponsavel ao Thesouro Pu.
blieo pelo r~rerido alcance, em virtllde ela C5crip
tura junla, parece-me tl~r o supplicafll~ arredado
de si não só o crime, mas até a suspeita deUe
c.. por isso na! cir.cun~tallcia5 de merecer a graça
pedida. V. 1\1. I. reso"'eril porém o que fôl:
mais justo. Rio de Janeil'o, 25 de Outubro de
1~25. - O Desembargador encarregarl~ da co
brança da divida atl'azada da Decima Dr. Jo-sé
Bernardo de Figueredo. .

E danJo-se nsta novamcnte ao dito Desembar
gador Procurador da Fazenda Nacional, est~

22··
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Manuscriplo 311lhcntico•

ManU8cripto lIulhcnlico.

l\Ianuscriplo alllhcntico.

DECnE'fO DE iO DE l>EZJmnnO.

t>ROVISÃO DI~ 10 DU DEZEMBRO.

RESOLUÇÃO DE 9 DI:: DEZE~rnnO.

Por pOltaria de 29 de Outubro do conente
anno, se mandou consultar o ,Conselho da Fa
zenda sohre o requerimento de Joaquim José do
Espirito Santo, em que pede se lhe mande dar:
a parte que pela lei lhe compete, como denun
ciante de huma porção de púo 8razil extraviado
na Ilha Comprida. -

l)arccc ao Conselho o mcsmo que ao Desem
bargador e Pl'ocUl'ador da Fazenda na parte, em
que diz ni~o ter lugar o I'cquerimento do suppli
canle, para se não "crificar a denuncia como cl'~

mister, na fórma da lei, não tendo porém lugar
a gralillcação lemhrada pelo mesmo L\lini:ltro,
por não COQstar com certeza de legislação algu
ma especial a c3te respeito.

ResolllrlÍO. - Como pa~cce.-Paço, 9 de De
zembro de 1825. - Com a imperial rubrica. 
~Ial'Íanuo José Pereira da Fonseca.

c~ napti:lta RoJrigues.-Dr. João Carlos de Sou
za Coutinho.

Resoluf.ão,-!Como parece. Paço, 9 de Dezem~
bro de 1825,-Com a rubriea de S. ~J. I.-Ma
riano José'Pereil'a da Fonseca. - Acha-se o ori
ginal no cartol'w actulIl do Thesouro Nacional.

l\lal'ianno ,losé Perdra da Fonseca, ele. Faço
saLer ú ,Jtlnta da Fazenda da l'.'o\'incia de S, Pau
lo que o mesmo augusto Senhor, attcndllndo ao
que lhe foi pI'esente] em requcrimento dç Nicolúo
rel'eira (le Campos Verguei!'o, na ql'ralidac1e de
Pl'Ocurador que mo~tra ser ~e Pedro 1;lvat'es da
Costa CÔI'le Rcal, da Cidade de I.i:lboa , clonata
rio dos mcios .Iil'eitus de entradas que sc p;lgão
no Registo de COI'i1iba dos animaes (lo Sul que

Tenuo determinado. p~o decreto de 27 de
Outubru proxilllo passado, os uniformes de que
devem usar os OlJicines da Armada Nacional e
Impcrial, e oãl) se achando ali designados a{IUel
les que hão de pertencer ao primcir'o Almirante
da me~ma Armada, por isso que este posto foi
unicamcntp. c:readú para o ~larqllçz do ~laranhã'O,

como se dccl<Jrou no decl'cto de sua nomeação,
de 21 de L\Iarço dcste anno : hei por be_m que o
mcncionado 1\larquc7. use dos mcsmos uniformes
designaflos para os Almirantes tia dila Al'nlada,
com a dilrerelwa de tel' nas dragonas huma e9
tJ'clla (:1111'0 a Corôa e a csphera. O Conselho
Suprcmo 1\1ilital' o tcnha as~im entendid c o faça
executar. Palacio do Rio de Janeir'u , em Iode
Dezembro de 1823, 2· da lndopendencia e do
'Imperio. -Com a ruhrica dc S. M•.l. - Fran
cisco Villcl a Barbosa.

disse: - Pela propria rcsposta uo Desemhal'ga
dor Superintendente, Luiz Pedreira e COUIO
Ferraz, se vê que este Escrivão abusuu crimino-

, samerÚe, mcttendo com si os dinheiros publicos,
pelos qlla(~s se ebrignu elle Superintemdcnte ao
'fhesouru Publico, obrigando-se ClItãO cste ao
dito ~linish'o pela escriptur:l junta, da quul mcs
mo se manifesta tel' recebido I: Ioo~ r5, par:,t
entl'egar no Thcsouro, de cuja quantia lião fcz
entrega e a distrahio, o que hc hum crimc; nãu
valendo a e"asiva (lue dá, de não ólppólreccr o co- ~

nhecimento da entrcgól que fez, pur'que no 'fhe
souro Publico se costllmão ianCóll' e a\'crbar essas
quantias logo que se recebem, ~ dão conhecimen
tos; nem o quc expõe qUólnto ao mais, nem póde
merccer :Jttcnção, sem que disso se justifique e
apnre.pelo meio legal,'por tólnto o consillero mui
criminoso, c incursu nas lcis e regimcntos da

:Fa7.cnda; O.'d. liv, 5", til. 71; Ord. da Fazen
da, cal). 200 e 204 do regimcnto dos Contador'e!,
cap. 88, e sem motivo pólra obtcl' a graça pedida,
cle\'endo por isso cumprir-sc a cilada pOI'taria.
Consultando-se ncsta conformidadc a S. lU. I. ,
que rcsoherá o mais justo e acertado, Rio de
Janeil'O, 50 'de Outubro de 1825, -França.

O que tudo sendo "isto, parcce ao Conselho,
rcspeitando altamente a primeira parte da por
taria, que, indefcI;ido. o requel'imçn to do Desem
bargador Luiz Pedreira do Couto FerrólZ na qua
lida,Je de Superintendente que fôra da Decima das
Freguczias de S. José e da Sé, e que se dirigia a
obter encontl'u da qll,anlia qne devia, de 4:000:jj)
de rs. com as 10 apolices que tin ha recebido do Es-

. crivão do seu cal'go, pelólS razõc~ c motÍ\'os ex
postos nQ seu dito rp.qucrime\lto, e constão da
mesma portaria quc não considera bem fundada
a remessa po.. copia do n1csmo, ao Desembarga
dor Juiz da Chancellal'Ía da casa da Snpplicação,
,.isto· qne se não dcscolwcm no supplicante erros
de omcio, ou falsidades commettidus na qualida
de de Esc.. ivãO, qne scjão objecto da jurisdicção e
intenr\ellcia deste Uólgistrado, cm confu ..midade
da o..d, Li v. 1°, tit. 88, e flue II suppôr-se ter
commcttido o cI'ime de dilapidaçiio da Fazcnda
l)ublitla, ainda que não pril\cipiól~sc como tal, não
sel'Ía cste da sua competencia, E que, não se poden~
do desculpar o dito cx-Superintendentt: com a boa
Ifé que puzera' no seu E,;crin'io, o (Iue Só servc de
mostraI' a sua sinceridade e franqueza, mas não
a sua i....esponsabilidade, entcnde o mesmo Conse
iho quo:: deve ser atlcndillo o snpplh;antt: no
que pede. orrlcnando-st' comtudo que, pelo 'fhc
!'OUl'O Publico, se ar..ecalle Illgo a dita qnautia,
procedendocse primeiramente it lilluida~ão de
contas com a formalidade elo estilo SObl'l1 scme-

, lhante objecto, relativamer'lte ao tempo da sua
administra~,íu,sal"O o di ..eito de indemnisação en
tre enes, e o meio particular ou publico qll~'
tocólr possa a quem sc julgar parte legitima
contra o mesmo supplic;mte, como l'ôr de ,Justi
ça. Be o que parece, e V. 1\1. I. manda ..á o flUC

hon vel' p<tl' bem. Rio dll ,Janeir'o, em 19 de De
zembro de 1823,2" tIa IndllllCndencia cdu Impc
Tio;-João Carlos AUg'nsto .Ie Oe)'nhauSl~n,-f'
Dr. Luiz Thonwz Navarro de Campos.-Francis.



passão par,! essa Provincia, oe (}uja administra
ção ·se acha\'a encarregado o Brigadeiro l\fanoel
R.odrigucs .Jurd~o, cm vir!,?ue da pt'ovisácr do so
hr\!oilo Tyes()u~'o l',ublico, de 25 ue J'unho de
J819 (*) :)IOU re pOl' b~m .leterminar que, e uevol
na llIesm:l admini 'tr"ç:'jo ao supplicante, assim
c da mesma maneira que actualmente se achava
exercida pelo dito Brigatleil'O, com declaração
de obserNl' em tudo as ordens existentes sohre
o I'endimcnto da mencionada casa doada, e sua
entrada nos cofres tia dita Junta. assim eomo de
nada se alterar, do que se achara determinado
pelos no\'Íssimos decretos e ordcns rclati\Oas ii
JH"opricllade portugueza. O que se participa ~I

mesma Junta para, em confol'rnitlad.~, ser logo
-.entreguc are/crida administraçá() ao dito Nicolúo
Pereira ue Campos Vergueil'o, como nesta se lhe
declara e ol'dclla. Luiz de Almeida Cunha a fez
no Rio de ,J ane1l'o, a 10 ue Dezembru de 1825.
- João José Rodl'ignes Vareiro a fez escre\'er.
~larianno'José Pereira ,da Fonseca. -Acha-se a

(.) Pfoviscio de 23 do Junf.o de 1819.

Thoma~ Anlonio VilIanova Portugal, ctc. Faço saber á
J unta da fieal Fa~cnda da Capitania de S. Paulo qne ,
constando a EI-Rei, Nosso Senbor, pelo mesmo Real Era
rio, niio ter· se dado inteiro Cnlllpril"ento á pl'Ovi~ão de
5" dc Setcmbro dei :lUno dc 1808, que ordenem a en
trada para ns reaes col'rc. de ,'arias som mas existentcs
em mãos p<u,ticul'lfcs, poi. qn". ainda em prciui~o da
Rcal Fucnda, pa.'ão c ,conlinuão arrccadar-se algumas'
llur pessol\s indevidamcnte incumbidas de cel'tas cobran
ça. " .,Iministrações, COIllO são o rcnelimentu do ca
minhu dc Santos ao Cubalão, c do camiuho de Lorena.
e o da CdSa Doada: tui o mesmo Au~usto Senhor scr·
vido delcrminn qUlJ lodos o. nc~ocios que sc :\Chãu a
cargo de huma Dcput"ção dcnumiuada J unta do Com-

, mereio, passem inllucdiataUlcntc para u conhccimento c
, inspecção da souredita Junla da -"'a~enda, e cujos rcndi-

_ mento. fJ elinheirus existentes, scrá scu reeebcdor o COfl'
Dcl Manoel Ilodl'igucs Jurd:iu, de que daI'" conta a dita
.Tunta para esta us applicar Cllllllll,tentcUl"nle aos fins
para qU'l l'lIrao ofrcrecitlo. pelos puvu" exigindo eHa dos

, anti~oE Thesoureiros huma flx'\cta conla dos mesmos rcu
dimcntos c desJlczas, tantu do tcrnpu dos adminislradores
Ilxtlncto", como da "rrcmatação em que sc acha, afim dc

, conhecer do est"elo actual eleste negocio, e Jl"rticipar ao
Real Ernrio, nâ rnCl"rna ncca~ião CID que cu\·iar nJ4 scu~

I'CSpeCli,,,s ualanços: e qlll' u reudilllculu da Casa Du,,'da,
.. isto tel' t~nlrado p3ra fiM I'(:acl'i corres, St~1I1 C(lnstar quacs as
despews da sua llrrceadac;ãu, nem que di"idlls existem pur
courar ainda dc cxlinctus procundores d" rel'erida Casa
Doada, para se poder couhcccl' qUllndo se ullim" a graça
feita do mcsmo rendimcnlo pdo alv"r:'. de 18 dc Fc,'el'ei
1'0 dll I jGo, seja do lIleSUIO I.Modo incumbido o dito Coro
ncl Jordão d"sla cobrança, COm o \'cueimento de ti por
cculo de todas as quautias quc arrecadar du. menciónados
rendimentos, tantu da <':a~a Doaela, CUIllO dus c"minho., e
que scjãu cunscrvados á excepçãu do 'l'hesourciro dos cn
minhos, c Procurador da dit" Casa Dóada, qU'J ficão
demillld(ls p(U' esta rClll determinação tudos os lUais e.m
pregados, como as mcsnl:lS incumhencias. ,: seus venci
mentos lIctua"s; sendo purém todos os agcntes necessa..ios
para csta" arrecad"çÕr.~, elegidos e numcados pelo dito
recebedor o Curonel J urdão, segundo" rcsponsahilidade
que lhe recahe Com a nomeaçãu dus quc deve empregar
nesto) serviço. O que: tudo sc participa á mcsma Junta
pal'a sua iutel\jgcncia, e par'a q'w assim o cumpra scm
du,'ida "Igullla, cxpedindo parll cs." fLUI as ordeno neCCB
sarias. José Lili" da Costa a l'ez, Riõ ele Janciro, .3 de
Jnnho <}J 1619. - Antonio Marianno dc Azcvcdl' a fcz
cscrcver.-Thomaz Antonio ViIl"nou' Porlugal.---AcllU-"G
á /1,: 107 v. do Liv. 5 da se;;"ntla Repartir/ia do 'l'l,eso//fo"
NacwHIlI.

~1~
{l. 150 v. do riu. 'lo da segunda Repal'ti,:r.o do The
sOllro Nacional.

I , '

PORT AlllA DE 12 DE DEZEMBRO.

Imp. ãvuIso.

Tendo-se, por pOl'laria de Jo do cOI'rente',
mandado admillir a assignantes da Alfandcnoa os

. J' d tlnegoClantcs ose e La Brossc e Guilherme The-
r,:m,in e ComI" , com a clausula de pl'estarem as
fianças do estlLo; c repre 'entando elles que a
gl'ande pol'ção de Jazenda' que tinhão continua-.
mente nos arma1.ens da AI fandega, e credito que
g01.avão nesLa praça g-al'anLiüo sufficientementc
qualquer pagamento de direit,os, mórmente obri
gando-se cada llUm dos socios cm par'ticular a
responder pela firma da soeieclalle: malida S. lU.
o I. , pela Secretada de Estado dos I rgocios da
Fazenda, que o Conselheiro Juiz interino da Al
fandega admilla os supplicantes a assignantes
ueUa com a fiança que olferecem, ficando sem
en'eHo nesta parte a mr.ncionada portaria. Paço,
em 12 de Dezemhro de 1825. -Mar'jaRno José
l'ereira da Fonseca. - "-elia-se no Diario do Go
t'cm? 71. 2, de 2 de J aneil'o de 1824, em artigos de
tJlficlo.

PORl' '.RIA. DB :13 DE DEZEMBnO.

lmp. a'ln1so.

O Conselheiro, Thesoureiro Mór do Thesouro
Publico, José Caclano Gomcs, Jique na intelli
gencia de que os Presidentes f: Secretarios no
mcados pal'a as di \'t~rsas Pro\'iJlcia dolmpel'io.de
"em receber no mesmoThesouro Publico as quin
tas partes de seus t'espectivos ordenados para as
despezas da viagem, em conf.)rmidac!e do al't. 6- ua
oarta de lei de ~o de Outubro ultimo. E com os
recibos competentes, será lc\'ada em conta ao
dito ThesO:Ircil'o a sonnna que nesta conformida
de despendei', cm Yirtude desta portaria somente.
Bi,) de Janeiro, J5 de Dezembro de IS23.-~Ia

l'ianno José Pereira da Fonseca. - Ae/ta-se no
Diario do Governo '/I. 2: , de 28 de J a7lCiro de J 82.4,
6,','1 artigos de ofliâo. .

RESor.UÇ,\.O DE i3 DE DEZEMBRO.

Manuscripto authentico.

O Juiz da Alfandega desta Curte representou,
cm officio de 8 de Outubro ultimo, que, pelo tra- •
tado de 28 de Julho de 181?, ec1cb.'ado com a
Gram-Bretanha, /üra prohibido commerciar em.
escra\'os nos portos dc Ardea situados ao Norte
do Equador, creando-sp. Commissões mixtas para
julgai' os transgrcssores, e, pelo alvará de 26 de
Janeil'o de 18 t 8, se lhe estabc1ccêrão as penas e '
se autorisou aos Juizcs dos Contrabandos para
eonhecerem delles por \'iíl de denuncia; que de:"
pois <los suecessos da Bahia, tcm vindo dali
embarcações com escravos conhecid1lmente ori
undos dos portos prohibidos , eom despacho do
Go\'el'no daquclla Pro\'ineia e guias de ha\'crem



D. Pedro, etc, 'Faço saber a vós, Junta do G0

"erno Provisorio da província de S, Paulo que,
sendo-me pl'esente· em consulta da Mesa do De·
seml.Jàl'go dó Paço a rl!pl'esentação dessa Junta,
acoll'lpanhan-:Jo o requerimento deJosepha,escra"-a
ae José Antoilio do Silveira, da villa de Atibaia,
em que expunha quc,áchando-se atacada de mor
p!l:êa, " d'to seu senhor a cOllduziJ'a com sua filha"
de idà(Te de hum me~, ao hospitàl dos Lazal'os ,
aonde não foi recebida, por se exigir que fosse
pelo mesmo seJl senhor sustentada, ao que elle se
Ji.ió quiz sujeitar; e por isso passou a oife,!ec8-\a
g,ratllitameilte II ql1em a quizesse receber; ~J cotIí:ó

'náo achasse pessoa aJguma que a aceitasse, a dei
xou ao desampal'o nessa cidade; por cujo motiV'~

l\lanuscripto authenlico,

Manu cripto ullthcntico,

PROVISÃO DE 13 DE DEZEMBRO.

PROVIS,\Õ DE 15 DE Dl1ZEAlllRO,

_l\1'arianno J.osé Pel'ei!'a da Fon eca, etc, Faço
s:rbel' Ú. Juntn da Fazenda Publica da provindâ
de:: Pern;J.mbuco que, havendo-se appro,-ado por
despacho de 9 de Agosto de 1821, a di tribuição
que a Junta mandou fazei' pelos respectivos offi
ciaes das propinas dos contractos, que e achavão
em deposito, em oh crvancia da pro'"i ãe de 2 de
Janejro do me,mo anno, e tenuo- e deixado de
commnnicar e-ta delibel'ação pOl' se ha verem en
volYido (Js documentos,que lhe ct'ão relativos, nos
da qucstão sllscita~a sobre as pl'opinas dos go-·
vel'lladol'cs, qne foi decidida por pl'ovisão de 5
de JulHo do anno proxímo passado; e, <\llendel').r
do S, l\1. o I, ao I'equerirnento que Ú sua presença
fizerão subit' os ofici;/.I1S da Contadoria de sa
Junta, pédindo se expedis e o omiltida ordem de
approvação daquclIa distribuição: ha por bem
assim o mandar fazer ciente ú Jnnta, para que
fique nessa intelligeneia, fazendo levautar a
finanças crne pol' :emclhante motivo prest!lrão, O
que assim cumpl'irú, José Alexandre de Amorim
Garcia a fez uo Rio de Jaueil'o em J5 de DC7.Cm
bro de dbõ. -l\Jarcellino Antonio de Souza a
fez escrcvCl',-l\JariannoJosé Pel'eira d'U Fonscca,
-..-Ext/'ahida do Liv, de Reg~' de Ordem expedida á.
J unta da Fazenda de Pernambuco, á {l, 63 v,

.(

ve,u d!o~ p'Ortos 'qúe são 1'e'llad'os, curos escravos
se dél\'em ooputar de' rigolloso contrabando, e
conforme os·tl,~·tados, nos quae as duas Poten
cias ~ortugtieq;a e Ingleza mutuamente se obrigá
rão ÍI sua obser'vancia, e estas ohrigações passão
pora todas as autoridades con'Stituidos e delcgad'as,
alquem incumbe o seu cxact{) e religioso Cllmpri
mento sem que ob te o silencio de legislação ~o
siti va di"jg-ida ús Alfandegas, Ui'O, 9 de Dezemoro
de 1822'.

Resoluçúo, - Como parecEr: PaçQ, I::; de' De
1.embl'O (h,' IS25,-Com a rubrica dc S, iU, 1,
Luiz José de Can'alho e l\Jello.-AcllIl-se o ol'igi
nal no Cartol'io actual do Thesouro Nacional,

JfO DE'A

~0.I;j, os: dir.eitos~aos <fllOOlt não tem posto.em
baraço algum, não só pOl'que na letra daquelle
tratado e alva ...] se não uetermina que nas Alfan
dcgas sc lhes pouha, ma.s porque na occasião tia
chcgada da primeira daqucllas embarcações ore·
presentou ú Secrctaria de Elltado dos Negocios do
Impedo e Estrangeiros, a qual mandando, por
JYOrtaria de 2!) de l\larço de 1822, expedid'a ao
Ad'ministrador do Lazal'etto, que ficassem ali re
ti'dos os cscravo', detel'minou depois de.examinal'·
fi despllcho, que se lhes désse sabida, T,odavia,
não sabend1> desta ordcm officialmente, mais só
por noticia, tendo havido dcnuncia de Itas em
liarcaçõcs perante o Supcrintendçntc dos Contra
bando', e podendo ha "er pl'Occdimentos ulterio
rt:'5 naqnclle Juizo e na Commissão mixta, ue
seja habilitm'-se pat'a poder responder pelo
despacho a.sim feito, Que podendo além disto
sil-cceder" em conscqnencia do estado ho til em
que de pl'e ente ~e acha a Dahia, vircm Laes em
barcações sem despacho do Governo, para havcr
Ilcgra cel'ta por onde se oricnte a esteS respeitos,
pede que se áeclare: 10, se, po caso de ,,-irem
navios de escra ros oriundos dc portos prohibidos,
com de pachn do "Governo da DaMa ou de ou
tra qua\qncl' Provincia ~ deverú ter lugar o encon
tro dos direilos que Iii pagárão, visto o estado de
guerra cm que se acha; 2", o que deverá prati
car no caso dc virem as embarcações sem despa
cho do mesmo GOVCI'llO, Remettendo esta repre
sentação ao Conselho da Fazcnda, com porlaria
de 21 de Outubl'o f:1e 1822, para ~onsultar na
parle rc1ativa ómentc aos escl'avos que vicssem
dü Dahia, e dando o Conselho ,-ista della ao Pro
curador da Fazenda, respondeu este, quantQ ao
lO quesito, que de"e havUl' o encontro, porqnc
senuo aquel1a Provincia e as outra:; do Drazil par
te iutegTantes deste Impul'ío, a pt'atica contra
ria moslraria desunjão, o que em todo caso 000

",ém e\'itar, niio obstante o estado de gue"ra, POI'

que nem a Provincia, nem o seu Go,-erno poÜlico
e~tão em guerra é desunidos, mas tão sómente o
Chefe ~Iilitár, Quanto ao 2° quesito, responde
que, pela mesmas razões, se devem a(1millil' aqui
a de pacho os escra vos, vi -to não havei' ordem
que prohiha este coinmercio rigorosamente n'a
cional e de cabotagem, por quanto os tratados
e aharits citados só prohibcm trazer escravos dos
portos d' Arrica ao Norte do Equadol', c não de
hum porto portllgl.le~para ontro com lle~pachos,

ou sem elles, não sendo e~ta Alfandega a Estaçiio
competerHe para sn fi calisar se os eSI}ravos são

r primariamente extl'allidos do_ portos prohibidos,
11 que sú deve ter Ingar na primeira a que chega
tllm, o contrario voxaria este commercio, jll dé
inasiad'o opprin'lrdo,que os negociantes trazem-nos
bi boa fé ue haverem precedido as avét'igna, ões
neces.;arias, O COilselho confol'ma-se com o

, Procurador da Fa7.enrlà, quanto aó primeiro que
sito dó Juiz lIa Alfandega; não porém quanto ao
•egnndô, porque ,'incro de portos do Drazit em
llárcações con1 escravos sem os cmnpetentes des
f!achos, he no d'ever do Juiz, e'tn virtol1e de seu
Í'llgiincnto e leis cxi tenfes, examióar Ó5 pásSÍ1~

portes c derrotas, afim de éonhecel' se, com effeito;
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tornou ella li c~sa ue ~u senhor, ~or quem sendo
;maltratada com pancadas, e 'não lhe .danuo o ne
cessaria sm-tento, proeUl'oll o a paro de ~um
seu ant~go senhor., sugrp Jaquclle '. ao~cle fOI tlla-,
tada por elle e outrds pessoas cant~lvas~ e ·no
fim de hum anno se restabeleoeu; e 101 cotao que
o dito seu enhor, José Antonio da Silveira a
tornou a chamar ao captiveiro com o intento de
a vender com sua filha: pedindo-me cm conclu
~ão que clle fos e obrigado a dar-lh? e á .dit~ sua
filha carta de liberdadc pelos npcndldos monvos,
e seu estauo di<Yno demaior commiseração. E, vis
tas as informações do Capitão Mór, e Juiz Ordina
J'io do districto,anne_'l:a~ ao requel1mento da suppli
cante., e a respo, ta do supplicado seu senhor e o
mais que se me expõz na mencionada consulla ,
em que foi ouvido o Desembargado,: Procurador
da Corôa, Soberania e Fazenda NacIOnal: houV'e
por bem, conformando-me com o parecer ~a

mesma consulta, POI' minha immediata ,'esolnçao
de (l de Novcmbro do corrente anno, dedarar
que, apezar do benigno aco~lÍmellto qu~ as idé~s

pllilauthropicas recommendao em q~:stoes de li
herdade, comtudo, co~o b:a OpP? 19ao no reco
nhecido senhol' da supphcan te, 'o por hum facto
.não póde e te ser pri vado do dominio della, a
que só póde con egui,'-se em discussão pe~'ante o
Poder Judiciario, dando-lhe todos os meIOs be
neficos, e alí~ hum curador gl'atuito que a defen
da, o que portanto me pareceu dizer-vos para
'vos.a intelligencia e execução desta minha :mpe
l'ial re oluçlo. O Impel'ador Con titucional e De
fensor Perpetuo uo Imperio do Brazil o mandou
por seu especial mandado pelos Ministros abaixo
a' ignados, do cu Conselho e seus Desembar
gadores do Paço. 1\lanoel Corrí~a Fernandes a fez
no Rio de Janeiro, a 15 de Dezembro de 1825,. 2·
da Ind~pendenciae do Imperio. - JOSlJ Caetano
de Andrade Pinto a fez escrever. - José Albano
'Fl'agozo. - Douto[' Antonio José de Miranda. 
Acha-se a fl, 78 do Lit. 1° de Reg. de Ordens ex.pe
didas pela l11esa do Desembargo do Pa(Jo, postenol'
mente ti IndependeTlcilL do [mpel'io.

l'ROVIS,tÕ DE 15 DE DEZEMBRO.

1Ilanuscl,jpto authentioo.

Mal'iaDo José Pel'eira da Fonseca, etc. Faço
suber li Junta d.. Fazenda da pro"iocia do Rio
Grande de S, Pedro do Sul, que o mesmo augus
to Senhor, tendo attenção ao requerimento que
lhe foi presente pelo dito Thesouro, pOl' parte de
José Feliciano Fel'Dandes Pioheiro, ora nomea
do l)residente do Governo dessa Provincia, no
qual pedia providencias relativamente ú serventia
temporaria do seu omcio de Juiz da J.lfandega da
me ma Provincia, durante o tempo de te DOVO
encargo: houve por bem detel'minar que a refe
rida J unta da Fazenda nomêe duas pessoas ido
neas, para exercerem interinamente as fIlDC
ções de JHiz da Alfandega, tanto na Cidade de
Portõ 1\ egre, como na ViIla dI) Rio Grande, as
sim e do mesmo modo que exercia o supplicante,
sendo repartido com igualdade pelos nomeados o

.oruen'ado qu'C tocat,a ao supplicante, além deIS
respeo!;Í\'os emolumentos. O que ~ ~sim tel.á ~D

tendido a mesma Junta., e CUmpllll"'d sem dunda
alguma como nesta se lhe ord"Cna. José Luiz da
Costa a fcz no Río de Janeiro, em 15 de DezeDl
,bro de 1825. -J.oão José Rodrigues Val'eiro a
.tez CSo1'c\'er.-Marianno José Pereira da Fonseca.

PORTA,RIA. DE 17 DE DEZElIllRO.

l'Janoscripto authentico.

Havendo até agora Oi Commandantes dos dous
navioos de Guerra da Armada Imperial, estaciona
dos neste porto, dil'igido directamente á Secre
taria de Estado dos Negocias da Marinha todas as
pai ticipações e repre$entayões que occonião per
tencentes ao serviço nacional e imperial, e con
vindo, para a boa ordem do mesmo serviço, que
os ditos Commandantes as dirijão ao Official de
maior patente que se acha embarcado: manda o
mesmo augusto Senbor, pela Secretaria de Esta-

'd'O dos Negocias da Marinha, em consequencia
do referido, par li cipar ao 10 Almil'ante da Armada
Nacional e Imperial que dtlve , coma Comman
dante de mai(Jl' patente neste porto, ordenar aos
Commandantes uas embarcações ue guerra que
neUe se achal'em e taeionadas, lhe dirijão as re
presentações ou participações que houverem de
sulJil' á imperial pre ença, ficando o mesmo 10

Almu'ante na inteUigencia de que tambem lhe
seráõ communicadas, ou por sua "ia tran,milti
das, quaesquer ordens que convier expedir aos
referidos Commandantes. Paço, em 17 de Dc
zembro de 18úi.:-' Francisco Ville1a Barbosa.

Communicada ao Inspector do A.r enal por
portaria de 20.

PORT ARIA. DE 18 DE DEZEUnRO.

l\lanuscripto aUlhentico.

l\Ianda S. 1\1. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da l\larinha, que o Chefe de Esqua
dra, Inspect Ir .10 Arsenal da Marin ha, logo que
ehegarem a este porto embarcações apresadas
pelos navios da Armada Nacional e Imperial, o
faça participar ao Auditol' Geral lIa i\1arinha, para
proceder ás indagações e mais formalidade da lei;
e outrosim, ordena o mesmo augmto Senhor que
o referido Inspector dê todas as providencias, e
po'oha todas as cautelas nece sarias para se cor
tarem os extl'avio e depredações dos generos •
apl'esado , exi tr'nte abordo dosrcferidosna'\'ios.
Paeo em 18 de Dezembl'O de 1823. - Franci co
ViÚela Barboza.

RESOLUÇXO DE 20 DB DEZEMBRO.

Manllscripto l\llthcntico.

Por portaria de 22 de Outubro de 1825 se
mandou consultar ao Conselho da F~zenda o re
querimento, em que Franci co Antonio Rodrigues
pede que se mande levantaI' o sequestro feito em
hum sitio pertencente aos herdeiros do fallecido

,'"
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EDITAL DE 20 DE nF.ZEMnnQ.

Imp. anILo.

Ó IIIu. tl'is"i mo S~mllJ(l (1'u~1ta muito leal o ho
roioa', Cidade do Rio ~c Janeiro anouncia ao
pl11J.lioQ. qne, ~cl1dotl·ecolJido-., POI' p01·taTiü de
17 do corl'aotc , Ó projecw 00 Constituição ,.al'
ranjado ~l()) Con~elbo de E ladp,"sobrc nsrbasê~ f

offccecidas por S. lU. 01."";. pam sóbre clle, fazer
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l'Ronsio DE 22 DE DBZiUBI\O.

MaousodplO aulbenlico

D. Pedro. etc. Faço saber a YÓ~, Jniz Ordi
nario da Vil/a dO,llaracatú do Principe, e Ouvi
dor interino da mesma Comarca que, sendo
TÍlto () fO!SO omcio do .0 lle Julho do corrente
anno, em qUl: pedieis declaração sobre quem
dnia exercer ° cargo de Ou, idor nos TOSSOS
impt:dimentos de molestia·, ou no fim do anno ,
quando houver de ser substituido por outra pe 
soa, sobre cuja materia mandei ou "ir o Desem
bar~adorProcUl'ador da Corôa, Sobel'ania e Fa
zenda Nacional, me pareceu dizer-TOs que nos
",ossos impedimentos recahe a jurisdicção de
Ouvidor no Vereador a quem a lei chama, o que
assim se deTer:'! obserTar como fói determinado
na ord,em que sobre identico omcio \'0550 se TOS
expedio , com data de 4 de Outubro do corrente
anno. O Imperador Con,ititucional e ,Defensor
Perpetuo do Imperio do Brazil o mandou pelos
Ministros abaixo a~sigoados, do seu Conselho"
seus Desembargadores do Paço. -l\Ianoel Corrêa
Fernandes a fez no Rio de .Janeiro, em 2~ de
Dezembro de 1825; 2" da Independencia e do
Imperio.-José Caetano de Andrade Pinto a fez
escrever. - José Joaquim Nabuco de Araujo. 
Dr. Antonio .losé de l\liranrla.-Acha-se II fl. 82 V.

do Li". I" de O"dtn$ expedidas pela lI1esa do Desem
bargo do Paro, posteriormente ti lndependencia do
lmperjo.

PROVISÃO DE 22 DE DEZIHUl no.

lllanuscripto aulhenlico.

D. PelIro etc. Fa~o saber a "ós, .Junta da Fa
zenda da Província doRio Grande do Norte, que,
sendo-me presente, em consulta da Mesa do
Desemhargo do Paço, a representação do ex-Ou
'Tidor da mesma Cómarca, Marianno José de
Brito Lima, de 16 de Dezembro de 1825, em que
se queixava de que tendo sido oreado aquelle lu
gar com o mesmo ordenado, propinas c emolu
mentos que o de OUTidor da Paralliba do Norte,
e havendo-se-lhe já pago o ordenado correspon
dente a 700;jj) rs. por anno, se não tinha assim pra
ticado desde Outnbro do mesmo anno, a pre
texto ele não ha,'cl' ainda naquella Comarca nem
Alfandega, nem Mesa da Inspecção, como na
Parahiba; pedio do, em conclusão, se lhe man
dasse continuar o pagamento do seu ordenado a
razão de 7oo:t/J 1'5. E \'istas às informações que de
"Vbs se houve, c o mdi~ ql.1.e a e~te respeito me foi
presente, sobre o que tudo foi ouvido o Desem.
bargador Procurador ua Corua, Soberania e Fa
zenda Nacional: liouve por bem, conl'ormando
me com o parecer de alguns dos mells De -embar
gadores_do Paço, decidi!', POI' 1)1inha immcuiata
reso~uçaode 22 dll Julho do conente anno que o
OUVIdor da Comarca do Rio Grande 110 Norte
não deve pcrcebel' de 6rdenado 11010 ditó lUll'ar- ~ , b ,

senaoaq~~ntia de540~ rs., que lhe foi conferida
na sua 01'1 em, e depol' necrc.centada, sendo isto
conforme com a disposição do § 50 do aharh de
18 de Março de J818, que erigia hU01a Comarca
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nessa Provincia, por quanto os 160:t/J 1'3. de
mais, que fazem n somma total de 700:t/J 1'5. con
feridos 30 OU\'Íllor da Com:lrca da P:lrahiha do
Norte, são "enciuos a titulo rle Presidente da:
Mesa da Inspecção e de Con ervador do Sal, que
o dito ex-Ouvidor do Rio Grande do Norte não
exercia quando se excitou a presente questão, e
que o Ou\'idor da mesma Comarca só terá di
reito quando mostrar que occupa os referidos
empregos, ficando sendo neste caso acccssorios
ao me~mo lugar ue Ouvitlor. O que por tanto
hei por bem mandar-\'os participar para fossa
intelligencia e govel'Do; approvando a este res
peito ° procedimento dessa Junta. E fazeis re
gistar esta minha imperial ordem uos respectÍ'l'o~

livros dessa Junta pal'a sua devida obsernncia.
O Impcr:ldor Constitucional e Defensor Perpctuo
do Imperio do Brazil o mandon por seu espccial
mandado pelos l\linistl'os abaixo assignaclos, do
5CU Conselho e seus Desembargadores do Paço.
-J.\lanoel COl'rêa Fernandes a fez no Rio de Ja
neiro, cm 22 de Dezembl'O de 1823, ~. da Inde
pendencia e do Imperio.-José Caetano de An
drade Pinto a fez escrever. -José Albano Fra
gozo.-José de Miranda. -Ácha-se a fl. 81 1:.

do Liv. Iode Reg. de Orde7l,~ ea;pedidal pela lJfW1.

do Desembargo elo Paço, posteriormente d lndepm
p871dmcill do lmperio.

RESOLUÇÃO DE 23 DE D.Eh~lBno.

ltlaou cripto aul"cntico.

Senhor. - Por portaria da Secretaria de Esta
do do:! Negocias da Fazenda, de 5 de Noyembro
do corrente anno, mandou V. l\I. I. reme\ler a
este Conselho, para consultar, ° I'cqllerimento
de José Maria Corrêa de Sá, do theor seguinte ~

Senhor. Diz José iUaria Corrêa de S:I que, sen
do-lhe necessario, a bem de seus negooios, e
mesmo para maior clareza das contas que deye
elar no The~ouro Publico tlo resultado tIe sua
administração, V. 1\1. haja por bem de taxar
huma quantia certa, que clle pos5a tirar para a
sua decente sustentação, e que ~sta seja c.erta e
determinada. Pede a V. !\l. I. haja pOl' bem de
mandar arbitrar. E n. :\1. - José Maria- Corrêa
de sú.

Mandou o Conselho, ,3 cx,igido do Dcsembar
gaelJr Procllratlor da Fazenc1a Nacional, ajuntar
os papeis que existiáo no Archi\'o da Secretaria
relati\'os ao supplicante, e que iuforma~se o De
sembargador Juiz Ilncarregado dos sequestros,
interpondo seu parecer; o qual, Ít ,ista dos pa
peis que sobem com esta, informou pda maneira.
seguinte: - Senhor. O supplicante pede que se
fixe a quantia que para a sua su tentaç;io ha ele
deduzir dos vencimentos da ca a de seu irmão "
o Visconde d'Asseca, entregue á lia admjni 'tra·
Çilo. He maxima indubitavcl que todo o trata
mento merece recompensa, nem outra se póde
crer ter si.lo a intenção do supplicantc aceitando,
e de seu mencionado irmão, passando-lhe a procu
I~ção junta, senão sustentar naquelle á custa dos
bens deste, pois que não tendo o lupplic.anle

23
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m.eiQ lI.guns de sups' t~9ciq neste ImB~rio, a}
PQqe.-eConcellltr-se''j\IUe, viesse-«~at itp01ente.eu,
c~tar 'laquella pJ'ocura~ e I.e~ o 'ral;i'l)h .que
i$sO exige.• Ton;m ppréD;l ~s,siltwe~"pçã.o .o.grá{)
qe certeza -' Ú \'Jsta dp,cartp. do ~~~nl1p dir;gid,a
;)(1 autor pro aJlador. ,J.\ÇpQD;l ,e ~a:l~ç () J\Q,r,ta
dor, prdenando-\he qu~ o ept,lt, ol,ltrQ eH~;

franquê:l.-lhç as casas, ~ mal1d~ cntr~g>lr-Ihe quan
to lhe bOR c.5se de I'nviar Jl3ra dle. Tae/l di~o
siçõ.cs dcixão em claro que o Viscopde qu,el'ia q~e
seu irlQ.ão tira~ e a su tentação ílquelle pell~.,

e. al'sim Q devia querer d já porqull !la Qlfa1id'l,de
de i.rmão lhe deve alimentar -' já 'por :vir em eu
serv.jço., Foi a casa, sequestrada, e. oi5.upplicante
nomead!> administradÇlr. Nem o spque tro .obsta
á dedllPÇiÍo tlo sustentp dp s\lppl,cPJ1te" b!)~a "e'L
que. ve~o re, idir e adop~ou, acausa dcstelUlperio,
segundo çl'ci() ter juradQ, nem deferá ·prestar
gratuitament(\ o ~rataD)ento de admioi 'tríft', quan
elo não tcffi.f 90 que "1va, A casa he ll\'ultada, e
aJ:lualidade do sUllpLicante pede decencia. Tem
~a"parí1 morjlda, e, por tanto' creia que inclui
da a "gilapcia, ppb ad(Oinistra.ção, não será eX
oessi voo arbitriQ de, perCllb~, além da morada
na C~!'3,,~ gg3Qtió,l•.annual..:l.e I :tsoo~ rs., porque
~ despeJA; ql,1e

l
fiwr .AA, al,i.m.inistração hão de

el)tqu' ,q Ico,nta, N~o !lerá Ca1VeJ;a,b olutamente
al~~~Q tio prç entç objecl!>, expôr que seria mui
conveniente "cl 'cI3l:al:;5,o a.extensão ,dos poderes
toca.l1tc ~!l sqppUcante. pela ad.rp.inistração, sc
ell'1 e~,t* po ,,,ella:~a,utoris~do p ra só po~ si, e
!em intervenção ~o JuiltÇl, celebre arrendamentos
-e os pror9gue. ;En:l todos os mais ,-já por virtu
de do sequest(o, já conforme a intelligencia das
ordens, são 0.5 arreQ\iame'ltos e eoucertos realisa
dos com jntervençãQ çlo JUiW~Tq'U~ sp assim po
derll conhecer a l'cnda e despezas, evitando-se
as omittentes e dcsvios <[-le podem provir, e são
quasi irremediaveis dos Presidentes terem a fa
culdade de dispõr dos bens a seu al'bitrio. Se
porém o supplicantlJ' está fó~a desta regra, e póde
arrenda'!' e praticar de sua autoridade o que· 015
mais realisão com dependencia do juizo, he o
que, para evitarem-se collisões, deve ~er decidido
por V. 1\1. I., qu se dignijrlJ mandar o que
mais justo rol'. Rio de Janeiro, 27 de Nevembro
de 1823.-0 Desembargallor J~ãó Jbsé da Veiga.

E dando-se vista novameríle ao ~obl'edito Pro
curador da Fazenda Publica Nacional, respondeu:
Considero attendivel o reqUerimento do suppli
cante, para poder ser deferido com a quantia de
200:t/J 1'5. annuaes, vistas as circunstancias que
o Juiz do sequestro informa, salvas as despezas
da administração sujeitas á c,onta da mesma ad
ministração. Quanto ao objecto, além do reque
rimento enviado na informação, deve ser propos
to pelo informante para ser tratadó separadamen
te. Porém me parece que poderá consultar-se a
S. M. l. Rió de Janeiro, 2 de Dezembro 'de 1825.
-Nabuco.

O que tudo sendo visto, parece ao Conselho
poder c0'tformar-sé com o parecCl' do Deselnbar
gador do Paço Procurador da COI'ôa e Fazenda
Nacional, visto que o supplicante, debaixo da ex!
'pressão-decente sustentação-, invoIve tanto os

ali,n:lcntos.que.l'Í1e $ão del/mo , Im10fGl ~g:9.Q
do da casa admio,i. JI;a.4a,,~11l(}.(R iI M'{j ~
lhe he de\'id~ çomQ1 adrnjni r~ 'mJD 6U~

.po.., este modo ooJ e f1T~mir la II~' \l~J lQ~
faça este arbitralljlento ~Jítr3njflàiqi~lftie {l

59 tem logpr fIlill·IltJ~5 COI)~ IP q~ppJica
deve dnr no Thesour~1 P~hlifo. JI" 'f IJ I 1

O Conselho funda-se, Pilo 'a égu,ir 3-epjnjiiD,
cm que este arbitramento n~o PÓde inyeher
pI'ejuizo de terceiro, porql,1e pertencendo ,"erda,.
deirl).mente os rendimentos da ca/i~ l/drnini/ltr-é\da·
~o Viscende d'Asseca, c achando-se eJles por ago
ra tão sómcote detidos, este arbitramePto·~

prejndioa ao sobl'edito Sr., pois este a todo· O

tempo póde reclam~ os seus dil'eitM aontr,a ~l~
vistó que,csta quantia ([uI) agora se arbitra 4P spp
plicante, se lIe considerada como os -a1\meat08
que lhe são devidos na qualidade de l»ho lõegund
não tem peso algum por não terem .ido 31'bi,.
tllados pe\.Qs meios legae, neste CaSO serúô CJS

meios ju~ioiaes' ,iC he- COÇ). ~d@a ~ como llWJP
rario da admini-tração, eUç.,propl:ictario lllj'gará
o que lhe con ier conUla 61h., de-vendo-se-,lhe par..
isso deiXllr tod~o direito para a podel'i.J;nBu~;

cODsidérando-se Ilste arbiLr,ame.pto rtã$4~Dte
como temporal'jo em.quanto dura.r,ªdete~o1P1Jf1l

faei[Har o modo.. oeste supplicanre da,; a .!Ua5
contás no Thesouro PublicG. V. 1\1. I. resolv~

".' ;o,que lhe parecer mais justo. J,Jarece ao Coo.
seLhei.J1o Leo.rn~do Pinheiro de ValiCQnce)lje CJ.Ile
o sU!?i>!jljanl:e José nlaria Corl1êa delS;I ·clt}W{t.
perceber de ~nlaJliQ 6 por cento do cabedal que
arrecadar da administração que lhe esHI conljil<!a,
e sim mais 800W [s. para as clespezas das jorna
das que fizer para Uscalisar os trabalhos dos admi
nistradol'f:s subalternos, e tomar-lhes suap contas,
as quaes são indispensaV'eis, visto O! bens admi
nistrados estarem situados tão dispersos buns dOI
outros, pois não só são nesta Côrte e termo,
como nos Campos dos Goytacazes. Rif) de Janei
ro, 19 de Dezembro de 1525, 2° da Itldepen
dencia e do Imperio. - João Carlos Oeynbau
sen.·-Francisco Lopes de Souza l'arja.Lemo~.-

Resolução. - Como parece. Paço, 25- de De
zembro de 1825. -Cum a rubrica do Impe1l'ador.
-lUarianno José Pereira da Fonseca.--..;(-ah4'-slo
origi1lal no CaI·torio actual do Thesottro Ndaiorral.

PROVISÃO DI> 23 DE pEZBYB,n?.

Manoséripio autbenticll.
f'

I\Iarianno José Pereir.a da Fonseca,. etc. Faço
saber á Junta da Fazenda da ].Jrp\lillcia de S.
Paulo que, sendo presente ao me mo augustQ
Senhor, pelo seu offieio de Iode Outubl'O do
corrente anno, o estado critico em que se o;on
sidera, por faltas de rendas da PrGvincia para
acudir ás suas Ilespez~s, assim como os meios ~e
que tem lançado mão pal'a occorrer á urgenCla
dellas, apezar deldiminuidas em parle relativa
mente a algumas praças da segunda linha que se
tem relivado dos portos maritimos ond se acha
vão em serviço "pedindo, não obstante, it mes
ma Junta providencias Olais solidas e esfanis do
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qne<-.aquelles que atfOF~á das uit'cunstaocias tinha
aprdê'r"itáli#, como fôrac,búín'à o se~vir-:se, ate
pà él Hbena~ ·ld,()··~over.(W· pJllfV'ISOYIO d s
'qtllm1:iM e'p llltadasJ~il'looftitpéJiteobfffi'res ii com
panhilllCl AI DoblTo, aléln \lo emprestimo a'que
(lf'tl< -5 ptoplinha pe.lil"íI caixil dos descontos na
mesma Pr(}vincia, P 'g'ándo se /J premio de 6' por
cento 'na f6rm da lei elo seu estabelecimento:
houve por bem 'determinár, ÍI vista dali razões
ell:pendida9" 00 dito ,offició, rellpostas dos Pro
.euradore Fiscacll, e pal'eccr da Mesa tIo referido
"Thesoufo, com que se con formou, que não coo
~ .o reoorso que lembra da caixa dos dllseon·
toic, e que~ mesmo quanto (lquelle dos depositos
de que se tem servido par-a pagamento de algu
nms de5pezas, se rt.'gule a mesma Junta com a
prndencia mais re tdeta, por não gravar 0005i
det'8felmenté a Fazenda Publica, sendo'por esta
J'a-~ão que na nltima llrgencia--t1eve lançar mão
dos- -ditos -dopositos l mas- 'que .entretanto, sem
afro1l'xrtr a diligencia' e 1.elo quC' tem' nJOslfrad.o
'noau.gn1ei'1to' d'ãs l'e'ildas, envie: com li maiol"
b1'e~tie!, o<1mo se lhe-tem determinado, huma
Clonta- llssíls ciJlcllnstançia<1a tlo ~stado da Fazen
da publioo dessa Pro "'Íflcia , individuaudo cada
hum d'os ohjecto~ que constituem a$Un reCéi~

e despezo l e des-ta qual a que se jlÍl~a superaua,
par!! ser-logo supprimida como t1eve.• O que
tl1do se particiPa á mesma Junta' pal'a sua intel
ligencla e devida exeeução, sem duvida alguma,
cómo nesta se lhe ordena. -Tristão llangel, de
Azevedo Coutinho a fez n1> Rio dê J:lI1eil'o, em
.25 de Dezembro dc',825....... João José Rodrigtres
Vareii'o a fez ellcre,·or. - MarianoOl José P€I'eira
daFoA~eca. -Ea:trahilia a fl. 15? '/) do viv.,·
de Provisões ea:f1'didas pela Contalioria GI!Ta6 da-se
Sumia Repartifilo do Tlleso/lro.

, .

JlESOLUÇÃO DE 23 DE DEZEhfBRO.

Manu8cripto aulhentico.

José Mal'ia Bomtempo obteve, por decreto de
25 de Setembro de 1816, em allençáo a serviços
qUIl fez em kngola como Physico MÓI', a pensão
de 'Aooi/t> r5., para ~er applicada li educação de
seuulou! ilihos Fernando c José, alé que, con
Gluidos os estudos de ambos na Universidade
de Coimbra, fossem allmiltidos ao serviço publi
co. Esta pensão foi·lhe prlga pela folha das des
pezas da Secretaria de Estado dos Negocios da
Ifarinha até o fim do primeil'o qual'tel de 1S:Il,
e ficou suspenso o pagamento dahi em diante,
em virtude da portaria de 1H de Julho do mesmo
anno, que dctel'minou se não pagassem pensões
aos indivilluos (lue th'essem ido pal'a Portugal,
e o supplicante estava neste caso, por ter hlo CQUl

licença de dous nnnos ; antes pOl'ém quc ella fin
da.~se apresentou-se o supplicante, e requereu
não só a con~nuação do pagamento da mesma
pensão desde que lhe fôra suspen80, como o as- .
aeotame'ito daqui em diante. Teve "por llespacho
cwe se filesse a conta do que se de"ia da pensão,
e na Contadoria sc fez a conta sómente dd que
pertencia ao filho do supplicante, Fernando An·

tonio, desde o 'I· de Abi1t dé"x82 f até o fim de
) 82'2, 'cuja importancia' sé''JIhe [ftaod h pagá'! na
conformid'a'le da ordens étistfmtes,. C que s~

messe a Mame 'lo de mêbllfb de "1.6o:tfJ 1'5. Ora
as'bF~lmsJérl5rérltesa I'esperto ele paganfenros' são
l) ê'cliM d-é 27 de Nb \!mbro.la 182'1, é a pbrtarill
de- 5' àeID~em'bro seguinfe; que l> manJou exe
cutãr q\le tTeterminãô se não paguem' as pelisões
que se deverem' "énéiUaS' antes de 5 1 ele Gur lbro
da\:Juelle' anhó, e em obsenancia dbto' o The
scHil'é'il'o sómc'Dte pagou o vencil10 c1aquella data
a~é o fim d Dezembro dc 1822. O mottvo por
que -5 mandcl'u fazer assentamento da metade da
pensão,. fói porque ó filho do supplicante, }'er
nando Antonio, sentou praça na iUar'inlra 'm
~lárço'~esteinoo.' O'5tlpplicante requérell se lhe
maneJasse p!l1!àr o que ainda se ficon.dev'emlo per
tetrceDte -aó anno de 182 I , e s . messe '3 seMa·
mento.da pensão' por inleÍl'O em nome cro outro
filho J6sé Mal"Ía, aUegando que v :old'O dafIuelle
he mui--dlminuto-; e não cl égà dem para' ó eu
'V'\lstuario. l\landou-se cste l-equcrimetttp com to~

d\Js os maiS' do uplflidante .obl·e- e te 'ohjecto,
a Gonsültar ao Cou'sclh:O da l'inel'J'itã ~ o qual di
T-ítfínuo em (Joa~ partes a lH·etel'lÇti6' d 5111 plica-n
te, a saber: )0, o p'aga-mei.l- o' rM irtteirci, em
v~l·tl\(le da portaria de 2-1 1I,é anc-il'o deste onn.o;
'2", o p[fgamento do q e' s lHe de",!!' de a b"11flS

mezell de J 82 lo Be de parL'CeV,' q nnt il I ,lJt1e
ella .he muitdrj~a,'e estA nas ili'mtJ tabc/às 'de
er :iUêndidn-, "isto 'q'!le-'a p~siT\) tClh a n1l:tu'rez(l.

de alimebí'ós, coMa W2t n portari. , e o!t dou
filhos se aohão ,ualmen-fc e i\l landO:; -e qUálUo
á 2', que t'lãô em por ora lugar por estar eom
prehendida na dispo l~ão g'C-l'ál de ~e não paga
rem atra'La-do. Rio de Janeiro, 5 de Dezembro
de 1825.

iResolupão. -Cortlo parece. Paço, '25 de De'Lem
bro de lS'23.-Com a rubrica de S. lH. l.-i\la
rianno Jo'Sé PMeira da Fonscca.-Aclla-se o ori~

ginal·no cnr1atio actual do· Thesouro Nacional.

RliSOLUÇÃ.O DR 23 D,E D.EZE~mBO.

Maonscripto authcotico,

1\lanoe1 AlIoO'o Martin&, negociante da Praç;\
lia Victoria. Capital do E~piriLo Santo, pretende
levantamento ao sequestro que so(freu em seus
bens, em consequencia da noticia que ali chegá·
ra de ter entrado na Bahia a sua sumaca Cons
tituif.ilo, quando occupada aquella Cidade por
tropas portugl1cza~, tendo despachado para Per·
nambuco com mantimentos, e allega que a en
trada fôra obrigada pela sumaca inimiga denomi-.
nada Conceição. O Conselho, conformandq-se
com o Procul'ador da Fazenda, he de parecer quo,
ii "ista dos documentos apl'e,entados pelo suppli
cante, se faça justiça, mandando levantar o se
questro.

Resolução. -Cúmo parece. Paço •• !13 de De
zembro de 18~5. - Com a imperial rubrica. 
I\larianno José Pereira da Fonsec'!. -Acita-se o
original no Cal'torio actual do ThesouI"o Nacional.
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ManuscripJo aul!lcntico.

p. PCUI'Q, etc. Faco saber a Y9~' J iz.l
ente, er 'ador s' ~fuats QI:il~nrc5 da ~r,
iH:i de ~Idnté ~lór o N Ôfia 'e~ hl i'" .',Vr~jh ...l!'

r~,':<)llésCldo-me~resClHe,) con' I (f ~
dôVeseWb:irgo tIo Paço ,1 I ~ I'c;é' t!! _a ( ti ~
COlmara, ii 19 dê Julh.J de I 12' Cnl ~ J>~
dia, pal'a occorrê.I' ~ fal,til -de~rél1c1i':pedto, d
Con elho, a pcrnilS~a') da "euda d, a'ç-u3rd'entc
e ontras bebidas espirituosa nessa illa\ end
como cpnthcto filCado e anemata(Lo pel I ffi
Camara, c ,ficando o al'l'ematante com dl ItO
exclusivo de vender clle só as ditas 'be ida" t 11

, ' .' l-Jó') , " c!:1a pessoa a q'lIem elle, o consentrsse, na J!st,il, re
se.\' prohi~iéla ]elo DirMtorio dos Indios a 'eotra

C


da de Laes bebidas nas Villas dos mesmos l iIi. s.
..,.' fi' ;o o..c endo-'mc o ti ~ m pI'escnLe, com as l\}I01' 1~-

ções ql' ',se l~oufC do OU"idol' da, Comarca ao
'C %, auto r&o eltl vel'eação ~essa {;àn1al'a
(fe diA~(Tito de 1821 , cll}- qlle se acordoru o
reqncrm1l-me cljU lugar o dito contracto, a inr
ffo~iç,&61 'd' ,80 -., em cada 'canada dll agu'arden
te-'lIl1e efltP3-ssé neJ.a VilIh,), com o fundamcntp
de ~e ijean~o éírt púntractó cxclusivo, serião os
seús r abítantes p i ':aifos ildte iantajoso ramo
de se c mW r Ío. E nst~~ as I'e!'postas do De
~~mbal'gad ' ~rbcurá(1 r da C,orôa , Sobcrania e
'l'az.en1a Naei'd'nal,. e mais llue 10i expendi ó r
na re1eridaf 'consulta', cm q,Oé se mc plmdérou ,
s~rem inadmissi ei~ ':Inibo, ás al,Jjitrios acima D, Pedro, etc, Faço saber a vós Juiz Prcsi-
expostos, pol'que qua'ntb ao ccintl' eto exclusivo dente, Vereadores e mais Officiaes da COlmara da
9a "enua das aguardentes, por meio de hui'na 'Villa de S. JfJs ali Comarca do RiO' 'das l\Iortes
ll.rrematação, além de importar a 'dispensa de que, sendo-me presente em consulta da l\lesa do
buma lei economica. que Se deve conservar em Desembargo do Paço, a rcprcsentação cm que
Tigor, como convém ú boa poli~ia, (IUe prollibe me pediei~ Gom "arios fundamento~, q\l 8laO
a introdueção de bebidas esllÍl'Ítuosas nas povoa- classe,ficar sem eft'eit'o o determinado nà pro'\'isão
ções dos Inuios para ental' a ebl'iellade a que da mesma l\le~a de 25 de Fe,'ereiro do anno prO
elles são propensos, ,,'inha tambem a estabelecer ximo passau o ; isentando essa COlmara de pàgá
l'1\lm monopolio oJlposto li franqueza ~ que he a mento de alguns do' emolumentos Pal'Oébi e ;
alma do commercio, e á liberdade da venda e lobl'e cuja mntcl'Ía me informou li Junta do 00
extracção dos genel'os e productlos que deve anl- "erno Pt'ovisorio da JProvillcia de Mitla5'G-e 3~S,
mar) a cultura e indu' ria' ma'nur:i.'ttUl1eira. 1'E COhl audiencia do OUvid r d'aquella Cornly6a

'quanto ÍI imposição de 80 rs. em cada canada de foi ouvido o Desembargador Proêura(ro dll Co
-aguardente que entras e nes~a Vi/La, pol'(lue rpttt- rôa, Soberania e ~azenita Naei()nal-, hoú~l! ;opor
pendo igualmerlté aquella em' entcl1LUcla prohi- bom, por minha immediata resohlção tio I " e
bição de se facilitarem semelhantes bebidas nas Setembl'o do cOl'rente annO indeferirll võs~a pre
pOT'oações Ilos Indios, vinha a estabelecer hum tenção; menos <planto a :erea dá ll:lÍl'qtretll ~ que
DOTO tributo, no que deve lia," r a maior mo - na dita representação dizc'is exigem Ó' V.igario~,

deraçãó, c que he tanto mais odioso, quanto por não ha"el' raTão ou motivo suffic.iehfH' parà
hum mesmo genem fica sendo li I're para huns tal rJxigencia. O, que por tat.to se ,,'os p'arti~il!a

e pesado para outros dos habitante'S da mesma pal'a vossa intelligencia e governo, tlctelmioándo
Provincia; c, sobretudo, porque del'endo-se tomar vos façnis rcgi$tal' esta minha ímpel'inl ordem nos
cm tempo opportuno medidas adequadas para respecti\'os Iinos dessa Camara para sula' dl!vi<Í1l
regular este importantissimo objecto, genera- obsen'ancia, O Imperador Const'itllcional e De
lisando-se providençias que fil'mem 11'101 me- fensol' crpl'tno do Imperio dó BI'll:dil o rnlliidou,
a:bodo in,'ariave1 e de igualdade, pal'a que to- por seu e'pecial mandado, pelos Ministros Ilha' o
dos participem ue seus "antajosos resultados; assignauos, do seu Conselho c seus Desembarga
parecia incongruente mctter-se agora em questão dOl'os do' (laço, ~tanoel Corrêa Fernan'dt\S n f-ez
artigos desta natureza rlJlatÍl'amcntc a !llIma ViI- 'no Rio de Janeiro, em 23 de Dezembro de 1823,
1:1, se~n set;tratar.:lo mesmo tempo de slla respee- ~o da Inuependencia e do Imperia. - J()sé Cae
ti"a Prol'iQcia, c ainda do Impel'Ío inteiro. 'fen- tano de Andraue Pinto a fez escre"cr.-~osé Joa
do clJnsideração a todo o refel'ido: houve por r quin) Nabllco dc Araujo. - Dr. Antonio José lIe
bem, conformando-me com o parecer da D1I::I1' ,IIliranda.
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Esperando-se to80s os dias a chegada a este
porto do navio hollanrlez !&rgu,!, que \transporta
alguns Colonos estrangeiros para este Imperio;
e podendo acontecer que 'h1guns dos OIC mos Co
lonos lenhiio sofrNdo algumilS cnfertnid:tdes du
rlInte a "iagem, da quaell precisem ser curados:

-mandn S. 1\1. o I., peja Secretaria de Estu<10

PORTAI\J..\ DE 24 DE DEZ.E!lBnO•

M:lIlllscripto authcntico.

Pan.T~ 2!il'hBCDBZEMUl\O.

0:>11 l-I IP. 'ltvdI I}!' ~

IÕ '.• ·,i.. I < I G 1 ds ~ ';J :. , I r '1

.cí lf, .Q,~ .• ,Q'~ • J:e e.pça, .S. . Q'~: o
0mclo dq Ilfl~<WP , 'Imu' n elO Al1Dí1da Na ,
Il,fIl1~ mj.W ;4, d~í\do e.22 ao ,ç0rrÇ/ tft... rc:p ~
S~!l~I\n.ê(o Cf:m,~~ V~1í1Sp otor do J~enal dé! ~1UJ;l
u,\la, 01' a\'el', cm ilespr:e~9 pa a.p.topidade aeHe
Primeir,o 14dHllpqte '. como Comman.dtJnte das
foqlil ~vae5, c~taclPRaqas nestç porto t qIan
dado prenqcr o Scgull(10 Tencnte Francisco DA'U
mond! hUIjIl dos llfficia~s pcrteocentes á fr"g ta
Nitherohy deF\Qi~. de se na,:er ordenaao ~ que
por intermeUlo rdo mesmo C,omm'ludante, se
transmlttiria to l'lj a o rrciW~\na'1 cia relatiya aos
na\'ips cle g/1crra, ~ se'e 'pedil'iã,o to~ ,as{qrdeRs;
e ul~osim exigil,l,clo fIue 0/1 ; ~i'~ 'oIto Jo di"o
offipi a,! , ou que se Íll'enda,;.iguf\lmente )~. ~ 
dante do Inspectoi' ~ PQf" aquGilc, dj;t.er sJr als~ a
pjlrt~ que este der:a. : ~qnd~) S. l\l~ r. p~~a SeEre
taria de Estado do. Negocp~s d'à' .om heI' J]~I'ti
oipar ao l'eferido ..~m61rp ~IfI1ir nt ~ IgUl1 fl~
pda ao lnspcolpr do ArslJfíal d:~ larinh~., em
virtude da portaria CffiPi e \be d't;~ip" em data
ae 29 de Novembro I!ro~ o-pa sa, ~ cqpseouin
temente mui anterior "re~:Jução e I to l},Or-

Ce) J ''trr f.- .. I, ~.
rente, que prdenog aque a G 1" SRlln l1Oc1a ~

'fazer executar o manda'dQ ju.dicjal1p.arq a \l~~rl;g
do navio aprezac1(l St lI/(J,!Ioet 4ug~0.! sendo
tambem para DbsCl'rar~. que..il. pt.enci~l\da reso
lução só l'espeiLa ao~ .n,a jos, gUf; s~ acharem ar
mados neste porto., ç nã~ aos aprczíld-os, os quaes
pelas leis existen\cs r,!llé/-tivas ús p'rez.lis , devem ~

logo que entrarem l10 p.orto, ficar debaixo da
guarda, e vista immediatas do Governo, e justi
ças até a linal decisão do competente Juizo, para
serem entregues a quem pel'tencel' de direito; e
que por tanto havendo-se opposto a bordo do
mencionado navio o referido Segundo Tenente
Drumon~, como informa o Inspector do Arsenal
no seu olflcio,da copja n. I, a execução da ordem
da copia n. 2, que de\'~ra .respeitar, e cumprir,
repl:~sent'lnd9depois t'ld o que julgasse conve
nicnte. Conforme pede.. o oem do slfrviço ,deve
passar pelo COl\selho de Guer~a. a que sc vai pro
ceJer P\)l' determin;wãÇl ~o plesmo Augus~o Se
nlio;, ond pópe.p 'ovar a ~qa inuoccncia, mos
tranilo que se nito ,,'er'llca, como diz, a parte úo

J . I ., ,c " fAjudante' o In~pectol', ua copia n. <>, que ;11. a
sua accusação. Paço, em 24 de Dezembro de
1825. - Francisco i'illela Barboza. -.A,clta-~' no
Diario ·do G(}1;CI'1IO de 51 de D~ze11lbro de 1825 ~ n. ~

151.

olholoa!) mnt l'lrl2t3 DE ~EzE'mlno~ ,Ii" 10'
s N 11 1h ; ln, I . . ') ( !I' • r, ~b

·1 _ II 'I9U cn~tQ llUt 11:,
S llJlOO 9' c, :lI la. li'

II nd t·tI r.gar 'hie lJméitt~ ã,'c!t'a Ca-p'itat
~OJO~mJ!!'lIatro, '1"ind\:lkVtl' ldnafih nU 'nÍlvi
Jfulfonde~ol.i.:ga.fJ, #ab s cstaMlecet'em l1e.s!e
1m edo' teS(}jár1dd'8..!'tI b'l. 'quê elles ~éJao

.r.eoehidos'· rl\tados riom.o eon em a hum Govor
Jlet, hôspitalcÍI'O, e que aliág.muito apro\'eita na
adnH' 1\01 ile no os braços á agricultul'a e indtJs
4l1ia dcrnde depende a riqueza nacional: ha por
hem, tendo atteIlc.io ao zelo"intelligencia e pres-
imo com que ó' i\l{ln enhor Pedro l\lachad{l de

Miraodo l\lnlhciros jit de empenhál'a o lugar de
fullptctor da Colonia dos Suissos; nome~do para
, .spectol' dos r~fel'i'dos emiarados Allemaes, des
~e ii' flna c}leg'ada ~ p.ilte p.drto, até o ulterior d~.
.tino' ue fóI' ISlll"id4HtAt·lhes·,. podendo outroslm
-m,ll'léur 'j as pessl1a ;q1.njJ1 fôretit .a8so1 utarn'Cnte
'mlisf!'edsn eis patd IservillélnJ:tnest! cotn~issão

tdeb'ái o das 8un~:Jo~1déít"sl, e 'ent9rtUer-se para o
'meIJkOllGll ranja enro( os 'Q~lonos c'om todas

á\1tortd'a\1os quê LJ~Il:; . c l1-\'e ientes, dando
'))0 émJlalt' ~~p~eSla lÜ:t'etal'ia J e Estado dos
o.Nego'C'ib9 n l'aDgeiNls~ de ,tudo qúaIfto obra~ !1
semelhante respeito. O quc manda pela refenda
J'epartição participar-..ao mesmo l\lonsenhor para
sua intel1i~eqcia c CXCGução. Paço, em 2':) de
Dezembl:o de 1S--25, - Luiz José de Canalho e
1\1ello. - Acha· se á {l. 2 do Liv. 5 de Reg. da im
pressão de collecr-tlo e$trallgeira.
L .

L
! J (j' PROlISÃ,q D,B 24 DB DEZEMBRO.

'1mP. árulso.

_. n Pedro, etc. Faço saber a vós .lub;· Pre..si-
<tente, Vereadore e m is Officiaes da Camara da
V~l\a d~ Rio Grande de S. Pedro do uI que, em
d,elel'imçnto á vossa repres~ntação em que me
pe4jl!ls lIj expediçãO tia confirmação das Posturas
d CooseJho .desta Yill.a, quc para este fim se acha
,;~~~4IHlte6.naMes.a do Desembargo do Paço,
~ Il,rqçeg ditcl'-vos $I~pois de sei' oDvido o Dc
.s~D1hl1rga!lor ,fl'ooul'adQl' (Ia Çorôa, Soberania e
'~!}ij4al acional", que ~ntretanto que a nova
Àswnbléa1nãQ ,estab~lecer li legislação municipal
~ CQ.ln~r~~ 40 J;Qlpel'io , ''os I'eguleis pelas leis
~,g r'l.~t~.x.i~teJltes. O que assim cumpl'Íreis fa-
zenp.o registéUl esta, minba imperial ordem nos
1,et>poQHvos livro:> dessa Camara. O Imperador
GtlOstj~uci{:)Qal e pe!ensor Perpctuo do Imperio
Ui) Bra7ol1 o mandou pelos l\linistros abaixo assig
nados; do seu Conselho, e seus Desembargadores
do Paço. l\lanoel Corrêa Fernandes a fez no Rio
.de Janeiro, em 24 de Dezembro de 1825, 2" da
lndepllndenoia ~ do Imperio. - José Caetano de
Aodl;ade Pinto.-José Joaquim Nabuco de Al'au
jo. - Dr. Antonio José de l\liranda. - Aclta-31l
no Dia/'io do Gocerno n. 25 de 50 de J anciro de
1824 c1il artigo di offleio.
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dos Negooios Estrangeiros, que o ~rovedor.da

Santa Casa da Misellicordia haja demandai' rc
ceber no-Hospital da mesma Sll1lta Ca~a os refe
rido Colonos, indo acompaohatlos de omcio de
l\lonscuhor l\1iranda, que se aoba ençarl'regaclo
dQ arranjo temporario dds mencionados ColoDO

estrangeil!os, pagando-se as despezas que,1izcrem,
como -se pral'cou com alguns enfellmOll da Côlo
nia dos Su s. Paço, em 24 de Derembro de
J8~5.-LuizJosé de Carvalho e l\lello.-4c/la-se
fi fi. ~ VI 6·5 do Liv. 5· de Reg. da Impressã~ de Co/
~ Enrangeira.

POBT A.BU DE 2ll. DE D~ZE!,IBI\O.

Maouscripto aulbentico.

Esperando-se diariamente a cnegada a este
porto do navio ho!landcz Al·gus;. que ranlipor
ta alguns Colonos estrangeiros para estelmperio;
e convindo prevenir desde jiI todos os meios de
facilitar-lhes o mai5 prompto recebimento e com- .
modidades: manda S. lU. o J. ,pela Secretmia
de Estado dos Negocios Estrangeiros, que o l\Ii
nistro e Secretario dc Estado dos Negocios da l\1a
Tinha passe as ordens competentes, cão só para
que estejão no Arsenal as cousas dispostas para se
elfectuar o desembarque dos Colonos e bagagens,

go que fundear neste porto o navio Argus, mas
lambem para que se entregue á pessoa que fór
autorisada POI' Monsenhor 1\1iranda, encarregado
do arranjo temporario daquelles Colonos, os
utensitios llecessados ao serviço provisorio dos
mesmos, na intelligencia de que estes objectos
serúõ immediatamente restituidos, concluido o
serviço. Paço, 24 de Dezembro de 182'5.-Luiz
José de Carvalho e 1\'Iello.

Na mesma data ofliciou o Ministro da lUarinha,
dizendo que estavão dadas todas as ordens ne
cessarias, na rórm;t reclamarla.-Acha-se a fi.
5 v. do Li'/). 5° de Reg. da Impressão de Collecção
E3-trangeira.

PORT A.RlA DE 29 DE DEZEMBRO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. ~I. o I., o omcio do Go
Terno provisorio da Provincia de l\iinas Geraes,
de 50 de Outubro do corrente anno, em que pro

.- põe a creação de l1Um estabelecimento de vacci
nação naguella Pro"iut:Ía, como se tem praticado
em algumas outras, afim de vedar-se a propaga-

r ção das bexigas naturaes; e igualmente que se
empreguem todas 3S possiveis providencia~ para
se impedir a ,'enda de escravos não vaccinados, e
õl importação delles para o interior do Imperio ;
o mesmo augusto Senhor tomando em conside-

r ração a reconhecida utilidade que resulta deste
seguro preservativo contra hum contagio tão fu
nesto li humanidade: manda, pela Secretaria de
Estado dos Negocios do Imperio , que o referido
Go\'erno inc)lmba no Cirurgião l\lór do Regimen
to de Cavalleria de primeira linha da dita Provin
cia, Antonio José Vieira de Menezes, proposto
no 50b,redito omeio, de formar o llompetenle

plano para o esfÁbelàchneo() da oc'aioação, de
clárando nao 'Só o l1umliro dàlf>pbSSlSlis :que dev"em
ser neDe emp~ega{)a r) cóDfo tMtlbem O ú~a

mento do que poderá a u}far a sua lotai 4e5pêtía.
Palacio no Ilio~delJanei o, élÍ)1 00 de iJ)l$zem

Irro de I 825.-João Sevcrianrfo Maciel Costtl.
- .lC!la-sc no Dia'rio do G07!or».o lhl • ~ dl'!1 'ti,
Janei7'o de 18'24, êm QI·tigo6 d6o/licio /J ~

PORT AmA DE 29 fiE DEZEMBRO.

Imp. avolso.

Sendo nece-ssarto que se enviem ús di1l'erente~

Admini~trações do Correio das diversas Provin
cias os recibds das cartas s~"'IJras, a6m de se evi
tar a despeza a que, por sua falta, hc obrigada
a Fazenda Publica, e conservar-se o credito de
taés estações: manda S. lU. I. , pela -Secretaria
de Estado dolJ egocios da Fazenda, que o Ad
ministrador do Correio Geral desta Côrte exija,
tanto das pessoas a quem semelhantes cartas fô
rem entregues, como das Secretarias de Estado
e mais Repartições, os competentes recibos, fi
cando responsa"el pela inobservancia desta de
terminação. "Paço, em 29 de Dezembl'o de 18~5.

-l\larianno José Pereira da Fonseca. -Aoha-se
no Diario do G01'erno n. J 5, de 2 J de J alleiro de
J 824, em artigos de o/licio.

CARTA nIPERIAL DE 30 DE DEZE1IBBO.

Manuscripto Autbentico.

Desembargador José Paulo de Figueiróa Na
buco de Araujo.-Eu o Imperador Constitucional
e Defensor Perpetuo do Brazil vos envio muito
saudar." Sendo muito connniente que todos os
predios se achem com suas de visas claras, para
não se con~mdirern os direitos que sobre elles
possão ter os seus respectivos proprietarios, e
nem se suscitarem para o futuro questões e de
mandas: hei por bem que, em ,'irtude desta ~

passeis á Fazenda de Santa Cruz~ e ali, com hl~m

Escrivão que nomeareis, façais 3vhentar os ru
mos da mesma Fazenda, segundo o tombo della
e seus titulos, citando aos confrontantes foreiros
para apresental'em tambem neste acto os seús ,
afim de se J:econhecerem por este meio os verda
deiros limite~ daquellc predio, O que me pare
ceu participar-,'os para que assim o façais execu
tai'. Escripta 5\0 Palacio do !lia de Janeiro, em
50 de Dezembro de I ~.l2õ , 2° da Independenoia
e do Imperio. -IlIll'EllADon. -Clemente Ferrei
ra Fança. -Para o Desembal'gador.José Paulo
de Figueirôa Nabuco de AI·aujo.

PROVISÃO DE 30 DE DJlZEiYBRO.

l'lbnuscripto autltentico.

1\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc, Faço
saber ú Junta da Fazenda Publica da P/i:9vincia
das Alagôas: quc S. M. o I. conforrnandoCse com

,. o que Ibe consultou o Conselho da Fazenda em
t 8 de Julho, e -5 de Outubro do presenle anno ,
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sobre)~s tlnellrgo que d'tH'em l'agar OS'propde.
t;p-io,t QUi se enptal,ibs vitaJioio5 de offieios : 1Ia
!\pJ' bem Q dal\af a ftm1eSSa QUl:10!1LÇ8r8eDtelltC~

sAltas pOr qppiM a:s~tlospelo- €ootador Geral
rfJ peQ.tiyo pa 1lI a "\'ista ~clla se Ftocedell na sua
opse a,ocjiJ com -aqueUeil ,'" que ainaa, e.stiYecem
nessa cirpun5ta~aias. Q que se participa ir Junta
para sua inteUig,epcia e e,xecução. João !\'1allÍaJá
cobina a fez no Rio de Janeiro, em 50 de Dezem
bro de 18úi.-l\larcellino Antonio de Souza a fez
cscre,'er.-Marianno José Pereira da Fonseca.
Ea;t"alzida do Liv. de Reg. de Ordens ea;peelidas ti.
J unta ela Fazenda das A lagôas, a fi. ~6.

PORT ARU. DE 31. DE DEZEMBRO.

Imp. avulso.

Convindo IÍ l1'al)quiHidade e segurAnça do Im
pc: io que a policia, e mais au,toridades a quem

f'

CQmpete 'Vigiar s.obre- e&te. importante objecto,
te.nhã:o p.ellfeitD conhecimento de todos os indivi
duos que se dirigem a esta Capita af im em na
'ViJ>s naeionaes, oomo em estrangeiros: manda S.
1\1. o L pela .-Secretaria de Estado do egoci6s
da Justiça) reiteral' no Desembargador Intenden
te do óuro as snas imperiacs ordens a este~s

peitó, para qll.e jilmais expeça portaria para a
bir de bordo de taes e-mbarcações passageiro al
gUD1, sem qu~ primeiro tenhão precedido as visitas
do cestutne, ou que por portarias das Secrelarias
de Estado, e do Conselheiro Intendente Geral da '
Policia, a quem toca particularmente a responsa
bilidade desta medida, tenha sido permittido o
desembarque de algum sem aquella formalidade.
Palacio do Rio de JaneiJ:o , em 5. de Dezembro
de 1825. -Clemente Ferreira França.-Acha-3e
no Diario do GOf)erno n. 4de '} dlJ Janei,'o de 1824
em artiios de olflcios. .



•
(.

,LEGISLACAO BRAZIL·EIRA.
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PORT ARIA DE 3 DE JANEIRO.

lmp. avulso.

Tendo a Camal'a da Cidade de lUal'ianna, em
officio' de 10 ,de Outubro passado, representado a
S.1\1. 01., quepora"iso de 15 de Julho 1101816
foi ali estabelecida a festividade do dia 16 de De
zembro relativa ao anniversario da ele,'acão do
Brazil acathegoria de Reino, e que devend~ o glo
rioso dia I ~ de Outubro por tantos titulos ser so
lemnisado da maneira mais apparatosa e respeita
"Vel, por ser declarado ja de festa nacional, e ser
hum dos dias mais caros aos Brazileiros, por seu
importantissimo objecto, pedia que fosse snp
primida aqueDa primeira fl:sth'idade, visto não
serem bastantes as rendas da Camara para satis
fazer a ambas, na fórma que até aqui tem prati
cado. O mesmo A. S. tomando em considera
ção.o conteúdo no mencionado omeio, manda,
pela Secretaria de Estado dos Negocios do Impe
rio, participar a mesma Camara para sua intelli
gencia e execução, que não tendo agora lugar a
festi vidade do dia 16 de Dezembro, ha por bem
ordenar que seja supprimida , ficando sem etreito
o sobredito aviso de 15 de Julho de 1816, que a
.havia autorisado. Palaeio d;) Rio l1e Janeiro, em
:5 de Janeiro de 1824. -João Se"Criano 1\laciel
da Costa. -Acha-se 110 Dial'io do Govemo 71. 5"
de 8 de J allfil'o de 1824, em Q1'ligos de ofllcio.

c>

PonT AntA. DE 3 DE J ANEJRO.

Imp. avulso.

S, M. O I. desejando por huma parte evitar en·
tre os cidaclá Brazileiros, qualquer que seja a

r sua natUl'alidade, os motivos de ri"alidades, e
que todos, a s-omhra da protecção da lei, gozem
pacificamente dos seus diJ'eitos, e por, outra, que
a tranquillidade do Imperio jámais possa ser per
,turbada pela aOlueocia de individuos que, cober
tos com o nome de amigos, e debaixo do pre-

, texto de se quererem estabelecer nel1e, venllão
com fios sinistros semear a desordem e perverter
os bons e pacificos cidadãos do mesmo Imperio,
cuja tranquillidade e segurança fazem o primeiro
objecto dos'3eus patel'Daes cuidados: manda, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça,
que o Conselheiro Intcndente Geral da Policia,

procedendo ao mais escrupuloso e serio exame,
faça sahir immediatamente para fóra do Imperio .
1·, todos 05 Portugllezes que tendo aqui apor
tado posteriormente, ou pelo tempo do decrete)
de I {~ de Janeiro tio anno proximo passado, não
tenhão prestado na Camara desta Cidade o 50

lemne juramento· de fidelidade a causa do Brazil
e li pessoa de S. lU. I. , circunstancia prescript~

no art. 2° do referido decreto, mandando exa
minar outl'osim nas mais Comarcas desta Pro.
vineia os que não ti"erem prestado igual jura
mento, pal'a se proceder da mesma maneira;
2°, todos tambem que tiverem chegado ao de
pois do decreto de 20 de No"emhro do dito anno,
que suspendeu a disposição daqnelle primeiro.
S. 1\1. ref:ommendanL!o a mais restricta obsel'\'an
cia destas suas imperiaes determinações, espera
que o dito Conselheil'O, fazendo para esse fim afi
xar editaes, porá neste objecto a maior Yigilan
eia e actÍ\'idade possivel. Palacio do Rio de Ja
neiro, em 5 de Janeiro de 1824. - Clemente
Feneira França. -Aclta-,~e no lJiario do Goverll.
n. 9, de 15 de Janeiro de 1824, em artigos de of[i·
cio" a {l. 45.

PORTARll DE 4 DE JANEIRO.

lmp. avulso.

Sendo presente a S. 1\1. o I. , o omcio do 111m.
Senado da Camara desta Cidade, de:3 do corren
te, em que participou que tendo exuberantemente
reconhecido, pelo extraordiaario numero de as
signatUl'as , a vontade geral do povo, para se ju
rai' e adoptar pOl' Constituição do Imperio o
projecto organisado pelo Conselho de Estado,
Nescjando que assignasse dia para, cm solemne
deputação, fazer chegar ao conhecimento de S.
lU. esta mesma expressão da "ontade geral, para
cujo acto, se lhe fôra licito, indicaria o dia 9
deste mez; por ser o annivers:lrio daquclle em
que S. 1\1. declarára a magoanima resolução de
ficar no Bl'azil para promover a sua felicidade:
manda o mesmo augusto Senhor, pela Secretaria
de Estado' dos Negocios elo Imperio. communi
Cal' ao Il1ustrissimo Senado, para sua intelligen
cia, que, annuindo á sua rogativa, rece&erll no

~ mencionado dia 9 do conente, no Paço da Ci
dade, pelo meio dia, a referida deputação. Pa~
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eos e deportados, tomál',a, ent.lre óUlras, as seguin
tes med,jdaJ:

1.' Fazer retirar pal'a fóra d.a Provincia. até
que Portugall'cconheça a Indepc'ldencia, e o Im
perio do BI'azil, aJgun_ lJortuguezes e Brazileüos
que juntamente ~om o inimigo fizerão guerra ÍI
mesma Provincia, e cuja presença he não só a
causa dos motins ele que são victimas, sem nenhu
ma excel,ç:io, todos os indi\liduos na'chlos em
POI'tug'al, mas <lti: impece a execução das QI'dens
tendentes a destruir a rivalidade entre Portug.ue
zes e Brazileil'05.

2':' Demiltir do sel'vino militar da Provincia
alguns omciaes Portugu~zes e Br<lzileiros que fi
urno causa cummum com o inimigo, e o ajudá
J'ão na gnel'Fa e hostilidatles.

5.' Restabelecer o Tribunal dos .Jurados" tal
'lual fÔl'a cl'cado em 182Z, a fim d., \'Cfrear a li
-cença dos escriplores, que exceúem os YCl'dadei
ros limites da liberdade de escrever. [edidas es
tas, accl'escenta o Governo, que se não tomarião,
se as não demandasse imperio,;amente a-situação
critica cm que se acha a Provincia.

Remata ubservando que supposto se tenha
rcstabelecido o socego na Cidade, depois de ter
-estado por tres dias cm anarchia" comtudo, a si
tuação ua Provincia he tão lastimosa, que pal'a
se não renovarcm laes scel1a~, he de absoluta ne
cessida(le, que S, [\1. I. se digne lançar mão das
mais podel'o 'as e efficazes medidas que em sua
alta saberloria julgar cOllI'enientes, para firmar a
tranquiUidade e segul'ança publica; que sert. outro
sim nacessario que o mesmo augusto Senhor, em

quoes fossem os meios premeditados para O pOr em e:i:C
cução; não s~ndo I~'lr isso possivel tomarem-se. ,'epentí
namente as n~cessar.as cautelas paM, Cl'm ccrleza, prevenir
hum acuntccllueoto que por si só hão podia ddx"r de
c~mproUlelte." a publica t,'a0':ltlillidade, :lind:; qnando se
nan :lchasse IJgado :t hum maiS lIastll plano de a. assinios.
Houvc pur bem or«enar instantaneamente por UJeu rcal
decreto de:; do cOlorente IDIlZ, dirigido imlllediata..",nte
ao Gene,'al GÓvel'na.lor das ArDIas ria Côrte e Provincia,
que fizesse POI' CID cUstodi"a as tres acima menoioba.!,ls
pessoa~" a fim ~e Cft~p snbtra~idas por esse l~l~rl~ a qual
quer smlstro c .nuponado projecto de seus 1I11m,ous P"'"
turbadores do soc~o desta C~pit.J, se pudesse d~'eriguar
ti aGautcl~r,pelas,adequadas p"ovidencias a que imn",dia
tamente lU! seO'VJlJn mandar proceder', as intentadas ma
quinações, tanto contra a "ida daquelles Rleus fieis vas
salIos, cOUJO coutra' a. publica tranqoillidade. Tendo-se,
porém, CllOsf'l\'nido descobrir e malograi' os occnltas tra.
mas com qoe arol'açavão as vidas dos cidadãos e a se"u
rança do Estado ",e não existindo m"is o justo receio "de
que os tres menCIOnados detidl'ls wjão inopiuadamente
lltacados, antes qne a Im'ç. Jlublica possa acndir em seu
Bocc.orro e preve~ir as incalcola\'eis consl'qnencias de hum
mol.m, sou serv.do ordenar qne os referidos Oesembar.
gadorrs do P/IÇO Luiz José de Carvalho e Ml'lIo João
Severiano l\Iaeicl da Costa, bem C0ll10 o Alrnira;te Bo
drig-o Pinto Guedes possão volta,' poro O sela de suas
famili:ls e cntJ':lr no exercíci.o de tiCÚS elllprt"f{Os, não
tendo sido delIe~ removidos pur c/'iOles, erl'O, su'speita ou
llccusação alguma, pOl'ém sim, e tão sôml'nte por rlI'eito
daqllella p.tcrool e providente pl'otecçã.o, cam que rue
cump"e "caulelar pelos mei"s mais prnnlplos e emcazes,
qoantn de algom modo pô.!e compromeLler o pnhlico
SOC-l'go e a se~oronça de càda hulU dus habitllu tps do mIm
Reino, Silvp,stre I:'inlwiru Ferl'eimo ele, Palacio da Boa
Visl" , "111 .6 de M~rço dl~ ,82'. - Com a robrica de
EI·Rei o so SfJnhor: - Acha,se 1la Ga:::ela n, 23 do 21 de'
iI1a"ro do a1l11O do )821.

eXI'cução da lei~(que organisol,t os Go erDas Pr~".

l'inciaes, ponha ii testa da 3uDl~nistraçãQ da Pro,·
"incia hum P~si,lentc, e Conselho.

Aos quaes respeitos ~ depois da mais seria. e
madura consideração: houve S. 1\1. I. por bem
manu,\(' responder o seguinte:

Quanto ii mftg'oa da Provincia pela dissolução
da Assembléa, que não foi menor a de seu pater
DaI coração, quando se vio na dura e indi~pen a
,'cl necessidade de dar ao leàl e generoso povo
Brazilt~iro esse motivo de descontentamento, 'bem
facil de pre'Vel'; 00 as que sendo a salvação do Es
tatlo a lei suprema, a primeira lei, a que todas
outl'as considCl ações, de qualquer natureza e im
porlancia que sejão, 'de"em ser subol'lHnadas,
S, lU, I. como chefe da nação, e muita pl'incipal.
mente como Defen '01' Perpetuo do Brazil, trahi.
ria sua con 'ciencia e o mais sagrado de seus altos
deveres, e, no fatal m(lmento em que via ~te

nascente e hem augurado Imperio á borda do
abismo da guerra civil e d<l anarchia, de que
nenhum Cidadão imp<lI'cial e prudente podia já
dlhirlar, cruzasse os braços eomo tranquillo es
peetadll', e nãu descarrega 'se com mão finDe e
resoluta o poderoso golpe, o unicl> que podia
sah'a-Io, como, com effeito, salvou. Quanto á res
tituição dos ex-Deputados pres'os e deportado~ a
suas casa : que S. 1\-1. I. sente vivamente não
poder deferir á supplica do Conselho; porque
sendo e ses individuos publica e geralmente re
conhendo, paI' autores dessa horrenda I'evoluf}ão
que e, teve Ião immiucnte, afogueando o espirito
dos povas incautos e inexpertos com occultas
manobras, com di 'cursos e escl'iptos incendiarias
e anarchicos (que são o mais regular e claro
corpo de deliCIO para abrir carreil'a do pl'ocesso
judiciario), empregando a mais descarada impos
tura c()m o manto de Hberalismo, ora fingindo
factos que nnnca existil'<lo , ora desfigurando 0\1

interpretando sinistrarnente os mais puros e in
nocentes; clH'gando a temeridarle e atrocidade
até o ponto de atteotal'em cqntt'a a sua sagrada
pessoa, e !le pl'etenderem derramaI' o sangue
Br<lúlp.iro no seio me<mo da augusta Assemhléa
a que perlencião, introduzindo nclla gente arma
da, por onde devia (lrin'cipiar o hOl'rendo sacrili
cio de victim<Js hum,allas, para sati!\façiiO de Yin
ganças e interesses pessoaes, se não fosse Ião
prompt<lmp.nte dis·olvida; indi "iduos taes, era da
mai5 evidente t' impel'josa necessidade afastar
sem demora, não só do recinto desta Capilal, se
não tambem do len'itol'io do Imperio, até que se
re~tabeleça e firme solidamente a 'segurança e
tranquillidade publica. se apure a verdade, e se
corlem pela raiz C·ausa,; que podem renovóu' sce
nas tão hOl'l'orosas, e até mesmo para sah'a-los
da indignação publica contra elles manifestada
nesta Capital, e até pelas Provinci<Js circumvizi
nhas, em representações dirigidas á imperial pl'e
scnça. Ao que accrcscc que mandando S. 1'1. L,
cohcl'enlc com os principias constilucionaes, que
esses illl\h illuos sejão rl'oce~sados na flll'ma das
leis, no qlle e trabalha CO'TD toda malfrcza , e
cÍi'cull1specc;ão, pCI'tencem elles hoje eS'pecjalmen
te ao Poder Judiciario, Finalmente, que sendo
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publico o modo suave pelo qual tem sido tratados
esses intlh'iduoso' .lisongeia-se S. ~I. l. que tem
Je\'antado cotn tal pl'oceJinllmto num novo pa
dllão Ú SJ]D justi.~o, clC(llencia e humanÍl,lade.

Quanto íl publicação dó pl'ojecto de Conslitui
ção promeltido: que S. 1\1. I. sente hum ineffavt:l
prazer em partioipar' ao GONerno que, tendo neHe
trabalhaoo de coracáo e voutade com o seu Con
selho de Estado, fooi faci! conclui lo e publica-lo
em poucos dias. como elltendé que cumpria a
critioa situação do Impcrio, para lrarlquillisal' os
timidos, desenganar os.duvidosos, e elHorgnnhal'
.os impóstores que tom ousallo as,oat1'lal' argu
mentos oontra o liberalismo de, ~uas ioléas e prin
cipiDs politico, e tambem porque enteodeu S.
II. l. em saa alta abetloria, que hum dos maio
res bens que peJem vir ao Imporio, ua situação
em que e acha, lIe () ter quanto antes o seu Co~

.(ligo politieo por onde se governe, veJ'(ladeira
-arDa de aIJiuo9a eom a qual se de\'e ilbraçar, para
-salvar-se do naufnagio em que se tem perdido todas
-as nações que modcrnamenre tI'alúriio de ,consti-
tuir-se; que o dito projecto tem ,sido communi
cado a todas as Provincias circuIDvizillhil', e não
pódo tardar em c4egar ús mãQs do Gorerno dessa
Pro,inoia, e ás Camaras re.pectira o , sobre o
.qual ~ pera S. 1\1. I. qlle ellas uarilõ sua opinião
com a franqueza e liberdade que deve caracterisal"
hum po"o cJigoo de s'er liHe.

P~~sando ás me{lidas de que f;v. menção o
Governo em seu dito segunde omeio, manda
outrosim S. 1\1. I. , quanlo ii primeira e segunda,
que tendo sido prol\Hl~lamente magoado seu pa
ternal cOl'a!Jão quando se vio na dura neeessida
de de exlerminar llUma dllZia de intlividnos,
apezar do horror e gravidade de eus crimes,
que a nada menos ~ndi50 do que ú subver
são total do lmperio, 'póde-se racilqlente infe
rir a qne pdnto serú hoje magoado, YOl1l10 que
necessariamt:nte dcye ser numerosa a lista dos
expatriados dessa Provincia, cuja falta com li

gente que tem sahirlo e sahirú ainda, não púdc
dei 'aI' tle fazer nella bum va io immen o de terr!
"Veis cOllscquencias, que appaJ'ceedõ com honol'
quando aessar I estado de publina inquietação;
que, llOrú~n, pe,lindo-o assim a salraçiío da Pro
vincia, como, di1, o 'Conselho, só resta a quem

(tem ardull talleru de go\-ernar os homens, dera'a
rnaa" lagl'Ímas sobre a sort dessas victimas, c
proouraa' pl'e~el'\'ar o t'e~to de no,'os hOl'l'orlJ de
revoluções. E todà,'ia sente S" lo I. gral1Lle con
solação lembrando-se que o Conselho, na exe
cução des~a medida, e conduziria em tlu "ida com
t(J(!a 'li ju tiça e motlera9áo de que siio infalliveis

·testemunhos e OClltos penhOl'es a sabodol'ia, pru-
-deneia e patriou. mo' com que ,'I: que elle se tem
~onduzjdo na actual crisc tão impolotilute c ar
risoada.

Quanto la tercei! li, que tendo eUa sido toma
,da, porq8e certamente nãó tinha ainda' chegado

essa Provincia ° tleelléto imperial de 22 de 1)

vcmbl'o ~o anno passado, pelo q,ual manda S.
1M. ill. IqU~'SO obsca've a lei sobre a lib('sdado da
i?1p.rensa, ol'gani~a~a pela Assembléa Geral Cous
ütuinle e Logislatira, c· jil em pal'le discuti tia

pela mesm;1" provi,oa'iamente, e até que a no'-a
As embléa fixe a legislação subre e te imporlante
objecto; ag ra que com e:.ta remette o dito im
perial ueo I' tQ .acomp'luhado lU" lei mandada ob
servar por elIa.e não pela de aS~2.,1 se deve
regular a creação dos Jurados, nefsa Provincia, e
decidir a~ que tõe.s q-dC se levantal'em, não só
porque eHa enche melhor o fins que se propoem
os Legisladores, mas por,que he obra tle hum a.
Assembléa Brazi1eira.

Quanto ao mais qne se contém no dito omcio
e o termina, munda S. !\l. 1, ccrlificar ao Go
.vemo que est:' bom persuadido qlle o ConselhG
em tomar estas medidas nã\) al.tentou senão na.
sahação da Provillcia, quc se acJ,ava quasi no
estado de anarchia; que S. 1\1. I. vio COOl paJ'Il
cll.lal' satisfação ii proclamaçiio que se (lirigio ao
povo da Ba1Jia, e de que se remelten copia. por
que neHa acha, como copiarlas, suas patcrnaes
intenções, e justamente aflian"fado a\), mesmo
povo o seu liberalismo; que vai tQmal: a~ mais
poderosas e erpcazc,& medidas pa'ra maoter e fir
mai' a sl;s'uraoça e lranquillid!.ltle_ pubJica de sa
Provincia; em /im, que e tão oomendos tl Pre
sidente' e Secretarios tia Províncias, na fÓl'ma
da lei orgilnica feita pela Assembléa, c as ordens
expedidas vara que se recolhão quanto antes a
tomarem pusse, O qu.c manda, pula Secretaria
de Estado dos Negocios tio lmperio, participar
àO sobrerlito ~overno para sua intclligeneia.
Palaeio do Rio tio Janeiro, em 5 de Janeia'o de
1824, - João Sevcriallno I\laciel da Co:ta.
Á eha se no Diario do Governo 71.. 6, de 9 de Jnnci
"0 de 1824, em arti..gos ele o/licio, 'Vol. 5°, pago :a5
e '26.

pORTAnl~ ~R 5 DE JAl'\EmO.

Imp, (\v~tlso.

Sençlo 11lima das prin~ipaes incumbencias qns.
Contadores Gerae~ do The 'ouro Puhlico promo
veI' a enlr'ada dos rendimenlos , que respectiva
mente lhe pertencem, como expressamente se
lhes declal'a 110 tit. 5 da lei tle ~2 de Dezemhro
de 1761, e urgindo instantemente as l'rccüões do
Estado, lias circunstancias actuaes, que se lance
mão de todos os recursos para fazer face Ú~ graM
des de. pezas, a que se ueve OCCOl'l'er impreteri
velmente; os mesmos COl)tallol'es Geraes, fação
expedir' todas as ordens que fôre\l1, precisas para
verifiCUI'-se fi cobrança de quulqt~er di vida ou al~

eance em que se achem os rendeiros e exacloreS
da 'Fazelllla Publica, ficando responsaveis pela
omissão que haja cm hum objecto de tanta eoo
sequencia; ficando outrosim na intelligeneia de
me apresentarem sem demora huma relação de
todos os ':le,cdores, q\lC cle,'em cnt'ral' no conente
mez, e de ora em diante no fim de cada hum, co
mo 'jit lhes roi determinado em portaria do I" de
Agosto de 18:a:&. Rio de Janeiro, 5 de Jatreil"o de
18~4.-Fon eca.-Acha-seno Dioriodo GorJn-nrJ
n.. 15, em 17 de Janeiro 'de 1824, em arugolf de rir-
1icio. '

, .
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PORTARIA DE 5 DE JANEIRO.

Imp. avulso.

S. lU, O I., allendendo ao que lhe representou
o Govemo Provisol'io ua Pro\'incia ua I'arahiba
do Norte, em omeio de Iode Abril do anno pro
ximo passado, e conformando-se com a inf01'ma
çiio, que sobre o seu conteíldo deu G Chanceller
intel'ino da' Relação de Pernambuco, An tonio
José Ozol'io dc Pina Leitão, em 19 de Novembro
do mesmo anno : ha por bem que as muletas dos
alvarás' de fiança, concedido aos p.'esos da Co
marca da Parahyba, 'sejão applicadas ii Santa
Casa da Nlisericordia da Cabeca da ditá Comar
ca, na fúrma das provisões de'l1o de Outubro de
1,56, e 16 de No\'cmbro de 1'24, não obstante
~erem aetnalmente passados os ditos alvarás pela
mencionada Relação. O que manda, pela Secre
taria ue Estauo dos Negocios do Imperio, pal'
1icipar ao sobredito Chanceller para sua intelli
geneia e execução. Palacio do llio de JaneÍl'o,
em 5 de Janeiro de 1824.-João Severianuo i\la
ciel da Costa. -Acha-se no Diario do Govemo n.
'9, de 15 de Janeiro de 1824, em artigos de o/TLCio.

DECRETO DE 7 DE JANEIRO.

Imp. avulso.

Tomando em consideração o que me represen
tou José Villela de Barros, expondo-me a falta de
meios de suhsistencia, por tel' regressado para o
Brazil cm consequencja do decreto que mandou
recolher todos os subdilos d~ste Imperio; inter~
rompendo assim a carreira !iteraria que come
çúra na Univer5idade de Coimbra, auxiliado com
a pensão de 15o:tf; 1'5. que lhe fôra concedida POI'

decreto de 5 de Janeiro de 18~0; e attendendo
outrosim a que pelas pro\'as dadas da slla appli
cação são bem fundadas as espel'anças do seu
aproveitamento nas letras, tirando-se nssim van
tagem da despe:z.a já feita: hei por bem fazer-lhe
mercê da mesma pensão anllual de 15o:tf; rs. ,
para quc possa completar o seus estudai em al
gumas das Universidades de FI'ança,1\Ial'ianno .José
Pereira da Fonseca, do meu Conselho de Esta
do, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Fazenda é P,'esidente do Thesouro Pu
blico, o tenha assim entendido e faça executar
<:001 os despachos necessarios. Paço, em ? de
Janeiro ue 1824, 5° da Independencia e do 101
perio. - Com a rubl'ica de S. 1\1, 01. - João Se
verianno MacicL da Costa. - Aclta..se no Diario do
Governo n. 26, de 4 de Fevereiro de 1824 em artigos
de olficio.

nEso~uçio DE 7 DE JANEIRO.

Manuscripto aUlhen!ico..
D. Pedro, etc. Faço aber a vós, Junta da Fa

zenda da Provincia do Espil'Ít? Santo qne, slln
.lo-me pr.esente em consulta da Mesa do Dêsem
bargo do Paço, o requerimento de IIlanúc1 LOlt
renço Fontoura, Scrventuario do officio de.
Escrivão da Camara e Orfãos da VilIa de S. Ma-

, ~

theus, em que se queixava do grande gravame
que dhia soffl'er em sen direito, pela graça oh e
subl'eptici:Jmgnte concedida daquelle~ omeios ao
orfão menor José Marcellino, filho do fallecido
Jacinto .T osé Vieira; sobre cuj a materia se houve
informação do Ou\'iJor intel'ino da Comarca do
Espirito Santo,com aucüeneia por escopto do Cu
radol' do mesmo men(.lr, e respondeu o Desembar
gador Procurador da COrlJ3, Soberania e Fazenda
Nacional, a quem se deu vista: hei por bem.,
conformando-me com o pareceI' da mencionada
consulta, por minha immediata rcsolução de
~4 de Julho do anno p/'Oximo passado, determi
nar vós façais arrematai' em praça, a quem mais
deI', a sCl'\'cntia dos referidos offieios, tendo o
supplieante em concurroncia com outros apre
ferencia, e sendo recolhidos os rendimentos ao
cofre, ou postos a juros, para com elles se ir
mantenJo o dito orlão, isto até ter idade suffi
ciente para poder tomar conta dos mesmos om
cios, attenta o contemplação da sua causa, e es'tà
do da sua mcnol'idade. Cumpri-o assim, fazendo
regi tal' esta minha imper'ial ordem nos respecti
TOS livros dessa Jpnta para a sua devida obser
"ancia. O Imperador Con titucional e Defensol'
Perpetuo do Imperio do Braiil o mandou pOL'

seu especial mandado pelos Ministros abaixo as
signaclos, do seu Conselho e seus Desembarga
dores do Paço. -[\lanoel Corrêa Fernandes a fez
no Rio de Janeiro, a? de Janeiro de 1824, 5·
da Independencia e do Imperio. -José Caetano
de Andrade Pinto a fez escrever. -José Joaquim
Nabuco de Arnujo,-Dr, Antonio José de Miranda.
-.1c/Ia-se a fl ,6 v. do LirJ. 1° de Reg. de Ordens
ea:pedidas pe.la Mesa. do Desembargo do Paço, poste
riormente li independencia do Imperio.

PORT AnH, DE 7 DE HI'E~no.

lmp. a1'uho.

l\lallda S. III. o I. ~ pela Secretaria de Estado
dos Negooios da Guerra, participar ao General
Goveroador das Armas da Côrte e Província, para
sua intclligencia, que o art. 9" 'das instrucções
de Iode .'unho de 1822, para o reonJtamento ,
de"erá entender-se da maneira seguinté: Que
lieão isentos do recrutamento os tropeiros, não
podendo caua loto de sete bestas trazer mais de
hum; os boiadeiros, não podendo cada boiada de
cem bois tl'azor mais de quatro; os l\lestres de
olIi:'cio com loja áhorta, que seja sua propJlia, e
não 'endo omcio de loja aberta, os ~lestres que
fôrem dil'el;tures de obras; os pescadol't:s que
pescarem com rede, tlentro ou mra do porto; e
não vindo neste me mo art. 9° í entos do recruta
mento os conductorcs de porcos, S, i\l. I. manda
isentar hum por cada 25 porcos que condu:z.irem~

outrosim manrla o mesmo A. S, , que '0 art. J o
das mencionadas instrucções fique cm seu "igOl'
sót'neote quanto aos hólieiros nas cocheiras de
seges tle áluguel, e nas casas ,dos pa .ticulares.,
pois que a primeira parte relativa 'JS omeios
fabl'is fica de nenhum effeito. Palaoio do Rio de
Janeiro, em , de Janeiro de I824....:.-João Gomes
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REPRESI!l\'T AÇA,Õ DE 9 DE H.J.~ElRO.

Imp. avulso.

Senhor. -O Senado da COlmara desta muita
beroica c'leal Cidade do Rio de Jancit'o apenas
recebeu o projecta de constituição, que V. 1\1. I.
se dignon ofi'ereeer ao :-eu fiel po,'o, passou a
examina-lo com aquella madureza que era com
pati vel com as suas forças, e que demandava
ohjecto de tanta monta; e bem que o mesmo Se
nado da C\lmara intimamente couvencido do li
beralismo dc V. 1\1. I. estivesse certo, que não
oft'ereoeria hum p.'ojecto que nfio fosse digno de
si e do povo Brazileiro, comludo não pôde dei
xar de admirar-se do desinteresse e da equidade
em que V. M. I. assentou as ha es dp.llUm codigo,
destinado a fazei' a ventur.a da ~ ação Brarileira,
e da solidez em que firmou as granrles garantias
do Estado MonarchicC? Constitucional, unicas que
fazem a ,'erdadeinl felicidadc de hum povo liNre
que, air!d~ na sua infancia, l'Jada tem que lutar
com ,'elhas instituiçõe~, e tudo tem a crear. Nem
o Senado da Carnal'a desta Côt'te, a fallar a ver
dadc, SenhOl', vê neste proceder de V. l'tl. I. se
não a progt'e siva successão do acrificios que
V. M. I. ha feito a favor da patda qU(;l esponta
neamente adoptilra i elle não se esquecen que V•
lU. I. fôra mesmo qnem no memoruvel dia 26 de
Fe\'ereiro de 1821 pl'oclamára este system~, e por
isso descançando seguro na impcrial pl'omessa de
·V. M., só louvava a providencia pOt' ha\'et' desti
nado ao Brazillão justo, e virtuoso Príncipe. Mas
nem por isso deixava de tremer ao me mo passo
que o genio do mal accendesse a di cordia entre
este POyO pacifico, .c que hum paiz talhado para
$er o paraizo do mundo, viesse a ser o theatro de ~

crueis fratricídios, pOl' falta de hum codigo em
que os Bl'azileiros vissem exarada a larga copia de
dil'citos quc lhes competem a par das suave obri
gações que tem de desempenhar; da falta de cuja

.ínstantanea dcclaração podessem prevalecer-se ,
alguns inimigos do Imperio (que por desgraça
ainda temos), e mascarados com o indefinido nome
,de liberdade aproVQitar-se deste estado vacillllnte
para illudirem o incauto povo, e lE~~a-lo ao prc
cipicio. Neste esta<Jo l:!e cousas, Senlior, se tivesse
oabido nas <\ttrihuieões do Senado, clle teria voado
!l presença de V. ~1. I. a rogar que, para fclici- .,

autoridade de seu marido João Rehello de Vas
concellos·e Souza, expondo-me ser Única e uni
'Versai herdeira dos serviços prestados por seu
avô, o Brigadeiro Vicente José :le Velasco e

'. .Molina, e pedindo, em remuneração denes,
o que fosse marcado por lei: hei [H)I' bem fazer
lhe meree da pensão annuãl de 50o:tf> rs, pagos
pelo Tbesouro Publico, por ser esta a remuuera
ção designada pela lei a taes servi~os. lIIarianno
José Pereira da Fonseca, etc. Paço, em 9 de
Janeiro de 1824, 5° da Independencia c do Im
perio.-Com a rubrica de S. M. I.-João SeTe
rJanno Macicl da Costa. -Ácha-se 110 Diario' do
Governo 71. ~6, dc {~de Fe1)cl'€Í)"o de 182!b em arti
gos dc o/ficio.

Imp. 3,"U190.

PROVISÃ-O DE 7 DE JANEIRO.

DECl\ETO DE 9 DE HNElRO.

ti Imp. avulso.
~ " " I

.' AttcQden.do ao que me ,representou D. MariJ
.Benedict~ de Oliveira Velasco ,e nlolina, co~

I DECRETO DE 8 DE JANEIRO.

l\IaDu5cripto Quthentico.

Acabando de nomear por meu Pleni~otencia
!'io, ao Marechal de Campo Feli bcrto Caldeira
.8rant Pontes, do meu Conselho, para nesta qua
l~dade passar {, Côrte de Londres a tI'atar de im
portantes commissões de que o tenho enca~rega

do: hei por bem que elle, em quanto assim ~e

achar ineu,nbido, vença de ordenado a qnanlla
de '):'J.oo:tb rs. por an~o. ~la~'iannoJos~Pereira
da Fonseca, etc. PalaclO elo RIO de ,Janeiro, em 8
de Janeiro de 1824, 5° da Independencia e elo
Imperio. -Com a rubrica de S. a!. I. - Luiz
José de Cal' aUlo.

Igual e na mesma data se expedio em fa"or
<le ~lanoel Rodrigues Gameiro Pessoa, que aca
bava de ser nomeado' Plenipotenci,ario. -Ea;ira
!tida. do Liv. ')0 de Reg. de docretos dos cnnos de
J8'J.l a Abril de 182~, a {l. 105.

D. Pedro, eto" Faço saber a, ,rós, Ouvidor
da Comarca do J~spirito Santo, que sendo-me
pr~sente, em consulta da Mesa d? Dese~bargo
do Paço a representação do JUIZ de Fora da
YiJIa de S. Salvador dos Campos, sobre a falta
de comparencia dos cidadãos convid~dos pela
Ca-nara da mesma ViIla para as funçoes della ,
pedindo-me a este respeito providencia afim d~
ser mantida a boa ordem. E conformando-me
coln o parecer da sohredita consulta, cm que
foi ouvido fi Desembargador Pro?urador d~ Co
rôa Soberania e Fazenda NaClona~: heI ,por
he.d, por minba imm~diata resoluçao de 4 de
~ovembro do anno pro:omo passado, deter"'!l?ar
...os que devereis, qpando fôrdes em co~relçao ,
proceder ii competente postura n~ forma da
.lei, appropriando as penas estabele.cl~asnas Ca
mal'as circumvizinhas, e com espeClahdade nes~a
Côrte. Cumpri-o assim. O Imperado~ Consli-

,tucional c Defensor Perpetuo do Impeno do Bra
zil o man.dou por seu especial mandado pelos
l\linistros abaixo assignados, do seu Conselho e
seus Desembargad,ores do I)aço. - Manoel Cor
rêa Fel'l1andes a fez no Rio de Janeiro, aos') ,le
Janeiro de 18~4, 5° da Independencia e do Im
perio. - José Caetano de Andrade Pinto a f~z
escrever. -;- José Albano Fragoso.~Dr. Antolllo
José de ~liranda. - Áclta-se no Diario do Govel'no
1t. 55, de 18 de Fevereiro d,e 1824, em al'tigos de
ofTicio.

da Silveira i\lendonç3. - Acha-se 110 Diario do
Govemo n. 'J, de Iode Janeiro de 1824, 1~-5° vot.,
em artigos de o/ficio.

----
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dade do Imporio, V. M. I. denrÍa mandar jm':ll"
6 ohserva logo,. como conslituiç:lO d()l' mesmo
Imperio, o pl'ojecto oll'erccido; porém embangm
lhe o passo o sentímlffito de ser este olijccto de
Ínteresse geral,. e ql1e porisso devi.a primeil'OlGOn
sultar a opinião pública, e. ta guia certa dos go~

.,.el'nos constitucionaes; e grande me~tr<l> du mun
do ; P.01 consequencia fez publicar o edital de 20

de Dezembro proximo passado, pelo qu-al con vo
GOU a tonos os cilladáos p:Ira, li Ilemente sem a
mais pequena coacção, Ticern' dar os seus TotOS.
O Senadtl da Cam,ira i'gualmente reconheceu qne
os. dc!'ejós do PQ.vo de~ta Cãpital sómen~e não po
dião constituir a maioria da \'ontado geral tia Na
!)ão, e pOl' isso officiou tambem a todas as Cama
ras do Impedo, expondo-lIws o seu scntimento e
as medi.1ns que ndoptára; e o Senado da Camal'a
está persuadido que com a mesma franqueza com
que sempre se collig;uáo para promover e sus
tentar a Indepelldencia e felicidade do Imperio,

Qnl a mesma (scnão maior) se unirão á este Se
uadQ da Camara para completar a grande obra da
consQlitlação do mesmo Imperia, O numero de
assigoaturas ele que sr. achri'o cheias as pàginas do
lhflo que se i'l'anqUe!lu aos cidadão>!, qne ro sem
do mesmo sentil' do S~llal1o, excede tan to ao nu~

mero daqucll3~ que se têm dbtid8 nds dlias' mar~
eáelo no~ rastos do lmpm'io, que he o argumento
mais decisho da con,'icçao de ~o(las as classes,
sohl1e a ne:)es. irlade de se adoptai' e 'jurar desele
j;í {)I proj~clo ele constituição oil'crecido por V, !\I.
J. , sem que seja pr-el!iso ao Senado ,-all'l'·se do
contra 'te que rorma tão súbido numel'o de votus
com o total "asiu das pnS"inas, em qúe ?ouião
a signol' os que senti~sem di versamente. Não he
só o Sen:rdo da Camara, Sénhor', todos conhecem
o perigo que corl'e hum Estado, em quahto não
-está perfeitao'lenLe cQnstituido ; sem sei' necessa
rioJ'ccol'l'cr á historia antiga paI'a Jemonsll'ar esta
,verdade, sem ser necessario mesmo mendigar
exemplos em 0utro hemispherio , os nossos ,'izi
Ilhtl~. deslumbrados por huma ehimerica imag-em
-de Hberdaue, lótáo dcba'lde ha mais de 14 anllOS,
sem que seus esforços, seni que a expel'iencia
lhes tenha nlillo para alcançar hum arremeuo ao
menos de (jOllstitllição. He verdade, Senhor, que
!Dada ILa mais nppreciavel que a liber.lade, c Ilue
para :r eonsegllir ncnht'lffi ~aQI'ifleio nos deve ser
Gustoso ; mas quantas "czes no, não e'ngllnamos
abraçando a imagem da1icença pela da verdàlleira
liberdade: De que tem senido que V. 1\1. I, , e
que todas 05 Bl'azil itos proclama sem os essa

r liberdade no memora,'cl dia 26 de Fe,'ereiro de
.- 1821! São p:lssados qua i 5 annos" e aind·a não

estaIDos pCl·reítamllnte oonstituirlas; a tranfJuil\i~

dade t.Io Imperio tem estado vacillante, e haverÍl
-quem deseje co'ntrnual' úestc estado de oscillações

, esperançosos !'f!mpre por hul1l prorectô de consti!..
'tuição, disClltido com as tal'rim$- formalidades
,jus corpos deliberantes, coril a certeza de quc
:lpenas 5 annos ba taráô para ultimar esta táreTa.

ão o cremSF, c nisto ratemos jàsfiça' ilns nossos
compatriotas: entre con5titU1rmtl~nos jíl, e po

enno·nos cõnstituir não ha escolha; ~ asseg'ú
,."alílos' confiada.men1:e q:ue' eslc p,'ojecro de c'ons-

titui<tão será tan{o mais geralmente aceitO', c
jurado com anC'ia, qnanto a idóa de·scr obra de
V. lU. I. nos :lfl1ànça a sua duração,. e arreda para
longe o receio de que a sua d)utl'ina seja obra de
huma facção; além da vantagem, incolltrôstaH~I

mente maior, de se ajuslal'em as theol'ias de taes
principios com a facHiL1aL1e da pratica, o que
diOicilmente se púde conseguil' nas assembléas
d'eliberaotcs, jli pelo calor com que são d·iscutidas,
Fi mesmo por não ser possiV'eI que todos os seus
membros p.stejao ao facto (ias t.Iiffieulclades qne
se encontrão no seu t.Iest'mpenho. De mais quem
pude asseguf'ar que 11 açã9, no mcip destas 1ice~

rias não lDl1d facilmente lle caracter, bandean
dO-50' val'a a anal'chiá, tanto mais facil de promo
Ter, quanto a arma de que màis commummenta
hmção mão os inimigo do Imporio lIe incutir II
i'c1éa de que 1!áes inlcl'Vallos são bnscado de pro
po ito para 'e estabelecer o despotismo. Afó-'rll
estas ra?;õcs-, accrrsce' a de nãl> nos poder dar ....
Asseml'll·éa Geral Constituinte e J~egislativa oull'a
constituiyàl1 quc não venha a coiMic11r com a da.
proíecto off\lrecido. Fugir dos extremo hé a vir-'
fUlle do politico, e no projecto que V, l\J. il. ofTe
rece, estão tambem marcadas a. raias Uns pollp,res
politrco', qlie nem c\\tremás risco dc nr des.
fruída a rÓl'ma da lUohal'chia, nr.m os pov(),'). per
der a sua liberdade; e quando to.las estu razões
não b ... tttsse:m para determinai' a Y. ~l. II. a jurar
o Pl'Ojccto como constl'tuição, de-véri. por cer o
pesar muito na razão de V. M. I. a àifficuldade,.
que sentem às naçõe estl'angciras erIl reconhcce
tem a Iuuepcnuenéià de h ..tm Impl!río, cuja' l'ór~

ma aintla-l1áo reputão solidamenle instituida, nem
tiio pOllCO determinada a natureza das relações
entl'e d cI_efe e 05 sul.rditos rio Imperio, uoica
diméultláde qliC de CI)I'[O retal'da e te grande
acontecimento, pois (Iue nem hum só in.imig()
pisa o Continc.nte do Brazil, e nem as suas.;o tas
são visitadas por seus na vios. A' vIsta pois de tão
ponderosas razões, o Senauo da Camal'a desta
Cãpital, flel interprete e orgolO da ,'ontade geral
do povo por quem represellta r não pode deix.ar
de rogai' a -V, M. 1. que haja por bem jurar, man
dar jurar e obser\'ar como Con tituição llolitica.
dp Impel'Ío o projecto arranjado no Conselho de
Estado, e ollcl'eciuo por V. lU, r. Asa" ação da
patria, 5e1l1101', assim o demanda. V. M, I" 'como
TmpeL'ador Constituciolial e Defensot 'Perpétuo,
tem contrahillo ó de"el' ue a sal~ar. Não nos ex.
ponha V. M. I. por mais tempo aos embátes de
partidos e facções sempre perigosas: selle por
tanto V. [\I. 1" de huma manéira digRa.. obra tão
glo,riosamente começada; o dia 29 de Jancil'o (")

(~), He aquélla eor que S. 1\1. I. se dccldio a licot no.
BraziL Seu pai flli pata O mcsm\) instado, c TC5'pO.ILdeu
o que consta do sClíuiute :

Aviso de 31 de lI1arco cfe 1821, em Edital de 4 dtJ Abril.

Ao Senado da Cam ara baixou o regill aviso ~o theol'
seguinte: El- Hei NO&SI) S~llh'or vio com a mais '(iva sen

oilJiüdnde a rt:pre5cntação que fl5Ga augu.tn pre5eóQ<,,'diri·
girão o~ negociantes e pr0l'rit:tario5 de&ta Cidade., e dil
.oen{{o'sc" BlCsmo Senbor de ftco1ber no ieu real ~ p-atér-



jã meruoravel nos fasto da lnst()ria BI'aúleira:,
óp<tr rSe.' o dia em que V. 1'1. I., annuindo a05
".()tos do seu fiel povo. adopto\! t10r patr,ia a tel'p
ra de Santa C,.oz, eja tambem aquelle em que
W. 1\1. I. consolidando. por meio ile huma tão
'Sllud:rvel como justa e liberal Constituiç.'\o, 6

Imperio, o faça a5 delicias clo~ seus subditos,
.,(l 'li i1Heja ::las nações civmsadas: e assim o c~pe

J'amos, Senhor. Rio, 9 de Janeiro de J824..- O
DesembargadoJ' ,Iuiz. de Fiu'a Presid·p.nte, Lucia
Soarcs Teixcira de Gou\·êa. - O Vere.adol, An
tonio .José da Costa Ferreira.-O Vereador, Luiz
Jos,j Vianna Gurgel do Amaral e l\ocha.-O Pro
curador, Rlanoel Gomes de Oliveira Couto.

REsPOS'l'! que S. AI. 1. se dignolt dar (i J'epresenta-
.ção do IlItm. Senado desta Côrte. em que pedia
S, 11/. jurasse, mandasse jur(tr eob,!erv(,r como
Constituição Politica do imperio, o prnjecto orre
,'cctdo pelo mesmo A, S.

:Folgo muito, e me Iisonjeo sobremaneir.a,
'fendo que esta Provincia se agradou tanto do
projecto de Conslituiç~o qne quer que elle Se
jure, e quc p.ara sempre nos reja como do Tmpe
.J:io. ,Eu sinLo não poder immediatamente dai'
huroa re.!posladefinitiva por ser por ora esta pro
-vincia uniç,lInente a fepre entallle, EsperQ, .po
l-ém, que os mesmos desejos appareção cm ou
tras, e logo quc estes se patentêem da mesma

nal'coraç.lio o verdadf'iro testpmonho de lealdade e (u)
amor de Ião bons va!'JlalJos., nas fieis expressõf's da SUlI sau
dade, e dQP l'er~oJ'Osos de~ejos da eonLiuuação c\e ,soa filaI

;resideoeia m'sta COite, me urdena que cllmUloniqnc ao
Senad., da Camara dcsta Cidade, pa"a fazer cdnstanle
~os'l'epresenlantesque, pelos ponderosos Ulotiv,os da situa
.ção dos Df'gooios politico, jli eLpressad"s no aviso de 28
do corrente, em rC!lposta" 5 memur,ias apresentadas pelo
Senado no dia .6 ditn, ... que são superio,'es a oull'as con·
siderações, não lhe he poSsi,·.:l, com a maiôr mll~(la do
'seu real cMação, annuir aos desejos dos representanles, o
-que ;Vm. l'ar;', presenle no lllesmo Senado, para que assim
se cxeeutc. Paço J cm 51 de r,r..rçu de •S.I. - I.,gnacio
da Costa Qniulplla.- Sr. Juiz dp. li'ora desta Cidade. E
para que clll'l:!ue li noticia de lodos se mandou allixar O
']Jrpsrnte edital. Rio de Janeiro, 4de Àbril cle 18,1,
Antooi" Martins Pinlo de Brito, - Aa/.a·se na' Gazeta n.
28 de 7 de Aúril de IS'I.

(a) V. No n. segninte outra não menos equi,'oca prova:

Aviso de 15 de FevCI'eiro delSt7'

S eado presente a EI·Rei N. S. os dons desenhos do pa·
drão quc b Srnado da Camara drsta Cidade. rm "ereação
de li de Selemb,'o ele 18.4, se propOz erifl'ir na pr..ç' do
FI,Ioa .inho, et" Ulenlo"ia do I'auslissitl.lo e lVenturoso dia
oa chp~ada 00 UleSlDO •Senhor a esta Cidadc: dignou-sc
S. 1\L dai' a sua real llpprova<:ão ao da pyramide, que
T"'~'e1to a 17m.: e li ongeando-sc moito enOl o pohlico e
asslgn:.làdn testelllunho que esse Seoado'e os habitantes
dl'sla Cidade deixão :\ postcridade, dos hUlll'lldos sent,i
m"ntos de "assalh.gem e 31)lor que pl'nl'essão á sua real
pe>soa: hOIl\'c por bem l'llzcr-lhes a honra de aeeilar a
offcrta d.'slc n (lI,nUII'nLO, pel'lnitlilldo que cllc: se levante
na praça do PelonJ'inbo, como se acordou. O qne Vm.
fa.'~ pl'escnlc no Ulcsmn Scoado da Camar~ para suoin
t,·lhge.ntlia. Dens guarde a V m. Paço, om 15 de Fevereiro
~e ~.SI7~~Cnncle da U?rca. - SI'. Luiz Joaquim Duque 'l
EslJ,l(\a l'ortado dc.lllf'ódonça. - Aaha·se na Gazela n.
J8 do 1° ,/e ~Jm'"o de 1817. l

maneira, lCxpedil'ei as ordens uecessamas para
.jurarmos .o novo 'Pacto social. Esse dia sCl~

memol'avel nos fa tos da histonia braúleiral(*) . .e
de hojeJ1ão o h.e roenos ,por. dl1a:í lozÕes.: a.pri~

meira. por ser aqueUe em que eu eomer.ei a ser
BrazileiJ'9, e .mo tl'ei a confiança. que tinha nos
meus patricios, e a begunda. pOI' ser o em que
>eUes roostl'ijo tão explicitamente a confiança que
tem em mim. Jurado <file seja o projecto como
.con!'tituição, 'P'a. saremos do estada de convulsão
ao de huma e~Labilidade inabala\'el. Comludo"
para dar a esta Provincia huma prova não equi~

,-oca do appreço que faço da sua representayão,
-e a todas as outras da confian(,Ja que neUas tenho,
-c fiado em que Deos , 'que aLé hoje nos tem aju..
dado, jámais deixal'ÍI dc olhar com suas benignas
-vistas para a terr'a dc$anta Cruz, passo i't a man
dar suspender as eleições para a Assemuléa Cons
tiLuinte. Naquelle projecto ostão exarados os
meus senLimentos constitucionaes, o meu amor
pelo B.'azil, e a minha phi~aLlthropia;elle segUl'a
mente he digno do l\lonarcha e do generoso po\'o
'Brazileiro, ao qual sempre darei pl'uvas, COUlO

alé agol'a tenho dado, de quanto o desejo ver
line, feliz e illllependente.

l'ORTAllIA. DE '10 DE JA,~'ElRO,
. Imp. avolso.

Propondo o Intendente Geral da Policia, em
seu omcio de 5 do corrente, algumas medidas
nec~ssarias á segurança publica, e Gom .que se
far:il1ta o perfeito conhecimento de todas as pes
soas chegadas in di,tinctamente a esttl porLo: man
da S, 1\1. I., pela Secretaria de E,;tado dos õ cgo_
cios da .Jn tiça, que o Mini{ltl·o e Secretario de
Esta.lo dos Negocios da Guerra expeça as ordens
precisas: 1°, para que todas as sumacas vioila6
(los p"rtos do No.'le êlo Imperio sejão \'i,iladas
pelo Official rI,o B:cgi!ito, e os Mestres intimados
pal'a não deixarem desembal'cm' passageiro algum
antes das visitas do costume; 2°, que pelo mes
mo Oficial ele Registo se tome Jogo huma nota
de todos os passageiros que vem a horda dos
na\'ios c ~umacas, para ~el' enviac!a ao Intendente
Geral da Policia, afim .le se conferir esta I'clação
com os paEsageiros que se apl'escntão na "isita .la
Policia; 5°, qU? do Qua~'tel General e IlCnletta

(') Combine-se o n. seguinte.

_"viso de 17 de ...Laos1o de lS,O.

IIIm. e Exm. RI'. ~ Ren<1o de tão subida gloria para a
nação 1'01'1 ugueza os l'austissimos dias 24 de A~ost" c 15
de Selembru de 1820, cm que se conwçnu a Icvaotar o
g,'andiu"o ~dificio da sua regcne,'ação poliliea, e querendo
S. A. R. o Principc R"ge.nte singularisa ·10 com .graciosa.
disLincÇiio enlre os mais memorllveis dl,sta b"lhante e
afortunada época, hc servido que, nesle. c nos nlais
annOi, beião os referidos dias, por aquelJc venturoso mo
tivo, dp f{rande gala na COr'te. e ta ln bem feriados. O que
V. Ex. l'ará presente .n.. Oonselho ela Fazenda, para que
a"sim se execute. Deo"glla ..le a V. Ex. Pa10, em 17 de
Ago,;to de .S... - Pedru Alvares Diniz. --Sr. Condc da
Louza, D, Di,,~o de ~1enezes.·-Acha-se á fi. 67 do Liv.
2" de RtJg. c1~ semelballles no Conso/ho'd., F/lzem/a.
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PORTAmA. DE 10 DE JA.NEIlIO.

l\Ianuscripto authcntico.

Manda S. M. o I., pela Secretaria de Estado
dos Neg'ocios E5trangeiros, participar a l\lonse·
nhor Nlirandª, lo. ~e'ctol' 405 colonos allemães
que ])re,'e01enle se êsperão nesta Capital, que
lhe foi presente o seu oillcio de 6 de Janeiro cor
rentc, dantio contá' de th' pl'Olfedido ii á'vcrigual



ção em os 'al'ln~zens da Krmaçãú p~I'a acéolDmo
dação dos colonos, e constar-lhe que 'bum delles

PlIovrsl\Õ DE i2 DE JA~EIRO.

1\Ianuscripto au~hcntico.

b I ~

1\lal'janoo Jo.sé 'Pereira da Fonseca, etc. li'-aç~

saber á Junta da Fazenda da PrQ"incia do tRi
(;rande d9 Sul ,que '0; mesll,1O à. S. tenuo Alteo n
ção ao que nO\'a.Qlente produúo em sitUt reJIU.'
rimento o l\la 'echal de Camp: ~li uel LiJ\o.sIc
iUoraes, reJaJh:arnente 80'paga.ment 'de gado que
se havia til'ado da suaIEazen~ll paIJa mmlicio~da

tropar, e a cuJp re~peito 5~ tinhqle~pcdid()"próYi.
'süo em 12- de .J>.ezembro do :;tnriQ pr lÇimo paspo-••
'do, com a copia da de 9 de ')loDeJI'p de IJ 822
-para ese_'dar CUlJlprimenuo aOnque la Lmesmas
ordeos cl-cle.cll\.~a,·a': hieUYClpol',bemrileJ!'erminal'
que, fioaQdoJ Sem ~fIeito ns meDpio.n3c(tas, provi
sõe~'Díl pnr.te que J1esge,itn á quantia nel1às mal
cada, seja pasoá supplicante .segundo o pr,eç!>
cob'enie noP,tempo em que foi o l'efel'Ído gadó
entl'egue rá, Fní'.cndaJ'ublica , ii vista do /lompe
tentes I1ccibo, quG., dere apve entar, parcce-Ifdo'
injusta a pl"aLica em contral'io c oJl'ensiva ao
dil'eito de propriedade, e que quanto Ú' offerta
feitn pelo supplicante, fiqu m em seu vigor as
mesmas pl'o"isâcs, dando depois de tuào conta
pelo Thesouro pal1a seu conhecimento. O que as
sim teril ententlitlo, e cumpdrá estn o,'a dete mi
nacão comlo nella se declnra. -Nal'GÍso Antonio
lIa'Rocha Soares a fez no UiG de Janeil'o;a J2 de
Janeiro ue 1824. -João J9si: llodl'igue ahtiro
a fez escl'evcr.-l\l:Jrianno José Pcreita da 'Fonse=

n. ~Ed;t1"((hiUa do Liv, 7' de Rkg. de Pl'ovi,çõcs
expedidas pela Contadoria Geral da ugemda Repur'
tir:li.o do 2'lwsow'o, a [l. J{,S v.

Ltl

PORT AmA DE 12 DE JANE,mO.

Imp. avulso.

TeO( O augmentado cOllsidel'U1'elmcnte as de's
pezas do Estado, em razão das actuaes circuo .
tancias que exigem granues forças, assim terres
tres como navaes, pal'a repellir os inimigos d
lmpel'io, e firmal' a sua segur'dnçu e ii dependen
cia; e sendo, além di to, necessnrio solver ou
fundar n grande divida publica, cuja maior parte
foi contl'ahida cm beneucio gp.rnl do Braz'il:
manda S. M. o l. , pela Seél'etaríaJde E. tado do.
I egoeios da Fazenda, pa'l'licipal' este eswdo de
cousas á J uota do GO"erno pl'ovisorio da Pro
vincia da Bahia, o que ig'ualn'!ente em data de
hójc se fez â unta d,a Fazenda ,I pal'a (lU i, depois

o 'de satisfeitas as dcsp'ezas necessal'Ías da Provincia,
concorra ,com a maior porção posshel da sua

r



~'~NO DE 1824.
renda annual" para se conseguir oJ fins indicados,
e o restabelecimento do credito publico. Palacio
do Rio de Jari~iro, 12 de Janeiro c4: 1824·-~Ia
rianno José Pereira da Fonseca.

Nesta conformidade se expedirão portarias aos
Governos provisorios, a Pernambuco, Piauhy,
Ceará e Maranhão.-Áella-se no Diario do Gover
no n. 22, de 29 de Janeiro de 1824, em m'tig!ls de
o/Tieio.

DECRETO DE 12 DE J,\~EIno.

eoll. Braz.

Sendo contradictorio, e até perigoso .i causa
da IÍldependencia do Imperio do Brazil, que os
Officiaes do Exercito acional e Imperial, que
não tem sido promo"idos depois da época da In
dependencia e da minha acclamação, continuem
a servir com patentes assignadas por El-Rei de
Portugal: hei por bem, confirmando e revalidan
do cm todo o seu ,'igor os decretos donde ellas se
ori ....inárão, ordenar que se lanem, gratuita
mc~te, novas patentes aos mencionados OOleiaes,
para cujo fim devem estes, quanto autes, entregar
no Conselho Supremo Militar as uas antigas pa
tentes, debaixo da pena de serem demiltidos e
expulsos do Imperio. O mesmo Con elho Su
premo I\lilitar o tenha assim entendido e o haja
de execular, expedindo os de pachos flue con
"ier. Paço, cm 12 de Janeiro de 1824, 50 da
Independencia e do Imperio.-Com a rubrica de
S. M. I.-João Gomes da Silveira Mendonça.

PORT ARlA. DE 12 DE JANEIRO.

Imp. anllso.

Sendo presente a S. lU. o I. o oOlcio de 8 do
corrente, no qual o Conselheiro Intendente Ge
ral da Policia participa que entre os Porluguezes
l'ecen(emente chegados a cs~a Côrte, SP. achão
alguns meninos que ainda não tem 14 annos, e
são paI' tanto incapazes de prestar juramento,
bem como de imputação, pedindo sc lhe declare
se taes menino , remeuidos por seus pais a ne
gociantes desta praça, devCJll ser comprehendi
dos Ilas dispos1ções da portaria de 5 do presente
lllez: man,da o me mo A. S., pela Secretaria
de Estado dos Negocios da Justiç.a, responder ao
sobrcdito Intendellte que a medida do Goremo
não se entende com os meninos impuberes, aos
quaes a falta <10 determinado jurameuto não pôde
servir dc imputação; e que outrosim e não en
tende com os I'ortugueze que, achando-se aqui
estabelecidos, ou que tendo sahido antel'Íormen
te ii publicação do decreto de 14 de Janeiro do
nnno passado, por motho de seu commercio, 011

com licença, regressarilõ e se consen'ão em
11armonia, visto que não hayeodo pertlillo, nem
podendo perdeI' POl' isso o dit'eito de cidadão Bra
zileiro, huma ,'ez que FI o erão e jurúrão a Indc
pendeneia do Imperio, e adhesão ú sngrada pes
soa de SI. 1\1. I., não devem ser comprehendiuos
nesta rÔedida de cautela, só adoptada para os
inimigos. Palacio do Rio de Janeiro, em 12 de

:rOlUO JY,

Janeiro, de 1824. - Clernen te Ferreira França.
- Aeha·se no Diario do Governo n. 9, de 15 de Ja
neiro de 1824, mi artigos de o/Ticio.

PORT AntA. DE 13 DE JANEIRO.

lmp, 3vulso.

S. 1\1. O I. sempre solicito pela felicidade de
scus subdiLos, não querendo por hum lado que
se ueixc de respeitar a propriedade, e por outro
que os senhores esquecidos dos deyeres da hu·
manidaue e religião, tratem tyrannicamente seus
escra,'os, só porque pretendem a liberdade, á
qual tem todo o direito c protccção na lei, con
forme os termos nella marcados: manda, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Ju tiça,
remrtter ao Ouvidol' desta Comarca o requeri
mento incluso ue Lino, escrayo de José Antunes
Susana, e ha por bem que o mesmo Ouvidor ~

empregando os meios de 11l'anc1ura e honestiuade,
procure conciliar o supplicantel:om o dito seu
senhol', afim de que este, recebendo os dous es
crayos por aqnelle orrerecidos, lhe passe a carta
de liberdade. Palacio do Rio de Janeiro, 15 lle
Janeiro de 182-'1, -Clemente Ferreira França.
ti.elia-se no Diario do Cerremo n. 12. ele 16 de J a·
miro de 1824, em artigos de o/Ticio.

PORTA.RlA DE 13 DE JA,,"EIRO.

Imp. 3vulso.

S. 1\1. o I. querendo conciliar, quanlo lhe fôr
possÍ\'el, o seryiço e esplendor ~Ia Igreja, a pros
peridade e segurança do Impeno. de que he Per
petuo Defensor, e ju~g,ando ac:r~adame~te que
se não deve, sem legJtlma preCl ao, augmentaL'
o numero dos lUillistros daquella, e roubar a este
os braços que o podem sustentar conlra as ag
gressõcs dos seu' inimigos: mllnda, pela Secl'e
taria de Estado do, Negocias ela Justiça, que o
Rey. Bispo Capçllão 1\1ór não admitta por era
pessoa alguma a onlens , sem que proceda licen
ça especial do mesmo A. S., podendo todavia
conferir a do sacerdocio aos q'JP. ja e tiverem
constituidos in sael'is. Palaeio do Rio de Janeiro,
em 13 de Janeiro de 1824.-Clemente Ferreira
Franca.-Aclta·se no Dial'io do Go'Cel'no n. 12 de
16 d; Jantiiro de 1824. em arligos de o/Tieio.

ManuscriplO 3l!lhcntico.

Accu-o a recepção elo om io (le V. IIIm., em
data de boje, particieipando a dm'ida que e lhe
oJferece de deixar uesembnrcar ,'iote e nOl'e pa 
sagciros que, além (~OS colonos allemáe , "em
de tr:111sporle no na"JI) Al'gns, a se o[erecerem
ao serviço de S. 1\1. I. e da Nação; ii ,'ista do
que e do mais que V. IIlm. expõe, tenho de
significar a V. 111m. que póde deixar de embar
car os ditos passageiros da mesma fú~ma que os

,colono , attcnto ao e 'ta,lo de ahandono em que
ficar ião , de,'eodo seI' da mesma fórma forne-

, 25
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ciuos e lratados, alé ql:le S, M. I, cheguo e dê as.
suas prden5 a este rc~pdto; e étúanto ao maTi
nbeiro ,indo no nlcsm a"io da Ilhâ de 1'el'lC
rife, éontral)tado pal'a C<l ar com húma das finJas
dos colonos pótlo ficar a bordo até o mesmo
Senhor igualmentc 1'osolver sohre o seu destino.
Finalmenle, recommendo a V. 111m. que no
mappa que 'C "ai formalisar de toda esta gente,
que espero seja com a maior hrcvidade possivel,
para suhir ii augnsta presença do S. lU. I., se
iiwa a rleclaraçiio dos oficias de cada hum dos ~9

passageiro" artífices. Deos guarde a V, I.llm.
Paço, 14 de ,Janeiro de 182 ~.-Lu~z José de Car
valho e 1\10110. - SI'. 1Uon cnhpr l\Ijranda, Ins
pector dos Colono Mlemãe. -.4cha-sll a {l. 4 v.
e 5 do Lit,. 5° de lieg. daI71lpl'e.ssão de Coll. Estran
geira.

CARTA BmEnIll. DE 16 DE JANEIRO.

l\!3nnscripto 3uthcnlico.

José. Paulo ele Fjgueil'ôa Nabuco de Araujo. Eu
o Imperadol' Constitucional e Defensol' Perpetno
do Brazil TOS en:l'io muito saudar. Tendo·vos 01'

clonado pela,millllacdrlaimperial,de 30 de Dezem
bl'O ultim 0, que.passa,ndo 11 Fazenda de Santa Cruz,
fizesseis a,'i ventar o. rumos daquella fazenda se
gundo o tombo deHa e seus titulos, citando paTa
isso os qonfrol1lJant~s, e foreil'os para apresenta
rem '!í<tquelle a.cto lambem o~ sens titulos : hei
por bem, para melhor' exit desta diligencia,
autorisar-vos não só pa!!a nomeardes para ella
E:criv50, Porteiro e. Piloto; a quem deferireis o
competente luramento~ mas tambem palIa proce
uerdes a todos os actos que fUrem pl'e(jisu a bem
da mesma diligenci.a, pam que podereis entrar
em qualquer territorio ou termo" e mandardes
fazei' as de TInis diligencias, e notificações que
fôrem con venientes, não 56 ao confrontantes e
foreiros, como a outras quac,quer pessoas, a fim
de se poder com perfeito conhecimento reconhe
cel' os ~erdadeil'os limites do mencionado preuio.
O que me pareceu participar-vos para que assim
o exeeuteis, Escripta no Palacio do Rio de Janei
ro, em 16 de Janeiro de 1824, 5" da Independen
cia e do Imperió. -IMPERADOR, -Clemente Fer
reira França. - Para José Paulo de Figueil'ôa
Nabuco de Araujo.

Pl\OVISÃ.O DE 116 DE JANEIRO.

M:anllscripto autucntico.

l\Iarianno José Pereira da Fonseca, ele. Faco
saber ii Junta da Fazenda Puhlica da 1'1'0vinéia
de Pel'LlambllCO que, sendo presente a S. lU. o I.
a sua conta de 50 de Junho ultimo, em que expõe
a duvida de continuar a satisfazer a José Fernan
des Gama a pensão de 20:jj) réis pelo cofre do
subsidio literario, não obstante o ordenado que
.pcrcebe de ÃdQlini tl'ador da Alfandega do algo
dão; ha o me mo A.. S. por bem ordenar que á
vista da ~arta regia 'de 12 de gosto de 1505,
suspenda o pagamento da mencionada pensão, of!

que se devia ter praticado desde que o I'eferido

Gama pduci,eióu a p,el'ceber o 01' enado de Ad
ministrador. o 'que ass-im cumpl'irá. Caetano José
Barbosa do C~nM Brum -aIez o Rio de Janeiro,
em 16 de Janeiro de 1824.-~larcellinoAnt,onio
de Souza a fez esçre"er.--!.Mbri~n 'lorJbs'é''P eira
da Fonseca.-.4c1za-se d 'Ii. 71 v. f!/í Liv. l.2 iJ.a 5"
Repal'tipão do ThcsOllro Na ilnUJ.I.· ,

PROVISÃO DB 17 DE JA20URO.

l\hnuscl'ipto nUlhentico.

l\1ark1l1no Jo é l'ereipa da Fonseca, etc. Faço
saber ii Junla da Fazenda da Provincia de l\1inas
Geraes que o me mo A, S. hou,'e por bem detcr~

minar, em portaria da Sel~retaria de Estado dos
Negocios do Imperio, de 15 do corrente mez, que,
pelos cofres da mesma Junta, sejão pago's Aodrcas
Augustin e FJ'ederico Wagner que, nesta ocl:a
sião, partem para e a Cidade Imperial do Ouro
PI'et@, em companhia do PI'esidenle da referida
Provincia José Teixeira da Fonseca, da diaria de
l:jj) l'éis, cflle se tem arbitrado a cada hum, desde
o di;} da sua chegada atê se lhes designar orde
nado ú vi la da sua pcricia e prestimo mó trado
nos tl'a~alhos de que "áo cncàl'l'egados. O que se
parlicipa á mésma J unla, 01' cnando" e-lhe que,
cm conformidade da sobreuita imperial determi
nação, assim o cumpra som dul'itla alguma. José
Fel'll<lndes dp. Ca tl'O a fez, Rio de Janeiro, Í; de
Janeiro de 1824. - João Jo.é Rodrigues Val'eit'o
a fez escrc,·er. - tIadanno José Pereira da Fon
seca. - Etefralzida á {l. 147 do Liv. 7' de Rrg. 'de
Provisúes ra;pediúas peta Contacwl'ia Gemi da 2' Re
parti{:üo do Thcsoul'o.

PORTARe<\. DE 17 DE JANEIRO.

Imp. nvu)so.

Sendo indispen avelnas actuacs circunstancias
manler grandes força , a sim lerreslres como na
vaes, para firmar a segurança e Indepcndeocia do
Impel'io, contra quaesquer tentali vas dos seus
inimigos; e havendo-se, pelo (lo(;l'elo de 24 de Ja
neiro do anno pa sado, Jado proyitlencias de que
se e5perâo as maiores vanlagens para o augmen
to da l\larinlJa, do gel'al palrioli mo do todós
os Brazileiros na subscripção ,oluntaria que sp
pl'OpUZ no plano que acompanhou o decreto refe-.
rido: munda S. 1\1. o 1., pela Secretaria de Estado
dos Negocias da Fazenda, recommendal' ao Go
verno da Provincia de Minas Gel'acs promova
efficazmente este negocio tão interessanle á causa
publica e bem 110 Estado, fazendo que as Cama·,
ras, desempenhando a commissão de que forão
encalTcgadas, remetlão com a bl'e,idade pósShrel
ii estação competente as quantias que e apura
rem, Palacio do nio de Janeiro, J 7 de Jaueirp
de 1824. -l\Ial'ianno José ~el'eira ela Fons.eca.

_"esta. conformidade se expedirão pOTtarias a
todos os Goyerno da,s cUYel'sa~ Proyin 'ias. ~o Im
perio. - .I1c1lC1~se 1/0 Dial'io do GovcrllOrn. 25 de
50 (te Janeiro ele 8X{b e'1tlll'tigos de ófll(·!o.

t
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DEC1\ETO DE' 18 DE JA.~t:InO.

·Manuscrillto lUIthentic •

Ha"end iuo nomeados, por decreto de 15
4,6 aneil'ô de 182/}, Antonio Jo,sé de San1.paio,
para Porteiro Ila Cómmissão mixta, C<0m o orde
nado de '300;m r5. , Jeronimo Jo é Puppe Cor
r~a (*), e João Fdippc da Fonseca, para Con
tinuos da me mu, com o de 2f)0;m rs. cada hum;
c devendo, para effeito de cobrarem os re pec
tivos ordenados, apre entar no Thesouro Publico
05 eompetentes titulos daquella graça, de que
sómentc deTeI'úõ p<lgal' meios 110"05 dil'eitos, nu
conformida~e da mesma imperial 1"e olução de
:l ue DezemJ)ro do anno findo, tomada sobre
~onsulta do Cousellio da Fâzenda, de 4 de N0
-vembro do mesmo aono, visto que a metade dos
refeJ'idos ordenados he que lhe ão pagos por este
Governo, sendo o outro pelo Brilaunico : hei POI'
hem que, pela l\hsa do Dcse.mburgo do Paço,
se lhe passem os competentes aharús de serven
tia 'Vitalicia dos mencionados empregos, na so
bredita forma. A mesma l\lesu o lenhu assim
entendido, e faça ext?Clltar com os despachos
Ilecessa];ios. Palacio do nio ele Janeiro, 18 de
Janeiro de 182.1, 5° da Independencia e do Im
perio. -Com a rubrica imperial. - Luiz José de
Galvalho e Mello. -Acha-.e dfl. 5511. do Lev. 1°

de Decretos á .lIlua do De.embm'go do Pa[:o, po.te
riorm8nte 4 Independencia do bnpcl'ío.

PORTARa DE 19 DE JANEIRO.

IOlp, a\'Ulso.

Sendo indjgpensav-el que no Tbesouro Publico
11ai~0 todas as p~ssÍ\'eis Ilações sobre a impor
taçao e exportaçao ele todos os gcnel'os, tanto
nacionacs como estrangeiros, que pa~ 50 pela Al
fandega ,desta Côrte: manda S. iU. o I" pela
Secretaria de Estado dos l'gocios da Fazenda,
<J.lle o Cons?lheiro Juiz interino, selll pel'da de
tempo, enne ao mesmo Thf' OUI'O hum ma,ppa
de importação e expOl'lação do alma p3 ado; e
que ,o~lrosimde ora em diante as im o pratiqne ir
remlssIvelmcnlc, remettendo no princip~o de cada
hum 111õlppa do anno antecedente, para enjo com
plemento nesta mesma oceasião ~e expe~e 01' m
ao Administrador de di VCl' a rendas e tabcleeidas
na lUe a do Consuladu, p'ara qne envie ao esmo
Thesouro huma relaçiio dos generos exportados
por aquella Repal'tição, e que a 'sim o pratique

(') Decreto de I:> l/c JtlIlCir~ de 1820.

Achando,se já inslallacla nesla Capilal a Com missão miJ:
ta que,. 8~uudo a conve~".ão de 28 de Julho de 1817.
deve.res,du'l1os mClls domtnlOs. sendo necessario nomear
C~nt:nu05 I?ara serrirem nó expedienle da mesma Com
n115S~0; hei por bom nomear para o referido lu..ar de
Conhul1o a Jel'onirnn José 1'111'11 Currêa. COIll o ordenado
de 200~ ano r5. pnr anno. que lhe será pago a quarteis
pela folha das despezas da mesma COUlll1issão 1'homaz
A,Dtonio d Villanova Portugal, elc., o tenha as~ilU enten·
dldo. e .11N! faça f:xpedir~ em consequencia, os despacbos
necessanó!/'. PalaclO dll lho de Janeiro em I:> de ~oneiro
d~ 1820••• ~Olll o rubric~ d~ 8. M, •• ~c"a.Sll á fi. So do
LIV> õ· d, Dfrrotql da prmlc/ra COlltalioria.

para.o futuro 00 um dp cada aODO. Paço, 19 de
Japeu'o de IJh4. - AhrÍjlon9 José Pereira da
Fousecar -:- ./ic{ta-.sc no Diàrio do Governo n. 25,
de 21 de J aneLI'!? de 11l~24 ~m artigo. de olJi.cio.

l'OUTAllIA DE 20 DE Ul'iElfiO.

Manuscl'ipto authentico.

Com'indo dar prompto emprego nos colonos
allemães pl'oximamentc chegados a c ta Cápital,
~ que e t<io ;) cnrgo tio GtWel'no; e resol\'enclo
S. M. o I, que o Tenente-Coronel Bellal'Cl, Com·
manr1ante do Batalhão dos E::traugeil'05, receba
n~ seu ~atalh;1u aquelle allemãe que quiz rem
ali scrvIr, para o que se lbe expedirão a com
petentes orden pela Secretaria de Estado 1.105
Nego~ios,da Guerra: manda S, M. J. pela Se
cre.tarJa u~ .Estado dos Negocio E trangeiros,
aSSIm partIClpar a iHonscnhor i\lirantla, lo pec
tor d?s colunas allemãc'. para que logo que o
refendo Be~lard se apresente na Armação, para
aquelle effC1to, o deixe liVl'emente escolher os co
lonos que se o!ferecel'em. E quanto aos que resta
rem, manda outrosim S. M. 1. que o referido
Inspector possa emprega-los, dütri1ruindo-os seja
qual fôr a sua idade, e quereu lo elle ,por a~uel
las p"l oas que os quizerem tomar, com tanto
~l~ e.stas pe-. oas pagl1em ao GO'Terno, por cada
mdlVlduo !1ue tomarem, a quantia de 40:t/J 1'5. ,

c~mo eqmvalente da despe:ta que o G"l'erno tem
feJto com cada hl1m delles. Paço, 20 de Janeiro
ae 1 82:~. - Luiz :Ia é de Carvalho e l\Iello. 
Acha·.se rl 11.. 5 v. do Liv. 5" de Reg. da bnpl'essão
de Coil. Estrangeira.

POllT .iRIA. DE 20 DE JA.!'iEInO.

lII:,nuscripto authcntico.

Sendo pre ente a S. 1. o 1. o omcio de Mon
senhor l\liranda, Inspector dos colono allemães,
em data de 18_ elo corrente mez, acompanhando
as representaçoes do Yigal'io da Colonia e de
Guilherme Jaeb, cm que pedem: o J., eXfH'cel'
o seu culto, e o 2', ser nomeado Tenente do
Batalbão dos ~slrangeiros: manda o meSmO A. S.,
pela Seeretana de ESlado dos egocios Estran
geiros, participar ao referido Inspector que oppor
tunamente resolverá o que melhor convier a este
re peito; e quanto ao marinheiro José 1al'ia de
que trata o eu ameio de I(~ do corrente e 'que
viera de Teneril'e contractado para cas~r com
huma da filhas do colonos, determina S. M. L
que. altelltas aR snas circunstancias, fique ad
dido ia mcsma Colonia. Paço, 20 ue Janeiro de
1824. - Luiz José ue Carvalho e i\Iello. -Ácha
.e á '11.. 5 do Liv. 5° de Reg. da Impl'CSõcLo de Col!.
Estrangeira.

DECRETO DE 21 DE JAl'iEIRO.

Imp. avulso.

) Tendo a Junta provisoria do Governo da Pro
,vincia do Pará remcttido para esta Côrte os .r,fu>s.

25··
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!i"DECRETO DE J2! DE lA~JilIRO.
I JJI ' ,

J ColI, Braz. I

, Te.n'db Junfa ]ti'o 'rsol'ia do' Go\'crJtj dn Pro
~lOcia do Parú remeltido pata esta Côf.!e os ré05
pronunciados na devassa a que fez proceder, pelos
acon.tecimeotos eXlraordinarios que ali ti\'crão lu-

I I ,;

l'ROVISÃo-DB 2-i-DE J ANElRO.

11 Imp~' avO'ls .-

D. Pedro, etc. :Fáço suhe a Vós , Conselheiro
Juiz Interin!} da Alfandega desta Côrte, que sen
uo-me ,pr sente, m Gon 'ulta o Cobselhõ ~a Fa
zenda de 5 de'_ ovemBro do nnd proxim'ó pas
sado, ôs requp1'Ímentós de Angelo Bi tlm, 1\Ia
noc1 Luiz de Castro, e Antonio J9sé Polycarpo,
em que preJendião que cu hóu\'esse p'or bem de
lhes conceder pérmlssão de fabricarert. cartas de.

. )o~al' , e 'igindo nesta Côrte fabricas I>ira o dito
,eOeito; e temio cÔnsidel'ação aa seu contelId ~, e
ao mais que me, foi presente com li sôl) 'cmt:luon
sulta, em que foi ou,'ido o Desembal'gador Pro
curadol' da Corôa, Soberania e Fazenda Nacio
nal: hoúve por bem ordenar, cm resolução aa 9
de Dezembro do pI'edito anno, que a permissão
de fabrical'em cartas dl;l jo{;'ar, pedida pelos tres
recorl'entes, era de justiça, visto estar acabado o
contracto deste genero, e permittida franca a en
trada das cartas estrangeiras, iicando tódav-ia-su
jeito o Olesmo fabrico úquelles regulamentos' que
se julgarem precisos quando houver legislação a
este respeito, c us~ndo os mesmoll supplicuntes
do cal'Ímbo, ou sinal distinctivo que designe
suas fabl'icas, como melhor lhes convier; o que
s "Os participa para vossa intelHge~ci.a; ~ Im
perador o mandou por s,eu especial manUado pelos
l\linis~ros abaixo assign'ados, do seu 'Conselho e
da Fazenda.-Luiz Carlos Conêa temos a fez
no llio de Janeiro, cm 21 de Janéiro,de IS21., 5°
da IndepenJencia c do Imper:o.-An onio Foli
cianna Serpa a fez escrever ,- Francisco Lópes
ue Souza de Faria J,emos.~João Vieil'a de; Car- •
valho. -Aelta-se no Diario do Goterno n. 42, de
25 de Fevereiro de IS24, em /lI'Ligos de OIfltio.

1 li
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ANNlfl.ljf\jp196
pronunG!ado~da ev sp a !lIU~ [c~ p,rocedel',.'pc
los aconlecimcn 5~lr~ \'din%'iO~~~e ali tivcrao

" 1 'I , ~
luga\l,nQ~ dia 14 J; 16 e Out\! 'o o anuo 'pass~-
do, e não sendo c0!,1l'eoiepte ús ac uaes circuns
tancias que os refedaos réos, l?um,a' \ÇZ ll;l!e aqui
se achão, sejão novamente l'emetLidos á Relaçãb
do Dislriclo aonde devel'iao ser julgados, ao
mesmo temp.o que a seguran~n e tl'anquilliuade
do Imperio. especialmente dos habitautes da
(luella Provincia, êxige que delietos tão graves
jámats fiquem impunes: hei por ber que o Coq
de Regedor da Casa da Supplica'ção, ou quem
seu cargo sllrvir ~ fazendo propbr a mencionada
devassa na Mesa Grande, pelo C(ll'regeclor do
Crime da Cúrlc e Ca~a, com os Adjuntos que
Domcltr., -sejão os réus oe1la comprehendiclos,
julgados e sentenciarlos como fôp de direito, e
comca l)Qsü,'el hr.e.vida®.. O mesmo Conde o te
nha as im/entendid'O c, faça Jexecutar, - PaÇo,
em 1!. f, de lIaneit;,o:lll'O la~q, 5° da llldependllncia
e.do 11;flpel'io.l~(l {I , a rtlb rioa de S. M., I. ror

~le'll1er1t 1Bcnem:! Edin'Ça. - Registado IJO 'Liv,
1'" â ."44> •b 'litl

I ,,,« i.lg-,,..J...."..-~w-
I I I D.B6UE:i',O Fi ,21 DE J.t~EU\O.

I
.. l\130U& ripto du(hcotico.

l\larial'lno Jo é P:erei a da Fonseca, etc., orde
ne ao Thesoureiro lUór delle que entregue a Fran
cisco Gomes da SiWa a quantia de Soo:tiJ r5., im
portancia de hpml,l '.medalha de Gram-Cruz e
hum placar da ontem do C-ruzeil'o, feílo~ por
minha imperial cJetei'minaçãu; e com o compe
tente. con hecimento (~e I'ecibo sel'Ú levada em
conta a dita import'1ncia ao referido ThesoUl'eiro
l\lór, po~' este decreto ~omente. Palacio do !lio
de Janeiro, cm 21 deJaneiro de 1824,5° da
Independencia e do Imperio -Com a I'Ubrica
de S. M. I. - Marianno José Pe~ira da Fonseca.
Ea;trahida do Li:v. ')0 de Reg. de Decretos dos an
110S de 1821 a Aúril de 18:6, ti fi. l07 v.

DECRETO 'DE 21 DE JANEIRO.

IIlallllsctipto allt,heotico. ,

l.\'lal'Íanno José Fereil'a da FeDseéa, etc. , man
tlarÍl abonar cm seus devidos tempos a José Sil
"Vestre !labello, a quem POI' decreto da data deste
tenho nomeado pal'a enca1'l'cgado de Nen-ocios,
nos Estados-Uniuos da America, o cOl'resp~nden
te ordenado de 2:4oo:[b rs., c a sim mais lhe man
darú adiantar, pOI' conta dos mesmos, hum quar
tel, e dando-se-lhe 4oo:t/J rs. de -ajuda de custo.
Palacio do Rio de Janeiro, cm 21 de Janeire de
1824, 5° da Independencia e do Impel'io.-Com
a rubrica de S. lU. I. - Luiz JO'é de Cal'valho e
i\lello.:....-.Ea;tI'/lhid/l d~ 'Lir:. ')0 de Reg. de Decretos •
closa'Tl.Itosde 18tH a_Aúrilde IS25, áP.. 10')V.

RESOLUÇÃO D .1 21 DE HNEIRO •
.J t

I " Manuscriplô authe'ltico.

A requerimen Ode Placid~ Antoóio Pereira d:
Abreu, se ordenou aO Conselho da Fazenda qUlf

...-
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'"J.Li PORTA.RIA IDE 22 DR .JA.l'iElno.

Intp, a,vulso. •

Send'O presente <l S. M o I. a repre eotação do
l\larque do Maranhão, primeiro Almirante da
Armada Nacional e Imperial, datada cle .6 do
cOI-reC)te, em qftC propõe, c9mo mais convenien
te, para pôr tel'mo ao de conteljtamcnto e des
confiança que e tem manifestado nos individuol!
da Esquadra do seu commando, pelas delongas
e ob 'taculos que se oppoem quotidianamente ao
julgado final dos navic-IS aprezados pela EsquaJra.
além da pouca espel'ança que eUes tem que este
lhes eja fa,'ora"el por motivos particulares, e
tomar de huma ,'ell o Estado, por conta da Fazen
da Nacional, todas ~s'prezas 11a importancia de
6oo:ooo.'t/J dtl rs., pagand9-"se logo aos apreza
dores a terça parte, e. pas~ando-se-Ihes letras 50
bt'e a P.l'ovlllcia de Pernambuco c Maranhão, ou
quaesquer outras, para o pagamento do resto, de
c1arando, comtu.lo, que, no caso de não agradar
a S. 1\1. l. esta medida, elle' est;'t prompto, hem
como todo os Officiaes da Esquadra Imperial, a
conformarem-se com sua impel'ial "ontade, sig
nificada no documento com qne o mesmo A. S.
se servia de o homar. Manda S. lU. I. , pela Se
cretal'ia rIe Estado dos egoci.os da Marinha, par
ticipar ao referido primeiro Afmirante que. at
tento o estado das rendas nacionaes, e despezas
indispensaveis pal'a a sustenlação da Independen
cia e integridade do Imperio, não ~óde "nnuir
a semelhante proposição, mas que desejando
conciliar as eircunstancias publicas com o que se
deV~ ao "alor e seryiço aeHe, pl'imeiro Almiran-

1I1anuscripto autbentico.

Tendo' S. 1\1. o I. tomado em consideracão a
prelençáo do Vigar~o d0'5 Colonos Alle.mães· que
deseja1cxcrcer o seu culto, e a de Guilherme Jaeb
pertenGentes ;'t mc"ma Colonia, que pede ser ad
mittido nó Batalhão de Estrangeiros no .posto de
Tenente; houre por bem re.olveo q1l6 o dito Vi
gario Allemão possa cxerccc particuJarmente as
f:lI1cções do seu ministerio em alGuma cas que
seja para isso commoda, e q1l6 o.llequel'il1lento do
sobredi~o' Jach seja remetti'do, c01Ilo.ôra se re
me'tte, á Secretarial de Estado dos egocios da
Guerra pata ter aquclla Repalltição o cloferimento
que fôr justo. O que manda pela Secretaria de
Estado dos Negocios Es raligeiros participar ao
Inspector dos Colonos Allemãe p.aloa sua Jevida
intelligencia e regu,la.mento. Paço, 22 de Janeiro
de 1824. - Luiz José de Carvalho e 1\Ie110.
.IiC'/'a-se a fl. 6 do Liv. 5° da imp'·/l.Ssãa áe collecção

,estrang~i,.a.

-'&';'--"5"___ li

pnOVIS'\o ~B 21 E JANEIRO.

'Irorl • Manus.c[jpto autllentico. .J

~ I ~

lUarianno J~sé Pereira tIa ~onseca. etc. Faço
5a er ii ,Junta daFazenda~ublicà4a Provincia da
JJahia que S. 1\1. o I. foi servirI,o ol'denal', POI'
p. 4ria de, '7 do presente, eX);leditta pela Sec,re
l: '9 de .lMado dos Negocios tla ~larinha? que a
·Jl,lnta estabeleç,a huma consigllaçao d terminada
Rara o fornl~cimell tq -de madeirils de"construcção,
d,e' gue o Arsenal da mesma Provincia tem urgeu
tissima precisão, ficando a mencionada consigna
~ão á disposição do Administrador das córles deI
las na ViIla de Valença dessa Provincia, na fórma
p~aticada em casos semelhantes. O que a Junta
1ielmente cumprirá. José Alexandre de Amorim
Garcia a fez~no Rio de Janeiro, cm 21 de Janeiro
de 1824. ..:..- 1\larcellioo Antonio de Sonza a fez
cscreTl;r. -l\larianno José Pereira da Fonseca.
- E3Jtralticla do Liv. de Reg. das Ordens expedidas
á Junto. da Fazenda da Província da Baltia fl. 45 v,

r. ~

, J ii, ponTARa DE 21. DE dANemo.
I' i8"j

n Mapuscripto authenlico.

II ·çn'do.1S. hI. o I. ordenado, por portaria da
d~\a de Iíolltem, que l\Ionsenhor lUiranda, Ins
pecto ,dos Colonos Allemães, deixasse o Com
mandante ~o Bíltalhão de Estrangeiros c colltel'
para,o dito Batalhão o~ Colonos qne se oflerece
rem, e Aão ,\cvendo entendel'-se que seja da sua
imp'enar",ltenção obrigar, por pl'incipio algum, ao
serviço mllital' âquelles Colonos que vierão asua
pl'ópl:~a custa estabelecerem-se neste Imperio co
mo melhor lhes convier; os quae não devem ser
confundidos com os Outl"O que forão transportados
~ custa do Thcsouro aci1lnal, para ficarem á dis
posição do Governo: manda o mesmo A. S. , em
declaração ú citada portaria, que o Inspector dos
Coj!!n~ A,llemãe .' fica\l;d.p, nest °ntellig-cn ia faça

,'P0!l.8ta ao 1genco~onado.çoql1n~nJante do ~ata
1hao de Estrangeiros qUI; Sl: pqderú fazél' escolheI'
cut . -. .1 Gil -I'e os que \'1e1'3O a custa uO overno, e "ao"
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te, e ua,:Ej quallra do seu con laudo, ?Onlr~ OS
inimigos Qa causa QaclolJ?l,.e .bem aoslm. eVItar
o de contentamento dos lOulVlduos lIa dJta .Es.,
quadra, e outras cOll,seq eilcia,~ qu o C pos o-o ,
guir da condcmnalilrlO por p61'da~ c uamnos n !lue
são I'esponsaveis o oaprezadores quando se Jul
gne illcgal o aprezamcnto de algumas cmbarca
cões, aliús feito com a melhor fé da pal'te de °te:,
;)ão havendo o 1\lini 'teria passado dado as m.als
claras e definitivas in~trucçõcs, como cumpria,
para o dirigir cm objecto tão importante: ,tem
resolvido e ordenado, com o parccer de seu Con
selho de Estado, "Vi to se conformnrcm assim os
Officiaes da reterida E quadl'n, que pelo Tbesou
1'0 Publico se pague immerliatamente .~os. apreza
dores o valor daquel1ns prezas que)ll Increm,
ou fôrem julgadas improcedentes, sendo esles ar·
bitrados pOl' lou vados pai' parte da Fazenda l a
cional e do dito aprezadores; fic;Jndo a Cárgo
do Govel'Oo aS indemni'açõe~ que se julgarem a
favol' dos aprczatlos, e que, além disto, se entre
gue ao primcil'o Almil'ante, como l'eeo~Jensa

particular pela coopcraçã~ 'p~ra a ~eul1lno da
'Provincia do l'ad, e aoqul I(;ao da Íl"agata Im
permriz, f~ó:ooo:tiJ de 1'5. por huma ~'cz sómen~e,

para serem distrilJ\lido~ pel?" int~inflllos da <1Ita
Esquatll'a, licando na HltelltgoenCla de que o. Go
",erno jll tcO) organbauo e pa a a pu~1Ic~r,

'quanto a cstes, hum regulan1ento proVlsono,
que evite os cmpecillolOs qne até ag~r~ .tem retar
dado a conclusão de semelhnntes bugIO o; e ou
trosim tl,c que aquel1a resoll!ção ,'clativamente
aos ua~ios, cujadeteoção se iolg-al' improcell~n
te, se eoteu de so a respeito dos aprezados. ntu o
dia 12 do coneote, devendo todos 05 mais que
furem app;'chendidos, daqueUa data p.o~ diante,
,sujeitarem-sc inteiraOlente ús dispOSlçoe3 das
leis que regem este 1m perio, Paço, em 25 de
Janeiro de 1824.-Franci,;co VillelaBarhosa.

ponT A.nI ,lo DE 24. DE J A.NEIRO.

IllIp. avulso.

S. lU. OI., attcl1dendo ao que lhe repl'c entú
.Ião os YÍanr!nntes da Provincia de Minas Gera~s

oontra a mú adruini "Iração da passagem d~ RIO
l'arabiba, e reconhecendo, p~laso in~ormaçoes a
que mandou prucedcr, a mUIta JustIça com que
elles se qucixão, c nem dl'sculpavcl abus? com
que o Allministrador da dita pa sagem deIxa ~e

cumpl"ir os seus de ,".eres : roaud~ pela Seeretal"la
r de Estado uos NegocIO do Impeno, estl:anhar-lhe

hum t"l comportamento; e determina. que faça
pô!' em uso diariamente o harco de sal"llbos, len
do-o sempre pl'ompto para commQuoa e sc?~ra

senenlia de toelas as pessoas que alI tranSItao.
'Palacio do Rio de Janeiro, em 24 de Janeiro de
1824- - João Sevcrianno !\laciel da Costa.

-a me ma dala se expedio portaria ao lUinistro
e Sccretado de Estado dos Negocios tia Guerra.,
.a fim de que o respectivo Commandant~ miJi~r

flscalisc o ~xacto eumplimento desta !Ulpenal
dt.!terminação, e l'epresentc as faltas que ho~ve.
rem do dilo Auministrador. -.Acha-u no D,arlo

do Govemo n. 2.{, de 51 de Janeiro dI} S2{~ em ar
tigos de ofliGio.

I o 1-' I ,1' ,f)
pORTAn1A. DI? 2[1. E ANIl

J J 1 :J 1 ,

lmp. avulso. O,

Sendo presente a S. M, o r. o o~cio tlQ '(ladre
Le;Judro Rebel10 Pcixoto e Ca~tro, ~~ Co.oS'reg~:
cão da °l\lís ião, e Superiol' da Casa ele N, S lal
dos Homens, da Serra do Caraça, na Prolllcia
de l\linas GCI'aes, em qtle, na data de 8 de Sctet:r;l,
bro proximo pas ado, manifesta os oens entimen
tos de amor, fidelidade e respeito aO mesJ:110 A.
S., e dá conta não s'ó do grande numcro de Alle
mãe~ C),u,e fr~quentão ~raluilamente as anJas do
SemlOatlO ali e tabclcClrlo, e recebem o sustento
por mui diminuto preço; n1;JS de haycr co~~luid~
a obra do Scminario com esmplas; dc ter (elto ali
abraçar a cultura Europea, e de ha"cr dirigiclo as
obras de huma e trada e de huma ponte de que
tem re ultarlo ao publico reconhecida ulilida?e ,
pedindo por ultimo deci. ão sobr:e o tres que l,tos
seo-uintes, a saber: se a mencIOnada casa potle
us~r de ora em tliante do titulo de Impel'ial, col
locando na frente do eclificio as armas do Impe
rio' se de ve ser i -enta de p:lgat' cuzimos dos frue
tos 'em nttenção ú origem dOa ua doação, e se <1e'.'"e
julgar-se independente, e desligada da suhord~

nação ao Superior 1\laior da Casa da Cong~egaç.ao
de Li boa: O me mo A. S" a quem 1'01 mUIto
agradavel a participação que o dito Superior fez
dos sens trabalhos, e ào e tOldo florco cente cm que
se acha aquelle estabelecimcnto tão pro,oeito o ti
Pro-vio'cia de Minas Geraes, cujos habitnotes acbão
ali proropto auxilio para o progrcsso d~ educa
ção de scus IiIhos: mal1da, pcla Seel'ctana dc Es
tado elos Negocias do Imperio, participar-lhe que
ha por bem que:a refcricl:l casa fique de ora em
diante com o titulo de Imperial, cõlloeando-se
no 1'l'onlispicio as armas do Imperio; que seja
isenta de pagar dizimos dos f.ouctos das terra que
lhes-pertencerem, devcndo linnlmcote ficar de todo
desligada e intlepenrlente da Ca a da Congrega
cão de Lisboa. Palacio do Rio de Janeiro, em 24
de Janeiro de 1824. - "oão Se"erianno 1\laciel
da Cost;J, - Ac!ta-se no Dim'io do COJ:erno n. {~5,

de 5 de Fevereiro de 182!~ em artigos de o/ficio.

PORT A.nIA DE 24. DE .TANmnO.

lIlanuscriplO ol1thcotico.

IUanda S. l\I. o I., pela Secretaria de Estado
dos Ne ...ocios da Fazenda, participai' no ~linjstro

e Seel'e~al'io de Estado dos Negocios do Imper1o~
que as despet;Js extraol'llina1'ias, que se bou vercm
de determinar por essa Repartição palIa serem sa~

tis feitas no Thesouro I'ublieo, de,oem ser autori·
sadas por decl'eto assigDado pela imperial mão,
e Dão por porlarias como até agora se pratiçaTa.
l'aço, em 24 de Janeiro de 1824•.- l\lal'i?nn~

José llereira da Fonseca. - Extra/Ilda donLlV. 2

de Reg. de portm'ias á fT.. (h v. Q
r
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'l1'JlSOLUÇÃO DE 24 DE JA._ Erno.

Manuscripto authcnticR'

Entrando neste p~rtq o bergantim Tl'iumpllo
<la Inveja, 1- á'o da Ilha t1à 1\ladêira com escala
pela do 1\laio, o Conselheiro Juiz inlerino Lia Al
fandega, o mandou se.qyesíral' por dizer o seu
pa. a ort ({ue Antonio Ktani láo 1\Iuni7. e João

nfonio PeI'CÍl'a? aqlleUe me tre, e ambos dOllOS,

1'e \diao na ladeira c erão subditos portuguezes.
EUes recorrêrão a S. iU. I., pelo Thesouro Pu
blieo, para que mandasse levantar o sequestro,
allegando qne o pas'aporte estú eITado, que eUes
são subdito cio Imperio, o primeiro sllpplicante
porque ba muitos annos se emprega na navega
ção ilds portos do BI'azil, que enlra"a com ban
deit'a bl'azile-ira e prest{u'a na Camara o compe
tente juramento de obedicneia c adbesão; o se
gUndo, por ter domicilio ne tíl Côrte ha muitos
anno , com matricula na Junta do Comm(~rcio.

O ~uiz da AlfandegaI sendo olll'ido;l'espondeu que
os supplicantes: fi vIsta. tIos docurnentos que ap
prescrlião, estão "no caso de serem' deferidos,
pril1cipÍllDlerl~e :Toão Antonio Pereira, sem 'que
]Jossa d4 tar-lhes a declaração do passaporte.
O Fi,sbal respM deu que Antonio Estanisláo não
mostra residir no Imperio, que o sequestro era
anterior ..o terlllO de adhesão, e por tanto não
e tA no ea.o de ser attendido. Ao l'roC:lradol' da
Fa7.end.. parece que João Antonio Pel'eira OiOS

tl'''- e' habiJjtado para poder er attendido com o
leV.. nlaménto do seque tro, de mefa e do ber
gantim e carga que prov .. r ser sua e quanto ao
outro suppücante, clii que t..mbem póde ser at
tendido presl ando fiança idon a dha vendo tlldo
o zelo nas ..y..liacõe , Mandando-se ao Conselho
da Fazenda o req'Jel'imento já in truido com os
precedentes pareceres para consultar, á "ista de
tudo, p.. rcce ao Conselho o mesmo que ..o Pro
curador.

Resoluçiio.-Como phrece, Paço, 2{~ de Janei
ro de 1824, - Com a impeda~ rubrica. '- Ma
tianno José Pereil'" da Fonseca, -Aclla-se o ori
ginal tIO Cdrtol'io actual do Tltesow'o Nacional.

RESOLUÇÃO DE 24 DE JANEIRO,

Manuscripto authcntico.

Ao Conselho da Fazenda se mandou consultar
() requerimento de Luiz Antonio da Costa Barra
d .. , subdito bl'azileiro, em que pede que do di
nheiro de 1\Ianoel do Valle, ubdito portuguez,
arre lado na mão de Francisco _ a ier Pires
e Comp, como propriedade, se lhe mande
entl'egàl' ) :000' de rs, que o dito ,Valle Porto
lhe consignáril cm pagamento de varias sommas
e bens que eUe supplicante depo_uára em seu po
deI', quando parti o de Li boa., ..onde fôra com li
cença, e allcg.. que Valle Porto ainda não tioba
no 'cia do Decreto de I I de Dezembro de 1822,

sobre o seque tro, quandQ cscreveu a carta que
apre en~ no seu propl'io original, datada de 29
!le Abril de 1823, mandando entregar ao suppli
cante a dita quautia, e que só em 29 de l\Iaio se-

guinte lhe constÚl'a aquella imperial detCl'minação
Gomo testificava a outra eáitn, tambem juot.., es
cript....os dilos Pires e Comp. , em re po ra da
participação que lhe ílLcI'ãó de haverem dado ao
sequestl'o a' quantia de 1 :561 4q.7 rs, , saldo da
sua conto.

E te requelimento ia jú in-truido com as in
formaçõe e parecere' do estilo, O Fi ealre pon
deu que não merecia attenção o petlitorio,; o Pro
curadol' da Fazenda e Thesoureiro lUór que e 
taTa no termos de ser deferido, não se próvando
dolo, pois que o fim do sequestro era impedir o
tl'cspas e dos capitaes deste ImpedI) para POI'
tuga!. Parece o me mo ao Con elho, jnstilican
do comtudo o upplir..ante que cm 29 de Abl'il de
1825, dat .. da carto de ord"os pora a entrega do
conto de r~., ainda não era con tante em Lisboa
noticia alguma do dp.cl'eto de sec[uestl'o.

Resolu{'ão. - Como parece. Paço, 24 de Ja
neiro de ) 82{~, - Com a imperial rubrica, -1\la
riaOl'HJ José Pereira da Fon. cca, - Áolla-se o ori
ginal 110' Cartol'io actual do' Tlte30uro Nacional,

RESOLUÇ.\.O DE 24. DE JA,I\EInO,

ManuscriJ?lO aulhcnlico.

Marcos Antonio Portugal obtcye, em 1815, a
mcrcê da propriedade do oflicio de Escri ,'ão da
Chancellaria da Casa da Supplicação de (a Côr
te, e pagou !,80,w r . de I'clhos c nOI'O direito,
prestando fi ..oça ao mais que se liquidasse de
veI'. Procedendo o Superintendente do 110 ,-os
direitos a e~ta Jiqllid ..~ão conforme a lotações
provisoria que lhe forão l'emeltiuas do Coo cUlO
da Fazenda, achou del'er o dito p1'Oprietario
mais (108:jj) rs. , c eIle intimou que os sati~fize se.
O proprictario l'eCOrr011 a S, ~l. I. , pedindo nova
lotação, allegando que o rendimento do officio
se ach .. ,'a, de tle 1819, reduzido ú metade, por
haver o Juiz (la Chaneell..ria abolido a pratica
até enlão eguida, contra a lei de p ..garcm di
zima as sentenças tle Juize de Fóra c Ouvidores,
vindas por appellação para a C.. a da Sllppliea
ção ,o que flil'a confirmado pela resolução de
consulta tle 9 de Abril tle 1821, Antes da decisão
deste l'equel'ímcnto fez o supplic.. nle outro, pe
dindo quo se uão úzesse nova lotação, ,m.. s fic ..s
se ub iSlindo á primordial, visto const.. r da
certidão qne "pI'esenlava, ter o Conselho feito
nova lotação provi' oria, po tel'ior {lquella de
que o supplicante e q11eixava, em que ay ..lial'a os
direitos de olieio em 380,w rs. quantia muito
menor do que aqui p ..g{u·a quaudo obteve a mel'
cê da propriedade. Indo e te uegoeio a consul
tar ao Conselho da Fazenda, mandou este infOI'
mal' o Superintendente, o qual informou que,
ainda dado o ca o de OCCOITOI' .. dimiuuieãe do
1'enclimento pouco depois da mercê, nem por i so
o upplieal1te ficava i ento de pagaI' os direitos
correspondente ao reniilimento anterior ém que
foi orçado na primeira lotação provi oria do Con
selho, quanto mais tendo occorrido Cinco :lOnos
dnpoi , no decurso do qUae elle o desfructou,

1 sendo este o moti 1'0 por que elle Superintcnden-



pqnT4.J\IA, DE 24 DE .rANEII\~'
Johnu3cripto 3uthenticb:

Tendo SllbiC!o .\ augu ta presença de S. I\I. 1.
o officio do Inspec~or dos color;los ullemães, dei
~3 de Janeiro corrente, pedingo csclarec~ro,~oto

sobre a execuçã;o tla 'poctada de 20 ~q) mepIDO
mez, e o destino que c1e"el'á ,daf 1,19 rest d9S
colonos, ponderando }lor esta occasião Q5 diffi
culdades que en\Jootr<lria na pratica o pr j~et6

de manda-Los para a OVa 1:riburg(': o}anda S.
1\1. o J., pela Secretaria de Estado dos egocios
Estrangeiros, declaraI', cm resf\o~ta a~ dilo 1u5-,
peetol', que estando. <l Co10nia divipiJa cm 'roS,
classes de illfl~viduos: huma, des que vlerão
para este Imperio ú sua propria custa; out\'a,
elos que apenas fizerão metadft das despezas da
passagem; e a terceira, os de que forão anterior
mente transportados iI cu -ta do GoYeroo; não
púde por tanto a d,i:iposição da port<lria de 20 de
Janeiro abranger senão as duas uLtimas classes,
c aind~ estas com a differença de que, só pekJs
coloo.os q\l~ vierão il custa do Governo, h~ que se
del~'Mgal\ Ror inteiro '!- quantia estjp"ul",da de
4oi/b '1'5 1 CQDlO jndemnisqcão das de5pg~as feitas
p~t GÇlyhnO'f seJI) entrar po.rém Clp. conta spbre
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'POnTi\RIA DE 25 DE JA~mRé. j;

MaOllscdpto autbentico. ,

S. 1'1. O I., a quem foi presente o 'oflicio do
Inspector dos colonos allemães, cm data de 21

do corrente Janeiro,. remetlenuo o ma..{l a "'eral
'rlos colonos desembarcadbs do navio Al'gUS, e
participando que o IUedico da Colonia, Adolpho
l\ieyer, bem que não compl'-ehenuido no mappa,
espera recebei' pelo seu trabalho alguma gl'3tifi
C~fão d,o _Gol"ernO, e solicitando por fim a impc
nal declsao, sobre 'e de"\'e ter ou,não yigol' a graça
('?ncedida ao marinheiro Jo.sé Maria, pela porfa
1'1a d'C 20 do corrente l manda, pela Secl'ethria de
lUado' tlos Negoêios Estrangeiros, signilicar ao
sobredit,) Monsenhor ~liJ'aoda que fica inteirado
de todo quanto c~põe, e que sobre os desejos e
esperanças do Medico ~ierer, quanto ao primei
ro, o que fôr de justiça, quanto ao lUedico dirigir
competentemente o seu reqnerimen to.: e quanto
ao segundo, detel'mina que não possa Sei' mais
contemplado como col6no, riSto tCI' ces. ado a
causa por quc I'ol'a ad01illido como tal. Paço, 25'
de Janeiro tlc lS2q.-Luiz Jo,é cIe Carvalho e
lHello,-Acha-se ri {l. 7 v, e 8 elo Liv. 5° de Reg. da
lmpfl'iat Gatt. Estrangeira.

'PORT AmA DE 25 DE H:XIlInO.

1\Inouscdpto nUlhentico.

'cnuo pI'esente a S. 1\1. o I. o omcio de
.l\l~nsenhO"l' 1\1irauda, rn~pector dos Colonos Alie
lU'des, acompanhando buma carta de C. i\Ieyer
co.nd:uctOl. dos referidos Colonos em que' ped~
seja ltlC1Ullio no numero dclles o marinheil'o Hol.

TOiUO Jl'.

u.

l'ROVISÃÓ' DE 26 n:E lA. 'E IRO.
• a • •

~ llalUL!lc:rlpto autbentico.

I\Iarianno José Pereira da Fonseca, ele.. Faço
saber'ó Juntá da 'Fllzenda da Pro'Vinci:t dó Rio
Grande do Sul que, o me!;mo A. S. àUendend()
á s~a informação do °1- dI! As.0sto do :tnno proxi
mo passado pa eoereS que hom;etã'O, e re,posta5'
dos Prticúradores Fiscaes obre à rcquerim nt()
de Jo é Henriques Salgatlo , judante do Banco
do Hospital ·Militar da Cidade \I~ Porto Alegre,
Capital da mesma Pro'Vincia, em que pede, além
da confirmação do mcn ilmntlo emprego, o ne
cre,scimo do actual vencimento mensal de 5:t/J4oo
réis: houni por bel)l ~onoedel' ad supplféantc em
lugar daquel1e 'Veneime!lto dó j d:t/J ré!s por me~
com :t confirmação de seu emprego. O que .e
participa á mesma )unta, para em confol'miBadc
desta imperial determinação man lar pl'ocedet'
aos assetltos llecessal'ios, e ser pago o supplican
te na rórma do estilo, como nesta se lhe ordena.
João José de Brito Gomes a rezo Rio de Janeiro
26 de JaneÍl'o de 182q. - João José Roddgne~

Val'eiro a fez escre ver. -1Uarianno José Pereira
da Fllfi eca. - AcllCI-se ti /l. 1.1.9 do Lio, '; da 2

Répa7·tir;ão elo ThesoaTo Nacional.

POUTARIA. DE 26 DE aNEIRO.

lmp. al'u1so.

S, 1\1. o I. tomando em con idcração o que UIC

J'epreseolárão José Gue.llc Pinto de Va5conccllos
e FrancisC'o de Freitas Bueno , sobre a faculdade
que nece sitão par<l continuar'em na inve ligaç,lo
e pe quizas de diamantes, e oul,'a pedras pI'eéio
5as de que apreseotúrão jú algumas amostl'as,
ainda que telluissiOlas, que dizcm er achadas
por elies 00 descaIndo dislricto de Jllogy: ha por
bem ordenar que O GoycrnoPrO"isorio da Pro
"incia lle S, Paulo não ponha embaraço alS'um LI.

que f)lIes continuem nas uitas itl"esLigaçõe', não
sómente nes e lugar como em outro quuesquer.
munindo-os tle passaportes convenientes para a
ua egurança indiviuual, ficando porém qbrigados

a dar conta das ua- descoherta ao mesmo Go
er'no que deverá immeujatamente fa:z.'·Ja subir

~ ~ua imperial presença. O que mant1a pela 5e~

26

•
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Ch.flgpndQ aQ cqnl1ccÍJl)cn!Q tle 5, 1. O I.,
~ue.os repctidos Lur o;~, elo ~ I'atos,que 6C G !
'Ulettem ne ~a CÔl'l$} •• ão. ÀcvidQ. mui pl'incipal-

. f

110 p. a \l1so.

PORT.\RU DE 2l:í DE t.UiEtl\o.
I

I'OllT .\Ílu. DÉ 27' 'DE j AXl\illO. •
I I

laooscripto al\lhJlJ1tiço~

CJ;et3l'ia ~ Estado dós Neg()Cios ,do. llnp -io pClr
ticipur <lO dito G~VCUDO JlDCét ~'J~ intçlli§enG~,

6x~cução. Palac~(l.dl\,Ri~ltl JaneiNl t ;W de Ja
)1~jro. (~ 1~b4.-r-Joãq!SevllrÍ#JIJJlQ,la~cl da 00-·
ta. ~ Aç/lLl-s no IJi4JY4 dt9 GgflernClt. n. ~~) d~5 dq
FrlJereil'o d~ 1 82~ ,e.n.ltittigo rd8 ~ffi ia,

fi

•,.



Soldo dlario.

5 Sargento' a 520. . 960 ~

:5 Carpinteiros a 2/~O, 720'
:; Ferreiros a 2.l0. 720

7 1 Pedestl'cs a 120 , S:;JJ520
---~

80 Pra~~as. 10:tfJ9'J.O

, ,

RU UE 28 DI~ JA~Emo.

lmp. avulso.

Sendo considcJ'avdI o nun1ero do Indios Botc
etldus que tem concorrido, c lodos os dia vem
(loncorl'endo its morgen do Rio Doce, os qnaes
ile de summa necessidade contentai' e aproveilal',
já aIdeando·o e <Ji ponc;lo-os para li ch ilisação,
n lJ-ue tan~o gaoMo a Jmmanida\le, a Rl1ligião
e o Eftta90: m(lnda S. lU. -I. remetlar, PQla 80
crlllànin dfl Estado dO$ egocios (lImpei io , ao
Go '1ll'!lO dra Provincia do Espirito Santo!J obre
\'issimo regulamento interino (ql.1C Stlrvir~ s6men- .
te pára lançar os primeil'o. fundamentos II grau
Ire obl'a da chilisação dlls Indios, nesta parte do
rncsmolmperio),porll que o ponha logo empl'atica:
dando regularmentc parte do que se fôr pas ando, e
apontando os provi lenl'ias que julgar adequadas.

.E porque para o aldeamento dos Indios he ncces
~ario marcar lerrêno, e muito convém aproveitar
O colonos éivilisados que fôrem conDonendo a
pedir terras pa"a se e tabelecerem, pois que
de sua vizin bança, trato e communic<lç'iâo resul
tão grandcs bener1cios ii ciYilisação de sc!ng(:os:
manda outrosim S. M. I. que- o Govcmo da
ProvinDia, além dos terrenos para o aldeamento
dos Indios, conlioue a (lal' sesmarias a partiDulares
que as pedirem, oa rórma da, lei!: mal1l1a final
mente G mcsmo A. S. que cja empregado como
Direclor dos Ind~os e Inspector dn gllarda de Pe
dreste que se estabelecei', o Coronel Julião Fel'
nandes Leão, por confiar delle que desempenhará
tão importante commissao, vi la a actividade,
1.~10 e intelligencj~ que tem mo trado neste gene
ro de trabalho. Palacio do Hio de Janeit'o t em
28 de Janeiro de )824,-João Sevcrianno l\1acicl
da Costa.-Áclta-se no Dia,.io do Gove1'llo n. 2{),
de 7 de Fevereiro de I 82{f , em UI'ligos de ofllcio.

R&GUr.l)(El'lTQ interino para o a/dem1!cntn e ci'l'i/is4-
fio ti lndio$ Botecudos do llio Doce) da Pllovi7l
cia d9 f!:spirito Santo,

I,· Far·se...hão fiO I\io Doce trc Ahtêas de

Indios:n ecudo 1n:es f-og':Ir-es i qoe 6!leolher o
Dil'cclor d~ tnêsmos '1'RdiGS, d{!~ign:lndo-se '}>at"a
cada htltíla tlêsta . -AI ê )11 lJl8"'+C~1 a dó frellte
du me é tre!· dll funrdo .(lujó- erreUl) lhe'!! ficará
pertencendo- pará a~ cnltura o Iudió., e !>orá
medido e deltJilrcatló judicinlDlCllfc. escolha
destes terrenos se !laverá as esmal'Ías que Já es
therem concedidas, guardando-se o de,'ido res
peito ao dil'eito de propl'.ledade na forma cla lei.

2." Haverú hl1rll Direclor para cuidai' na ci"i
lisação e aldeamento dos IlIdills do llio Doce,
dirigir seus trabalhos, e applica-Ios á cultura
das te'rrase á navegação do Rio, fazendo cum
prir o aju tes feilos com os IlIdio pelos la
vradores qU.e 05 cmpnJgarem em suas culturas,
.m:mtlmll'o o socego entre os Iodios e os Cólonos~

e dando parte a.o GOverno a" Provincia lle qual
quer acÓotecimento que exija pro ídenciá fÓ.rll
do seu alcance e juri [ficção.' • ,

5, o Haver!' hum Secretario encárregaCloi"de
tóda a e cripturação e expediénte da 'directoria,
e lias relações e pagámdn~o ,t~oto dós clJipjo<l-ga
-dos com 591do, C0010 do jó baleirbs. Este Se"
cretaI'io farl" a. ezc dÓ Diréctor, no !la O da
ausentja ou JaU cimentô, e e'rll dn nomê'açàó
cio Goveruo da Província, te do 001' en:lrlo que
parecer corre.poodenle ao st!u tralialho e 1'0' pou
sabilidade, e ~enrto ouvlrla a Junta da Fazenda
sobre e ·te arbitramento. Amelliná Jutita llte r1arú
os formularios flae ctjplllraçãt7 'qUe de f! fazer,

-e do melhado que dc'ré ~eguir nó pao àment6.
4;· BllHJl'á hum Cirurgião pdra' a curativo

dos enrermos, tendo a seu eargo lt boticn e o
JlOspital, oom o ~cnciine to pr'oprio dó êmclban
te empI'cgo.

5," HaTerá um POf'r.io Mór para a bnrrll do
,Rio Doce, tenllõ humn catraia e competentes re
meiros, afim de se fuoilillir :l nUl'egação, evitan

-do-se {)5 perig6s da harra, e sendo a c. te crviç1J
admiltidos 11 que se forem domesticando. A no'"
meação do Patrão ftlór da bana serú feita .pelo
Go,"erno da Pl'ovinDia, e as de.pezas elo seu '100

Gimenlo, c do remêiros c catraia, eráõ fui
pela Junta da Fazenda.

6." Haverá no Rio DODe huma guarda de 80
hb.tnens !t disp içiio elo Director dos lndios, que
serú Inspeclor da dita guarda, a qual seJ'''' com
posta das eôruintcs praça , e terúõ os ,'cncimen
los !}UC vão indicado , a saber:

7'· Esta So praga,; não lt!l'{lÕ 0\111'0 ,'cncimen
tos além dos que /ici4o indicados, excepto o soe
corro do hospilal OQ oaso de enfermil1ade ; sor.áõ
sujeitas a todo scniço da lavoura 11 be~eficio do

lIndi05 • construcção de casas e quartcis, ·factura.
concertos de ferramentas, abertura de eslradas ,.
c construcção de canôas, exeOlJt;Jodo tudo quan..

~6"

...
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PORTARU. DE 28 DE JAi\'Etno.

. , . . I.mp. 3\'u150.

S. JU. ;.o.r. ~lil.n~a, .peJa.S,ec)'e,taría de Estado
Uo! Negocios (lo Imperio participaI' Ú Mesa do
Dêscm}jal'~o ilo aço", 'r.ara a' sua 'intelligencia e

evida execução l]uc, ha\lCód'o daao }?Tovi'dcncias
obre o-laltleamcrtto' 'lFc~viriS:lHo dtfS lri~íds nô.

ticudos lU,>' Rio DmfÉl I, nilPX~Vfuclb'Uo ~lIpi'tito
Sarlto, ro~ 3ul'0rl ado;o"6'OY'Cfno ,d1 alta 'flr6'!i~cilt

, pill'a contll'lUar a concede.' }lespHlI'1n' nã' f61'nlil da
, -lei aos que estiverem nas cil'cuL1~taucias de àsr

f



, il\1altU6onpto autbcntico.
• J' • ~ ,
A 'Junta do Commercio se mandou consultar o

l'eque~jmento ~m que o Desembargador ~l~o~l
,lo.s~ ~e Araujo a '.ares. pedio 'seI' cO'ltempJadQ na
fulura folha 11.<15 p'iknad05 com o de Juiz Cnn 'er
~'a:etor (10&. Pr1vílogíados dj> Commercio, que
eX,Cl'ce em cqus~quell~ia lia nomeação do Dçsçm

. b argado I' Luiz J aqulll). .Du ue ,E~trada Furtado
• de Mendonça~ pawra Chanceller da Relação de

Pernamb,uco,
O 'fj'ib,unaT reconhecendo que a lei só n,;anda

pagai' ao Sen"entuario a qUlOta pal'te lio ordena-
do do proprietarao, e, quandó este o não tem, re-'
puta encargo a sel'Ventia; considerando POI' outra ..
parte que quem trabalha merece recompensa, e
que o lugar Dão fica vago por ser temporado o
de Chanccllel', he de parecer que o supplicante
estil nos termos de ohte,r o ordenado por inteiro,
desde a sabida do .IlI'oprietario até a ~\,a volta de
Permlmbuco e enta'al!jl no l'cfelidll emprego, bem

• • f:.. ..
como s pratlCoq. e.m eotlO<\5 C1r.cunsta.nclas com
70IServ~ntq~(i)il Ju'z d(l' CaYtall)(w,o$~ quan'do
,0 pr,o t~~ ario fR'.o '01 'CI'JO)ug~I',cIp Intp)ldonte
dos J>ia~a,Dte. RlO 134,<\~ ,Janeiro d9,J 24·,

J1e~olltfiio.- omo par~ce. 'Paço, em 31 de .,

• lmp. avulso.
11 .

Jlrr ~qda 5. ~l. O 1., p,ela :5eoretaria de Estado
(" . dplI ~egocio_s da ,Fazenda, que o Cunselho della

,ültccl,lte as o~4ens que pOl' esta Repal'tição se lhe
l exp.ellirão 11m data de 8 de Novcmbl'o ultimo,

~ aJ ti as á obra de que estll carecida a Typogl'a-
I Mia acion'll, cuja J unra irectol'ia novamente

e J1~n er\! n~ ~cpre~entaçã qll.c com gsta e re~et
-t ;.p.0~ C0p,IO ao in,esDlIl Conselho, o &,fande r,lSCO

• t~C,orre, o ad~tlçio sr.', p,roDlpta1nleqtc se ihe "'não
~ 1 e T. I b·j r

Ir[#!~ü,$loCopl fi •rel'~'os rllç~salllO~l' j.f.ja.Ç\) ') cm 51
.')G,d~'IWfrg ."e Ilh4 -~'%r.'a no; ~dé ,ereiJ'ja' da'J . .. h. 1. .u"" J 1
I' Itonséca. -,4dj~.~f nq ~ .t!'I1P do . ;ovel'}9 A. ~ 2 ,l
, ,te 11 de Fevereiro de 1824, cm artl:gos de olficio. ')

.,



.Ma 11 osc~jp tb .anthcntic.o.

n,ESOLuçÃO DE 5.DE FEn:n'Eln6

l'ORT AoA' A. DE·4 n.e ,F,&V.Eo!P'.LB(h

MnnuAcripto lIuthenflt:6••

Mar.ula S. M.. o ,I. i pela, S(lCre~alia de ESladp
.dos -f.8'04ios Es~ran~iros acçp~w ~ re~e,pç;- elo
o.(J!r;io do. il1QnsepJlOl'-l\lira.O~4, ln peetol' (~o.s

lonos AlIemãos",.p ado IJo I! o 4-0 cOl'rlfnte mez
com ql\e remelte o mappa ~o no\'o.!l Colonos que
parLil'ão p-a'ra () .Batalhão de Estrangejros; e ~ .re
presentação n. 5, Cq\ a qnal~l$ur,s ou'rosColollOS,
jil engajado" para scq'irem nQ obccdito B)ltalpão
pellem SCI' pngos das cI es'poras quo'fizcráQ, com igo
·e s.uas faD;l.i1iali na confol'l;nidade lia p~Qme aJqm:
-lhes jj~era o Commandante dQ mesmo .BatalhãQ:
sobre o que houve S. lU. por bem rcsplvfr que
mesmo ln pector lhes participe que scrÍ\õ com
cff'flito_ pa,.gos tias J'efcricla tlcspezas; -bem, cpxno

-farta a 'vi9"'a l\l(lrgarit1a Dnut que o mes~o A. _.,
condoidQ da sua ~orte p01' ter pel'dido seu marJqo
ha igualmente por bem mandal'-Ihe pagar a quan
tia relatiYa ii despezas da passagem que o dito
seu marido havia pago pouco antes de morrer. E
quanto ao mais que expÕe no seu cit3do offiLio,
S. M. I. resolvel'it opportunadamente o que fôr
justo. Paço; 4 (le Fevcl'eit'o de 1824. -L-ulz lJb é
dc Carval'ho e l\lcllo.-Aclta-se li {l. 11 do Lrc~ 5

-de -Reg. da 'imp,'essclo de Coil. Estrange;"it.

Ao Conselho da Fazcnrla se mandou consultar
o requerimento de João Pereira de CastrQ em
que pede' isenção de ·iliI'eitos de entl'!fdas das fa
zendas que linha em loja publica na Cidade da
Bahia, e tl'ouxe (l'ali para esta Côrtc na Escuna
Fetiz GúDe1'no j4 depoi~ da ahida do Madeiro. Pa~

rece ao Conselho. conformando-se 'com o PI·O ..
CUl'adol' da Fazenrla , que hc de equidade conce
der-se ao supplicanle o que peile , sendo porem
obrigado a pI'estar fiança aos dit'eito',.e apresen
tar dentro de seis mezes a gúia de os ·ter .pago'na

.Alfandega ,da Bnhia. -
Re$oluÇflo, - Como parece. Paço, 5 rleFe?e

feiro de 1824. - Com a impel'idl rubrica. - la
rianno Jos~ Pereira tia Fonseca. - Acl((/.~$e:o,nri

gillat 110 Cartol'io actuakdo Thesouro 1Nm:lconal.
(' • r

POnTARIA. D,E.4 DE FEVEREIRO.

~ian"scriptoaotbcn tico.

DECRETO DE 4 DE FEYEREIRO.

Foi 'pl'escnte lt S. 1\1. o I. o officio da Commis
são da conservacão e melhoramento da Santa
Casa da lHi~rioo~<!ia,de 21 do mez"proximo pas
'Sado, cm que dando p~I1're de sua illsta\laç,lo no
dia "( ditd, e'ípõe a n'ceessitit\(le que tem de hum
Amanuéosc 'c do hum Contlnuo-paFa a'sua es- f

l\lllnu9cripto Iluthe'ntjoo.

-Foi 'presente a S, [\I. 1. o oOieio de [\Io\lsenh.Qr
rI'lira/lda, Inspector uo~ Colonos Allcmàes, em
'data de 51 de Jançiro findo, remeUcndo hUlnn
represcntafão assignada pelo Colono ,. na qual
snpplicão que a faculdarle concedida ús mulhere~,

1>el\l portaria desta Repartição de 27 do mesmo
mez, -p111'a poderem sen'h' por soldada~ ém ,e,asas
'particulares, se.extenda lambem aos horpeo' e a
famiHa5 foteiras, sem a cQndiyào de que essas
casas para eUcs de~ão sómente Ser de 1\1e tres de
o:fficio.~, c jlQ rnesm o temp/) pedem terras pal1(l
formaTem lieu e tal>e)coimentos. ,E o mei\JllO A.
&. deser(ln'r\o attcn'~lel' bénignamcnte Ít ,,'ontadc
(Ios Colonos e Íl sua \n el1l 01' commodidadc
manda, pela' Sc;cvetaria de .E tado dos Negocio
Estrangeiros, participar ao mencionado 'Inspec
tor que ~)a por bem resQlver que .fique eff(;cti\'a~

'Inente li"I'n aos dito~ CQlonos , serp distineção de
sexo, 'lssoldad1\r&tn-sc como lhes párccCl', fi
c-nndo sem efl'Cl.to fi dilfel cnca I de homens e mu-

'Ibercs, e (le , meios ou slilll eUes, e ne5'la plll·te
. dec1at;alJa 11 eilad(l porlaria rle 27 dc Janoiro pro
. X1U10 passado, e crue, quanto á petição de terra
para se esLahplecerern nellas, ,secúõ deferidos cm
tempo oompetente. ,Pa~o, :3 de Fevereir.o de 1824.
-LuizJoséde Carvalho e l\1clLo-Aclta.se fi {l. 11
do Liv. 5° de Coil, Estr{~lIgeirn.

, .

l\1anuscripto authcntiro.

ão sendo ainda s'lfficiente, para occorrcr ás
despezas das obras l\lilitares, a consignação men
sal de 6:00o:tf; de rs. que recebe -para aquellc er·
feHo a Thcsonraria das Tropas: ]lCi P01' bem que

- se augmcote com mais metade a refcritla coosi·
"gnaç'do, Ilttcnto o extra()l'Clinario augroento das
tle pezas. e afim de que sc conoluáo com a cele-

I idnele ordenaoa as sohreditas obl'as militares.
l\'lal'ianuo José PeI'eira lia 'Fonseca, etc. Paço,
em 4 de Fevereiro de 182'" 50 da Independencia
;c 'ao Irnperio-Com a rubl'jea dc S. M. I.-João
Gdmes tia Silveira l\leodonca.-Ea:l1'ultida do Liv.

ro r - ,. de R.e!f. de Decreto.t 'dos a;"ners de t 8:u, a Abril
-de 1825, á fi. J 'I 1.

fORT ARIA. D,ll 6 '1:1). FEVEn'E~nQ.

JaneÍl'o le·1821.-Com a rubrica do Imperador.
-l\larianno J05~ Pereira da Fonseca.-Aclta-se
o original no Cartorio actual do Tltesouro lVa-
·cional. •• . , .,'



.,

ManUl;cripfo autbentico.

PORTA.RIA DE 11 DE FEVEREIRO.

Manda S. ~r. 01., pela Secretaria de E tadd dos
Negocias Estrangeiros, particip..r ao Inspectol'

P~A.nU,DB 9 DE FEVEBEIRO.
1 II

DECRETO DE 9 DE FEVEREIRO.

Coll, Braz.

Sendo conll'aditorio que depois da minha im
perial acclamação, e da Independencia e elevação
do Hra~il á. cathegoria de Imperio, continuem
alguns Officiaes da Armatla Nacional e Imperial
e do Batalhão de artilhot'ia da Marinha do 1\io de
Janeiro !l sca"'Í1' com patentes a signadas por
El-Hei ld'e pOI·tugal:1 hei por bem, conll.·mando
oS deGretos ti que e tas e refel'em, Q1'denar' se
expeçâo gl'atuitamé'nte novas p::tt'Cntos aos meo
cionàdos ofliciaes, devendo entregar as ouLras ,
sob, peM de se julgal'cm demitlido do sen iço
Nacional e Imperial, c de serem expulsos do
tenilol'Ío deste Impel'io. O Conselho SUpl'lltno ~

MilHar o tenha a 'im enlendido e o faça cxecutal'
com os despachos necessal'ios. Palacio do Rio
de Janeiro, cm 9 de Fevereiro de 182{~, 3° da
Independencia. e do Impel'io. -Com a rubrica
de S. 1\1. L - Francisco Villela Barbosa.

'I mI!. a'VolsQ" ,

Sendo presente a 's. lu. o I. ~ representação
do Presidente da Pa:.orincia e Muto Grosso, em
que expõe os moti os que julgou ponderosos pa
ra ser remo"idh a Capital da Provincia do lugar
em que se acha, por ser o mais in alubre, e quasi
nos limites della, para outro mais sadio e central,
de ignando fara e. te efftrito a Villa do AI(o Para
guay Dinmanllno-, que ofr'erece torlas as vantagens
aos seu b'abitantes; e -ignalmente a neces~icH1de

de e fazer-a convocação do Con clho-da Pro"in
oiu inrériúamente na Cidade de Cuyabá: o mesmo
AI.' S" Ulmando em con:õidel'ação a importancia
de teslubjecto ,e deferÍl'ldo b nigllamC'ute á se
g'UndlllJarté d&mencionadnrepresentagão: manda,
pela Seo('etaria qe ESLado dos Negocios do Impe
rio, participar ao dito Presidente ql1eha por bem.
qne a convooação do sobl'edito Conselho séja' in
tO}'inarnente feita na Cidade de Cuyabh, Ti. to que
o maior nunl'el'o dos ConsellíeWós óão porlo ser
na Cidade de 1\laLo G1!OSSO, onde a população he
DlllÍlo menor, nem he de I;azão qtre e ohl'iguem
a fixar ali a SI,13 I'esidel'lci'a, c que o PI e iUent'e da
Provincia resida' intél'inamenle 'n a Citlade de
Cuyabá, até que se tomem a 'convenientes me
didas para a creação de hllma.C0,Pital qúe reuna
em si os commodo' de ambas a po\'oa9ões, li
cando porém obdgado a ir á <Japital de t\lato
Grosso o maiOI' I}umero Je ,-ezes que lhe tOr pós
sivel. Palacio do Rio de JaneÍl"u , em 9 de Fe\'c
reiro de 1824. -João Sevcl'i<luno laciel da Cos
ta. - A clzll-se 710 Dia/'io do Governo n. 35, de 14
de Feverdro d~ 1824, cm artigos de o/ficio.

ManU5cripto authentico.

Mal'iunno José Pcrnira da Fonseca, etc. Faço
'abel' á Jl,lOLa da Fazenua Publica da Provineiq
de que, convindo occorrel' com as neces-
sarias providencias, as im para facilitar a cOl'res
pondcncia d:l CôrLe, como as dilfel'cntes Provin
cias do Impel'io sobre os objectos que Ules fôrem
concel'Oenlcs, oomo remover o I'etal'damento (le
decisões sobre negocios que lhes interessem: ha

I o I. por bem: 1°. Que, de ora em diante,
tpc;Jo s q,fficios ttlle (ôl'eO) dirigidos ao Thesouro
P,!blico~ pela-mencionacla JUllta, vcnhão numera
qO$ fIe n. 1, no principio de cada anno' 2". Qllé"
ue .sei5 om sqis meze5, cI;lvie l.uma'relação dll toclos
os officios que nessq espaço haja e.-pedido; 5°.
Q\le, n9 ca o .:le não lel'cm b,lÍxado resoluções
sobre n,egocio~ que nos annos anteriores tenhflO
sido pl'OpO tos, remeUa o exlractos de seus oP
jeclo~ ,e data~ eD;l que farão I'epre. entados, pa,I'a
Sllrem promovido e decidir-se o que rôl' ju to. O
que a mesma Junta assim cumprirá. Caetano'Jo é
Baepo 'J do Canto Brun a ~ z np Rio de Janeil'o,
cm :z de Fcv~reü'o <).e J 824- - ~la~cerlinq Aoto
n~Q de Sonza a fez e crevel'. ,oÕJ.aI1ié\ no José
Perei!'!; da Fonseca. - Eo;tr(lllida. do.Liv. de ~l1g.
de Ort1ens expedidas lÍ Junta da Fazenda do llfaJ'a-'l
laJliío, li {l. 2 I V.

,E:Q ~.i0UDn i? n" I!J~VJll,lIUn~ .H
)'11\1lmuso'rllno bútltcrttico.

-?1firll'tf:"se n1 ,io? Z"- ;d'~' ~ ·~~n~ô'u. c~'nsl,lHa~
1...-.. 'J:I' ~.T G •l. T l"';l f(

. PI' ntg 1 Wj . ~1í' s el?es lIe 11,1-
'reI' • Dl li e ~ 'senvãQ do jmp~sto de Jo~
J' • ~.'p el\.lllU.9'J'~S'ao,. e,m, Y;Jr.tude do ..ha,rú ~e
2. <l I 9PtuM'l) ~ I 12., por cad.. sege de duas
:vpd ,aU~'tJldo ,que til pag.n'ão, e ainda }lagão
par a.;Voli.aía J 2;jj;8iJQ ré~ p.or anno, c que, deter
~inando o dito ab'ará a respeito das lojas, bote
qu\ns e tabernas, ,que serião exceptuada,s as que
já paga,'ão hllm igual on maior impo to para a
Fazcnda Publica, pela me ma ra7,ão de\'ião elles
ser lambem excepLuados, "isto que já pagaYão
para a Policia 1l'qnelle~ 1 'Jiftj 00 réi , éndo-lhes
nlém disso sobl'emimeÍl'a, pçnosQ o pagamento
destes dous impostus, quando o trafico das seges
(1 átngnel' t'Cm''di mtlHlb tanto pélas 6i1'CUI1S' an
e'itl3 1:J11e sã'd 6cYfl!üóttJPÍ1l 1 Mlinib:ndo o Conselho
iBfôrm,. ~ OllhS'eJ di)!' 'O''Danbo . rcsp~Â
dêu qíllt 6 ~"etérnção'l{]os sr;pplic!l-IH s 'h-e desti-

da tIa ju~tfça', fjo1'~uc, b1álVa'rú os qul7. ,e
ifun aI' d'os o-:t1J ~ig porj{1 pagal'en:1lluI'niga-al
tnI''rtl 'io imposW; :fa'rJa til so expn! sa mençã(jl
eórilb' fei' :d'espeito"tlli!! loja'g; ele., e ~ue e tal
Itlolh'ó' tn(!rehC atfenção, lltn ignaes c Íl'iellHJres
cilt\un bticiáS e tavãó muitos·ontros. I Ao Conse
lh~;l l)roebrailor aa FôlZeoda parece o mesmo
que 'nfórmou O' Juiz Con,;erv-adór. I:J

I Resoluç'áo. - Como parece. Paço, 51d . Yev~
if!ilo de i 824. - Com n imperial 'ubt"ld"a -l\Ia
rimrio :lo é Pereira da Fon eca. J..:..,; A'c/I'a-se o o1'i
glHalno CártJI'io actual do Tltcs'ullró Nacio aI.

J I
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PROVISÃO DE 7 DE FEVE.REIRO.
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Co\()n~ li\llem~eli, çm J;~&PlU§Jil ao,seu omeio
de o cp rCj!1t~ me.,., ~Jl'~t ndo a)ista origi
na d,e.Ri~l1reiVcs oRj~.lo I!e(\c~Cen\P51aos mes
mo~ c.';lIIi f5~ e ql1l1 al!l~a ~avao a bonlp do na
"Vio eD'l.q\l~ e~lc ,y'l(~;lo que hou,vp por bem ~rde.
nar ao Conselheiro Jui~ da Ifalldega, na data
desta, que mandasse tirar do navio Al'{jUS o que
fôr dos dilos Colono~, de\'çn~o a este respeito.
cnt~uder'se com o mcsmo,.In.p~ctor, afim de se
acharem elles,presentes para mostrarem o que he
seu; e que, quanto á polvora de que consta igual
meute a lista e !ie acha em poder de Conrad d,~.

:l\love , se expedio .outrosim a conveniente ordem
ao Conselheü'o Intenden,te Geral da Policia ,parll
que, mandando c,hiJlnar o sobredito l\ley,CJ', o
faça pagaI; o que dp 'er aos Colonos. Paço, II

de Feverejro dlf ]8?4.~L iz José de Carvalho e
~Iello.-Acha-~e l~ p.. 12 ~() Liv. (~o de Reg. da 11l~

pressão. de Coito Estrangefra.
\

PORT HIÁ DJl 1.2 DE FF!V. RJlIl\O.
I te ) 'l I t ;ii

"lU oscriPto ao\h~ntico"

S. 1\1. o l. ,J a- quem rorão presentes osomeios
dofn'spectbr dos CblonosAlIemães, de 8 e 9 de Fe
,'ereiro corrente, pal'Hcipando o destino llue tem
tido varios Colo'Óos, c put'(icularmente o de Carlos
Niethammer, recon'duzido do Batalhão tIos Es
tr;lIlgeiros, como doente', c're'mett'enuo a re'p're
sentaeão dc''Fredê ico 'SallCrJJron'tl, q'ue, ,referin
do -s~ a proméssas' que, sl!gtÍodo diz, lhe fôrão
feitas na Alleniauha' no ln'lrerialt nome, em êon
sequencia das CJuaes errlpl'ebendêra á viagem para
este Imperi'o, pedé, ern'\cnficaçâo dellas, o ser
empt'egai1o como VigarlO da €olooia, perceber o
ordenado de 2,000 florins, obter o pagamento
das despezas da,sua passagem, de toda sua f.1mi
lia, e de mais ,doze domesticas: manda, pela Se
cretal'Ía de Estado dos ~eg()cios Estrangeiros
participar ao refel'ido lnspel.ltor que o dito Fre
derico Sauel'bt'onn, quanto ú primeira parte da
sua repl'esentação, deve esperar que se al'ranjem
as cousas da Colonia, e quanto ao mais, não pÓ,de
aindaset' deferido por não constar a obrigação.
E pelo que respeita ao Colono Carlos Nietham-,
met', ~'isto achar-se impossibjlitado de servir no
Batalhão de Estt'angeit,os, e ter requet'ldo servil'
como bOlicario, de que tem pratica; determina
S. 1\1. 1. que se "á examinar perante o Physico
1\101' para set· neste logal' empregallo em Nova
Friburgo. Paço, 12 de Fe"ereiro de 1824.-

r Luiz JO é de Carvalho e lello.-Acita-se ti fl. 12

do Liv. 5° de Reg. de 111lprmilo de- CoU. Estmn
geim.

PORT !'lUA. DE 1.iI. DE FEVERJlInO.

Imp. avulso.

. Manda S. 1\1. o l., pela Secretaria de Estado
dos ~egobios da Guerra, remetter á Junta Direc
toria da ffioioa Typographica as iDstrucçõ~s in
clusas, que,"para uso dos Offir:iaes do Exeroito
Nacional e Imperial nos processos de Conselhos de
Guerra, forão feitas e ofi'erecidas pelo Brigadeiro

gradoílclo ,i ~gal (do e.,ose h~SU'p'mno 1\'1Jili~ 1','"
Antonio Mllnoj:l da SiLveina el8dmpa'o, afim de
que scjão impro as por conta da f'a~endQ Publi'
ca, llebaix@ das immedia~s vislas o dire~otdo

sel:\ autor, pra) se cOtil6egui[ que a' impros ão f)

faça a mais conecta ,j como oon élll. llaçQ, 14
de Fnereiro de ltb4.-.João Gomes da sn,eim
l\Iendonça.-.ilch.a-s8 á {l. 151 t.- d.q Jíiv. 2- át:
Reg d~ Decretos, etc., para a Typograp!fia NâtJ;tJ1ln(.

~ \

pnoVlsÃo DE 1.7 DE l'EV~nEIRO.

Coll. Braz.

D. Pedro, etc. Faço saber a todos aqnclles ~

quem o clJmprimento desta provisão possa com
petir, que, 1a ,endo-me consulta.do o Conselho
Supremo de Justiça, em data de 18 de Sctcmb'r
de 1823, por suscitár-se dnvida na julgação das pre
zas feitas pelas cmbarcaçõcs da Armada Naval dl>
Imperio do Brazil, ~obl'e á applicação do alnrá
de 30 ue Dezembro de '1822, { isto prmcip3I
mcóte não ter sido postll cm pratica quanto ao
corso; e querendo fixar regra cm tal matcria;
como he indispensavel: botll'e por bem dc:
clarar, por mi'oha resolução de 5 de Dezeiribr,l)
pmximo, 'Sobre.a referida co..solta, clue' o 31
"arÍt de 50 dc Dezembro de 1822, pelo qual
se declarou guerra a Portugal. não se acha.
revogado, posto que o corso se não tEmI)!! er
feituado, u-que, nãQ se compreheodendo nelle os
navios de guerra do Impedo, deve o Conselho
re~uJar-se pelas leis de 7 de Dezembro de 1796,
e de 9 de l\li1io de ) 797. E esta se cu~prit'4 se~

dl1 vida ou embargo algum, qualquer que seja Ó

seu fundamento. O lOlpçrauor o mandou pelo
Conselheiros de Guerra abaixo assig-nados, am
hos do seu Co!,!selho. João Jacques da Silva Lis
boa a fez nesta Cidade do Rio ele .Janeiro, ao
17 de Fevereiro de )824, -O Conselheit·o João
Va!entim de Fal'ia Souza Lobato, Secretario de
Guerra, a fiz escre"er e subscrevi.-Rodrlgo :Pin
to Guedes. -José de Oliveira Barbosa.

RJlSOLUÇÃO DE 1.8 DE FEVEnEIRO.

l\fanuscripto\ anthcntico.

O Desembargador João Jo.é -da VeiS'a , sendô
pl'o,'ido no lug(lI' de Juiz Assessor do l>hysico Mór
do Imperio, reqnel'eu ao Con elho da·Fazenda.
o mandasse remettCt· em folha. O Conselho, ven
do que o diploma cOfolcedia ao supplicante o or
denado do seu antecessor, o qual, além da
incumbencia de Assessor do Physico l\1ór, tinha
tambem a de Asscl;sor do Cirurgião MÓI', ,'enceo
do por huma c outra 500:jj) I'S. annuae , duvidou
mandar abril' o assentamento, c deferio que re
corresse imrocdiatamente a S. 1\1. o I. , para que
o mesmo A. S. houvesse por bem dedal'ar qual
devia ser o ordenado. O supplicante assim o cum
pria. E mandando-se, pela Secretaria da ZustiÇlâ,
consultat' o Conselho subre o seu rcquet'i.lJ1ento,

fdeu e~te rista (ao Procurador da Fazenda,(o qual
respoodeu que não sabendo qual era o trabalho

f
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RESOJ.UC.:io DE 18 ~E )i'EVERmRO.

. I

lII"Duscriplo :Iulhenlico.

~

AroCo'Ulselho i1a Fazenila se rctuctteu, para con·
suloor, o roqueliment'J eh1 qne .Jó é Pedro Lope
de Antll'aele pede, cm pngaÍlllmlo de no{e meze' c
tantl1s diàs que scn"ira de E 'Griúí() da decimà

- ":ltrazàda, os 5}4J pai" cento.de qll (l De embarga.!
dOrfS1,1p~';ntondanlctia filem, Jecima fez flbna.:
tivo ao . hesouro Publico. -

TO~(O IV.

~ psp 4a ~n pceçiio da Ciilade. da Bahia
repre\po~o.u, pe1r :r~es;ou,I'8 PllbJieo que O' C,01

prcgaJos nq cxan~ c,lo, tabaco t1aqllella P.'o\'incia
1a lflu.itoS mezeS ão rccqbelll o eu ordenado '
porque a Junta u'I Fazenda liÇlha suspendido e
sllpp]'ime'ltos fle5ti11a,~los a pagamentv da de pe
za tlaquellc expedien1e COI1'\ o (;undan enlo de 1a
'Verem ces ado com a inllependcncia da Junta do
tabaco de Lisboa a ql,rm e la,'a encarregada toda
a dita despeza, solicital1Llo pl'ovidencias, e pon
derando que o exame a ella commctlic:o foi esta
belecido por lei para cI'edito da Iavoul'a, bem do
commercio e utilidade lIa Fazenda Publica.

Re pondendo o Contador Gerall'e peclivo so
hre esta represelltação disse qne, seo~lo a repa 1'

ticãn tIo exame do tabnco lIbaltel'l1a da Junta ele
Lisboa, c por cHá paga, devia ter acabado ~-og()
que c dcc1aI'(TO a Indcpendcnçia do llr~zil e quc
tod éhiç, 'que' contin'uou a pre~ta/í:lepoj

! "ldís '0, cndq- Ic~' ii naça'J Hugubza~ efello e eria
exig.ir O pagamento dos s~us ordenados, accres~

').7
.,



DECRETO DE 20 DE FEVEREIRO.

II
PROVISÃO DE 19 E FEVEREIRO.

~Iarianno .fosé Pereira da Fonseca, etc, F;Jçq sa
ber fi Junta da Fazf'nrla da Pl'ol'inr.ia do Rio Grande
do Sul qucl exig:in lo as circun tancias açluaes do'
Impt:rio par" Tepo\lil' os seu inimigo manter' o
seu decOl'o, se'!Urança e Independencia grandes e
extraordinarias despcza , para a quaes não po
dem chegar as ren,das orrJinarias- desta Côrte e
Pl'ovincia do lUo de Janeiro; ha S, l\L L por bem
que a meSma J ullta l'emelta quanto antes ao The-_
SOUl'O Publieo, não só o que se achqr' apurado dos
sequestros de vassaltos de Portugal, como toda
aquellas rendas que, pelas ordens anteriores, de
vem ser remettidas ao me moThesouro; a~sim con
tinue impreteril elmente no fim de cada semestre.
O que espera do zelQ e patriotismo da refcrida
Junta assim o cumpra, Antonio l\4Jrianno de Azc
vedo a fez, Rio dI;) Janeiro, 19 de Fevereiro de
]824, -José Rodrigues Val1eil'O a fez escrever.
l\1arianno José Pereira da Fonseca, - Acha-se ti
fl· 156 v, do Liv, 7· da 2,' Repartição do Thesouro
Nacional.

centanJo que con,-ém aholir a refel'Ída Reparti
ção, pemliLtindo-sc a "enua frunca do tabaco
depois de iLl~el'l;Jll pela Mesa da Tn,pe('~ão , e
úcusta uolln, Ue) mesmo modo' ql1e o bc o aSSUC3l"
c antro S'Mcro", em ~uanto là(,Y odio U onus não
mI' tambel1l obol1llo. Depois desta (esposta, o
mais pareceres se m.andou é'onsl1ltal' a Junta do
CommeJ'cjo, á qual pal'ece que os empregados,
teorlo pro tado sen iço a bem oa agl'ieullUra ua
Pl'ovincia , por ella devem 01' pagos de sens 01'

i1euado , o CJ,ue se uel'e cnosel'\ ar toda a at!rnillis
tração economiea, sendo fl'ancu a Tenda do lapa
co, e e te inspeccionado alé que haja decisão final
sobre o~ papeis avocados pela Asseml:>léa Legis
lativa, parecendo razoavel rcformal' os abuso ,
ma não abolir a .inspecção, necessaria para
fOl'ruar o credito nos ml:rcadus das outras nações,
seguindo-se as im o ex.émplo tla mais iIlu tradas
e zelo,as de scius interesses, Rio" 7 de Fercreiro
ue 1824,

Resoluçiio. - Corno parece. l'aço, 18 de Feve
Teiro de 1821, - Com a rubl'ica de S. 1\1, I, 
JUllrianno José Pereira da Fonseca, - Acha·se o
.original no Cal torio amllal do Tltesouro Nacional.

ANNO DE 1

Imp, avulso,

fIIauuscl'ielO authentico.

• r
dos cC) Quartel Gioel'al, buns estão contra a lei~

e ouO'os pela mesma são ob"ig-a'do a ~jreJ'n, !e\'

vil' 110 corpos qj.lando·n~s locá por ahti'guidftd~,

não vem eOlú' aqllella pra'tlCal que tão heces51ll'ia
ho pai'!! a ma 1utellç"l~ I daJI:iOà ui cl~)lina ,'Ia lfn 1
huma vez'perdida ,lj!u'l'I'ais 9's "ci'datlüos' e '61fiQÓ'S
podel'úü gozai' ele tranquilli lacle, e Està'() ic
pulai" e seguro; e aHendenclo outro ~m, ue 1íe
mais confcrãle á boa I'az.:io que militares, qiíe
Jefelll hum dia pUXai' a e~pada para uefe dêl'cm
o patl ia, não sejão repulodo mer'os Escripturo
rios, em vez de denodados guel'l'eil'os: hei por
bem, tendo ouvido o meu Conselho de Estado,
que o Quartel GellCraL seja orgiu1isado da dat;1
deste em diante da fúrma seguinte: 1°, ba,erá hum
Ajudante General que não tenha maior patente do
que a de Brihradeiro, com a gratificação da pa
tente, 6;rj)720 r. de etape, e forl'agens para tres
cavalgaduras em tempo de pOz, e quatro em tcm
po de guerra, e mais 50 .. rs. par~ papel; 2°, hum
Deputado do Ajud:lOde General, que ao mesmo
tempo sel'll encllJ'I'egado da Repartição do Quar
tel Me tre General, qu não tenha maiOl' patente
dó qlle a de Coronel, de"cntto er do Corpo ue
Engenheiros, com a gratificação tia patcnte como
Engunhciro emprcgado, 5 ,,' '3 o r , de ehlpe" e for
ragco para duas cavalga:llll'as em tempo de faz, c
trcs t'm lelÍlpo ue guerra,eiljualmenle 50r~f)l'S. Jl<u'a
papel em te po de P1l7:, e 4o:tJ> rs. em tempo de
gôc"I'a; 3°, llfrus' As istentcs do Aju(janle Geoe
ra que não tenhão maior patente do .que a (t~

Capilão', com gratifica.ão da patente, 5. 360
1'8. etape, c fd''l'agem para huma cavalgadura;
4°" bu 11 eputado As. i 'tcnle na Reparti"ão do
Quartel l\ estre General, que dever{1 SCI' Offieia!
subalterno com a g-,'alificação da patente, 5:t/) 60
1'5. de et'ope, e fOloragem para hlll1la cavalgadu
ra; 5°, para o expedi'ente havcrúõ hum pl'iq:Jeil'o
Escripturario com a gradnação de l\lajol', vcn
cendo 40;rj) rs. mensaes, Jou scgundos Escrip
turarios com a graduação de Capitão, vencendo
50. rs, men~aes a caela hum; qualro Amannen
ses com a graduação de Tenente, ,'encendo,20 '
r , cada hum; e dous Praticanles om a gl'adua
ção de Alferes, vencendo 8~355 rs. cada lium;
6°, o General terú sómcnte quatro Ajudantes db
Orden~, dous annexós ao Go\'crllo e dóus ú sua
pessoa, qne tel'Úõ a g-ralificação de 1O;rj) 1'5.,
5;rj)'5'Jo de etape, c fOl'l'agem para 1Iuma cllval
ga1ur:J; lcr:1 igualmente o General llUm 5ecl'e
tal'Ío que não ten ha maior palente do que a ue
lajor, e sem direito a accesso alg'um, com a gl'a

tifi aç'ã de 55;rj)333 rs, para papel '. e' dous Sar
gento de Veteranos para o expediente, com a

Por quanto seja ,le absolula necessid:Hlp. que a gratificação uc 4:jj)8oo I'S, caua hum I' pbdt>ndo,
pO'uco e pouco scjão extirpados os abusos que cm caso de necessidade, chamar al&'uns dos Em-
ha Das diITerentes Repartiçõe para Lom anJa- pregado nas Repartições do Ajudaote General c
mento dellá ,pondo-as (lebair.o de hum mrlho- Quartel e, tre Gl neral; 7°" o Deputado do Aju-
do, e que este eja o mais ulil ao Thcsouro P 1- dante General em lempo de gllel'fa, com o inimi-
blico pela mcnor de, peza, e como no Quartel go ú ,-i ta sen'iI';'1 sómeote de Quartel l\le'tre
General não haja huma regra lll;me e rnvariaYc\ General; 8", no ca, o acima sel'iI nomeado para
que tolha os caprichos e 0 dusperdicios" e ao sC'ryi!' de ,Deputado rlo Ajudante General, hum
mcsmQ telJ!lpO 01 ito que wmmJ~ considera reio Omcial que não len ha' móiOl' patpnte do que a dtJ
se ga~tem sem utilidaue alguma do serviço na- fi Corooel" com a' gratifioacão da patente /'5.)7)360
cional, e altcndendo fi que muitos dos emprega- 1'5. de elape; lo 'fol'l'flgem para huma cavalgauu-

, I



E 1~2r.. 2 1
· '. I

t';' Domeár-se..1).ãç mai!!' quatro Eseriptu~aJ'ids

para a Repartição do Quartel alestre G'mcfal,
eoro a gl;ad'l3çã de A\f~res, em qUflnto eStl ve
rem empl'egac\us', l"encendo' cacl~ hum 'l.0:t1J rs.
m nsae ; 9·,ltoI105 Q5 veocimentos acim.a de gra·
tifi.ca9áo , etapes e forl'agcns são mensae ; 10·,

todos os EmpregarIas 1\lililares do Quartel Gene
ral, excertos os Ajudaates de Ordens da pessoa
do Genel'a!, são inJepenrlenles lle propostas, O
C,onselho Supremo Militar o tenha a 'sim ellten
dido, e o faça executar com os d()spachos neces
Jorios Paço, em 20.ue Fevereiro de 1824,5·
(la lndepcndcncia e do lmperio,-Com a ruhrica
de S. 1\1. 1.-Jo.io'Cumcs da Si"'eira l'rlcndonça.
-.licita-se 710 .Diario do Governo n. 50, de :5 de
Mar{:o de 1824, em {trtigos de of[icio.

DECB"ETO DE 21 DÉ nVERtmo.

CoU. Brnz..

Convindo ao bem publico e particular que os
processos dóiS pre7,3S ~e ultimem com a mnior
brevidade po, sivel, afim Je que os aprczac10res
recebão quanto an'tes o premio de suas fadig-a ,
e se ésforcem com este estimulo em pôr termo
á!! calamilladcs Ila guerra, destruinrlo as forças
ao inimigos desle Irnperio, e de que os j1Jlgalbs
illegaes ~ ibjuslas "ollem com presteza no potlu
de seu dono , r1iminuindo-se-lhe~ as.·irn o dam
nós e prejuízos; e sendo por Ião ponderosos
motlvos neces~ario e ulil tlar providcncln que
ajunten'í os referidos beneficio com o justiça qne
se de"e proticar com os opl'lnodores e aprezados,
a quaes versnntlo, pela maior )l;lrle, em m;lrcor
em cmtós prazos os tel'mos e fórmas dos proces
sos, saho os jlJ'tos meios de defezo, não es\ão
delerminallas nns leis e ordens existentes; tendo
olHido () meu Con$clho de Esto/l0, hei POI' bem
determinar pro\i oriamonle o seguinle:

1,. Assim que enlrar ne,le porto alguma em
barcaçãu arl'tlwda, o Omeial do Uf'gi lo parti
cipaJ'ú logo ao Auditor Gerol da l\lol'inha o entra
da della, com toJas os circunsloncias de que tiver
"Iloticia.

2. o Logo que o sobl'e(lito l\lagislr<1l10 receber
a dita paltlcipação, dal'ú pahe ii Secl'p.toria de

'Estado dos Negocio... dn ~Iarinlla, para nelln con 
tar não só que enlron a ~mborcação apre7.oda,
mas que elle l\nditor ,'ai proceder ús diligencias
da lei e estilo, e fazendo S;lbC'r por edilae" que
'passo a form(\]' o competenle proces. o, in\ a bor
'do e recebendo a11i do" aprcl.adores, oprcz;luos
e quae quer outros intercssodos nil embarcólç;"io e
'carga, tod,ls os papeis 0pl rehen<liclos e neces_a
'rios, conforme a Il'i, proceder:l:l a vcriguoção e
-Vistoria d,eterminadn no § 20 do aIrará ele 7 de
D 7,embro (h~ 1 ~96.

5.· Achando ludo nól \Irrecallação e arronjo flUe
tls!a~clece o refCl'ido ah'ar:', faril la Har pell1 E:
~r"'ao à~ seu cargo o competenle nuto com Iodas
as form~iuJde~ nelle decretndas, e feito:> os aulos
conclusfjs, proferir:. o des~acho de lra,'cl' como
recebido o dito aufo, ordenando que o aprel,ado
(l interessodos, se os houver, o contestem; e as-

signanclo oito c1i"a~ pal'a prOaUÚt'~1; 'a: t~temü
olla' em pl'Qva do qt)e etnseUs artigos allegàrenf.

4.· Findo este pràzo ,iri,õ o~ autos;l-'! ~al'tes,

pnra opre entarem LlS. sua I:ozôes finoes, dentro
de outro' oiLo dins, pa_sados os ((uaes, o E crhã'O
fará 05 aulos CCincl-usos , e o Auditor Gerai da
lUarinha" no termo de Ires dias, proLêrirú o sUa
filiaI enll'nça, appellondo logo para o Conselho
Supremo Militar" e fnzendo remeller-lbe o pro
oc so no prcúxo lcrmo de tres tUól com a eompe
tente çitação elas partes.

5.· Se aconlecer qU1:, no tempo (10 a,'edguação
e exame feito a hordo, o aprczarlol' de i_ tu da
prez;;l, por entender que ti "ista da uefeza ali nlle
gaIta pelo aprozado, ou POI' qualquer oull'O
motivo, não foi jU5ta a apprehensãll, laVl'ando·se
de ludo o competenle termo de clesislencia, far
se-hão cunclusos O'S auto , e julgar:. o dilo 1\la
gistrado o t~rmo pOl' sentença, pal'n se relaxar Il
preza, o que tudo havel'i, tambem lugar no cªso
em que as partes se :tjustem ou façãb qualquer
transólccão.

- 6.· Todos os termos qua Tão acima estabele
chIos sãC!l imprOl'oga veis, lançanllo-se a parte
do que de, ião fazer denlro delles, e p,'oseguinc1o-
e na marcha rio processo, afim de se evitarem

demoras contraria- ao interesse llus partes, e ii
bre,'hbcle necessal'Ía e util em processos dest,1
natureza.

;." Apresentados os antos na superior in_tan
cia, de"em assignar-se oito dias;' partes para
al\egnl'ortl o sell tlireito, e findos esteS e ol\,'ido
o Procurador da Corôa e Soberonin Tacion'\11, o
'Tribunal proferirú CO'Tl a maiOr p,'e tcza sentença
-nnaI , e o Escrivão cxtrnbin', do processo a scn-
-tença, que pas ará pela Chaucel10ria ~1ór do
.Impp.l'io~ na fórma da lei, para executar-se.

8.· Ald poderú a. parle "enci/la apresenlor eus
emborgos no lerm o ql1e est.', marcado na Ici, c
seráô e:tes apre cnlado ao Tribunal, que ouvin
do a oulra parte, no Im'mo de lre dias, e o Pro
curador tI.. CorÔ.a e Sobel'ania Nacional, profcl'irá
senlença final, lJue ,lc"erú impreterivelmente
executar-se peranle o Audil/JI'.

9.· Sendo deter01inatIo, no decreto de 19 de
.1aneil'Q de 1803, que o Trihunal llo Consel1lO
SIIl!I'eri10 Mililar po 'sa decirlil' summólriamente
todas a controversias que possão ~uscilor-se so
bre a matcria das prc7,ól , li vista dns circunstan
cias de que fórem acompanhadas, ficando com
tudç> o direilo .aho a-o' liliganle para huma dis
cu são onlinaria, querendo, instauraua perante
o me mo Tl'ibunal, mas sem suspensão da mar
cha do' processo'; ordeno que esta legisloção
e a do § 2" do 01 varú de 4 rle ~lnio de 1805,
quanto ;'ts prezns nelle declat'ndas, se obsen e a
rcspeito de tvdas as pretençõe que as parte
interessadas therem, u para ,'cnda de lla"ios e
cOl'ga, nnles de julgaJa a preza a final, por en
tender alguma dellns que pelo demora se lhe se
gue prejuizo, ou no caso de ser'em olguma d'a_
mer~adorias do gellel'o daquellas que "30 corrbm
pem, 011 perecem com a demora, ou em quaes
quer outras que occnrrão. Em todas e, tas prc-

IIlel1§õcs se Itanrá o Tl'Íbunal com a justiga que
'A7'~
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rom'ém) oUI'indo' a pàftê qfl'l'tCl'el5sad?" de0idifldo
ou· por lal1l'<lzif.nen o'J o~Qllifutn tU r"OO)opto tló' IOU

hbrigal'ldo1ús fianças oBcé •aJiàlS Dês dl1se ern qtie
tem 11Igá'l" por' direito ma'i'ílin!:ió, 'c'pdF'é que e
ach31 deMI'n'finado nas/lnis, ilí1C reg'eHl êsla mate
ria o proccdend(1)-se-sempré nas ,'eod;;6 qü hou
verem logal' por 31Tema~ação Icm ha, ttlJpu-bli0U ,
l)erante o Auditor-Oeral dll ~l(ll'inha, s !l

la.· 'Nos divcrsos portos desfellmpel'io' onde
fôl'em I,evadas quaesquer prezas, se gúârdarúõ
pêlos l\13gi ;frados terl'Ítoriaes, a quem pela lei
inCU[;l1be o conhecimento dcllas, as determinações
acill1a expostas sobre li fMma c termos do Pl'O
cesw, e dalltlo as proviudOéias que p,elas partes
lhes f'ôrem requeriUl1s, c qné exigiréril b1' 'VidaJe
cm aHenção ús di tancias; recorrcnelo fi :l 'óutras
de mais importallci'a, e vagar ao COllsdho Supre
mo Militar, pai' meio de rcprc 'eutações, a quem
lambel1l podel'Ílõ os ínteressad s socc(jrrc'l'-se,
querendo; é "Jn'do sempre a sentenças que pro·
ferirem por appellaçi1o, na fórma da lei, ao
me'smo Tribunal. O Co'riselho Supremo Militai'
o tenha as iUl cntendiJb e o faca executar, P'a
lacio do Rio de J neil'o, em 21' de Fel'ereird de
1824, 5· da Independcncia p, do Impcrio,,-Coll1
a rubrica de S. J)'l. L-Francisco Villela Barbosa.

.j •

PROVISÃO DE 21 DE FEVEREIRO.

li!ao uSfript~ 3ull,entico.

J1lal'Íanno JOS'é Pereira da Foíls,eca, etc. Faco
!aber iÍ Junta ela Fawnda da PrOl'incia de Salita
Catharina qne o mesmo A., S, , annuindo',>Ís ra
7,ões expendidas em seus pfÍicios ue 20 de' Outu
bro do anno dI: 1820 e, I h (Ie' nlarco (]~ 1 22,
relativamente á inutilidade do qal'go 'M CoHector
das prodl1cções natl1raes, tLue tem exercid,o Fl'Jn
cisco das Chagas Perei.a da Silva" e igualmente
á do CÍI'urgião da nova Po \'oaçãq dasl Garoupas,
Pedro Marques: houve pOl' bem dctel'minal' que
jiqu~n;t sl1ppl'ÍmÍl~os os ditos empregos. O que se
participa a mesma Junta pal'a sua intelli"encia e
d '.1' I 1 beVluo cumpl'lmcnto, como nesta se lhe ordena.
Lui7. rle Almeida Cl1J1ha a fe7.. nio de Janeiro 21
de Fel'el'eiro de 1824.-João José nOdrio:ues''va-

. I' ol'eu'o a ez escrever. - Marianno José Pereira da
~onsec'l. -:-Ea;tl'ahidtL do Liv. 7· de Reg. de Provi

.$Oes expedtdas pela ContadO/'ia Gel'at da 2' Reparti..
-pão do Tltesouro, li (l. 158 v. '

DECRETO DE 23 lJE FEVEREIRO.

lIIaouscripto autheotico.

Anenden~o ao ~ue !11e repl'esentou o Mal'quez
do nlaranhao, Ill'lmell'O Almirante da Armada
Nacional e Impel'Íaf; hei pOl' bem com o parecer
~o meu CO)lse!ho dc Estado,,' ordenai' que, no
r,hesomo PU9!lC?, se I1lC entr~gue por hllma "cz
some~te ~ q~antta de 40:000:tb cle réis, para se
rem dlstl'l~U1dos pelos individuos da esquadra do
seu comrnan_do, COmO recompensa 'particular pc.
Ja cooperaçao para a rcuniãÇ) da Pro vincia do!
Pará, e acquisição da fl'ogata Imperatriz. Mal'ian- (

c
.no José. tn'oillil da li1otfs.êcn, et .' Palo.cio do Rio
de Janeiro, em 2~Idc. F~~' l'eiro ele 1824, 3· da
lndcpelldel1cia'ú çfo mpi!1'10.-Com a I'llbr'iea de
S ~N~ ••I 'lh:\ncisc() illé'l.l~Ba~M'n~J!JaJtl~ltida

- dó L~'/}, 'J°4tlc Reg:'d".'DIJeI,Jto'l rlo't!afinlJ dfJ. SI! a
-)1úril de -1.&25" ~ {l.. I 'v, 'J I.. J o ;,' I.L,
~ H I 'l' 0 1 11 ,J '!l:; - ....~ !l (\sJ"l

I I • J .. 01 lO JIJnGJ, 6!) IJ~ ,

-I: .l?nOVI~ - O filE 23 DEI; •y~ E~l\(),· ~ ,,1

I-l\IahuscfiplÔ aUlHc\1H'Ca ' ,., J i,
M 1';a11no José Pel'c'l'a da FQnseoa, tc, FaltO

saber fi Junta da Fazenda I'llbliGa da. PJ~O"in,cia
do i\'Ial'aphão que" l'esenando $. lU,) o I", para

'oc.casião mais opportuna, re, QlI'el' sQbl'e o omcio
em data de 16 gc 04tullru uILir;no, spbl'e a .demis
S;IQ 'dos empl'egatlos d Junta ~ Repartições su
baltel'nas, e nOO1eagões de 0lltl'05 : 11a pai' 4.eUl,
rccommcn,d~1,' aClua\(11CI)LC" dit'!.JJunta todo o ze
lo, ~cliYidatle, economia J)'a Ol,I'J'Qcadação, C a'ppli
caç~o das rcndas pub.liqas, a' fim de,que não só pos
sa acuqil( ús de -pçza,s lIa P)'Qyin<;ia., m>,JS tambem
.su,b idiar, COl1;lSj !;lc (te justi~a, QThesou~o Na.liio
nal Jdesta,Cul'tc e PI'~ll'incia, hoje gravissitnamente
oncl'aw Pl,n as despezas cXllherant, e cxtraQI'-

~d-inal'Í~s Q,!.1lt exiSJl.m a Q~utança, deJ'eza e Inde
pen~leuci!.t !lo lmperío do Bl'azil, cuja sagrada
cau~a se dç\'e ustental' com todos os ~mqios pos
s.iyeis, qUíllqucl' que seja o empenho quç deva
CQI tr'lhir o Governo illlperial p'lra (lbLe~' Ião fcli
zc~ rosultados. O quel'espera dp zeJo e paJ,l'iotis
mo dp Jon~;l que assim o Qumflqa. JqStl Alexandre

,de Amorim Garci;a a fez no n~o.dc JaneiFo" em
2~ ,de Fe,yercil'O de 1824. -,nlarccl1ino Antonio

,de Soqzr a fez esere"cr.-Mari'lpno ,10'é Uerejra
da FQl1seca. - E,a;tl'(chida do Liv. de Reg. das 01'

.1el1s, ea;pedicl(l~ {~ JU'T/la da Fa1-enda da Rl'ovincia do
Maranhão, ~í (l. 22 V••

PROVIsÃo DE 23 lJE FEV1!nEJno.

lIInnUSQJ'ipto nuthcntico.

l\la~ianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ii Junta da Fa7,enda PuhliC1\ da Pro"incia do
l\la~:an!Jão qne S. M. I) 1., atlel1denuo ii represcn
taçao ua Junta da Fazenl1a ,do Pará, em oat,a ue
15 Ue Setembro do anno findo, cm que expõe
a nccessidáue da ~olllinuação da prestação an

,nual dc l~o:ooo;rp de ('s." or<lerlada pOl' pro"isão
deste Thysouro de <:) de Dezemhro do 1819, com
que era supprida pelos cofl'd dessa Junta: ba por
lJem recommendal' que a JlIl1t(j assi 'la ú dita 1'1'0
"incia do l'al't\ pOl' conta da ita p~e,staçãl), com
aquellas qnonlias que 'pcl'millil'clU as faculdades
dos seus cofres. O r:Iue assim ficlmente cumpl'i
rú.-Carlos José Chclho a fez no \tio.,!le Janeiro,
em 25 de :FcI'cl'eil'o de 1824.-Mal'cellino Anto
nio dc Soma a fez eSCre\1CI'. -l\ia;'ial1l;o José
Pel'cid da F~11se'ca. -'Ea;lralticla do Liv. de 'Reg.
das Ordens e:vpellÚa1 {i Junta dtt Fazenda do ll'Iara:

1 1 4'. ,
1lllão, li {l. 22 t'. ~, ,
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'l, 'b j. 'f .~) 1 ~I"( •• 't.
", 1. •. ~ I111p. avplsQ.

,vIl'. ln" ... O) -,(' ~'\ f'l ~IJ <J I ,t n '
') s~li~ -P 'Q,SeJ)tt 'a 8 J l\I.)~l) I., :;t,flepresentaçtio
tN~ d~111) ya,a, fle'IS de l)Gztlmbro do anno;passa
lIo, dirig.io o Intendent!l Piel'al. da Policia aa Mi
llistl~O c Seel'etario de Estado dos Negocias da
Fazenda, dando parte de se a.char concluída a
estrada flU ,-pela dH'Ó IfltendeNvia, se mandou fa
zeI' desde o pot,to do Ag-oi1sSÚ até a ponte do pre
sidio do Ouro Preto; c pedindo-se providencias

(I pal'a dão sómente se poder consel'val' sempre em
- lloin estado a mcslha estl'ada, más para ser con

tinuada ate chegar aos campo d'a Província de
lU'inas @eraes, abrimlo-se o sertão de niato vir
gem, que ainda re. ta ein dist,'llcia de seis a sete

-,le~orls', 00 que muitoganhal'ia o corrimel'cio e
agl'ico1ltura ; e conrol'rnando-se o mesmo' A, S.

001 II proposta tio l'tfCl ido Intendente G-'er'ut da
1',0Jieia, e parc'Cet do Escr'Í'Vão, ê TllesdUl'ei'ro

-1\1Ór do ThcS'Olwo Publica.' que, pela Secretaria
'.de Estado dos, cgoció .da -Faz<!nda, forão euv-ia
'<1'os.em POlltaria del.!l,~\d Jane1I'o do Clil'l'cr~te

anno f li Se6retal:ia de Estado d SI Negocias do
1mpcrio, por ,lhe perfénter a deeisfio : hffuve'S.
lU. o I. por bem' ol'dcDaI', POI"jH'ovm,eneia inte
rina, o aeguinte: I", que na passagém tio Rio P'llra
hiba onde. vai tCI' a estl"àdo, qu~ sé aeha feita

c pela lntcndcJlJcia Geral (Ia l'<llicia, se cob're- 'o
niesmo que actualmente SCi cobrá em {tod'as as
})assagcns deste' rio, coutinuaulto a S'0~ar da
isenção' do pagamento, de que jú g02la,'ão, 05 man
dadores do sel'~ão entl e o Rio Preto é o -Rio Pa
)lahiba na s'ua passagem pelo Pol'to do 'Ubú ou da
estrada da Junta do Commercio; '2·, que a ane
'Cadação desta conll'ibuição' seja feita' pOl' bum
'Fiel, e hum Escrivãú ou Contador da escolha do
Intenàente Geral da Policia, entrando no cofre
da In-tendencia o seu prodncto, não sómente para
amortisa~ão da somma FI despendida, como para
a continuação d:t estrada além do PI'csidio do Hio
Preto até sahil' aos campos de Minas Geraes, e
para pa,gamento das despezas que se Iherem com
a ,colué'rfaçã'o da estl'ada, al'l'ematando-se anuual
niente os concertos e reparos a quem por meno,s
O fizer \la extincção que se marcar; 5", que :lo
pl'odueto ,annual desta arrematação se haja de
deduzir ~ quantia de (~:ooo,'/tJ de I'éis, que sel'úõ
applicados ao pagamento do premio, e ii amor
fisação da somma de 40:ooo:jj) de réis suppridos
pela Júnta do \nanco tio Brazi/ , ao cofre da In
tendencilt pam a f"ctu,'a da mesma estracla, a
cujo 'pagamento se acha subsidia1'Íamente res
ponsal'ei o Thesollro Publico; 4", que pal'3
comrhodídade cIos "iajantes, se fação I'anchos em

ltodh a exten~ão da estrada, de lres cm tres legoas,
qu,c' tenh~61160 palmos de compl'Ímento, c 40 de
la~gura, c'obel'tos de telha; que I!stes ranchos sejão
feitos pelos proprietq.rios das tC1'l'aé e cm fll'azos
~e~erminados, ou pela Intendencia Getal c1~ 110-

, tipa " C~ _caso dc repugnancia do produ~t§. âa
conl,l'IblllçaO da passagem do Río Parahibl\; cn
tende~o-se o Intendel1~e Geral com os donos,
para Justa indcmnisação, não só da parte desti
lIada para os ranchos, como tambem da neccssa-~

)1'La p~iI'~ pasto dos 8.1l'jr;naes dos'viajantes " e coo
cluc~r~ ;' 5" , JIue no pl'ine~pJo(pe oada 11um an
f)P seja e&1Vjada, p 1(}~u:ndepJ~ GerlIt llaftôlicia,
ao, '.I{hesaUl'o j?u-bliço {a collta do que no anno

_ilnte~denLç se ar,çóca!\-pu na passagem do Rio
.I'a,l'ahiba,. e ~o flue se uesl3enrJeu oom o paga
IJ:!,ent,o, elutet;min ... <JQ no ~ 5° C(lm Q' sootinuação
da estrada,'lsull ctJnsel'v~ção e reparos, facluraS,.
l'a,nchos e out1'a3 ,quae quer despezas relalivas á
estrada, "para ser tudo prp,sente a S. I\L o I. , e
para. conhecimento do puIJ!il:o; 6·, JinaLmente
,qu,e~ concluida esta t:lO uri) estrada, e o pagamen
'to ua sua importancia, scja emiado pelo Inten
dente Geral da Policia ao Thcsouro Publico o
producto desta arrecadação de seis em eis mezes,
Jed~lzindo-se della tão sóm.erttc a elesl1,t!za indis
pensavel para sua co,nservação. O qne manda
';tudo S. lH. o t pela Secrctarja de E lado fIos
Negocias çlo lmpeJ'io, pa'rtic'ipar a(l Intendente
Geral ela Policia para sua intelligencia , e devida
-excoucão. Palacio do !lia ele Jaueit'o em 25 (le
Fe"er:~iro de 182!~, :..- João Sev~I'ianno n1ayiel da
Costa, - Aclta-se 1100 Diario do Gow;rno n, 47, de

'28 de J aneil'o de 1824, em artigos de olficio.

PORT A.RIA DE 2lJ. DE FEVEREIRO.

Imp. avulso,

Se':ldo pres,ente a S. lU. o I. o plano de 1n5
tl'Ucções pam a r:se1'Ípturação c al'recadacão da

,Fazeud ... Utl Hospital l\tilitar-desta Côrte, propos
to pelo Physiço l\lól', :1;0 pectol' Gerul dos Hos
l)itaes Militares, e c:)l1Q.Gcc:ndo ,S., M. quanta
santagçm, resulta ~la sua ex.ecuçãQ e ohscrvancia,.
para a regular' dil'ccção daql1clle estabelecimento,.
economia e admioistragão da Fazenda ali elllpre
,gac1a, pela bem conhecida diso'ibuição de seus
detalhes, facilidade c clareza de seus processas, a
pai' da ruais rigoro,sa exacção com que liga a
responsubilicladc descle o primeiro ~té ao ullimo
dos empregados: manda, peIa Secrelaria de
,Estado dos Negocios da Guerra, que o referido
plano seja logo posto em pratica c obsenancia ;
,e outl'qsirn, pOl' esta occasião, manda signilicar
ao dito Physico Mór quanto lhe foi a.gracla veI
receber neste seu trabalho mais huma prova do
zelo, pericia e efficacia com que se e;força \lO

desempenho dos enQargos que Ihc ha con fiado.
Paço, em 24 de FeJ'cl'ciro de 1824. -João Go
mes da Sil"eira l\lendonça.

INSTRUCÇÕES de arremafar:áo da Fazenda de S; 11/, 1. ,
e d(l Na{:tl.o, pel'tencmtes a hum Hospitq.l lIlilitUI'
que ILOuvel' de se estabelecer ou es·tabelecidQ esteja, \
dos tiwW que çl.çve teI' , como se devem escl'iptul'ar,.
e l1ianetl'à lama se lúio de al'ranja.l' 6 fiscalis((/' a.s
contas.

AI'l. I. o ~ogo que se estah(4eçã hutl1 hospI
tal, se cle\'e Iqual,rilcnte estabel.ecer hum cofre)
onde o Almoxallfe l:~epOsitp,rá ,todasf as quantias
que rcceber do 'l'hesouro Puhlico, ~ou de outra
qualquer repal,tição ou adminislraj1áO, para ma
nutenção dos enfermos do Ho~pital, afim de que
as- sohreditas quantias existão em hoa 3l'recada- ..



~ ç, ~eg. \'ilnÇlJ. ...ó Ea.umda de- S. M. I• ..oJldà
, çi\{l., '(I I. 'h II I .

A-~l 12.· O Mmo-nl!i[e ll'tlspnpderá. pela nonta
ae ~ ~a~ .a~ quantias que- eotraTOIJ\ qo .sobredilo
f.lRfr{l, e Q primeiro 'l\ledieo. c o Eserivão sel!uo
:re~ponsavej~ tão sómcnte pela ,'crificaráo cios
saldos que, pelo balallGo mensal d reoeita c
.cspeza, modelo n. 1, ficarem exi~tindo no fim.
de .cad'! melo, para 9 que não só a~signarúõ a
fac~ura J.o !jobredito balanço " mas assigoaráõ o
~ermo de encerramellto ua conta geral, modelo
D. 2, extrahiJa do li"ro do cofre, onde igualmen
te de"cm assigllar, por ser em tudo identico ao
da sobredita conta gel'al.

Art, 5.· De toda e qualquer quantia que entrar
no dito cofre depois de SOl' lançaria em receita ao
Almoxalire" e n9 livrp respectivo, se passal'úõ
lon11ccimentos cm fórma, modelo n. 5, as igna
dos pelo sobrcdito Almoxaril'e e pelo r':spectjyo
Escri ,·ão. ,

Art. {I.· Que no'caso do Almoxarire ficar al
cançado em ohjectos pertencentes Íl Fazenda Im
perial e Nacional, o obredito Almoxarife entrarÍl
com a sua impQrtaocia no -cofI'O do Almoxal'ifa
do, para lhe ser lançada em receita c no livro
l'cspectil'o. e se passaráõ conhecimentos em fór
ma, modelo n. 4.

Art. 5,· Que o Almoxarife passará a inventa
riai' tudo fJllanto existir' no lTospital, cujo~ in\'en

-tarios deYlIl'ÚÕ ser feitos por ela 'ses, 'para .serem
lall~'lllos no' seus 'respeeliYos li nos.

Ar!. 6.· Ra"el';' na administracão e arrecada
ção da Fazenda de S. 1.\1. I e da . ação, perten
cente ao sohreLlito Hospital, o:; seguintes livros:

1.· Da I'coeita c de<;peza de nume~al'io, mode-
o .Á;

2. o Da recf}ita e despeza de ,'h'eres; modelo B;
3." Da receita e despeza de roupas, utensis,

modelo idcm ;
4.· Da receita c despeJa do fardamento, mo

uelo i,lcm";
5. o Da receita e despeza das boticas, c diffe

'l'enLes lJl'tigrls pal'a a& embâl'oações, ou na\'ios
de 8. M. I, , modelo idem.

AI't. ?. Além dos refel;t!o liHos que senião
para a I'ccnita e despeza de tot!os os artigos, ~elQs

quaes de, c responder o Almox:al'ife, haverúõ os
!lllgllinLes nuxilial'e :

1.· Da classificação dos pagamentos, modelo D;
Este Ii\'l'O ~el'l'e para ncl/e se luoçnrcm lodos

os sobreJilos pagamento elebai",o de titulo, a
que classe de despeza pertencerem ~ afim ele que

r não _6 se con:Ürn facilmente o l>alanço do cofl'e,
mas e ol'gani e a classificação das dijferente
despczas que tcye o Hospital, par,1 serem lança-.
da no "er50 da conta gCl'al, do modo que fica
dilo 110 art. 2°, modelo n. ~.

2.· De credores, modelo E ;
5,· De devedores, modelo F;
{I'· De contas correntes de numeral'io, mode

lo C;
5. o Do resumo da receita e despeza de viveres,

modelo G;'
6.· Do rdsurno ria receita e dcspeza de roupas

e.uteDsis, modelo idem ;'

f

"7 "1 Do, resul,Ub dtlJ~~a ef dê's}iezti r'di()0fárda-
mentes, mo.dclo id~m; fi II. U· 'I' • I

8.' Do resulll'Ó tia rCOeIÍ'á' ~ de. peza das })ot~'Cas,
c .ditrerent arljjgo JWr .sg émba(icaf~es 'bu ha-
vios d~ S. 1\1 J I, t1l~cl "IIiJéhi.> (I'

AI't. g.• E tcs ultitnos'quàlro li 1"05 '5erllo para
se dcd.ozi~ a existenCil:t de todos os aJtti~os, e
cól1ferirem 0& balanços monsaes. ' U

Ar~. 9" Ha, er~õ mais dOIs livros de receit-a e
despeza, hum para os medicamento, pelos 'fluaes
responderá o botical'io, e outro para' os instl'l1
mentos e apositos dc cirurgia, por que he r.e 
pOllsayel o primei 1'0 Cirurgião.

Art. lO.· Haverúõ igualmente os auxiliares
corl'espondenles, pal'a nelles se laoçàrem o
.resumos dos sobrec:,litos Unos.

Ar!. II.' Quando o Almoxnrifo eomprllr gene
}lOS para o fOl'llecimento do Hospital, o Escriv-.lo
encherú o conhedmentl' de recibo, oonti.>rme
I,Dodclo n, 5; fi porérll o AhnoxlIrifc nüo tivél'
dinheiro para ati fazer- no ,'éndedo\' a. imponan
cia dos generos que "Imdeu p:lrn o Ho!\pital, en
tão lleste caso lica sen(lo credor, e, quando se lhe
satisfizel' a slla importuncia, O oJ)I'edito Eserh50
,lavrlll'Ú o c nhe(}imento ,ie recibo, cOn fOrme (l

modelo n. 6.
Art. 12.· IIaverllõ o seguinte' impre sos: bai

xa, modelo n, 'J ; papeletas da cllbeoeir'lls ílo
enfermos, modelo n. 8 ; altas, modt!lo n, 9'

H:tvor;'Õ I1nalmcnte OS seguintes lino, . '
I.· De entrad:ts e sahidas dos Hospitaes, mo-

delo H;
2.· Da matl'icula de empregados, modelo J;
5. o Dos tel'mos de obitos, modelo L ,;
{~.• Dos termos de conferencias mensaes ;
5,· Dos termos de inutilidade;
6.· Dos omeios recebidos;
, .• Dos expedidos; ; .
8,· Do "csultado das ,.isit$ls do Hospital.
Art. 15.' Todos os Ih-ros seráõ numerlldos c

rubricados pelo Physioo I.\l,ór e Jnspeotor Geral
dos Hospitaes Militares, Ter,;'l o titulo e encerra
mento cada li,'ro cio modo seguinte :-Liuu .• 0

de receila c despeza do Almoxal'ife do Hospital
1\1ilitar da Côrte, F••. ; o qU<l1 vai POI' mim rn
,bricado na segunda pagina de catIa humo das ~uns

.fQlbQs, tendo c 'tn o numero que consta tIo ter'mo
(le encerramento, que \'ai lan;:ado no vorso d~
obl'edita l'olhas. H o pilallHilitat· da CÔI'te, dill,

,.mez e anno, - Na ultima pagina tem: - LhrQ rIe
receita e de peza que ha ele sel'vir ao Almoxarifc
do Hospitnl i.\lilit'\I' da Côrte, conlendo tallta
folhas de tIua paginas cada llU,ma, e toJas DIi

meradas, c 1'01' mim rubricadas na segunda plilgi
,na de cada !ll1ma dellas, na copformjdade de..• ,
como Physico i.\lór e Inspeclor Geral dos BQ~

pilacs l.\Jilitare , de fJue fiz laHar este termo 4e
encerramento. Hospitallllilitar da Côrte, dia
rnez e anno. F....

Art. I{,,· Para documentar os pagamentos dQs
·soldo. (ormar- e-hão ft)lhas mensaes, modelp
n. 10, as qqaes ~ primeil'o medico assigqará de
pois de a ceurc,rir com ?_li~'~o de matrie.ula.

,. At;t, 15.' Ai: 10lhas serno (CItas 4.,e JIl4IOelr3 gue
f no intenallo de ca~la <lddição 5C fossa assignar
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a ~c SO~ qqe r' <;eher ju,oJamellt~ ~om o 'cri'viio,
devendo este certificar no,fifll,.}eUa,q1ll.e lodo ':05

pagalllp.~ li ,~itl1;arão>, u quaes"fõrã~ as
addiçijes <iA lictU,tll p.or Pi\/;'ilr , erp\lr que moUro.

Art: 16. a O A"110 "rife Ple..<õcufal'l'l aa primei.
ro, Iy9i.ço J o majsl.tardaç 1)0 lIia iromc.dia.w· flue:
tirer paO'o ou reitCl qUl'1Jquor l1eSpe~a, sCJa c~la

da mais p.p,quenaempn~a, par" que o soba'edlto
primeili'0 l\leAJpqa,rubrique, "sem a qual não será
'Valiqa, nçm~ }Wuco ~e abonará ao sobredlto
Alqioxal'ife.

Ârt. I'.· Tanto uas contas de Dumel'arios co
mo em todas as oulras, não se abonarú documen
lo algum cm que houv r ou moslrar sinal de
l'aspauura ou emeoda, e para facilitai' o seu exa
me usar-se-ha de tecibos impressos, oomo fiea
dito no art. J 1 , modelos o. 5 e 6.

Art. 11).· As coptas de v'ft:J:es se apromptaráõ
mensabncnte, rCUllindo-,se 05 documentos da.
despeza diaria, qPfJ são os. sescuiutes.:

1.o ,~Iílpp.a gcl';~l das dietas, ou I'ecapilolação
das enfcrmíll'iij~. modela n. 1 1 ;r i. 2.· l\~l'\'qisjções extraordiuí!ria8l. do Enfel'lneil'o
:M;ÓI', BOlic,al'io ou CQzinheiro"cte., modelo n. 12;

5.· nIapl\a !,\umerieo dps Enfermeiros olassifi
cados por c:orpos, modelu n. 15;

4-. Mappa ~as dietas de cada huma das enfer
m!lria~, modelo n. I~. E tllS mappas dfrvern ficar
em poder do EnrllrOleiJ'o Mór, para os entre~al'

á pessoa que para isso fUI' autorisada.
Art. 19. 0 Reunidos os ditos donumentos, ex

trahir-se-ba o resumo men aI da despeza diaria,
modelo n, 15; o Escril ão lançarú no livro da re
ceita e de peza de vi vere , e no do re pocti vo re
sumo, procedendo. se depois a hum balanço exac
to de todos os generos (de que se lanará hum
termo), conforme o modelo n, 16, para "erificaII
~ existeneia de oada hum, t' mostrai' por hum
mappa geral, modelo n. 17, a difTerença que
home contra ou a fa"ol' da Fazcl1lla de S. l\1. I.
e da Nação. Estes documento da despcza dia
ria, e juntos a hum mappa modcIo n. 18, dos
en fermos que cxislião, sahia'ão, curados, mortos,
e fie,ão C<.'(istilldo, e dos vencimentos que ti verãoJ
Jegalisarúõ a conta da despeza mensal de ,'h'eres.

Art. 20. 0 Depois do mappa geral das dietas se
achai' concJuido, o Enl'el1meiro MÓI' farú entrega
delle ao Almoxal'ife, para que este mande extra
hir huma ordem pelo Escrivão do Hospital, na
qual determine que o Fiel respectivo faça entre·
ga dc tOllos os generos nella mcncionados ús pes
soas cOlltcl11plaçlas, modelo n. 19,

Art. 21. o Todas as contas do generos em li
quido serúõ reduzicIas a huma medida geral,
fazendo-se por ella a receita nos li ros competen
tes, dizendo, por exemplo, que tantos almudes
de "inba dcsta Côrte produzcm lan os da medida
que se acha estabelecitla para CI' despendida.

Art. 22.
0 As contas tio oonsumo de roupas

c utensis sel'úõ igualmente dada lodo os mezes,
juntando-se aO resumo da receita e de. peza, mo
delo n. ~o, e ao tel'mo de balanço, totlos os do
cumento de de peza, como são recibos do pri
meiro ~rurgião~ termos de inutil, modelo n. 2J.,

. l'ecibos ou conlH'cimenlos de quaesqucl' pessoas

a que se houverem manJada fazer 61 i'eg-as, ele.
Art. 25. o Cordrccendo-se pelos balançus haver

algum extrnio pertenctmte ii Fàknda 1m CI'ial
c 1]-aeioaal, pro'cedel"-se ha immediafumcnte a
hum d 'unlX> aos soldo's do empregado (Iue se
achar reSpflll!a'Vel, c declarar no mesmo balanço
que 6cáo postas as compelentés Terbas para o
referido desconto.

Art..24.· Quando passarem as roupas ou uteo
sis 00 eslaJo de novas para o de usadas, pl"oce
dcr--e-ba a hum termo, em con eqnencia de qual
se lançara em tlespeza em hinDa parte, e em re~

ceita na outra.
Arl. 25. o As conlas de medicamento fcchar

se-hão igualmente todos os meze ,acompanhaàas
dos seguintes documenl<Y.l:

J •• Resumo mensal, conforme o modelo n. 15;
~ •• l\lappa de toda a l'eceita é despeza, mode-

lo II. 16; J

5. o Termo de balanço, conforme o modelo
n. 16;

4. o Conhecimentos ou reeibos das entl'egas' fei
tas para fóra do Hospilal;

5. o Copias dos termos dos til tigos inutilisado!,
conforme o modelo n. 21. .

Art. 26. 0 As contas de ínstl'lltnentos e apositos
de Cirurgia serúõ dadas debaixo do me LUa ys
tema tleterminado para 0$ lmtl'os 'objecto , não
se di. pensando o termo d[} llalanço, como fica
dilo, a respeito de roupas e de vivel"es.

Art. 27. o Os al'ligos de fardamenlo perten~

centes ás praças que fallecercm no Ho~pital sel'áõ
entregue aos seus respecti '"us COIDl11antlantes,
de quem o Almoxárife exigirá os competentes
recibos para ua de carga.

Art. 28.· As conta de fardame..llos sel'úõ da
das da maneira como fica dito a respeito de rou
pa;;, etc.

Art. 29. o Os artigos que pel·teneem ao espo
lias proprio do indiviJuo que hou"cr fallecitlo,
como são dinheiros, rclogios, e outros objectos,
serúõ entregues aos seLls re pe~tiYos herdeiros
apre,entaodo estes ao Almo:l<al'ife as suas de\Ítlas
justificações.

Art. 50. o Caso que tenhão passado seis mezes
e não lenbão comparecido os sobreditos herdei
ros, procetler-se-ha, na pre cnça do primeil'o
l\ledico, Almoxarife, Escl'i ,'ãô e duas lestemu
nhas, a bum leilão, de que o Escri,ãu f:Jnçará
hum termo, no qual declare o quanto importou
a venda feita dos objeetos pertencente' ao so
bredito indi "icll1o, dantlo logo palte o s<lbredito
Alm,)xal'ife ao Phy ieo Mór e Jn~pectol' Geral dos •
Ho pitaes Militares, para que e'le lhe dê a ap
plicação flue julgar a Lem do 'eniço de ~. U. I.
e da açãu.

AI't. 5 •. o As contas das diíl'ereJte bolicà , CIUlt

ão pl'omptifrcatlas pelo Almoxarife, pal'a a' enl
bal'eações ou nalÍos de S. 1\1. I., el'áõ igualmen
te dadas do modo que fi a dito no al't. 25.

Art. 52.· o easo que o Almoxarife receba.
g-eneros de qualquer Repal'lição ou dmini tra
ção, e que para is'o knha ordem do Phy ico
MÓI" e ln pector dos Ho!'pitaes Militares, se lan
çaráõ cm I'eceita, e no li,'ro I'espectiro se passa." ..
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rúõ conhecimentos em fórma, conforme o mo
delo n. 25.

Art. 55.· Que finalmente o Ahnoxarife remct
terII todas a suas contas doeumentadas, como
:fica dito na pre, ente Instrucções, ao Thesouro
Publico. até ao dia 20 do mez seguinte, as cou
tas do mel. antecedente.

Almoxaril'ac1o do Ilospital Militar da Côrte.
mo de Janeiro, 31 de Dezembro de 1823.

PORT ARlA DE 24 DE l'EYEREIRO.

Imp. :n'ulso.

, Havendo S. 1\1. o I., por portaria de 6 de Maio
do anno proximo passallo, dil'igitla ao Di,'ectol'
<la Colonia de Suis os da Noya Friblll'go, conce
dido ';lUgmento de 50:tf; réi annuaes no ordenado
<le Boaventura Bardey, Prol'es 01" de Grammatíca
Portugueza e Franeeza da mesma Colonia. e
tendo outrosim o mesmo A. S. orrlenado em por
taria de 14 de Junho eguinte, dirigida ao llinis
tI'O e Secretario de EstarIa dos egoci05 da Guel'
l'a , que pela Thesolll'aria Geral das Tropas desta
Côrte se pan-as e a Carlos 1\Ianoel Franci co
Queyremont"o que este havia vencido, como
c11canegado da Policia da men::ionada Colonia ,
e con ta da citada portaria; ha S. M. l. por bem
que, pela Repartição llos :Neg'ocio, da Guerra, se
passem as orden . necessarias ú dila Thes,?uraria
para cll"ecti\'idade destes p:Jgamentos, nao, obs
tante não e'i til' jú ali o cofre de snbsidios • por
terem cess,ado os motivos que o Ozel'ão crear,
como se par,ticipo,n em portaria de 18 de ~gosto

do me r110 anno. O que manda, pela Secretada
de Estado dos Negocios do Imperio, pa~tjcip.ar ao
lUillU,'o e Secretario de Estado da sobredita ne
partição, nom a remes a dos requerimentos inelu·
so dos r l'eridos Bardey e Queyremont, para sua
intelJigo.ncia. Palacio do Rio de Janeiro, em 2,'
de Fc'!weiro de 1824. -João Se\'eriauno u..
Co·ta. - ./icha-se 110 Diario do eOl:C~'no n. 45, de
26 cicFevEl'eil'o de 1824, em al'tigos de o/licia.

DECRETO DE 24 DE FEVEREIRO.

l\Iannsel'ipto aulhentieo.

Querenelo que o Officiaes ela ArOlada racio
nal e Imperial, e Balalhiio de Artilheria ela Mari
nha uo Rio de Janeiro, gozem tambem das bene
"l'olas di 'posiçõe uos decretos de 25 de 1\brço ,

< 12 de Abril e 16 de l\laio de 1821, que reglllúrão
r O modo pclo qual se deyeriâo expedir as paten

tes dos Officiaes do Exereito, sem que elles sol'rão
demora em obttl-Ia', nem a llaja no pagamento
do di.reito, e emolumentos sobre ellas e tabele
ciclo ; hei por bem, fazendo extensh'as aos rel'e
rillo Offieiaes da Armada racional c Imperial, e
Eatalh<io de Al'tilhel'ia da Marinha do Rio de Ja
neiro, as mencionadas disposições, detel'minar o
eguinte' 1°, que de ora em diante fiquem as suas

patente di 'pen adas das formalidades de pas arem
pela Chaneellaria, e de sel'em registadas na Secre·
t~ria do Hegisto Geral das l\lcl'cês; 2°, que se d~s.

f'

conte, pela dccim~ parte dO!f seusl soll1()S a to1'al
importancia das despe7,as da mesmas patontes ce);
:')., que e te elesoonto se faça logo qne tiver prin
cipio o ,'encimento dos ditos soldos; 4', que as
piltentcs, depois de obterem li minha impel'Íal
a ignatura, e O eumpra- e do ~linistro e Secre
tario IIe' Estado dos Negocios da Mal'Ínha , e de
serem registadas na Secrelaria de Estado, se rc
mettão ao Intemlente da 1\1al"Ín ha nesta CÔt·tl!, e,
nas Provincins, aos rcspecti\'os Goycrnos, caso
nellas se achem empregadas as pessoa a qúem
perlencerem, aum de que e, te Ih'as l'açã.o entre
gar, buma vez que e tejão totalmente sali:l'eitas
na competentes Pagadorias, pera in(licado des
conto, as despezns dcIlas na fÓl'ma da tabtdla, que
para seu regnlamento 5e lhes enYiarú ; 5° , que a
reme a elo que tocar do producto de taes Ilespe
zas iI E ta~ ões a que competirem. se faça mensal
mente nesta Côrte e nas Província POl' qual·teis;
6·, qne tudo o que possa senil' de illllstração aos
artigos antecedentes, se regule interinamente,
segundo o que e tú \lisposto nos citados decretos,
para cujo fim deyerúõ mandar-se exemplares ao
Intendente da Marinha desta Côrtl~, e aos Go\'el'
nos das Pro\'incias. Francisco Villela Barboza, ete.
Palaeio do Rio de .Janeiro, em 24 de Fevereiro
ce 1824, 3" da Independencia e do Impel'io. 
Com a, rubrica de S. 1\1. L - FI'aneisco Villela
Barboza.

lIESOLUÇ.í.o DE 26 DE FEnnEIl\O.

l\Iannscriplo aulhcntico.

Ignacio de Anlll'al1e requereu ao Conselho d:l
,Fazenda que mandasse proseguir a consulta a que
se deu principio em 181g. obre o seus reqneri
mento ; e mantlando o Conselho examinar na
Seeretaria o e tado em que parava este negocio.
rsspondeu o Secretario qne estava com lembrete
!lo Conselho para se con~ulL(lr, e que, pdos Offi
oiacs da Secl'etal'Ía, lhe l'ôra dito, que o Secretario
que então servia, mandúra sobre e tal' na factura
da con Lllta, por estar preso o supplicante. O
Coo elbo põe na impcrial presença todos os pa
pei no mesmo e tado cm que fieúrão no anno do
181g, para que S. 1\1. se digne de resolver a con
sulta pela memoria, ou lembrete enlão feito, OLl
mandar procellcr Ú nOV(l consulta. Pedia o sup
plicante nos querimcntos que /izerão o objecto
claql1ella consulta: 1°, hum Juiz Pri\'ati"o para

(') Aviso de S d'Abril dt; ISU.

Tendo mandado expedir as convenientes ordens para
que. pela folha das despez:ls da Secretaria d'Estado do'
Negocios Estrangeiros e da Guerra, que se !la de pro
cessaI' do primeiro quartel lindo no corrente anno, se
~bone ii Iwp,'e :io Uegia a quantia de 68S;tp46, I's.,
impol'Lancia da impressãu das eirras para uso da mesma
Secretaria d'Eslado, cuja conta 'VIU. l11e dirigio COIJl (I

seu omeio de 28 de l\frtrço proximo passado: o parti
c'po a Vm. pal'3 sua intelligcncia, C0ll10 lambem u
previno de qne, a resprito do pagamento da impl'es 50
das patellte~, para a Secretal'ia do Conselbo 6upremo
Militar, se deverá dil'igir'úquclla reparlição. Dp.~ gllardc
a-Vm. Palacio do 1\io de Janeiro, 8 de Abl'i1{11l 1812.

~ -_o Conde das Galvêas. o.. Acllao,~e ti [1. 3:5 do Liv. 1.0

de ]leg. de ;DecI"elos cIo. pal'll a 1Ypogl'npllia Naciollal.
\'



toddaos 6tila' :llIsas. lf.gfà~J~ ri:flJfé-~
gio '~cutilvO'rparn.. eM'r:JllsnqBilfl'".-tdi:iià"lI ilfr
G,rá~~e. d<i.8t:1l,[os gi~i~s de t1"~ ítb~ 1ft t1~:c
prounl- 4$, socio, ~elpr<.'pbstdni~~joo~·pc.-'êiflá3
de.:'AJlfloida,13m-Otnat3tttW.lde nielHlillO e 18'ó,<>:Jãl{
18021. "J,.IDJI'in:l\1il)istvo-p'a oon'hét:eI1'1dra~tero'na6

tas, que ,tinha .com O'(]lJt'9({l'llertlat&lll.oe" e c.,éõí
enJão ~xamilládas eJjl1lgada 116Ônithamente por
d.ous il.o v:rd6!l cle cadafluma da par.~es; 4 P, que
se mandassem lilrar OR lir,nites das ViIlars, cuj os
dj~imps comprou ~ a fim de tiraT aos oollecti.l~lbs

o. pretexto de que se valem para não pagar; 5°,
que'se lhe pormilta oobrar o dhimo do gad6 com

'o :lGoreécinit> das crias, . que produzirão as vaccas
pertencentes ao mesmo dizimo, e 9,ue ficárão, e
estão .ainda em poder do'> Colleotados:

. ',[onBo-$e dado vista de todos O! papeís ao 'Pro
curado.rl da. fazenda, 'rçspondcu -que devi'iio ser
e!icusad'as :tslípreteD~0es do supplicante, Ias de
Juiz Pri~ativó,e<)iqnidaçãode oontas, porque não
11pin -1'a,,ão algnma para que o stlppNoanLe IdeP
xassó de'lprosegiuiE os 'cOIPr'etélltes 'rryeíos' ortli
narios iÚlpOI'JeLles:initilui.los tro' Juii'o·do -Fei~os
da Jj\a~énda; oe :Ilda- .prol'og,ação d,o pri\'ile9,io exe~
cutiv(H;~@rquí:l.nãopro1Va' as pr~missas em que a
fundai, devendo .continuar Ino primP'1 o requeri
meatoi' qup fez s'Oàre o meslllo\ oBjeoto , e já fôra
info riiadGY_pela ,ltlOta da Fazenda' u6 B.i'b'GI'ãnfle.
Parece ao Conselho o mesmo que ao ProcU1;adoF'
da Fazenda.

Resoluçiio. - Escusado. Paço, 26 'de Fe.verciro
de dh4: - Com a imperial mbric . ·-l\inrianno
José Pel'eira da Fonseca. -IAclza-se o ol'iginalno.
Calltol"Ío actuaL do ThesoUl'o Nacional.

BESOJ.UÇ.:io DE 26 DE FEVJ! REIRO.

\ l\lanuscripto authcntico.

Tendo o Conselho da Fazenl1a, em virtude da
imperinl resolução de 20 de Outubro de 1822,
expedido ordem ii Junta .13 Fazenda do Rio
Crande de S. Pedro do Sul, para que continuasse
cm aL1miuistração do quinlo dos QOt1l'OS, e pu
zesse a Lanlfos o mUl/icio da lropa pelo triennio
de 1825 a 1825, l'emettendo o lanços que obti
vesse com o calculo da despeza do municio no
anll'O de -1822, a fim de se fazer a arrematação no
mesmo Conselho; respondeu em officio de 7 de
Outul)ro.passa o, quantó ao quinto, que a, ua
mlministl':ição linua prorlmic1o no ann!) de 1822
o Tantajoso rendimento de Igz:28n.z1)66g r.éis, e
no de 1825 até '1 de Outubro, 166:814.jJ)850 1'5.,

c qua,nto <lOS lanços do munieio expõe que lhe
nãcí foi pps'iye,l cumprir a imperial ordem por
csl,!r aJ'Jlematado o fornecimento da tropa da C<)
pital'Palla,o anno de 1823, e que pondo-o n lan
ço """'dra 'tl'Íenn:io de I 82!' 'Q 1826 só COm\HIl·r. Poli. til'. r r

IIUIl' Llqital'lle ao ramo da Capital :lttl'ibuinl1o
isto ao ineommodo que SO-lfl'em @s Licitantes cm
l'it· ,fazer a arrematação no Con elllo da Fa'zend:l;
q?~nto fi/llalmente ao cnl~'y~p dn d,c~peza UO rl1u
UlqÇl re~elte o ol'çamento 110 anno,lde !825 , na
importáncia de 48:526.tb:?í29 rs..

O Conselho vendo, por este omeio e doclllucn·

TOMO IV.

to~ 1S'e ~ lê ãól~átiFto éfTh'RcÇN:p~ ide't 'I

cia de dÍ\'tdir os ramos, e que não são 'Vffdla'1o~a b
a ~a:ftll~C'SX:'P p a '}>'éMn TC Ic!6ínro1 . o
rã 6l'Ma ~;tfitl , • ile'e~ffilb·qU~ i! t 6bR,t[&êJ

tó" b1'JM4tJ. nos vimOs' dá' difficM1MJes 'ele tb'r1rtr,
retnafatttes q~'e 'l'Mneçiio os 'corpos' peq'b'Jho5
sempre ambulantes em gránéles distancias. e pre
juizo" ssim. dós ~ aldados pelo abu'so di distl'i
buição dôl generos como da Fazeblla Publica
pelo progressivo augmcnto do preço dos generos
a ponto dll e,r hoje o triplo do que era !la doze
annos; he de parecer que se pague a dinheiro i~

tropa o seu municinmento, que consiste em duas
libras' de carne, e hum decimo de farinha n cada
omcial inferior' ou soldaBo, e qLatro libras de
citroe e hUm decimo d-e faridh:i n cada omcial :
admitfi-do lest'ú'nrbitrio, dever'" formar-se em cada
corpo hum ConseJ)lO de Adminislração, cómpos
to' do CoroJiel, MaJor, Qunrtel-l\l eslrh e hum.
Official eleito m'ens'almenteye10s ê>1tieiaes: Este
COJ;lselho 'eceocrá pelds prets 60 1'8. cIi',lI'Ids por
ca[in praça de 'offic!ial inteTior, cdbo '; soldados' e
tambor; e I ÓO r~. por c:lda óffidialJ,é'tel'll á scn
cargo' a regularidactc e eco]1cl1fHa' 'd-o fOrrIecilnen
to, é alin pecção da respectiva escriptill':lç50:', O
Consel1)o, dn. raze.nd~ p~rsu')nrl('e ~ll\e e te sy'/,
tema '8ô'ledçla' os ficro's apontnUo' ; mIa quan(Jó
não ápprou'ver a S. M. I. 'i'nah'da-lo pÔ'!' n prati·
ca, só Festa o arbitrio d~ se incumbij, taes 'forne
cimentos'por eonta da Fa-zerrda bos &hrl 'xai'ifes
de Porto JHegre, lltôlGrandê: Uio rnrllo, e n65
nomeauos ad ItOC nos !li triÇ'tos de lULsões e En-
trerios. • I I

Resoluçiio. - Appl'o\'nvn o segundo arbitrio do
Conselho, sobre o m óicio da tropa. Paro, 26 dc
Fevereiro de J 824.\ Com a imperinlrubrica. 
l'rIarianno José Pereira da Fon cca. - Adia-se o
original no Cm·torio actual do Thcsolll'o Nacional.

POB'l''\'RIA. DE 26 DE FEVEREIRO.

l\Iaonscripto aUlhc'nlico.

Constando, alé pelos periodicos, os multipli
cados roubos e deso,rdens praticados nesta Cida
de, :I despeito das leis e com escandalo do, cida
dadãos, cuja segurnnça lem sido pertmbnda por
hum bando infesto de salteadores; e querendo
S. [\1. o l, OCCOrrel' a estes male : manda, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça,
reco.mmendar ii Mesa 110 Desembargo do Paço
toda a possirel "igilancin na conce são dos alvn
I'ÚS de fiança que n mesma Mesa do Desembargo
do Paço, p'elo seu regimento e só com tlous \'0

tos comprados, pa. sa aos réos no crimes dc
furto, pois sendo alguns graves, intel'e 'sa muito·
ao ESLUdo a Hla punição, e qne sejão Lacs malfci
tores coo. ervados nas prisões aLé seguirem o~

destinos dê suas sentenças, podendo n referida I

Me:l, em qU:llquer caso dç du'\'ida ou emp:lle
ou ainda a pedido ele hum do menlbros della,.
con"ultal' como julgar mai. coO'\'cniwte 'a boa
admio'lsh'ação da i stiça. S. l\l,', conli:lndo muito
da intcil'el{a e pn l1eneia da I11eza, espera que a.

,mes,pla, desempenh:lllllo esta sua imperial detel'-
, 28



AIINO
minação, prQffiOVCI'\1 ~ quanto l1)e fôr possivel, a
publica t1'anquillidado. P.alacio do Rio de Janei~

l'O~ 26 de Fe\'cl'eiro de 1824.-Clemente Ferrei
}'a França.-Acha-se fi (L. )5911. do Lili. ). de Reg.
dp. ~lesa do Desembargo do Paço, posterior d lnde
pendencia do Imperio. ,

mCRETO DE 27 DE FEVERIllRÓ.

l\fanuscripto autbenlico.

Constandoc na minha augusta pres~nça, por
informação do De embargador Corregedor do
Crime da Côrte e Casa, conter a devassa a que
mandou proceder a Junta provisoria do Governo
na Provincia dó l'ará, pelos acontecimentos ex
traordinarios que ali tirerão lugar nos dias 15 e 16
de Outubro ultimo, nullidades insanaveis;' e eum
prindo não Jeixar impllnidos taes delictos: hei
por bem' supprú' todas e quaesquer nullidades da
}'cferida devas a que não cabem, segundo a lei,
na alç:ada e faculdade da Relação, afim de serem
os réos julgados pera YCrdade resultante d~ pro
cesso, na cooformidade do decreto de 21 de Ja
neiro do corrente anno. O Conde Retredor da
Casa da Suppliéaçã.) I) tenha assim en~ndido e
faça executar. Paço, cm 2," de Fevereiro de 1824
.. d r 1 • " ';j•. a nClependenCla e do lmpedo. -Com a ru-
bl"lca de S. r.~. l.-Clemente Ferreira França.
Acha·se no LIli. 5· de Reg. das Or(Lens Rerrias e lm
pel'iaes da Casa da Sltpplicar:ão, â fi. 115~.

PORTARIA. DE 28 DE FEVEREIRO.

lmp. avulso.

~ 1 Sendo. presente a S. M. o 1. o requerimento
I de FranCISCo da CObta Soares, negociante da praça
da Bahia, em que se queixa contra o Auclitor
Ge:al da Marinha ~ pelos de paehos por e~te pru
ferrdos oos requenmentos que lhe fizera j afim de
mandai' entregar ao supplicante, debaixo de fian
ça, os. ,.inbos de ~ua p~opri.edade, ,'indos para
esta Corte nos nanas B,za!7'la e Leal Pnrtugltez ,
apr.ezados pela Esquadra do Commando do pri_
meIro AlmIran~e da AI:mada Nacional e Imperial,
declarando o dIto AudltOI', em hum dos mencio
nados despachos, que não pqdia fazer justica ao
s?pplic?nt~ por se ~ão compro~etter com o·refe
ndo prImeIro. Jllmlrante: manrla o mesmo A. S.,
pela Secretana de Estado dos Negocios da 1\lari
ilha, que se remetta úql1elle Auditor Gel'al o sobre
dito requel"Ímento, para lhe de fe I'i I' como fôrjusto
e lIe do seu dever; adrertindo-se-Ihe ao mesm~
tempo que tem iocorrÍllo no imperial de atrrauo
por h:ver proferido despachos ~aes como ~s qu~
se aeha.o lançados naquell~s requerimentos, quan
do deVIa estar seguro de encontrar na constitu
cionalidade de S. 1\1. I. a mais forte garantia dai
:mtol'idade judicial; mas quc S. 1\1. I. llsa POI'
esta vez, para com elle, da ~ua alta clemencia"
por attendel' a seu passados senoiços e esperar
llaja de preencher inteira e vitroro;amente as
obrigações de seu cal'go, lemb~ando-se de que
ilerante o Juiz devem calar-se todos o's afl'ectos.. ..,

e l'espeitos hurna"nos, c fallar sómenle li- loi. Paço
em 28 de Fevel'ciro de l8:14. -Francisco Villelll
Barbosa, ..

PROVISÃO DE 28 D~ P.I!VEIlEIa6.

. lIhnnscripto autlJentico.

. l\farianno José Pereira da Fonseca, etc.' Faço
saber li Junta da Fazenda Publica da Provincia
da Bahia que S,. r.f. o I. , por sua immediata re
solução de 18 do presente, tot1'1 ada em consulta'
àa Junta dO,Colllmercil), Agricultura, Fabricas e
Navegação deste Imperio, sobre a representação
da ~lesa da Inspecção dessa Provinda, de 2) de'
Nóvembro ultimo acerca dos ol'denados que tem
vencido os emprega(los na Repartição do tabaco,
os quaes erão pagos pela respectiva Junta de Lis
boa, e tem deixado de perceberem, ha muitos
mezes, pelos moti vos exarados na mencionada
Repartição; ha por bem ordenar que os refe
ridos empregados sejão pagos pelos' cofres dessa
Junta, conservando-se toda a administração eco
nomica, sende. franca a venda do gel'lero, e ins
peccionado até que a nova Assembléa delibere
e decida sobre este objecto. O que se participa á
Junta para, nesta conformidade, transmiUir á ~le

sa da Inspecção e ta imperial determinação, para
sua devida inteUigencia, executando-a na parte
que lhe rbpeita , ficando assim respondida a sua
conta de 5 de Dezembro ultimo, sobre o mesbto
objpcto, O que assim fielmente cumprirá. Cal'los
José Coelho a fez no Rio de Janeiro, em 28 de
Fevereiro de 1824. - l\1al'cellino Antonio de
Souza a fez escrever. - Marianno José Pereira
da Fonseca. - Acha-se á. fi. (m do Liv. 15 da 5"
Repartirão do Thesouro Nacional.

PORTARIA DE 1 DE MA.RÇO.

lmp. avulso.

Tendo chegado ao conhecimento de S. 1'1. o I.
as violencias commettidas na Provincia do l\la
ranhão, que tanto tcm magoado seu cOl'ação pa
ternal; c não porlenJo dar a esses males, nesta
oocasião, os remedios que sel'ião com'enientes :
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios
do Imperio , recommendar ao Presidente da dita
Provincia' que procure, por todos os meios que
lhe sug'geril'em o seu zelo e intelligencia, E;m que
o me mo A. S. muito con(ja, cieatrisar as pro- '
fundas chagas que tem aberto, naquella impor
tante Provinci a, homens revolucionarios; e obs
tai' ii despovoação delIa, a que tende a suscitada
ri validade entre sob ditos do Imperio, pela mera
differença' de .naturalidade; cm quanto se não
expenrlcm as nccessarias providencias pa!'a segu
rança da publica tranquillidade. Palacio do Rio
de Janeir'o, em o Iode Março de 1824. - João
Sevel'Íanno M<lciel rIa Costa. - A cfta-se no Dim'io
do Gove)'no n. 66, em 23 de M m'ço de ) 824, em M-

tigos de officio. l',

r;
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Ml\qq,c~il;'to aqthenUco..

Madanno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
sabeI' á Junta da Fazenda Publica da Provincia da
Bllhia que ~. M. 6 I., por decreto de •2 de Fe
~llreiro ultimo, jUllto por eopia as~iç;-oada pelo
Cootador Geral rospectivo : houve por hem con
ceder ao Religioso Carmelita Fr. Jo~é Maria'
p,l;ayner., Q, soldo respecti~o dll Capil,âD de p..i
meira ~iql1iJ:t ~m l<e)1sid.er~ç~Q j,lQS s~viços qu.~

prestúra no Exercito do reconcavo dessa Provin
da. O qUle se participa á Junta, para sua intelli·
~encia e fiel execução. Carlos José Coelho a (ez
l\O aio de Janeiro, cm 4 de Março de, 18~. -..
~"r"eJ,lino Antonio de Souza .a fez escrellcr. ~
tlal'ianno José Pereira da Fonseca. - Aclu1:-se' á
q. 49 do Eiv. J 5 da :;- Ref?artifão do ThesOCLro N,a
Çto~t.

Ju,lSO~U't;ÃO DE 6, DE MARÇO.

M.lInU80l'ipto autlJcntico.

A.' Junta do Commercio se mandou con~u1tar

o I'Cquerimeoto em que Bento José de CarvalhQ
e João Baptista Bastos,. ~egociantesBrazileiros des
~~ pJ:aça, ped«:m se Ihe&' admitta a despacho,na

. Alfandef?B as J'azeorlas da India que lhe "ierão
de ti.sboa no bergantim americanO PerUftan>
allegand'o e fazendô "er pelos documentos ~un
tos serem de sua propriedade, e que Corão leva
das áquelle POl'tO pelo n:nio Vasco' da Gama, no
qual manclúrão para a lodia os fuodos com que
furão comprada~, 6 se clestinava a esta Cidade,
tmde não enrroo por ter noticia da declara~ão da
Indep'cndencia, sendo impossi vel na~ pre~entes
~lrcunstancias fazê-las vi~ (le Lisboa em nay,io
que não< fosse estrangeiru, O"njndo o Coo elhei
to, Juiz interino ela Alfandega, e o Fi cal do
Thesouro; parece ia Junta, conformando-se com
elles, que os supplicantes e tão nos termo de
obter deferimento, dando-se despacho i1s merca-

, dorias como pelIem, poi os documentos provão
com ,a,hundanci,a, que he huma operação cooo
merClal fOlçoda a que forão levados os suppli
cal)~es pelos iínprevisto~ extor\;os occa ionados
pelas circunstam:ias politicas do tempo, e por ser
o 11nico meio que lhes restava de apurar seus
~ndos, e por i5S0 fóra das prohihições regulal'es.

Resoluf.ão. - Como parece, Paço, 6 de Março
çfe 1824. - Com a impcrialrubl'ica, -l\1,al'ianno
José Pereira da Fon eca. - A,cha-sc o ol'igiTlal71o
Cart01'io actual do Thesow'o Nllcional.

ALVARA' DE 6. DE MARÇO.

lmp. avulso.

f Eu O Imperador Constitucion.al, etc. Faço sa
ft'el' que, em consulta da Mesa de Desemhar""o
~L ~
u.u Paç,o , me foi presente o requerimento de D.
Mamaooá'Josepl\:. lUascarenhas e suas irmãs em. ,
que ere ndião s~ ultimasse definitivamente o
p..ocesso que, DOIJtlizo da Com'missão de $. 1\,[1. F.

..

a Rainha de Portugal, mioha atlgtJsrn mài, pen
dia sobre emba"gos com o Procurador da mesma
Senhora, ao acordão que confirm{lra a primeira
sentença que lInia julgado 'a diTisão da quarta
parte da Fazeo(la da Peilra e Bom Successo ,. qne
oomprára a D.,Jaaquill.3 Rosa l\fascarenbas, ama
das irmãs das supplicantes; representando no
dito J'equerimeDto o grande prejuiz:o que lhes tem
causado a, demoro na decisão dos mesmos emliar
Q'ÕJl'~ de. que: até suppunhão se não ,tomada. eo;-

'ohecimento' DóJ-quclle JujzD, pOJr se considerar
tahtm extincto>". depois que a.mesma augu:ta Se
nhora ficou sendo Rainha estrangeira, em eujas
circunstancias me suppliea:vão a gr~a de autan
~ar os· Juize qne tem sid'o da sobredita Com
missão, paDa. continuarem a conhecer da causa
até a uleima decisão. da mesma, conferindo-lhes,
se necessar~o fosse, de no,vo j ri!ldicção, alim de
não acontecer nullidade D{).S julgados. li: "isto: o
seu rCliuerimento e- a informação que mandei
til'ar pelo Jj)escmbal1gaJor do Paço. €1au.d:i Jose
Pereilla da Costa-, J.uiz Relàtflll dos autos e cansa
de que se 1'rala, da qual constou que tendo ido
ú cas'a da Suppticar.ão par:! propôr os mencin
ft'ado embargos, não tiv:es:a effeito a proposi~o

pCJr lhe oh tarem' os )UU,llS Adjuntos, e ~Icsmo

o Descm!)arga-d'or Promotor Fiscal, oom o fun
damento de que achao-tlo-sc a mesma aognsta
Senhora em Portugal ao temro do decreto das
Côrtes de I? de l\laio de 1821, pelo qual se lecla
rão extioct~os J'lli~es de Cummlssão, e separa
do aquelle Reino deste Impcrio do Brazil, seodo
por lanto hum Reino estranho, lhes parecia ím
propriQ e incongl:uellLe " e até me mo incompa
t..we], que 'a dita Senhora tivesse· neste Imperio
hum Juizo de privilegio e privati ó para as causa
que lhe fos em re~pcctiras, e que, ne tll coo ide
raçã;o" aché\ndo-se dU"idosos, não po'dião decidir
se, se de\'erião tomar. conhecimento dos ditos
embargo:s, e do proseguimento d~ feito, em
iJ:!1anto eu não determina e expressamente- !;e
devia cessar o mesmo Juizo de Commissão, ou
aliás Dl<lndar remAttel' Q procçsso no estado em
que s:e achasse para a JlI.stiça Ill'dinaria. E tendo
attenção a torlo o exposto, e ao mais que e liIlIl

expend'eu na mencionada consulta, em que Coi
?tl",ido o llesemb3l'gador Pr.ocurador da Corôa
Soberania e Fazenda J acional, c com (j parecer
da qual me conformei, por minha immcdiata re
solução de lodo mez proximo pas~ado: hei por
bem decidir que, ténd'o o decreto das Côrtes de
Portugl1l~ de 14 de Julho de 1821, --declarado

10quelle outro de 17 de l\1aiG do me8nw anno,
ldete!minaodo que os. prooessosque ao tempp d~
, 28··
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,publicação deste corriáo nos Juizes de Commis
são, c que já tinbão alguma tenção escripta, ou
certeza de Jui1.es, não serião J'emettido!! ao Juizo
e Foro commum antes de ultimados por senten
ça definitiva passada em julgado'; devem os Jui
zes da Commissão de que se trata, ddiberar e
uecidil' defioiti\'ameute pelo conhecimento da
materia dos embargos que as supplieante~ oppu
7,çrão ao acordão que havião proferido, confir
mativo de primeira sentença da Instancia inferior,
.por isso mesmo qoe. já tinhão adquirido certeza
no feito pelo dito aCOl'dão, ao tempo da publi
cação daquelle primeiro decreto das CÔ1'tes de
Portugal, declarado pelo segundo deste mesmO
espirito, sem que se possa dizer ltuma causa nova,
mas huma continuação do mesmo Juizo e s'obre
o mesmo objecto, que não pôde ser terminado
pOt' differente julgadot" na confol'midade da .lei
em "igor e prati.::a constante, Llão tco(\o por tanto
fundamento a oppo5.içâo dos Adjuntos e Promo
tor Fiscal da refel'ida Commissão, em vista do
citado decreto de 14 de Julho de 1821, mandado
observar neste Impel'io pela carta de lei de 20 de
Outubro do anno proximo pretel'ito de 1823.

Feio que mando, etc. Dado no Rio de Janeiro,
aos 6 de Março de 1824, 3° da Independencia e
do Imperio. - IMl'ER!.DoR com guarda.. - Cle
mente Ferreira França. --C071.1 os I'egi~tos compe

t,ntes.

PORT A.RIA DE 6 DE MA.RÇÕ.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. 1\1. o I. o officio da Junta
Administrativa do Banco elo Brazil , com data de
:Aí' de Fevereiro, sobre a venda que lhe foi com
mettida do páo brazil, barbataoa e marfim; hou
'\'e por bem o mesmo A. S. mandar declarar á
dila Junta, pela Secretaria de Estado dos Nego
cios da Fázenda, que, confiando moito no l.elo,
.patriotismo e intelligencia dos seus membro, per
miHe que ella proceda immediatamente ii arre
matação e venda dos sobreditos genel'os, preTia
mente avaliadas segundo as suas qualidades, sem
dependencia de ulteriores participações, ficando a
mesma Junta plenamente autorisadll para ultimar
este negooio como entendeI' mais con,'eniente aos
interesses da Fazenda Publica e Nagional. Paço,
em 6 de Março de 1824. - Mnrianoo José Perei··
ra da Fonseca.-Áclta·se "110 Dial'io do Govemo 11.

62, de 1í' de lffarço de 1824, cm artigos de oflicio.

ponTARIA DE 8 DE MARÇO.

lmp. avuLIO.

Sendo presente a S. 1\1. o I. o omcio do De
sembargador Promotor da Justiça da Casa déf
Surp1icar"~o, com o resultado da "i:lita, a que

r f
r

(

procedeu cru o dia 5 do corrente, e vendo o mes-'
mo A. S., com bastante mirgoa, não terem sido
sufficientes as"-a(h-ertencia e pro\'idcncias dadas
nas portadas alltecetlentes~ para fazer que é &eOl
em seps deveres os Eserivãe! dó Crime, não de
morando os processos 'aos misera\eis prezos, pas
sando com pl"Omptidão as guias aos condemna
dos C*), afim de poderem seguil', huns õs seus

r I
(') No :lDtigo ~ystema peior foi ainda a condição desles

miseraveis. Considerem·se os a"isol seguinles:

Aui$o de 16 do Feuereiro do 1816.

o P. R., meu Senhor, em consequeneia do oIDcio que
Vm. me dirigio com a relação dos prCIOS sentencia
dos para aludia, Afriea e Ilha de Santa Catharina,
q,ue se achão na" cadl':as desta Côrte, foi scn'ido man
dar expedir as eQn"enientcs ordens ao Tenente Gene
I'al, encarregado interinamenle du Governo dali Armas
da CÔrte e Provineia, para serem remettidos para a
Fortaleza de S;totn Cruz os preso~ de sentença para
Angola, notados na ulencionada relação, :i eltcepçào
das snas ,mulheres, e pal'a a Fortaleza de Vilkg3ignon
todos os mais que Van. indica, menos a mulher sen
tenciada pora a Jlha de Santa Calharina, determinando
S. A. n. que, logo que Vm. fizesse requisiçiio dOI so
breditos presos ao com mandante e governador daqueJlal
forla1ezas, para dali os fuer seguir os seM destinos.
os entregassem, C')D10 Vm. reqoer no seu predito omcio.
O que participo a Vw. para Kua intelligeneia. Paço, em
.6 de Feve.'eiru de lS16. -lIlarqnez de Aguiar.- Sr.
Antonio Philippe Soares dc Andrade de Brederode. 
Ae/m o

.'" 110 Liu. de Reg. da Corrcccão do C/'itrle da Crir/e ()
Casa ti fi. 3 u. .

Auiso de 25 de Outubro do lS16.

S. l\[. !le servido maudar remetter a Vm. n copia inclusa
do avi 'o que, na data de hoje se expedio ao Chancelíer da
Casa da Supplicação, ql!e serve de Regedor das Justiças,
José de Olivc:ira Pinlo Btltelho llosqueira, a fim de que
se mande parn bOI"do da lI:'oPre.,jganõa todos os réos 5eo
teneiados a degredo, ou sejão doqni, ou venbão de outra
parte dos domioioo portuguezea. O que participo a Vm.
p'ara sua intelligencia e devida eJ!:ecuçãn peJa parte que
lhe loca. Deos ~uardc a Vm. l'aço, 23 de Outubro de
1816.-Con,le da llarca.-~r. Antonio Philippe Soares
de Audrade de Brederodc.

Auiso do 2,) de Ou/uúro de 1816.

Não hovendo ne~la Cort" hum lugar em que possa esla·
belecer·se Imm PI'esidio, CODlO o da TraCaria. onde oe
rccoluão oSi'éQ~ dtoslioados a degredos para a.Colonias.
como cOÍlvem, he S.1II. sen'ido que sesubstiluaesla falta,
mandaudo·~epara bordo da não i'resióallga lodtls 01 sobre·
ditos réo>, quer sejão O' que fôrem sentenciados aqui, 011
que venhão de outra parle dos doJUlinios portuguetes, c se
cUIIservaráó a bordo da WeSUl'\ nilo, llh~ que po"são ser
remeuidos para (I seu .lestin(l. O que participo a V. S.
para sua intelligencia c devida execução na parte que lhe
toca. Paço, CID 25 de Outulno de 1816. - Conde. da
Barca. - Sr. José de Olh'cira Pinto Botelho de Mosquelra.
-Acha·se nO Liu. de Ileg, da CII/ore('ceio do C/'imo da Crirte e
Casa, ti fi.. 11 u.

Aui.'o de 24 do Marco de 1819.

S. 111. attentlendo benigMmente á Rupplica que fizeriio
sn bir á ~na real prescnÇa no requerimeuto junto, o. Mór,,;
donlos da real Sanl" Casa da lIIisericordia desta Côrte,
houve por ben, determinar que os presus que ahi se ach~
sem e que fossem casadus, lendo cá suas Ululueres , sel30
lrlln'sCeridoo p'ara 3 Cadêa, sem qne se deya eiJtender por
esta dispósição, que deve ser demorada a reoiessa destes
réos .para o~ sens destinos; enlendendo:s~!a:., paro se
eH'eituar esla I'e."o<;ão, com o Chefe de Dl\'1.30, Inspector
do .i\rsenal Real da Marinha, a quem "esta mesma data se



4 o E 182'~

uestinos, e outros não ficarem entOl'pecidos nas
c,adêas: manda, pela Secretaria de Estado dos Ne
~ocios da Justiça, que o ChanceHer da Casa da
Supplicação quc sene de Regedor, haja de dar
logo as devidas pro\'idencias, procedendo conh'a
os referidos Escrivães na fÓl'ma da lei, na intelli
gencia de que o Governu, não respondendo mais·

-por qualquer falta de execução desta ordem, não
póde deixar de considerar respon-abilisados para
com o publico, e para com os terceiros prejudi
cados aquellas autoridades, a quem competi ndo
a sua' observancia e ex.ecução, não dérem as pro
Tidencias da lei, para <ltalhar males desta ordem.
Palacio do llio de Janeiro, cm 8 de i\larç:o de
1824. -Clemente Ferreira França. -A.clta-se 110

Dial'io do Go&eroo n. 5" de 1 1 de lIfarço de 1824
em artigos de olflcio.

DEcnETO DE 8 DE MARÇO.

Imp. avulso.

Não cessando os inimigos elo Imperio de em
pregar tod<ls as suas /"orç<ls par<l canr a I'uin<l,do
mesmo, ·incutindo ten'ol' nos animos incautos por
meio de proclamações incendiarias, e pasquins
insolitos, concebidos no espirito das cartas e mais
papeis inclusos, que só tendem a pertUl'bar a or
dem e tranquillidade publica, e sobre tudo aUen
ta,r contra o liberal systema e governo geralmente
anraçado, e pôr cm dm'ida a constitucionalidade
de que tenho dado as mais exuberantes provas ;{
face do Brazil inteiro; e achando-se já presos
alguns dos I'éos indiciados de crimes túo atrozes,
sendo mui obyjo que hajão muitos complices. o
que todayia só por inquirições de testemunhas
poderá verificar-se cabalmente: hei por bem que

dão a8 necessarias ordens a este re.peito. Deos gnarde a
Vm. Paço, em ~4 de Março de 1819' -Cunde dos Arcos.
- Sr. Jos~ Albano Fragow. - Acha-sa no Liv. de R~IJ' da
Carrearão do Crime da Oorl{ eCos". ti fi. 31.

Aviso de ~9 de Marro do 1819.

Pela copia inclusa do paragrRpbo ele hlIma nota que
nle dirigio o lIlinistro Plenipotenciario llos Estados·Unidos,
ficará Vm. inteirado do que elle propõe, ft respeito de fazer
pftssar para 08 mesmos Estados os americanos que se possão
Achar pr.~sos lIosCadêas destaC ..pital, e que este Governll
julgue convenienfe dar·lhes eSse destino; e havendo El·lIei
N. S. por bem annuir nesta pal'te ns proposições do refe
l·ido lIlinistro. querendo assim aeabar as repetições ,de
queixa., muitas vez,'s inlli.cretas, sobre semelhante natu
l'eza, foi senoido mandar expedir aviso ao Intendente Geral
da Policia, para que fazendo examinar com a possÍl'el bre·
vidade, que os Americanos poderâõ achar·se em quaes
quer prisõe8 desta Capital â ordem do me~Dlo Intendente,
informasse eom oseu parecer pur esta Secretaria de Estado
dos Ne~ocios Estrangeiros e da Guerra, do numero dos
que "ssim estivessem presos, da natureza d08 seus delict08,
e quae8 e8tarão no caso de serem enh'egues, para serem
mandad08 por este modo para fóra do paiz ; e porque pôde
acontecer que pela Correcção do Crime ;da Côrte e Casa
se achem alguns naquell3S indicadas circunstancias, de·
termina igualmento S. !\l., que VUl., procedendo aos
oecessarios exame8, haja de dar pela sua parte huma seme·
lhante in:\lrmaçãn para O mesmo limo Deos guarde a Vm.
Paço, eí1 29 de l\Iarço de 1819, - Tbowaz Antonio de
Villa.nova Portu~al. - Sr. ~osé Alb?no Fragozo. -AcJ,a.s~
710 Ltv. tle ROG' d,. Corrccrao Ilo Crl1ne da Cürle o Casa. li.

fi. :;0 V o

o C,9nde Regedor da Casa da Supplicação faça
Iluanto antes pro<.:eder na fórma da lei, á devassa
sobre taes factos, servindo os referidos papeis de
corpo de delicto, e nomeie para Juiz della l\Iinis
tI'O de sua confiança e notol'iamente probo, que
desempenhe com brevidade esta importante dili
gencia, e !;tum Esori vão dos de maior conceito
afim de serem os réos de tão gl'aves delictos jul
gados breve e summal'iamente na fórma da lei,
e conseguir-se por meio de hum salutar exemplo
que os malfeitores e perturbadores do socego
publico se earreiem com a certeza. do prompto
castigo. O mesmo Conde Regedor o tenha assim
entendido e faça executar. Paço, em 8 de iUarço
de 1824, 5° da Independencia e do Imperio. 
Com a rubrica de S. M. o I. - Clemente Fer
reÍl'a Franca. - A.c/Ia-se 110 Diario do GO&c/'no n.
62, de I' de Março de 18!!{h cm artigos de o/licio.

POIlTARIA DE 8 I)E ilIARÇO.

Imp. avulso.

l\bnda S. lU. O I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios do Impel'io , participar ao Syndioo
.Geral do Estado Cisplatino, que via com summo
praLcr o seu officio de 25 de Dezembro do anno
passado. em que faz saber que os po,'os, que
representa es.tão na resolução de quererel'em
fazeI' parte integrante deste Imperio Br<lzileiro,
abjurando idéas de federalismo incompativeis
com a sua situação, e solida. felicidade; que S.
lU. I. estú sempre disposto a oU"ir, e acolher
com benignidade as supplicas do generoso povo
desse Estado, quando subirem ú sua augusla p.'e
sença de hum modo legal e authentico, em fim,
que a occupação de l\lonte\'idéo, e o estado de
guerra em que tem estado até agora, não per
mittirão que S. 1\1. se oceupasse da orgauisaçáo
interna da administração C*) , cujas irregularida-

(O) Carla Regia tÚJ 28 do Janeiro ds 18~5.

Barão da Laguna o Syndico Geral do Estado Cisplatino,
e Urigadeiro l\fanoel Marques de SOUSR, amigos, eu o Im
perador Cooslilucional e Defens'fl' Perpeluo do Bruil vos
eD\'io wuito saudar. Sendo muito nece5sario a bem da
iwsta ca\lsa do E~tado Cisplatino e do Urazil em iteraI,
que a Divisão Portugu.~za, denominada - dOli Voluuta
rios Heaes d'EI·Rei-qbedecendo pontualmente RO que
eu havia ordenado pela minha carta regia e decreto de 14
de Agosto do anno proxiulO passado, fosse remo"ida quanto
antes da praça de l\Iontel'idéo, onde ainda 80'0ra se acha
estacionnda, cuja demora só pos o attribuir Dá apatbia e
ifl'esolução conl que se tem \ratado este negoeio, deixan
do,se de cumprir as minhas ordens com a de,'ida promp
tidão c energia que o bem publico requeria: hei por
bem determinar mui posiliva e lerminantemente que.
sem perda ue tempo, façais intimar catbegoricamente ao
Brigadeiro D. Alvaro, que se Il:vaotou com o com mando
da menciunada Divisão, o promplo embarque das tropas
nos transportes que para Odito lim Ibes furão deslinados.
em hum prazo lixo e impreterivel; e quando naquelle prazo
cltasse não embarquem, devereis fazer sahir os ditos trans
porles para esta Curie sem a menor demora, porque so
bre isto não recebo eseusa alguma; licando tawhem, lindo
o dito prszo, suspensos todos os pagamentos, ou quacsquer
outras despezas que, pelos rendimeotos do Bitado Cúpla
tino, ou pelo Banco do Brazil, hajão sillo consignadllS para
a subsistencia da sobredita Divisão: "hei outrosim por
bem que façais logo cxccutllJ' todll8 a' orden8 e providen.



des e incMvcnientes tQOJ por YCZM, e por ",arios
roeios, chegado ao seu imperial conhecimento; c
que o faril, apenas se "Vel'Íficar a expulsão do ini
IQigo, afim de que a Justiça, a Policia e a Fazenda
sejão administradas sem quebra, e os povos ti
rem o fructo desejado da, !lua união ao Imperio.
Palacio do Rio de Janeiro, em 8 de Março de
1824. - João Severiaano ~Iaciel da Costa.
.Acna-s8 no Diario. do Governo n. MI J de I 2 de
ll,tar.ço de 1824, em artigos de (JfTicio.

~ROVISÃO DE 8 DE, l[A,RÇO.

Manu5cripto outhentico.

~Iarianno José Pereira daJ"onseca, etc. Faço
saber Ít Junta da Fazenda da Proyil1cia do Rio
Gri1-ode que o mesmo A. S., conformando-se
com o segundo arbitrio, tomallo em consulta do
Conselho da Fazenda, de 4 de Fevereiro proximo
passado, sobre a conta da mesma Junta, dirigida
ao dito Tribunal, em 27 de Outubro de 1825 ,
relativa aos inconvenientes que se offerecião para
a arrematação do municio da tropa dessa Pro
vinúia, separadaménte do contracto do qtrinto
dos couros, como SI) tinha ordenado; hou'·e por
hem determinar que, por immediata conta da
Eazenda Publica se incumbão aquelles forneci
mentos aos Almoxarifes tIa Cidade de Porto Ale
gre, Villas do Rio Grande, Rio Pardo, e aos flO-

cias que a hem dos povos daquelle Estado vos farão por
mim .determinadas; pois que se ellas esti.,essem já huje
executadas, não poderia haver agora reccio algum dll
opinião pnhliea dos habitantes da Campanha, porque
estarião intimamentc convcneidos do iuteresse patetnal
que a seu respeito teuho tomado. providenciando a tempo
sobre n sua melhor sorte e felicidade futura. E desejando
outrosim manter com promptas e eOlcazes medidas a
segurança e tranquillidade publica deste Imperio, não
só animando e protegendo os uleus honrodos e fieis subo
dltos na lota em que se achão empenhados, mas frustr:mdo
6S planos e projectos detestaveis dos anarchistas e dema
go~os: ordeno quc vos com todas as mais autoridades,
assim civis como militares, a quem este negocio competir,
façais sahir, sem perua de tempo, do paiz, todos Oll iudi
"iduos do Estado Cisplatin\l, que l'Orem conhecidos como
revoltusos, e que pretendão illudir os povos com O espe
cioso pretexto da' sna chimerica indel'endencia ; e 1"'0
hibais igualmente a entrada e estabéleeimento no paiz a
todos os o/larchistas que vierem fugiodo de Buenos-Aires
e ootds provincias, e qne se teuhão mostrado iuimigos
tia boa orrl"llI e tranquillidade publica das mesmas; fi·
cando estcs dUUi objecto. debaixo da vigiloncia de huma
~ctivissima policia.

E ordeno finalllJente que tudos os empreg~dos publicos,
ou quaesqncr ontras pCSS03S o qucm se tenbãu conl'erido

r pensóes, di~I\Íll:>des uu condecoraçóes pu blicns, ninda
mesmo eec\e"iasticos, qn.e se reconheça lerem tomado
parte ous planos dos 3narehistas e rebeldes de Mon tevid -o,
&ejão demillidos de Meus empregos, honras e pensões que
hajão obtido da nação c do Govcrno, devcndo pelo eon.
trario Sl!r tr3usmiuidos ao meo immedioto conhccimento
08 DOmes de todos aquelles que se tivcrem distinguido na
~Iol'iosa empresa em que se acha eovolvido este grande
Imporio. O quc me pareceu p3rticip3r-vol para Tossa
inteUigencia e prompta execução, dehaixo da vossa mais
restricto rCllp,onsabilid ade. EKcripta /10 palaciu do Rio de
J~anell'o, em 28 de JAneiro de 1823, 2° da Iodependen
cia edu Impcrio.-luPRBAl>oll.-JoKéBonifacio de An
droda e Silv3. - Para o Barão dll Lagona, Syndico Geral
tio Estado Cispl3tioo e Brigadeiro ManoeI I\hrqnes de
Sousa. -.Aclta-so no Diario do GOVIll'nO n. 53. ' .
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me,ulos ad lioe n~s districtos'de Missões e Entre·
rios, e isto afim de conhecer-se, pelas suas con
tas e elI'eüo, q.......mto pode coo,i... huma lnl admi
nistração. O que se participa á me!lma Junta,
para assim o cumprir. Luiz de Almeida Cunha a
fez no Rio de J neiro, em 8 de ~1arço de J 824.
-João José Rodrigues Vareil'o a fez p.screver.
l\larianno Jose:: Pereira da Fonseca. - 4c1ta.se à
fi. 160 v. do Li". ']0 de P"OVI'sÓCS da 2" Contadoria
do TllIsoltro Nacional.

PROVISÃO DE 9 DE MARÇO.

Manuscripto authentico.

l\larianno Josú Pereira da Fonseca etc. Faço
saber á Junta da Fazenda da Provincia de S. Pau
lo qt1f~, sendo presente a S. i\1. o I. o omcio da
mesma Junta, em data de 20 dc Jancit,o proximo
passado, acompanbado da acta lavrada a 15 do
dito mez, pela qual se vê haver-se suspendido,
ii requisição do ProcUl'ador intel'ino da Corôa e
Fazenda, o cumprimento da provisão que se ex
pedio em 10 de O~zembro do anno pas ado, na
qual se ordena a entrega da Administração dos
meios direitos dos animaes que passão pelo Regis
to de Coriliba ao 01'. NicolÍlô Pet'eira de Campos
Vel'gueiro, sob o pretexto de encontrar-se com, a
di -posição do Decreto de Iode Dezembro de
J 822, e ser em manil'e to prejuizo da Fazenda
Nacional, pelas arultarlas sommas que diz se
despendem com a (luminislração, pt'ocedendo a
mesma Junla com lemeraria e culposa transgl'es
são das imperiaes ol'dens, a pô-los cm praça com
os outros meios direitos para serem arrematados;
conhecendo o mesmp A. S.-que a determinação
da Junta rôra suggCl'iJa, não por zelo dos inte
resses tIa Fazenda Nacional que nada sotIre, como
he manifesto pela nova Administração, nem po
dendo esperar-se maior vantagem J;lela arrema
tação proposta, mas sim visivelmente por moli
,·os de ressentimento e cobiça pessoaes, que ar
rastárão ÍI iocurial e accclerada medida de pôr em
hasta publica, sem pI'evia orJem, rendas quc
nunca fOl'ão contraetadas, com a capa de prejui
zos esquecidos na anteriol' administração, sendo
identicas as circunstancias, ot'dena: 1', que e.
dê plena execução ú provisão de 10 de OezeRl
bro do anno p3 sado, devolvendo-se a NicoHI(}
Pereira de Campos Vergueil'o a adminislração
dos meios direitos, sendo indemnisado da com
missão respoctiva desde o dia do cumpra-se da
provisão; 2°, que continite igualmente pot' nd
mjnistraç<io os oulJ'o meios dir'eitos na fórma até
agora praticada, annullando-se a arrematação n@
caso que se haja eft'ectuado; 5°, que cessem im
medlalamente os ordenados estabeler.idos ao Juiz
privativo, Escrírão e Advogado da casa doada,,
procedendo-se, para a sua cobrança, da maneJI'a
estabelecida para as dividas fiscaes. O que oum
prirú. Narciso Antonio da Rocha S03l'es -a fez nQ
!lio de Janeiro, a 9 de !\tarço de 1824.-J&io José.
Rodrigues Varciro a fezescrever.-Marianllo J05~

r'PereiL·a da Fonscea.-Aclla-se á fl. 160 v. a a61
do Liv. 7° da Rcpal'ti[!iio do Tltesoul'o Nacionàl.

<r



DECl\BTO J>E li DE MlnÇO.

Coll. nrllz.
I

nttdo subido á minha imperial presença repTe·
sentações.de tantas Comaras do Im?e~io, que
fllrmão jil a majori~alle do 1'ovo BrazIIClt'o, par·
tioip:mc1o que o projecto de Constituição que lhe~
ofi'ereei tem sido approvado unanimemente, e corn
() mais patriotico enthusiasmo, pediAdo-me ins.l.
tantemente que haja cu por bem jura-lo e manda
lo jurar já, com~ ~onstitl~ção do,Imper~o; e,
'considerando quao JU$tas sao estas lOstanclas do
leal Povo ,llrazileiro, pelas incontrastaveis vanta·
gens que se seguem de possuir quanto, antes o seu
Codin'o Constitucional: tenho resolvIdo, com o
pare~el' do meu Conselho de Estado, jurar e
mandar jurar o dito projecto, para ficar sendo
Con~tituição politica do Imperio; o qual jura
mento terá lugar nesta Côrte, em o dia 25 do
corrente mez, que para esse'fim tenho designado:
e fóra della, logo que este meu imperial decreto
fór apresentado ús respe.:tivas autoridades. João
Severianno ~laciel da Costa. etc. P"ço, em 11

de Março de 1824, 5° da Independencia e do 1m
perio.-Com a I'Ubrica de S. M. I.-João Seve-
danDO l\laciel da Costa.

PORTARIA. DE 11. DE MARÇO.

Imp. avulso.

Foi presente a S. 1\1. o I. o omcio da Camara
da Cidade da Bahia, acompanhando o termo de
'Vcreacüo extraorc1inaria celebnda na' mesma Ci
dade .no dia Iode Fevereiro proximo passado,
afim de se recolherem os votos dos habitantes so
hre o projecto de Constituição orrerecido pelo
mesmo A, S. Exultou S. 1\1. I. de prazer ,'endo
a unanimidade e enthusiasmo com que essa parte
tão interessallte do Imporio, approvando o dito
projecto, pede que elle seja quantf> antes 1U1'ado.
Não falhárão as esperanças de S. 1\1. I., tendo
previsto, com a sua natural sagacidade, qae hum
povo que aeahava de dar ao mundo as mais deci
sivas provas de v"lor e con tancia na dereza ie
sua indepentlencia contl'a o inimigo, não podia
deixar de possuir em alto grõ'ao hum pmo e hem
entendido amor de liberdade, e que, no meio
mesmo dessa fluctuação e divergencia de opiniões
que tem agitado a Provincia, inevitayeis nas
grandes reformas politica, e que pal'eeião annuu
ciar huma perigo a di sidencia entre 05 povos
della, tudo r1esappareceria, logo que do alto do
throno soasse no meio delles a voz do Imperador,
do seu Defensor PerpeLno, do primeiro e Omaior
dos Brazileiros, chamando-os á concordia, e or
ferecendo-lhes em penlJOr hum Codigo liberal de
leis fundameutaes que enchesse suas eSplll"3nçaS,
ligando s para bem commum, o Monarcha e os
subd,iLos. Annuindo pois S. ])1. I. aos desejos e
instancias do PO\'O dessa Pro"ineia, e aos de ou
tras mu

3
tas que tem ubido ú sua auglJsta presen

ça, e formão já a maioridade da Nação Brazileira,
tem res8lvido jurar e mandar jur31' o mesmo pro
jecto como Constituição do Imperio , para o que

E 18 4.
vão expedil·..se immccIiatamente as ordens nece5>'o
sarias.

Não foi tambem pequcn'O o prazer de S. M. ]:
\Tendo a re peilosa liberdade com que o povo,
que compunha a sobredita vereação extraordina
ria, sem se OPPÔ1' a que seja immediatamer'lte
jurado o projecto tal qual se acha redigido, of~

ferece todavia suas reflexões sobre o art. )57 do
tit. 5°, cap. 7", que faz vitalicios os Conselheiros
de Estado, e sobl'e o cap. 8" do mesmo tit. 5°,
onde quereria que se declaras~e positivamente
que as tropas,da segunda linha não'serião nunca
til'adas de seus respectivos di trictos, senão no
caso de perigar a Independencia e integridade
do Imperio, liberdade que faz honra ao generoso
povo que a tomou, como prova não equivoca
de sua franqueüa e lealdade, e da justiça que faz
á immortalliberalidade e inceridade de S. M. I.,
quando ofl'ereceu o projecto de Constituição á ap
provação de seus leaes subditos.

E com quanto desejasse muito S. lU. I. poder
responder já a esta representação, manrla, pela
Secretaria de Estado do~ Negocios do Imperio,
participar ii sobredita Camara, que requerendo
tudas as outras que se jnre o projecLo sem res
tricção, não he po shel, por ora, fazer nelle mu~

dança alguma, não havendo incom'eniente em
que se remettão essas observações para quando
se fizer a re~'isão marcada no mesmo projecto.

Comtudo, querendo S. 1\1. o I. deixar em per
feita tranquillidade a tropa da segunda linha, não
só dessa Pro\'incia, mas de todo ri Imperie sobre
seu futuro destino, empenha sua palavra impe
rial que no entretanto nunca a mandará sahir de
suas respectivas Provindas, salvo no caso mar
cado de perigar a Independenoia ou integridade
do Imperio, como foi empre sua imperial in
tençüo, e he conforme ii natureza das ditas tropas,
e até se a~ha em parte acautelado na lei organica
dos Governos PJ"ovinciaes.

E respondendo ao mais conteúdo no dito ter
mo de vereação, manda S. 1\1. I. á mesma Ca
mau, que ha por bem approvar que se não pro
ceda á nomeação de Deputados para Assembléa
Constituinte, e cessem desde já as eleições para
os Eleitores~ visto que jurado o projecto cessa
tambem a necessidade de sua installação, e as
novas eleições devem ser FI feitas em conformi
dade da Constituiç-.ão, e seguudo as instrucções
que, eráõ remettida a todas as Provincias im
mediatamente depois de jurado o me Ola projec
to, pelo grande interesse publico que ha de se
fazerem promptamente as leis auxiliares. indis
pensaveis para o andamento da Constituição,

1\laóda em fim S. 1\1. I. agradecer ao bom povo
dessa Provineia o vivo desejo que manifesta de
ver entre si o seU Imperador e Perpetuo Defen
SOL', e pai universal, e participar-lhe que bem
lhe corresponde com a sincera disposição em que
está de ir vê-lo e ouvi-lo logo que o Governo do
Imperio se ponha em andamen to regular, e o
mesmo A. S. possa levantar mão dl\S trabalhos
em que está empenhado; que S. 1\1. I. está bem
convencido da necessidade que tem os bons 1\10..
nar41has de visitarem miudamente seus Estados,
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para verem por ~eus proprios olhos, e apalparem
por suas proprias mãos as necessidades de cada
huma das provincias, e ouvirem da boca ingenua
dc seus subditos a verdade, que mil accidentes
afastão dos pes do throno. Palacio do Rio de Ja
Deiro, II dc Março de IS24. -.João Se"erianno
IHaciel da Costa. - Acha-se no Diario do Gcn;erno
11, 65, de IS de Março de 1824, em artigos de
olficio.

DECRETO DE 13 DE MARÇO.

l\Ianllscripto aulheotico.

Bci por bem que pelo Thesouro Publico se
l)ague aos Criados do meu augusto Pai, o Senhor
D. João VI, const;;ntes da relação inclusa, assig
nada por TI.eodoro José Bi:lOcardi, Officiall\1aior
da Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio,
metade uos "encimentos com que são contempla
dos ncIla, a titulo de pensão. l\Iarianno José Pe
reira da Fonseca, etc. Paço, em 13 de l\1arço de
182L" 3° da Independencia e do Imperio.-Com
a rubrica de S, 1\1. o 1.- João Severianno 1\1a
ciel da Costa. - Extraltida do Liv. 7° de Reg. de
decretos dos almos de IS 2 I a A bril de IS 25, li
{l. 114·

PORTARl.>\. DE 13 DE MARÇO.

Imp. avulso.

Manda S. [\1, o I.: pela Secretaria de Estado
dos Négocios da l\larinha, remelter ao Desem
bargador do Paço, Procurador da COI'ôa, Sobe
rania e Fazenda racional, a copia inclusa da por
taria de 25 de Fe"ereit'o proximo passado, em
virtude da <]ual devem seI' avaliadas todas as pre
zas feitas pelos na"ios de guerra, debaixo do
commando em chefe do primçiro Almirante da
Armada Nacional e Imperial, que tiverem sirIo
ou fôrem julgadas improcedentes pelo Conselho
Sllpremo l\lilital' e de Justiça; e determina o mes
mo 6... S. que o mencionado Desembargador do
Paço nomeie dous arbitr05, paI' parte da Fazenda
Publica, para a"aliação das ditas prezas, a qual
dererá ser feita com a sua assistencia, e pl'esi
dindo o Juiz da Corôa, ficanuo na intelligencia
de qne os abitros nomeados pelo referido primei
ro âlmit'ante, são os negociantes inglezes Gui
lherme Henrique 1\la)" e Jorge Na)"lor. Paço, em
15 de 1al'ço de I824,-FI'aocisco ViIlela Barbo
sa.-Ac/ca-se li {l. LI3 da obra intitulada-Regi
mento das 11fercês.

DECRETO DE 16 DE MARÇO.

l\Iaollseripto aothl:nlico.

Ha,'endo, por decreto ele 27 ele Fevereil'o pro
ximo, mandaelo supprir as nullidaeles que con
tém a de,'assa a que se proceueu na Provincia do
Pará, peloe acontecimentos que ali therão lugar
DOS dias I!j' e 16 de Outubro do anno passado,
e tendo-me ao depois sido presentes justos moti- r
vos que se fizerão dignos ela minha imperial con·

r r
r
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sideraçiio, aUentas as circunstancias daquelle pro.
cesso: hei por bem que fique sem effeito a di~po.

sição do merlhionado decreto, e que feitas a~

perguntas aos réos seja a referid{l devassa propos
ta em Mesa Grande, afim de se decidir, como fÓl'
de direito, e com a possivel hre"idade , na con
formidade do anteriol' decreto de 21 de Janeiro
do conente aono. O Conde Regedor da Casa
da Supplicaçiio o ten lla assim entendiJo e faça
executar. Paço, em 16 de l\la"rço de IS24, 3° da
Independencia e do Imperio, -Com a rubrica de
S. 1\1. 1. - Cfementc Ferreira Franca.-Acha-se
no Liv. 5° de Reg. das Ordens Regi;cs e Impel'iaes
da Casa da Suppljcapão, li {l. IIS.

PROVISÃO DE 18 DE MARÇO.

l\Ianuseripto aUlhentico.

l\larianno José Pereil'a da Fomeca eh;. Faco
saber á Junta da Fazenda da Pro"incia de 1\13'to
Grosso que, sendo presente ao mesmo A. S. ~

pelo dito The50uro, o seu officio de 14 de No
-vembro do anno proximo pass:.ldo, em que pon
dera,'a a impossibilidade de remelter ao mesmo
Thesouro a importancia das subscripções Tolun.
tarias, feitas no primeiro semestre do dito anno,
constante da conta que veio inclusa no dito of
ficio, em razão de haver applicac10 dellas a quan
tia de 500:jj) r5. para pagamento de alguns sol
dos, por falta de meios para acudir ús despezas
publicas da mesma Provincia, como era sabido;
houve por bem, em attenção ás razões expendi
das, deferir ao que a mesma Junta requer, de
terminando que fique applicado para as despeza
de seu cargo o producto da referido:- subscripção.
O que assim terá entendiuo e cumprirú. José
Nunes Ferreira a fez no Rio cle Janeino, a IS de
Março de IS24.-João José Rodrigues Vareiro a
fez escrel'er.-1\larianno José Pereira da Fonse
oa. ---= A c/Ia-se ti {l, 163 v. elo Liv. 7° da RepclI'lição
do Thesoul'o Nacional.

PORTARIA DE 18 DE MARÇO.

lIIanllsel'ipto alltheotieo.

l\Ianda S. !\I. I., pela Secretaria de Estado dos
Negocios da Justiça, participar li l\lesa do De em
bargo do Paço, para sua iutelligeocia , que não
tendo o Secretario da referida l\1esa "oto riella •
nenhum impeuimento pôde haver para que ó
mesmo deixe de lançar os despachos nos reque
rimentos que lhe fôrem relativos, c nos que per
tencerem a seu sogro Antonio Soares de Pai\-a ,
como houve jiJ por bem decidir em requerimento
deste. Palado do Rio ue Janeiro, 18 de l\larço
de 1824. -Clemente Ferreira Franca. -Acha-se
ri {l. 142 V. do Liv. I° de Reg. da lIÚsa do Desern
bm'go do P"ço, posteriol'mente ci bldependellcia dI)
lmperio. <
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DECn'ETO ilE 20 ~E MARÇO••

tmp. avulso.

Tomando Mn 000 ide ração' fllle as pes:'Mls', a
quem El~Reil de Por~ugal, mell augll~to p~d, fez. ,
mercê do titule do Conselho, e que ao hOle stib
ditos deste Ilhperio, não podcm chamar-se do
meu Conselho, ~eJTI que a-s cal'tas daquellas mer
cês sejão por mim assignallas ; hei por bem, con
fil'mando as referidos graças com a sua respectiva

- antiguidade, ordena:' que se passem novas car
tas, entregando-se as antigas na Reparlição com
petente, Joilo Severianno Maciel da Costa, do
meu Conselho, l\lin';stro e Secretario de Estado
dos Negocios do Imperio o tenha assim enten
dido, e fnça executar. Paço, cm 20 de Março de
1824, 5° da Inelependencia e do Imperio, - Com
a rubrica ele S. i\I. 01. - João SeverinnDo l\lacicl
da Cost~. - Acha-se 110 Dial'io do GO'Ve1'no n. 68,
de 26 de 1IIarço de 18~4, em artigos de of!i.cio.

PORT llIIA DE 20 DE MARÇO.

Imp, &TUlso.

Sendo necessario, para maip1'rrgularidarle elos
despachos expedidos pela llepnrtição da iUónlo
mia Mó,', que haja pessoa idonca c intclligente
que informe sobre as supplicns que sobem, por
aquella Repartição, á augllsta presença de S. lU.
I. ; ha por bem o mesmo A. S. nomear o Con
selheiro Fiscal das IUercês, Francisco Lopes de
Souza Faria e Lemos, para senil' tamhem de
Fiscal da ~lórdomia !\lór, e assim o manda, pela
Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio ,
participar ao referido Cnnsclheil'o p'nra sua inte!
ligenoia e execução. Palacio llo Rio de Janeiro,
em 20 lle Março de 1 82{~. - João SeHl'ianllo
nIaciel da Costa. - A efta-se no Dim'io do Gove7'lW
n. 68 de 26 de Março de 1 82{~, em artigos de of!i.cio~

DECRETO DE 23 DE MAnCO.. . .
Imp. avulso.

l\Joslranuo a experiencia as ,'antagens quc tem
l'esultallo aos corpos llesta Gual'llição, da obser
"Vancia do a1Yarú de 12 de Mnrço de 1 S10 , pelo
qual se estabeleceu hum Conselho ele Administra
ção p~ra as caixns de fundos de fardamentos; e con-
iderando quanto o Itegim..:nto de Caçaclores da

Prol'incia de S. Pnulo, ora destacadllS nesta Ca
pital, se fní\ pelo seu serviço, udelillade e subor
dinação militar, merececlor de gozar das mesmas
beneucas tIL posições do cilado all'al'ú : hei por
bem fazer-lhe cxlcnsiYo em tOlla n plenitude o
dito aharú de 12 tIe Mnrço de 18. o; ordcllilndo
que na conformidade do oulro nll'arú de 25 de
.Julho de 1816, se lhe abone pela Theso1ll'aria
Geral uas 'rl'opas dcstn Côrte, nas épocas estilbe
lecidas, a somma correspondente de 1070 p.'nças
que he o eu _estndo completo, segullllo o ab'aril
de sua creaçao. O Conselho Supremo Militar o
tenha ass m entendido e faca executar com os
despachos necessarios. llaço: em 23 de Março

TOMO IV.
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de '1824, 03° da Jl'ldepenuen ~~Ie l o I,mpeno. -
Com a ruhl'ic':! de S.' M. T. - João Gomes
da 'SiLveira Meruonca, - cAclta-se no Dim'io do
Govem:o n. 82, de I; de .ri bl'il de 182~, em arti
gos ~le offieio.

PORT ARIA UE 23 DE MARÇO.

l\IanuscI"ipto aulhcntico.

Sendo Illni -rlisp·en.liosa a manutenção da Fer-·
raria da Fnbrica da Poll'ora, cm huma ép(lca em
que se fal'.em menos nccessnl'ios os seu~ traba lhos,
manda por lanto S. 1\1. o 1. , pc:a Se~l'ctal'ia de
Estado dos Negocios da Guerra, flue n Junt'a da
Fazenda dos Arsenaes do :Exercito, Fabl'icns e
l?undições passe ns necessaríils ordens para se
suspendcrem os trabalhos da amcina, proceden
do-se a l-.um exacto im'entado ilos ulen ilios e
mnis artigos ú mesma pertencentes, os quaes
serúõ convenientemente recolhidos aos armazen5
da fabrica, e qunndo pnra o anJamento da Jita
fabrica ~e fação precisas, ou peças novas, ou
quacsquer outros concertos, determina o Impe
rador que -a Junta os faça apromptal' logo, e
com presteza pelos officiac5 das o1licinas do Ar
senal. Por esta occasião recommenJa o mesmo
A. S. á Junta., para o fazer constaI' ao Sargento
Mór encal'l'egado rIa direcção da fabrica, que se
não a1tel'em os jornaes dos operarios Jella sem
expressa ueterminação cOLllpelente. Paço, 25 de
1\lal'ço de ,S2{1. - João Gome~ da Sil"cira l\len
donça . ..:- A c/Ia-se á. {l. 244 a 245 v. do LiD. {~O de
Reg, de pOl,tm'i(ls, dirigirias d Jun,Üt da Fazenda do
Arsenal do Exel'Gito, Fabrica$ e Fundif.õcs.

pORTAm,\, DE 24 DE ~IARÇO.

. l\1apuscripto anthentico.

Coustando aS. M. O I, pelo omcio dn Junta
da Fazenda Publica da pro\'incia 110 Espirito
Santo, que a respeclüa Junta Provisoria do
Govel'no, tleslembrando·se acintemente do <lis
posto no cap. 11 0 tIo seu l'cgimcnto, e em outros
leis, decisões e ordeus, que denegão nos Goyer
nos a minima superioridade sobre as Juntas da
Administracão e arrccndac'fio da Fazenda Pu
blica., os i;lhibe de toda ~ qualquer ingerencia
nos negocias da sua competencia, e muito espe
cialmente de mandar faí\cr de, pezas por por
tarias suas; e sem a monol' allençâo a que o Cofre
Publico (ra dita provincia se acha em tão critica
estndo, niio só pela mesquinhez dos seus actuaes
'l'enuimentns, mas tambem pelo augmento ua
sua despeza, filho dns circunslancins presentes
deste Imperio, qu.e tem sido preciso acudir-lhe
com algumas con ig-nac;ões, pnra podeI' pngnr as
mnis indispen nyeis das suas folhas; se abalan
çilra a ordenar-lhe, por portnria do me 'mo mez,
que désse uos arUlnzens publicos os generos pe
didos para o concerto da ponte do Jecó, qlle <l'

referida JUllln Pro"isoria incompetente e illegal
mente mandava faí\er, o qual ainJa conceJendo
'!(lIe seja neeessnl'io ao hem publico, da compe
teneia' da mesma Junta PFovisorin, e da obriga-
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ção da da Fazenda não ella, cornludo, a sua
necessidade liío mgente qwe não pudcsse esperar
por melhores circunsl:lDcias do dito Cofre: e
fazenllo-se digno da imperial altcnção este objec
to, a, fim de alalhar de hllma vez tae aggressões,
fecundo gerll1en de quotidianos eonllictos de
jurisclicção, quci~as e representações, scmpre
nocivos ao reg'ular andamento ela Administração
Publica, que exige que cada antoridade se con
tenha no circulo das suas attribuicões: n1an da
o mesmo A. S. , pela Secretal'ia d~ Estado dos

egocios d~ F,azenda, declarar ii referida Junta
Prolisoria do Goycrno da Provinoia cio Espirito
Santo: 1°, Que deve ficar na plena e perfeita
intclligencia dc que lhe não compele a minima
superioridade sobre a Junta da Administração
c arrecadação da Fazenda Publica, que sendo
pela natureza das suas incl!lmbencias e fins da
sua instituição hum corpo mag'e tatico, e total
mente isento de jurisdicções estranbas, imme
diata, unica e privaliYamente subordinado ao
Tbesouro Nacional, em viltude da carta regia
que Ibe deu o ser, só do mesmo TJ.\esouro póde,
l'cceber ordens no que respeita aos negocios da
sua competeócia ; nos quaes, pelo já citado cap.
11° do seu regimento, a,iso de l'i de ournbro
de 180 I, cartas regias de 21 de outubro rle 1800,

c de 25 de ~laio de 1802, e outras decisões e
ordens, ncnh::lma ingerencia pertence, nem se
deve <lrrogar li do Governo, muito pri!lcipal
mente !lI) que respeita a de~(Jezas extraordin~ri<ls,

devendo, qU<lnclo estas se fação necessarias, re
'presentar ao dito Thesouro racional, p<lra as de
terminar POI' suas provisões, ou se a necessidade
fôr tão lll'gente que não caiba no possivel fazei'
esta representação, exigi-Ias da dita Junta da
Fazenda, por officio, e nunca por portaria, que
enlão se acha autorisada para <lssentir a ellas,
reconhecendo "crdadeira a sua urgencia, sendo
portanto milito acertado e digno de al?provação
o procedimento clessa Junta em não assentir
áquella exigida pela sobredita portaria de Iode
Janeiro, que por nenhum titulo se poderia.re
putar desta ultima classe;, 2°, Que o fabrico e
concerto de pontes, pelo § 43) til. 58 do liv.
l° da ordenação, competem aos Conselhos e não
aos Governos, nem ás Jt:1ntas da Fazenda, e são
feitos, precedendo a indispen avel arrematação, fi
custa das suas rendas, tomando-se portanto ainda
mais arbitraria e absUl'cla a mesma portaria. Pa
lac:io do rdo de Janeiro, em 2{~ ue Março àe
I~:Ú). -l\Iartim Francisco Ribeiro de Andrada.
- Ea;lmlzida do Liv. I ° de Reg. das portarias á
fi. 163.

CARTA DE LEI DE 25 D,E MARÇO.

lmp. a\-ulso.

D, Pedro, etc. Fazemos saber a to LI os os nossos
subditos que tendo-nos requerido os poros de te
Imperio, íuntos em Camar", , que nós quanto <ln
tes juras cmos e fizcssemos jurar o' Projecto de
Constituição, que ha \ iamos oIrereciclo ÚS SU<l f

oh cnações para serem clcpois presenles li 1)ova. ,,

r
Asscmbléa Constituinte; p1ostrando o grande
desejo que tinbão de que elle e obsenasse já
como Constituição do Iluperio, por Ules merecer
a mais plena appl'ovação, e deUe esperarem a sua
individual c geral felicidade politica: nós jurá
mos o sobredito Projecto para o obsenarmos c
fazermos obscrHlr~ como Constituição, que d'ora
em diante lica sendo desle Impedo; a qual he do
theor segu.inte :

CONSUTUIÇio EOUTICA, DO lMPERIO DO nn.\~L.

Em nome da Santissima Tl'Índade.

TITULO pnlMnlRO. Do Impel'io do Brazil, seu Territorio,
Governo, Dynastia, e Hcligião.

Art. L O Imperio do Brazil he a associação
politica de todos os cidadãos BI·azileiros. ElIes
formão huma nação line e independente, que
não admiltc com qualquer outra laço algum de
união, ou federação, que se opponha fi sua lnde
pendencia.

Art. 2. O seu tenitorio !le dividido em Pro
"incias na fórma em que actualmente se acba, as
quaes podel'áõ ser subdi I'ididas, como pedir o
bem do Estado.

Art. 5. O seu Governo he l\lonarchico Here
ditario, Constitucional, e Representativo.

Art. 4. A Dyna tia Imperante he a do Senhor
D. Pedro I, actual Imperador, e Defensor Perpe
tuo uo llraziJ.

Ar!. 5. A. Religião Catholica, Apostolica, Ro
mana continuar:' a sei' a Religião do Impedo.
Todas as outras Religiões serúõ permitlidas, com
seu culto domestico ou particular, cm casas para
isso ele'tinadas, sem fôrma alguma exterior de
Templo.

TITULO II. Dos Cidadãos Brazileiros.

Art. 6. São Cidadãos Brazileiros :
1.° Os que 110 Br<lzil ti\'erem nascido, quer

sejão ingenuos 0:1 liberto, ainda que o pai seja
estrangeiro, huma vez que este não resida POl'

serviço de sua nação;
2. U Os filhos de pai Brazileiro, e os illegitimos

de mãi Brazileira, na.cidos em paiz estrangeiro,
que vierem estabelecer domicilio no IOlperiv;

3.°, Os filhos de pai llr<lzileiro, que estivesse em
paiz estl'angeiro em serviço do Impedo, embora
elles não "enhão estabelecer domicilio no Brazil;

{~. ° Todos os na cidos em Portugal e suas
Posscss,ões, que sendo já residentes no Brazil na
época em que sc proelamou a Illdependencia nas
l'rovincias, onde habita,'ão, adherirão a esta ex
pressa, ou tacitamente pela continu<lção da sua
l'esidencia ; , .

5. ° Os e trangeiros naturalisados, qualquer
que seja a sua religião. A lei determinará a qua
lidades precisa~, para e obter carta de natul'alf~

sação. <

Âl't. 7, Perde os direitos de CidaJio Braii-
leiro: . fo •

1. n O que se natul'ali ai' cm palz estl'allgell'o ;
2, ° O que, sem licença do Imperador, aceitar
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~mprego, pensão, ou 00ndecoração de qualquer
GOI'emo Estrangeiro;

5. o O (Iue fOr banido pOl' sentcaça.
Art. 8. Suspende-se o exerciclo dos Direitos

Politicos :
1.· Por incapacidade physica, ou moral;
2.· Por sentenç,\ condcmnatoria á prisão ou

degredo, em quanto durarem os seus effeitos.

TITULO lH. Dos Pude"c~, (~ Represcnlação Nacional.

AI'L 9. A di\'i"ão e harmonia dos P'Üderes
Politicos he o príncipio con enarJ01" UOS direitos
dos cidadão , e o lD(lis seguro meio de fazer effec
ti vas as garantia.', que a Constituição offerece.

luto 10. Os Poderes PolJlicos recoll hecidos pe
la Constill.uição d'o IJIlpei'io do Bl'azil são qila~l'O:

-o Podei' Legi 1:lti\'o, o }'orlor l\louerador, o Poder
Executil'o e o Poder Judicial.

Art. 1 lo Os Representantes da Nação Br;l1.i
leira são o Imperador e a Assembléa Geral.

Art. .12. Todos estes Poueres n.o Imperio elo
Brazil são dclegauo da Nação.

TITULO IV, Do Poder Legislati.'o, - Capitulo primei.ro.
Dos ramos do Podcr Lcgi,;lati\'o e soas attribuições,

I Art. 15, O Poder Legislnti,o he delegado ii
Assembléa Geral com a sancção \lq Imperador.

Art. 14. A AssemlJléa Geral compõe-se de
uuas Camn 'as: Camara de Dl~putados e Camara
ae Senadores, ou Senado, .

Art, 15, He da altribuicão ua Assembléa Géral:
] .• Tomar juramento a'o lnlPera,lor, ao Prin

cipe Imperial, ao llf'gen tc ou negcncia ;
2.· Eleger a Regencia ou o Regente, c marcar

o~ l~mite ua, ua <\utorida<le ;
5.· Reconhecer o l'rillcipe Impf'riaJ como suc

ce~sor do tI'ono, na primeir;J reunião logo depois
do seu na cimento;

(I'" ~omear Tutor ao IOlper;Jdor menor, caso
seu pai o não t~nha noq:lCarlo e11'1 tesl;Jm!lnto; ,

5,· Resolver 3 duvida que oecorrerem so
bre a successão da Cllrôa ;

6.· Na morte do Imperador, ou vacancia do
Trono, instituil' exame da administração que aca

J)OU, e rc['ol'ln~r o ab.usos IlcUa introduzidos;
7'· Escolher nova DJoastia, no ca I) da ex

tiocção da imperante;
8.· Fazer leis, interpreta-las·, suspendê-Ias e

rCl'oga-.Ja ;
9,· Velar na guarda da Constituiyão, c pro

mover o hem ger;JI da. Nação;
10.· Fixa... annualmente as desrezas publicas,

e repartir a contl'il.Ju~ção direc~í1 ; 'J

1 ( •• Fixar annualmente, sobre a informação
do Go\'el'Oo, as forçns dc mal' e terra oj'lliollrias
ii extraordinarja,s ;

] 2.· Concedei' ou negar a entrada rle forcas
estrangeiras de terra e mar dentro do Imperio,
ou (lOS por;tos delle;

]5.· Autor.isar qo Governo pílra co.ntrahir CII!
presliroos;

14··, ~stabelçcer mciCJs couvenientes para pa
gamentps da clivjda publica;

15.· egular a administras;ão qps bens nacio
q,!e&, e. d.ecrelar a slJa alienaç~o ;

1 G.· Crenr Ousuppl"lmll' empregos publicos,
e estabelecer-lhe ordenados;

I?· Determinar o pes@, VOIOI', insél'ip~:ão,

typo e denominação da. moedas, assim como o
padrão dos pesos e meJidas.

Art. 16. Cada buma ua Camara- ter'" o U'a
tamento- de Augustos e Digni:;simos Senhores
Representantes da _'açiio.

Art 17, Cada lef!'i.Iatl1l'a llurarar'" 4 annos, c
cada ses ão allnllal 4 IIleLCS.

Art. 18, A ~el's:lo impcrial (ie abertura erú
todos os annos no rlia 5 de i\luio. •

A["t. ] 9, TambeuI se 1';'1 imperial a. e :,ãa do
encerr;Jmento; e tanto c 'ta e01111l a da abertura
se l""['iI em Assembléa Geral, reunidas a'llbas as
Call1aras.

Art. 20, Seu cer'()monial, e o da participação
au 'Imperador será feito na fôrma do regimento
int~rno.

Art. 21. A nomencão Jos respecti\o P"esi
uenles, Vjcc-rl'etiiue~tes c S crctarios das Ca
marab, verjficação dos podcre~ de seus membros,
jur:lmcnto e na polieia inlerior se executarilõ
na rórma dos sec rehrim'entos,

Art. 22, Na reunião das '2 Camara , O Pre~i

'dente elo Senado r!irigir;'1 o trahalho; o D puta
uos e Senadore tomarúõ l\lgal' indistinclamente.

Art. 23, Não se poder!1 celebrar cssão em
cada humá das Camaras, sem que e~teja reunida
a metaue e mais hum do eus respccti"os mem
bro"

Art. 24. As se sões de caila hllma elas Camaras
'serão pnblicas, ii excepção dos casos em que o
bem' do Estarl0 o exigir que scjão secl'ctns.

Ar!. 25. Os nego(;ios se resu!\'Cf'Úõ 11el:l maio
ria ab oluta de vol(l. dos membros pre·elltes.

Art. 26, Os membro de cada buroa da Ca
maras, são irn'io!a"ci' pela opiniões que profe
rirem no cxel'cicio das wa- l"l1nccões,

Art, 27, Nenhum Senador ()~ Deputallo, du
rante a sua deputação, pude ser preso por auto
ridade alguma, salro par ordem da sua respectiva
Camara, menos cm flagrante deliclo dd pena
capital.

An, 28. Se aolgum Senador ou Deputatlo fôr
pronunciado, o Juiz, suspendendo todo o ulte
rior procedimento, dal'ú conta ii sua rc 'pectiva
Camara, a qual decitlirlÍ se o proce o deva cou
tinuar e u membro ser ou não suspenso do exer
civio das suas funcções.

Art. 29, O Senadores· c' Deplltatlo pntlel'úõ,
ser nomeados para o aal'go de Ministro de Estado
ou Conselheiro de E tado, com a dilfcl'ença de
quc os Senadores continuão a tel' assento 00 Se
nado, e o Oeputado deixa ,'ago o . eu lugar da
Comal'a, e se procede a nova eleição, na qual
pÓlle scr reeleito e accumular as duas funcções.

Art. 50. Tambem accumulão as duas func
çõe , se j;'1 exerrião qualquel' dos mencionados
cargos quando forão eleitos.

Art. 51. ão se póde ser ao mesmo tempo
membro de ambas as Cam aras.

Art. 5~, O exercicio de qualquer emprego, á
ex.ceB~~o ~os de Conselaciro de Estado e ~ini5tr(}
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de Estado. cessa interinameo te em quanto dura
l'elll as l'uncções de Deputado ou de Sena,lor.

Art. 53. No intervàllo das sessões não poder.\
Q Imper<iuor empregar hum Senador ou Deputado
fóra do Imperio; l1em mC::imo irão exercer seus
empregos, quando isso os imp~ssibilite para se
'l',mnirem no tempo da conroc;tção da Assembléa
Geral ordinaria ou extraordinaria.

Art. 5-í. Se por algum caso imprevisto, de
que dependa a segurança pu!Jlica ou o hem do
Estado; rõr indispens3rcl que algum Senador ou
Deputado s?.ia pal'a outr;t commis:ião, a respec
th'a Camara o poderit determinar.

Capitulo II. Da Camara dos Deputados.

Art. 55. A Camara dos Deputados he electiva
e temporaria.

Art. 56. He privativa da Camara dos Depu-
tados a inicialiva .

1. o Sobre impostos;
2.· Sohre recrutamento~;

3. o Sobre a escolha da nova Dynaslia , no caso
da extineção ua Imperante.

Art. 57. Tambem principiaráõ na Camara dos
Deputados:

- I. o O exame da administração pa,sada, e re
forma dos ahusos neUa illtrllduzidos;

2. o A discussão das propostas fcitas pelo Po
der Executi vo.

Art. 58." Be da priratira allribuição da mes
ma Camara decretar que ~em lugar a accusação
dos Ministros de Estado e Conselheiros deEstaüo.

Art. 59. 0 Os Deputados yencerilõ, durante a
sessão, hum subsidio pecuoiario, taxado no fim
da ultima sessão da legislatnra antecedente.
Além disto se lhes arbitrará huma indemnisacão
para as despezas da vinda e volta. .

Capitulo III. 'Do Senado.

Art~ 40. O Senaclo be composto de membros
'Vitalicios, e será organisado por eleição Provin
(lia!.

Art. 41. Cada PrO"incia darú tantos Senado
J'es quantos fôrem metade de seus respecliros De
putados , com a differença que, quando o nume
ro de Deputados da Pro\'incia fôr impar, o
numero dos seus SCllarfores serà metade do nu
mero immediatamente menor, de maneira que
a Provincia que houver de dar II Deputados dan'l
.5 Senadores.

Art. ,42. A Provincia que ti\'Cr hum só Depu
tado elege~á toda \'ia o seu Senador ~ não obstante
.a regra acima estabelecida.

Art. 43. As eleições seráõ feitas pela mesma
maneira que as dos Deputados, mas em listas tri
plices, sobre as quaes o I~perador escolherá o
terço na totalidade da lista.

Art. 44. Os l!Jgares de Senadores que vaga
Tem serúõ preenchidos pela mesma fórma da
primeira eleiç:ão, pela sua rcspectha Provincia.

Art. 45. Para ser Senador requer-se:'
1.· Qué seja Cidad.ío Brazileiro, c que esteja

no gozo dos seus direitos politicas; r
2.' Que tenha de idade 40 annos para cima;

r t

3.· Que seja' pessoa de saher, capacidade e
virtulles, com pref'ereneia os que th'erem leito
senoiços ii Parria ;

Li,.· Que tenha, de rendimento annual por bens,
industria, commereio 0\1 eUlpregos, a somma de'
8oo:tiJ r~.

Art. Li6. Os Principes da Casa Imperial são
Senadores pOl' direito, e terilõ assento no Sena
do logo que chegarem ii idade de 25 annos.

Art. !~7' Be da allribuição exclusiva do Se~

nado:
1. o Conhecer dos delictos inlli\'iduaes com

mettidos pelos memhros da Familia Imperial,
]\linistros de Estado, Conselheiros de Estado e
Senadores; e dos delictos llos Deputados, du
rante o periodo da Legislatura;

2. o Conhecer da responsabilidade dos Secre
tarias e Conselheiros de Estado;

5. o Expedil' cartas de convocação da AS5em
bléa, caso o Imperador o não tenha fp.ito dous
mezes depois do tempo que a Constituição deter
mina, para o que se reu,nirá o Senado extraor
dinariamente;

4. o Convocar a Assembléa na morte do Impe
rador, para a eleição da Regencia, nos casos em
que eIla tem lugar, quando a Regencia P·ro'fisio
nal o não faça.

Art. Li8. o Juizo dos crimes, cuja aecusação
não perttml~e ii Camara dos Deputadados, accu
sará o ProcUl'ador da Corôa e Soberania Na
cional.

Art. !~9' As sessões do Senado começão e
acabão ao mesmo tempo que as da Camara dos
Deputados.

Art. 50. A' excepção dos casos ,ordenados pela
Constituição, toda a reunião do Senado, fMa do
tempo das sessões da Camal'a dos Deputados, he
iIlicita e nulla. '

Art. 51. O subsidio dos Senadores será de
tanto e mais melade do que ti\'erem os Depu
tados.

Capitulo IV. Da proposição. discussão. soncçâo c
promulgação da. leis.

Art. 52. A pr6posição, opposição e approva
çã0 elos projectos de lei competem li cada buma
das Camaras.

Art. 53. O Poder Executivo exerce por qual
quer dos ~linistt'os de Estado a proposição que
lhe competé na formaçiio das leis; e só depois de
examinada por huma Commissão da Camara dos
Deputados, onJc de\'c.ter principio, poder;'. ser
l:on"crtida em projeelo de lei•

Art. 5~. Os Ministros podem assistir e discutir
á proposta, depois do relatorio da commis :10;
mas não pOllel'úõ votai', nem estar!lõ presentes á
votação, sal\'o se fôl'em Senadores (lU Depu
tados.

Al't. 55. Se a Camara dos Deputados adoptar
·0 projecto, o remeuer!! ú dos Senadores com a
seguinte formula:-A Camara dos Deputados en
Tia' ii Camara dos Senadores 'a proposi~o Junta
do Poder Executiv{l (com emendas ou S~Dl cllas),
c pensa que ellÚem lugar.

Art. 56. Se não poder adoptar a proposiçãQ,
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participará ao Imperadol' pOI' huma deputação de
"membl'os da maneira seguinte:-! Camara dos
Deputados testemunha ao Imperadol' o seu reco
nhecimento pelo zelo qne mostra em vigiar os
intel'esses do Imperio, e lhe supplica respeito a
mente se digne tomar em ultel'iol' 00nsidel'ação
a pl'oposta do Govemo.

Art. 57' Em gcr'al, as proposições que a Ca.
mal'a dos Deputados admitlir e apprO\'al', seráõ
remettidas ii Camara dos Senadores eom a fOI'

mula seguinte:-A Camara dos Deputados enria
ao Senado a proposição iunta, e pensa que tem
lugar pedir-se ao Imperador a sua sancção.

Art. 58. Se porém a Camara dos Senadores
não adoptar inteil'i;lmente o projecto da Camal'a
dGS Deputados, mas &e o tÍl'er altel'ado ou addi·
cionado, o reenl'iarú pela maneira seguinte:
O Senado envia ii Camara dos Deputados a sua
proposição (tal) com as emendas ou addições
jUDtas, e pensa que com ellas tem lugar pedir-se
ao Imperador a sancção imperial.

Art. 59' Se o Senado, depois de ter delibera
do, julga que não póde-aclmillir a proposição ou
projecto, dirá no~ termos seguintes:~ O Sena
do tOl'nll a remelter ii Camara dos Deputados a
proposição (tal), ii qual não tem podido dar o
sen consentimento.

Art. 60. O mesmo praticarú a Camara dos
Deputados para com a do Senadt', quaudo neste
tiver o projecto a sua origem.

Art. 61. Se a Camara dos Deputados não ap
'provar as emendas ou addições do Senado, ou
"ice-,'ersa, e todavia a Camara recusante julgai'
que o projecto he vantajoso, poderil requerer, por
huma deputação de tres membros, a reunião
das duas Camaras, que se farú na Camara do
Senado, c conforme o resultado da discussão se
seguirá o que fôr deliberado.

Art. 62. Se qualquer das duas Camaras, con-
, cluida a discussão, adoptar inteiramente o Pro

jecto qne a outra Camara lhe enviou, o reduzirá
a Decreto, e depois de lido em ses~ão. o dirigirá
ao Imperador em dous autographos , assignados
pelo Pl'esidente e os dous primeiros Secretarios,
pedindo-lhe a sua sancç,io pela formula seguinte:
- A Assemh1éa Geral dil'ige ao Imperador o De
creto incluso que julga vantajoso e util ao Im
perio, e pede a 8. lU. I., se digne dai' a sua
~ancção.

Art. 65. Esta remessa serÍl feita pCH huma
deputação de sete membros, enviada pela Camara
ultimamente deliberaúte, a qual ao mesmo tem
ro informar;1 á outra Camal'a aonde o Projel<to
teve origem, que tem adoptado a sua proposição
relativa a tal objecto, e que dirigio ao Imperador,
pedindo-lhe a sua sancção.

Art. 64, Recusando o Imperador prestar o seu
consentimento, responderÍl nos termos seguintes:
- O Imperador quer meditar sobre o Projecto de
Lei, para a seu tempo se resoh'er. - Ao que a
Camal'a" responderá quc - Louva a S. M. I. o
interesJ'lJ que toma pela Nação.

A~t. /!J5. Esta denegação tem elTeito suspensi
vo s,omente : pelo quc todas as "ezes que as duas
teglslaturas, que se seguirem áquelIa que tiver

approvado o Projecto, tornem succe5sÍl'amentc a
aprcsenta-Io nos mesmos termos, entender-se-ha
quc o ImpCl'ador tem dado a sua sacção.

Ar!. 66. O Impcl'ador darÍl, ou negarit a sanc
ç~o cm cada Decreto dentro de 1)um mez, depois
que lhe fôl' ;Ipresentaclo.

Art. 67' Se o não fileI' dentro do mencionado
prazo, tel'il o me~mo eITeito , como se expressa
mcnte negasse a sancção, p<lra serem contadas as
L~gislaturas, eru que poderá ainda recusar o seu
consentimento, ou reputar-se o Decreto obriga
to rio , pOl' h;lyer j.'a ncgado a sanoçáo nas duas
antecedentes Legis!.lturas.

Art, 68. Se o Imperador adoptar o Projecto
da Assemhléa Geral, se exprimir:l assim :-0 Im
perador cOllsente,-Com G que fica sauccionado,
c nos termos de sei' promulgado como Lei do
Impcrio'; e hUIll dos dous autogl'aphos , depois
de assignados pelo Imperador, scrá remeltido
pal'a o Archivo da Camara que o enviou, e o
outro ""seniril para por elle se fazer a promulga
ção da I"ei, pela Secl'etaria de Estado, aonde será
guardall0.

Art. 69. A formula da p~omulgação da Lei
ser;1 concebida nos seguintes termos: - D. (N,)
por graça de Deo~, unanime. acclanução dos po
"OS, Impel'ador Cons'titucional c Defensor Per
petuo do Brazil: Fazemos saber a todos 05 nossos
subllitos que a Asserubléa Geral decrctou, e nós

.queremos a.l,ei seguinte (a integra da lei oas suaS
disposiçõtls sómentc) : Mandalllos por tanto a to-
c!as as autol'Ídades, a quelU o conhecimento e
execução da referida lei pel'tencer, que a cum
prão e fação cumpl'ir, e guardai' tão inteiramen
te, como nella e contéw. O Secretario de Estado
dos Negocios d... (o da Repartição competenteJa
faça imprimir', publicai' e correr.

Ar!. 70. Assignada a lei pelo Imperador, refe
rendada pela Secretaria de Estado competente, e
se:Iada com o sello do Imperio, se guardal'iI o
original no Archi 1'0 Publico, e se remelleritõ os
exemplares della impressos a todas as Camal'as
do Imperio, Trihunaes, e mais lugares, aonde
convenha fazer-se publica.

C3pilulo V. Dos Cooselhos Ger~cs de Provin'cias , c
80as attrib uiçõcs.

Art. 71. A Constituição I'ccouhece e o-arante
o dil'eito de intcrl'Íl' todo o cidadão nos D~goeios
da sua Pro\'incia, e que são immediatamcntc re
lativos a seus interes es peculiares.

Art. 72. E3te direito sel'iI êxel'citado pejas Ca- ,
mm'as dos districtos, e pelos Conselhos que, com
o titulo de - Conselho Geral da Provincia --, se
deyem estabelecer em eada PI'ovincia, onde não
esti\'er collocada a Capital do Imperio.

AI t. ,5. Cada hum dos Conselhos Gcraes
constará de 21 ~lembros nas Provincias mais po
pulosas, como sejão Pará. lIlaranhão, Ceará,
Pernambuco, Bahia, !\linas Geraes, S. Paulo e
Rio grallJ.!e do Sul; e nas outr'as de 15 Membros.

Arl. 74. A sua eleição se fará na mesma occa
sião e da mesma maneira, que se fileI' a dos Re
presentantes da ação, e pelo tempo de cada
L~islatura. ..,
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Art. 75. A idade de 25 an nos, propidado, e

decente subsisteneia são as qualidades necessal'ias
para ser lembl'o destes Conselho:.

Art. 76. A sua reunião se fará na Capital ela
Provincia; e na' primeil'a sessão pl:eparatol'ia
Ilomearáõ 'Presidente, Vice-Prc idente', Secreta
rio, e Supplente, que serviráõ POI' todQ o tllmpo
(Ia sessão, examinarúõ, e verificarúõ a legitimi
dade da eleicão de seus iUem bros,

Art. 77, ;rodos os annos haverá ses ão, e du
rarú dnus mezes , 'podendo prorogar-se POI' mais
hum mez, se nisso convier a maioria [lo Conselho.

Art, 78. Para haver sessão deverú achar-se
reunida mais de metade do numero dos seus
lHembI'Os. ,

Art. 70, Não podcm ser eleitos para nlembr05
do Conselho Geral, o Presidente dn Provincia, o
Secretario, e o Commandanle dns Arma,

An. 80. O Presidente da Provincia a. i tirú á
installaçüo elo Conselho Geral, que se fará no pri
meiro dia de Dezembro, e terá assento ignal ao
do Prcsidente do Conselho, e ii sua direitn; e ahi
dirigir;'! ao Presi-dente da Provincia sua falia ao
Conselho; ine.truillclo-o do c_tacLo dos negocios

, publico~, e da' providencias que a mp.:'ma 1'1'0
Tinoia' mais precisa para seu IllclhOI'al1JCnto.
- Art. 8 •. Estes Con elhos ttlrÚõ por principal
ol)jecto prnpõr, di 'cutir, e dcliberal' ,obre os
negocias mais interessante rias suas Provincias ;
formando projeclos peculiares, e accommodados
1Is suas !ocalidndcs, e urgencias.

Art. 8z. Os negocios, que começarem nas Ca
maras, SCI'{iõ remeltidos officialmente ao Secrcta
rio do Conselho, a"onde scróõ disculidos :) portás
abertas, uem como o que tiverem origem nos
me~mos Cnn elhos. As nas resolnções seráõ to
madas ú pluralidade absoluta de volos dos Mem
bros pre :ente:;.

Ar!'. 83, Não se pouem propõr nem dulibernr,
ne-stes Conselhos, Projeclos :

),0 Sobre inte'resses Gel'aes da fação; ,
2. o ~obre qtlaesquer ajustes de humas com

oulras Provincias ;
5.· Soure imposições, cnja iniciath':J, '}le da

competencia parlicular da Camara dos Deputa
dos, art. 56, ;

4, u Sobre execuções de leis, de"cnelo porém
dirigir, a es e respeito, representações moti"adns
ú Assembléa Geral e ao Poder I!:xcculi "O con junc
tamente.

Art. 8~. As resoluçii>es tIos Conselhos Geraes
de Provincin sel'ilõ Jlemettidas directamente aó
Porler Exccutioi'o, pdIJ intermelJio do Presidente
da Provincia.

Art. ,85. Se a Assemhlén Geral se achar a esse
tempo remJida, lhe serúõ immediatamente enTia-'
das pela respectiva Secretaria de Estado, para
serem propostas como projecto de lei, e obterem
a appl'O'vaçlio da Asscmbléa POI' huma unica dis
cussão cm cada Camara.

Art. 86, Niio lIe achando.a esse tempo reunida
a As embléa, o Imperador ó~ mandará pro-nso
riamenLe executar, se ju~gar que eHas sij.C1 dignas
dI!, pcempta pl'ovidencia póla utilidade que do sua
-observancia resultarú ao ~em geral da Brovincia.

I _

Art. 87, Se p'õrém não occorr«:.rem eSS;1S cir
cunstancias, o Imperador dt.clarará que.2- Sus
pende o eu iu~~o a re peito daquelle negocio.
Ao que o Con elho l'csponderú que - recebeu,
mui respeitosamente a resposta de 8. l\'l. I,

Art. 88, Logo que a Assembléij Geral se reu
nir lhe seráõ en viadas a sim es as res luçpes
u pensas, como as que estil'erem em execução,

/para sel'em discutidas e deliberadas na fÓI ma do
art. 85.

Art. 89' O methodo de proseguirem o Con
selhos Geraes de Pro"incia em eus trabalhos e
slla policia interna e extel'l;Ja; ludo e regulará
por hum regimento que lhe serú <lado pela As
semlJléa Gera\.

Capitulo VI. Das Eleições.

drt. 90, As nomc~çõc uos Dcputado' e Sena
dorcs para a As embléa Ger~l., e dos men1bros
dos Conselhos Geraes da Provineias, er;lõ fei
t<JS por eleições indirectas, ele~endo a mns-a dos
Cidnclãos nclh<os em Assemliléas Pnrochincs os
Eleitorcs de PI'o"ineia, e esles os Repre entantm;
da Nação e Pro"incia.

Art, 91. Tem "olo Jlcstas eleições primar;a,s;
I. o 05 Cidadãos nrazileiros que estão no gpzo

de seus direito~ politicos ;
2. c Ofr e trangeü'os nalurali ·ados.
Art. g~. São exeluülos de volal' nas A sem

hléas Parochiaes :
1. o Os menores de 25 annos, nos ql1acs se não

comprehendcm O~ cd ados. e Ollicines lIIilitares.
que fôrem maiorr de 21 annos, os .Bachareis
form auos e Cleri.gos de Ordens Sacras;

2,· 05 filhos fall\ilins que esti"ercm na com
panhia de seus pais, salvo se servirem omeios
UllhlicllS ;

5,· Os eriado.s de senil', em cuja clasw nãQ
entrãQ os Guanlll-li vros e primeiros caixeiros das
casas ,de commercio, os criado~ (la Ca ii Impe
rül1 !lue não fQI;em çle gnlão br-ancp, e os AJ,\
mini:5tl'adores da~ fazcndns rura,gs e fubl'ieas ;

ti. u Os I'eligiosos, e quaesquer que "ivã em
communidade clau:tl'nl ;

q.• Os qu.e não tiverem de renda IiqUillí\ aA
nu'!l 1 OQ:j;J) rs, PO\' ben de raiz, industria, com~
m,çrcio ou empl'eqos.

Art. 95, Os qne não POdCPl ,"otar !las Ao sem·
bléas primarias de Parochia não podem s,er mem
I ·os, lIem votar Ila nom.eação tlll alguma ~utorl

9nue cl~ctha nacional pu local.
,AI't. gí. Podam ser.Eleitores e 'Votar na eleição

do.~ Deputado', Senadares e membros ~Ios Con
selhos de I?I'lJI'incia, Mdos os que podem votar
I;Jil Âssen1hléa Farochial. Exeepluão-se: .

1.. Os que não ther.em de renda Iiquifra allnual
!1.Qo:jj) rs. por bens de ran, industria, commcrcio
(lU elP!Hego ;

2.· Os libertos;
5.· Os criminosos pronunciados em querela ou

dev ilSSj\. ( ,
Art, 95. Toelos os que podem ser Éleitore~

f são ha_beis p_ara sorem nomeados Deputados. Ex:;
ceptuao-~e t
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2,· Tomear BIspos, e pro:er os beneficios

ecclesiastiC:os ;
3,· NomeaI' Mngistrados ;
4.· Pro\'er os mais empregos civis e politicos ;
5.· Nomear' os Commandantes da forca de

tcrl'a e mar, e remov~-los quando assim ú' pedir
o scrvico da l'iacão ;

6.· Nomear Émbaix:auores e mais Abentes Di
plomaticos e Commerciae ;

7'· Dirigir as negociações politicas Cllm as na
ções estrangeiras;

8.· Fazer tratados de allianca o1fensiva e defen
siva, de subsitlio e commercio , levando-os, de
pois de concluidos, ao conhecimento da Assem
bléa Geral, quantlo o interesse e segm'ança do
.Estado o permittil'em. Se os tI'atados, concluidos
em tempo de paz, envolverem cessão ou trpca
de territorio do Imperio, ou de po sessões a que

• o Imperio tenha direito, não scráõ ratificados
sem lerem ido appl'ovados pela A sembléa Geral;

9.· Declarar a guel'l'a e fazeI' a paz, partici
pando ú Assembléa as communicaçõe que fÔretll.
compati veis com os interesses c segurança do
Estado;

10,· Conceder cartas de naturalisação na for
ma da lei;

1 L· Conceder titulos, honras, ordens milita
res, e distincçães em recompensa de seI'Vi90s
feitos ao E tado, dependendo as mel'oês pecu
niarias da appl'ovação da As embléa, quando não
estiverem jll designadas e taxadas por lei;

12.· Expedil' os decretos, instrucções e regu
lamentos adequados ti boa execução d<!s leis;

15.· Decrp.tar a applicação dos rendimentos
destinados pela As~embléa aos varios ramos da
publica administração;

14.· Conceder ou negar o beneplacito aos de
cretos do Concilio e letras apostolicas, e quaes
guer outras con tiluições ecclesiasticas que se não
oppnzerem ti Constituição; e precedendo appro
'Vação da A:ssembléa se contil'erem di posição
geral;

15.· Prover 11 tudo que fôr concernente II se
gurança interna e externa do Estado, na fórma
.da Constituicão.

Art. 105.' O Imperador, antes de ser acclama
dO, preslarú nas mãos do Preside'nte do Senado,
reunidas as dua Camaras, o seguinte juramen
to: -Juro manter a Religião Calholica Apostoli
ca Homana, a integridade e indivisibilidade do
Imperio, oh ervar e fazer observar a Constitui
ção politica da Tação Brazileira e mais do Im- '"
perio, e prover o bem geral do Brazil quanto em
mim couber.

Art. 104. O Imperador não poderá sahir do
Imperio do Brazil sem o consentimento da As
sembléa Geral; e se o fizél', se entenderá que
abdicou a Corôa.

Capitulo II. Do Pôder Executi vo.

TiTULO V. Do Impcl"adnr.-Cap;culo primeiro.
Do Poder Moderador.

Art. 98. O Poder ~loJel'ador he acha ve. de
tÇ>da a organisação politica, e 1Ie delegado pnva~

tivamente ao Imperador, como Chefe Supremo
ela Nação, e seu primeiro Representante, para que
-ioces antemente ,'ele sobre a manutenção da In
dependencia, equilibrio e harmonia dos mais po-
deres politicas. .

Art. 99. A pessoa do Imperador he ioviolavel
e sagrada: elle não e tú sujeito a responsabilidade
alguma.

Art. 100. Os seus titulos 5ão: - Imperador'
Constitucicnal e perensor Perpetuo do Brazil-e
tem tratamento de l\lagcstade Imperial.

Art. 10 J. O Imperador exerce o Poder l\Iode
rador:

1.. Nomeando os Senadol'es, na fórma do
art. 45;

2.· Com'oeando a Assembléa Geral extraordi
nariamente oos intervallos das sessões, quando
assim o pede o bem do Imperio;

3.· Sanccionando os decretos e resoluções da
Assemhléa Geral, para que tenbão força de lei:
art. 62l '

4. o Approvando e su pendendo interinamente
as resoluções dos Conselhos Provinciaes: art.
86 e 87;

5.· Proroganrlo ou adiando a Assembléa Geral
e di solvendo a Camara do Deputados, nos casos
em que o exigir a sal vação do Estado; coovocan
do immediatamentc outra que a substitua;

6.· omeando e demittinclo livremente os l\1i
Distros de Estado'

7'· Suspendendo os l\lílgistrados nos casos do
art. 154;

8.· Perdoando e moderando a penas impos
tas ao réo~ condemnar.los pOI' cntença;

9.· Concedendo amnislia em caso urgente, e
que a sim acon_elhem a humanidade e bem do
Estado.

1.. Os que não tiverem (joo,'tiJ 1'5. de renda
liquirla, na fórma dos art. 92 . e 9~ ;

2.· Os estrangeiros nalurahsados;
3.• Os que não professarem a religião do Es-

tado.
Art. 96. Os Cidadiios Braúlciros, em q~alquer

parte que existão, são elegiveis em cacla tlISt~1CtO
eleitoral para Depulaclos Ol~ Senado:es, amua
quando ahi não sejiio naSCIdos, 1'1: ldentes ou
domiciliados.

Art. 9" Buma lei regulamentaI' marcará o
modo pratico das eleições, e o ~1Umr.ro dos. De
pUlados relativamente á populaçao do Impeno.

Art. 102. O Imperador he o Chefe do Poder
, Execllti íO, e o exercita pelos cus Ministros de
Etado.~

São _1.las principae attribuições:
1.. ~on\'ocal' a 110va As embléa Geral ordina

ria no (lia 5 de Junho do terceiro anno da legis
Jatura eÃi. tente;

Capitulo UI. Da Familia Imperial e sua dotação.

Art. 105. O herdeiro presumptivo do Imperio
terá o titulo de Prineipe Imperial, e-o seu pri-:
mogenito, o de Principe do GraOl-Parll' todos
os mais teruõ o de Principes. O tratamento do
he 'leiro presumptivo serú o de Alteza Imperial, '"
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o do Princj~e do Gram·Parú: os
I!terilõ o, ratameJ1to d <; Alteza.
erdeiro pr sumpti vo, em com

pletallllo 1{~ ~ os .Ic idade, prestarú nas mãos
do Presidente do Senado, reunidn as duas Cn
maras, o seguinte juramento :..-JUI:O manter a
Religião Cntholica Apootolica 1l0manI~', obsenar
a Conslilui~ão politiea dn Nação Brazileu'a, e ser
oheuiente ús lei-' b ao Impurador.

Art. 107. A As embléa Oeral, logo que o Im
perador succeuer 110 Imperio, lhe nssignnrtl, e á
Imperatriz sua augllsta 'c,posa, !tunia dotação
corre-,pondenle ao decoro rle sua alta dignidade.

Alt. 108. A dotação assignada ao presente
Imperador e ;. slla al.lg11sta espo. a deverú ser
augOlcntada, visto que as cil'cun tancins actuaes
não permittem que se fixe desde jú huma omma
adequnda ao decoro de SUas augustas pessoas e
dignidnde da Nnção.

Art. J09. A Assembléa a signará tambem ali
mentos ao Prineipe Imperial e aos clemais Prín
cipes, desde que nascerem. Qs alimentos dados
aos Principes eessarúõ sómenle quaudo elles sa
birem para lü,'a do Imperfo.

Art. J 100 Os Meslres dos Principes seráõ da
escolha e nomeação do ln perador, e a Assem
bléa lhes designará os ordenados que deveráõ ser
pagos pelo 1'hesolll'o "'a0'iO'Rol.

A~. 1 I I. Na primeiI1lI1is<Jssão de cada legis1a
tur .I1a>'Cam:JI'a.dlJs <1p"lil (los exigirú dos Mes
tres huma conta do estado do adiantamento dos
seus nuguslos ,t1iscipulo~,

Art:' lil.I~:Jr'i1IJ·'a P'i eZ3S hourel'em de
casal' , a Assembléa 111e5 'as'sig~arú o seu (lote, e
com a eotrcga delle ce afúõ os al~ment,os.

Art. 115. Ao,S I;rincipes. que se casarem e fo
rem resicli~ fóra do Im.11crio se entregará, por
hlJD1a "ez sómenle, huma quantia determinada
pela Assembléa, com o que cessarúõ os alimentos
que percebiãu.

Art. II {lo A dotação, alimentos e dotes de que
fallão os arligos antccetleotes, serúõ pagos pelo
1'hesollro Publico, entregues a hum lUórdomo
nomeac1'o pelo Imperador, com qúem se poderilõ
tratar as acções acli "as e p:Jssivas concernentes
aos interesses da Cnsa Imperial.

Art. 115. Os P.i!lacios e terrenos nacionaes
}lossuidos actualn\eute pelo Senhor D. Pedro I,
ficarilõ sempre pertencendo a seus successores ;
e a Nação cuülarú nas acqui ições e construcçõcs
que julgar cOlHenientes para a dcccncia e recreio
do Imperador e sua familia.

Capilulo IV. Da successão do Imperio.

Art. 116. O Senhor D. Pedro I, por unanime
acclamação dos povos, actual Imperador Cons
tilucional e Defensor Perpeluo, imperará sempre
no Brazi1.

Art. J 17. SU:l. de~cendencia legitima succetle
rú no lhrono, segundo a ordem regular de pl'Ímo
genitura, c represenlação, preferindo scmpre a
linha anteri~r its posteriores: ua mesma linha, o
grito mais proximo ao mais remoto; nQ mesmo
grúo, o sexo m~sculino ao feminiQo; nO,mesmo
sexo, a pessoa mais "dha ii mais moça. ~

~ r

(

Art. 118. Extincta as linhas dos :lcscendentes
legitjmos ldo Sen hor D. Pedro I, ainda em&~a
do ultimo descc!hdente, e durante o seu Impeno,
escolheJ'Ú a Assernhléa tGeral a no~OIllfJnastia ..

Alt. 1 '9, Nenhum eslrangeiro poderú succe
der na corôa cP Imperio do BI1J'liil.

Art. 120. O' usamento tia Princeza herdeira
presumptiya '(ta cOI'ua scrú feito a apr'.lzimeõto
tio Imperador; não existinLlo Imperador ao tem
po em que se trataI t1este con oreio, não poderá
elle efi'ectuar- e, sem a11p"ovaçiio da Assembléa
Geral. Seu Il)arido não lerú parle no Governo, c
sumente se chamar~1 Imperallor, depois que liYCl'
da Imperatr iz filho, ou fi) ha.

CnpituJo V. Da Hegencin na Illenoridade, ou impedimento
do Imperador.

Art. 121. O Imperador he menor até a idade
de 18 annos oomplelos.

Art. 122. Du"anle a sna menoridade, o Impe
rio ~erá governado POI' huma Regcocia , a qual
perlencerú ao parente mais chegado do Impera
dor, segundo a onlem da successão , c que seja
maior de 21 anil os.

Art.' w3. Se o Imperador Ilão tiver parente
algum que reuna estas qualidades, serú I) Imperio
governado por huma Regencia permanente, no
meada peLa Asõemblé-a Goral, Qomposta de. tt!es
l\1emhros, do' quaes 'o mais ,-dito em idad,.c. será
o Presidente.

Art. 124. Em quanto estll Regencio se não
eleger) governarú o Im;perio hllma ~l,egeRcia pro
visionai, composta dos l\Iin'Slros' (le 'stado d
Jmperio e da Justiya, e dos dOlls C.o selhejro DeI '
Estado mais antigos em exercicio, presidilla p.e a
Imperatriz "iuva, e,na sua falta, peJp, mais anil~o
Comclheiro tle Estado. ~

Art. 125. o caso de fallecer. a Imperatriz
Imperante, será esta Regencia presidida por seu
marillo.

Art. 126. Se o ImperarlÇlr, por causa physica
ou moral, eviuentemente reconheqida pcln plu,oa
lidaue de catln hnma dns Cnmaras da AS'Iemblea,
se impossibjlitar para governar, em seu IURnr g 
vemarú, como Regente, o Principe Imperial, 5;
fUI' maior de 18 anno .

Art. 127. Tanto o llegente, como a R~g~ócia
p.restará o juramento menciona.do IlO art. 10'3,
nccrescentando a clausula de fidelidade ao Impe
rador, e de lhe entregar o Governo logo que elle
chegue ii maioridade, ou cessar o seu impedi
mento.

Art. 128. 05 actos da llegencia e do Regente
serilõ expedidos em nome do Imperador pela for
mula seguinte: - Manda a Regencia em nome
rio Imperador... - landa o Principe Imperial
Regente em nome do Imperador. ,

Art. 129. Nem a Regcocia, nem o Regente
serú respoosa,'el.

Art. 150. Durante a menoridade do succe SOl'
da c'or<3a, será 'seu tulor quém seu pai lhe tiver
nomeado em testameoto ; na falta deste, r. Impe
ratriz mãi) em quanto não tornar a casar; faltando

resta, a ssembléa Gera nomeará tutor, cofÍl tan O
que, nu /iP poderá ser tfrtor do Imperador menor

1
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3(luelle a quem possa tocar a succes~ão da coroa
na sua falta. .

Capitulo VI. Do 1'tlinisterio.

Art. 15 .. Baverá differentes Secretarias de
Estado. A lei designará os negocios pertencentes
a cada huma, e seu numero; as rcunirá, ou sepa
rará, como mais oom·ier.

Art. 152. Os Ministros de Estarlo referenda
fáõ, ou assignar~lõ todos os actos do Poder Exe
cutivo, sem o que não poderáõ ter execução.

Art. 155. Os Ministros de Esta serúõ res-
ponsa,·eis :

1.· Por traição;
2. o Por peita, suborno, ou concussão;
"5. o Por abuso do Poder;
4, o Pela falta de obscrvancia da lei;
5. o Pelo que obrarem contra a liherdade, se

gul'ança, ou pl'Opriedadc dos cidadãos;
6. o Por qualquer dissipação dos bens publicos.
Art. 154. Buma lei partic,ular especificará a

olIatureza destes delictos, e a maneira de procedcr
lContra elles.

Art. 155. Não salva aos lUinistros de rcspon
sabilidade a ordem do Imperador, Tocai ou por
escripto.

Art. 136. Os estr~ngeiros , posto que natura
lisados, não podem ser Ministros de Estado.

Capitulo VII. Do Conse14 de Esta

Art. 15,. Haver{l hum Consé1ho de EstaAlo.
composto de Conselheiros vitaJicios, nomeados
pelo Imperador.

Alrt. 15 • O seu numero não excederá a dez.
'rt. 1 9. Não são comprehendidos neste nu

mero os linistros de Estado, nem estes serúõ
_reputados Conselheiros de Estado, sem cspccial
nomeação do Imperador pal'a este cargo.

Art. 140. Para ser €o·nselheiro de Estado re
-querem-se as mesmas qualidades que devGm
wncorrer para ser Senador.

Art. 141. Os Conselheiros de Estado, antes de
.tomarem posse, prestaráõ juramento nas mãos
do Imperador de - manter a Religião Catholica
.Apostolica Romana; observai' a constituição e as
leis; sei' fieis ao Imperador; aconselha-lo segundo
suas consciencias, attendendo sómente ao .hem
da nacão.

Art: 1{~2. 05 Conselheiros serúõ ou ridos eIP to
.dos os negocios graves, e medidas geraes da pll
blica administração; principalmente sobre a de
claração da guerra, e ajmtes de paz, ncgoGiações
-com as nações estrangeil'as, assim como cm todas
.as occasiões em que o Imperador se proponha ex
.crcer qualquer das altl'ibuições proprias cio Podei'
l\Iodel'ador, indicadas no art. 101 , á exceprão
da 6".

Art. 145. São I'esponsaveis os Conselheiros de
Estado pelos conselhos que dérem oppostos ús
~eis, e ~o interesse do E tado , manifestamente
-dolosos.

Art. 44. O Principe Imperial, logo que tiver
18 annos completos, será de direito do Conselho
.de· Estado: os demais Principes da Casa Imperial,

TOAlo IV.

para entrarem no Conselho de Estado, ficão de
pendentçs da nomeação do Imperador. Estes, e o
Principe Imperial, não entrão no numcl'o mar·
cado no al't. 158.

Capitulo VIU. Da Eor<:a Militar.

Art . 145. Todos os Bral.ileiros são obrig3doS'
a pegar em ar'm3S para sustentar a Inllepelltlcll",
cia e integridade do Imperio, e defendê-lo dos
seus inimigos exlel'Dos ou internos.

Art. 146, Em quanto o Assemblé.it Ger31 não
designar a força militar permanente de mal' e ter
ra, subsistirá a qne cntiio houver, até que pela
mesma AssemlJléa seja altcl'ada pora mais ou para
menos.

Art. 14,. A força militar he e sencialmente
ohediente; jámais se poderá reunir, sem que lhe
seja ordenado pela autoridade legitima.

Ar\. 148. Ao Poder Executil'o compete pri
vati"amente empregar a força arm3da de mar e
terra, como Lem lhe parecei' conveniente á se·
gurança e defeza do Irnperio.

Art. 149. Os Officiaes do Exercito e Armada
não podem ser privados das suas p:1tentes, se
não POI' sentença proferida em Juizo compc-·
tente.

Art. 150. Buma ordenança especialrp.gulará
a organisação do Exercito do Brazil, I'uas pro
mo~ões, soldos e disciplina, assim como da força
~ L .

TITULO VI. Do Poder Judici.I.-Capitulo unico.
Dos Juizes e Tribunac. de Justiça.

Art. 15 .. O Poder Juuicial he independente,
e ser~l composto de Juizes e Jurados, os quaes te
ráõ lugar assim no civel como no crime, no~

casos, e pelo modo que os Codigos determi
Darem.

Art. .-52. Os JUI'ados pl'onuncião sobre o fac
to, e os Juizes applicão a lei.

Art. 155, Os Juizes de Direito seráõ perpetuos,
o que todavia se não entende q'Je não possão
ser mudados de huns para outros lugares pelo
tempo e maneira que a lei determinar.

Art. ) 5{~. O Imperadol' poderú suspendê-los
por queixas contra elles feitas; procedendo audi·
encia dos mesmos Juizes, informação oecessaria,
e ouvido ao Conselho de Estado, Os papeis que
lhes são concernentes seráõ remettidos á Relação
do respectivo districto, para proceder na fórma
da lei.

Art. ] 55. Só por sentença poderáõ estes Juizes·
perder o lugar.

Art. 15G. Todos os Juizes de Direito e os 01'
llciaes de Justiça são responsa,·eis pelos abuso5
de pode"r, e prevaricações que commetLerc.lm no
exercicio de SêUS empregos; esta responsabi lida
de se t'al'á eITectiva por lei regulamentar.

Art. 15,. Por suhorno, peita, peculato c con
cus ão 11averá contrâ elles acção popular, que
poderá ser intentada dentro de anno.e dia pelo
pI'oprio queixoso, ou por qualquer do povo,
guardada a ordem do processo estabelecida na
lei.
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I'lruDo ;V 111. Das dis'posiç15es gefl\es. e .ga~ant,ia8 dos di
reitos civis c 'politicO' dos Ci dios Bca,Uleiros.

Art. 175, A A sembléa Geral no principio das
suas s~ssõe , examinará se a constituição politica
do Estado ,tem ido exactamente obsen'ada, para
.prover como fôl' justQ.

Art. ) 74. Se, passados quatro.ao , depois..
jUl ada a eonstituição rio iB..azil, se conhecer "que
algum dos eu artigos mel'Cce reforma, se il-J:á a
proposição por cscdJlto, a qual ~".e er origem
na CaIDar#' os Deputad.os~e ser apoiada .pela
terça parte elles.

Arl;. )75. A proposição será lli6a por tres ve
zes, com inten~allos de seis dias de huma Ú oo,tra
leitura; e depois da tel'Ccira, deliberará aCamara
dos Oeputlldos, se poderá serJaclmiltida Ú discus
são, eguin<lo-se tudo o mais que hp. preci o para
a formação de hUlUilleL

Ant. 176..Admittida a tIiscussãe, e vencida a
nece ·sidade da reforma tIo artigo constituoional,
se ex;pedil'á Lei, que será sancoionad e promu1s
gada pelo ImperauOl' em fôrma orc1inal1ia; e na
qual se ordl':nará aos eleitores dos 8epntados para
a seguinle Legislatura, que nas procnt'ações lhes
confirão especial faculdade para a pFelendidaal.
tcração, ou reforma.

Art. J77' .Na soguinte Legi Jatura, e·na,pri
meira 05 'ão, sCI'á a..maleda PI'oposta c discutida,
·e o que se vencer prevaleoerá para a mudanÇ'a,
ou addiçào á lei fundamental, e, juntando~e á
consLilui~'ãn, serú solemllementc promulgada.

AI't. 1,8. De ó constitucional o que diz res
pnito aos limiles eattriblli0ÕCS respec~fas dos a
deres Politicos, e aoo direitos politico~,e indi,i
Iluae dos cilladãos. Tudo o que não he"oonstitu 4

oional, pôde ser aItet'ado sem as fMmali ades re
feridas, pelas Legi laturas ordinadas.

IArt. )79. tl in"iolabilillade dos direitos ci~is

Art. 170. 1J. receita e despeza da Fazenlla'Na
cional serú encarregllda a hulU Tt"ibunal, debaixo
do nome de - Thesouro Nacional- aonde em
diverlla8 Estaçõell, de idamente e5tabelecidás por
lei, se regulará a sua adminialração, arrecadílçã9,
e contabilidade, em ·r.eeiproca .corresp0J;ldeneia
com as Thesol1l'arias, e autoridades das freiVifil·
cias do lmperio.

Art. 17). Todas as contribuições directas, li
excepção daquellas que cstherem applicadas aos
juros, e .:uDoI'ltisação da di ida publica, ,seráõ
annualmeote eSlabelecidas pela Assemhléa (;.eral,
mas continual'Úõ, até que se p.ubli,que a sua dero
gação, ou sejíio sub tiLllidas pOl' oulr(lS.

Al't. ) '2. O Ministl,o de Estado da \Fazenda,
havendo recebido dos ontros lUinistros os ürça
mentos relalivos ás desper,as dus 'suas Reparti
ções, apI'esentará na Cama"a tIos Deputados.#
annualmente, logo que esta esti'\1el' reunida, hum
halança gera>l ><1a receiLa ·e del>peza do Thesour()
Naoional lIo anno antecedente, e 'ignalmente O

orçamento gel'al de todas as desyezas pub1icas
do anuo futuro, e da importancíade todas as
'vontribuições, e rendas publicas.

ANHO DE t.-. f ,
Capitulo UL ,IJ~ Fa,.~4~ ~;u:i~~l.

T,TULO VII. Da Admini~tração e economia das Provin-
cias. - Capitulo primeiro. a Ailminish'ação.

.A.rt. )65. II; "cr;1 em cada Pllov-incia hum Pre
sidente nomeado pell) Imperador, 'que o poderá
removei' quando entender que assim convem ao
bom seniço do Es~ado.

Art. 166. A lei designarú as suas attrjbuiçõe~,

compelencia e autoridade, e qnanto con,'jcr ao
melh.or desempenho desta administração.

Capitolo 11. Das Camaras.

Art. 167. Em todas as Cidades e Villas ora
c:ri tenles, e nas mais que para o futuro se crea
rem, ha verú Camaras, ás quaes compete lU go
vemo economico e municipal das mesmas 'Cida
des e Villas.

Art. 168, As Camaras seráõ eleCliv.as, e cam
po tas do numcl'O de Vereadore que a lei de ig
nal', e o 'lue obliver maior numero de votos, será
Presidente.

Art. 169' O exeJ:cicio de suas funcções muui
cipae , formal'ão tIas suas pos~uras pnliciaes, ap
pJicação das uas rendas, e todas as ~uas pnrticu
Jare e tlteis alLr~huições, sel'áõ .decretadas po/
huma lei regulamentar. (

rt. )58. Para juJ~ar as -causas .em segu,nda
e ultima instancia, h~"erú nas PI'o\'incias do 100
perio as Relações 1jI1le fôrcm llece.sal'Íus .para
commodiclade dos povos.

Art. 159. N;ís causas crimes, a inquil'iç:io das
testemunhas, e lodos os lJJlàis actos do 'pI'ocesso,
depois da pronuncia, serilõ publicas desde já.

Art. 160.• as cÍ\'eis, e nas penaes civilmente
j nlentaclns , poderftõ as p.lrtes nomear Jnizes ar
bitros. Suas sentenças serilõ executadas sem re:
curso, se assim o con"encionarem as mesmas
partes. f'

Art. 161. Sem se fazer constar que se tem in
tentaclo o meio da reconciliação, não se começa
l'á processo algum.

AI't. )62, l)ara este fim haverú Juizes de Paz,
os quaes erilõ c1ectivos pelo mesmo tempo e
maneira por que se elegem os Vereadores das Cu
maras. Suas altribuições e distl'Íctos serúõ regu
lados por lei.

A.rt, 165. Na Capital do Imperio, além da
Relação que deve exisfÍr, ~.ssim como nas demais
p.l'ovincia~ , baTerá tambem hllUl Tribunal com '3.

êleoominação de-Supremo Tribunal de Justiça
composto de Juizes Letrados orados das Relações
por suas antíJguida'des; e seráõ condecorados com
o titulo do Con~elho. Na primeir.a orgaoisaçãc
poilerúõ ser empregados neste'Tl'Íbunal os l\linis
tl'OS daquencs que se houverem de abolir.

Art. 16q. A e te Tribunal compete:
).0 Conceder ou denegar revistas nas causas, e

pela maneira qua a lei delerminar;
2. o Coohecer 11l)s tIelictos e !lI!l'OS de omcio que

commelterem os seus l\1inistros, os das Relações,
.(JS empregados no Corpo Diplomatico, e os Pre
-siOenle das PrOTineias;

,5. o Conhecer e decidiT sobre os oonflictos de
.Jurisdicção, e cempetencia das rela~ões provin
ciaes.
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e politicos dos Cithic1ã'os Drazileiros, que lem por
haSB libelldade, a segurança indixidlial, e a pro
.p ic' a'de "he garan~itla pef.. oonstituição do 1m
perio-, pe~ maneira 5e1,'llinte :

.... Nenhum €idatlão p'~de ser oblligado a fa-
zer 00 deror de er' alguma cou a, senão em
Tirtude da lei;

2. o Nenhuma lei. será estahelecida sem ulilidll
de publica.

:\>.' ir. sua dhposição não terá elfeito retroac
tifo;

4.' Todos podem communicar o~ seus pep a
mentos por pala''l'as, cscl'iptos, e pu1)lica~los pela
imprensa.} sem dependencia de cen~ul'a" com tan
to' que bajão de responder pelos abusos que com
mMtercm no e~eroício deste direito, nos casos,
e pel a forma que a lei determinar;

5,' ioguem pMe er perseguido por ~otiYO

de religiãc, hom3 vez que I'e,peite a do Estado,
e não olfenda.a moral publica;

6.'" QUlllquer pód'c otlnscr'i'ar-se, ou sabir do
lfuperio, COln0 lhe com'ellha, levanào comsigo
o seus ben , gual'Clados os regulamentos poli
ci:lcs, c salvo o pl'cjuisu de terceiro;

,. o Todo o cidaclão tem em sua casa hnm asilo
inviolavel. De noitc não se podeHí enll'm' oelb
senão po' seu consentimento, Oll pa.ra o defen
der de incendio ou inundação, e de dia só ser~l

franqueada a sua entrada nos casos e pela manei·
ra que a lei determinar;
- 8.· J: ingllcl'n poderá ser em culpa for
madó, xooptU' nu. M!It>s- dm9f!a o (1n lei ;'e If ~

fes, denh'o dó vinte, e qoatro hOl'áS, eonta das da
entlfàXl~llll pri~ão , ando em cidades, ,. iHQ5, ou
9U1!;'1lS po (7 ções pronmll' aos IUg'ill'es da resi
derr~ia do·,Ju.hI; e no lugares remotos denlro de
hum pl'alro rasoavel que a lei marcarú, aftenta a
exten:ão do territorio, o Juiz, por huma nota
por alie assignada l farã oonstat' ao réo O moti vo
dá pl'isão, os nomes do seu accusador1 e os das
tc'stémunha , havendo-as·;

9. o Ainda com culpa formada, ninguem ser;'l
condutido li pTi ão, ou nella cOlIservado estando
rI pre O] se prestar liaóça idonea, nos caso em
que a lei a admitte; e em gel'al nos crimes que não
tiverem rhaior penlr do que a' de seis me2es de
pri ál>' Otl deSfertU para I'óNI da Comarca, po
den\ ri réo livral'-se solto.

10.· .' e cepcçao de flagrante rlólicto, a prisão
não póde ~r clwcutada senão por ordem escl'ip
talda autoridade legitima. Se esta fUI' arbitraria,
(1 Juiz que a d'eu, e quem a tivcrre{fuerido-, scráõ
punidos com as penas "'lue a lei doterminar•.

O que fICa di posto {lCerca da prigão 3nt de
culpa l'ormada, não compl'ebende a- ord nanças
I1i1Utares;: e~tabelecidas como' necc~sarill á di 'ci
pUnil , e Teel'otamento do e:tercito; ucm os ca o~
qúe niio ep'lll'amente criminae~l e cm que a lei
déterMina toduVHI a ptisão de alguma pessoa, vor
.esobedeccr aos mandados da ju liça, ou não
co'ojprir'f algum.. obri~àção dentro de determi-
mido- praio. .

I I. o inguem será sentenciado senão pela
;iàtorkla,de' óoólpétellte; pór virtude de lei antc-
riê , /! till·1õFh11i~ eUà preeciiptn. _ '

12. o Serit mantid~ 'cl inàependénciá' 30 Poder
Judicin!. Ncnbllma autGridade pod rá avocar as
causas pendentes, susta-la5, ou J'lIzer rC"Í\'cr os
'processos fio doS'.

15.' A lei 5erá igual'para tollo!', quer protcjll',
quer castigue. e recompensará em prororção dos
mereclmentus (te eada hum;

14. 0 Todo o Cidadão póde ser admiltid~' aos
cargos publicas, civfg., politico~ ou miliMres,
sem outl'a differença que não seja a dos seus ta
lentos e ,'irtudes ;

)s:. o • inguem será isento de co~tribuir pal'a
as despezas do Estado, em prop0l'ção dos ~ellg

hayel'cs;
16. o. Ficão abolidos todos os prh'ilegios que

não forem essencial e intimamente ligados ao
cargos p'or utilidade pubHca ;I'.· A' excepção das cnusas que, por sua natu
reza, pertencem a Juizos pal'üculares, na confor
midade das lei-, não haverá foro prhilf'giado,
Dem ctll1lmissões especiaes nas causas civeis ou
crÍlne ;

IS.· Organisar-se-ha quanto antes hum Codi
go Ch'i! e CriminaF~ fundado na_ so da base
da justiça e equidade;

)9. o Desde jil ficão :lboliàos os açoite , a tor
tíura, a mal'ca de ferro quente, c todas as mai
penas C1'ueis,

20. 0 fmhuma peft3 pa a á da pessoa do de
linquente. P'or tantO', mi'o'ha erÍl em ca o algum
l:oufiscação de be ., nem a inf:lInia do réo se
tTansmitlirá ao parentes em qualquer grúo que
seja;

2 t. o As cad~~as sedá seguras, limpas e bem
arejadas, havendo :Jivel':llIs casa. paI a sepal'ação
dos réos, conforme suas oircun t3ncia e nature
za dos eus crimes;

22.· He garantido o direito de propriedalle em
tOtla a sua plenitude. Se O bem pnblico legalmen
te Terifioado exigir o uso e empl'cgo da proprie
dade do ciJadão, ser'" elle pt'aviamente inc1elll
nisado do valor della. A lei marcará os casos em
que terá lugár esta unica excepção, e dará a re
gras p:lra se determinar a in demni 'ação ;

25. o Tan1bem fica garantida a divida publica;
24. o N'crlbum genel'o de tl'abal.ho, de cultura ,..

indu ·tria ou commercio púde ser prohibido,
huma vez que não se opponha aos costume pu
blicos, ... segurança c saude dos cidadãos;

25.· Ficão abolidas as corporações de omcio
seus Juhcs, E,;crhães e Mestres;

26. o Os inventores teráõ a propl'ied-ade das suas
descobertas, ou das suas producções. A lei lhe
assegurará hum privilegio exclusivo temporario,.
ou Jtoes rcmunel'arú em resarcimento da perda
quel°r~ão de solTrer pelá vulgarisação ;

2'> O segredo das cartas he inviolave1. A Ad
mini.~trllçiio do Corréió fica rigóros~t:rJ~nté res
p'0nsavel por qU'8lquei' infracção deste '8\'ligo ~

28. n Ficãô garaótidas a recompensa conféri
das pelos serviços feitos ao Estado ~ quer eh-is
quer militares, a sim como ó direito adquirido

.. a cllas nlr fórma das leis;
~,' Os Empregados Publicos são eslrictamén

té "C6P&QSa\'-et~ pe1o~ a'btisos e omiBsoos pt'ilti.
50'"
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Tendo ~ maioria do Povo Brazileiro approva
do o ProJccto de Constituição organisado pelo
Conselho de Es~ado. e pedindo que elle fo se ju
rado, como fOI, pal'u ficar sendo a Constitui
ção do lmperio; e cessando por isso a necessi
dade ?as eleiç.õe~ ele Deputados para nova As
5emhlca COnstltUlote. a qUE: mandei proceder
flor decreto de 17 de Novembro do anno pl'oxil7l0

·oadas no excrci.~iu da suas funcçõc;, e paI' nao
fazerem elfectivamente rcspollôaycis aos seus su
halternos;

50.· Todo o Cidadão podel'l' apresentar por
escl'ipto ao Podei' Legislativo e ao Execulivo ,
]'eclamaçõe's, queixas ou petições, e alé expôl'
qualquer infracção da COIl'tituiçiio, I' 'qu'Cl'endo
perante a competente autoriJade a clfectiva res
ponsabilidade dos infractores;

51.· A Con tituição tambem gal'antc os soc
corras publicos ;

52,· A ill~l'\lclão pl'imaria c G'rntuita a todos
os cidadãos;

55. o Collegios e Ullil'el'sidatles, onde serúõ
ensinados os elcmentos das sciencia , beIlas-Ietras
c arte ;

.54,· Os Podel'es Comtitueiollae não podem
suspender a Consliluição no qllc diz respcito aos
direitos indh idnaes, saho nos casos e circuns
'tanci"s especificadas uo § seg'uinte ;

55.· Nos casos de rebcIlião ou invasão de ini
migas. pedindo a segul'ança do Estado que se
di pensem pOI' tempo detcl'minado algumas das
f01'1l1:Ilic1a.des que gal'antcm a libcrdade indivi
dual, poder-se-ha fazer por acto espccial cio Po
der Legislativo. Não Sé achando porém a es e
tempo reunida a Âssembléa, c correndo a Patria
perigo eminente, podcl'ú o Governo exercer
esta mesma providencia como medida pro'isol'ia
e indispeosavel, suspendendo-a immcdiatamente
.que cesse a necessidade' urgente que a moli 1'0\1 ;
devendo n'hum e n'outro caso I'emellel' ii Assem
hléa, logo que reunida fuI', huma relação moti
vada das prisões, e de outras medida de preven
ção tomadas; e quaesqucl' autol"idades que tive
rem mandado pl'oceder a elIas serúõ l'esponsaveis
pel?S abusos que tiyerem 'praticado a esse res
peito.

l~io dc Janeiro, II de Dezembro de 1825.
João Severianno Maciel da Costa. - Luiz José
de Carvalho e Mello. -Clemente Ferreira Fran
ca. -l\ladanno José PereÍl'a da Fonseca. -João
Gomes da Si!veira l\lendonça. - Francisco Viiíe
la Barboza. -Barão tle Santo Amaro. -h.ntonio
Luiz Pereira da Cunha. - Manoel Jacinto No
gue'ira da Gama. -José Joaquim Carneiro de
Campos. '

l\landamos por tanto, etc. Dada na Cidade do
Rio de Janeil'o, aos 25 de l\Iarço de 1824, 50 da
Iodepeudencia e do Imperio. - Ii\1PEUDon com
g·uarda. -João Severiano l\laciel da Costa.
Com os registos competentes.

nnCRETO DE 26 DE MARÇO.

Call. BIaz.
"

,
passado: hei por bem que, 'ficando sem etfeito o
citado decreto" se proceda á eleição dos Deputa.
dos para a AssemLléa simpl dl~nte-Legislati
Ya, na rórma das InslJ'ucções q é com este bai
xão, assigoadas por João Se,'eriano Maciet da
Costa, etc. Paço, em 26 de Março de 1824. :;
da Indepelldencia e do Irílperió. -CÓài li -rubri
ca de S. lU. L-João Se"eriano Maciel da Costa.

ll\STR CÇÕIlS pum se procedeI' ds elcipões das Cama
ras de DeplLtaclos e Senadores da .dssembléa Geral
Legisltllit'a do Imperio do Brazil, e dos Membros
dos CO/lselhos Gemes das Provincias.

Capitulo L Das Eleições das Assembléas Parachiacs.

§ I. As nomeações dos Deputados e Senado
res pal'a a MsembJéa Geral do Imperio do Bra
zil c dos lembras do Conselhos Geraes das
Provincias, crúõ feitas por Eleitores de Pal'ochia_
(A rt. 90 da Constituição.)

§ 2. Em cada J,i'regulllJia deste Imperio se farÍl
huma A. sembléa Eleitoral, a qual será presidida
pelo Juiz de Fóra ou Ordinal'io, ou quem suas
vczes fizer, da Cidade ou Villa a que a Freguezia
pertence, com, assistencia do Parocho ou de seu
legitimo sllb tiluto.

§ 5. Havendo mai de huma Fregnez,ia na Ci.
dade ou ViIla e seu termo, O Juiz de Fóra ou 01'
dillario pre idiril ii h.ssemhléa da Freguez.ia prin
cipal, senllo as das outras presididas pelos Ve
readores eU'ccth'os, e mais pessoas lia govel'nança,
nomeados pela Camara, se precisos fórem.

§ 4. Toda a Parochia dará tantos Eleitores
quanta "ezes conth'erem o numero de cem fogos
na sua população, não cheS'ando a duzentos; mas~
pa al)(lo de cento e cincoenta , dará dous)- :1as
. ando de duz.entos e cincoenta, dará tres; e assim
progressÍ\'amente.

§ 5. Os Parochos farão afixar, nas portas de
suas Igrejas, editaes por onde conste o numero
de rogos da sua Freguezia, e ficão responsaveis
pela exactidão. .

§ 6. Tem votos nas eleições primarias:
I.· OS Cidadãos Brazilciros que estão no gwo

de seus direitos politicos;
2, o Os estrangeiros natUl'alisados, com tanto

que huns e outros sejão domiciliarias da Fregile
zia, ou tenhão pelo menos ali a sua residencia
rlesde a Dominga da Septuagesima, que he quan-.
do os Parocho! devem fazer os róes de seus fre
guezes, e tomar dclle~ conhecimentos. Os que
depois deste dia mudal'c~l de FreguelÍa, devem
ir "atai' na em que dantes a;esidião. I

§ '). São excluídos de "otar nas Assemhléas
Parochiacs:

1.· Os menores de "inte e cinco a'nnos, "OS
quacs se n.io compl'ehendem os casa·~.s e orn..
ciae l\lilitares que forem maiores de vinte e hum.
annos, os ~achareis formados e os Clerigos'db ar·,
deos sacras;' '. I

2. o Os -filhos familias que es'verem C1U com-o
panhia de seus pais, salvo se servirem toffieios
publicas; ,lI'" "

f 3.• Os criados de senil', e~ cuja c,l~sse IJ~9

I eutrão os guueda-IiHos.e p~lJlej,ros caixeiros ,das



casas de ctlmmei'oio, os cdadas da Casa Impe
l'ial que não forem de galão bl·aneo,.e os admi
.Jlistradorcs das fazendas ruraes c fllbl'lcas;

l,.· Os religiosos e quaesquel' que viYiio em
eommunidade claustral.

5.· Os que não tiverem de. re?da liq':lida an
nua IOO:tfJ I'S. POl' bens de rUlZ, lIldustrJa~ coo:
mercip ou emprego. (Art. !)l e 92 da Consll-
tuição.) , _ '

§ 8. Procedcl··se-ha 1ls e1elçoes de ParoclllDS
nas Cidades c Villas no dia designado pela Cama
ra e nas Fre"'uezias do Termo no primeiro Do-
,t:> 'dmingo depois qu~ a ellas chegarem os Pre.l ente.

nomeados para assiatirem a e te acto.

Capitulo II. Modo de proceder li nomeação dos Eleito
l'OS P:lrochiaes.

§ 1. No tlia aprazado pelas I'espectivas Cama
:I.'aS para as eleições parochiae , reunido o res
pectivo povo na Igreja !\latriz pe~as oito hora, .da
manhã, celebrará o Parocho mIssa do Espll'lto
Santo, e' fará, ou outrem por elle, hUOla oração
analoga ao objecto, e lerá () presente capitulo das
cleicões.

§- 2. Terminada esta ceremonia religiosa po 
ta huma mesa no corpo da Igreja, tomar!1 o Pre
sidente assento iI cabeceira della, ficando a seu
lado direito o Parocho, on o Sacel'(lvte que s,uas
'Vezes fizer, em cadeiras de espaldal'. Todos o
mais assistentes terúõ assento em prccedencia,
c estarúõ sem armas e a pOI·tas abertas. O Presi
dente far~, em voz alta e intelligivcl, a leitura
deste ~a~itulo e do antecedente.

§ 5. O PresÍtlentc, de acordo com o Parocho,
proporá ú .\ssembléa Eleitoral dous cidadnos p?:a
SecJ,ttarios e dous para Eserutadorcs, qne seJao
pes~oas de confiança publica, as ql1aes, sendo
ôp'provadas ou regeitadas por acclamação do
po,'o, tomarilõ lugar de hum e outro lado. O
Presidente, o Parocho, os Secretarias e os Escl'u
tadores formão a mesa da Assembléa Pal'oehial.

S 4. Lavrada n acta desta nomeação, pergun
tará o Presidente se algum flos circunstantes sabe,
ou tem de denunciar suborno ali cunluio, para que
a eleição recaia em pessoa, ou pessoas determina
das. Verificando-se, por exame publico e verbal,
a existencia do facto (se houver arguição) per
derá o incurso o direito activo e passivo de voto
1)01' esta vez sómente. AmeSllla pena sotrl'el'á o ca
lumniador. A !\lesa l'esolvCI'/t a questão ú plurali
dade de votos, fazendo-se de tudo hum auto com
todas as circunstancias, para ser em seu devido
tcmp'o 'apreseutado á Assembléa Nacional, e se
tomarem a tal respeito as medidas que em casos
taes se possão offerecer, ficando salvo ao queixoso
o direilo de petição•

.§ 5. Immediatamente votando primeiro o Pre
sidente, o Pal'ocho, Esciutadol'es e Secretarias,
lançal'ãõ suas relações em huma urua, onde se
recolherÍlõ todas as mais que por sua "et fôr
;,Ipr~llentando cada hum dos moradores da Fre
gup.zia q,te tem direito de votar, as quaes sel'hõ
por elles assignadas, e devem conter tantos nomes
e suas respectivas oceupações, quantas são as pes
soas que a rarochia deve dar pal'a Eleitores.

§ 6. Podem sei' Eleitores, e votai' na Eleição
dos Senaoores e Deputados, todos os que podem
'"atai' nas A sembléas Parochiaes. Exeeptuão-se
os seguintes:

I.· OS que não ti \"erem de renda liquida ao
nual 200:tfJ rs. por bens de raiz, commercio,
industl'it\ Of) emprego;

2.· Os libertos;
5.· Os criminosos pronunciados em querela ou

devassa (arL 84 da Constituição).
§ )', O Eleitol' eleve sei' homem pI'obo c hon

rado, de bom entendimento, sem nenhuma som~

bra de suspeita e inimizade á cau a do Brazil.
§ 8. N.enhum Cidadão, que tem direito de

votar nest as eleiçõe , poder'á isentar·se de apre
sentar a lista de sua nomeação. Teol10 legitim()
impedimento, compal'ecel'tl pai' seu Pr00ul'ador,
en\ iando a ua li~ta assignada e reconhecida por
Tabellião, nas<.:idaues ou ViIlas; c no Termo, por
pessoa conhecida e de coufiauça.

Capitulo III. Do modo de apurai' os \'otos para Eleitores.

§ I. Entregues que sejiio todas as listas, man
Jará o Presidente, por hUIll dos Secretâriós, con
tar, publicar e cscrel'el' na acta o nUD1el'O dellas.

§ 2. Dissoldda pela Mesa qualquer du vida,
ordenarú o Presidente que hum dos Eserutadores,.
em sua pre. ença, lêa cada llUma das li tas rcce
billas, e repartiril as letras do aI fabeto pelo ou
tro Escrutadol' e Secretarias, os quaes iritõ es
crevendo, cada hum cm suá relllçno, os nomes
dos ,'atados, c o numero de "atas por algarismos
successivos da numeração natural, de maneira
que o ultimo Ul1mel'O dr. cada nome mpstre a to- ~

talidade dos ,"atas que este houver optido, publi
cando em "oz alta os numeras á proporção que
i'ôl' escrevendo.

§ 5. Acabada a leitura das li tas, hum <los
Seeretarios, pelas relações indicada-, publicará,.
sem intelTupção alguma, os nomes de todas as
pessoas, e o numero de "atas que obtil'eráú para
Eleitores da Paroehia, formando das Lacs relacões
huma geral, que serú copiada na acta, prinêipi
ando desde o numero maximo até o minimo, que
erá as ignada pela l\fesa.

§ 4. Esta nomeação SCl'ú regulada pela plura
ridade relativa de votos. Os que tÍ\'erem a mai6
ria delles serilõ declarados Eleitores de Parochia
atê aquelle numero que a Freg'uezia deve dar,
com tanto qne nelles se verifiquem os predicados
exigidos. Os immediatos depois destes serviráõ.
de SupplenLes pal'a substituirem qualquer dos
proprietario~ que legitimo impedimento tiver.

§ 5. Publicados os Eleitores, o Secretario lhes
fará immediatamente aviso por carta, para que
eoncorrão ú IgTeja onde se fizerão as eleições_
Entretanto, lavrado tel'mo dellas no competente
IiVl'O, delle se extrahiráõ copias authenticas, que
seráõ as ignadas pela Mesa, para se dar huma a
cada ELeitor, que lhes senirá de diploma.

§ 6. Reunidos os Eleitores, se cantará na
mesma Parochia hum Te-Deum solemne, para o
qual fará o Vigario as depczas do altar, e as Ca

'maras todas as outras; ficando a cargo de seus
res~ctivosProcuradores apromptarem mp.Sll , as-
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sentqs, papel, linla, serventes ~ e o mais ~ue

n~cessario mI', para se en'ectunr nom,loda di
gniJmle esle soleqme acto. Às Camaras requere·
r'ftõ aos Çommandantes lUilitare~ os soldádo~ ne
cess3rios para fazer guardaI: 9 em e tranquil
lidadc', e executar 89 COIDrrnssões que occor-
refem. o

§ 7, Todas as listas dos TOtOS do Cidadãos
serÍlo fechadas e selladas, e remellidas com o li·
\-1'0 das actas ao Presidente da Camara da Caheça
40,Districlo, para serem guardarias no Archivo
()ella, ponclQ-se-lhes rótulos por fóra, em que se
declare o numero ~as lista', o anno e a Fregue
:zia, acompanhado turlo de hum ameio do Secre
tario d3 l\Ie a Parochi31.

§ 8. Com este ultimo acto se haYerÍl a Assem
blêá P31'ochi31 pOl' dissoh'ida; e I1C3I'<\ oullo qual
~uer p.rocedimen lo que de mai pr3liem'.

Cnpin.lo IV. Dos CoJlcgios Elcitoraes e suas reuniões.

§ I. OS Eleitores, dentro de 15 dias depois da
sua nomeaçüo , achar-se, hão no DiSlricto que
lhes fôl' marcado. Ficar{lõ suspenso' por e paço
<:Ie 50 dias, .:ontnllos de 58 mosma data, todos o~

proccs o ('m que os Eleitores fôl'em autores ou
I'éos, querendo

S 2. Pal'a facilitar o reunião dos Eleitores, 0
<:ão sendo (para e~te efTeito sómente) Cabeços de
Distl'iclos as seguintes:

Provincia Cisplatina.

l\l"ldona io, l\lonleYidéo, Colonia do Sacl'a
mento.

Provincia do Rio GI':lUl!e do Sul.

Cidade de Porto Alegl'e, VilIa do Rio Gronde,
TilIa do llio Pardo, Villa de S. Luiz.

Prnvincia de Santa Cathnrina.

Cidailc do Desterro, ViIla de S. Francico, Vil
la da Laguna.

Província de S. Paulo.

Impel'i3l Cidade de S. Paulo, Villa de Santos,
Fidelissima Villa do Itú, ViLIa da Coritiba, Yilla
de Paranaguil, Villa de Taboaté.

Provincia de Mnlto Grosso.

Cidade de l\huo Grosso, Cidade do Cuyabú,
ViIla do Paraguay Diamantino.

Província de Goyaz

Cidade de Goyaz, Julgado de Santa Cruz, Jul
gado do Cavalcante. '

Provineia de l\linaB Gcraes.

loiperial CidaeTe do Ouro Preto, Cidade de ~Ia

rí3nna, Fidelissimo Villa do SabarÍl, ViUa de Pi
tangui, Villa do Piracalú, Julgado de ~. Romão,
"tHa de S. João d'gl-Rei, ViUa da Princeza da
Campanha, VilIa de S. n.ento de Tamandoá, ViI
lá dI) Principe, Villa de N. S. do Bom Suc.cesso.

. ," o..

(

I'f' rmcm do de JanliTto.

l\luitd ,teÍl~ré IJeroica Cidade de S. Sebastiüo,
Villa de S. Joao lUái1ll) ~ VilIa do Sunto Antonio
de Srt, 'VilÍa de ãóaill!!l

CI

ProylQclll do Espirito SnÍlIO.

Cidade da Victoria; VilIa de Campo,

Provincia da 13ahia.

Cidade de S. SalTador, ViIla de Sanlo Amaro,
,Villa dã Cachoeira, Villa do Tlapicul'!'I, YiI1a da
Jacobina, Villa do Rio das Contas, Villa de .
Jorge, Villa do Gamam!'l, ViIla de Potto 8egUl'o,
Villa de S. Matheu .

Pro\'ineia de Sergipe d'EJ·Rei.

Cidade de Sergipe, Villa ~OYU de Santo An-
tonio. I

Prbvilleia da Alaguas,

Cidade das Alaguas, VilIa de Porto Calvo,
Villa do Penedo.

Pro\'ineia cle Pel'Oambuco.

Cid3de dI) Olinda, Villa de Gopnna, VilIa do
Limoeiro, Cidade do Recife, )'illa de Scrinhcm,
VilIa da Barra. ViJla rias Flores, C3runhanha,
Campo Largo, Cabl'obó.

ProYincip da Parahyb~.

Cidade da P:Jrahyba, Vil1a Real, ViI10 da Ra'
nha da Campina Grande.

Provincia do Rio Grande dn lIiorte.

Cidade do Natal, Villa NO"a da Princeza,~-ViUa
de Portalegre.

Pro";ncla do Ceará.

Cidarle de Fortaleza, VilIa de Aracati, ViIla do
Icó, ViIl3 do Sobral, ViIla do Crato

I'ro\'inein de Piauh)',

Cidade de Oeyras, ViIla da :Parnahiba.

PrO"ineia dc MaranLão.

, Cidade de S. Luiz, ViIla de Itap(!curú-IiHlril1~,

ViU3S de Cachias, Villa de ALcántara.

Provincia do Pará.

Cidade de Belém, Villa de Bragnnça, Villn
Viçosa, Villa de Santarem , ViIla de Barcellos;
VilIa de Marajó, Villa Nova da Rain11 li , ViIla do
Crato, Villa de 01i\'ença, Villa de CarneHI.

§ 5. Os Eleitores das Freguezias d3s villM e
lugares intermedioll concorrerúa {j{(uelle Di tric
to que mais commodo lhes fôr dos indicados.

S 4- Os Depulados para a Asscmhléa Legisld'
tiva desle Imperio, devem ser 'Por agora do
numero provisoriamente distrilJuido pe},áS fto-
vincias na rórma seguinte: L,

Provincia Cisplll.tina , 2; Rio Grllnile ~ó Sul,
, 5; Santa Cathul'Ína-, I ; S. Paulo, 9; 1\laUoGt()'g-'

so, I ; Goyaz, 2; nlinas Gera"s t 20 ; Rio de Jé:
I .
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Doiro, 8; Espil'Ho Santo, 1; Bahia, 15; Sergi
po d'El-llei, Q: A.lagôas,.5; Per~ambuco, I~;
Pal'ahiba, 5; io GI'ande,~o orte, I ; Geara,
8; Piauhy, 1 ; l\laranhão, 4; .rá, 5.

S 5. Os Eleitores das F guedas ,_ tendo coJ?l
sigo seu, Diplomas,.se apresentaráo á autOrI
dade civil mais graduada do seu Districto (que
ha de senir de Presidente até a nomeação do que
se ordena no § 7 deste cap.), para que ~ste faça
escrever seus nomes e Freguezias a <,Iue perten
cllm, DO li 1'0 que ha de ror para as actas da
tifOJlima eleição ~ mal'que- as o dia e o l~c~1 da
l'eunião, e faça intimar li Camara a promplIfica
çao dos nece arios pl~pal'ati"os.

§ 6. No dia aprazado, reunidos os Eleitores,
e presididos pela dita autoridade, depois de fa
zer-se a leitura .dos cap. 4, fi, 6 e 9.. nomeal'ÚÕ,
por acclamação, dous Secreta rios e dous I::seru
tadol~S para examinarem os diplomas dos Eleito~

l'OS, e .accusarem as 1'altas que nelfes acharem;
e assIm mais buma .commissão de dous d'entl'e
dles, para examinarem os diplomas dos Secre
tarios e Escrutadores, os quaes todos daraõ con
.ta no dia seguinte de suas informações.

§ 9. Immediatam.ente começaráõ a fazer por
escl'utiuio secreto. e por ccdulas, a nomeação de
P.resideni.e, escolhido d'entre os Eleitores; e
epurados os vo.tos pelo 'Secretal'ios o Escmtado,
res, será eleito e publicado o que reunir a plu.ra
lidade relativa, de que se fal'á termo com as de
vidas explicaçõ • Toman40 4) novo Presideot
posse ~(). que caso ssivo) retirar-se-
,lla o Collegio Eleitonal.

,§ -8. No seguinte dia, reunido e presidido o
CoLlegio, darÍlõ as commissões conta do que
aohucão nos diplomas. Ila\'endo duvidas sobre
-elles, ou áCl:rca de qualquel' outro objecto, serúõ
resolvidas pelo Presidente, Secl'etal'ios, Escruta
-dores e iEleitores;e a decisão he terminante.
Aohando-se pOl'ém legaes os diplomas, dirigir-se
ma o Collegio ú igreja pr.incipal, aonde se celc.
}nará ( pela maior dignidade ecclesiastica) missa
salemne .dl!l Espirito Santo, e hum dos oradol'es
mais aoreditados (que se não p(ldel'á esous1l1') fa
rá hum discurso 3Dél'logo ús cil'cun tancias; sondo
as ,despezas Jeitas nu Jórma .do eap. 5·, § 6·; e
..finda esta acção religiosa, iVoltal'á immediatamen
te ao lugar do âjulltameDto.

Capitulo V. Da Eleição dos SenadOJ:.e~.

§ J. A.ollanclo-se O Collegio I'euuido no lugar
indicado, procederlt immediatamente pOI' esta
primeira ,'ez á elei(lão da Camara dos Senadores,
oujos .membllos sel'áõ '\Iitalicios, e Ifeita sua pro
posta pOI' oleição pvo incial.

§ 2. ·Cada Pl'o"incia dará tantos Senadol'es,
quantos fôrc01 metade de seus respecLí"os Depu
tados, com adiffereuça que quando o numero dos
Deputarlo da Pl'Ovincia fOr impar, o numero dos
seus Senadores erá motade do numero imme
dialam nte menor (al-t. 41 da constituição).

§ 5. A. Provincia quedei' hum só Deputado,
c1eger~ tl}lla"ia o seu eoador, não obstante a
r.egra acima .estabelecida (art. 42 ,da con titui-"
~ão }.

§ 4. Esta eleição sel'[, feita 'por lislas tl'iplices,
dóiS quaos 8. i\l. I. escolherá ri tel'ço da sua lola"
lidade. Os lugare que vagarem seráõ preen
chidos pela Olesma fórma da primeira elei ão.P01·
sua rupecti\'a Pro.vincia (art. 45 e 44 da consti
tuição).

§ 5. Para ser Senador he necessario :
I.· Que seja idadão B.'azileÍl'O , e que e~teja

no goso aos seus ireitos políticos;
2.· Que tenha a idade lle 40 annOs para cima,;
5. o Que seja pessoa de saber, capacidade, e

'irtudes, com preferencia os que tirerem feito
serviços á patria;

4. o Que tenha de renllimento annual por bens~
indu trja, com.mercio, ou emprego a quantia li
quida de 800tti> rs. (art. 45 dá ConsliI1l1~ão).

§ 6. r.ido o presente capitulo, e feita a per
~unta determinada no cap. 2'., § 4·, se procedn'Ít
a esta eleição, votando primeiro o Prp':,irlentr, os
-8ecrelarios, os Escrutadores, e depois todos Çls
eleit,ol'es por listas (que serúõ recolhidas em hu·
ma uma), nas q aes se conlenha o tl'iplo do uu
,mero dos Sen~lIores, ue pertencem li sua reli\..
pectiva Pl'o"incia; declarando marginalmenle a
~ada hum dos nomes a idade, emprego ou occu
pação, e rendimento exigido da pessoa nomeada.

§ 7' Entregues que sejão todas as listas para a
clei~ dos Senadores, mandarú o Presidente, POl:
JlUm tios Secretarios, contar, pllblicar e esc~evel"

na acla i> numero dellas, apurando-se os votos
pelo meqJOdo e ·t· bc.lecido no ca,p. 5· § z·.

§ 8. Terminada a ,leitura das li_las, hum dos
Secretario, pelas relações indicada, publicar3.
sem interrupção 0.5 nClD1eS de toda as pessoélp
que obtherão "Qlos para Senadore , fOI;mand,o-se
.huma li, ta geral pela ordem dos numeros, desde
o maximo até o minimÇl, que será o object9 da
acta da eleição com todas as mais circunstancias
~c a acompanhárão ~ a qual erá a -ignada pela
Mesa, e Collegio Eleitoral, em cuja pre ença se
qudm(ll'llõ a,: referidas li. tas.

§ 9. O li \1'0 desta acta ficará no Arcllho da
Camal'a, cabeça do districto, e della !le cxtràhiráõ
duas copias authenlicas pelo Escl'Í'\'ão da Camara;
e concertalIas por outro Escri"i'lO, ou :I'abcllião,
se remeLter - fechadas e selladas com a maior
brevidade e egul'ança, numa pllra a Sr.crctada
de Estado dos ~egocios do Imperio, e l.Utl'fl pa a
a Camara da Capital, onde se hão de apmal' aS
eleições, acompanhadas huma e outra do officio
do Secrelario do Collegio Eleitoral, que se reti
I'arú, havendo naquelle dia por findos o seus'
tl'ahalbos.

Capitulo VI. Da eleição dos DepuI3do~.

§ 1. No dia immediato, pelas 8 hora da ma
nhã, reuniJo o Collegio no me 010 lugar, depois '
de lido e te capilulo , e feita a p('r~unta do cap.
2,., § 4·, se procederá á eleição do .. Deputados,
votando primeiro o Presirleute, o Secretario, e
Escrutadore!l, e lodos o eleitoces> pOI' li. tas que
se...iõ recolhida' em hllnla urna, nas qUiles se
contenhão os nomes, moradas e empn'gos ou
oi\Cup.ações de lantas pessoas quantas são as que ,



Capitulo VIII. Da ullima apuraç-o:dos votos.

S 1. Em 5" lugar pt'oseguirá o Collegio Elei
toral n9 dia seguinte cm acto successiTo á e1ei·
cão dos membros do Conselhos (;eraes de Provin·
'Ola, por listas c decretado numero, como está
~isposto nos art. ,5, ,4 e ,5 da constituição,

. guardando-se em tudo o mais o methodo uas an
tecedentes eleições.

'3 Provincia deve dar para a C~mara dos Deputa
dos conforme a tabeUa inserta oestas instrucções.S2. Todos 05 quc podem ser ele~ores são
babeis para serem Deputado!!. Exceptuao-se:

1.° 6s que não ti\'erem renda Hquida an-
nualn quantia de 400:t/J rs. p ir bens, industria,
commét'cio ou emprego;

2. ° Os estrangeiros, ainda 'Iue naturalisados
sejão;

5. ° Os que não professarem religião uo Es-
tado.

§ 5. O Dep?tndo de,'e ter a ?1aior i~st~'ucção,
reconhecidas VIrtudes, ,'erdadclro patnolIsmo, e
decidido zelo pela cau a uo Brazil.

§ 4. Os eleitores podem votar para Deputados
nos mesmos individuos em qile yotárão pal'a Se
.nadOi'es, porque, recahindo n escolha deste~ na
terceira parte ela lista triplice, ficarião excluitlos
.dê 'bum e outro cargo 65 dous terços da propos
ta em que necessariamente se hão de comprehen.
~er os cidadãos bencmeritos, tàes quaes se devem
considerar os que entrão nossa eléição ; até paia
que os eleitores tenhão :l mais ~pla liberdade de
1'otar em huma e outra.

§ 5. Entregnes que sejão todas as listas, se
praticará o que ~stá determinado 00 cap. 5" , §
2", e cap. 5°, S ,0.

§ 6. Depois de Iidns ~odasas listas, se execu
tará littel'almcnte a disposição dos §§ 8° e 9° do
capitulo antecedente.

Capitulo VII. Da eleição dos membros dos Conselhos
Provincia~s.

r

. r
lecHfi no cap. 50, § 2", O Escrivão d'a ~aPlara

public,ará Fem demora <lU intcrrupç~p. alguma"
os orpe (las pessoas e numer? de TOtõ'~ qlle. b
Ü' mó para Se 3dorcs pa Ássembléa ,N dqnal
por aqueJla Provincia , CormandQ-sc destt- eleição
huma acta geral, desde o numel'o m:p(imp até o
minimo, a qual será finalmente assignada pela
mesma .Camara e Eleitol'es que presentes se
acharem.

§ 4. E 'ta nomeação ser:', regulada pela plu
ralidade relativa. Seráõ apurados para Senadores
os que tiverem a mai ria de ,'otos, contando-se
seguidamente de e o numero maximo até com
pletaI' o triplo dos Senadores que a Provincia
deve dar, formandp-se huma relação especi~Ldos

nomes dos eleitos, cOm declaração do nUmero
dos ,'otos, e as mais clausulas reeommen a4as
no eap. 5°, § 6·.

§ 5. Esta lista assim apurada (subscripta pelá
ESC1üão c assignada, aela CaID:\ra} será remeui
da com officio da mesma COlmara á imperial pre-.
sença, co t~~a a hreyidade e segurança, pela
Sec t.aria ~~stado!lo Negocies! do Imperio ,
pa a qãe S: 1. I. e colha, da totalidade da lista
triplice, o nq,mero de Senadolles que pertencem
áquella Provincia, culo resultado serÍl participa
do á COlmara" pela mesma Secretaria de Estado,
para SOa intelligencia, c põrem·se no liv1'o da
actas as verbas neecssarias. Uuma certidão au·
thentica da acta ger-al elesla eleição aeo an~rá

a referida lista npurada.
S 6.· No dia h;nUJediato da (lUl'ação dos Se-o

nadol'es, reunida da mesma lIOrte a Camara no
lugar indicado, e com li mesma publiciQade
abrinuo o Presidente os officios relativos á ~elei

ção dos Deputados da Assembléa Nacional,pro·
cederá como está determinado no S 2° e 5" des
te capitulo.

§ ,. Apluralidade relatin regulará igualmen
te esta eleição, de maneira que scráõ declarado!,
Deputados da Assembléa Nacional os que tiverem
a maioria de ,'otos seguidamente até o numero,

§ 1. Recehitlos pela Camara da Capital todos dos que devem representar por sua respectiva.
os officios dos Collegios Eleitoraes das Cidades e PI'ovincia, de que se fará termo especial, do
Villas de sua Provinoia, jmmediatameute assigna·· qual se extrahiráõ copias authenticas pelo Escri
rá o primeiro domingl,> ou dia santo, que deI' o vão da COlmara, para ser huma remettida á Se
intel'Val1o de cinco dias, e dahi pa li cima, para cretaria de Estado dos Ncgocios do Imperio, e
~ apmação das ditas eleições, o que fará publico outra para servil' de diploma ao Deputado nomea
'por editaes, affixado nos lugal'es do estilo, pelos do, acompanhando-o de hum officio da Camara
quaes convide os eleitores da Capital pessoas da para identidade da pessoa que o representa,
governança e povo delIa para assistirem á solem- sem o que não seri! admittido a esse exercicio.
nidade deste acto. § 8. Para Supplentes dos Deputados nome"a-

§ 2. No dia aprazado, reunida a Camara da dos ficáo designadas por agora as pessoas que li.

Capital, com assistencia de seu respectivo Presi- estes se seguirem em numero de voto~, constante
dente, nos paços do Conselho, ou no lugar que da acta geral, precedendo-se entre si pelo maior
mais convier, pelas oito horas da manhã, e com numero que cada hum delles tiveI; de maneira
torla a publicidade, abrirá o Presidente os om- que achando-se algum dos Deputados legitima
cios recebidos relativamente á eleição dos Se- meute impedido por ausencia, moleslia prolon
nadores; e fazendo conhecer aos circunstantes gada, ou por tel' sido nomeado Senador, a Ca
que elIes estavão intactos, mandará contar e es- mara da Capital expedirá ao Supplente hom
crever na acta o numero das authenticas remet- diploma igual aos que se passÍlrão aos De~utados,
tidas. acompanhando-o de hum officio em que declare

§ 5. E principiando o Presidente pela eleição que ,'ai tomar na Assembléa lugar como: substi-,
dos Senadores, apuran'do-as com os Vereadores r tuto, ou por falta absoluta, ou durante o impe-,
o Procurador do Conselho pelo methodo ~sta,!>e. I dimento temporario, seguindo-se este methodo.
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DECRETO DE 30 DE MA..RÇO.

PROVISÃO DE 30 DE MARço.

Imp. avúlso.

Marianno José Pereira da Fonseca, etc, FaÇ{)
sa-hcl' á ,Junta da Fazenda Publica .da P.rovincia

5.

lI1anuscripto au!heotico.

Tendo, por Partaria de 19 de Novembro do ao
no proximo passado, ordenado que os proprieta
rj{)s e ~dministradores das difl'erentes Typogra
phias desta Côrte, de todos os escriptos impres
sos nellas (á excepção das obras volumosas)
fizessem subir huro exemplar á minha augusta
presença, e remeltessem outro a cada hum dos
membros de que se compõe o meu Conselho de
Estado, dirigindo os mesmos proprietal'ios ou
administradores, no fim de cada mez, ao Thesou
ro Publico nota do valor destes impressos para
sen embolço,: hei por bem que, pelo mesmo The
souro, se pague a importancia das notas que lhe
tem sido apresentadas, e continuarem a ser até
o {im QO corrente anno. l't1arianno José Pereira
da Fonseca~ etc. Paço, em 50 de Março de 1824.
-Com a rubrica tle S. 1\1. o I.-Jo,iO Severiano
~'aciel da Costa.-Extra.!lido do Lir;. ,. de Reg.
de Decretos dos annos de 1821 a Abril de 1825, li
n. u"5 v.

~~NO DE 1824.
§ 8. No caso d empate nas apurações do

ulLimos voto~, deci irá a sorte.
§ 9. Se qualq,ue os Collegios Eleitoraes fôr

np.gligente na remessa das suas authentiAA ~ çal
oulada esta d ra, ias distancias e tem 00
petente par;sua r~união, a Camara da Capital
omciará á da Cabeça do Districto pal'a que pro
ponha os meios 4e a"cclerar esta importante di
Iigencia, fazendô-Ihe patente os gra,'es incon
Y_enientes que se Jlodem seguir da falta de cum
primento deste deyer.

§ 10. Os Governos Pro"inciaes c:. Comman
dantes das Armas respectivas prestarliõ o necessa
l'Ío auxilio, para que se facilite esta correspon
dencia ele humas com outras Camaras, e destas
com o l\linisterio, aum de serem seus officios re
mettidos com brevidade e segurança.

§ ) 1. Os Deputados poderáõ ser reeleitos de
llUma para outra legislatura, e nenhum cj.d.adão
podel'ú escusar- se de aceitar estas nomeaç.Õe
por esta "ez, em quanto a Assemhléa Legislativa
não organisar a lei regulamentar que deve servil'
de regra para as íutl,u:as. eleições.

§ 12. Todos os papeis e livros relativos a f:stas
eleições mandará. a Camara da Capital emmassar
com seus competentes r tulos, para ficarem em
guarua no seu Archivo.

§ 15. O exercicio de qualquer emprego, iI
excepção elos de Conselheiro de Estado e de
Ministro de Estado, cessa inter,i,na ente em quan
to durarem as func!?ões de Deputado ou Se
nador.

Paço, em 26 de Março de 1824. - João Seve
riano Maciel da Costa.

CQpitulo I~: Providencias eraes.

§ 1. Se a apuração de cada húl das eleições
se não puder ultimar no mesmt aia a e sol pos'to~
o Presidente mandará recolher as relações ~ lista
em llUm cofre de duas cha"Vlls , de que terá o P c-
idente huma e o Secretario' outra, o qual fará

arrecadar em lugar seguro", ' ara no dia seguinte
s'er aberto em mesa plena, e proseguir na apura
cão dos votbs.
• §tl-.A. ps Deputados da Assenlbléll Nacional rc-'
ceberáõ, pelo Thesouro Público dlf I' !t P Q" 
ciá; sei mil Oi'Oiados, na a do art. 5b a
Cdbstituição e decreto de 11 de Fevereiro do
ano 'P)'oxilílo passado; e no caso que haja algu
ma Provincia que não possa de presente CClm
ess'3 despeza, sel'ú ella paga pelo cofre geral do
Th~soUl'o do Brazit, ficando debitada a Provincia
auxiliarIa, para pagar quando, melhoradas suas
rendas, o poder fazer.

§ 3. Os Governos Prov,inciaes praveráõ aos
transportes dos Deputados de suas respectivas
Provincias, bem como lIo pontual pagamento de
suas mezadas, remettellda-as ao Thesouro P'u
blico,

§ 4, O subsidio cl.os Senadores set:,ú de tanto
e mais metade cio dos Deputados, na fórma do
art. 51 d1\ Canstituição, tendo a opção concedida
no decreto de II de Fevereiro do anno proximo
passado. ,

§ 5. Os Cidadãos Brazileiros, cm qualquer
Ilarte que existão • são elegiveis em cada Di tric
to Eleitoral para Deputados ou Senadores" ainda
quando não sejão nasciclos ou domiciliados na
quella I'rovincia (llrt. 96 d1\ Constituição)..

§ 6. Quando qualquer fôl' nomeado por duas
ou mais Provincias -conjunc.tamente, preferirá a
àa sua naturalidade; na fal,ta desta, a da residen
cia; e na falta de ambas, prevalecerá aquelIa em
que tiver mais Totos relativamente ao ColIegio
que o.elegeu.

S 9· l'jel'lhum ;Eleitor poderú nomear, para
DepdtadcJ 0l,1 Senador, seus ascendentes ou des
cendent(ljl, ir-mãos, tios e primos irmãos, 80);1

p.<;na de perder '\) 'Vot\) act,ivo ,e p~ssiy,o.

;l'0~0 ).'1{.

quando fôrem máis de hum o . egitimamente
impedidos. Oj

§ 9. Apuradas as rel)wp.es,. pelo modo deter-
minadO', e ,p,.blicadas a êleíqji ~ o P,çesidente,
seráõ imrnedj.amente 0,- ~pu q e presentes
estiverem e que facirme :fe s~ po e('~l chamar,
acompanhados pela C~nmMa ,e leitoJ;e q , pessoas
d.a Go\\eruança e povo, conduzidos ú Igreja prin
cipal, onde se cautará solemne Te-Dellm a ex
pensas da mesma Camara , com o que fica ter-
minado este sntemne acto. ,.,.

§ 10. No dia immediato, voltará a Camara ao
mesmo lugar para se apultar as eleiyões dos mem
bros dos Conselhos Geraes de Provincia, e aber
tos os officios que lhes são relativos, proceder-se
ha em tud,o {) mais como està deliberado nos
S§ 8 e 9 deste capitulo; e com a reOleS.a dos
diplomas aos Eleitores, se haverá por concluida
'e ta acção. '



POltT .IRIA DR 31 DE MARÇO.

PORTARIA. DE 31 DE MARÇO.

MaouscriplO nulheolico.

Tcollo S. M. o I. resolvido iUandnr transferir
o~ Colonos Allemães edstentes actualmente na
At'mação da 'prbiã Granae, para a "ilIa da Nova
Ftiburgo, onde deverâõ flxar o seu eslobellrci·
meiHo: IDa'nda, pela Secretaria de Estado dos
Negocios Estrangeiros, participar a l\Ionsenhor
Miranda, Inspector dos /Uesmos Colonos? que
confia )(10 no seu zelo e actiVIdade ~ de que tem
dado distinctas provas, ha ror bem encal'l'ega-Io
nâo sá de os fazer dirigir desde a Armação até
ó porto de l\lacacú, entendendo-se a este respeito
com todas as autoridades civis e militares que
julgar convenientes, mas tambem de todos os
arranjos e disposição necessarios para se eltec
tuar esta viagem até o I'eferido porto, onde se
de,'erú achar o Coronel ManoeI dos Santos Por
tugal, para os conduzir até o ~eu final destino:
ficando outrosim na intelligencia de que ao Juiz
de Fóra daquelle Districto se fez já a cooveiente
particip:lção para tel' promptas eml\iacacú as
embarcações precisos para o proseguimento da
viagem dos mencionados Colonos. Paço, 51 de
l\:Iarço dc 1824,-Luiz José de Carvalho e Mello.
-4clta-ss á /1. 14 do Li-e. 5° de /feg. da.. Impres-
&áo de Colt. Estrangsira. '

Imp. aTulso.

Esp'cratlclo brevemente nesta Côrte huma Co
lonia de Allemães ,a qual não pbde deixar de ser
de recoohel~ida ntilidade para c!te ~l11perio, pela
superior· v~ntagem de se empregar gente branca
lin'e e industriosa, tanto nas artes comO' ná agri J -

. cultura, e constando If S. AI. o I. que o tél'reno em
que se acha o Estabelecimento rIo linho CanhlllnO
na. Provincia de S. PedrO'~ h~ O' l)laiS' ~lWrorriado
pára nclle se estllbelecetein ó~ me~mos Allemães:
manda o mesmo A. S., pela Secretaria de Bsta
do dos Negocios' EstrangeiroiJ, que' o Presidente
do Governo daqnella Pl'onnciâ proceda-: 1°, a
l11&ndar medir o mesmo terreno para ser dividrid(}
eDl datas de 400 btaças; 2", que de logo' parte da
quantidade do terteno, e do!!' casaes que neITe se
poderem arranjar 1 visto es~ar mm prO'Xima a
chegada dos COIOD05'; 5", que faça avldiar os es
cravos pertencentes á Fazenda Publica., qu~ ali
se acharem, temelfe1'ldo a sua avaliàçã~\ cfican
do na irtteUigencia- de qúe~ á chegada' doS' Colo·
rJ'O'S, deveráõ o referidos e"cravo~ TirCm 'Pára
est.;l Côrte, ~. M. 1'. esfít mui eer o da intelligen·

•ANITO DI; 18!Z4.(
~ á9Q./'il rs., :1tI~al será sPllcial unicam~nte :lp
plic~da:Ílquellc ~mpor~~n e loHjécto, aO.m ae ser
concluído corn"iJ}l)Jl\io ~"Ieriifade pO~SI~'~I. Ma
rianno José. Pereira d~ ~onsp.J1a, etc. Paoo, em 51
.Ij • çr "

de l\J.ar~o oe 1824, ~" dil ln epen~enciae do Im-
p~rio,-Com a rubrJca de S. 1\1. o I....:-João Go
IDes da Silveira ~ endotlça.~4clt.a-senolJl.1,il1.l'io do
Govel'llo n. 80, em 9 de Abril de 18241 eln artigos
d~ o/ficio.

l'ORTAlUA DE 30 DE MARÇO.

1lECRETO DE 31 DE lIARÇO.

1m,. avulsó.

Sendo-me presente o estado de gtave ruina cm
que se acha o edifício da Academia Militar, com
especialidade os tectos e telhados das Aulas, at
tendendo não menos lJ, grande despeta que com a
sua reparaçâo terá a "fazenda hblica para o fu
turo, se não fór já acu~iaa, ao transtorno que
soffreráõ em seus estudos os alumnps da Acade
mia, interrompidas as lições pet· hul'\l mais largo
espaço de tempo, o,q,ué !jIl,Qito dOm'?m occo-rrer :
hei por bem, por todo! estes respeitos, mandar
augmentar a eoo!ignaçao'roem..! destináda pára r

as obras publicas militare!9, 0{1(Jl a qtl ílotia de mai!
(> ('

Imp. afUlso.

Tendo S. M. o I., por portaria de· 25 de Ja
neiro proximo passado, isentado do recrutamento
os alurnnos da Aula de gi'ammatica latina do Pro
fessor Florencio Alves de l\iacedo Pereira, ficando'
este obrigado a (Iar conta 00 Conselheiro Inspec
tor dos estabelecimentos literarios desta Côrte,
dos alumnos qúe passarem de dezoito annos de
idade, e não dérem provas ,e esperança de appli
cação, e respoosavcl pelas faltas que tiver a este
respeito; ora conformando-se o mesmo Senhor
com a informação que, em data de 25 de Feverei
ro ullimo, deu o mencionado Con~elheiro, sobre
o requerimento do Professol' João Soares .de
Lima e l\Iotll: monda, pela Secret'aria de Estado
dos Negocios do Impel'io, participar ao dito Ins
pector que esta graça deve ser extensiva a tudos
os outros Professores pnbllc-os que se acharem em
taes oircunstanciás; e room as mesmas clausulas,
fioando na intelligenoia de que, para el!ecução des
ta imperial ordem, se faz, na datá de !toje, a com
petente participação ao l\1inistt"o e Secretario de
:Estado dos Neg'ocio& da Guerra. Palacio do Rio
de Janeiro, em 50 de Março de I h4,-João Se
..eriano l\1aciel da Gosta, - A eha"&e 1\0 Diario du
GO'Verno n. ,6, de 6 de Abril de 1824, em artigos
d~ ofllcio.

do ParÍl qúe, I;eq,do presento a S. l\~. o I. o seu of
ficio de 15 ele Se'lqmbro do anno proximo passa
do I offóNl(:endo' hum plano de melhol'amento de
ordenados, tanto pará 0:1 seus Deputudos, oomo
patá o!l OfficiáéS das mais'Estaçõe& que nol1e se
observãoj pedindo a sua h:nperial approvação; e,
sendo igualmente presenles todas 06 informaç,ões
e pareoeres que houverao a este respeito: ha o
mesmo A. S. por bem resolver que, por ora, não
tem lugar esta pretenção, reservando- e a con
cernente decisão para nova Assembléa Legislati ....
va que vai iAstallar-se. O que se participa 11 .J un
ta para sUa intelligencia.-José Ale~andre de
Amorim Garcia a fez no Rio de Janeiro, om 50
de Março de 1824.-Marcellino Antonio de Sou
1a a fez éscI1ever.-lUarianno José Pereira da
Fonseca.-Et»trahida dó Li'/). de 1t.eg. da& ord~lI~
M:pedidas á Junta da Fazenda do Pará, a /l. 21 V.



- ., I .J '
cia e felo d{) Presiflcnle do Goytlrno I!~N uVJ.ilp,
hum sQ ín~tahte? que elle empregar' t.rdilll emea;

• I~ .1_1' ~ 11 h' ,cla e esmero esta oonuDlSSao t gQIl )e a por
m o rec'ommenl;ládo". PBtacio

l c,!9 Rio de J:Jpei-
)J I .JJ o 4 L '. J . d C)'0 , em 5 (le ar~o ou:: 1,02 .- UIZ o~j e ~r1

"/Ilho eIJMcllo.-Aclia sê no Dicq'io do Governo n.
94, de 28 de Abril de 1824 J em IIrtigqs (Le o/fu;io.

I'OnT.\RIA DE 31 DE M4nço.

IlPp. avuoo.

Desejando S. M. o I .. qne os subditos deste
Imvorio comecem desde já a guzar de todas as
"3ntagel\s promeltidas na sabia Constitqição ha
pouco jurada, e sendo huma.das principaes a ex
tirpa.ção dos abusos inveterados no foro, cuja
n rcha deTe ser precisa J clara e parJlavel a todos
os litigantes: maqda o mesmo A. S., pela Secre
taria de Estado dos ]S"e;oclos da Jusl,iça, que os
Juizes de mór alçada? de qUl\lllUer qualidade, na
tureza e pradU;;LÇão, Jechrem I}as sentenças qUe
profi!rirem, circunstanyil\(~ae es.vecificadamente,
as razões e fundamenta dàs mesmas] e ainda nos

. aggravos cllíjlmados de pet.i,ção, n;;L1> só por ser
isto eXPJ'essamente determinado no § ,0 da ord.
do ~iv. 5°, til. 66, como por ser confOrme ao li
berlll systema ora abraçado, afim de conhecel'em
35 partes as razõe~ em que fundárão os julgado.
res as suas decisões, alcançando por este modo ou
s.eu socego, ou novas bases para ulteciore8.recu~

/lOS a que se acreditarem oom direit\>o E assim o
manda, pela refêrida Secretaria de Estado, pal'y
tici~ar ao Conde Regedor da Ca-s8 da Supplicn
ção , ou quem seu cargo senir, para que expeça
a este respeito as oonvenientes ordens. Palacio
do Rio de Janeiro, em 51 de l\Iarço de 1824.
Clemente Ferreira França.~Aclta-se110 Diario do
(kverno n. ,5, de:; de Abril de 1824, em arti
gos de ot/icio.

RESOLUÇÃO DE i DE ADnIL.

JrlaolUoripto '1u1helllioQ,

A' Junta do Commercio se remeUeu, para con.
sultar, o requerimento do Hesp"nhol D. Joao C3
monós, negociante de Buenos-Aires, ora residen
te nesta Côrte, em que pede indemn.isação do~

prejuizos que soffreu com o tr:)n~porte do 1· e 2·

Batalhão de Caçadores dos Voluntarios l\eaes de
EI-Rei, desde a Colonia até Lisboa. A Junta
di.virlio em duas partes 3 pretenção, e fez sobre
cada huma dellas sua consulta: em. hum3 (n. 1.),
tl'ilta em geral do ~rejuizo da ~mpreS,ll do trans
p.orte; e na Qutra (n. 1\.), do pagamento àos dias
de estada da galera Bebe no porto do IVo de Ja
neiro, por o{1de fez esçala quaqdo transportava
os ditOs Batalhões.

Quanto li preteilção da consulta (n. I.), diz
que o Barão de Laguna r.e.c.onhece qlíe O' s-uppli
canle tem di,reitQ i,1 ser (avore.C'ldo pela imperial
mUDifice eia, não só em atten'çâo aos serviços
prestados á causa do Imperio, com dispendio da
SUi,1 f:Jze,nd.a 4 at~ l,l0,0l p..erigo da i~ Jle~soa,

.c.owq em rC;lIiJ'ciQ1.eQto elos pr~ui~Qa f~uH~te~

de ~e não realisar QtranspQrte de todas as praçl\S,
pal'a que apromptou transportes; porém acha e~~

cessiyo o peditoÍ'io de ~oo pesos por cada l'raça,
<JObN <lo preço convenoionado, e não mostrando
os do~umentos aprC&entados, pró-v8 convincente
da importancia dos .serv!çQs e quantidade elos
prejui1'o~ : pal'ece 4 JUnta que seria proveitoso
autol'isí\r o Barão paril satisfazer ~o supplicl\ute
illJ!jgavelCl)ente, e de h"1,1ma maneiea tal que, conl
seu exe(l}plo, so convidem outros a prestar S.OI'
l'iços, tirando-50 mesmo de qualquer exce so de
remuneração a val)tagem de se forafar O credito
do Imperio, e sl,lstentar·se os seus prepostos em
lances que não devem medir-se pelo dircito stl'ic
to, naa 'pc1:J SUq importaneia politica. Quanto á
pretenção da estada da galera Bebe nesta Côr~

te (consulta n. 2.), parece iI Junta que mostran
dO-Sll da C'lrta do supplical)te, escrita ao narão,.que
elle supplicante foi ~abedQr da escala ql,lo devia
f<lzer li gall:ra, e I}áo exigia novo trato, deve por
tanto regular-se cada dj" de estada a 25 pesos, na
conformidade do t:5tipl,llado no primeiro contrac
to, assim como l"ambem as despezas de entrada ~

ancoragem e sahida do porto~ mo§tr<Jndo tl,ldQ i lo
legalmente, e que a demor~ fôra occasiQnada
pelo Governo.

Resolu.ção. - .Como pareCe. Paço, 1 de Abril
de 18~4.-Com 3 imptlr\al .rubrica.-~larianno

José Pereirll da .Fonseca.-Afha-se o originat 110

CartQriQ ~ctl!4ll/.D T~ou.r9 N(J,Cional.

DESOLUÇ!O DE i ~E ABRIL.

J,1a\l"'8C~jp~Qauthelltico,

Antonio .Salustiano Ferreira dos SaQto~ re-
quneu, pelo Thesoqro Publlc-o 1 conllrlJ}ação do
provimento qUQ delle fez li Junta da Faz8l;ldll d4
Provil)cia da Babia no ameio de Administrado.l.'
da IUe~a da Abertura da Alfandega c;laquclla Ci
dade, reputado vago por ser portuguez o pro
prietario e residente em Portugal, além de co
nhecidamente desaft'eo.lo á cau~a do Brazil , aUe
ga-va o supplicante para a conseguir, assim a pre
terição que so1frêra quando ~tincta a Vedoria
Geral das 'rropas, de que era primeiro omcial, e
CO\.D 26 al1nOB de serviço, fôrll- nomeado para
Thesoureiro Joaquim Bento Pires, por decreto
do Senhor J.tei D. João VI como tambem os ser·
viço que lhera uo Re"oneavo a bem da Indepen
dencia.

;Este requerimento, já preparado com as infor
mações e pareceres dQ estHo, se manl;lou guardar
p;!ra ter seguimento tlm occasiiio opportuoa.

nequerendo depois José Soares o mesmo omcio,
allegando ter servi\lo 20 mezes os omcios de pri
meiro Feitor e Escrivão ~l\terino da dit;! ~lesa ?
tel' conhecimento e pl"iltica do QQmroer.cio, faJlar
fr;l,nce~ e ingle~, h~ver fugido p\lr3 OROCQncavo a
tinir-se l\O~ <JefeIlsores <Ja €aUSa Jo Bratjl ~ Qnde
fôr\l encarregado ~e organisar ~ Alfal1de~a da
Torre, JJl\l/ulou-sQ :J i.gformar á JUl)ta da Babia,
.. qual respondeu com a i.ní9rmaçãQ do provedor
da Alfandeg~~ Elm que e$te, abonando M Ill,1ali
daltts 8 seni~os (,)e ambos Q$ pretendentes1 diz

::h--



TenrIo-se ordenado, p,br portnria de:; de Jnnei
ro deste anno, que o Juiz de Fóra da GidaJe de S.
Paulo, fazendo corpo de deHcto indirecto, proce
desse a huma devassa sóbre a corl'esporrdeoO'ín entre
algumas pessoas daquella Cidade e os rednetores
do periodico intitulado Tamoyo, cujas doutrinas
perniciosas, cooperárão para a violenta, mas ne
cessaria medida da dissolução (la Assembléa, uni
ca em taes circunstancias que podia obviar ú rui.
na total do Imperio, e constando, por omcio de
31 do mesmo mez, do Juiz de Fóra, pela lei, á
(Iuem coubc esta deligencia, na falta do dito l\li
nistro, não ter elle procedido á de\'assa , pela in-

ufficiencia do corpo de delicto que fizera, de
terminou-se-Ihe positivamente, em outra portaria
de 15 de Fevereiro, que em todo o caso p1'ocede~se

á devassa decretada na primeira, "isto seL'em da
maior notoriedade, não só aqui, mas até mesmo
em S. Paulo (cujo Governo e Camara O certificá.."
rão em seus offieios, agradecendo- a S. lU. ~ I. ,

POATUllA. DE 3 DE A.BRIL. t,
Manoscriptó autbeotico. . ('

Foi presente a S. M. o- I. o Oill'CIO' de Mo~se-

bbol' ~liranda, Inspector do Golonoft AUemaes,

PnOVISÃ'O DE 3 DB A.;nR~r

!Ianuscrípto nufbeo"tico.

, D. Peillto, etc. Fa~o saber a vós, Pre8idente
àa Pro VI Dcia·de Minas Gcrae&, e Reverendo Bi p
da mesma Diocese, que sendo-me presente, em
consuHa da l\lesa do De embargo do ?aço, a re
pre enlação da Camara da Rea-l Villa de Queluz,
em que pedião a crcação de·llOma- Cadeira de
grammati::a latina na refel'Ída ViII a , pela nece i
dade que da mesma havia,. propondO', para seu
Professor, ao Padre Candido Th'ldéo Pereira
Brandão, que alirm.não ter mereci<1<> o conceito
publieo- por seu comportamento prudente e ap
plicação ás artes liberaes; sobre cujo objecto, de
pois ue havidas as competentes informações, res
pondeu o Desembargador Procurador da Corôa,
Soberania e Fazenda Nacjonal: houvc por bem,
pOl' minha immediata resolução de 25 de Fe"eJ'ei
1'0 do corrente a·nTIO, O'l'ca1' a referida Cadeira de
grammatica latina na ViIla de Queluz, fazendo-se
,o provimento da mesma, Caáeira na fórma das
determinações existentes, o que~ portanto, se vos
,pal't~cipa para vossa ínteHilfencia. O Imperador
Constitucional ti perensor Pel'pefuo rIo Impedo
do Brazil o mandou ,por seu es.p~ci~l ~andado

pelos Ministros abnixo ~s 'gnados, elo seu Con
selho e seus Desembargadores a'o Paço. Jo é de
Oliveira e SiJva,a fez no Rio de Janeiro, aos ;)
de Abril de 182!" 5" da Independencia e do 101
perio.-João Pedro Carvalho de Moracs a fcz
.cscrever.-Claudio José Pereira da Costa.-João
Ignacio da Cunha.-Áoha-se d {l. 91 V. do Liv
1° de Reg. de ordens e!lJpedidas pela Mesa do Desem
bar~o do PafJ, posteriormente á Independencia ({o
Império.

ANNO DE 1824.
f

(

_sabià e pt10videntc medida), os factos· que moli
várão a dissollJ,çao da Ass-emhléa; muito mais di
zendo em eu depoimen~<> a primeira testemunha
daquelle OOl'pO' de delicto i[)dioecto~ que oU\'Íra
faUar na cOITespondencia de algumas pessoas d li
com outras des~a Côrte. E comO', sem embargo
de tão terminantes ol'dens , se"t-viml.o-se aiada do
especioso pretexto da impro"Videncia do oorpo de
delicto,o dito Juiz não desempen hou.,como de"ia,
a incumbencia da referida devassa, menoscaban
do assim as imperiae!l determinações: manda o
mesmo A. S" , pela Secretaria de Estado dos Ne·
gocios da J uSliça, que a IUe a do Desembargo do
Paço~ fazendo jú e já vir a esta Côrte o mencio
nado Juiz pela lei ~ da C'hlade de S. Paulo, Ben
to José Leite Penteado,. lhe estranhe mui severa
mentc', no proprio Tribunal, buma tã'o criminosa
falta de comprimento ás imperiacs ordens. .Pa
laeio do Hio de Janeiro, 5 de Abril de 1824. 
Clemente Ferreira França. - A.cha·se á. fJ;.. 144
v, do Liv. 1" de Reg. dà lIfesa do DlSenlbargo di>
Paro,. posteriormente t[ IncLependencia úo Imper.io.

I .

Manullcripto authcJltico,

PORTARIA. DB 3- DE ABR1'1..

que Soares excede a Salustiano no conheeiDllln·
to das mercadorias.

Hum e outro requerimento semall'doü consultllr
pelo Conselho pa Fazenda juntamente com o ae
Joaquim Bento Pires, em que pede revalidação
da Mercê de Thcsoureiro Geral das Tropas da re
fel'ida Provinaia, e sendo- ou "ido o Procurador
da Fazenda, prefere Soares POI' mais hábil; pa
recendo-lhe que Salustiano, pelos seus serviços,
merece ser empregado em alguma Hepartição de
Fazenda para que fôr apto; e que Joaquim Bento
Pires, tendô mercê por decrcto, deve ser conser
ndo em quanto se lhe não provar inhabilidade'.

Parece 3{) Congelúo, conformando-fe com o
Fi cal do Tbesouro, que deve, c tem todO' () di
reito a ser conservado Antonio SalosHano, por
e ter conduzido sempre da maneira mais 1000va

vel, como se deprehende das infOl'mações e do
comentos, sem que obste a maror quaot-rdadll
de qualidades boas que se assevera concorrerem
no pretendente Soares, as quaes não bastão pa'ra
exclui!' o que já se acha de posse e tem senido
bc,m, e só o habilitilo para poder esperar o SCl'

empregado por S. J.\'l: I. .
Quanto ao Thesoureiro,. parece' ao Co-nselho

que deve tambem ser conservado..
HefIccte lió'almente o-'CQlJselho que, sendo- de

esperar brevemente' nO'vo systema de administra"'
ção, principahnente nas Alfandegas; conviria
conservar os omeios e Serventuarros na 'mesma
fórma de provimento em que se acbão, para evi
tal'-StJ, com, a creação e sup-pressão de alguns, re
clamações de direitos adquiridos, que posto sejão
meras supposições, he coliltudo prejudicial o au
damento de semelhantes requisições. Hio, 20 de
Fevereiro de 1824. '

Resolução.-Cóino parece. Paço, 1" de AbTil
de 1824.-Com.a rubrica dê S. 1\1. o I.-nIariarr
no José Pereira da Fonseca. - Acha-se o OI'igi
nal no Cartorio actuat do Thesauro Nacional~
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em datande 26 do mez ~ssado, aeflmpan.hanjlq
tahto' a reI1resentação de José G-J>f\çal ~l!~ 1-1911.,
que se queixava ,do,grhitl'ar)Q p ooedime..l}.to que
tiverão qa sua caaa da ma do Rosario t)'65 s9ldado~

allemães.do Batalhão deEslrangeiro~,tirandodeLla
"Violentamente ao colobo aliemão Pedro, rapaz de
I I aoo os de idade que se tinha ajustado por seu cai
xeiro , na f6rnia do contracto que ambos celebl'á
J'ão, como igu.almeote o requerirnco to de outro
'colooa allernão, Cados Niethammer, quP. pedia
se lhe fizesse gratuitamente o seu exame de bo
ticario, "isto a sua falta de meios. Quaoto á quei
-xa do dito Maia, mandou S. lU. I. que o Minis
tro e Secretario de Estado dos Negooios da Guer
ra liZéSSI:!, não s6 estranhar muito ao COI'onel
llellard, Commandante daquelle Batalhão, que
li ve se dado ordem aos ditos soldados para pro
cederem de hum modo tão irregular~ mas tam
bem que désse baixa da praça que se ti vesse as
-entado ao referido colooo Pedro, afim de ~er en
tregue ao mé.omooado l\laia; e relali vamentc ao
requerimento do sobredito Curlos Niethammer,
determinou o mesmo A. S. que o Conselheiro
Physico Mór do Imperio mandasse pI'oceder gl'a
luitalilente ao preci ado exame. O que manda,
pela Secretal'ia de Estado dos Negocios Estran
geÍl'os, participar ao mesmo l\lonsenhor l\1iranda
para sua intelügencia. Paço, 3 de Abril de 1824.
Lui], José de Carvalho e Mello.-Ácha-se à {l, 15
do Liv. 3° de Reg. da Impressão de Coil. E.,tran
geira.

PORTAR/.\ DE 5 DE ABRIL.

Munúscripto authentico.

Devendo partir brevemente da armação da Praia
Grande para a ViIla da Nova Friburgo os Colo
nos aUemães de que he Inspector o Chanceller Mór
do Imperio, Monsenhor l\liranda, afim de se es
tabelecerem naquella VilIa, na conformidade das
ordens de S. M. I. E tendo o mesmo A. S. en
carregado ao referido Monsenhor da direcção da
viagem dosColonosdesde a Armação até o porto de
l\lacacú, como já lhe foi participado: manda S. M.
I., pela Secretaria de Estado dos Negocios Estran
geü'os, remelter ao mencionado ~lonsenhor l\li
"anda as Instl'Ucções inclusas assignadas por Luiz
1\loutinho Lima Alvares e Si!va, Offieial l\laiol'
.desta Secretaria de Estado, aS guaes lhe serviráõ
de regulamento na parte que lhe toca, pal'a o
perfeito desempenho da commissão de que se
acha incumbido. Paço, 5 de Abril de 1824.
I,uiz José de Carvalho e l\lello.-Ácha-se à {l. 16
tio Liv. 5° de Reg. de impressão de CoU. Estran
geira.

INSTRUCÇÕES para servirem de reg/(lamento ao Dr.
Juiz de Fó"a de lIfacacú, ao Coronel1l1anocl dos
!Santo, Portugal e ao Sargento Mór Director da
Villa.da Nova Friburgo, na parte que lhes lIe res
pectiva na commissão que lhes he incumbida de di
l'igirifl e cooperarem para o. transporte dos colonos
allemaes ate Nova Friburgo. e ,eu estabelecin~n
to nOlSta Viila.

J. ° Os colonos sabirâõ da Armação da Praia

Grande com destino à Macacú debaixo das ordehs
e direcção do respectivo Inspector Chancellet:
Mór do Imperio , JUonsçnhor Miranda, a quem
forão commeltidas todas,as disposições e arranjos
desta viagem.

2.· Logo que chega-r á ViIla de l\lacacú, de
verúõ achar-se ali promptas algumas casa para
descançarem aquella noite; o que fica a cargo do
Dr. Juiz de Fóra daquella Villa, o qual, de :r
corda com o CQmman<lante Militar do Districto.,
terá igualmente p,'omptos no porto as embarca
ções nece-sarias para os Colonos pro eguirem sua
viagem assim que fôr possivel. O mesmo Juiz de
Fóra fará tambem apromptar as cavalgaduras e
carros precisos para a bagagem rIos colonos, qne
seráõ logo pagos, evitando-se toda a violencia e
vexames.

5.' Os colonos aUemães, á sua chegada a Maca'
cú, como fica dito, seráõ entregues pelo Inspec
tor ao Coronel Mannel dos Santos Portugal, com
huma relação circunstanciada do pessoal dos
mesmos colonos. Os fOl'Oecimentos e mais ar
ranjos ficão, por conseguinte, desde então de
baixo da direcção do mesmo Coronel.

4.· o dia seguinte devem os colo nas ir pa sal'
a noite ao Collegio, Fazenda de Henrique José
de Araujo, que disto já se acha, prevenido.
'. 5.· No terceiro dia iráã pousar na Povoação de
Santa Anna, e ahi passarúõ a noite nas casas e
pnchos de Jacinto da Silva Maia, a quein já se
fez a participac;ão necessaria, e nas da Fazenda
das Freiras, se aquellas não fôrem sufficientes.

6.· No quarto dia iráõ os colonos ao Trapiche
da Fazenda do Coronel.Francisco Ferreira da Cu
nha, onde deverâõ descançal' hum dia, em atten
ção tanto ao máo caminho da Serra, por que dahi
por diante tem de passal'em , como para terem o
tempo sufficiente de arranjarem as suas baga
gens.

, .• No dito lugar acima deverá achar-se o'Di
rector da Villa da Nova Friburgo, o Sargento Mór
FI'ancisco de Sales Ferreira, ou alguma outra
pessoa que o mesmo delegar, para tomar conta
dos mesmos colonos, e dirigir sua viagem dalli
para cima até Nova Friburgo, onue deveráõ ficar.
Cessão, por consequencia, na dita Fazenda do Fer
reira as funcções de Conductor do Coronel Ma
noel dos Santos Portugal, devendo porém este
continuar a viagem com os colonos, ajudando-a
e protegendo-a com a soa autoridade, se fOr ne

.cessario,
8.· O Director lIa Nova Friburgo que, em ra

zão de seu c;Jrgo, de,'e bem conhecer e lançai' '
mão do!> recursos do paü, e que, em razão da pro
ximidaJe~póderemediar quaesquer obstaculos que
se offereção, dirigirá, como fica dito, ou algum
seu delegado, a viagem dos colonos da Fazencl'a
do Ferreira para cima, com a cooperação que o
reconhecido zelo do Coronel ManoeI dos Santos
Portugal lhe não ha de I'ecusar.

9.' No caso que o Rio Macacú não seja nave
gavel de algum ponto qualquer até a Fazenda do
Coronel Francisco Ferreira, cu~dará o Juiz de
Fóra respectivo, sendo possivel, em fazer os re·
pa~s indispensavcis Da estrada, fani oujo fim



r
d.~r (md~ ~ulííilr rn;liil coo1m~do c com'ooiente,
lembral')dQ-~e·l.heporém que tal'Yez conviria def
t,iuar.lhcs ;lS c'à,s'l~ d" praça denominadil da Ju..ti
Ça, onc1.e .est-á ltlv.antauo o' peJojtr,il)b~, ~GS dOUi
ql1<1rleirõe~ paraUe1o~ po RiQ de Santo Antonio;
pqrecenuQ qu.e <\S casa rJaql.lella pr.aça e quar1ci
rõe:; ~ tendo llceommpdado qm ,'p\.Il:,rp, t,en,UW ,.()~

Suissos prolestantes no numerQ de- fu1e, póder:lõ
ilgora .rec,ejJcr commooaIDenle 05 Colonos pHe.
mEie!' .que não N são de 200 in<l)."ic!uo,5 ~ ,ent c
h;o~ens, mulheres e pri~nças. E p4;lsto que d;l~

casas da praça es~ejão cinco occl.Ipadas C(H)} Colo
nos, e ,duas com dou~ outros indj"iduos que 'lS
si,~~m nellas com fdJ'l')jtjall, e do qnarteiri)ejl'
pf.lrall~los aO rio cslcjão <Nalro tambel1l occupa~
{,I,a «oro ColonQ)l, toda via poder-sa-ia filz~.Los

DJUfjar para as casas d~ olutas da VilJa ou da Pp
;y.oação (lebaixo. Np caSQ tamhem de que ain.'Ia
aSllill). não bastassem aqucUa eílsas, PQWa o r.,~

m des CO~Of'QS allemã~s ir. occupar Os quartei
rões milis proximQS njl ~elUidadc da VilIa par!!
o lado donde .1jc.n'ão (lS outros, de Ol'lneira que
pC 6egUÍ/iseJ;Jl :>eJlU inl4rr~pção.

18.· No C;1S0 de se aeçQmmodarem os Col()lJOS
i1llemâes !la praça da Ju 'tiça, convil'à que d'Cl)",
tl'e QS Colpnos SUiSllos que ali habitão, O Direotor
.dejxe .6.car Pe.dro Agl1~t, qQe coo ta eote!)dllr O
,aUeroã(), o fl'DIlOn e o portug\,le,z, e ppderlt &el'

vjr de illg'urnjl utiliL,llllle. Secratílria de ;E~tadl:f, ~m

5 de AbriJ de 18J.A4. - Lui~ 1I0uliobo dç 'Uma
Alvares e 5111'0.

Iguaes se dé.'ão em favor dos Colonos sui~sog,

e igualmente a5 ~eguiQte8 C*). _.JtclJa-,<e á fl. 16
e 18 do Liv. 5° de /(e/f. (ia Colt, $'trangeim.

") Alliw de 5 4,Oulubr(l d. 18!9'

Espet'ando'Jle que ohegne brevemllnlll ao llor.f<l de8ta
-Cllpilal. II ÇjO~OLlI\l 40 8~i,sQ8 q\le S. J\f. ~elQlvelJ 1lll\Q.
dar vir pOra se .es~a~eJecef Jlesta P.rllviqoi;l lfO sitio qlle
lhe está deslinado em Mor.ro Qutiimado, dhtricto <le S•
Pedro de Caolag~1I0, tendo de -previuir a V. IlIl1slm." das
ioslrncções de 5. 1\1. 60h,e os principaes oblec,tOll .que
,co""l\m <Ji,pÇlr .ell,l l'''l'iaiPllÇii9 fl provi4eQcia Clp~ ~e
devem d?T par... o desclIlb.arquç dll m~qçiol\aPll CllJpo,i.,
'luandn chegar a esle porto. e {larada que tem dê ra2.l;r
para o seu (leslino. Já em oTi80 de 27 àe Setembro pro
ximo pusado, eomllluniCl116i a V. llIustm.' qUll • 1Vl.
f.õ'll sl!rvidQ Ilpprovar as pr IJ)()ttas q/le li. JJhlStlJl.' J'Ql.
de varios (>Ilioiaes e t;mpr~8~o~ çivis (p), qu,: c:Iev~ , r
j)ccul'ados "este estaDeleciweqto , II com Q lJ/eSD\O aVJ8P,
remetti a V. llluslm." as copias dos ditrcrentes ordens qne
Se eaptjdÚ'ão pOJla este ell'eito, tanto ao GlIneral enaa,
rl;g8QIl do Govllrno c;iJl~ Arplllll d,\ (]âlte t: Pr9".iQCÍfl. PAio
'Il}e lII'a rel;l\ivo ;4 p~r~~ militn,r, como ás ,Qulrjl.l E~tílÇpr.a,
110 qne lhe era concerQen~e,P. p'0r elles veria V. ,I1Justrn~"
que o Coronej df,l real Corpo dos Engenheiros, Director
do. telegr.apboa, lhe oeyerâ du parle, assim como 110

Inspector do Arsenal Real da Marinba. da ap'pr01jqlílç~0

AJfNO
~ J~ c.l11c4io ;4 a ~OOV!!n,ilWt~ por~ilri-;l; mas,
f>i1fót ~Q per4er..,se ~II1tH)~ .s~ ~Q.oer~ f~~er a co~
.ducç~Q dps p,agllgens (}os ,coJono,s~ 4as ~IU~~herIl8

oe ,crianças, .em b~l>ta~ e CJ1firDii, qu~, de ç.orpmum
acordo com o Commandante Militai' do Di 'tdcto,
.D mesmo Juiz de Fóra apromptar: o pOllaos sem
pre sãó Os lllçsmos por agua .c0'íD0 Ror ,f.el'rp.

Jo." D.ePO\i c)c ter.em os colonPs descanç,i100
.hum dia .na ;FazendJ do F,erreira, f tando ali to
mlldo CODta del~e~ o Director d" N.e\'a Friburgo,
'ou o SClj ,Delegado, .deverúQ ir perpQi.tar .em ii ~ç~~
.to dia aQ Jl~$to debaixo", para evHar qlJe ~lra

Y!!s..SCJD ell) hum só dia sejs lf'g-oas de Serra, e
~e 1Qft.Q ,flll;DljJ1hO.

J I,· ~nt'E!f, porém, de Sa]ljrem,Q;,) dita Fazen
{iii, deverÍl .o :pirac.tor díl NQ\'a ;Fr.io)lI'go, como
Commandante ,J\lilitar do Djstl'ictQ, dI; ílwrqO
.calIl O ~ujz flrd(l,1;u'io, não só ,r);lq.uelll1 fil,la,
_CMDO tambem de Ca'ntagüllo, ler prompto.n.a re~

fe.ri~a FazeJlda o nUP')erp /le ,be,st~ q!,1ç, li vi til
4;Js reJações dQ CQnduc~j).r~ ÍlIJgíll' precisas a~

:~an"Porte da!! bagilgen,s, -.lg\HlHlll mulhçre)l e
J:11'anças. ,

12.· Relqçp. s idelHicas ÍJ:> de que trata D ar
~igD ;l.I}teced~t~ -9~v~rá ~r Pl:lo.l1a!lo o IDAJllmO
cOJ1duc,tor aD J,uiz d(l Fóríl de tlaci\cq, para qUI!
este poss~ rçgulal"jO nu~çro ~~ c~rros.

.11) • D\1 reg\s.tR, .deb;!ixo~pwl.erÍ1Õ talve~ os co
lonos em hum só !dia chegilr a N-ova }.i'l'iburgo,
p.or qpanto, .do alto da Berra plll'a outr;,l parle h~

ql.l~ está ?"peior carpir')h.o: ~e, porém, nilQ rôr
PI) sj-yel ~O"e,; est~ jQ,n_aQ;l em blJIP. só di!!, po-der(l(l
pero.oitar (lD). h»n,s r~çhos qUI) lIa no lugar de
n9fllinado Loqego, distame pb,ril dll hl,lIDjl lcgu;I
da Vil4 ,dói Nova {rij)urgl).

J4.· ~iD ob~nte I> expost() , .seQdp Q Direpto,
eo.carregado .do 1letalhe e d1sp.()siçõ.e~ ~a "iílgeQl
c)esdc .a Fazenda do Ferreira a.t~ a-Vil}a, Oca a
seu discreto arbítrio o fazê-Ia de modo mais çon
nllien.t(l e proppJ'pionado <1.0 lpcal, ~mpreglindo,
.ç(uno .melhQr 4;:oll"ier, a Sl.Iil Bptjrl~Q, acti~~<lade

.t; J.eJo.
,5.· A.~m di~o, o Coronel qp I\(lgi~ento de

JQfíll:\t(lria l1eJ\;ljlícias 11, 1) dev.er~ ~stílb.elecllr pps
lQs mHitare~ para a corr~fijlol1dA:ncia (lntr.e ~bca ..
1;)) e ~ :F'3~enda PJ) Coronel .fran~isco ;F.errei,ra da
Cu.n1).a., heqt .QQll).A»);mlp iqfelio, e dous sol(l<!PAs
milicial1Ps eJll Píl.dil POP6Q da jQrfllldil, que , t~
I!\;,lI;l.UO por ep,l}til o~ OOWI,lOS e mai Qagagens erp
humi\ ,cJitação, Q6 .colJ4uffip {J estaQ~9 proJ!I1la"
e voltem a receber os que forem chegan9-0 , con
cQI'J;endo ~ wantllr a bo~ ~r<leJll deba~o das !luas
prdcP&,

~Q.• )'}lJ) ,Cildil pQntp <1~ pouso dll l\hcl!cÚ pl!ra
c.i.nlílf ~v rJÍ .haver hllPl'pequ~no dep.osjto 'para
fo.rJ1!lcj.ooc~~q do,'! CQJ.o~os em jproadíl 1 ,~ eln
ClIM dcp.(l~ltQ tHIIPD- pe~.soa q\le f!iça esse fprne- (j1) ,4viIQ cJ~:; 4<l Q,lllI"r(l d~ JSu,
,eiw.cJ1JP, o qUI: .tudQ {ica á disppsi~p (lp Coronel

• to á Manda 8. A., B. o Prillolpll &gllnte, pela eoretalÜ de
CQJu}uClo,r. J:;qi l\'lapa.c~" pqr~ll)." ~ast;lr qqe ~tado dQs ~tl~c;ip~ 110 R,ci.llP,IlIW l.IlJllfllJH"lf"'lf*".cl, oro
haja utensilios , J.eghae agua ~ 'Jilitq qQ,.e Qll Ço- l;fJl pi,lUte p~ ~P.JRrIlgQs servidps M Cl;\ll\Q.ill r;\QI SI,j~SO~
IODAS nlJ Il~\l ~bj.da dJl~lll CPftJl para el\sa Yil- pelll1 pessQas seguintes: João 30sé da Molta, Jo~é1lJbeiro
lí\lHID-:i.Q ço,w..sig-o p,s -51-1j1~ rp,ç.Qe,'l ,de ~arpq, pão de A.lméadll, e Antonio José de P.ivll Gu.edesd Andrade;

h 1 -paasllQdD pAla elM fim o Ioapectol' dA ref.rida flolenia IlS
t're~ço, ~o1Jcin p, arroz ç SII • ordens necessarias. Palacio do Rio de J_~iro r .~." de

,).• O I)jrcclQr clÃ ;Non fJ'ibl,lrgo , 1.QgQ .Q1Jer OUlubro de 1821.-Froncisco Jpsé Vieira.-Ac1la·seá
.os \llllonpli i'li Al,u:gareJiU, PI' po~~rá íLCpomJ»p- lI, 101 do L;/J, •• 44 fiel{, {la J"'PHf'cip ~ ColI, ~f"lIAjCirm

r



n:tlNO DE 18~4.

Sendo presen~é' S. M. o I. o omeio dá' Junta
I ( II r ~. •

á co~t:! 80s transporlés que condlIZeln' ft OlCSlna Colonia,
logo e'pl!los 't I~I bOS sé puder conhecer a Ilua, che-
gada, fi m de- se 'ailipO\l ~ sem J'!e'rda de tem pll, O seu
d emharque. que o Provedor MÓr da Saude, seodo
a~jsado por 11. ll1ustm.· da chegada dos transpottes, rará
immediatamente :l visità do estilo, d.e modo quI! por esse
motivo IIC 030 retarde o desembal'que da Colonia; qoe a
Tenente Gent'ral eneatregado do Grlverno das AI'ma., nâo
só mandarA pOr á dispo'«Ção de V. IIlWltm." os al:Uci..es o
Soldados do .0 negiment~ de Ca"alleria de Melicias da
OOrte, lJtIe V. lllnstm." lhe requerer,. quando seja neces
sltl'io a .!la llssistêntia e seniço rtaquella occasiilo', e na
jorllaalL da Colonia pari o sitio do seu d~tmol; RYclll' tam
beo lóg9 quI:' V. IlInstrll.' lba participar a càegada dos
transport~s, mandará· pOr JI borl'lu- de cada bnln' deUes
Ilutoa gua,da de Ol:Udial.10rerlor, e dos SoldadoS' que ali
dé~ maDfe; " boa' ordém, e' seguir lIe te s8Í'I'iço' 11!f
d~C:t:ç.õe'. que V. IUustm." de el dar-lhes para aqll'elle
ell'eiW t: gue O B,rgadei~1' Gomnt:mdan~e da GIT~rda ~~al
da PÓlilfill, ~a[lllal'á sclmelhllnte'Hente pOF {j dl~pusICpo

'de ". inustm.", logo qúe V. U/ustuí-" lhe reqnerer 1 os
Olliciaes e Soldados do l' ftiridll Corpo, de que possa
preoísar Da sODl'edita (fc)!a ião. '

O IICspector do Arsenal Real da Marinha, deve ter já
díspqsta'Sj e~ndi) as or~enf qu,,< lhe forão dar}a~, a5'erhb. 
ca'çõ'es qne \tifo de SetVIf pata o desembarque da ColoOla,
e em ctli'rseqlleltcllr, assIM que ro" avisado da cnegada dOl
tf~ortell, proceder", de ácCirdo com V. 1IIustm.", a
fner elfectuar sem perda de tempo o desembarque tanto
dos' colonos como das roas bag;tgens na me ma occasião.

Alem desta' providencr.., convirá que V. llluslln.' pro·
cure inrormar-se coál' anticipação dos meios de traus
pOl:te\lq~ p6de Irnet, aS!rim por tetra como pelos rios, n'o's
districtOlrpor que aOolonia telrt de pa'!lsar na jotuada que
ha de fazer para o lugtrt do seu esfalreleoimenlo, a fim cle
que possa h.oçar mão delles oppor~udamcDtélJuand&~ejã:o
precisos, para ra'cilifar a lD'e~rIllt jorRada; para es~e elfeito
V. Iltostnl." p'odeta dit'J'gi't-se iis autoridades cCvis ou mi·
litares dos referidos distrlctos, qúe presta'ráõ o au ilio de
qtre carece\' , se/ilindcJ :Js ordeds que lhe tenl\o expedidO'
neste sen'tldo. O serviço de laes transportes deverá ser
m'andado' p'ag'ar por V lHustm." pelo pI'rço corrente no
distrÍcto a que pertencêr, e. qdatrdo' hajão pes:mas que os
lJfI'er~ç\lo gratuitnmenle, V. Illú~tm." RHln'dando·os acei
tár, nya communica"'\\ c\lm especificação de todas as
citctln'st~ncias cj'ue occo'rTetem para' ser P\'esente aS. M.
Pelo. amciaes que tem $idó pÓSl<1s à sua disl>o~ição, terà V.
ll1ustm." providenciado tudo quau ti póde ser nel:essat'io
pata que' a jOtlf da' eta Colouia é seu tr:tosporte' par.. IIforro
Q\ll!ililll'd1o, eta Feita na melliol' ordem, arl!anja Ir como'
mOI.Hdadc! das cufooos, l~siaO'do de~erminadO' os ab,jll
utentos fi dg coliducções- que fôrellJ preoillu em' qàa'I'Cj\tlet'·
cas'o. Do' ril'esmo ml1do' retá V. }J1ustm. dispoeto llrdO'
EJi:!é he rellln'V'o á: reparfição de -viveres, para que," IM
o ciníentolJ se Jaçãt1 eom Mda a regularidade l'I<Is' témpos
e. tuglltéS' em que dev'etrt ser disfribmdos, tendo feit"
para isso ' depositM Hecesntlos, assim nos sitios lfu~

fU'te an do.l'I'éni'edteli; durante' à jOl'o:ldaj como 00 Iúgar
do s ê~il:oebto em Morro Que'imado, on'l1e, em llon-
forMílfáde do ntt. 50 d~s condiçõ'es appl'OVádas por S.1\I. f
con\'il'lt\ que sé fação éS proVísões dós !leDeros que se jnl
glll'etn' neéessarios àos eolo'lios, cujo f..tnéclmenro lhe serà
depois dP.roontado proporciOllalmente' pelo pl'éçu d't éOU)~
pra- de ditlheiro q'ae cada nudl deve receber l!Ôl eHa
mez, segMl'do' o estipuladO nas éondiçÕ'es do é'llfal:ieteci
níent~, lipprovadlls por S. M. Logé qoe' clteljàre'rti os'
traNsportes, V" fiJúStót'." proCUMlrâ' ter lá máiS' e:taéfá
e circunstanciada ínfuràr:rçij'o, tanto du numera- fOlai do's
colo~. qu'e chegllteD\, comO' de c~d: hàlil'3 da&' famili:ts
e doS' ln_ ·",u<1s «ll,Ie as compuzerém, e bem allSiúi' de
{(fdaa aIp ticularid:adel que merec'etem affeltção, e m'o'
comllfortlllàrá o mais proml!talllelml~pos!iVd pára sul:iil
aoconbee~mento de S. M. .

Fei{9 o de~1Úb1Irlfile dos cololtO! l:; de .~aa bagag~l\s

"POIl'Tdn: DE ('7 DI': ,\BRIL.

Imp. a.,ulS'o.

r" ,de BaBCO do Bl'ázl\, dé 30 de ~Iatçà pa'ss'àdo, er't'r
{ .

,
de' b."do dos transportes IJ"ir"a alt embal'eàç&e!l' qüe oS'
devem condozir á tcrra, estas' o~ levaráõ alé Taml\t ú
fazeo'da do Cnrooel Joio de Souza Lobo, oride poder:lõ
fie'!r cinco dias para descançar, c cou'vir'á qul! V. 11
lo.tlD'ó" tenha ali feito previnil' e aispur qU'a'n'to seja< ne
cessario poara esse élf~iro, assim pelll q.ue resp'eitá áO :lto
jamento, como ás suUsistencia.; oestc' lugar, convirá' im
bem que V. IIIustm.", no caso de ti não ler podido fuer
antes dO' descmbarque para o lI'ào demnra'!', proceda á
verificação dos' p'assaportes coofronfando"os com as lista's
do embarque, qóe indicaráõ fi sexó', idlide c profissão'
dé eada hum dos colonos, e a' tomar' con\tet.l\ólento espe
cificado' do seu e fado de saude, e de todas as mais dr
cnnstancias dignas de attellção pará ser pre~eute a S.
:lI1 '-, dirigindo- me 'V. lllustm.- logo~a' sua' p .....re. Se aigu
más das faJWlltas'qUlzerelll, jUliflls ou separadamerrte, con
ritfii~ a jornada pára o Morro Quelm'ado an'res etos cinca
di•• destinados pkra descançar em TItUlI'iy'. V. llhrstm .•'
Ihes'1'Oderll. conceder, mandando aprooipt'ar e fornecer
0- q?e fôr necessario pár,a qJle ella's sigão' á sná jornada'.
Otdo'eófes com que a Colon'ia chegar a Tamby uão deve
r:lõ· 'des'embárcar ne~te lugar, 8\llvo sll o tem'P0 011 as
mqleslias que liverllm, torll'Bl1lltn de álg'itin' risco a coMi ..
nuaÇoão da viageoo; quando não ~ cóufinu'!I'áõ nOS &arCM
em que sahirem de bordo, que serão os quI! o1Í'ere'cerem
mais co~modidade, até a ViJlll de IIfacacú, p-ara entrarem'
nTl hospital qoe nesfa Villa' ~e maudou JIi ápl-ómptur, e
ahi serem tratádos alé pollerem seguir a sua jÓtD':ldà para
rttorro Queimado, dando·se·lhes' os meiá'" qu'l! fOrem ne
ce~sa'ri(ls para isso. Se, porém, algum destes do'eotes
cfJegnr a e.tado incul'avel e não pud'er por consequencia
coutlouár a jornada" em tal caso levantandb·se do hos-p'i
tal, será conduzido para o Hospital M"ilitar destli Curte.
para abi ser tratado e ter os loccorros de que necessitaI' o
séu estado e circollstancias. Algum dos parenfes ou ami
gos do doeRte que quizer Ibe assistir ou faze't-Ihe compa
nbi:!", poderá fieM' com eUe n<l' fugar em que l'Ur tratado,
e V. lllustm.' Ibe conçederá para isso a oo'deSSllria per
missão, providenciando o qoe con..,ier par:! se lhes fa
zeI' regularmeute os fornecimentos que devem receber.
Vist-o que com a ColoDia vem hum só- medico, qne ne ao
mesmo' tempo o nnico cirurglio que a-1lt:'ompa~liã,e sendo
ia-diApen'sa\lel qoe a siga até Mon'O' Q'neimada para tratar
dos doenles que houver, V. Ilfm. póde empregar no
hospital de I\Jacacú o Dr. José Feliciano de C'asfillio,
Léote da Faculdade d'e Medicin~ da tTniversidade de
Gótmb-ra, que,' tend'o oll'erecido o sen prestimo e serviço
para esfa COIJlmÍ5süo do estabelecimentO' da Coloma, S.
M. houve pot bem de os acoirar, como p:rrticipei a V.
Illm. eID ollicio de ~7 de SetemBro IIroxiuto passado: ~
havendo sido já encarregado de dirigIr o' estabelecimento
do mesllJo ho~pital, corttionará á lIllr sCtt 11Iedico C' Direc
tor " dalido , no que fu' compativel COm O' sellviço do hÓ'S
pita~, os éonselôo, hygi'énicos dte que a· eofonia precisar
cm qualquer páragem'. IgualinenYe pode V. mm. empre
gar; co o Cit'urglírã> daq\l~I1l! Hitspit'al, o Cirurgiã'o Jorge
Jo~uim df A~m~idá, que também oll'ereceu' os s'eus sér
vrços' neste ramo, \IS <Jliaes torão aeeitos por S~ lIf. Quando
acouteça que os' transp'oi'tesou pór' doentes que'tragão , ou
por outras cir6\inSfanc.ias-ração md'ispensa"er a proviúi!/lcia
da quarentena, pre"mo a V. Il1m•. que c\lm a eolouh..
de1'erà tH'~"tica" O' mermo rjue se praticaria cOo'l' all tl'ór'3!tde
S. M. em ~emelb'ante situação', e V. Fl1m., elU' tá caso,
m'o coromtlnicará' IsSO para se expedirem as nlte'l'ioréS'
ordens que fôreD\ precisaS'.

A jornada dos' dolorios de' TltD'Iby parlf Morro Quei
til á<10 " deverã ser por tet'ra, ou' pel\;ls I io~ Maca'cú
e Cacerebú, conforme permitY'1l' O' estado d'estes rios e o
numero das can<1.Js de q'tie se poSr.i disp(ir p'ara e5'5e fim.
Peta'~ propostns de 1I1r. Gacl\et 1 O' ifinerario deveria sllr o
se~lIinte ~, de' bordo doS' transpilrt'eB.ãl'é III'8cao'((, pelo rio
a01ma,. 2 dilllt; deroauço em Ma'elJ'c'6, 5; d'afi (( fllZenda
dO' Coronel Fe'l'teira , 2'; destla fazewda' a \\forro QUCÍmado,
I. Eotém, considerando p'oÍ' &u'ma' parte l(ú'C' ser'á mUlta
agradln'e~ aoS' coloool' ~albl' cm' terra' (<<!tis di:i m1tilr cl!do,
e' que' paI' outta' jl'atte aéria dilB'eulfoS'O' án'áDjár si'lriulta
;n'eall'leoto o HoSpitál p'árllll"eOloríOB'«fne'cfteg'l)lelD' doell
te,., fi aceomm«bç'ijeS' pará o; aioa': Dão h'a'vendo Bollte'-



,IlAfC pe~e ordens definitivas sobre a ren~a dos
I

tud\! na Rresente estação EOS rio&,l\lacacú e Cnc.ere~ ag,oa
s'úfficrentl! par-a ~s'fnzfr I:IJVég!l,vl!i,s. ao'mesçrio ~ãsso ~c
a l' zenda do COr'oJ'lel J'oao lle SOQ!a 1.0110, eiD Tamlly,
'li borRa' do 'rio Macacü, S legoas e 'meia pã à baixo dll
-V.illa, teÍn mail> proporções 'lVe esta p'ara aloJa\nento
'\:lcrs colonos em sande, e poder<\li sé\' m,ais'f.ci!' e promp'
talnen.te 'provido desta Cidade ,de quaesquer artigos de
qn se pos!lão ncc'essit:.r ;rem razãó de oJ1'Q,'eber ó rio ate: ali
mais facilidád"e de n'avegação, julgoU: S. M. .conveniente
que o'luga'r pllra os cinco dias de descahço 'seja antes em
Tamby, ficanqo o Hospital em IIhç:iéú. laualrpente'sendo
.5. M. informooode que qIstando a fazp.nda do Coronel
<Francisco Ferreira, da Villa de1\facacú 8 leKoas, será
penoso para algum dos colonos aóda-Ias elO 2 ilia , ptjn
eipalmente \\indo entre elles l11UlhJres com lilhus ao cono,
cdanças e tnlvez mesmo homens iC!osós, e desej'and<J 'EI
Rei q .... e se, attenda em tudo quantp fOr pos~,ivel á cqm
rli-odidal1e dos mesmos colonos, e a que elles fiquem con
tentes e satisfeitos, manda prevenir a V. III';;. que tenha
em vista esl'as circunstancias, dispondo 'h cousaS dc Ola
njlira que esta jornada se possa (azeL- coi 5 dias, se ~SiUl

f9r preci o do fuodo seguinte: no I. dia, da VilIa de Ma
'c:icú'á fazenda do Cnllegio, S legoa.; nq 2 0 , "do Collegip
a Santa A.nna, pequena pov9~ção, :;; ;;0, ae,,$:in!a 'A'1;lna
'à.fazenda dó Cllrorlel Férrcita , 2. E po'rque da fazenG-a do
Goro!!el Ferreira ao Morro Qneilbado são' 5)egaas e meiâ,
q!1asi looas afravez 'da Serra do, Orgãos, 'ca'mlnha ingre
'me e trab-llllioso, e por bonsequ.cnciá 1;)0 ca' o GP. se,.-pcnóso
a'os colónus o'vencê-ld êin 'h'uril ~ dia, segy\l,do a' prD
postã de 1\11'. Gachct:'manila S, III. re'com'hiendaia V!
l\ldl. que faça _promp~ar nOLRegillt~ clã erra, que ilca
:qíoúco mcnb~ d.e meio êà'minho''P'í"opdstb',''alg'l1ril:í bar':
racas' e o Ól'a/s qué<l'õt he'be§~afWl' lld~.ã '. Mi' pern'o/.ffirem I ~
'\::(l10no. que'assim o quizel'enl" p61len!fo 'e11 s escolher cm
tu'do ou em parte ti itenerario propqs!'Ó'ppr-~r: O..cl~et od
n que SJl segue: d,!: Ta'mby ã.l"illlí'ac 'Macáéo., I Clla; oc'

;M'acaéÍí á l'azenda do Ctilfégib, I, do Collegio á povdaçãd
d~ Santa Aona, I; de Santa Anna á I'azenda, dO,CorO,nc!
'Ferreira, I; do Coroliel Fe rêira 'áõ Hegisto Ha Serra', I;
ao ~egisto a Morro'Q!fuhnado, í ;,6 dias. 'QuMcfuer 8es" ,
tes iteuerarios, porém, poderá ser aindi' aftern'do, se"
~undo o'exigirem as circunstancios do teUJp9, ou outras
que 'Occórrão. Nas propost~s de Mr. Cachet requ' 'eu cIte
'qne a cllda bum dos colonos, pa~sadas 24 horas depois Je
fundeados os transporte~' neste 'aorto, se désJe diaria;
mente, até chegarem a MQrro Quéimado, para o arran
jarem como lhes couviesse-, a. saber:' pão., i 1(2 arratel ;
séndó biscoito, \'; carne fl'escõ; I,; sa.! para 15 pe.ssoas, 1'-

'S: 1\1. concede aos Colonos não so este~ artig,õs !?!Opo~tos
por I\f. G~chet , mas por sua real benelicencla manáa
recommendar à' V. 111m. que se lbes procurem todas as
cO\Dmodidades compativeis com os recursos da Raiz; que
tudo se lbes apromptc J:!os'lugares em qU,e -tiver de crl'ir e
quanto seja possil'el á vtIotade d\;l8 n.esmos Colonos dêcla.'
ràda pel'os seus vague·mestres': e além di~so ·he·do agl'ado'
de, S. M. que V. 111m. lhes mande continuar d~ mesmos'
f rneciinentos com,iI em jornada, nos primeiros tre'z dius:,
depo~ que chegarem a Morro Qu~mado. As f:tmilias na
j'orD'Id'l cOnvirá qoe sejão acompaohadas por huma ou mais,
pessoas militares ou civis empregada~'nestà com-misSão, con·
~or01 e V. IIlm. julgar necessario, ,para às di";gireai na
melbor ordem e commodídade, prcªtando-Ihes os auxilios
qtic precisarem de acordo com os seUi vague-mestres nos
cásos que occorrerem. Estabelecidos os C')lonos ~us lug~.
res qoe lhes e~tãq destinados, V. 111m. dará as providen- ,
eias para que se lhes entregue e verifique .tnd<l o que S.
1101. honve por bem con'ceder-Ihes, ..anelando-lhes V.llIlD ...
fazer 3 destribuição da maneira e qnando elJteoder'que he ,
mais proprio, e os mesmos Colôno:l' o desejarem, sendo'
assim praticavel. Todos 05 casos que acoAtecerem entre os
Colonos, 00 entr~ estes e 05 portuguezes, e se'não,termina.
rcm amigavehnente, nó que V. IlIm. porá o maior cuidado
e 8eligencia, serão rcgulados pelas lélil do Heino , e pelas
acções e I'órmas por ellas estabelecidas. Quando porém o
caso necessite de providencias prompt_s, V. Illm. as dará
logo, p:u-tieipando,me o que tiver acontecido, e, a providen
ci,a datla, pa~a ser immediatamente presente aS: M. Não,
,5e,9do finalmente possivel prevenir de~de já todos os casos

, ( (

brilhan tcs exisl~nl~s
'.... ' • J r ~

,
~~I\<l?0d~ oC~QV n':'ft~ ~om~~nd% ,cH'll a '~i ção
todas as prOVidencIas que,Sli'H cqnv \l.\ep .ile IVcq!so,a~"
se, ". Illm. as proverá segiludo óexig-ireô, as circunstancias,
esperando S. M. do reço?heçjdp ,z«;lo, intell,a~!,c!tl ~
caeia de V. IIlUJ. que o su 5 eaes intenç'õés a'b m âesta
Colonia serão completamente satisfeitas, c muito recom
menda a V. I1htl. que n'li'll'óÔlilt'l 'co'bsa lIlgu~'3 que pOSS'l
?~ncor~er p,:H;a~.es~p ,Gp1-.... r _. , l •

Pe}as cop'ia,s lIIc1usas '1n.W dos oqJcio, do E4'ha\xodor~d~\
S. M. em Pal'lS çomo dos aOllumentos,- que; Q açompaoha01.
serão constantes:i'V. Illn'l. as prol'id«;\;Ici~s que ali e d~I'~o.
para o t..a)upÓrle da Colunia, e de Qdas adisposiqõçs
concernenres a este fim 1 a sim COmO o I\agall'le''llo imOle- ,
dial~ da metade do frete ás emb'!-rcações.selípndo o~ ajus
tes, e a abonaçãl;) feita pelo mcsw9 êmbalxador I\at:a o
prO)1'pto pagamento da qutra metade depois aa ch~gadà
aqui, e V. llIai. terá muito em I,isla este 9pje'cto para que
as 'im se "eri,fique IogoJ e, com 05 compçt'lDtéS recilios. do.
respeetil'os Mestres das elpbarcações nás scd\llas origfitacs
éío frctamento, qJe relDE:ttirá estas para se enviarcm '0
referido Embaixadol' 05 titulos ,precisos liafa levantar.
aquella caução. Deos guarde" a v: 1I1n1. ~,aç'o, em 5. d,e,
OutubrQ de ,SI9.-Tbornaz Antonio V,iilanova Porlu~~I.,
...:. ·Sr. 1I10o;1senbor M:ronda. - -,J'c/,àrse~ti 'rI. ~~ §:,t)j do [,io:
(le Reg. daJ;l1p. d~ Cbll. E,~tl'angeir,!. , I I
\ .... 1 « r •

, Avíso dt 29 de Ag~st; de' i8'2.~,,.··'"l .

111m. e Rev. Sr. ':-. SelHlo prclrenté a'S:'Í\! R., o Prin
cipe Rr,geote o offi?1~.d~,~V. J1!e'.-j?I:,9j~ljlc-l-uAhq,pr9x~~0
p~ssado, em que expoe c,rcuostílOG,adamenie a Illuiliáas
que' ilijü jlll,çadp" donvepi~hltl: o'â;~r, Àl.~~ '~,Mlí.'a '1> SJfó",
~rCs'sd 'das rcpeti4~s- r presélltaçoe~ $105 c,óJókos ~\IISS0 "
~tlbr ',~s ~~Ics 9.Y,é '~IZ~~ \Í~çer .rI! su~ a~~p~1 sitI ~Çãq ;
65 nlbtr~j's em ~u r,!l~daweii:tac! as suas qn.eIX~s, ~ ca~
verdodeuj;ls do seu,de cllnten~ilmento e :IS ~rov,d.encl.a

qJ1~" con"'sidi!f 'a, .'ert:.1da I ri;,-' p~fs~er'idaab- y occgo:' <ii!-
Colonia; e lic1indo' rm,esl1ld éribol' ihlci .. ado dê't\rdó" H'c
serl',d'o ordenar q~e nenhu~ 'é:oJoJ~ 'SCI~"CQ 'trangiaó ii
~etmnneeer n~' c?tcltlfà~.Õt':a rs:i~jr ~~I,à; ~~rá qV{ éOl
qu'alquer' dós dlí,~"s' ca5,6s ~b'renl"s·ój11,t;pl.(l 'PRf:'spa IiW:.,
vuntade, suspencl~ndo-seF.OU1tu~~ -os que se an er~t..are~
o p,agam~n~o elos seus rçsPSc1}vos súbsi4iQ~ ••que deveul
revertt;r pil1'a, a Itepal'tiçã.o: <}\J,e lh'os 'pfe-sb-r ::rue 'lc\,s,qu.ê
pedirém terreriós'f~~~ dq f~~l'lm~ d rnla~cidp;di' .~~I~nia ,
lhe,s sejão dado,!>, esbódod'eyolu.tos ;.. J;lla~ P,copo.rp<19aqa "
éxtensão das terra_s :l~ suas fó»çt.~, .1i;,W, «l,lii ~ais visio~o,
qoe 'fÕl' posijivel ~o' di~tric~,! da, Cb!onia'; e, q~e,os orfão
capazes 'de Ir~b,alho e serviçõ .slflão entregues a lavraàore~
e me lrçs de offieios para os 'ensin31'cm; lo: os" outros ali
uienlàdos pelo methodo q!1e' s'e Lulgár mai~ prol'eitos,o, o
qual Qel'el'á subir !i'u proposta. com a P9ssi~c1 brevidade.
por esta Secretaria de Estado. E COUlO por m3i&ampll\S !IUC

sejão aI' gro~as e .liber.dadc ' <th!J. S!l tem ~onc.edido cln'
1'3'1'61' dns Colo oi!, nunc!! entre dias se póde entendcI"
comprehendida a foculdade de I'altar iUlpuuemente" :i'ús:'
seus del'eres, e de àlterar o"socegi9'pubHco'( he S. A. R.
iervido que os pertubadores da paz, e tral\quijJidape ~3

Colonia séjão castigados, observ:lndu~se com ei1!, 'a meS
ma regularidade de proc~sso, que a lei determina para os
D'aturae. deste Reino, e que a Cnmara e Offi~i3,'cs'tle Jus'
tiça ,se regulem petos mesD1~s regrà. ,e lei's'p'dl"'~'}e :se'
regem Rs Camaras lo Offieiaes das outras '\limas-com ~úuor"
dioação ás respec~ivas autoridades, deven,dó por /5'0, 'o
Ouvidor proceder nas st\as correiçães contra os culpados
na 1'6rma do seu regimento.' E em todo o rilais qne não' fOr
contrario ao que neste aviso se determiqa, se cumpriráô as
ordens anteriormertte expedidas, cllbtirtóando V. I1hv.Fa
exercer o cargu de Inspector, e ficando na'intelligencia f

de que, na data de hoje, se expedia ordem para ser no
meado pela Repartição dos Negocios da <?uerra, OCorol\e1
João Vieira de Carvalho para pirector da Colornal devel1·
do elle entender eom V. Illm. seure o' regimen, ~a meSD'"
Colonia, e podendo lIirigir o que tiver de repr,sentár em
negocios militares pela' citada Repartição, ~ .tJS -civis e
economicos por esta Secretaria de E~tado dos Negociosodo
Reino. O que participo a V. 111m. para sua inr~lIigen~~a

e execução. Dcos gual'de a V. ll1n~. Paço, em 29 de

I'



ANNO DE 1824.
Secretaria de Estado (los Négocios da }'azenda ,

Ago.to 'iie 18,.. - P.ldro Alnte. Deniz. - Sr. Pedro
Ilacha'dô dIJ Miranda M.lheiro••,
~anto po Olai.: "ide- o seguinfl;:

D~"eto'do 3 de J""eiro do 1820.

Hei por bem nllme~ro Juiz de Fora d~s Villu. de S~nto

Antonio de S:\ e l'tlagé para Juiz Coooerndor dos Colonos
Suinol da iIIa ti" Nou Friburgo~ que tenbo mand.do
crelr, alim de privativamente conhecer e julgar como fór
de jusliça todas'a C"usas e queslões civis ou criminae.
que pO.são ter aquell.:s Colnnos com ou Iras pe.soas porlu.
gtlelal ou estrangeiras, qne elle, s"ião autores ou réos.
dq"do O recurso na conformidade das leis, cooollrvando·se
l'ó(JÍ\ i. u jurisdicção que compet" aos J uizeo da oobredita
Vllla de Nova Friburgo, nos casos "DI 'Jue os mesmo. Go·
lonol enlre .i Iitil\'orew. O Qlesmo Juiz Conserv"dor
'Vencer:\ O ordenado de 100~ n .•nnualmente pelo meu
Real Erário, e .ervini de &crivão nestA Commi.são , o do
.eti nirRo. A. Me.a do Delemllarço do Paço O tenhá assim
éntt!ndido, e fà"lII citecotar cóin 01 de~p~chol nc;cessàrios,
telil ébiliarko de 'quaéllqnei' lei., 'regimento. oU,ordens em
contrario. Palacio do Uio de J ~neirb, em S dê Janeiro de'
i&'CI. - Com a rubrica d.e s: M. - Ad,o"o á pago já do
/Jif1. I" ti. 11.,. tiA improutio dé Coll. E,trangeira.

I l :;IJli'(I ti. I" fÚ Setllmbl'O do 1821.

, ~. A. R. o Principe Regente he lervido nomear a Vm.
para Commandalite Militar, e Director da Colonia da
\l{o". Friburgo e len diltricto, elperando o me.mu Senhor
qne Vm. nesta importante. cORlmissão, desempenhará"
com rodo o acerto e zel" tnd" o que conrier para a fran-

_ quilHa.de e .pros~ida<!e da Ulelma Colonia. rOl. de.
'Verá entender·.e com o Monlenhor Miranda, Inlpector
da refetid. ~llIlii., a re.peito das in~lrucções que lhe
to io dadas para reger IÚInêl\e tlItabelecimento, e dirigir'
por elta Secretaria de Estado as represent8ções que tiTer
de fazer loble negocio. militarei, c pela Repartição dOI
Negocios do Reino .obre 01 civis t;collomicoll, ficando
lambem na intelligencia que eslaráõ debsixo do sen com·
mando o. desr.camentol dos Registoll da Serra. Nos
caso. de reclamações ou qne.tõea. judiciae. que tenhão
01 me.lmo. Colonos com outr.. pesloas nacion~es, ou
elttangeiral, Vm. fará recorrer ao Conservador da Colo.
Dia o Juiz de Fóra de Santo Antonio de Sá, e nos que tive.
rem entré II pertencem 808 .cn. Juizes com os recnnos
Da Cô,ma d. çonvençiio. O quc participn a Vm. para lua
intelligl'neia, e para ir principiar o exercício desta Com
missão. Dcol guarde a Vm. I'aço, em 1° de Setembro de
1821. - Cll,rlus 'rederico d,e C~ula. - Sr. João Vieira de
C rvallOo,Semiiio EsteUita Gomes da Fon.eca.-AeltlJ.,o
d p;.~.' IJ;J tio Lip. 1° tle Reg. da improllão do 001/. EsWn-
~M. .

y#lJilO d. 24 tle Janeiro tio 1820.

El.Rei !f. ~. mánda remclter a V.m. o regulamenlo
iocl~lo, assignado pelo E.crirão .Ia. Mesa do 'Real Erario
pará o noyo eltabelecimento do Correio enlre esta COrle
e a nou Colonia dos SUisSOI , no Morro Queimado, para
que Vm. eom toaa a brcvidade o execule na parle que
lhe toca; entendendo·se sohrc este objecto com OAdmi
nistrador Geral do Correio delta COrte, a quem oe remelte
outra do mesmo theor. Deos guarde a VUI. Paço, enl 24
de Janeiro de 1820. - Thomaz Antonio de Villanova Por.
tugal. - Sr. Juiz de Fora da VilIa de 1\1acacu. - Acl"",o
• pa8' 2~ II. a 3] do Liv. " de Reg. da improllão de Col/.
E"Mnt;,,,a.

1UÇULUlaKTO • bSTal1cç ...õ pMticas para o novo utabele
cimonto do Corroio entre a Côrto do lIio de Juneiro o a
_a Colqp~ .tlo, Suillo, no Morro Queimado, dé'á;/zidol
1)0101 priiJclp.o, GIlrQO, do IIItalíeleeimenlo do (;oi'rei'p G•.
ralo

& ...do DeceSla~iocst~belecer hum Corteio entse a COrte
do RJO de J.anelro e o ltt"rro Queimado, onde se acha

'10110 IV.

• J .que a mesma unia autoflse aos seus correspon.-

elfãbel.ecirl~ 1 a nova Colnni" dos Suinos, e r.ucndo-se
indilpeoJlavel qne se.11W dê huma rorma ..naloga como a
bum gim de t~nta utilidade a bem da correspnndencia
qne deve Lay.;r cntrc es~es lIoos lugare~; e f~zendo-se
tambçm n~cl!ssario qne hUloa pessoa publiça se incumba
do 'seu estirbele~oll:nto', afim de dar as provideRci:l.l, e
prore~r"éoul a~tClridade em o maut:jo de seo expediente,
e não h"ven,lo ali llt:ssoa úiais autori!\~da 'tue O Joh de
FJr~, este J ficará incumbido dó' su~ primativa inspecção,
seguinao e ra~e"do executar o srg'uinle:

:Arl..." O Juiz de "'ora das ViIlas de 1\l:l1'UCÚ e I\lage
he. nomeado rnspector geral do Correiu uos leus districtos,
addi,cionando mais .'ste ti",lo aos que tem, "servirá .elD,
ordenado; PI.rém não ficará 'sento de poder por este noro
Be.r,.iQo de que S. 1\[, lhe gratjliq\le como rOr de sua real
Yontó,de.

A:rt. 2.' O mE'smo I n.~pector nomeará à,OUI Administra
dare. do'Corr"io , auUl no Mórru Queimado, e outro em
&lacacú 1 "~Iabelecendo nas Caiai dOI me.mol Adminis·
fr~dores hum loc~1 inéfepeudente da commllnica"ãp de
família para O labbratorio do COlTeio, e abnde le farão
aquenes arr~njamenlosuecessarios 'para o bom expedient&
do mesmo Correio.

Art. 3.' 'Nomeará quafro'Correios, POltilhõu, que de
iem tiervir alternadamente 0,0 giro do Correio, cada hum
CUI1\, o órdenadfl de 12~ for'inez, friaen'do avilo ~o Admi.
nlstrador do Correio Gera para se ~e ahrir o ssentamento
do competcnte vencimento, e ler), igl'~llllente ilo lel1 arbi.
trio despedi.los, quando nãó cumpra.com os seus deveres.

Art. 4." Mandará aprompt r duas malas de couro, com
as loas compete\ltes cadi!ns, que devem servir huma p~ra

IS carta. da corresRondencia entre :'C:!ta CÔrte e Morro
Queimado, e outra para a correspondeneia enfre 1IIorro
Queimado e Macacil; e o A:dn,-iniSfrador dI) porreio Geral
U1anda~áoutras dual, hum par. a corre9pondencia d. CO~·
te e Morro Queimado, e outra para a da' p'esma COrte em'
ltlacacú.

Art. 5.· ESlahelecerá em cada hnma das Admiui,slra
ções da sqa inlpecção doul linos rubricados, hum para a
receita da. Cartas da importaçãu, lançando-se nelse livro
a importancia dali cartas que receber o Adminislrador, e
Da rreote a despeza '1ue fi"er com o expediente, e paga d&
ordenados aOI Correlol, Po.tühões, e oulro onde deyem
ler lan"adas as quantias de porlel de carta. pagas e secoras
de exporta"ão, fua o livro da jml'0ltação; aonde he.ó
admittida a esctlpluração de dellpeza, e não no de esporo
tação, que so deve lenir de clareza par" le saher o r;endi.
menlo da exportação de cartal pagas C seguras: estas'
escripturações serão Bimple~ e abreviadas, e o Adminjs
trador ~5sigu'ará no fim de todos 01 dial o recebimento que
Dellas houver.

Art. 6.· Os AdPlinistrat1preuerão pellsoas ellabelecidal~
e taes que mereção a con8anQR 'publica, e se~virão no en·
fRn 10 que o rendime"-to de boD), eltabelecimento tão noYO
permilte estahelecer·.e ord~nadol sómente pelol privile
gio!!. i.herenlcs ao seu cargo a b.em das mercl!l que S. M.
lhes quizer razer, segundo a boa satisração qlle der~m de
senl emeregos, go.zando nu entanlo dos privilegios qUII
lhel permiltt: o regimeDto geral dI' Correio de 8 de Abril
de 1805, junlo por copia. .

Art. i.o 01 Correios pal'tiráõ ~ vezes em cada huma .e·
mana, a saber: os ela COrte, ás segundas e se1tas feiras pelaa
lO horas da manhã, devendQ chegar impreterivelmenle a

I llorro Queimado, com 3 dias, ás .qullttas e domingos; e 01

do Morro Queimado na. sel:undao e quiutas de manhã,
para chegar á COrle com 3 dias, ás quarlas e sahbados, ha
yendo por esta rórma de folga huUl di~ par~ 'e relponder
ás cartal, ainda que em Morro Queimado lhes lica menos
tempo.

Art. 8.° O Correio que partir da CÔrte não deverA tro
car a mala em meio do caminho, mas" levará at4 Morro
Queimaqo, entregando em l'tIacacú o que para ali levar,
e o mesmo r..rá o que partir de l!lorro Queimado, que de
verá igualmenle chegar á COrte, evilando·se por elta forma
os atruOIl que se podem Ileguir d'esta pratica, por que ten·

,do qualquer incouveniente qualquer dos Correi03 antes de.
che~ar ao lugar da troca, e não chegando ao lugar aprazado

,.f.ara oltar, quando o,outro le acha nelle á Ilua espera, aba·

:h



A

den.tes oaquella prcaÇ<l p;u:a o;~ v.eoderem .ali pelo.-
,

cs~a;do ·actual do"meIlC3do,; saho se livereqD bem
I

•
ta",a~as para ,~ baver da patte int~ea.oada .teCedd1l(t....
hem como determina o ara:. ;8 do regiQl.n~. 4ll.8.de
Abril de .805.

Art. 14, o As cartas dirigidas. ll"ara Reino" estulIgciros
serão remettidas livres de porte, na rórma do decreto de
14. de Julho <1e 1806, derrogaD<1o o art. 25 do regimento
de 8 de A.bri! de 1805, e praticando-se com as qoe ~ie·
rclO 0. que' determioa o mesmo decreto.

ArL, \5." Seguraráõ carta" e nlaços de papeia. e não.
o.utrl) algum genero. Do sllguro de cada 'carL'a 011 1/l1llÇ17
recelJeráõ 480 rs., qUIl serão logo pagOI" e estel 480 rll.·
são além do qoe a carta ou m:'ço hOU\'er de pagar em
razão do seu peso. De cada .eguro darão dom cOJl.
ciwe,ntos, bum, com o titulo de cautela lerá enlrCIPa
ao segul'3dor, e ontro se ajuntará ao maçQ ou carta .eg'l(a.
em qne se fará a nota - He segura - em caractp.res grano;
des c perceptiveis., Lançaráõ o legund,o em Iaom);"1'0 ll.
registro. que baverá para este e!feito, QU farão cll{ga lJo
melmo no amo on r~ctura destinapa,p;I~a nota, o peao iii
quantidade das cartas. A entrega .das cartas sep" JQrt
pralicada á vista do recibo passado nos coDhecimcmtoa
que acompallbão, e poderáõ ser 5uppridOll pOr ~utirlll de
\pão•. N. B. H,ç do art. :11 das instr,ucqõcs de 26 de Ji'CN~

~iro de 1,gB. .
Art. 16.o As cartas do real ser ,içu e as seguru,.. serão

lançadas .em hum. omeio ou relação, eparada d.. ractlUa
das cartas de porte, designando-se neHe 011 tribunaes,
autoridades publicas e pessoas p:y;'cala~ a qnell? são
remettidas e devem ser entregues ,. sendo esta pratica a
mellior e mai seguida, evitando· a lli1n a eonfnslo.q\le
póde provir de miKtnra·las com àa qoe'Jlão ãll legaus.

Ano I j •• II" prohibido mi&tDrar Clom :llI cula' ell_
meadas' de toda e qualquer nlltortlZa, ou. dinheiro, a fim
de que as corrC!lpondenci~1 possão mate,,"r com segnrllllÇlll
e celeridade. N. B. Determinação dI> art. :;. ~ reg'6la
mento de 14 deMarço·de 1801. t

Ar!. 1&." ,Logo que cbegue o eor.teio pos~lbão, qao
deve 'flmpre ~er á casa da Administração prillleiro qulJ
a ouIra partc, o Administra.dor recebera a mala. e-e:a:
minará se ella. vem fechada na Córma da pratica; e I
vicio, e, abriodo,a, pall5arâ a e'Ouferir aa deporte com
a S08 competcntefacmra. e ar segnrlla e 8S do real ser
viço com o competente avi o; e achando-sc na sUlldeo

"ida fllrma, mandará, primeiro que to,lo, entregar ai do
real serviço, e depoislanqarlÓ em lista 8S particulares aI
phabeticamente e fará distribuir nas hor.as competentCII 'I
e- oonfoune a boa ordem.

Art. 19," Verificada a quanliartotl;} em que importa a
factora, lançara em receita no livro de 'importação, como
fica dito no art. 5", e igualmente Tegistará a relação ~ll

aviso que acompanb.ar as cartas do serviço e.regllral, ~
hum livro qoe pllra Íllso deve baver Da Adorinistraqio J
del'oiS de entregues as ditas. cartal de l8"iço, seguroI ff
cob1'8dl1s os competentcs recibo!', ajuntará esta! ~qllell.
relação ou avisos, certificando nestcs as soas entregas, e o
I'emetterá pelo primeu'o correio 'áqnella Administração
doude vierão'.

Art. 20." O rendimento que prodo:lÍrem as cartai, .será
recolhido a hum oofre qlfe deve havcr na Administr~çãoi

ao menos com duas chaves, das qu:tes terá huma o Admi
nistrador 00010 Tbesotirdro, e outra o Inspector, 00 aquel
la pessoa que elle determinar que a lenba nos IOUS im~

pedimentos.
Art. 21." Sendo peloprelerite regulamento a nomeação

dos 4 COI'I'cio's po~tilhõe~ privativa do Inspector dos Cor
reios de 11101'1'0 ~lleilDadlt e Maeaóú I por isso m'esmo qne
ali será mais facil áchar hbrneÍll> babeis para semelban,tCl
l)qJpregos; fica tambem na sua inspec~o o dar priucipi()
ao giro, logo que se estabeleça a época em que eile dege
principiar, expedindo alternada1l1ente d'aJi para a COrte
çada hom nos dias perlU:.os, assim como' foi bem sucCo
dido com o giro do Correio de Campos de Goitacaus, que
depois de,stç arbitl'Ío tem sido peDI servi'do, ela mesma
I;azãu de se encontrarem ali bomens não só rob Itos,oomo
habeis para Oserl,jço a que são destinados.

Art. :a." No pl'Íncipio dos mezes de Abril, ulbQ, Se
tembro e Janeiro de'cada bullJ. anno, remet erã o sobre
dito Administrador ao do Correio Gel'a! da COrte tudd

Ent· e ltIH'•• Ó. c
JI. Queimal'o,
r. dali parJt o
R. d. Jan.

:>0
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80.
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J20 J
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~atr" Rio Je .1lt..nLolro.
r K.ouo QIleimAdo.

At~, 4 oitavas
·6 •
8 •

10 •
12 •

14- ••
16 ...

Huma can:a CJ..1I'e pc.a

2.ão-ae amhos; (l que não .succedll\"á levando cada lJom O
seu destíno ao lim" pO,l'que assim remcdêa a falta do lJUe
te,'e iDeOn \Icni~nte.

.1rt. ,9," Os Cm'l'ciQ,s scmpre rnArcharáõ D111nil!os de
P'ortncin~, aGm de que ns pessoAs publicas, e m:li~ m(lrado·
res da estrad,a, lhes prcdem (l ~lx.ilioneces~ario, sendQ estes
obrigados a dar aOl\ mc~mos Correios agas:,lho para pernoi.
tareu:r~ e fazendo recolher a mala ~11l IUlf-lr sel:uw. a6m
de se evitnr aquclJes inconvenien.tes sns~eptivt:i" quando
sé aehão expostas cm ranchos abert'!s e sem segnrança

AI,t. 10.0 lle.intcirameule.proliibido os Col'l'eios acei.
tarem nQs lllga&s onde r,ccebcm as malas cartaS''para con
duzirem extraviadas por rora da mala, e só sim o poderão
ruel' em viagem, senQ; obrigados a entrega.las ao Admi.
nisn:ador du Correio para O de se ilestinão, e. p.t;aticando
o contrario serão castigados ao arbltrio do rn~pector. e des·
pedidos, quando por segu\ldq' vez encorrão eID .emelhante
procedimento; he igualmente prphibido aos particulares
o conduzirem cartas, ~em que primeiro mostrem ter pago II
competente t~a na Administração do fugar donde he re
mettida; e, para clareza" o Administrador qoe o Cranqoe;uo
pas.~aTá reciqo nas costas e marcará coro o carimQo do nome
do lugar, CODlO he pratica constaote; e todo aquelle q~e

çon,travier a esta determinação, será punido com 8 diaide
prisão, de onde pagaráõ o munuplo do'valor da-carta ou
cartu extrav';ada~~ em benefici? da Adwinisn:ação aj1re·
~del1ora.
_ Art. 1.1.0 ;Em cada huma ~d,ministração do Correio

have\:áhuma caixaCechada, COID abert.ura cODJpetente, qoe
eleve senir para receptaoulo das cartas, e esta será. poata
em lugAr publico na casa da Adoiinistração ,. para 'IPe
o povo a qualquer bora pOSlla deixar nena IIS aoas cartas.
cuja chave existirá em poácr do- fdminis\rador, que
tará a~rir na occasião de expedír os Correios.

Art. 12." As C~I'tas que hOllverept de ser remetlidas ,
designando-se ao~alto das mesmas a taxa qne devem pagar
no lugar do seu destino, pela fórma seguinte I

E assim ppr diante, crescendo no porte: nas primeiras
:10 rs., e nas segundas •o rs., a proporçao que oresoer
no peso 2 oitavas. E porte.adas assim,. as clIrtas serão
marcadas com hum carimbo 90 9l1me dolugar donde são,
expedidas,. E pepois de as~'m promp!as, .serão ntí\das
de m,enor para maior porte, e lançadas cm huma faclara,
na forma seguinte: •

.Conta e importaçcja das cartas 90e contém e&te maço.

c."ra.. Porte.) ImpOT a,i'"ci lo

• 20 40 ~800
10 60 ~6Qo

5 80 '~4,?0
2 100 ~200

2~000

Assignado pelo Adrninistfador.
I • •

Et;ocessadas•. assim a anrtas, S!\1'üo formadas em hom
maço, deotro do qual irá a factura embrolbada primeira
mente cm papel, deplJi~ em oleado 00 encerado, e bem
atado será ,!,ettido na comperente mala, quc seráIechada
e seBada co,m o sello real, e en.tão entregoe ao postilbão
para seguir imme8iaJ;ame!'te o eo de tiuo.

Art. 15.· As cllrtas doiro.mediato real &er\liço e dirigidas
pelns autolidades, pllplica;;, scrão remettida~ livres de
porte-, as qllaes serão rubricadas pelas alltoridades que
as relllettem; as outras-, porém, ainda que sejão desta na_

r

tl.lreza. c qge envolvão intercsse de pl\(te, devel'áji ser
('
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PORTARIA DE 1.0 DE AnRlL

-Pela dita Seel'ctaria <te !Estado, que o Ado:iiniJ;tú·
,dor -(to ~"l'J'npic1ie d:a PJ'alnha', sem mais demora
al~'dia, p~~1Ie o que deve ao dito Theslmro Pu
'hlico, pena de: que e procederã' n':l fórma da lei,
como se cominou na rcferid3 p01'lllria. Paç-q, 6
de Abril de 18~4.'-Mal'ianno !osé Percira d:l
Fonseca. - Acha-se 110 Diario do 1Goverlt6 n. 87,.
de 1I0 de A úrll de I 82~, em 'dI'ligos de''O/licio.

"

'MáDOScripto nothenlieo.

1'tIarianno José Pereira da Fonseca, etc. ]\:aço
saber ii .Junla da Fazenua da Pl'ov,incfa de l\lato
Grosso. que o mesmo A. S. ,tendo attenção ao
que lhe foi p eme pe o tlitó The. uro, por par
te do Consul inlerino de S. tu. Catholica nesta
Côrt,e., 'em sua (}{lta inelusa na ,porlaria da Secre
taria de ~ lado -dos 'égociol; E trangeiro , ~c 9
·de l\brço )rox'ímop'assado, l'el:ftÍ\'':Imellté 'ii' ll
(tcyiflb deducção qtie se 'fez em favor li Fa'Lenda

-1'ulSlica, de 57 n'laréb , i onço,. ~ oito t'as e ~
''g'I'ãos t1e 'Cfu'irltO de- unro qne volut'ltaritlmetlte
ihanH'Mütl,ão noca a de Funcli [1\1 tle!l!ta Pro\'incia
bsí1l>US Hespa'nhóeso COI'OI'! rióao anches deU·

làé' ne·go'eiaA'tel).Juliãotl~~buon,ahiólhé'g (los
élo Per\!' com o Íll1l mo our ,SI) affn') de'polletem
livtemenre 'tran-sjJorta-lb' rfai"ll ea Côrte:: mu e
po-r bem detél'rnínar ,> lt ·ta ,do ql1~ respón êl'tio
os Procuradores ~r.*!!, que fo~ em pag~s,

ct>mo com- e1Teito furão', O<: rnenci01'lados lfespa
'hbóes {Ia quantia de 3:85 r.[bõg8 1'8., que tanto
se reguh'lou Umporta1' o 1ere\'idü Qlli;lfo, feita a
rc'Qbta a razão dé 1:ti>'610 rs. cada oilava, scgntl
ido os qu'iLat~ mostrados na~ competentes gUla
-que S'6 lhe -liavião dado lia dita casa ue Fundi
.çãu, e ierão irrsertas na mencionada hh'tae
portaria. Maudando igualmente clttranhat ú me 
ma J unta o procedimen.lo -q-llC hoU"c de' se dedu
zir b quinto ue hum ,()U[O que não foi extl'ahido
das minas 'nacionaes, nem ujeito aos,seus regu
lamentos, e contra principios da genuina hos
,pitalidade .e dos liheracs econemist.as .que re
corrimendão toda a liberda~e na jnh'oàucç~o dOIt
-metaes preciosos, Sem mulelas que eml)á'racem
I .• d l.a, Slla enlra a; e que ,por tanto remetta eJ;l'l ouro
a quantia meqcionada que se ,pa,gou pelo Theso 
ro~ cujo de 'embolço não póàe tolerar n"s urgen
\is~imas circunstancias em 'qUe se -acl1a de a,cu-df
ás 'clespezas e><traorc1inaT4as ,para ê1eteza e manu-
eD~ãl) da IlltJepen,denc~a 'do In:\perlO. O que
I .' • t "-d J J ...asSIm lera en enul o a mesma unta e eumpnrà

'sem dUVIda alguma. João Jos'é de Brito Gomes a
Tez no Rio de Janeiro" a ade Abril ile rlh4. 
João ~o.sé Rõu;igues Varelro· a 'fez e cl·e,\·er. 
:t\lari31i.llo Jo é Pereira ~a F01lseea.-Acha-se ál/t.
167",V. dO,Liv. ,0 da Reparti.{llio de T1leso.uro N~-
ciolldi: \

-oA
"

fúon'dad:l~ ~;PeI'élJ)~a~ ele 91;" cm pOllCO t-empo éIles
''Pt'omettão maiores 'nótagens. Paço, 5 de Kbril
'ffif 8!A4•...J.,.;Mal1!lnne JMé Pé1'elrn da Fonsccn.:..-..J
.Jiona·'n no"Diltt'io d.ó Govetndn: 86, de 17 dê 11 fJril
'd, •8~4 lm tfrtigrJI (h .olJloib••

r •

1ÜR'r,o\Rl'A. .ÍlE 6 DE ABll...

1m!? lIYulBo.

Commhdo :r S. I. ~ I. tI\le o,~ Admjn;str3do'"
reli (1m 'l'tapieltes desta :eidade não tem cumpri
'do' até I> pt'e el'l\.e o que e Ihell dcterminou' em
'Portaria iIa ScdrctaTia de Esta lo do, t.'gocios da
Fazendll, de r-o de .l:mclro do corrent~ ánno , re
lativamente ti 'll;'ustan'leuto l'la cabUl flllS"di'LiméS
que se de\'e ú Fazenda Publica, das cabías e fe

ceJwa de assw;ar enb;adtos' ,DOS ..ditos Trapiehes ~ e
ainda mesmo depois de terem obt:il)o da compe.
tcnte Contadoria Geral as clar,ezas que lhes con
:finha para' Ó J}lesmO. manda o mesmo A. S.,

"1}U8nto ti,,~~lrecebido·ho. :> meU'IllDteceUontes, :com ra
>(jllorpe'tente tllbellll do etltümento que houver .nos 50br.e

'tos ii Dlete~.

oAtt. .5•• Todas ..~ lispe"ll do IIb.oGo~ejo et1ioi'eita.
11'810 Alhninklrador da Correio Oeml, da cODferlD'iBadtl
'do llviso epoe lhe foi expedido em -2U dll Novet...bro do
lIlnbll ",radUle plI4SAdu, • l'ista dos compctllDtes -doeu
G1entos e l'eoihOll.men fi , oco Ul a Jteg~lidQae preei,a; para

t'em apresedtlldllS no \R\l8'l ETarill com a contla geral do
sl>btredit6 oAdmin' traclur. '.

:rt. :atk ..moda a eOl',espondenci:a sená feita direeta-
-m te UO' .4dminl trado, do Collnli !Gem, pera eate
oI'eprellClrtltr liO Real ErRl'iotudo quaDto f'ór eODveDieDte Manuseripto aUlhentieo•
..o ~rvi~b 'de '8. M., .do pnblicó "palltioular.' I,.,

.'0.,. 3~eJ_eiro Ul: ~·820.I.....'M"Daefhcinto Nogueirll l\Ianua S. lU. O 1., pela Secretaria de Estado·
da Gsma. ,i I ''0 ! . t ·do. :egn~ios da' Fazenda '. participar á Juntá i·

52··

.Pl19VlSio, DE- PDE ABRIL,.

MllnUft:ri~tu 'àúthentico.

Al~an,o!>Joé r,ere.ira da Fonseca, etc., ,Fay.o
saber á Juol.a da Fazenda Pnblica da ProTiocia
da '~ahja {}ue $. 1\1. ·0 i.. b querendo 'PromoTer o

,.awaotllmeotc e pro peridade @a üolonia de AUe
~Il e tauç'kcida na Vma ele S- Jqrge, dos UhéQs
dessa PJ1ovl(1cia, C011 (orrue o pal'eoer da Commis
-são de Coloni acito IJ Fa~c1lda da~tinCta A1! em
bléa, cor,no já "e lhe partiçipou em' pro\'i6Ões de
13 e.24 de Setembro Ba/isado., hllDla das qua'flS
áCo~~llOl.I li remessa. 'do 4:.::;{t8~(),() rli. ; ha
J>0l" bem mumiar de n()VQ remetl~r á Junta" por
copia.authentica, o referido parecer, as~im CQlp9

a portaria da Secl'etal'ia da Assembléa, de 22 de
Maio, as citadas proyi õe~ e portaria., aCamara
da dita Villa l'ecommendando-lhe a ínteil'a oh er
'\'aneia do mencionado parecer, com especialida
de o artigo 4° no qual ,se l~e de.;lal'a perteDce~'

,'essa f' 'ooia todo o stlpprimcnto aoS 'C'OlODOS",
logti que se ll~hasse de~arrn)lltada dos inimigos
que a oppritniãó. Q que a Junt~ assim cumprirâ.
:José l\laria Xaviel' de Oliveira a fez no Rio de Ja
nciro, em. 06 de A1noil de 1~4. -Mnreellillo An
'-tbnio deSOtItll 'a fez -e, tre,'C1'. -l\bria'nno Jose
'Pereirá lIa. 'Fotlséca.~ E1UlrltllitLa 'd.o.1.:iv, a'e R'eg.
'das (}dlenk eà:ptdldas ti J Ilntd lia Fazenqa (ln. Balda,
~ fi. 5~ 'tJ.



(') o antigol'egimen havia alguma demonstração, como
mMtra o seguin te:

r

ro Ii:lténd nte Geral da Pol1eÍla" a falsidade e I:'ll
lumnia C*) C<VJ1 que Joãl> de ltt~dil '3 contra e1le
representára, pois alegandó achar-se pl'eso á mais
de oirq dias, fi ordem daquelle lUagi trâdo, sem
se lhe fncr comlar a natureza do seu cnme, com.
infracção da C~n~titui tio Politica d'o Imperio~ da
ferida informação c Ilocumento qoe acompanhou,
se reconhece plenament~ ter sido o supplicante
pl:.eso em Il'lgr.ante delicto'1 e iml;Iledintamente
posto â ordem do Juiz Criminal, para lhe Tormar

. o processo, na co·nforl1lidlld'e da mesma Consti
tuiçfio: manda S, 1\1. o I., pela s.çcretaria ~e Es
tqdo rIos Nep;oeios da Justiça, significar ao sobre
dito Con elheÜ'.o a satisfação Mm' que "io, por
meio do seu regular procedimento para com o
stlpplicanle, g'uardatlas as fórmas estahelecidas
1?a Constitllição qüe o mesmo A. S. tanto deseja
Ter Sémpre religiosámente observada. Palacio do
Rio de Janeiro, em 14 de Abril de IS21.-Cle
mente Ferreira Franct-Acha-se no Diario 'do

'Governo 71. 89, de 22 ié A bl'il de 182q, em artígos
, de o/ficio. • •

Aviso de 15 de Jnfleiro da 1814. ,

Havendo o Bacharel Jose Antonio Pegas, de Bej:! Advo
Kado da Ca.a aa Supplicação,lcvado li augusta presença de
S. A. R. o Principe Regente, meu Senhor, o descomedido
requerimento que remctto a V. S. sobre bnm Acordão
prófcrido .mi 'nleslDa Casa da SUJiplioação: He o mesmq
Senhor sef,'ido que, mandAndo a V. S. ,.ir á sua presença,
lhe faça saber que ,foi desattendida a sua temeraria e ex
travagante prctenção, e que no leu real nom~ lhe extranhe
severamente .falta·de respeito e decoro tom 'lu", e houve,
,raz;endo-lhe conhecer que. por puros ell'eiws de. .u~ r'lal
piedade, S. A. n. suspende o castigo de qne se (ez m,!,,~ce.

dor, ri qual irremissi:vellÚente lhe será app)jc~o .~ ?D.~ra
vez; incorrer em excessos semelhantes. O que tparr!capo "
·V. S. pára que asllun .e t:J:lIcnt~. Deos,Guarde a V. 8.
Paço em'I5 de Janeiro de 181,4.-;"ltil\.l'lInet d«;<Agni.r.,....
sr. José dr. OliyeiraP,into Botelho ~ MOf4{ueir••- ..le/l.·"
ti tr. do Liv. de Reg. deis OrJendlegid. ' '- I

PORT ARI!. DE 1.4 DE ABRIL.

lmp. avul~o.

Tendo-se feito avi o á Mesa do Desembürgo do
Paro, para se achar, nà ta.rde do aero-santo dia
de exta-t'eira da p'aixão"llo l?açQ d:l Cidade, a6m

"ue pllu~der-se aos perdões dos réos, na fórma
do <!sli,1 .' n lé aqui praticado, e não podendo já
tei' Ju.gar' e~ta pro videocia, em vista do § S, do
.act", L6] , do til. 5·, cap. 1· da Constituição Poli-

-,tica do Imperio; manda S. 1\1. o I, , pela Secre
taria de E,;lados do - Negocios da Justiça, assim
o participal' Ú sobrp-dita Mesa, para sua inteUige~

cia, e para que faça subia', por fI1.eio de consult1!,
ú sua augusta presença todos os requerimentos
dos ditos réo , a6m de proceder-se. a respeito

.c;lelles, na conformidade do art. 142, 'cap. "
da mesma Constituição; ficando oul~osim a re
ferida !\le a nu intelligencia de que, na fôrma 4,os
citados al'ligos, não de\'erú daqui cm diante
de(erir aos perdões e comm\ltaçõcs de p,enas
.qu,e at.é aqui praticava, em ~'Íi'tnde de §eu re-

PORT ARIA DE 1.3 DE ABRIL.

I'O'nT Am'A DE 1.3 'DE ADRlL. -

_ Imp. avulso.

O Ac'lmioistrador da pri ão do calabouço fique
inte1fgenciado qUc qpando qUlllquel' senhor con
duzir seus escra"os á dita prisão para serem
castigados com açóutes, não deve nunca fazer
executar taes ordens sem atteoder á idade e ro
lmstez dos escr:lVOS, porque muitos ha \'erúõ que
não possão solfrer o castigo exigido pelos senho
res, o que cumprirá aiuda quando os mesmos
senh.ores recorrerem a e'sta inlendencia, ou quau
do fôrem déterminados os castigos por ordem dll.
mesma IntendéQci!1' por correcção, porque epl
tal caso deverá representar que G escra vo não
plJlle soJfrer a pená por superiol' ás suas forças ou
idade, afim de ser moderada. Rio, 15 de Abl'il ,
de IS24,-Acha-.~eno Diario do Goremo n. 87 de
20 de ,1 bril de ] 824, em QJ·tigos de o/ficio.

lmp. avulso.

O Alcaide notifique o Carceiro da Cad~a do
_A.ljube, para ficar intelligenqiado que, quando
houverem naquella prisão presos fi ordem des
ta, ~ntendencia, ou sejão presos por escoltas mi
litares do Corpo da Policia, ou por Officiaes da
Intendencia, ou remettidosde fóra á me~ma Jun-,
ta, huma vez que no tcr,mo de 24 hgras se não
tenha assento á ordem dos Juizes «;lo Crime dos
Bairt,os, me represente, e:c-o/licio. regularmen-

. te, para examinar a natureza do delicto, POI' çul·
pa de quem se deixa de r1~I' andamenlo ao' de 
tino que devem ter os tlitos prcso~-, afim de PI1íl

'l'idenciar como coo\'ier. e que oll-dito' p ''Cs'bs
saibão po~ que Juiz() dcY'em '.J'eqúérér bem 'de
sua justi~;a;,o que cumllrir.á com 'Peoa••de 'res
poosabiLidarle" c d~ notificação pass~certidão,
Cm que se assigne o mesmo Alcai~e, .e .me será
entregue. Rio, 15 de Abril d~ 182{~.-Aclta-s8

no Diario do Governo n. 85. de 15 de Abri.l de 182'4.
1m al,tigos de 0/{tcio'

4

A ..

r.eotoria da Officina J,'ypqg'l'aphica, em .dcfpri
mento ao seu officio de 21 de 'Fevereiro preterÜ.o,
que nesla data se ,expede portaria ao ~onsclheiro

Fiscal da l\le~a do Despacho Mal'iliqlO, delerçoi
nando-se-lhe que fa~:a iucluir oa fulha do expedien
teJa sua-reparliçãu a importanei\! dllS conhccime,,
los e guias que manda inlpriruil' lIessa omcina a bem
do serviço. para 'lue, pelo Thesouro P.ublico, se
pagúe esta despeza no fim de cada qunrtcl ,
como se pratica com as mnis do expediente da
referida 1\lesn. P:tÇÓ, 10 Jé Abril de 1824.
l\larianno José Pereira da Fonseca. -Acha-se no
Liv. 2" de Reg, dê Decretos e Atisos li TYjJ0b'raphia
Nacional, li {l. ] 54 v.

'I

PORTARIA. DE 14 DE ABRIL.

Imp. avuho.

'erifican'do-se, pela informação do C'onsefllei-(

r



&ime!1to, mas que deverá fazer j~ualmente

. suhir por ~I>~sqtta quaesquer rt;.querJ~~ntos a
. este respeito, para ~erem tambem decididos na

fórma refct;ida. Palacio do Rio de Jal)eiro, em 14
de A'b~il de 1624--:-Clemente Ferreira França.
Ácha-$e 110 Diario do Governo n. 88, de 2) de
..Jbrit de 1824, em artigo$ de oflieio.

riQ" que o Presiqcn~ d,a mencionada. Provil\ci.a,
á pr?porção que s~ fôrem avaliando os escravos
da referida feitoria, ÔS "ú remetlendo a esta
Cidade. PaJacjo jIo ],lio de Jimeiro, em 17j de
Abril de ~~2{~. - João Sevedano l\faciel da
Costa. - 4,clla-se no Di(l1'iQ do Governo n. 92, de
26 de A bril de 1824, em' artigos de oflido.

lmp. avulso.

• f POR'rARIA DE i7 DB ABRIL•
I

DECRETO DE 26 DE ABRIL..
CoU. Braz~

l\landa S. 1\1. O I., pela SeCretarià de Estado
dos Negocios do Imperio, rélnetter aO Prebiden
te da Provincia de S. Pedro do Sul a representa
ção do Cover'uo Provisorio da mesma, na qual,
Jando conta de que se tem tirado muitas arrobas
de ouro uas ''Ísio~anças do Rio Pardo clandesti
namente, com o que não só se arruinão as terras
de tinadas ii agricultura,. mas se Curtão os direitos
impostos sobre o ouro, pede providencias para
evita,r huma e outra cousa: e ha o mesmo A. S.
por bem que o dito Presidente, procedendo ús
indagações que julgarem necessal'ias, informe
prompta e circunstanciadamente: 1°, se as terras
erq que appareceu o,ou -o de propriedade par
ticular, e quem são os donos; 2 0

, se o ouro
. e lira em terrenos alu "iaes ou se he, nati vo em
pilões ou bêta~, e faciL de ~irar pel;l qualidade e
'Jil'ecção deli as ; 50, se he em tanta quantidade que
valha penil de se fundar ness~s terras a mineração,

- que não pode deixar de prejudicar a a~ricultura,

como jit lembrou esse mesmo Governo; e porque,
• ·antes da i~periaLdecisão fundada nas informa

ções ordenadas, he grave prejuizo que conunue
a mineração clandestina e tumultuaria: ordena
$. 1\1. I.' que o mjlsmo Preside':!fe dê efficazes
providenc'ias para impedi-la, fazendo retirar, sem
perda de tempo, da Provineia, a Thomaz Antonio
Bitanoourt, que. parece ser o autor desse no\'o
'descoherto; 'apprchendendo todo o onro que os
~jheI'adores tiv!lrem extrahid9 «ontra as .ordens,
e sem diligencias preliminaro5; manda, em fim,
'8. M. o I. a,o mesmo 1?residente, que louve em
~eu imperial nome a fidelidade com ql:e José Vaz
Teixeira' .do Amaral denunciou c cntregou ao
Governo o ouro que hav,ia tirado; e lhe faça
saher·que, fundido que seja e tirados os direitos,
o nisto lhe serÍl entregne fielmente, l}alacio do
Rio de ,Janf'iro, cm '7 de Abril de 1824. - João
8everiano l\laciel da Costa. - A e!la-se 110 Diario
do G<roerno n. 95, de 27 de Á bril de 1824, em ar
tieO$ de o/li.cio.

j ,

PO~TARU. DE 20 DE ABRIL.

Imp. a\,u]so..'.
Havendo &. M. o, I. mandado proceder li dis

.' eolpç~o. da fabrica do linho canhamo, estabele
'cida na rovincia do Rio Grande Je S. Pedro do

,. 81}1, .e 1115 ordens fOrão comlI\un'icadas ao res
. 'pectivo çoyerno, pela Secretaria de Estado dos
•"Negocios E!\tra,:!g~ir?s : manda o mesmo A. S. , .,

pela &ecretaria de E~tado dos Negocios do lrope-

Decretando o art. )59 da Constituição Politica
deste Imperio, que nas causas crimes a inqui
rição do testemunhas, e touos os mais actos do
processo, depois da pronuncia, scjão publicos
desde já, sendo por isso necessario estabelecer
a observancia pratica desta deliberação, e por
maneira que, fazendo-se cxequi vel a publicidade,
determinada a hem da segurança individual, ·~e
não transtorne a orde(,ll judicial do processo cri
minal ora existente, que só pode ser revogado
on modificado pelo codigo penal que hou ver, de
promulgar-se, ou por algum regulamento feito
em lei geral pelo Corpo Legi lati\'o; devendo-se
outrosim evitar que di ersa interpretações alte
rem o genuíno e~pi.l'ito da referida disposição, e
dêem lugar a mal entendidos al'bitl'ios, de que se
seguem inconvenieuteSld-amno.s.os.á boa adminis
tração da lu~tiça, '<Iuc deve. :SCl' exacta e unifor
me, e aos direiL~3 pessoAes; dos subditos deste
Imperiof;.pnndo em jl'X.el'dcio huma das prin
cipaes attribuições_d0;p.ódel; execuLivo, declarada
no ai't'l:r0~ n. 1~ d-;:i CunLiluiçiio, de expedir' os
decretos, in truo"ções c regulamenLos adequados
á boar-execliçâo.dils,leis: hei por bem, com o pa
FCCCÇ do meu Conselho de Estado, decr.etal' p110
'Tisoriamenle o s,egu~nte:

1. o Quando, se prepararem os auto5' para o li
vramento de qualquel' réo prenunciado, ou elIe
esteja preso, afiançado 0\1 seguro, irá enco.rpo··
rado no processo, não só o au\o rIa querela ou. ,
dC\'assa, como até agora, se "pl'atica"a, mas tam
hem o traslado da culpa; para que as partes, á
vista della, possão melhol' regular sua.accessão
ou defeza ; daodo-se-1hes até por certiáão, quan-.
do assim o requererem.

2. 0 Todas as testemunhas do autor ou do réo.
assim as tio plenario como as de quaesquer arLi
gos relativos ao processo criminal, ainda civil
mente intentado, serúõ inqull'Ídas publica'llente
em casa para isso destinada, e a portas abertas,
estando presentes as partes ou seu' procuradores ..
(se comparecer quizerem) c quaesqucr outras
pessoas do povo, para que nenhum segredo seja
noci,'o a eus intcresse , e contra as garantias de
seus ·direitos indi viduaes.

5. o o acto da inquirição, e com a mesma
publicidade, poderú cada huma das partes, por
si ou seus procuradores, reproyar de palavra as
testemunhas de seu adyerl'ario, ou contraditan
do-as, assim a respeito d.c seus defeitos e quali
clades pessoaes, como de seus ditos, guardada a
rórma da lei; ou al1egando razões e fazendo re
ne ócs que pal'eção demonstrar invcrosimelhaD-



(

•• l'Ol\T .\nu. ,DE 21'll~ AB~~t.

Manu~crlpto authentléo.

(

lItar e civif: J13 por bem o mésQ10 '~. S , at'\e •
ilendd aos impprtante8 fins.da r-elêrlâ }'ro-víaén...
cÍa, confirma-Ia com a s~red a di~Rçns<J., tem
pom~ia, f~ra <,lue II ...nliDuem ~ rp,olçres n.
seu exerC1ClO em favor daquel\o p, II c a'belect.
m~nto. O que manda, pela Seere a ii (le ESJado
dos Negocios d Imperio, participa-r'âo Presiden
te da Provincia de S. Paulo, para suâ inteUigen
cia e cxetmção. Palamo do Rio de Janeiro, em
20 de Abril de 1824. -João Severiano Maciel
da Co!)ta. -Ac/la-se no Diario do Governo n. 94,
de 28 de Abril de 18~4, em artiGOS de opiao.

1>JU:l\ETO DE 20 DI A.BJUL.

ltlanuscrip.to ~uthentico.

Tendo determinado que os Colon05 allemãe
qiIe se oel :io na Armação da Praia Gronde part'ãO'
a eSlabelecerem-se cru a4 Nova 'Friburgo: e c\>n
siderando que, ém quanto selhcs não di. triltlletn
terras para cuJtívl1rem, é se lh~s nãb proporcio..:
não 'outros moíoS' írldi pensavtHs de p@ddé e'm~

preS-0r-se ãli vantàjosamente, coo em Hherati
snr-Ihes o mesmo subsidio que se concedeu aó
Suissos quando fOi'lio t'1lmbem éStnbelecer-'Se em
a dita VilIa de ova FrJburgo, dando~se-Ihespoi
cabeça, no primeiro antlo--, a quantia de 160 r .
màrios, e no segundo, a de 80 n. tambem dia..
rio!!, não entranllo a crianças menores 'de tres

'annos ; hei por bem qUe, pelo 'fhe50uro Publioo,
se entregue, por prestaçõcs men aes, ao Sargen
to M6r; actual Djre~tor da mencionada VilIa,
Francisco de Sales Fêrreíra e Souza, em qualitCJ
se achar incumbido do .arranjo e-direcção destes'
Cólonós, as quantias neeessariras Vara a satis..
fação dos referidos sub -idios por dous an~os,

devendo o mesmo Director entender-se directa..
mente epm o mesmo 'hesouro PubUco, apresen
tando-lhe regularmente mapplls circl,lDsfanc'i-ado.
dos Colonos exiStentés, bem como toéIas 3! oon
tas concernentes a esre objecto. Mariano 10se
P'llreira da FonsecÍl, eto. Palacio do Rio de la
neiro, em 20 de Abril de 1824, ~o da lndepen
dencia e do Imperio. -Com a rnbrica de S. ~V

o I.-Luiz José de' Carvalho e 1\lello. -E:tJtrá~
!lido do Liv. ')0 de Reg, de D'icretos d'rJ, amto.f de
1821 a 1825, a {to 115 V.

, Aif.......·_MII:"' ... '.Il~

fll.' 80S factos que â testemunha 'J'ecóntar, 'é a
fa~sidade do llel'l juramento, escrév'endo-se em
bum e outro caso o resulrado deste debate.

4: 0 O Juiz ou Inquiridor, qual 8 este acto pr~

$idir, pre.yenirá os eXCessO «pIe 'Destas alterações
eommeUerem l)S porres etestemunhas, impon
do-lhes 'o pr.cceito (te se absterem de proferirem
in; urias e palavras in~ltantes, pena de se lhes
fazer culpa" ftIf1 Córm1,l da lei? íl que e procederá,
se o caso o exigir, formando-a o Juiz immedia
tamente, estando presente, ou pelos dócumen
tos e particip!u;:ão que Q Inquiridor lhc en viar.

5. o Nào se achando presêntes as p;lrtes ou seus
i;'rocuradorl!s, ou não querei:1l10 contraditar por'
pal1!rra as testemunhas do sel,1 conteI;1dor, o po-

. ~eráÕ fazei' rQr artigos, pela fórCQa cstal:ieleclda
na Ord. lh". 5" tit. 5S? ~om a diB:ercnça s61ilj':n
te de qlle as illquiriQoes lhes (levem ser publicas
pa,a os formar, n!.io obstante a disposição do S20

do dito tit., que tiClt nesla parte r_cvop-ado relo
lAesmo art. 159 da Constituição.

6.' ~s perguntas feitas :IO~ réos, 110S P!l os cm
lJlie ellas tem Jugar, se fôrem feitas depois da
pronpncia, ~eráj) a mesma publicic1ade qne a io
qui~'lção das testemunhas, pratlcan,do-sc o nicsmo
CJ.ue a este re~peitP roi decididll nos SS 2" e 5"';
{lrõêedendo-se, quanclo e:tJ-o/!icio convier qu QS
réps o requererem, Ú confrol1taçào e cal'eação
com o~ co-réos (havendo-os) ou com as lestcmu
Dha~ que lhes fizerem culpa.' ,

7.·, Tel'minadps ps termos e actos que e de
"V~m gual'C\ar 11a ordem do prOcesso crimjnal com
as pl'/lsentcs modifiQaçôes, ser.úõ julgadas as caU
sas; quer na instancia inferior, quer n:lo superior,
como e~lá dctel'minado pa lti e praticamente ob
serTadoí fazen<lo-se publjéas l)S senten~snas com·'
pctentes audiendas de ca.da Juizo, e ficando para
no,'o e geral regulamento a inteira publicidade
dI; todos os actos destes erocessos uniformemen
ie desde a sua origem até flnal execuçãó.

- "8. o Os Juizes, a quem inCl\mbe praticar todas
as releridas êlcterminacões, ;fI! f'arúó observal,'
por si e seus subalteruos eom amai reüg'iosa
e:l\actid1.io, sob pena de estreita ~ religiosa respon
sabllillade 2 ~arantlda no art. 197 n. 29 da Cons
t'iluição do Imperio.

4 Nlesa do Desembargo do Paço o tenha assim
cptendiJo e faça executar com os despaohos ne
ée:!sados. Paço, ., de Abril de 1824,3° da In
d~~end~nc\a e do I{Opei·io. -Com' a' rubrica de
S. 1'\1. ~. - Clemente Fcrrçira Ftall~a.

POllT !1IH. DE 20 DE ABBlL.

lo'r. avulso.

Sendo presente a S" M. () I. a represen laçiio:
< da Provedor e mais Irmãos da Santa Casa da

Miserieordia da Imperial Ci<lade de S. Paulo,
em que pedem a cO,nfirmaçfio ~o que ordenou "
a-Governador e Capitão General, João Carlos
Augusto lIe OeynhauseÍ'l , quando estabeleceu em
cada' freguozia da Prorncia hum esmoler para
pedi~ para as obras pias daquclla santa casa,
sendo par mo iJispeftsado de todo o serviço Jm:'"

Tendo sido presc.ntc-aB. lU. o I. o omcio de
Monsenhor lUiJ'ilnda ):nspect r dos C910nos alle
mães, em dala de I') do corrente mez, acompa
nhado dOR mappas dos' All!lntães proximamente
ch~g~do~'a este porto em o navio Carolina: h~u

'Te o mesmo A. S. por bem resolver que al:fUélles
que lÍl oom o destino de se 'empl'eg1lrem em fi
serviço militar Uellte l'mperio, a que nllt,;EUmplt
~e olIereoílrão, assentem praçli DO lBataHláo. dê
!stran~eiros até a final organisação destencorp&

rpara ser1lrem, porém, comO G/lÇad~res, debairo
(do oommando immediato do Barãd de 1\Ioflel', II



,

ponT ABU D~ 2.2 D~ A,IÍBU..

l'OnTABU, DE 22 DE ABnIL..

Julp'. avu1so.

l\landa S. 1\1. o 1., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, que o General GOTU
.nador das Armas ordene ao Tenente Coronel do

_Pcrimeiro Regimento de Ca-valleria dOo Exercito (*)
qne não deixe sarnr Official, 01Iicial ioferior,
Ca:lete ou soldado algam em cavaHo do Regimen
to a passeio; ooncedendo- S. I I., odavia, ao
dito Commandante, a permissão de dar licença
de sahir em cavallo do Regimento, mas a passo,
áquelles Officiaes que elie- vir que tem o m"llior
disvelo no trato di>S seus cavallos, e que lhe
mereçãQocon(jan~. manda, por esta ocoasião,
.o Imperadot· que todas 3S Ordenanças de CavaI.
leria, tanto das Secreliarias de Estado como de
.quaesq;ue~. outiras estações, scjão desligadas do
numera das praças do. Regimento, fie·ando consi
deradas como add'idas ao corpo, e em tu.do su
jeitas· li subordinação devida aos seus superiol'es,
ordenando-se ao respectivo Commandante que
os faça castigar quando lhe con te que as Orde
nanças estróem os ea.vallos sem ser em serviçO'.

Manuscripto autbentleo.

Manda S. 1\1. o I." pela Secretaria de Estado
dos Negocias É"stl'angeiros, participar a 1\lonse
nhor lUiranda, Inspector dos Colonos al1emães,

. em resposta aa seu officio de 21 .do corrente mei,
que os Colqnos chegados ultimamente no navio
Carolina, e q\,Je estão nas circunstancias de não as
sçntarem praça, podem partir para aNova Fribur
go juntamente com os R]:imeiros do navio Al'gu.$~

afim de eyitarem-semalbrcs desperos e ~obraàós
encom\llôdos de transportes separados y como aó
mesmo ~nspector já se havia parlicipádo pela por
taria de hontem. Paço, 2<2 de Abdl de 1824. 
Lniz José d~ Carval1lO e nello.-Ác/Ía-se d fl. '21

-do Li'O. 5° de Reg. da impressão de Coll. Estran
geira.

POBT.ufA DE 21 DE· A1nIlt..

Foi pr.esente a S. M. o 11. o omeio de 15 do
mez .pro-:rimo passado, em que o Presidente da
Provio'lia da Bahia expõe a duvida> em que en
.trál'a.,. s-obre a· execução da portaria de I' de De
.zembr.o ultima, relativa á residencia das Justiças
da Villa de Urubú; e tomando o mesmo Senhor
eOLconsideração não só o dito oillcio, mas as re-
p;resen~ões do povo da referida illa, e 'mais (") Escapando no lugar competcnte, vaf aqui, por ser

Papeis que a8 acomnanharão: 00' por bem que o tendente a este mesmo corpo, o omeio seguinte, dI! ~4.
r; de Dezembro de .8.5.

mencionado Presidente cxeeu.te a sobredita por- O Principe R,'gcnte,Nosso Senhor; por aviso da Secreta-
taria de I' de Dezembro, que manda conservat ria de Estado dos Negocios Estrangeiros e da <1ul)rra , ae
as Justiças da Villa do Urubú no Allraial de Ma. 20 do corrente, he servido ordena,' a V. S. que os batedo
cabubas até que a Assembléa futura faça o pla- res que vão adiante. da carruagem do lDesmo Senhor, e

de S. 1\1. e Altezas Reaes, s:io destin ados meramente a
no gel/ai da organisa~ão das Provincias; por não descmbaraçarem o caminho por onde hão de passar, sem
self clli;vel quo se transportassem as Justiças da- que devão dirigir·se ás pessoas que encontrarem, ou em .,
-q.uellaV-il1a pua l\lacahubas· sem grandes 1IUltrvos, carruagem ou a c:lvaUo, obrigando-os a pararem ou a ..
das· quae S" ~1. I. não póde pUF o1'a conhecer., e. apeal'cm-se, afim de se evi~ar para o futuro acontecimen·

d · d d I tos desagradaveis , semelhantes aos que jfl tem-havido até
lião e'Ver al1rJ'scal'-se a sau. e e mm po'Vointeiro com alguns Ministros das Curtes estrangeiras; pois não
ás calamidacle,s de' huma epidemia, em quanto sendo de ~sperar que algum vassal1n haja de faltar ao
não se sabe de certo pOI! onde e tá a vel·dade. O respeito e acatamento aevido ao Soberano e a toda a sua
que m~nda, pela Secreliaria de Estado dos ego. augusta famina, quando o col1trorio se'\-erifiqlle, S. A. R.
. dI' dará immediatameute as pro\'idencias gue o caso" pedir.

CLOS O mpcrJ.o, participar ao J'eferido Presiden- Para o que ordeno quc V. S. assim o faça executar, dando,
te, pal'a sl,la intelligencia e execução. Palacio do para essc ,fim, as ordeDl; mais claras e positivas, para que
Rio ile - ceiro, eu, 21 de Abril de Ilh4........João se não altere.o que S. A'It determina. Dens guarde a...
Severiano Maciel d:l Costa. _ A cita-se no Diario ~. S. Quartel General, 24. de Dezembro de 1815. - Vi
d ~ 5 cente Autonio de Oliveira. - Sr. Marechal Franciscó de
? Gove 'no n. 9 1 ~e- "9 -de .Jfbti/ de 1824, em at- ~ Paula Maggany, Ta\'ares,de Carvalho. - Acha·so á pag, 190

ttgos de officio.. ,. e 1~1 do vol, 16 do InvestiGador PortIlGue::.

"dO Commandaote Geral de 'todo o Corpo, o Te..
wmt;e Coronelllenard', a quem ~e entrcgaJ:áõ ot
ditos Colo~, quando elIe os ~r buscar J na
-confollmid'ade das ordens que lhe hão de ser ex
petuda~ pela nepalltiçáô dEIS Negocios da>GUCI'''3f
dfJv.endo mesmo Hônsenhor ficar na. intelligen
oia de que os tres Colonos do mappa que dizem
tú "indo á sua custa., • recusiio assentar praça;
frcará'õ par3 se encorporarem com 05 outros Golo
nos 00 caso de se verificar que com· ell'eito ,ierâo
·á sua custa., e se insistirem em não qnel!crem V(f

lodtaciam~nteassentar praça. Quanto 1Is mulhe
..e,.. II. 1... se dignou dar:'lhes os mcsmos T~D

dm.rull4lS OMU:IedidoSI tu, outras; por portaria (1e
~ .. Jaeeiro- p5!taào. S. 1\1. I. attcndendo, 00

t1'JV.1im;, 1Il que IllUter'áõ ainda alguns Colono"'5
ta4ilfqne queirão assentar praça no dito Batalhão,
-dando·lhes as mesmas anl~.ens do engajamento
'C{Ue se concedeu aos outros = deterDlin3 que o
~smo Alonsenbet lhes haja de propôr se com
deito se prestão ao seniço militar', e neste caso
paderá, dê! acordo com o precitadG Bellard, alis
ta-los; mas, quando se recusem a isso absoluta
mente "kTeráõ ser ençorporado'S com 05 outros
.cqlonos do nnio .LrgUf:, 'Iue vão para a Nova
Frib1lrgo, partindo fogotodos'jUDroS p'al'a mellior
CODlIDocUdade. O que tudo manda; pela Secre
taria e Estado dos Negodicl's Estrangeiros, parti
cipa.. aOi O'fe:ncionadd Monsenhor, p'at.a< sl1a intel
li§lmcilli e ex.eCllção. Paço;. cm 21 de. A-blil de
11824.......J,.UlZ José de Car'Valhfl e MeU'o -JÂçlut-~e

ti: /l. 18 11. do LiD. 5° de lh,g. fÚI. Impr,ssaõ cfe .Cott.
E-sJr.an,geira.
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POSTUlA DE 22 DH A.BRIL.

Paço, 22 de Abril de 1824.-João Gornes da
Si!Teira mendonça.

: IDlp. uotao.

Convindo estabelecer hum methodo pelo qual
se evite o estrago que sofirem os cavallos em que
andão as Ordenanças, não só Ú~ ordens das Se
cretadas de Estado, como das demais repartições,
indo, a seu arbítrio. ou a trote ou a galope,
muitas vezes\em urgencia do serviço: resolveu
S. lU. o I. que nos sobscriplos das or~~Ds que se
expedirem, confor~e a.pressa que eXIgir a entre
ga deUas, assim se ponbão os' -logos - par~ qu.e
as ordenanças possão regular a sua marcha, IOdl
cando hum logo marcha de pas o; dous, tr~te;

c tres, galopc: o quc manda. o Imperador, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra,
participar ao l\linistro e Secretario de Estado dos
Ne"ocios do Imperio, para regulam.ento da ex
pedição das ordens da s~a repartição. ~aç?,
n de Abril de 18~4. -Joao Gomes da SllTclra
Me-ndonça.
~a'mesma conformidade se expedirão porta

ri,as !Is gntras Secretarias, e ao Conselho 'Supre
mo Militar.

r

Tendo chegado á minha imperial pre8eDç~ o

ANNO DE 1824. (
estado de pc~turbaçãoem que se acha a ~apilal do
Pernambuco, pela bem decidida exisiencia de
dous partidos lfoutr?rios' que lulão entre si.: qu~

rendo buns .que -scJa .conservado.na Pre Idenc~a

da Provincia Maooel de Canalho 'paes de ~n

drade, nomea~opor hum ~onselhop~pt~larJ.>ara
governar interlOamente, em guanto eu nao m~

dasse o contrario; e sú~tentando outros á no
meaç<:"io por mim feita de Francisco Paes B9rreto,
cujas qualidades p?s~oa~s ninguef!l cq~t~~taTa I. ~
e era de mais a mais desIgnado pela oplOlao pu
blica, que o havia já collocado á frente do Go
verno prol'iso1"Ío da PrOl incia; econsiderando eu,
por hum lado, quão perigoso he par~ o bem da
administração publica, e para a segurança e trao
,quilidade individuaes,.alimentar sc~elh~ntcspar
tidos e mais ainda o dar a huns vlctorlas 501)1'&
'outr~s pelos justo temor de reacções, sempré t~r
riveis, de vencidos· contra vencedores, e de "lQ
ganças pesso,aes;, quasi inevitaveis, destes contra
aquelles, I'esultantlo deste conllicto a lYI?i?r de
todas as calamidades, que he a guerra .cIVIl; e
desejando, por outro líldO, dar quanto antes
,áquella bella e inter~ssante ~..ovincia a paz, tran
quilidade e.segura(lÇól que nao tem, ao passo qu_e
·todas as outras saborêão já o beneficio de hüma
-Constituição Uberal, unanimemeute approTada,
..c em muitas já jurada: houve por bem, com O
parecer do meu ~ohselho.de~sta<lotnome~r para
Presidente da dita ProvlOCJa hum terceIrO que
não pcrtencesse a nenl~um dos partidos, ,e cujas
quãlidades pes50acs na~ ~odessem ser .contesta:

Sendo presentt: a S, lU. o I. o oflicio do Co- das; e recahindo a elelçao na pessoa de JOle
verno .provisorio da Provincia de l\1ina Gemes, Carlos l\lairink da Silva Ferrão, re~idente e ca
dat'Oldo em 17 de Fevereiro do anno corrente, sado, ricamente estabeleçido no paiz, a elle, e i\~
partiéipando que, Ilm conscque~cia das boas, in- autoridades competentes, mando nesta mesma
formações dadas sobre o requerunento ~~Jo~e de occasião remelter 8S ordens e participações ne
ftoliranda Ramalho e outros, em que pedlrao IIceu- cessarióls, para sua intelligencia e execução: e
ça para a abertura de estra<\as ~ue.facilitem a com- esperando quc os bons c honrad~s Pe~óàm~u.
municação entre aquella,Provmcla e a de GOJaz, canos acharúõ nesta saudavel prOVidenCia o ID

e para a descoberta de minas naquelles serto~s, cero desejo que anima mcu paternal coração,
fácultí,ra aos supplicantes a licCll'ça pretendida .de Ter promptamente consoiidada a Indepen
para emprehcndercm os d,itos trabalhos, debaixo dencia e Integrid~de do Imperio, c todas as Pro
das. "iSt3S do Sargento Mór Inspector ~ Com- vincias intimamente ligadas, marchando sem
mandante,dos Dislrictos. de Sa~to Anton~o e S. quebra para clna-Io á força e grandeza de ql!fJ
Sehast.ião da UheJ3ha, lOcumbJ.Lldo-o~ de_darem he capaz, devo tambem esperar que estas..m)
cirçul\staociada conta das suas IOveshgaçoes no_ nhas 'ultimas ordens seráõ prompta c fielmente
passo que fôrem obtendo al.gum result~do, e re- cxecuta:1as, concorrendo todos para que seja ins
commendando-Ihes, debauo da maIs auslera tallado o nOTO Presidente que acabo de nomear,
responsibiliaad~, o ~elhor tr;1to a~1 Indio!' que e como tal ceconheçido e obedecido; seguranr~o.
pOl'oão aquelles Sertoes: manda.:S. M. o I. , ~ela llob' minha imperial palnra '. quç ao~ que assim
Secretaria de Estado dos NegoClos do Impeno , se conduzirém e a todos os que adhenrem li cau-

, participar ao Presidcnte da mencion.ada Pro~incia 8a da InUependencia c ..integridade do Imperio, ,.
que lia por bem a~provar ~ .sobre~lta ~edida, e se concederá 'perfeita amnistia e total.esque~l:
que esperão lhe seJao dadas ulter~ores Inf~rma- menta do passado; que no caso contrariO, serllu
ções sobre o estado deste negoCio. PalaclO do tratados como rebeldes, e como taes entregues
Rio de Janeiro, cm 22 de Abril de 1824· - J.oã? ao rigor das leis, c que empregarei' os me~~s
Severiano Maciel da Costa. "7 .ilclla-se no Dlar~o adequados para chama-los aos setls deTeres e olie
do Gnerno n. 98, de 5 d, Malo de 18~4, em artl- diencia. João Severiano Maciel da Costa, etc.
{Jos dt olficio. Palacio do Rio de Janeiro, em 24 de Abril de

18~4, 5° da,'Indcpendencia e 110 I~peri~,:-,Clodm
DECaBTO DE 24 DE A.BRIL. a rubrica de S. M. I.-João Severlano lUaele a

Costa.

c
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PORT ARIA DE ~lJ. DE ABRrL..... ...... ".

•Manàa S. lI. 0".1." pe~aSeel'etnria deE tado'
doS' Tcgocio. '& t'l'artO'eiros, partiolpar ao ll'lspec
tordos CU,lono' :i1lemãelí, em 1'1' posCa ao seu
o1Iklo'de 19 d A1ril c rI' ote fJlle dos dou i\1e
dié'QS"de qúe O' me"mo. Irata vin.-[ s no nnvio
C'ftl'olilta] o ~1uc'veio á dispo içãn L1e S. I.U~ n Im
penlt,dz sCI'á cmpregado no B~Lalhãi)' de ESLran
geiros comei til'lirgião cle Le corpo; e que o o J~

tr{)' poderá parli!' para, a r ova Prihurgo , para ali
senil' nól mcsmn qll<llidólde, firaOllo 8. 1. I. de
daIf @pj:>ortunaOlenL' a5 preei:;a. providencias rela
tivamente ao Medico francez quc nó me ma Villa
já. e acha de tempo antel'Íol'. Paço, 24 dc Abril
de 18'24. -lJu1'L .José' de Carvnlho e Mello. -"
A-clta-se lÍ "{l. 22 do Liv. 3° de Reg. da "Impr~ssüo

de CoU. Estrangeira. '

IIlanuscdpto 311tbcn6co.

~hlanda ·S. M. o 1. , pela SecretaTi~ de "Estado
dôs ~r~g9c'os Estriingcl"'os, pal'ticlpar ao lnspec
tn,~ dos Colonos aIJelllães,-e,m re,po ta ao seu,~
ficúl de 2;) de Abdl. vorl'elJte., que o Allemao
Bcnl'irr!ilC Dencl.l'rwtz, ,inlo no navio Carolina,
qL~êwdiz $el' DI'. e)11 ~leoicj.la. c pretende er em
pl'cn-ado como i'lledü;o da Culonia fIo Allemães,
(Ilh rú cguir. o me,OlO dcstino que vão tcr os
allcl1lãe ~1I(" lerão ',i cu ta do Governo, no caso
qút clIe' e,Leja 'í1lc]llidó Ill) numel'o elestcs; se
pUl'élJ) v?iq. ú sua .Gusta, poder4 e .1 he,lecer-se em
No\ra Fl'1bürgô como 'Colono, e nãõ co,mo ~e,

dic~, visto achar-se (JI'Q\ido este lugar. Paço, ~
d€s~;Bl:Ü 'dé 1~~4.-~uiz Jq,sé \\e CarvalJlb e i\1el
10.--'- Ac!iã-.le d tr. 22 do' Liv. 5· ele Reg._ da Im-
pressão de CDU. Estmngeil'a. .

BE.OL çIo DE 26 DE ABRIL.

. l\1auuscripto anlbentico.,.
_~}~nocl' GQme~ de OJ~veira Couto, Adtnini 

t~'.aQol' de {]'h'ersos ramo~ do pe cado do Re.con
cho de ta. Cidnde, Qffereceu-se. a aomini trOl'
lambem a 'Ribeira da m.esma Cidade pelo trien
nio ::ae .18'24 a 1826 debaixo '~la fian.ça q4.e jô'L
pre tau como aClual Administrador inLeri-no por
conta da Fazenda publica, e com a condição de
elar a mais exactas contas de tudo q\Ulnto receber,

,recolhendo-o ao Tbe ouro nas épocas' que se de
tel'minnrem, deduzidos 2.,1/2 por 100 por premio
do seu trabalho, capti vos de despe7,a~, a cxemplp
dll a tual atlministração do subsidio da ~nl'l1e.·

53

qo: tenha villilo por ~ont3 do GO,venlO. O que
manda, pela Secretaria de E ,t<i~Ó" do: . ~egocios
Estrólngeiros, partico/aT 1l0~J'tJcsmo Monsenhor
para ua illtt<J~il\'~ºci.~e é;xc"cur,m '- flaç,o, em 24
ele L\bl'il de 18'l4.-Luiz José d Cal'valho e Mel
lo. - Aclta-se ti {l. 22 '1l~ (lo roi! •''30 de Reg. da Im
pl''é6S~o de C()U. Estrang,ir,a, ,

l

JPÓ.PlJlAlH 'DE '24. :Dnt'Àllnm.
, • r"~

ianllscripto 3ulhcnll'co.
• l.. I ..' I •

i plloSent.6 o • 'i\.í.t.OIJ. ·d offioio de ·Monse
~hbr) firtllHla' ,.iI1Specttll' clo"ut:llO'nos',aLlçmãcs',
(~JW.l'1alij ,de 25 do corrente, e ó meséno, enhol'
hou O'I"Oi' bel'11 l'osoher, .sobre 'o seu conteCldo,
.o ogaintc ': QUÓl1 tl,J nos- (Jo)on CilS 'allcmâes 'yjmlos
em.(J n ~io' .di'gU$;qoc, stJ achão e'nf'etmo " c que "
I'nou:>ilo il: pafa o hospit-al' em que e tejão cm
'\ COlI1'P'}nhia ólS uá·S l' . pcct-i\'as ltllnilin , S.'
M ii. ,'hll.pOl· bem pqrmiltil'-lbcs quI'. fiquem as
dita I. ilias' I·l-t~alrnj:lntépel1miLte que o hoLi-ca·
Ú()' i tI! ml'ri1ér, CJU(' I'Mtlsa Ü 'oln o's seus'lcem
Pl'lt!':if)ta5IfltaP<1 I;} m~ a.F'I'i.b(]\'Wo, tiqlTe na dompa
nhi;l·.drl I ledino Atlulpho lUoye.r, como deseja. I

~lllti amonte' a I qnT! p'élL'ticipa sobre a deserção
00 Cal (J F'CI nando- Rl'ueggmálíni, ficou S. iU
intéiriUlo. elô qUll .rc~pcita ao AJlemãe. que
,pn~ilrü\)' ;\l-<l" pa sagcns o não' qoizerem aS:ienta~'
1)L~a9a ,fI 'termina . lU. II 'que ellessojão consi
derados 'umo Colono~. E qllanto ao Colono
Jacob Rimo, que de cja ir pal'a a companhia de
J10m irm'to <]IlC di7. tel'-nc.ta Côrte, S. i\1. l. nã9
oPa JlOI' bcm dcrerit~ a esta.'pl'etcnç~o" huml\ ve~

,TOMO IV.



A NO: nB:
Quand~ assim não m:mvcl'lba, bl'iga-solll ad.

íninistl'ar, fazendo bods ao Th~soul"O 4~:ooo ,;
de rs. pelo .dito triennio, pagos.a Cf'I:ntei ,'1}

fórma do eslilo, e da que mais l1Cnder acima
dhsfo quantia deduzirem-se as eS{lhus, e rlD li
quido cnlrárem duns pattes'Xto Th ouro 8 hm:ná
pnra ficar para eUe.. Of' premio do seu t.l'a"
balho.

l\Ianoel Antonio Coelho, hum dos arrematan
tes do c.ontracto findo, e Antonio José.. de Brito,
puopoem-se a a:dminÍlltrar esta renda fazelldo,bõns
46:oooW) d'e rs., com ;IS meslDa.q condições offe
teoida p'ór Manoel Go'mes.de Oliveira Couto.

Jose da Silva Guimarâes, José Jnaqnim de
Almeida Regadas, 'C Andté Pires de ftbranllá
ofl~tecel'If q.2:00l);jj) (le rs. Ipe o c.onll'nclro, e
tI4:ooo~ de r~ 'pela aJtnini8tra'ção, selidO-. l:}sle
excesso a' impovlancíà das propina e -cnro.!u
mento que tel11 de pagar, bo uaso du se lhe dnr
pOT c,obtl·acto.' ,

i\í:atlu!lr.ão-sti toosultall aI) 'Conselho lodos os
réquetimentos.;:qué conlinhão estas di1ferente
propostas, dand ns'tas de udo aO Procul'ador tia
Fa'Z'enda, responde este qúe merecião :t prefe
renóia par.a irdtninistrtldord fanoelAntonio Coo
'1\1'0 'C Ant(Ynit> dOlié rleJirito. ') ,

Paree'o ao mesmo Conselho, devendo, com
tudo, depois de aceito'm'àjo~tan o, a que ,o re
fere '(1 Prncundor d~ Eazenda, e ratificado em pr.a
ca na fórma d>! lei' ser 3nemata.ào o conlracto aos
que otl'C1'Ccem o (Iito maior lonço, lle não bou ver
quem com as m'é'Slrllls com.lições c legal seguran-
a o fxceda1 como he direito.

N. B. O trieonio qüe findou em I S2ã andou con
tractado 'POl' ã5flO~ ~ • ,. ai&1l fie I :75?~2.6()
.J'S. de pr<Jpiuas ~e 1..irJ. .po-r }. O'Q ao COI'l'etO'l', e
emolumento'!! do esÚl:O.
1l~'Soltq:ão.~C9mo-parece: Paço1 26 de Abril

de 1<8~-C0l:& a imperial rubrica. -~13riarlOg
J&&é Pereira d-a Fonseca.-.--,Aclul~Sl) o !o '.ginal no
(i)artorio aotual do T,1I0$fiw'o Nacimw.i.

M8nU.Cll;l'~ ahlbootico.

Arrihanao á liaa dç;Santa C~thijai~a a umaca
E&equiel, de que ho l\lest(e, Sºcio e Caixa 1\1a
Jloel Francisco Cancella, o G.Q\'erpo provisorio
reputando.a pro.pTiJld~lj~Ifl 'lug :cza, por leI' sa
lüdo da Bahia Çom despa.cho .para S. l\Iathells, a
fez embargar com a sua ca"rga e escra, 05. Hcque
refi õ Alesl're, 1peIr"Sooret31'ia -da ~azelldà, se

andasse lre'l'lln&;at" '(} -íélnb.or~, 'Vil'to mostrlll",
'p~16!l dócomen-tios f1l}é :ttVre~ttt~"a, a sul' /l st\·
mata e 'oogoa 'prolJrieãade bTazílé'ira. Mahdatlílo
se iQformar~ Gojetuo <de Sabta Catborrina, l'e~

p deu qM <15 -doÓOtllEttfros plf()~ãu 'O aLIe~ado, tl
p6r~-de ·oSt.i'~Il'hl\'31lát.:sc·o em.barge.
, 4) CMseõlbo; lqúe ftJi 001)' ha:d:o,ihe.doI~D

'pQt"eNlr ,(tO"~ ao db Fa~eb(}a, 'fi. 'tfilSl Sll

I." forma óom 'M'1!l~.. r . io 'R b i"t!c
" llil~ :l.s~lt...j- ,~'T SI '

~.~~. '.! de
"'''''' .-

de 18..24.-~omIr' bl'i~.dll$t. M 'li . l\iari [\.
no José.Pcreip da Ji'ons.eoa~·llJll,e IJ ",c')':l il'}J

, I ~I ,)1 ~IJ"llLJp llll ".'1.:,
, '. L ) " ~ "L I; (J:,t;; 11l1:J •

iu!! ~u A ,ll.tj f p:.! ' lod,) r.h l..

''J • M8nu~v iptb oatJH Cll~I ~ " "I0llfa
di .1' Il~, lli lW

Tendo requerido D. FI' ncisca Candida lu .
Côrte ncal~ viu.va tio Teocole Curone:! Lui'l 8io.
go Ferreira Forja:z, que se encontrasse n qu li\/.
de' 615~548 rs. , que se lhe deve e sua pensão
voncida '3lé S ~ de Outubro de 18a~, a tIe .'5~
rs., de que cllo he devedora no '):he ouro. fQi-Ua,e
indeferida a prctençãp, com o fundamento, e
estar uspenro O pagamento de dividas onl:enDll
áfiJu~lIa ópoca. . I I • I Ilbr,{'

llequarcu d.Il novo Inllegando que os eneDnlrch
orão pcrmitlidos pelo decreto da~ Côrlcs de Li 
bna, mandado cumprir peJa A embléa na lei de
29 de Olllouro passado, e que a dila qtla ia de
,-ida pc~a Kupplicantc Ilinha.sido antcceduntcJ;ll '
tu mandada .de~collta pcla quilHa parte do Qll,6

e..JJw fos~e -pa~ndQ da ua pcnsãa; mandou-$'
aonsultnu o C",nãe!ho da Fazend~, o qual danoo
'Visla ao Pronuulldor da Corôa, -este 11C pond.e!!
qurc, ~ :yista da Gitada lei, .a supplicflllte, lU

n.o oa o de !la lhe fazer o encontro. Parece
n'lesmo ao -Conselho. I ~

Reso{lIç«o-.,- Como parecI!. Paçl> 26 de .uwJ
.de 1824. -Com 3 imperial rubr·ca. ~ MarilWlnll
J OSlJ ~En' ira .da Fon, eca. -,.,..d cita-se. J} er.~lIittnl:u
G((I"WI'W actll.a:l do TJ~(Jur.q Nacional

lIE'SOLtl'(;it> DE 26 llE A1HIlL.
•

Manlis'c~pto aOlbeqtico,

Tendo-se julgado por senlenÇ<l da Casa di}
SUl'plicação desta Côrte como abnsiva, e con·
traria á lci a pratica ile se cobrar dizima das sen
tenças tiraliloa~ dasju. tiças ardinm'ias ~ do orlãos.
comprebendend@ /l,:; dos Juiws de Fóra, e Ou,'i
dores quando conhecem como Jui7.c~ meramente
tc-rritoriaes; e determinando-se 'Pela t'esolução d
consulta ,de ~ de Abril é 1891 ,que e llIba es
fi Itan destas ~nt\)nç::l5 00 pr o '<.lo cMl'traO~

al'rema1.'ad0 '3 -Antonio !'floreira doi Snnt05~b
tl'il1nnlo 'de 1819 a 1-821, t:e'fIoereu este, ltI mm,!.
equencia, que :oe mandas e sU!lpender 'o plJg 

m!:nte do preço d6 conw;wtó cm (IOD lo se pão 'fi •
'llesse 'a1,.quidação·da abaHOleb\o, remetteurS 'o I'e
quel'ftnenlo fiO COl'1$eHl'O com a portaria de 119 ,d~

Outttbro ~ 182 ,e Dão tendo desde então t'es
"}t<mdrdo COUY.l 9lg' ma. e'Xpedio-S'e--lhe nO\'~pal''''

'faria cm 14de lfauc'iró dOoOorrflf1t!e.rtnnod- l824,
para '(1ommlFar Com \!IrgebCl'3 SOM!e este nergl)ciO
-e pl'opor ·o.s meios da melhor l'rEfCadl1çãtl dést I

renda, l(ta qual flãe,.h -a enlrado 'quantia'aij ma
no Thesouro} oJml pflJ1leiu:enres a<J5 dous im~

'annOl! dOio'ooftallln,' e'rn ll-b~ (h,o's SfJbseq "\e~

- 1825 :@~4:: 'tJm .ebservancu d~'P0 ~rl'Q,

n'(3ónllelll'O.1>I-d bu aó '.Juit da Cfttanclhjlll"iã ,q f':

CI)ftO HSeJOS axaJllelllll.q elíDMd6raqJ~dét"eqt
"'d eir.e td8"1 al)al),' '0 eMlal!&t:;,oom 1.'lJ'8'êfíe1a ..

et o Jll,~tl!6B!lll3 II~ ~l~ os ti'- i~ãth
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pOnl'~A U 27 6ft ABML•

MllllJuc;iptQ llutJtcntico,

.Os CnntadoNlll Getlaes do "lbesouro Pu~
tlmblio entelldid. ClUe fi pl\Ovi~s~ que Sll ClI{l1 •
dírem a ceda fluma das.JDotas .de 1"awodn ~ .doe
Maio proximo da~, deterisô i numer dn,
~a.ndo tle s ; o.quà reno at'il fUI }J~

Clp.íD de eflcla a • mO. de Janeiro, !I? tle Abri'-
1Je J824. --M-ariaol1O J_ 'Beirada Fo Gil......

'pjfjtNfr~.dt L~. tt. Re.~• .. I'lJd.ari4, , 4.~ ~ ••
53··

:&lauuscri-ptQ euthenticQ.

epl'c.entan(lo o Ministro e See,'etario de Es
tádo dos 'Negoeios da Far.enda, .e Prl'"~idcRte do
Thesouro Publie6', que a Junta (Ia Faz~da do'
A{'~P'BlIes do Exercito, F-Qbr~ase Fuodiç.õ6~, em.
contravenção da portaria de 25 de 'o\'embro
de .822, oootl088 «abonar .aos empr('gallos da
mesma .Juuta, e aes das repartições ,~uhalltll'n;lll,

ajudas 4e custo para mCllestía~: lU<lnda S. M. (I I.,
peta SeCI'6tnr'ia ~C'Est~ tios Negooios da Guerra,
que a mesmll Justa fateolfo suspender buma tal
pl'lltica, dê coRta dO'qoo a e81e respeito tf,'eI' obra
do. Paço, 27de Abritde Ih~.-:-,J('ão Çomc tI
Silveita Mendonça.-Aduz-ll 1W 11. de {l. 4 rI~. M

do LitJ. • 5 de Rotg. «~ Portarias diriaidas ti JUfll«.
ria lI'aund« do A'1'~ch'(Jl rW Ed1n'cittl, F{(6~·jcf1.1 C /lu;:,..
dif&s·

informação que remettia ieclusa .8 via tudo o
q- re havia respfi:ito .á con.duota e prestimo do up~

plicante" o gue elle Gov,ernador tambem ccrtill
cua, c he a IH dita inrormaçiio de theoF Ilcguio
te : José do 5"(/[11':8 Pereira -da Cru.z, ootroo em
Fiel l1a Call;}écLas ArmlF • em 9 de .Abril do anno
de 18.25 pto:imo passado, e desde (>ntão oeoo
pado nas fuooçõe~ do seu emprego, tem sonido
com tod'll a firleUdade. zelo e malho+! ellorlucta,'
satisfázeoda sempre !uàs obrdgaç(je' eOIl'dimpeta
de mão~. e terd"uj(} cm"tudo quanto por mim lhe
tem.. sido eocan'egado. He quanto se me offul'eee
diz.e~ a V. S. Forteleza de .N. S. da Conc~ição,

20 de I Uarçi} de 18\J"4. - Jasé i}aniel Ozoria de
Oiiv..eilla. ,( I ~

Pallece a .esta> Juota) á ""I!isl.a_ dali rcJel'illa~ infGI1
mações que V. M. I. se. ha de clignal'lClfl1feriHlG
snppLícaHte a glla9~ r1e.o Itl.i\1u1ar igu'alaf' l'UI 01'

deflado ,ao-dos -Rieis do AJIJI~rire li ·te Arsenal
c Ilha de Sanla Barbara, 'Viste quer () em1lre~o

qlie> eLle e~el'ee he igUÇlI ,lO dllqueUS'5,·e t .' '.selll

pre destltIlpenbado as suas. OhrigaçDf'S com boa
conducta. V. Bl, I. pm'6m~maodal:á 9 que fôr
servido. llio de Janeiro., -9 de Abl'Íl. de 1.8'24! ~
Man0eL Carneh de Gampo • ....,., Sal tlor J~5.é

1\1 aciel. -Bel'oardo Jo5h Ser.rào. ~:A.ut{\ui.o Cee-
tano da Sü va. I I l~

Reso{uplio. - Come puece. Paça d i(l ele .fa~

neiro, ~ts de Abril· de .824. -I- Coom al'I hriea de
S. lU. o 1. "- João Gomes da Sll\'eira erMG ç....
- Acha-$~ ti pago 56 fi. ~ ~í' dq~i1). 6" d,{lS .cl<R8ltl

tas (L~, AJ'tJ6flat8 r4J E:uT'6it'1l, Raú,'icll$ ti F~",.

seb n. 685.
.. >, f f

P8l\T&.Rt.\ D.n 27 DB ABIUL.
JlESOJ;.UÇÃO DE 2Q DJ3 AJlF,JL.

ManUSCI';pto autueutlc~.

Sehh.(ll" - Por palitaria de 1:; de 11larço do
pJ'.6 e ,anIlO, e~pedidQ Flcla Secretaria de Es.
l~do dos Negocios da Guerra, maodoou V. U. L
que esta Junt~ da Fazenda dos Arseoaes do Exer-
. n, aoricas e Fundições, eonmltasse com ciTei-

O que PQf,ece se sob.-e o requerimento dc Jo é
!ÍOJ~SDJlza Pereira da Cruz, no qual etle expõe
~Ot·:s@flo V. M I. servido nomea~lo Fiel do
AJJqo:lanifa da casa das armas da Fortal l,a da
Coru:ei~Jãl)~.1.befôra maodado dar o etrdellado q.ue
I uuupetisse, '\lomo mostt'ava pelo documento
II. ; que, elU>cudo p.1lis, pelo retCrido emprega,
~.t .oMen..do da 1.6:tJ)8oe rs. anrmae.s, o que fazia
",'tll'-.P OOC.wwmLo D. 2, ullndo os Fieis do A,J;..
r~:urlfb deste .Àrsmal tinhão o ,",oocimellto de
. r.s. ; c dG Âr.sellal.da l1arinba Q.oe 'J4o:tf>
I .. "OOIBo IIUlSt!'av;ão 01 docume tos n. :; e 4,
•:<l2io -que pellia a.V. Mo L se dig:n~se man
.la-Jo_ LlontempJnr .C)0lD o mesmo ordenaoo que
Le e5 itieis doate .\.ifsenai ms to' pel'tenoet' o
"'$~.oMS o Átlsenat Stl.ll Ropallbição....

lUlando esta JUDta o GOl'eroador da
'For~ ,.p..CO.DO~·.fonna se obre..a.. 00.
,lucIa 1I&8t do pp& ~ .:mesmo tmUl
r~ • ,DJ o' ~lHJte AJmo ílle, ue. e
Ilaqo<ila. Ilapactiçãq-,.José atI~ orm de li~
)' ~ .' ~~. fullOlasstl wbce aI Uilm1ptó ; de cuj,a

o ,Min'stIta. 5iJirti (l ~ Unlfll'io/r:em8tt6líd9-os..ant6S:
fl sontemças da Supplirur.y )'ipré iI tgou IOfel'-se.
lIbater na quantia de 24:!>5o~ rs., pl't.'ÇO total do
fJontrnottl, a ele .5: lo ~2~5 [s. li<J,uidllda no Jui
zo rla Chart 'ft lia Hitvilld âtJ1tuda vi ta o i ro

.euradol' fia Fazf'-pcl(l,par'lI l'P-o.ler-sobre o deter
minado na sohredita segunda portaria, he do pa
F«l,",fqile fi pera ur'lIem ao Juizo da Executol'ia
P~\ {l 'l\:loar10 Cf'l1lll'actrao r a e1lllta" no Thesollro
4l o lte1:le~eJ'. abotidos II .5: ooo:t!> de rs., e,
qúnuto á lI'l'reéll.inçáu ela renf\a (los IlnoOS de .822

;rlfi3, osteriores ao conlracto, que se encarre
gU~ D pessoa capaz, qijC a promova pelo meio
p1lopriO' do execnli\'o, e pelo Juizo competente
,ta (Cll'ancelJnria á vistà' das' ve.'bu cireunstao
'irll1as que já se ach:lI'em tiradas, e se houverem

de' ical' dáS sentenças tia las em Juiros em que
dia he de"irla, daOllo-s l1te'huma gratificação
Thci IlltTel pelo seu trabalho. quanto finalmonte
:lt): me4hoy méio rlC'$pmini~tral'a r~nlla, parece
lhe> lé~,àepois de se 81111108 larimm anno:por COO""

ta-da all!cfllla ,·-alim rlc' stl O<lOheCllr o verdadeiro
I:ec~imento, a qnem maÍ':! deI" Parec.ffi) me~mo
~ Conselho, derendo comtudo fiO exccutLru a

fie I e pl'ocetler peLos dous ultimos aooos do
Cf)otl1lclo hner-st' re~peito li senl"CflçB! proferida

.Ba 611!la da SUJlplicaçàlt, "áfhn tia se Jev>3.[ em
conta ao contractador o que convier em yis~a da
,LUl~SlIJlL.sdntença:.

'ln - sol«,.ão, - Gomo parece. Paço, 26 de Abril
rre .lh4.-"Com a rubrioa de S. 11. 1.-lUarianno
José Pereira da FOIl eca. - Ar:ftlI-se o ariginàl1117
('I./l'torio actual eto Tltesouro Nacional.
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'PROVISÃO DE 28 DE ABRIL.

lIIanl1scri~to ~n.lhenlico.

D. Pedro, etc, Faço saber avó, Chanceller da
Relação da Rabia, ou a quem vosso cargo. fll'\'il'

que sendo-me pl'eseote, em consulta da lHesa do
Desembarg'o do Paço, a ['epreserltação do Go
vernador e Capitão General que foi da Pl'ovin
(lia do l\laranhão, BernardO' da Sil~eira Pinto,
em que expunha que não podendo,- em ~onforQ)i

dade das leis, ser citados os Desembargadores e
Juizes Letnldos sem preceder lic nça por prcvi
são da lHe a do Desembargo do Paço, e aconte
cendo haver naquella Relação Desembargadores
casados e e tabeleciJos no paiz, em cujas cil'(:uns
t.ancias sé achava o OU\'idor e Jui7. de Fura, po
dião e les repetidas ~e7.es s<;r cOl'oh'ido' em di
versas que tões forense', coruo co-herdeiros cm
:lcções de inventarios e partilhas, e quae quer
Qul['OS sobre os direitos activo, e passivos que po
dião suspender e demoraI' por muito tempo, não
con -eutindo seI' citados em quan to não chegasse
a obredita licença, pedindo, por estas e outr3
semelhantes ra7.ões, a 'sim como pela longissima
distancia desta Côrte, demora, difficuldade e con
tingencia das communicaçõcs, a providencia que
mais con v-en'iente fosse acerca Jeste objecto; e
conformando-me com o parecer da sobredita con
sulta, em quc l'ôra ouvido o Desembargador Pro
euradol' da Corôá: hei por bem, por minha im
niediaLa resolução oe 2{1 de Dezembro do apno
Ill'oximo passado, ordenar que pela l\lesa do De
sembal'go do Paço estabelecida na mencionada
Relação do Maranhão, se conceoes cm as licença
para serem Qitados não só os DesembarO"adore' da
mesma Relação, mas todos os ouLros l\lag-istrados
e Julgadores daqueLla Provincia, cm conformi
dade da Ord, do Li\'. po lit. 8°,' pa sando para
isso as competentes pro"l'isões no meu impe~

rial nome, como se pratica na Mesa do De
sembargo do Paç.o ele.ta Côrte; vis'lo q e a
pl'o"idencia que havia para serem citados os
J.ui7.es leigo da referida Pro\'incia,por licença dos
l'~pectiv05 Go~ernadores e Caeitães Generaes,
tinhão sómente lugar acerca de taes julgadores
c{etcrminadamente, POl' isso que ao tenlpo em
que se ol'denou a me 'ma providencia não havia
~li a sobredita i\1esa que ba hoje depois de cJ'ea
da a Relação, para. te[' lugar a- disposição da cita
da ordenação no versiculo: - e quando alguem
qui7.er citar Conselho Concgedor, ou Jui7. tem
poral, faça-o saber a nos, elc, - E confurman
do-me com o mais que me foi presente na men
cionada consulta, heí igualmente por bem, pela
supradita D;linba impel'Íal resolução de 25 de De
zembro do anno proximo passado) fa7.cr extensi
"Va á 1\'Iesa do Desembargo do Paçó estabelecida
nessa Relação da ]lahia, a providencia acima ex
posta, ordenaJ.a para a i\lesa do Desembargo do,
.faço, estabelecida na Rel'<\ção do Maranhão. O
que por tanto se vos participa para VOSSfl inteLli
gencia e execução desta mioha impedaL detcl'lni
nação. E fareis registar a presente nos l'especti
"\lOS linos des a Relação. Cumpl'i-o assim. O'
Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo f

(

do Imperio do Bl'azil o maod~u plll' seu 'espll ia}
mandado, pejos l\linistr.:>s aba\xo'"as ignados do
seu Conselhu e seus Desembarg:lllores do Paço.
Jo.é de Oliveira e Silra a rer. no fito de Janeh'o,
aoS 28 lle Abril de 1824, 5· Ua Iudepen 1encia e
do Imperio, - JOii~ Caetano -de Andr:IGle Pinto ,~

fez eScrevei', ~Bernal'do Jú é da Ouuha Gusrn;o
e Vaseoncellos. -Claudio José PC!' ira da Costa.
Acha-se li. fl. 99 v. do Li'/). 1° de flag. de Ol'd 71 ..

e{Xpedida,~ pela !Ilesa do Desemba1'go do Paço, poste
l'ioJ'mente ri 1Hlependencia do Impól'iOr

pnovIsIo DE 28 DE ABRIL.

Manuscripto aulhennco.

D. Pedro, elc, Faço saber a vó , Junta 110 Go
vel'llo pl'o\iwrio da l'l'o"inci-a do Rio Grande do
Norte, que sendo-me prl~ cnte, em coosulla da
l\le a do Desembarg'o do Pa'Ço, os omcios do Pro
vedor da 'Fa7.cnda e Juiz da Alfand ga, Alcx-an
dre de l\lello I'into; do ex-GoVeJ'l1aÚOl de a
Pro\incia, Jo é Ignacio llúrge ; e dI) ex-Ou
vidor da COOlilrCo, iUariaon o Jo_ é de Brito
Linw, sobre a arrecallaçi:io e administraçãu elo"
bens sah ados do hcrgalltim pOI'LugC'L denomi
lIado J..ou1'eto, naufragada nos baixas da ens a
da llo Coto\elo dc.; a Pl'ol'incia que seguia "I'.a
gem da Cidade do Porto paril esta Côrte para
Santos, sendo Capitro e caixa delte José Ignil
cio Piuto, que trazia a sen hordo hum carrega
dor e Commis,;ario de Fa7.enda de nome João
José Gome~ Monteiro, a quem, em au encia do
Capitão, "\ iohão consignadas alguma mercado
ria, E verificando-se na miobil imperilll presen
ça, ii \'ista dos J1)'enciot1ados omcios e mais papeis
que 05 acompanhão, c informação que se houve
do De~e01bargo do Paço, Juiz da Alfandega des
ta Côrte, sobb'c que-tudo foi ouvido o De embâr
gador Procurador. da CO['Ôil, So-bel'ania c Fazenda'
Nacionill, _ql16 da )1imia ingerencia qne se alll'O~

g-ou o dito ex-Governa(IOI' no nego~io da arreca
da 'ão daquelles elIeitos salvaelo do referido bri
gu!>, e da nimia indiscl'ição tIo dito ex-Ou \'idor
da Comarca, nascêrão os (lesacel'tos de que SI)

trata nos sobrediLos papeis, excedendo- e Dmba~

estas autoridades até em desacatos pessono ; POI'
quanto, se o mesmo ex-Governador não fosse
excessivo cm jUl'isdicção, aiuda sem ter conheci
mento da provisão ria l\lesa da eon ciencia c
9ruens, de 12 de ,Iulho de [6,8, dal'i,a 'lod3s as
providencias 11ecessal'ias e utei-, a6m ele que se
recolhe cm tOd0S os ditos efl'eitos com o menor
pTejuiw pos ivel , as im dus partes, como do!\'
direitos tia Fazenda Nacional; e cumprindo-lhe
dar as ortlens que eITectivamente deu para o sal
vamenlo c boa anecadação dos mesmo cITeitos.
deixaria tudo o mai ás autoridat1e competentes
sem se intremetter em deferimentos jUlliciaes,
que não só lhe não competião, IDa:! que lhe erão
até defesos, chrgando ao atlentado de \\soltal' 05

presos il ordem do dito ex-Ouvidor eril consc
quencia de pronuncia, e de mandar p~endlH' 05

Officiae de Justiça executoresrda mesma ordem;
portando-se ~ambem da sua parte' o dito cx-Ou-
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1idor com indiscrição e animosidade, sendo tal
ycz e te o véo com q,uc cobrio Jesignos talvez
~inist!'o , de qpc o ,arguio o ante-dito ex-Gover
Ilador scJIl prova legaes, e que~ dado ainda que
fossem L'qC.tas e ingenuas suas tençõe , nunca de
Yia desohedecer de facto ao mesmo ex..Governa
~or, dando, com e te proc,edimeoto, lugar a de
'~orde\lS publica ,-e fomentando publico conflictos
~le i,urisdh;ção, sempl'e nocivos ti manu tenção da
boa ordem; chagando até o excesso de formar
o dito ex-Ou vidor o auto de resistencia con talHe
Óos m~ncionauos papeis, quando o seu dever
era I'cpresentar ao mesmo ex-G ovcl'Iladol' seus
flxcessos, e dar conta do' factos praticados, como
11e decretado nos regimento, e mui conforme ao
Lem da ordem publica; surgindo df~ todos este de
sacerti:llJos pas 'os as correspondencias pouco dcc(l
rosas, e as suppo ições de vistas particulares que
3mbos attribuem hum a outro,e surgindo tanlbem
a ilrdem llespotica do Govcrnador e Capitão Gene
ral dePcl'Il<lrohllco,desel1emetterem [lara ali todos
05 eJIeitos sal vados; dando-se por nul10s todos
aqueUes e outros quaesquer procedimentos: mos
1irandocse,outro~iOl,além do que fica dito, que lião
pertencia ao Juizo do Ausentes a arrecauaçáQ e
adminLtração dos refel'idos ben salvados, por
que em regra não erão de au el tes, estando pre
sentes o Sohrecarga e Capitão, que são por di
J'eito mal'ilimo procurado,'es natos dQS UOIIOS das
mercadorias, dc,'el1(lo entender-se o ta cooI'o)'
midalle o que uispõe a provisão acima cilada,
isto J~e, q'ue pertencem 30 Juizo do' Ausentes os
dfeito sah'ados quando não ha dooo~ .. procura
llol'es ou consigoatarios, como na mesma provi
são se diz; accrescendu que, ainda que bem arl'C
cadados t'o 'em pela Alfan lega para sal vaI' os di
reitos aIgun, outros deferimento, que se pre
tcndêrão, devião ser feitos pelo OIHidol' como
i\lagistrado local, ou pela Junta da Fazenda,

e o ohjecto 1'0 se desta natur'e7,a: c tendo con
~idcl'ação a todo o expeo lido, e ao mai, que
me foi presente na mencionada consulta, com
cujo parecer me conformei: houve por bem,
por minha immerliata resolução úe 50 dc Ago 
'0 110 ann(.' proximo passado, estabelecer como
l'cg'l'as o que fica elÇposto, c decidir quc o pro
cedimento e iugcrencia da Alfandega, quanto
õ', 3rrecaàação c pogamento dos direitos, foi jus
to c legal, mas quc o do referido ex,Go\'cmadol'
lioi dema-iado, pOl'que, além das providenoias
pata o salvamen.to e arrecadação, todos os mais
ueferimentos lhe cr.l0 defe os e pertencirto ils
autorid3des ordinal'ias, e que o Juizo dos Au eo
tes não devia ali intremettel'-se por estarem pre
ientes o Capitão e Sobrecarga, procuradores
nalos, por direito marítimo, dos carregadores
c donos ausentes ~ estranhando por tanto (como
por esta estl'anho) mui sel'iamente ao dito cx
OuvidOi' os excessos e procedimentos capricho
!«)s que acima ficão ponderado , bem como ao
s<>bredilf ex-Governadol' os que praticou pelo
modo ei'motiv'os já expostos. O que tudo se vos
pal'lici~a para vOSsa intelligencia. E fareis re
f;'istar esta minha jmperial ordem nos respectivos
IivrQs desse Governo. O Imperador Constitu~o-~

nal e DefensQr Perpetuo do Imperio- do Brazil o
mandou por seu especial mandado, pelos Mi
nistros ~baixo, assignados, do seu Con, elho e
seus Oe embargadores do Paço. -Jo é Franci 
co Med~lIa Pimentcl a fez no Rio de Janeiro, aos
28 de Abril de 1824, 50 da lndependencia e do
Imperio. -José.Caetano de Andrade Pinto a fez
e crever. -Bern3rdo José da Cunha Gu mão e
Vascollcellos. -José da Silva Li hoa.-Acha-se
á fI. 95 do Liv. Iode Refr, de Ontem expedidas peta
!Ilesa do Desrm!Jnl'go do Paço, posteriormente rí ln
dependencia do 1thperio.

POnTAllIA DE 3 DE MA.IO.

!\lanu cripto aulhenlico.

Tendo-se feito recommendavel, na presença
de S. 1\I. o L, a intt'lIigcncia, zelo e acerto com
que l\Ionscnhor l\J iranda desempenhou a com
missão de que foi encal'regado, da inspecção dos
Colonos allemães de de que cbegúrão a esta Côr
te, se demorúrão na Armação da Praia GI'antle
e partirão pãra a ViLLa da Nova Friburgo; e es
perando S. 1\1. I. que continuará a mo traI' o
mesmo zelo: houve por bem nomear Director
dos mesmos CoLonos allllmãe naqnella Villa, por
carta imperial que bre"emel)te lhe será ,~xpedida,

O lue manda pela ecretaria de Estado dos e
gocios E,trangciros, participar ao menoionado
i\lonsenhor para sua intelligencia, e para que
de de logo ~ tomando conta da direcção, regule
tudo o que mI' necess3rio, tie acordo com o Di
rector interino, o Sargento lHór Franci~co de
Sales Ferreira de SOU7.a, que fica prevenido a
e te re peito; o qual ficaria obrigad.o a commu
n.irar-lhe tll?O o ~lle fôr !'econhecend.o ({ue pre
CI a de pl'ov~denC1a'; a sIm como lhe remetterá
todas as contas, mappa e participações ol'dina
rias, para depois crem transmittidas, pelo dito
lilon~enhor, á competente Secl'ctaria de Estado,
com o relalorio progre sivo da Colo'1Ía, reque
rendo as ordens qlle julgar preci a a bcm da
mesma Colonia. Paço, em 5 de iUaio de 1824.
Luiz José de Carvalho e l\IeHo. -Aclta-se d fI.
22 v. do {LV. 5" ele Reg. da bnp,'essâo de Colt. Es
trangeil'a.

PORTARIA. DE l! ~E ·MAIO.

Imp. avulso.

!\landa S. 1\1. O I., pela Secretaria de Estado
dos 'egocios do Imp,erio, participar ao lnten
tlente Geral da Policia, para sua intelligencia,
que ha por bem appl'ovar as providencias pelo
mesmo dada , para a continuação da e trada do
Rio Preto desta Pro "incia ti de l\Ijnas Geraes, as
quaes forão presentes ao mesmo A. S, em omcio
do sobredito IntenJente, de 27 de Abril proximo
passado, e nas copias que o acompanhál'ão. Pa
lacio do Rio de Janeiro, em 4 de l\laio de 182q.
João Severianno Maciel da Co ta. -Acha-se 110

Diario do Gocemo n. 102, ele 7 de !l[aio (Ú 1824,
em,jlrtigos de of[iâo. '
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Send(l ptesen e li- S.l!. o I. o' ~i(} tfu
sidcnte dd ProvinCia do ~spilit Santo ," ""a"'~ ,ua
de 5 de Abl'il p'rll~im p-ll ado, em q~e pedl1 e 18.
declare se a conce siio d<l se~maria., <Icte' inad
em portai"ia de 28 t1e Janeiro do correnté a
he só paNlcuJar pàrn' as margens do lu Dllce,
on se he geral para t6<1a a Provlriéia, vi~to' uó
a imperial I'esoluçlio de 'J de Outubro do anno
passado, tomada em consulta da lUesá do Desem
bargo dI) Paço, de 2 do mesmo mel'. e llnDo, he
contraria á disPlJs;çãó da mencloharla pOI·tana :
manda o mesQIO A. S.• pela Secretaria de &la
do dos ~egocios do Imperio, p,rticipar a0 .-e
ferido Presidente, -que a coocessão d~ l!e:ma 'M

he só pri vatha para as margens do R.io Drtce. Pafa
oio do' Rio de Janciro~ em 5 de JUaio de ."8~4.-"

J-oão Severianno M.aciel l\looteiro. -4c1lu-se ,,~

Diario d,(J Governo n. 106, de 12 ~ M,aio (Ú 1894.
em artigos de o/fieio.

PORTARIA DE 5 DB lU.lO.

Imp. avulsu.

fan.da S. M. O I. ~ peia Secretaria de lt'~tadi'
dos egocios da Fazenda. que o Conselh' Ju'"
interiDo .da Alf'lodega desta CÔ1'te f.aça fluíar o'
mais breve possivel, ao Thesouro Pubii.cl), tod &

os li'Vros e documentos precisos da c6Uta de toda
a serv.entia do Thesoureil'o qlJe Ioida dila esta
ç.'io, ÁIltonio Fernandes .3lachado, 61'1 fall.ecido
"Vindo tllD.'O ;acompunbado de hum. r.elaçio o
d'll.sigoe assim ~ titulo de cada hwu do. di~li~
"\'I'OS, como fi ,qualidade dOll dooa.meDooll q e
peitão á su~, es.cri,p lJ.Jl3Ção" D é 1 4a Q ta "ntll
tiGa dD dia d~ f.al:le imentu (] mesm T,ll~i

TO, e istQ afim, &e . tWl}8i1" Clu::wtca ,;mt~sv .su
co , IDa f' r~l} da Jej; i{)QDi de~lf..lI:IIll~

o ~Ç'sm9, ~.Si. lltl; pntsiga e~ iSefl , _ a ISU~
csecip~ra~'!t e tece JDePlllt{o ~t]j1al p'e~1Ul7'
(1'~ • ~rino. 'lfazeo A) .silbw a~, cii.t_, 'l:~ .
dia.., mnz e a no "~ :qqe prjn . iou'" ter ..,

r

Í'onTxnlA '1>E til'DE MUO.
a LI,,)

ImD. av 180.
Uí1,G J .t:'''' &

Foi presoo e a &> ~tí. o I. omeio da Junta
dtnihistl'ati\"Q do Ba"\m (lu 81'à'lil, em data de JO

de Abril proximo (.la 1Illdo, relativamente a aug
mflntal' o seu fundo caEiool éí5lh mais 1,20b;000::tiJ
!le rS:, rel} erodlJo· pa~a isso a il1\'perial appl·ova·
çã\); e {} mesmo A. S., deseratído dar mais buma
prova da C1l0 1,le1' ção cm que tem este impor
tahte estabelecirnenlxl; ha por bem annuir á JlI'e
tenção da referida Junta assim habilitada não só
para dar maior extensão ás sua~ transacções, mas
tambem para recolh.er huma parte da exuberante
emissãõ das suas notas, a que fui obrigado pela
força das 'Circunstancia. O quê ma'nda, pela Se
cretaria de E~tad'O dos Negados da Fazenda, par
ticipar iI sobre ita Junta do Banco, para sua i~

reUigencia e cumprimento. Paço, em 4 de Malo
de I 82q;-MarioAfl'O José Pel'eir~ da Fonseca.
.il.tÍta-~e no J)jario do Governo n. 106, rJ.e 1~ de
MlI.io -de J824, tm artigos cite offi.eio.

POBTilRIâ. DE f> '1JE MA.W.

lmp. avu180.

S. M. o I. attendendo ao que lhe r.epresetlt'eu

til ;.ti I. ,! C

PORTARIA DE /j. llE MAIO.

Imp. 7l'VUiro.

S. iU. o I. houve 'Por hem l():rdoenllT que as difl'c
rcntes al1tl)l'idadc~, nas inl'OI'mações que lhe l'ô
rem e:tigida!', declarem impreterivelmente se as

r pessoas a que cllas se referem, além de terem a
'Iualidad-e Ihl adhesão á caus'll do Br:1Zi'l, j urllrão
<.I Con titniçãl"l do lmpelio. E manda, pela Se..
crettlHa d~ Estado dos Jegocios do I'mperio, par
tiCIPá-lo li Mesa ao Desembargo do Pa. o. para
11lla intelligeucia "C execução. Palacio do Rio de

, Janeiro, em 4de \\1aio de 182l,.-,foão Severian·
r 110 ~I ti'eil!l da 'Costa

POl\t'ARU ])E 4 DB MUG.

Imp,ratoIso.1O I

Teu to 'enresjnead '<tI,S IA~minis II ore'!; ;[0
"F " '!) t\

dizimo do pesca o de ta Ciclade, (rue a "tollecta
deste imposto sotrrc gràvé~ dirncu dades, pI'"
rcpugnancia ~o collectados que se ~ub~rahem ao
pagamento. ch(~gand() a occas'onal' de Iwdens ~e

a praticar actos violent s, o ql~e muito importa
nitar ; manda S. 1\1. o J., pela Secl'etal'ia de Es
tado dos egodos da Fazenda, que o l\lioístro c
Secretario du Estatlo dos Negocios da Guerra
expeça as ol'dens neceS5arias. para que os dilos
Adminil1tradores sojão amdliados por !1Um de~ta

eamento de qualquel' lias guardas pro;x:ima LÚS

haocas do pes.cado, toqa ijS vcze!' que o requer 
l'em aos CQ.Qlnlal)dant~s das ditas gQ,al'das pr.r
molivo das rcf~J'i(laS Jesor{!elJs. J.1 Pil1<P, amA d~

.i\{aW dPu1.8-l\4. - ~Iari,\nno Jpsé Pereiea ~a Fo.l1
lieCíI. - Afifl e. 110 Dig '0 fÚJ Gov~1) ~. 106, d,
I ~ ~" ./liflÍq dB-l8 4; miartigqs de Qlfi./;fr,J.
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r pnOYIsÁo DE illlE MUO., .,'\ ?ollJ

lH!sbLUÇÃO D.B.1..2 DE MAIO.

..

j M~lIscril'to .lIlllbenticu.

MO '1u~l'enuo O Juiz. da Alfand.cga admülir.a
dc~rach(\ fazenda& da India que "ierão da llahia
a J .ão Pinto Ferraz, por erem tran portad.J.S'na
galera americana Romu.lllS, 001 cootra eoção
ii lei, que só permjtle ás embarcações nacionae.
o cOOlUlel'cjo da Azia e o de cabotagem, requerell
o dito Ferraz despac.ho livre,-alJegando que O ~eu

cOl'I'esp.ondente" por ígnoran.ciil,de Ic,gi,slação a este
respeito., e pOl' não pagar frete, Ihera a remessa
oaquelle navio. Ouvid.a a iof:ormaç.ão do Juiz da
A1fan~ega e par~ceres do e~ilo , I}landou-se coo-
ultar a Jli1nla do CommercÍD, a qual parcpe que

a tenuidade .:1a remessa que o .spppli.callt.e tliz ser
de 1 ;000' de l' 'J a falIa de cmb cação n.acjo
flai em que a5 navegasse da Bahi-a , então oc~u

pad~ pelas trupas MJsiJ,aoas, e o frete gratuito,
podem oo_ti~nir 9 upplicante no C,a50 de obtel'
1)01' graça o de paciJo flue pede subsistind1l to-
daria em r~gra.g:eral a pr,ollÜliç-o •

JJ~(}lUf~.---.;Co.mp fes;e. Pa o 12 r,W ~aio pi:
iS2q.-Com ól imp.erial ruhr:' a.r-MnriaullO.Jp~é

l'ercit'a -Ela FilllSCC<!.-.A()IIa-se o Ol'iCi1lal no Cg,r!.'J
"io actu I do ThB$ollro Nacional.,

áquelle Desembargol1or, como li todos os mais
oillciaes, os ve1:!cimcol os que lhe competirem pOl'
esta com.mi~são. l\lari'lnn.o Jq é"Pereira da Fon-

ça, etc. PaÇ{l, e 8 de ~J .. io de 1824,5° da 1n-
clependcfJcia, e po l'rnDerio Gql)} a \lbrlca de

I F J. r.."f;J; ... "
S. ,lU. 1.-,Cle.J!1en~e i'err~i,lia FraoçlJ.-E:vtra-
!ljda 40 Liv. 7° ,çle.l~eg, cU Deo/etp~ dos flJIitos ele
1821 I/. Abrit dç ,1 25, d 14 119'" _,' r

I

Manuser'p~9 a~l!ntipo.·

;Marianoo José Pereira- da Fonseca, etc. Faço
sabC1" lt'u un ta da Ka.zcndao Publica da Pro"incia- da
Bàl1ia qué, endo presente aS. 1\1. o I. o seu omcio
{le 2P êe -uI3J'yO ultimo, acompanhlldo da ceopra
c\. representação do Juiz de Fóra dos Orfãos, o
bre a oppal'ição lío co!'re éla d~cima de duas..notas
ub \'ãlor de 11 o:tiJ rs., as quaes são declaradas fal
sas, exigiodb instrucção sOfr\-e qllem deve soifrer'
o p,·ejui;.:o daquella quantia, e.l ",'ista das in ('01'

mações e parcrcet;c que. hQuvc .·iio".Qa por bem (\
mesmu A. S. mandar ()cc arar... que o respectivo
Heccbcdol' de"e faleI' illdemnisação daqucl1a quan
tia, pois que era de seu <Jc.vet ex:uninllr as ppta5
na Qoca ião IlITI que as rec b ' O que se pal·ti
cipa ú Juuta para SUJI iot~lligencia. José Ale.;an
UfC ue Amodm Gare~a a fe~ no" Hio de Janeiro,
cm I J de iUaio lle 18z+-Dlarcellino Antooiº" dét
SOl,lza a fez-cscreY<'.-I',-rtlada{.Jtlo José PCI:eira <Ja
Fonser:a.-Ea;t ·ahida. cio Liv.. 4e Reg. das Ol'dcTlJ'i
empecJidas. á Ju:nta c/.a E4undfl da Prorincia de,
Btl/uo. á {l. 52., I

Man118Cripto auChentico.

ti

DE CJlR'N) ]);E 8 111. UUO.

Cl~1 e re p~lllIalritidade, par, tambem se proce
fie . ,elausula!Uineee.lSarta e sç'a'justll-r o sna
(,unta qllilDdo lfôr ce~~ilio. fl:3~0 ,.,eml/) de laio
..\ I &Jr4• .....-MlJrmnDO Jn&é Pe'tmra da Fon 600,
Aclutse o Diar:'o da Gc-'DJI7tRP J • í~&~ de 5 de J,t-

Re 18bq, 11m lIJ',tigos cú oflU:io. o f
1 Ü' a 6' -_ ~ ,J l

SUiq mil _ .•
li-»G . I l'RQV SAO D.Jl q 11, MA.10.

- ô') ) t\hnu cripto authenticQ.

~1.lil'iarino José I?ercira da F Qseca etc. Faço
~ab~l' ~ Junta 'aa Fazçnda Publica da Prol'incia
tio Pernambuco, que S. lU. 1. attendendo il
lê r.escD(açáo do Cirurgião l\Ianoel BonoratlJ
JhnfAs 1Jarbo a l e cr;lOfol'lnançlo-se COQ1 o par<:
cc/' da tamal'a ua vill dí! Barril, da Comarca
do Rio de S. FraoClsco., e mais ÍJlforma~ões que
houverão: ha por b~m ordenar que a Junta l'e
metta "nnualmenle â referida Camara a quan
lia c1e IOO:tf; rs., para seI' applicada á compra
de medicamcntos p'ara curativo dos miseravei~

hal,itanlcs daquellâUViIla, apontados pelo men
I,.--to od Gir 'l1iü8' O~ que a me~IQa Ju ta assim
curop~ á. ose. M~rjil Xal'ier dc Oli}'e,iraJa l' z
J\Ç) 1lió de J neiro \ em 6 lle Maio de J ~~~.
}I,arFllll~QQ nlo'o de Souza a fez e ere\'er.
ManaOQQ ,.Jos.j Pereirã da Fon~eca. - Extr(l!lida
{loJ~ J '. de J1eg. d~ Ordens Ba:,pdidas á JUfl-ta da Fa
'woJ a(;q~Pernambuco, á {l. 7q·
'lJlU Jl I

I;J~P- I l'OnT AmA DE 8 DE MAtO.
w.l QUI

J I J , 11 ~~nuscril?to !luthc;n,tico.•. ,
S. M. o I. tendo em c(imsiderapão os. serviço.

flue tem pre tado no Arsenal do Excrcito o pri
meiro Tenente grad'iJado Manoel José Onofre,
na qualidade -de 'Con tructor d~ repar03 de arti
Ih 'ria, ha por bem conceuer-llle 1 :t/>800 rs. por
elM, em lugar do I :t/;J500 rs. que -tem pela feria
"eraI do~ operarios. O que manr1a, pela Se~re

faria de Estado cios Negodo. da Guerra, parti
cipar II Junta da Falenda dus Arsenaes do Exer
(li to , Fabrica~ e Fondições afim de que expeça
:I este effeito as onlcns neces' aTias. Paço, em
8 doe !'tIaio de 182l~. -João Comes da Silveira
?tleodopçl.-Acha-se á (l. 5 do l,iv. n. 5 de Reg.
de,' Portar~s dirigidas d Junta da Fa'/-enlla do Arse
tlal () 'E:l:ercito, Fabricas e Fu:ndi{:ões.

," 'fiD<ffi encarregado ao Desemhargador da CaFa
,tll.l'Sllpplicação, José l'aulo de Figueroa a!mco

, de 1I:raüjo, pel~ 'minha ear.ta imp~rial i1e 50 de
Dei 'bro. tld anDO pr-0~mo, I ,a.ssad@, ~~e fluer
~1\'Weritarlos I'umos da 'F1l1,endà' .ij " 'San a druz-.·
~ndl1'o Thmbo della e . eus ti' ulm, ;atidi de re
OOOitteOt1-,lIe 'Ó'S "fertfa&iro' 'lifirit'e r'd~bl'i'ette pt'e~
dio j 9()lm~ando-o 30 depoi~, l1a de ~ fi de bnei-
rI) rente antlo, pllra ~irl'ea.., páta e5 ~i.-

te i vã'o, -nol'teijb~ Pi ota:: lrei'OOr b
fI'- • ~souro fubi"oo e Sá! fapll -{)



PROVISÃO DE 14 DE MAIO.

MauusCl,jpto aul\lculico.

r
aNNO DE 1824.

PORTARIA DE 14 DE MAIO.
L' ,

Im~. avulso. ".

,

l\Iariauno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ÍI Junta da Farentla na P"ovincia ue S. Pau
Jo que o mesmo A. S. houve por bem determi
naI' , em portaria da Secretaria de Estado dos
Ne!50cios da Gue1'l'.a., de :3 de Abril proximo pl'e
tento, que aos militares que se mandilrão reco
lher {Js suas Provincias, para nas mesmas SCrp.ill
empregados 90000 Lentes de escolas' da primei
ra letras, pelo mothodo do Ensino Mutuo, que
tenhão "indo aprender .esta ~ôl'te, se abone pl'O
vigoriamente a gralific~ção me.nsal de 20:t/J rs..
c porque agora conste scr'em os dessa PrOI/incia
o Cadete de Al'tilherill J u:ío Damascenu Góes, e
o segundo Sargento qo Esquadrão de Ca \ aLIeria
de linha João Franci co- dos Santos, se ordena
ii mes na Junta que, eMl cumpl'imento d ta im
pel'ia] determinação, assim O faça executar logo
que lbe conste autllllotiGalnenle acharem-se exer
cendo o dito rl.1agisterio. -Luiz d~ Aln~eiila Cu
nha a fe:< no Rio de .Talle.~·o, em '4. de Maio de
1824.-Jqão Jo é Rourigues Vareiro a reze-cre
ver. - i\larianno Ju é P~rcira da Fon era. -

""E,a;tmhidll do>. Liv. :r de Reg. de Provisõe, ea;pe-
I

dldas pela çontaçLo1'tp, Geral lia segctndll Repartirão
do Thesoul'o, li {l, 1 Sg. .

PROVISÃO DE 14 DE MAIO.

l\Ianusccipto authentico'
l

1\1arianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
sabt'l' á Junta da Fazenda da Provincia de i\lalo
Gros o, que sendo presente ao me: no 11. S. a
sua repre entação de 19 de Jlllh6 d~ 1822, rela
tiva á impossibilida.le em que se considera para
occol'rer de prompto ús preei ões da tr01>a e~ta

cionada na5 frouteiras, e igualmente ao projecto
neUa expo lo para hum estabelecimento cle rabri
ca de fazer farinha de milho e mandioca como
h~~ recurso mais eguro ue sanar aquellas pre
Clsoes: IHlll ve por bem determinar que por ora
conlinue a dita Junta a prestar ú dita tropa os
soccorl'OS indispensaveis e pela maneira possivel,
<lté que a A embléa Geral Legislativa deste Im
perio resolva sobre o estabelecimenlo pl'ojectado,
e me mo quanto a outros meios de prospel'ar a di
ttl ~rovi~cia. O que se lhe participa para ua in
telltgeoCla,reeommcn daoào- c-lhe toda a efficacia

r do seu zelo para nGo padecer a dita tropa, en.tre-
r tanto que se não decide sobre o melhoramento

das aetnaes cil'cnnstancias em que e considera a
mesma Junta, Luiz de Almeida da Cunha a fez
no Rio ue Janeiro, em 14 de Maio de 1824. -João
José Hodl'igues Vareiro a fez escrel"er.-l\lariao
no José Pereira da Fonseca.-Ea;tl·ahida do Liv.
jO de Reg. de Provisões e.'Cpedidas pela Contad01';á
Gemi da segunda Repartirão do Thesow'o, d fi.
J 75 t'.

Manda S. iII. o I. , pela Secretaria de Es-'
tado. dos Negocios. d~ Il1lperio, pal'ti ipar ao
Pre !CIente ela PrOVIl1Cla dI> Espirito Santo que.,
sendo-lhe prp.sente o 'eu olJieio de 26 d. 1\111rco
do corrente anno, pedindo decisão da duvida e'm
que se acha '0 Ouvidor da respectiva Comarca
se par'a a eleição do Conselho da Pro\'iocia, orde~
nada pela carta imperial de 25 de ovembro do
anilo pas ado, se de, em reunir o votos das Vil
las de Campos, vi to que ~e I'cunem para a de De
putado ; c se a "iUa de S. ~1atheu deve prestal'
os seus votd- para as eleições na mesma PI'O do
cia, ?u na da Bahia, para onde o eu respectivo
Pre rdehle a lem chamado: ha por bem declarar,'
que as "iIla de Cnmpos não dc,'em dai' voto
pLlra o Con. elho da Provincia do E pirilb Santo
porlJue se consitlerão fóra elos sp.us limites, ape~
zar de perténcrrcm ú sua Comarca, e que a Vi/
Ia de S, Matheu' deve ao contrario dar os seu'
voto para a eleição do CooselllO da Pro l'incia
do E pi rito Santo, vi -to que em confol'midade
da imperiae orden expedida pela me. lha e
~~'etal'ia de Estado, em 10 (le Abl'Íl elo aDO I pro
xlmo pa'sad,., deve reconhecer-se pertencente á
dita Provincia, 'c não á da Bahia. Palado do Rio
de Janeiro, em 1{~ de laio rle !824.-João Se
yeriantlll l\1aciel da Co ta.-Acha-se no Dim'io dó
Goremo n. 115, de 20 de Maio de 1824 em miiu()s
til' olficio. o

RESOLUÇAÕ DE 15 DE MAIO.

!IIauu. cripto aulhentico.

Senhor. - Por portaria expedida pela Secreta
ria de Estado dos Negocios dà Fazenda, em data de
J6 de Fevereiro do corrente anno, mandou V.
M. 1. remetter a. e::: te Conselho ria Fazenda, para
coosultar a re!'pClto do que parecesse conveniente
sobre o requerimento que novamt:mte 50be com
esta, de An~onio José deLima, cm o qual pre
lende ser relnlegrado no lugar de Admini tradol'
(~.a Me~a da Esti va da Alfandega da Bahia, de que
fora expul'o, acompanhado do omeio uo Gover
no Pro\,isol'Ío daqllella Provincia, datado tle 12

de Dezembro ultimo, que vai transcripto ne ta:
e sobem no proprio original as mais informacões
e pareceres que acerca da referida pl'etençã~ s~
houverão pela Hepartição do Thesouro Publico.

lnfOl'mação do Governo Provisorio da Provin
cia da Bahia: -IlIm. e Exm. SI'. -Antonio .10 é
de Lima> .que pede er reintegrado no emprego
que exercIa nesta Cidade de Administraclor ua
I\ie'a da Estiva da Alfandega, foi delle demiuido
pelos motivos expostos na informação inc!ll"a do
Provedor respectivo, dada iÍ Junta da Fazenda
de la Provincia, que por tnl vacatul'a o proveu
no Brazileiro .João Jo é da Silva, cm atlenção
aos ?OnS erviços pre tados ii sagrada f3U a do
Brazil. Be quanto este Governo Pro"isôrio tem

" a informal: sobre o requerimento do supp)icante
em cumpnmento da portaria ~le V. Ex., de 14

r çle Olllu~ro proximo passildo, C S. 1\~,.1. .ma{ldar.á
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o que houver por bem. Deos guarde a V. Ex. Pala
cio do Go'\"el'Oo da llahia, 12 de Dezembro llc
1825. - IIlm. e Exm. Sr. !\Janoel Jacinto No
gueira da Gama. -l\lanoel Elesbão Pires de Car
Talho e Albuquerque, Presiclente. - Joaquim
José Pin eiro ue VascQncellos, Secreta.rio. - Joa
quimIgnacio de Siqlleira Bulcão. -1ntonio Au
gusto da Sil va. - .'Janoel Gonçahes ~laia Bitan
courl. -Felisberto Gomes Caldeira.

E mandando o dito Conselho dar vi-ta de tudo
ao Desembargador do Paço, Procurador da Corôa,
Soberania c Fazenda Nacional, respondcu;
Reproduzo o que cxpendi no meu o1ficio de 12

<le Fel'ereÍl'O pp. , re~pundendo no Thesouro Pu
blico sobl'e o requerimento, lo qual, apezar dos
depoimentos na jll~Lificaçãoquejulltou, repugna
defc!rir,se, sendo mandado, como o supplicante
pede, restituir ao exercicio do omcio; ois, nas
informações se dá ler sido o supplicante addido
ao partido porluguez e declararlo inimigo da causa
do. Brazil, pelo que considerei impolitica e de
risco pal'a o supplicanle sua reintcgraçã~ no om
cio OU lugar de Administrador da l\lesa da Estiva
na Alfandega da Bahia, e (ligna de commiseração
a m,unerosa familia pobl'e do supplicante, mulher
e no'Ve filhos, estes e aquella Brazileiros, para. ser
soc00rrida ao menos com a terça parte do orde
nado do lugar, pago pelo senentual'Ío, ainda
quando clle seja confirmado, ficando sujeito a
esta pensão. fie o que parece-me poder consul
tar-se. Rio, 21 de Março de 1824.-1; abuco,

O que tudo visto, parece ao Conselho que,
ainda reconhecida a fôrma ilIegal com quc o 'up
plicante foi esbulhado do seu oflieio, não se lhe
formando culpa ou dando pelo menos causacs de
facil convicção, maS meramente por asserções
"agas e sem prova em fôrma ele direito, comturlo,
pelo importante objecto rias mesmas asserções
que pal'ecem alé certo ponto confirmadas pela
Junta da Fazenua e GOTerno Profisorio da Pro
"incia da Bahia, (lue se referem á inf\lrmaÇlão
do Juiz da Alfandegn, não sendo h" tante para
invalida-Ia por inofficiosa a ju~tificação que o
supplicante npresenta, e, mnis que tuuo, em
aUenção [IS expressa ordens de V. i\J. 1., que
tem ordenado que, cm casos de graços 011 mercês,
se faça cxpI'cssa menÇlão se os supplicnoles ão ou
não a[cctos ú cau a do Brazil, que e dere neste
caso ordenar ao Juiz da Corôa daquella Pro \'incia,
que proceda ii devas a ' obre a conducta e proce
dimento do sllpplieante em rluanto ao seu gr;'lo
de adhesão ú cau'" do Brazil, pnra que, julgado,
possa ser reintegrado nn proprieela,lc do seu om
cio, cujas funcções empre hem llesempenhou ,
ou entregue ús leis qunndo o manto imperial não
queira, perdoando, cobrir desrario~ que as re
voluções produzem, e (lue a.té certo ponlo são
mais fraqueza do que crimes. Parece nos Conse
lheiros Francisco llnptista Hodriguc, e DI'. Luiz
Thomaz Navarro de Campo, que o SUPI)licante
Antonio José deLima dere ser restituido ii posse
do seu omcio, (lo qual foi demittido por COI1 tal'
que s~ ~a~ia unido 110 partido PUl'tuguez c decla
I'ado IDImlgo da c~usa do Brazil, como ioforma
o Governo Provisorio da Proyincia da Bal1ia, e

TOMO IV.

referindo-se á informação dada pelo Provedor'da
Alfandega ú Junta da Fazenda. Este procedimento,
Senhor, que muitas Tezes, cm cil'cunstancins cri~

ticas e perigosas ;', politica adoptada parece seg-u-
. rar a fortuna o bem publico, quando procede de
facto, sem conhecimento ele cau'a e pelo~ meios
prescriptos pela lei, não tem )ugal' e deixa de ser
tolerarei log-o que ces'ão os molhos qlle o justi
ficúrão; a iuformação cio Pro"cdnr, que deu cnIJsa
ii expulsão rio supplicnntc rio exercicio do seu
oflicio, não he prol'a leg-a), não ha .Tui7.0 compf'
tente, não 1a sentença, e dada Cl'm c<.nheei
mento de cau-a e au\liencia de parte; fJi, pnr
tanto, aquella elemis;lo huma mediria politica,
que se julgou preci'a nnqu bis elre!'\' escentes cir
cunstancias; mas, como, por direito, o que se obra
ele facto se de~faz para depois tei' lugar 3 justiça,
obrando seyernrnente pelos meio' que a lei pres
creve e que segura o~ direitos de ca~n hum;
en tretanlo que se não descobre o cl'Íme rara ser
punido o seu autor, depois dr. conrencielo. e jul
gado, e para afIrouxar a imputação que c deduz
da referilla informação do Provedor, apparece
huma justificação composta de 12 testemunhas.
quasi todas Brazilekls e fielcdignns, como se vã
dos autos da dita juslificação, e informa o Conta
dor da 5" nepartição do Thesouro Publico,ol1ician
do a semelhnnte respeito, as quaes abonão o com
portamento do supplicante, e contradizem n dita
informação do Pro redor, que não tem mais cre
dito, não se apontando llella f;Icto' lJlguns qlle
ponhão o supplicante na lIeeessidnLle de justifi
cação, por ser aquella nffirmação vaga, Parece
aos mesmos Conselheiros de"cr o supplicante ser
reinlegrado na posse do seu oficio; e que, no
caso de ter culpa formada, 011 rindo a tê-Ia, se
proceda leg-almeote contra eIte, com o rigor de
dircito. V. l\I. 1. ruandar[\ o que lhe parecer j listO.
Rio de Janeiro, em 28 de Abril de 1824, 5" da
Inelependencia e do Imperio. -João Cario' Au
gusto Oeynhausen. -Francisco Lopes de Souza
Fnl'ia Lemos. -João Vieira de Carralho.

Re o/ução. -Estú bem. l)aço, em 15 de Maio
de I 82.:.j.. - Com a rubrica de S, M, 01. - Ma
rianno Jo:é Pcreira da Fonseca,-Acha-se o ori
ginal no cartorio actual do Thesouro Nacional.

POi1T J.RLI. DE 17 DE M.\IO.

lmp. 3\'ulso.

S. L o 1. ha por bem, attendendo ao que lhe
representou o fl'ancez Plnncher, livreiro encaller
nador, que "eio estabelecer-se no ta CUI'te, que
sejão isentos de' clireitos na' All'anueg-a os inst1'll
mentos de seu omcio que lIe hOOyel' Lle d.espa
chal' verificando-se que são para cu li, o e não
para commercio, E assim o Dl:lI1da pela .Secreta
ria de E -tarlo do r'egocio do Imperio, partici
par ao l\linistro e Secretario de E taclo dos Ne
gocio~ da Fazenda, para que ne ta conformida
de possa expedir 05 de'pachos nece arios. Palacio
do lUo de Janeiro, em I? de laio ele .82q. 
Joã~ Scycriano Macid LIa Costa. -Acha-se no

•
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Dim'io do Governo n. 115, de 22 de Jfaio de 1824,
cm artigos de olficio.

PORTARIA DE 1.7 Dn, UAlO.

1I1anuscril'lo authcntico.

Constando a S. lU. o . que ha"ião morrido afo·
gados no Ulteno dous ColOrias Allemãcs, dos que
"l'iohã.o para esle lmperi ú.dh'po ição do GOYer
no; e <j\iC :iCShb obrig'ação lo Cootluctor ,J. B. J.
Gruop I'cnn:ller ii Pulicia do tenitorio eUI que
Jitllccêrão,o. lia 'saportcs e moveis dos finados,afim
Je serem feilos os competente- aviso' para a sua
putria, acoolet:Gra q e por não estarem o dous
:referidos Coiol:o' muoiuos do re [lectivo. pas 'a
pOI'te~, o mesmo COI"llluctor querendo evadir-se
ii pena elu que incorria, por couduzit- pessoas
sem elleE, lomára o dolo o expediente de ne
.g-ar a morte de hum dos COlonos, e de mandar
para LI Policia O~ Ye. tidos du Ollll'O com o pa -
aporte do Colono Pedro Grieb, que se achava

viYo e e ·tá actualmente oom praça no J3a
talhão de Eslrangeiro de ta Côrte: manda, pela
Secretaria de E tado dos Neg'ocios Estrangeiros,
pm1licipal' a 1\lonscnhoL' .1il'anda, lnspeotor dos
Colono Al1om'-e, para ua intelligencia, que
tendo l1tlençãu aos prcjuizoF que poderá eàusar ao
(Iito I'edro Grieb a fal a oolicia da sua morte,
ofl1cialmente communicaclu para a sua patria,
hOU"e por bem mandar extl';ihir lluma cerlidão
Ge vida, e com ellu se .expedirão para a Europa
as con \'enienleS parLicipaçõe~, aum de ser ali pu
blico o rererido, e cl<?sl"azcr-sc @ JoIo que hour·c.
Paço, I? de Maio lle J 824.-Luiz .J osé de Can'l1
lho e i11ello.-/.icha-se li fi. 2{~ do Liv. 5° ele Reg.
da Insperç:áo de eolL Estrangeim.

DECl\ETO DE 1.8 DE 11,1.10.

Manuscl'ipto auLhcntico.

Tendo ordenado, por decreto de 8 uo corren
te, que pelo Thesouro Publico e satisúze '~em
ao De embargador JO'é Paulo de Figueirôa Na
huco de A.raujo, encal'l'eg'ac1o de fazer aviyentar
os rumo, da Fazenda de Santa Crllz, e aos oili
ciaes nelle mencionado , os 'encimento' que
lhes competissem por esta diligencia; e hayen
do-me repl'es ntado o dito De, cmbal'gador que,
além das pessoas mencionadas no sobreclito de
creto, erão indispensaveis mais alg-uns Pilotos,
hum Solicitâdor, di,er os 01Ii6aes de pedreiro
e canteiro para assenlarem os competentes mar
cos ua linha divi. oda da Fa7.en la, e uiversas
despezas mais, como earalgaduras, compra de
materiaes, e alugueis de carros para conducção
dos marcos c outras: hei pOl' bem, amplialluo o
mencionado decretu, que, pelo mesmo Thesouro
Publico, se sati 'faça,: além dos vencimentos do
sobreclito De embargador c officiaes que forem
empregados ue~la diliõencia, todas as mais des
pezas que com ella e fizerem, ii vista da folha
que para esse fim deverá apresentar mensalmente'
com a devida legalidade o referido De~embat'ga-

r

r

dor. 1\larianno .10sl': Pereira ua Fonsilca, IClo
Paço, em 18 de Maio de 1824, 5~ dn lnaepeo
dencia e do lrrípel'io.-Com a I'ubrica de S. M. I
-Clemente Ferreira Fr3ucIJ.-Ea:tralli,fÍ.o do Liv
';0 de Re~. de Decretos dos a7i/UJs de 18.21 a AJJl'it d
1825, âfi. 1251;.

RESOI,UÇÃO DE 1.8 DI, UAlG.

l\Ianuscripto anlhenlico.

. Senhor. - Po. portarja da Secretaria de Esta
do do ! egocio~ ela Fazeoda, d~ 26 de Fevereiro
do corl'ente anno, mandou V. M. J. remetter a
e te -ConseltJo, pal'a consultar a representação
do Desembargador Juiz uo Sequestros das pro
priedades portull'ue1.as, do theor segllinte:
Senhor, ·con tau neste Juizo, por huma eerli{1ão,
apresentada pOL' Jo:', iUaria Conêa ue Sil, qllil

. 1L 1. hou\'era por bem lhe re olver que elle
foss e o PrOCUl-aUO.l' e Admin i trador da casa de
seu irmão, o Vi 'conue d'Ass~ca, sequestL'ada por
este Juizo, com obt·igação de dar eonta. Para
não relardar a 'ocução das augustas rosotuçõe~

de V, lU. 1. deixei-o entrar na.quelle exercicio.,
exi~inrlo·lhe que implorasse a oompetente p~.Q'fi

são. Acontece, porém, "ii' ii min lia noticia que
ene tCUl renovado arrendl1mento, feito afora
mentos, recehelldo lu vas ou entradas, pas ando
até a concluir esse contraclos por si me mo na
quiUo que principião I'equerendo a e$fe Juiw.
Tenl o-o ad vertido desta irr~glllaridar:l!l: ma, , in
sisLin 'e, constituir-mc-ia na necessidade de pro
ce,leI', Cil5 umlo toe contracto', c não m::ha.s o
mais pl'udeote slIpplicar previamente .a V. M. l
a graça de mandaL'-lhe declarar se elle está ou
não eomprehenilido nos artigos ;).0 e 5° da porta
ria ue ;).{~ de Dezellbro de 1822 constantes da
certidão junta, Por elles devem os Procurado
red não abonados dar uança, o dC'l'em locar- e
cm praça os bens. E ta admini$lração, porém.
sendo mandada conferir ao sobl'ediilo José Maria
Corrêa, enLI'O na dll"ida: 1°, se eUe e tiL ~lljeito

<1 dar aquella caução, pC'rque não tem bons de
raiz; 2°, se os Ilrl'endamentos podem ser por elle
feito sem intel'Yonçau do J.ui7.o, como estú cm
regra ol'dena,lo, he pratica, o penso necessario,
pal'a 11 o Juizo con ·tar a renda; 5°, em que tempo
de .... e prestar as COI tas, se aonu<1lmeote ou em
prazos mais curLos. Poderia sobro estes artigos
aventnrar decisões. Ellas porém occasional'ião
coule açõcs que cos ão, concorrendo a sempre
augusla resolução de . !II. l., que até me dá
a ccrteza do 'Iue dero fazer mais eOLl:n'uente
menle ás intenções de V. 1\1. l. ~ concedend'o
lhe a adminisLTação, V. lU. l. pois se dignarA or
denar o mais ju to. Rio de Janeiro, 24 de J auei
ro de 1824, -O Desembargador João Jo é da
Veiga.

Corno esta representação Jôra dirigida pela Re
panição do T!Jesouro Publico, ,-inba ié respon
dida pelos Desembargadores do Paço, :Fiscal do
mesmo Thesomo, e ProcuradoL' da Fazenda Na-
. 1 I rClona, que se seguem.

Resposta do Desembargador do PaÇo Fiscal:-
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o supplioado não só he 110m Procurador coo5
llituido pelo pvoprietario dos bens, mas autol'Ísa
do por buma consulla, o que não"ao Dlcceria se
elIe não merec"csse confiança; e por t lUtO, pare
ce que o Juizo naLla póde exigir (Ielle senão a
prestação das contas, fazcndo rocolher o liquiuo
ao Tbesouro. Uio, 14 ue Feyereil'o de 182lÍ,
Tinoco.

fie posta do Desembargadl5r do Paço Pro
curador d1\ FazenJa _-acionaL: - Parece-me só
praticareI pelo Juiz uo Sequc.tro, ii Yista da,
certidão que sc juntou, e por elle eD.\'iada, O exi
gir do upplicado a conta do liquido dos rell·
tlim~nto aclmini 'trat!os no LeUlpo que fôr de
lIiclo, segundo a ql1aliuade dos l'endimenl:D ,
para se recolher ao ThesLluro; ficando o Juiz nes
t<l! paute em l'e poosabilidade. lUa, IS ue Feye
reiro de 182{\.-"Nabu.:o.

E dando-se por eSle Coo-elho Yi;;ta ao sQbrG~

dito De embargador 1?roclII'adur d.a li az.cnda, ha
"~ndo·s(} preyi:llmcnbe junl'<lf1o a consulta original
que sóbe com esta, por "~r,"udc. da quul fôl'll. o
suppii alto administrador da caSll de seu irllJão,
1'e pondeu pela ma!Jeira guinle : - Parece que
não poucm I'cgel' no caSO da admini,tmção con
cedida pela immediatn resolução da cOlrulta juo
'a,,. que dc\'crá sllbil', os nrligos 2" e 5" da porta
ria de 24 de Dczembro d(~ 1'822 tIa copia junta"
na ql>nl se dispõe, pnl'a o caso ele llrocurndores,
que Ô l~m li Llbonllçãe) dos proprietarios que ()S

constituirão. diJl'cr'lDçn quc consi'\crou o Pisenl
d,o. Thesour l!ublieo, omcinndo sobr~ e 'ta repre
senrn~üo do Juiz dos Seque lro:<, c reconheci
quantlo offi-cici tambem pelo me 'mo TlJesoUl'O
Publico, sendo de parecer qttC ao dilo Juiz in
cumbia, a respeito da administração tle que :;,e
trnta, só a exigeneia da' contas, para l'n1.er reco
lher-se o liquülo ao Thesourú, o qUI: su 'lcnto,
cleclorando quc a. rel'erida: conta' da receito e
ue, peza dn admini ·tração deyí)rão SI'!' dadas an
llllulmente parl1' tambern realisJr-sl! a ellbrada do
li((,uid<!l lias rllndimcliln, ILO: cofrc' uo Tllt'SIIUI'O,
sobre o qlte fica ao dito Juiz u l·e_poll~ubilidJde.

Eu enlcudo- que as' iOI poderú ctlll:iultar·so. Bio,
~7 de ~larço tlc IS2!j,-Nôhuco. ,

O que LI~lv 'cndQ ,'isto, parel:c no Conselho Q
nae 'mo que a,o. DesemJ)<Irgadol' du Paç(,) Procura.
do~ fIa Falieml;). não ~Ú pcLiJ~ I;OZÕllS l'undumenlaes
q,uc (Iii, indicada, tamb li) pelo Fi 'cal U,) The ouro
Pu,bJicu, cle ser o suppl.iGado·Jo é i\luria C I'l'loa de
Si) não só hul'n Procurnrlor cOll:tituido pelo pro
prietario, dos ben', lllas alé autorisndo peln reso
lução cle consulta de .6 dc Agl.lsto de 1825, pura
entl'ar na administração delle , como tambem
porque, mel'eéetH1Ü' assim buma jll:ta confiança,
lle, pelos artigo~ 2° e 5' tIa purtóll'ia de 2{f de De
zembro tle 1822, desobrigado la nr.ce$.idade da
ló.cação jllllicinl, e le que no exeJocicio da sua ud
ministração tenha ontro onus mais do l\.ue o tia
prestação, da CC)Jllas aontlalmen.te, e () ue, f"azcr
tod::rs llS qecfa.raçõc.s que neste acto sc julgaJ'cm
net'(,'Ssarib!i paun o pelofeito eonhecimento da re
ceita e dçspeza. da mesma admini ll'u~;ão, deven
dlo Ser trlanliuo c ,consol'\'ado na p'o >c cm que
cSlrj,. C'c(.nsiucl·ado em boa 1"", c na. confiança que

mereceu, em quanto pOI" meio aOlllpctente e leg:li
se não mostrar o (;unll;ario; on pnra nesse casu
ser remol'ido, ou lig-ado Ú' ohrignç.õe· dehum
Proculoador fJl;e não tcm confianp, e obl'j"'aL1o a,
entrar 110 Thesouro Puhlico com u rcn,limento
liqtúuo, pl'c~ln(;a, a' contas 'el,\l clemora alguma.
Ee o que IHlreec ao C Il15elho, e Y, lU, L resol
Terá o que lhe parecer JUSlO.

Pnrel:e ao Cou ,;Iheiro Lenn'llo(]n Piu leil"o de
Yasconcello' que se tlere responder ao .Juiz do:
SeClueslrl1s 111.1' JO'6 Lida Currí:a de ú eslú u
jeito a todos os OUl1< e eucargos de adtnini~lrallor.

Clne o .lniz del'e fazer dfecli\f) como ellll'llder
de tlil'eilo c. ju;tiça, reorublhlo·:(~ pela Port:: ria
de ,,~ 'U<l 'Jewlllul'o ele J 822, e Illuis leis qll' re
gulilo as atfmini.;tr<l['Õ >5, ,l I'quc do cOl1lr:lrio he
fn,lcr leis 1I0YttS, oU interpreta-Ia;;, (l que lhe não
cumltrc. llio rle ./alll:irn, en12' dc Abril de 1824.
5° da IuLlcpc>ntlenci:J c ,lo Im,'erio.-.lqiiO Cario'
AugU:lO de Oeynlla ·cn. - Franci c;o Lope' de
SOl)za de Fnrias Lomos.-.luão Vieira d<: Car~

valho.
Bcsoll/ç,to. - Como parece. Paço, d, de i'laio

de lS2!.J.-Com a rubrü'a tle S. ~l. o I. - Ia
ri:mno Jo é Pereira (Ia Fon:-eca.-/lclut,sc o ori"i
nai no Cariorio ac/uni do Thesoaro Nacional.

ponTAlH~ DE 18 DE M.HO.

Jl[lItlu,cripto all.thcntico.

S. lU, 01. tomanrlo cm eonsidcl':lÇiJO o I'cquc
rill1enlo do' moradore~dolcrm.lJ tia 'illa do Paty.
e 'labclecido' entre os riu,; Pal'ahiba o Parahibuna,
l'JllC pedem '1 0 1' i~enlos tia, pa 'n'Tens ,lo uovo Ue·
g'isto du Parahibn, "islO qUll nada erão olrigado:
õ.L pagar anle' tle 501' m ,halo para ali (ll1c"istn
da Par;lhibunil; e (;onfurmandl}-se com ti que so
hro esta ~lIpplica illiorm<ll1 o Inte!111cnlc Geral da
l?oüc~a, det:larando ser ,11:jnsliça a prclcnção dos
supplic3JnlC, : ha pOl' bem ,li,:.pensa-In .. tia' pa 
sag-ens- dI) subr dilo'Re..-j til tln Parahibn' e assim
o man,la pela Sccrelnl'ia ue E~tallo do' 'c ....ocio
do tlll'eriu part icil'al' ao :llinistro Secrctnrio de
Estado do: regol~io da Fazenda e Pre,Í\lente do
Tbesouro I'nbli '() !?arn sua inlellig ncia, t: pal'a
que por aql1ella Rllpillobi~'ão 'e expeçiio as ordens,
neGes 'adn' para e ..ell:'ão ,Iesta iml)erial ordem,
Palacio tio rtÍo de Jal~eiro, em lS ,Ie i\lnio de
182L,. -Juüo Seycl'ial1 ~l:1cicl da Co;ta. - Par·
ticipou-se ao Inlenrlmtc Gemi da Policia, - ,1.cha·se
no Dial'iu do GOl;01'/I0 71. I 16 de 24 de 1laio de 182!"
em artigo de ojfi.cio.

PonT ,\nIA DE 19 DE ftfA.IO.

MaOll~cripto auehcolico.

Sendo inLli pensal'el e\'it l' que o publico, ~Il.l

cJ!d9 pelo bitulo do jOI'nal-Diarío do Gu~el'oo

possa persuadir-se que na publicação de seus
urtigos tem alguma inlluencia o Go,'erno de S.
M, o I.: lta POI' bem o mesmo ,A. S. que não,se
~ubltqu-e mais <lquella folha ,"om o referido titulo.
E awnJô pela Sccrrtaria de E ta do dos Negccios-

54··
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uo Imperio participa-lo ~Jnnta Directoria lia Ty
pographia Nacional, para que, nesta conformi
dade, o faça conotor aos l'roprietal'Íos ou ellitores
daquelle jIJrnal, e as~jnt se execute. Palació do
Rjn de Janeiro, (!m 19 lle l\laiCl rle 182.4. -.João
Seyeriano Maciel da Costo. -Aclta-se 1/0 Uv. 2"

de Reg. de Oreretos e A úsos ti T)'pographilL Nacio
nal, ti /l. 156.

NOT A DE 19 DE MAIO.

Imp. nl'ubo.

o abaixo assignado, Conselheiro, ~linistrl) e
Secretario de Estado dos Negocios E~trangeiros,

. accusa a recepçãu da nora que lhe dil'igio, em
data de IS do corrente mel" o Sr Cond~ de
Gestas, Consul Geral de S. i\1. Christiaoissi01a~

exigindo huma satisfação cathegorica do Governo
Rrazileiro, em consequencia de hum artigo que
l'em transcripto no Diario do Governo n· 109,
pelo qnal Vm. julga olfendiJo o caracter dos Fran
cezes residentes nesta Côrte.

A este re peito d1:)ye G abai~o assignado fazer
observar a Vm. que he bem conhecido de todos
(até pela classificação em que se achão os artigos
daquelle Diario. denominando-se huns oOiciaes,
c ontros não oIliciaes), que aqnelLe periodico,
se bem tenha (l titulo de Diario do Governo,
comtudo, não hc authenticamente omcial senão
naquiUo que positivamcn~e se declara como tal.
Ora, adlandll-se o artigo, contra que se queixa
Vm., rleiJaixo da epigrllphe dos não ofliciae ,
não póde nem dl!\'e o GOI'erno de S. i\l. L inge·
l"ir-se ne~ta mat.:ria. :Jinda que lhe seja mui desa
gralla I el a generalidade cum que n aqueIla corres
pondencia se cuml're1Jendem os Francezes aqui
residentes' porque deste mudo iril oppôr-se ii lei
da Libenlade da Imprensa deote Imperio, que per
mitte a ampla faculdade rle escrever o que cada
bum quizcr; quanto mais que pela mesma lei se
estabelece, como remedia ás ol1'en~as, a pel mis
são de que a parte offenclida póde chamar aJuizo
o editor ou autor, ficanll0 além disto o recurso
aos )e adus, de; ou escrever em tientitlo contra
rio, ou apro"citarem-se daquella faculdalle.

O abaixo assignado, julgando ter satisfeito ca
balmente a Vm. comas razões que acaba de expôr,
se persuade não ser fóra de proposito trazer á
lembrança de Vm. , que tendo-se \J nosso Agente
cm Paris queixado ao DirectOr das Chancellarias
da Repartição dos Negocios Estrangeiros, coutra
os redactores do Jurnal dos Debates, pOI' hum
,caso identico, o dito Director, não obstante não
11aver em França huma liberdade tão ampla de
imprensa como no Brazil, comtudo, julgou-se
com fundamento para se vaIeI' desta mesma li
herdade, a'fim de não annuil' ii represeotaçãodo
noiSO A.gente, respotidcndo da maneira seguinte;
'- Vous sa"ez que nos journ:lllX soot parfaite
men t libres, c'est une chose qu'il ne faut pas
laisser ignoreI' dans les pays étranger;; ear le
Gouveroement ne peut pas commencer Ú pl'endre
une re_ponsaiJilité qll'illui faudrait abjurer'qllel·~

q:Ies j0ll1'S apreso ~

r
O abaixo a signado renova por c ta occasião a

Vm. os sells sen timentos de perfeita esLima e
consirleração. Palacio do nio ddaneiro, cm 19
de 1\1a ia de 1824, - Luiz Jo~é (le Canalho e
I\lello. - Acha-se 110 Diario do Governo 11. 126 de
ã ele JU:lho de 1824, em artigos de olflcio.

POnTARIA. UF. 19 DE ~í.uo.

lIlnnuscl"iplo nUlhentico.

Foi pre3ente a S. I\I. o I. a informação que
!\Ion -enhor ~liranda, Inspector dos Colonos Alle
mães, deu em data de 18 do corrente Íllez sobre
a pretenção do Colono Jacob Heringer, de ser
admittido outra ,-ez à Colonia AIlcmã em Nova
Friburgo, donde foi mandado retirar, em conse
quencia do acto de insubordinação da Praia Gran
de, resistindo ús ordens do seu transporte para
aquella Villa. E commiserando-se o mesmo A. S.
do estado de abandono em que elle ficaria nesta
côrte com sua familia, e esperando ao mellmo
tempo que- da'qui em diante procul'arú corrigir a
sua conducta; houve por bem ordenar ao Sar
gento Mór, Director interino lIa Villa da Noya
Friburgo, que fazendo pl'Írneiramente constar ao
refel'Ído Coi uno qual foi a causa da sua expulsão
da Colonia, o houve se de adOlittil' outra ,-ez aás
mais Colono~, para ser contemplado com o sub
sidio que se lhe tem concedido. O qua manda,
pela Secreta ri 'I de Estado dos ogocíos, parti
cipaI' ao mencionado Momenhor para sua intel
ligencia. Paço. em 19 de Maio de 1824. - Luiz
José de Car\'alho e !\lello.-Aclta-se tLfl. 24 V. e
25. do Liv. 5" de Reg. de 11lspeq:«0 ele CoU. Estl'an
geLra.

PORTARIA. DE 19 DE MAIO.

lmp. avulso.

!\IanJa S. 1\1. O I., pela Secretal'ia de Estado
dos Negocias da Justiça, que a Mesa do Desem
bargo do Paço, em consequencia das imperiaes
resoluções ultimamente tomadas em consultas da
mesma I\lesa, e pelas quaes passárão pal'a Ouyi
dores alguns Juizes tle Fura, proponha para os
lugares que devem neste caso ficar l'ag08, Ra
chareis que se mostrem habilitado, preferindo
cntre eIles os mais habeis e adherentes iI causa
destc Imperio e á pes~oa augusta do mesmo
S. PaIacio do Rio de Janeiro, em 19 de Maio de
182[~.-ClementeFerreira França.

PORT ARIA. DE 19 DE MAIO.

Imp. nvulso.

- Manda S. lU. o L, pela Secl'etal'Ía de Estado
dos Negocios do Imperio, participar ao Conde
Regedor que, em cumprimento do que se acha
determinado no § S" do cap. 4° das ipstrucções
para as eleições dos Deputados e Senàdores tla
A.ssembléa Geral I,egislativa do Brazil? convém
que os Eleitores das Fregue,zias desta Capital,
~lUnidos de seLlS competentes diplomas, compa-
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gel de Azeredo Coutinho a fez no Rio de Janei
1'0, em 20 de 1\1aio de 1824. -João José Rodri
gues Vareiro a fez escrever. -l\Iarianno José
Pereira da FOD$eca.-Aclta-fic á {l. 1'J'J do Li'/). ,.
da Repartição. do TllesouJ'o Nacional.

reção na sua presença para assignarem os seus
nomes, e declararem as Freguezias a que perten
cem , no liTro que ha de servir para as actas da
pruxima eleição, pal'a cujo fim o mesmo Conde
lhes marcará o dia e o local da reunião ~ e fará
intimar ao iIIustre Senado da Camara a pI'ompti
ficação dos necessarios preparati'·os. Palacio do
Rio de Janeiro, em J 9 de !\laio de 1824. - João
Severiano l\laciel da Costa. :"'-Acha-se no Diario
do Gooemo n. J 17, de 25 de Maio de 1824, em
m'tigos de olficio.

RESOJ.UÇÃO DE 20 DE MAIO.

lIIanuscripto authentico.

l\lanoelJosé de Oliveira e outros, sahindo da
Bahia quando evacuárão dali as tropas Lusita
nas, abordilrão lt ILha de Santa Catharina, onde
desembarcárão alguns generoso A J unta da Fazen
da sujeitou-os ao pagamento de direitos de en
trada (com a espera de5 mezes), cm virtude do
decreto de 12 de Novembro de 1822. Elles re
corrêrão a S. 1\1. I. para os al1iviar de tal obriga
ção, allegando que as fazendas forão julgadas
propriedade brazileira, por sentença do Ouvi
dor da Comárca, e são restos das lojas que
tinhão na Bahia, mostrando-se, do seN máo
{}stado, sellos ~ diminutos preços pOl' que as
Tendêrão, o terem entrado naquella Cidade,
e pago ali os devidos direitos, muito antes dos
acontecimentos que se occasionilrão it desunião da
Pro,incia, Informou a Junta da Fazenda que
não póde acreditar que sejão restos das lojas,
como. os supplicantes affirmão, as fazendas em
peças inteir<Js e pacotes, o sal, os barris de vinho
c outros molhados, provavelmcnte introduzidos
na Bahia durante a occupação pelos Luzitanos.
Parece ao Conselh'l, con formando·se com o Pru
curador da Fazenda e Junta, que só póde ter lu
gar a isenção nos artigos que por escrupuloso
exame feito na estação competente, e á ,-ista das
J'e1ações da descarg<J, se conhecer que são restos
de lojas, subsistindo entretanto as fianças exi
gidas. .

Resolução..-Como parece. Paço, 20 de !\laio
de 1824.-Com a imperial rubrica. -l\1<Jl'ianno
José l'ereira da Fonseca·.-Acha-sc o original no
CartO/'io actual do Thesoltro Nacional.

PROVISÃO DE 20 DE MAIO.

l\lanuscripto :\uthentico.

iUarianno.José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda da Provincia de Goyaz,
quc o mesmo A. S. 110U"C por bem rcstituir,
por decreto de 4 (le Abril antecedente, ao lugar
de Physico das TI'opas dessa Provincia a Gabriel
André lUari:l PloesqueJla, ,-encendo o ordenado
:10nuaI ~e 480:jj) rs., na conformidade da portaria
da SecI'otaria de Estado dos Jegocios da Guerra,
d? 15 do corrente mez; quc me foi expedida ao
dIto re peito, O gue se pa.oticipa á mesma Junta ..
para sua intelligencia e execução. -Tristão Ran-

'>

PROVISÃO DE 21 DE AlAIo.

l\lanuscripto authentico.

l\larianno José Fereira da Fonseca, etc. Faço
!laber ii Junta da Fazenda Publica l1a Provincia
da Bahia que S. 1\1. o I. houve por bem ordenar,
por portaria de 5 do pre ente, expedida pela Se
cretaria de Estado dos Jegocios da Marinba, que,
além da regular consignação men aI destinada
para a Côrtc, e encommen das das madcir:ls pre
cisas para esse Arsenal, jil determinadas em pro
"isão de 21 de Janeiro ultimo, se promova o
córte e encommenda das precisas p:lra a cónstruc
ção de huma náo, ou de algum outro V:lSO de
guerra com que se prctenda augmcntar a força
na"al deste Imperio, por ser hum dos objectos
que, pela sua reconhecida importancia, merece
a particular consideração do mesmo A. S.; e or
dena outrosim que a Junta .satisfaça quae quer
requisições extraordinarias que, a bem de ~eme

lhantes construcçõe , lhe fôrem feitas pelo Inten
dente da Marinha respectivo, atten ta a necessi
dade de elevai' hrevemente a Armada Nacional c
Imperial a hum estado respeitavel e capaz de de
fender as extensas co.stas do Bra7.i1 de qualquer
aggressão inimig:l. O quç se ha por mui recom·
méndado ii J unt<J, p.ara que <Jssim o cumpra. 
José Alexandre de Amorim Garcia a fez no Rio
deJaneiro, em 21 de 1\laio de 1824.-1\1al'ce1lino
Antonio de Souza a fez escrever. -1\larianno
José 'l'ereira da Fonseca. -Ealtrahida elo Li'/). dI:
Reg. das Ordens ealpedid«s á Junta da Fa-:'eIIda da
Provincia da Baltia, ti {l. 55 v.

PORTARIA DE 21 DE M.UO.

lmp. :\\·ulso.

Tendo S. 1\1. o I. resolvido, posteriormente ao
decreto de:51 de Outubl'o de 1821, que todos os
pcnsion:lrios do Estado fos'em p:lgos pela 1'he
souraria Geral dos Ordenados, Pensõe e Juros,
assim se participou ús di[erentes Esl<Jções do Im
perio, e em conse-qucncia desta imperial ordem
devolverilõ da folha do Hospital !\Iilit:lr, para
aquella Repartição, :IS pensões com que muitos
alumnos da Academia Medico -C irurgica tem sido
attentlidos pelo mesmo A. S.; ma como laes
pen ões sejão hulU subsidio tcmpot'ario que deve
expirar com a conclusão dus estudos, determina
S. 1\1. o I. que tornem a serem p:lgos pelo Cofre
do Hospital, como out."ora, inclusi vamente José
Izidoro de Sá e Thomaz Vieira de SOUS:l, indi
cados n:ls portarias dessa Rep:lrtição, de 29 de
Abril pa sado e 4 de 1\laio corrente. O que mafl
da pela Secretaria de E tado dos Negocias da
Fatenda participar ao l\lini Iro e Secretario. de
ES4:Jdo dos Negocios da Guerra, para quc faça
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e~C'dh' os cllnrenreotes Cil'l'<len~ a este respeito,
na intdlligencia de que. nesta me ma uata se f07,em,
3 'necessuri3 ;parth;ip:lI,"lões 30 Thcsoureiro Geral
dos OrdeD3dos., Pe::Jsóes c Juro, para que-fiquem
cessando os sollt'edito' paglamento~pela 'ua T'he- I

souraria, Paço, em 21 de !\laio de 1'82!I' - lUa
I'ianno José Pereira cle SouZG.-Aclta-se 110 Diario

, do Cotemo 11. 121, de 51 de nIaio ete 1824, em (()'
tigos de Officios.

l'ORT.iRH DE 21 DE 1\111.10.

1Ulp, aVll!so"

S. 1'1. O I. a lt'cmlentlo ao que lhe representa
Frei Leandro do Sacramenlo, Dil'ector do Janlim
Bot:mico dn Lagôa de nodrigo de Frcitas, sobre
o :lIlgroenlo do sabrio que aolnalmonte ,·enr.e o
CM""a Antoui0 José empregado na cl.llllll'a c P"o
paraçJo do cM: !ln por hem que se lhe paguem
800 1'5. pur dia, em lugar de 6'!IO '''. que alé
ngol'a percehia, E assim o mnn(la, pela Sccre~a

ria de e,:lMIl!>- l@s :rllgocios do lmperlo, p:vrtioij)al'
ao Ministro o Se I'et:lrio de Estarlo 110 ~-egooit>

ltO Guel'l'a. para (jue expeça ne. tn eon.fol'mid'lI1f:
os drspacho, n cc's:!rios. Palncio do tlio de ~a

neiro, em 21 (Ie. nlaio ue 1824. - Jaiio Sevcrian()l
Macic1 da Co~ta. -Ac11lt-S6 n 1 Dill7"io elo Gimwno
n. ] I (), de ~G de ilIail} de I 214, e1n artigos de or
fi8io.

l'O~TA1UA. DE 21 DE ~UlO.

l\lanllscriptn alllhentico,

Tenuo con t;;do na augusta prr',,;ença de S., 1.
01., por inl'orl1lação uo Tenente General Gover
u(lllor lIas Armas da Côrte e Prol'incia, que os"
fJuatro Mlemães SchUlt, Woll', TI"t~sf c Prost,
-vinuos no navio Carolina, e que 1'orão remeltidos
para o 13atalhão de EHrangeil'os Ja Côrte, não
sc achão em estallo tlc ervil' pOI' molestia que
paJecem, segllnllo os.exames a que procclleu o
Cirurgião lIl,ór 110 mesmo Batalhão: hOll re S.. lU.
J. por bem rlelerminal' que, pela Uepartição.dos

:r eg-ocios ela Guerra, se expedi: em as ol'tlens ne
ce snl'ias para "e lhes dal1 baixa, e serem depais
cntregues a Monsenhor Miran(la', In~pector dos
Colono' AIIcmãe~, a fim de os rcrnetler ao. Ins
pector interino da Nora Fl'iburgo, que del'eril
adroitli-Ios nu nUl11oro t1oóColollos. O que manJa
pela Secrelaria lle Es~ado dos Negocios Estran
geiros as im o participa.r ao me 'mo M'onsenhor,

, para sua intellig-cncia e execu~.:ro. Paço, 21 ele
lU,aio de 1824. -Luiz .lo (., de Carral'ho e nIr:lIo.
- A c1ut ·se ri (l. 25 elo Liv. 5 ° da 11l'lipccriío de €bll.
Estrangeira.

}'OnT AR!'A DE 2.1! Dll ;\/A1:0.

1'U1p,. aVlllso.

Coo tanJo :L S. l\I. o I. a l'altUJ qne !la de i\li
ni. tr(l na Cnsa da Supplicação para o sen regu"
IA II cxpeuiente e prompta aum inistraçiio GEa j 115

tiça, ostand opor isso Illllit o-s Omcio e C.:!.sa-s 'de
-Óiggl'a'Vos vagne-, e E'ervitlas pou E teu 'a{,"aot· ;

(

sendo, por~unto, evidente a necessidade ôe llU'm
despache regular: manda o me mo A. S..,. pela.
S«oretaria de Éstallo dos Neg00ios da Ju tipa,.
qw o Conde Regedor, em quem .pela stla reco
nheoida recliJáo, probidude e 'Imor do senip
mtlÍto confiu, tendo em consüleraç-o 0 § 6° do'
ulnlrá com força de lei, de 10 (le laio de 1&08...

faça subir Cl~m a maior brevidalle ú sua augusta.
pl'esenllll, per esta Secretaria de Estado, huroa
pl'oposta de ~ljl1istl'os para a referida Ca a, con
templando nella os Descmbargadore da llaflÍa.
que, pela sua antiguidade, bom ser \'iço e mere
cimento i1ev.:io entrur nellu, a fim de fazer-se ao
depois o despacho regulai' elas referidas Ca as e
Oilicios que estivel'em vagos. Palacio do Rio de
Janeiro ,. em 21 de Maio de J 82{~. - Clemente
Fel'l'cira Fran.ca, -Áclta-se no DiaJ'io do Gove1'no·
n° I J 9 de 28' tio Maio de J 82-!', 01/1 artigos de of
/teio.

POnTt\Rlil DE 21 Dl~ fAIa.

1mp. a\"lllso.

OIllm, eExm. SI', Chanceller tIa Ca'a da Strp
plioação desta C@:'le, João Jgnacio da C(lnho
úetermion a toJo os Sr:, Escl'Í\'5e' de-ta Cô,te"
que nas, cnt~nças que pa 'al'om e quc hão de
fazer tran.ito pela Chanccllal'ia, deTem 'rigir nas
me maS o termo de pubUcução das sentcl1ças fi
1lo3es; declarando e as partes ou seu' Pl'ocul'a
dO'res c,tirerão presente ú na pu1':JlicaçãEl, e
quanuo não e li rerem presentes derem o mcsmo~

Sr. EscriTães noticiQ.las ii' partes conlr\l quem
a me:mas, são prof'el<idas, Otl a seus procurado
res, cuja intimação llere ii' lambem incerta nas
mesmas senlen as, sem o que não 'orúá sellada
nem tran iladas na mesma CblllYCellaria. "E pam
que se não chamem ú ignoi"ancia, os m:rnda fazer-
SCierrle.5 P0l' c-te Dial'io. Rio, 21 ue Maiô de
182{I, -O Porteiro da Cbancellal'ia, Loul'enço
lUanoel Botelho de l\toracs Sarmenlo, - Acha.-sl}
no Diario do Cover;"? n" I J G, ele 2!~ de Maio de
1,82!1, em arliglJs de officio,

pOnTiR!l.~ DE 22 DI! ~T'\LO.

Imp. a,'uI o.

Senllo presente a S. ~I, o I. o plano que, para
a edificação de hum Tbeall'o sta CIJI'te, propõe"
no requerimento incluso, ViGtol' Profil'io de .1301'
ja: manda o mesmo Senhor, pela Secretaria de
Esta(lo dOE; egecio do Imperio, que o Inten
vente Geral da ,Policia, yisto se,' este n.egocio
ab,~oln,tnmente pnl'licular, e llépendénte da ,'00
tade das pessoas que quizerem concorl'er IlO'm

acções, nenhum emharaço ponha. ir diligencia'
qlTC' o sU['Jplicnnte tizel' para rcalisal' o que pre
tende, Palacio 'lo Rio ele Janeiro, cm 22 de "faio
du tlh4" 30ão ~":Te,.iano !\ aciol da Costa.-Acha
se no Diario elo Govel'no 11. 120, de 29 de(iJl11io áe'
1824" em artigos do of{icio. '
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1mp. avulso.

CART Â BIPEBlH DE 2l! DE MAlO.

assi-u lie serTido ordenai' ao Admil;listrador das
passageL\s do mencionado registo. - Pala cio do
Rio de Janeiro, em 22 de l'laio de 1824. l\larian
no Jo·é Pereil:a da Fol1' cca.

lIIanuscrjpro 'llul1lcoti"o.

lIInnu~cripto authcnlÍco.

PORT-ARIA. DE 22 DE MA.IO.

RESOLuçÃ-e, DE 22 DE ,LUO.

Pedro lUachado de l\liranda Ialheil'o, Desem
11 al'gadol' do J1aço, do meu ConselllO" e Cban
ccllCl' 1\101' do Impedo. Amigo. EI1 Il Imperador
Coo titucional c Defensor Perpetuo elo llrazil ,os
envio muito snudm·. Tendo em coo idel'ação a
intclligencia e zelo com que cuida te no arranjo
e boa dil-ecção do e tabelecimenlo tia Colonia dos
Suis os, da qual fostes nomeado lu pector, paI'
decl'eto de 6 de l\laio de 1818, até que obti ,estes
a . vossa .demissão; e teodo-se principalmente
feito mUlto rccommendavcl na minha imperial
lJresença o acerto c distillclO zelo com qne ten
de outrosim dcsempell hado n commissflo de que
fostes ultimamr.llle cncal'l'egado da inspecção dos
Colonos Allemi\es, dc-de que chen-úl'ão ao porto
destn Capitn[ e partil':iO para seus ~bfferel1te- des
tinos; e por qnal to, para o pron-res iYO e bom
alTanjo, tanto da nova Co!ollia Allemã e tabele
cida em Non Friburgo, como das que hou,erem
de se cstabelecer em utras parlc desta Pro
"incia, mtJilo convenha que ten hais sobrc alles
autoridade detel'minllua, c conhc~:ais priyatiya
mente dos nego cios que lhes fôrém relativo
serviodo de intcl'medio entre elle e o Go,"crn~
para mai prompta regul'll'idade da sua admiois
tração: hei por bem nomear-"os ln pector da Co
10nisação Esll'angeira ne la l'rovincin, ficando a
V? 50 car~'o propôr todas as mcdidn e providen
CIas que Julgardes acertadas úquelle importante
fim, e receber os Colonos que vierem chc"anrlo

. I . " ,CUle ar 00 "eu arran j3mento, e administra-los até
terem o ultcrior destino que cu houyel' por hem
dar-lhes, e dirigir a admini tJ'açüo do Colonos
que já se achão na Província, especialmente em
-ova Friburgo, cujo Dil'ector interiuo ficará obri

g?UO a.partiGipar-:os iudo quanto necessite pro
"ldenClas. PodereIS corre {loudel' para tudo isto
comas difIel'cnte aUloridades citis e militares, c
submett~reis ii mioha imperial approvação, pela
Secretana de Estado do Negocio E~tranO'eiro

as im as participações do que mI' occon?endo'
S~ndo p!'eSenle aS, iU. o l. a supplica que á como as medidas que TOS parecerem coovenien~

sua lITlpel'lal pre ença fizerão suhir os moradores tes, afim de que eu seja regularmenle inteirado do
do Termo da ViUa do Paty, e abelecidos entre progresso ou atl'azameoto dn Clllonisaçao desta ..,
08 Rios Pal~lliba e Parahibuna, allegando ser-em l)rovincia, C seus resultado, e pos a dnr, com •
constrangidos a pagarem presentemeute os direitos conhecimento de cau a, as pl'O\'Ídencias que fó-
de pa Eagemque nunca ha'l"ião pago antes da mu- rem compativeis com as cirr.unslaocias, em quau
dança do r~s"i to· e sendo qualquer objecto de to obre este importaulissimo assumpto se não
segurança e 10 tere e que e po sa dirigir ao bem tomal'em medidas legislativa e permanentes. A 
de sem fiei ubditos o que mais con tantemente sim o tereis entendido, e cumprirei com o zelo
oecupa o seu patel'l1al cuidado: he servido orde- que de vós espel'o. Escl'ipta no Palacio do Rio
nar, pelj Secreteria dc E tado dos egocios da de Janej.ro, em 24 d,e 1'laio cIe 1824, 5° da Inde
Fazenda, que os moradores do referido Termo pendencia e do ImpCI·io. - IlIlI'ERADOll. - Luir.
da Villa do Paty, que até agora não pagavão as José de Carvalho e 1'lello. - Para Pedl"Q 1\1acha
sobred?t~ passag~ns, as não paguem tambem • do tIe 1\1iranda l\lalheil'o, -Aclla-sc no Dial'iJ Flu
agora, nao obstante a x:oudan~a. de registo, O qu.a 17liwm~e n. 107, dc {~ de N()1)embro de 1824•

•

Senhor..-~1.al\1t1and~ V. M. I., pOt portaria ex
\pedida pela Secl!eta,da de Estado dos Negocios
<la Guerta, que c ta ,iunt.1 ua Fazenda dus Ârse
alues do Exercito, Fabricas e Funuições~ consul
tasse com eficHo o que parece-,a obre () reque
l·imen!o lte AnLoBio dos Reis Pires, elD que r~

quer o lugar de Porteiro do A.lmoxadfado deste
.Anenal, que se acha vago pelo fallecimento do
'qU<lO exercia, e appal'cce-ntlo I:lesta -mesma Junta
'os J'equerimemlo!' de Raimundo José de Metl(Jprt.s,
rgunrcla tios armazens dtl te AI·seoal:; 'Fl'allcisc@
joaquim da Cunha., gl.t3rda do' mesmo arma
zons; Estevão Lopes Xa;xier, Porteiro do ATSe
nal; Jeãú Diniz l\lacleira, guarda dos armazen ;
e ue Anacleto Elin da Sil va, filho do primeiro
()fficial d.1 Secretaria da Intendencia deste Al'se
lNl3, em que requerem todos o me mo lugar de
Jl'ÜI'teiro dn Almoxal·jfado, que se achn vago:
tellho a I om·a de informar -a V. 1\1. l. que este
lugar não foi creado pelo alvarú que instal10u as
:rcpartições ue Faz.enda de te AI'sena.l, e qlle na
.-actua.e circUJlstanci;,u;, em que tão fficazmenle e
trata de estabel eel' a ncccssaria economia, lhe
parecia bom dispensavcl o provê-lo, por isso que,
sendo o Almoxarifado contiguo ~I Intenuencia o
Porteiro desta rCbl:lJ'tição, podia muito bem fechai'
a porla daquclla, economisando assim ii Fnzeoc1a
Nncional 24o,w 1'5. por anno. Pan:ce a esta Jun
ta Dão ser deferh-cl o lugal' que os supplical1tes
l'equcrem, pela r3Zõ~;; e~lll'essadas na informa
ção do ,eu Deputado Intendente, com quem e
conforma. V. 1'1. I., porúm, mantlarú o que fôl'
servido. Rio ue Janeiro, I {~ de Maio ele 1824,. 
lUanocl Cat'lleil'o de Campos. - Sahador José
l\1acíel.-Beruardo José Serrão.-Antonio Cae
,tano aa Silva.

Resolufão.-Como parece. Palacio do Rio de
Janeil'o, em ~2 de Maio de 18z4.-Com a 1'l1

1lrica.de S. M. o I.-João Gome- da Silveira
.l\lendon,Ça.-Aclla-sc li pag, 61 v. e 62 do Liv. 5°
de Consultas elo Arsellal do Exercito Faúricas e
Fundições, soú n. 62 I . '
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RnsOl.uçÁO DE 26 DE MAIO.

l\ianuscripto authcnlico.

ColI. Bra:t.('

PlIfrVf.SÀO DE 25 DE JA:ld.

D. Pedro etc. Faço saber aos quere ta minha
pr'ovisão vÍllCm, que, tomando em oonsideração
o qne me foi presente em consulta do Co'nselho
Supr.emo lUiii tal' , de 6 de Outubro do anno pas
sado, acerca do abuso com que as Junta~ dos
Governos provisorios de dill'erenl'es Prnvincias
deste Imperio, eom transtorno do sen'iço, tem
conferitlo patentes de oommis~ão a muitos om
ciaes; e conformando-me inteiramente com o
parecei' do Conselho: hei por bem, por minha
immediata e imperial resolução de 26 de Abril
proximo passado, declal'ar que taes patentes só
poderáõ tel' lugar POI' immediato despacho meu.
As autoridades e pessoas a quem o cumprimento
desta pertencer o cumprão e guardem Ião intei
ramente com(\ neHa se contém. O Imperador o
mandou pelos Conselheiros de Guerra abaixo
assignados, ambos do seu Conselho/-José Re
bello de Souza Pereira a fez no Rio de Janeiro.
aos 25 de 1\laio de 1824. - O Con elheiro João
"alenlim de Faria Souza Lobato, Secretario ue
Guerra, a fiz e3Cre,'er e subscrevi. -Rodrigo
Pinto Guedes. -Joaquim de Oli,'eira Ahares.

O Conselho da Fazenda representa que, pal'a
dar cumprimento ú portaria de 1(~ de l\laio deste
anno, pela qual se lhe ordenou que nas consnltas
que fizesse sobre o prorimento de empregos de
clare SI) os pretendentes jurárão ou não a Cons
tituição do Imperio , deseja saher se dtn'e ter lu
gar esta determinação naquelles negocios já prin
cipiados, e a ponto de se poderem consultar
pertencentes a partes re identes em maior dis
tancia, ou se su nos incipientes, em que não he
prejudicial a demora daquelle I'equisito; pai ccen
do-lhe que, sofi'rendo a admiuistração da Ju tiça
ou Fazenda, por falta de prompta entranoia dos
que devem ser pl'Ovidos em quaesquer officios e
e lugares, se póde satisfazer Ú pl'ovidente dispo
sição de S. 1\1. I. , ordenando-se qtie as autorida
des territúriaes e competentes não admittão ao
exercicio e posse UOS omcios e lugares aquelles
agraciados que não jurúrão a Con tituiç;ío do
Imperio, condição esta a que logo deverúõ sa
tisfa7;er as partl!s que estiverem presentes, ou
em lugar visinho onde com facilidade, e sem re
tardamento dos negocios, pos~ão <"umpril' com
o despacho do Conselho, conciliando-se assim a
impreterivel execução da referida portaria com o
bem geral c dos particulares interessados na con
clusão de suas pretenções. Rio, :uI de Maio de
1824·

Resolução, - Como parece ao COl\,elho.
Paço, 26 de 1\laio de 182{~. - Com a I'Ubrica de
S. 1\1. o I. -l\1aríanno José Pereira da Fonseca.

, -Acita-se o original llO Cartorio actual dJTltesoll
7'0 Nacional.,.

Semlo ner.essario proceucr-se no concerto
do ellificio em que se acha estabelecido o Semi
nario dos meninos pobres e orJãos do districto
da Ilha Granue, e ele que he Reitor o Padre Fran
cisco Sabino, da Congragação da Missão; e ,não
ha \'endo na dita Ilha outro edificio mais commo
do para residencia interina dos seminaristas,
nlestres, e mais empregados no rderido Semi
nario, em quanto durar aquclle concerto, do
que o ConTento da Ordem dos Capuchos, que
se acha desembaraçado, por se conservarem neHe
apenas dous Religiosos: manda S. 1\1. o I., pela
Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio,
participar ao Padre Provincial da mesma Ordem,
que seria muito do seu imperial agrado que o
dito Convento fosse pOl' emprestimo cedido aos
mencionados seminaristas, durante a obl'a do seu
edificio. Palacio do Rio de Janeiro, em 25 ele
l\laio de 1824,-João SOl'eriano l\laciel-daCos
ta. - A efta-se 110 Diario do Govorno n. 1 21 , de Õ1

de Maio de 1824, em artigos de omcio.

Imp. avulso.

Manda S. 1\1. 01., pela S~cretaria de Estado
dos Negoc!os do Imperio, particip~r ao Conde
Regedor, que sendo mais con Yeniente que as
eleições dos Deputados e Senadores se fação an
tes na sala da Assembléa do que na casa da livra
ria do lUo teiro de S. lIento: ha por bem que
nesta oonformidade se l'aça a COJllpetente publi
cação. Palacio do mo de Janeiro, em 25 de
Maio ue 1824. - João Scveriano Maciel da Cos
ta.-Acha·sc no Dim'io do Governo n, 119, de 28 de
111aio de 1824, em artigos de oflleio.

PORTARIA DE 24 DE'MA.lO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. 1\1. (1 I. o oflicio <lUl PI c
sidente da Provincia de Santa Cátha'l'ina, de 5 do
corrente mez, em que expõe a duvida se deve ou·
não proceder-se á eleição cios Conselhos dos Pre
sidentes, mandados creal' pela carta de lei de 20

de Outubl'o do anno proximo passado, l'isto que,
em cumprimentu da Constituição do Imperio, se
hão de crear os Conselhos Geraes das Provincias:
manda o mes'mo A. S., pela Secretaria de E tado
dos Negocios do Imporio, participar ao rel'erido
Presidente que, não ohstante deTer-se proceder
ás eleicões dos Conselhos Geraes das mesmas
Provinéias, deTem ter ig'ualmente lugar a dos
Conselhos u'Os Presiden~es, por serem muito cli
"e.rsas as suas altribuicões. Palacio do Rio de
Janeiro, em 24 de l\lai~ de 1824. - João Seve
riano 1\laoiel da Costa. - Acha-se no Dim'io elo
Governo n, tll, de 51 de ~laio de 1824, em artigos
de oJlleio.

JUlp, :l\'ulso.

PORTARIA. DE 25 DE MAIO.

PORTARIA DE 25 DE :11110.
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JlESOLuçIo DE 26 DE ~UIO. PORTA.nIA DE 28 DE MAIO.

Manusc,ipto auLheo lico. Reg. das Mercês.

Luiü rlc .Saldanha da Gama representou que o
-Conde da Ponte., seu avô, de ejando pagar a avul
lada (ji vida da sua casa, o'hteve permissão regia
para vendel' celta porção de brns lines existen
tes nos serrões da Provincia da Bahia, cujas rles
pezas da administração sllpcra'Yãú o rendimcnto :
Ter.onheccndo os successorcs do dito Con/lc as
'\'antagens deste rystema de "cndas, requel'êrão
.c alcanç;Íl'ão pro rogação daquella mercê,. que
foi continuando até seu irmão o Conde actual.
Achando-se eslc fóra du lmpel'io, e cnuu cunsi
derarlo subuilo pgrtuguez. reql\ereU o supplican
te, como irmão segundo. a auministração dos
bens sl'que tratlos, a qual lhe foi concedida por
portaria de 17 de Fe,'ere·iro dc 1825, com ohri
gação de oar contas annualmente, e rccolher ao
Thesouro Publico u remanescente, deduzida a
'quantia estabeleeid:J para sua mãi e irmãos me
nores cxjsten tes nesta Côrte. Desej.ando, po.rém,
o supplicao.te continuar nG mesmo plano dos
seus antecessores, plano ulil e honroso para sua

.casa, c cm que conTém sua mãi e irmãos; pede
a S. 1\1. I. lhe continue a mesma gra,Ça que aos
seus antece. sore.', permittinrlo·Jhe a venda gra
<lual dos referidos ben , e a applicação do seu
producto ao pagamento dos creuores mesmo na
Bahia, onde quasi túdos existem.

Remettendo-se este requerimento ao Conselho
da Fazenda para consultar, e indo d'ali com vista
ao Proclll'auol' da Fazenda, respondeu este que
conviria renovar as ordens pnra l]ue o supplican
te possa continuaI' a vcnder os bens a beneueio
dos credores, e mesmo a bem da segurança das
mezadas consignadas ú sua mãi e irmãos meno
res, porém que be indeferi vel a pretençao de
podcr pagill' ao Cl'e(]çjres com algum remanescen
te, porl]ue altera a fórma seguida nas outras ad
ministrações dos ben~ seque trados, deYendo en
traI' com o remanescente no Thesouro. e dar'
contas de tudo na coo rorroidade da cit~da por
laria. Pareceu o mesm o .ao Conselho.

O Conselheiro Oeynhausen conforma-se quan
to li primeira parte da resposta elo Proeurador' da
Fazenda,. e discol'd.a quanto ii segunda, parecen
do-lhe mel:eccr o ,upplicantc não me,,\os hl:lma
graça 00 que oull'a ; por quanto. de ejando elle
nilo sómente se~llrar a mezada ua tia ma~ e iI'
mãos, mas ,lamhem amortisar gradu.alrnente as
dÍ\'Íllas, nã.o poueril {:on 'eguÍl' e ,ta p<Jrte essen
cial da sua preten ão se C' credOI'e tiTerem de
"ir dos sertões da na hi<J solicitar' ii Côrte o seu
pagamento. Rio de Janeiro, 50 de Abril ue
1824· .

Resoftt(.ão.-Como parece ao Conselheiro Oey
nbausen.-Paço, 26 de !\laio de 182{~.-Com a
imperial rubrica. - l\brianno José Pereira d,a
·Fonscca.-Acha-se o o7'i"inal 710 Cartorio actual
,rlo Thcsou'Jo Nacional. o

. Sendo presente a S. !\l. o 1. o omcio do De
"sembargadol' do Paço, Procurador da Corôa, So
berania e Jilazenda Nacional, de 25 do mez pa .
sado, em que representa a duvirla de compre
hender na a valiação das pre as julgadas improce
dentes, determinada em portaria de 15 ue Março
ultimo, outra propl·'jerlade que não seja a portu
gueza: manda o mesmo A. S. ,pela Secretal'ia
de Estado dos Negocios da Marinha-, participar
ao referido Procurador da COI'ôa, para Slla in
telligencia e governo, que procede ii duvida em
que Ião, pois Flmais podendo ser objecto de pre
sas os navios e propl'iedades nacionacs, e as das
Nações amiga, l'ôra ab urrlo entenderem-se com
prehentlidos na citada portaria, de, endo por tan
to aqllella imperial determinação 5Ó ter Ing31'
acerca dos navios e propl'Íedade' de Portuguezcs,
contra quem unicamente se tem declarado a
guerra. Paço, em 28 de I\laio dc 1824. - Fran
cisco Villela Barbosa.

PORl" tUHA DE 28 DE MAIO.

l\lannscriplO 3utucntico.

S. 1\1. o 1. ~'econ hccendo que, da assHu.idade
dos cmpregarlos publico, na. ua respecti vas
repartiçõe', depende em grande parte o adian
tamen.to do scniço e ua marcha regula.r: deler
mina que o ConseIJleil'o Juiz il1le1'Ín o da Alfande
ga remeLta a esta Secretaria de Estado., no prin.ci
piG de cada mez, huma li ta nominal, não só
daquelles Glliúiaes que dentro do mez proximo
aptecedente faltÍlrão em causa do erviço, mas
tambem daql1clles qllC, comparecendo, deixilrão
de o fazer ÚS horas determinadas, ficando na in
telligencia de que a dita' li tas meu 'ae hão rie
s.er p.ublicarla para que touo o empregado remis
so soJIra a pena de se ver exposto ú censura pu
blica. O que manda, pela Secretaria de E tado
dos Negocios da Fazenda, participar ao llito Con
selheiro Juiz intel'Íno, para seu nhecimento e
execução devida. Paço, 28 de Maio de 1824. 
l\1urianno José Pereira da Fonseca.

~. B. Outras no me mo cnlido sc e.xpedirão
ao Contadores Geraes do ThesQUI"o Geral das
Tropas, Junta Dircctoria da OO'icina Typographi
ca, ProTedor ua Casa da Moeda, e Administrador
do Coneio.-Acha·sc no Dial'io do GO'I:C1'11O n. 129,

de Iode Junho de 1824, em al,tigos do o/ficio.

'PORT ARIA DE 28 DE l\IA/O.

imp. avul.o.

Tendo-se feito muito \'ccommendaTel na pre
se.nça dc S. 1\1. o I. o acerto e distincto zelo com
que MOIl enhor liranda desempenhou a com
mi ão rle que foi ultimamente encarregado da
Inspecção dos Colono' Allemães, de de que che
~úrâo~ao porto desta Capital c partirão para seus
diJ,fegmtcs destinos: hou \'c por bem nomea-Io,
~ 55

-
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por cal·ta imperial de 24 do cnrrente mez, Inspec
tor da C lonisação estrangeira nesta Pro"Vincia,
afim de que não ó ti, esse huma (lutoridade de
termin(lda, e conhecesse positiv(lmente tlos nego
cios relutiyos ils Colonias que se houverem de es
tabeleceI' ua me ma Provincia, m(lse~pecjalmente
para cuiuar no progresso e bom arranjo da Co
lonia que iii e ac11a st(lbelecida em Nova Fri
burgo, participando directamente a S. 1\1. 1. pela
competente Secrct(lria de Estado, tuuo o que jul
gar a bem da sua administraç.io. O que o l1Ie mo
A. S. mando communicar, pela Secretaria deEsta
do dos NegociosEstrangeil'os, ao Sargento Hór Di
rector interino da Nol'a Friburg ,Francisco de Sa
les Fel'l'eira e SOUZ(l, par(l qne, (kando nesta intelli
gencia, h(lja d(lqui em diante dirigir, por inter
medio do dito ~lonsenhor, toclos os seus omeios,
participações e providencias que furem necessa
rias em beneficio da mesma Colonia. Paço, em
28 de Maio de ) 82{~. - Luiz José de Carvalho e
l\'lello.-A cha-se 710 Dia/'io do Governo 71. ):30 , de
lIde Junho de 1824. em artigos de olficio.

PROVISÃO DE 29 DE MUO.

Manuscripto autbentico.

I\larianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber b. Junta dll Fazenda da Província de Minas
~eraes que, sendo presente a S. lU. o I. a re
presentação da Junta ua extracção dos diamantes
uo Tejueo, sobre o estauo e desgraçada situ(lção
da mesma, pela falta das consignações annuaes
com que deve ser supprida, e conhecendo o mes
mo A. 5. a necessidade deste supJlrimento a que
não póde occol'I'er o Theslllll'o Publico por se
achar oncrado só com a enorme despeza da ma
nutenção do Exercito e Mal'inha, c outras da
maior mgencia para firmar a Inucpcoue,ocia, se
gurança e integridade do Imperio, confiando no
zelo e actiYidnde dessa Junta: ha POI' bel1( ordenar
que, fazendo e~la todos os esforç'os possi "cis, coad
jure com os necessarios soccorros (*) fi sobredita

c
(') Previsào de Iode .,lbril qo 1818.

Thomaz Antonio ViI1auova Portugal, etc. Faço ,saber
ii J unta da Real Fazenda da Capitania de Minas Geraes
<fIlc, sendo presente a EI·Hei Nosso S"nhor, pelo mesmo.
Real Erario, a representação feiL:. pelos Caixas da !leal
ExtracçrlO Diamantina do Tejuco, elll que expunhão a
necessidade em que se aebavão de pagar em moeda e a
peazos celt'ls, por baver cessado a emissão de bilbetes,
assim 35 dil'idas d.~ mesma Real Extracção, como todas
as mais de~pe7,as do expediente e dos seus empregados,
visto a grande ueulora que experjmentllvão no recebimento
da assislencia que se lbes fa", pela mesma.Junta; foi o
mesmo A. S. sen'ido delerminar, que impreterivelmente
faça a Junta remetter para li 'l'ejuco, no principio de cada
semestre, a quantia de 60:000:;p 000 rs. , por quaesquer en·
tradas de nenclimentos ceaes, e SeUl dcpendeneia.das' <;Iue
pertencerem ao real quinto, e isto u fim de que não venha
a faltar o necessorio soccorro para lodo o expelliente da
mesma EJIltracção Diamantina, @que se.participa á mesma'
JqnLa para que assim Otenha entendido e cump~a sem duo
vida alguma COIDO nesta se ll"e ordena.-Joaquim Antoniu
de Carvalho e Menezes a fez escrever no Rio de Janeiro"enr
10 de Abril ele ISI8.-Antonio Marianno de A&evedo a fez
escreve•• - Thomaz .\ntouio VilIanova Portugal• .,Ao/m-. ,

(

Junta' da extracção, ou avivando a t;lolJI'ança da
grande divida activa, ou propondo operações de
credito e o' rueio que julóa,r con\ cllielltes até
que u)dhorelll as circun 'tancias do 1'hc. ouro,
ou se lixe, pela Asscn'lbléa Leb>i~lati \'a ~ o áes
tinb daquclle estabele.:imento. O que cnm
prirã.-João José ue Brito Gomes a fez. l1.io de
Janeiro, zg de Maio de I 824-J úão José Rodrigues
Vareiro a fez escrever.-Mariallno José Pereira
da Fonseca.-Aclta-se áfl. 18. do Liv. 7° da se
gunda J.1epartirão do Tltesoul'o Nacio71al.

S$ ri fl8 v. e 9 do Liv. 50 da sogunda Repartirão do Thesouro
1YaeiOlUlI.

Provisão do 9 do Ju/ho de ]819'

Thomaz !ntonin "manova Portugal, lc. Faço saber á
JlInta da Ueal ~'azpnda da CapiLania de Minas Geraes que
EI-Uei, Nosso Senhor, he servido determinar que em qllantQ
não se cstab~lece a Cajxa Fili~1 na Villa du Principe 011 no
Tcj ueo, paI', a Cf'mpra do onro em pô, e 01ltro5 01, ieetds
a cargo ela Caixa Central du Banco elo llrazil oesta Corte,
comu se l'ez saber em provisão de :) de Setemhro do anno
pl"Oximo' passado, cuntiuue a mesma .1 unta a assi IiI' 6
Extracção DinmanUna na l'ôrma do estilo, COm a consigna:
ção anuo"l de '20:000~ooo r•. , que pela dita "PrOI'isãn
.lel'cria cessar dp. Janeiro do corrente em diante. O que e
parlicipa á mesma J unto para sua intl'Uigencia c devida
exeeução como nesta se lhe ol"llena. -Juôé E'eroaud"s de
Castro, a 1'<l7, uo Hio de Janeiro, em 9 de Julbo de 18'9'
- Antonio M~rianuo de Azevedo, a fez escr"ver. - Tho
maz Antonio Villannoa Portugal. - Ac/(a-,<e ri fl. 111 do
Liv. So da sogunda Repartirão do T"csouro Nacional.

Provisão de IS de Setombro do 1819.

Thomaz Antonio Villanova PorLugal, P.tc. Faço saber á
Junta da Reall?azenda llaCapitunia de Mina. Gerae8 quc,
&cndn preJ\ente a Et Hei, Nosso Senhor, pelo dilo lIeal
E,'ario, a sua con ta de 12 de Junho do cOrl'eolll anoo,
relativa ii impobsibilidaue que tem havido para panar de
proll'plo, como se lbe ol'denoll em provisão de Iode Ahril
de .8,8 proximo pa~sado, a assistencia qlle se costuma
raze,' â. ae'al EXlracção Diamantina, vencida aLi: " fim do
meslUO anno, c conseqllentemente ao expedienLe qne se
lhe propbnlia para a continuação da referida assistenci~,

e ..esmo para amol,ti<ação da divida de bilhetes em giro
da diLa Extracção, vi.. to não terem se estahelecido alé {)
ptesenlc a. Caixas Viii aes, a oujo cargo correl'ia de J a
neiro do corr'ente allno em diante, além eL.:: outl'Os circunR
roneias, a dita assislencia: foi o mcsmo A. S. sentluo
mandar deolarar á mesma Junta, que não p'ldendo parar
o serviço iamantino por falta d.. qllclla consi~noção esta
belecida, mal 11 indevidamente se havia dllixado de con·
tin,uar a referida assistencia, em comprimento da· provi
são de :5 de SeteOll"'(l do mesmo Rnnn de 18.8; pois que
csta ordem só deverá ter hl'yar, sabendo a Junta que esta·
váo estabelecidas as ditas Cailtall Filiaes, em acloaÁ exe~'

cicio descle n principio do coerente anno, e que, portanto"
mande saLisfazer exaot,amente o que se deve á Adminis
troção 40S l:>iamanles, COlllO sc: tem ordenado; e qu:'lnto
ae me~liodo proposlo p"ra a amorlisação; que eHe nenhum
lugar lem po,' ser contrario ao decreto' de 5 de Olltubro de
)816, e não ser provavel que a cobrança da divida ucti"a
da Real Fazenda da Comarca do SelTo possa trazer aos
Reaes eufrcs 10 por cento por anno, da totalidade da di
"ida que se computa em 440:000\".6000 rs. O que tudo se
pa~ticipa á meSlJ1a Junta para sua intelligeneiü e devida
execução sem duvida alguma, como nesla se lIle ordena.-
José Fernandes de Castro a fez no Rio de J aneil'o, em .S
de Setembro de 18'9, - Antonio lI1arianno de Azevedo,
a fez escrever. - Tbomaz Antonio Villanova Pf\rtugal. 
Acha-se ri fi. 126 v. a 127 v. do Liv, So da sçgflllda llcpar/i.
rão do Thcsolll'o Nacional.,
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l'ROVISl0 DE 31 DE !ILHO.

1Ifnnuscripto aulheolico.

, ~~arlanpp Jo~é Pereira da Fonseca, etc. Faço
sabe' á JJ.1nta tia 'Fazenda 'publiüa da__J'rovincia
de.• " .. quc, approximantlo-se 3 in tallação da
Assemblé,a Lçgislati1'3 dc te rmperio, e sendo in
dispénsavel que o ThesOllro Publico c tcja prcpa
rado para mini tral'-lhe todas as iIIustl'ações so
bre huma de su~s primarias e essenciaes attribui
ções, qual O onbecimento do E tauo da Fazcnda
Nacional, sua receita e despesa, o compu lo da
Slla divida activa e passiva, e quaes os proprios
nacionaes, sem o que se não póde pogredir 1I0S
objectos relativos ii defeza do Estado, alisfação
dos emprcgados, obras e e tabelecimentos pu
blicos: manda S. M. J. que a mesma Junta, com

. a maior urgencia, e debaixo da mais estricta res
ponsabilidade, remetta quanto autes: 1°, o ba
lanço da receita e despeza do anno passado, acom
panhado cla relação das dividas-activas e passivas
até o fim do mesmo; 2°, huma tabeila cios impo!>tús
e rcndas da Provincia actualmente contl'actados ou
admini tra\los, com declaração nos contractados
dQ tempo por que o farão, o séu preço, e quando
principiilrão, e em huns e outras o tcrmo
media deduz,do e calculado pelo ultimo tdeflnio;
Qutra tabella uas despeza classificadas com de
claração do qne a cada huma fôr conceruente ;
3°, 11Uma relação dos propríos nacionaes e o seu
valol', ou já regulado por arbitros, ou por esti
mati va, sua applicação e rendimento; 4°, e ul
timamente que cada hum do objectos acima
mencionados sejão acompanhados ue observações·
tendent!lS ao augmenlo da renda~ diminuição uas
despezas, e de que pos a resultar algnma vanta
gem publica, como já lhe foi l'll'denado pelas
pro,'i~ões do J P d'e Agosto d'c J 822, e de 31 de
.laneil:o do corrente anno, esperando do zelo c
actividade da mesma Junta assim o cumpra pon
rualmente.-José 1\1aJ'ia Xavier de Oli veira a fez
110 Rio de Janeiro, em 51 rie !\laio de 1824. 
l\larcellino Autonio de Souza a fez escrevei" 
l\'farianno José Pedro da Fonseca. - Extl'lthida
tio Liv. de Reg. das Orden3 expedidas á Junta da
Fazenda da Provincia do lI{aranhão, á fl. 23.

RESOLUÇAÕ DE 2 DE JUNIIO.

R.eg. das Mercês.

Imperial resolução sobre a represent<ação do
Escni,·ão da ImpcJ'Íal Camalla., are pcito da exi
ge·neia da ctlltiu,io do juramento da Constitui
ção. ..-- Como parece. - Palaoio da Boa Vista, ~,

(le Junho de 1824'. -Com a rubrica de S. 1\'1. I.
João Sevel'ÍanJlo 1\laciel da Costa.

B1lS0LUÇAÕ DE 3 DB JUNHO.

MllDUScripto autuentico.

O ConJle.lh~ da Fazen«l~ partici'pa que,.q~él'mlo
s~ pt.um.Gna a ~l'I'~IJ1ataçél'o do drizimo do pescado
da RibeIra desta Cidade, em virtude da resolução

de con ulta de 26 de Abril ultimo, cujo maior
lan~o era de 4:6oo:tiJ rs. , orrerecido por 1\lan091
Antonio Coelho, se a[lresentou 1\lanoel Gomes de
Oliveira CoulO, como procurador c fiarlor prin
cipal, paga1lbl' de João An~onio de OIHeira Fi
gueircdo, orrerecendo 50:uoo:t/J rs., com as con
dições uo estilo, e mais as sf'guintes: I', come
çar a correr o contracto de~de o Jia em que rece
ber o diploma: 2', aulorisar-sll ii guarda da
Policia, estacionada na Praia do Peixe, para que
sen do requerido o seu auxilio pelo Administrador
da banca do dizimo, pl'enda l")u aI que;' pert,1lI'ba~
dor, em caso de resislencia; 3", que se conserve
desembaraçada a Praia do Peixe de quaesquer ma
teriaes; que dando "ista ao Procurador da Fa
zenda, respond~ra que a arremataçiio por con
tracto lhe parecia mais vantajosa do que por
administração, e que o licitante e seu fiador tin11ão
as abonações nece sarias, e esta,'ão no caso de se
lhe arrematar o contracto com as candições que
offerece, menos a 2', que de 'erú modifiçar-se, na
fórma da Cúnstituição, que manua sc não prenda
em flagrante: aceitando-se, porém, quaesquer
outros lanços até O momento de ultimar-se a.
arrematação. Pareceu o me mo aO Con elho.

Resolução. -Como parece. Paço, em '5 de
Junho de 1824. -. Com a imperial rubrica. 
l\1arianno José Pereira da Fonseca. - .tlcha-se o
original no cartorio actual do Tltesoul'o Nacional.

RESOLOÇAÕ DE 3 DE JUNIlO.

l\1aouscripto autuentico.

. Senhor.-Por P?rtaria de J 7 cio corrente, expe~
,dlda pela Secretaria de li:stado dos Negocios da
Guena, mandou V. M. I que esta JUDta da Fa
zenda dos Arsenacs do Exen:ito, Fabricas e Fun
dições, consultasse o que com eiIeito parecesse
subre o requerimento de Francisco Rodrirrues
X

. e ,tl
aYler, mestre que loi ua officinn de alfaiat-e

deste Arsenal, em que requer ser apontado com
o sen salario por inteiro, em attl;'nção a 47 anDaS
de serviços prestados no referido arsenal, com
muita honra e actividade. l\landamlo esta Jllnla
que o seu Deputado Inspector informasse, assim
o praticou, expondo que o supplicantc Fran
cisco Rodrigues Xaviel', não tem lei algnma a seu
favor para ·pretender desfrutar por inteiro o jor
nal que lhe tocava quando occupava o lug.ar de
mestre da omcina de alfaiate; porém, que por
seus longos annos, merece a contemplaç.ão de
V. lU. 1., para não ficar exposto a ser victima da
indigencia e miseria hum homem que toda a sua
"ida se occupou eomo mestre lIa sobredita om
eina; razão POI' que lhe parecia digno da graça
que V. 1\1. I. acaba de conceder a outros, isto
he, de 450 rs. diarios, metade do jornal que
c.àntlls tinha. Parece a esta Juntn o mesmo que
ao seu Beputauo Inspector, com quem se con
ferma. V. M. I. mandarú o que fôr servido. Rio
de Janeiro, em 28 de Maio de 1824. - Manoel
Garnmlro de Campos. -B~nardo José Serrão.~

"&ntoúio Caetano da Silva. -M.anoel José Bar
J:>osa-da Lomba.

35··
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Resolll(ão '- Gomo llp31'ece. Raço do Rio de
Janeiro, em :3 de Junho de 1824.-Com aTU

hl,jca de S. lU. o L-João Gomes da Silveira
Mendonça. -Acha-se á pago 6{~ v. e 65 do Lív. 2,0

de Consultas do A1'senal do Exercito. Fabricas c
Fundições, sob o n° 695. '

PORTARIA. DE 4 DE JUNHO.

Imp. avulso.

Com'inde- lançar miio de tortos os meios que
possão augmentar os rendimentos nacionaes ou
obstar ao seu extra\'io, quanllo e-tes se não op
poem á dispo ição das leis: manda S. M. o L,
pela Secretaria de E-tado dos Negocios ria Fa
zenda, que a TlIm. Caroara desta Leal e Hcroica
Cidacle, antes de conferil' as licençns necessat'ias
pnra e abrirem casas Je vender aguarden te sim
ples ou compo -ta, exija primeiro dos preten
dentes docnmenlo regai por onde con~te haverem
pago na Administração de Diversa' fien'rlns Nn- I

cionaes os devidos impo tos, prnt'icando-se o
mesmo a re pcito daqueHes que pedirem a conti
nuação de licença' anteriormente concedidas.
'Paço, em [~de Junho de 1824. - IHarinnno José
Pereira da Fon~eca.-Acha-se no lJiaril) eCo Go
t'enlO n° 152., de 'I {~ de Junh(J de IS 24, em artigos
de oflicio

POUTARIA DE- 4 DE JUNHO.

Ill1p. avulso.

Manda S. !\l, o I., pela Secretaria de E 'lado
dos "egocios da Justiça, remcttcr ao Desembar
gador José Paulo de Figueirôa Nabnco de Araujo,
os documentos inclusos que exigia nos seus oli
cios de 2{~ de Abril proximo passado, e pnltici
par-lhe igualmente que, em cotlsequencia do que
expõz no de 24 de !\laia ultimo, dererlr entender-
e com o Superintendente da Imperial Fazenda

de Santa CI'nz, a um de fazer sobre~tar na expe
dição das licenças para demarcações de terrenos
forciros á mesma Imperial Fnzenda, em quanto
se não concluir de todo a diligencia de que f'stá
encarregado, e que, tcndo sido appl'ovada a ta
hella que apresentou dos seus ,'encimento e dos
mai empregados na referida diligencia, foi re
meltida ao Thesouro Publico, para pOl' ella se
regularem e satisfazerem os mesrn os vencimentos.
Palacio do Rio de Janeiro, em 4 de Junho de
IS24. - Clemente Ferreira França.

PORTARIA DE 4 D.ll JUNno.

Imp. avulso.

Manda S. 1\1. r. , pela Secretaria de Estado dos
Negocias da Fazenda, que a IUm. Camara desta
J,eal e Hemica Cidll.de em'ie com llrgencia ao
Thesouro Publico, hllma relação das tabernas
c lojas da dita Cidade c seu Termo, onde se
vende agbardente imples'ou composta, para que,
na couformitlade do artigo 51 das instrucçõés quê
acompanhão o decreto de 4 de Fevereiro dOl'!lnno,

pretel'ito, se 1emetta pelo mesmo Thesonro á A.d~

ministração (le Divcrsas Rendas acion{)es, en
carregada da cohrança dos impo tais n que estão
sujeitas as ditas taberlloas é·lojas, designadas no
artigo 50 daiH'cI'cridas instrucções. Pa00 ~ cm 4
de Junh() de 1824.-~1arianno José Pel'eÍl'a da
Fonseca. -.delta-se no Dim'io do Governo 11" 152,.
de 14 de Junlto de 1824, em m·tigos. de oflicio.

PORT A:RI A DE 5 DE JUl'i'rro

IUlp. avulso.

S. lU, O I. houve »01' bem neferir bene"ol3'
mente o requerimento·dosGuardas da Alfandega
emp"egados no lrapiche do trigo, Clemente Pe
reira. da Cunha, Joaquim Henriques do Sacra
mento c Manoel Francisco de Mello, conferin,lo
lhes o me mo vencimento diario de {ISO rs. dia
rios quc-percehem os Guardas de dito trapiche,
Januario Jo-é, e Besitlerio Boc}l'igues-; confor
mando-se O' mesmo A. S. com o pllreCtlr do Con
selheiro Juiz interino da referida Alfandega, e
resposta dos Procuradores, Fiscaes acerca deste
negocio: o qne mal)c1a, pela Secre~l'iade Estado
dos Negocios (ln Fnzenda, participar ao sobreditlY
Conselheiro Jniz interino para sua intelligencia e
cumprimento. Paço, em 5 de Junho de 1824,
J\'lariannoJo é Pelei.·a da Fonseca.-AcIUL-se 1/0'

Diw'io do GovenlO n° .56, de 19 de JlLnho de 1824,.'
em artigo.~ de ofliáo.

PORT ARlAi DE 5 DE JUNHO.

• Imp. avulso.

Manda S. 1\1. o L, pela Secretaria de Estado·
dos Negocias da Marinha,. que o Inspector do Ar
senal_da 1\larinha fnça 'ubir Ú slla augu ·ta PI'C

sença, pela me ma Secretaria de Estado, e no
principio de cadn mez" huma relação individuada.
de todas' as pessoas empregadas naq.uclla reparti
ção, que f<lltilrão com C3wa jnsLiôcada ou sem
ella,. em toJo o mez antecedente, Jeclaran do o
nllmero de faltas que tiyerão, e ns bOl'as em que
entrão para o seu trabalho. Paço, em 5 de Junho.
de IS24 -Francisco Villela llarboza.

DECnEl'.O DIl 5 DE JUNno.

Imp. avulso.

Querendo conciliar o rigor da justiça com a
clemencia· que anima o meu patemal coração,. em
i'á\'Or daqtlclles subditos do Impel'Ío que tivel'ão
a infelicidade de abandonarem ~n.considerada

mente Sl~as bandeip<ls, separ:Aldo-se dos seu!!
Corpos, e fican.do perdidos para 5oi, par,a suas fa
milias e para o Estado; e i to ao mesmo passo
que todos os mais se achão hoje no gozo dos di
reitos e 'Vantagens que lhes nssegura a liberal
Constituição que llbraçúmos e j urúmos; (luerendo,
outrosim, daI' áquelles iufelizes hum meio conve
niente de poderem reparar os erros que comlDet
t8rão~ abrindo· lhes novamen,te caminlio para °
serviço da Patria, em que se distingão e possão
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I'ecobrm' o ~lorioso titulo de defen ores della',
hei por bem determinai' o seguinte' I"

I. o QilW lOuus os desortol'es que e apre,sentoarem
nus seus 1'c.5pccti vos Corpos, no prazo de tres
mezcs na côrte, ,e sei mezes na pro'illcia, con
làdos da data da plllllicação deste em diante, ficão
perdoado~ para continuar o 'crviçu.

2.° Que todos af1l,lelles que tiverem ,a ou 2 a

ueserção simples, terúõ praça de ,'oluntados,
com a obriga<;ão de servir por oito alluos. O Con
selho Sopremo IIlilitar o tp.nha a sim entendidu
e o faça executar com os despar ho neces-(Jrills.
Paço, em 5 de .Junho de 182~, 5° da Intlepen.
dencia e do Impedo. -Com a rubrica de S. !\l,
I. - João Gomes da Silveira IIlendonça.

PORTARIA DE 6 DE JUNIlO.

lI1anuscri[>to authentico.

lendo S. III. L tlctl>'rminado na data desta que,
pela Secretaria de Estado dos Negocios ria GUCI'
ra, se expedi ,;cm as ordens neces adas para que
"e aprompla 'sem os quarteis para aeeommodação
(los 269 Colonos AlleOlães que acabão de chegar
no navio hUI1)hurguez A,ma Luiza, manda S.
M. I" pela Secretaria de E 'tado dos Negocios
Estrangeiros, participa-lo assim a l\ionsqnhor
Miranda, Inspector da Colonisação E 'trangeira
desta P"llvincia, para que logo que se apresent"r
o omcial que mI' nomeado pelo dito Mini ti'o para
recebei' os menl:ionarlos AlIemães, lhe haja de
entregar não só aquelles qlle derem para senil'
voluntariamente, mas ain·Ja mesr'no os que se
quizcrem prestar a isto, remeltcndo llepois os
mappas e mais in ('ormações que fôrem neeessa
da a e te respeito. Paço, em 6 de J unho de
182'. -Luiz José de Carvalho e ~lello. - A eha.
.~e rl {T. 3 v. do Liv. 4° de Reg. da lmpeerão de Coi.
Estrangeira.

PRovrSÃo DE 9 DE JUi'iUo.

Junho de 1824.~-Marcellíno Antonio de Souza
arfez escl'cver. --,,- I1!aljianl o José Pereita da Fon J

seca, -Áleha-sclf,j yz. 56 v. dõ Liv. 13 da tereeÍl'a
Repa:rtição do Thesouro Naciona.l.

PORT ARIA DE 9 DE JllNIlO,

l\hnuscripto alllbentico.

Tendo sido presente a S. 1\1. o I. o omcio que
1\lon-enbor l\liranda, Inspector da Colonisação
Estrangeira, dirigio em tlata de 51 de Maio pas
sado, hfJln'e S. 1\1. o I. por uem approlar que se
abone a cada 1,um do quatro Colonos de que
tratava a portaria de 29 daquelle mez, assim co
mo ao Allemão Alberto Pokoruy, que foi uemit
tido do Batalbão tle E trangeiros, por molestia ,.
a quantia de 400 I'. diari05 pelo espaço de sei5
dias na fól'ma que propõe o me~mo IUonse!lhor,
a fim de que eJles possão apromptar- e para fa
zerem ,,~ua joroada para Nova Fl"iburgo, S. l\1.
I .• allelldendo, outrosim, ao que representa o
sobredito Momenhor, relati vamente ao potler dar
passes tanto' aos Colono' já exi tentes ne ta Pro
-vincia, como aos que dc futuro chegarem, a fim
de se transportal'em a qualquer lugar ela mesma
Provincia, ba por bem conceder-lhe a autorisa
ção nccessaria para este fim. devendo, porém,
sp.guir o methodo adoptado- com 11 Colonos Suis
sos, o quat del'erú participar pela Secretal'ia de
Estarlo dos Tegocios E.trangeiros, para o me mo
A. S. ficar inteirado. O que manda pela dita Se
crelaria de E tado communicar ao mencionadu
Monsenhor para sua inlelligelleia e execução.
Paço, em 9 de Junho de 1824· - Luiz José de
Carvalho e Molto. - ..deha-se á {l. 5 do Liv. 4" de
Reg, ela Inspecçiio de Coi. Estrangeira.

PROCLAMAÇÃ.O DE 10 DE JUNHO.

lmp. avulso.

D. Pedro, etc., a todos os subditos do
, Manuscripto 9uthentico. Imperio.

Mariannp J o é Pereil'a da Fonseca, etc. Faço Brazileiros! Expulsadas de todo o Imperio as
saber ii Junt;j ,da Fazenda. da Dahia que, sendo tropas Lusitalla , com que as Côrtes jacobinicas e
vresente a S. IIi. o 1. a nota do Consul Geral de machiavelicas de Portugal pl'etendêrão recoloni
J<'rança, petlindo provitlencias a fim de que na sal' este vasto e rico paiz, achanclo-sc S. l\l. F.
Alfandega dess1t Cidade se oh ervem a~ ordcns em estado de poder obrar livremente, e não tcn
relativas ao de pacho uos vin.bos que ali e fazem do nó até agora excedido os limites de huma
pelos subclilos de S. III. Chrbtianissima, e ú vista justa defp.za, era de esperar que o Governo Por
da informação do Conselheiro Juiz da Alfandega tu~uez, a visado e previsto, não úcsconhecendo
desta Côrte: ha o mesmo A. S. por bem mandar os imperiosos molivos que obrigúrão o Brazil a
Aleelarar ii Junta que a taxa dos direitos estabe- arvorar o penclãu ua Independencia, e a univer-
lecidos POI' ooda pipa he relativa a 180 mcdida~, sal e decidiria dj;,po~ição deste brioso povo para
c não a 150, que tem o abatimento da 6 a parte, uefencl ~-Ia até a ultima gola de sangue, em vez
como s.empre se tcm cntendido e obsel'Vado na de planos chimericos de nova reunião e sujeição
Alfandega desta Côrte, e Dem de outra maneira il1'admis iveis e impraticavei', buscas-se antes li
se p(j)deria en teader 'l'Me a mesma taxa compre- rar hum arrazoado partido dessa mesma inuepen
hendesse em.igualdade de pagamentos maiores e dencia a que nos forçarão, offereeendo-nos, com
menore quantidades iguaes em qualidades, O que o ramo de oliveira na mão, bem calculadas e
'e participa ii J unta para que, nesta coo formidade, muluas vantagens commerciaes, e solidas garan
expeça as necessal'ias ordens a fim de que na res- tias de paz e amizade perfeita e duradoura.
p.ectÍl'a" Alfandeg~ assim se observe. - João Ma- , Nãó' acontece, porém, a sim. A jlIStiça da no, 53/
na Jacobina a fez no Rio de Janeiro, em 9 de Cal'olill, julgada' já perante o tribunal da orinião,
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de lmmensas e quatlras e milhares de comhaten
tes, que se dÍ7rem em marolw contr'a nós, ln com
para vclmente maior he o terreno que elles devem
occupaq incomparavelmente maion's ão os re
cur~os que pqrlClllOS contra elles Qmpregar, e u
mais l~ve I'eflexão I'oduzirú tae- ex:agel'ações ao
seu justo val,)r. Ruma linha lle opel'açõl>s qne
principie no Tejo, e "enha prender em qualquer
ponto do no 50 littol'al, contl'a hnm povo quc
póde e e'tá di_pu'to a defender-se, he verdadei
ramente hum delido militaI', cnjo infeliz I'esul
tado para o inimigo atacaL.te pOlle ,ar dcmol'!Hlo,
mas he infallivel. 1\laulCl' e qll<ll!I'as e exercito'
em constante pé de guel'ra lú d<l Europa ca no.
paizes transatlanticos, tem sido e he para as mai:;
pol!el'Osa' Ilações Jifficillimo, para pOI·tugal, hojc
impos ivel. Chamai ii memuria ql,)anta~ destas
tentativas tem flliLo o antigo contra o no"o mun
do, e "ereis confil'mada esta verdade.

Falliio-\'os fIe auxilio de poderosas nações Eu
ropilas? Não o acreuiteis: ella~ conhecem pel'i'ci
tamente seus verdadeiro interc ses para não to
marem parte ~lgqma na nossa luta, que lhes hl:
estranha, e a conhecida justiça lIa Indepen(]encia
que deferidemos deve ter orientado sua politica
sabia e illu trada.

Vigilanc~a, Brazileiros; 1'3101', constancia c,
sobretudo, união interna entre "ós; e o Deos dos
exercito!, a fonte de toda a justiça, abençoará
nossos legitimos esforços para conservarmos a
libel'dade e Independcncia que elle mesmo quiz
que t!"cssem as nações sobr'e ;) terra: debaixo de
seus poderosos au~picios,vereis trémula r em vos
sos muros o pa"ilhão \'ictorioso da Indepp.nrlencia,
e nossas esquadras ir50 mesmo até a I'oz do Tejo
çnsinar a justiça e m<tderação a esse Governo aJ
lucinado, Rio de Janeiro, em Iode Junho de
1824, 5" da Independencia e do Imperio. - IM
PERADOR.

r
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publica no mundo citilisado, nilo oalou aimla
no coração de alguns iUinisll'os Portuguezes, vo
luntariamente <lego~, ou talyez fasoinados pela
ambição, e a sOlte tias armas he O tribunal a que
recorrem; querem a guerra, guel'l'a inutil e sem
objecto.

Muito ha que circulão entre nlÍs boatos de ex
pedições militares de Portugal contra este Impc
rio, e ainda que a evirlencia do nosso bom di
reito, e a justi~a e habilidade que suppunhamos
presidil'em 110 Conselho de S, 1\1, F" lhes davão
e caractel' de impl'ovaveis, cuidei todavia em
10mar, sem apparato nem estrondo, como con
"inha, as medidas compativei com a actual
situação du Impel'Ío, para repellirmos qnlllql1er.
aggl'essão contra e ta Capital e torlas as outras
PI'ovincias. Hoje, porém, que Portngaltiron a
mascara, c as ultimas Gazetas de Lisbua fallão
claramente n'hutru! expedição contra o Brazil, que
devia sahir em breve do porto daquella Capital,
11e do meu devei', como vosso ~mpel'arlor e
Defensol' Perpetuo, chamar vossa allenção para
este importante objecto.

Que pretenderÍlõ de nós esses 1\1ini'8!rus insen
satos que obl1igão S. 1\1. F. a tão violenta me~

dirIa? Recolonhar-nos? Que detido! Dietar
ElOS a lei, oITerecendo-nos com mOl,rões accesos
e baionetas caladas huma ind"pendencia nomi
nal, funuada obre bases artificiosamente OI'ga
nisadas? Erro grosseil'o, politica misera vel !
Quererúõ arrancar-me d'eritre vos, e que eu vos
ueixe abandonados. aos horrores da anarchia?
Tal nao conseguirilõ,

As armas, Brazileiros-Independeneia ou !\lor
te-eis a nossa devi a. O vosso Imperador e
Defuns.or Perpetuo, que aBorrece e despreza,
como sabeis, a ociosidatle e delicias do trono,
,'ai pÔI'-se em campo, vai desembainhar a espa
da, e de novo jura, se preciso be, morrer com
eUa em p'unho entre as bravas falanges Brazilei
ras: ajudai-o; correi a elle.; reuni-vos em torno
clelle, e a victoria será nossa. Elle sente viva-
mente não poder multiplicar-se para se achar lmp. n,vulso.
presen te em todos os pon tos atacados, e parti-
oipar comvosco do perigo e da gloria; mas tem Pernamhucanos! Chegou o momento em que
lJllmma confiança em vosso patuiotismo e ~aIOl'. o "éo da impostura, com que demagogos, ini-
Coragem, Bl'azileiros : embaraçai quanto vos fô[l migos do Impel'io e da vossa verdadeil'a felioi
pos i vel que o inimige ponba pé no vosso terI}i~ dade "OS tem até agora fascinado, vai cabir por
tOl'io; se o não r-mlerdes conseguir, abandonai~ terra, Para illlldÍl'em vossa boa fá, inflammarem
Lhe vossas Villas e Cidades desertas, retirai-vos vossa imaginação, e poderem arrastar-vos cega
para o interior, entrincheirai-vos nelle, cortai-lhe mente a systcmas politicos "eprovados pellls 11j
toda a Gommunicação, e contai de certo que ções da experiencia, absolutamente ineompati
abandonado aos fracos, ineert(}s e tardios recur." veis com a vossa actual situação, e em que só
sos do remoto Portugal, será reduzido á misel'Ía; eUes ganha'i'io, sepal'ando-vos da união geral de
e nossas esquadras, hoje tão allgmentadas e fortes~ todas as lh'ovincias, indispensavel 'Para fi eonso"
irão em voss,o soccorro no momento opportuno, lidação e segurança da nossa Independencia, fi'-
para consummar sua ,'ergonhosa expulsão, como zerão-vos crer. que huma facção, "endida a Por
acabastos de ver na. Bahia e Montevidéo. Nume- tugal, d~uig'ia as operações politicas deste Impepio,
rosos corsa rios ,'ão cealhar os mancs para dar o para submeLLê-Io ao antigo d'ominio dos Portu
ultimo garrote ao agonisante eommercio portu." gllczes e ao despotismo do seu Go vemo. E tal foi
guez., e ensinar assim a esse allucinado Governo a impressão que 0.0 espirito dos po,'os illpautús e
a respeitar o direito que temos â nossa Indepen- zelosós de sua naseente libCl'dad'e fez esta all'oeis
deneia, para a qual nos abrirão caminho sua sima ealumnia, que, apezar de tantas, tão pu
mesma amtJição e tyrannia. ' r hllcàs e lião decisivas provas dp contrario", ainda

NeJIl vos, assustem essas qotieias aJte{'l'ad~ras ( hoj'e néÍo estãe totalmente desassombrados. €he·

(
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gou o momcnto em -9ue essa iIIu ão ,'ai total
menLe dissipar-o e.

O Governo PorLuguez, dominadO Sllm du vida
por alguns Ministrus ambidu~os ou ineptll , des
conhecendo ou dê,prezanrlo a feliz oppol'tunitlade
que lhe otrereciáll no sa moderaçãu e I'rn,lcnuia,
para negociar COI)1 esle Imperio huma paz vanLa
josa e solida, e tahez arrasL<ldo ainda llo antigo
habito de dispôl' despoticamente da sorte deste
povo, achou mais curto e mais efficaz o meio
das armas; e, segundo as ultimas gazetas àe Lis
boa, preparava-se ali huma expedição que de"ia
partir em breve pora este paiz. O I mperio ,-ai
pôr-se em arma: para repcllir tão injusta como.
inutil aggressão, e o vosso Imperador e Pel-petuo
Defen 01', uel ús obrigações que connosco con
trahio, ,'ai mo Lral', ú frente das hriosas TropaS
Rrazileiras, que este ,zlorioso Litulo de que tanto
se lisongêa, não he lilulo vão; que, perfeiLamente
identificado com o PO\ o 13razileiro, ha de seguir
a sortp. llesle, seja qnal' fól' i que seus interesses,
sua felicirlade, sua gloria são ,e serúõ sempre os
interesses, a felicidade e a gloria deste brioso
povo; (lue, em Qm, não embainha rú a espada
em quanto a mais pequena parte do Imperio não
fôr igualmente independente e li lTe.

Pernambucano ! que precioso tempo perdido!
que immensas de:pezas feitas para libertar-vos
das terri"eis manobras da demagogia revolueio
naria e anarchica, q!1e tem de ·olado tão bcllas
Pro"incias ! ! Que seria do audaciodO inimigo que
hoje nos ameaça, Se nossos esforços ti "cssem
marchado constantemente reunidos? Se, em lugar
de terdes enfraqueuido com di vi ões internas esse
ponto tão interessante do Imperio, vos tive seis
reuuido ao centro CU01mum de união, como as
outras Provincias? E ousaria o inimigo atacar:"
nos se não contasse com as vantagens da vos a
fatal desunião, e se, desde o Amazonas até o Rio da
Prata lhe offerecessemos hum corpo 'olidamente
unido, e lIuma re istencia igual e habilmente cal
culada uebaixo de hum plano bem combinado e
geral? Não de ce'rto.

Assim pois, ignorando o ponto a que se diri
girão as forças inimigas, e sendo da mais impe
l'iosa necessidade pôr iJ Capital do Itnperio a
abrigo da invasão, como aquella de quem de
pende essencialmente a salvação de todas as Pro
"iDcias, e sendo para isso indispensavelreunü' nes
te porto todas as nossas forças maritimas, que
mágoa não .sente o meu paternal coração vendo

, que, em lugár de angmentar sufficientemente a
que se acha e tacionada nesse porto para "OS aju
dar a defencler-"os contl'a o inimigo exte1'l10, sou
obrfgallo a re~ira-la tambem? E, toda,-ia, não
denis desanimar, Pernambucanos; acabem os
odios e Jissensões internas que vo dividem e di
lacerão i reuni-vos de coração e ,'ooLade para
d'efeza commum, eachareis em ,"osso mesmo seio
c no vosso valor inunitos recursos contra O ini
migo exLerno,. que nã-o' pode su teutal'·se Qluito
tempo nÍJs as rcmotas regiões. Nada de -capitu
lação com tão illju tos aggressores; e contai de
certo ql?e, desafrontada a Capital, a qualquer
outl'O ponto que o'ioimig.o dirija seu ataque, lá

irã,O nossas forças de mar'e terra em seu s.occorro.
PernamlJuçanos, "alor, constancia e, sobretudo.
união interna entre vós, é o inimigo sucuumbirú.
-lMe.EJU,DOll.

PORTARIA DE iODE JUNHO.

MlInuscripto authentico.

Subindo á augusLa pre ença de S. l.\I. I. o oili
cio que com data de 19 de Maio ultimo, dirigio
Monsen hor Miranda, Inspector da Colonisação
Estrangeira desta Provincia, acerca da represen
tação do Vigario da Freguezia C*) tle S. Juãu Bap
tista da VilIa da Nova Friburgo, Jacob Joye C"*),

(,) DlJCreto da:=; da Janeiro da 1820.

Sendo necessario huma Colonia de Snissos na Fazenda
do Morro Queimado, districto de Cantaaallo, hei POI' bem
crca,' ali huma FregueI.ia desmemlJrada "da de Canta:;:"l1o,
com li denominaçãu de S. João Baptista da Villa de Nova'
Fr~burg~, tcndo po,· districto desde as agoas cOIllj?ridas
ate o RIO Grande, comprehendendo o territorio qílP. vai
da sobredita Villa até II Hio Paqnequer .do lado do Oeste,
é para a parte de Leste até o alto da Serra, clljas ve/·ten
tes deitão para o Rio de S. João. E soo olltrosim serrido
nOmear, para Vigario delle, O Padre Jacob Joye, oum'
20U:tl> rs. de congrua, e para ser Coadjutor o Padre Acby,
com 100:tl> rs. tambem de congrua. A l\1esa ria Conscien
oia e Ordens o tenba assim entendido, e faça executar
COlll o· despachos necessarins. palacio do Rio de Janeiro,
em :; de Janeirv de 18.0. -Com a rubrica de S. !\t. 1.
. Expe~io-se alvará aos 29 de Janeiro. - Acha-se á pago
28 do Lw. 2° de Re5. da Inspecção de CIJI. EsCrangeira.

(H) Carta do Diocesano de 5 de Abril de 1820.

Rever'endo Sr. - Ainda que os Colonos da Nova Fribur.
go chegassem a esta Cidade no tempo em que "ndavamos
pur rôra na vi.ita do Bispado, sabemos com tudo que o

'Re". C<ln 'go, nosso Provisor, concedêra a Vm. (a) e
ao seu compauhei,'o, que Deos tenha em glo"ia, o Padre
João J oz AclJy, loda li necessaria jnrisdicção orJinaria
lfUC costumãu ter o Parochos desta Diocese, a qual ju
risdicção nôs agora lhe confirmamos e prorogamos, em
quanto não m:lndamos o contrario. :E além di ·so, para
satisfazer oão sô os requerimentos que aqui nos forão apre
sentados em seu nome, mas tambem as recommendações
du Exm. Sr. Bispo de Laurana, e sobre-tndo as insinua·
ções du nosso piedosis imo Rei e Seuhor, que tanlo se
interessa na salv~"ão dos seos novos vassallos que e~tão

enoarregados ao sen pas toraI cuidado; cuncedemos a
\1m. jgnalmente , cm quanto não mandarmos o contrario,
as seguinles faCilIdades extraordinaria : •

I.· AlJsulver todos os casos reservados do Bispado.
2.° Fazer todas as bençãos rc,servadas em que Dão en

tervenha.o u~o dos oleos sa"rados.
:; .• Applicar a indulgencia plenaria na hora da morte.
4. 0 Exlencle" o tempo da desobriga da Quaresma ate

o Espirita Santo.
5,0 Habilitar os conjuges impedidos ad jlmtendltln de

bitltm.
6.° Habilitar, como .Tn;z do casamentos por nós cons

tituído, ns matrimouio de todos os sens freg\lezes Fribur
genses que não lil'ercUl impedimeoto directamente, e
dispensar hum até dous banhos sómente por UlOti,·OW
justos e urgenles.

i.· Aceitar a abjuração dos erros, e absolver das cen
suras, não só a sete pe soaS que se declarão nos requeri.
mentos inclusos, mas ql1ae quer outros Colonos que ainda
se acharem infelizmente Da heresia: observando todas as
dilil!'e/lcia previas, e as ceremonia que se costumãQ nes·
te Bispado, segundo o ritual impresso que remetlemos
incluso. E quanrlo a Vm. lhe pareça conveniente alguma
~aior explicação ou ampliação d·as sobredita faculdades,
que~ cOlDlDullicar- nos logo as suas intenções, a que de

•
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contra o Vig3rio pl'otestante Frederico Saccer
broDn; e, coo formand0 7se S. 1\1. I. com o parecer

bom grado s~tisraremos, não só para O hem espiritnal de
nossas ovelhas, mas por estarmos certos da sna capacidade
e virtudes pastones, e desejarmos comprazer-lbe e suavi
..r-lbe os seus santos trabalhos e diligencias, qoe Deos
Nosso Senhor se di:;ne abeuçoar com mnitos fmetos de
waça e salvação. E e't. nussa cal'ta srl'[\ re~istada 110 li""o
competente dess. Nova Friburgo, R,'sidencia Episcllpal do
Rio de Janeiro. em 5 de Abril de IS~u.-José,Bispo Ca
pellão lIw". - Rev. Sr. Jacob J01e, Vigario da Nova Fri-
burgo. <

Aviso de Ig ele Julho de 1SIg.

Illm. e Rev. Sr.-Remetto a V.l\Im., com o real be·
neplacito, para que possa ter execução, o hreve incluso
de dispensa de clansnra que n NOllcio A, ostoli('o, á ins
faneia de S. III., e.pedio para os Suis 'os .lp. .nlbos Os
s'exos, destinados para a Real lí'ezcnda do Murro Qn 'i"'lt
<lo, se pode"em alojar no Con"eoto dos Religiosns da 01"
dem de S. Fl'aneisco ela Villa de Maeaeú, na I'ór",. que,o. I11U1. 1'equel'en. Paço, em Ig d,~ Jolho de 1I"!).
TltOmaz AntMio de Vill"nova POl'tugaI. - Sr, Pedru Ma
chado de Mil'anda Malheil'O,

Nostri Papa: Refereudarius, ae Protonotariu, Aposto
Iieus Saoelilatis sua: Pra:latus Domesticus ac Snliu Ponti.
fico Assisten, , et Saneta: Sedis l\unLius Apostolieus apnd
S.II1. H. Fidelislli01ulU; quum S M, To'idclissimi Hegü si~hifi
care nobis racerit lilleris 15 Julii cun'anti. ah EXllI. '1'ho
maz Ant('loio de Villanol'a I'ortu~al a seereli< Statibu.
ejus Hegio Nomine scriptis, quod pro agrieultur''C ·t po·
pulorum hujus Regoi incremeoto adsci,'erit CalbolieoruUl
HelvetioruUl Colooiam io Disll'ia//) de Oall/agallo ulitteo.
dam, perque Villa!)} l\1ac(lclí, lleces.sol'Ío transeundam;
cUUlqne islic ob locorullJ aogustiam qualitateUlquc,oppOl<
tnoitas omnis deficiat pro ejusdelll receplione, vald" dicto
Mageslati visum est expediens qnud in Con "entll Hcligioso·
Tum S. Franeisci nominata: Villa: per aliquOl'I temporis re
cipiatllr; scd quia ad id nl,stant Apo lolie:c Constilotioue.,
ideo dieta Regia i\1 agestas, prn e!l, 'lu;} prestat, Heligion e
et pietali expooi oobis mandavit, rem valdi: cideul pel'
gratam lieri, si clausura: vioculum tllllcremus, Hine, nos, •
visis ,1I1.1turcque perp'illsis xpositis, mentclllque S. S.
Dominiei Pii P. 1'. V11 in hoe extrallrdioario casu inter·
petraLi, Fidclissimi Regis Votis annuere in Domino judi
cavimus; qllaproptel' in hoe lantüm ca u , et pro h:lc uni
câ viee lantllDl, de Apostolicà auctoritate c1ausul'a: vin
culum peuitenciorulll tollimus, seu rclaxamus, ad
hoc, ut nnminala Helvclilll'lllll Colonia utrinsque sexus
in dieto Religiosorum Conveotu ingredi, ibique lihere
~t licite pel'manere possit nsqué ditm postula"erit id slrie·
ta necessitas ejusdem Fidelissimi Regis pietati relinqnen
tes, ut dieta Colonia bonnm servet ordinem, 1ll0rcsCfue
Rc1igins('ls, uc scaodala eve~iant, prUraOU(llqne reddatur
sOCl'um Cmnobium Deo dicatum, IIlanda""us ideirco "1Il
nious et singull' dictis Conveutibus l1eligiosis, in virtutes S.
obedienLi:c, ue Coloniam 11I':cdictOlu snper boc ingre 'su
mole.tent, aot impedianl quovis sub pra:textu, ant qna:
sito culore, quillu imo speremu., qood OUloe bORul1l
offieiulJl n",vi. hise" 110spitibus erunt p,',e 'taluri, ex 'Iui
hl.tS spil'itunlem , temporalell;que Illilitatem buic negno
proveni,'e po, se confidimus coolrariis, non obstantihus
quibn5com que. Datum in Ci\'il ate amnis J aouarii, die Xl V
.lulii, anno Domini 111 DCCCXIX. j'ontifieis Suuln,; Patris
Pii p, P, VIJ., anno XX.-j. 1., Arcbiepiscopus Damiat
:N'ustius Apostolicus.

El- Rei No 50 S 'ohor ha por bem acordar O seu real be·
neplacito, p,"'a que se pos a executar o breve retro es
cripto de dispeosa de clausura. Pnlaeio elo Rio de J anei.
l'n, em 19 deJulbo de IS15.-Thnmaz Antoniu de Villa-
no,'" Portugal. '

(a) Aviso de 2j de Selembro de IS'9'

EsperandO-fie que chegue brevemente ao porto df!sta
Capital huma Colonia de cem l',unilias Suissas Calholicas
HotOanas que RI-Hei Nosso enltor t'm delerlllrnadll r
estabeceler nesl.e Boino em .osilio denominado Morro Ç.uei.

r

(

do rererillo l\lonsen hor, a respeito da que~lii()

suscitada enlr~ os dou· Vigal'ios: manda, pela Se-

mado, distdclo de Cantagoallo, e s(\o-do difficil J:azer-se o
l'ol'llecilll""to dI: peixe para os dias ae abstlneneia, duran,
te a jornada q\1e devem I'llzflr para nquelle (Ie~tino, e
ainda nos primeiros tempos da sua residencia ali; deseja
S, III. , para prevenir os e.uharal,'OS que podem o<;eOI'l'<;:r
POI' semelhante mOlivo, que assim os Suissos e pessuas da
e"louia, C"mO em g'" aI todos ns emprf'gadus neste esta
bde<'imento , sejiio dispen ados da austinflneia ce came
no. sobreditos dias; e P(ll' quantn, na netlllll aus'flncin dlJ
nispo Diocesano ficou" Vm. delegada a compel~n~e au
torida,"" par,ll'ruvel' 005 casos occorl'l:ntes de .emelhanle
nalureza, dirijo a Vm ••',Ia p,",tieipaçãu, afim de qnc haja
de exp~dir em eClostlquenei" os tlespachos ou ord"ns que
I'urem necesSi,,'ias I,ara o rerel'idu cIr~ito. Dens guarUe "
Vm. Paço, em ~7 de, ct.)mhro de IS'g,-TbolUllZ Antcl
nio de Villaoova Portugal. -S". ,José C ,elano l?"I'I'f,ira d·
Aguiar, - Ifc:/",·;'o fi pai', 47 do Liv. I" de ReI{. da !nspcc
(ao do Cololl. Es/rangeira.

Podaria do :)0 de Se1011141'0 de ISlg.

D, .lo<c C"elano da Silva Continha, por luerc(1 de DJ'n,
n da.S. Se ApostoliCll, Ri 'pn du IIio ri" .Jaueiro, Capelliio
1110" dr. S. l\I. Ií'. , u du seu Cons,:lh., • "tc.

Aos qUI' a pres"nte III1SS" portaria vil'em sande e henção.
Fazemos saber qlle spndo dilIieil o fazel"se O l'''rnecimento
d,~ peixe em os dias de ,.tlStinelt(;ia paI'a huma nu"u Colo
nia de cem 'familias de Suis 'Os Cath Jlieos !lomanos, comu
em geral de todos us empl'l:gados no estabelecimento des
ta Colonia. qn(~ de\'e tel' O seu asseolu no sitio denomina
do Morro Queiulado, districto de Cantagallo , ha"emos pc,r
bem Ue (jispeo ar, pelu tempu de hum anno, no preceilO
da a'l\stinpneia de CArne, eu' favor dos ditos Suissos e dos
emp,'c{)aelos no sel'viço da Cnlnnia, não 59 no tempo da
Quare 'Ola e ecn outros quaesquer dia~ de jejum, mas 'linda
nos de simples abslineneia, exceptuan,lo os .ubbaàos elt:
caela huma ,bs quatro Temporas, a Vigilia cloI'ascinlento
,h, Nosso Senbor Jesus-Christo, o dia de Quarta-l'dra de
Cinza, todas as. exlas-Fei,'as e Sahhados ela Quaresma_
ns sele dias da Semana Santa, as Vigilia' da Ascenção ele
Nosso Senhor J esu,Christo, do F>pirilo Santo, ele S. J oá\>
Ila!,ista, do PI'iucipe dos Apostolo S, Pedro, e da As n01p
çãu de lI'1.al'ia Suntissiula,Nossa Senhora, ficando eomtud,.
o. mesmus ,lias de i"jum o de simples abstinencia nii"
exceptuados, as mcsmas pessoas di.pensadas obrigadas:'l
observaoei. de jejom eeclusiastico, na "Ol'lua cl" 1~I'eja, e
das cnnstituições do Sontis imo Padre Bendiietu IV, se·
gundo os quuus em semdhantes dias e de\'e CUlDcr earoe
hum a só vez CD'l cada Jia, C nunca"tuisturar au luesUlO

teulpo cam e e peixe. R pal'a que chegne ,\ nolicia de
todos mandamo passar a p"c, ente portaria, qoe SCl'á re
gistada nos li,'ro. da nussa Camara, n nos da P.u'oehinl
Igreja de Cant:lgallo. E findo o dito tf!mpO de bum anno
6eal':l esta nussa ooncessiio, que pdncipiarit do 'ISO elclla,
de nenhum vigur. Dada e passada n sta Côrle dn lIio de
J anei,'o ob sinal du Nosso Muito He"eJ'ellllo DI'. Vi[!arill
Gel'al, c seHo da nossa Chancellaria, aos 50 de SctemhrtJ
de ,Slg,-Eu o Pad,'eFraoei'co dos Ranlo Pinto, Escri
vão da Cllmara, a snuscrcvi. -Jose Caet:lll', /i'erreira de
Aguiar, -.I1c1It1-,<elll'ag, 46 elo Liv. 1° de 1101{, da ln"pce-
rlfu de C.lon. E,'lrunBcil'O, •

PI'ovi,.üo ele 15 do Jalho do 181g.

D, Jose Caetano da Silva Coutinho, pof mercê dI: Deos
e da é Apostoliea, Bispo do Riu de Janeiro, Capellão
Mór de S. II!. Fidelissillla, e do S{'U Conselho, etc.

Aos que a presente nossa prm'isão vi"em saude e benção.
Fazemos sabe,' que El-llei Nosso Scnhor , po" om 'io da
Secrelaria tlc Estado dos Npgneios do fieinn, COIll dala de
9 de Julhn tio c "rente anoo, foi servido declarar,nos que
era n"cessario fazer-se na Real Fazenda dn 1\101'1'0 Queima
do hum Cemiterio. e"il;i,' se hUlU O,'atol'io par" r.-e celebrar
nclle II Santo Sõlcl'ificio da Missa a favor du Colonia dos
Suissos que se vai estl.belecer na mesma Fazenda, ~ que p.ra
este.fim delegassemos os poderes nccessarios au Padre
}'lnovel Ignacio Botelho, q\le,serve áctnalmente de Capelo
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crelal'ia de' Esta'do dos Negocios ESllrangeil'os,
participar ao referido Mon enhor ~1ilJanda, Ins
pector da Colonisação Estrangeira, que deverá
igni6car ao Vigario da Freguezia ue S. João da
ova Friliurgo, que não foi alitendida a sua re

pre, entação, recommcedando muito por esta
occasião que se conforme ir porlaria de 22 de
Janeiro do correnle anno, sobre a fat::uldade dada
ao outro Vigario dos C-olonos AlIemães, e ao art.
5° do tiL I ° da Constituição. E ha, outro~jm,

por hem recom mendar ao dito Inspector que
,admoeste a ambos, para que se ab ·tenhão de
proselytismos religiosos que podem causal' áquel
los povos llissenções prejulliciaes ii prosperidaue
{Jivil da Colnnia; conperando antes cada hum de
per si, pelo seu exemplo, a arraigar naqudles Co
lonos o amor li ordem e irs virtude que consti
tuem o ci,ladão pacifico e verdadeiramente reli
gioso' na r.erteza de que ao Vigario protestante
não púde sei' estonado o exercicio do seu culto,
l1a fórma da citada portaria de 22 dc Janeiro, e
com tanto que obsene as cautelas recommcn
dadas 00 art. respectivo da Constituição do Im-

Ião na mesma Fazenda, E descjando nos, quanto está oa
nossa partt', clltnprÍl' asreaes ordens: Iwvemos por bem de
conceder licença, c 'IUO pela presente nu.sa provisão con
cedemos, em lIuanto fOI' do ag,'ado dc EI-TIei J usso :je
nhoT, para quc na OItociuoada Fazcnda possão haver Ora
turios, ql1e .el'';ó separados dos usos domeslicos, e teráó or
namento da' quatro cOres para secclebrar osanto 'ac"iUeio
da Mi!sa; o eemiterio, que será cercado de muro, e terá
no priacipio hum a cruz, ludo na fórn.a da Comt. n.
sem que eslas oossas faculdades que concedemos á fa
Val' da Colooia dos Suissos, prejndiqnem os direitus

•p.arochiacs cnj.) prejnizo não be da inteoção de El· nei
Nosso enhor, e n~m da 00 53. E nomeamos o Padre 1\1a·
lIocl Ignaeio Botelho para "isitar Odito Oratorio, e appro
va.lo, e beozer o CelJlit .,.io oa fÓrma do lIitual Romaoo,
do que passará certidão nas cu tas desta, qne a enviará ao
Reverendo Parucbo respeclivo para regislrar no competcn
te livro da oa Igreja. Dada oe"ta COrte do Rio de 3 ao eira
~ob nossO sioal c oello da Nossa Cuancel1aria, aos ,3 de
Julho de ,Slg.-En o Padre Fraocisco dos Sautus, Es-
l'lv,io da Cumara, li subscrevi.-J ase, Bispo Capel~r,o MÓI'.

-PilJto.-Adlll·,~e a pago 27 do Liv. Iode Re". da 11lsp"-
fio de Cal. Eslrll1/gei,'((. o

Pelirio de 30 dfl Ollllll})'/) de 18'g.

Exm. I: RGvm. S,',-Diz Monsenhor Perll'O Machado de
lIIil'anda Malh<:iro, I osprcto,' da oova Colonia dlls Suissos no
l\for~(l Qnci,~)adlJ, distl'Íc,to dcCanlagal1o. qoe elle tem con
s~çlllllo 35 I,cenças cumpt:h:nles para erigir altar Il:.qllelle
SItIO, em que se (lOS'U cc!Gu.'ar o incn...uto SaC'l'iücio da

Iissa para ".Si,lircm aos omeios e ceremoui.s santas Os
110\'05 povos Suissos qoe PUl'U uli rem; e como enh'e todos
",5 ~fficios refl'ridos, " mais notavrl he a expoiiç;;o do San
llSSlIllO Sacrameoto, para que assim se faça, roga Osoppli
caott: a V. EXUI, e RevOl. se digne conceder· lhe licença para
se collocar oSacramcolu naquelle ,dtar dent"ll do oc,'ario
c'ompetenle, erR otteoçãu :\ grande distaucia de seis ou scte
legoa. ela Frrgllezia, ohservando todos os "itus, ceremonias
e usos da Igreja o mesmo Capellão que V•Ex. appl'Ovou para
benzer o nH;s~o Oratol'io e Cemilel'io , que he o Padre
laoocl JgoaclO Botdho, e na sua Talta e impedimento

qualquer Olllro Sacerdote approvado. - Pede a V. Ex.
Revtn. seja servido der"rir ao supplicaote COUlp requer.
R n. 111. - Monsenhor lIIu'anda, J n 'peclor da colooia
.Ias Snissl •

De"pac!lO. -Concedemos na fórtna q';Je reqner. Rio de
:TanerlO, ,)ode Outllbro de ISlg.- Por commissão de S. Ex.
'R~\'m~alI ente em visita.:-Vidigal.-Aeha .•e (( oag. 58 {lo
J..... , I de Rel!. da lnspecr-t(U de Cal. ESlrangeir/!.

11'0110 IV.

perio. Paço, em Iode Junho de 1824. -Luiz
(José de Carvalho e I\lello. -Acha-se d {l. 5 v, do
Liv. 40 de Reg. da Inspecção de Coto Estmngeira.

DECRETO DE 11 DE JUNHO.

Imp. avulso.

Sendo justo e con,enien c recompensar os ma
rinheir6S estrangeil'os ora empregados, ou que
sc quizerem empregaI' no serviço deste Imperio
a fim de mantcrem, pela ua coopelõ3çãú a Inde
pedcncia e integridade do me mo, hei pOl' bem,
com o parecer do meu Conselho de Estado, deter
minar quelodos o e lrallgeirosqlle, da dalado pre
sente decreto em diante, se alislarcm ou se acharem
alistados como marinheil'os no servico da Armada
Nacional e Imperial, e nelle condnuarem até o
desejado reconhecimento .da Inrlependencia do
11Ilpel'io, venção, além das soldadas que se esti
pulou, mais metade dellas a titulo (le gl'alificação,
devendo, porém, estas'ser-Ihes pagas immediata
mente naqllel1a ép.oca. Francisco VilJel1a'Bnrboza,
do meu Conselho de Estado, l\'linistro e Secre
tario deE·t<ldo dos Negocios dal\larinha, o tenha
assim -entendido c o faça executar Coom os despa
chos nece,s al'Íos, Palacio do Rio de Janeiro, em
I I dc Junho de 1824, 5° da Independencia e do
Imperio - Com a rubrica de S. M. o I. - Fran
ci 'co Villela Barboza. - A c/Ia-Si' no Dim,io do 00
'W'no n° 140, ele 26 de Junho de 1824. em artigos
de ofliGio.

PORT AR!", DE 11 DE JUND() •

Imp. avulso.

S. lU. O I" con formando-se com os parecere;;
dos Procurauores Fiscaes, dados sobre a repre-
entacão d() Conselheiro Intendente Geral da

Policia, relativa aosemolumcntos que no !legisto
ua Parahiba se lem exigido indevidamente do'
tropeil'os c viandantes: manda que o Admini
tl'ador uo (lito Registo, sob rigol'O 'a responsabi
lidade ~ua, empregue a maior vigilaocia para que
mais se não pratiquem semelhantes extol'sõe ,
pondo os offici:les do sobl'edito Registo na intct
ligencia de ql1e não devem receber cousa alguma
dos \'iand:lnte , seja por que titulo fÓr. Paço, em
li de Junho de 1824. -l\hrianoo José Pcreira
da Fonsec:l.

Outra semelhante ao Administrador do Registo
do Rio PI'eto. -Acha-se no Diatio elo Oove7'rto nU
157, de 21 de Junho tie 1824 em artigo3 de olficio.

lI.ESOLuçlo ,DE 12 DE JU~UO.

1/lanuscripto alltbeotico.

.pela Secretaria deEstado dos Negocios do Im
pedo se mandou consultar á Junta do Commer
cio, sobre o requerimento de Manoel Machado
,Coelho e outros, propl'Íetarios da f:lbrica ue es
tamparia e papel, erect:l em Andarahy, em q!le
pedOOl, em altençílo ao estado decadpnte em que
,eHa se acha, por não poder competir &01n:l e-
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trangeiras, se lhes conceda a isenção: 10, de
todos os di/'eitos sobre fazendas e drogas que
comprarem nesla Côrte ou mandarem "ir de fóra
para uso da mesma fabrica; 2', do se1l0 da Al
fandega nas fazendas que estamparem, bastando
a marca da f,lbrica para poderem circular neste
lmpcrio; 3', do recl'Utamento e de todo o serviço
II!ilitat> aos seus caixeiros e mais pessoas empre
gadas na fabrica, Mandando a Junta informar, o
ln. pector das Fabricas resp'ondeu que não Jel'ia
conceder aossupplicantes a I" isenção que pedem,
porque, goíando elles do favor de meios direitos
por ab'ara de {~ de F-c,'ereiro de I S I I, foi mui
sabiamente abolido pelo outro de 25 de Abril de
1818, como prejudicial á Fazenda Publica e ao
commercio, para e"itar a fraude a que podia dar
lugar de vp.nderem os fabricantes as fazendos sem
fabrico olgum, seguindo-se daqui não poderem
os negociantes competir com elles nos preços:
que se contentassem, pois, cm gozar da isenção
dos direitos das drogas e fIJ aterias primas, e o qual
se lhe tem conccdftlo todas as vezes que tem re
querido li Junta a competente provisão; que, pelas
mesmas razões fisclles, não de"em ser isentos do
seUo, porque sem eile e sem o exame prel'io
podem introduzir-se outras de manufactma es
trangeira, extraviadas ao-s direitos, e, a titulo de
nacionaes, transitarem pelos mercados deste Im
perio sem os pagar; quanto, porém, á isenção
do recrutamento e serviço militai', he de parecer
que, dando os supplieantes huma relação das pes
soas occupadas lias fabricas, e sen:lo examinadas
pela Junta, se lhes poderá mantel' esse pri I'ile
gio, se não se entender no numero dos derogados
pela COl1stituição. Parece o mesmo li Junta.

Resolução. - Corno parece. Paço, em 12 de
Junho de 1824. - Com a imperial rubrica.
,João Severiano Maciol da Costa. -Aclta-se ()
original 110 Cartorio actual do Tltesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 1.2 DE' JUNHO.

Manuscrípto authcntico.

Ao Conselho da Fazenda se mandou consultar
sobre o requerimento de João Alvares ue Quin
tal, em que pede ser restituido ao exercicio do
lugar de 1'hesoureiro Geral da Junta da Fazenda
ua Província do Rio Grande do Norte, de que foi
suspenso por provisão de 15 de Novembro ue
1822, para e.lfeito de se proceder a hum novo
ajustamento (las suas Gontas do tempo que servia
de Almoxarife na, exlineta Proveuoria da Faz.en
da daquella Provineia; e outrosim que se av;)
quem pal'a o Thesouro Nacional as que lhe ajus
tou a dita junta~ afim de nelle se depurarem,
sobrestando-se em qualqucr no"o ajustamento.
Igualmente se mandou consultar sobl'e o officio
em qilê' a Junta dá conta do fallecimento do 1'he
soureiro Geral interino José 1/,'l1acio Ferreira
Barros, e como foi nomeado em seu lugar Ale
xandre de 1\1ello Pinto, em qllem affirma con
correrem muito hoas qualidades para o seu de
sempenho. < r

Estes papeis, e outros que lhe dnem respeito,
r

(

forão já instruidos com informações do Contado
.Geral da terceira repartição: neHas he de parece
que a uspensáo ao supplicante foi injusta e des
nece arül, não ú porque as suas contas jil tillhão
sido legalmente tomada~, como porque, para o
sprem, não era precisa a suspensão; c por tanto
deve expedir-se ordem ii Junta pora reintregrar o
snpplicante no seu lugar, e remeller :-IS contas ao
Thesonro, onde deveri\õ ser recenseadas, e pas
snr-se a competente quitacão p!enaria, na forma
ua lei. Quando, porém, S. 1\1. I, não haja pOI'
bem de assim o manJaI' , parece· lhe , comLudo •
que 5e de"e mandar proceder a flova nomcação
(Ie T!JesoUl"eiro interino, com o~ requisitos de
abonação, pl'obiclalle, intelligencia e isenção de
contas, que não tem o nomeado Alexandre de:
Mello Pinto, como elle mesmo cOllfessa e se eol
lige tle seus j'equerimentos e dos officios do Cor
regedor d.a Comarca; e porque tendo ficado
alcançado o anler~iol' Thesoureiro interino em
227:tb276 1'5 •• elle, como Contador i ntel'in o que'
então era, e Cla"iculario do, corre, he tambem
responsa vel.

O Fiscal e Procul'puor da Faz.enda conformâo...
se com o Contador Geral.

Parece o mesmo aoConselho. Rio, 7 de Maio
de 1824,

Resolução,-Como parece. Paço, 12 de Junbo
de 1824.-Com a rubriea de S. I\I. o l.-Marian
no Jo -é Pereira da Fonseea.- A elia-se o (Jriginal
no Cartorio actual do The30uro Nacional.

PROVISÃO nE 1.2 DE J.uNHO.

l\1annscripto authentico.

i\larianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Província da
Bahia, que, sendo presente a S. 1\1. o I. o reque
rimento ele Luit Saldanha da Gama, Administra
dor dos bens do casal da Ponte, .existentes nes tI
Pnnriflcia, em que pcde se lhe concella faculllade
de proseguir na execução do plano da I'enda do~

hens lines do mesmo casal, proposto por seus an
tepassados, e appro\'allo pOI· carta regia de 5 de
Julho de I ?69 e ordens posteriores, para amorti
sação elas respectivas dil'idas passh'us, pI'eceden
do as cautelas apontadas no acordão da RelaçãO,
de 25 de' Setembro de 18. ~, dando elle de tU~Q

escmpulosas contas; e igualmente de applicar a
esta mesma amortisação o rem;lnescente do ren
dimento liquido dos vinculados, se q houvel',
com ~ qual he obrigado a entrar para este 1'be
sOmo; e sendo tambem presentes todas as infor
mações e pareceres da l\lesa do T,,*souro, e con
sul-ta a que pelo Conselho da Fazenda se mandou
proceder: houve o mesmo A. S por bem con
ferir ao suppplicante a faculdade que requer na
'Venda dos terrenos livres daquelle casal que ain
da restão, pondo-se ne1las em inteira execução as
cautelas determinadas do sobreelito acordão, e
de applicar pâra a mesma amortisaçã&- o rema
nescente do rendimento actual do casal, se o
houver, dando ele tudo escrupulosas! contas,
ficando de nenhum effeito, nesta parte sómente,
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li portaria ue I' úe Fevereiro do anno proximo\
pass~do. -João Maria .Iacobina a iez no Rio de
.Janeiro, em 12 dI:' Julho de 1824.-1\larccllino
Antoriio de Souza a fez e~ore"er.-l\Iaria'nno 10 é
Pereira da (FonSeca. -Ext,.áhida do Lív. de Reg.
rla,f Ordens expedidas á J unfa dll Fazenda da Pro
'!1inciJ..lcÚ Bahia, á fi. 56

PonT AlIiA. DE 12 DE .nrnrro.

lmp. avulso.

, Havendo S. 1\1. o I, , por decreto de 2 de Maio
lle 1822, mandado desligar a repartição dos Ne
gocias Estrangeiros da Secretaria de Estado dos
Negooias lia Guerra, a que andava annexa, deter
minando <fue passassem para aquella Repartição
todo o expediente, papeis e liuos que lhe são
relativos, desenh'anhando-se dos registos da Guer
I'a, como já se achava determinado par p1lTtaria
el~ 13 ele l\1arço'do mesmo anno, todos os nego
cios que, por sua natureza, lhe per·rencesscm exclu
sivamente; e não se tendo até o presente dado prin.
cipio ao referido tr<ibalho, de tanta imp'ortancia
para esta Repartição: manda S. l\l, 01. , pela Se
cretaria de Estado dos Nr.gocios~strangeiros" que
o Orncial !\laior della, Luiz Moutinho Lima Al
"ares e Silva, proceda na fórma da representação
que dirig-io a este respeito, destinando lmmedia
tamente livros proprios para a escl'ipturaçáo do
expediente já registrado na Repartição da Guerra
alé a data da separação das duas Secretaria de
Estado, e passando pal'a este3 novos linos, de
aconlo com o Ol1iciallHaior flaquclla outra Seúl'e
taria de Estado, todos os objectos que pertence
rem a dos Negocio Estrangeiros, na conformi
dade das ordens eri teo tes. Paço, em 12 de Junho
de 182!'.~ Luiz José de Carvallw e 1\1.e1l0.
Acha-se no Dia/'iodo Governcl7~-159, de 23 deJlt
IÚIO de 182.L em artiIJos de ofllcio.

PROVISÃO DE 1.4 DE JUNnO.

Manuscl'ipto authentico.

IUarianno José Pereira da Fonseca, et{l. Faço
-:laber ii Junta da Fazenda Publica da Província do
Maranhão, que S. 1\1. o I. houve por bem deter
minaI' que as autol'Íl1ades territoriaes e compe
tentes não admiltão ao exercicio e posse dos \lm
Gios eh\gares osiollividuos de~pachaftos para essa,
tlue não tiverem jurado a Constituição Politica do
Imperio, condições que deverão satisfazer imme
diatamente nessa Cidade ou em lugar "isioho onde
facilmente po~ão cumprir; outr'osim, devem os'
pretendentes a empregos e graças, d'ora cm
diante, "juntar ao. seus requerimentos semelhan
tes documentos para que possão ser altendidos.
cm conformiJaue das ulteriores ordens do mesmo
A. S. O que a sobredita Junta terá entendido e
faná exacljmente obser\'ar. -João Victorino Co
lona a fez no Rio de Janeiro, a 14 de Junho de
1.lb4· -Mar'cclino AlJtonio de Souza a fez es
ore"er. -lHadann<1 José Pereira da Fonseca.
Erotraltida do Liv. ú.~ Reg. da, Ord~ns expedida$ á

Junta da Fazenda da Provincia do Maranhão, d fi.
:lS 'D•

PORT ARIA DE 14 DE JUNHO.

lrop, avulso.

Tendo sido presente a S. l\I. o I. o requel'i
mento de Theophilo de !\lello, Interprete da
Commissão lUixta, pedin :10 ser reintegrado na
posse em qlle esta va de trabalhar na sala das ses
sões da mesma Commis ão; e havendo-se o mes
mo A.. S, dignado mandat' ou vir sobre"esta preten
ção, tanto os Commissarios da referida Commis
são, como a 1\leEa do Desembarg~ do "'aço, houve
por bem L'esol\'er, oonformando-se com o pare
ccr da consulta da dita Mesa, que não tinha lugar
o requerimento do supplicante, não só porque
deve exercer as suas funcções (Ie Interpr'ete fóra
das occasiões de se lI'atarem os deEpachos na l\lesa
da Commis, ão, onde só será chamado para dar
as informações que verbalmente se lhe ordena
rem; como porque uposse a l]\1e recol're de ter tido
a sua mesa na ca.a das sessões, não se lhe pode
dar direito a continuar a tê-Ia ahi, visto que á
Commissão pertence designar o lugar para o exer
cicio dos tr'ubalhos dos seus empregados, por seL'
este e outros casos semelhantes de mel'o regimen
e economia dclla, que póde alterar segundo lbe
convier. O que manda S. M. o I., pela Secretaria
de Estado dos Negocios Estrangeiros, participar
ii mencionada ComOUssão Mixta, pal'a sua intel
ligencia, e a fim de fazê-lo assim constar ao sup
plicante. Paço-, em 14 de Junho de 1824. - Luiz
José de Car\'alllO e 1\lello. - Ácha',fe no Dillrio do
Governo n- 141, de 28 de Junho ds 1824, em ar
tigos de ofllcio.

DECRETO DE 15 DE JUNHO.

lrop. avulso. ,
Sendo-me presente que o Corpo de Caçadore.

de I" linha, da Provincia de S. Paulo, ora desta
cados nesta Côrte, conserva ainda a sua primeira
organisação de Regimento, e ditrerente daquella
que ultimamente ti,'erão os Corpos da mesma
arma desta Côrte, pelo decreto de 28 de Janeiro
de 1818, sendo de pl1imeira necessidade reduzir
a huma uniforme regularidade os Corpos nas dif
ferentes- armas que compoem o Exercito: hei por
bem ol'(lenar qne o referido Regimento se divida
em dous Batalhões de Caçadores, organisados
pela mesma t'órma que se acha regulada pelo re-

, ferido decreto. O Conselho Supremo !\lilitar o
tenha assim entendido e o faça executar com o
despachos necessal'Íos. Paço, em 15 de Junho de
1824, 5- da Jndependencia e do Imperio, - Com
a rubrica de S. 1\1. I. -João Gomes da Silveira
Mendonça. -Ácha-se no Diario do Governo n° 155,
de 18 de Junho de 1824, em artigos de ofllcio.

DECRETO DE 1.5 DE JU 'HO.

Coll. Bnz.

TeOdo já, por. decreto de 5 do corrente moz, e
.for '8tfeitos de minha imperial clemencia, conce
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did'o perdão aos militares que tiverão a infdici
llaGe de abandonar suas bandeiras; e, attendendo
ils U1'gcncias cm que se acha a Capital do Impel'Ío,
ameaçada de in\'a ãe pelos inimigos da Intlepen
cia: hei igualmente por bem conoe,der perdão a
todos os desertores que se acharem cumprindo
entenças, qualquer que seja o numero, quali

dade e circUnstancias das deserções; a fim de que
eatl'em novamente no serviço lia Patl'ia e pos~ão

reparar os el'ros que eommettêrão, O Conselho
Supremo l\lilitar de Jus~iya e tenha assim enten
.lido e o faça executai' com- os despachos neccs
5arios, Paço, em 15 deJunho de 18~4, 3° da
Independens:ia c do Imperio, - Com a rubrica de
S, M. 1. - João Gomes oa Sih'cira 1\lcndouça.

l'ROVIS,\.O DE i6 DE JUNHO •.

CDU. Braz.

D. Pedro, etc, Faço saber a quantos esta PI'O

l' isão virem, cuja execução lhes pertencer por
seus postos ou empregos, que, tendo subido á
1!Iliaha augusta presença requel'imen tos de alguns
Officiaes da Armada aVe,l ~I'aúleira, pedindo
augmento de soldo, fundando-se em razões nclles
expendidas; e mandando en que o Conselho Su
premo 1\lilitar me consultasse sobre aquelle ob·
jecto, conformando-me com o parel:er do mesmo
Conselho, ·quanto ás dispo ições seguintes: hei
por bem determinar que os CU'liciaes Generaes da
Armada Na vai venção o soldo que compeLir aos
Offieiaes do Exercito de graduação co...'espon
dente, do estade actual; e, se para o futuro e te
ôr alterado, se de,-erá entender qne ficão desde

logo aqueIJes vencenllo, quanç10 embarcados,
soloo dobrado; que os Officiaes das outras classes
"Venção quer agora quer para o fucturo, o oldo
que compelir aos Officiaes de Engenharia de gl'a
duaçõus cOl'I'esponoentes, c cmbarcados, mais
meio soldo; que os Officiaes e trangeiros ao el'
viço da Armada Naval Bra7>ileira e não consi
derem compreheo(lidos nesta regulação, e se lhes
mantenhão seus contractos particu lares. E mando,
outrosim, que os Chefes de Divisão sejão consi
derados como Officiaes Genel'aes, e fJuP' as-com
medorias e gratificações continuem com0 se acha
Ilstabelecido por lei. &. 1\1. o I. o manda pelos
Conselheiros de Guena ahaixo a signados, ambos
uo seu Conselho.-João Jacques da Sih-a Lisboa
a fez ne. ta Cidade do l1io de Janeiro. em I (i de
Junho de 1824. - O' Conselheiro João Valentim
de Sousa Lobato, Secretario de 'Guerra. a fiz
escrever e llohscrevi. -Rodri""o Pinto Gu~d s.
-José de Oliveira Barboza.

PROViSÃO DE 16 DE J1i1 1lD~

lmp. aYulso.

lilarianno José Pereira tIa Fonseca., etc. Faço
aher á Junta àa Fazenda da Província de l'tlin8ti

Geraes que, sendo pre ente a S_ 1\'1. I. a sua re
presentação de 8 de 1\laio proximo passada, Sobrer

ól noee. ida-de de &e construir buma ponlé llQ<Rio r

de S. Franeisco, no Porto de S. Miguel, e na quaf
indicava a deílpeza de 5:200:tf; rSI, que se pro
punha fazer com esta obra Gabriel Gonçalves
Montejo, segu.ndo o trato por elle apresentado.
que acompan hou a dita representação: houve
por b.em determioar ~ em vi ta da resposta do.
Desembargador Fiscal, que foi otLvido a este re'
peito, que a mesma J unta mande fazer a punt.~

de que se trata ii custa das rendas publica' des a
Provincia, celebrando para mR;e fim o contracto
preciso, uu por ar! ematação, como melhor en
tendeI' que convém ao interesse nacional, advir
tindo, porém, que se não deve isentar pe~soa

algnma do pagamento do imposto da pa6sagem do
mcneionallo rio, como exige a seu favor o dito.
1\lontejo, pob que, no actual e tado de Governo
Cons~itucional, todos estão sugeitos aos impo.
tos- estabelecidos a bem da Nação. O que se pal'
ticipa ii mesma Junta para sua intellígencia e de
"ida e~ecução, dando logo conta do que tivel'
ceJebl ado e convellcionaoo sobre a factura da dita
obra. -Joaquim José Botelho. a rez no [lio de'
JaneÜ'o, em 16 de Junho de 182L,.-l\lariannO'
Pinto Lobato, por imperlimen to, do ContalJOI'
Gel'al, a fel. e crevel', -lUarianno José Pel'eil'3
da Fonseca. - Ea;il'alúda ti [l. 189 v. do Liv. ,"
de Reg. de Provisões cOJpedidas pela Contadol'ia. Ce-o
/'«l da segunda Repartirão do Thesoul'o Nacional.

l'ORTARIA D1> 16 DE JUNHO.

Manoscripto aulhentico.

. Sendo presp.nto a· S. ~L o 1. o officio do Mon
sen]lOr Miranda, JnspecLol' da Coloni ação E'
tl'angeira nesta PrOvi.lcia,. em data de hoje, par
ticipando as condições com que o pl-opr-ietario 110

Bel'gantim Protecio/' se ofIerece para fazer cmbar-.
cal' na referida embarcação os Colonos allemães
destinados para a Província do Rio Grande de S.
Pedro, levando de passagem por cada inditiduo
a lJuantia de I o:tiJ rs., pagos pclo Governo da
que1la Provincia, e compromettendo-se a dar.
lhes bum tratamento regular: ha o mesmo A, S.
por bem que o mencionado Inspector proceda
nessa conformidade aos ajllstes respeelivos, visto
serem e ta as conoições mais vantajosas que c
puderão obter; ficando logo prel'enioo de {rUe :'l
Rcpar~içãlo' dos· Negodos da Guerra se acaba c.lG
dirigÍl' a competente portaria para se lhe entre
~arem, igualmente para o mesmo de tino, 0- 501
uados· a.lIemães que estiverem· i'lloapa.zos rim'a 0 '

erviço militar; e apenas o mesmo 1\!-onsenhOl"
der conta do nu.mero des C/)lono que emb3l'ca
rem, a fim de se formalisar a comIJ"ltente reI ação
nesta Secretal'Ía de Estado, se expediráiiJ-irnme
diatamentc onlens não só ao Governador da For
taleza de ViJlcgagnon, para que os Officiaes do
Registo do Porto nilo. ponhão impedimefllto ir ua·
ahida, como tambem ao-Presidente da Provincia

de S. Pedro, para os recebeI' e accom~ooal', na
fôrma anteriormente determinada. Q qne mand~
S, 1\'1. I., pela Secretarill de Estado dos egocio5'
Estrangeiros, participar a 1\\'on5eohor 1\liranda
parti sua intelligencia c execução: Paço ~ 'C111 1.6,
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de Junho de 1824..-Luiz José de Carvalho e
lteIlo.-Acha-se áfl. 7 v. do Liv 4,' de Reg. da
IllSpec~ão de GoL Estrangeira.

PORTAlIlA DE 1.6 PE .JUNHO.

lmp. avulso.

Havendo S. 1\1. I. approvado, por porlaria da
eCfetaria de Estado dos Negocios da Justiça, da

.Iala de 21 do mez pa. sado, o plano apresentado
por Pellt·o Alexandre Ca\'roé, para huma pel'fl'ita
e I'cgular enumeração das casas e litulação das
I'uas de 'tll Capital, POI' meio da qual não só se
facilita aos e'lrangeiros o conhecimento das I'uas
que ,'ão ter ao mar e das quc as crnzão, mas se
emendão erros flue existem na antiga enumera'
ção, e c renov50 muitos numeros já apagados
pela economia e ligeireza com que, 11 pl'ÍlUeiros
encaTrcgados deste sel'viço O fizerão. N meo para
a execução do mesmo plano ao éu autor o men
cionado Pedro Aléxandre Canoé, que usará dos
algarismos e cÔ1'es notadas no modelo que acom
panhou o seu plano, lerando aos V1'oprictarios
por cada huma lelra a quantia de 20 1'S. , e ficando
na intclligencia que a tilnlação das ruas e praças
será paga por esta Intendencia, para não fazer
peso ao proprietarios das ca as que /lcão nas e 
quinas das ruas. Quaudo, para mclhor regulari
Jade n:!. enumeração das casas, fôr neces ario
alterai' algum nU'llero, se fará huma nota em
hum quaderno em que se declare o nomc rias
ruas, propl'Íetarios, numero antigo e o quc fica
,~xislindo, para se remettel', por esta Intcndencia,
huma relação aos respectivos SuperiDtendcnles da
Decima, a fim de evitar algum transtorno na ar
recac1ação dus referidos direitos. E esta portaria
se faTá publica por copia que se I'emelterá aos
redactores dos Diarios, para conhecimento de
todos, e ficará regislada. Hio de Janeiro, em 16
de .Junho de 182{~. -Este,'ão Bibeiro de Be
1ende. - A cfta-sPr no Dim'io do Governo n. 158,
de 22 de Junho de 182~, cm aI'figos ele o/Ticio.

l'Ol\TAR~A DE 18 DI! JUlmO,

10lp. avulso.

~1anda S. M. O I., pela Secl'etaria de E lado
dos. Negocias d F~enLla, parlicipat' :;0 Couse
Iheu'o ChauceHel' l\1or do Impcrio, em defcri-,
menlo ao seu olicio de lü de J unhü nOl'rente,
que aquelles titulas do Conselho. que se houve
rem de formilr, em conformidadc das ulteriores
ol'~ens do mesmo A. S., devem expedir-se gl'a
tUltamente, como succede a re peito das patentc
militares, e outros diplomas igualmente man,la
uos reformar. Paço, em 18 de Junho de 1824.
i\IariauDo José Pereira da Fonseca. - Ao efta-se 710

Diario do Governo n.• ,. de I' de J telho de 1824
fl1t ctrtigJs ele o/Ticio. ,.

PORT A.RI A DE 18 DE .JU~HO.

1I'lanuscripto authentico.

'fendo sido presente a S. 1\1. o I. o officio de
Monsenhor lUirantla, ln peclor da Coloni ação
Estrangeira lIe ta Prol'ineia, em data de 17 do

. corrente mez, transmillindo LJ requerimento de
João Henrique Sulze, vindo no nario Arma Lui
za, o qual requer ficar no Rio de JaDeil'o e não
acompanhar aoS eu companheiros para a PI'O
Tincia de S. Pedro, vi ·to que se julga inhabH
para us trabalho da agricultura, seDdo a sua
pl'ofiss,iO a de imp"c úr: manda S. M. I., pela
SeeI'olaria de Estado dos Negocias Estrangeiros,
par~icipar aa dito l\lonsenl1or, para ~ua inlelligeD
cia, e para as irn constar ao mcncionado ColoDo,
que o mcsmo A. S. ha por bem permittir-Ihe
ficar nesta Côrte, huma vez que ,'ecusa ir para a
referida Província ue S. Pellro, não devendo, po
rém, rccelJer o subsidio que requer" e que e
concede aos O1itros Cólonos; e, quando muito, se
lhe mandarú abonai' a gl'alificaçâiJ de 100:tíJ I".
PQr huma vez, segundo lhe poderia pl'omettel'
Da Allemanba o Majot' JOl'ge Antonio SchaelIer.
Paço, em 18 de Junho de 1824, - Luiz José de
Carvalho e l\lcllo,-Acha-se á!fl. 7 v. e 8 do Li,,;
4° de Reg. da Inspecção- de aolon. Estt"a71geil·a.

PORT ARr,A. DE 20 DE .TUl'lUO.

l'IIanuscripto anthentico.

Havendo S. III. o I. determiDado que os Colo
nos ultimamente chegados de Hamburgo fossem
fixar o seu eSlabelecimcnto na Provincia do Rio
Grande do Sul, destinando-lhes,. para principiOo
do seu trabalho, o fertil terreno da Fazenda do
Linlw Canhamo, e tendo consl'guintemen te l\lon
sen hor MirarrJa. IDspector da Colonisação Es
lt'angeil'a De -ta Provincia, ajustado já a passao-em
de dozc familias aliemães no berganlim Pl'ote~ol',
de qHe he Capitão Jose Joaquim Machado, o qual
deverá largar aman hã deste porto e eDtrega-Ia '
em Porto Alegre ao rcspectivo Governo, depois
de tel:-Ihes daJo hum tratamento regular: manda
o mesmo A. S., pela Secretaria de Estallo do.~
Negooios Estrangeiros, remeltel', com esta, ao'
Prcsitlente do Bio Grande do Sul, tanto a rela
ção d~s famili~s embarcadas, assignada POI' Lniz
Moullnho de LIma Alvares e Silva, Official Maior
desta Secretaria de Estado, como a eopia do
contracto celebrado entl'e o Inspector da ColoDi
sação Estrangeira, e o proprietarjO' do bergaDtim
Prot.eatOl·, cm vil:tude do qual deverá a impor
tanela da passagem ser paga Dessa ProviDcia.
Espera, pai' tanto, S. 1\1. I. do zelo e acti vidade do
sobredito Presidenle, que dara , logo á chegada
dos- ,Colon~s, as p,'ovidcncias necessarias para o
seu lmmedlato desembarque, reccbimenlo e ac
commodação Da Fazenda do Linho Canhamo,
na cODFormi.dade .das-antel'Íores ol1dens; podendo,
vutros-lm, se o Julgar necessario, deixar ficai'
uelIa empregado o seu awigo Administrador até
nová resolução de S. 1\1, I. Palacio do Rio de

'l Janeiro, c~ 20 de Junho de 18z4. - Luiit Jos~



de Carvalho e l\'Iello. -Acha-se tl fl. 8 v. do Liv.
4° de Reg. da Inspec;ão de Colono Estrangeira.

I

Sendo bum cleyer sagrado de todo o cidadão
correr á salvação da patria em pel'igo c, já pegan
do em armas, já acudindo com os soccorros que
estão ao alcance de cada hum; e sendo agora
mai3 <pe nunca indispensav,el que toJ1os os sub
ditos do Imperio se reunão contra o inimigo
externo que pretende invaui-Io paI a subjuga-lo
e destruir sua Independencia: hei por bem 01'

,ienar que aql1elles que tiverem sido f!XOUSOS do
sen iço militar, por terem dado outro por si, Oll

r por tereU). servido em alguma expedição impor
tante , ou em fim por terem preenchido o tempo
por que se oJ'ferecêrão voll1ntl1riamente, voltem
a reunir-se a seus respecti vos corpos para servi
rem com o soldo dobrado, e sámente em quan
to dUl'al' -a actual crise, devendo apresentarem
se no Quartel General no prefixo terma de t..inta
dias contados àa publicação deste, ficando sujei
tos, no caso contral'io, ao recrutamento, e obri
gados a senil' por tres almos sem vantagem algu
ma. Não são comprehendídos n:l disposição do
presente decreto os que não só preench8rão o
tempo marcado pela lei, mas até o excedêrã:o ,
nem os que forão ex.cusos do serviço por casa~9s

lIIanuscriplo aulhentico.

llESOLUÇÃ.O DE 21 Dll Jl1NlJO.

r

e avançados em iaade. O. Conselho Supremo
1\1ilital' o tcnlla,assim entendido e o faca cxecut 1'.

I •
Paço, em 21 de Junho de I 82th 5° da Indepeh.
dencia e do lmperio.-Comla rubrica de S. M. I,
-João Gomes da Silveira Menclonca. - Acha
se no Dim'io do Governo n. J 58, dê 2; de Junho de
I 82{1., em a/'tigos dC' o/ficio.

POI' imperial resolução de 24 de Ahril de 18~5,

mandou S. !\l. I. que o Escrivão da Jutlta da Fa
zenda de S. Paulo, João Vicente da Fonseca,
restituisse ao ex-Secretario do Governo da mes
ma Provincia, l\lanoel da Cunha de Azeredo Cou
tinho Souza Chichorro, os emolumentos das pro
vi ões de olJh;ios de justíça que reoebeu desde

o,-embl'o de ) 819, em 'lJirtilde da ordem da Jun
t.a ela Fazenda, flllldaua em que aS ditas provisões
erão abusivamente passadas na Secretaria do
Governo elrpois da cI'eação da Junla, a quem
devia competir esta regalia.

Em virtude desta impel'ial re olução, se expe
dio pelo Thesouro a competente ordem á J onta,
para compellir o seu Escrh'ão a restituir os emo
lumentos. ElLe, não dU\'idando cumpri-Ia, pois
orrerece paJ'a pagamento a parte do seu ordenado
que a Junta designar, representa, toda,'ia, ter dI
reito aos emolumentos, porque, assim-como as
provisões dos olJicios rle Fazenda forão mandadas
passar peja Junt~, por decreto de 20 de Outr.br.o
de 1798, assim tambem o uevião ser os de Jus
tiça, cuja arrematação e pagamento de donativos,
terçá~ partes e novos direitos, se fazia igualmen
te pel'ante ella; e ~e os .Go,-ernadores pllssáráo
taes p,'ovisões, este direito devia cessal' logo que
se creou a Junta.

Mandando o Conselho, ia exigencia do Procn·
radol' da Fazenda, informal' o Go,'erno de S.
Paulo, com aul1iencia do supplicado ex-Secre
tario, o que destl'óe as allegações do EscI'ivão
com uocurnentos que pl'ovãn que os Secretarios
sempre passitl'ão os pro\ imentos dos omcios de
Justiça, não só em S. Paulo, mas em todas as
Provincias do Brazil, excepto ~linas; o Governo,
não obsLante estes fundamentos, susrenta a pre
tenção do Escri,'ão com as mesmas razões por
el1e allegadas.

O Procurador da Fazenda: - Que aQ Escrivão
da Junta não assiste razão legitimíl pal'a deixar
d'e restituir, em cumprimento da imperial reso
lução, os emolumentos depositados em ua mão,
não lhe valendo nem o motivo alleg'lldo de se ar,
rematarem os olJicios perante a Junta, nem tão
pO:Jco o decreto que cita, os quaes, longe de
jU5tificarem a sua pl'etenção, inteiramente a des
troem, tanto pOl',que na Côrte os omeios de justi
ça são arrematados no Con::elho da Fazenda, e
o's provimentos passallos nO'Dm;embargo ~o Paço,
seguindo-se nas mais Províncias hu na pratica
analoga, como porque o decreto só trata de offi-

r cios de Fazenda, e de nenhuma;sorte dos Ide Jus
r tiça, devendo, por tauto, cumprir-se a imperial
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1I1anuscripto auth~ntico.

DECRETO Dll 21 DE .rUNlJO.
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Senl)or. -,.,... A. esta J.unta dos Arsenaes do Exer
cito, Fabrica,s e Fundições representou Antonio
Ignacio da Rosa, vendedor de pôh'ora da Fabri
ca da Lagôa de Freitas, estabelecido na cidade
nova com permissão de V. M. I., que a vemla na
sua loja he tão diminuta, que ha dias que não
venda para a despeza que faz com a casa, e isto
peJa franca venda que ha deste genero em quasi
todas as lojas de ferragens, o que llC tanto e{J~

damno da Fazenda Publica, prla extracção que
tem a pol vora estrangeira, como em prejuizo dos
habitantes desta Cidade, peJa razão de haver
hum incendio; o que leva á presença de V. M. I.
afim de se atalhar hum semelhante abuso. Esta
Junta tem a honra de levar á augnsta presença
de V. 1\1. I. a representação do supplir.ante, afim
de que V. 1\1. I. se lligne dar as providencias que
julgar acertallas. Rio de Janeil'o, 11 de Junho
de 1824.-Manoel Ca.rneir(L de Campos.-Sal
vado,v José Maciel. -Bernardo José Serrão. 
Antonio Caetano da Silva. -Manoel José Bar
hosa da Lomba.

Resolução. -Cumpra a Junta as leis, regimp.n
tos e orllen estabelecidos, e dê conta porque o
não tem feito . .Paço, 20 de Junho de I82_i. 

Com a rubrica de S, [\1. o :L-João Gomes da
Silveira l\'lendonça.-Acha-se á pllg. 68 ll. e 09 do
Liv. 5° de ConsnLtas do A.rS~lIal do Exercito, Fa
bricas e FUlIdições, sob n. 700.

r



,
ANNO DE 1824. 281

resolução S~IU se admittirem mai5 oln'idas, com
o pretexto de tlireito oe petição, podendo, com
tudo, ser a~tendido o snpplicante, c concedendo
se-lhe Ragar em dezoito mezes por meio de pres
tações,\Iando fifnça idonea.

Par cc o mesmo ao Conselho, com declara
_ão, pórém, de nada se inno \,al' so~re a re olu
ção de consulta de 24 de Abril de 1823, pela qual
se ordenou que se en trega. sem ao ex-Secretario
os rendimentos depo ilado sem di tinl'ção 0:.1
modificação alguma, visto não podei' admillir· e
a presta(:ão ofl'erecida pelo Escl'Íl'ão de partc do
seu ordenado, eD"\ restitnição do que JeY~ ao seu
contendor cootra sua vootade, sendo opposta esta
sua pretenção ú natureza do deposito, e ús func
ções' de quem se constitue depositario, conforme
o direito. Rio de Janeiro, 21 de Marco de 1824.

Resolução.-Como parece. Paço, 21 de J unho
de 1824. - Com a imperial rubrica. -I\lariaono
Josú P..ereira da Foo8,eca.-Acha-se o ol'iginalllo
Cartol'io actua/' d T(l~souro' Naçionul.,

n----
DECRETO DE 22 DE JUNHO.

Manuscriplo authentico.

Marianno José Pereira da Fonseca, etc. Ordeno
ao Thesoureir'o Mór do Thesouro Publi!:ÇJ que
flntre a disposição do 10 Almil'ante, Comman
oante em Chefe tias Forças Navaes destc Imperit),
200:000:tt> rs., por conta do qoc justamente lhe
pertencer das presas feitas pclaEsquadra do com
m~ndo do mesmo 10 Almirante, e que fôreru jul
gadas improcedentes. E com seu conhecimento
de reciho se lel'ará em despeza ao referido The·
oureiro Mór a mencionada quantia. Palacio do

Rio de Janeiro, em 22 de Junho de 1824, 5· da
lndependencia e' do Imperio.~ Com a rubrica de
S. I\J. I. -Francisco "illela Barboza. -Ea;trahi
do do Liv. ,. de Reg. de Decretos dos annos de 18:11
li Abril de 1825, d {l. 131 V.

PROVISÃO DE 22 DE JU."HO.

Manusôripto authenlico.

Madanno José Pereira da Fonseca, etc, Faço
,aber ii Junta da Fazenda da PI'ovincia do Rio
Grande do Sul que, sendo presente a S. 1\1. I. ,
pelo' Thesouro Publico, hum requerimento de
Gonçalo Antonio da Costa, hum precatorio expe
dido a seu favor pelo Juiz de Fóra da Villa do Rio
Grande, como Provedor dos Defuntos e Ausentes
da mesJlla ViIla, em data de 6 de Fevereiro do
corrente ano,p, para lhe Sei' paga a quantia de
550:tt>620 rs., de priocipal e custas, como credor
que se diz ser do fallecido João de Abreu Soares,
cujos beos se havião arrecadado pelo dito Juizo,
e remettido o seu produeto para os Cofres da
mesma Junta: houve por bem deter.o;Jinar, con
formando-se com OR p.areeeres dos Desembarga
dores Fi caes, que forão ouvidos sobre o reque
rimento do supplicante e dito precatorio, que
lhe sej<.. paga sómentc por equidade a quantia
de I oo:jj) rs., vist'b que, indevidamente e contra

a disposição do § 21 do Regimento dos Defuntos
e Ausentes, proferio o dit/) Provedor a sentença,
de cuja execução se tl'ata; poi~ não devia tomar
conhecimento e sentenciar as causas em que exce
desse a 100:tt> '"s. a divida requerida, sem <;JS her
deil"Os ausentes serem ouvidos, mas sim envia-las
para o Juizo de Inllia e I\lina; além de que, pela
provi ão de 28 de Dezembro tle 1754, se facultou
pagar-se até a quantia de 200:tt> rs. nas divida
constantes de escriptura e nas que se provassem
P01" justificação: como a do supplicante, atb
100:tt> rs. O que se participa á meSnlll Junta para
wa intelligcncia e execução corno nesta se lhe
declara c l)1'oena. - Desic1el'Ío Cantlido de Aze
veoo a fez no Rio de Janeiro, em 22 de Junho
de 1824. -l\hrianno Pinto Lobato, no impedi
mento do Contador Geral, a fez esúre'"er. - Ma
nanno José Pereira da Fonseca. -Acha-se li {l.
191 1/. do Liv. 7· da segunda Repartição do Thesollro
Nacional.

PORTARIA. DE 22 DE JUNHO.

Manuscripto authentico.

Tendo subido á augu:ta presença de S. lU. o
I. , por iotermellio de Mon~enhor Miranda, Ins
pector da Cololli~a~o E "trangeira, o requeri
mento do Colono Paulo Hammel , expondo que,
professando a Religião Catholica, vê-se, ha mais
de hum anno privado das consolações espirituaes
del!a, por não entendei" seoão o al1emâo ; pedin
do se lhes mostrem os meios tle obter hum Sacer
dote que entenda aquelle idioma para se poder
confessar, bem como para receber no gremio da
Igreja Catholica sua mulher e dons filhos, que
são protestantes: manda o mesmo A. S., pela Se
cretaria de Estaclo dos Negocios Estrangeiros, sig
nificai' ao referido l\lonsenhor l\liranda que houve
por bem approvar o seu parecer', quanto a pro
curar-se nesta Cidade hum Sacerdote que esteja
nas circunstancias indicadas, devenrlo quanto ao
mais dirigir-se ao Rev. Bispo Diocesano, para
que haja de dar as necessarias providencias, a
Jim de receber dos rflferidos protestantes a abju
ração que piamente desejão. Paço, 22 de Junho
de 1824.-Luiz José de Carvalho e MeUo.
Acha-se á fl. 9 do Liv. 40 de Reg. da Inspecção de
Colo Estrangeira.

PORT A.RI A DE 22 DE JU~HO.

Manuscripto aulhentico.

Scndo presente ~ S. M. o l. o omcio de Mon.
senhor Miranda, Inspector da Colonisação Es
trangeira nesta Provincia, em data oe 20 oe Ju
nho corrente, participando terem-se recolllido
noyamente ii A.rmacão hum filho e huma filha da
A.Uemã Sophia Izahel Kunst, que dali se havia
ausentado na "espora, e que outro filho da mes
ma fôra aSsentar praça no Batalhão de Estran
geiros, hem como o Colono João Guilherme Van
Bergen; observanoo por este motivo que não
livePa' participação o.l:licial de se ter assentado'
praca aos ditos Colonos, como era regular, a'fim

~ '"

..



,rle e"itar-se qualquer confu~ão e embaraço que
póde provir da falta do conhecimento do destino
dos individuas, c,uja in pecção 111e foi conCiada:
manda S. nl. I., pela Sec/'etaria de Estaria dos

'egocios Estrangeiros, participar ao referido
l\lonsenhol' ~ para sua in teltigencia, que houve
por bem approv31' a resolução que tomou de ad
mittir outra vez os elous Colonos, pa sando a
averiguar-se quem fôra o Omcial que os conduzira·
furtivamente da ArmaçãQ; eque quanto ao irlllüo
dos mesmos, que foi assentar praça, nada se deve
altcrar do q~e se acha disposto na portaria de 27
ele Janeiro passado; ficando, outrosim, o mesmo
Monsllnhor na intelligencia de que na data desta
se expedia a competente portaria ao nlini trQ e
'secretario de Estado dos Negocias da Guerra, a
fim de que o Commandante do Batalhüo deEstran
geiros, log-o que se lhe apresentarem alguns Co
lonos para se engajarem no sCl'\'iço militar, o par
ficipe olIkialmente ao respectivo Inspector, antes
de serem alistados, para lhe poderem ser entre
gues competentemente e se abrirem com a devida
exacção os' as entos preciso. Paço, 22 ele ,lunho
de 1824.-Luiz José. de Carvalbo e Melto. 
Acha-se á {l. 10 V. do Lit. 4' de Reg. da ITlSpecção
rle Cal. Estrangeim.

pORTARa DE 22 DE ru<'mo.
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Illlp. avulso.
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novo a mesma porção de salitre pelo preço de 4:t/J
rs. por al'l'O ba ; e que como este preço, deduzida
a diITerença dI! quebra entre salitre de Bengala e

. de Minas, deixa ú fa"Vor da Fazend,a Imperial a
sornma de Jo:ooo:tJ; rs., feito o seu paganlento
em poll'ol'a, pedem, portanto, a V. lU. 1. se digo
mandar que se eJl'cctue a compra do .aUtre acima
mencionado. Parece a esta J untu não ser deJTeri
vel a pretençâo dos supplicantes, por não convir
ao interesses da Fazenda acional a compra de
salitrc da Asia, \ta, endo aliás nestc Imperio tão
grande abundancia de te genpro, cujo artigo
muito convém animar, não ~Ó para augmrntal'
hum tão util ramo de industria nacional, como
para segurar no paiz o fornecimento ela. primeir:J.
neces idade de huroa fabrica de tanta ponderação,
razões estas que esta Junta já fez "V~r a V. M. 1. ,
quando, em 20 de Fevereiro de 1824, excusando
huma igual pretenção dos supplicante , con ul
tOIl a V. M. L, cuja consulta foi por V. 1\1. r.
rei'olvicla, confol'mal1clo-se com o parecer de ta
Junta. V. 1\'1. I, mandaril o que fÓI' servido. llio
de Janeiro, 51 de 1\laio dc 1824.-1\1anoel Car
neiro de Campos.-Salvador José Macie1.
Bernardo José Senão. - Antonio Caetano da
Sil "a. -1\1anoel José 'Barboza da Lomba.

Resolução. -Como Parece. Palach\ do Rio de
Janeiro, em 23 de Junbo de 1824. - Com a ru
brica de S. 1\1. o L - João Gomes da Silveira
IVlendonya.-Acha-se ápag. 65 v. e 66 do Liv. 5"
de Consulta8 do A"senal do Exercito, sob n. 606.

Constando na augllsta presença de S. M. o 1. ,
que, com manifesta transgressão das suas impe
riaes ordens, tem sahido deste porto para o de
Pernambuco "Varias generos de primei,'a ncces
sidade: manda o mesmo A. S., pela Secretaria
de Estado dos Negocios do Imperio, que o llIm.
Senaelo da Camara desta Cidade empregue toda
a sua vigilancia para obstar a exportação de man
timentos , lançando mão de todos os meios que
fôrem necessarios para este importante fim, visto
que de semelhante exportação resultará huma
consideravel falta dos elitos generos para consum
mo dos babitantes desta Capital. Palacio elo llio
de Janeiro, em 22 ele Junho de 1824. -João, Se
veriano ~laciel da Costa. - Acha·se no Dia/'io do
Gocemo n. J, do 1° de Jalho de 1824.

RESOLUÇÃO DE 23 DE JUl'{RO.

l\ianuscripto nnthcntico.

Senhor. - Por portaria de 18 de ~Iaio do cor
rente anno, expedida pela Se.:retaria de Estarlo
dos Negocias da Guerra, man rlou V. M. I. que
esta Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exercito,
Fabrica e ,F~ndições consul tasse o requerimento
oe March, Irmãos e Comp."; expoem os suppli·
cantes que !la mezes oITerecêrão vcnder para a
Fabrica da Polvol'a 7,0,00 arrobas, pouco mai ou
menos, de salitre de Bengala, pelo preço que, á
vista de sna qualidadc, em relação ao de ~linas ,
ros e arbitrado, e receber paIvara em pagamento
da 'sua importanci,,; e não tendo l'ecebido',~plu-r
~üo alguma 9csta sua pretenção, oJferecem de

('

PORTARIA DR 23 DÊ JuNHO.

l\Ianuscripto authentico,

Tendo sido prescntp. a S. 1\1. o I. o oflicir, que
dirigia ~lonsenhor IVliranda, ln, pector da Colo
ni ação Estrangeira desta Pro"iocia, em data (le
J5 do con'eute mez, acompanhado da informaçãC,l
que deu obre o officio de Dircctor Interino da
Villa da Nova Fl"iburgo, Francisco de Salles Fer
reira e Souza, relativamente aos objecto~ perten
cen tes ao l'allecido botica rio da dita Villa, Leo
poldo BoeHe: houve S. 1\1. I. por bem appro"ur
o parecer do dito ~Ionsenhor, de que onstanllo
que aquelle boticario ficára de,'cndo ú Fazenda
p'ubliea a qu antia de 58l, .. 985 rs., pl'ocedidos
de suppl'Ímentos que se lhe Ci7.erüo qnando foi
exercer u dita arte naquellu Villa, devia a mesma
Fazenda Publica ser iouemnisada da sua di\'ida
pelos bens que dle tivesse deixado. O que manda,
pela Secretaria de Estado dos Negocins Estran
geiros, participa,l' ao referi lo Monsenhor para
ficar nesta intelligen cia, e de que l'crul'llo a men
cionada informação ,ao 1\linistl'o e Secretario de
Estado dos Negocias do Imperio, visto qlle pee
teoce ao expediente da sua Reparlição a expedi
ção das ordens necessarias a e te respeito. Paço,
em 23 de Jnnho de ilb4. -Luiz José de Canalho
c nlello, -Acha-se li {l. J 1 V. do Li'f). 4' de lleg.
da Inspecção de Cal. Est7'angeira. ~

• r r.
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PORT:A.RIA. DE 23 D°,E JUNHO.

I p. avulso.

S'endo presente a S. lU. o I. , a illforrnação do
Conselheil'ó Intendente Gel'al da Policia, de 1 1

do corrente mez, dada sobre hl1ma nota que lhe
foi remeltida pela Secretaria ele Estado dos ~e

gocios Bstràngeiros, em que se propunhão algu
mas medidas pm'a se acautelarem os roubos que
possão ser feitos por certos estrangeiros nesta
Capital, sendo a principal delias obrigar a todos
os estrangeiros a munir'cm-se de cartas de seguro,
firmadas pelos seus Consules: ha por bem con
formar-se com o parecer do mesmo Inteudente
Geral, não só quanto ao meio de se darem as re
feridas cartas de seguro, com tanto que a sua
expedição se faça pela Inteadcncia, a quem "Ver
dadeiramente incumbe passa-las, na fórma obser
vada em outros paizes, e que aqui já esteve em
uso, mas tambem quanto ao outro meio dc não
deixar desembarcar estraligeiro algum sem pri
meiramente entregar o seu passaporte á visita da
Policia, e apre entar-se depois na Intenclencia
para receber a sua respectiva carta de seguro. E
logo que na expedição destas cartas ou cautelas
se siga o metHodo de razé -se em livros proprios
huma escripturação regular p,lra os estrangeiros
aqui residentes-e os que ulteriormente chegarem,
com declar<lção das ruas e casas em que morarem,
seu estado, condição, destino ou emprego, dan
do-se-Ihes a dita cautela pelo tempo que se julgar
suillciente, e sendo ellos advertidos para parti
ciparem cm deviuo tempo as suas mutlanças d}
domicilio, a fim de se lhes dai' gratuitamente
<!utra no"Va cautela; ha, ontrosim, S. 1\1. I. por bem
que se remellão os passaportes cum que entrarem
neste POl'tO os mesmos estrangeiros aos Consules
ou Agentes de suas respectivas nações, para qUe
estes possão, querendo, fazel'em os assentos que
convenientes fôrem ficando os ditos passageiros
então prevenidos de que de\'erúõ apresentar-se
aos seus Consulcs para delles receberem os pas
saporles. E por quanto de cxtenuer-se esta pro
"Videncia a todas a Proyincias do Imi)erio resul
taria a vant<lgem de se poder reunir huma circuns
tanciada informação de todos o~ estrangeil'os nellc
residentes, o que muito facilitaria as medidas que
cumprissem a bem da segurança publica: rleter
hlina S, lU. I. que, pela 1ntenrleneia, se fação as
competentes participações ús autorid<ldes provin
eiaes a qncm tocar, para quc lhe I'emetlão men
~almente huma relação, com a ueclarações acima
indicada , de todos os c trangeiros que ali se
acharem ou fôrem cheganuo, seguindo-se, quanto
seja possh'el,.o mcthodo estabelecido nesta Capi
tal. O que manda S. 1\1. I., pela Secretaria de
Estado dos Negocios K lrangeiros, participar ao
~ons~lheÍl'.o Intentlente Ger!ll tla Policia, para ua
lntellJgencta e execll,Ç:ío. Paço, em 25 de Junhu
de 182{~. - luiz Jo-é de Canalho e 1\lcllo.
A eha-se 110 Dim'io FlllVlinense 11, ?, dc 8 de Julho
de 1824.

TOHO IV.

RESOLUÇÁ.O DE 1. DE JULllO.

Manuscripto autbcntico.

Nesta Secretaria de Estado dos Negocios da
Justiça, a fi. ? do liv. 1° de consultas da Junta
do Commercio, Ag1'Ícultnra, }<'abrieas e Nayega
ção deste Imperio , se acha registada a de que o
supplicante faz men~,ão , em a qual o Tl'ibunal,
na data de ~2 de Junho de 1824, foi de parecer
que o Desembargadol' João Gomes de Campos
era Sen'entIJal'Ío do lugar de Juiz dos Falüllos
provisoriamente, pela portaria d~ Regedor, e
com 'itulo igual ao que teTe anlel'iormellte Fran
cisco de França l\1iranda, que não daYa direito
perpetno pela conhecitla regra de (lue niio havia
Servcntl13J'io de Ser"Ventuario, e que, por tanto,
não era admissi\'{:l a reflexão do Fiscal cm abono
direito do p1'Ímeiro SerYentuario, e que, sendl)
constante o bom serviço de te Magistrado, estava
nos termos ue obter tla imperial munificencia a
recepção do ol'denauo, em qu anto sel'\'i ~e pela
regra do justo, que era digno ue paga todo aquel
le que trabalhava, não sendo em tndo analoga á.
resolução da consulta que apre enta \'a em doqu
mento, porque na Consel'\-atol'ia existia Juiz pro
prietario que havia sido em tommissão ~em ,-a
catura, e que \l lugar de Juiz dos FalJidos se
achava vago, c podia ser pl'oviuo em qnem se
fizesse uigno a S. 1\1. l.;- parecer e te com que
S. 1\1. o I., na data de I de Julho do dito anno,
houve por bem conformar-se.

AVISO DE 3 DE JUl.HO.

l\Ianuscripto 311thcnlico.

Representando 1\lon enhOl' 1\lil'anda, Inspeclor
da Colonisação E tr<tngeira nesta P.'ovincia, que
as fontes lIa Armaç:ío se achão muito al'l'uinadas
e não podem de maneira alguma suppl'Ír de agua
aos novos Colonos que e espcrão da Europa:
manda S, 1\1. o l. , pela SeCI'etaria de E:,tado dos
Negocios Estrangeiros, que o me~mo Monsenhor
~aça concertai' as rel'eridas fontes, não só pelo
lOcommodo que pondera de iI, a aguada do Ar"e
nal para os Colonos, como para beneficio dos
mOl'adores ,'i inhos. Paço,:3 de Julho de 182Lj.
-luiz Jo é de Cnrvalho e iUellÇ), -Aclta-se a {l.
1 {~ v. do Liv, 4° de Reg. da IIl'<PCCÇ(LO de Cal. Es
trallgeira.

l'nOVIS.l.O DE 5 DE JULHO.

lIIanllscripto aulhcnlico.

D. Pedro, etc, Faço saLer a vós, Chanceller
da Relação da Bahia, que endo-me pre.ente, em'
consulLa da Mesa do Desembargo do Paço, o re
querimento <10 Barão tle Santo Amaro, propl'ic
tario do o.fficio de Provedor da Alfandega lla
Cidade lia Bahia, em qne me pedia, afim de e\'Í
t<lr as questões de juristlicção que tem havido so
bre a alç<lda de te lugar: houvo por bem tleclarar
se ao Ouvidor da dila Alfandega, em quanto o
mes,n'io -lugar fUI' exercido pelo Provedor della,
compete a alçada de 60\$ rs. , por ser a que com-

5~
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:Manuscl'ipto aulhcntico.

DECRETO DE 7 DE J LIlO.

· (
selho de Estado, ordenar, como por este ordeno,
que a dita Comarca do Rio ele S. Fran~isco seja
deslig-ada da. Pr'ovincia de Pernambuco, c fique,
desde a publicação deste decl'eto cm diante, per
tcncendo li Pl'ovincia dc lUina Geraes, de cujo
Pre idente receberilõ as autoridades respectivas
as ordens !leces arias para o seu govenlo e a{}mi
nistl'a ão, pl'oyi oriamente, e em qnanto a As
sembléa, proxima a installar-se, não organisar
111101 plano geral de dil'isão conveniente. Fical'á,
pOl'ém, a dita Comarca ug-eita, como até aqui,
em eu recur o ju,liciae ii Relação da PI'ovin
cia da llahia.-João Scyeriano :\lacicl da Cos
ta, etc. Paço, em7 de Julho ele 182.'b 5° da
lodependencia e do Impedo. -Com a rubrica
de S. lU. I, - João Sevel'Íano lUaciel da Costa.

Reconhecen]o n impossibilidade rle pagar,
apesar da mais an tera economia, as despezas in
dispen avei da minha pessoa e ca a, com a do
tação aonunl de 1 I 0:4oo;jj) rs. que cu me.smo
bavia arbitrndo por l1eoreto tle 5. de Outubro de
1821 ; e tendo exposto ao meu Conselho de Es
tado as difficuldad<:s e empenho em que me acha
Ta pOI' este moti 1'0: hei por bem ordellar, pro
"isol'iamen te, de con l'ol'll1idade com o pnl'ecel'
do mcsmo Con, elho ~ que n sobl'edita dotação
seja, do principio deste IUCZ em diante, de
200;000WJ de 1'5. , até que a A sembléa Legisla.ti
"a eslabcleçn a que convier a estc ce peito, na
fÓTma da Constitui~ão politica deste Imperio.
lnl'Íanno José PCl'eira da Fonsecn, etc. Paço,

em ? de Julho de 1824, 5° da Indcpen dencia e
do III,pcl'io.-Com a ruhrica ue S. 1\1. L-João
Sevel'Íano lUaciel da Costa. -Extra/lido do Lio.,0 de Reg. de Decretos dos annos de 1821 a ./lbril
de 1825, a {l. 155.

(

DECRETO DE 7 DE JULIlO.

Cull. Em'Z.

p'ete pelo cap. 101 00 foral, não só pela contabi~
lidnde e analogia correlativa, IOn5 tamhem pelos
motivos que senirão de fundamento aos atl'ilrÚS
de 13 de l\1aio de 1813, e rle 16 de Setembro de
~ 814, ou se aliús lhe competc n nlç'nda de que
tratn o § 5° do ahal'il de 26 ue Junho de 16g6,
sobl'e cuja matcria me informou o De'embal'ga
dor do Paço Ch<\ncpl!el', que então era dessa
Relnção, c respC'ndcu o Desembargadol' Procn
l'adol' da Corôa, Souerania e Fazenda Irnciol)1il :
llou,'e por bém, por minha immerliata resolução
de 21 de Jnno:.l'o do anno pr ximo passado, de
'lerminar (como pC'r esta determino) que, ob
;o;ervnndo·se por ora a dispo:ição do citado all'art!
de 26 de Jnnho de 16g6, naJa mais se innove
Dem altere até a nova regulação, o que as im se
,-os participa para vossa i!ltelligencia, e para a
fazerdes .}umpl'Ír pela parte qnc vos toca, fazen-.
~o registar esta nos respectivos lil )'OS de 'sa Rda
~ão, O Imperad,)I' Constitucional e Defl'llsor Per
petuo do Imperia du Brazil o mnlldou por seu
especial mandado, pelos l\1 inistros abaixo assig
nado, do seu Conselho e seus Oe embargadol'es
do Paco. -l\lanoel COI'rên FcrrHlndes a fez no
Rio d~ J nneiro, '30S 5 de Julho de' 1 82{1 , 5° dn
Independencia e do Imperiu.-José Caetano Lo
pes de Andraàc Pinto a I'ez eScrp.I'('r. -.João Ig
nncio da Cunha. -llernal'dd lo~é t1n CUI ha Gus
mão e Va cOllcello .-Aclla-se li {l. I r3 do Lio. 1°
de Reg. de Ordens expeúidas pela AfcJll do /Jesern
hargo do Poço, posteriormente li lndependcllcia do
Imperio.

Tendo chegarlo ao meu irnprrinl conhecimento
qoe o intruso Presiclentp. de Pel'llnmlJuco, l\bnoel
de Carvulho Paes cle Aocll'nde, filie não lem po'
dido eduzir até hoje mais qlle hUlll pl1l1hnclo de
militares, e de gente miseruII,i c sem luzI's, sem
CQstumes e sem furtuna , da Cidade ,lo n.(·cil'p., e
de tl'es ou quntro VilIns cil'cullyi~inhas, plocllra
levar agorn a todos os pontus da Prol ineia os
mesmos embustes e imposluras qne temeral'b
mente tcm assoalhado, mnurlanrlo cmissarios para
:Jrt'astal'em no mesmo nhy,<mn que o e~pera os Publicando o Juir. da Alf:JI1dega, por c'lital ele
povos innocentes do iTJlel'ior, a qUt'm dimculto· 19 de Abril de 1823, que n fnr.en la da India,
samentc chegão noticias do ,,,['(ladeiro e'tndo dns demorarIa nos nrmazens ela mesma Alfandega
cousas publicas, flue e~e cantelasamcnle oecnlla por mais ue dOlls annos, dcyerin sei' despnchada
ou desfigura; e dp.I endo eu, I:OlllO Imprrndor llenlro de oito dias cc.ntnuos clnquelIa data, pena
c Defensor Perpetuo do Imperio. empregar louo de venda em hasta publica por conta de seus

• os meios possiveis para l11nnlCl' a inl"gridade del- donos, na conformidade do aI varú de 26 dc 3Iaio
r le, e all'ar meus fiei' sobdilus do r(lnlngio da de 1812, os negociantes de ta praça donos das

seducção e impostura com que o purlido dema- fazCl1u s que e ach:l\fto II C3,0 da. lei, l'oco1'l'8-
gogo pretende illaquen-Ios ; e consilJprnndo quão rão a S. 1\1. I. reprcsentando a impossibilidade
impurtante he a bella Cumarca denolllinal1a do de lhes dnl'em extracrfio no actual estado de obs-

,Rio de S. Frnncisco, que fiir. l,art'.l da Província truição do commcrr:ro cln escrn I'atura, unico pnra
de Pernnrnbuco, e a póp em contaclo COIll a de que tem sahida; e pedindo !lou I'esse po.r hem
l\linas Geraes, e o grande cuidarla qne elel'em mandar conse1'l':\I' a. fazendas em deposito até
merecer-me eus hnbitantcs pela cun,tanlc (ide- que pode~sern fazcr o ,Icseacho della sem lanlo
lidade e (irme arlhe:âo que tem rnoslréllJo :'t 5a- vexnrne: S. M annuio a esta supplicL com a
grada causa ,la I nclpp('nd(~ncia e do IlIlpl'riO, c obrigação, porém, de pngnrcm os direitos de
até polos sacrificios qUll tem j!1 feito a '['/:I'or r reexportação e al'lllazcnag-em"conl'ol'lnec o § 5"
delln; hei por bem, com o parecer do OIeu Con- do alvarú de 12 de lnio rlc l8'v8. Os supplican-,.



ANNO DE 1824. 29
tes, "~ndo que este favor os não desonerava dos
direitos, l1érão principio ao despacho, afim de pa
garem súmenle os de consumo impostos pelo
decl'elo dc 5 de Novcr.nbr·o de 1817; mas os of
ficiaes da Alfandega, além rio ditos direito', exi
girão mais os de reexportação e armazenagem,
Os supplicantes recorrêrão de DOVO a S. [\1., pa
l'tI que, cm alteDção aos grandes prejuízos que tem
soffrido cm consequencia das nolol'Ías circunst(ln
cias politica~, é ao sacrificios que tem feilo pela
causa da IndepeDllellcia, os ali \'lasse do paga
mento de outros dÍl'citos fIuC não fos em o de
consumo, qualquer que seja a demora nos al'
mazem. l\landanuo-se informar o Juiz da Alfan
dega, I'esponden que o npplicanles uevem pa
gar todos os direitos a que o sugeilão as t;itadas
leis; porém, que a~ I'azões que allegão os fazem
dignos da altcnção e do deferimenlo que suppli
cão, se não o"!'tar o exemplo de que se podem
-valei' os estrangeiros. Indo o negocio a consultar
ii Junta do ComoJercio: pal'ece ii JUDla flue,
sendo o decreto de 5 de Novembro de ISI7 a
ultima legislação sobre direilos das fazendas pro
prias para o eommercio de e~cravatnra, que mui
expressamente revogou todas as anteriores or
dens, ,eio a formal' buma regra fixa, impondo
:nestas mel'cadol'Ías o direilo de comllmo, I'>eja
qual mI' o 'eu destino, e pnr isso fieão exceptua
das uo delel'mioaJo' ilcl'rca da sua demora pelo
aharil de 26 de iUaio de J SI 2 , não podendo ser
compatÍYe\ com a pl'olcc~'ão e /'31'01' que e deve
dai' ao comm('rcio a accumulüção de direito',
sendo aliús lão eviuentes e notorias as razoes que
cmpecem o giro do commer'GÍr) da escravatura; e
por tanto, !le de parecer que sClil muito proprio
da munilicen::ia imperial prorog'3r por dou an
no. o despacho uas mercadoria ora cxi -lentclS na
AlfandeíP, e, que qnando /'orem de'pachadas,
pagnem os dirt'litos de consumo e de armazen:l
gero; sem flue seja altendjvcl o reucio apontado
pelo Juiz de igual /'avOl' aos eSlrongeiro., porque
"Versa sobrc as mcrca::lol'ias da Asia , ('e 'erl'adas
no tratado de .810. .

RcsoLLlfüo. - Intlefcrido pOl' ser contra a lei
expre ~a. Paço, 8 de .Julho de 1821,-;-Com a
imperial rubrica. -l\lal'ianno José Pereira da
}'on~r.ca. - Acha-se o ol·igina.l no Ca1'iorio actual
elo Tltcsow'o Nacional.

RESOLUÇÃO DE 8 DE JtLIlO.

l\fanuSCl'ipto 3uthcntico.

Tenuo-se ordenado de noro ao Conselho da
Fazenua a cpoclusão da consulta a que se ha"ia
manuado procede\' obre a parle UO oflicio da
Jlmta da Fazenda da Rahiu de lJ de Julho dc
1825, relntil'u ii intelligencia do decreto de II

de Novembro de 18~n., que ucclarou flue a tli
'Vida contrahida pelo GOl'el'l1o da Dahia durante
a oCCtlpação da tropa lusitana não seria reconhe
cida dillttla publica: o Con:elho re. ponrleu que,
em 15 de Outubro de 1825, consultara, segundo
:se vi:! "'Ia copia ~\le juntava, e que ainda não
cunstuya a resolt:lção, qne não baixúra alt; unIão;

tendo sido o parecei' do Con eHio, que a Junta
fi·zêra bem expedir declaração sobre a intelligen
eia do decreto, nl :; que era superi~I'ú autoridade
do Con elbo dar o seu parecer, pois não e t..a
taya de interprelação doulrinal, que ]wsce <.lo de
cl'eto, ou das uas razõcs, .mas im de interpreta
ção aUlhenlica, que só cumpele ao poder lcgis
lati 1'0.

Rcsolupão. - Klú bem, r'IÇO, 8 de Julho de
IS24. - Com a illlperial ..ubrica. -MadanDo
José Pereil'a da Fon~eca. ~ Aclta-se o origina.lno
Cariorio acinai do Thcsouro Naeiolla;.

PUOVISÃO DE 9 DE JUUIO.

I\1nnuscl'ipto nulhentico.

l\Iarianno José Pel'eira da Fonseca, elc. Faço
saber á Junta <.Ia Fazenda de iUinas Geraes que,
conslanuo ao mesmo A. S. não se tel'em 3rre
cada<.\o, na conformidade do all'aril de 28 de Ju
nho, as ql10las para a CapeI/a Imperial em que
fDrão lotadas as Igrejas Parocltiaes dc se Ri pado,
prol'idas da data 110 (LilO ahar{( em diante, 'orno
melhor se declara nas carla ele apresentação <.Ie
seus P:!I'ochos: houl'e por bem determinar que
a mesma Junla, ii "i 'la d:lrelação da copia authen
tica inclusa, enl'iada da l\lesa ua Consdencia e
Ordens, mande a....ecadal· u «(ue c:!tla huma das
flitas igrejns eslil'er de,endo, para ser emiado
impreteril'clnlente com a iJreyidade pos~il'el aQ
dito Thesouro, e dn ..-se-ll1e a applicação deslina
da; alll'el'tinu() que e não pagucm as Congruas
aos Pal'Ochos das dilas igl'p.jns 'lne se ocharem
sugeilas áqnelle onu ,-selll que tenhão eontri
buido eífeeli vamente com as eompetenles quotas
ou por encontro. O que c parti"ipa ii mesma
Junta pal'a lia intellig-rncia e prompt:! execução,
scm duvida algu01a, Joaquim Jo-é Botelho a fez
no lho de Janeiro, aos 9 de Julho de IS2Lj.
l\'lal'Íanno Pinto Lnbatn, por ilLpedimellto do
Contador Geral, a fez e Cl'elel'. - larianno Jo &
Pereira da Fon eca,-/lalta-.w: ti {l. 195'1:. elo Lir.
)"0 da segunda Replll'iirüo do Thc OU1'O -«cional,

puoVlslo DE 9 DE JULHO.

l\hnuscripto alllhcnlico.

lHarianno Jo é P<:rei..a da Fon eca, etC', Faço
saber ii Junla da Fazenda da Pl'olincia de Jllina.
Gerae-, que o mesmo A, S, houl'e por bem de
terminar, em portaria da Secretaria de E-tado rIos "
_Tegocios da Guerra, que me foi espedida na da~a

de 5 do COI'l'eute, que scjão abonauas ii tropas de
iUiliuias dessa Prol incia , proximamenle manda-
da - empregar ua manulenção lIa egurança pu
blica, repellindo ql1alqul'l' tcntntil"a dos faccioso:
de Pel'nambuco, O' soldo e mais I'encimcntos
que lhes pel'tencercm, como já se havia ordena<.lo
ao Pl'esidente fia me 'ma Prol'incia em oulra por
tal'ia de 9 de Junho antecedente. O que se parti
cipa ,ir dita .J Ullt:! para sua iotelligenria e deyido
eun1pl'imenu>, Desiderio Candido de Aze"edo a
fel" Rio d.e Janeiro, 9 de Julho de 1824. -lUa-

3]"
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I\lanuscripto aulhcntico.

IIlanascripto aul!lentico.·

PRovrsIo DE 12 DE JULHO.

PORT iRIA DE i2 DE J 'LUO.

D. Pedro, etc. Faço sabeI' a ,-ós, Officiaes da
Camara da ViUa da Constituição, que, sendo ,'is
ta na Mesa do Desembargo do Paço a "ossa re
presentação de 24 de Janeiro do corrente anno, e
o nós abaixo a ignados déos moradores dessa
mesma Villa, e juntamente a informação a que
mandei proceder peJo Ol1\'idol' da Comarca res
pectiva; s!>bre o que tudo respondcu o Desem
bargador Procurador ela Corôa, Soberania e Fa
zenda Nacional: hei pOl' bem recommendar-vos
mais susídeza e circunspecção nas representa
ções quc dil'Ígirdes ii referida Mesa, não sendo
orgão de intrigas, como se conheceu na de que se
trata, ii "ista da informação do predito Ouvidor.
O que se vos participa para vossa intelligenr.ia e
execução. O Imperarlor Constitucional e Defen
sor Perpetuo do Imperio do Brazil o mandou pe
los Ministros abaixo assignados, do seu Con-'
selho c seus Desembargadol'es do Paço. Henri
que Ana tacio de 'o\'aes à fez no Rio de Janeiro,
a 12 de Julho de 1824, 5" da Independencia e do
Imperio.-José Caetano de Andl'atle Pinto a fez
escre"el'.-Clandio José Pereira da Co ta.-João
Ignacío da Cunha.-Aelta-~e,á {l. 115 v. do Liv.
I ° de Reg. de Ordens ea;pedidas pela 1l/esa do De
sembargo elo Papo, postel'io1'Jllente ti lndependcncia d9
lmperio.

l\13nuscripto aUluenlico.

Manda S. lU. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, que plllas rendas nacio
llaes do districto de Campos ejão feitas de ora
em di'ante todas as despezas necessal'Ías (le con
ducção de rccrutas e destacameutos que até O
presente eráo feitas pela Camara da ViJla de S.
João da Barra, a qual, em ,'irtude da portaria
que nesta data se lhe expede, fica isenta deslCl
obrigação. O que 6e participa ao respecth'o Juiz
de Fóra para sua intelligencia e e 'ecnção. Pala
ciodoRio dc Janeiro, em 10 ue Julho de 1824.
-i\Iarianno José Pereil'a da Fonseca.-Ea;traili
da do Liv. 2° de Reg. de portarias, d {l. 76.

PORTARIA DE 1.0 DE JULHO.

t
l\Iello.-dclta-se â {l. 17 V. do Lit'. 4- d6 Reg. de
l11speC(:ão ele Cal. Eõt7'angeil·a.

Manllscriplo autucntico.

1\1anuscripto autuentico.

PORT ARIA DE ·10 DE JULHO.

DECRETO DE lO DE JUUIO.

Tendo representado l\lonsenHor Miranda, Ins
pector da Colonisação Estrangeira nesta Provin·
cia, pelo seu oOlcio de 5 do corrente mel, que"
segundo informações que reeebêra do Director
interino da Nova Friburgo, as terras abandona
uas pelos Suissos não são sufficicntes para as
familias allemães que pal'a ali SH mandárão ulti·
mamente, propondo, em consequencia, hum pla
no para a di tribuição das terras devolutas ao
Sul da Cólonia, c nos sertões de Macahé, pelas
familias que não estiverem accommodadas, cuja
demarcação deve ser incumhida ao Capitão MÓl'
-de Cantagallo, debaixo das suas instrucções:
l\landa S. ~1. o I., pela Secretaria de Estado dos
1: egoeio'i EstrangeÍl'os, significar ao rcl'erid~ Ins
'PectOl', que houve por bem approvar o mencIOna
do plano, c r'ecommeoclar-lhe a sua il1lmediata
execução, para prevenÍl' o damno que resultará
da ociosidade em que possão estál' os Colonos; Foi presente a S. lU. o I. o omcio que rlil'Ígio
na certeza de que nesta mesma data se expedio a Monsenhor Miranda, em data de 6 do corrente
'Comeniente ordem ao sobredito Capitão MÓl', mez, sobl'e cujo conteúdo o mesmo A. S. ba por
para proceder ii referida demarcação na fórma in- bem resolver o seguinte :-Quanto ao que repre
dicada. E relativamente ao Colono João Roos" senta sobre a denuncia dada pelo Vigari9 da Fre
de que trata o mesmo officio, só se lhe deve abo- guezia de S. João Baptista, em No,'a Fl'iburgo,
llar a gratificação do dia em que se apresentou de ter o Pastor protestante da Colooia Allemã
:10 dilo Directorinterino de Nova Fl'iburgo. ~ço, r casado hum prostetante com llUma d'atholica
J o ue Julho de I S2{~.-Luiz José de CarvaJl~o c por nO\TIe Clara, ambos pertencentes ii Colonia

,r

HHendo, pOl' decreto de 15 de Junho do cor
rente anno, mandado·dividir o Re~imcnto de Ca
çadores de pr"meiru linha da Proyincia de S. Paulo
cm dous Batalhões organisados pela mesma fórma
que os da Côrtc, e tendo conecdido, por dccreto
de 25 de i\lal'ÇO prox.imo passado, ao l'cfcrido
Regimento, hum Cnl1selho de Administração para
a caixa de fnntlos lle fardamentos: hei ora pOl'
})em, ~m consequef.lcia da mencionada di visão,
que cada hum daquelles dous Batalhões tenha
}lUm Conselho de administração para caixa de
f:.Il1dos de fardamentos, sendo estes Conselhos e
caÍlws organisados da mesma fórma c com o nu
mero de praças que os mais Batalhões da .mesma
arma desta Côrte, e passando a ter o seu devido
cJfeilo depois da data do refel'ido decreto da di
"l'isão, e da ultima prestação feita úquelle Regi
mento cm tliante. O COl1selho Supremo Militar
o tenba assim entendido, e o faça executar com
-os de rachos nece sarios, Paço, 1.0 de Julho de
1824, 5° da Indcpendencia e ti" Imperio,-Com
a rubrica de S. M. I,-João Gomes da Silveira
Medonca.-Acha-se â (l. 61 V. rio Liv. 2° de De
,retas da primeira Repartif.tl.o do Tltesouro Nacional.

rianno Pinto Lobato, no impedimento do Conta
dor Geral a fez escrever.-Mal'Íanno José Pereira
da Fonseca. - Acha-õe ri {l. Ig6 v. do Liv. ?
da segunda Repartição dó Tltesow'o NacÍL nal.
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Suissa, sendo esta mulher já casada com David
Luiz Heic.he, pertencentes ii mesma Colonia, sem
ter constado quc este faUecesse, bem comI) de
ter fallecido hum protestante e ter-se-lhc feito
hum enterro dos mais solemlles, com grande e .
publico acompanhamento: determina S. 1\1. l.
que proceda o mesmo l\1onsenhor ~os mais escru
pulosos exames para esclarecimento da yerdade,
ficando na intelligencia de que semelhante casa
mento não dere ter lugar, logo que conste au
thenticamente ser já casada aqueUa mulher e
existir ainda seu legitimo marido. Relativamente
ao que representa sobre o enterro solemne de
que faz menção, convém que exija do Director

:J.Interino da Nova Friburgo, a quem forão com-
'municadas as di~posições da portaria de Iode
Junho ultimo, a devida participação sobre seme
lhante 'acto e abusos que podessem ter occorrido,
cm contrarenção da citada portaria, e essencial
mente do art. 50 do tit. 1· da. Constituição do
Imperio, na certeza de que, permittindo a lei
fundamental a toleraócia religiosa, só he reser
yado ú religião do Estado as ceremonias e culto
publico, devendo por isso os Protestantes exer
cerem as suas ceremonias religiosas muito em
particular, se quizel'em ter direito á protecção
que a nossa Constituição tão liberalmente outor.
ga. Finalmente, sobre o receio que tem o sobre
dito l\'Ionsenhor de que não ressUl'jão agora na
Colonia Allemã as mesmas desavenças que diz
tanto concorrêrão para a decadencia da Colonia
dos Suissos, recommcnda S. l\l. I. que eILe haja
de indagar todas as noticias a este respeito, e as
participe I'egularmente para se darem as provi
dencias necessal'ias. O que tudo se lhe participa,
pela Secretal'ia de Estado dos Negocios Estran
geiros, para sua inteUigencia e execução, Paço,
em 12 de Julho de 1824, -Luiz José de Carvalho
e 1\Iello. - Aelta-se á {l, 18 t'. a 19 do Li1). {~o de
Reg. da Inspecção de Cal, Estl·lIngeil'a.

PORTARIA DE 13 DE J LIIO.

l\Ianllscripto 3utuelltico.

Sendo presente a S. 1\1. o r. o officio que
dil'igio, em data do lO do conente, Monsenhor
Miranda, Insper.tor da Colonisação Estrangeira
nesta PI'ovincia, remettendo o requerimento de
'Varios Allemães 1'indos em o navio Al'gUS, que
:lssentúrão praça no Batalhão de Estl'an~eiros, os
quaes pedião serem embolçados das despezas que
fizeráo com as suas pa sagens; c iguí\lmente que
se lhes désse a gratificação de S:t/J rs. do engaja
mento que. l1izem lhes promettêl'a o Coronel
Bellard, Commandante daquelle Batalhão: man~
da S. 1\1. I., pela Secretaria de Estado do Ne
gocios EstrangeÍl'os, participar ao mesmo Monse
nhor, p~ra sua intelligencia, quanto ú primeira
prete~çao destes Allemãe , que ella já lhes foi
d:fel'l(~ pela por~ad.a dc 4 de Fevereiro passado,
nao se: tendo porem verificado o pag'amento, por
que nao se lavrou o competente decreto ao The-
o~ro Public~,1lor falta de terem os ditos Alle

maes mencionado quanto import,,,riio as de pezas

da passagem; por isso faz-sc mister que Monse
nhor Miranda os faça agora declarar, assim como
lhes ensinue que escre1'ão os seus nomes em ca
racteres romanos pal'a se poderem ler. Relativa
mente a citada gratificação de 8:t/J rs., foi esta
indeferida por portaria de 25 de Maio dg corren
te anno, expedida ao Ministro da Guerra; sendo
para crel' que o sobredito Coronel tenha já com
municado aos mesmos Allemães esta decisão.
Paço, em 15 de Julho de 182Lj.• - Luiz José de
Carvalho e 1\lello, - A efta-se d {l. 19 v. do Liv.
{~O de Reg. da Inspecção de Cal. Est1;p.ngeíl'a.

PORTARIA DE 13 DE JULHO.

I1Innuscripto nutbcntico.

Foi presente a S. 1\1. o I. o omci o de i\lonse
nhol' Miranda, Inspectol' dc Colonisação Estran
geira nesta Provincia, em data de ? do corrente
mez, e o mesmo A. S. houve por hem confor
mar-se com o seu parecer, quanto a ser admittido
no numero dos Colonos em a Nova Friburgo
para gozar das vantagens que se tem concedido a
estes, Gareld 'J. Draycr, que se recebeu em ma
trimonio com a Alltmã babel Falz, 'vinda no
navio Argus. Quanto ao requerimento que fez
Hendque Baum em seu nome, no de sua família,
e no de Jaques Kelein tambem com sua familia,
pedindo que se lhe concedão, além da terras
que comprúrão á familia Creton , mais duas da
tas; determina S. 1\1. I. que 1\lonsenhor Miranda
proceda a este respeito na confol'midade do que
ultimamente se determinou em portaria de lodo
corrente mez. Relati vamente ao ordenado que
pede o referido B emique Baum'fcomo mestre de
escola AlIemã, S. lU. I. não hOl ve por bem de
ferir a esta pretenção, podendo, porém, ensinar
gratuitamente, e quizer. Tambem S. 1\1. r. não
se dignou dcfcrir ú outra pretenção de que fosse
contemplada com o subsidio concedido aos Co
lonos, sua filha Izabcl, quc se acha assoldadada
ncsta Côrte, em casa do ncgociante Guilherme
Closeo , pois que 50 no caso dc resci ão do con
tracto he que poderú ser abonada com o dito
subsidio. O que manda, pela SecI'ctaria de Estado
dos NegocilJs Estran~eiros, participar ao mesmo
1\lon enhor Miranda para ua intelligencia e exe
cução. Paço, 15 de Julho dc 1824. - Luiz José
de Carvalho c 1\lello. - Aella-se á {l. 19 v. a 20
do Liu. 4° de Reg, da Inspecção de Cal. Est1'all
geÍl·a.

PORTA.RIA DE 13 BE JULHO.

l\I3Duscripto 311lbeutico.

Tendo sido prescnte a S. 1\1. o I. o officio que
dirigio Monsenhol' 1\liranda , In-pectol' da Colo
nisação Estl'angeira nesta Provincia, em data de
9 do conent? m;l, acompanhando os rcqnel'Í
mentos do V/gano Protestante Frcderico Sanel'
bt'onn, e do Medico Carlos Von Ende : o mesmo
A. ~. houve por bem appI'oyar o que informa o
M~menhor, de que não tcm luga/' a compra da
Cisa que pretendia o dito Vigal'io por 520:t/:J 1'5.,
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nem ° concerto que ajusrúra deli a por outra igual
quantia; poi' que com muito meno despcza se
poderú fazer de duas casas da Colouia homa pa
ra officios :religiosos, que aliús não poJer{lõ con
tinuaI' a ser na VilIa, logo que os Pl'Otestantes rão
para as suas terras por causa da grande di -tancio :
e quanto ii casa para elle '\"i fel' e pal'a a escola,
qualquer outra tia Colonia pode1'Ú scnir. S, 1\1. I.
tambem approrou o parecei' do lUoo enhnr,
quanto a ser o l'eferido Vigario contemplado co
:tIlO t.:olono na distl'ibuição das terras; a~sim_

como a se copceder ii sua filha Emilia , de idade
de :3 annos, desde o dia 19 do mel. passado, o
subsidio dado aos Colonos, cm attenção a que
eH(: precisa, pelo eu curacter e prous ão, ue
mais decencia para o seu tratamento; sendo po
rém c la graça especial, e que não deverá ser\'Ír de
exemplo. Quaoto, porem, ao que pede o Medico
Cal'!os Von Ende, rihdo em o !la,-io Anna LLliza,
S. 1. I. determina que elle "ii para a Colonia tle
Porto Aleg-re. O que tudo ma',lda, pela Secreta
ria de Estado do Neg'ocios EstrangeiJ'os, partici
})ar a 1\Ion 'cn!Jor lUirau:la para sua intelligencia
e execução. Paço, em 15 de Julho de 182~. 
Luiz José de Canalho e i\lcllo.

DEcnETO DE 14 DE JULHO.

lIIanuscripto authentico.

1\larianno José Percira da Fonseca, etc., man
darú abol1l11', em quanto se não ordena,r O con
trado, a Antonio José de Paiva Guedes, ii quantia
de '33:tP'33'3 1'5. mensaes, com<> em gratiueação
pelo trabalho le que estú encarregado no exercicio
de Secretario do Inspectol' da Colonisação Estran
geira nesta Proyincia. Palacio do Rio de Janeil'o,
cm 14 de.Julbo de 182{h 5" da Independencia c
do Impcrio, - Com a rubrica de S. M. I. -I~uiz
José de CarvalllO e Mello. - Ea;t"llhido do Lil', 7"
de Reg. de DeCl'etos dos mUlas de 1821 â Abril de
1825, ti {l• •-S.

ponTAlHA DE 19 DJ,: JULHO.

Manu-scripto aulhcnlico.

Tendo sillo presente a S. 1\1. o l, o l'cquCl'i
mento' de Frod~rico SaucrIJrtlnn, Yigario nos Co
]onos AlJemãcs prnteslanles, em a . -ova Fribur
go, pedindo que se lhe c tipulasse o seu ordenado
pela l'uncções que excrch naquella qnalidalle,
deslle o dia J 9 de .lulho de 1821>, e111 qtle enlrou no

• exercicio das mesmas fnncções: malllla S. l\I. I.,
r pela Secretm'ja de Estado dtls Negocios Estran

geiro , tendo "llenção lis prome ~as que a este
]'espcito lhe fez na AUemaoha o Sargento i\lól'
Sc1Jaell'er, participai' a i\lonsenhor i\lirunua, InS.
pector da Colonisação E lI'angeira nesta Pro"in-

... cia, que ha }lor bem conceder-lhe a gratificação
o de 200 . rs. annnae , desde o dia que clle l'equcl',

a qual !te igual á congrua que se concede aos Yi
garios Brazilciros. Paço., em 19 de Jul1lO de 182q.
-I~uiz José de Carvalho e i\lello, -Acha-se ti {l.
21 do Liv. 4" de Reg, da bMpecç,/o (te Cot, Eitm11
geira.

I
I'nOVIS - ° DI! 20 DE JULIIO.

l\lanuscripto auL1Jentico.

l'rIal'Íanno José Pereira da Fonseca, etc., Faço
saber Ít Junta da Fazenda da Pror'incia ele 1\linas
Gernes, que S. M. I. ha por bem determinar, em
portaria da: Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, ql!le me foi e:tpedida em data de 15 do
corrente, que scjão soccorridos do necessario para
sua marcha e proroptiucação os 5,000 homens
que deveol apresent:lr-se ne~ta Côrte. O que ,e
p-al,ticipa Ít me ma Junta para sua illtelligencia, e
cm coo forroidade daquella im perial delerminação,
mandar fazei' os necessal'io' SOCCOI'l'OS e de peza, •
á ,'ista dos competentes pedidos, a fim de qu e se'
realise sem inconyenienlc o transporle daquelta
TI'opa, coroo nesta se lhe ordena. -João José
de Brito Gome:: a l'e7, no Rio cle Janeiro, em 20
de Julho de 1824. -João José RoJrigues Vareiro
a fez e crever, - Mal'ianno José Pereira da Fon
seca. -Aclta-se li {l. 199 do Lh. j" cllt eglLnda
Rep{()·tição do TltesoUl'o 1 (cionat.

ponT ABtA DE 21 DE JULUO.

l\Ianllscriplo aulucntico.

Tendo sido presente a S. 1\1. o I. o omcio que
diri~'io Monsenhor l\liranda, Inspector da Colo
ni ação Estrangeira ne::ta Pl'orincia. em dala de
18 do COl'reote mez, pl'opondo, como e lhe tinha
ol'denado, a gratiGca(i,50 aonnal do 200 ' r. para
o Colono Guilherme Frederico Zilcb, pelo exer
cicio em que se acha de Interprete da dita Ius
pecção: manda S. lU. I. , pelu Secretaria de Es
tado dos Negocios Estrangeiro, partioipar ao dito
MOI: enhor, para sua intelligencia, que houve por
bem conceder, por decreto tia data de ta, que
ha de baixar ao Thosooro J'ublico, aquel!a grati
ficação ao mencionado Colono, paga, porém,
mensalmcnte, de,-endo continuai' nas fUl1cções de
Interprete, e naquelJe expeiliente da Secretaria
que lhe fUI' oncul.'rcgarlo. Paro, cm 21 ~le Julho
de 18:3q.-Luiz JO'é ue Canalho e 1e1l0.
A eha-se li {l. 21 V, dJ Lil'. 4" de Reg, da In.<pecção
de Cal. Estl'angeira.

ponT ARa DE 23 DE .mT.llO.

IIlunuscl'ipto allthcntico.

S. I. o I. , tendo em r'i ta a IJoa Grdem do
seniço, mandtl. pela Secretaria de E~tado dos

egocjos da Marinha, que o I" Almirante, Com
mandante em Chefe uas F\lI'cas 'N"a\'ac5 deste IIll
rio, h:lja llc fazer constar -a lodos ~s CornlJ1ao
uantes de navios lle guerra, surtos nesle porto,
flue elles não devem pa~sal' guias do de'embarque
ou de pcdir do seniço de seus na"ios a quaesqu: t'

dos in,lividuos nelles empregados, em prena
ordem rIo mesmo I" Almil'Jnte, ao qual, todavia.
antes de expedi-Ia, cumpri r"zer subir á ~mpe1"ial
presen'la os ruoti\'-os que para isso hOI1\'r:l', ii fim

r de que tomaudo S. M. L em s~~,a alta lJDnside
ração, haja de l'esohcl' como fôl' ju to e conve·

f'
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nieote. Paço, em 23 de Julho de 18~4.-Fl'an

cisco iIlela Barboza.

RESOLUÇAõ DE 24 DE, JULIIO.

Manuscripto autbentico.

Senhor. - POI' pOl'taria de 26 de Junho do pre
seBte anno, expedida pela Secretaria de Estado
dos "egoeios da Guerra, mand~u V. M. I. que
esta Juuta da Fazenda dos Ar~enaes do Exer6ito,
Fabricas e Fundições, consultasse com eITe.ito o
que parecesse soure o requerimento de D. Ger
trudes lada Pereira Caldas, que para este efr'cito
foi j'emeUido ú esta mesma .Junta, com portada
de 10 ue Fevereil'o deste anno, não senindo de
obstaculo a falta de Fiscal, expõe a supplieante
que, achando-se a ehaeara da Piaçaba em total
abandono, não servindo de utilidade alguma a
Fazenda i'incionnl, antes no contrario lbe tem
servido de peso, porque hn muitos anDOS se achão
ali entertidos dous escrayos da Fnbriea da Pol
'Vora, e hum Feitor pago pc1a mesma Fabrica,
sem que lhe fação nenhum beneficio, pede, por
tanto, a Y. M. I, e digne fazer a supplicante hum
fOl'umento perpetuo da dita chacara, pagando hu
ma :liminuta quantia annuaI, segundo o misera
"e) estado a que se acha reduúdo aquelle terreno
e easn, sendo necessario a suppliuante ir fazer
DelIa grande deopeza pnra a tornar hnhitavel.
Mandando esln Junta que o Inspector da Fabrica
da Polvora informnsse, a. sim o prnticou expondo
o se~uintc: - Senhor. Ordenando V. lU. I. de
que eu informe sobre o requerimento de D. Ger
trudes lUarin Pereira Cnldas, tenho a dizer que a
chacnl'a que n uprticante pretende arrendai',
pertencente ú fazenda de ta Fabrica da Polvora,
mandou o augusto pai doe Y. 1\1. I. entregar em
1815 ao Tenente Genernl J40mcnço Caetano da
Silrn , então enrermo , para r-:stabelt'cimento da
sua saude, c o dito Tenente General ainda hojc a
po' uc sem della se senil' para eou a alguma,
conserv:Jnc\o-se nli comtudo dous cscravos desta
Fnbricn, e hum jOl'llaleiro a titulo de Feitor que
,'ence 6. '/ rs. por mel. pela folha dns despeza ua
Fnbrica, sem que o rendimento dos fmctos e ca
pim que os ditos c, cravos e jornaleiro cultÍl'ão
chegne a mais de 80 0' rs. por anno; querendo a
suppliennte pagnr 56:r/) rs. de rendn annual pela
mencionada c11ncnra, que he o mais que p6de va
ler, attendelltlo no eslado de ruina cm que se ncha
a ensa de II:Jbitação, I'eslllta a favor dos rendimcn
tos dn Fnbrica o interesse annual de IS I~2{~O rs.,
e augmentn jil o capit:ll da me Ola Fabriea da
quantia de 4po:jj) I' . que he o valor dos dom
escravos que se lhe reunem: o 1 7)J ~24o r •
resultão destn tnnneirn, o dons escl'a vo fazem a
despeza diarin em sustento c vestual'io pelo me
DOS de 2801'S. que, juntos a 2001'S, que venc~ o
jornaleiro, são Lj80 rs. por dia, e por anno
I85:jj)2{lo I'S., COI11 o r~ndimento de 56:ti> rs., que
eu supp~nho a upplicante quererú pagar annunl
mente, fazem 21 1 :tb2!~0 I'S. , abatendo o que ren
dia de .I'uctOS e capim pelo maior ol'çamento
80~ rs. por anilO, ficâo os 151 ~24o rs. de ac-

Cl'essimo .<lOS I'enilimentos d~ Fabrica, e he quan
to me cumpre levar ao conhecimento de V. lU. I.
que se dignará resolver o que fUI' senido. E, POl'
portaria rle 12 de 1\1arço deste anno, mandou V.
M. I. que esta rneSn1;l Juuta consultasse com eITei
to o que pnrece se sobre o requerimento do Te
nente General Lourenço Caetano da Sill'a, em
que pede ser prcrel.'ido no aforamento perpetuo
da rel'erida chacara de que está de posse a sobre
dita D. GCI'trudes, cujo rcquerimento mnndando
esta J unta que o ln pector da Fabrica da 1'olvora
informa se, assim o praticou, dize lo que se re
feria á informação dada no requerimento de D.
Gertrude,.,°iUal'Ía PercÍI'a Caldns, acima dit:l, cuja
informação vem a sei' em slllDOla, que se V. 1\1.
I. dcterminar que se arrende a dita ehacara, po
dem augmenlar o~ rendimentos da Fab1'Íea em
151~24o r. annunlmente, e talvez muito mais
se o arrendamento für feito eOl praça a quem
mais deI'. A vi ta de todo o expo 'to, parece a esta
J nula mais eOllYeniente que o arrendamento da
chaeal'a CI\I questão sejn feito em lia °ta publica
para se ObtCl', pela concl1I'rencia de p"etendentes,
e maior valor po i vel. V. M. I. mandará o que
fôr servido. Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1824.
-Manoel Carneiro de Campos.-Bernardo José
Senão. - Antonio Caetnno da Si! o;a.

Resolur:ão. - Como parece, Paço do Rio de
Janeiro, em 2!~ de J ul1lO de 182Lj. - Com a ru
brica de S. 1\1, o L-João Vieirn de Carvalho.
Ácha-.<c á pago 72 v. a 74 t" do Liv. 5° de Rc". de
Con.<ullas dos .rll·senaes do Exercito, Faúricas e Fun
dirões, soú n. 707.

DECIU':TO DE 2G DE JULUO.

l\Innuscripto aatbcntico.

Não senelo justo que a mulheres dos Officiaes
e uns mqis praças ele que se compõe a prcsentc ex
pedição, que, por inl'elieiuade morrcrcm defen
dendo a integridade do Imperio, fiquem bem
terem com que se alimentem: bei por bem,
que, no caso de falferimento de algum dos de que
se compõe a cxpedição, fique ua mulher rece
hendo metade do soltb, o qunl lhe sel'it pago na
Thesoul'nria Geral das 1'r0l'ns tia Côrte, conjunc
tamente com os Offieiaes J'el'ormntlos. Frnncisco
ViIlela .llarboza ,etc. Paço, cm 26 de Julho dc
1824, 5° da Independeneia e cIo Impedo. -Com
a rubl'ica de S. M. I.-Frnncisco VilIela Bar
boza.

DEcnETo DE 26 DE JULHO.

ManuScl°ipto nnthcntico.

Attendendo no hon:'oso e I'elevante serviço que
vai pl'estar a 5" Brigada, de empenhando o jura
mento que prestou dc defender n integridncle do
Imperio: hei por bem conceder aos Oillciaes e
mais praças de que ella se compõe, durante o
tempo qne se conservar destacada, meio soldo de
gratificação além do que por lei está e tabelecido.
FI'a êi'eo ViUda Barboza, elc. Paço, em 26 de
Julho de 1824, 5° da Independencia c do IOlpe-
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rio. - Com a rubrica de S. M. I. - Francisco
ViUela Barboza.

DECRETO DE 26 DE JULHO.

Coll. Brllz.

Ten(10, por deCl'eto desta data, mandado sus
pender as formalidades decretadas no § 8 do art.
J 79 do lit. 8 daConstituição, por assim o exigir a
integridade do Imperio, em conformidade do § 55
do mesmo lit,., para occorrcr e de buma vez cortar
os eifeitQs da abominavcl facção de alguns habitan
tes da PI'o1'incia dc Pcrnambuco, de que he chefe o
rebelde revolucionario nlanocl de Carvalho Pacs
de Andrade, facção exccranda que actualmente
dilaccra aquella Provincia, exposta aos horrores
da mais terrivel anarcbia; e sendo necessario que
os chefes e cabeças de tão nefando crime sejão
punidos com prompto castigo, como con1'ém ,
para estirpar tão contagioso mal, e fazer restituÍ!'
a boa ordem, paz e segurança publica da mesma
Provincia: hei por bem, e com o parecer do meu
Conselho de Estado, ordenar que semelhantes
réos sejiio summarssima e verbalmente proces
sados em huma Commissão Militar, que só para
este fim e presente caso será creada, e composta
do Coronel Francisco de Lima e Silva, como
Presidente, e, na sua falta, da patente maior
que hou1'cr no Exercito, e dos Vogues que o
mesmo nomear, sendo Relator hum Juiz letrado,
que igualmente nomea'ril. O mesmo Coronel o
tenha assim cntenrlido e faça executar. Paço, em
26 de Julho de 1824, 5° da Independencia e do
Imperio. - Com a rubrica ue S. M. I. - Cle
,Iíle~te Ferreira França.

DECRETO DE 26 DE JULHO.

Col!o Braz.

Achando-se a integridade deste Imperio amea
çada pela clcsastro a rcbeldia e facção de alguns
habitantes de Pemambuco, desgraçadamente al
lucinados pelo rebelde 1I1anocl de Cal'valho Paes
de Ancll'atle. chefe da mesma, que temerarin
mente ousou proclamar a desmembração daquella
PI'ovincia do Imperio e outras do NIJl'te, a titulo
de confederação do Equador, como se manifesta
das suas pedidas, incendiarias, rcvolucionnrias
e malvadas proclamações, dirigidas aos habitan
tes da mesma e mais Provincias, chegando até
aleivosamente atacar a minha pessoa e suprema
autoridade, e a prohibir qne se jurasse o liberal
projecto da ConstituiçãO, pedi rio e jurado pelas
Províncias do Imperio; e sendo, cm tão criticas
circunstancias, de absoluta nccessidade tamarem
se as mais energicas e eillcazes medidas para se
estabeleoel' a segurança publica, que he sempre a
primeira lei dos Estados, restituir aquella bella
Provincia ii sua pl'imitiya tranquillidade, li na-la
da anarchia que a devora e consolidar a união
das mais: hei por bem, com o parecer do meu
Conselho de Estado, e na conformidade dl'J~rt. ,.
179, tit. 8, § 35 da Constituição, suspender, ,.

I
provisoriamente para a Provincia de Pernambuco,
até que cesse a necessidade urgente de t,al medi1a,
a disposição do § 8 do mesmo art., para que se
possa proceder, sem as formalidades nelle pres
cript:ls, contra qualqucr iridi"iduo, quando as
sim se mostre nccessario e o exija a paz daquella
Pro"incia, a sua segurança e salvação. As com
petentcs autoridades a qucm o conhecimento deste
pertencer, o tcnhão assim entendido e o fação
executar. Paço, em 26 de Julho de 1824, 5° da
Independencia e do Imperio. -Com a rubrica
de S. III. I. - Clemcnte Ferreira FI'ança.

PROViSÃO DE 26 DE JULUO.

l\lannscripto authentico.

l\Iarianno Jo é Pereira da Fonseca, elc. Faço
saber á Junta da Fazentla Publica da Provincia
do Parú que, attendendo S, III. o I. ú represen
tação do Padre Francisco Pinho de Castilho como
Procurador do Bispo dessa Dioceze, sobre a du
vida que encontl'Oll na execução do decreto de 22
de l\1arço de 1825, de El-Rei de POI'tugal' que, cm
consequencia do alvarú de 25 de Julho de ,1 750,.
arbitrou a Congl'Ua de 200:t/J rs. annuaes ao col
legio de educandas estabelecida nessa Provincia,
considerando a utilidade deste estabelccimento .
e, conror1l1nndo-se com os pareccres e informa:
çõcs que houverão : ha por bem ordenar que sa
tisfaça annualmente a mencionada ConD'rua des
linada pnra a subsistencia do referido °collegio.
O que a Junta assim cumpriril. José Nicolúo da
Costa Freirc a fez no Rio de .JaneÍl'o , em 26 de
Julho de 1824·-nlareellino Antonio de Souza a
fez escrever. - i\Iarianno José Pereira da Fon·
seca. - Ea;trahid(L do Liv. de Reg, das ol'dens ea;pe
didas á Junta da Fazenda da Provincia do Ceard, á
fi. 24 v.

DI!CRETO DE 27 DE JULlIO.

lmp. 3VU)SO.

Attcndeodo ao que me represcntou o Marquez
do nlaranbão, Primeiro Almirante, Commandan
te em Chefe das Forças a'Vaes deste Imperio, aos
relevantes seniços (l11e tem jit prestado, e aos que'
espero continue ainl!a a prestar ii sagrada causa
do Brazil; llei pOI' bem, com o parecer do meu
Con elho de E-tado, determinar que o mesmo
IIIarquez veoça por intcil'O, em quanto estiver ao
serviço deste Imperio, o oldo da sua patente, e,
no caso de não querer continuar nelle, depois de
finda a presente g'ucl'ra da Illdependencia,a mClade
do referitlo soldo como pen ão, fazendo esta ex
tensiva por sua morte a ua mulbf:r. Francisco
Villela Barbosa, ctc, Palacio do Rio de Janeiro,
em 27 de Julho ele IS2g, 5° da Independencia c
do Imperio.-Com a rubrica uc S, III. l.-Fran
cisco Ville1a Barbosa. - /lcha-s~ no Diario Flu,
minellse de 51 de Julho de 1824,71. 27.

,
c
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PROVlslo DE 27 DE JULHO.

l'tIaDuscripto 311lhcnlico.

l\Iarianuo José Pereira da Fonseca, etc., Faço
saber ú Junta tia Fazenda Publica da Provincia
da Ba1Jin, que, suhindo ú presença de S. iU. o I.
o seu omeio de 20 de Fevereiro ultimo, em que
representa a duvidn que encontrou nos pagamen
tos dll divida contrahida pelo Brigadeiro Madeira,
pelos mothos que expõe, não obstan te pa recerem
l'eslrictas as dbposições do decrelo ue 12 dc N0

"embl"O de 1822: ha o mesmo A. S. por bem
mnndnr declarar ii Junta que a Assembléa Legis
lativa deverá decidir este objecto, pois que a ella
fica reservado, suspcndendo-se no entanto seme
lhantes pagamcnlos. O quc se lhe participa para
sua intelligencia e p.xecução.- Antonio de Castro
Vianna a fez no Rio de Janeiro, aos 27 de Julho
de 1824. -l\Jarcellino Autonio de Souza a fcz
escrever. -l\Iarianno José Pereira da Fonseca.
Ea:traltida do Liv. de Reg. das Ordens ea:pedidas á
Junta da Fazenda daPl'ovincia da Balzia, li fl. 61 V.

PROCLAMAÇÃO DE 27 DE JULHO.

Coll. Be3z.

Camaradas! - A 110nra nacional e a minha
achão-se oifendidas nos escriptos incendiarios.,
manifestos· e proclamações em que o intruso
Presidenle de Pernambuco, !\Janoel de Canalha
Paz de Andrade e sua facção ousão (ó Céos, que
attentado) declarar huma Fcdcrat:ão. Que insulto
maior poderá ha"er, do qne ir contra a opinião
geral da nação que abraçou a Constituição por
mim oll'el'ecida e POI' nós jurada, e que quer que eu
seja respeitado e obedecido eomo de,'o ser. DizcI'
que o systema actual não he bom, que !le melhol'
11Um Federativo, não clama ao Céo vingança?
Dizcr em seu mnnife to que eu, sou traidor ao
Brazil? Quc não de empenho o tituto de Defensor
Perpetuo senão no Rio de J uneiro? Que devo SCI'
abandonado? Que não tenho direito algum a go
'Vernar-vos? Que exigem semethnntes in 'ultos ?
Não falia só cororo co, camaradas, mas com
toda a Nação Brazileira. Que exigem scmelhantes
insultos? Dizci? Seguramcnte hum ca ligo, e
hum castigo tal qlle sirva de cxemplo alé para os
'Vindouros.

Infamcs facciosos, dizei em vossas conscicncia ,
(se as tendes) e lais capacituuos do que tcndes
escripto e do que tende dito? E sendo falso (como
he) não devei~ ser punidos á face do mundo in
teiro?

Caros Braziluiros honrados, sc as autoriuades
infcriores ue"em ser respeiladas, som quanlo
mais razão não o dere ser o Go\'eI'OO, com quanto
mais razão nao o ueve 'icr o "OSSO Imperador,
tendo e te sido escolhido voluntariamente por
"ós, tendo este, ainda antes de ser Imperador,
susteutatltf os vossos direito, tcndo este sido o que
á faee do mundo tem apparecido constitucional
por pl'incipios, lendo este sido o que sempre vos
<lefendeu e lJa de &l'endcr, e, finalmente, tendo
este sido o que vos deseja ,'cl'1ines, e por isso

TOMO Iv.

vos offereceu buma Con lilnirão lHonarehica.
sendo esta de todas a mais libera\. J3l'azileir'os,
se esta não lJe a occasiãu -de eu sahar a honra
nacional, e vós a do vosso Imperudol', não appa
recerú oulra mai:; opporluna, e o bello so,lo Bra
zileir'o serú dilacerado pcla anarchia.

Eia poi , amigos meus, aeabemos, não só em
Pernambuco, mas em todo o llrazil, e e po ivel
fUI' no mundo inleiro, com os demagogos e re\'o
lueional'ios que, iDculcnnrlo-~e ao poro philan
tropos, jiJmais amão a humanidade, jiJmais dese
jão ver feliz huma nação sc quer, L~ ó sim cm
polgar riquezas e autoridade, sem que nada mais
lhe importe. A França e os Éstados do Sul da
America j;'1 rirão e ainda vão ,'endo os beneficio
provenientes de taes amigos do povo; o Brnzil,
por desgraça nossa, ugora começa a sentil' seu
males.

Juramo Independencia ou 1\1orte, seremo
independentes; jurnmos nintegridade do Impel'io,
ha de seI' sustentada; juramos, em fim, huma
Con tituição, ella regerá para sempre todo o solo_
Brazileiro. PJo de Janeiro, em 27 de Julho de
1824. - Imperador Conslitucional e Defensor
Perpetuo do Brazi!.

CARTA. HJPERIAL DE 27 DE JULUO.

OnlJ. Dr3z.

Coroncl Fr:lOcisco de Lima e Silra. Eu o Im
peradol' Constitucional e Del'ensor Perpeluo do
Brazil, vos envio muito saudar. Tendo, por de
crcto da data de hontem, mandado crear huma
Commissão l\lilitar, para serem P01' ella senten- I

ciados os cabeças da atroz e abominavcl facção de
alguns habitantes de Pernambuco, de que be
chefe o rebelde revolucionario Manoel de Carra
lho Paes de A.ndrade, encarregando-vos ela pre
sideneia della, e autorisando-,'o para nomeardes
os Togaes de que ueye ser compo ta; e convindo
marcar, em conformidade da lei, o numcro des
tes: hei por bem declarar-Tos <Jue, além de \'u
como Presiuenle e do Relator, tle\'erú a me ma
Commi são ser composta de mais 4 Vogues, que
serão os Officiaes de maior patente da Brig'ad<1 que
marcha dcbaixo do TO so commando para aquella
Provincia. O que mc pareceu communicar-yo
para rossa intelligencia e dcyida cxccução. E 
cripta nf) Palacio do llio dc .Janeiro, em 27 de
Julho de 1824,3° da Inuependencia e do Impe
rio. - IlIIl'El\ADOR. - Clemente Ferreira Franca.
- Par.a o Coronel Franci co de Lima c Si! ra:

PBOVJSÂO DE 28 DE JULHO.

IJDp.3\'ulso.

D. Pedro, etc. Faço saber que, sendo-me pre
sente a consulta do Tl'ibunal ua Mesa da Con"
ciellcia e Ordens, a que mandei proceder, obrc
as difl'erentes reprcscntações que chegúrão ii mi
nha iDlperialpresença, relativa i1contumaciacom
que 'Iguns irmãos da Irmandade de N. S. tia

.Coo eição, erecta na Capella da mesma 1n\'0-
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caçã:J, existente na ViLla Real da Praia Grande,
filial da. Frcgnezia de S. .João de Icarahy, 'e op
poem a flue a mesma CapcUa sir,a ele Parochia ,
como he indispcosavcl, pela total ruioa em que
se acha a Igreja Paroold"l; e sendo, ~em dlll'ida,
eerto que em t dos os telLlpos as Capellas filiacs
servem de iUatrizes, quando estas se acllão im
pedidas por qualquer mutivo; conformaodo-me
com o parecer do referido Tribunal, e informa
ção do Rey. Bispo Capellão ~Júr, e re posta elo
:;\,lonsen10r Pnicurador Gcnll das Ordens, ambos
do meu Conselho: fui sCl'\'ido, por miuha im
medidta Re olueão de 1o d(~ J ulhu do corrente
anno, tomada n; mesma consulta, deliberar que
a soure mencionada Capella seja entregue ao Vi
gario da Frcguezia de S. Joãu de Icarahy, pam
que, linemente e em pertlll'bação alguma, pussa
exercer nella as funcções parochiaes, sem que
por isso a I' '['erida Irmandade fique pril'ada .10
uso lia mesma Capella, que para as uas funcções
'particnlares lhe fuI' neeessario. Pelo que mando
ao Prol'edor da Cap~llas respectilu assim o
faça cump"'i!' c executar; fazendo-lhe sabei' que
ao ReL Bispo CapeUão Mór se expede a compe
tente participação para sua intelligencia. O Im
perador o manilou pOl' seu especial mandado e
pelos :\linistros al)aixo assignados, do seu Con
selho e Deputados da i'lle a de Cunscieneia e 01'
deos. - Claudio Joaquim Freire a fez 00 Rio de
Janeiro, em 28 de Julho de 1824, 5· da Inde,
pendencia e do Imperio, - João Pedro Canalho
de Moraes a fez escre I'el'. -Monsenhor Pizan'o.
-Claudio Jo é Pereira da Costa. -Acha-se no
D ial'io Fluminense n. 31, de 5 ele /1gosto de 1824..

DEcnETO DE 30 DE JULIIO.

Imp. avulso.

Attendendo ao que me rcpresent:lrão os Offi
daes do Batalhão de Arlilllel'ia da i\larinba: heÍ
pOl' bem, fazendo-lbes· extensivas as disposições
da mioha imperial re,olução de50 dc Junho deste
anuo, tomada sobre consulta do Conselho SIl-

- premo Militar, conceder úfJlIdles dos referidos
Oillciaes que se acharem em barcauos as mesmas
maiorias que percebem os da L\rmada Nacional
e Imperial, de igual graduação. Frantoisco il
leia .Barboza, etc. Palacio do nio de Janeiro, em
50 de Julho de 1824, .... da Independeocia e do
Imperio. - Com a rubrico tle S. i\1. 01. - Fran
cisco Villela Barboza. - .ricl/{L-,se 710 Dial'io do Go
venlO n. 45, de J 9 de A gosto de 18 2{~.

POR'rARa DE 30UE JURO.

IOlp. a,ulso.

nesohendo S. lU. O I. , sobre a l'epre cotação
da Junta Directoria da Oillcina Typographica,
<Iue das altas, baixas, papeleta:!, gnias, conhe
cimentos e mai papeis que houverem de impri
mir-se para o seniço e uso do Hospitalll1i~itar e
C_ommis ariado do Exercitu, eja feita a impres- r

5ao na referidu Typographia, que póde com flsta
(

,medida, que não encontl'll com a disllosição ~as

leis, continuai' a manter-se com pul:rlica vanta
gem e sem gra"ame da Fazenda Nacional: manda,
portanto, o mesmo 11. S., pela Secretaria de E5
tado dos egocios da Gnerra, as -im communical'
ao Fisico !\lór, Inspector dos Bo, pitaes Militares,
pal'a seo conhecimento o execllçc'io na parte quo
lhe toca. Paço, em30 de Julho de 1824.-Fran
ci co ViIlcla Bal"búza.

Expcdio-se outra igual ao Comrois ario Geral
do Excrcito. - Aclta-se no Dial'io Fluminense n.
55, ele 10 ele Agosto de 182 I,

PORTAR! DE ,2 DE AGOSTO.

lrop. {I\'ulso.

Sendo presente a S. 1. o I. o omcio do PI'e
sidente da PrO"incia d E pirito Santo, na data
de 26 de Julho do correnle anno, participando
quc na occasião em que o Collegio EleitGra1 da,
Cidade da Viotoda começan a apuração das lis
tas para o Conselho ela Pro"incia, se reconheceu,
pela denuocia e declal'ação que ali hou I'e, que
hum dos :E1eitol'es se acha va pl'onunciado em de
vassa, e que o mesm Collegio Eleitoral resolveu
suspender os seus trabalhos até deci ão do mesmo
A. S., visto que, achanclo- e de boa fé em todos
os seus actos anteriore , \lle l'csta,a a du vida se
por isso deda ou não repular nullas as eleições
jil concluídas dos Senadores, Deputados e do Con-,
elho Geral da P,ro I'incia: manda S. M. I. , pela

Secretaria de E~tado do' Negocio do Imperio,
declarar ao Presidente daquella Provincia, que,
sendo e -te negocio exclusivo do Collegio Elei
toral, só a elle pertence decidi-lo como entcnder
justo. l)a!acio do nio de Janeiro, em 2 de Ag.osto
do 1824. - João Scveriaoo l\laciel da Costa.
.ric/la-se no Dial'io Fluminense n. 54, de 9 de A go~to

de 1824.

DECRETO DE '7 DE AGOSTO.

lrop. avulsa.

Querendo eu condescendei' com as representa
ções do Governo Brilannico: hei po,r bem demit
tir do serl'iço da Armada Nacional e Imperial ao
Capitão de Mar c Guel'l'a João Taylor, loul"ando-o
muito pelo grande zelo e intelligencia que mo 
trou em todas as commissões de que foi encarre
gado. OConselho Supremo l\lilital' o tenha assim
entendido e faça executar com os despachos oe
'cessarios. Palacio do Ril) de Jaoeiro, em? de
Ago to de 182{~ 5· da Independencia e do 1m..
perio,'- Com a rubrica de S. i'lI. I. - Franci co
Villcla Barboza. -/Ic/w-3e no Dia~'io Fluminense
n. {16, de 23 de Agosto de 1824.

nE!:OLuçÃODE 7 DE A.GOSTO.

l\Ianllscl'ipto autlJenlico.
(

Requerendo Gervasio Pires Ferreira o paga
mento do 4:90 J ,ztl866 rs., resto do frete do seu
navio Tejo, vencido na viagef.n de Loodres para
esta cidadc en'l- 1808, tive por despacl o que, ,'iSt0

\.
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,acuar-se processada a folha do frete em nome de
,José da Fonscca Soares de Figueircdo, Capitão
do n(l."io, eha\'er e~te tran ferido, por procuração,
a Joiio Morgan a faculdade de o cobrai', cste a JUi
dosi e e te a I1lahorei, requerendo ultimamenle
por precatorio Agoslin ho da Sill'a Holl'man, como
credor de iUorgnn, devia o supplicanle mosll'ar,
pelos meios ordinarios, que fica I'a 5em vigor,
assim o direi,to com que o Capitiio exigira o paga
mento, como as subsequentcs transacções que
l)ouvm'ão.

O supplicanl.e requereu Ele no\'o, mostrando
que o Capitiio do na vio pedira o pagamento comu
. eu preposto, e ql1e nesta qualidade transferira
nos outrosmandaturios, não o direito Jap,'oprie
dade do frete, mas tão sómenf e os podere, para
cobrar, o' qune~ e extinguirão CtlJU o falleci
mento do dito Capüão, e quebra ue Morgan; que
ainda quundo se supponha que o Capitão cedesse
neste l'eferiJo direitp, para lhe pagar alguns
supprimentos que houvesse feito para costeamento
do navio, mesmo assim, cumpI'ia que a procu
ração o declarasse, que a penhora feita nus bens
elo fallecido IIlorgan não, e podia ex.tender ii di
,'ida dos fretes, que nilo era de sua propriedade,
l'isto ser elle unioamente hum enoarregado da
cobrança como proc-urador, faouhbde qpe, con
forme o direito, já scachava extincta com amorte
do Capitão do navio, seu cons~ituinte. O Fiscal
do Thesouro e Procurador da Fazenda respon
dêrão: que, não ohstante as razões produziJas pelo
supplicaute lleria subsi ,til' o tleterminado no
tlespacho. l\landando-se consu!t,u' ii Junta do
Commel'cio, hede parecéJ' que, á Yista dos papeis
origiuoes apre eotados pelo 511pplicanle, resulta
o oorenoimento do dlreito que clle tem ao re to
do frete agenciado pelo Capitão do nuvio, corno
séu procuradol' nato ne..,te ca,o, não podendo sei'
compellitlo a. ir ter questões i llridlca com tercei
j·os, qu'J não apre enliio titulo Icgal, principal
mente comMahOrli, que fói rcpellido no ThcsouJ'o
pola J'egra de direito, que o prop:'ietario prefere
âo seu procurador, quantlo ambos oomparecem,
c com maior razão no caso actual, em que não
:Ipparcça o procurador ou o seu substabelecido ,
n6m couLendOl' reconhecido.

Bcsóluçiio. - Como parecc. Paço, 7 de Agosto
de I S24. - Com a imperiall'Ubrica, - !Harianno
José Pereira tia l' onseca. - .-1c/UL-se o o"iginalllo
Cariorio actual do TI/C.so/tl·o NacionaL.

nESOM'ç,\O DE 7 DE AGOSTO.

!'IalltlSCl'ipto ~ul cntico.

SenhOI'. - Em cumprimento ,la portaria da
SccrctLlJ'ia de E~tatlo tios Negocios da Guerra, de
28 dc Abril passado, tem a Junta da Fazenda dos
Arsenacs do Exercito, Fabricas 6 Fundições, a
honra uc levar ii allgusta presença de Y. M. 1. a
J1elação (, 5 geueros c àrtigol; bellico que, em 21
de Outubro do anno p. p., se comprúl'ão a Anto
nio Fra&1cisco -de ,Abreu, para prol'imento dos
:l~mozen5 do mesmo Ársenal, de que se lhes dé·
frao os respeotivos conhecimento para haver o

seu pagamento do Thesouro Publico; ma , como
hum destcs conhecimentos fos 'e calculado pelo
peso ioglcz, no dia 51 Janeiro do corrente anno,
em que foi apresentado nesta Contadoria; e agora,
pela sobrcdita portaria da Sl'cretaria de Estado
de 28 dc Abril prccedente, se mandou tlec1arar a
esta Junt] que o ,lito Abreu tem eellido da pre
tenção que haria 511soilntlo lle se lhe [',Izel' a conta
pelo peso inglez, dC1'cntlo Cr regulado pcl o deste
Imperio; e ao nll'smo tempo consta qlle, pelo
Thesouro llublico, jil ~e lhe tem pag~ toda a im
portancia dcllcs, Faz-sl~ preei 'o que o me mo 'Ven
dedor Abrcu, ou recolha ao Thesouro Publico a
quantia de 1:719~5n I I". , que de mais recebell
no conhecimento nU 3, pela diITerença que vai uo
peso ioglez ao do Imperio, 011 que e-ta mesma
quantia !he seja encolltnda no valor de ,luas pe
ças de brom.e montadas que tambem se lhe com
pl'úrão, c de que ainda se lhe não tlérão no L\lmo
xaJ'ifado destLl A.rsenal os competentes conheci·
mentos, por durida que tem havido sobre o,s
preços, como informa o Deputado IntenJente. A
vi ta, pois, do que fica e~posto, Y, lU. I. se digna
r:. )'c_ol\'er o que J'ôl' justo. nio de Janeiro, 9 de
Junho de I S2l. - lUanoc1 Carneiro de Campo'.
- Salvador José l\lacieI. - 3cl'llanlo José Ser
r-o,-A.ntonio Caetano da ih-a.-JUanocl Jo.é
Barboza da Lomba.

Rcsolu(:lío. - O exces'c "cecbido cja encon
tradu no preço dos generos que se podéráo com
praI' ao mO,'imo Abreu, os qllacs ainda hão de ser
de ignauos. ,Paço, 7 de Abosto de 1824. - Com
a rubrica de S. M. o I. - João Vieira de Cana
lho. - Acha-se ti pago 67 v, e 6S do Li!'. 5" de
Consultas do Al'SC1ULl do Ea;cl'cito, sob 71. G99'

pnons.\.o DE 7 DE AGOSTO.

MnnuscriplO autucnlico.

LHarianno Jo'é Pel'eil'a da Fon-eca etc. Faco
eaber ii Junta da Fazenda da PrOTincia ,le lin~_
Geraes que o me_mo A. S. hOll1'C por bem de
terminar, ~m portarin <1c51 de Julho p. p. , cxpe
elida pela Secl'etaria de Estado dos Nl'gocios do
Imperio, que a mesma Junt1.l estabeleça huma
prestação al1l1ual de 200:tJ; I' • p.lI'a servil' de au
xilio ús urgentes dcspeza' do Seminnrio Episco
p;]l lia Diocese dc'sa Pl'oYinc.:ia, eS'undo o arbí·
trio que sobre este objeelo deu o seu Prc, idente.
cm omeio de 4 de Junho do correnle anDo, á
me ma Secretaria de Estado. O que .e participa
ú referida Junta para ua execução e in teiro cum
pl'imento. José Nune Ferreira a fez. Rio de Ja
neiro, em 7 de Ago~to de 1824,-João ,Jo é Ro
drigucs Yareiro a fez e crel'cr. - IIlarianno Jo é
l>ereira du Fonscca,-Ea; "allida fi {l. 205 do Liv.
7° de Reg, de Pl'ovisõcs e.'lJpcrlidas pcla Contadoria
Geral da segullda Repartir-t1o do ThcsOUl·O.

DECRETO DE 9 DE ~GOSTO.

Maousc,ipto aulhco tico.

Querendo melhlJrar a sorte das pc soas cujas
pcn ões forão retluziuas pelo decl'clo de 51 de

58 **
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Outubro de 1821, e reconhecemlo ter eessado
cm granele parte os motivos urgente' que uder
minúrão 2'lllella pro\'idencia: hei por hem ol'de
nar que, deste mcz em dinnte, sejão pagas as
pensões por inteiro, Gcando reservado para me
lhor occasião o pagamento do quc se dever em
consequencia ua sobredita reducção. Mal'ian
110 Jo~é Percira ria Fouseca, etc. Palacio do
Rio de Janeiro, cm 9 d~ Agosto ele 1824, 5° da
Jndependencia e uo Imperio. - Com a rubrica de
S. 1\1. L -~Iarianno Jo. é Pereira da Fon~eca.

E.'Vtralticlo do Liv. 7° de Reg. de Decl'etos dos annos
de 1821 a Abril de 1825, li fi. 140 v.

fORTARIA DE 11. DI; AGOSTO.

Imp. avnlso.

Sendo presente a S. lU. o L o officio do Ins
pector da Colonisação E:itrangeira, lle 28 de Ju
lhõ p. p. , em que representa sobre o mão estado
das casas pertencentes li Colonia da VilIa de Nova
Friburgo, e propõe: I", que se não permitta que
as mesmas casas sin'ão para outro fim que não
-seja o da habitação das pessoas ali residentes,
sendo, porém, obrigados os moradores que ti ve~
l'em casas de pasto, a pô-las no antigo estado;
2,0, que todos os moradores, i't excepção do Me
dico, Vigario e Chefe de Policia, pagaráõ 1:tb600
1's. meosaes, que se recolherúõ ao cofrl) da Colo
nia; 3°, que todos esse habitantes sejão sugeitos
Íl ebservancia das medidas de policia que convie
Tem Ú conservação das casas; {~o, que o DÍl'ector
e o encarregado da Policia as examinem mensal
mente; 5°, que não tendo a Colonia fundos para
occorrer ús despezas para o concerto que fôr preci
so, se lhe adiante para isso huma quantia sufficiente
pelo Thesouro Publico, a qual serú indemnisada
pelo producto gradual dos alugueres e arrenda
mento dos moinhos; e 6°, finalmente, que fique
competindo ao Director da Colonia a execução de
todas estas medidas: manda o mesmo A. S. , pela
Secretaria de Estado dos Negocios Estrangeiros,
participar ao referiuo Inspector, que hoa ve paI'
bem approvar tudo quanlo propõe nos seis artigos
do sobredito omcio, de,'endo, por oonseguinte, fa
zer a este respeito as participações que julgar con
'Venientes; e que, quanto ao artigo 5°, deverú o
mencionado ID'pcctor declarar que quantia bas
tarú pal'a começar os reparos indicados, a fim de
lhe ser mandada abonar pelo Thesouro Publico.
Paço, em 11 de Ago to de 1824.-Luiz José de
Canalho e t\Icllo. - Acha-se no Diario Fluminense
n. {~2, de 18 de A gosto de 1824.

PORTA.RlA DE 11 DE AGOSTO.

IIIaDUSCl'Ípto authc/ltico.

Sendo presente a S. lU. o L o omcio do Ins
pector da Colonisação E trangeira nesta Provin
cia, de 29 de Julho, acompanhando o requeri
mento da Suissa Catharina, "inva do boticf.\l·io d~

Nova Friburgo, Leopoldo BoeHe, cm que peJe
se não ponha em execução a portaria de ~2 do

J linho passado, e fique subsistindo o"que se acha
dispo to na de 15 de Abril, cm que se manda
entregai' á supplicante a casa em qu.e vivia seu . •
marido, com todos os moveis e roupas do casal,
exceptuando-se unicamente os remedias: manda
o mesmo A.. S., pela Secretaria de Estado dos
Negocius E trangciros, participar ao referido Ins
pectol', que a Fazenda Publica não deve ficaI'
privada (la indemn isação da sua diviJa pelos bens
que deixou o fallecido boLicario, na fórma da
portaria dc 23 de Junho; com a declara ão, po
rém, de que se não deverão applicar para a amor
tisação da mesma divida os moveis e roupas do
faUecido, por commiseraç;i:o de S. lU.!. ao es
tado desgraçado da viuva, mas tambem o recei
tuario, assim o lançado como o avulso, que oons
titue huma parte integraute das di vidas actÍl'as,
c he o resultado dos remedios com que a Fazenda
Publica supprio o dito boticario. E quanto á pre
tenção da casa, S. 1\1. I., conformando-se com
o parecer do mesmo Inspector, não a julga admis
sivel, huma vez que a recorrente já tem outra
casa cm que mora, e tem de ficar sugeita ás me
didas geraes, propostas pelo mesmo ln flector
em seu omcio de 28 de Julho, approvadas pela
portaria de 11 do COI'l'ente. Paço, em II de Agosto
de 182[1.-Luiz José de Cal'\'alho e l\lello.
Acha-se á fi. 24 do Liv. 4-0 de Reg. da Inspecpão de
Coi. Estrangeira.

PllOvtSÃO DE 12 DE AGOSTO.

lIIanuscripto anthcDtico.

1\Iarianno José PereiTa da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta ua Fazenda da Provincia de Mato
Grosso que o mesmo A. S. houve por bem de
terminar que, não obstante ter-se-lhe onlenado,
em provisão de 8 de Abril do corrente anno, a
remessa para o dito Thesouro da quantia de
3: 85 I :t1J5g8 rs. que nelle se achava pago aos dous
Hespanhóes, o Coronel João Sanch!)s de Lima e
o negociante D. Julião de Naboa, do quinto do
ou 1'0 que ahi se lhes deduzio da porção manifes
tada n a casa da fundição, a mesma Junta deixe
ficar a referida quantia para ser applicada ás des
pezas da sobredita Pro"incia. O que se lhe par
ticipa para sua inlelJigencia e execução. -Joa
quim José Botelho a fez no Rio de Janeiro, a 12

de Ag'osto de 1824. -João José Rodrigues Val'ei
1'0 a fez escrever. - Marianno José Pereira da
Fonseca. - A cita-se a fi. 2051>. úo Liv. ,0 da se
gunda Repa/·tição do Thesow'o Nacional.

PORTARIA DE 12 DE AGOSTO.

Imp. avulso.

Foi presente a S. ~I. o r. a informação que, em
d<.lta de 16 de l\'laio passado, deu o Presidente da
Proyincia da Bahia, sobre a represerf.ação que
tinha feito o Consul Geral de S. 1\1. n. nesta
Côrte, contra a pratica que 4.iz seguemros ~on~s
das embarcações empregada~no commercJlJ h
oito dos escravos, fazendo-os arquear em hum
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maior numero de tonelauas, pal'a assim embar
carem mãior numero de escravos, pratica esta
que exemplilica,'a com o caso da sumaca Nova
SOl'te, pertencente áquella praça; e supposto se
deprehenda das informações e pareceres que so
bre este caso houverão, que o na"ios tem sido
arqueados seguindo o systema de medição esta
belecido nas respeo~ins leis, e que toda a con
fusão provém de se dar a mesma denominação
ás duas desvairauas operações, como a medida
para carga, em quanto ii gravidade e peso, quc
he geral em todas as nações, e ii mediJa para o
carregamento de escravos quc tcm varias dimen
sões e regras particulares; comtudo, desejando
o mesmo A. S. evitar todo e qualq.uer abuso que
possa ha ver a este respeito por parte de alguns
armadores das ditas embarcações, que, levados
de sordida aTal'eza, qucirão sacrificar a hum
torpc ganho as vidas daquelles infelizes, amon
toando-os desproporcionadamente nas embarca
ções que os transportiio: manda, pela Secreta
ria de Estado dos Nesocios Estrangeiros, que o
referido Presidente expeça as ordens mais termi
nantes ás autoridades da mesma Provincia, a
quem incumbir este ramo do serviço, para que
adoptem inalteravelmente, nas arqueações dos na
vios empregados no citado trafico, hum methodo
de medição pai' toneladas, certo, lixo e regular,
que possa obstar aos inconvenientes sobre que
representou o Consul Britannico, e se preenchão
perfeitamente os philanthropicos fins que tanto
recommenda lmma politica liberal, e como aliás
cumpre ao credito das autoridades que devem
manter as estipulações dos tr:ttados e convenções
contra as fl'audes no commercio licito dos escra
vos. Palacio do Rio de Janeiro, em 12 de Agos
to de 1824. -Luiz José de Carvalho e MeUo.
Acha-se no Diario Fluminense n. 46, de 25 de
Agosto de 1824.

DECRETO DE 13 DE AGOSTO.

Imp, avulso.

Attendendo ao que me representou o Brigadei
ro Director dos Telegraphos, l\lartiniano José
de Andrade e Silva, hei por bem onlenar, em
virtude do S 26, art. 179, cap. 8° da Constitui
ção, que por espaço de quatorze anuos só o sup
plicaute possa imprimir o systema de sinaes da
barra, por sei' este escl'ipto propriedade sua.
A Mesa do Desembargo do Paço o tcnha assim
entendido, e faça executar com os despachos
neces ario'. Paço, em 15 de Agosto de 1824,
5° da Indep'mdencia e do Imperio. -Com a ru
brica de S. I.-João Severiano 1\laciel da Costa.
- Acha-se no Diario Fluminense n° 74, de 25 de
Setembro de 1824.

DECRETO DE 13 DE AGOSTO.

l\fanoscripto aulhentico.

JUarianno Jose Pereira da Fonseca, etc., or
dene ao Thesoul'eiro 1\101' do Thesoul'o que en-

tregue a Frei Leandro do Sacl'amento, Directol'
do Jardim Botanico da Lagôa de Rodrigo de
Freitas, a quantia de 5ggoU>480 rs., por huma
vez sómente, para as despezas que devem fazer
se com o al'l'anjo de escravos, concertos e repa
ros dos edilicios ora destinados pal'a o mesmo
Jartlim, e com a compra dos dilferentes objectos
indispeusaveis para o Eeu costeio; e mensalmen
te a quantia :Ie lOooU> rs. paTa a sustentação e
vestuario dos mesmos CScrav{)s , concertos e re-'
formas dos instrumentos de jardinagcm, e outras
despezas miudas, segundo as folh~s quc fôrem
apresentadas pelo mesmo Director. E com co
nhecimento de I'ecibos seráõ levadas cm conta
ao referido Thesouriro Mór as mencionadas
quantias. Paço, em 15 de Agosto de 1824, 5°
da Independencia e do Imperio. -Com a rubrica
de S. 1\1. I.-João 1\laciel da Costa. -Ea;/mlLido
do Liv. 7° de Reg. ds Decretos dos annos de 1821 a
Abril de 1825, dfl. 141.

PROVISA,Õ DE 13 DE AGOSTO.

l\1anuscripto aolhentico.

l\farianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
sahel' á Junta da Fazenda da Provincia de l\linas
Geraes que o mesmo A. S. houve por bem deter
minar, em portada da Secretaria de Estado dos
Negocios do Imperio, que me foi expedida em
data de 6 do corrente, que, pelos cofres da dita
Junta, se assista com as quantias que lhe fôrem
indicadas pelo seu Presidente para as despezas
que hon verem de satisfazer-se a benelicio da ci
vilisação dos Indios, e mais estabelecimentos nas
margens do Rio Doce, e nos di trictos pcrtencen.
tes a essa Provincia, como sobre tal necessidade
ha"Via representado o refel'ido Presidente, em
omcio de 5 de Julho p. p. O que se participa á
me ma Junta para sua lntelligeneia c execução.
José Nunes Ferreira a fez. Rio de Janeiro, em 15
de Agosto de 1824. - João José Roddgo Vareiro
a fez escI·ever. -1\larianuo José Pereira da Fon
seca. - Ea;tralLid{( ci fl. 205 v. do Liv. 7° de P,'O
visões expedidas pela Contadoria Geral da segunda
Repartição do Thesow'o.

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO.

JOlp. avulso.

S. 1\1, O L, querendo alliviar o Banco do Brazil,
da~ consignações mcnsaes que faz POI' suppl'Í- .,
menta ás despezas das forças imperiaes de mar e ..
terra, em 1\10ntevidéo, e bem assim OCcorrer á
desvantagem do cambio nos saques feitos da dita
praça sobre o mesmo Banco de conla da Fazenda
Publica: manda, pela Secretaria de Estado dos ..
Negocios da Fazenda, que o Barão da Laguna,
do principio de Janeiro futuro em tliante, sus.
penda inteiramente o saque das suas letras, ucan
do a cargo do ThesoUl'o Publico remeUel' em di
nh(jro as quantias necessarias ao pagamcnto da
tropa, para o que deverú o mesmo Barão avisar
ililmediatamente da somma que caJa mcz lhe hc
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necessaria e indispcnsavel, com declaração das
sua applicaçõcs; ficando mai5 na intelligencia
dc que a despeza da força naval, no Rio c1o.PI'ata,
tanto em generos como em dinheiro, seri! directa
mente suppl'ida ao seu Commandante pela Re
pal,tição da ~larinha. O que o mencionado Ui,l.rão
da Laguna terá entendido c cumprirú. Palacio
do Rio de Janoiro, em 15 ue Agosto de 182~,

1\Iat'ianno José Pereira da Foo cca. - Aclta-se 710

Dial'io F/Wllíllcllse 71. 45, de 21 de Agosto dc 182~.

l\ESÓLUÇ,ii,o DE 17 DE AGOSTO.

l\lanoscripto aulhentico.

João l\brtins do Moura arrendou, em praça
publica do J llizo uos Sequestros das Propl'ie
d.ades POl'tu{juezas, a chúcarú das 1I1angnoixóls,
secLuestl'nua ao Conde de llal'aty , por tempo de
seis annos, n 999~ rs. por anno, com a c1í1usula.
de a poder lnrgnr passntlos dous nnno~, se'o seu
rendimento viesse n diminuir pOl' alguOl caso
fortuito, ou per bnixnrem de preço os bens ele
raiz, E porljue:o findor que dou so desobrigou da
fiançn, o nrrernalnnte deposit'Ou no Tho$ooro Nn
cional a quantia do 5(jo~ 1'5. para se;';-111'aoça da
renda llc sei mezes, e hypothccolJ todo os :;eus
hens. FUI1(l:iclo ncsta clausula, requcrcl.1, pelo
1'he ouro, se lhe aumitti. se desistencia do arren
damento, "llegando ser-lhe indispensayel mudar
de clima pnra trntnl' da sna snude, para oujo fim
tinhn obtido licença em qualidade ue soluado da
C uarda ue Honra. Mandou-se con. ultnr o Con
selho da Fazenda, o Cfll<ll, om-indo o Juiz dos
Sequestros, que em sua rospo~ta diz que, posto
não se po 'a em rigor de diroito admiLtir a desis
tencin, comtudo, o moti,o urgente quo o snp
plícnnlo tem de c ausentar, a diminuição que
necessarinmente ha de ter o rendimelHo da chá
cara em abnndono, o bom estado l~m que ora está,
não sei' snl1iciente a eauçiio de 500~ 1', para
in_demnisar qualquCl' falta futura do pagamento,
llLlO ter o supplicante bens de raiz; tudo i 'to fuz
de equidade o deferimento quo elle supplica, c
1> rcl'erb'cl noyo arrendamento. Parece no Con
selho, con formaollo-so com o Procu~'a(lor da Fa
zonua, que se (le\'e proeedol' a novo arrend3111en
to, niio cm allonção i! ineulca<la moleslia do sup
plicante, ql1e não hc razão admissivel, m3S por
que as, im o pelle o intere3sC e segnnll1ç3 da
l'enda. ~omo" porém, se faz nocessnrio julgar-se
sem mal drello 3 arrematvção , aum de se fazer

r ontra <)Olll us formalidades da lei; parece dncr
- antes dirigir-se este neg'ocio no Desembnrgadol'

Juiz dos S~ql]estl'05, para definith'<lJ'nentc dccidir
sobre e!le, dando recnrse se Ih'o pedircm 'e como
lhe pareceI' de justiça c equidade, em taes eil'cuns-'

r tancias.
,. Reso/Il{:ão. -Como parece. Paço, 17 de Ago to

ele 1824. - Cem (\ imperial rubl'ica. - illal'innno
José Pcrcil'a ua Fonseca. - A c/Ia-se o orirtL7Jal
no Cartorio actual do Tltesow'o NacionnL. U

RESOLUÇÃO DE 17 DE AGOSTO.
Mnnuscl'ipto nuthcntico.

D. Pedro Sarasquetn y Ola"i, natural ue Hes
pauha, com DI anuos de eniço na Prodncia de
l\Iontevidéo, em diversos empregos l1e Fl17.enda ~

estayn Clcollpando em 1814 o de Cou1111issnrio de
Guerra e TllCsoureiro, por nomeação do Capitão
Cene!'al D. Xa"ier Elio, quando, por su 'peitas
do fazer mito LI o dos dinheiros puulico:; a seu
cal'go, foi sllSpenso e submetLido ao exnme de
dous Desl!rnbal'gadores e do Cont{Jdor da Fazen
da, niÍo só os cofres e rcspcctiYJs contJs, llIas
até os seus papeis pnrticulares, os de seu irmão,
e o do Fjcl dos Armazens, r.brindo- e clevassa
sobre o eu procedimento. De todo e.te exame
resultou achar-se 005 col'ros humn pequena Cj\!an
tia ue maIs, ns coula, em fórma lerral. à >onas
fechada a deyassa, entrou Altigas cm 101~tovidéo,

o reqLH:renuo o supplicante visla della, dua "e
zes lhe roi denegada, com o fundamento de que
o no\'o Goremo nãa tOI)1a\'a conhecimonto de
facto do nnlis-o, e por i' O mand~lra guardar
a devnssa cm se~l'odo, O supplicnllte, \'endo que
não sc lhe ministra\'ão os moios Icgaes de defon
cJer-se, e não querelldo servil' com o no\'o Co
,:erno, passou-se para esta Cúrte, onde esteve
até que Lecor lomuu posse de lontc\'iLléo; vol
tou então a roc!nmnr o' seus omprégo , e não
só ficou con tnntemente ropellidn POI' Lecor,
pOl'ém el11'olvido entre os Hcspanhóe adhercntes
a El.-Ilei de He'panha, o deportado para Per..:.
namuuco por ordem unquelle General, a reque
rimento do Cabildo que tinha obtido do Senhor
Rei D. .João ~VI hum decreto para exterminar os
Hesponhúes suspeitos, logo qne che{jnsse a expe
çlição que .e e 'perava de Cadiz, a qunl nunca
chelj'ou, Voltando de Pernambuco a esta Côrte
com licença de E1-B.ei, o me. 'mo Sef.JhOl' o
mandou occoner com 800 I". lEndos para co
meuorias, e com aluguel ae ca~as, e dnpois, por
ariso de 2!.J'de Abril de 1821, expcdit.lo ao Barão
da Lilgun:J, o m;ll~tlou reinteg-rar nos sous em
pregos, c restituir-lhe (JS papei5 seque lrado ,
cQncedendo-lho fncultlade de ha\el' do' calumnia
dores o damnos resultantes i1a suspensão e cx
terminio, orçados por cHo em mai' de 18,000
cruzados, O Barão n50 den excGucão a c ta or
dem, nem no aviso do 23 de Sete;nbro de 1821
que a mandou cumprir, O 'upplicante requereu
então ou are. LilUição los empregos, ou mercê
de desf'tuctnr o onlennl1o corre pOl1dente cre
1:760W rs, em qualqu r ponte llo Br;;I'l.iI. Senào
ou \'ido o B<:trüo Soure este ref{nerimentn, infor
mou que o supplicante não tinha d'reito úS in
t1emnisarões ~ue reelnma, as (juncs, se se lhe
concedessem, lIãu chcgal'ião as rendas da l'ro\'in.·
eia para eUo c ontl'os He [1anl16c, em melhores
eircon tancins, e qne seria e candalo o, no esla
do actual das cousas, pJ{jaJ'-lhe O ordenado ele
hum emprego de qll~ C ta\'a':3uspenso pOl' l')1alvel'·
sador, sendo, de mais conhecido por eontrario á
Indcpel1l1encia da Pl'l)Yincia. Depois desta infor~

,.mação; fl)i indelcrido o r{~quel'iPJenl o do ;uppli
Cante por dQj;pacho de 10 de Junho de- l:)~,.



qnanto nos 'prejuizo ,de\'e ser temellido aO ju
diciario. Rio, 4 de Maio de 1824.

Resolução. - Como parece aos COll5elheiros
Leonardo Pinheiro de Vaseoncelll)s e João Vieira
de Canalha, Paço, I? de Agosto de 1824.-Corn
a rubrica de S. ~I. o I. -1Uarianno José Pereira
Ja Fon'eca. -Aclta-se o ol'iginat no Cartorio ac
tual do Tlzesow'o Nacional.

SenbOI', -Por portaria expedida peIJ Secreta
ria de Estado dos Tegodos da FazenJa, em data
do 1° de Julho pp" mandou V. iU, I. remelter
a este Conselho, para se consultar o que parecesse
,justo, o oillcio do Governo Provisorio da Pro
."incia da Parahiba do Norte, o qual üera já
aoompauhado de informações <: pareceres qne l10u
,çrão pela Repartição Jo Thesouro Publico, con
cernentes a arrematação em que tão do engenho
denominado Gargáu, Í;;to no termo daquella
Cidade, e pertencente ao mOl'gaJo da Villa Cova,
cm Portugal, sendo locador ManoeI Lobo de
i\liranda Henrique, cujas informações e pareceres
yão abaixo tran criptos, ubindo no proprio ori,
ginal o obredito omcio do Govemo Pro 'i orio,

Informação Jo Contadtlr Gera! da 5" Ilepill'Liriio
do mcsmo Thesoui·o. -Senhor: A' pl'es~nça de
V. 11. I. faz subir o Governo Pravisor!o da Pro
vineia da Parahiba do Norte o officio de 4 de
Março ultimo, c mai papeis inclusos, concer
nentes a arrcmatação do engcnho denominado
Gargau, daql1ella Pl'ovincia pertencente ao mor
gadu de Villa Cova, em PC'rtugal, c expõe o
seguinte: que ha,'endo m;JndaJo proceder a se
questro e locação judiciul pOI' seis ann06 no sobl'e
dito engenho, sendo locador i\lanool Lobo de
Miranda Bemiqne, offel'ec&ra este, com appro ..
'fação do Proclll'adol' da Fazenda, pOl' seu fiador
a João de ~1 110 A7,edo, o qual, havendo a Junta
da Fazenda e pedido as c(m"cnientes orden para
I) dito fim ao Juiz de Fóra respectivo, por impe
dimento do re pectivo Juiz mos F iLo fora pelo
predito Juiz lle Fora aceit-o para aquella fiança,
sem que sobl'e a sua idoneidade fosse oll\ida a
Junta da Fazenda, como conYinha, a qual, fazendo
chegar officialmente ao eonhecimento daquelle
Gorerno, que não julgava :idonea aql1ella fiança
para a cOl1sideravel SOffima de 16:000:t!>rs" pro
dueto daquella a1'l'eOlntação, posto que reforçauo.
na pes oa do Padre i\Ianoel Anselmo Coutinho,
delilJerára o mesmo Goremo que aquelle arre- '
matante, ou preslasse lIc no,'o Gança idonca, oa
reforças e as que já havia prestado, pena de e·
proceder pernnte a Junta da Fazenda á nova ar
rematação; que, parando neste estado o nego
cio, occorrêrâo os requerimentos nO' I e 2, e res
postas que a respeito da meslUas se produzirão
em nO' 3, {~, 5 e 6, appareccndo mais tambem por
6m o requerimento n° ,.

CWJclue, finalmente, aquolle Governo cxponrlo
que, ii face de taes lIocumento e da seriedade
do eu a55umpto, nscillára sobre a OlllÇiio defi·
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l\la , obtC1Hlo vista deUa, re5ponlleu a todos áS
seus <lrtig s, mostrando, com documentos e a~

testações, a fal idade della.
I\Inndoll-~e con, ultar o Conselho da Falocnda,

e dando e te vi~ta ao Procuraúor tia Cor6a, res
pondeu que, estando o supplicante suspenso des
de o tempo em que 1\10nteviJéo obedecia ii Res
panha, não se póJe altribuil' Ú deportação os
])rejuizos soJ.frÍllos, e pOl' coo eguinte torna-se
inadmiosi"cl o cumprimento pleuu das referidas
portada ; e!le de parcccr quc, não obstante a
informação do Barão, se faril ju tiça reintegran
<t0-6e o 50pplicante no seu emprego, ou cm
outro qualqucr de igualrcndimcllto; c quanto ao
preJuizos, como pel'tellcem a di versas épocas,
será mister que e apurem competentemente, e
do resultado se uê conta pelo ThesoUl'o, e então
deliberar-se.

P,.rcce ao Coo elho que o supplicante deve
ser restituido aos cmpregos que sel'Yia, porque
tendo sido suspenso, era inc1ispensa vcl a forma
ção Ja culpa, para, depois de ouvido, scr absol
'Vido ou casLigaJo confor((le a lei, o quc se não
mo.tra de fÓl'Ina alguma, antes, pelo contrario,
o supplicante eyidencca com documentos que
déra boas copta', e instára para o admittirem a
justilJcar-se, e Dllnca 'e lhe concedeu, sone10 de
.c1ireito natural, civil e ua gentes, que niaguem
seja e bulhado da posse de seus bons e direitos
sem eonhocimento de causa, e sem Gulpa alI elTO
de officio, seja qual fo(' o Goveroo do paiz. l)elo
que toca ii resLiLuiçao de peruas e damnos, pa
l'ece ao C vnselho que foi incompetente O' meio
cxtl'aordinario dos a visos, e q,ue 'devem ser liCJni
dado CQ n auc1iencia das corporações c pessoas
que se provar terem sido Op calumoiaclol'cs,

Pa1~ece, porém, aos Conselheiros Leoaartlo
Pinheiro de Vasconcel1os e João Vieira de Carva
lho, que nenhum direito a iste ao supplicante
para l'eclamar a reintegr<Jção de hup,1 emprego
~le que nunca tev' propl'iedade, e apenas ser
'Via interinamen~e por nomcação do Govel'llador
e CapitãO' General de i\IonteviJéo, sem confirma
ção regia; que me mo, reconheeenuo-se nellc
graciosamente algum direito, como foi eEbulha
do por extravio de fundos publicos, deve primei
l'amente destrui!' essas nccusnções por entença
passada em julgado com audiencia de partes, e
não com os documento que npresenta, que,
ainJa ilIibada a sim a sua cOl1llucta, o Governo
de S. 1\1. L não p(J\le em J 824 reparai' damnos
feitos em 181{~ pelo Governo de He5panha, que
toda a p'resumpção de direito he contra o suppli
cante, porque o Go,erno de Hc panh'l, o de
Artigas, e o le Buenos-Aires se negarão sempre
á pretendida reintegração; o Barão tambem não
a julgou justa nem politica; não foi reclamada
desde 181', em que elle entrou na praça, até
fins de 1SI', em que te"e lugar o exterminio do
supplicaote; que dos documentos que e te apre
senta e.,mostra ter favorecido a cau a de Be pa
nha, então e agoJ'íl opposta ti deste Imperio, em
qunnto ii ocoupação da margem oriental do Rio
da Prat-a. Parece do, pai' tanto, aos ditos Con
selheiros que não tem lugal' a ,reintegnção; e

RESOLuÇÃ.O DE 17 DE AGOSTO.

lIlnnuscriplo :Iulhcntico~
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Ditiva de semelbante negocio, por ser incompa
tivel conservar o mesmo arrematante sem huma
fiança idonea ao 'Produ'cto daquella arrematação,
além de que,pa!:çf{ia,a mesmo Governo que de
",'eria aCC1j sçcr aoqdgação de affiançarigualmente
a propriedade e, J.l,tensilios do citado engenho ~ a
que o mencioJladlJl fiador s~ não Jqvia sugeitado,
entretanto, que, pelo c.ontnq'io, procedendo-se a
nov~ arremataçijo, era expôl1 o negocio ao rhco
'de se n~o eI).cqntr~r faoilmente outro arIel)latante
que offerecl)ss~ o mesmo preço; e pede sob,l'e.~ste

objecto a d·e6isã.o, le jV. 1\1. l., para assim poder
resql\jcr CDro o dovido ac,crto. ~elos,citados reque
rimentos .aw~.e;o ,U O

', , 2 e 7, ~ujos"fundaQleQ
to orJh.~ncjpnad.p ar.reIJ;latallte l\lanoer Lobo dfl
1.\1·ira dí\.~~priqp Int~MP om prova d,a idoneidad,
d~,(la ça q eap' \l-,s 1)1' uarI?ess'\)a de..Jo~9 d~ 1el1o
.t\zec;lÇ>. ai-nd lU ~I '·f,f· 'ç'l~a''lnada condu1. a con
c]uy í1l'umci~nciade lf l-pança, h..uma vez que,
~e~i15.) cSP'o a 4o~FiscaI PrOP-l\réldoT da Fazendé\,
prodl17.idas çm o, p,5 e Alais d~cumentos nO' 4,
{5 e 6" <cm nUfl~S()' cQR.c!U/il o '!pareceI; lJa Junta,.:1 n(
debsixo do n° f§, o f01]AQ aO do ,Procuradol' eta
Fazenda, aos qua; ,aplpem n.:!ccinjo, se mostra
que tanto aquelle fiaàor restado pelo fÜtO arre
matante, como o refo.rço (Ia mesma fiança por
clle olfel'eei't\<J', se acHão mbafal}atlos com a
Fazenda Nacioqa,I'f1 I ° .cPP~ tos da mesma
Fazenda, e o 2 0 'por- se ac ai' jú obrigado á im
pOI [nõt ~al!çaí Ulosourei o" Gena! daquella
Prg"i.ncia, 'cincnnstanc'arquç c{}linhabilitão p_ara o
Qa~o da fiabça dm questão!' sendo, como he, este
objecto de summa"Cil~nmspcé9ão

Re assÍlsrOotave1 a incurialic1.ade com que pelo
Juizo de Fóra ,fQir! aGCi a ug,uellu fiança, sem a
precisa idoneldcade que- '0 lei refluer, náo sendo
oU1'ida sobre este objecto a Junta da Fazenda, a
quem competia julgar da abonação de semelhante
fiança; pelo que, parece qJ1C a arrematação de
que se trata, ilIegalmente solemnisada, se deve
julgar insubsistente, devendo indemnisar-se a
Fazen.r}a Nacional do tempo ela,looação vcncida,
e, fazendo-se proceder a nova arrematação com a
circumspecção c formalidades reeomlllendadas
pela,lei, ou como melhor entenderem os.Desem
bargadores Fiscaes, que primeÍJ~amenbe devem
sei' otl'Vidos. V. 1\'1. l. resoLverál o que fôr mais
acertado e de justiça. Cont.adoria Geral da 5- Repar
tição do ThesoUl'o Publico, em I? de iHaio de
1.$J2q. -l.\'larcellino Antonio de Sou7Ja.

Resposta do Desembargador do Paço, Procu
radO!: Fiscal: - A arrematação de que e h'ata

, nenhuma cousa he senão hum contracto de loca
ção juuicial entre o Juiz que faz vezes ele proprie
tario e o arrematante e locatario; o Juiz appro
vou esta e os fiadores que elle prestou, e llie
conferio a posse e usufl'Ucto do predio, ficando,
em consequencia, o contracto perfeito; deste, pois,
só por mutuo consenso se póde resilir, nem he
licito annular-se em razão dos fiadores, pois que
elles forão aceitos; accre cendo que a arremata
ção não he de bens de Fazenda, para, segundo a
lei, a respeito dcsta se regnlar, mas sim ~l]U1a

arrematação de' bens particulares;- e, portafito,
parece que só no caso de que o arrematante ~ão

faça os pagqmcntos no prazo cstipulàdn . poderá
ser expellido, e julga~-se o 0ODtrautO',?ol' findo,
como. a l~i pJ1l ~rever'a IlOSpeit(ll do!! rOl'ri?tarios
dos pr.edlos l ooad!os p o.oodelida>JSêI" tgo a se
questro dos JOllil do ah1Cinnlan1d e- fia~o es, e
nesta conformidade se pódelil 6J....petllr ordem de
terminando-se no mesmo Cf"e~s ]rdjão1déC fllal'lçar
os utensilios do engc.nloo e.' mai "e. o esmo
pel·tencente. lUaio 19. - TinocÔ. i

Resposta lIo Desembal'gadcH' dO' Pa~o, Procu
rad.or da Fazenda Nacional: -Oonformo-me. Uio,
l&de Junho de 1824.-Nabuco.

Pareceres do Escrivão e Thesoureiro lUór do
referido Thesouro Nncional: - Parece-me que se
póde mandar e'om;ultar com U1'g'encia, visto que
se trata de annulal' huma arrematação. Em 19 de
Junho. - Amaral.

Cónfurmo-me em que se consulte o Cpu'sel o
dlI Fazenda. _ çomes. I

E mandan lo e le Tribunal dai' visla doe (~lp áo
mcncjot'1a~o De émbarg'ad'Ol' do Pa,.ç.o, Pr06ura~or
dd Fázc da, 'resllondeu nestes tennos: - f>. arre
matação de focação do engenhó pe)'tencente 3.,0

morgado que'se tliz, cujo aqministrador he suJ,l
dito de 'P-o ·tu'gal, e por i so seHuestl~ Slo q 'a
ficou perfeita em a lança idonea, qu~ ta não
pó(le considerar-s6 não estando os fiad?resd.e
sembaraçado's com a Fazenda Nacional; \lI>'" 5 fi
d{lfeito não cone duvida qtle a a''1'emataçãb I ~IO
pôde u tentar-5e; em tal caso parece que, e
considdação 'á fé da arremataçã.o J e ijar cyita
o risco de menor preÇo, ponderado ja, ph l:Go:
verno da Pro"incia, conviril ser intimaoo o arre
matante para reforçai' a fiança com a idoneida~e.

precisa, procedendo acerca deUa a devida fis a-
I· -" f I d 1Isaçao, e na a ta, proce er-se a nova anema-;-
tação, guardadas as formalidades lcgaes, e com
segura fiança, na fórma ncima, para não se a 
mittirem pessoas que por qualquer modo estive
rem embaraçadas com a Faíenda Publica, p~gan..,

di>-se ii me ma o preço da I ção, correspon
dente ao tempo que aturar. Devo juntar que ha
fiança ha de contemplar-se os utensilips do enge
nho e seus pel'tences, segundo a sua formal av 
liação; para que tuelo se exped\rá oruem ao 'pre
silletlte da Provincia, que he fambcm da Jpn a:
da Fazcnd:). Entendo ser o que poderá çonsu1tar
se. Rio, 22 de Julho de 1824. - Nabneo.

O que tudo "isto, pnrece ao Çorlselho meno
fundadas as razões do Desembal'gador, proc'ul'~~
dor da Corôa, Soberánia e 'Fazenda Taolonal,
pois que, achando-se legitimamente celeb.'ailp o
contracto de locação entre o Juiz como prop ~~

tario, e o arrematante, prestados e aceitos O fia-'
dores, e °mesmo arrematante com'P0 se e usu
fructo, nenhuma nutoridade' podia fazer resilir d<J
contraclo a nenhuma das partes contractantcs,
salvo o caso de inohservancia das condições,
como falta de pagamento nos preços c tempos
estipulados, etc. Nem se allegue como causal a
insufficiencia dos fiadores,· pois que ell s fOI:iío
idoneos para segurarem os interesses da Fazenda
Publica, em contractos celebrados posteriormente

n áquelle de que se trata; porta,hto, julga 'O Con
r selho que sómente a falta de pagamentos estipu '
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lados póde fazer retrogradar ~um neg?cio em que
muit9 vai a santidade dos ajustes feltos cm boa
fé e os in leresses de terceiro. fiio de Janeiro,
em 6 tle Ao-osto de 1824, 5° da Indcpendencia e
do Impel'Í~. - Leonardo Pinheiro de Vasconcel
los. - Luiz Barba Alardo de l\lenezes. - Fr:m
cisco Baptista Rodrigues. -Desembargador Luiz
Thomaz Navarro de Campos.

Resolução. - Gomo parece. Paço, em 17 de
Agosto de 1824. - Com a rubrica de S. iH. o T.
-l\ladanno José Pereira da Fonseca. - Aclta-se
o original no cartO/"io actual do Thesolll'o Nacional.

RESOI.UÇÁ.O DR 17 DE AGOSTO.

l\lanuscripto aulhentico.

Senhor. -Nesta Junta da Fazenda dos Arsenaes
do Exercito, Fabricas e Fundições ~ representou
o seu Deputado Intendente, que lhe pal'ticipúra o
Escrivão do Almoxal'ifado, Francisco José de
Paula, que o Eseripturario rIo mesmo Manoel da
SiI va Santos fabl'icára hum conhccimento falso
para haver da Thesouraria a sua importancia, e
que, para preTenir que se verificasse o pagamento,
elle Deputado Intendente ordenára logo que na
Thesouraria se não pagasse conhecimento algum,
apesar de estar-com todas as formulas e precisos
despachos, sem que primeiro fosse confrontado
com os livros do Almoxarifado, donde são extra
hidos; e <Iue ao Escrivão igualmente ordenára
que semelhante Escriptlll'ario licasse suspenso
das suas funcções, até qu~ V. 1\1. I. se dignasse
resolver sobre hum tal procedimento o que fosse
conveniente. Como, porém, o mesmo Deputado
Intendente apresentou agora o mencionado doeu·
mento falso, que hojc foi entl'egue pelo Fiel do
Deputado Thesolll'eiro, e conheccndo·se por ene
que se acha tambem assignado pelo Almoxarife
destc Arsenal , d~termino.u esta Junta que, além
do Escripturario acima dito, fosse ig'ualmente
suspenso o referido Almoxarife, e que licasse ser
vindo em seu lugar interinamente o primeit'o tIos
seus Fieis, conservando-se nesta Junta o sobre
dito documento falso, c approvando-se todas as
providcncias que forão dadas pelo mesmo Depu
tado Intendente para acautelar o prejuizo da Fa
zenda Publica até que V. M. 1. se digne rcsolrel'
sobre cste objecto o qne parecer ju to. Rio de
Janciro, 15 de Agosto de 182{~. - 1\1anoel Car
neiro de Campos. - Francisco de Paula e Vas
conceJlos. - BCl'Dardo José Senão. - Anton io
Caetano da Silva. -1\1anoel José Barbosa da
Lomba.

Resolução.-fiemetta-se o conhecimento apre
hendido e ma1s documentos necessarios a formal'
o corpo de delicto ao Juiz da Corôa, para proceder
fia fórma da lei. Paço, 17 de Agosto de 182q,
Com a rubrica de S. M. o I. - João Vieira de
Carvalho. - Aclta-se li pago 79 V. do Liv. 5° de
Reg. de Consultas do Arsenal do ExcrcitIJ, Fabricas
e Fundiroes, sob n. 71:1.

" :r%----
"

RESOLUÇÃO DE 17 DE AGOSTO.

l\Ianuscripto aulhentico.

Ao Conselho da Fazenda se mandou consultar
o requerimento em qne Eseqllicl de Aquino Ce
zar de Azercdo pede ser nbsol vido da rcsponsa
bilidade em que estil como fiador de Luiz dc
l\leÍt'elles Í\ebello pclos ,'clhos e novos. dit:eit?s
dos oJJicios (11) Inquiridor, Contador e DlstnbUl
dor do Geral desla Côi.. te de flue foi'propl"iet:Jrio,
alleo-ando haver este fallecit!o antes de tomar
pos;e. Informando sobre esta prctetlção o Supe
rintendente dos No,'os Dircitos, 'diz que os docu·
mentos :Jprescntatlos pelo slIpplicalltc provão,
que o proprietario não chegúra a tomar pO:lse do
oJJicio, e que determinando neste caso o alvará
de regimento de 1761 que se rcstituão 05 novos,
dircilos já pagos, estú o supplicanle nos term~s

,de ser desobrigado da fianç.a. O Chanccllel' tlor'
do Imperio, Procurador da Fazenda e Conselho,
conformão-se com o Snperintenllente.

Resolução.-Como parece. Paço, 17 de AKosto
de 182q, - Com a rubrica de S. 1\'1. o I. - Ma
rianno José Pereira da Fonseca.

PORTARIA. DE 18 DE AGOSTO.

Manuscriplo aulhenlico.

Foi presente a S. 1\1. o 1. o olicio que dirjgio
Monsenhor Miranda, Inspector da Colonisação
Estrangeira nesta Provincia, em data de 7 do mez
passado, remellendo o exemplar do ~asse que
julgava dever dar-se aos Colonos AlIemaes que se
transportassem para qualquer lugar desta Provin
cia, na fórma da autori:lação quc recebeu pela
portaria de 9 de Junho do corrente anno ; ha
vendo S. 1\1. 1. posteriormcnte a csta portaria
julgado oonveniente dar a bem da segl1l'ança pu
blica, entre outras providencias, a de ordenar, POI'

portaria dc 25 de Junho preteríto, que bouvesse
na Intenllencia Geral da Policia li\'J'os proprios
para se registarem todos os Estrangeiros que v~es

sem residir nesta Cô'rte, dando-se-Ihes por ah as
devidas cautelas pelo tempo que se considerasse
justo, e sendo clles obrigados a participarem as
mudanças do seu domicilio, afim de se lhes fornc
ceI' gratuitamente no\'a cautela; não póde pOl' isso
ter lugar em toda a sua extensão agora a autorisa
ção que se facultou pela mencionada porIa ria de
Junho ao refel'ido Monsenhor, o qual poderá sim,
pal'a maior commollidadc dos sobreditos Colonos,
conceder-lhes, em lugar de passaportes, como se
intitula o modelo quc apresentou , passc~ ou li
cenças, declarando-se que elles não poderilõ tran
sitar com ellas fóra desta Província, nem exceder
o tempo da licença, que lhe vai marcada, afim de
cotão se lhes darem passaporte gratuitos pela
Intendencia da Policia, a quem este serviço ori
ginariamente compete; aonde igualmente cum
pre que Monsen hor Miranda remetta huma lista
de todos os Colonos que tem chegado e fôrem
cheg~do a esta Côrte, para ali serem matricula
dos e eonhecidos, na conformidade da citada por
tari, de 23 de Junho. O que manda S. 1)1. I. ,

~ 59
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ManuscriplO authentico.

PROVISÃ.O DE 23 DE AGOSTO.

que peJem providco'Ci:Js pua que o pagamcnlO'
dos emolumeutos <1<lS patentes' que p r lci lhe
competem, e que fa;r,eII\.-parle da sua sub'i tencia,
lhcs seja effecti"'O e rcS'ul:m~el1te fejto, alim de
não entircm de futuro os illc'on\'eoienles qoe
agora experimenlão, em ra7110 da de~ora que
teQ1 ha vido nas diirerentes Provinci<\s do Imperia
com as rcme sas ue taes emolumentos; e confor"
mando-me inLeir"amente com ri parcccç ao dito
Coo, elho, que expô;r, ser mui conveniente, lJã.o
só em favor ao supplicantc e m:ris cmpregados
a quem competem aquelles emolumcntos, mus
tambem pal'a a boa arrccadação da Fazenda Na
cional, a fluem pel'tencem os reuilimentos dos
seIlos c mais soldos ua. paLentes, que se dê
humn providencia que, sendo con forme com a de
terminneão dos decretos àe 12 ele Abr'l e 16 de
~laio d~ 18~ I, c do de 1 I de Nln'embro de 1822)
não deixc Jugar a omissão ou abu o nocivos,
aSoim ii Fazenda como ao interessado : hei por
bem detcrminar-vos (fue, sem pcrda de tempo,
en vieis ao Thesouro Publico huma relacão cir
c\1n8tancia4'1- dos e01plumentos da pate~tr,s dos
Officin~s ];lertencente a esta .Provjncia., que jli
houverem sitlo remetlido;; ao The OUrO PuJ)lico :
bem como a importancin lotaI .105 mesmos nelllJ.
exi tentes para serem distribui 1,95 ás eparti
ções a que competem; e ne isto mesmo conti
nueis a vrnoticar de futuro todos os tres mezes
mas unicarnente das patentes, que derla~a o de
creto de II de Novembl'o de 1822, cnja obser
vancia vos recCjlmmendo, devendo ao roe. mI)
tempo remetter ao Conselho Supl'emo lUil'tar
buma relação itlentica áquella que enviardes ao
Thesout·o, para pOl' e11a o SeCl'etal'Ío de Guena
haver do m,::smo a parte l'f)spectiTa dos 01liciaes
da Secretaria do referido Conselho. O Impera
dor o mandou pelos COlJselheiros tle GueITa abai
xo a signados, ambos do seu Con -elo. -Anto
nio José de Souza Guim<lráes a fez nesta Cidnde
do Rio tle Janeiro, aos 21 de Ago -lo de 182{1'
O COl1selheiro João Vnlentjm de Faria Souza Lo
bato, a fiz escrever e subscrcI'i. -José de OÜ
veira Barboza. - Ma'loel Antonio Farinha. ,.
Acha-se o original no Cai'tol'io actual elo Til SOU7'(}

Imp. avulso.

MaUUSC1';pto aull1enlico.

PROVISÃO DE 21. .DE AGOSTO.

POllT.l.1 LI. 11E 18 DE AGO TO.

D. Pedro p'or gr<lça de Deos, elo. Faço saheJ;
a vós, Cabicl0 dn Cathedral da Cidnde dc S. Lui2<
do 111 aranhão , que sendo-me presente, em con
sulta tia l\lesa do Desembarg'O do Paço, a repre
sentação do Al'cipl'estc da mesma C:nbcdl'nl, Luiz
Maria e Sá, datada dc 25 de Janeiro do corren
te anilo, em que fazia exposição da sua conducta
rin regencia desse Bispado, a qunl lhe dclegára
o Re,-, Bispo que foi da mcsma Diocesc, D. Frei

D. Pedro, etc. Fnço saber a "ós, Pl'esidente Joaquim de Nossa Senbora de Nazareth na oc
da Província da Bahin que, tendo chegado ii mi· casião de se ausentar para 'o Reino de Rortugal;,
nha ilUpcl'ial presença huma consulta do Conse- e sendo-me outrosim presente a vossa l'epresen
lho Supremo i\lilitar a que mandei procl';sler, tação de 14 de ovembro do anno proximo pas
sobrl1 o requerimento do Official i\laior e mais r. sado, em que vos queixaveis ~-os abusi vSs, irre
OJIiciae da Seoretaria do mesmo Conselho, ~m r guIares e escandalosos procedimentos com ,'osco

pela SeCI'\:la in de Estad0 dos Negocios Estran
geü'o,;, parlÍvipar.a Monsenhor ;Uiran~a para sua
intclligcllcia c execução. Paço, cm 18 de Agosto
<.Ie 1824.:"'- Ll iz ~qsé de Cal'Talhn e Mello. 
_1.c1l l-se ti fi. !!:;1 dtO Lv. 4" de Beg, da. [nspecr:iio de
Coi. E~tmll1:>cira.

Fo} pl-w~nte a S. L o 1. o officio que Jil'igio
l\IGn~euhor &-ir:Inda, IJ1~pector da Colonisayão
E tr:lo"'eira IW ta Prorincin, acompnnhando as
Gopia~ do omcio do Director intcrino da V~II:l da
rr"ol'a Friburgo, {lo Vigario prótt:s'tante Frederico
Sauerbronn, e da inquirição que se tirou sobl'c
u C35{lI1lCnto que fez aquclle Vigario, de Amedée
Spm er,., C<Jlono protestnnte, com a coluna ca
tholie~ Clara, quando esta, segnndo represen
tou o Yigario catholico Jacob Joie, ern casada
com David Luiz fIecUa. E lle<luzindo-se de todos
~ tes P'lpc's, não só que o igario CJtholico bem
sabia que a referida oolona não era realme.nte
casada roOl este ultimo colOQO posto que rives
sem amho illicitamenle como taes por sete <lnnos,
mas tambcm que fÔl'a mcnos exacl~ a outra sua
accu~açãu de ter o pa tor S<luerbronn enterrado
solem.ne e publicameote o colono suisso protes
tante r"icolúo Porolwt; não podél'ão deixar de
merecer a mais Ior/Ila1 ele approraçâo de S, i\I. I.
taes proçedimeotos, Ç(ue se tPl'llâ0 aio dI). mais
reprehensivcis quando recahem em pessoas que,
pelo seu carnctcr e representação ci vil nu socie
dade, devem senil' aos oulros de exemplo no
desempenho de Sllas J'especti "as funcções, obe
decendo ás autoriclades superiores, e despI'esan
do intrigas particularcs, que de mais a mnis po
dem ser nocivns ú prosperillatle dn Colonia. E por
tanto. manda S. lHo I., pela Secretaria llc Estado
dos .'egocio ESlrangeiros, que Monsenhor 1\11
randa, fazendo novnmente ad'·ertil· ao Vigario
contra quem recahem taes moti,'os de qlleixa ,
lhe Jwja de indicar que o Blesmo A. S. espera que
'Se asbterú daqui por diante de semelhantes pro
cedimentos, devendo cada hum dos refel'Ídos

igal'ios contel'-se paoificamente nas suas func
ções, p1'ocuràndo inspirar a paz e o 50cego entre
as sua-s o,'elhas, e evitm' todo o motivo de colli
são entre si~ o quc jú lhe tem ordenado nas por
tarias lle Iode Junho c 12 de Julho do corrente
anno. -Paço, em 18 de Agosto dc 1824.-Luiz
José dc Carvalho e 1\ ello. - Acha.-se á fi. 2{) v.
elo Liv. 4" de Reg. da Inspecçiio de Colo EstrangeiTCl.
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praticados por aquella oooa laO pelo sobredito
Arcipreste qo~ cbe~im) ao. excesso de vo man
daI' pr-etrdcl', autoar é o%commung-ar, pedindo
me pOI' isso p~(}videoci3 afim de scr(les reintegra
,do DOê v '_1J. dil'eilos; e- "bto o~ documentos
que accompanhilrão a. mencionndas rep.·escuta
~ões, e o mais que mo foi preseofe na rfllCl'Ída
cbJ~lsulta enl que respondeu o De-scllIl,lilal'!;arlol'
Frocurallor da Cor133, Sob~l'aoiél( e Fa1Jeoda Na
t)' nal; e -upposto e ache fintIo o objeclo de que
se tI'ata, porque h:Hendo de ter coo tado ncs a
Cidade como aqui" a lraslauação do dilo Bispo
-para oulto Bi pado cm Portugal, fie uec!araria

I -por i @ a ~ "ag", e cessada, P01' conselItlencia,
a DotaveL nomeação do refel'irlo Arcipreste para
Governadol' 10 Bispado; comtudo, eonf01'mandO'
me com o parecer dasohredita CO\1 ulta, por mi
nha immediata rcso1oC'do de 12 rio corrente mez
e anno: houve por bem declarar te I' sido im
procedente, por illugitima, e a sim não poder
ex:istir valic1ameole, á mesma nomea~iio, (h) (;0
verBO do Dispado feita pelo dito Bi~po, que se
ausentava para ftira deste Imperio por 000 'tue
reI' ser subujto do me mo Imperio, quando só
hasla'Va a ausencia sem ser licenciada para fica,r
ao Sé ngn, c de,·o1ver· se a esse Cabü10 toétÉl o
exe1'cicio d jllt'isdi.cção pertencente ao Bisp0,
como emitlindo doulriuas a e se rcsp-eüo, sc
deriya da proyistio de 23 de Janeivo de 18o?"
expeclida. pela. ~lesa da Conscicncia e 01' leos ao
Rev. Bi~pQ desta Dioc.ese e aos de outras; pe
'la. qU'lI, declarando-se oonfirmada' as ultimas fa
o.\11dades con.cedidas aos Bisp0ti, Ctcúr50 de
"\Iolvidas ao Cabido na falta ou au encia dos
:Ri po ; sendo, portanto, exces ivo, irrito e ex
tranhavel o procedimento do preJilo Bi po, até
em<juntar a comminação de excommuohtio pal'a
,fareI' ex(){~uivcl a i1Lrgal nomeação de (;o"\"e1'n,,
dor do Bi~pado, assiro oomo o do llito. Arcipre •
te nomeado, em a quereI' suslentar d~1 mesma
:(ôrma anti-canonioa, pela falta de materia sobre
que re ahi '_e .tão Ijrave pena, qual a da excom
munhão OOtll escan,do-1oso abuso da sua permis
são: dey ndo, por tanto, ces ar logo, c jú não
ti ver cessado, o eITcito de lal uomeacão, a 'sumin
do-vos, SeJo vacante, o regimen e:l,dminisLl'a
çãQ C*) de-se. Bispado. O que, portanto, se vos
participa para vo sa intelligencia, go'\"el'no e exe
oução desta mi.nha imperial determinação pela
parte que,.o loca. O Impel'adol' Constitucional
e Defeusor Perpeluo do Ir\<1perio do Brazil o man
dou por seu e,pecial man dado peIo.s ~li nistros abai

.xo assignados,. do eu Conselbo e s~us Dcsembar
garlol'e5 do Pll.fO. E e ta se pnssou por duas "ia .
Jesé Fraoci co Mcdella Pimenlel a fez no Rio tIc

• Janeiro, aos 25 de Agosto de J 82_1 ~ 5° da Inde
pendencia e do Impedo, - Jo é Caetano de' An
drade Pinto a fcz escl'cYCI'.-José AII)ano Frago
l!o.-€Iaudio José Pereira da Cosla.-Ac/za-sc
,ti fI. I 16 t'. áo Liv, 11' de R eIT. rlc Ordens s!&pedidas
pela 1I1s§à. do Dsscmba;go d: PO{lO, post'cl'ior7llcntc
ti Indepc71dmcia do lmperi!!.

(') Besoflt{:l'a de 29 de 1Jlaio de I.S 11:
5'eo.ho.(, -Por u11i o expedido pela Sccret'll-

ria dc Estndo d'o eg-ocio Ultramarinos, cm
data de J 1 (te ~goslo de J 81 o, mandoll V. A.
consultar com cn'cito nesta 3Iesa o omcio indu
50 do Uev, Dispo nomendo de A.lL;;-oJa, dirigido
ao 1\1 ini;;tl'O c Secrctal'io de lli·tado da mesmn
'Repartição, par<l mostl'ar que enc, oinda <lnte
da confirmação apostolica. pÓlle entrar no go.
,'crno c~pirilllal, c a<1mjni~lrar os h ns, lempD
raes eCGicsinstico" da igreja para que Y. A. U. o.
nomeoll. Reclinhrr:e a J'egrn geral prohibilh'a: e
qller "aler-se do L'rjyilcgio concerlj(~(l no eap. {If~

ue clectione et elecli polestale, flue fortifica a seu in
teoto com ulIIitos exemplos e l10ulrillas, trao.
criptas nn maior p<lrte, e quasi literalmenlc, da
0bl'a postuma do DI'. Bento Cardosu 07.0 'io, de
Prr.trollatll Reg. Go/·on. Resol, 50. Diz O Bispo no
meado, que cne não .lu,irla da ua mi s:io apo 
tolic;!, e póue jure pricifegii exercer a juri dicrãh
espirilual e te"mpoJ'al eccle iastica no Bisparl0 de
AQgoJa; e conclue qucl por effeitos de "Ui\ docili
(Tade, dú por desncces,ario aquelle pl'ivilogio,
reconendo-se ao Nuucio de S, S. nesta Curte ~

para o autori ar, por "ll'lode uas ampIi3~ima'

j'<lcllldades que lhe coocedêra.
Teve vi.ta o Procuriluur Geral lIas OrtIen ~ e

dou a re posttJ que sohe ú real pro cn~a no I) ffieio
original elo J:lispo nomeaüo :

âo 111m, e EXlJ1, Sr. Contle das Gal dh.:i, linis
tI'O e eel'el;':l'io dos Tegocios de llramar, o
Bispo eleito de Angola tem a honra de re::.pontIel'
com dnta tle de JulliO: Ú nota que S. E\:. bou·
ve por bem dirigir-lhe, datada de 6, sobre a 11u
"i:1a que se cxcit:l, se pódc o tlito Bi:po elerto,
antes de seI' conul'rnar10, adminIstrar os beIJ' tcUl
pOI'aes daquella Igreja, e fazer uso de 'cus rC'
unos (eDteDde-se) em ulilidade c cniço da
mesnla.

O Bispo eleito, não podendo entrar nesta ad
minislracão comu se fôra m "1'0 econOl11o. ou sim
ples pro'curador, titulas rcprovados em direito
para nUIJca serYirem de pretexto a huooa s'Cme-
lhante inlrorlucção, julga necessario antepul' a
e te exame sobre os bCl1 lempol'õ.\es o de cobri
menlo de vel'dadcil'O principio' qI:e, sllpposta a
eleição não confif'mada, o l1lellúo na posse d
hum legitimo governo espiril\lal. A ac100inis ração
dos bens temporaes ecc1esiasticos he secundnria,
tTo natureza accessorill', ligad3 1'01' eonsequeneia,
de direito com a administração espiritual nn pc 
soa eleita.

Ha, DU Terdade , prohibições e~pressas e de
bai. o d" gr:nissimas penas contra os Bispos
eleito que antes de sua coufil'mações e intro
duzirem de qualqucr modo no f>ovel'no da Igre
jas; AlexanJre lU, no :lI1IJO de 1170 manuou l'e.~

,'ogar toda il. p.·ebendas e di -posições dus bens
da Igreja, que \linha feilo o Bispo eleito Lincooeo...
se antes da sua confil'mação. C, f\1'otii 9 de' Elect.
tit, G.

« Gllm sua 7Ion it olectia canfh:mnta, /Lt conces
sionem si fluam (ecíl do pI'O-'{{ictis, slud/la{ 1'B'llQ

cal'e. »
P a me ma razão, IOJloccD.oio III declarou' ín

rita. a eleição d.o Bispe eenense em A.b~u~o:. e.
'" Qu fitol' 17 de EleGt, tit. 6,

59'~
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(( Quonia11l elcctus a voúis, ante confifTllatio/tcm

administl'ationi cpiscopatüs se il'l'c'Oerenter immis
cu;,. l)

E pórq,ue lambem não tinha scicncia compe
tente {N{)ta V~ prlecipue).

(I Pl"lec.ipue qllia aec donum ,êic71tidJ- Pontífici
conrcnicns {uemt a~secutus, elrctionem de ipso (actum
dllxinws il''';llmdmn. ')

, Gregorio X, no Conc. Lugd. anno I 2?4, r/lpro
vou o abuso dos elp.ito., que sem confirmação se
fa.zião nomeifl' procuradores ou economos, o, com
estes e outros soolelhantes tiluloSc~ se ingcrião na
adminislração das IgTcjas. G. DGcrct. Li\'. 1 tit.
6. de Elec. Cap. Al:al'ilire.

(I Omnes iUos, si srcl,/JS f~ctirint. j(~re,. si q/lod eis
per ele tionem q,Llresitum filerit, decel'llentes eo ipso
J?l'i'Pll~ns. >I

UlLimamente se deTe menc.íonar.a cxtravagan
V1 de RÚD~faciQ YJII dada eLU Roma 110 anno de
1590, ,qontra 00; eleitos, ou Bi po,s, ou A,bbades
que llã'Q apreseotassem./etras dll suas promoções,
confirmayões, consagrações, elc. , e contra os Ca
pilulos ou Communidades que os recebessem.
Injunçtre noúis Extrav. Com. de Elect. L. I. til. 5.
C(l.p. I. 1

O Bispo eleito, de Angola confessa a necessida
de da confirmação i\postolica, sem a qual ne
nhum hc chamado como A.arão, despresa alta
menle todas as questõo q.ue rompem esta de
pendencia, pois que, ~pezar da variedadc de seus
usos, segundo a c1ill'erença dos tempos c lugares,
eHa. he sempre a mesma:. e sua origem não pódc
~'arJal·. Portante, protegIdo llaquella boa (é que
Julga o acomp;lnha em materia de tanla COnse
quencia de aoi/TIo, em tudo sujcito ao Soberano
Ponlifice, inlcnta examinai' se, attendida a distan
cia em que se aoh{l, e as gravissimas circunstan
cias do tempo, estú ou não autorisado para en
b'ar no governo daquella Igreja, segundo as dis
posições. de direito e COSl\HneS do Reino, e segue
sc que sim.

Pelo que pertence ús disposições rlc direito,
occorl'e a faval' ;l 26· constituiyão ~o mcsmo SS.
P. Innoceneio III, anno 1215, na qual, cm at
ten?ã,o i~s necessidades e utilidades das Igl'C,ljas ,
ID?IIO lhstal~tes (~e Roma (com o elle se explica,
al~Dl da .I~alJa)_ (lIsp.ens~ com os Bispos eleitos, em
cUJa elelçao nao haja <hscordia p;lra que antes de
confirmados as possão ac1ministl'ar em ambos os
I~ros. DeCl'el. L. I. til. 6. de Elect. Cap. 41~ 'Ni
lul est.

\( lta quod interim valde I'emoti, videlicet altra.
ltaliam conslituti, si electi (uerint in COIICOI'diá, dis
_pensative proptel' necessitates ecc!t!Sim"unt, et utilita
tes, in spÍl"itualiúus et tempomliúus aeLministl'ent, si
tamelt ut ele I"eúus ecclesiasticis 11iltil panitus alienent.
llfunus vera úenedictionis sua consecmtionis ncipiant
sic1lt Itactenus I"ecipel'e consuevêl'lmt. »

Deve-se entrar na intelligencia desta constitui
'ÇãO: Elia não dispensa de confirmal'-se o Bispo
eleito. Autl:s regula o modó com que deve por
ar-s? o confirmante, quando não seja o stir.lmo (;

Pontll'ice, mas outro para isso autorisado como
erão antigamente os lUetl·opolitanos. 'r:

li !s ad quel~1 p~:till,M .ipsius cOIl{i"lllfl.lip diligenter
el:Caml~let elccltoncs- pro~essu»t et )Jcl'sona'm electi. a

E -!aíbndo daqutHle que immediatameC!.,te per
te 1cem ao Su m P Ifti fiee , § 10 :

( Cmterum /li ad;!ff:omanIWt pCl'linent inmtedia·'
tr. Po ti(lr;c17I.) 1 ~. I

Obriga a qlJe s. lhe apresentem por si ou por
pessoas idonea" afim de pratical"- e o nece sario
exame e obterem a conl'irmação, antes" que ad
ministl'arem as Igrejas. Disto he pois que dipen8
os eleitos que distarem muito de Roma, p ra qu
logo admini tl'em, e depois e confirmem.

Todas cstas constituições,e a U1e~ma extra'Vagan
te, convém entre si na nece sidade .\a confirma
ção ; mas se esta de Innocencio III foi revogada,
quatlto fi dispensa sobl'edita com os Longincuos
porGregol'io X, cap. Ava.I'itire, ou por Bonifacio
VIII na extravag. lnjunctm he sobrc que versa a
primeiJ'a parte de te exame.

O meio dc ~escobrir' a venlade he o de huma
conftontação exacta desta's lei.s,l'econhecendt> suas
causas, seus objectos, seus l'ins , e não tanto sua
letra quanto seu espi ito. Innocencio III já tinha
feito esta mesma prohibiç:io, como se'vê no citado
C. Quq,litel'. Pur a'tlministrar sem eonl'i'J'mação e
principalmente, como clle diz, por falta .Ie scien
cia, pri V'<lu o Ri po eleito. Ta Constituição ihil
requer a conl'irmação, regula o modo de obter e
con ferir; mas entreta nto eUe contempla as ne
cessidades e utilidades das Igrejas remotas, e
dispensa. Gl'eg'ol'io X considera as frauâes dlf
quelles que, apenas eleitos, induziiio os Cap. a que
os eleges em economos ou procurallores, e coJ:í1
estes titulos, ou qnalquel' OUtl'O maliciosamente
excogitado, sr. apossa vão das Igrejas. Depoi de
seu pl'ocrnio, narra estes males, repete·os quarldo
os probibe, e acaba impondo as penas. Jnnocé cio
não attende homens, mas o lJem das Igrejas, e he
por isso que dispensa aquellcs que julga bons pela
concordia de suas elcições. Gregorio attende O

mesmo, e he por i so que remove os simulado
preval'icadores da lei, em cuja fraude reccrrem
a titulas inventados, desconhecidos em direito.
Ruma dispensa legilima de sua emanaçãO, jústa
por suas causas, san ta pOl'que dispõe e apressa
o SOCCOl'l't') das almas, publicada no meio de hum
Concilio geral tão memoravcl, como foi o Latár
IV, incorporada em direito; tal he a dispensa In~

n occneiana. Este Pontifice, o maiol' Canonista do
seu secnto, desempede os eleitos que julga bons
para quc v<io, quanto antes, em soccorro das
Igrejas no perigoso e tado desua "iuvez; Gregorio
separa os avarentos, ambiciosos, fraudulentos,
que ,"ão aggl'avaJ' o males das Igrejas viuvas.

Duas providenci:ts tão admil'av;is, uniformes
em suas causas, em seus fins, em seu espirito,
coma podem ser oppostas entre si? P;lra se op
porem dever ião trataI' dos mesmos objectos, e
debaixo das me mas circunstancias. Estes sim
são ditrerentes; bum digno, como se suppõc o
eleito em concordia, legi'timamen te diEpensado,
tem muita dilTerença do avarento, do ambicioso,
inventor ue falsos litulos. Gr~gorio nãorevogou
a Innocencio, não in volveu o; seus dispensados,
não fez menção expI'cssa de sua dispensa•. 'f,er-



ANNO DE 1824. 309
mos geraes ~ulláo ,graças desta n~tureza ,
c en~orpQ~ ~ m!Ü e)tl?, c , adiante se
verá. E DH 'J alJ Ih HP~WrPl fi çr,lque r (18 pp s
éxcepções cxp.t'e S,llS q Q~miLtelr;l Dn tltu~Ç,a,O

. e Gregol" " a qua-,,~~ 1 e a favor dos BispO;; til-
, tramontanos, em virtude da outra de Inu,oce,lleio.

Gloss(/{o, Capw,. ,,4fP,Qj·itia;. V. Eccle,~;a,rumreceptio.
« Et in ultramontano concO/'dite,' eJecto í.mmedia

te subjlicto .DQptino, l'aplD sub eod. cap. Nihil ad
finlim.» J

! extravagante de Bonifacio VIII ji, fica c~

posta acima, e o que parece conter contra a nQssa
disl!.ensa em termos gm'aes, deve-se entender
sem prejuizo della, como diz.a. Glossa: additio
supra C. InjllnctlD.

(C •.11d intel/ectum /tujus decI·et. et capit. nihil de
elect,;acld. Canso Oldmdi. n. 5). Posito ~ineP"rEjlt
dicio., l.

Pro,'a ultimamente com o facto do Bispo elei
to Brocardo" que, a iustancias do Cap. por ne
ce sigade da Igreja, sendo im1l1odíatam,eote su
geito ao SUn;Jmo Pontifice, e distando da Curia
m.ais dll trinta dietas,. admini 'trou a Igreja e não
incorreu ~as pe lIS, (:) mesmo Bonil'acio VIU,
C. Jndemnit 45 IIOC tit. in 6, mandou que huma
.t\hbadeça, e ainda mais eleita em discordia, ad
ministrasse no espiritual e temporal, lembrando
se, eQmtndo , de impôr-lhe a pI:ohibição de q,ue
u ou IonQconcio na sua constituição.

, «( Sú> tamen qlwd de ,'ebus Mori~sterii, nihil pe-
nitus aLienet. »
Spbr~ onze capitulos, e talvez solJl'e mais,

abonando-se de gl'a"issimos AA., com'o se póde
ver so!;ll'e os textos, confirma GlosEa a existen
cia deste privilegio. Owrio de Patrono Reg. Re
sol. 50 n. 6, e prosegue:

Quão grandc seja a autoridalle das Glossas, e
a preferencia que eUas tcm sobre as opiniões dos
AA. particulares, oinguem o dul'iela, e entre
muitos o prova Barbosa ln votis L. :3 Vot. 12) in
Coitect. ad caput V. in I' de Consto

IC ITltO onmes auctOl'itates antecellit et per emn
se'Y/lper est stand(tm. li

o mesmo lugar n. 40 in fin:
_, "1 S a(ficicit PI'O tea;tu ubi tea:tus non I·eperitur. II

1\las be gl'ande, com etreito, o numero de cano
nistas quc, profundando a intelligencia destes ca
p~tulos concordão no mcsmo. Os que 'Vem citados
pOl1 Cardo~o O orio, n. 9, são os seguintes:
Abbas in dicto Cap. Niltil. n. {~ et 8. Innoc. n. 2

arl finem IlIITIlol. n. :3 et 6. Rebuf. De Sub·rog.
Gloss. n. ,. Á7lgel. ln Smnmâ Verbo Confirmatio
$:leati. in Pl'incip. Silvest. Confirl1latio humana.. n.
2. V. 4, et n. :3 in princ. Canis. in SUl1llllei JW'is
.can. L. 1 t. o.e Oonfi"matione Electi § Si quis, Ár
chidiaconus in dicto cap. ÁvaritiqJ n. I. Oldl·ad. cons.
9pel' totum. NatmTus in cap. Áccepta de Rest. Spo
Liat. IJPpos. 8 n. 15. i\ol:issime Solorz. De Jure Ind.
t. 2. L. 5. cap. 4. ,

Outros muitos ha que refere Bm',bo,za ÍlI C,l
lect. Ad ea;tlt1l1 indictu1n Cap. Niltil n. I et 5. O
famoso Clero Regul. D. Luiz Caetano de Lima,
que nã'l cita hum.texto que não fosse cxplorado,
e que escreveu eml •,54, dezoito annos depois
de Ozorio, prova com ella a mesma resolução, e a

confirma com muitos textos, e AA. L. 1 tit. 6
de E lect qUrEst 14.

Seria infinito este exame se nelle se fansferis
sem, não as sentenças e passa,gens d 5 AA., mas

. I " 'j{seus nomes sumente e seus ugares. v Cardeal
Tuscbi segue Oldmd., e diz assim; p. :34·,Cond. 95.

I' :ElectllS ad Dignitatem imniediate Seclí Ápos
toliCrE subjectam, si est inpartibus "cniotis, ea; neces
sitate ante Confir'111.ationem potest. administrare spi-
ritualia, et tempomlia. Cap. Nihil de Elect. •
'" E citalldo'Oldrad diz, censo 9:

(C Per totum ubi declarai lume tea;fulIl secundam
verba et secundum 7'nentem. II

Mão e (leve omWi\r o pareccr do insigne Ca
nonista Reiffenst., que, tendo em vista todos esses
decretos, rosol ve seguindo o cormnum dos Drs.,
darem-se casos exceptos L. 1 Decret. tit. 6 de
Electione § 2 entre os quaes, n. 48 sobl'e o ;:)0,
diz assim:

« Tertio illud locam Ic'abet quoad valde "'WIOtos
a Cw'icl Romanâ IILtpote co7M'titutos ulH'a ltaliam,
ac Sedi ÁppostolicrE itnllle'diate subjéctoS: tates enim
electi possunt immediale adrninistl'al'e< tum in spiri
ttlálibas, tlim in temporabiltts, Jetiàm ante obtentam
COllfi1'lnationem, dummodo (uel'int ~lecti Ln 'Con
conliei. Ita quippe pI'opter utilitatcs atque nccessi.ta
tes Ecclcsiarum eisdem di pensative fuit conéessum
ea;presse a J'we in Cap'! Nnl~l. » •

E depois de despl'ezal' as du'Villas de Engel ,
confirmando sna resolução com Laiman in dict.
Cap. e muito mais com Pirrhing ui ibi, concloe
POI' estas palavras n. 5.. '

« PrrEse,.tim cum hrEt; dispensativa jurls conccssio
sit ecctesiis fimombilis; atque it~ ipsarum utilitatem
principaliter fiteta. ))

E discorrendo, finalmente, POI' ordem a Ea;trav.
InjunctlD não ob ta, diz elle, porque, como con ta
claramente do texto, ahi só se prohibe que nin
gllem, a sevel'ando ser promovido pelo Papa, ou
con6rmado, eja recebido pelos Capitulo ou Con
vellto,;, ou administre antes de exhibir letras apo~

tolicas passadas a esse ~'espeito, c nesse sentido
ella obrigará em todos as partes, ainda nas mais
remotas Indil:!s; porém não se prohibe que os
eleitos cm concordiG\ fora tia Italia possão dis
pen -ativamente o de conccssão de direito com,
mum administrar antes de chegar a confirmação
apGstolica; por quanto e te não administrão em
,'irtude dessa confirmação sohredita, mas de
concessão de (lil'eito como e tá dito, acaba c cita
Wincler, cap. 5° dc Jurisdictione Episcop.

Não be de outro modo que discorre Navan'o
in dict. cap. et acçep. oppos. 8 de resto spol. n. 51.
Alem destas razões, subsistem outras de oão me
nos pc o CLO direito e no sentir dos A!., e Tem
a ser, que e te privilegio ou di pensa foi introdu
zida, e e tá clausul'ada no direito comm um e faz
parte delle; por consequcocia, cxi 'te cm seu vi
gor, pois que não pôde ser dcrogada por ter
mos geracs. As lcis gerues posteriores, diz Ozo
rio Loc. cito n. 19, não tira os privilegi'Js ex
pressa e especialmente concedidos, ainda que
eX-~Íllmetro sejão contrarios ás mesmas leis. Pe
dl'o Barbosa diz o mesmo, pago I, liv. 1, n. 1,

., postt. mediam, etc. .Iig. Barb. in collect. in p,.oem.
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God., etc. Thom. V;lS, l'hrobo, e outros, O que
ainda he mais quando eUas vOI'"ã(l sohre a mel,;
lUas causas finaes, que he (l bem da 19.&cja" c só
t(lm objectos rntermedios di[e~·e))tos.

Nem o mesmo SumUla PQotifice, prosoS\UG
Ozorio" o. 20, se il,\lga querer Qtlrogar hum tal
privilegio encurporarlo em .<lirc·to, ~e núo !le que
çxpressamento o. declare. l\luitos"'\ . õlhi são ci
t:.adps., o ullimamente. .Bar:QQs'l de JIL1'C Eccies.

'I~. 1, C. 2, n, 106 in fine" ondG di~ que'o Sum
mo Pontifice em suas disposições usa do 'lulQri
da(le ordinaJia, som que lenha intenção de re
vogar privilegioi ingeridos no corpo do direito.
4, altima ramo deSla "el'cl,a~ ve~ a StH' entre os
~A.,. que <;llcs não reputão e.s't~s privilegios como
"'olpes que oITendem o direito, e qqe õlutes eILes
fiQ reputão, e eon~ c.lTeito são direito commum.
111ell.ocll. L. 6, Prccsumpt. 4011. 25. Barbosa C/((U~'

83, n. 5 e 6.
He, finalmente, este privilgio a favor das 19re

j as, em atlenção às svas neoessidades e uliliuades,
I;l0 que düta J;l1uito de pri,'Uegios pessoaes. EUe
Ilij.O foi em STélça dQs Bispos eleitos, mas das
Igrejas Tagas C remotas. O tempo lle ",lCanoia
foi sempre perigoso, ':\S IgrJ:jas, e a r1istan<;ia"
..léo1 de di\; ti\\, c;stc lemp@ ucmorando providen
ch! , exalta (JS anj\Uos, eleva os homens, e inUue,
muito para .:l diseordjl;\. ~tM neces idades são
de todo' os tempos e lugares. I"ão lIa !'eculo,
não lia Pro"incia remota em que n:IO aconteção
OU se não tC(l1a acontecerem; em qU<;lnto eUa fu
rem passivei, todo o prh'ilegio, toda a di5flcn-
a, ou, para melhol' dizer, aqueUa pro,'~.Jeoeia

flue o Supremo. Legi~lador adopta para {) fim de
as e,itar, deve ser de todos os tempos c segun
do QS di~tancias expressadas, muito mais quanllo
~sta dispen 'a, jil recebida como rogra de direito
coowJUm, oecorrendo ús nece sidõlues ua Igreja,
isto hc dizer os males espiritua,es e temp0r'lcs
que ella póde padecer,. aHcnde sobro -uas I,ltili
<Jade, e quer dÍ7.er em soccono das a! tl'l as , cuja
sa1Yação tambem e julga perigar. Esta causa
final n~o se muda, bem como o mQtiros donde
uasce, ella foi o determinati \'0 naS inlencúes do
legisladcr primeiro, e do mesmo mo 10 determi
,Q,ú;ú sempre as intenções dos legisladores se
guintes.
- Não lia, com t:ITcito, ltuma razão 1)0\'a e NJ"ian

te que altere a ca~\sa OU mude as in!ençcles. Be.
de nece,.saria consequcncia que eUas ejão as mos
mas cm todo os legisladores. Se, g'el'ulmente falo
lando, todos os privilegio5 fa\',oravei ús Igrejas,

r são doclarados inval'Ía veis " eap. Privilegia 1 ct
~~ cal. si ca destracrc17I. Capltt. lntentioncs, etc.;
e assim o diz Q commum dos Doutores' e se palia
os l'e"ogar l'lão bastiio as leis geI'aes, ma sim de
clarações e.xpress~s e particlllar m.enção ~ este pri
'Megio, mai;> rlue tl)UOS fa"ol'avcl ás Igre.ias" e

que nunca, foi e.xprcssamel;\te rC1'ogado, perseve
l:q. em todo o seu v~gor So.bl'e immutaveis ÍI)tell~

ções legi laHva. Veja-se Barbo,sa de PQte,~t.

ij;pi$cop. (([{eg. 6" n. 8. Etclebet se.lJ,m injudiC((lldo
et consnlcndo. SrúglUl. parto J, Cllp. 1, prrcl~d 5,

~~~ C
11. DO';) •

. Qs ss. POlltifices não igllora,'üo este Vri yi1cg'o

nem os dCüreto e eon bituiçõcs,acima citados a
f" yuI' <le ua 'tlJ'pelnidade,.lll<lo ignora 'ão a opi
nião eOl'l'ente elos AA.. J'it {lucrarem revogou!', Sa
pião muito bem o unioo meio incontesta "e1 ue o
fazer,.,U)us nUl:\ca o llí"cl'ão. EmtllUma palu\'ra, O •

avarentos, eootl1i1 quem ho a ~nstiluil)ão de'
GregQl'Íp x.~ e que buscão titulos para se inbl'o.lu_
7.Írcm ,nJo ão os Bispos d~ In90cencio III elei
tos em concorL1i<l. Os Calsarios ou l<lmerario , de
que trata llonifacio VIII, que devendo ar nOmea.
dos o promo"ido' iml11euiatamenle pelo SUmo)O'
POl1tifico, c que sondo, ou niio sendo sem docu ..
menlos ~e introduzião só a credito do ua pala
vra, di,JTerem totijlmente elo Bispo eleito f6r<l, da
Italia, que apre enta credcnciacs oompetentes do.,
sua eleição legitima, e que "lÜ go"ernar mandado
pelo Snmmo Pontifice en~ SOCCOfl'O da Igroja,
ol.>dgado a impetl'ar, logo que pos-a, o dom da
LCIlÇilo aposto\ica e da sagração.

A dizer mai', elida que este pridlegio he inca
paz de cessar por si mesmo; não PÓdll ees 'ar pOl
faJta de uso, ningllem fioa!mente p pódo renunciar,
porque cm todos estes caso existe o direito das
Igl'cjas l'oclam\\ntes. Quem quhel suti fazer os
escI'uplll !i de Tho-na1'd, que não conJI'Of'ltoll,
como del'ia, as coostiluiçõe- ci~a.das o de Pe
reira e poucos O\\II'OS" consulL Ozorio, Loco ci
tado 4. ohjeet. 'n. 5, oodo ulJquc Lll(mam todas as
t1u ridas eslão expostas, e energicamente recon
,"encidas.

Pelo qlll'l pertence ao co tume, não 11a duvicla.
que Cl~l toelos os tempos se pratic u cm, Porlugal
adn'lini tral'enl os Dispo eleito o Ig~'ejo vara
que erão destinados. Ba ex,emplos antigos, e
mais moL1enlOs, não só antes, como depoi da
constituição ue Gregorio X Caput AVal'itiro do anoo
de ) 2,q. Anles desta épocu, arlministritJ'áo as
Igreja, de nl'aga S. Geralrlo, em teml>o do Conde
D. llenl'ique; D. Godinho, no tempo do Sel11\ol.'
D. AITonso llenriql1e; D. Pedro, em tempo do
Senhor D. Sanchn 1; D. lllartim Gi!'õllde, no
tempo uo SenhOl' D. A.tr~nso III; D. João mr
tins cD. Esteyão, no tempo (10 Senhor D. Dioiz;
D. Martim tle Oliveira e O. Gonçalo Pereira, no
tempo do Senhor D. Afl'ónso 1 . D. Va eo, em
tempo elo Senho,r D. Fel'nanllo, e outros mais.

Depois da dita constituiçào admioistl'ou D. !\lar
tinha AU'on, o Pires e D. FCl'I)ando da GoelTa, em,
Braga, no lempo do Senhor D. João L; D. João
G-alviÍO, em tCIU[1'O do Senhor D. João II; o In
fante D. Eduard.o, no tempo do Senhol' D. João
III, seu pai; e no tempo do Feüppe II, eID l581,
n. FI'. Ji,aLtballar Limpu, D. 1\1aooe1 de SOUZJl,
D. ntonio de lUeoeze '. De OUll'OS lUuitõl Igr jas
assilD,administradas C~1'l P0r~ugul ha'c, e01.pLos d~
t la <)5 idudC:i, e se aobão ólponlado n:l ~al'ta que
o.s. tre Estauo's do Hc.i:nt> c.sc~e\'eorãQ a hll'100en
cio r, com o titulo B((l((tlls Ovium Ecc/csillmm.
Portugq.lia!, pago 255 e 25q.

O celebre Concilio lX de Oldra.tlo, todo feito em
defeza de hum Arcebispo 'de B~aga., dt!ifcllIde c
sustenta niio, só o IH:i~ilegio, como o costume dei
Po.rt\lS''ll, n. q. r

• ~ ~tem Pl'oflonit dictlls electas ~uo(l in ttltol'Regnao
FOl'lugaliaJ, in quo est dü>ta EccleJ!ia, 6S't, e.t frút.con,
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cio pastolico. Seu zelo, seu amOr, e o lleseni
penho de seu mini terio, o anlmárão a commet
ter excessos perigo os: forçoll todo o senero de
obstaclulos, e appareceu' o 55. Padre que já íi
nha concedido ao RisP9S das Igrejas invadidas
na Italia, faculdade ampHssimas por tempo de
hum ao no ; tambem se lembrou de as mandar ao
seu actual representante cm Portugal c seus do
mínios, e, por oUtf'o prodigio de animosas pro
"idcncias, relizmente chegúrão. Quando S. Exa.•
Rvm., por obrai' seguI'o em consciencia, não
queria seguir os AA. que o consillel'!lo autorisado
para confirmar Rispos e Arceblsflos, como Nuu- '
cio, com poderes de Lega]o a Latere, e deixe
es l1 POUCI' sómente aos Legados a Latel'c, que ()
fazem em virtude de texto expresso, cap. Si Ab
batem, § Hujlls ?7todi; tudo concorre a que S. Exa.
Rvm. o faça nas ursenles eil'cunstancias de nos
sos dia, usando de uas noras e cxtensis ima
facnldades.

O inrrnscripto, tendo a honra de apresentar ao
IlIm. e Exm. Sr. Conde das Gall'êas O seu pare
cer 'obre a duvidn acima declarada. não e es~

quece de offel'eeer a S. Exa. os 'te telllllnhos
mais V1\'OS de seu prorundo respeito, e da mais
sincera gratidão, - O Bi po eleHo lIe ngola,
Fr. Antonio de Santa ula Redovalho.

Seguindo a Reifl'enteul, L. 1 Decr~tal, til. 6:;
§ 2. Van. Esp. p. 1, tit. 14, e. 5, e a Themndo,
Dea. 518 a n. I I, Iúe parece mai: a<;ertarlo quê
ao Bispo eleito, ou nomeado, não convem a ad
ministração da Igreja ngolensc, nem que pôde
entraI' nella antes de ser confirmado pela Sé Apos
tolica, seja qual fõt' o titulo por 'Tue a pretenda,
não obstante considerar-~e apoiado em seu y
tema analytieo, pelas opiniões que refere, nem
me 'mo attendi.clas as cit'cuntancias ac.tune por

'.que e julga tel' lugar a constituição de Innocen
cio III, dntada em 1215, a reRpeilo elas Igreja a
sás remotas, de cujo privilegio, sendo vario o
sentimentos elos Doutores, duvidão nlguns, como
Engcl, Pnsse"ino, etc., se cUe ainda e tá em
uso. Em conclusão, o Ri po eleito não tem mais
que o jus ad l'cm a rc peito da Igreja de Angola;
por i 50 não pôde ainda dizer que o Bi pJdo he
seu, mas sim que e lhe dcye. A eleição consi
dera- e como hum principio ele conjugio espiri
tual o <]1Jal se ratifica pela confirmação; e e
c ta falta, não se póde dizer que sô pela allinnça
iniciada lia jus in I'C mas adl'cm. Por tanto, não
tem lug-ar a inh'usão pretendida na admini tra
çelO da Igrej a, tam in spirilualibu-s, quam tempo
mfibu,s. - Pisano.

O que tudo sendo "isto, parece,iI .Mcsa: que a ..
prctenção do Ri po nomeado de Angola e Congo,
longe de estar apoiada no cnp. lVihil cst 44 de
electiollc ct electi potestatc está exactamente no
caso do cap. Avaritice cmcil-as ct damnallClaJ ambi
tionis i11lp1'rJbilas 5 do mesmo tit. in 6, c não me
rece, por tauto, seI' attendida na presença au
gusta de V. A. R. ~ cujos entimento, ernpre
fidelissimos II dereza da Igreja, não podem tole
rar elU seus domínios a pratica de hum privilegio
que não cri te; que o Concilio 12 Geral de
La rão, convocado por Innocencio III em 1215,

sactado, et observ(mtla ibldt!/IL, quocl ante cof1fil'f1l(~

tionern obt'tntam (ldm.ini.>tl·enfJ ct admitistl'al'e consué
fierltlll bOlla, ct 1'fS Ecde ice Pé)' se, ct per altos, pi
TitMiia ct tetnpomlia.)l ,

'O Emineotissilllo Tho' chi, e erl!\'cndo mais tIe
400 onno depois rlaqucllas .con tituiçõe~, egue
esta mesma opinião, t. 6. L. P., eoneI. 584 :

M Efectas in Epi, copam de consuetlldine Porlu
galim potest ac!ministrll7'e absqae confimwtione. »

O mesmo diz.em N"avarra, JO.lO Frao00, 05'801'
bozas, Ozorio, Lima, eom outro muitos, e ul
timamente Solor , ntte tando ser este o costume
da Be panha em suas Indias, cm "irtuc1e do pl'i
vilcgio do dito Cap. ~ihil, raz mensão do me
mos uso e(n Portugal. De J are Imi. t. 1, L. 5,
Oap. 15, n. 112.

,« Qlwd justificat cOIlSuctado Portllgatice pel' quam
electi capillllt (jubernationem Ecclesiarum ante con
fil'mationem. ))

Vh'e, pOI'.tant(l, o nosso privileg-io, nunca revo
gado expressamento , e talvez vi\-e como 11'1'0\'0

gavel, segundo algunsi\.A., pOl'que está igual com
o direito c'ommurn, e he a ravor de tantas Igre
jas, reputado seu patrimobio espiritual e tempo
raL. Vilfe o costuroe rundado sobre o mesmo ~i

reito, praticado P01' tantos secúlos antes c depois
das prohibiçoes po"tcriores oppostas Dá apparell
('.Ía1to dito privilegio; \jvcm hum e outro, poi
~llJe ncrumm tleUes cstil pendente da vontade dos
eleito., nem exposto a perder-se por sua negli
gêncins. ão ha quem os po 5a renunciar, por
que não ha caso algum em ql a negação de sua
existeneia possa ser mais uli! as mesma. Igrejas.
Não J1a faltn de uso que prejudique eu trato sue
ocssÍYo. Podem circunstancia favora,eis permit
ti-lo assim. Ha tempos, como antes fln guerra da
Peninsuln, c por muitos annos antes, em {Jue
uJaisdepres a elo que se apromptassem os Bispos pa
J'a sahir ue LLboa, chegavão, ou podião chegar as
letras de Roma, A"'ora, porém, que dlITerença ?
Onde estú Roma? onde estÍ! l)io VII? onde o Pas~,

torüni"ersal, o pai COIDITIUm detodas as IgTejas ii
onde estamos nós? em que distancia, e sobre a
distancia que embaraços? Âgora rnni que nunca
he quando 'Vln: o pl"ivilegio, vive o costume.

'!laes são os'SenLimentos do Ri po eleito de An·
gola, ii "ista dos qunes não du vida da soa missão
apo.tolíca, se"'undo as clausulns e 00ndições e~
pressas do SS. Padre Innocencio III, assim como
não duvida, nem tem que duvidar da cal}onieida.
de de sua eleição. Logo que o ministcl'lo, haven
do por bem appl'ovar cstes principios, se digne de
os fazer constar ao Capitulo de Angola, o Bispo
eleito ,se considera com jurisdicção espiritual e
temporal pa'l'a sua administração. Mas tendo
acabado de mauifestar seu parecer debaixo dos
protesto's jil feitos de sua obediencia c sujeição á
Santa IgTeja, protestando ainda pelos efi'eitos de
sua docilidade, dá por desoecessario este recUl'SO,
quando felizmente se apre enta outro meio de
conseglril' o poder de <tdmini traI' não já em nome
de Innocencio III, más do 55. Padre Pio VII,
santa 'e felizmente reinante. .

A Providencia" por hUQl modo aclmira,el,
conduzio a esta capital (I Exm. e Revm. Sr. r tn- .,
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RESOLUÇÃO DE 24 DE A.GOSTO.

Manuscripto authenlico. [

João Corrêa de Paiva obteve em LIsboa a
Thesouraria 1\'1ór da BulIa da Crufada de 1\'111) S

Geraes pelo triennio de 1790 a J 792, e nomeou
seu procura8or, para a administrar, a seu cunhado
Domingos de Amorim Lima, sendo fiadol' pr_nci
paI pagador (entre outros) seu pai Antonio 'êor
rêa de Pai va, sogro do dito Lima. Não teJdo este
dado as ~evidas contas da"administraçã~, se pro
cedeu, no anno de 1790, a sequestro em seus
bens, e nos do fiador seu sogro, os quaes forão
preferidos por maia bem parados e de}YJsitados
em poder de seu cunhado ManBcl Antonio de l\1a.
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rianno José Pereira da Fonseca. -.de/1ft-se o ori
ginal no CarUJl'io actual do Thesolll'o Nacional~

1tTannscriplO aulhentico.

Tomanuo cru- consideração que os thealro ão
em todas as nações Guitas, protegiilos pelos Gover
nos, como estabelecimentos proprios para dar
aos pO"Vos licitas recreações,. e até saudaveis
exemplos das desastl'osas consequencias dos ,·i.
cios, oom que se de perte em seu- animos o amor
da honra e da virtude; e, desejando por isso fa
cilitar a reedifi~ação do theatro desta Capital,
infelizmente incendiado na noite de 25 de 1\1arco
do presente anDO: hei por bem, depois de tel"
ouvido a este respeito a Junta tIo Banco do Bra:'
úl, encarrega-la cm benelicio do Coronel Fer
nando José de Almeida, prop.'ietario daquelle
tbealro, da admini 'tração de tl'e no"Vas loteria~

(que não teráõ de fu ndo mais de 120: ooo:t/J de I'S.

cada huma) para se exll'ahil'em antes das mais já
conceuidas ao dito Coronel, a quem se entregará
logo o producto destas, tiradas as despezas res
pectivas, e o premi!? corre pondente á sua di,-ida,
desde o dia da publicação da pri :ncira loteria até
a conclusiio ue touas tI'es: c hei outrosim por
bem que, ,'erifieada pela Rcpartição da Fazenda
a c(\mpra que mantlo fazer do edilicio da Catlêa
NO"a, de que tambcm he proprietario o mesmo
Coronel, e que se acha hypothecado ao Banco, a
este fiquc re ponsa,'el pelo ,'alor tlo predio ()
Tbesouro Publico, por onde reccberá o justo pre
ço o ,'cndedol', cm pagamentos a prazos até 16
mezes para ser igualmente emprcgado na sobre-

-dita reedificação. João Se,-eliano Maciel da Cos
ta 'ltc. Paço, em 26 de AgOitO de 1824, 5· da

~ 40

11 DECRETO D.I\ 26 J)E AGOSTO.

Manus9ripto ~DtheDtico.

q'enílo nomeado ti Domingos Borges de :ft:lrrol
pa a mell Erl àl regaUo de Negocios junto de S.
!\:t. Christiani~~ima, com o ordenado -annllal de •
2:;4oo:rJ> r ., o qual não póde ser sufficiente- para.
a ubsistencia e tratamcnto que tle,'" tel' em paiz
estrarlgeit,o e remoto hum E'lc'1l'rcgado Brazi-
1 iro daquelfu clas e : hei por hem elevai' o mes
mo ordenado a 4:ono:t/J lIe rs. :lOnuaes , que HuI'
ser{lõ pagos-em 'Londres, pela forma ultimamente
estabe1e'ciaa paTa o pag'amento dOli Agentes Di·
plomaticos deste Imperio; abonanilo-se:Ihe ou
tl'osim de ajuda de cilsto 400:tiJ rs. qnarto parte
corre~ponilente ao accrescimo do seu órdenado ~

e adiantando- e-Ihe-'Jlela mesma fól'fÍla ·oS qUár
teis tlq costume, que lhe serllõ descontados pelá
quinta parte dos que (&1' vencendo. larianno
.losé Pereira da Fonseca, etc. Pabcio do mo de
.J,!neiro, m 25 de ~gosto 'de 1824, õ· rIa I~de
pendencia e do Impc-rio. .,-- Conr, ruü iC:l de SI
lU. I. - Luiz José cle Ctirvalho e 1\lell . - Ea:
trahldo do L'iT). ,. de Reg, de DcCPeios dos annos de
de 18:u a .Abril d, i,82-5~ d {l. ~45 1:.

I> /.i

galqães, em quanto se effeítuava a liquid~ção das
contas. Fioondo Lima aloaflçadu em 19:90-1 ,ztJ60 1

r5., foi mandado condu~l.. pre O' de Porto Alegre
para esta Cidade, no-ao e 1818, o Deposil'à'rio
Magalhães, pal'll' dali c{jnfa IIbs b ns seu I rendi.
mentos~_Neste temp oUte-\ e Lim pro"j ão do
Tribunal da Bullá, d~sorl~rando lHagalhãe ao
deposito dos l bens, e énearrégandb ao mesmo
Lima aa8ua administração '(:001 a obrigação (1e
amortiNr o alcance com a prestação annual fie
80o;rtJ rs., tirada do aluguel_ de quatro propric
dade~ de casas sequestradas ao fiador nesta Ci
áat\ç, e adjlldicallas a esta solução. Ne te estllOo
pOl~a o negocio, quando lUagalhães requereu
pe~o Thcsoul'O-, em Jon-ho de 182-5, a del'ógação
daquella provisão, e a remissão de l>ima; e tendo
po .desp'acho, ·que usasse dos meio~ ol'dirl'al'Íós ,
req ereu;pela Secretaria de Estado dO'S eg-oci'o§
da 1tistiçn, que, deragada a: pro'; ão que elle ta
.ulpe oh e 'ubl'eptieia, e as ada seth audiencia
sua, e d'os I\»als herdeiros do l'iad6D~-aiva, tà
ça~oY<8menre scqtreslto nbs bens de'Ei a, como
originario de~edor e dilapidádor dá F!azebilâ na
Bulia, e aodt o produeto da arremataçlio se pa
gue, nã~s' ao cofr~damesma BuIl3' Ó que ainda
se de",c do alcance, mas lambem ao s~pp'He8ote

e rilais b-er.deiros, ó que o suppIíicaàoj;'i ecólheu
ao dilo corl'c proveniente- da 'pFestaçao·(Je ooi/j)
rs. : requereu outrosim que, extillcró os ben
do supplicado, sc levante o sequestro das casas
do Fiaclor, e se entreguem a elle &upplicante e
mais herdeiros, com o protesto de completarem a
solução da divida, quando não cheguem os bens
do ~uppJicado, aW.s teráõ os Jlerdeims de espe
rar muitos annos até quc se amortise tão gl'8nd:e
a.lcilnce c,om a diminuta prestação de 80o:t/J r-!l. ,
llrando cn~re tanto aqoelle mesmo que consumio
9 ren4imento da Bulia os proveitos da adminis
tração dos bens do supplicado, oomo das demo
ras e malversações de algumas autoricades que
tem tido parte neste negocio.

l\lan~ando-se,pela Secretaria da Justiça, con
sultar. ú Junta da BulIa sobre as pretenções do
Sllpphcante, e dando "ista de tudo ao Desem
hârgadol' do Paço, Juiz Executor da Bulia; res
pondeu cste, depois de ouvido o respectivo Pro
cnrador FJseal c o supplicado Lima, que o
supplicante não merece o deferimento que re
quer, porque Lima não tem bens liVl'es, e ainda
que os tivesse, huma "ez feita a execução nos
hens do Fiador como mais bem parados, deve
continuar nelles até a total solução, que de,'e
i~ualmeote continuar a administl'ação de Lima,
a ~u~l foi eonccditla por provisão regia com co
nlieclmento ~ causa, sem os vicios inculcados
de. ób e subrepção, e a benefir.io do supplicante,
para o relaxar da pl'Ísão e da prestação das con
tas dos bens e seus rendimentos, desde 1790 até
18!8 e~ que .f05 d.eposital'io, conclue pedindo
satlsfaçao das InJunas irrogadas contra o Tribu
nal e_ ol.."'1ras autoridal!es que intervierão ne ta
questao. ParecI? o mesmo á Junta da B:Illa.

. Reso{lO(1ão.-Co~o parece. Paço, 24 de Agosto
d~ 1824· - Com ii ~llb1'Íca de S. M, I. -Ma

TOMO IV.
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'l\Iaouscdpto anlhcotico.

~ESOLUÇÃO DE 28 DE A.GO 1'0.

ticip'a li mesma Junna para sud irlteHl~~cl';l e
cumprimento. Jo é une; Fé Pai á à'~. n/o II!:
Janeiro, 27 Ue lAgosta lt ~824.-.Jbátl ,Jósé R 
dl'i~uc Vareil'O à rei é lércH~r, ~. M, ia rio J ê
Pc~eil'<.1 da Fon ecà. -Acha-se ri. fl, 211' '. ló ~iv,
í' clá ,~eounl1a Rcpa:rii{:J.o' (fó Thcsow'o Naéh 1t((l:. I'

( I , : •

O"TO.

Imp. :l~ulsb; "

PROYJSÃO 1')E 27 DE MiO :roo
~ I

l\I:tollscvipto alllhcotlcb.

lndepcndencia o do lm~erj,o. r- Com a l'ubl'ica .
de S. ruo o J,-"-Joã SeveriaM 'UáGiel cl3 (lo ta,

I I

S. e l. houve 01' Lomo c!etel'mimlfl', em
purtal"ia. que me foi c:X:fledil.la ptMoO Mirl'i-tl'6 e Se-I
'crl'lurio lle Estado do. N".goeio.s .Estrarr{\'ci~"os~ ue
20 do COl'l'cnte luez, que os ordenado.s IlLos .
emprc"'ados o Coqto Diplomatico d lmpedo
1'0 sem geraln en,le pagos cm Lon!ll'cS pelos {lOI'

respondentcs eLo Ballco du llnnil naquella praça;
o~]J'cl'anJo fIlie a. JUlIta AcdmioistratrYa do !Des
nlO anca haja dc presta.r-se a estc serviçO! COIU.
;'Iquello !'Jc10 com que tem acoito e desempenhado'
Ó ra~ incl!mbcncia' do sCl'I'iço nacional c ~l!lTpe

ria!. O que. Cl IhB I articipa, pela Secretaria le
Esta lo dos "egocios lIa Fazenda, para l'I.e expeça
as COL1\'c!liel'ltcs o1'llehs aos sohrcdrtos seu oor
l'cspon lentes, fll'le de' el'úõ satisfa7.cr os mencio" .
nados O1·dcna.dos do cambio de 67 1/2, em con-:
formidade do de roto (te '~ dc i'lIaio de .\ 82.0 , e
de coutor lambem [>lcl: .quintas po3·rtcs dos "eo- ,

.. cimento, dos ditos Dip10 ati.cos, 05 ordenados
adialltados que rccebem uo T!Le, l)UI't, ;l'ubUco,
por 00<1<: 'se nal'úõ á. me iouadv. Jurlta elo Bameo .
as participações necessarias a semelhante respei
to. Paço, em 5.6 de Agosto de {824.- lnl'ianno
José Pereira ela Fonseca. - Acha-se 110 DiaTio
Flumincnse 11. 57., ele {~ ele !Setembro"ete ;82[1.

r

Itemctteu-sc ao Con elho da Fazenda o re
qucrimentos do. (lllze pl1eteouente' ao officio de
Thô, oureiro da Alfandega ~esta Cidade, "a"'o pai'
fallccimento de A;nrollio Fernandes ! 'l1C .ado:
mandou informal' o Consclheiro Joiz interino da
mcsma Alfandcga obre a idoncidLlcle dc cadà
hum dos slIpp!iean(es, dedlal'and quacs siro 3
fianças qne 'e éxigO'O'l' para o clito officio; ao 'que
sati fcz do modo (~guinte'

1. o Rcmardo J os'é de Figueiredo, Ser"cntulal'~"
do Officio de' E-Ilcri fio d3 Dcsclu'ga, tem clesem~

penha/lo ésta el"\ eatia de bum modo clignn da'
scuvir <lc mouelo, pdJ.a pl1obida,dc,. aptidão, 110a'
indole e etla.caçao'; ho- fiJl,o de hum negoctat1te
de ta pl'aça, quc pagou: mai de milhão e.mei .
de c1il'citos' t olrerltce pOI' fiadoL' a seu irmão, o
Desj)ml argaclor Rernal'do José de Figuci\:édo, •
po tj.id,or de mai de 150 mil cruzad s em baM
de raiz linc ; c promctlercforçar a fiança,

( .13. j'equer o oillcio com (:) yellCÍmellto I

que tillh3 o faL~eoirlo). .01

2. o- J oacfUím " lerio Ta'vare , em!pl'c.gadtJ I

Tl'ibl1u,JI lIa 1I10 a da C011Scienéia e 01't1eo , c
Desembargo do Paço, sempre conbeceu nelle
mu ilo hom SCI'I iço, exacçãd, probidâde honra' e .
ar idão; fazeudo-se digno pOl' is o, e p !los attc' ..

l\1arÍ'anno José Pereira da Fon.ecu, cte. Fa~o, tado que ajunta de toda a con idcraçãlJ , não ~Ó

saLcn {I Junta lia Fazenda do Rio Gnll1t1e rIo Sul, apreõelita pur seu uador a ~ntonio José U'a Co tll
(IUC, sendo pl'esenle ao mesmo li. S. , pelo dito Ferreira, que se obriga p I' toda e qualqller qnan
Thc.. ol1l'o, o requerimento que fez nlilnoel da tia, mas ainda jlr0melte reforçar a üa~a quando
Silva Freirc, Secl'ctario do Govcrno de -a Pro- seja ncces al'Ío.
Tillcia, em que pedia, pelas I aziile.· eX'pen(lidas, e' 5.· João Jo~é de Brito Gome, segnndo Escriv
})al'a poder contal'-se o seu ordenado legalmente, turario (graduado) dlQ Thesouro aciooal, tClÍl- e
que lhe fosse m,JIlca(lo o dia 25 de' IDezembl'O p. mostra,lo ne te e outros cmp rego. mui habWc
p., cm quc ahi !/heg,lra' a sua càrta dc Secl'c-. apto para qualquer de Fazenda: l'nnda á sua pte~

tario, e não o dia do'cumpra-se d·a me ma carta, tenção no decreto do 10 dc bril de 1791 , que
como dctcrminúl'a a dita .Junta por seu despacho, manda preferir para 05 empregos de Faa:enda GS

dado cm outro rcquérimeoto que aprescntou com Officiae5 elo Thesouro: mostra possuir muitos I

documelllos: houve pai' b':lm det('rminar, conCol'- pl'cdios, e ofl'el'ece fianças Ílloncas. . •
mando-se com os pal'ceeres que hou-rêrão e rcs- 4. o Joaquim Gonra1Yes LCllo, ainua que lhe
po ta do De embal bador do Paço Procura(l@r da lião lIe conhecido, estú per uadiclo pela "oz pu,
Co ôa, Soberania c Fozenda, que seja contado blica quc tem conhecimentos e aptidf\o. •

r r pal'a O venci01cnto do ol'c1cuado do supplicante 5. o Fl'~nci ·co Caetano da SilTa, ses'unda ~s-

o 80brcdito dia 25 lle Dc'zembro, da chegada cripturario cio ThesoUl'o, mo. tra, com atlcstações
da sua carta a essa Capilal, e não o do CU01- do seu Conladol' c df!! actual n1inisl.I'O dos r-ego-',
pra-se, ~i to quc j;'1 ahi se achava o supplieol1te cios Estrangeiros, qne !le apto, e probo: fundá ii.
ú e pcra della, e po I' conscquencia habilitado sua illtencão no citaJo decreto do ~ o de libriL
para a funcçãcs do seu cargo, e até cm confur- ele 1791. -
midalle da lei, rlue não marcou o dia do cumpra-se G.· V'enancio José Lish03, negociante desta.,
das re pectÍ\"as cortas 1105 eir tln ·tancias de Jogo pL'aça, possue muitos prcdios urbanos e t\ustic;os: I

. e l.llC devcr aóntal' o mesmo ordenado desfie o apL'e <lntá alte tações dos maiores negocinl)tes.
dia da sua partida de~ta"Côrtc, c ncHa só a,çllas-. que affian~ão a sn~ aptidão,
,e, como se tcm praticado com ó\llros scmeJnan, ,r í'" João Antonio de &lirdnd~ seríio, lrti. Per-
tes nomeaclos para c. e er prcgo. O que se Peal" nambuco, o amcio de l~scrÍ"fão da Camara, e ors-J
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I'<:.~ide ,li\c"la CÔl'l~: ,J1l9~~ra bops fer~ço' e adhe
re~ei'l : Causa do Bnl7.jl.
~,8 o 4ntonftil Liliz P,ereira d~ Cunha allega <er

"V',ÇA If;'f\q5 rro,..car!!lo dpjAlp,lot c~, R~ qllae.· pão
deu ser pxemi uos CC;HD. Q cm,pn;go flue pJ'ç

: teod I e igindo COo,llCci01cnt\l!', aptidão" pl'ohj
dade, politíca e outras Cil:Clll1 tancias, a J'esllcito
das quaes o me!'lUo slIpplicante e cala.

9- ° Antoni{l Pcdr{} de lC.l)caslrG não apresen
a documento algum POl' onde se pos a infU"l'rnal'

so1>I'e o seu merito.
. 10. 0 Possidljlnio José Lias. sene, com loda a
. exactidão c inlelligeneia, o OJJiChl de COITp.ctor

da.. Fazen(la. cm todos o uece sarios rcqui ·ilO.';
de aptidão probidade e desemb,3I'uço paI'.. ucm
ardI' o de 1'JJe oureúlO, e ofl\:rece fiadol'e' abo-

11au<os.
J 1. ° Feli aello ~gnacio Jaouario Cordeiro,

(primeiro Escl'ipturario gl'<\duauo do Thesouro) :
mo tra ter senido -com bmn cle empenho o lu
gal'es que div.. Quanj{) ú dec1a:l'llt;ão uas fia nças
que se exigião para o omcio de Thcsoureil'O (Ia
.Alfandega, informa que não lem nOlicia que ellas
sejão <lb 'olulamcnle exi,giclas' porém ·que he

_mUlto pnHtentO, e alé de uever!. que semeliaant-es
empregano alliancillIl li sua I'Csponsabilitlal1e , e
qu.'C ól, do offieio de que se t.rata 'e póde orçar cm
oJ OfJ:ooo:t!> ue 1'5. qu.e Le o Tend.imeuto de quim.e
di-all, em cujo periodo se fazcm as enlreg[)o no

be ouro.
Hll"Vendo de tudo "jsta o Desembargadol' Pro

curador da COrlJa e F1I7..cnJa, rc~ponde que e Ião
cm mel,hOJ'cs circuJ;lstancios. - DCl'U3rJo José de
Figueireuo. - Joaljuim Valeria Ta\"ar05. - Jo~o

José de TIrito Gomes.
a pzimeko, aiuda que t.enha menos lempo de

sen( o qne o out.ros vou, e olfureç,a fiança me
.nor rio \lue lOO:OOO:tj) de r .• comtudo ~ o seu
seniço lIe Jeito ua propria estafão, e e oITel'cee
-a r.e{orf.<Jr a Ib,nca. @ sC'gunJo tem .mai tempo
de sen'i\:o que os oulros, c oITerecc lian~'a de loJa
e qualquer quantia -indul crminatlamente. a ler
ceiro he abonado, -c dú fiancas idoneas: prelende
preferir aos outros cOllcúl'l"enlcs, Orlllado no de
creto do lO de Abl'i! oe Ijgl; porém era preciso
que mostrass# le1' os .eslurlns da AuJa lo COIll
mercio, pois tllHjuelles amoiaes do ~.rhe OUI'O
q.ue 0,3 tem, ue que t.1'illão os 55 10 e J 1 (la car
ta de lei ue 50 de Agoslo de 1770, a que se refe.'c
o ilitfl decreto. Aecl'c eenta que parece con \"e
nicnte que.a mcrcn oeja oon ['crida por provimen
te ,annual, procedendo-se no um de cada nono ;1
:fi calisação necc saria para aber-se o eSlado do
fiador.

P~rcce ao .,c OnSc.lJl o que a legislação cm que
se Jundão os pretenuentes 01Iiciaes do 1'hesouro
para lel'em pl'efereuoia nos ollicio de Fazenda,
•.\Ihes coria fa"oro,!el se se O1psl1.'3ssem approY1"Hlos
na Aula dloCam01ercio; pO'('ém, c·omo o não 0105
t1:ão, ,e se di tinguem: 1°, Joafluim ValeJ'io Ta"a
·ires. 2°,ePcl'oDrdo Jos~ ue Figueiredo; 5°, João
-José de Bri~('); áO, Possidonio José tins; de tal
mancira.•que 56 p()dcm ju4,o-ar iguaes ,eOlI'l1CJ'eÚ
.mento, m qll1alql~,I,' delllls ,póde I'tcllhir a merc/;:
~",enuo toda,' iu ~a La n~r de prillí!ciI'o ter .mais

- tempo l)e senlço~ql1e o ~eguO(loc terceiro,' eit
no exppdic:nte da I11e!'a da~on~jenciD, e De~m

. bal'go do Paço, c otrcrccer iia'nça indelinidamen
, te: que o segunllo lem muito menos tempo de
s~n'·iço na AIi'antlega. e sel'ia }n~cjso fiança
a'C!.mis j,cl, c igual ao menos a J oo~ooO " de I". :

que o tcrceiro tem lambem mais lom1'0 tle ser-
. viço que o pt'ec~lloJ)te, ho abonado c oITerecc

fiadoreó nOOlll.adamenle; que (') ,}uarlO oJJcrccu
fiallore5 "honados, e tem mai~ lempo de seniço'
que os oulro nos lugares de Prati.canle c T~cri

,ão ,elos nrmazcn da Inlenu. ncia di! i\lariu ha, c
G~)l'rce~or da Fazenda N.acional t e lia bem acre
ditado.

Quanto ao prorinlf'nto annuaI propo lo pelo
Procuradol' da Fazenda, enlende o Conselho que,
não sendo do objcqlo de consulta o tempo do
prOl'iLDenlo, se dCI'c.rÍl seguir o que lia de lei.

P:lrece ao Conselheiro Leonan.lo Pinheiro de
Vaseoncellos qne se a hão em melhore eil'oun.
taocias.-l3ernardo JU'é de Figueil'c,lo. - João
J.(lsé de Brilo Gomes.' - Pos 'idonio Jo. é Lin ,

O.primeiro, po!' ler pratica uos .ncfl"ocj(j)s da Al
fanucga, Ja maneira que i n forma o J uil.; Ósegn nd o,
1'01' ser jlroprictario, c Omcja1 oe Fllzendll; o ter
ceiro POI' ler sen'ido de C,ol'l'ecto1', qu [I si desde a
creação do Con;cJho com honra, apli<!i\o e gran
ue pl'oyciLo da Fazemla l)ublica. l1io, 2 o de ~gos-

_to de ll"blj.
Besol/(['üo. - Htli por bem fa7.cl' morcê .10 lu

gar de ThesoU.l'eiro ua Alfalldega uesla C urte a
João Jo é I~e BJ'ito Gome;;. qne pl'estarú a' fian
ças o.lIel'ecidns. Paça, 28 ae ,~"'o to de I S2Lí.·
Com a rubrica de S. lIl, o l. - i\1al'ianllo José
Pereira da Fonseca, - .Ijclla-~e o original no Cm'·
forio actual do Tllesouro "{(lcion'l!.

RnseLUç'Aõ DF. 30 DE AG-OSTO.

.ManuscI'iplO alllheulico.

Oruenanclo-se ao Conselho da Fl17.en,Ja qne con
sultas c, sem pcrila de tempo, c scm esperar pe111
informação do GO"erno tle Pernambuco, sobre a
denuncia dada por Francisco ele Li ..,is dos San-

'tos, coolra José de SOllza !tangel, Ar1min"j·trauol'.
(lo sub idio militaI' da: carnes lIoquolla Prol'incia,

'pclo extr3Tio de 520 couros e lllohf'iro da aumi
nistrag50: mandou o Coo enIO re:poncler o Juiz
aos Feitos da Corõa e Fazenlla, o qual in['(lJ'mou
que nada de exacto podia dizer sobre o objecto
jH'incipal lia prelenção do sUJlplicante, por faltar
o rC1:1uúimento pl'imordial e aocumeo los origi
naes da i1clluncia, pois os 24 requerimento que se
"lhe rcmellêrüo só lratão uo queixas ela demora
que tem haYitlo em se consultar sa.bre o negocio.
Ba,'enllo vista o ProcuraJor da Corua e Fazen
da, julgou conveniente que o supplican te decla
rasse sc tin)la copius legaes d.os documentOi q(l
aenune;a e que, 11 o cu o de a lCl', as apresenta -e.
Mandou o Con c1Lo que ellc sati 'fizesse a c la.r 
qui 'ição, respondeu qne nãd tinha copias, e quei
xa-se ao Con~eJho, por ha I'el' remetli.Jo os origi
nae. para Pernambuc.o, fu:"enào mandar copias•
Então o PrOCllI'acl'lH' da FllZcn(la respondeu que

40'"
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c-RESOlJUÇAÕ DE 2 DE SEIfEMBRO.

. Iwp. avulso.

l\I<lodou o Conselho da Fatonda' ôal' - vista ao
Procurador da Corôa, Soberania e Fazenda ,Na
cional, que respondeu o seguinte l-Sãol patcntes
no Tombo original junto o defeitos mencionâdos
na representação junta, da 18 de Fere "eiró do
corrente auno, por quanto mostl'úrâo-se nctQS que'
o Escrivão fez por commis ão do Juiz do Tombo,
em ca os em que ella não tin ha oabimento, refe
ritlos na represeutação; mostra-se a po . e tomada
antes rlll julgado o Tombo, como Sf. vê da data da
sentença posterior ii do auto da po e, além de
ser I"epllgnante que a pos e pode- e praticar-se no
curto tempo de dous dias (10 e II tle 1\Iarço) ,

-sendo o terreno demalJcado de tamanha ciXleusão,
do que deve entender-se não se hHer tom ado posse
de todo o terreno; e mosll;a-se a senteo9fl som ser
e cripta pelo Juiz do Tombo, e so por,:elle assig-

'da, tendo sid(i)"e 'cripl:'a por le~ra C}O Pad.'e Luiz de
,. :Albuquerque, PrOCUI"ador na MeLura doc.Tombo ,

como e conhece em toda -a e{jdencia pelo exame

<: o,

PROVlSÃO DE 3d DD GOSTO.

l\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber 'ú Junta tia Fazenda da Prol'incia do Rio
Grande tlo Sul, que o mesmo 'A. 8'., em cónse
quencia do omcio de 14 éle JUlllO proximo pas
sado, do Presidente des a Proíincia, JlOuve por
bem approval', em portaria da Secretal"i. de Esta
do dos Négocios do Impol'Ío, de'18 d corrente,
a deliberação que tomida a me ma Junta tle
mantlar alJi p<lg,lr metade da p::l~, agem dos escra
'Vos da Feitoria do Linho Canbamo (Jue tiyessem
de se remettér por sr ti impCl'ial ol'(l~m para esta
Côrte. O que se participa ig-ualmente it mesma
.Tunta para su 1 intelligencia, na con formidatle de
oUtra portaria da sobredita Secretaria ele Estatlo
que me foi expedida na mesma data, e para que
as im o cumpl'a, aum de precaver o descontenta
mento dos mestl"es ,e proprietarios' da' embarca
ções que tran portarem agucHes escravo" José
dê Brito Gomes a fez M 1)50 de Janeiro, em 31

de Agosto de I82f.-João José Rodrigues 'Va
reiro a fez escreyel·.-Mal'Íanno José Pereit'a da
Fonsec<l, -AcllIl-se d (l. 212 '1,'. do Liv. 7· da se
gunda Rapartiéão do Thcsdltro Ndcional.

I

Manuscripto autheulico.
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l\1anJa B 1\1 ô]i, ,1 pela S'ccrcta'l'ia de futado
dosf1! orgo:tios I{la JUstl J, 'qne o Chancellel' da
Casa d~ Sup-pliMÇãô, 'que! ene de Regedor, faça
pôr...á em »SCI a/lui o ·deoreto de 17 de Abril

.do corrente anr'i q;ue marcou a fôrma por que
I se devem fª/Ler pl!lbH os 6s pI'oces os, na coofo1'

anúdade da Coo~itu~\!ãõ;8lll"ecurando para esse
fi~ casa pllopria, Qomoili se ha"ia recommenda
uo ao Conde Regedol'. S. M. I. e pél'a tia activi
da(le: do.lfoeSrl1o Chancel1e'; o fiel e prompto de
sempenho deste'olijeetó,lerh qnê tanth interessa o
publico, Palocig d Rio tle- .Ta-n iro, em 50 de
A.gosto de 1824. - ClenHint Ferreira Franca.
Aoha-se- 110 Dia1'io Fluminense n. 56 de :) ae Se
tellibro de 1824. 1 '
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judicial llpnsxo reprCAe.ntp~p'~j#1llta,de 27 de_'Gf pll~jl~t~õ~ ,~O-OOQlOJ!: ,s.rndo @s tra:>l,ados ou
Março (lo co!'rente a que procedeu o Ouvidor o,ç llj;(~GP~tQlhs,eIiaJa5Jj1~ tç ~ o'tldem e{ll ,que
desta Com~~- dét'i!nntê"'tffiS ao requerido em.~ ª-c '!.qpjo,,/I~op?i ~r cD ~çaJI'p Juiõ:; pela dita

.10'" it r~E\lliasã,,~Ilort~t@ lie 'Pi' dito nc' per'a .CaI' ~ (,1e.De~cJI1Jn"()cdo. nJ)0 pre
. 1 6fel~t~\J • ~l:trad~,o J,qi~"poi, y~ ue.' I ~ 'I!Q cOQ) 'ér{{ a iweel'~ I c~lDfircr1açãó -do deter-

Iowa,:!, e~ ª'lJi1~~GilP. If 9 f~MJu~W9.' aJesta )f,qyn~~~ ilU.\'> p,.' y"~ªo lliJ '1.'),1 ~a&a d facturll do
-fi itJllÇ rW~ íl"rfflil~g~rªI'i alei" ÇjO)'n,O e tp' ex!en- )1:Toqlpo, .3 rc Rei~o W:>ollX1!I'cfcio rju iSIDllcional
sb s lJl Qtll etCUlIPJYl~radfl ,nõJ,1'e~~nJ;a,Çã~ d<t~ de n~ ditlJ Ju4,1 d c l1ando-s'jque daná dSJccursos
" . , ,que C!}pseIho ha,dê,dar a.alteQção . competw;rtes para Q Jpizo dos l1eitos da Corôa e

'1Qg,ej"§Q:S, ,PQ i$.so dei o de: efe,ri toda a Fazenda da Ca-a da Supplica9~0 , e a I'e p'eito du
3 ~~ g~ í\pon~ada'1-ct\rto o P 'jncipio de que, ca- nOD;l~açã,Q dos O,lIiciaes, a qual se poderá exten
-f d~ca" e ~ tw.-na irr.itO' toà,o ,o acto praticado com der a ç1e l1ilotos os mais habeis 1\0 fiumel'o que
a P ~ ic ãOlda fórma legal,que paDa elIe he dado, for de n~c~ssidade, à de Ãjuqanre e contenda,

:>1 consequente reputal'-se o Tombo neste estado, e de Eo~enheiro tambem conhc_cidamente hahil,
f; e pela ua invlIlidade na necessidade1de ser de para a perfeição deilit, importante diligencia,

pr fe~to, p,ara o qu digo: ilevel;Í1 fa1ier~se a de- prestando a todos o jura~ento. Na confirmação
$ln mw.cação em. vista do tit. de /l. :1 a 11. 2{) do liv. impel'ÍaI déve ilÍé1Lli -s'/'! 'a dn facul'dade concedi
_ d<, o~q junto a,pcommodadamente aQ te!TenO da ao Escrivão para fazer sinal publico. Tomar

e localidade, segundo as provisões n. 5 e 4 juu- se-ha a fórma que parecer melhor nos marcos,
tas á represent~o de-2-' de l\larço, attendida a J podeQpo adoptar-se o lIl,erhodo ,sobre elles pro
de n. 6.,ude qlle sB',der'vão bl\ij~~s certas e de- posto n9 documento n. :lo, jljJJtO ÚTepRésentação
terminadas. E po's proponho a demarcação, em de 27 de i\larço, que he o-quaNo uoido a 18 de
-vista dos referid'6 titulbs,. deverilõ oecessaria- Fevereiro, tendo aS a~ll1os do Imperio de huma

~ rqeote, la,n\la,r-se epolladamente em_Ji .1'0 formal, parte, e da outra a denominaçãá da Fazcnda
-l} com lcg lidapl} ~ roethodg s' os, traslados de ditas respecli va, Ilcandp li cal'gol do 111speotol', ou Su

fL,l2lv"a~iI. 20 y , hav"do!l pOl'a i~so pOI; ,'alio- perintendente da J!'azcoQ,da de.Santa CI'UfJ , 'alobri
_ !tOs e) proeeden~es, até< por .appal'ec~r nelles a gação lembrada no mesmo doC(lmeu~o. Bc Iluan

a&.S,ignatura veri/lcada pelo preditu exame do Pa- to me parece podm'á -consultar-se sobl'e a invali-
.li Jre Procurador do Collegio, a qual,demonstra dalle do Tombo junto, de sorle que não he eapaz

a a entrega dos originaes judicialmel)te feila, c{)m- de por elIe se pratic~r a ditigencia ordenada pela
.)1J binandO'-se entre si e com as mediçães 1;especti- imperial parta dej 50 tIe Dezemq!10 preterito, c
.f).(J,·as, su tenlatWs os autos de posse qíUe nas nles- pela de 16 de JaneirR do corr~nte, aon:exas por
c .mas se aohão , e confrontados com os dos heréos copia ii representação do Juiz, llomea,do para a

coplinantes ao lemplJ do Tombo, examinadas diligencia de 18 de Fevereiro por vezes referida,
as tlatas, localidades, rumos~ merlições ou fal- e sobre a norma rcgular que deve o dito Minis
tarí dellas·, natureza e informação da concessão. Iro seguir, procedendo a tombo de uovo, como
llambem se haverá por valioso e subsistente o fica expo'tó. Rio de Janeiro, :17 de !\laio de
protesto a /l. 11 feito pelo Padre Rlatheus Ta- 1824. - abuco.
lares, afim que possa verificada e circunstan- Parece ao Conselho, antes dc profel'ir o seu
oiadamente entrar-se na depul'ação indispensavel 'oto sobre o ohjecto lias nullidades e mais de
do que explica a carta de /l. 2 a fi. 4, combinada feitos que se encontrão no Tombo da Fazenda de
com a "erba original ditas /l. 4 v. , que he a Santa Cruz, ao que se pl'ocedeu no ,mno de
~esma que forma o documento n. 5, junto á ~ 751, e que, segundo as representações tio De
repl'esentação de 2] de .l\larço, entendida pela sembargador Juiz da demarcação e aviventação
escriptura fI. 4. V., confirmada pela de n, 14 v. dos rumos da mesma Fazenda, e á vista da res-

I iJi1rxur-se-,hão editaes, nos qunes, declarando-se o posta do Desembargador Procurador da Fazenda
motivo legitimo da remoção do Tombo, pois "acional, se enleodc qJJe del'e imalidar-se c

~. que pelo que está junto não podia fazel'-se obra, procedei' a nol'o tombo, expôr primeiramente
como foi mondado pela imperial carta de 50 de na impel'Íal pre ença de V. lU. que a legi lação

( Dezembro rio anno preterito, por copia junta sobre tombo he tal que, segundo os tempos e
UI á 11epresentação de 18 de Fevereiro, se chamem pratica de julgar, lem el1cs sitio considerados no

os heréos 'a poderem requerer, nomear-se os seu principio de huma maneira bem c\iversa do
'Proeurallores, e apresentar lilulos que ainda que 110je o .ão, porque, senllo cousas dilferenles"
possão ser mais claros, e até os foreiros, cujos o processo da medição e demarcação, e o que e'
titulos ser! mister reformar ,se, depois de me- -chama lombo ou relalorio do bens e rendas de

,< didas e demarcallas as terras, Deve declarar-se qualquer pessoa ou corporação, pois se vê no
r improcedtlUle, e sem effeito, o resultado cons- regimen lo de 27 de Setembro de 1814, e no tit.

tante do doeumento junto ao officio de 21 de 25, mandar-se fazer hum tombo de todos os ~

Abril, por ser extraju licial, e assim irregular, bens da aapelIa , bo pitaes, elc., em se tratar
.inoompetenle e Dulla aqueDa determinação, I'e- de medições e demarcações, e no regimento dos
move~clo-se os marr.os que se puzel'ão, li fa'Lendo- Vedores da Fazeoda, de 17 de Outnbro de 1516,
se cargo de,sta remoção, para a boa ordem c trata-se de tombo (le bens da casa no cap. 18,
regular andamento da diligencia; convém torna- se'l1 se especificar demarcação alguma; e ao con
rem para o Jui7i: da diligencia, ficando os trasla t~rio no regimento no"o do Desembargo do
dos, os documentos todos que junlou, ás suas ~aço, de 27 de Julho de 1582, § 41, tl'Utar-se

~



sómente de demarca,Çõe.s, e de, tombos nem ,pa
)avra., e na ord. lív. 1 ó

, ~it. 16~ ~ 1°~ se rnanê!üp
fazer as demarcações para c lançarr,ffi no tombo,

"'passou-se depois 'a inY,6teral' a pratiGa e CQs.tu.me
de consitlcrar hUJa1 act0 e hum Jniw nn,icb Ó me

-dir, demarcm', reconheceI dille:itos, julgar ceD
I fis ões. condemnar ú revelia, e no mesOlO pllO
ces~o e tempo fazer tUllo i to, e dar·lhe a força
àe obl'ig3lr a sentença e processo a JUesma nalu·
reza de cousa julgada, tal he a impol'tancia que
~o tempo presente tem auquil'ido 05 lombos que

'n'outro tempo não se cOT\sidcl'avão como hum
Juizo, no quaf e diciuia do (Ul'eito de cada bum,
coroo presentcrn(:nle acontece, do qu.e resulta
que hum.tombo ,acahado e julga-tlo pOJo sentença,
e que pas ou como tal, sem ter ba "i,lo J'eour o
legal em tempo competente, só póJe ser altera

'do e invalidado como outra qualquer sentença
'que passou em jnlfFu.Io : com eHns cOI)siilernçecs
'cumpre ao Conselho di7Jer a sun oJ>inião sobl'e as
nullid:tdes declaradas nas l'epresentuçõcs do De
sembargadol' Juiz da Demarcação da Imperial
Fazcnoa de V. lU. I., ereconucciil,as pelo De
semhargallor ProcUfndor ua Fazenda em sua ros

,.po ta, c sendo enlro elIas IUlma o ler- e julgado
o tombo posteriormente ii pos e tomada; seguo

'lIa, o não pOtlel'-se cm dous dias correi' a Fazen
'(la, que be cxtensissima, e sati.fazer nús mesmos
dous dias ii fOl'lTlalirln,le do estao 0.0 auto da POB

s.e; terceira, o tel' sido o sentença só ~sigoada

e nüo escripta pelo juiz do uito TO,mbo.; e gLoar
.tn, as irregulol'idailes de que se faz mcgção, como
despacho uauos sem ser pelo Juiz, em easo que
oão ,podião ser fClta de commissão por elIe d;H!a;
não parece no Conselho que taes defeitos, aliús

-extl'anl1aveis, sejão de tanta monta, que por i so
ou rigorosamente fação invalida.' o referido tO,m
bo, taoto POI' não serem taes nl1llida~lcs inBaoa
veis, c das qUtl enumera a01·d. liv. 5·, tit. 75,
como porquc o primeiro ueicilo não tem lugar,
con idcl'ando-se que não t)e nem J)óde ser da
essenêia ila cou:a que indispensavelmente proce
dn a sentença ao acto da posse, pois esta se oon
sillera uepois lium acto o00\.Í-0tlo com consenti
mento uas partes que a não ilupugnúrão, nem
tamhem tem lugar o segundo, porque ,scouo a
Fazeoua hum pl'etlio só, ainoa que tL\:lensis imo,
'bastava a posse tomoàa em qualqllal' ponto !la
sUlledicie, COmO assim se fez, tambcQl não Jl.:ll'e
ce ter lugm' o defeito da seotcnçn por não -scr
cscripta e só as~ib'11ada pelo .Juiz, porque a Icgis
hJção que obriga a que n,s senten~~s sejão escl'ip
ta pelo' J uizcs, he mais obrigatoJ:Ía das nc]a-

~ : ~óes e Tl'ihonaes, como e mostra pela ol'd. liv.
10, tit. 10, § 1 S; e n,io fienrlo e 'ta nj.l(LjLhde
1l1so.novel, taml)em sc não mostra que na ol'igin.al
scntcnça s.e ,'erifique esta falta, pGr 15.50 'quc 'a
que se apre3eo~a hp copia d.a q\le ,se profel-io,

, ~ 3CCl'c.sce ÇJue as mais irregularidades cessiu'ãG
~ com o conscntimento e acqniesoencia (las partes

\e possuidores confinantes em tão 1.00,0'0 tempo i

não senâo, pois, cor:no parece, tacs lilllllidades
Ue gravissimo peso,. e con~idp,rani1o·a.s O Desem
hargador Pro'curador da Fazenaa com ditTel\lfQ,te
aspecto, quehmdo que se rroceda a no,"o tombo

c

8 ANNG
~

'Jor não ~ev,er stu-hsi t~l' o pri.D;le~):? ~ e pllla ra
..f@es que Jl~ dU'L em sua ,re, pc ta. ore l;.çceut~ jll

norma que dcn: <e@u4'- eTo e óiS ,pro,itle~oi<ls

lque pevem a~loptar-se a hem dói Fazei da J}r 'eiQ'
,.na}. ;l V. i\1. bonl'Pelc, co .a ní'ai ~'ofl Ird ~
hédonia e alho juizo gue lhe lIe 'oh éote, dec:úlir

• Oh e ~@ "oto l10 '\(;01) eliHl é do Irlilo nlinsh't> ~
afim de que, ou e continue a .11lJi"eoeia eoc,al'
l\e~ada ao Dcsc-mbal'gndor Jl* c.Ia D.eih~rcq9iib,
,ou se proceda a hulU 111'\'0 tomJ)o, oh en ando-6c
óinte.s e depois as leis que ~ão applicaVC'is a tão
poderoso objecto no i ulgaJllento da .ouIliJá.de.
fic o ,que parcce, e . M. 1. mandará o que ror
justo.

Aos Coo 'cUleiros ~oão Carlos Aug'1Slo ele Oey-.
nha.us.em c l' raoc.isco LOJlcs r.l,e Souza d Faria.
,Lemos" parece o rme"D?-0 que ao ;ocse01 bar.gadpr'
,PJ'ocW'aJor ua Coroa e Fallm-da, com quem e
.coo(ol;l1lão, accrescentanuo q.L]'c estq Mjflúsbro de
Te ser nulorisado para reguerer e rr:pre entar o

,que fizcr a bem de se,ulLimar esta lliligencin, coroo
para citar c seI' citado, egunJo cOÇlvenha ii Ii
quiilnção do direito da Fazen~la e das paltcs can

.finaotes na terra; pois, como nas pro \ isõçs ao
Toml)Q , emeLlidas P!lla Ie a do De, cmbargo do
PQÇO, são uadas ao J lliz della tpdas as c0\onmi&
sões que em regra e exigem para a perfeiç;lQ de
tac~ <1cligeI1cias, ,l1.aua ma.is he nooc ari 1)1'0'

vidcncial senãu mcLbcr este negocio oa mal'ua ,ali.
Jei. Hio de Jaoeiro, 5 lle Jnlho de rfh~. \

Resolução. - E 'til bc.m. Paco. 2 de Seterobr.o
de lS2.q. -Com a l'ubrica Ll~ S. L. l. -Cl<>--'
mente l;erreira l'rança.-Acha-se o O1'lri"lLl 1~O

CaJ'torio {tctlllLl,do Tllesow'(J N{(Cio7llLl.

POUTAl\H. DE 3 'DE SETE~lllno·.

1\Iaouscripto nulheotioo.

S. lU. o I., confo.·maOllo-se com o parMer de
lUonsenhor l\liranda, IO,spector da Colnnisapo

'Estrangci"<J, dado no sco ófficio de 51 de Agosto
passaélo Ilcerca uo reqt.:el'imento do Colono Qne
wcmonl, encal'l'egaflo da Policia cle Nova Fri
burgo, em qlJe pe(le augmcnto do dnlcnado
mensal de I'2W rs. lJue percebe, al~eganl.lo qlLC
o desemllenho das ftlncçõcs o pril'a ue policr
zelor a cultora (lo seu tel'l'eoO, e obriga a fazer
desp.ezas (lue absol'vom o dito ol'(lenallo : IlJanc1a.
o mesmo A. S., pcla Secretariá de Es~ado do
Negocias E~trangeiJ'o , parlicipal' ao referi(lo
!\'lonscu)lol' 'lJUI.l, tenelo-se jú eoocel1ido ao 'sup
plicante ca!'a para assistir, e terra' para cult\\'al'
alem Ll0 sobredito ordenado, o julga sulJicjentc
mentI: recompensado pelo seu trahaUlo e, pOl'
tanto, JlO\l\'e j)Qr bem indeferir a so<fpretellção :
oC"cndo, no caso dc'l:lc não qucrer continuar.a
senil', ]las. ar a dl~,sempe.ohur esta Commis 50 o
Direc~ol' ioterino da meocionada 'ViIla. Paço, cm
'5 de Setembro (le 1ih'J.-Luiz Jo é de Cunalh.o
e ~le'1'lú. -Adia-se li {l, 28 t.. do Lh. 40 da 17lS-
pec!,iio de Odl. Estr~Ingeirl/.. f'

,r
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Jacinto Feroandes c\a Costa, Mestre da llmaca
Tl'es AmiQos, e intere adI) nell" e ua carga, di
rígi'o, pelo The ouro L- aciooa1, hum rcquerimen
to cm que expõe que, allindó da Balda na clita
sumaca em companhia da ESCJuadm Porttl o cza
com passaporle para S, Malheus, p<lr lhe não ser
possi\'él obtê-lo paTa 11io 11cal, YCrdadciro potta
do scu destino, onde 1:\e estabelecido, abalro:íra,
por força de fempol'al, com hUlna das embarca
ções 'JaE quadra,e desanorando, an'ibou ao porto
era Tone de Garcia d'A,\'ila, onde foi apl'esada a u
maca c sua carga, e con dU7.ida parl\ a llabia; ere
qUel'er~o, ali, em qualidade de cí~adãoBra71ileü'o,
a re ~t~i"i.lo, ~he tOra dcneo-Fldh. . ecol\l'é, poi'tdn
to, a S. lU. J. , pedindo 3 enh'ega da Sumaca e de
su, carga, o 1 do seu Talar, allegando qU'e, ainda'

RE5.(,)t.UÇ-io DE 9 DE SETEMBRO

Mnn1l5ccipt:o alllhcnlico.

PBOn5!Õ DE 6 DE sETÉ~nBo.

lllanu5Ó;jplo autlientico., .
l\1i\TÍaL1lld1Jo í!i (ei'ra da ,Fonseca, etc. Fago '

sal\er ii Junt da- li'alJénua PLJblica da Provinoia dô
E Ridto Sant'ü que, secldo prcsente a' S, lU. o I.
o seu olieio de 28 de Fevcr/:iro ultimo, no qual:
expoe o e qdo de ruína do d01'mitol'io do Con
Tento do Calano, onde se aclia eoUocado o Hos.- .
pitall\Iilitar, acomllanhado do calculo da despe- '
za para o seu C'onccrto, lião obstantc ancnhuma
vantagem deste, pcla má situação do ~dificio,. par
ticipando ig,t!almcnte a neec'sida.!c de sc prover o
refe'rido Ro, pital de camas, lençoc~, louça e mais
ulcnsílios inc1j-peosaveis, e a proposta que havia
feitG á Mesa da ulisericonlja de c cuvarem ali os
Militares, pagando pelos soldados, até Sargen.to,
400 r , dial'ií,a, e pelos omciaes 640 rs., ao que
elia se recusou, exigindo por a'IueHes 640 r . e por
e&tes I :t/J2S0 r.. ~em incluir hoticá e cirurgião;
(l',pl'eodo o me mo A. S. conciliar o bom tl'ata
meoto dos lIlilital'Cs enfermos com a economia
das dcspezas publicas, e me, mo com os interes
ses da rcl'cl'ida Casa da lisericonlia, depois de se
proCeUCI'Clll ';:s Ilecc' sal'Ías informaçõe e pare
ceres: 1\a por bem Ordel13r que a Junta de novo
proponha ú sobredita '-'lesa o c.incargo de le cura
tivo, pagando-se-Lhe por soTda lo alé SargcllLo, ,
5(w I' • C por Oilleial 800 rs., além do mcdica~

mento , que sel'úõ pago epa'rad<UIlente, ficando'
os CirUl'giões lóres e Ajudantes obrigado ao
tl'atamento das pl'aças do. St:us l'e-pectÍ\'os Corpo.
O que se lhe piu'li ipa para que a 'iro o exccute,
poodo logo em pratica cstll medida, caso aja.
aceita a propo ição, até qne, pelo dccurso do tem~

po, se possa conhceCl' a sua ulilidadc; e, q-uando a
não haja, melhol'a,das ~ circunstancia , se pos
são dar as pr01'ittencias que eonvicr. Jonquim.
P'inheiro de Camp08 a fez no Rio dc Jant:iro, em
6 de Setembro de IS~4.-darcellino Antonio de
Souza a fez escreycr,-lIIal'Íanno José Pereira da
Fonscca,-Ea:lralúda do Liv. de Reg, das Ordens
expedidas ti Junta (/(, pl'ovinGÍa do Espil·ito Santo d
fl. 45 v,

i I
I.

A

PROVISJ\.O DE 4 DE SETElIillRO.

Mannscripto nuthclltico.

;,}Iarianno José rel'eira da Fonseca, etc. Faço
sabcr iI Juntl\ tia Fazenda Publica LIa Provincia
da Bahia, que S. iII. o 1., attcndendo ao reque
l'imento de Antonio de Sonza B,ibeÍl'o ,. em quc
pçde a restituição do lngar que exercia de mes
Ü'e, Carpi1)leiro de obras brancas do Trem do
ExeFcito cl,essa :Pro~'iocia dc que ftll'i:\ osbulhado
po~ haver e,uigl'auo pam o reconeaYO aooere'
prqstúra relevantes seniços, sendo-l'he dcpoi~'

deneg'ada pelo Majol' José- Pedro de Aleaotara,
entãu Tn pectol' do dito Trem, c tendo-~e proce
dLdo Ú, uece' arias informa. ões c pareceres o
bre e te oJ>jeeto : lia o mesmo A, S, por bem
ol'd,çflar que o uppllcante cja rcintcg~'arIo no
lllencionaJo,lug-ar ue Me lI'e Carpinteiro do Trem
cqrn' o joma de. Soo rs. diarios, obi'igando-se a
arJlllinj ~(ar igun\meole a olllcina elo rranoeil'o
que fÇli sempre anoexa ii dc Carpinteiro, el'ílan
elo-se a~im o jornal que percebe o novO mestre
ele ta omcina, O que se parL-icipa ii Juota para
sua intellip-cueia e execllção. ~o é, Alex<jndre de
AmorirrnGal'cia a fez l'l0 ltio de Janeiro, em 4 de
Setembro de ol'8~{I' - R1'arcellino' Antonio de
Souza a fez eserever,-lIlariaono José Pereil'a da
Fonsecll, - ,Aclla'!,se d {l, 65 'D, dô Liv, 15 da ter
ceira Repm'tir:ão do l'ltesoll7'rJ Nacional, '

n;r fir,' DE 3 ,DE ~'ETEl\~no'.
_ t

1mf7:' a1'uTso..
l 11 I 'e _

_ .: cço rnl~Qdo-,~'~omP Rarecer ~~
1\ ~ )Or I 1;" n,çla'l -:Ú1'P~C1l0" da Çeil,louisaçéJo
Estr:ln~ 'pa, a~do' nÇ> oQicio, de 51 de Ago to
pª-s â' p, .. qe 'c_q dp requerimento de 'Boayentul'a
lYarqy, 1> 'of.4' r PuJ)lico de pl'imeÜ'3 letras" em
N '1'3, r riburgo, pedindo autori 'ação pUra poder
}'Ç ef)cr n~ sua a\1la o meninos das familia AI
]e~<Js,qtle quizcI'em aprcnder a língua nacional,
<lS li11 eQmo para, podei' concertar a Casa cm q~e

õ!ss\ste: manda o mesmo A, S., pel':! Secretal'la
de E. ado. dos egocios ESlrang.eil'ds , Ral'liicipar
ao ~'e(el'ido 1R0e enhor, que, cm quanto ii pri
mei 'a p;lrtc, l1ãO he n~ee aloja a aUlorisação c't\le
pege o oupplicante, pois que, na qualidade de
Mestre P hlico deve receber c lrLloqucal' as suas
]jç;ões q loelo os nu as quizcrem oUl-ir ",scndo
de e pel'ar Çlue-eyjtc RroselytíslllO I'cltgi9sd; e que,
q\1l'nto, ~egunda r l're] j(t se acbão dauas as pro
'Yid~,ncias ncces a,rias p'cli! portal'~a de 11 do me~

pa~sac1o, nãd tend,o igualmente lugar o augmento
<10 ordenado q!;Le para o me:mo Bardy requerêI'a
o jo-a"io Protc tante Fl'edcrico Sa I'erbôoe, pois
qUI:, iIlén" de CI'C1U fixQ- 0- ,ordenados dos ~es

ires Pub1ico~, e 050 t1cpcndercOl do mai I' nu
II ~rol dc alumnos da~ suas aulas, oc~orre In<1i
que C$te go?,a dll~ 'Yantag-clls concedhlas aos de
m i ~olono , c hc por lanto já móis ['a \'Qrecldo,
ql1~ o l'rofe OI'C Tncionacs. Paço, em :5 ele
Se~cmLro de. IS24, - iz.,Jo.é de Canalha e
l\rel1o., - Acha-se no D-ia.rio Fluminense n, 62', de
II de Selemb,'o de IS2-+.
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no caso de ser lOlmlgo do BI'azil, o que se não
mostra, antes o contrario se faz ver dos docu
mentos juntos, pois be estabelecido em Rio Real
desde 18~w , e jámais attentou contra a causa da
Independencia, mesmo assim foi injusto o apreSa
mento, e opposto ao direito das gent~s e leis da
hospitalidade, buma Tez que, pelo termo de arri
bada e iustificação, provou que fôraobrigado a soc
coner-se áquelle porto para escapar ao naufragio
e á morte. Indo este requerimento a informar ao
Presidente da Bahia, este mandou informar o
Juiz dos FeiWs da Corôa e Fazenda, a cuja
resposta iuteiramrnte se remette. Diz, pois, o Juiz
que, bem que o supplicante se intitule dono da su
maca e carga, não só apparece hum terceil'o ap
pondo-se com encargos, mas a marca da maior
parte dos volume~ indica pertencerem ao emigra
do Antonio José Ricardo; que ainda, suppondo-se
",'el'dadeiro o dominio do supplicante, elle e todos
os passageiros são inimigos declarados e tenazes da
Independencia, sahirão cO,m o l.\ladeira para fugir á
Esquadra Brazileira, se acolh8rão á terra e abal
roárão, talvez com a embarcação que lhes dava
caça, donde resultou a avaria que pretendem
qualificar de naufragio por, força de temporal
que não houve, embora o digão nos termos
fizerão, e o repitão em huma justificação dada
em Juizo inçompetente (J>or não ser o da Corôa e
e Fazenda), sem audieneia do 'procurador della,
e julgamento por acordão.

Ouvido o Desembargador Fiscal e Procurauor
da Fazenda, parece ao Conselho que, "isto pen
derem embargos de terceiro, deve-se remeller o
requerimento e mais documentos ao Govt:rno da
Bahia, pora que ali possa o supplicante allegar o
seu direito, com o recurso que lhe pertencer,
para os Tribunaes competentes.

Resolução. -Como parete. Paço, 9 de Setem
bl'o de 1824. - Com a imperial rubrica. - l\1a
rionno José Pereira da Fonseco,-Ác!la-se o ori
ginal no Cartfl'io aclual do Tltesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 9 DE SETEMBRO.

l\lanuscripto aulhcutico.

A' Junta do Commercio se mandou consultar
sobre o requerimento em que José Gomes de Oli
veira e Souza, negociante brazileiro, natural des
ta Cidade, pede se mande levantar a fiança que
prestou ás fazendos rcmettidas de Lisboa por seu
irmão João Gomes de Oliveira e Silva, em quan-

, to não mostrasse legalmente que eriio, como
, dizia, para pagamento de maior quantia que elIe

lhe dcyia, o que ura faz certo pelo credito pas
sado em 27 de Setembro de 1822, e conheci
mentos das ditas fazendas canegadas por conta

• do supplicante, ou de quem pp.rtencesse.
Este requerimento foi já instruiuo com os in

formações c pareceres do estilo: o Juiz da Alfan
dega diz que o snpplicante está nos termos de
ser defel'Ído; o Desembargador Fiscol, que não
he attendivel o peditorio, porque desde a data
do credito até 17 de Maio, em que se ma~~ou
tomar a nan~a, decorreu tempo 5ufficiente r~ra

o apresentar oaqueUe 'acto, do mesmo rondo que
. o faz IIgora; e parece, quanto aos conhe::imeotos,

não ser proprio remelter o devedor fueodu por
conta e risco do credor.

O Procurador da Fazenda respOQdea que, da
informação do Juiz da Alfandega, datada de:u
de Feyereiro de 18:a5, consta que o supplicantl',
logo que chegárão as fazendas e foi obrigado a
prestor fiança, apresentou o credito passado por
seu irmão, sendo este motivo porque parte das fa
zendas vieráo remeltidas por conta e risco do
supplicante, a quem, portanto, deve fllzer justiça.

Parece á Junta que, tendo lugar o levantameo
to de fiança, ou quando as fazendas são proprie
dade brazileira, ou quando são propriedade por
tuguezo, e se remettem para pagamento de ue•.
dores aqui residentes, cm nenhum delites dons
casos se pro\'a pelos documentos achar-se o sup
plicante, porque, além da falta apontada pelo Fi 
cal do Thesouro, deduzida das datas, tem suas ir
reguloridodes contra a praxe do commeroio, como
dizer-se no resumo das facturas, aS quaes se não
apresentão (documento D. 8) que as fBlendas em
por conta e risco de quem pertencer, ao mesmo
tempo que alguns conhecimentos trazem por coo
ta e risco do .suppUcante, discordancia que fu
duridar da veracidade dos documentos; parecen
do, portanto, ao Tribunol que elles Dão bastão
para terminar o negocio, sendo preciso discua
s~o e convencimento, o que he proprio do Juno
contencioso, e pelos meios ordinariflS da lei. Rio
de Joneiro, em :u de Agosto de 18:&4.

Resolll,fiio.-Como parece.-Paço, 9 de Setem
bro de 18:a4.-Com li imperial rubrica.-Mariao
no José Pereira da FODseca.-Aclta-se o ori8tn«f
no Carlol'io actual do Tltuoltro Nacional.

BEeOLuçÃO DE 9 DR SETEHIIRO.

l\faDuscripto aulbentico.

Mondou-se consultar o Conselho da Fazenda
sobre o requerimento em que João Gonçalves
dos Santos pede pagamento de 655.ji)2:aO n.,
constantes dos popeis correntes que apresenta,
dizendo que, supposto seja di vida antiga, e não
revista no Conselho, tinha todalia direito a re
cebê-los. Parece ao Conselho, conformando-se
com o Procul'ador da Fozenda, que determinan
do o alvará ,de 9 de l\1aio de 1810 sejo reputa
da divida antiga a confrahida até o onno de 1797,
e prescripta aqui, não fosse requerida dentro de
tres annos depois da data do 01 vará. so compete
á Assembléa Legislativa der.roga-lo ou altera-lo.

Reaolarão. - Como parece. Paço,.9 de Setem
bro de 1824.-Com a Imperial rubrica. -~la;,
rianno.José PereÍ1;a da Fonseca.-4cita-se o ori
ginalllo Cartorio l.Ctual do Tltesoul'o Nacional.

lIESOLUÇÃO DE 9 DE SETEMBRO.

Manuscripto authcntico.

Senhor. -Poç pórtaria da Secretaria de Esta
do dos Negocios da Justiça, de III de Julho do
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PORTA.RIA DE 9 DE SETEMBno.

Imp. al'~tlso.

Convindo que S, lU. o I. seja inteirauo ele
todos os acontecimentos extraort1inarios que
hourerem ne la Côrte: manda o mes:uo A. S.,
pelo Secretaria de Esta lo dos 'egoGios da Ju ti
ça, que o Juiz do Crime dos Bairro cle S. Jo ~

e Sé dt' pa.rte, POI' e 'ta Seci' taria de Estarlo, de
qual~uer,acontecimento que oecorra noS meneio
nm:l l3aiITo. Palaeio de Janeiro, CP1 9 de Se
tembro de IS24.-Clemen-te Ferreira FJ·ança.-

41

do 'Offioio.q le manifesttt a 'outra certidão junta,
concluintl 9- e que'", pDl' teno officio o rendimen
to de. '5.o:t1>- I: ,;j ..asl>ÍOl? pão ser excedente a
200:tf> T&'., decj-uzida II • p!ll;lle, não p,Me sub
sisti Q nu .d me ma tcrç 2-dC\- com que foi
cor"ieedlda 11.1>' IIp ieante a lUCllCê da senentiu
,'italicia~ -lfue b lIPRlieantc. ,"ewen Com o do
cumento juntO' do officio de ct!undo Tnutlllião
da 'Yilla de nIag.é., e que Ile\'crú deolar:II'-.e- sem
o rercridõ onus -em quanto por nova 1 taçito não,
se mostt!ar o ronLlimento susceptivel da- obriga
ção da terÇll parte nos tel'mos da I Í'e<lita l'e50
lução.' Enlendo poelo,' consult-nr-se as'im. Rio (le
Janeiro, 20'" de Agosto tle J824. -NnutHlo.

O que tudo sendo vi to, parece ao COllselho o
mesmo ({ue ao Desembal'gador Proeuratlor c1a
Fazeoda'Publica, com quem e conforma. V.l\I. I.
porém manda,,\ o que houver pOI' bom. Rio de
Janoiro, 2' de' Agosto de ,82{b 50 ti" lndepol)
deneia c ào Impel'io. - LeOllal'do Piohl1iro de
Vasconeellos. -Luiz Barbo a AJa,do de i.\tene
zes. - FrancLco Bapli8tn R-odriguos.

Resolução.-Como parece ao B-onseJJIO. Paço,
9 de Setembro de 1824........ Ol1 a l'ubtica, de
S. !\lo I. -Clemente Feneira França. -AoIw-se
o original no Cal"torio actual do T(lc-sonra Naci"CI11(Il,

l'!WVIsio D~ 9 DE

l\I:muscriptl!" 3tll1lênfidG"

farianno José Phl'cira <fil Foo ceca, etc. Faco
sabol' iI Junta rln 'awndn Publica da P.roYinóia
ela Bahia que S. i'll. o J. , nttendendo ao J'cquet'i
mento dos Guardas ela. AI fanL1ega dessa CiLlade ,
empregodos nas coxias della, cm que supplicão
ordenado de 640 r. como "erc~bem o do nu
mero em lugal' do jormJl de :'bo rs. que sómentc
Teneem nos dias sugeitos ao trabalbo pelos mo
tivo que expoem; e proceclenclo- e ii neees aria
informações e pareceres sohre este ohjecto : ha
o' mesmo A. S, por hem orei nar que o suppli
Gilntes percebão o jornal de liSo rs. em lugar do
que actualmente vencem. O que se participa i,
Junta para que assim o execute. Jo é Alexandre
de Amodm Garcia a 1'01.1)0 "Rio de Janeiro, cm 9
d Setemb,·o L1e 1824. - i'\llll'cellino Antonio t;le
Souza n fez escrever. -l\larianno Jo é Pereira
da Fonseca, - E-xtrahida elo Liv. de RCf{. das O,,·
dens expedidas á Junta da Fazcnda da Pl':at'illcia da
B(lhia, Ir {l. 66 .

(') ProlJisào de 9 de S6/embro do I SI 7,

• 'Jono etc. Faço saber a vós, Onl'ido!' da Comarca
d Santa Catbál'in:t, que, CIlJ "csolu<:án dc 17 de Agosto
de ~L2, tomada cm consulta do UlOU Conselbo da Fa
zemla ele 15 ete Julho du U111sm'o anno; fui servido decla
rar q\l~ os serveotll""ios dos OmCiOi não .:'0 ourjl>ados a
pagaç terça~ p:1rtcs dos sens rendimentos, quand"o e tcs
n, e. cedem a mais d-e 200 ~ rs., de~ois de deduzidas
as mes~a~ terças partcs. O que bnnve por bcm mandar
vos p31:~OIpar para "VOssa intelligeoeia, 110 que respeita ao
cumpl'lwlmto da miulla regia pl'Ovis:'o de II dç Maio de
IS la, que pclo mesmo Conselho se ..-os diri"io a resposta
dos provimcntos dos omci"s \'a"os. EI-Uci "'osso Senhol'
o mando pelos I\linistros. abaixu assignadus, do eu Con
selho c do de sua Real Fazenda. Lniz Francisco Maia, a
fez n~ Rio ~e ;(aneiro, ao, !J de Sctemul'o de ISlj, _
JoaquJlu Jose de Souza Lpbato a I'ez escrevcr.-Fral1ci~co
Lope ~~_Souza Fai'i Leolos. - Acha-se te [1. 65 do !.il,. 10

de PI'OIJ/So/JS u:podidas pc/o COlite/IIo da Fa::enda.

TOMO IV.

cor~nt . abrI6, miJml-ou V. 1'11. I. l'emetter. Q, Mte
COfI, lllCâl'.., () req'l)~rimêO!o do{

JÕ6 & :tchO', ~or liegtJint~: -So
nhor. Diz Jose Joaquim B'órllolto, 'Ci&diio braw

2il 'r tll:ll llIl~M- 1a VHlã (}{i g.e,
q&e ne ~Àl e _ efJ So no c:"~'i~ Irtl'
p~lo do I ii ua't 11t~ i.dadõ à silnrio e erei<
cio m' ita e opa e lin.l\a, émtlO no munici
p t e '1; tique] ':t iI1a, nrA. qu<\l hn sonido de
E!ori o fHI Garoarn, de segundo T3bellião, e

i oo1lexo, como fez p<llente. a V. lU. 1., por
docrimcfltos . e informações dil'igidas a obter LI

g . de enentia vitalioia do dito officio de S"e

gtmdo Tnbellião, cnjo Ioga!' ha exercido n mui
to snno, sendo o ultimo tl'icnnio arrematado
pel<l'syp.plicanterpeI3 qnantia de. 5o:tiJ J'S. , e não
hflTlludo quem o cxel'ça pela sua lotação diminuta
de 50:jj) 1'5., o que.tudb fai certo no rllteumen
to JUntos; 0'P0rq)1~aprovisão em que. V. 1\1. I.
hou e pI»' bem ndá" cotICeder, ao sup~lieante

a. ditla 501'~otittr O lhe impõe o onus de ser·
T eltt te'1ly~n"e, cónlra a resolnção de 17 de
!fgr<'sto ' c 1812, (J c\eelaração do Conselho da
F :t , deJple Junho do 18), (*,) , sel1do prn
ticll 000 ante.isentlu·em-se. das terça parte., que
mó aO"CdW1 'Joo1JJ rs.; o pOl'que o su pliean
te, Im~el!'ial Senhbr, se acha onerado de familia,

h~idl) em aon Oí1, c digno da imperial IDQni
fieeneib-Pedo a 'V. lU. I. a graça de tnàndm'

. deelara~ que a mercê ela Cl"'eotia 'italiôia do
officio de sc-gundo Tàbellião da illa do IUagé,
concedida a<1 ttppHcaTllO e ntenda segundo ha
pratfcn, e i "istll elas inform8~Õml e ltlta. ão do
mesmo omcio. E R. ~l. -Como P 1''0tiUI'adOi' ,
Fr3"nci~co Ferreira de Sampaio.

l\1aodou o Conselho, á exigeneia elo Desem
bargador do Paço Procurador da Fazenda, que
o supplicante mostrasse a mercê que aIleg:n-a da
serventia vitalicia elo offieio de que se trata, ao
qual satisfez com a certidão que sobe com esta
no seu original, ii presença augusta' ele V. lU. r.
E daodo-_c ultimamente ,'ista ao dito De embar·
gmTor do Paço Procurador ela "Fazenda, respon
deu da _maneira srguinte: - Mostra-se ju tifiea
da a p,'e toção elo &upplieante para poder ser
differida ii vi ta da.l'esolusão de I' de Ago, to de
1812, con tauto da certidão j unt<1, c da lotação
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Tendo-se ordenado ao Desembargadol' Corre
gedor do Crime da Côrte e Ca -a, em consequen
cia de requi 'ições feitas pelas Repartições dos
Negocias da Guerra e Marinha, que fizesse remet
ter algnus presos para os trabalhos das mesmas
Reparlições; e desejantlo S. lU. o I. evitar que
sejão con trangidos, e indistinctamente compre
11cndidos com os \'éos jú sentenciados, alguns
outros que não tenhão tido ainda sentenças, e
que nem por enas possão ser condemnadó's- aos (
.mesmos trabalhos, como foi ultimamente decla-

r

N. B, Na me ma confol'01idade se expedia
portaria ao Juiz do C!'ime dos Bairros de San~a

lUta e Cantlelal'ia.-AC!UL-se np Diario FLuminense
n. 6!b de 14 de Setembro de 1824.

DECRETO DE 10 DE SETE~mnO.

Imp. avulso.

Tendo o Prc 'iLleote da Provincia da B[Jhia

l
n I'emetlido pro os para esta Côrte o réos pro

nunciados 110 sllnlmal'io incluso, a que mandou
proceder po'C occasião da chegad[J do Brigue
Guadiana ao poRo dafluella Ci~lade, dirigido pçlo

, <lhefe dos rebeiJes Je Pernambllco, Manoel de
Carvalho Poes de Andrade, com o firo. de Jazer
espalhai' ioral~les proclamações, e incutir, por
meio de seus emi' arios, nos inca1 tos animas
uos Cidadãos pacificas da mesma Provincia as
suas pemiciosas e perigo issimas doutrinas, bem
como os Commanuant()s da Escuna _Maria da
Gloria e do Brigue Constituição ou lIlorte, e o se
gundo deste João Guilherme R<ltklif , apresados
pela Corveta de G~1el'l'a lllaria da GlorilL, como
tudo se mani[e la do reJ:erido summal'Ío, omcios
<lo mesmo Presidente e mai~ papeis dirigidos pe
la SecrotaI'ia de Estado dos Nogocios da i'llarinha,
e exigindo a e.gullança publica, a salvação tlo
Imperio o Sl,la in~egrida le, tão atrozmente amea
çada por aquclla execl'an<1a facção, que réos tle
tanta gravitlqdc sejão promptamente proces. ados;
hei por bem ordenar que o compl'Chendidos-no
5ummario e omeios do Pre idente da Pro"incia
da Bahia, e mais dGcu,mentos que os acompa
nhúrão , sejão logo processaJos pela prova cons
tante dos mesmos, procedendo-se igualmente a
summario contra os nlais aprosados nos sobredi
tos Brigue e Escuna, para serem h'uns e oulros
]Jreve, verbal o summarissimamente sentenciados
sem outras algumas formalidades, na fórma em
taes casos e tão criticas circunstaneias decretnda
pelo art. 169, tit. 8° § 55 da Constituição. O
Chanceller tia Casa da SuppliC<\ção que sene de
Regedol' o tenha assim entendido e faça execu
taI'. Paço, em la de Setembro de 1824, 5° tla
Independencia e do Imperio, - Cana a rubl'Íca
de S. lIl. o I. - Clemente Ferreira Franca. 
Acha-se no Dia/'iã Flumi71ense 71. 65, de 15 de Se
tembro ele 1 824.

ponTAnrA DE 10 DE SETEUBRO.

Imp. avulso.

r

\
rado pela porlaria de 50 do me7. a'1tecedente:
manda, pela Secrctari.a de Estado do/! Negocios
da Justiça, que o sobredito Con'frgetlOl' 1'6U1ettª,
OOU) a maiol' bre,-idade po~sivel, a esta Secretaria
de Estado, 110ma relação nominal de todos os
preso que se acharem empregado no I refcl'idos
tl,.. balhos, inclusi ve da obva do dique, dcelal'ando
fi margem de cada hum, nem só-a pena cm que
que tivel' sido condemnauo, o tempo que lhe
faltar paraa expiação déUa, e a natureza do crime;
mas tambem os que não tirerem tíuo ainda sen
tença, e a causa da prisão, se por ventura ainda
existirem alguns nestas circunstancias, não obs
tante as ordens a este I'cspeilo expedidas. Palacio
do Rio de Janeiro, em la ue Setembro de 1824.
- Clemente .Ferreira França.-Ac!w-se no Dilllio
Flul1íinense n° 65, de 15 de Setembro de 182.}.

POIlT A.lllA DE 10 DE SETmmnO.

Imp. avulso.

Determinando 5, l\I! o I. que a resolução de
J8 de Setembro de 1779, constante da copia in
clusa, e tomada em con ulLa da Junta da Fazenda
da nla"inh~, relati vameo te aos carpinteit'os de
machado e calafates, tenha hum inteiro cumpri
mento, afim (~e evitqr-t;e a falta que fIe taes ope
1'ario~ se esperimellta 110 Arsenal de i'llarinha des
ta Côrte, com damno de sel'viço publico: manda,
pela SGCl'ctari<j de Estado dos NegoC'ios da l\lari
nha., qlle o Con eIheiro Intendente Geral da 2D
licia dê, pela sua repartição, a po si \'el publicida
de á obredita resolução, pam que se obsel'v-e o
disposto na mesma, com aso llilferença de de"e
l'el1.l as muletas ali mencion<ldas recolher-se aos
cofres da i'llarillha para sel'em applicadas ús suas
respecti I'as despezas. Paço, em Iode Setembro
de 1824.-Francisco Villela Barboza.

Expedirão-se pOl'tarias na mesma data, sobre
este objecto e para o mesmo fim, ao i'llinistro e
Secretario de Estado dos Negocio da Guerra, e
ao ln pectol' do Ársenal da i'llarinha c Intendente
da Marinha, para executar na parte que lhes
toca.

lll'esolu!/ão de que trata a portaria su~ra COD'

tém as seguintes determinações: Que nenhum
omeial cnrpinteil'o de machado e caldfate, princi
palmente dos que ú custa tIa sua Real Fazenda
forão ensinados e matriculados no Arsenal, pos
sa trabalhar em obras particulares ou embarca
ções, sem licença da Intendencia da Marinha, 1'e
guladada no ponto, dando-se-Ihe hum bilhete im
presso em que declare o jornal que vellce no Ar
senal; e o que contravier esta real deter;minação,
e mI' achado a trabalhar sem a dita licenç.a, sertl
conduzido it Cadêa do Arsenal, c o oflicial de Justi
ça conductor seri! gratificado com 800 rs. pela
primeir'l vez, com 1 :jj)200 rs, pela segunda? e na
terceira com 1 :jj)600 rs. , tendo-se proporcIOnal
mente alleoçáo com. os que "ierem dç. l'óJ:a do
termo desta Cidade fi custa dos'conduzidos, des
contando..sc-lhes d0 j{)rnal que debaixo de 'prisão
devem ganhar, q~e o proprietalt'Ío, CapilQO, mes·,
trc estale-iro, que accitar nas sf.las cncas de mal' e
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terra úfficiaes sem a prediLa licença, pagará exe
cl1tivame.ptc 20 • 1'5. por primeiro lapso, do se
gundo 5c:t/) rs.,.e terceiro Lío:t/J rs., com seis me
2:CS IJe Cadfia,. e pcla .'e,iIIQideocja e contnm:lcra
se dárit conta, a S. A. R. 1Jura se :Jggravarem as
peO:J8 condicillll:l,C5, que scrilõ recolhiôas no
corl'e dúLrmllnrlade de S. Roque, para :Jll distri
buirem em obras pias ii fa\'or dos ditos artifices,

uas mulheres e filho, dc que daFt. conta annual
na Contadoria de.ta Real J nnta; que no ultimo
dia de cada mez, o mesmo Trjbunal, ouvindo o
seu Deputado ln 'pector do Arsenal, e com aUen
ção ao trabalho dcl1e, e ii protecç;1o del'Ída ao
commercio,regularil o l)umeJ'O dos ameuilos opera
I'ios que deverúõ empregar-se no Arsenal pelo se
guinte mez, conc'edendo-se licença aos remanes
centes por hum mez, pal'a livremente trabalharem
fóra aelle, em cuja licença haveril huma uistl'Íbui
ção regular, para que todos rlelIas e aproveiLem,
não obstante as quaes poderúõ ser adm.ittidos fÓI'a
de numero aquelles operarjos que, ou quizerem
ficar, ou não acharem trabalho fúra do Arsenal;
que os pretendentes a apren.lel' aquelle officios
requCI'crilõ na Jntendenoia, na qual, por legal ce
dula, se óhrigucm os pài, tntores ou parentes, 'u
concolTerem a que os aprendizes completem o
tempo aprazado, e sem qne por isso se perceba
emolumento algum, fazendo a Real J lI'nla regu
lar °numero 'Ínalteraycl dos que d'evem cxi-tir e
(JS contigen\es accrecentamcntos de j01'l1al; c fa
:zcndo fi~ca li ar nas nusen(,ias e apI'oveitaJIlento
dos alH'endizes.-Aelta',~8 no Diario Fluminense
'/'l. 70, de·'}.l de Selemúro de 1824.

PORTARa DE iO DE SETEMBnO•

lmp. avulso.

Havendo sido presente a S. M. o I. o omcio
que' dirigio 1\lon enhor Miral1lla, ln pector da
Colonisação E 'lr'angeira, cm data de 1S do mez
passado, pedinrlo sei' autorisado a pÔI' cm prati
ca a ordem que se lhe expedio em 5 de Junho de
18:w (*), afim de conceder tel'l'enos is lJçssoas ,
tanto nacionnes como estrnngeil'as, que e qui
:lerem e ·taLelecer cm Nova Friburgo, ueyen
do, porém, cllas pagar foros, não só pelo Lene
no em que edificarem casas, como tambem pelo
que de tioarem para quintaes: S. n1. I., tendo em
l'ista a utilidade que ha de resultm' com o aug-

(') Aviso de 5 de JUIlIIO de 1820.

111m. e Revm. Sr.-Sendo presente a m·Rei Nosso Se
nhor, pelo que V. 111m. cxpoz. que no termo da Villa da
Nova Friblll'gll ha bU1I1 furnn ue louça, dou. moinhos,
hum !le t.'es pedras, e nnlro de hnma só. pertencendo á
Real Faz<:ndn, POI' serem :i onsta della cunstruidos, e que
os pretendem alguns Colonos, ou por compra nu por ar·
rendamento: he o mesmo A. S. servido que Y. 111m. faça
nrrendar aquelle forno e moinhos aos Colunos que o pe
dem, ficando o seú rcndimento applicado, na rórma que
V. lllm propõe, para O LJospital qne naquella Villa se ba
de estabelecer. O que participo a V. 111m. para qne a sinl
o execute. Deo.4 guarde a V.1I1m. Paço, em 5 de Junho
de 1820. - Thomaz Antonio de ViIlauova Pnrtu"al.-Sr.
Pedro 11achado d~ lI1il'anda l\Ialheiro. -"JChll-.IÓ ,I pag.
159 do Liv. JO do Reg. da!ll,'pccriio de Coi. Eslrangcil'Q.

mento daquella Vilb, que muito deseja "er pros
peral': determina que o mesm o Mon enhor ponha
em vigor, na fórma que propõe, a mencionnda
ordem que ha por bem confil'mal' e arhiLrar o
foros que devem pagar as casas qllP. iii oe achão
edificada, tendo aLtenção iI extenção localidade
e mai- circunstallcias do terreno, de\'entlo Íôto
ficaI' em regra para 05 que daqui cm dinnle sc
considerenl, por prazo pel'petuo,., e appticaodo-sc
tod'lS 05 rendimenLos que hou ve''i'em para as de '\
pezas do hospital, cn, a de ellucação, e mais ne
ce.•idades da Colonia qoe se acl estahelecida
na mencionada Villa. O que mand.l, pela SecreLa
ria de Estauo dos Negocios Eôtrangcil'o5, parLi
cipal' ao dito l\lon~enhor pnra sna inlt'lIigencia e
execução. Paço, em 10 de Setembro de 182!1'

Luiz José de Cm'valho e lUello. - A elia-se TIO Dia
l'io Fluminense n. G8, de 18 de Setembro de 1824.

JiESOLUÇÁ.O DE ii DE SETmmnO.

1I1anuscripto aulhenlicn.

Senhor. - Em Portaria de 25 de !'\Iaio do pre·
sef).te anno, expedida pela Sccret<lria tle ESLado
dos Negocio' c1a GueJ'l'a, manuou V. ;\1. J. que
e ta Junta da Fazenda dos Ar~enaes do Exereito.
Fabricas e FunJições con'n\tasse com cli'eito ~
que parece se sobre o rcquelimenLo de Demo'
thenes JQsé de 1H.cllo, no qual pede a V. AI. I.
para ser admittido cm Praticante deste Ar 'enal ,
yisto acharem·se vago nc-te mesmo Arsenal
alguns lugares de Praticante', c achar-se eIle
apto para o exercer, para pOl' esLa fÓlma teL'
meios de ubsiste'lcia. JUalldnndo e-ta JunLa
que o seu Deputado -Contador in formasse com o
seu parecer, o mesmo a 'sim O fez, dizendo: Que
sobre a pretenção do upplicanle devia informar
a V. 1\1. 1. que naquelta Contadoria não havia
"aga alguma tle PI'aticante, c que havendo uua
ou tres no Almoxarifado de te Arsenal, e tendo
se já sobre elles consultado a V. M. J. a fa"or
dos que Lem direilo a ellas, tinhão iuo sempre
indel'ct-itlas laes consultas; quc lnnlo na dila Con
tadoria, como 00 me mo Almoxarifado, existião
Praticantes Uprannmel'arios que Lem de seniço
gl'atuito tres, quaLro e aLé.cinco anno , e quc
POl' isso, no caso ue se pl'overcm estas "agas .
de"ião ter toda a pl'eferencia a cllas; que o sup
plicante para legalmenle poder preLender o lugar
que requeria, eria in Iispensayel que apresen
tasse primeiro carta de approvaÇ<lo do e tudo'
da Aula do COITlmercio, como determina a carta ~

de lei de 50 de Agosto de 1770, no 55 lO e II, ,
e que finalmente mostrasse, pOl' documento au
thentico, Ler jurado a Constituição politica deste
Imperio, como por V. 1\1. L fôra ordcnauo, O

que não fazia, como se via do eu reqoerimento.
Parece a esLa Juuta, á "ista ua informação do seu
Deputado Contador, n,io ter lngar algum a pre
tenção do supplrcante, pelo direito que tem ás
Tagas de PI'aticantes que existem neste Arsenal
aqueUes Praticantes supranumeral'Íos qoe neUe
já ~olllão annos de serviço gratuito. V. lU. .
mandarú o qoe fôr servido. Rio ue Janeil'o, IS

4l··
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de Agosto de 1824. - ~Ianocl Carneiro de Cam
pos.-Francisco de Paula e Vasconccllo .-Ber
nardo José Senão. -Antonio Caetano da Silva.
-1\1anoel José Barbosa da Lomba.

Resoluçiío. -Como parece. Paço, em lide
Setembro de 182q.-Com n rubrica de S. ~I. I.
-João Vieil'a de Canalho.-Acha-se drago 85 v.
até 8!~ v. do Liv. 5" de RC!i. de Consultas do Arse
nal do E,xercito.Fabricas e Fundiçócs, sob n. 717.

RESOJiUÇÁO DE 11 DE SETEMBnO.

(l

l\Ianllgcripto aullienlico.

Consulta do Conselho Supremo l\lilitar e de Jus
tiça sobre o requcrimento de May e Lukin, agcn
tcs para as preza fcita - pela E quadra do com
mando do primeil'O Almirante Hal'quez do jUara
nh~o, em que perlem que a venda e liquidação
daquellas prc7.as, e ainda de quaesquer outrás que
tenllâo sido ou hajiio de ser adj uuicadas á Fazen
da r'acionaJ, se raça pclos supplicantes, sendo
tudo ye:1Llido em publico leilão commercial. Pa
rece ao Conselho, dcpois de examinada a pretenção
dos upplicantes, que, alóm da incurialidade com:
que ella e tem apresentado por hum simples rc
querimento desacompanhado do instrumento de
podet-es, !le de Iilai indeferivel por ua mesma na
tureza; por qtlanto, qualquel' que se}a o. interesse
que em comf11wn tenhão os scus constituintcs .}om
a Fazendn Publica nos <::frcitos uas prezas julga
das que dcycm dispur, prevalece, como mais qua
lifiçado, o c1i.-cito da me.ma Fazenda, para promo
ver esta por seu Fiscaes are. pectiva exccução,por
ser isso de direito, c os Fiscaes pessoas legitimas de
cuja gerencia se não pó de tolher a acção exequente
sem quebra do mesmo direito, muito mais não ha
vendo,como não ha,ob!>.taculo que prive aos suppli
cantes de assistircm aos mesmos Fiscaes, e irem de
acordo com elles na execuÇlão em que tenhão inte
resse fundado, segundo as regras geraes que admit
tem a cooperação dos assistentes a quaesquer co
litigantes. Isto pelo que respcita ás execuções de
commum interesse; nas outras, porém, em que o
interesse he todo da Fazenda Publica, sobrema.
neira exotica e desarrosoa vel, tal vez sem exem
plo, semelhante pl'etenção de se querel'em os ngen
tes erigirem em Fiscaes da Fazenda Publica Na
cional na mesma Côrte e pl'esença dos Procul'a
dores e mais offieiaes da mesma Fazenda, a quem
incumbe sel'Vi-Ia a este respeito" pois, além

r de arbitrariedade contra a lei que nisso se seguiria,
r occ@rrc Oprejuizo de huma grave commissão ao

uso do commercio, de que (JS supplicantes se
querem locupletar, e que nenhum motivo ha para
ceder-se a estrangeiros com exclusão dos nacio-

r naes, mesmo quanuo fôra objecto que houvesse
r de ser tratado POl' particulares, concluindo por

tudo o Conselho, que ao Juiz da Alfandega, me_o
lhor que a ninguem, cumpre fa7,C[' as ,-eorlas em
hasta publica ú porta da mesma Alfandega, depois
de avaliadas na mesa dos feitores, seg'urido o esti
lo, as fazendas que, pOl' sentença do Almil'ant~-f:(),
cahirâo debaixo do sequestro, ou condemnacão ,r . r

e estão em gllat'da em seus armazens, e que ao
Intendente da Marinha se deve incurnbj,r a mesma
diligencia pelo que respeita fios vasos depois da
avaliação pela l,llCstl'a.~ça çla iRih(~ir~! Jeanqo,.am
bos conta da sna commissüo, que dc,'e Fr e.. ccu
tada com audicncia do l)rocul'Udor d~ F~zenda

como parte legitima. Rio de Jan,eiro, 'e~ !15 de
Agosto dc 1824.

Resolução.-Como parece. raço, em II de Se
tembl'O de 1824.-Com a rubrica dc S. ~I. I. 
Francisco Vilel1a Barboza.

RESOLUÇÃO DE ii DE SETEMBRO.

l\lanuscripto authentico.

Joaquim José de Anarade, al'l'rematante dos
dizimos das Villas de S. Carlos e Ilú, Provincia
de S. Paulo, representou, pelo Thesouro Publioo,
a impossibilidade em q~e se achava de pagar, scm
total ruina dc su~ casa e família, a quantia de
20: 100:t/J6'} o I'S. , que deve do preço dç seu con
trato, cnjo ultimo pagamento se vence em Mar
ço de 1825, mostrando que as suas criticas cir
cunstancias não procedem de facto eu, mas da
baixa do preço do as ucar, artigo principal da
quellas Villas, e da dHliculdade de obrigar os
senhores de engenhos ao pngamento do que lhe

- levem i e requereu, allegando iguaes exemplos,
que se lhe concedesse pngar em seis nnnos e em
prestações. Ou"ida a Junta da Fazenda, info.r
mou que não podia deixar de reconhecer a ver
dade do allegado, porém que o e tado das renda,s
da P,·o.incia não permittia tão longa espera.
Apesar de serem favora.eis os pareceres fiscaes e •
os da Mesa do ThesoUl'o, foi indefe.'ido.

Requercu novamente se lhe concedesse o pra
zo de quatro annos para pagar em prestações de
seis mezes a contar de Julho do corrente anno,
e foi outra .ez indeferido. Repetia a supplica:
mandou-se consultar o Conselho da Fazenda; c
dando .ista ao Procurador da Fazenda, respon
deu este que, facilitando o decreto de 9 de Junho
de 18~H, incluido na tabdla que acompanhou
o de 27 de Setembro de 1825, mandado cumprir
pela carta de lei de 20 de Outubro, aos ueve
dores fiscaes o pagarem cm prestações, ou letras
sem ,'encimento de juro, mostrando que, sem
culpa sua, ficárão impossibilitados de o fazer; está
o supplicante nos termos de ser atlendido para
satisfazer a di vida em 'prestáções de I: 20'o:t/J 1'5.

c-ada semestre, a contar da data da imperial re
solução, prestando no"a fiança se não fôl' bastan
te, a tlue já prestou, e ficando sem" effeito esta
consessão se faltar com alguma das consignações
no seu deyido tempo. Pal'eeeu o mesmo ao Con
selho, sendo os findores ii satisfação _da Justiça.

Resolltrão. - Mando expedir as minhas ordens
pelo ThesoUl'o. Paço, 11 de Sctem,bro de 1824.
- Com n imp<;ril\lruhrica. ;;-~ladanno Jros~ Pe
reira da Fonseca.
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FonTARIA DE ii DE SETmm'nO.

,., l,g'p, ~vulso. r",

O ApontOlelol' Ge 'Oll das Obras Pulllidas, fosé
Francisc.a dos San os, em virtude desta portaria,
mandara razer~os concertos de 'que necessita a
Capella Me S. Christovão, ficando oa intelligencia
de que no Thesouro Publico se hão de pOlgar as
ferias a n1esmOl obrá, segundo se tem praticado
com as outras de que tenho encarregado ao dito
Apontador. Rio de' Janeiro, em 11 de Setembro
de 1824.-l\lariOlnno José Pereil'a da Fonseca.
Acha-3e no Dia,'io Fluminenõe n. 75, de 24 de Se
tembro de 1824.

pnOVISAõ DE i3 DE SETE~mnO.

Manuscripto authentico.

!tlarianno Jose Pereira da Fonseca, etc. Façu
saber á Junta da Fazenda Publica da 'Provincia da
Rahia, que', não se tendo obtido pelo pito-bra
2il C") remetlido dessa Provincia, 'ilcompOlnhauo
do omcio de 16 de Janéiro 'ultimo, maior lánce que
I :tiJ600 rs. POI' quintal, o que bem manifesta a sua
pessima qualidade: h3; S, M. o l, por bem ordenar
que a Junta suspenda, até nova ol'dem, aS remes
sas domesmoparOl esta Cô'rte. O que se lhe par
tieil?a para sua intelligeccia, Antonio de Castro
Vianna a fez no Rio de Janeiro, em 13 de Se
tembro de 1824,-l\Iarcellino Antonio de Souza
a fez escrever.-l\larianno José Pereira da Fon
seca.-Ea;trllhida elo Liv. de Reg.'das ordens ea;pç
didas cl Junta da Fazenda da Provincia da Bahia,
li {l. 66.

POnTAnI! DE 1.3 DE SETEMBno.

Imp. avnlso.

l\landa S. lU. o l., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Justiça, pOlrticipal' ao Juiz do
Crime dos Bairros de Santa Rita e Candel1aria,
para sua intelligencia, que, em consequencia do
que expôz no seu officio de 7 do COI'l'ente, hom'e
por bem mandar reiterar as suas imperiaes or
dens pela Repartição dos Negocios da Guerra,
para a eil'ectiva exeoução da providencia jiI dada

(") Provisão de 10 do JaneirtJ de 1815.

Ó II arquez de Aguiar, etc. Faço saber á J unta da Rcal
Fazenda da Ca(>itanill de Pernambuco que, tendo·se ex
pedido, pelo Ueal Erario, a prnvisão de 18 de J ulhn de
1814, em que se ordenou li Junta hou\'esse de participar
circunstanci:ldamente ao dito Deal Erario o methodo
que se I?ratica nessa Capitania em o córte do páo.brnziJ,
sua escolba e recebimento nos Arsenaes Reaes: foi o Prin·
cipe Regente meu Senhor servido ma.dar l'ecnUlmendar
á Junta (brevidade da execução da mencionada provisão
que"t10\lRmcnte se lhe envia por terceira \'ia I afim de ter
quanto antes o Real J,\ral'ió hum inteiro. conhecimento do
que na mcsrpa provisão se declara. O que se participa á
dita Junta"tlara assim n ex&cutar. - Joaquim Evaristo de
Campos Quaresma a fez no Rio de JaneÍl'o, eiD 10 de Ja·
neiro de 1815. - Marcellino Antonio de Souza a fez es
crever. - ~arquez de Aguiar. - &tral.ida do Liv. 5o de
Reg. Geral de Ordens,,/!xpedidas eis Juntas de Ftl.onda, ri
fl. 145. .

pela portaria de Iode Julho passado, acerca das
testcmunhas que devem vir de fóra para a for
mação dos processos criminaes. Palacio do Rio
de Janeiro, em 15 de Setembro de 1!b4. - Cle
mente Fel rei rOl Franca - A elia-se no Diario Fltt
minel1se n. 69, ele 20 de 8etembl'o de 1824.

FORT AnIA DE i3 DE sETmmnO.

Imp. avulso.

Representando o Con uI Geral cJ.e S. M, B. ,
referindo-se a participações recebidOls do Consul
Britannico no Maranhão, que naquella Provincia
ainda se não acha em execucão o decreto de 50
de.Dczembro de 1822, que se"regule admissão dos
Vinll 5, e seus respectivos direitos de enll'ada,
resultando desta falta o sujeitarem-se os nego
ciantes inglezes ali residentes a prestarem fianças,
das quaes de ejãolnaturalmente serem exonerados
antes de findar o prazo deHas; e parecendo que
semelhante falta só púde provir de não ter o dito
decreto cllegado por via official ao Go\'orno de
l\laranhão: maurla,S. lU. 01. j pela Secretaria' de
Estado dos Negocios EstrangeÍl1os, a sim participar
ao Ministro c Secretario de Estado dos Negocios
da Fazenda, remettendo-lhe por copia a mencio
nadOl representação do Consul Bvitannico, para que
haja de dar as proyidencias que lhe competem e
fôrem necessarias. Paço, cm 15 de Setembro de
1824.-Luiz José de Carvalho e Mello.-dcha·se
no J) iario Fluminense n. ~o de 21 de Setembro de
1824·

PORTARIA DE i3 DE SnTE]rnnO.

Imp. avulso.

Convindo ter, com antecedencia, exacta in
formação do estado da administração da Justiça
em todas as Provincias do lmperio, afim de ser
presente, em tempo competente, iI futura As
sel'ubléa LegislatiYa: manda S. 1\1. o L, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Ju li
ça, que. o Presillente da Pro"incia da Bab1à
remetta huma relação circunstanciada do es
tado actual das justiças na dita Provineia, decla
rando os abusos que se de,'ão evitat" os melhora
mentos e rcform as que parecerem com'enien tes,
assim no fôt·o, como nas braçagens e emolumen
tos dosEscrhães, Officiaes, e tudo o mais que possa
concorrer para a melhor administração da Justiça
e bem dos povos, cujos interesses, segurança e
tranquillidade, scndo o primeiro objecto dos pa
ternaes cuidados do mesmo A. S" e.pera que °
sobredito Presidente, no cabal desempenho de ta
importante commissão, dará mais huma prova da
sua intelligencia e zelo pela causa publica. Pala~

cio do Rio de Janeiro, em 13 de Setembro de
1824.-Clemente Ferreira França.

Nesta mesma conformidade se expedirão POl'
tarias a tQdos os Pre iden tes das Pro'vincias do
Imperio.-Acha-se no Diario Fluminense n. ')0, de
21 de.~etemb,·o de J 824.

•'.
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pORTARa DE 14. DE SETE~mno.

Imp. ,n'ulso,

lIIanda S. lU. o I., pela Secretaria de Estad<Y
dos Np.gocios da Justiça, que a l\lesa da Cons
ciencia c Ordens faça elfectivamente procedeI'
contra todos os Comendadores e Ca,'alleiros da
Ordem de Clll'isto (*) que, dcvendo compal'c
ceI' hoje na re, ti \'idade da mesma Ordem na fól'-

o ma dos estatutos della, deixÍlrão de o fner sem
justificac1a causa, dando conta depois do resulta
do, por estf.i Secretaria de Estado. Palacio do
Rio de Janeil'O,nem JL~ de Setembro de 1824.
Clemente Ferreira Franca.-Aclta-se no Dim'io
FLuminense n. 7), ele 22 d~ Setembro áe lS·24.

DECRETO DE 15 DE SETE~IllRO.

Imp. avulso.

Attendcndo ao que me representou O Coronel
Fernando José de Almeida, pedindo-me a per
missão de dar ao Theatl'o, de que 11e pl'oprieta
rio, e qne actualmente estú reedificando, o titulo
de-Imperial Tbeatro de S. Pedro de Alcan
tara-: hei por bem concedor-Ihe a requerida
permis3ão, para que tenha o mesmo Theatro
d'ora cm diante o referido titulo. Paço, em 15
de Setembl'o de 182{" 5° da lndependencia e do
Imperio.-CQOl a rllbrica de S. M. l.-Jo,ío Se
veriawl Maciel da Costa.-Aclta-se no Dim'io Flu
minense n. ? I, de 2:1 de Setembro de 1824.

I'ROVIS;\'O DE 15 DE SETEMBRO.

Coll. Braz.

D. Pedro, etc. Faço saber a todos quantús esta
pro,'isão ,'irem, e cuja execução lhes po sa de
qualquer fól'ma pertencer, que, sendo-me prescn
te huma consulta do Conselho Supl'emo i\lilitar,
a que mandei procedei', sobre a repI'esentação
que subia ao meu imperial conhecimento, feita
pelo Cirurgião Mór da Àrmada Nacional c Impe
rial, na qual expõe a uecessidade de ser augmen
tado o numero ue Cirurgiões da mesma Àrmada ;
c conformando-me inteiramente com o pareceI'

(') Provisào de 21 de Maio de ISog.

D. João, Como Governador e perpetno Administrador
que sou de I'llestrado, Cavallaria e Ordem de Nosso Se
nhor Jesu-Cbrislo, S. Bento de Avis e S. Tiago da Espada.
:faço saber aos que esta minh3 provisão virp.m, que, sen
do-me pre'enl~ as mudauç3s do lu~ar dos Cavallciros das
referidas ordens, na prooissão de Corp"I·Chri.'li, enlre a
cleresia, vestida de sobrepeliz e aparamcntada como he
praxe na COrle de Portugal, e já se execulou nesla no
Rio de Janeiro: pelo que m3ndo :í \'ós, Uev. Bispo da Ci·
dade de l\Iaria9na, a façais assim executar, sendo esta
'Passada pela Chanceilaria das Ordens. O Principe Regen
te Nosso Senbor o mandou pelos Ministros abaixo assi<>Ra
dos do seu Conselho e Deputados da l\1esa da Con~iencia

e Ordens. -Jo,-o Gaspar da Silva Lisboa a fez em o Hill
de Janeiro, aos 21 de 1\1aio de 1809. -FrancÍ!co José
Rofino de Souza Lobato a fez escrever. - Fr3ncisco An
tonio e Souza da Silveira. - Bernardo José da Cunlf..,.Gus
mão e VasconceIlos, -E:JClrn"idll do Liv. 10 das Provisões r
tfllS Ordens Mililares, li f1. 9 e v.

do Conselho ~ hei por bem detel'minar o seguinte:
1°, que na Armada NJcil)lJal e lmpel'i~l haja pri
meiros e segun<loh Cirurgiões de nl,1mero; I 2°,.
que 11 estndo comp~e~ UOS pril,lleiro$ QcICl'm~na

do no decretq de 28 ue Abril de 1790 sej elHa':
do ao numero la, C o dos egundos a doze; 5° ~

que 6S primeiros continuem a gozar da graduação
que actualmente lhes cstil declarada, e do uso do
noifor'me dos Officiaes da Armada Nacional e Im
perial da graduação correspondente, com os dis
tinctivos no braço, á semelhanç'a do Cirurgiões do
Exel'cito, e que o segulluo não tenhãll graduação
militar; Llo, qué os primeiros ,'cngão eln terra! o.
soldo de IS, r., e embarcados mais meio óldo
e cornedoriàs correspondentes {I sua gradnação ,
e que os segllndo~ venção em teITa o soldo (le 12:tf>
1's., c embarcado mai. meio soldo. S. lU. I. o
mandou pelo Conselheil'os ue Gur.rra abaixo
as ignado', ambos do seu Con elho. Dada ne ta
Cidade do Rio de Janeil·o. Antonio Rafael da
Cunha Cabral a fez aos 15 de Setembro de
182Lh 5° da lndependencia e do lmpel·io. O Con
selheiro João Valen tim ele Faria Souza Lobato,
Secrctario de Guerra a fiz e cl'evcr e ~llbst:i·evi.

Rodrigo Pinto Guedes.-José dIJ OliveÍl':r 13ar
boza,

PROVISIo DE 15 DE SEl'E3IBl\O.

ColI. Braz.

D. Pedro, elc. F-:lço <luer ;) todos os que esta
proTi-ão virem, e cuja execuyão lhes posaa de
qualql1l'r rórma pertencer, que, sendo-me pre
sente huma consulta do Conselho 8l1pt'emo Mili
taI', a que mandei proceder, sobre o requerimen
to que subio ao meu imperial eonheciOlento, feito
por alguns Ajudantes dos Corpos de l\lilicia5, em
que pedem l1Uma decisão que positivamente mar
que a rórma de seus accesso~,. por se achar e ta
duvidosa na simples expressão do § 5° das ins
trucções annexa ao decreto de 4 de Dezembro de
lS22 relathas a taes COI'POS; conformando-me
inteiramente com o parecer do dito Conselho: hei
por bem determinar,a respeito de todos os Ajudan
tes do. Corpos da ~egunda linha, que se achão
compreheHdidos na disposição do citado § 5° das
referHas instrucções, o seguinte: 1 0, que os
ditos Jljudantes, corno jil existentes no tempo da
publiçação do decreto de 4 de Dezembro de 1822,

tenhão. I)OS seus respectivos Corpo!', o accesso
gradual até ao posto de Capitão, regulndo por'
sua antiguidauc comparativa com os 001ciaes da
sua graduação, consen'aouo até eate posto o cxer
cicio e soldo de Ajudante; 2°, que os me!Tmos·
Ajudantes, depois de promovidos 00 posto tle Ca
pitão, apesar de terem o ex.ercicio de Ajudantes,
fiquem considerados com direito ao accesso de
Tenente Coronel, quando vago nos COl'pOS em
que servirem, huma vez que, além da sua A1aiot
antiguiuade oomparada com a"dos mais Capilães
dos mesmos, se fação, por seu merelimenLo e
bons seniços, digno ueste acce ~o. S. 1\1. I. (Y

mandou pelos Conselheiros de "Guertn abaixo·
assignados, ambos do seu.Coopclho. D;l6.a na Cio
dade do Rio·de·Janeiro,. Antonio Rafael da Cu--
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nha Cal}ral a fez aOs 15 de Setembro de J 824, :;" da
'In(]epcndChcia e do Imp'CI'io, O'Conselheil'o João
Valentim dé Fana Souza Lobâto, Seél'l!tario de
'Guerra, a fiz e crever e subscrevi."-Rodrigo Pin
to Guede'S.-Jo é de Oliveit'a Barbo~a.

DECRETO ~E.1.6 DE snTEliBllO.

l\laollscâplO aolbenlico.

Tendo subido ú minha presença a proposta ue
Ed\larcIo Oxcnford, negociantc em Londres,
apresentada e ilS ignada por Fernando Oxenl'ord,
sep h'mão, residcnte nesta Côrte, na qual pede
que lhe, f'cja pcrmittido fazer nas tcrras auriferas
deste Imperio hum estabelccimento de minera
cão, para e~trahit· não só ouro, mas tambem
ó~t\'OS metaes preciosos, mAndando ii sua custa
habeis mineil'ps e lr\lbalhadores, e s~ljeitaodo-

e ús leis por ondc s.e goveJ'Oão os subdillo.s do
Jllcsmn Impcrio;! e desejanrlo cu promover este
.ramo de ii du 'tria..uacibnal tã abatido, introdu
z'~4p e vulgílrisllupo os metb,odos aperfeiçoados
na Eu 'opa, c attrahinuo estrangeÍl'os haveis c
capitalistas, nue pOs,são fundar estabelecimentos
g'rande : -hei por bem coDceder ao dito Oxenford
a licença que pede, e approvar a proposta em
todos, 03 s~us art.ig05, a qual baixa com este, as
slgnada por João Severiano lUacicl da Costa, tc.
l)aço, em 16 de Setemht o lle 1824, 5" da Inde
pendencia e do Imperio. -Com a rubrica de
S. lU. l. -Estlnão Ribeü'o de Rezcnde.

CaNDlÇlQ\>s a que se refere o decreto acima.

Art. ]." Que lhe seja permittido, e a seus so
cios, o emprehendcL' a extracção de ouro, prata,
ou quaesquer outros metaes, na Pro vincia de
lUina~ Geriles, pagando mais 5 por cento que os
·lJit'eitos e tabelecidos, e sujeitando-se ús leis que
regem o ubdilos do Imperio.

Art. 2.· Que a súbredita extracção seja esta
helecida em huma, ou quando muito duas lavras,
ora abandonadas POL' seus actuaes donos, 11uma
vez que as 0lHenh50 por compra, a contento e
livre arbitrio dos actuaes possuidores ~ salvo em
.foGlo o caso os terrenos diamantinos, c aqLlelles
-em que fÓL' prohlbida a minet·ação.

Art., 5." Que seus socios Directores, Agentes,
mil'ieÍl'os e traballiadores gozaráõ de toda a pro
tecç5ó de que em geral gozão os estrangeiros
bonesCos de louva vel procedimento neste feliz
Imperio do BraziI, não sendo inquietados nem
distrahidos dos serviços a que se destinão, fican
do, porém, ujeitos ás leis e providencias ele
policia, com\} pede a boa ordem e tranquillidade
publib.

Art. 4.· Que logo que cllegarem seus sacias
Birectores dos tl'abalhos metalursico a esta Côr.
te, se lhes ilaTá os nece sal'Íos pa saportes para
a Provincia de Minas Geraes, afim de escolherem
huma, u quando milito duad das lavras que se
achaTem abandonadas, de as comprarem, se seus
actuaes dorios as q,uizerem vender., e de começa
'~em serls trabalh1ls debai::ro de huma justa' e
bem entendida protecção-do Governo.

1\.I't. 5." Que os trabalhos metalurgicos não
podem principiar sem que a sociedade entre nos
cofres do Thesouro Publico da PrO"iocia de l\li
nas Geraes com a quantia de 100:000:t/J de rs. ,
que sel'\'irúõ de hypotheca ao pagamento dos
futuros direitos.

PROVISÃO DE 16 DE SE1'EMIlIIO.

IIlaonscriplO aUlhenlico.

1\~ariaono José Pel'eira da Fonse~a, etc. Faço
saber iL Junta da Fazenda Puh .ca da PrOl'incia
c.a Bahia que S. lU. o I., deferinuo á supplica dos
proprietarios de escravos que asseotÍlrão praça
nosllatalhões do Exercito do Reconcavo dessa Ci
dade, sobre as difficuldades que encontrão no pa
gamento'dos seus valore5, pelos cofres da dita
Junta, por falla da necesssal'ia ordem. expedida
por este Thesoul'O: ha por bem ordenar que a
mesma Junta proceda á legitima a"alíação e paga
mento cIos referidós e cl'al'Ós qne ,e alistúrão nos
Corpos para a restauração de sa Provincia, por não
ser decoroso que os que Ilefenc\êrão huma tão
'justa e sagr'ada causa, como a da lodependen
cia do Imperio~ tornem para o estado ela cap
tiveil'o. O que se lhe participa 1)ara soa intel
ligcncia c devida execução, Jo é' Alexandre de
Amorim Garci-a a fez no Rio de J:loeÍl'o cm 16 de
Setembro de J 82q.-illarcel1ino Antonio de Sou
za a fez escrever. -I\larianrro José Pereira da.
Fooseca.-Ea;b'ahida do Liv. de Reg. das Ol'den$
ea;pedidas á Junta da Fazenda da Ea/lia á fi. 66 v.

PORT Anu. Dl.' i6 DE SETEMBno.

Manuscl'ipto Qulhenlico.

S. 1\1. o I., conformanc\o- e com a informação
do Conselheiro Juiz interino da Alfandega, de 11

de Agosto ultimo, e resposta do Desembargador
do Paço, Procurador da Corôa e Fazenda, sobre
o requerimen to dos Guardas da mesma Alfandega,
Joaquim Diogenes lUaximo da Rocua e João So-
ares u.e Andrade; e do Abridol' da Estiva, 1Ua-
ooel Francisco de Souza, determina que se aho-
ne aos supplicantes, a1ém de seu actual venci.
mento, 520 rs. diarios a titulo de gratificação, em
quanto se mostrarem dignos deste augmento pelo
seu maior trabalho, l'espons'abilidadc e demons
tração de zelo e l'igilancia pela Fazenda Publica'
devendo, porém. ces ar logo que se acharem e~
circunstancias diversas das que allcgárão para
obterem a sobl'edita gratificação. O que manda, ~ ..
pela Secl'etaria de Estado dos Negocios da Fazcn-

o da, participar ao dito Conselheiro Juiz interino
para sua iutelligencia, e cumprimento. Paço, em
16 de SetemLro de l824.-lUarianno José Pereira
da Foo eca.-A.clta-se no Diario Fluminense n. 7'1
de 29 de Setembro de 1284.

,DECRETO DE 17 DE snTEAIDRO.

C011. ]Jra~.

....endo·se novamente descober.to ricas minas
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de ouro na Pro"incia de S. Pedro do Sul, e em
tal abundancia que grossas partidas de vagabun
dos se tem dellas apossado, trabalhando clandes
tinamente e sem regra, donde resulta grande
perda ao Estado, mina aos proprietarios das ter
ras, e perturbação da urdem publica; e achando
se outrosim totalmente livre e desembaracada a
rica Sena denominada do Castellc, na Pro'vincia
do E pi rito Santo, para ser regularmente mine-

r rada, em virtude das proviuencias que recente
mente houve por bem dar para o aldeamento e
chilisação cf{)S Indios Botecudos que a infesta
vão,..; requerenoo os povos de ambas estas Pro
Tincias que se lhes facilitem os meios para pode
rem extrahir com systcma e boa ordem o ouro
e metaes prccioGos que o Creador lhes offerece
com tanta abundancia; e considerando eu os
grandes proveitos que póue tirar este' nascente
Impedo, de se promorel' e favOl'ecer hum ramo
tão importante da industria nacional: hei por
hem ordenar que, nas ditas duas Pro"incias , e
em quaesqucr outras em que se descobrir grande
.riquez~, 5e proceda ú repartição, medição e con·
cessão dos tcrrenos descobertos, na fórma dos
regimentos e ordens antigas c moderna ,e pelas
quaes se regem as Provincias ol'a mineiras, de
vendo neHas ser"h' de Intendentes os OIH'idores
das Comarcas, e cm falta rlelles cs Jnizes de Fóra,
e nomeando os Presidentes das Pl'ovincias Guar
das-Móres, para a medição e partilha, na fól'ma
do seu regimento; obrigados os mil1eiros a ma
nifestarem o ouro extrahido para a deducção do
quinto nas Juntas de Fazenda respectivas, ou
nas CaIDaras mais proximas, donde deverú passar
para as mesmas Juntas, e tendo os ditos Presi
dentes todo o cuidado sobre hllm tão importante
negocio para darem as prol1idencias que julga
rem convenientes, e pedirem decisão daquillo '
que depender de minha imperial resolução.
João Sel'eri:l11o Maciel da Costa, etc, Paço, em
17 de Setemhro de 1~:24, 5° da Indepenrlcncia
e do ImpeJ'io. - Com a rubrica de S. i'tI. 1.
João Sneriano Maciel da Costa.

RESOLUÇÃO DE 18 DE SETE~mRO.

Manuscl'ipto authcutico.

l\landando-se consultar o Conselho da Fazeuda
sobre o requerimento de José Maria Velho da
Silva, em que expõe qllt:, teudo servido o lugar
de ThesoUl'eiro da Alfandega desta Cidadc, du
rante o impedimento de molestia do proprietario,
Antonio Fernandes Machado, e depois do J'alle
cimento deste; e julgando-se digno de huma
remuo'cração equivalente ao trabalho e responsa
bilidade que teve naqllelle exercicio; pede lhe
sejão satisfeitos os vencimentos que percebia o
dito Thesoureiro, contados desde o dia do seu
faTIecimento até o fim da serventia do suppli
cante. •

Parece ao Conselho, conformando-se com o
parecer do Conselheiro Juiz interino darAlfan
dega, que o supplicante dele perceber os fmes_f
mos ,'encimentos que tinha o seu antece&-,or,

(

desde a morte 'deste; por quanto assim se não
duplicão dous ordenados, como succedtda, hllma
"ez que o supplicante os percebes e desde o im
pedimento do referido fallecido Thesoureiro; e
porque pelo contrario não haverra quem servisse
estes empregos em iguaes circunstancias, visto
a gravosa re ponsabiJidade a que se sujeita. Rio
cm 15 de Setembl'o de 18~dl'

Resoluç,io. - Como parel',e. Paço, em 18 de
Setembro de 182(1, -Com a rubrica ue S. lU. o
I. -~1ariannoJosé Pereira da Fonseca.-Ácha-se
o original no Cw'torio ac.ltUll do ThesotLro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 18 DE SETEMBRO.

l\lnuuscripto aulhenlico.

Floriano Vieira da Co ta Delgado Perdigão,
sendo E crivão Depu tado lIa Junta da Fazenda da
Provincia das Maguas, fôra gravemente macu
lado na sua JlOnra pelo Governador Po\'oas, por
se oppôr ús dilapidaçães qüe elle queria fazer nas
cousas du Estado, e vindo á Côrte em fins de
1820, sem licença, reclamar a reparação do seu
credito, foi por S. lU. I. mandado reintegrar no
seu lugar, por provisão ,de 16 de Outubl'o de
1821. Partindo para a Provincia e apresentando
se á Junta para lhe dar posse, ella lh'a denegou,
com o pretexto de ter provido o lugar cm outro,
e dado parte a S. lU. F. e aS, M. I. Voltou então
áCôrte, e, em Janeiro de 1825, levou áimpe
rial pI'c.ença a narração de todos ~stcs factos, e
alguns documentos por onde mostra o seu zelo
pela Fazenda Publica, e S. 31. houve por bem
n omea-lo Administrador de Diversas Rendas Na
cionaes; c como não recebeu o ordenado de Es
crivão da Junta, durante o tempo que esteve f6ra
deste lugar, pede que, a exemplo de outros em
iguaes cit'cunstancias e recenlemente de Angelo
José de Saldanha, Omcial do Tbesouro, que,
sendo demittido, e depois novamente pro"ido,
recebeu o ordenado do tempo da demissão, se
lbe mande pagar pelo Cofre da Junta das Alagôas
os ordenados vencidos até a nomeacão de Admi
nistrador, que actualmente exerce:

O Contauor Geral da 5° Repartição informa
que o supplicante deve ser pago até o dia em que
tel'millOU a licença que obteve para se curar, e
desde o dia da apresentação da mencionada pc.o
visão até que foi despachado, não só do ordenado

.mas dos emolumentos, á custa dos Deputados
que votárão contra a sua reintegração. .

O Desembargador Fiscal responde que o sup
plicante só tem direito ao ordenado do tempo
que teve exercicio, e só por huma.graça especia
líssima poderá seI' attendido o seu peJitodo.

Ao Escrivão da Mesa parece que deve ser pago
do tempo que teve exercicio , e do que de
correu do dia do seu embarque para a Provincia
e á volta a esta Côrte, poden'Uo obter por graça
o mai,s, como tem sido ceneedido a olttros.

O Thesoureiro l\1ór: que, em i1ttenção ao zelo
no imperial serviço, e injustiças~'que soffreu pOl'
prepotent'Ías, merece ser det}.!riJo com6 requer.

Mandando-se consultar ao Conselho, e dando
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'VIsta ao Frocurador da Faze'oda, respondeu .este
que o supp'icante não teve culpa de não ser rein
tegrado, 1m3 sim ocGo'Vel'Oo Provisqrio e a Junta,
que, Jlãa.cump 'rão 'a '/imreJiaes ordens; qll.e o
upplicante se. fuz }'ecommendavel pelo seu pro

"ado 7,e:lo: no sel'\<iço imperial, e interesses da
lJ'az~nçlail?ll.lblica, e pelas injustiça. e prepotenoias
que soifreu, e portanto he digno de 01' derel'ido
COmo pede, a exemplo de outros, e particular
fiGnte do que aponta em seu requerimento e
liOusta Jo documento que ajuntou.

Parece ao Conselho que o slIpplicante Ó tem
uireito ao ordenado do tempo que teve em exel'
cicio, porque se mostra pela provi 'ão J,lCJr que
foi reintegrado, não ter, ido exacto no cumpl'i
Dlento llo cus deveres, escriptlll'ando o Iivr(l
das entradas e sahidas do Thesoul'u, e a mesma
PI'O isão impôz.lhe a obTigação de remeller ao
Tbe mlrO Publico~iocumento pelo qualmostra e
estar. a me'maescripttrração vrompta, o que não
cómprio pOl' lhe nflo terem dado posse, e ter
reoauido este trabalho cm o .omcial qne actual
mente er\'e, e pur isso o não lulga hahilitado
pal'a a gra-ça que pede; porém que S. ~l. 1. man
dará lJ) mais justo. lUa, em 5u de Agosto de
1824·

Resoll/.{Jã.o.-Como parece. Ppço; em 18 de
Setembro de ) 824. - (l:om a ruhrioa de S. M. 1.
- ~lai'Íanno José Pel'6ira da Fon coa. -' Aclta-s8
li ol'iginal no cartO/'io actual/ia Thesow'o Nacional.

nnSOLuçAO DE 18 Dll ETEMBnÓ.

l\fanuscr'jplo aulhcntico.

o nIal'ech~1 de Campo José AI'olJche de Toledo
Rendou qucixa-'e das seguinte~ injustiças cfUe
lhe fizera a Junta da Fazenda da Provincia de S.
Paulo: I', tendo o suppliuante partido pal'a esta
Çôrle, em Janeiro de 1822, na llepulação que
yeio peuir' a S. 1\1. 1. ficasse no Brazil, a Junta
lhe dencgOiu o pagamento de 40:tfJ rs. qne Jevi'f
recebeI' naquelle anno, para livl'os, parei, tinta,
·\;c., como Inspectol' das Milicias da Provineia;

2', a Junta, (lU em conseqnellcia da. dita auscn
uia, ou POl' SllppÔI' incompativel coI,l1 o posto
oosuFplicante o lugar que elle exercia Je Depu
tado extl'arll'dinario da me ma Junta, e por is o
comprehenúido no decreto de 18 de Junho de
J 822, lhe suspendeu o ordenado de 25o:t/) rs.
unOllacs que 'vencia com o dilp lugar; 5', tendo
I) supplicante I'ecebido, como ln'pector da l\lilí
cias, o o uo eI 400:t/) I'S. annunes, e rCI'I',rgens
pnra 4 ca\ algadllra~, ii .Junta obriga-o a repôr a
quantia de 5: 59.#)599 r . em que importa llUm
I: outro \ eneimcnto, de de que rui promo"ido de
Coronel de Milicia. em solelo a BI'iO"adeiro de
Cavalleria, com 84:tb 1'5. , elevendo aliils snspen
der os dilas vencimentos desde o cumpra-se uo
deoreto ele 50 de junho de 1822, que ab.olio, os
ln pecto,~es; 4", veneoodo o ,upplicante SL,:tb r .
por mez, co~ BriO"adeiro de Cavalleria, e de
vendo re('eber~5:tb rs. sómente desde quando se
pU7,es~e" o eumpr<l'·se na patente de.i\1areuhal de
Campo, segundo li pratica daquella Provincia',

TOMO IV

a Junta obriga-o a repôr a clifferença daquella
quantia~ desde a data da promoção a Marechal,
sem altender a que os soldos ão alimentos, e que
huma .~ez rp.cebidos, se nã-o,restituem pela nossa
presente legi 1ação. Pede, portanto, o suppli
cante que se declare ii Junta este~ seu erros, e
que eU!l oão de·ve repôr Cousa alguma mas aiuda
deve-receber os 40:tb r . que tinha vencido do l'

de JaneirQ de 1822, para papel, livro, etc., e
o ordenado ue DeputaJo exlruordinario da Junta •
até O dia 2-2 de Novembro do mesmo anno, em
que principiou a receber o ordenado ~e Deputado
da Assembléa, pedindo finalmen,4e demi são do
lugar de Deputado da Junta. Sendo ouvida a Junta,
informa, quanto ti I' injustiça, que vinll0 o suppli
cante para a Côrte no principio de Janeiru de
1822, estivera parado todo aCJllcllp. anno o expe
diente do ln pector, e POI' isso lhe não pagou a
ajuda de' casto de li 1'1'05, p:lpel, etc. Quanto á
\l', diz que lhe su pendêra o ordenado de Depu
tado extracnlinario, porque, estanuo na Côrte,
era impo' ivel exercitaI' e~te lugal' em S. Paulo;
porém que, não obstante isto, o Ilpplicante se faz
digno de attenção pela importante commi 'são de
que veio enearreg;ado. Quanto li 5", que prohi
hindo as leis, c ultimamente o decreto de 18 ae
Junho de 1822, a hum inl1h'iduo vcocer dou,s
soldo', julgou que 01 supplieaote indevid:lmente
tinb:l mcebido o de ln:\peotol', depois que prin
dpiod a receber o de Bl'igadeiro de Caval/eria, e
que devia repÔl' não a quantia de 5:059:tb5gg 1'5 •

.mas sim a de I :g'.Au:jj)/j5a 1'5., por e haver ena-
damer.le involvido no alcance a eavalgadura
qt:e lhe perteneem ele jusliJ<a. Quanto ii 4", diz
que, poslo o supplicante não. tive e a:present:ldo
a patelJté Je ~loTeehal, constava, todavia, a pro
moção pela pOI'taJ'ia da S~cl'etal'Ía de E 'tado los
Negocios da Guerra, que aeompanhou a nova
lal'ifa <los soldo,. Poo Il!rij, finalmente, a Jnnta
que tantp não fez inju, tiça I:\ll uspender ao Sl1p

plicaule llrdenado Je Deputado, e em alcan
ça-lo no ue III"pector , que, dando parte disso ao
Thesouro Nadonal, lhe rôra approvado por pro
visão de 12 de Dezembro de 1822. Dando- e ,'i ta
de tudo ao Pl'oelHador ela Fazenda, he de pare,cer
que são allenc1iveis os lIuas primeira queixas do
upplicante, e se aceite a demissão de Deputado'

equallto iI- outras duas, conviria con u\lal' o Con
tielho Supremo Militar. O Eticri\ão ua l\\esa c
Thesoureil'o l\lór eooconlão t:m se manrlar con
sultar, (l em ,que , e paguem os on1t:narlos de
Deputado, a jul:pr- e não sei' incQmpalÍ\'el este
lugar COrI,l O de ln pecror; quanto aos 40:t;J 1'5. ,

fio de parecer que se uão fez inj!J tiça, vi~to que
. não hou ve o expedieute a que crão de tinado , e
convéin em que e lhe aceite a Jemis ão que peue.
l\landando"sc consilltar o Conselho Supremo
sohre a 5" e 4' inju. tiça , he de parecer que o
vencimento da patente militar não implica com o
de Inspector, e tanto não ão exercieiqs incom
pati I'eis, que até e não podem ter sem ier mili
tal'; que em toda a~ Provincias da primeira or
dem ~o Brazil foi concedido aos ln peetores o
sold~ de 800;jj) rs. aonuaes, além das cavalga
du~s correspondentes, e sem que isto alterasse

4~ .

.,
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. M.aJJa 'S. M. o I. , pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Justiça, que a Mesa do Desem
bargo ;do Paço consulte quanto antes cinco Mi
nistros para a Relação do Maranhão e quatro para
a de Pernambuco, independente de concurso,
pOI: cop"ir assim ao serviço publico, escolhendo
:Rachareis- que tenhão os preci~os conhecimentos,
.e que teobão serviclo ou estejão servindo lugares

. de liegunda instancia. Paço, 20 de Setembro de
18"24. -Clemente FerreÍra França. - Acha-se a
(l. 190 do Liv. 1° de Reg. do Desembargo do Paço,
posterior á lndependencia do Imperio-.

o soldo da sua patente permanente; e se o da
Provincia de S. Paulo vencia só 400:t/J ,rs. , seria
por ser unicamente Inspector da 2" linha. Sobre
a reposição do excesso do soldo (4" injustiça) ,
parece ao Conselho que o supplicante não tem
razão, porque os vencimentos regulão-se actual
mente pela data do decreto da mercê, e basta,
portanto, a participação da Secretaria de Estado,
independente da apresentação da patente, para
se contarem; não podendo, por consequencia,
eetrar em duvida que aquelles que recebem o que
lhes não pel)tence o devão restituir.

Resolução. - Como parece. Paço, cm 18 de
Setembro de 1~824. - Com a rubrica de S. 1\1. I.
- Marianno José Pereira da Fonseca. - Aelta·se
o original no Cart07'io actual do Thesouro Nacional.

(1

b
PORTARa DE 20 DE SETEamnO.

l\lanuscripto authcntico.

PORTARIA DE 20 DE SETB~mBO.

Imp. avulsO. '

SentIo presente a S. M. o I. o oJlicio do PI'
sirlente de Minas Ceraes, em data de 9 d~ me1i
passado, acompanhando a repl'esentação do Te
nente t:oronel Commandante das Divisões uQ Rio
Doce e Director Geral dos Indios, Gujdo Thomaz
.iUarliere, pedindo para serem reintegrados nalT
snas possessões os colonos que as abllodonárão
pela invasão dos Botecudos, no que são emhara
çados por outros colonos que neIles se entrodu
zirão depois da pacificação dos mesmos Indio.s:
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocio'
do Imperio, declarar ao Presidente, que ha por
bem approvar o arbitrio proposto pelo DÍl'ectol'
Geral sobre a prefcrencia ({ue devem ter oa oc
cupação das tp-fl'as os colono? e suas familias que
se ha vião retirado pOl' occasião da invasão dos
selvagens; e outrosim remetter-Ihe, para sua
intelligeucia, a oopia do plano do aldeamento
dado inteiramente pelo mesmo A. S., onde Se

faz em f3\'or da cultura do Rio Doce excepção
da prohibição geral de dar sesmarias, e se tomão
outras medidas relati"as áqueIle importante esta
belecimcoto. Palacio do Rio de J3neiro, em 20
de Setembro de 1824. -João Severiano I\lacid
da Costa. - A.c1ta-,~e no Dia/'io Fluminense 11. ,5,
de 27 de Setembl'o de 1824. L

PORTARIA DE 20 1l~ SETEMBRO.

lmp. avulso.

(

p~nTARU. DE 20 DE SETnIBRo.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. 1\1. o I. o officio do Pre
sidente da Provincia de Minas Geraes, na data de
20 de Agosto proximo passado, acompanhando a
representação de Baptista Caetano de Almeida,
em que pede faculdade para estahelecer hl1ma
bibliotheca publica Lll VilIa de S. João d'El-Rei,
prestando, para principio do seu estabelecimen
to, as obras que possue, e que cheg3rúõ ao nu
mero de 800 volumes, além rias ofi'ertas de ou
tras pessoas amantes da literatura; o mesmo A.. S.,
tomando em consideração este objecto, que deve
contl'Íbuir sobremaneira para o progresso das
luzes naquella Provincia : manda, pela Secreta
ria de Estado dos Negocios d'o Imperio, partici
p-ar ao mencionado Presidente que ha por bem
aprovar o plano otferecido para o estabelecimen
mento da dita bibliotheca publica, não tendo,
porém, lugar a isenção de direitos nos .registos
requerida para as obras que rIesta Côrte fôrem
para a bibliotheca. Palacio do Rio de Janeiro, em
20 de Setembt,o de 1824. -João Severiano l\Ia
ciel da Costa. - Acha-se no Diatio Fluminense n.,6, de 2.8 de Setembro de 182{~.

r

Sendo preseote a S. 1\'1. o I. o omcio de
15 deste mez, no qual o Vice-Almirante I nten
dente da l\larinha participa o que lhe represcntúra
o Capitão Leonardo Luciano de Campos, encar
regado do córte das madeiras da 11ha de S. Se
bastião, acerca da necessidade em que se a.chaTa
de fornecei' aos trabalhadores empregados nos
dilos cortes a competeute r3ção nos dias santo ,
c ainda nos de chuva, em que ll1e não era pos
sivel trabalhar, allenta a ~rande distancia da
povoação: manda o mesmo A. S., pela Secl'e
taria de Estado dos Negocios da Marinhl\, decla
rar ao sobredito Intendente, que ha por bem
conformar-se com o seu parecer a este I'cspeito ,
devendo conseguintemente observar-se, quanto
aos mencionados trabalhadores, o que se pratica
com os particulares em igual seniço. Paço, cm
~o de Setembro de J 82{1. - Francisco ViIlcla
Barboza. -Acha-se no Diario Fluminense n. 77,
de 29 de Setembl"o de 1824.

fl

PORTARIA DE 20 DE SETEMBRO.

l\lanu,cripto 3utbentico.

Sendo presente a S. I\I f o I. o offir-iR que di
rigip I\l0nsenhoF I\IÍl'anda, Inspector da Coloni
sação Estrangeira nesta Provin~a, em data de
1ft do correntemez, expondo qtl.e, havendf.\ obtido ~

no mez de Março do anQo páSS'Hlo, o profeuoJ'
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dá arte veterinaria (*), João Hipolito Thomaz,
flue veio para esta Côrte com a Colonia dos Suis
iOS, huma licença de mez e meio do Director
inte in da Villa da Nova Friburgo, ainda se
riãõ<J tillh'a reé'ol'h'ido á mesma ViIla, excedendo
a uito tempo a dita licença, c julgava por isso
qtl éll~ não linha mais di feito á graça de 100:t/J
rs' que vencia, a qual lhe foi suspensa desde
Janeiro de 18'15: manda S. M. I., pela Secre
taria de Estado dos Negocios Estrangeiros, parti.
cipar ao menGionado Monsenhor, para sua intel
ligencia e execução, que houve por bem confor
mar- e com o seu parecer, de qu deve cessar
aquella gratificação, até mesmo porque, não tendo
o referido João Hipolito Thoma'L discipulos , não
e faz preciso na Colonia, havendo aliús, como

se refere no dito oillcio, muitos curiosos que se
prestão gratuitamenle a praticar a citada arte
quando he mister. Paço, em 20 dc Setembro de
1824. - Luiz José de Carvalho e 1\lello.
Acha-se d (l. 51 do Li-o. 40 de Reg. da Inspecção de
Coto Estrangeira.

llORT A. RIA DE 22 DE SETEMIlRO.

Illlp. avulso.

Subindo á augusta presença de S. 1\ . o r. o
omcio do Presirlente da Provincia de Minas Ge
raes, na data de 20 de Agosto proximo passado,
acompanhando buma rep.'esentação do Tenente
Coronel Commandante das Divisões do Rio Doce
e Director Geral dos Indios, sobre a necessidade
de prestarem ús familias dos soldados das divisões
os 50CeOrl'OS de medicamentos, e extensivamen
te as dos l'allecidos que acompanhão , sendo tra
tadas nos dífl'erentes quarteis pelos respectivos
Cirurgiões: o mesmo A. S. ha por bem conceder
para esse effeito a licença pedida pelo menciona
.10 Commandante; e ou\rosim apprO"a S. 1\1. o r.
a suspensão ou baixa qU(~ \) dito Presidente man
.10u declarar ao Sargento dos Indios, Felipe
Gonçalves, pelos motivos expostos na repre
sentação do referido Director Geral, fazendo-o
passar com seu irmão para o serviço da seda lli
visão, para cohibil' as desordens que na setima
pa'aticavão. O que tudo manda, pela Secr'e,taria,
participar ao dito Presidente para sua iQtel1igcl)-

(') Ávilo de :> de J~nho de 1820.

111m. e Revoo. Sr.-El·Rei Nosso Senh~r. ottendcodo ao
que V. IUm. represeotou sobre " necessidade de se edi
ficarem casas oa ViIla da Nova Friuurgo para as Aulas
de primeiras letras, grammatica portugueza I latilla e frao
<:eZll, e da arte veterinaria: ha por bem aul.nrisar a V. 111m.
.. ão só para maíJdar construir as cosas proprias e indis
pcnsavei~ para as referidas Aulas, mas tombem para qlte
p068a ao·b.tror lIOS Professores de grammaftca franceza e de
~eterinaria a gratificação an!}ual que V. IUm. entende,r
Justa, além do 8ubsidio que cada hum percebe cqmo Co
1.ono, afim de 8e lhes mandar 8atisfazer pela respectiva
~nlha, em cOlJsequcn~a da par.ticipação que V. lllm. de
verft. r~zer ~ da quan!.a .qu~ se lhes tiver arbitrado. O que
parloCJpo a V. Ulm. para que a8sim o eJ:ecute De08 guar
de a ';'. IUm •. Pn80' .em :> de J Ul,lho de 1.82~. - Thom3ll
A~loOlO de ViI!ano,va

G
Po~tugal. - Sr. Pedro ~laehado de

Miranda ~alhe~ros.---:;Ácha-.e á pago I~ do Uv. J o cW
l/.eC.• da lP.puf41l da Colo E,Itra1J.cQr{l. •

cia e execução.. Palacio do Rio de Janeiro, em
22 de Setembro de 1824. - João Severiano
1\laciel da Costa. -Acha-se no Diario Fluminense
n. 77, de 29 de Setembl10 de 1824.

PORT A. RI A. DE 22 DE SETEMBRO.

Imp. avulso.

Tendo S. 1\1. o I, determinado que as famí
lias nos soldados das divisões militares do Rio
Doce sejão soccQrridas nas suas' moleslias com
os necessarios medicamentos, e com õtntamen
to dos respectivos cirlJrgiões nos df'l'ferentes qual'·
teis em que se acbão, e q1]e esta providencia se
extende ás familias dos soldados já fallecidos na
quelle serviço, e que ahi igualmente t'esidem : as
sim o manda o mesmo A. S., pela Secretaria de
Estado dos Negocios do Imperio, participar ao
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
F~:enda, p~ra que, pela Repartição competente,
seja.> expedIdas nesta conformidade as ordens
neccssarias. Palacio do Rio de Janeiro, em 22

de Setembro de 1824. - João Severiano 1\Iaciel
da Costa. -Acha-se no Diario F lumjlle7].Se n. 77,
de 29 de Setembro de 1824.

PORT AR IA. DE 22 DE SETEMBRO,

Imp••J'uIso.

Manda S. lU. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Justiça, que o Desembargador
Corregedor do Ct'ime da Côrte e Cas1/. faça abre
viar as devassas, aeariações, pergulJtas, e mais
diligencias .relativas ao~ pro.cessos dos presos.
na conformIdade do § lodo ai varú de 5 de l\Iarço
de 1790, por sei; mui conforxpe com a boa ad
minis.tt'3ção da justiça a presteza com ql).e se de
vem lIldagar os delic.tos para a punição dos réos,
exemplo publico, e satisl'a.ção da mesma justi.ça.
Palado do Rio de Janeiro, em 22 de Setembro
de 1824. - Clemente Ferreira Fr~nça.

Nesta mesma conformidade se expedirão aos.
,Juizes do Crime dos Bairros de S. Jos.é e Santa
Rita. -Ácha-,~e no Diario Fluminense n. 74, de 25
tle Sej~mbro de ~824.

'p,ORT ARIA DE 22 DE SETEAJD!lO,

IOlP. avulso.

C?nstando a S. 1\1. Q.I.. que o Solicitador das
J uShças da Casa da S,upplicação não tem li vro
competenre em que lance os nomes dos presos e
seguros, e o mais que llle incumbe o seu regi
mento (ord. liv. 10, tit. 26) seguindo-se desta
escand.alosa !alta incommodo dos ditos, prejui
zos, dlla!açao dos feitos da justiça e a fl"Ustração
dos prOVidentes fio!' que teve cm vi ta a mesma
lei, a beneficio daqllelles miseraveis , com mani:
!.esta transgre.ssão della I manda o mesmo A. S.,
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça,
que o Ch.:mceller da referida Casa, que serve de
..neg~r, fazendo-o ir á tma presença, o advirta
e lhe prescreva o fiel eumprimeflto do seu reD'i-

~ e
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mento, procedendo, no caso de contra'Venção ,
como fôl' de direito, Palacio do Ria de ,laneÜ'o,
cm 22 de Setembro de J 824, -Clemente Ferreira
França. - Acha-se 110 Diario Fluminense n. 75, de
2.7 de Setembro de 1824.

"PORTARIA. DE 22 UE SETEMBRO.

Imp. avulso.

Não se podendo só com as duas conferencias
Ja Casa da>Supplicaçao em cada semana senten
ciar a muitos ...éos erue estão asummario, e sendo
mui con for 111e , não só COI11 a boa admini 'tração

.8a justiça que dere er prompla em punir os
delictos, ma~ tambem com o~ senlimentos ele
humanidade, que aquelles infelizes não estcjão
por longo tempo retidos nas pri ões, so1fl'endo
dobrada pena com os hOlTóres e incommodos in
separaveis dellj: manda S. 1\1. o 1., pela Secre
taria deEstado dos Negocios da Justiça, que o
Chancelfer da Casa da SnppE ação, ([ue scne
ue Regedor. além das duas inJicadas confcren
cias, faça huma ex'traordinaria em toJas as 5'"
feiras, em quanto durar a necessidade de se
concluircm os pl'Ocessos de taes réos, por ser
esta medida tambem conforme ao espirito do §
9° do ai v,!rá de 5 de \\larço de 1790; ficando na
intelligencia qne, para estar a casa das confe
rencias desembaraçada, se tem feito a competente
participação ao Conselho Supremo \\1 ititar', a fim
de mud:ll' para outro dia as essões do mesmo
Tribunal. Palaeio do Rio de Janeiro, em 22 de
Setembro de 1824. - Clemente Ferreira França.
- Acha-se no Diario Fluminense 11. 77, de 29 de
Setembro de 1824.

PORT ARIA. DE 22 DE sETE~mO,

Imp, avulso. •

Tendo sirlo presente a S. lU. o 1. o officio que
dirigio o Presidente da l)rovincia de S, Pedro,
com o n; {~, em data de 18 do melo passado, o
mesmo A. S. ficou inteirado não só da cbegada
rios Allemães que (orão transportados na sumaea
S, Francisco de Paula, os quae . ião ser incorpo
ndos com os outros que jú se acha vão na Pro
vincia, mas tambem de que tinhão énll'ado na
fruicçãl1 das vantagens concedidas aos ditos Co
lono~ João Antonio da Cunha e sua mulher, na
fórma ordenada na port~ria de' 12 ele Julho' do
corrente anno,

Sensibilisou sobremaneira o paternal coração
de S. !II. I. o que 11 dito Presidente representou
sobre a desgraçada sorte'de nove familias, que;
tendo sido mandadas vir das Ilhas dos Açore~

peLa Intehdencia da Policia para os campos da
Col'itiba , ficárão nessa Proviocia; e o mesmo A.
S. ha por bem approvar o que pro'põe o Presi
dente, ,de que ellas sejão contempladas na parti
lha das 400 bl'aças de tcneoo para cada casal,
no estabelecimento do linho canhamo, aonde já
e achavão, na forma concedida aos C'ú~ono!f

ü1lemães. .'

Igualmente mereceu a appro,'ação de S. l\I. o
l., que o Presidente não só tivesse mal.ldado dar, a
titulo de emprestimo além de semente para a plan
tação do canhamo, os animaes propl'ios para a
lavoura, os quaes mencionava no dito ameio,
mas igualmenté que houvesse enviado officiaes
com pelenMs para verificarem, como tanto con·
,'ém; a medição da fazenda, tendo-se iii proce
llido á avaluação dos esera vos, segundo con ·tou
pela copia que remetteu.

S. 1\1. I" tendo aUcnção ao que expõe o J're
sidellte da Provincia, de que deve dar outra de
nominação á'dita fazenda, qne se inLiI ulava fei
tal'Ía do linho canhamo, ha por bem que ella se
denomine dilqui em lliante, na fórma que solicita
Colonia Allemã de S, Leopolda. O que tudo niiln
da S. M. 1., pela Secretaria de E'tado dos 'e
gocios Estrangeiros, participai' ilO Pre, idente da
Provincia pal'a sua intelligencia e execuçãu, sig
nificando-lhe o louvor que merece pelo zelo que
tem mostrado no desempenho das imperiaes or
dens a e te respeito. Palacio do Rio de Janeiro
em 22 de Setembro de 1824- - Luiz José de Car
valho e 1\lello. -Acha-se no Di(lrio Fluminense 11.

79, do 1° ele Outnól'o de 1824.

RESOLUÇ,\O DE 23 DE SETEMBRO.

lIIaDuscripto aulhenlic!>.

Sen1JOl'. - Por porlaria de 16 de Agosto cor
rente, expedida pela Secretaria de Estado ,do.
Negocios da Fazenda, mandou V. M. r. remetter
a est!! Conselho o olicio do Governo provisol'Ío
então installado na Provincia da Parahiba dd
Norte, datado de 16 de Abril do anno findo,
ilCCl'ca da quantia de 56, :tiJ096 I'S, , provenientes
de propinas ql1e incompetentemente I'cc'ebêra o
ex-Ouvidor' daquella PI'o"incia, Andl'é Alves Pe
reira Ribeiro e Cirne, como, Juiz dos Feitos,
tendo já recebido o duplo como Presidente da
Junta da Fazendã da dita PI'o,'incia, e que mo
Hvou o requerimento junto do dito Cime, acom
panhado das informações do Contadol' Geral da
terceira Repartição do ThesoUl'o Publico, e milis
pareceres que houverão; bem como os a-fficios
da Junta da Fa7.emla respectiva, dous de 29 de
Ago~to e hum de 51 de Oulub,'o de 1818, igual
mente acompanhados das informações e pareceres
que então tiverãó lugar, e todos os mais docu
mentos concementes , para que, ii vista de tudo,
o mesmo, Con elho consultasse o que pal'ecesse
justo. Na informação ultima que a respeito do
sobredilo objecto dera, pela Repartição do mes
mo Thesouro Nacion'al, o dito CQntador Geral,
vinhão transcriptas as respostas dos Desembarga
dores Fiscaes que por ali derão sobre o mesmo
assumpto, os quaes são do theol' seguinte:

Respcsta do Desembargador Fiscal: - A' ~ista

da carta t:egia de 18 de Janeiro de 1790, está de
cidido que aS pl'opinas pelos arrematarlttes pagas
~e lhes não restituem nem admjttem jus acres:
çendi, e que pertencessem á Fa~endp. Estas se
vencem pela assistencia, como se dedu~ 4,0 pro
"isão de 27 de Janeiro de 17'65; o supp.licantc
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não podia aO mesmo tempo as.~lstil· ás arremata
ções como Deputado e como Presirlente, logo
parece que s'ó como Deputado, que era o seu
Jugár pl'opril(), c não como Presidente, as podia
receber, accl'esceudo que, tendo ilHas nat:.Jreza
de alimento' , como se djz oa provisão de 15 de
Julho de 1726; 00 caso presente ó hum e não
dous lhe era licito perceber, e por tanto parece
estar sugeita ú reposição, e que com ella deve
entrar nos cofres do Thesouro. Rio de Janeiro,
21 de Julbo de 18~4.-Tinoco.

Resposta do Desembargador Procurallor da Fa
.zenda Naeional: - Parece quc o ex-Ouvidor de
quem e trala não podia receber mais do quc a
propina perlencente ao eu lugar, pois a que
recebeu juntamente na qualidade de Presidente
que era, e de Governador, linha cessado, por
'virtude das ordcn que as copias juntas mo lrão
extensiva áquella Provincin, e de\'ül, em obser
vancia deUas., cecolber-se ao cofre da Junta.
Nesta conformidade enLendo er responsavel u
ex-Ou vidor pela quantia ela propina do Go,'erna
d0r, e não pela do lugar de Ouvidor, afim de que
possa ser reposla aquella dita quanlia no Thesouro,
mas porque, aturando a repngoancia do ex-Olni
dOI' supplicante, que da sua representação se coi·
lige, em eITectuar a reposição ainda da quantia
menor, 11e H:, sem duvitla, este negocio acabai'
110 Poder Judici;)l; par;) ellc conviria remetlê-lo
jil para se procedei' na fÓl'ma da lei, ;)ooompa
nhando a ordem os pnpeis in tructi ,·os que legi
timão a obrigação a favor da Fazenda Publica.
Rio, 29 de Julho de 1824.-Nabuco.

Mandou OConselho dar vista dos papeis acima
referido ao predito Desembargador do Paço,
P.rocurador da Fazcnda; cujos papeis I'evel'tem
com esta no seu original ii augu ta presençn de
V. 1\1. I., e o dito Procurador da Fazenda respon
deu nos lermos seguintes: - Reproduzo o que
110 Thesoul'o disse em meu officio nestes papcis,
de 28 do mez passado, para na sua conformidade
poder consultar a S. íH. I. Rio, 19 de Agosto de
1824. - Nabuco.

O que tutlo vi to, parece ao Conselho o me 
mo que ao Desembargarbr Procurador da Fazen
da, com quem se conforma. Rio de Janeiro, em
30 de Agosto dl~ 1824, 5' da lndependencia c do
Imperio.-Leonanlo llinheiro de Vascollcellos.
Francisco Lopes de Souza de Faria Lemos.
Luiz Barba Alardo de lUenezes. - Francisco Bap
tista Rodrigues.

Resoluçâo. - Como parece. Paço, 23 de Se
tembro de 1824. -Com a rubrica de S. lU, 1.
i\larianno José Pel'eira da Fonseca. - Acha-se no
Cal'tol'io aatlltal do 1'hesouro Nacional.

pelo trabalho que diz ter rido com os Colonos Al
lemães "jndos em o navio Anna Luiza, e que
outrosim se lhe conceda hum ordenado tempora
rio como 1\ledico da Colonia de Porto Alegre, em
quanto não poder agenciar ali os precisos meios
de snbsistencia: houve por bem o mesmo A. S.
indel'crÍl' o que o Supplicante pede, em primeiro
lugar', por já estar decidido; e, conformando-se
com o pareccr do mesmo InspectO/', quanto aO
mais que pede, não julga S. 1\1. 1. attendh'el a ~

sua pretcnção, podendo, quando Oluito, requerer
que o Governo da Provincia do Rio<Grande de S .
Pedro tenha ordem para con~empla-lo como
os lHedicos de partido das Camara, ugeitando
se o 'upplicante ils condições que a estes são im
po ta , l1p.pois de se ter previamente habilitado na
confol'midadc da lei. O que manda S. lI. 1., pelo.
Secrctal'ia de ESLado do ~egocios Estrangeiro,
participai' a iIlonsenhor' l\liranda para sua inlelli
genci<l. Paço, em 25 de Setembro de 1824. 
Luiz José de Carvalho e lUello.-Acha-se ti fi. 32
v. do Liv. 4° da In~pecçâo de Coi. Esi1·al/geim.

PORTARIA DE 2ll. UE SETE&IBBO.

Imp. avulso.

Havendo-sc, por portaria cxpcdida pela Se
c:reLal'ia de Estado dos Negocios Estrangeiro ,
em data de 29 dc Julho de .825, determinado,
em consequencia da representação do Consu[ Ge
ral de S. 1\1. B., que pelo Tbe ouro Puhlico e
expedissem as ordens necessal'ias ii Junta' da Fa
zenda da Pl'oYincia da Bahia, para que satisfizes
sc a somma que se estava a deyer dos portcs das
cartas vinJa pelo paquetes, egundo o e tabe
lecido no artigo addicional ú convenção dos pa
quetes, de J 9 de Fevereiro dc 1S1o, c conforme
a pratica do Corrcio nesla Côrte; e tornandt> ago
ra a representar o tlito Consul Geral que ainda se
não tinha satisfeito a dita somma, tahez por falta
de recebimento da competente delerminação:
manda S. 1\1. o I., pcla Secretal'ia de Estado dos

egocios Estrangeiro , que o 1\1in1;tro e Secre
lario de Estado dos Negocios da Fazenda, c I're
sidenle do Thcsouro Publico, faça renovar a
expedição das mcoociooadas ordens ú ciLada Junta,
afim de proceder ao pagamenlo ordenado, com
exclusão, porém, da importancia das cartas en
viadas no tempo em que aquella Cidade eSlcyc
sugeita ao Governo de Portugal c dcsligada da
união do Brazil. Paço, em 24 de SeLembro de
1824. -Luiz José de Carvalbo e l\lcllo. -Acha- ,
se no Dial'io Fluminense 71. 80, de:3 de Outubro de l

1824·

PORTARIA. DE 23 DE SETEMBRO.

Mánu8cripto autLteutico.

Sen.(~ presente a S. lU. o I. O omcio de l\Ion
~enhor Miran4a, Inspector da Colonisação Estran
seira em dalâ' de 14 do corrente, no qual·infor
ma co~ o seu p~ecer o requer;mento de Carlos"
Gottfredo yon..Ende, que j>ede huma gratificacão

PORT ARlA DE 2ll. DE SETBUBRO.

l\1nuuscripto nutheutico.

Levando á augusta presença de S. 1\1. o 1. o
o.mcio de l\~onsenhorMiranda, Inspect;or da Co
lonisação Eslrangeira ne ta Provincia. em dala de
20 cWste mez, acompanhando os requerimentôs
do~oloooAllemão Jaerke, e varias outros Colo
n~s vindos em o navio Germania, houve S. 1\1, I.

"

1
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por bem resolver, quinto á permissão que o pri
meiro pede de ficar nesta Côrte com sua mulher
para trabalhal' pelo seu oflicio, que com elfeito
possão aqui estabelecer-se, huma vez que reuuo
ciem .ambos, por termo, aos subsidias que se cos
tumão conceder aos Colonos, bem como a quaes
quer outras vantagens que como taes lhes com
petissem. Em quanto aos supprimentos pecuniados
requeridos pelos Colonos que assignárão segundo

'requerimento, não ha por bem S. M. I. deferir
lhes, visto que na Colonia do Rio Grande de S.
Pedro, para entIe estão destinados, receberliõ os
instrumentos :lgrtlnomicos, e outl'os misteres de
que necessitarem para as suas lavouras. O (Jue
manda S, l\I. I. , pela-Secretaria de Estado tIos

Tegocios Estrangeiros, participar a Monsenhol'
1\liranda para sua il1telligencia. Paço, em 2{~ de
Setembro de 1824.-Luiz José de Carvalho e
MeUo.-Acha-se ti (l. 54 do Liv. {1° de Reg, da
Inspccpüo de Colo Estrangeim.

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO.

1\1nnuscripto nuthentico.

Foi presente a S. M. o I. o officio de Monse
nhor Miranda, Inspector da Colonisação Estran
geira nesta Provincia, em data de 25 de Agosto
pp., propondo algumas d~vidas sobre o modo
com quc deve proceder a respeito dos passes ou
licenças que a portaria de 18 do mesmo mez auto
risa para dar aos Colonos, e o mesmo A. S. ha
por bem mandar declarar-Lhe, quanto á primeira
duvida, que os Colonos que partirem de Nova
Friburgo para esta Côrte, poderáõ transitarlivre
mente com passe ou licença que trouxerem do
mencionado Inspector da Colonisação, devendo,
porém, para o seu regresso apresentarem-se na
lntendeucia Geral da Policia com o tIito passe,
para ali receberem o seu passaporte, que serú gra
tuito. Quanto á segunda duvida, estando já re
solvida pela resposta da antecedente, só resta a
accrescentar que, não estando o Inspector pre
sente em Nova Friburgo, podem os passes ser
expedidos pelo Director da Colonia. Finalmente,
quanto ú terceira quvida, sobrê ás listas flue con
Tém remeller ao Intendente:Geral da Policia, para
o bom exito das providencias que ultimamente se
1em dado a respeito dos estrangeiros em gel'al,
de,'em taes listas comprehenclcr não só os Colo
JolOS propriamente ditos, como ainda os que vie
rem -ajustados ou aqui se ajustarem para o serviço

r militar, havendo, porém, a respectiva classifica
ção nas listas para devido conhecimento da Po
licia. E assim o manda S. M. I., pela Secretaria
tle Estado dos Negocios Estrangeiros, participar
ao mencionado Inspector da Colonisação Estran-

r ;,eira, para sua intelligencia e execução. Paço,
cm 24 de Setembro de 1824. -Luiz José de
Carvalho ,e MeUo. -Ácha-se á fi. 5:? do Liu. 4
etc Reg. da lrnpec{Jão de Coi. Estrangeira,

,
l:

<:.

RnsOLu'çÁO DE 25 DE SETEMBRO.
f·

Manuscripto authentico ••

Francisco de nessa Leite, negociante :1esla
praça, e nellã casado e estabelecido ha q afone
annos, ordenou a Ifenriquf: de nessa Leite, s u
irmão e correspondente na Cidade dó r
to, que apurasse todos os sellS fundos e nl'O~

remettesse para e ta Cidad~. Elle não só apurou
os fundos ue seu irmão, mas tambem os seus pro
prios, na intenção de se vir estabelecer no Bra
zil. Cnm os eus comprou o bergantim Solom, c
com os de seu irmão, ,'arias mercndorias com
que carregou, e seguia a viagem para o Rio da
Janeil·o. Faltando-lhe, porém, aguada, arribou a
Pernambuco, onde foi o bergantim e carga se
que~tradoscomo propl'iedade portugueza. Recean
do FI'ancisco de Bessa Leile que a carga de sna
propriedade fosse ali julgada porlugueza por falia
de instrucções, requereu a S. l\1. I. mandasse
vil' o berganlim para o Rio, a fim de seguir
aqui os termos competenles. S. M. assiiu o ue
tel'minou por portaria de 18 de Dezembro de 18~5,

debaixo da condição de prestar fiança idonea em
Pel'Oambuco. Prestada a fiança, veio o berga tim
para o Rio, onde, mostrando o supplicante Fran
cisco de Bessa, perante o Juiz da Alfandega, seI'
dono da carga, a despachou e recebeu, ~equer

agora que se mande levantar a referida fiança.
Este requerimento foi a consultar o Conselho da
Fazenda, junto com o deHenrique de Bessa, em
que pede ~e lhe entregue o bCI'gantim, vjsto
mostrar pelos documentos que apresenta ter vinao
para o Brazil com animo de se estabelecer, con
fiado no decreto de 1{~ de Janeiro de 1825, que
concedeu aos subditos portugue7.es fóros de cida
dão hrazileiro, prestando juramento de adheren
eia tt causa do Imperio, o que fez logo que aqui
chegou, jurando -a Constituição; e posto qne
este decreto foi depois derrogado pelo outro de
20 de Novembro do dito anno, elle, todaYia, já
tinha chegado a Pernambuco antes desta data, e
se não prestou então o juramento, foi porque não
se havia ali admittido o projecto, como he cons
tante.

Mandou O Conselho informar o Conselheiro
Juiz da Alfanàega, o qual l'espondeu sobre o
requerimento de Francisco de Bessa, que era de
rigorosa justiça o seu peditorio e sobre o de Hen
riqne de nessa, que estava tambem nos termos
de ser deferido, porque não apparece factn algum
que destrua a sua aUegação, a qual, se n.io he
evidente, he muito provavel. O Procurador da
Fazenda couforma-se com o Juiz, parecendo-lhe,
pelas razões que expoem e coincidem, com as do
supplicante, que !e devemandar levantar a fianca
prestada em Pernambuco á carga do bergantim,
visto ter-se julgada pertencer a subdilo brazileil'o;
e, qua nto ao casco, posto que eUe fosse com
prado no Porto pelo supplicallte Henrique de
Bessa Leite, quand o era suhdito portuguoo, oom
tudo, como cne adherio á causa e vf.io com inten·
ção de se estabelecer no Imperio, 'como fez ver

r do! documentos, julga de eqllidade quê se lhe
mande entregar o bergantim e le'VaDtar-sCl elQ,
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Pernambuco a fiança de 1 :600:t/J rs. que deu ao
seu valor. Parece o mesmo ao Conselho.

Resolução. - Como parece quanto li pretenção
de Francisco de Bessa Leite, indeferido quanto li
d~ Henrique d,e Bessa Leite. Paço, em 25 de Se
lembro de 1824.-Com a imperial rubrica. 
Mariauno J05é Pereira da Fon5eca. -Acha-se o
original no cartorio actual do Thesollro NacIonal.

PROVISÃO DE 25 DE SETEMBRO.

l\1anuscripto autbentico.

I\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fal.enua Publica da Provincia
dI) Maranhão que, havendo-se-Ihe determinado
em provisão de 5 de Junho de 18:H, o exacto
cumprimento dos decretos de 12 de Abril e de .6
de !\laio antecedentes, quanto li arrecadação que
se deve fal.er dos meios soldos e sell05 das paLen
tes militares, e mais emolu(Oentos pertencentes
ii Secretaria uos Negocios da Guerra e Conselho
Supremo Militar, para ser tudo en viado ao dito
'rhesouro, e dar-se-lhe o destino competente: ha
S. M. o I. por bem determinar novamente, em
portaria da dita Secretaria de Estado dos Negocios
da Guel'l'a, que me foi dirigida em 14 de AgosLo
proximo passado, e em consequencia da sua im

-perial resolução de 28 de Julho do corrente anno,
tomada em consulta de 5 do mesmo mel., do
Conselho Supremo Milita.', da copia authentiea
que esta acompanha, que a remessa dos referidos
me'os soldos, sllllos e mais emolumentos se faça
'de 5 em 5 mezes, por obviar a demora da dis
tribuição do que compete a cada huma das Re
partições, enviando-se ao dito Conselho, na mes
ma occasião, huma relação igual li que enviar ao
Thesouro, com todas as clarezas já recommen
dadas. O que se participa á sobredita Junta para
~ua intelligencia e cumprimento na parte que lhe
tocar ú visLa da mencionada consulta. Antonio
Jo é Gonçalves Villela, a fez no Rio de Janeiro,
cm 25 de Setembro de 1824. -l\larcellino AnLo
nio de Sousa, a fez escrever. -I\Iarianno José
Pereira da l~onseca. -Ea;tl'ahida elo Liv. de Reg.
das Ordens ea;pedida3 à Junta ela Fazenda da Pro
vincia do Maranhão á fl. 28.

PORT ARIA DE 25 DE SETEMBRO.

Imp. avulso.

Manda S. ~I. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, remetter ao Ministro
e SeCl'etario fJe Estado dos Negocios EstrangeiJ·os
a inclusa copia do decreto de 18 do corrente mez,
pelo qual houve por bem resolver que os empre
~ados das Repartições d03 Negocios da Guerra e
Estrangeiros, percebão os emolumentos designa
dos privatÍ\'amen~ a cada huma dellas nas suas
re~pectbias pautas, ficpndo assim totalmente des
ligados, a fim de que o mesmo Ministro e Secr 
tario de EstadC\ assim o faça executar pela parte
qu ~ ...tence á st~a Repartição. Paço, em 25 de
Se riW o de 182~. - João, Vieira de Carvalho.,""",::

Aclla-3e no Diario Fluminense n. 79, do I" de Ou
tubro de 1824.

PORT ARlA DE 2~ DE SETEMBRO.

lmp. llvulso.

S. 1\1., o I., sempre solicito em promover
quanto se dirija a beneficiar seus fieis subditos, e
querendo que os habitantes da Provincia da Bahia ,
nãu êejão privados das vantagens das escolas de
ensino mutuo, de que já gozão algumas Provin
cias deste Imperio: houve por bem d~cretar nesta
data, que o 10 Cadete e I" Sargellto do Batalhão
de li~ha da ~rov~ncia do Ceará, Manoel Joaquim
da SllvaGUlmaraes, que se acha sufficienlemcnLe
instl'Uido naquelle methodo de ensino, passe a
sua praça para a referida Provincia da Bama, v
ali estabeleça hllma semelhante escola; tendo-se
el~l c~nsequencia expedido as necessarias orden3,
nao so para a passagem, como para que se ahone
ao nomeado a graLificação mensal de 20:t/J rs. ,
que se estabeleceu em favor de semelhantes em
pregados: manda, portanto, o mesmo A. S.,
pela Secretaria de Estado do Negocios da Guerra,
fazer e ta participação ao Presidente da sobredita
Provincia da Bahia para seu conhecimento, e a
fim de que logo se apresente o mencionado Cadete,
o faça entrar no exercicio do seu emprego. Pala
cio do .Rio de Janeiro, em 25 de Setembro de
1824. -João Vieira de Carvalho. -Acha-se no
Diario Fluminense n. 80, de 2 de Outubro de 1824.

POl\T ARIA DE 25 DE SETEMBRO.

Manuscripto autbentico.

S. M. O I. attendendo ao que lhe represenLou
Custodio Ferreira Leite, Capitãu ~16r da VilIa de
Valença: ha por bem conceder-lhe licença para
fazer explorações de minas auriferas nesta Pro
vincia, assignando termo na Intendencia, do re
sultado das suas indagações, e de entrar na Ca a
da nIoeda com o que houver de extrahir. E assim
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocios
do Imperio, participar ao Desembargador Inten
dente do Ouro desta Côrte, para sua intelljgenci~

c execucão, Palacio do Rio de Janeiro, em 25 de
Setembro de 1824. -João Severiano 1\1aciel da
Costa. - Acha-se d fl. 45 do Liv. da Intendencia
da Côrte.

PORTARIA DE 25 DE SETEMBRO.

Imp. avulso.

Manda S. I\I. o I., pela Secretaria de Estada
dos Negocios da Guerra, participar ao Presidente
da Provincia do Rio Grande do Norte, que lhe
foi presente o seu omcio n. 14, informando favo
ravelmente o requerimento de José Xaviel' Garcia
de A.lmeida, 10 Sargento do Batalhão de linha,
que pede ser promovido Alferes e Ajudante de
Ordens do Governo, e que não sendo das attri-

~ bni~s dos Presidentes das Provincias o terem
Ajudantes 4e Ordens, não pódc, pOl' is o, t l'..
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lugar a referida pretenção. Palacio do Uio de
Janeiró, em 25' dr. Setembro de 1824. -João
Vieira de Carvalho. -Acha-se no Diario Flumi
nense 71.80, de''). de Outubro de 1824.

PORTUUA DE 27 DE SETElIffiRO. e O

lmp. avulso.

!\fanda S. M. O I., pela Secretaria de Estádo
dos Negocio da Guerra, que o Tenenle Genéral
Governador .das Armas da Côrtc c Provincia,
exija dos inaividuos cm gel'al do Corro ele Es
trangeiros, os cfiplomao authenticos que os auto
risão a usar de medalhas de distincção ou de 01'
llens. Por esta orcasião, ordena outrosim o mes
mo A. S., que o refel'ido Govel'l1aclor das Arma s
faça constai' ao mencionado Corpo de E 'tran
geiros que, sendo os duelos prohihiLlo~ pelas leis
do lroperio, incofl'eráõ na penas estabeleci rias
contra os duelistas, e sel'áõ rigorosamente casti
gados todos os que assim se baterem. J>aço, em
27 ue Setembro de 1824.-João Vieira de Car
"Valho. - Acha-se no Dial'io Fluminense n. 85, de
de 6 Olttubl'o de 1824.

PORT1!.\I~ DE 27 DE ~ll;rEMBRO.

Imp. lIvülsu.
r

Subindo á presenç.<1 de S. ,1\1. o 1. a tabella
apresent.ada pelo Cornmi sario Gel1al do Exercito,
em data de 15 de Junho do corrente ao no, para
fOl'l1ecimento da tropa que esteve estacionada na
Praia Grande: houve o mesmo A, S. 'por bem
appro,'a-Ia, l\. determinar que fique senindo de
/l:overno para outro qualquer acall1pamento mi
litai'. O que manda, pela Secretaria de EsLa.lo
dos Negocios da Guerra, participar ao referido
Commis ario Geral para sua intclligencia e exe
cução, enviando-se·lbe por esta occasião a uita
tabella, assignada pelo Omcial I\laior llesla Se
cretaria de Estado, José Ignacio da Sih·a. Paço,
em 27 de Setembro de 1824. -João Vieira de
Cnrvalho.

TAllELLA para fornecimento da tropa acampada, que
se manda approvar POJ' portaria, desta mesma data,
dirigida ((O Com11lissario Gerlll do Exel·cito.

Farinha, 1 de 40 alqueires; carne fresca, 1

libra; arroz, I/{~ de libra; toucinho, 2 onças;
Tinho, I l'ação; sal, I.onça; lenha, 24 onças,
Sr.cretarià de Estado, em 27 de Selembro de
] 82{~. -José Ignaoio da Silva. -Acllll-se no Dia
"io Flul1,!inense n. 85, de 6 de Outubro de J 824.

PORT AIIJ.A DE 27 DE SETEMBlIO.

IUlp. avulso.

S. 1\1. cd I., tomando em considera :ão o que
lhe repre cotou o irmão Joaquim Francisco do
J_ivramenlo, sobre a necessidade de l,lstab~becer(
huJU Seminario de educação na imperial Cidade

de, S . .Paulo, pará a mocidade pobl'e e rTe Hlida
e o que a este re 'peito informou o pr sidentc da
prol'incia de S. Paulo, em offici de 11 do coneu
te: ha POI' bem ordenar que seja aRplicaua para esse
fim a propriedade de Santa Anna, pertencepte
ii Fa'l.enda Naeional, e q e sem gravame da ,mes
ma orrereoe granues proporçõe' para hunr tão
utU e pio e~tabelecimento. O que manda, pela
Secretaria de Estado dos Negoeios uO fmperio ,
participar ao !\1inütro e Secrelario de Estado do!
Negocio~ da Fazenda, para que, pela Repartição
competente. ~e hajão de eXIIldir 5l/hre este. ob
jecto as ordens nece' arias. Palacio dÇl ~lio de
Janeiro, em 27 de Setembro deI824.-.Jqão
Seyel'Ía~o Ma.ciel da Costa. -licha-se 710 Diar'
Fluminense n. So, de 2 de OILtlLbro dt. 1 24.

.RESOLUÇÃO DE 30 DE SETE mllo. t)

Maoll cripto alltb~nljco.

Ao Con elho Suprrmo Mi ilar se remellé ,
para consllllaT num of!1Cio da .Iunt:1 da Fazenda
de Mina Geí"aéS, obre os' dom, eguint qu
sito : 10, 'se ao Coronc\ de lliêias daCLuella
Provincia, tourenço Antonio Monleil'o: Çl car
reglldo do clJmmtlndo do Corpo de lntanlel'ia da
2'Iin11a, quesb acha ne ta Côrte, Compl\te o olà
eli; 51:QJ IIS. pór n!rz, con lante oa tabell;t que 'I
Junta I'emctte, ou Sft o (le 52w \'j;. , c1uclal'adq na
sua patente; c se ao Ajuuanle do me mo Corpo,
CnlJlpe e o rle 20:t/J 1'5., COllfOI'OIC a 110\'<1 lal ifa ,
ou o de~:tb \' ., declarado na Slla pal!:nte, conl
.os avanços de l'ot'l'agem e etape; 2°, qual deve
ser o ~'encimento de soldo uo,; Coroneis, Teoen
tes Corooeis, ~ ajores e Ajudantes supra de Mi
liciaS'. I

Parece ao Conselho, quanto ao 1°, que o
"encimentos marcados na tabella, ao Coronel 'ç
Ajudante lhes pertencem de justiça tl 'sele o dia
,em qne .ahirão para esta Côrte na commi, são em
que e achão, e lhes devem ser consenados em
quanto estiverem nclJa, por ser esla n prntica
obsenada com os Corpos de l\lilicias quando ão
chamado' a serviço a li'l'o, e emprc appl'ovada
por S. 1\1. I.; quanlo ao 2°, parece ao Conselho,
que flOS Coroneis e Tepenle Coroneis 50 compele
o soldo ueclarado em suas patcn les, ou conce
dido posteriormente por graça posiljva. Aos Ma
jores e Ajudanles de I\lilicias, quer clb numel'O
quer supra, jil exL\entes ~o tempo da publicação
do decreto de 7 de Mal' o de J 82 I, (',ompele o
solJo declaratlo na tahella que o acompanha:
aquelles, porém, que depois da sua puLlicação
não tiverem sido P"oluuvidos de Cilpilães e Alte
res da I' linha, devem "encer unicametlte O
soldo da anliga tal'ifa no exercicio de eu castos,
conl'orme o determinado na imperial resolulJã cle
.5 I de Jnoeiro ele 1822,

Todavia, como o decreto 11e 5 de Março de
J 82.3, ,leterminou que sll,jão só admil~iuos nos
pOSlOS dQ Ajudante da 2' linha os Cadetes e Sar
gentos da I' 7 com a patenle de í ll'el'e , devem
todps aquelles assim ·promo\'il.Jos' 'I'ence~· o soldo
de 17W> 1'5. pOI' me.z, decla1'ti~o aos Ajudantcs

r
r
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~e iguaes patcntes dá I· linha. Rid, em 15 de Se
tembro de '\824.

Resolupáo. -Corno parece. Paço, cm 50 de
Setembro de 182 . -Com a rubrica de S. lU. I.
-l\lal'ianno José Pereira da Fonseca. -Aclta-se
() original no cartorio actual do Thesoll1'o Nacional.

I

PORTAnIA DE 30 DE SETEMBRO.

Imp. avulso,

Constando a S. lU. o I. , pelos mappas que lhe
forão presentes, que alguns dos presos senten
ciados, que se suppunha eústirem no Hospital
l\lilitar, pára onde ha vião sido remettidos de bordo
da Presiganga cm diiferentes épocas, não só ali
não existem, mas até nenhuma noticia ha delles,
havcndo apenas nos respectivos as. entos daquel1e
Hospital a notas de entradas e sahidas, e nos da
Presiganga unicamente as de sahida, vindo por
tanto a colligir-se que taes presos, na occasião
que erão restituidos á prisão, se evadirão, ou
por suborno dos conducrores, ou ainda pela pouca
segurança em que estes esti\ressem ; e desejando
o Olesmo A. S. que para o futuro se evitem,
fl,uanto fôr possi,'el, semelhantes abusos, por
motivo dos <[Uaes ficüo impunes réos de atrozes
delictos, com gl'ave prejuizo da sociedade': man
áa, pela Secretal'Ía de Estado dos Negocios da
Marinha, qne o Physico lUór, Inspector Geral dos
Hospitaes Militares, expeça as t;on,'enientes or
dens, para que, além dos assentos e guias do
costume, todas as vezes que d'ora em diante se
cnviarem do Arsenal da Marinha ou da Presiganga
para o Hospital f]uaesquer presos, se passe ahi
ao conductor delles hum recibo, em que se de
clare o s~us nomes e numero, .devendo praticar
se outro tanto no rrfeddo Arsenal cum o individuo
que fôl' encarregado de restitui~los á prisão. Paço,
em 50 de Setembro de 1824. - Fl'ancisco Villela
Barboza. - A cita-se no Diario Fluminense n. 85,
4.c 8 de Outubl'o de 1824.

PROVISÃ.O DE 1 DE OUTUBRO.

• Manuscriflto aulhentico.

D. Pedro, etc. Faço saber a todas as pessoas
q,ue, por qualquer rórma, rôrern obrigadas aguar
~ar e cumprir esta pro visão, que tendo subido á
minha imperial pres.ença hum requerimento de
I\Jag e Lukin, corno Agentes das presas feitas
pelas embarcações da Armada Naval llrazileira ,
pedindo ser autorisados a vender em publico lei
lão commerc~l as presas que tivessem sido ou
"iessem a 5er em todo ou em parte adjudicadas
fi Fazenlla Nacional. E tendo eu mandado con
sultar o Conselho Supremo ~lilitar e de Justiça
sobre o di~o requerimento, e ín formação áffirma
t·iva p este respeito dada pela Juiz dos Feitos da
€orôa e Fazenda; oonrol'mando-me inteiramen
te oom o pareqel' do mesmo Conselho: hei re
solvido que o Juiz da Alfandega faça proceder
em hastâ publioa, fi porta da mesma Alfandega,
iI VeT}d;l da fazendas que oahirem debaixo do se·

. TON:O IV.

questro ou de éondernnação, e e tiverem guar
dadas nos arrnazenS 1'0 'pecLivos, depois de ava
liadas na Mesa dos Feitores, dando conta do
resultado pela Secretaria de Estado da Fazenda,
e que o Intendente dil Marinha yerifiqne a venda
dos vasos e seus pertences, precedendo avalia-.
ção pela mestrança do Arsenal competente, par
ticipando o estado de tae negocios, antes de
concluidos , pelas Secretarias de Estado da Fa
zenda e da ~l.arinha; dando-se em todos os casos
rel'eridos, aUlliencia ao Procurador da Corôa,
Soberani!J. e Fazenda. S. M. o I. o nYandou pelos
Conselheiro de Guerra abaixo ~ ignados, am
bos do seu Conselho. JoãÕ Jacques da Silva
Lisboa a fez no llio de Janeiro, em 1 ue Ourubro
tIe 1824. - O Conselheiro João Valentim de Fa
lia Souza Lobato a fiz escre"er e subscrevi. 
Ro'drigo Pinto Guedes. - lUanoe1' Antonio Fa
rinha.

PBOVI~AÕ DE 1 DE oUTunRO.

IIIanuscripto authentico.

~Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Proyincia
do Espirito Santo, que S. ~l. ° I. houve por bem
ordenar, por portaria de 22 de Setembro ante
cedente, expedida rela Secretaria cle Estado dos
Negocios do ImperlO, que as famílias do olda
des das Divisões l\lilitare:; do Rio Doce sejüo soc
cordeIas nas suas mole~ias com os necessarios
medicamentos, e com o tratamento dos re pec
ti"os Cirurgiões nos di.fferente quarteis em que
se acbão, e que esta prl)"idencia se extenda ás
familias dos soldados jil l'allecidos naquelle ser
viço, e que ali igualmente residem. O que se
participa ti Junta para sua intelligencia e devida
execução. Silvestre Fe1'l'eira Pereira a fez no Rio
de Janeiro, em 1 de Outubro de 1824. -l\1arcel
lino Antonio de Souza a fez escrever. -lUarian
no José Per.eir,a da Fonseca. -E,'vtmhida do Liv.
de Reg. das O,-dens cxpedida3 á Junta da Faz.enda
do Espirita Santo, d {l. 47'

PORT ARIA. DE 1 DE OUTUBRO.

Manuscripto aulhentico.

S. 1\1. o I., 'conformando-se com o parecer de
Monsenhor Miranda, Inspector da Colonisa"Ção
Estrangeira nesta Provincia, (larlo na sua infor
mação em data de 28 do mez pas ado, sO))I-e o
r.equerimenlo ao Suisso Franci co Cruchaud,
pedindo se lhe conceda o quarto de legoa da ses
mal'ia que possuem actualmente os Suissos ller
thoud e Mandrot, os quaes estão a ponto de
o.bandonar o terreno por falta de meios de o culti
v.ar; ficando assim ° supplicante indemnisado
do prejuizo que lhe causou l)um "isinho I seu.
Rrancisco José Vieira, com a medição da sua fa
zenda, entl'anrlo pelas suas terras: ha por bem
annuir au que requer o supplicante, com a ohri
ga9~ porém, de se ajustar com os ditos dous

~Suissos, pagando-lhes os trabalhos que tivçrem
fei~ no mencionado terreno. O que S. l\J. I.

4~
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lIlanuscripto aulhcotico.

PORT ABH, DE ,. DE OUTunnO.

,P'O'JITARJA !ln li.DE OUTUBRO. "

PORTARIA DE 4 DE OUTunRO.,

O que se participa á meMna llullta para sua intel
lig"IlI'ia, e em cont'ul'midac!e mallda..' entregaI' o
ditn pretlio ao J'ererrdo irmão Joaquim, pl''(Ice
Ilcndo-se Ú. ncecs~aria clareza~, 1'111110 C'Ón \·ém.
Nal'l\i.;o Antonio 'tlá Hocha Soai'é~ a fez, Rio de
Jallt'iro, 4 cle Ou~uhro de I 82q,-João José 'Ro
drit:'ue~ Val't'il'o a I'pz eSl'rever,-l\1arianno José
Pereira tia Folllser.a.-Extrnftida do /.iv. ,0 de Re
~islo de Pl'OI,isõp.~ Cilpedirias "ela Corl t'nlforia Geral da
IfguntiCl Repllrliç o do Thesoltl'o, á p.. 219.

Di;oI'Jgo Coost.

Sem!o presente a S. M, 1. o offir.io do Desem
bàl'g'adnr 1'1'011l"t,,., d,,' ,Ju''1i'tas, oIe :l5 do pai
sado. 1'111 IJUt' clltrall,lo elll tllll'Í11a e o § 9° elo
til. 8' da CllllSdlui~',11I deve -er jo! poslo .'01 praB
('a. I,u se dl'l'élluC a 'ex IJuçãô ddle tle' alguma
hd rCf(lIli1IlIClll(lI', I'cllu' cx!)lil:aÇ:io- llos ,srguinies
qlll'sil ns: ln, ,ê a ~ua di~pllsiçãl' procede Ou não
dI S1le jil,' c Illlll párccc dt: letra; 2°, se, p,'oce.::
clen.lll. ,I.,,.,· a lialll:<J se,' accíla pclll .J uiz d'a c~J1pa
pnr lel'lIlH 1111" autu". ou se 1',:t<J Ilcvl'rn p'restar- e
com Illltr:' algo UI" r'II'llIalida,lc que parece in
chmpati1el COIll o hl'm claro espirito tio meJmo
§. ~Llnda II Illr~rtlo A. S. , pela S.·cTetaria de E -, .• I 'laolo dos N"gllI'lHS tia Jll~tl\,a, dl'c :II,ar ao referi-
do Prollllllllr, que se dc"em pndir, cor\1o ale
aqui .. a~ sobreditt), fi,;nças na C()lllpCltlllle 'ltslação~

em qnalllo lião (;"ulcr II'LrcO'ul<lmentar de que
depl'núe a excl;\Il,'ã" ')0 I1Icnl'lonudo §. Pa1acio
do Rio ele .faneirll, em 4 ue OUlubro ue 1824.;:;
Clemente Ferreira Fránça.

lmp. avulso.

Em resposta ao offieio 110 Intendente Geral da
Policia, de:5 do corrente m('z. bolicilando que
da Alfantle~a SI! lhe remetta diariamente a rela
ção elas embarcaç'ões e ·trangeiras que cstil'erem ~

S3 hir proxil}lamcnte, afim de se tomarem pela ln
tentlencia Geral ela P"licia, as medielas que indi
ca no sobrerlito olIieio: manda S, lU. o I. , pela
Secl etaria dc Estado elos Negocios Estrang.eiJ'os~

participar ao mencionarlo Conselheiro, que nestà
tlata se expeelírilõ as cnn venientes orden~, para
ter lugar a referirIa réml~Fsa, alé segunda ordem.
Paço, em 4 eI Outllbro de 1824.-Luiz José de
Carvalho e lUello.-Acha·se no Diario FLuminen.,c
ri. 85 ~ de 8 de Oldllbro de 18:14.

Manda S. lU. o I., pela Sec,retaria de Estado
dos Ne~ocios E~trangeíros, participar a l\Ion5e~

nhur Miranda, Inspector dli Colonisarãcfl Eslran.
geira nes.la Província, em respos'? ao ~eu officio
de 5'0 de Setembro' pas~ado. 9'ue npsta dala, se.
e~pedio a conveniente portaria aO l\líllist~o e Ser'

( cl'etario fole Estallo do~ Negocios da Guerra, varw

Manuscripto aulhcotico.

PROVISÃO Dn ,. DE OUTUBlIO.

RESOLUÇÃO DE 2 Dn OUTUBRO.

manda, pp.!a Secretaria de Estado dos Negocins
Estr;lOgciros, participai' ao dito lUollsenhor, para
sua devida intclligrncia e ,·xecurão. 11a\)0, c'lO I
de Outubro de JS:24,-Luiz José ele Cal'\'alho'e
lUeBo.-Acha-se li p.. 5R 'V. do Liu 4° da ins
pecção de Colo Estrangeira.

Manllscriptn aulhentico.

Ao ConsclJho ela Fazr:ntla se man,hu cnnslIHár
o J'eqllcrilllentn.em que V:C'l'ntl~ Prlllirio SlIarf's
Serpa Nngllt'ira, Portl'il'll Il T!ll'sllll cirll dn~ TI'Í
bunae~ do Dcspmha,~" dll Paçll I' M""a da C,'m~

cifmcia e Ortlt'ns, ".'I','cst'lIla Ilue t"lId" ~I'rl'.;.'n

tado no Tlil'snlll'o Nac;ioln;,1 ;'s "I"" C(llIla~ 11t'~de o
dia em qu" I'rille:ipillll ii :<1'1'\ ir ai é n fim de' ()e
zem!JI'ü dc 1820, "~silll do qlH' l'pI'"h"1I ,lo ren
dimcllto rI" ~ll'~tratl .. ,Ias Ol'lll'lIs ~lililal't''', CCIIIlO

do que dclle al'l'licdu oh, dl)"l'f'Za5 dn Tribllllal.
se lhe 1I1'11e'llilra. pllr llllrtolria ,Ie 51 ,re Maq:n tio
correllle ann .. , qlle rtlcolh,'sse no Thes'lllro o li
quitlll dar(lJt:llc 1't!1I,lim"lIln, dC\lmtlo dl·i1e.•letlu
2il' ~,inll 11\e' as ,Ie"pezas fdtas com tl expI·(Jil'lIte
do Tríhllllal, e Iliill as tle ajllda de custo. qu.' pof
áccasiâo de IlIoleMía éo~tlllllão pel'cd,..r u~ elll
prcgado~ 11<'lle; c com cHc ~ul'pli,'anle I1ag1lu as
ôljudas ,Ic~ custo tio ,!OlIn de I X:u allt~" t1;J (1"111'

taria (dc 28 de Nnl'emlll'n tio mesmo ólnlln) que
prl)hilJin, UII ante.~ susliendcu o S<'II p;'gil'lIellto,
segulltlo elidenel'ão os despal'h ..s 'la I\l,~.a e re
cibos tias parles, pede se Ihl: 11'1'1'01 em conta,

Parpcc .lU COII, elhô, collfllr'rnalldo-se com o
Procurarlor da ClIrôa c Fazollel,!, que o requeri
mentu rio supl"iranle "he de justiya, puis se lhe
devI:m ahl,nar' cril sua couta as l1e'''pezus qUI', por
despa,'hos do TI'iIJUllal. lhe forão mandaelas fàzcr,
c sutisfc'itas alltc'riol'Tlwnle 'á pOl'taria de 28 ele
No"embl'o de 1822. Rio, 15 de Setembro de
1824·

Resoluç/o,-Como parece. Paço, 2 de Outu
bro de llh4.-Com a rubrica cie S. 'lU. o 1.
.Ácha-se o original no Cartorio actual do The$ouro
Naciunal.

l\farianno .José Pereira ela Fonser.a. etc. Faço
saber á Junta da Fa'Lcnda da Provincia de S.
Paulo, qlle o mesmo A. S. houve por bem deter
minai', em p"rtaria qlle me foi expedida pela Se
eretál'ia de Estado dOR Negocios do IOIpel'iu, com
datatde 2' dé Setembro 'pl'Oximo passado, que
eja applicatla a propriptl·adc de Santa Anna,

partenceute á Fazenda Nacional, para f) estabele
cimento de hum Seminal'io de educacão na Im
J>erial Citlade de S. Paulo, petra a m~cidade po
bre c desvalida, como r'?querell o irlllãn ,Joaquim
Frallciscfí do Li Hamento, pois que ofl't~rece' a
mellciunada prnprieelnc\e. sem gravame tia mr.sma,
Fazenrla Pu IJlica, grá'ndes proporções parar'pum "
tlio util e p.io'eslabeleeimet'lto, como informou
flD1 ) t do dIto mez O PresiUente dcssa' PrQVÍna:à.

r
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que haja de dar as pro"ir!pncias que lhe parece~

rem· justas acerca IloinCQn~enicllt" Il"e resullía
fle i,'pm li Arma)ão slllliallos tln noltalJ,áo de Es
trarrg-eiros", Paço, em 4 de Outubro <Je rl:h'l'
Luiz Jos~ de Can'alhn e ~Iello,-Açha-se t' {l. 39
d.o Liq. 4° de Reg. da In.·pec(ão de {Jot. Estl'an·,
~i,ra. • .1

,. 1

I\Iaouscriplo aulhenlico.

Marianno J o;;{> Ppreira ria Fompca, etc. Faço
sabe .. ii Junta c.Ia Fazenda da Pru"incia do Rio
Granele do Sul que. s'~ndo prcsenl.c ao me"mo
A. S. a sua conla de 30 de Ag'lstll do cor ..~nt'e
anno em qne participa ter assistidp aos COIUlIlIS

llf.llIães t1Iandar!" estabelecer 11a extiuct" Fei
toria do Linho Canhamo, om "S artigo de
"Testu'l .. io e outros s\lpprilllento" n~ce, sar1 s para
:leps aliml;nlo:. en~ confurmidad ~ ,Ie hUlu (lffieio

, "') I n
do re,po;cti' o Inspector, que, "p,..e~enLÍlra na mes-
ma Jun a o seu !'residerile D"ra o rel'eril!o fim;
HeJiotlu por isso a it1lperial apprll,açãu, e mes
ino do'cisão, para seu goremo, quauto á cOllli
nuatão d~ tae~ i)ssislencias, e me-mo a olltros
Colcillo~que ,filais se destinem li solmldita Fe~tQ

ij,a: 111lnve S. ~l. q I por bem al'p'I'u~'ar o p"pce
dlD1p.nl da mesma Junta, e dt'Je .. t1Iinar qnc se
c~>ntinue a prestar ~ste ~upprimcnto aus Culonos
cm (luanto não ti\'el'em meios propriQs par'a se
pOllrrem ve~tir. O que se participa para sua iu
tellirrellcia e e)[eclI~·ão. Ju~tillo ,Io"é de J),rau
jo~ 3, fez no Riu de ,/aneiro ~ ,em ~ de Ouluhro de
182 . -.J oão José R!Jllrigues Vareiro ,a fl'z e 'cre
Ter. - Marianno Jusé Pel'eira da Funseca.
Acha se á {l. 2'9 IJ. do Uv. 7. da segunda Repal'ti.
{'âo do Thesouro Nacional.

CARTA IMPERIAL DE 5 DE OUTUBRO.

lmp. avulso.

Fresidente (la Provincia de Pernambuco. Eu
o Impl'rac.lor Constitucional e Defensor P,'rpetllo
elo nrazil vos enlÍo muito saudar. Sendo mui
conveni~nte á seg Irança puhlica do llllpl~I'iO,
que não liquem ,illlpun ic.los os crimes do rehelde
Manoel oe Carvalho Paes de Anllra,l'"! , chefe da
atrol:issima rehelliâo llessa Provinda, o qual,
com outros dn seu partido. se pôde e,'~t1ir ii pri
são, na occasião da enlralla das leaes e \'alornsas
Tropas do Exercito cooperador da boa ordem,

.commantlal~o pl'lo Bl'igatleiro Francisco de Lima
é Silva j e ClllHilldo qlle réos lte tanta ~ravidalle

~ejão Il'ga\ e l'!ompl'lentl'll1lmte processallns, afim
ue em. qUil1qlll'r tempo e occasião que apparcção
sofl'rerem o justo ca.;tlgo qlle merecem pnr Ião
onor.Oles çríUll's: hei I'f)r bem or'\cllár-vns que
façais lo~u pro 't'rler ii devassa snbre o nJ(lsmo,
seus partidistas. I' crimillo,as cOl'respontlencias,
afim de ,erem sl'utelH'iadós brevc e sumrnal'issi
lOarnenle na ftit'll1a das leis, c na confurmidade
do decrl!to tia t1 .. ta 'Illsla, por o ('xigir assim a
!eguran,\:a, lirm.·~ e illt'lgddalle du Imperio, O
'1uc ,me pareceu particip~r-\',os para que àssim

o tenhai~ p.ntennino e façais executar. Escripta
no Palacio do Rio de Janeiro, em 5 de Outubro
de 182/1. 3° da Independencia e do Imperio.
- IMPERADon. - Clemen.te Ferreira França.
Para o P...,~itlentf. da Provincia de Pernambuco.
-Acha-se no Diario Fluminense n. 86, de 9 de Ou
tubro de 1824.

DECRETO DE 5 DE OUTUBRO.

CoI!. Braz.
•

Tl'nc1o-se mnni festado na Prn.vineia no Ceará
o mesmo espil'it,) de r'..bellião que na ele pp1'Ilam
bllefl, e COIH'indo efllpreg"r n~ mais enl'rgir.as e
emcazes mf'di.las para r(~~taltelccel' a onlem e
punir os J;eb"'drs, hei por bem, e ('om o pare
c..r do nlf'1I Conselho de Esta,lo, slIsllC·n.ll'r pro
vi-orianlt'nte. para a dita Pru lÍncia rio Cpará ,
todas as formalidade,.; qlle g'aranlPnl a lihf'l'lladc
inrli, id1131. mi conf"rmid:,ele du § 55 tio art. 179,
tit. 8° da ConsliLlli~'ãn, fa1.pnch outrllsim rxten
sh a !1 me"llla P"O' illcin do Cf'arú a Cnmnlissão
Militar creada p,lr llecrrto ,Ie 26 e carta imperial
de 27 ,\e Julho 110 correnLe anno, Clenll'lIl" Fer
reira França, etc. Paço. em 5 de Olllultro de
18'24,3° da Tndepenllen'ia e do Tmpprio.-Com
a rubrica de S, lU, I.-Clemente Ferreira França.

AVISO DE 6 DE OUTUBRO.

I\Iaouscriplo antheotico.

S. ~1. o T., inteirac1n do offprecimento que fhe
ra o Dcsemhargallor José Paulo Fi;:-ueirôa Nabu
eo de Araujo, da quantia Ile 75:tt> 1"0 de que he
crec10r au Thpslluro Publico, pela impurtancia
do ~eu oruenado tio mez (\e Setembro rle 18~u ,
para 51'1' applicada ao augmento (Ia Marinha deste
IlOperio: manda. pela Se,'retaria de Estarlu dos
Neg-ocios da Marinha. dedarar ao dito D.'sem
bargadol" que ha p"r bem aceitai' o sell patl'iotico
e lou' ave! offerecimento, par!) cllja vcrilicill'ão
se expedem Iwsln data as con,'enieutl's p:lrlil'ipa.
çôes ao Presirlentc~ dn mpn('ionallo Thesllllro.
Paço, em 6 de Outubro de 1824. -Franciseo
Villela Barbosa.

PROViSÃO DE 11 DB OUTUBRO.

1Ilanll"cril'lo aulhentico.

Marianno José Pel'eira ela Funse(:a, ele. Faço
saber ;'1 JUllta lia Fazentla l'ubllc'l da Pro' illeia do
Espidtll Santo <].IIP. selldo presl'nte aS. M. o I.
o omcio 1111 Presidente dessa I'rll"in 'ia, c.Io )0 de
Julho ultiml), enl que expõe o l'stado .Iella pela
falta tle ..ellLlimelltns qllc pnssã, , faze,' face ás
gran,les despezas de que eslú one ..ada, bem como
as c.Io CohHlIan lante tias Armas, de 3 e .5 de
Agosto prllximo passadu. e ruai~ papl'i • nos qllaclI
rl'l'rescllta sob ..e a falia de pagamento 'e gl'anJe .
at .... zn nos solc.lus e elape da tropa 110 eu cum
maJ1.lXl; e sentlo igllalmenle pl'esentes todas as
informações e pareceres: ha o mesmo A. S. por
beDl manda" esta:anhar mui posilivamc;ute a essa

45"



. r
ANNO DE 18~'.

PORT ARlA. DB li DB' OUTUBRO.

Hei por b:em fazer mercê a João do Souza Pe'.....
reir.a Bruno do lugar de Juiz ôe Fóra da Vi~la de
SantDs, para o 5el'vir por tempo de tres aIID051" r

C O mais q;t'ie.dllJ<orrer em quanto. eu 'ilão manaL', r

Junta: 1°;" a falta de cumprimento á provisão de
26 de Junho do anno llroximo pa sano, sobre à
preferencia dos soldos e ctapes de que se queixão
1)S Officiaes; 20

, a inde culpavel omissão de I'e
rnessa dos halanç09 dos aonos oonsecutivos a
1820, devendo-a mesma Junta immedíatamente
obrigar ao E cri vão Deputado, debaixo ua mais
estricta responsabilidade, a envia-los, muito prin-

, cipalmente o do anuo p,assado, em crclu ão
dos mais que tem deixado de l'emeaer, acompa,
nhado das relações das uivirlas activas e passil'as,
COD;lO j;\, lhe "o,i recommendatlo por pI'I')"I'isüo do
Iode Agosto dê 1822, para e res~lvel' cqm co-'
nbecÍlnento de causá os suppl'Ímento com que
eITectivamente del'e ser supprida. O que a Junta
fielmente cumpr'r;'. Jo é Nicoláo da Costa Frei
re a fez no Rio de JaneÍl'o, em II de Outubro de
1824, -1I1arcellino Antonio de Souza a fez es
creveI'. -Marianno José Pereira, da Fonseca. 
Ex~rahiçla do Liv. de Reg. dCls Orde1ls expedida! á
Junta da Fazenda d~ Espirito Santo, d {l. 47.

~Ianuscripto authentico.

T~ndo requerido, por ordem do seu Governo,
I) Barão \:le .l\larechal, Agente dé Negocios da
AWill'Ía, que se mandasse pagar a El'a lIiagdale
na Fuschs, domiciliada em Hambach Hallenberg,
Eleitorado de Hes "e, a quantia de 50 thalers 011
'lio:tJ; rs, annuae , tanto do .qlle se lhe está a dever,
visto ter só reoebido hum te1;Ç10 ,de 25 thalers,
como do que tosse vencendo, na fórma 'do '§ o·
d9 coutraeto celebi'ado em Berlim, por parte do
Governo do Brazil, em 20 de Abril de 18:u, com
seu marido l3íl,lthasar Fusc11S , !\lestre fundidor,
O qual veio senil' neste Impedo, e consta achar
se erppregado pelo seu oillcio na Provincia de
S. Paulo: houve So 11'1. o L por bem resolver que
se mande pagar pelos Agente~ do Brazil em Lon
dres, á ordem do Conselheiro l\1anoel Rodrigues
Gameiro Pessoa, tudo o que se devesse e fôr
veocendo,á dita ;Ev/l. l\lagdalcna Fuschs, na con
formirlade do respecti 1'0 contracto incluso por
copia, para b que sem pre será necessario qoe
eHa faça constar a existencia de seu marido no
futuro, assim como o dia cm que este embarcou
para o Brnzil. O que S. lU. I. manda, pela Se
-cretal'Ía de Estado dos Negocios Estrangeit·os,
participar ao lUinistro e Secretario de Estado dos
Negocios da Fazenda, para fazer expedir as neces
Barias communicações aos' Directores do dito
Banco, afim de se dar inteiro cumprimento a esta
imperial ordem. Jlaço, em 11 de Outubro de
1824. ·-Luiz José de Carvalho e .l\ieHo.

~ r,PORTARIA DE 1.3' DÉ OUTUDRO.

r

Tendo representado Fredel'ico SatterhMnn,
Pastor dos Colonos Allemâes protestant~s resi
dentes em Nova Fl'lburgo, quc"lhe não era sllm·
ciente, para sua subsistencia e de scus filho§, a
quantia annual de 200:tJ; rs. que se lhe" concedeu1
POI' decreto de 24 de Julho passado: houve S. lU.
o I. por bem, attendendo fls promessas que s~

lhe fizorão na Allemanha, detel'minar, por de
creto de 9 do corrente mez, que, pêlo Thesolll'o
Publico, se lhe satisfi,zesse, além da. sobJ'cditli
quantia, mais huma gratificação de 100:t/J rs.
annuaes. O que S. ~l. I. manda, pela Secretaria'
de Estado do~ Negocios Estranrreiros, participar
a l\'lonsenhor ~liranda, Inspector da Coluflisação'
Estra .... geil·a nesta Provincil:t, para sua hfeelligen
eia, e para que, faça constar ao ~ito Frederico
Sauerbl'onn qu"e de\'c solicita,r o sobredito 'de..'
creto na mencionada Secretaria d'Estado: Paço;
em 15 de Outubro de 18,24. -JA1iz Josi: 'de CarJ

PORTARIA DR f5 DE oUTunno,

Manuscripto authentic·o.'

o contrario, ficando unído a esta- vara o Tugar de
Juiz da AlfandegaI da mesma ViIlll. Á. lUe a do
Desembaq~o do Pa.ço .o teuha a~sim entendido,
e lhe mande expedil' nesta C"onformiclade os des
"pachos ncées ·at'jos. Paço, 12 de Outubro de
1824. -Com a rubrioa impcdal. -Caetano Pin
to de Miranda l\1ontene rrro, -Acha-se II {l, 72 ti.

do Liv, Iode Decretos á Mesa do Vesemlim'go d 7

Pa~o, posl:eriomlertte d Indeptnldencià du Impel'io.

Imp. avulso.

S. l\I. O I:, attendendo a que lhe representou
O Physico l\lór InspectO!' Geral dos ,Hospitaes
Militares, em seu omcio de 8 do corrente, ha'
por bem delel'miMI' CJue fique "em effeilo o di 
posto na porla~ia de 50 d~ Setembl'O passapQ, e
que os presos qu.e d'ora em diante, fôrllm re
mettidps do Ar e.pal dí\ Marinha para o ,a;ospital
1\lilitflr, qu reverterem deste para aquelle lugar,
sejão acompar;Jhados p.or h.uma e colta da guarda
'do dito Arsenal, advertindg que, qllanc\o o~

p'resos chl!.garem ao Hospital, deverá o COQlman
dante ua respectiva gual-da pa, sal' ao da escolta
hum recibo, do qual conste que taes presos cn
tl'árâo na en fermal'Ía da prisão pata se" apresen
tauo ao Inspector do Arsenal; e quanao houve
rem de reverter a este ·(para o que preceder;1
sempre aviso do Hospital, declarando o numerO'
'e nomes dOIi indi,l'içluos que sabem), o Comman
aantc da patru~ba encarregada de os ir buscaI,:
passará igualmente dous recibos, hum ao Com
inandante da guarda e putro ao Almoxal'if'e 00'
~êncionado Hospital; e manda, pela Secretaria
tle Estado dos Negocios da Marinha, CJue as~irri

se participe ao sobredito I'hjsico !\lor para sua
intelligencia e execução. Paço, em 13 de Outu
bro de 1824. - Francisco Ville\a Barbosa.~"

A claa-3e no Dial'io Fluminense n. 9 ,de 25 de O/!-
tubro de 1824. '

DECRETO DE i2 DE 0lfTunno.

Manuscripto autbeolico." ,

-,
r

r



. ANNO DE 1824·. 341

lólp. avu1so.

lIInnnscriplo aulheotico.

PORT ARIA DE 18 DE OUTUBRO,

~, '

PROVISÃO DE i8 DE OUTunno.

l\Iarianno José Pereira 'da Fonseca, elc. Faço
sabei' á Juota da Fazenda Publica da Provincia
TIO ParÍl que, lla\'endo.b Governo provisorio des
sa Pro"incia remétlido hum officio de 9 de Se
'tembro do nono pas ado, I) requerimento de
1\l<1ooel (iomes Pinto por cUe nomeado para o
lugàr d'l Th'esoureiro Geral dessa Junta, e exi
gindo a confirmação desta nomeação, a qual não
sel1<10 da ua competencia, mas sim privativa da
Junta: ha S. 1\1. o 1. por bem ordenar, que a
mesma Junta, proceda á nova nomeação de The
-saureiro Geral, a qual pOllerú recahir no referido
1\lal1oel Gomes Pinto, se nelle reconhecer as qua
lidades precisas para o desempenho daquelle lu
gar. O que a Junta cumprirá, dando conta do
resultado para óbter a neces aria approvação.
José Maria Xavier de Oliveira a fez no lUo de
Janeiro, em 18 de Outubro de 1824.-1\larcellino
Antonio de Souza a fez escrevei'. -1\larianno
José Pel'eit'a da Fonseca. - Extra/lida do Liv. de
Reg, das Ordens elJ;pedidas d Junta da Fazenda do
Partl, ii fT.: 26.

do ao mesmo Desembarg~Jol' PtQcuI'ador da Co
roa, Soberania c Faz.e~]d,a ációnal, poder nestll
conformidade er deferillo o l'eqllCrimento da
supplit:aote, não obstanle a impel'ial resolução
de 2 dê AbrJl de 1825, tol11ada em con u~ta do
predito Tribunal, de 17 de' 1\Inrço do mesmo
anno, sobre o requerimento do Desemhaq;-ador
do dito 'rjbulial, Clau lio JO'é Pllreira ria Costa,
por juls-ar eUe Desembargador Procurador da,
GQIIÔa, Soberania c Fazenda Na(;Íooal, ser coo-

enicute e júsLo 00lfOI're1'-' e ao âetrimellto da re
ferida supplicante e de outros prop"ieta'rios, até

. que possão ter lugar as provide~cia legislativas
da A sembléa' Geral, e não se dar repugnancia
para e proceder entretaoto segundo as ant!lriores
1'C~oluçõ(!s, aiterada e declarada assim aquella
outl'a del2 de Abril do anno proxim'.l pas ado;
e su~indo a oonsulta. ú presença angu ta de S.
i\l, °J. com data de II de Outubro do dito :mno
proximo preterito, em que o referido Tribunal
se conformou inteiramC,/l'te com a resposta do
mesmo Desembargador Procuradol' da Corôa,
Soberania e l~azenda Nacional.

Resolução, -Como parece, slITvindo de medida
geral para qualquer medição e demarcação, como
ponuera em ua resposta o .Procurador da Curoa.
Paço, em 17 u'C OutullFO de 18'24. -"Com a ru
brica ue S. 1\1. l. -'- Cleme.nte Ferl'eira Fran
ça - Aoc!m-se no Diario Flà7niTumse n. 2 J I.

Á'Í'AnIA
1

DE 15 DE OUTunno..

lUlP' avulso.

,
RESOLUÇÃO DEi7 DE OUTunnO.

1\

r

I Tendo S, lU. o I. cletermin:Hlo, Iror port:1r1a
expedida pela Secretaria tle Estado dos Négocibs
da J IIstiça, na data de 15 lle Setembro dl> anno
proximo 'pas~ado, que na lUesa do Deserobal'go
do Pa~o se consulta se com eITcito o que pareces
se aoerca do'l'~qúetimento ôe !D, l\laria Barbosa
GarcerrPin,o, ,,:iuvu tio i\lareohal de Campo Luiz
Paulino de Oli"cit'a Pinto da França, em que
expondo ser possuidora <.\e hum engenho ue fazer
assucar; denominauo - AranJaré - , sito no dis
tricto da Villa de Santo Amaro da Purificação,
da Provincia da Bahia, ter de dar partilha aos
herdeiros; e os ilH:on\'enientes que se seguião da
opposição que de odinario havia no acto da
medição e demarcação ue semelhantes terras, pe
.lia, portanto, a graça de provisãp para fazei' me
dir e demarcar as terras do dito engenho, ii vi ta
uos titulos que ap~esentasse, sem suspensão da
mesma medida e demarcação, dando-se, no caso
de opposiçüo ; a vista em supa.!'ado, para de tlldo
tomar conhecimento depois de ultimada a me
dição e demarcaç.ão , cnmo se hayia coocedido a
outros fazendeiros daquella Proviocia; sobl'e cujo
objec!o officl'ando o Desembargador Procurador
da CorÔa, Soberania e Fazenda Naciooal, Íl vis
ta das ar.teriores resoluções de outras consultas,
'Iue a prctenção da supplicaote se fazia attendi
'\'c1, seguullo o .(Iue se considerou ·nas mesmas
consultas resolvidas e,m coo formidade com o pa
I'eeer da'oht'edita MeSa., o qual fôra de fazer-se - Foi agradavel a S. IVI. o 1. a reprêsentação
a medição e d~arcação sem embargo de quaes- ~ue os Omciaes da Secretaria d'Estado dos Ne
quer, eml;>argos, conservando-se os confinantes" gocips da Guerra fizerão subir ii sua imperia~

nas respectivas pC6ses at.é a decisão da causa dos presença, sobre. a fórma da cessão do rendimento
mesmos embargos em ultimà instancia.; parecen· datfolhã D,àrió Fluminense, a favor dos b.lIlciaes

valho e ~leUo, -Ael,a.se' d ft, 451), do /.iÍ!V. 4. de
IJeg"da ~nspeeç{l.(),de Coi. Es(;rangeim.

L I.

• • I l'nlJl,. avul.o.
~ I

l\la\l,~a S 1. pI., pela Secretaria de E tado
dos .egocios E traogeiro ,. declalilll' ao l\lilli-tro
e Secretario de Estado uos Negorios da Fazenda
e Presidenle do Thesnuro Publico, como cm
atlditamentu fi portaria ue 11 do corrente mez,
sobre o pagamento que se mandou fazer a EY3

i\Iagtlalena FU5chs, que, em lugal' desta mulher
f<l7.el· con. tal' a existeneia de seu mal'iuo Ballbazar
FU5t:hs, que se aC]la empret\'ado na Provin'cia
oe S. Paulo deve l'emetter a T.ontlres a certidão
da existencía de si mC'ma, para lel'lugal' o s.eú
pag~mento para o fUluro, convindo que, neste
sentido, o mé mo Ministro e Secrctatio ileEstado
ia,a x~edir'll' orl:lens Becdsal'iaS', eru quanto
S. M. l. não ordenar o contrario, Paço, em 15
de Úi.1tubí'o de 182{~, -J,uiz José de Cal'valho e
i\IeIl01- AC!ulo-se nos Dim'ios Fluminenses n, 96,
de 121 /ie Oatub,'o de I82q.; e n. 9$, de 23 do mes
mo 1lte~ é anilo.
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(') PorlarÚl de 2<l tItJ 1IJarço de 11h5.
J

Havenrlo subido á auitusta presença de S. M. o I.
buma ...·prp.enlação do Coroo.·1 Graduado lI1i~lwl Anta
ni.. Flllol-(ini, S.·t'I·etariu IIlilitllr da Divi.-ão dll" Vuluntllrio.
neaes d'EI·II"i, r"ita pur p"rte du Te'uente G':Il"ul Barião
da La~una, CoulIn.ntlaute I'm Chefe do lhel'cit. do Sul,
conlt'nrlo varios quesilos, sobre que p"de a illlpprial deli
beração, e qne v..rsão a resp..ito do dec.."tn de 31 de J 11.

neil'lJ du CIl'TI'nte aonn, pdo quat se cllOferio hUIOR me·
dalba de dislillcção ao EXI'rcilo e ERqlladra. sob o com·
mando riu 8ullr,'rlilll T.,n"nte General: bouve S. ~1. 1. pOl'
bem l'e"olvl'r sob,'" aqul-lIcs qOl'sitos da rÓ"lOa qu.· êonst..
do dOCIIlUI'otO. qUI' esla acompanha, "ssi~nadu pelu Official
Po1:lior da Sr.crl'lllria d'Esl a'lo dlls N"l{ocio" da Guerra. e
pela UWSU!,. Sec...·lllria d'Estado o mnnrl" reulf'lhw ap Ba.
rã., da L'I~una para ~eu cOllbeciOlr.nto e e"l'coção. Palacio
do Hio de Jaueiro. em 2<l de Marçu de 1823. - Joio
Vieira de CnvaHIO.

INSTRUCÇÕES que acompanltão o decret.o datado de
hoje, pelo qual he aut07'isado o B,.iWlIlei,.o Fran
cisco de Uma e Silra, pl/ra conceder no imperial
nome a medalha de di,~tincr.ão aos mais

1
hravos in

dividuos do exercito cooper~dor da boa ordem (*).

J. o A mcdalha será conforme o descn hf), e de
ouro para todos os inllividuos com ella agTaêia
dos, e pen,lente de huma fita metade na largura
verde, e metade amar'clla.

2. o A ml'l!alha será po.lta no la,lo direito do
peito, os Officiaes Generaes a I"nçarúõ ao pesco
ço nos dias de Grande Gala,

Paço, cm :w ue Outubro de 18~4. - João
Vieira de Cal·vaího.

DECRETO DI! 20 DE OUTUBRO.

Coll. Braz.

SentIo mui relevantes os serviços que o exer
cito cooperador da boa ordem tem pl'e_lado na
Pro\'incia de Pernambllr.o, plantan1lo a obedien
cia ii minha impedal pe-soa e :is leis do Imperia,
onde infelizmente tinha I'ebelltado a reb.. ldia; c
(Inol'l'nuo dar' huma pllblica demonstração de
quanto me apraz <I cOllducta dH((llelle exercito.
digna a toJos os respeitlls de SOl' louvada e imita
ela: hei por belll conceder aos indi \ idu05 tlo mes
mo huma medalh:1 de llislincção, conforme o
desenho que com este baixa annexo ús in -truc
ções snhre sua qllalirlaJo e uso, assigna,las pOl'

João Vici"a de Canalho, etc. O Conselho'Su
premo Militar o tenha assim entendido e faça
executar cllm os despachos nece,sarjos. Paço;
em 20 tle Outubro tle 1824,30 da Inrlependencia
e dn Impl'rio. - Com a rubrica de S. M. I. -;,
Juão Vieira de Carvalho•.

l\larianno José Pereira da Fonseca. - Aclta-u!lO
Diario Fluminense n. 108, de 5 de Outu/'ro de 18:14.

Imp. avulso.

PROVISÃO DI! 20 DE OUTUBRO.

rORTARu. DE 20 DI! OUTUBRO,

Havendo remettido o Bal'ão da Lagllna, em
cump,·imcnto das ordens qUI', pelo The,ouro Pu
hlico, lhe f()r.;io ex:pelli"as~ o orçallH'l)to da rt:et·ita
e de~pezil mensal ii Provinda ('ísl'lalina, impor
tando esta em 56:018.tJ)í?3 rs., e al(uella em
55:0(l('.tJ) 1'5., result..lOdo por tanl0 hum deficit
de 2o:~.lR.zt>'I?5 rs., pedindo que, em Il'lanto
(Ião melhllrassel11 as rendas, se 1111:5 fizessem estes
:nwpl'irnentlls, assim como o de.36:206.tD759 1/2
l·S. que se de dão de vheres para o exercito, de
cuja qualltia não procedêra a sflques , em conse
quenei a II a - t)rd(~ns que obsta \ ão fi seu paga rllen
to ; manda S. ~l. o l. • pela Sccrf'taria tl'Eslallo
dos Ne~ol'ios da Fazenda, rellletler á .Jullta do
13anco do llrazil, as copias do Qfficio do dilo lla
rão, ~ papeis que o acompa.nha\ão, e significar á
mesma .I II IIta , que, será do seu imperial agrado
que, a,lém 010' 'crviços com qlle tanto se presta a
bem do "E~taol!l, prosiga nos supprilllelltos por
letras, ou nurllerario. sl'gundo julgar clln\fYnh'n
te, assim da cOIl'iignação men,;al. d«;: 21l:.458.tJ)~:5

1'5., contados do OIez de Setembro ullilllO. illclu
sive em ~iilrlte. corno da importancia da .Ih·ida DUCUMI:oITU qlle aeompon/.a II partarill destll me.'ma dat.,
illdica.la tios 'vÍ\ eres para o exercitll, delenrlo cunle",[o a., i"'pel'iae" reso/nróes sobre variol '1l/e"itol (ei-
~5per;lr-sl). qnl', rCnlll,i.los os ohslaculos que tem lo. por p"rln du General 8ul'llo da f!,alJllna, a re.•peilo d"

b . I' I I II ,/~rre(o de 3. de Jallviro do eorrento anno, pelo filaI S. M.
"_str.uIl fi as renl as 1 aquc a Provincia ~e consi- 1. houoe.por bem COI/cC/ler 'II/':'a medlllha de di.<tinerao.,
ga ,cnnl a franqueza do' cOlllmercio, e huma iudi- ExprcilO e E.vqua,lra, sob O eommando tio dilo Barlio.
'iQsa arrecadaçãó. das mesnlas , tornar-se q"esne- Q' Q 1 .. <: d .

, .' .....·t d 'd ., 1J r lIesllol: '." ÍJ~ sela a eroca epJ que ~e Pl"a COD~'-
eeSsal.lO.' ou II.UI0 rI' IJZI (I o supprlmcn u que de",r, quP principiou o Mervic;o feitodl ordenR do General
te eXige. l'pço, tlm 20 de. Outubro <!l,e 1,8a4b- Bar,iio da Laguna.

, ' . r
r

IIhnuscriplo alllhenl·ico.

l\Iarianno José P"reira ria Fon~eca, etc. Faço
sabei' li Junta da Faz'~lIda I'ublll:a da PI'O\Íncia
de Pernalllbuco, qlle S. M. o I. 11a por bel1l 01'

denarqlle, enl quanto P'XCf'Cer as rlln('çõl~s de Pre
sidente dessa Província, o Brigadeiro Fralloisco
de Lima c Si! va, perct·ba o oruenado 'llle lhe l'ôr
concel'llenle e detern.i'1<1I10 1,,·la lei. O qlle se
p'artil:ipa it .lulita para assim ó execular. Manoel
José de A:tevcdo a ft!z no [lll> de .lill1eiro, em 20
de Outubro de L8'l!,. - Mal'l:ellillo Anlllllio de
Souza a fez escrc\er. - Mariallno .José Pereira
da Fonseca. - E:ttrahida do I.iv. de Reg. de Or
dens expedidas á JUllta da Fazenda de Pernambuco,
li fi. 7~ v.

da Secretaria d'Estado dos Negocios Estrangdros,
e o mesmo A. S. manda, pela referiua Secretaria
a'Estado dos 't'glH)i'ls da Guerra, que o Official
l\1aior della, José Ignacio da Sil va, faça constar
aos represt'ntantes que, involvenllo o objecto
pr.incipio de direito de pr'oprieJade. não julga
conveniente tOl1lar conhecimellto sobre elle ~ r'c
mettendo tndo Í1s partes inleressadas a I~Ut'm toca
tal al'ranja lIIentn. Paço, em .8 de Outubro ue

, 1824. - .João Vil'íra de CaJ'\alhn. - Acha-se
110 Dim'io Fluminense n. 98, de 23 de Outubro
d, 18:14. til

r

r
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lu'l" avul~n.

DECRETO DE 20 DE OUTUBRO.

" Coll. Braz.

Sendo conveniente exaltar as virtudes milita
res, e sendo a bra,:ura a mais recommendavel no
meu impel'illl an imo: IIt·i por bern autorisar o
Brigadeirp Francjsco ue Lima e Sil va. Comman
d,lI te do e~ercito <iOIlPcrarlor lia hqa Onltllll, pa
)'~ conct'ddr «:m meu imperial nOllle, hUllla me·
dalha tle uistinl'cão aos 11Iais bra I os in IÍI iduos
do me 'mo exer~ito; ...·gulantlo-sc na ,I',"l"IlIa e
uso pelo Ileseuh(l anl1p.xo il, ill:itrLlI'l:ões quI' com
este baixáo, a 'signadus pllr .J não. Vieira de Cal'
valhq, \'tc. Paço, em 2U de Outubro de 11l24~ 3°
da Tn,It'penlicllcia e do IIIl(lt~rio,-Coma rubrica
de S. 1\1. I. - João Vieira tle Carvalho..

JII'STnUCçõE~ que acnmpaTÚuín o rlecreto dalrlllo de
hoje, .•obre a meJafita de rfistinc('ãn , conc,.didn (lO

exercito cooperador da boa orJe11í~ na Prouincia de
Pdrna111buco. ,"

:J. ° A medalha sel'iI conforme o de~enhn, e de
ouro para O' OjUciae Gl'nel'aes; de prata para
os OlT1ciacs de AIfen's até COl'llnel illClusil C; e rle
cobl'e pal'a os Offidaes lnferiorel', Cubu~, Sulda
.105 'Curnl~tas e Talnborcs, pendentes de l.uma
fita ma~ella or ada de ver,le. •

!l.' Sómente será permiltilla a medalha aos
q\1e mal'chúl:áo snb~'e o Recife; não se ('Cjn~en

tillelo o u~o aos que não mal'chilrão por qualquer
moti 1'0, sal vo doença por feriuas recebiuas em
l!cçãn Cnnlra OS rebd.les.

~ .• A_metl~lha ~eril pnsta no lado esquerdo do
peito; os Olficiaes Generaes à lançaráõ ao pes
coço DOS dias de, gTanue gala.

~. ° Para se marcaren~os annos de serviço na medalha,
lel'á nrcrssal'Ío contar de Janeiro (f Janeiro, on oastará de
outra qualquer época em qllP. tenha oomeçado.) serviço.

S.o Quando hulO anno de serviço comprehender duaa
eras, qllal deltas se devel'á marcar na meclalha

4.° Para se marcar bum anno de serviço dever:!. contar
Me dozp. mezes exactos, ou poder:!. em algans casus dispen.
lar-se al/!;um tempo.

5.° 'o de.verá ser attendido o serviço interpolado; por
exemplo, quatro mezes em bUDl anoo, seis em outro anno
e dous e'm olltro. -

Impúiuos "DsofuçGcs: ..- Geralmente o serviço de cam
panha, pdo qual se concede II condecoraqã.., começou
desde o dia em qne as tmpas pas ':irão as frollteiras brazi
leiraa, e o ser\'iço feito :!.S ordens dll Barão deve entender
se por aquelle feito :!.s suas immediatas. ou de Generaes e
Gommandantes seus subalterOos.

~.- Hllma vez qne se tenba preenchido o anno , he in
dillerente qual O mez em que principiou o serviço, ou qual
o em que ac~bou.

S.- Em serviço ignal deve-se marcar o anno em qne se
tiver aervido m~ tempo ; ma~ h.venclo serviço distiucto,
como ter entradó em acção, etc., então marque-se esse
anno,

4,- Quando o Oficial não tiver voluntariamente causa
do. a 'falta de preenchimento de tempo, podrrá dispen
sar-se-lhe até dnus mezes, e geralmente se concedera esta
dispensa a toJo aqt."I:lle que, faltando-lbe dous mezes.
·mostral' qut' nug dez outro~ entrou em dnas acçÕes.

.Ii.·. Nest~ caso a(lresenta\-á o Barão da Lago"a a S. 1\1.
O 1., por esta S..cr-!ltaria d'Est,.do dos egocios da Guerra,
o requerimento dJ pretendente, para S. M. I. deliberar.
Secretaria.d'Estado, e 1 ~4 de Março de 18~S"- Antonio
Pimentel do Vabo. - Wcha-s. no Diario do Governo II, 83,
<I. 15 d, ,.4b,.il de 182~ sobre arugos do officiol,

4.° Para os in1lhirluos ll"Taciado~, e que esti
'Verão rt'ullido~ P.11I.t"d" o ll'mp(' lia Ba ....a Gran:
d.·, e mUI'(,h;'lrãll ,lc'I),)i~ ,ol1l'c o Ht'cil'e, haveril
sohre a medalha hlllllll Ihc'la ahruçundo a fita, e
nelJa o di~ti 'o - C""~lOn('Í;I.

Paço, elll 20 tle Outubro dI: 1824. - João
Vicira tle Cai"' 31110.

1'0 TAlHA DF. 22 DE oUTUBno.

•
RI' oh (On.l" S. tU. o T., 111I(ll"lIhl no~ quartei

dos B... t;dltõ,·s tie Cacall ....e· de S, P;lId" , e uas
Brigadas d.~ Arli h(ol'ia a C'<J\allo, "iill lIaj o com
m"do.• pai'" a I'c-i,r'~lIcia .III" Offi ·ia.'s 'olldros:,
que ~e I ,ps .. IU;':II"IU l:asaS (leia IIlalll·ira ,('gllinte:
para Om"ial Supcrior, '1111 111 a ; paril dou, Capi
tães, hUlIla; c o 11I"~I\l1I p ,ra tre~ Suu•.1I,'I'nos.
As~im o IlIallll .. , p"la S"cl'l'raria d'Esl"do do Ne:
gocitrs da GllelTa, partidpijr au (;,:111'''01 ClIver
vt'l'na,ll'r, el1l I"'spo~ta .1" ~ .. u IIlJi.:io de 7 do
correllte, par.. '1"e tlellólixo tll~,t\·S prillcipios ex
pe~a a cOlllpclt'lIle (lI'lIPIII ao T"lIellle Coronel
cllcal'l't'g:aclll .Ia R"partil:ão tio Qu'J1·tel l\J cstre
General. Paço. elll 22 de Olllulll'll ele 1824. 
João Vif'ira de Canalbo.-Arha·se no Uia,.io
FLuminense n. 101, de 2' elc O(Ltub,.o de 18 ~4.

CART.4. lMPERIA~ DE 25 DE OllTUBBO,

Imp, avulso.

José JoafJnim Nabuco lle Araujo, do meu Cf)n~

selh .. , e I'rncurador da COl'ôa , SoiJerania c Fa
zenrla Nacional. Amigo, Eu o Impf'rador vos
ell\io muito saurlar. T ..nclo re~o"irlo que se
cumpre a Jl1ão AlI'cs da Si!I'a Porto, Procurador
do COlide UCJ8 Arco~, a casa e chacara do mesmo
Conde, sita no Campo da Acclama~'ão desta Ci
dacle para se incorpurar nos proprios rIa nação,
e lel'antar-se depois naquelle pre.Jio a casa dos
Senadul'es; hei por bem, rp.laxando o sequestro
feito no me 'mo pre.Jio , autoril'ar-vo< para pro
cellerrles á compra rlelle pelu preço ua a\ aliação
que ficarú depositatlo' no Thp.souro Publico y
para sei' entregue a quem por direito pertencer y
e se mostl'ar habilitado, e para assign .. rdes a
competente cscl'iptura, estipulando a clausulas
que con\Ícrem, e acr·itanrlo a pos'c ainda a judi
cial , e remellenuo depois á Secretaria d'El'lado
do~ Negocios UO Imperio , pal'a se exredirem as
ordens que a este respeilo se julgarem con\'enien
teso Escl'ipta no Palacio do Rio <le Janeiro, cm
25 cle Outubro ue 1824 , :;0 da TnlJepPlIdencia c
do Imperio. - Impel'ador. - E~tevão Ribeiro
de Rezendc. - Para Jo'é Joaquim Nabuco de
Araujo. - Acita-se nu Diario FLuminense n. 105 ,
de 29 de Outubro de 1824.

BESOLUÇÃ.O DE 26 DE OUTUBRO,"

alanuscripto autbcntico.
~..

SOnhol·. - Houve V. ~l. l. por bem mandar
a e~ Coose1ho Suptemo lUililaJ', pela Secretaria
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d'Estado dos Negocias da Fazenda a Portaria deven(lo ali haver por vigoroslUi as leis do I01pe
seguinte: manda S, I\L.lo I" pela Secretaria' rio, posto que a ~ua execução e~tives~c accideo
d'Estado dos Negocias da Fazenda, rometler n~ tal e temporariamente abafaua, não podia preten
Conselbo Supremo Militar o incluso omcio ue 19 ~Ier por ISresa o qne jil pela 'ditas Idi eS,ta,'a
de Janeiro ultimo, da Commissâo de Investignção aoteriormente sujeito a eque troo IiI de certo
das pl'opcie:hdcs portl1gue1las" in'tal\alla. oa Pro- quando cs~e Go"erno a que o pl'iOleiro Almiran
,'incia do Maranhão, para q.u.P, consulte sobre o ~e chama portugue7., lUas que realmente iii era
direito que aos bens seCf.-uestrados attribue ii hl'azilciro, e ainda antes d,c arloptttr ali a ni1()

r Marinha o primeil'o Almirante I\larquez do' 1\1a- Pecll'o 1., pelo que acima fica dito, com qtle se
J'aohão, participamlo-Ihe juntamente que, pelo entendeu sempre como com amigo e cooperador,
Thesotll'o Publico, se expedi o nesta dnta provisão fe~ a entrega da propriedades dos subdito' de
ii re pectiva~Junta cOm a copia dos nrtigos dn Portugnl, e ordenou a creação de huma coo1
l'e~posta do De~emb(llgador Juiz dos Sequestros missão inve tigndora a tnl respeito por exigencia
nesta Côrte, pal'a nli servirem de governo, na 110 primeil'o Almirante, foi tudo feito como a hu
conformidade lo c1e,p'acllo de 26 do corrente. ma pesson que iulgavn delegaria de V. l\l, 1.,
Paço, em 50 de Ago to de J 824. -l\hl'Íanno com!> sempre se inculcou; o rleclaranclo o destino
José Pereira dn Fonseca. das importancias com direcção legitimn, e ó com

Se o primeiro Almirante se foi oiferecer a fnlta de exaetas expres ões, lIuncn porém como a
prestar auxilio e protecção aos habitnntcs do COI1lIui tadol', isto he~ ordenou n entrega ú sorte
lUaranhão, como escreveu ao Governo dnque11a já decrelnda pela lei, e não n hum illegitimo e
Pro"incin, em 26 de Julho, dia da sua chegada extempornneo npl'esamento. em e~te podia ter
ilquelles mares, se com effeito não foi necessal'io lugar pOl' hav<t)1 jIJ d'ames nas propl'ÍeJalles pOl'
mais que este auxilio e protecção, pnra que os tuguczas a detenção de direito no seque 'Iro con
do Marnnh:ío proclamassem a Independencia, e tra ellas ordenndo, e po to que por motivos de
a adhe ão á causa de V. M. I. e ao Brazil, no que opprc ão, se não tivesse exp.cutado, não podia
já muito d'antes traba!havão, como mnnifesta a mai- ter lugnr a detenção de facto no pretendido
ao ta do dia 26 dito, que se refere a outra com apresam~nto, não ppdendo prevaleccr os inte
àntici'pação de quatorze dias feita paI a, o mesmo ,ressés partioulares ao, do estado; muito menos
fim, como tudo tem constad-o neste Conselho por quando o direito adquirirlo por este, procedeu ao
papeis publicos legaltsnd0s, -e se, nestes terma, (.los pretendido aprcsadore', por já se acharem
não foi preciso fazer uso da forçn nem entrar em dentro do porto essas propriedades sujeitas ao
operações hostis para se consolidaI' a Provincia, sequestro, no tempo em que ali chegou a núo :
que sempre se repatou do lmperip; desde que Da circunsta,ncias estns em que devem ser conside
Capital se declal'Qu a IOllependencia do Brazil, o radas as galeras .pombinha, Borgcs Cal'llciro, e
que o mesmo primeiro Almirante não nega, como outras iu1gauas ne 'te Con elho; e tirndns do Ma
se vê do seu oflicio i unto de 28 de Agosto de 1825, ranhão, Ora, não havendo, como com elTeito não
pelas palnvrns: « Eu nunca certamente represen- ha, lei patria que favoreta a pretenção, e
tei, ou considerei o I\laranhão como hu~na Proviu- ~endo esta em opposição it que ol'dena os seques
da conquistada, m:ns sim I~bertndn.... » he claro tros, tambem lhe não p6de aproveitar a unica
que s'e não póde dizer presa, o que real e legiti- que favorece a marinha em cnsos de conquista,
mamente não foi apprehendiclo em acto de guel'l'n; e he a ingle~a que prinoipiou a ter vigor naquel
~ qunndo fosse presa, talve7í deyerin pertencer ii l'a nação em II de fevereiro de 1795, porque
Pl'ovincia a quem s6 se oITereceu auxilio, que tendo npplicação 50 nos casos de conquista fóra
não foi oecessario; porém de fórma nenhuma da propria nação, nem o ~1aranhão o foi, como
l?~gal'-se por suas mãos do beneficio que oITere- confessa o mesmo pl'Ímeiro Almirante, nem dei
cêra, ninda que fosse a seu pl'opl'io dispendio, e xou de fazer pnrte do Imperia do Brnzil desde a
COto risco de sua "idn, quanto majs que nada 111'ocla,mação de slla Independencia, posto que se

I disto acontcceu; e so olIereceu, se fosse neCessn- conservasse tempornríamente em occupação mi
rio, ii força que pnra e se e outros fins analogos }itar pelos inimigo~, da mesma forma que estive
lhe tinha sido confind,a. rão o Pará, a Bahia, l\loJltevidéo e a Di"isáo ,

Se o.primeiro Almirante desde que chegou ao, que impropriamente era chamada auxiliadui'a,
:Marallh~o.. Co;Jpr.e ~e entendeu olIieiaI e politica. tcntou qU6 esth'esse esta Côrle e Urov,inoia, do
mente com QCo\:el'llo que ali se achava estabele· que nos livrou a protecção de, V. M. I.
cido, se, pelos seus oíJicips, dil bem n conhecer que àccresce ao expendiJo que todos aql1elles
t;epu~va o Govemo" c povos coactos debaixo do exoessos forão praticados depois de declarada a
jugo estl'allgeiro, e se de facto se mnnifesta das adhesáo da llrovinoia rio Imperio, e lremulal'
actas de J 2 e 2G de Julho, que essa coacção os neHa a bnndeit'a do Bvazil, pois não obslnrHe ter
obriga....a a manter na s,ubordinação a Portugal, o primeiro Almirnnte allegad'o por vezes que lo
posto que tives em vontnde de se;liberlnrem, e já múra posse de algumas dns d,itas propriedades,
o tive~<rm intentndo, tnmbem he claro que o qunndo anorou a bandeira do Imperio nas 1'01
me mo primeiro Almirante nunca considerou por tnlezas, além de que esse aoto ilI~allhe(hão dava
inimigo, oem, o Governo qu~ GQntinuou a servil' direito a eUns, prova-se pelos se~ proprios om
com a bandeira brazileira ~té nova nomeaÇ""J{> , e ( cios impl'es,sos n::. Cidade d~. S. Luiz'r quaf,ltio
ceflendó ii autoridnde,cilil a transmittio ao nOovo esta .estava debaixo da sua imBlediata inllueneia,
por acto public~, nem a Fl'ovincia; e por' ~3S0 ( , e com declaração de serem peças offici'aes, "man\.

r
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llad-as publicar. pelo, Governo, não ter o prjmeir.o
Afm'ral1t ~,ge ,e.lPballca{lo naquellep diiL Ror se
.acbª~qrlo~nlie. 6(.) liue o (:onscU1o J:etcre só,para

, ostra -que até nist tem havido falLa de coinci-
~cncia. 1

Não .trata o Conselijo da allegada capitulação
p-or rnão ter nunCa ap,pal'eciuo, c quando fosse
apresentada seria Jeputada iLlegal e seJ;l1 etreito ,

·.pOI: t1ldas as razões expencUuas, e ou tras que o
Conselho omitte por SOl' esse documento só alle
gado e não apresentado, e sei' mui ob"io o co-

, nhecê-Ias, considerando que o Governo era com
posto de Bl'azileiros coactos, e a pouca tropa
lusitana não podia dispô!' legitimamente do alheio.
Rio de Janeiro, 9 de Setembro de 1824.
Barão de llagé. - Pinto Guedes. - Oliveira, 
Portelli. - Fal'inha, -Moreira~Telles.-Sam
paio. - ~Iuniz Barretp...-- Francjsco Lope,s de
Souza de Faria Lemos. - João} osé da Veiga.

Resolução. - Como parece. Paço ~ 26 de Ou
!tuhro de 1824."COll} a rll,bric~ de S'Jl\I. o 1.
l\1al'ianno José Perejra da Fonseca. -Acha-s} 110

Archivo dp Conselho SaprelIto jJ(ili(ar e A lmiran-
tado. I "

o Jn tJ RnsOLuçkO DE 26 DE OUT,UBnO. ,

Manuscripto aulhent'ico. r I J
r

ef.lhpr -Por portaria da Secretaria de Esta
o 40s Negocios da Fazenda, de 8 de overnbro

do ,anno proximo pa~sado, mandou V. lU. I. re
. metter a cs~e Conselho, para consular" o,que,pa
_rece se coveniente, sobre a representação de
,A~~onio Fernandes da Silveira, membro do Go-
;verno provisorio de Sergipe, em que expõe a

odilapidação praticada na Fazenda Publica daque!
la Pro,"incia. o

Como esta representação. fôra dirigida pela Re
partição do Thesouro Publico, viera por tanto
já instl'Uida com di versos pareeel'es, e respostas
fiscaes dadas pela dita Repartição " cujos papeis
sobem com esta.

1\Iandqu o Conse)ho que o Govel'llo provisorio
da, Provincia de Sergipe informasse mui circuns
tanciadamente auerca da arrematação dos dizimos
da dita PI'ovincia, de que se trata"a na sobredita
representação, cuja ordem repetindO-SI: em 5 de
Fevereiro do corrente anno, foi satisfeita com a
informaQão do tlleor seguinte: -Senhor. Cum-

o pdndo as pro visões de 26 de Noyembro de 1825,
~ de 5 de Fevereiro do anno que corre, pelo que
diz respeito iI repl'esen tação do Conego Antonio
Fernandes da Si1Yeir'a, inf(lI mo a V. 1\1. I. com o
que me 11a, informado o Escri\'ão interino da in
tedna Junta" da Fazenda, por o achar ,'eridico. O
dolo que poderia ha,'el' nas arrematações me pa
rece s,er mais de direito que de facto. João de

,Agu\a Caldeira Boto, al'l'ematante do primeiro
·.COnlI;acto, /le qlm efl'eito genro de José l\Iatheus
da ~aça Leite· Sampaio, ao tempo da arremata~ão

,Prellldê'ntc ao Goverllo desta Provincia; .Francis
.cp J,os~ <Ja G aça ~eite Sampaio, arremata.nte do
segundo contra~to de miunças, p,,-ssa por filho
do so1>redito Pr'tsidcn!e. He o que posso infOl'
mar a V. M. I., que decidirá como ,CM justo.

'fOliO IV.

.,Falacio do Governo de Sergipe na Cidade dc S.
Christo,'ão, 14 de Junho cle 1824, 5" da Inde
penclencia e do Imperio. -l\lanocl Fel'llandes da
Silveill~. I

'. E dando vista Illtimamente ao Desembqrgador
~rocurador da Fazenda Nacional, este respondeu
o seguiÇJte:,...,.. As informações parece que ex
cluem'la accusaç~o da repre'entação, de modo
que não se oil'crece a que pJssa occolI'er-se com
promp-to, remedi o a proveito da Fazenlla Publica'
no objecto da mesma represellJ:ação, cumprindo
todaviâ reco,mmendar-se ao Presic~nte ela Pro
vincia r-mpregue todo o zelo a<'l'e:ipeilo dos ren'
dimentos da Fazenda, "elando que nas suas arre
nlatações, segundo o que fô~ resol vi rio nos papeis
juntos, não hujão conloios, parcialidades e con
templações, como as que podem entenl!ler-se nas
al'l'emataçõcs que expressa a informação Q.o P,'e
sidente, as quaes~ o devido á fé da ha ta publica.
com a falta do dolo q\IC na mesma informação
se affirma., defenden1 para seu efl'eito e vigor,
Parece-me ser o que poderá consultar-se. Rio ~

18 de Agosto de 1824.-Nabuc•.
O que tudo scndo "isto, parece ao Conselho

, o mesmo que ao Desembargador do Puço, Procu
rador da Fazenda, com quem SI) conforma. Rio
de Janeiro, em 24.de Setembro de e 1824, 5° da
Independeneia c do Imperio. -João, Carlos Au
gusto de Oeynhausen. -Lui; Barba Alardo de
l\Ienezes. - Francisco Baptista Rourigues.

Resolução.-Como parece. Paço, 26 dI; Ontu
bro de 1824. -Com a rubrica de S. nI. I. 
l\1arianno José Ppreira da Fon eea. -Acha-se o
origil/al no Ca};tol'io actual do Thesolt1·o Nacional.

nEsoLuçÃ.O DE 26 DE OUTunnO.

Manuscripto outhentico.

Ao Conselho da Fazenda se maudou consultar
o requerimento em que João da Rocha Pinto
pretende se lhe eOllt!nlle o pagamento do orde
nado de Sellador da Alfandega, sem dependen
cia do respectivo encarte e pagamento de novos
direitos, allegando que este omeio não he mais
que huma siOlples remoção do Administrap,oI:
da repartição do mar, que antes occupa,'a, e
lhe fôra conferido com a natureza de emprego
do Thesouro Publico, pago pela folha delle, e
que, por isso, o decreto que o removeI! para o of
ficio de sellauor, o manela sel'"ir por este diplo
ma sóIr.ente.

Este requeI'imento foi já instruido com os pa- ,
reeeres fiscaes e da l\lp.sa do Thesour(l.

O Desembargadol' Fiscal respondeu que o om
cio que ora serve o supplicante he diffcrente do
primeiro, e por tanto não póde mel'ccer aUeu
ção o seu peditorio.

O EscrÍ\'ão do Thesouro respon deu, ú exigen
cia do Procurador da Corôa, que~ achando-se in.
cluidos na folha do Thesouro di"erso!1 emprega
,dos da Alfandega, e entre elles o supplicante,
orrJel1ou-se ao Conselho da,Fazenda, pOI pOI'ta
ri"ã de 9 de Dezembro' de 18~2, que os incluisse
llJi folha ~a .Alfandega, apresentando eIles os

4·1
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competentes'titulos; e como niio "Vlerão incluidos
.nella, e continua CI11 a receber por papei cor
rentes, se ol'denou a suspen, ão do pag'nmento até
a apresentllção dos titulas no Conselho.

Parece ao Procurarlor da Fazenda que não tem
lugar o que o supplicnnte pretende, e deyc apre
sentar o seu competente titulo, pagos os oovos
direitos, aum ue podc,' rcceber o seu oruenüdo
pela folba re"pectiva, que he a da Alfandega,

r como determina o deCI'et, da sua nomeaç:io, cuja
copia foi:p r isso.rem,~tlida ao Con elho, em por
taria de (j eh nlaio de 1822, não poJendo, por
oonseqllencia, fl upplicnnte er considerado em
pregado no Thesoul'o, c como tal exceptuado
em genel'ali,lat1e dos decretos de 16 de Feye,reit'o
de 1799, e 19 de Julho de 1810, e de dciur de
tirar u seu complltente titulo pelo Conselho, e

- em yirtnde delle ter o devido assentamento na
folha da Àifandega a que pertence, e não na do
Thesoul'o, eomo se manuou em regra, pela pnl'
taria expcdida ao Conselho cm 9 de Dezembl'o
de 18.22.

Parece o mesmo ao Conselho. Rio, 4. de Ou
tubro de 1824.

ResoLução. -Como parece. Paço, 26 de Ou
tubro de 182~. - Com a rubrica ele S, M. o 1.
l\larianno José Pcreira da Fonseca. -Acha-se o
O1'igillal no Cartoria actual do Thesow'o Nacional.

RESOLUÇA-Õ DE 26 DE OUTunRO.

l\Ianuscl'ipto authcntico.

Sendo e~cluiJo da folha do Theso\ll'o Nacional
o Administrador da i\le a ua Estiva desta Ciuadc,
Paulo Fel'llandes Vianna, e mandado innluir na
da mesma Alfanuega, apre eutanuo o competcn
te titulo, e não podendo o C01l51':.lho inclui-lo
sem que primeiro se encarte e pague os novos
direitos; representou o dito Administrador que
assim elle como todos os seus antecessores desde
,a creação uaquelle emprego recebêrão sempre
o seu ordenallo pela folba do ThesoUl'o, por as
sim o determinarem expressamentE! os decretos
de sua nomeação, sem que nenhum dos provi
dos fosse obrigado a pagaI' novos direitos, e
tanto flli esta a mente tio Imperante, que a di
recção dos dccretos he ao Presidente do Thesou
1'0 e não ao Oonselho; oonlirmando·se aiotIa
mais esta asserção pelo facto constante da certi
dão que apre enta, e vem a ser, que tendo-se
lavrado com direcção ao Conselho o decreto de

r dispensa de idade para o supplicante poder ser
( -vir o refel'iuo emprego, licou este sem ejfeito,

e se lauou outro com direcção ao Presidente do
Thesouro; requer, po.r tanto, que se lbe conti
nue o pagamento pela folha do mesmo :rhesouro,

r ficando isento de novos direitos. Dando·se vista
ao Desembargador Fiscal, respondeu: sem' que

'0 supplicante pague os novo·s direitos não só
mente nãc; se lhe deve pagar ordenauo algum,
mas deve ser suspenso, pois, á -vista da lei, nem
posse, nem exercicio de"ia ter. 1I1andou-se cpn
sultar o Conselho da Fazenda: ha"Vendo vista cao

.Procurador da Corôa, respondeu .que; ii 'Vista o}o

decreto de 19 de Julho de í 8~ o, e do ,gue se fiOS

tra da informação do E cri ,,50 da Fazenda, haver
se em virtude delle prat,jcado com os olliciaes da
1I1esa da Jilstha, os ({uaes todo,.; na sua cl'eação
pagaráõ novos di! eito ; parece não ter lugar a
pl'etenção do supplicante, embora elle argumen
te com a direcção dos decretos ao Presidente do
l'hesouro, pois o prejuizo da Fazenda Publica
de,e sempre resall'ar-se, e este foi o motivo por
que se I':xpLrlio a0 Conselho a purtaria de 9 3e
Dezembro, mandando incluÍl' na folha da Alfan
dega, apresental1llo os competentes titulos os
officiaes uella que recebião pela folha do Thesou-,
1'0, Parer:e ao Conselho que, á vista do decreto
de '9 de Julho cle ,810 que sobe pOl' copia, não
póde tel' lugar o requcl'imento uo suppücante,

Resolupão. -,Como parece. Paço, om ?-6 ae
Outubro de 1'824. - Com a imperial rubrica. 
lI1arianno Jo.é Pereirà da Fon eca, - Acha-se
o original no C~rtorio actual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 2ô DE oUTunno.

Manuscripto authcnnco.

Senhor. -Por portaria da Secretaria de Estado
dos egocios da Guerra, de 15 de Setembro pre
cedente, mandou V. III. I, que esta Junta da Fa
zenda dos Arsenaes do Exercito, Fabricas e Fun
dições consulta se com eITeito o que pareces,e
sobre o' requerimeo to de J o é de Vasconcellos
Menezes de Drumonll, Sargento Mór de Artilhe
ria aduiuo au Est'ado Maior do Exercito, e empl'e
gado no exercicio de Ajndante do In"pector dcste
Arsenal, em que pede a gratificação mensal que
compete aos Capitães de Engenheiros eU?- diligen
cia actiya, a exeMplo do Sargento MOl' gl'aduado
de Artilhcria Jo é IUaria da SilYa BitancoUl't, e,
em attenção não só iI ser a gratificação de 15:jj; rs.
que actualmente ycnce, mnito diminuta em 1'C

laçi10 ,aos seus multiplicados trabalhos, e ao
desvelo com que se empl'ega no cumpl'Ímento de
scus deveres, como pelos senoiços que tem pre 
tado , encarregando-se da aula ue desenho do
mesmo Assenal, e tabclecendo as de primeiras
lelJ:as e arithOletica, e servindo elle mesmo de
l\Iestre e Director, quc nenhuma rolaQão tem oom
o seu emprego, o qual se toroa por isso assás
laborioso.

l\lanclando csta unta que o Deputado ln pcc
tor informasse; assim o fez, dizendo que era ver
dade tudo quanto o upplicaote allega, accresoen
tando que o seu distincto merecimento, l'econhe
cido presUmo, e o zelo não ,'ulgal' com que sa
tisfaz simultaneamente, não só ás"suas obriga
çõcs, mas até mesmo ao attencli'vel seniço ~e

que éxpootaneamente se encarregou, O consti
tuião nas circunstancias de mereceI' da generosa
munificencia de V. 1\1. I. a grar.a que implora.

1I1anuando esta Junta ouvir ao Deputado De
sembargador Fiscal, respondeu que a Colfimissão
em que o supplicante se acha he ~e residencia,
e que por isso não tem lub"'ar o vencimento comOr f' ("

de commissão activa, segundo~o plano de 12 de
r Junho de 1806" mandado observar pelo decreto

r
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da mesma data, bem que 'não dei~em de. ser at
tendilleis aI' boas qualidades e prestiffio do sup
plicante, abonadas na informação do Deputado
Inspector.

O que t'lldo send'o visto, parece a esta Junta,
conformando-se com a inrol'mação do seu Depu
tado Inspector, que o supplicante está nas cir
cunstancias de merecer de Y. M. I. a graça que
implora, não só peJos heus muitos e bons servi
çõs attestados pelo mesqJ.o Iuspector, como por
qJ:le está na mcsma elasse em que estava o De
putado Inspeotor Sal'vador Jo 'é l\'1aciel', quando
V. lU. I. lhe conceJeu a gratificação de commis
sao activa que agora pede o.suppJicante, por isso
qlfe he SeU Ajudante, e acha-se empregado neste
AlJ'senal no' mesmo e::"Ç'Crcicio da iuspecç'ão das
oflicinas, em que esteve o mencionado Inspector
Maciel; accrescendp, a favor do supplicante,
o ter organisado e estabeleciuo a Anla de primei
ras letras que se acba neste Arsenal, tendo a seu
cargo a direcção desses trabalhos, achando-se
ao mesmo tempo á testa da Aula de desenho,
por estar esta lIa muito tempo sem Profess0r,pou
pando por isso á Fazenda Nacional a gratificação
de 12:tt> rs. mensaes que percebia o dito Profes
sor. A' "ista do que fica exposto, V. 1\1. I. se
dignará resol"er o que fôr proprio da alta muni
fioencia de V. 1\1. I. Rio de Janeiro, 6 de Outubro
de 1824. -Manoel Carneiro de Campos. -Ber
nardo José Serrão. -Antonio Ciletano da Silva.
-Manoel José Barhosa da Lomba.

Resolução. -Como se acha, incumbido da, di
recção da E cola do Arsenal, perceba por eS'3e
motivo mais 12:tt> 1'6. mensaes. Paço, em 26 de
Outubro de 182q. -Com a rubrica de S. M. 1.
João Vieira de,Canalho. - Aclta-se á pllg. 96 até
9' do Liv. 5° de Reg. de Consultas do Arsenal' do'
Exercito, Fabricas c Fundições, sob n. 728.

CA.RTA IllPERlA.L DE 27 DE oUTunRO.

Man1l,5cripto aut/lentico.

José Joaquim abuco de Araujo, do meu Con
selho, Procurador ela Corôa, Sobcrania e Fa
zenda Nacional. l\lmigo. Eu, o Imperador, vos
enTio muito saudar,. Tendo ordenado pelps mo
tivos expostos no decreto de 26 de A.gosto deste
anno, a compra do aditício da cadêa nova, de
que he propl'ietario o Coronel Fernando José de
Almeida, para se incorporar nos proprios ela na
ção : hei por bem autol'Ísar-"os para procederdes
á compra do dito pJ'cdio pelo preço da avaliação
,que o "en dedor receberá do Thesouro Publico
por pagamentQjl a prazos até dezeseis mezes, fi
cando o mesmo Thosouro responsa"el pelo valor
do predio ao Banco do Brazil, porque a este se
acha hypothecauo, e tambem para assignardes a
competente escriptura, estipulando as clausulas'
que oonvierem, e ~ceitando a posse ainda a· ju
d~cial, e r~mettençlo depois o titulo á SecI'etaria
de Estado dos N gocios do Imperio, para se ex
pe!!irem as ordens que a este respeito se julgarem
convenientes. Escrí,1Jta no Palacio do Rio de Ja
neiro, em 27 de Outubró de 18:l4, 5° da l11de-
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pendencia e do l'mperio.-lMl'ERADoR.-Estnão
Ribeiro de Rezende. -Para JO'é Joaquim Nabu~.

co de Araujo.

PO.RT ~nLA D,E. 27 DE

Manuscri pto au lucn lico.,

Subindo á augusta pre ença de 5- 1. o I. o
officiu que dirigia l\lollsenhor Miranda, Inspeo
tor da Colunisação Estrangeira ne 'ta PI'oTincia,
incluindo a carta que lhe dirigoirão os Colonos
'AUemães ohegados no na"io Jorge FI etiel'ico, tri
butando ao mesmo A. S. os. seus á'gradccimcntos
pelos beneficias que tem recebido e esperão re
ceber da sua tnuniticente mão: manda S. l\t. I.,
pela Secretaria de Estado dos Ncgocios E~tran

g'eiros, participar ao dito Monsenhor l\hranda
para sua intelLigencia e satisfação daqueHes Co
lonos que lhe forão agradaveis aquellas suas ex...
pres õcs, esperando S. 1\1. I. que e~les se fa.ção
dignos pelo seu comportamento das gl'aças Irn
petiaes, procurando fazerem-se uteis a este Im
perio que generosamente os obriga e vai manter.
Paço, em 2' de Outubl'O de 1824.-Luiz Jo.sé
de Cal'valho e l\IeHo. -Acha-se á,fl. qgo do Ltv.
{lO de Reg. da Inspecção de (50 i. Estmngeira.

PORTAnIA DE 30 DE OUTunno.

lmp. a1'ulso.

S. 1\1. o I. con formando-se com as respostas
dos Procuradores Fiscaes dadas sobre a represen
tação da Junta Directoria da O.fficina Typogra
phica, de ? do corrente mez, determina que o
Deputado José Saturnino dll! Costa Pereira, passe
huma obrigação do re tante de que ainda he deve
dor á mes.ma Typographia pelas obl'as que rece
beu (*) e de que se lhe fez carga, e que deverâ

C') Aviso de '9 de JulllO de ,8,5.

Sendo prescnte a Sua Alteza Rcal o Prineipe Rcgente,.
meu senhor, a representação que á sua aU"1I ta prcsença
dirí~io o Dcputado dessa J ul1~a Di,l'eC10ria ~ a Regia Ornc!
na TYPQ"rapbica, Si! vesl,'e Pmhclro FCI'rell'a, sobre :l h
cença q,~e uella se pedio para a imprcssão do manuscl'ipto
iutitulado: ,r,rida do In{al/le D. Carlos de He.•panl/Q, para o
que lhe pal'eceu não se achar essa Junta :lutorisada: foi o
mcsmo Seuhor servido resolver, que a Junta sô possa
mandar imprimir por seu despacuo os manuscriptos que
por sua natureza não formão objecto de ccnSUl'a, como
por crcmplo, annuncios, escriptos de convite, letras de
cambio e outros semelhantes papeis, e que todos a.s obras'
jãmais se possão dar ao prélo ~em (lrcced~rem as hcen.ç~s

ordenadas pela lci, ou cxpedldas p_or aVlsu da . e:ret~r~a
d'Estado, não obstantes as instrucçoes que lue lorao difl
gidas, em aviso de 26 de J uluo de ,808, que Sua Alteza
Real ba por bem do seu real serviço derogar nesta parte,
ficando o mais em seu vi"or. O que VIU. fará prcseute na
mesma Junta para que ~sim fique entendido e se exe
cute. Deos guarde.a Vm. Paço, en~ '9 de Julho ~e 1815.
-l\1arquez de Aguiar. - Aclta-se a fI. 8 v. do LIV. 2.0 de
Reg. de ~ecretos, etc., para a Typograpltia Nacional.

AiJiso de 24. de Sotembro de 182.1.

Senllt' presente a Sua Alteza Real o Príncipe .Regente
o offic!io da J unta Directoria da Typogrophia aClOnal, de
4. do rrente, om que refere as medidos que julgou dcver

4{l ** -
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ir pagando pelos seus rsspectiYos ,'encimentos.
J?or esta occasião manda o mesmo A. S. recom-

mendar ti rnencionarla Junta Directoria, o moior •
zelo c cuidado na sahida dos impresços, que se

OfTicio de 7 de Alfoslo de 1820.

Aviso de 13 de Olltubro de 1821.

Aviso de 3 de Novembro de 1819'

Manda o Principe Regente, pela Secretaria d'Estado
dos Negocios da Fazenda, que a Juuta da 'fypogr:lphill
NacioDal ('aça remetter sem demora,..ao Inteodente Geral
da Policia, hum exemplar de todos os papeis que na mes
ma Typllgraphia se tem imp(ilsso depois da l<nstalll!Ji.lio
das Côrte" seja qual fór o seu objecto, (.Dntinuando are·
messa das que para o futuro se imprimirlf.n. Palacio do Rio
de Janeiro, em 13 de Outubro de I Sr 1. - Condl1--de Louz.ã
D. Diogo. - Acila-se á fi. 91.do Liv.1''Í° de Rcõ' de Decre
tos, etc. , para a Typo;;rapllia Nacional.

Tendo crescido O numero dos Conselheiros de Guerra, c
mais empregados a quem S. M. manda, pdo sell Con~elho
Supremo Militar, sc dist, ibuão impr<lssos das Il"is, cartas,
alvarás, decl'etos e provisões, promolg:ldas nesta Côrte, e
não chegando para esta dist"ibui<;ão as que está em pratica
rernett~r·se pela Arlrniuistr'ação da Regia Officiua 1'ypo.
graphica: he El·Rei No,so Senhor scrvido que a Junta
Dircctoria da mesma Omcina mande remetter d'ora em
diante á Sccretaria do mesmu' Conselho, trinta exemplares
de todas as rel'eridas leis qnc se pr•• mulgarem, c fação
co''1)o de legislação. O que participo a V. S. de ol'dem do
mesmo Conselho, para que I'azendo,o presente na Junta,
assim se execute. Deos gual'de a V. S. Secretaria do Con
selho Supremo Militar, em 7 de Agosto de 1820. - João
Valentim de Faria Souza Lobato. -Acila·sc á fi. 58 v. do
Liv. 2" de Reg. de Decrctos, etc., paI'Q a Typograpltia Na
cional.

4viso de I:) de Fcvereiro de 1816.

Tendo-se recebido n<lsta Secretaria d'Estado dos Nego
cios Est"an~eiro~ e da Guerra, vinte e dous exemplare~dos
diplomas ultimamente publicados, e cOQYindo que venha
hum maior nu'"ero de tar:s impressos para se mandarem
nos nossos ministros uas cÕI'tes estr,mgeiras, além dos que
costumão vi" para serem distribuidlls como' propina do
estilo, pl"los Officiaes de ta neparlic:ão: he o Principe Re
gente, meu Senhor, servido qlle a direcção da Regia Omci
na Typographica r'C;a remetter a esta Secretaria d'Estado
mais onze d'!s referidos' exemplares, devendo d'ora em
diante Yir o numero de t"inta e tres de todos os diplomas,
que para o futuro se publica,'em, cumprindo prevenir a
direcção de que taes imprcssos deverãõ ler remettido&
logo que fôrem publicados. O que Vm. fará presente na
mesma Direcção pa"a que assim se execute. Deos guarde
a Vm. Paço, em 13 de fi'evereiro de 1816. - !I1arquez de
Aguiar. - Acila-se lÍ fi. lO do Liv. 20 de Reg. de Deore-
tos, clc., para a Typograflllia Nacional.

vereiro d., 1816. - Marquez de Aguiar. - Acila-se á fi. 9
v. do Lio. 2· de Reg. de Decretos, e/c., para II 1'ypograplti.
Jlíacional.

Aviso de 19 de Jlllho de 1815.

Aviso dc 31 do Jlltl,O d6 1811.

,Aviso de 5 de Fevereiro de 1816.

Devendo remetter-se DO paquete que se acha proxi.
Jll1) a partir para as dilferentes missões portuguezas nas
diversas côrtes estrangciras, collecções dc todas as leis
promulgadas no Brazil desde 1808 até o presente. para
-() necessario conhecimento que dellas devem ter os empre
gados nas sobreditas missões: he o Principe Regente,
men Senlror, servido q::Je, na Impressão Regia, se hajão
de aproUlplar doze co\lecções das referidas leis, as qoaes'
deveráõ ser logo remettidas a esta Secretaria d'Estado
dos Negocios' Estrangeiros e da Guerra para se llfC1~ dar (
o c~Jnvenieute destino. O que participo a Vm. parar,que
aSsim se execute. Ocos guarde a Vw. Paçe, ew 5 dCl;.Fe- ,

Não podendn ir á Impressão Hcgia, antes de partir
para lIfagé, he Sua Alt<lza o Principe Hegente, Nosso Se
nhor servido, que nuvamente renove aos Di,'ector<ls da
Impressão Uegia, as mais pusitivas ordl"ns para que se
adiantem os compendius que se U1and,irão publicar para
a Academia Militar, e que estão na imprensa, e que o
Director José Bernardes de Castro, solicite do Bd"a
deiro Inspector dos Ellgenhf:iros, a remessa do comp~n
dio de Fortificaçãu, e a conclusão das <lS' ampas para os
mesmos compen'Jios que sc hão de preparar no Archivo
:l\1ilitar, podc:ndo brevemente haver necessidade dos mes
mos. Igualmente deve o Oirector José Bernardes ele Cas
tro, solicita,' o pagalllento do que deve o Erario á lm
pr'essão Hcgia, e que muito conviria que lhe lil;se pago
com brevidade. Ao mesmo DirccLor, manda Sua Alteza
Real recommendar que ponha a maiur actividade cm
expedir toel:,s as obras que estão na casa, OD qoe lhe
estão recommelllladas, e que ponha nisto a maiur acti·
vidade, fazendo qoc dahi resnlte :j Impressão Hcgia lItili
dade e credito que muito lhe convém manter. Deos
guarde a Vm, Pa lacio do Rio de Janeiro, em 31 de Julho
de ,811. - Conde de Linhares. - Acha-selÍ fi. :)0 do Liv.
1· do Reg. dc Dccretos, etc., para a T~'flograpllia Nacional.

Sendo presente á Sna Alteza Real O Principe Regente,
meu Senbor, a rClpre~entaçãu que" .ua uu~usta presença
dirip;io O Depu tadu dessa J unta Directoria da Regia Offici
na Typ0l1;rapbica , Sil vestre Pinheiro Ferreira, parecendo
lhe contraria á prupricdadc do autor da obra ha pouco
publicada em Li~boa cum o titulo de primeir'as linbas do
Proccsso Orphanolo:rico, a reimpressão que se prupõe fazer
deUa: roi o mesmo Senlior servido resolver, não obstantes
as reflexões punderadas pelo sobredito Deputado, que se ~ El·Rei Nosso Senhor he servido que, na Regia OfficÍD:l
possa reimpriUli,' a menciouada obra, visto que, tendo Typographica, se imprimão o incluso oficio e missa pro-
sido já dada ~'o prélo c publicada, Dão se mosla'a qHe seu pr'ia do dia 20 de Janeiro, de S. Sebastião Martyr, com o
autor tr:Dha privilegio exclusÍ\'o para só eUe a reimprimir. decreto de approva~ãoda Sagrada Con~regaçãodos Rito%
O que Vm, fará p,'esente nessa Juuta para sua iutelligen- e Hegio 13eneplacito para sua execução. O que Vm, fará
cia. Oeos g'uarde a Vm. Paço, em 19 de Julho de 18,5. - presente na Junta Directoria da mesma Regia OffieiDa
:Ma"qnez de Aguiar. - Acha,se á {l, 6 v. do Liv. 2· de Reg. p:lra que a.si 1] se execute. Deos guarde a Vm. Paço, em
de Dccre/os, elc., flara a 7)'flograp"ia Nacional. 3 de Nuvembro de 1819' - Tbolllaz Antunio de Villanova

Portuaa!.
N. B, Ad\'irto, qlle a impressão deve ser feita á costa

da fabrica da Beal CapeUa, e o Hegio lleneplacito oão se
imprime, pllr isso não se remettf~. Sr. Deputado qoe serve
de Presidente da Junta Directuria da Regia ümeioa Typo
graphica, Rio de Janei,'o, 6 de Novembro de 1819.---Com
hum a robrica. - /lcha-,'6 á (l 52 V. do Liv. 2· de Reg. de
Decre/os, ctc., paril a 7)'pograflhiil lYaciollal.

tomar a mesma Junta para se isentar da responsabilidade
na impressão dus escl'iptos por delictos só imputa veis a
seus autores ou editores: ha POI' beu. O Ulesmo augusto
Senhor, ordenar sobre este obj"cto, que no'caSI) dO'sel'eUl
pessoas coohecidas rio Administrnrlur, os autores ou edito
res, ~eja bastaote a snbscripção destes pa"a se proceder á

r impressão das Suas ohras, e se o uão fôrem qne se exija o
reconhecimento de Tabcllião <llll fÓl'Illa legitima, sem
corntudo ser iodispeJlsayel que este ,'eia fazer a assigna
tura, e que oe~a conlormidade faça a J unta executa,' por
editaes, para cillll.ecilllento dI) publico, o que Deste aviso
se determina. O qGe V. S. fará presente na Itle~ma Junta
para sua intdligencia e l'Xecnção. Deus guarde a V. S.
I'aço, em 24 de Setembro de ,S21. - Pedl'O Alv3l'es Di
niz. - Ac!,a·"e ,; fi. 'iO do Liv: 2· de RCtj. dc Decretos, e/c.,
para a TYflogrllflhia Nacionlll.

. (
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não de'feráÕ éntre'gar ~em'dbcuOle'nto, em que se
atteste as "Repartições 'Pára quê forão, e as pessoas
que ficão obrigadas 'ao seu 'Pagamento: o que
tudo se p~rticipa, pela Sl!cretaria de Estado dos
Negocios da Fazenda; .'fsobredita·Junta Directo
ria da Officina Typographica, para sua intelli
gencia. Paço, 50 de Outubro de IS24.-Marian
no José PeJeira da FOllscca.-Acha-se ti P..1166
do Liv. 2. o de Reg. de Decretos, etc. , para a Ty
pograpltia' N acio7lal.

Pl\OVIS':\'O DE 3 DE NOVE~mno.

ManU5cripto authentico.

l\Iarianno J'osé Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da Provincia
do Paril que, subindo á pl'esença de S. 1\1. o I. o
seu omcio de 21 de Julbo 'ultimo, acompanhado
da ordem do dia 4 de Abril antecedente, e pro
moção de Officiaes de primeira e segunda linha,
feita pelo ex.·Goyern.o pro\'jsorio, no qual dá con
ta de havei: ap uido ao. pagamento do' respec
tivos soldos Relos motivos exarados no mesmo
officio, não o[Jstante (alta\:-\,he a imperial appro
l'ação: houve por bet'n r.emelter este objecto {I

Secretaria de Estapo. dps Negocios da Guerra, por
onde deven1 s{lr.O\l pão confirmafias taes promo
ções, communicando ao Presidente dessa Pro
"l'incia a dc1ibçração dp me mo A. S. O que se
participa para sua intelligeneia. Joaquim Pi
nheiro d~ Campos a fez no B.io de Janeiro, em l:í
de Novembro dé IS24.-l\laFcellino Antonio de
Souza a fez escrever.-Marianno José PeI'eira da
Fonseca,-Ext.'ahida .de .Liv. de Reg. das ordens
expedidas ti Junta da Fazenda da Prot1incia do Pm'ti,
ti p.. 26 v.

pnOVls"Ão DE 3 DE NO VEllilRo'.

,Manuscripto autJlen .ico.

l\Iarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
sabeI' á Junta da Fazenda Publica da Provincia
da Bahia, que S, M. o I. atlendendo ao requeri
mento de Gervasilil de Souza Vieira e seus irmãos,
filbos naluraes do emigrildo Antonio de Souza
Vieil'a, e por elle reconhecidos, em que pedem
se levante o sequestra a-q.ue se Ilrocedeu nos bens
quP. resta vão do refel'ido seu pai pllr haver levado
com igo quasi tuno ,o ·que possuia e pôde condu
:&ir, pOl' sei' o unico meio que lhes resta pal'a sub
sistirem, ·,-isto acharem-se babilitaclos para sue
cerlerem nos bens do sobredito pai; Ha por bem
ordenar que, subsistindo o sequestro, se entregue
ao suppLican~ as casas e bens, assignando termo
de sustentai' suas quatro irmãs e bum irmão me
nores, reparar as ditas- cas'às, 'e inhibido de fazer
sobre estes 'bens transacções algumas. O que se
participa á Jun tn para' sna"intelllgéncia e execu
ção. Antonro -José Goneal-ve Villela a fez no !lio
de.Jane*o, em 5 -de M~"embrtl de 182{~.-Mar
cellino Antonm de SoU'za" a'fezeserever.-l\:Iarian
no Jü~é Pereira' da F6Me~a.~Exll·àhida do 'Liv.
de Reg." das o/'Clen: e:cpldJdrts li, JtÍntll da Faundá da.
Pl'ovillcia da Ba!ziIC á {l. 69: . .

PORT ABtA DE 3 DE NOVE'yUBO.

Imp. avulso.

Convindo á boa administração da Justiça qu-e
se faça hum despacho regular na Easa da Suppli
cação; para se proverem os diversos offieios e
Casas de Aggravos 'que se acbã.o vagas, e postas
em servcntias intel'inas: manda S. i\1. o I., pela
Secretaria de E~tado dos Negocias da Justiça,
que o Regedor das Justiças, !eglllando-se pelo
ai vará de I ü de l\Iaio de 1808, clél creação da
mesma casa, faça subir, com a, Jlossi vel brevida
de, ii sua augus!a presença, a proposta dos l\linis
tros della, dirigindo-se neste objecto com 'a in
telligencia e eircumspecção que lhe he propri<l.,
a6m ue não havel'em queixa,s nem preterições..'
Palacio do Rio de Janeiro,em :5 de Novembro de
IS24.-Clemcnte Ferreira Fra.nça. - Acha-se 1l~

Dim'io FLuminense 71. 109, de 6 de Novemb,'o de
18211'

DECRETO DE 4 DE ~OVEMBRO.

côn. Braz.

Querendo dar aos Corpos de segunda linha
de;;ta Provincia nova fôrma, mais conveniente <i
defeza do paiz, e mais commoda para a discipli
na dos mesmos CorpQs: hei ror bem approvar O
plano que com este baixa, a ;;ignado por João
Vieira de 'Carvalho, etc. Paço, em 4 dp. No,'em
bro de 1824, 50 da I ndependencia e do Tmperio,
-Com a l'Ubrica de S. 1\1. I. -João Vieira de
Carvalho.

Pt"'- 'o pam a nova fúrma dos Corpos de segunda li
nha desta Pro7)incia, determinada por decreto d(t
data de hoje.

Todos os Corpos de segunda linha -da Provín
cia fical'!lõ reduzidos a 4 Hegimentos de Infantc
ria, 20 Batalhões de Caçadores, 4 Regimentos
de Ca"al!aria, e 4 Brigadas de Artilheria monta
da guarda costa.

A tabella n. 1 mostra a fó,.ma da reducção dos
Corpos de Inranfel'Ía, sua numeração, e lugar
da parada geral que devem ter.

A tabella n.' 2, a reducção dos Corpos de In
fanteria.

A tabelIa n. :5, a numeração e lugar da para
, da das Brigad!!s de Artilheria montada guarda

costa.

A tabella n. 4, a organisação de cada Corpo
de Infanteria e Caçadores. •

A tabella n. 5, a organisação dos Corpos de
Cavalleria.

A tabe!!a n. 6; a organisação des Corpos de
Artilheria. ~. >

Seráõ nomeados OIDciâes Êâgénbeil'os para
irem~ssignaral'ós distl'ictos de cada Corpo.. . . .. ..,



Organisação dos Regimentos de Cavallerin.

Estado lliaior.

I'

I

1

I

l!

J:

li
r
4

8

15

1

1

1

1

4
60

69

9~

1.'
1

4
80

I.

552
15

• 552

.0

.... .
, .

~ .

Total das praças.

TABELLA N. 5,

Estado ~laior. • . • •

Estado Maior. • • ao .. • • • • ..

a 1& • • • • • • • • • ., ••••

A.2', 5",4', 5',6',7' e 8', como'

Capitão.
']enente.•
Alferes .•
Sargento.
Furriel ..
Cabos ..
Soldados.

A2', 5',4", 5" e 6' como a 1", á ex
cepção de Porta-B.andeira, são

praças. . • • . • • • • • •• 455

547
5

Primeira Companhia.

Coronel .•
Tenente Coronel. , •
l\lajor ••..•
Ajudante .•••
Quartel l\1estre.
Secretario . . •
Porta-Estandartes
Ferrador..
'llrombetas. • . • • •

2.· Sargento.•
Furriel ..
Cabos .•
Soldados.
C.orneta. •

..,.....
o..
~".
~

'".....

lIfaricá.
Jrajá.
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TABELLA N. 2.

TABELLA N. I.

Corpos de Infanteria.

NOII«
Rec/ucfdn. nllmlraç"o. Lugar da parada.

Corpos de Cavallaria.

Fica existindo com n. 4
Fica existindo com '"
Fica extincto para se

formar a'4' Brigada
d'Artilheria mono
tada gnarda costa.

Fica exrstindocom 1 Campo do Brand.
Fica existindo com 5 Faz' do Páo Grd.

TABELLA N. 5.

Brigada d'Artilheria montada guarda costa.

I'.

2'.

:;'.
4'·

N.O' Lugar da parada.

l\1angaratiba.
Sepetiba.
€abo FriO'.
S. Salvador de Campos.

TABELLA N. 4.

Organisação dos Corpos de Infanteda.

Os quatro Regimentos ficâo com a mesma
organisação.

fiNs. dose.
I&istentes .a

Lin"•.

Regimental,.
Dito 5

Regimento 1

Dito '"
Esquadrão :;

. ' If5 Ficão existindo•• aro..•• Côrte.
4- .

..:" 5 Batalhão ........ 5 Irajã.
• 6 Batalhões........ {- ~ No Porto daEstrel....

Magé.r .l'.i-
'li! 7 Batalhão........ ~4 Praia Grande.
'õ

Batalhões... ~ •••• { 10
Macacú.lO SlO

f" 11 ITlamby.

9 B Ih- J 1.2. S. J. de Itahorahy.
ata oes."...... t 13 Maricá.

Batalhões........ l :~ Cabo Frio.la Sacuarema.
:Bat. 11 Fica existindo com 17 l\Iacahe.

lleg. Batalhões........ { :~ v. de·S. Salvador,
12 V. deS.J. da.Barr•

:Bat. 1:; Fica existindo... • 4 Campo Grande.

lleg. 14 Batalh~ês .••••••• l 2 Villa dallha Gran.
:; l\l3ngaratiba.

Dito 15 Batalhão •••••••• 1 VilIa de Paraty.
Bat. 1 Fica existindo com S Arraial do Pilar.
Dito 2 Fica Clxistindo COm 9 Vargem Grande.
Dito 4 Fica existindo com 2Q S. Salvador.

Total das. praças.•••••• 56?

T A:BELLA N. 6.

Organisação das Brigadas d'Artilheria montada
guarda costa.

I" Brigada composta de 4- peças de calibre. 6 e de
Capitão •. ' 1

1° Tenente. • • '. • 1
2° Tenente. 1

1° Sargento .."'. 11

2" Sargentos. • • " " ~. t5
Dito Vag-Mestre.• , •• p • 1

Furriel. • • " •• •. .~. I,

r Cabos.. • " .... ~." '1 4
Cornetas. • '. : • :a.

1

I

1

l'

1
.......

5

1

1
1

1
~

('Oe

1·
'i'

• r

. , ..
., . ..

~.
" .

Primeira Companhia.

BATALHÕES DE CAÇA.DORES.

Estado Maior.

Coronel ou Tenénte Coronel.
l\lajor .
Ajudante ...•
Qualtel lUestre.
Secretario • • . •

Capitão.
Tenente,
Alferes ••
POl'ta-Bandeira.
1, a Sargento.

r

r
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Observação quanto ao pessoal das baterias.

PROVISÃ.O· DE 6 DE NOVEMBRO.

Animaes para o serviço dos Officiaes, Officiaes Inferiores,
e Cornetas.

PROvtSÃ.O DE 6 DE NOVEMBRO.

vossa intelligenoia e execução. O Impcrador
Constitucional e Defensor Perpetuo do Imperio
do Brazil o mandou por seu especial mandado
pelos Ministros abaixo assignados, do seu Conse
lho e seus Desembargadores do Paço. Henrique
Anastacio ue Novaes a fez no Rio de Janeiro, a6
de Novembro de 1824, 50 da Independencia e do
Imperio.-José Caetano de Andrade Pinto a fe2:
escrever. -José da Silya Lisboa. -Dr. Antonio
José de l\1iranda.-Aelia-se á 11. 125 do Liv. 1° de
Reg. de Orrl.ens ea;p~didas pela 1Itesa.to Desembargo
do Pafo, posterionnente á indepenfieneia do Impn'io.

•

Imp. avulso.

PonTARa DE 6 DE NO;vEMBno.

S. 1\1. O 1. tomando em consideração o que lhe
representou o Reitor do Seminario ue S. Joaquim,
'FI'. Pedro Nolasco da Sacra Familia : ha por bem
ordenar que o dito Seminario tenha d'ora em
diante o titulo de - Imperial. - O que manda,
pela Sect'ctaria de Es.tado dos N gocias do Impe
perfó, participar ao referido ~eitor, para sua in
telligencia e execução.. Palacio do Rio de Janeiro"
em 6 de NovembrQ de 1824·-E tevão -Ribeiro
de Rezende. - Aelta-se no Dial'io Fluminense n.
115, d, 11 de Novembl'o de 1824.

~1anuscripto authentico.

D. Pedro, etc. Faço saber a vós, Presidente
da Provincia da Bahia, que, sendo-me presenfe~

em consulta da Mesa uo Desem)1argo do Paço, o
requerimento de Joaquim Camillo Barboza, mo
rador na Freguezia de S. lUiguel de Cotigipe ter
mo dessa Cidade, em que me pedia a graça de
mandar ali creal' huma Cadeira de primeiras le-

. tras, e prover ne1la o supplicaote, vistos os servi
ços que tinha prestado no ensino gratuito da mo
cidade daquelles sitios; sobre o que informastes

. juntamente com o Vigario Capitular desse Arce
bispado, e respondeu o Desembargador Procura
dor da Corôa, Soberania e Fazenda Nacional:
houve por bem, por minha immediata resolução
de 50 de Agosto do corrente anno, conformando
me com o parecer da mencionada consulta, man
dar crear a rcferida Caueira de primeiras letras,
para ser provida na fÓl'ma da lei, pondo-se a c,On
curso. Q Imperador Constitucional. c Defensor
Pelpetuo do Imperio uo Brazil o mandou por seu
especi<11 mandado pelos iUini tros abaixo assigna
dos, do seu Conselho e seus Desembargadores do
Paço. Henrique Anastacio de Novaes a fez no
Rio de Janeiro, a 6 de Novembro de 1824,5°
da !ndependencia e do Imperio.-José Caetano
de Andrade Pinto a fez escl'evel·.-José da Silva
-Lisboa.-Dr. Antonio José de l\liranda.-Aclia-se
-li {l. 122 'V. do Liv. 10 de Reg. de Ordens e.vpedidas
.pela lIIesa do Desembargo do Pafo, postel'iormente
c! Independcncia do Impcl·io.

53

1

1

1

2.

28

49

" . 9
40

. '.

Cavallos, , ..•
l\Iuares para t~ros.

Subalterno .•
2° Sargento
Furrie). .
Cabos ..
Soldados.

Oonductores;

Car~nteiro Segeiro
Corneiro•••••.
Selleiro • õ • • , •

Serralheiro.
Soldados.

Observação.

Devem ter forragens e eavallos pagos pela Fa
zenda Publica, o Commandante ele Brigada e o
Oillcial de Conductores; e todos os mais ir;ldi
viduos devem tel' montada propria. Das 40 mua
res são 24 para formarem os 4.tiros. de 5 ; e as 16 .
para duaS lin]las de cofres de montanha sobre
cargueiros.

Paço, et:l14 de Novembro ele 1824. - João
'Vieira de Carvalho.

Total das praças de 1 Brigada. 100

A 2·, 5" e {~. como ai·.

o Capitão Commandante deve ser tirado da
primeira linha, e o Official de Co~ductores, a~s

Sargentos de Conclilctores das BrIgadas d~ pl'l
meira linha;' para que estes Corpos possao ter
o preciso gráo de inSll'Ueção e disoiplina.

l\lanuscripto authentico.

D. Pedro, etc. Fa~o saber a vós, Pre~idente

da Provipcia da Bahia, que sendo-me- presente,
cm consulta da Mesa do Desembargo do Paço, o
vosso officio ele 5 de Julho do corrente ann'o,
acompanhando o requer.imen~o d? Padre l\Iallo~l

José de Oliveira SampaIO, Vlgal'lO da Fregue701a
de S. 'Felippe, do termo da Villa de l\1aragogipe,
em que pedia ~ crcação de buma cadeira de pri
meiras letras naquella Freguezia, sobre o que res-'
pondeu O' Desembargador Procura.dor da C01'ôa,
Soberania e Fazenda Naeional: houve por bem,
eonformando-me ~om o parecer da mencionada
0llnsulta, for minha immediata resolução de 16
do mez proximo passadõ, mandar Ol'ear a Cadeira
de que se trata, ~evendo ser provida pela Direc
tom do~ estudos ~lessa Provincia, llrecedendo
concurso. em fórma regUolar, segundo as ordens
.el.istentes: o que assim se 'Vos participa 'Para
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RESOLUÇÃO DE 9 DE NOVEMBRO.

Hanus'cripto authentico.

Ao Conselho da Fazenda se remettêrão, para
consultar, os oflicios tia Junta tia Fazenda de
Sergipe d'El-Rei, creada pelo Goremo provisorio
da mesma Provincia, em que ena participa a sua
installaçiio, a nomeação dos respectivos empr'e-

r gados, e as medidas que tomára para a melhor
arrecadação das rendas publi~as, c remette as
eontas da receita~e despeza, pedindo Tarias pro

--videncias aí)em da Provillcia.
Ião jil illstrufdos estes omcios com as informa

ções e pareceres do estilo havidos pelo Thesouro,
e com a copia da carta ,regia de 25 de Setembro
de 1820, que mandava crear a Junta, mas que
Dão chegou a expedir-se em consequencia da re
-volução da Bahia, ficando tambem suspensa a
ida do Escrivão já nomeado, Anacleto Venancio

, Valdetaro, segundo Escripturario do Thesouro.
O Conselho mandou informal' o Go\'erno de

Sergipe com o seu parecer, e o Governo expõe
que, achando-se a Provincia separada da Bahia

- por carta imperial de 5 de Dezembro de 1822, e
já com o se~ Governo civil e militar independen
te,lhe fôra forçoso abalançar-se a creação da Jun
ta para se poder etreituar a arrematação dos con
tractos e arrecadar-se, e despender-se com lega
lidade as rendas publicas, e a nomeação dos em
pregados necessarios, cuja escolha elogia, e par
ticularmente a do Escri vão EU:lebio Vanerio.

TeodD-Gc rcmettido ao Conselho no"os ollicios
da Junta, c hum requerimento do Contador pe
dindo a confirmação deste emprego, e havendo
"ista delles I) Procurador da Corôa, exigio que o
Governo provisorio tornasse a informar circuns
tanciadamente; porém achando-se já de posse o
Presidente da Provincia, informuu que lhe pare
cia indispensavel a creação de huma Junta de Fa
zenda, pois que os rendimentos da PI'ovincia,
sendo nelle arrecadados os direitos dO:l generos que
~xportapara outras,podem orçar-se em 18o:000:t/)
réis annuaes, e a despeza em 60:ooo:ti:J de rs. ;
taxa de excessivos os elogiOS feitos pelo Go
"Verno pl'Ovisorio ao Escrivão, e tanto que julgan
do necessaria a sua remoção para a boa arreca
dação da Fazenda, officiára á Junta da Bahia
para lhe remelter o Official della, Felippe 1\'la
noel de Castro, em cuja pericia e probidade mui
confia. .

Havendo de tU,do vista o Procurador da Fa
zenda, r~spol'ldeu que como não chegou a esta
belecer-se aJunta mandada crear pela carta
regia de 25 de Setembro de 1820, e ora está
expresso na'Constituição, cap. l°, tit. 4·, arte 5°,
pertencer á A~!embléa crear e'supprimil' empre
gos publicos, parece que o conhecimento e deci
são deste negocio deverá ficar reservado para a
Assembléa, como já convierão, no tempo da dis
solvida ,. o Contador Geral respectivo, o Fiscal,
e o PrôcuraJor da Fazenda; comtndl} entende
que entretanto conviria cumprir-se a carta regi~,

estabelecendo-se a Junta por fórma de'" r~u'míJ'

commissão presidida pelo President.e da Provin
cia, e composta de pessoas mandadas do Th6JOUT

r

ro com gratificações " governandO-S16 pelas ins..
trucções q.ue deUe se Ule enviarem, com deter..
minação de fazer novo exame dos rendimentos
c despezas, acompanhado das. con\'enientes ob
servações, para ser tuuo presente ít Assembléa.
Geral; parecendo-lhe, finalmente, quanto ao
Omcial ue Fazenda Felippe Manoel de Castl'O,
que se annua aos votos do Presidente, expedindo
se ordem ao Presidente da Bahia.

Parece ao Conselho q'Je, não se tendo expedi
do até hoje a carta regia, não será conveniente
que S. l\1. a man:le cumprir agúra, e nem crie
de novo a J\lnta, nêm appro\'e ou cõ'nfjrme a
instalada pelo Go\'er no provisorio, medi~as que
compelem á Assembléa. Sendo, comtudo, ne
cessarias providencia', parece que se deve orde
nar ao Presidente que as dê, de acordo com o
seu Conselho, até que a Assemhléa Geral tome
as mais convenientes deliberações, remettendo
se-lhe entretanto todas as leis de Fazenda que a
Junta peJe, pelas quaes' se regularúõ, e hum
ollicial habil e de conheci•.Ia probidàde para ensi
nar o methodo de escripturação. Tomada esta
deliberação, parece que o requerimento de 19na
cio Antonio Oormundo Rocha, lJedindo a confir
mação do lugar de Contndor, deve ser indeferh10,
porque não convindo crear ou approvar a Junta,
não deve ser provido por S. l\1. I. o dito lugar.
Rio de Janeiro, 24 de Setembro de 1824.

Resolu{:âo. - Como parece. Paço, em 9 de
Noyembrode 1824.-Com a imperial rubrica.
-l\'larianno José Pereira da Fonseca. -Acha-se
o original no cartorio actual do Thesouro Nacional.

PROVISÃO DE 10 DE !í'OVEi\IBRO.

l\fanuscripto authcntico.

D. Pech'o, etc. Faço saber que sendo-me pre
septe, em consulta da Mesa do Desembargo do
Paço, o requerimento de Luiz Gomes Anjo, em
que pedia a nomeação de hum Juiz, pela suspei
ç:1o do actual Corregedor do Crime da Côrte e
Ca~a, para julg'ar a suspeição que havia inten
tado contra o Oe~embargador do Paço Chancel
leI' da Casa da Supplicação, como Regedor da
mesma Casa João Ignacio da Cunha, ou que este
l\'lagistl'ado ficasse inhibido de se in v01 ver nas
decisões dos negocios do supplicante: houve por
bem, por minha immediata resolução de 26 do
mez proxim? passado, conformar-me com o
pal'ecer da sobredita Mesa, quanto a ser Juiz da.
suspeição o Chanceller Mór pl'eprietario. Pelo
que mando ao Desembargador do Paço Chancel
ler l\'lór do Imperio, assim cumpfa e guarde esta
minha imperial determinação como neUa se con
tém. O Imperador Constitucional e Defensor
Perpetuo do Imperio do Bl'azil o manuou P01'
seu especial mandado pelo~. l\linistros abaixo
assi gnados, do seu Conselho e seus Desembarga
dores do Paço. - José )'''rancisco l\led~Ua Pimen
.tel a fez no Rio de Janeil'o, aos~o de Núvembro,
de 18~4, 5· ,da Independençia e do Imperio. 
José Caetano de Andmde Pir.:tto a fez e~crever.
Bernardo José da Cunha Gusmão e Vasconcelto5.
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\-Dr. Antonio José de iUiranda. -Aclta-se d.
71-. i 21 V. d, Liv. 1° de Reg. de Ordens expedidas
pela M,sa do Desembarf!;o do-Paço, posteriormente á
Indep,ndencia do Imperio.

PROVISIo DE 10 DE ~OVEUnno.

. l\lanuscripto :lUthentico.

I D. Pedro, etc. Faço saber ~ vós, Descmbar
g~dor do Paço Chancellcr da Casa da Supplica
~ao, que, sendo-me presenle, em consulta da
iUes3 do Desembargo do Paço, a represent"ação
t{ue me dirigio o Desembargador do Paço vosso
antecessor, ora );legedor das 'J usticas , João l;na
cio da Cunha, acompanhado dos ~utos de llggra
vo~ (que com e~ta lIe vos remettem), entre partes
LUlZ Gomes AnJo llggravante, e Antonio José de
Araujo e Antonio José da Costa Ferreira ll<>""I'a-

.1 I 00
valiOS; expondo·me os motivos por que não déra
cumprimento aos acordãos éxarad'os nos mesmos
autos, e pedindo-me a este respeito a minha im
perial determinação; e vista a resposta que sobre
O mesmo objecto rleu o Desembllrgador PI'ucUl'a
d~r da Corôa, Soberania e Fazenda Nacional e. . ,
~ mais .(Iue me foi presente na mencionada con-
~ulta, ~om cujo pa~ecer me conformei por minha
lmmedlata resoluçao de 'l do mez proximo pas
~ado: houve por bem decidir que devem restituir
se ao respectivo C1lltorio os sobreditos llutos dc
aggravo, para que espllce o decendio, e, ou llS
par~es ~mbarguem e não venção, ou não tenha
mala andamento que, em tal caso, deve o Cha'n
celler cumprir os acordãos dlldos na Casa da
Suppli~ação, legitimo superior, e nesse c:!so
po?eráo as partes, que se julg-arem pI:ejudicadas,
umcas a quem interessa, usar dos meios que lhes
competirem por lei, para que Sejão soccorridas.
Pelo que vos mândo assim cumprais e gnardeis
esta minha imperial determinação, pela parte que
TOS toca. O lmperaliol' Constitucional e Defensor
Perpetuo, do lmperio do llrazil o mandou pai'
seu especHd mandado pelos Ministros abaixo as
signados, do seu Conselho e seus Desembar<>a
dores do Paço, -José Francisco ~ledella Pim~n
tel a fez no Rio de Janeiro, aos 10 de No\·embro
de ~824, 5- da lnuependencia c do lmperio.
Jose Caetano de Andrade Pinto a fez esereyer.
Eernal'do José da Cunha' Gusmão e Vasconcellos.
~ l\Ionsenhot, ~lil'anda. -Acha-se á {l. lOS v. da
Llv. 1° de Reg. de 07'(lens expedidas pela Mesa da
Desembm'go do Paço; posteriormente á Independencia
do Impe7'jo.

PORT ARtA DR 11 DE l'\OVE~IDI\O.

lmp. avulso.

S,. ,1\1. 01. ha'lPor 8em que, dos diamantes re
colllldos n~ Thesoul'o Publico, passem para ó
~luseo ~ aClOJlal dest;} Côrte aqtielles que, tendo
pouco valor Qo commero)io, por menos limpidos

-~ ou fal~~s, se porlerem llispensar para aquelle es
tah~leClmeDto, ~iS10 .r;ue, conforme a represen
taçao do respectivo DIrectOr, ti collccção de taes

TOUO IV.

'produetos ainda se acha por completar. O que
manda o mesmo A. S., pela.Seeretal'Ía de Estado
dos, Negocias da Fazenda e Presidente do The
SOUTO Publico, para que nesra iotelli<>eneia faca
-expedir as conveniGntes ordens. Pala~io do Rio
de ~anei~o" em II de Novembro de 1824.-Es
tevao Rlbeu'o de Rezende. -Acha-se no Dim'io
Fluminense n. I 16, de 15 de Noumbro de 1824,.

RESOLUÇÃO DE 11 DE ~l'\OVEM~no.

IIIanusC'ripto authentico.

Requerendo Lourenço l\Ianoel de Castro llel·
Ford, arrematante ua meia sisa da Pro\-incia do
1\laranhão, a encampação deste contracto com
o fundamento de que, havendo o Govel'O~ da
quella Provincia concedido huma mOl'atoria aos
de\'edores, ficou cessando o principal rendimen
to do contracto, proveniente da al'l'emataeão dos
escra vos por execução pau pagamento d'e di vi
das: mandou-se inform.. r á Junta da Fazenda do
Maranhão. Replicou- o supplicante que, da demo
ra que. necessariamente havia de tel' a informa
ção ~ em razão da grande distancia da Provincia
se lhe seguia o grave prejuizo de continuar o~
pagam~ntos li ~azenda Publica, ~ requereu que
ficasse sem eiTelto aquella ordem, e se remeltes
se o negoc~o ,ao Conselho da Fazenda para con
sqlta~' : assim se ordenou, c o Conselho, ú exi
gencla do Procurador da Corua, e sem attender
a no\'as instancias do supplicante, mandou infor
mar a JUl)ta por prolisão de 2{~ de Agosto deste
,!-nno. Reconeu então o supplicante a S 1\1. I.
pelo Thesouro, pedindo que, a julgal'-se indis
pensavel a infol'mação, ao menos se ordene ú
Junta que entretanto não exija delle os pagamen
tos do contracto. O Contad@I' Geral' da terceir~

Repartição informou que a moratoria não se
entendia com os devedores Fiscaes, e jil fôra an
nulllIda por portaria de 24 de Julho deste anno .
que tendo por tanto cessado o principal funda-:
JJ~e~to allegado pelo supplicante, deverá pro
hlblr-se·lhe a cobrança de sisas no caso de obtel'
a suspen,ão que requer do~ pagamentos.

lUandllndo-se consultar sobre este requerimen
to, e hnendo vista delle o Proclll'ador díl Fa
z~~da , respondeu que a infol'mação que se exi
giO da Junta he necessaria para esclarecimentos
e decisão do negocio. parecendo-lhe não devei'
ter lugar ~ suspensão pretendida por equivaler ii
ene~mpaçao,cujo effeito não he outra cousa que
o nao ser o arrematante obrigado aos pagamento
do preço do contracto. O mesmo pareceu ao Con
selho.

Resolução. - Como parece. Paço, lide N0

vembro de 1824. - Com a imperial rubrica.
Áclta-se o ol'iginal no Cartorio actual do Thesollro
Nacional.

J\ESO~UÇÃ.O DE 11 DE l'\OVEMBR'O.

Mannscripto authentico.

<t.Ô. Ignacia Emilia de Ca tro Borges Leal l'e:'
fl\1l11cr, pMindo huma pensão ou outra qualqner

lí5
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mercê, em, remuneração dos scrviços do seu fa~

lec~d().marido, Joaquim nel'l1ard~no de Sena Ri.
beü'o da Co ta., .De embtu'gador ela Relação çla
B~bia, allegal1llo o seu estad,o de viuvez, p.obre
za, ç o onus de tres filhos a quem te,m de ali
'mental'; respondeu o Procurador da Faz~nda o
segu.inte: - A upplicante com seus tres filhos
merccem a piedade de S. M. I., segundo infor
ma o Fi 'cal das Mercês; mas a da pensão, como

'pecuniaria, parece depender da appl'ovação da
Assembléa Gel'al,. por não se achai' taxada por
lei a qne se prl"tende em remuneração dos serviços
justificados do l11t1rido da supplicante, segundo o .
§ II. art. 102, cap. ,2·, tir. 5° da Constituição;
bom que exista n cnrtn regia de 17 de Janeiro de
1812, pela qual se concedeu a D. Joaquina Auta
de denezes e Cnstro,. viuva de Faustino áe Cas
tro Lobo, Desembargador da Relação da Rahiã,
a peusão nn nual de 200:t/J' rs., que assim poden
do reputar-so mal'cada, parece se faria npplica
Tel yjsta a identica graduação do l'allecidQ ma
rido da supplicante , sendo para elta metade, e
outra para os Ires filhos. AssirIÍ 'entendo que
deverá consultar-se a S. 1. o I.; aecrescendo exis
tir tnmbem a cuba regia de 29 de Fevereiro de
1820, pela qual se concedeu a pensão de 500:t/J
l·S., pagos pela Junta da Fazenda dn Rahia, assim
como a referida acima, a D. 'l\'laria Jeronima Pe
çanha de Faria, pela perda de seu'filho Francisco
Onofre ele Faria, Desembargador,ela Relação da
Bahia, .que lhe servia de unico abrigo. O que
)isto·, parece ao Conselho o mesmo que ao De
sembal'gador do Paço, Procurador da Fazenda
Nncional, na cúnformidade do § 11, al·t. 102,
cap. 2·, tit. 5 da Constituição Politica do Im
perio.

Resolução. -Como 'Parece ao Conselho. Paço',
11 de Novembro de.I824."-Com a rubrica de
S. M. I. -Eslevão Ribeiro de Rezende. -Acha
se 1l? Liv. 1· de Reg. de Consultas do Conselho da
Fazenda, li fi. 205 v. a 204 v.

PROVISÃO. DE 11'pE NOVEMIlRO.

, Maouscripto autheolico.

l\larianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ii Junta da Fazenda da Pr0vincia de S. Pau
lo que, nesta data acaba de expedir-se 'a porta
ria ao Presidente dessa Pr~Yincia, na qual appeo-'
va S. 1'1-. o L a providencia que havia tomado
o dito Presidente, de acordo com a mesma Junta,

, ae arrematnr-se a livraria do fallecido Bi 'po des-
, , sa Diocese, para o estabelecimento de buma Bi

bliotbeca Publica na Imperial Cidade de S. Paulo, '
Capital da mesma Provincia: e ha por bem o
mesmo A. S. que a referida Junta, visto p.ropôr-

., se tambem encontrar o Talor da arrematação da
, sohrediLa linaria na di vida cúntrahida pelo Bispo

com a casa lIoada, mande, em conformidade,
pl'oceder á~ clal'ezas necessarias. O que tudo se
participa ii mesma Junta para sua intelligencia e
execução. -José de Olh'eira e Silva a fez no :{tio
I!e Janeiro, em 11 de ovembro de 1824. -Jo~fl
José Rodrigues Vareil'o a fez escrever. -'T' lUarian?,

r

DO José Pereira da Fonseca.-EaJtl'ahida do Liv.
" de Reg. de. Pl'ovisõ/s caJpedidas pela 'Conta40rÚl
Geml da segunda Repal,tição do ThesQura,· li. {t.,
227 1/. ' ,

PORT ARlA DE 11. DE NOVEMBRO.

Maouscripto autheolic~.

l\Ianda S. 1\1. o I., pela Secretaria de Estado
.dos Negocios. üa Justiça, que o Regedor da Casa
da Supplicação, em caso de pena capital, parti
cipe logo a decisão dos embnrgos acompanhando
a copia da sentença, para ficar o mcsnlO A. S.
inteirado dos seus fundamentos, e se poder avisar
com tempo o Conselho de Estado. Palacio do
Rio de Janeiro, em 11 de ovembro de 1824.
Clemente Ferreira Franca. -Acha-se no DiariIJ
Fluminense n. 115, fie 1'3'de Novembro de 1824..

"PORTARIA DE 1.1. DE NOVEMnREr.

l'tIaouscriplO autheotico.

S. 1\1. o I. attendendo aos estudos e talentos
de Felix Taunay, houve por bem" por decreto
de 8 deste mez, Domea-lo Lente de Paysagem da
Academia das Beltas Artes desta Côrte, cuja ca
deira occupàva seu pai Nicoláo Antonio Taunals
vencendo, pela respectiva folha, o ordenado an
nual de 800:t/J rs., com a declaração que, por
effeito desta gl'aça , cessa todo e qualquer direito
que o refe'ddo Nicoláo Antonio Ta:lO"Y possa ter
ao'pagamento de vencimentos atl'azados, a que
fica 'servindo de completa indemnisação esta mer
cê. O que mantla, pela Secretaria de Estado dos
Negocios do Imperio, participar ao I\linistro e
Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e
Presidente do Thesouro Publico, para que, nes
ta conformidade, faça expedir as convenientes
ordens para o pagamento do competente ordena
do. Palacio do Rio ele Janeiro, em 11 de No
vembro de 1824. -Estevão Ribeiro de Re~ende.

-Acha-se no Diario Fluminense n'. 120, de 19 de
NOliembl'o de 1824.

DECRETO DE 1.2 DE NOVEMBRO.

Imp. avulso.

Attendendo ao reconhecido merecimento de
João J oacruim Alão, hei por bem 1100lea-lo Len
te da Cadeira de Escultura da Academia das Bel
las Artes de ta Côrte, vencendo, pela respectiva
folha, o Q1'denado de 800:t/J rs. Estevã.o Ribeiro
de I,lezende, etc. Paço, cm 12 de Novembro de
1824, 5· da Independencia e do fmperio.
Com a rubrica de S. lU. I. - Estevão Ribeiro
de Rezendê. - Aclta-se no Diario Fluminense n•
119, de 18 ele Novembro de 1824·

Pl\OVISAÕ DE 1.2 DE. NOVEMBRO. {

Manuscripto authentico. ~

r l\1arianno José Pereira da Foq"eca, etc." Faço
saber à Junta da Fazenda" Publica "da Proywc1a

(

r



A_NO DE·18~'.

410 'Pará, que subindo á presença de S. lU. o I.
O seu offil3'i"o de ~I de Jullio ultimo, em que par
ticipa haver conoedido ao Juiz da Alfandega des
sa Cidade, José Thomaz Nabuco de Araujo, o
ordenado de qoo:t/J rs. , julg.mdo todavia não ser
ainda surnciente por merecer o de 600:tJ; rs., pe
los, motivos que expõe: ha o mesmo A. S. por
bem mrludar estranhar semelhante procedimen...
to ~ por não ser da attTibuição da Junta, e só sim
da sua imperial pessoa; e oulrosim ordenar que'
fique de nenhum elfeito essa arbilraria delibera
ção, repondo.o agraciado o quc tiver recebido.
O que se participa para sua intelligencia e execu
9ãO. -l"ra~~isco de Araujo Landim a fez no Rio
de Janeiro, em 12 de Dezembro de 1824.-Mal·
cellino Antonio de Souza a fez eSCl'ever. - Ma
rianno José Pereira da' Fonseca. - Extmhida do.
Liv. de Reg. de Ordens expedida,s ri Junta da Fazen
da do Pal'ri, ti {l. 27 v.

l'ORT.!nIA DE 1.2 DE NOVEMBRO.

lmp. avulso.

Sendo presente a S. M. o l. o officio da Jun...
ta Admirristt'atlva do Banco do Brazíl, com data
de 10 de Abril de te anno, relativo á portaria de
22 de Fevereiro do anno proximo passado (*);
manda o mesmo A. S. declarar, pela Secretaria
de Estado dos .Negocios da Fazenda, que se de
vem entender sómente excluidos da·eleição para
Dírectores e Dept1tado~, aquelles Accionist~s de
vedores do Banco que não tem pago as suas le
tras nem satisfeito exaclamente ás prestações a
que se obrigúrão; convillClo essencialmente aos
interesses do mesmo Banco, e ti tranquillidaae e
éonfiança nacional neste tão importante estabele
cimento, que os seus Administradores sejão pes
soas de sufficiente intelligencia, credito illibado.,
e reconhecida probidade, e adhesão ii caüsa do
Imperio. Paço, em 12 de Noyembro de 182q.
Marianno José Pereira da Fonseca.-Acha-se 110

Diario Fluminense n. 125, de 25 de Novembro de
1824·

.DECRETO DE 1.6 DE 'oVEilmno.

Imp. avulso.

Por quanto está e;n perigo .a segurança da

(') Portaria ele 22 de FevBI'eiro de. 1823.

Sendo presente aS. M. o I. o amcio da Junta do Ban·
«lO do Brazil, em data de 4. do corrente mez, participando
.a nomeação a que se precedêra dos Dit'ectores e J unta que
devião servir no corrente anno, e a dissidencia de buma
parte da Asse.tbléa que desapprova a nomeação e inge
reneia na administração de grarules deved'Oles do mesmo
:Banco: manda pc1a Secretaria de Estado dos Negocios da
Fazenda, participar á mesma Junta, que ha por bem, á
vista dos motivos expendidos na acta que remetteu, ap·
provar a reeleição clfs membTos da Directoria e J unta pas
sada; e que outros1m convoque novamente Assembléa
Geral p31 proceder·5'c á !llomeação dos quc faltão, visto
não approvar a q.pe se fez, e querer que recaia sobre ho
mens que não rejão devedores ao Banco. Paço, 22 de
Fevereiro de 1823.-Martins Francisco Ribeiro de An
dradil •...!Aclra.se no J~iario ifo Govorno de 8 'de Março de
'1823.

Provinda da Bahia. (*) , pela revoita de parte dà
tropas da guarnição da- sua Capital, de que pe:
derá seguir-se' risco á segu'rança do Est<ldo, e
sendo necessario occorrer com nledid<ls, que en
tre outras, he a essencial a. prompta punição de
hum crime'tanto mais atroz, quanto hc escanda
losa· a conduct<l do assassinos de seu proprio Go
vernador das Armas, o Coronel Feli berlo Go
mes CaldeÍl'a, na qual dérão hum perigo o exem
plo de declarada rebeldia ús leis e iLS <lutoric1ad'es
constituidas, incutindo o sus~ e a desolação nos
pacificos e honradós habilanles da I eHa Capital,
que tanto direito tem ii protec -o do Governo:
hei per bem, depoÍl' de ou vir o ineu Conselho
de Estado, e na [ÓI'IDa do § 55, do art. i 79 do
tit. 8° da Constituição do Impedo,' Melenar que
se suspendão oeste caso as form<llirlãdes ordina..
ri<ls nos procc'ssos crimes, e pclô tempo 'D'Cce:sa
rio ii punição de tão norl"Ível attenlado, mandilll
do crear na Provincia da Bahia buma Commi são
Militar composta uo Go.veroarlOI· das Al'lII<1s, o
Brigadeiro José Egídio Gordilho de B<lrbuda,
como Presiàente, de quatro Vogae , que serúõ os
Coroneis mais antiges que- se acharem mais pl'O
ximos ao Q~al·tel General, e de hU/ll Juiz Lelrado
Relafor, nomeado pelo mesmo GO'veruador das
Armas; a qual far~ julgar breve e summal'iamen-j
te 'os réos convencidos de assassinos do Go,lema
dor das Armas Felisberto Gomes Caldeira, c de
serem cabeças da revoltà' do dia 25 de Outubro
proximo passado, tudo na fórma dos art. 1·, 8~, 15
e 16 dos de Guerra dl1'regulameulo do Exercito;

(0) Portaria de 14 de Abril de 1825. -

Hnendó S. ~~. 01., por decreto de 29 de Março, de
elaTado em estado de rigoroso bloqn~io o p\lrto da Cidade
da Babia, não só pua asseguraT corn esta pro\':Íuencia e~

traordinaria e autori.ada pelo direito d:a - gente , a Iran
quillidade daquelles povos, que gemem opprimitlos pelas
hostilidades da tropas portogoezas qoe ali p"eteÇldem
perpétu~r-se, mas para ea tigar a estes barbaros ioimigos
do Imperio, pelos borroro os attenlado. que ali tem com
mettido; e havendo sabido do porlo desta COrte a Esqu'a.
dra Imperial e Nacional do l\Imi,'onte Coebralle, COm di.
recção áqueLle porto, para: mantc,' o mesmo bloqueio, e
obrar em aux.ilio da Pro_viocia da Bahia da m:ul'ei,'o que o
pedíiem suas circunstancias, afim de ficar li\'re de tiio de
testavel vandalismo, e np socego qoe tanto lhe coo\'ém:
manda o mesmo A. S. , pela Secretaria de E tado o e
gocios do I:nperio, participar o Terel'ido ao Go\'eruo pro
visorio da PI'ovincia de Pernambuco, .não só para' qlIe o
mesmo Goverrio, mas igualmente as Camal'as e povo des
ta briosa PrO\.incia, de commnm nCOl'do, sOccorrão a dita
Esquadra I-mperial e Nacional com os necessarios viveres
e aguada por meio de embarcallões costeiras que hajão de
dirigir·se ao ponto do hloqueio; afim de que a referida
esquadra e suas valorosas guarnições não padeção falta al
guma de taes soccorros indispcnsaveis 00 momento em
qur. se achão fazendo o serviço ~is importante a cste Im
perio, de que lhes resultará a maipr honra e gloria.

S. M. o I. confia~o nos patrioticus senlimentos do refe
rido Govcrno, Cam~ras e povo da)'rovincia de 'Pernam
buco, que tanto se tem di tinguido ne'sta porfiosa lucta, e
de huma maneira tão recdmmendavel, espera qur- nesta
occasia!J mostrem a qne sublime grão tem cbegado o seu
patriotismo, soccorrendo a dita esquadra COm todos
aquelJes recursos, de que felizlllente abulldãu, e que tão
dignamente lhe inspirão a.sua prolllptidãll e generosidade.
Palacio do Rio de Janeiro, em 14- de Abdl de 1823. 
Jos' ~oniraciode Audrada e Silva.-Llcha=so 110 Diario do
Go erno 11. 99, do 5 de ill/lio de 1823, sobl'o artigos do of; ~

fi :os.

,



~NN'O DE 1824.

Manuscripto aulhentico.

DECRETO DE 1.7 DE NOVEMnno.

DECRETO DE 1.7 DE NOVEMBRO.

Manuscripto authcntico.

Attentlendo aO que me representou João Sabi
no de 1Ilello Bulllões de Lacerda Castello Br.anco,
Porteiro da Alfandega desta Côrte, hei por bem
concedel'-lhe, além do ordenado que p,ercehe
pelo seu dito em prego, a gl'atificação annual de
400:tb rs. , paga pela folha da mesma Alfandega,
em quanto desempenhar a incumbencia extraor:"
dinal'ia de arrecadar o~ emolumentos anterior
mente pertencentes ao referido lugar de Porteiro,
ora destinados para a Fazenda Publica. l\I'ariannd
José P~reira da Fonseca, etc. Palacio do Rio de
Janeiro, l' de ovembro de 1824, 5' da Inde
pedendencia e do lJ:nperio.-Co.lIl a rubrica im
perial.-Mal'ianno José Pereira da Fonseca.
Aclta-se á {l. 64 v. do Liv. 2° de Decretos da primei
1'a Repartição elo Tltesow'o Nacional, desde I 82Ô a
1851.

Tendo-me l'epreséntadQ o Director da Acade
mia ImpeJ'Íal das Bellas. Artes que o edificio con
tiguo ao Thesouro Publico, em que reside ac
tualmente o Lente de Pintura João Baptista de
Bret, tem as prop,orções neeessarias para se_esta
bele/:el' nene a mesma Academia, cujas aulas te..:.
nho resolvido, em p.'o,·eito elos subdilos deste
Impedo, mandai' abrir com a possivel hrevidade:
hei por bem que se proceda no dito edificio á
obra necessaria tlas quatro salas precisas, para
as diffcrentcs classes dc estudos, seMdo ln pector
dellíl Pedro Alexandre Canoé, e pagando-se no
Thesouro Publico as l'eSpelJliv~s 'despezas pelas
follias apresentadas pelo Apontador Geral das

. obras publicas, na fôrma do estilo. l\Ial'ianno
José Pereira da Fonseca, etc. Paço, cm 17 de
Novembl'o de 182{~, 5°'da lndependencia e do
Imperio.-Com a mbrica de .S. l\1. l. - Estevão
Ribeiro de Rezende. - Extrahida do Liv. ,0 de
Reg. d~ Decretos elos annos de 1821 a A. b"jl (te
1825, 4{l. 164·

no os AIJ,lanUenses da Contadol'ia, ou se 'convo
que. a algum Sargento de l\lilicias, hal!il para ()
dito serviço, como dantes pratica"ão os Governa..:
do~es c. Capitães Generaes das Provincias, vistO' '

. que licando dispensados do serviço militar, se ha
nrúõ .pOI' sati5feitos com pequenas STatificações
que se lhes concedão.em remuneração do seu.tra
balho. Palaoio do Rio de Janeiro, em 16 de No
vembro' de 1824. - Este.vão Ribeiro de Rezen<J"e~

-Acha-se no Dia/'io FLuminense n. 122, ele 22 de
Novembro de 1824.

PORT A.RIA pE 1.6 DE l'íovnr.rnno.

Imp. avulso.

POR'f AnH. DE 1:6 DE' NOVEAIllnO., '

Imp. avulso.

I ~

Sendo presente a S. lU. o I. o officio do Pre-
sidentil da Provincia ue Goyaz, em data de 25 do
Setembro do corrente anno, representando a ab
soluta necessidade de prover-se a Seoretaria do
Governo da Pro"incia com hum Omeial, hum
Amanuense juramentado e hum Porteiro, visto
achar-~e sem omciaes, e fazel'-se até agora o sen
expediente pOl' Amanuense da Contadoria, onde
tambem são necessarios os seus trab:illios: man
da o mesmo A. S., pela Secretaria de Estado dos
Negoci'os do Imperio, declarar ao dito Presi,d~n

te, em resposta ao seu omcio, que tendo SIdo
despachado o Padre Feliciano José Lear para '
Official d,'l Secretaria do Govemo, e nãó devendo, DECIUlTO DE 1.7 DJ!. sETEMnno. <"

por ora sobrecarregal'-se a Provincia com aug- Manuscripto authenticlft
mentos de ordenados a grande numero de em-

r pregados; sel'ú conveniente que, ou se con{~ue r Tomando ení consideração (F que me 1'61pl'e5ell~
a ocoupal' no expediente da Sccrelariil do Gover- tou o Director do Muse6 Nacfonal c Imperial,

fi

assim como julgarú os jndividups do ql,larto Ba
tjl.lhão de Caçadores de primcil'a linha, e do C01'
po de Artilherla, c mesmo. do terceiro ,Balalbão
de Caçadores (qu,ando não eslcjão i~plicados im
mediatamC\lle no aSBassino , que por este delictp
$eráõ punidos) que r~cusarem obedecei' ás mi
nhas impel'iaes ordens de se unirem'a.o Govel'Oa
dOI' da.s Armas por mim nomMc1o, para o resta
belecimento da disciplina, militar, sendo, para

, tal effeito, quinlados os mesmos Corpos depois
de rendidos, e rc~u1.idos fi obediencia, e os of
ficiaes delles p,ssim çon vencidos, punidos na con
formidade do a~. 15 do Regulamento ,do Ex:er
éito. As competentes autoridades á quem o co
nhecimeuto uestqlcrteocer, o tenh.'io assim en
tendido, e o fação execu~ar. ,Paço, em 16 de ~o
l'embro de 1824, 5" da Indepenclencia e do Im
peJ'Ío.-Com a rubrica de S. 1. I.-João,Vieira
pe Carvalho.-Aclta-se no Diario Fluminense n.
129, ele 50 áe Novemln'o de 1824.

Manda S. M. o I" p'Cla Secretaria de Estado
dos Negocios da Fazenda, participar ao Desem
bargador do" p.rço, 'PI'ocul'ador da Corôa, Sobera
nia e Fazenda Nacional, para sua intelligencia,

Ique, em virtude das impel'iaes' ordens {Iue me
forão communicadas pela Secretaria de Estado
'dos Negocios ·do Impedo, em 10 do conente:'
determina o mesmo A, S. que o Coronel Fer
nando José de Almeida, e o Procur~dor,do Conde
dos Arcos nesta Côrte, João Alvares da Silva
Porto, paguem só mente meia sisa das proprieda
des que "endêráo á Fazenda Publiça, expedindo
se nesta conformidade ao Administrado'I' de Di
versas Re'1das Nacionaes as convenientes ordens.
Paço, em 16 de Novembro de 1824.-lUarianno
José Pereira da Fonseça.-Acha·se no Diario Flu
minense n. 124, de 2!~ de lfovembro de I 824.

r r
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ANNO. DE 182~ 357

DECRETO DE 17 DE NOVEMBRO.

Coll. Bl'az.

RESOLUÇÃO DE 18 DE NOVEMBRO.

lIIanuscripto autltcntico.

Attende'ldo' ás repetidas queixas que muitas
pessoas pobres e miseraveis tlas diversas Provin
cias diariamente fazem subir ÍI minha augusta
preseriça, sobre' a impossibilidade de intentarem
os meios ordinarios dos processos, não ó por
incommodos -gravosos e tardiús, mas até pelas
grandes distancias em que D1ui~os residem das
Justiças competentes; e desejando que todos os
habitantes deste Império gozem jll, quanto pos
sivel fôr, dos benéfioios da Constituição, tendo
ouvido o meu Conselho de Estado: hei por bem
ordenar, conforme a letra do artigo 16r do tit.
6", cap. unico della, que nenhum processo pos",
sa desde já ter principio, sem que primeiro se
tenbão intentado os meios de reconciliação, como
he tambem recommendado pela ol:denação do
Reino, liv. 5°, tit. 20 § )', devendo esta provi
dencia ser geral e-indefectivclmente observada
por todos os Juizes e autoridades a quem compe
tir, em quanto não hOU1!erem os Juizes de Paz, de
cretatos pelo artigo 162 da' mesma Constituição.
Clemente Ferreira França, etc. Paço, 17 de N0
.embro de 182.4. 5" da Independenoia e do Im
perio,-Com a rubrica de '8. III. I. - Clcmente
Ferreira França.

, l\Iandou-se, por portaria de 4 de Setembro do
corrente anno, consultar ao Conselho d~Fazerida

o requerimento de FI'anciseo de Paula de Ataide
Seixas, Contador da Junta da Fazenda tia Pro
vi~a da Ba~ia, por nomeação do Governo pro-· .....
visNrio eotãtl iostállado naquella Pro,incia, sobre

PROVISÃO DE 17 DE NOVEMnnO.

PORTARIA DE 17 DE NOVEMBRO.

(0) C/lI'ta Regia do 29 tia Agosto de ISI8.

Pedro Machado de Miranda 1Ilalheiro, do meu Conse
lho, Chanceller 111,;.. do Reino do Brazil. A.migo, Eu o,
Itei vos envio muito sandar. Tendo determinado que se
comprassem as casas de João _Rodrigues Pereira ele Al
meida, sitnada no campo ue Santa A.nna, para ahi se es
tabelecer bum Musco Real pela quantia de 32:ooo~ de
rs. : sou servido autorisar-vos para assignar a escriptura de
compra e venda, e estipular as clausulas que com'ierem e
lürem pe~mil.lidas.em direito, aceitando a po se pela clali
sula const<lll/', e amda·para a poderdes tomar judicialmen
te, remet~eQdo dep~s o titulo á Secretaria de Estado dos
Nego~ios.,do Reino! par, cu as mandar incorporar nos
'propr,?s. O que"aSSIm execulareis. Dada no Pabcio da
Doa Vista. aos 2!/lde Agosto de 181S.-;-Rei com guarda.
-Para Pedro Machado de l\Iiranda ·l\[albeiro.-Ac/la-se fi
pago 12.1'10 Liv. 10 do)og. da /nspecf<io conferida a lI/onse;
IIhor il/lI'and/l. ~

sobre a necessidade de levantar o terraco. do e lealdade á pessoa do' mesmo Senhor, huma ca~a

mesmo edificio' C*) ,I. que se acha em rulnas; e so-, de campo com capella e ,quinta, sita no Arrabalc!c
bre o qual se ha.de construir hum salão; hei por· da Cidade da Bahia, intjtuJado-.Cabeca-para,
bjlm mandar pl'ocedel' á dita obra, de que he servir de reshlencia.a S. lU. 1. quando houver de
Inspectol' Pedro Alexandre Cravoé, pagando-se honrar aql1ella Cidade com a sua presença; afir
no:.Thesou,rq Publico a importancia do que se des- mando que esta doação em nada olfende o direi
pender cO,m el/a pela,s fol~as apresentadas pelo to de terceiro, PQr não .ter herdeiros ncqessarios;
Apontadot Geral das Obl'as P.ublicas, na fórma. e dignando-se o mesf!1o·A. S. aceitar esta genero
do estilo. l\Iarianno José Pereira da Fonseca, sa offcrta,: manda, pela Secretaria de Estado dos
etc. Paço, em 17 de .Nol'embro de 1824, 5· da Negocios do Imper·io, 'que o sobredito Presidente
I~d,ependencia c do Irnperio.-Com a rubrioa de agradeça cm seu imperi'.ll nOlPe ao menoionadlr
S. lU. I.-Este.vão Riheiro de Rezende.-Extra-, Mareohal de Campo esta nova pr a que da dos
hida do Liv. 7" d~ Reg. de DeC7'etos dos annos de seus sentimentos, e lhe declare <wc Ire da sua von
1821 a Abl'il de 1825, á {l. 164 v. tade destinar aquelle pl'edio para hum dos estabe-

lecimentos publieos, que tem em sua mente fun
dar naquclla Provlncia, com o que se fará ainda
mais assignalada esta olferta nos gerações futu
r1!S', tomando o mesmo Presidente en trega das
referidas casas, quinta- e capella, e cuidando da
sua conser;faÇ<Ío, como he con veniente, até que
S. l\I. I. determine sobre seu destino. Palaoio
do Rio de Janeiro, 17 de Novembro de 1824.- ,
Estevão Ribeiro de Rezende.·-Acha-se no Dim'io
Flumine,nse n. 125, de. 25 de Novembro de 1824.

. .
l'tlanuscripto authentico.

l\Iarianno José Pereira dà Fonseca, etc. Faço
saber á Junta da Fazenda Publica da l>rovillcia,
ua B'ahia, que S. M. o I. home por bem ordenar,
por portaria de lodo corrente, expedida pela
Secretaria .de Estado -dos Negocios da GuerI'a,
que aos tres Officiaes empregados no Registo do
Porto dessa' Cidade se satisfaça a gratifioação
mensal de IO:t/J rs. a ealla hum, segundo a pratiL

ca desta Côrte. ·0 que Se participa á Junta para
:ma intelligerlcia e execução. Antonio José Gon
çalves Villela a fez no Rio de Janeiro, em 17 de
Novembro de 1824. - l\Iarcellino Antonio de
Souza a fez esore-ver.-l\farianno Jásé Pereir;! da
Fonseca.:....-Acha-se á {l. 7t do Liv. 15 da tel'ceira
Repartição do Thesolll'o Nacional.

lmp. avulso.

.Subio ,á presença de S. M. o I. o omeio do
Presidente da Provincia da Bahia, ue 51 do mez
pl'oximo passado, relatil'o á representacão que o
aCOlppanhava, do Mareohal de Campo Ignacio de
Acoiavoli Brandão; cm que, depois de exprimir o
patriotismo c fidelidade com que tem senido por
espaço de 50 aunos suceessivos, hal'cnuo ultima
mente dado ,as mais deeisiv.as pt'ovas da-sua ad
hesiio lt causa da Independencia e do Imperio,
orrereccu, como hum testemunho da sua alI'eição



a doação que fizera a bem da. causa do Imperio,
dq. ordenado que' vericêra, como Escrivão Depu-
tádo da ex·Junta da Fa!l:elida, naquelle tempo
elevada na Villa da Cachoeira.

Foi instruido <l seu requerimento de varios pn·
pcis e pareceres, dados pela Repartição deste
Thesoutó, e respostas dos Desembargadores do
Paço, Fiscal, c Procurador da Fazenda ~acional.

E dando-se vista, pelo mesmo Con elJio, ao De~

':lembargadOl' ~rocurador da Fazenda Nacional,
respondeu qUI~ se a,Commissão na Cachoeira foi
'appl"O'vada, hCf'l}órrelativa a approva9ão dos seus
membros, e bem t'lssim dos vencimentos de cada
hum na Commissão; e portanto que se reporta ao
quejá produzira no seu omcio de 16 de Agosto
do c'orrente anno sobre este objecto, para poder
consultar-se. ,

Parece ao Consolho que não póde tel' lugar a
pret~nção do supplicante, por não ter sido legiti
mamente est~belecidoaquelle ordenado, nem ain
da merecido a imperi~l approvação, e que só com
esta o supplicante poderá ser attenrlido. Rio, 5
de Novembro de 1824.

Relolttção.::"Como parece. Paço; 18 de No
vembro de 182.l.-Com a rubrica de S. M. o I.
-1\iarianno José Pereira da Fonseca. -Acha-se
o original no Cartorio actual do Tltesotú'o Nacional.

RESOr,uÇÃO DE 18 DE 1\'OVEMBnO.

Manuscripto anthentico.

A Junta da Fazenda da Provincia da Babia, no
seu omcio de 15 de Dezembro de 1825, remette
inclusa huma relação de viuvas e filhos àe Mili-·
tares, e outras, 'a quem S. 1\1.. o Seohor D., João
VI havia concedido pensões e meios soldos, on
ordenados; e implora a imperial munificencia a'
favor de D, !\Iaria Thereza Xavier, 'viuva do Te
nente Coronel de Artilheria l\Iatheus Xavier
Francisoo, e de D. Tbereza Helena de Aguilar,
",'iuva do Sargento l\lór da Legião de Caçadores
Hermogenes Francisco de Aguilar, que não tendo
mercês regias, mas havendo sido pagas ~ primei
ra de 50o:tiJ rs. annuaes, por huma portaria do
Conde dos Arcos, quando Governador da ,Provin
cia; e a segunda de 24:tiJ rs. mensaes por ordem
do Gove1'00 provisorio ali installado em Iode Fe
vereiro de 1821 ; são comtudo mui dignas da imo
perial piedade, tanto pelos sel'viços de seus ma
ridos, como pela absoluta falta de j'ecUl'SOS para
sua honesta subsistencia, e de seus filhos.

Sendo ou vido o Contador Geral da terceira Re-
r partição, informou que nella existem regi tados

os titulos regi os, cujas copias ajunta, pelos quaes
forão concedidas as pensões constantes da relação
Temettida pela Junta ~ excepto os das seguintes:-

, D. Francisca Joaquina Borges de Figueredo, avi
so da Secretaria de Estado da Fazenda, de 17 de
1\1arço de 1805; D. Maria Rita de Santa Clara,
decreto dp. 27 de Julho de 1808; D. Anna Fellci,u
da Fon eca l'lacbado, decreto de 2 de Fevereiro
de 1808; D. Maria Francisca Freire e AlbuQ'.Uer-

..... ·que, decreto de 8 de Fevereiro de 1808; D. lUfrria r

l\oza, decreto de 20 de Fevereiro d~ 1809;' p.

Roza Pauli!1a de Sou!l:a, eal'ta r~gia de 22 de la.
rreiro de 1820 ~ D. Anna Joaquina Pires ele l\lat08,
decreto de 20 de Agosto de 1808. Aeha-ae o re
gisto sóménte da pI'ovisão que,o mandou cum..
prir.

Além das duas pensionarias que a Junta diz
não terem titulo regio, vem inelúi'da na (letação
D, !\laria Bonifacia, a quem se mandou continuar
o pagamento POI' port~ria do GOTernador datada
de 6 qe Dezembro de 1815, o que indica 11anr
ortle~anterior, e parece ao Contãdor, quanto' ~
esta, que se deverúõ exigi!' os esclarecimentos ne
cessarios sobre o titulo pt:imiti'Vo, e quanto ás ou·
tras, cujos decretos estão registados; ou 'Tem
apontados pela Junta, e por isso devem merecer
todo o cre~ito, julga desnecessaT\a a declaraçuo
pedida sobre a continuação do seu pagamento,
visto nuo se ter mandado executar ali o decreto
de 50 de Outubro de 1821 que reduzio as pensões;
quanto, finalm,ente, ,ús tluas "iu vas rec.ommenda
das pela Junta, bem como dí;\ sobredita D. Maria
Bonil'acia, o Contador 11e dos mesmos sentimen
tos da Junta.

Parece ao Desembargador Fiscal que se deverá'
observar o decreto de. u de Março de. 1821,-com
binado com o de 50 de Outuhl'o d@ mesmo aono,
no que não fôr rcJalivo a soldos e ordenados, e
com a portaria de 2{~ de Janeiro de 1822.

Rem~tteu·se ao C-onselho da Fazenda para
consultar.

Havendo vista o Procurad r da Corôo, respon
deu que pagando-se j~ por inteiro as pensões,
cessa a consideração acerca da dill'erença pratica
da pela Junta, e pois que apenas se acbão sem di
ploma, e recebem só 'por ordem do Governo as
duas pensionarias apontadas n'a informação da
Junta, e D. !\Iaria Bonifacia de Santa Anna,
viuva do Capitão dé Báteriâ de S. Fernando, Ma
noel Joaquim dos Santos, de que trata a ipforma
ção do Contadol' Geral" a qual já percebia, como
gratificação, 120:jj; rs. annuaes; parece qlte, at-.
tento o estudo misel'<\'vel destas p.ensionista-s, he
conforme ii humanidade 11 continuação do paga
mentoJ da mesma sorte que as outras autorisadas
por decreto, devendo ellas recorrer á Assemhléa
para a sua upprovação em termo' breve; o que
mo trarúõ cumprido logo' para não cessar o pa-
gamento. _ .

Parece ao Conselbo o mesmo que ao Procura
dor da Coruu, com declaração, porém, que as pen
sionarias que constão da relação que ucompanha o
omeio rIa :Junta, deverúõ upresentar ii mesma
Junta documento legal por onde conste haverem
recorrido ft Assemhléa Geral Legislativa, pedindo
a approvação das graças que obti'ferão, e isto
dentro do prazo de quatro mezes cootado~ desele o
dia da sua instalJação. lUo,. 27 d~ Outubro de
1824·

ResoluFão.-Estú" bem. Paço,,18 de Novembro
de 1824. - Com a rubrica de S. ,lU. o I. -l\1~
}l-ianno José Pereira da Fobseca.-Acha-se o on.,
gintll110 cartorio act~tal dD Theso~I'o,qaciol1at.

fi
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ANHO DE .182.4. ~.

l1Es()Luçlo DE 18 DE riOVEMBRO,

Imp. avulso.

Mandou-se consultar ao Conselho da Fazenda
sobre o requ~rimento do Padre Joaquim Leandro
de,Azevedo, que pretende o pagamento de suas
congruas por ipteiro, como Vigario Encommen.
dado da Freguezia de Nossa Senhora da Con
ceição de Camargo~, da Proyincia de Minas Ge
l'aes (*), desde 21 de Janeiro pe 1821 até 9 de
Fevereiro de. 1823. A' Junta da Fuenda da
mesma Provincia, 'a quem se mandou inforqJar)
parece ser in.admissivel a prelenção do supplicao:
te, pois que em COIJ;lprimento da ordem deste
Thr,sou,i'ü, de Iode Ferereiro de 1825, lhe man
dou p~gar a congrua por inteiro, por graça espe
cial que obliv.erão e te, e outros Vigarios Encom
mendados, sem que houvesse exprcss~ declaração
para se attender áquella gl'aça com cfIt,lito re
troactivo, pelo que se persuade não ter lugar a
pretel1ção do supplicante. O ProcUl'ador da Co
l'ôa conforma-se cOqJ. a opinião da mesma Junta,
e principaImenle nào o permittindo o estado ac
tual das suas rendas para dever ampliar-se a gra
ça dos augmentos com a declaração pedida. Pare
ce o mesmo ao Conselho. Rio, 24 de Outubro
de 1824,

Resolução. - Como parece. Paço, 18 de No
vembro tle J 8~4.-Com a rubrica de S. 1.\1. o 1.
-Marianno José Pereira da Fonseca.-Aclta-se li
Jiag. ')2, a ']5 da. Obra intitulada Regimento das
111ercês.

RESOLUÇAÕ DE i8 D,E l'\OVEMDno.

Manuscripto authentico.

l\Iandou-se ao Conselho da Fazenda, por por
taria de 50 tle Setembro do corrente anno, con
sultar o requ'erimento de Francisco José das Cha
gas Soares, que pede se lhe aceite o pagámento
do novo imposto de aguardente que deve pagar
de huma casa de se.;cos e molhados que destina
abrir no Sacco dos :Alferes, correspondente so
mente ao tempo que falta para findar o presente
anno. Foi acompanhado este requerimento da
infermação do Administrador de diversas rendas

(') Provisão dc 15 dc Outubro dc 1819.

Thomaz Antonio Villanova Portugal, etc, Faço saber á
Junta.da Real Fazenda da Capitania de Minas Geraes
que EI-Rei Nosso Senhor foi servido determinar, á vist~
da sua conta de 30 de Julho do conente anoo, relativa ao
pagamento das congrnas dos Vigarios, clljarelação lhe fOra
enviada pela J ulf,ta da Fazenda da Capitnnia de S. Paolo,
que a me.ma Junta mande pagar todas as que fOrem de
Freguezias do territorio dessa Capitania de l\linas Geraes
ainda que pertenção a hispado difI'erente de que arrecad~
os respectivos dizimos, não entrando em duvida a diver
sidade de ~lgumas ,congruas comparadas com o do Bispa
do de l\Iananna, Vlst~ quc se achão competentemente au
toris.a~as .pelos respectivos alvarás de M:erce: o que se
partICl~a a ~lesma Junta pB.ra sua inteWgencia e devida
execuçao como ~sta se lhe ordena. João namalho da
Silva Menezes a fuz. Rio de J aneira, 50 de Outuhro de
1819·-Antonio l\laria9no de Aze\'edo a fez escrever. _ .
Thoma~ lntouio Villtll10va fortugal.-Acila-sc ti fi. 154
v. do Lev, 50 lia seGllnda Repartirão do Tilcsollro Nacional.

do Consul~do, respústas dps Desembargadores
Fiscal e Proc~r~dor da Fazendá Naciqnal. .O Aa.
ministrador disse que não tendo ainda sido re
mettidq' deste Thesouro Publico áC{uella Repar:"
tição a carta regia dc 18 de l\larço de 1801 :I

que estabeleceu este imposto, cingio-se o referido
Administrador á forma praticada. cQm o imposto
.denominado tio Banco, e que muitos collectados
do mesmo imposto tem pago redon.damente sem~

ter entrado na 'averiguaç;ão da data da ab.ertura da
casa. O Desep1bargador Fiscal disse que, como a
lei exige a solução, não pOI;' mezes, mas sim por
anuo, parece que deverá o suti'Plicapte pagar V
.imposto por inteiro. O Procurador da Fazenda
disse conformar-se com o Desembargador Fiscal~

e conveio em mandar-se a instrucção que neces
sita o Administrador cl.aquella Administração. E
dando-se vista pelo mesmo Conselho ao sobredito
Desembargador Procurador da Fazenda, respon
deu que, sendo o imposto. certa quanlia pagavel
annualmente, 106'0 não póde ter lugar diminuição
de qua,ntia alguma com respeito aos mezes, o que
se assim fosse da mente da carta regia não se ex
pressára de diJl'erente fórma; parecendo-lhe ser
qualquer interpretação mais propria do Poder Le
gislativo, e portanto que assim se dever!l consul
tar. Parece ao Conselho o mesmo.

Resolução.-Como parece. Paço 18 de No
vembro de IS24.-C om a imperial rubrica. _
l\Iarianno José Pereira da Fonseca.-.Aclta·se I}

ol'iginalno cartorio aotual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE i8. DE NOVEMIlRO.

Manuscrípto aulhenlico.

l\landou consultar, por portaria da Secretaria
de Estado dos Negocios da Fazenda, de 9 de Se
te~bro ~o corrente anno, o requerimento de
LUlz l\leniles de Vasconcellos, l\leirinho da Alfan
dega desta Côrte, em que pede a restituição dos

novos direitos e emolumentos do dito officio, com
que allega ter entrado indevidament« para o The
souro Publico Nacional. Foi informado pal'a a
primeira Repartição deste Thesouro, e ouvidos
os Desembargadores Fiscaes, e conformando
se hum com o parecer do respecti vo Contador Ge
ral da l'especliva Repartição, foi o Procurador da
Fazenda de parecer que se remettesse ao mesmo
Comelho para se consultar. l\Iandou o referido
Conselho informar ao Superindentente dos novos
direitos, quanlO á reposição dos interpolados, que
era aquelle tempo que excedeu a ultima.provisão
quando S. l\-1. L, por decreto de 22 de l\Ial'ç.o de
1825, fez nova mercê ao supplicaute da Serven
tia vitalicia do dito officio. O Superintendente
disse que, aqhal1do·se o supplicante .servindo
aquelle officio pelo decreto acima referido, com o
ordenado annual de 400:jj) rs., em consequencia
desta disposição, principiou a entregar 0i emolu
mentos. que p~rtencem á Fazenda Publica... de 1'7
de Abril em diante; requereu que, não obstante
não t;f ainda tirado o seu alvará de serventia yi
talidla, lhe fosse pago o ordenado estabelecido, o
qu por de~acho de 18 de Setembro de 182~

o
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360 ANllO DE 1824.
IJle foi concedido. A quantia de 54~rs." exigida
'na dita' Superintendenci;l, na conformidade do
"alvará de 1671, foi de ~xcesso do tenipo que me
'diou da ultima provisão ao aia 19 de Fevereiro
dlt corrente anno, em que pagou os interpolados
e foLna.hypolhese de que o ,sllpplicante ainda não
,,'encia ordenado como Serventllrio vitalicio , mas
sim como' Serventuario annual. A' vista do ex-

c- posto, parece que o supplicanle tem todo o di
reito á restiluiçãs> sómente dos 54:tiJ rs. de in
terpolados <}<'>le ali pagúra. E dando-se vista de
tudo ao De5emb~rgador Procurador da Fazenda,
conformou-se da mesma fórma o Conselho.

Resolução. -Como párece. Paço, 18 de No
,'embro de )824.-Com a impel ial rubrica. 
:lUarianno José Pereira da Fonseca. - ..dcha-se o
original no Cariorio actual do 'ThBSOW-O Nacional.

DECRETO DE 18 DE l\'OY-EMDRO.

CoI!. Mineira.

Tendo occorrido com medidas necessarias ao
restabelecimento da boa ordem e disciplina mi
litar na Capital da Provincia da Bahia , e poden
~o acontecer que na execução de tão sauda,'eis
pro"idencias hajão algumas 'victimas dó valor e
~a obediencia : hei pur bem conceder o meio soldo
..l-espectivo ÚS "iuvas dos oillciacs que falleccrem
.cm acção, ou em resulta de feridas neUa adqui
ridas; e da mesma fórma o soldo por inteiro ás
dos officiaes inferiores, soldados e tambGres. O
Conselho Supremo militar o tenha as im enten
dido -e o faça executar. Paço, em )8 de Novem
])1'0 de 1824, 5· da Independencia e do Imperio.
-Com a rubrica de S. !\l. L -João Vieira' de
C'arvalho.

DECRETO DE 19 DE l\'OVEMBRO.

Manuscripto aulhentico.

Attendcndo <io que me representou João de
Deos de Matos, Porleiro- e Guarda do Museo Na
cional e Impel'ial desta Curt!'l, 'pedindo-me aug
mento de ordenado, por se acbar ac~ualme~te

'incumbido dos trabalhos que estavão a cargo de
1\'1anoel dos Santos Freire, já fallecido : hei por
'bem fazer-lhe mel-cê do augmento de ) 00:tiJ I'S.
30 ordenado que já ,'encia pelo seu emprego.
1\1arianno José Pereira da Fonseca, etc. Paço, em
18 de Novembro de 1824,5.· da Independencia e
do Imperio.-Com a rubrica de S. 1\1. I.-Es
tevão Ribeiro de Rezcnde.-Extrahida do Liv.· ,.
ele Reg. de decretos dos annos de 1821 a Abril de
,1825, li. (l. 166 v.

DECRETO DE 19 DE l\'OYE~mRO.

Manuscripto authcntico.

Attendendi) á urgente necessidade de prover
se o emprego de Escrivão Deputado da JunIa da

• Fazenda Pnblica da Provincia de S. Pedr::p do-
Sul, que exercia Thomaz José Soar~ de AveUar,
e ser constante aclJar-se este ha mais de dous aEnosr

fóra da dita Provincia por motivo de,plolestias,
e ultimamente ter-;se austln\a'do do Imperio, bem
que com licença, $em te/" jUI'ado a Comtituição
por desaffecto li causa do Brazil: hei por bem no
'mear aJoão l\Iaria Jacobina, segundo Escriptura
rio do Thesouro Nacional, para o sobrerlito em
'prego de E~cri"ão Depurado da mencionada Jun
'ta da Fazenda, por concorrerem nel1e as circuns
tancias de aptidão, zelo e ,bom serviço em igual
emprego que jil exerceu na Junta da Fazenda cm
Angola; "encenrlo o ordenado annual que se
acha estabelecido, e que percebia o seu anteces

'SOI', pago pelos cofres da mesma Junta na fôrma
do estilo: lUarianno José Pereira da Fonseca, etc_

'Palacio do Rio de Janeiro, aos 19 de Novembro
-de 1824, 5" da Independencla e do Imperio. 
'Com a rubrica de S. !\:l. o I.-1\1arianno José Pe
reira da Fonseca.-.1cha-se li (l. 65 do Liv. 2· de
Reg. de decretos da segun.da Contadol-ia do Thesou
l-O Nacional.

PORT AnIA DE 19 DE NOVEMBRO.

!olanuscripto authentico.

.Sen~o presente a S. 1\1. o I. o offi'cio de lUon
senhar ]}lü'anda, Inspector da Colonisllção Es
trangeira nesta Provincia, n. ~05, em data de 16
,do corrente mez, representando, por occa ião
de ter o Juiz dós Orfãos d -Ua da Nova Friburgo
ordenado por hum mandado seu,que selevantasse
do cofre da mesma Colonia o dinheiro que nelle
existia pertencente á orfá colona-suissa Maria An
tonia Osterval, que se acha casada com Reginal
do Pereira da Costa, quc não convinha mais se
guir-se esta pI'atici! depois da carta re~ia de 24
de \\'Iaio do cOI'l:ente anno, pela qual S. lU. I .
.bouTe por bem encarregar ao dito 1\Ionsenhor do
arranjo e administração-daquelia Colonia: dig::
nou-se o mesmo A. S. conformar-se com o seu
·parecel·, e na data desta se expedirão as conve
nientes ordens ao mencionado Juiz dos Orflios para.
.não expedir mais mandados a favor dos orlã?s em
.iguaes ci!'cllnstancias, por quanto estes devem di
.rigir os seus requerimentos por in.termel1io do
.J.\1onsenbor, para que, subindo li imperial presen
ça. sejão depois deferidos como fôr justo. O que
manda, pela Secretaria de Estado dos Negocio
Estrangciros, participar a Nlonsenhor Miranda,
para sua intelligencia, e para que exija do Direc
tor e mais Clavicularios a entregua do dinheiro
que existir em cofre pertencente á citada orfã,
como expõe no sobredito seu officio. Paço, em
19 de NO"embro de 1824.-Acha-se á {l. 55 'O.

dG Lit'. 4· da 1113pecção de Colo Estr~llgeira.

PORT A.RIA DE 19 DE NOYl>l,ffiRO.

Imp. avu1so.r

Constando a S. 1\1. 01., pela rep~esentação
verbal quc hoje lhe fez o Chancl1ler da Casa da
Supplicação, que serve de R6'"gedor, as ,repetidas
faltas dos 1\1illistros da rnesm' casa, chegando ás
vezes a não haverem a.té os neccssarios para o ex

('
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pedientedella,e Dáo querendo o ÍDesmo A:S. qUI;
este se r ,arde por Córma alguma em prejuizo
pubüco e damno dos litigaate~, pela demora de
seus processos: manda, pela Secretaria de Estado
dos-Negocios da Justiça, que o referido Chancel
ler, que serve de Regedor da sohredita Gasa,·
faça saber a todo. 05 ,Ministros deBa, que será
muidesagraduel ao me mo Senhor a continua
ção de tÍles faltas sem mofi'Vo justificado que o
prive do dc:'Vido 80mparecimento, e que seráõ
obrigados, no. caso de terem causa justa, a lega
lisa-la com competente certidão do professor que
08 tratar. Palacio do Rio de Janeiro, em 19 de
Noyembro de 18~4.-Glement(j Ferreira França.
- ÁcI,a-~e no Dinrio Flumineme n. l~ I, de 20 de
Novembro de 1824.

P~J1T.t.1UA DE 6 DE NllTEMBRO.

Imp. avulso.

Sendo presente a S. M. o I. o omeio do Juiz
de Fóra da Villa de S. SalTador dos Campos dos
Goyataoazes,. em que participa as providencias que
déra do grande extravio que tem havillo no paga
mento do subsidio literario , affixaodo editaes,
imy,ondo p~nas aos senJ:lOres de engenho, ~ Pa
trao lUor da Villa de S. João da Barra, além 'das
mals'd~sposiçõe~ que lhe oecorrêr~o, e proceden
do-se sobre este objecto ás necOll arias 'informa
ç,ôcs: tDaoda o'mesmo A.,S.~ pela Secretaria de
E~t,a&o' dos Negocios da J:af.erida, que o referido
Juiz de Fórâ suspenda logo li imposiyão das pe
Das para a qual não tem jurisdicção, devendo
restringir-se ás' condições, tendo toda a vigilan
eia pa",a lIue eUas se observem, e que, em qual
quer c~so de providencias a bem da arrecadação'
dos rendimentos publicos, deve primeiramente
representar, apontando ou prõpondo o que' en
tender conveniente, Palacio do Rio de Jancil'OI em
em 2 de Novembro de 182~. - Marianno José
Pereira da Fonseca.-Ácha-se no Diario~llCmi

?Iense n. 130, de 1 de Dezembro de 1824.

PROVISÃO DE 24 DE NOVEMBRO.

'Mannscripto anthentico.

E 1824.
tivos que tem havido pnra deixar do prosperar o
estabelecimento da llobredita t'abrH:3, e quaes ~

reformlls de gue be susceplhel para hum mais re
gular e actho trabalho,. podendot para esse fim,
providenciar logo o que for a bem do seu'yrogres
so, entretanto que !obre as medidas novamente
tomadalf não se decide o que mellmr convém;
mandawlo, além (listo, appl'lHar á dila Jupta O
pagamento que fez aos referidos AIlemães, e re
commendar que tome a seu cuidailo a continua- ,..
ção dcste supprimento, em qu oto melhores cir
cnostancias da dita fabrica o não-.permittirem,
coadjuvando assim os gr:lndes ll/l.Cargos do The
souro. E pelo que toca aos llizil1los com a bre
vidade posshel e lhes expedira'õ as or.tens coo
venientes, resolvida que seja a consulta II qne
mandou proceder sobre eHes. O que tudo se
participa á referida Junta para Sua inteIligen
cia e execucão. José de Oli,'eira e Sih'a a fez no
Rio de Jan~i~o,' a 24 de Nol'embro de 1824- 
Joãl? ],osé Rodrigues Vareiro a fez escrever.
MarHlOoo José Pereira da Fonscca:-.Ácha-se áfT..
lJ~ 1 v. do Liv. ,. da segunda Repartição do Tlzesouro
lVaci6nal.

PROVUAÕ DB 2ll,DE NOVEMBRO.

lrtanuscripto autbenlico~

lUariaono José Pereirã da Fonseca, etc, Faço
saber ii Junla da Fazenda da Provincia de !\Iinas
Geraes que ° mesmo A.. S. houve por bem de
terminar, em pottaria que me foi expedida da
Secretaria dos Negocios da Gll.erra, de J' do
corrente ,. que a José de Queiroga Vasconcellos e
Ataide, Cadete de CavaBaria de pl"imeira linha
que· se acha nessa Pl'ovincia, para estabelecer a
Escola de ensino mutuo na VilIa de S. João d'Et
Rcif, se lhe abone a competente gl'atificação de
20:t/:J r5. mensaes desde o dja da sua sahida para
exercer o dito emprego. O que se participa á
mesma Junta para sua iotelligencia e execução.
José de Oliveira e SilTa a fez no Rio de Janeiro.
em 24 de Novembro de 1824.-João José Ro
drigues Vareiro a fez escrcver.-l\~al'Íanllo José
Pereira da Fonseca. - Ea:tralzida à {l. 250 v. do
Liv. ,. de Reg. de Provisões expedidas pela Conta.
doria Geml da segunda Repartipão do'rhesouro,

lmp. a~n)lo.

ponTUIA DE 24 DE NOVEAmnO.

l\1ariaono José Pereira ela Fonseca, etc, Faço
saber li Junta da Fazenda da Provinoia de Minas
Gcraes que, sendo presCI1te ao mesmo A. S. o
sou ofUcip de 9 de Outubro passado, em que, dan
do conta do estado actual da fabrica de ferro do
morro do Pilar, participava a resolução de ter Tendo resolvido S. 1\1. o I. que se tomem to
mandado pagar 'hum quartel de ordenado aQs das as medidas necessal'ias para se evitar a falta
,aUemães ali empregados, POl: falta de meios por da agua nos chafarizes da cidade, manda, pela
parte daquelle es[abelecimeoto, em razão do des- Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio,
leixo e atrazo em que se acha; pedindo i"'ual- recommendar ao Corooel do corpo de Engenhei
mente decisão p ra seu governo, quanto á ~rre- ros, FraQcisco Cerdeil'o da Si!va Torres. a maior
cadaçãO"'que se deve fazer dos dizimos da P.'ovio- 'Vigilancia da parte dos guardas do a8{ueducto,
cio" visto ter rassado' o tempo proprio para en- para que se não extravie pata usos particulares a
traI' em arremat3~ão: houve por bem determinar agu""destinada p~ra o .serviço do publico: ha por
~e ii ~esma JQ.Iíla, de ac.ordo com o' seu Presi-" bem que, examinando as nascentes do Rio Com
dente,mforme clrcunstanCladamente sobre OSDlO' pr.ido, e fOt'mando buma relação de todas ellas,
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(') Pl'ovisà~ 'do o de 1'(J{lrç;de )~25. '..
.... '. .'. fi • r ..
_ D, P,::dso. elc. Faço saber lj. vlls! Jyii;,p:~Fv~a',,~rea';
a~r,:s e. mais OlliciallS da éainara da CWllde dÇ.S, ~alva .
dor dos Cairl'pos. qne, em consultá,da fen do 1>esem-

, bargo do:Paço, me farão prellep,res oS reqaerimen~ et~
pQl'.parte dol'1DdioB dqcAldêaJle &".fúiel:ia,,'Il oaJDO!B,,:'
('

Imp. avulso.

DECn1l'J.!O DE '-7 DE

..

PORTAlU,'\' DE 29 'DE OVEAmnO,

1001', vn:lso.

S. M. o I, alte'naen«o ~o que The repI:esentou o
Juiz de Fóra da._ViUa RCéll ç1a Pl'-aí;a Grande, em
oflicio de 9 do corrente, sohre o incommodo q,ue
soffl'em <! p.cssoa·s estabelécitla-s na'dit Villa, su
jeita a0''Pcgumento tIos !impb'stos 'do Bó'nco dO'
llTazil, de os irem sati fazer mi admipist ação de
di"ersas Renda's' Nacipnaes, er~(} a nasta Corte;
ho'U e pbr bom.deterrniIíar, Gúnformaíld()-Bé com
os parece~'e dos Procu'radores Fireaes aoel'oa
~é le nego it> que o Tefei'Íd6 Jlliz fuçà a' êol1e~tá,..
dó'S menoionados impostoS", :e rcmetta Õ S6
producto ao Thesouro ~cronal{*), 'coJ!1o pra-

, • ~ J

tem subido "minha 8ng125ta pl'e coça, ídós mtu:'a
doces da-Vil1a de S. SaluclO1' d Camp'Qs; e s.e'll
termo, e dós da Fregueziá ae S. Fidelis, Q5 :a
des jQcommorlos e FJ:e~izos ~ tes 'temsoffri
do_desdo qúé 6 eriticoq a ditn di memb ~o,

pela. grande di talJcia c C'Umin ó in . 1 i tj)veis
{pi/'; thes he preciso Cilcef para demand seus re
ClirSct5 li CantagaUo "erifiC.1Dr.lo-se estes males
,;ista..da cxaclu~ inforlnaçõe .a que"mnndci p~
ceder ~ .J.rei por, beIlll, dcl'erindo benigllantente a
tão justas.rep~eseotações, 'Ol'denar qlle, sem em
hargn d miuha imperial reslll'uç<lO aoima men~
ci:onada;. fique desmornbrad:!, da Villa de Canta...
galla, a.Aldêa d~ S, :Firleli! e ~ Pedra,. que lhe
foi dada na sua., creação , .ioc.orpoJ:<l{}do-se D"Va
mente ao termo da de S. Sahradôrtle eampos, a
que antes pertencia. À Mesa do Desembal'go do
Paça o tenha assim entendido e faça executar
com os despàcl10s necessal'Í05. lJ90, em 26 de
Novembro de 1824, 5° da Io,dependencia e do
Imperio.-Com a l'Obrica tIe S. !\l. L-Esteyão
~ib~ir? de Re~ende. t

~ia,:dà S. l\Í: õI., pela ~êcre arfa de Estado
dos egoci~s ~a Fazenda, ,que a Junta Directoria
da amcina Typogra;,hica infQrme '0 inetus~ re
q el'fn:,ent<?' de 1\ ,anoel Feí't'eil'a,~e Araujo Gul
~rães, em ~ue pçd,e se lhe pagile pela esma
TypogGapbia... o valor tlel.oo exempla:t!ls das obra.~

de aritllmetica, geometria e trigonorp.etria de 1.a
cr'oix, que traduzio e se impdmirão na dita. om.
cm1a,' como be praticá seguida 'em. beneficrb dos
á tóreS' 9)1' tr~dq,ctorês de. quaesquer.obra's, (jue'
se cão a~o prê'lo. Paço, 27 de Novembro de 182~.

........:~làriarÍno José Pereira dl:\ Fonseca, '- Acha-se
ti '(lo 167 '/). doLi'/): 2° de.Reg. de ~ecre~os, 'etc." pahr..,
a ''tYpo~mpllia, Nacional, • I. • ;;..I

DECRETO ~E 26 DE NOVJlA~'RO. •
i • f O. ,

" ColJ. fuaz·. .)

'Tendo, po'!; ~i,ríha im mediata resolução dc 5 dc
Fcvereiro .a9 ann'o proxi~o pas ado, tomada em
con ulti a ]lcsa do'Desemliargo do paço, de 1;>.
de Janeiro d9 mcs,mô anilo, ~ctefl}1inado ue se ex
p~disse a competente proV~,são (,**~ i, Camara~e mais
alltoriaad~s cJ'I Villa. de,~ 'Satvaáor dos C~mpos?
QI~~enan~10-111ç~(IUe I)1ÇlIS se niio intrQmelte sem na
jprjsdjcção aa Aluêa de S. F~tl'Cli e dí! Pedl'~ qué
bav' a' siaà de~membl'ada~lo te.l'ui.ó Claquollª Vj\la
e unida ao da nova Villa tIe S~ edro de Canta
gaBo; erecta pGl0 alYal-ú dé 9 ae l\Iarçô de. 18J 4.;
confirmando por esta maneira. a divisão de limi-.
tes que se havia estabelecido. cntre huma e outra
ViIla, e terminanuo a io(p.lietação e 'ncerteza em
que os moradores da dita Aldêa "ivião, das auto
ridades a que tlevião 3T jeito, ecas desordens
e c,Pnflictos de jurisdicções entre estas; constan
dO:qle, porém, ~elas'rep~tid~srepr~s·~lIratoes.qQe

indiqae s matas que cotl'\;ém a
meios filllis pr6pl"ÍQ de l' mcfl!ia'i"qoa er-abu.
so ,fazendo ubir tudo pela dita Repa ição ao
conhecimenl1o ue U1C no A, 8., para determina..
o que cOlúier. Paltloio 'Ia Rio 1Ie .Jll1leiio, cm 24,
de NO'rcr;nhro de) 824. -Estevão ,Ribeiro de Re
zende.-AdIa-se no Dcario Flttmine1lSe n, 1 la8, de
29 de Nove1iiln'o de 1824. , •

. .. :; ...
(:J Porlqria do 17 dlllllaio-de 1&2:1.

Hav;nuu.se c~eai1o na Mesa do Consnlado da Alfã'ndega.
huma nova administração para à arrecatlação de clivllr5a's
rendas pulllicas, sendo também ineumbida da a/orecadãçao
dos impostos oreado~ pelo <llnwú 'de 20 de ,Ontubro de
1812, para fnndo do nanco do.Bra1iiL: lU,anda S. ·M. o 1. ,
pela Secrêtl\ria dé Estado dos Ne&ocios da F~zenda, par
ticipar á J nnta do referido'j3anco para sua intel1igenc~a ,
que o próducto dos ditos impOStos, arreoadadós por!aquel
la adminislrllção, de pra epl diante será. c.ntregue· pelo
'Tl1esouro Publico ao dito ,nan'co, para ser ap.plicado. me
tade'no com plem'eu to 'do no'meÍ'o de acções marcado no
mencionado alvará dntra Itlet:lde á amurtlsação da did~

da de que' o banco be crecfoc ao lI'beEOrll'O. Paço, 'I] 1le.
Maio de 1823.-;' [.arlilD ,Francisco 'Ri9ciro de Abd.rgd,e.
Acha-s6 no Diurio df?,l{J;OV6l'11.p n. 1?!9. dlJ.baixo de al'liqos,de
olfict"o. .. . ,t . ..

• ~.. t •

('~ Aviso de lO do Jul/lO.dc~SI8.

Illm. e Exm. Sr. - Havendo Luiz Moutinbo Lima AL
ves c Silva oITerecido em dom g'l'aluito , para ficarem na
Real Fazenda; não SÓ as tro braças' de letra de huUl e
outro lado do aqueducto da carioca que, na cllacara q~e

( eUe possue no sitio denominado CQsme Velho, furão con
r tadas, em virtude do decreto (e 9 de Agosto do anno

passad~ , O1as tambtlm a. bem da con,servação 93S aguas do
dito quedllclo,'e ehi'utilidade publica, todo O terreno que
eUe tem 'por'cima de IDc~mO'l\queduoloe que, cOm elfe;
faz fren.te, cujos fundos,ter111inão no rumo de .silvestre. Pi J

res Chaves; e rendo-se EI',Rei No so'Se,nbor dignado :u:ei-
( tar-lhe esta.aqação ~ lemunera!\do·Jlía com lJ.habito da,

ordem de Christo, 'he servido mandaI' remHtêr aoIConse-
lho da:Fazend<l <Is papéis inclusos, para fazer incorporar
no~ proprio~d~,Sua Re.ll CorÔa.as mcnoiooaq'as te~ras doá-,
<Ias. °que V•.Ex. farã eresente no mesl\'0 Cooselbo para
que assim o execute, 'Deos guarde a Y. Ex. PaçQ, em 13
de Julht> de 'IS.-S.-Tbotmlz ~ntoDi()'ileVillanova PtlJu.

""--'gal. - Sr. Coude de PIlr9~.--kha·~rifi. 'iOdol,iv.r,o
cfr, lléG. dQ lJQJJselllo qa .Fa:rçnci.. . " • f-

(' I



troa eoin as' OtIt'rn reAdas ublfcas, cora 31T~
da'ç5a I est 'ueômbida, ·prooe.deooo exec\1f

ente- contra aquelles devedores que; lios pra
'205 detemiinaqQs I'lão sati fizerem as suas qu'Ota

utrosim, no pdoo'pio cada anbo devel't\ o
ntEllllnQ Juiz de'Ftj'l'B remettér o Ngisto do la9~a
m DtO da mencionad'a coUecta , pai'a, a todo ·0

-tempo, coristllr nest'a Repartição o que efi'ectiV'-3
mMte-se·dev'C· tecéhor p'or esta imposição,' e se
darem 108 'pro'l'idC11ili<*; oppo1'tunas nas faltas
cjtte 'a' este respeito ha"er póssão. ·0 que mltnda,

. ela' cretariâ de Estado doe Negocios da Fazen
da, participor ab dito Juiz para SHa intelligeucla' e
cumprimento. Paço, cm 2g. de N<wembr9 <te
1~24. IUariarmo Jo~é Pereita ·da·Fonseca.•....:..
..4cna-se no Dlario Flurnirré7l.se 11, 142, de 19 de De--
'l:B11WrO de 1824. .. . ,

J

IlBSQLU(}ÃO na 2 DE' DEZJlMBl\O.

. Ma~uscript'6 authenti~o.

. :r()l' .portaria ,de I? de Agosto do COrrente se
mandou oonsultaI' ao Conselho da Fnzend-à o offi
,cio da Càmara da YilJa de Campos, de 5 de Junho
ultimo, sobre. a arrematação do omcio de Inqui...
l'idl:lt:, D.lSlTibuidor ContadoI: d@ Juizo de Fóra
'daqueUa :filia. Foi instruidQ o mesmo omeio de
huma informação do Contador Geral respectivo

l -

reB e bobitunt s eontig'uos ;lO Rio db Gollea jo olé á
lUdêlt dlt Pedra, comprebendidos tO<IDS na di tricto da
Yilia de S. l' a'o lie Cantagallo, erecta pelo alvaDá de 9
de l\larço de ·1~4., em q.ue reptesenJoyào que, tendo-sido
e;~pr,essamcnte assi~n.ados c de~criptos no tllCmO'd respec
tiva demarcação, lavràdo em 9 de Obtubro de 1815, os
limites' pertencentes ao r,espectim districto, fllzendo-se
publico.pop edjtaJoa8Ua.clD na porta da 19rej'a Matriz de'S.
Fidelis; apjlZa dissq. eSia Camara , çom ofi'ensivos e 3I'bi·
trarios procedimentos se 0PRunha a qu.alqyer acto dp..r .
conbeciment6 'c·ob.ediencia que os 'snpplidntes prestavão
ás tíntorid'3qcs cou litl.lidas·nlJ dita 'Yilla, resultando dês ta
inKrli'Cqão a inquieta~ã.Q e incerteza em que 09 supplicanles
vivião das autoridades a quem devião· fiCar sujeitos, ,e
?0I~til1ua?os vexames produzi.dos ppr. ~aes confiictos de
]ansdICçao'; para occorrer aos qual!S lI~ploravão 'effieaz
provideuoiã, afim de verem approvaàas c observadas a
demól{cação e dljcl,!J'ação dos sobrellitos limites presorip.
tos no mencion"do al'Val'á.E, vista n inl1lL'maçãp que ma~'

dei tomar pelo Ouv1dor desta Comarca, e o mais que me
foi presente na sobredita consulta, em que foi ouvido o De·
sembargador Procurador da.Corõa, Soberania e Fazenda
:Nacional, e com'o porecér-da qual'ine couformei, por mi.
nha immediata resolpção de 5 do mel. Eroximo passado:
hei por bem ordenàr·vos 'posili,':nrlenfe que vos não iu.
tromettais na jurisdicçrq sobre a referida Aldêa qe S.
Fidelis e terri~orlO éompreheu'did nos limites desigmrdos
no aJ,'ará da sua creação, que se Iealisárão no termo da
m,esma ççeação e respectivl\ de~aJ;cação ncima meneio.
dada. que hei jOr bem approvar e coufirmar: e ao Ouvi.
â~r d'a Comarca do Rio de Janeiro se expede ordem na
data deste, para passar editaes para 'Aldêa de S. Fidelis,
afiUl de fic:u-em o sobreditó territocio e sens moradores
,qteito~ .II Villa de S: .Pedrq qe ~autag:lllo; o que assim
havere!S.por ent~d1do. O :tmperador Constitucional e
Defensor Perpetuo io I'tÍlperio do BrazU o mandon por seu
upecial wandado pelos Ministros abaixo. bssignados, d'o
lIel\ Ci:ollsêlbo e seus Dese~bw:gadores do Paço. -l\'Ianoel
Corrêa Fernandl>'S a fez DO' Rio de J anciro, aos 20 de Mar
~o pe 1825. 2° d3 I?dCjlcndencia'e do Imperio. José,cae.
hno de ndra\:lePmto'a,fezellcrever.-Dr. Antonio José
de Mirnnda.-rOlemi>'hte Ft1qeil'a.-Ãé"a·$c no Diarío do
~woll1f~ n. J17, -d~ ~lalo dI!, 1 13 soúro antigos de,ofTicio.

deste Thesou ,assim canJlO..das resposta dos
Desembargadores Fiscal e Procurador da F 
zenda.

btf-ar:ão dQ CfY/lfador Gm~.. - 'l:en~o 8 Ca
mara da VUlo de C'1mpQs pos em praça p dito
oilicio"e-sido aJ:rlUIl.3lauo a JpaquimJ é de Fa
ria pOI: 600;[/) r~. 1)0 li iennio, ço~ os Qompe.teo.
tes fianças, 'compal/eeeu depois José de loraes
ily~ hum do licita.nl.ee., olftJrc.t:cndo d~ .lhais a

terça pal·te sobre o preço da arrem:Ha ão, o
que-lhe não foioccjto p r ~e :tbar LI c)ita e:tmara

,antoris'a.da pára :,\s iro o dqlibcral'; tfr tan~o, pa
rece que e qeve remettcr e5te lliltio e mai pa-
peis ao C.onselho par3.lie o.oLl .ultar. • • .

R:esppsta do De.scrnbal'gtldqr do Paço Fiscal.-Se
depois.de feita a an-emalação , qualguer -pessoa,
com as s.egurapças nOi;OS arias y olIerllcer a terça
pante do excesso, lhe etú confGtida a renda,
por se achar ntsse ca o, 'segundo as leis, c.·ti~e

to o .direil<> do 'p ill)eiro alTema~ante, que n~o

de.ve subsistir conLl'a n. causa puWiea; P9r tanto,
parCQ~ que se de-ve arl'erpatar ao que offereceu
d mais a terça parte·, prc;il!}ndo as competentes
fiancàs. ,

.C·onfonnq-se o I)esembargador ,do rrço Pro-
cumetor ,d.a~Faoz.entl!l_ I ,

l\la.n<1o- o Co.nselho ajuntar ou~ro rtqueriOlen
to do supplical1.te Josó. de. loraus ilva, po.bre a
mesma. pretenção qp.e d,irigil'a ao mc 010 Con
selho sobre cuja .supplica informoq a {;amara da
dita Villa da maneu';l seguinte: - Tendo reque
»i4o José de l\.I,oraes Sil "a, fJ.l,le 14e tOUlasse o seu
termo de libite ct.a tC)'ça parte léro. do preço de
60o-:tJ> rs. por que mM arrcrpat<tdo 0 dito om·
cio, na .persuas~Q de 'fue sepdo lIS lolaçõe dos
ollioios do ;re)lçlin;!ento nOJ} !,la}, de, cria tal1'\hem
se~ o lanço. d.e DI16ço.aU1lI.j< I~ c t9nflo o supplican
te npti~a de que no term,o da Llrrematação e dc
,cl!lrpu ser aquelleproço riennal requereu imme
diatamente a soJ..uçiiÇ). doa ter a.p,arte olIcrecida, o
que lhe:fo,i denegado, :PQJ:' .t~r já sidQ qrrematado
Qdito o. . cio ao sobJ'e 1.ito Faria:, pOI tanto, que
lh!3 parece que deveria no"nmente ir q omcio á
praça para se arrematar a ~uem maior lanço ofi'e
reees e. :E d:an~o.- e, por. aquelLe Conselho ulti...
rpamente 1'ista aO Dese~ba~.gadoc .do, Paço P.ro
cuçador da Pazenda, dis e q)le, ii vista da iufor.,.
mação, cl,a qual st{ !Jlostra Q 'engano d.o preço: da
at;I'ep"\atação [ei.ta" dQ cJ.ito 'o.ffie~o, que, devendo
ser' o de ca.da anno., se' tomgu pelo do trien,nio
parece que ~ dita arrematação d-e,ve Tig~rar por
hum anno 6,rpcute, c, antt<5 delle find~r, p' r-se
empJ'aça pçlo tc1Dpo do e tHo, pa.ra se .a.rrematar a
quem mais der do referiào preço cm cada anno;
sfl,l vo suje~tando- e o al:rcmatap.te·a cODfpôr o prc
juizo da Fazenda" pagando o preço devido <fa 10
~ação annua], ao que s.e i:leelarará sujei.to por ter
mo, com a preci a e segul'a ní\uça, da,ndo-se·]he
por i so audiencía antes. O Conselho coufo1'
ma-se.

Resolupão.I.:·:Está bem. Façó, ~ de Dezembro
de 182.l.-Com.aimperial rubdca. -lUarianno
José.Pereira da Fonseca.-Acha-s8 o original no
Cttt!tOl:ip.ac~aat elo Th6S0Ul'O, NacioTUÚ.

•
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IlESOLUÇÃO DE ~ DE DEZBMBRO. -

1dflnuscripto 8ulhenlico.

Por Rortaria de 5 de Novembro correnle se
mandou consultar ao Conselbo da Fazenda o om·
cio do Presidente da Babia sobre o requer.imento
de Joaquim .José de Oliveira, em que pede a res.
tituição do brigue Bom Fim, e sUmaea T"w.mplw.

Oflício do dito Presic/mte.~ Foi ~equestrádo

na VilIa de Santos, em Outubro de 1822, por 01
dem do Governo ie S. Paulo, o brigue Bom Fim,
e sumaca TTlump!lo, n Joaquim José de Olheira,

-negociante da praça da Bahia, com o funda-
mento de serem propriedades pel teneentcs a Por
tuguezes, o que, segundo as informações, a que
procedêra, acha-se não deverem ser considera
das pI'opriec1ades pOl'tugl1ezas, mas sim proptios
de hum cidadão Bl'azileiro, pelo favor da cons
tituição que jurára, pois que sendo morador ha
mais de 50 annos na dita cidade, on'de não s6
exercita o commercio de grosso trato, como até o
de proprietario, não tem dado mostras de inimi
go da causa do Brazil, e por isso não ha justo
motivo para soifrer o despojodeseus bens. Acom
panha,'ão a este omcio 'Variús papeis, infor
mação do Contador Geral respectivo deste Th'e-

·souro, e respostas do Desembargador' do Paço
Procurador da Fazenda Nacional.

Informação do Contador Geral,-(2ue parece se
deve dar vista ao Desembargador do Páço Pro
curador da Fazenda desla informação do Presi
dente da Bahia, visto a ter exigido, para ser de
pois deferido como fôr de justiça.

Resposta do Desembargador do Paço Procurador
da Fazenda:-Estando demonstrado sei' o suppli
cante cidadão brazileiro nos termos da constitui
ção jurada, sendo residente na Provincia da Bahia
antes 'de proclamada a Independencia , e conti
nuando ali a residir, mostrando juntamente não
baver commettido algum acto contrario á callsa do
lmperio, nenhuma razão ha para ser privado da
propriedade das suas embarcações, que conse
quentemente se lhe deve mandar logo entregar,
ou a seu legitimo Procurador. E dando-se pelo
mesmo' Conselho vista ao sobredito Desemharga
dor do Paço Procurador da Fazenda Nacional,
respondeu que reproduzia o que houvera dito
para assim se consultar, pois que estando tão pa
tenle a falta de fundamento para o sequestro a que
3e procedeu por ordem do Governo de S. Paulo,
nenhuma razão havia paa fazer o supplicante de
pendente desle objecto, com quem tem sido já
detrimentado de decisão em juizo. Parece ,o
IDesmo ao Conselho.

Resolução.-Como parece. Paço, 2 de Dezcpl
bro de 1824.-Com aimperialrubrica.-l'tlarian
bo José Pereira da Fonseca.-Aclla-se o original
no Carloria actual do TllesotLr·o Nacional.

tlESOLUÇÃO DE 2. DE DEZEMBRO.

)Ia~uscripto authentiéo.
, o

Por portaria de 8 de ~1arço do corrente:r.!e
mandou remetter ao Conselho da Faíenda o ftl-

requerimento de D. Emerencianalzabel Dantas e
Cunha, em que pede o pagamento 40 t!ln.Dp
.que lhe fôra tomado no Campo 4a Acclamação
para se faleI' hum telheiro para o senipQ publico.
Foi instruido este requerimento de urios .tocu

.mentos e infol'lllação do Contador ~ral re pe(j.
tivo deste The~ouro, e pareceres d~6 Desembar
gadores do Paço, Fiscol e Procurador da Fazen
da Nacional. l\landou o Conselho, á requisição
do Desembargador do Paço e Procurador da Fa
zenda, io formar o Escl'ivão da mesma do que. po
de~se existir no archho da Seeretal'ia sobre llst-e
'object().. O Escrivão informou que, no livro res
pectivo de se lançol'em os proprios da mesma
Fazenda, se acha incorporado 1) terreno ele que
se tl'ata, cujo lançamento foi feito em virtude
da carta de ajudicação do mesmo terreno, passa
da na' Mesa da COl'Qa da Casa da Supplicação
desta Côrte.

l\landou o Conselho informar ao Desembarga
dor Juiz da Corôa e Fazen4a com interposição do
seu parecer.

O l\1jnistro informou que, tendo sido, por sen
tença daquelle Juizo,incorporado nos-proprios na
cionaes o dito terreno, e auliado pór 624::t> n.,

..se mandou satisfazer, por decreto de 15 de Maio
de 1818, aquella quantia, ã pessoa que legalmen
te mostrasse ser proprietaria do referido terreno;
e como pende Dinda litigio entre a supplicante
e mais herdeiros, e não mostra ser legalmenle a
dona delle, sem decisão finÍJT do me mo Iitigi.o e
bem assim seI' requerido por seu segundo mariclo
o seu pagamento a quem compete, lhe parece não
estar em circunstancias de ser deferido. E dando
se de tudo "ista ao sobredito Desembargador Pro
curador da Fazenda, respondeu que lhe parece
não poder ser ôeferido o requerimento da sup
plicante, em quanto não, mostrar provadamente
'ter o dominio do lerreno, com o Cormal de par
tilha, de\'endo enlão ser requerido o pagamento
com intenenção de &eu marido. Pareceu o mes
J1l(J ao Conselho.

Resolução. -Como parece. Paço, 2 de De
zemb.'9 de 18:l4.-Com a rubrica de S. lU. o r.
-l\larianno José Pereira da Fonseca.-Aclta·se O

o7'iginal11O Cal'tOl'io actual do Tltesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 2 DE DEZEMBRO.

ManuscJ';pto authentico.

Por portada de 50 de Julho corrente, se man
dou remettel' ao Conselho da Fazcóda o omeio
da Junla da Fazenda da Provinoia de Minas Ge
raes, dc 2:3 de Junho ultimo, acerd'a da lotaçãó
do omcio de Escrivão de OrJão,s da ViIla de S.
João de EI-Uei, de que he" proprietario Antonio
Balbino Negreiros de Carnlho, para se proce
der quanto anles a huma nola Jotação do referi
do omcio. Aoompaubárão ao dito omcio da Junta
as respostas dos Desemb.argadores Fisca\ e Pro
curador da Fazenda Nacional. ~ J

Oflici'o da iunta. - ~ão se dllterminando a dita
Junta decidir sobre que q/Jantilrdeveria p:gar ..n
nualmente Antonio Balbino Negreiros -de CatTa"
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lho, pelo encargo da serventia vitalicia do oill
oio acim , cujo alvará dete1'lnina que pague o
referido Serventuario á Fazenda Publica os. di
reitos respectivos em que está ou fór lotado para
o futuro; expõe que. este offieio desde a sua
creação nunca pagou a t~rça pal'te, sendo ~em

pre arremat;ldo pelo maior clDnativo q\le se oft'e·
recia, o qual, na ultima arrematação (an tes de
ser dado de propriedade a José Caetano Mar
ques) interessa va á Fazenda am:lualmente na quan
tia de2~666 r5., além do novo direito, e por
que fosse lotado no Cpnselho da Fazenda em
computo de 50o:t/) rs. por auno, cuja deduc
~ão di! terça parte vem a ser de 166.jp666 rs. ,
que o ServeQtuario pl'etende pagar. supplica a
decisão e deverá regul~r-se pela lotação do Con
selho da Fazenda, não obstante considera-Ia di
mÍ\lUta, ou se o Serventuario deverá apresentar
con\a do rendimento de hum ou tres annos,
pua, á vista delIa, por termo medio , se formar
o calculo da pensão que pela referida serventia de
...ed pagar. Ao Desembargador Fiscal, á vista da
l'epI'esentação da Junta, parece qne se deve pro
ceder a nova lotação, pagando o provido, con
forme aqui existe, e prestando fianças de pagar
o excesso, no caso de o haver. O Procurador
da Corôa conforma-se com o parecer acima, por
se ajustar com o theor da mercê com,que se sugei
tou o agraciado. l\1andou o mesmo Conselho que
o Ouvidor da Comarca de S. João d'EI-Rei pro
oedesse a fazer ~ lotação do dito offieio daquella
Villa. O Ouvidor da Comarca informou ter sido·
orçado o rendimento do meimo omeio na quan-

_ lia de 700:t1J annuaes, pelos arbitros que júlgou
mais aptos para este fim, o que lhe parece razoa
velo E dando-se vista de tudo ao Desembargador
;Proc\lra~or.da Fazenda, disse que deve subir ao
alto conhecimento de S. lU. I., afim de fazer-se
constante á JUl;1ta da Fazenda a presente lota~ão

do referido officio , e por elIa regulal'-se a quan
tia do encargo a que fica sugeito o Sel'ventual'io
vitalicio. Parece ao Conselho o mesn;1o.
I Resolução. -Está bem. Paço, 2 de Dezembro
de 1824. - COII\ a impedall'ubrica. -1\larianno
José Pereira da Fonseca. - A clta·se o original no
Cartorio actual do 'fhesouro. Nacional.

RSSOLUÇÃO DE 2 DE DEZEMIlRO.

Manuscripto autbeotico.

1>01' podaria de 7 de l\1aio ultimo se mandou
ao Conselho da Fazenda consultar o requerimen
to C).e João José ~a Sill'a, que pretende a serven
lia vitalicia.do officio de Administrador da Mesa
da Estiva da A.lfandega da Bahia, que ora exerce
1>01' nomeação .da Junta da Fazenda, por ter sido
..expulso o propriet~rio Antonio José de Lima.

Instruia o seu requerimento hum omeio do
Governo provigorio; i,nfOl'mação da Junta da

..Fazend'A respecLiva;" a d.o Co~tador Geral deste
Tbesouro, e !'espostas dos Desembargadores Fis
c~l e Procur:dor da Fazenda Nacional.

Infô't'mação do ~ontador Gerai.-Que tendo-se,
Jlor portaria de Iode' Fevereiro do corrente,

mandado ~onstJtar o requerimeQto de Antonio
;yosé de Lima, proprietario do dito officio, flll~

pretende.ser rei!ltegrado do seu respectivo lugar,
expulso por ser po~tuguez e declarado iniaiigo
da causa da Independencia do Impecio', lhe pa~

rece acertado esperar pela referida consulta, ou
remeLter-se estes papeis ao mesmo Couselho
para se unirem aos do dito Lima.

Resposta do Dese71l.bargadol· d~ Paço Fiscal.
Conformo-me com a informação do Contado
Geral.
. Dita do Desembargadol' do Paço.Procul'ador da
Fazenda. - Parece-me que dev&m ser remettidos
estes papeis ao Conselho da Fazenda para se con
sultar conjunctamente com os de que trata a in
formação do Contador Geral, ou só quando a
consulta acerca daquelles tivel' subido.

E dando-se vista, pelo dito Conselho, ao mes
mo Desembargadol' Procurador da Fazenda, dis
se que lhe parecia implicito este negocio com o
da con,sulta sobre o requerimento de' Antonio
Jo&é de Lima, e por tanto se faz dependente da
imperial resolução; parecendo-lhe que poderá o
supplicante cont:inual' na sel'Yentia do lugar com
provimento annual do Conselho, pagos os res
pecLivos novos direitos; e que assim se consulte.

Junta então a ~nsulta já l;esohida sobre o
requerimento dó mencionado Antonio José d~

Lima, respondeu novamente o sobredito Procu
rador da Fazenda, que, á vista da consulta jun
ta, lhe parece que o supplican.te está no caso de
po4er continuar na serveutia do referido officio
por provimento annual, como acima disse, em
quanto bem servir, e o contrario não fôr resol
vido por S. 1\1. o I.

Parece ao Conselho o mesmo. Rio, 24 de
Novembro de 1824.

Resolução.-Como parece. Paço, 2 de DezeDl
hro de 1824.-Com a rubrica de S. M. 01.
lUarianno José Pereira da FOllseca.-.Ácha-se o
original no Cartorio actual do Thesouro Nacional.

RES6LUÇÃO DE 2 DE DEZEMBnO.

Maollscripto autbeotieo.

Ao Conselho da Fazenda se mandou consultar
a representação dos Capitães de naví"ús francezes
dirigida por intervenção do seu Consul, pedindo
que, em lugar dos dous barris de vinho que na
Alfandega se considerão como sobrecellentes uni
camente para cada na"io, se lhes levem em con
la oito, visto ser esta quantidade a que ordilla
riaplente sobra da q!Je são obrigados pelo Gover
no a embarcar em França para gasto dos navios
que vem ao BraZil, cuja viagem se suppõe de
quatro mezes. O Juiz da Alfandega sendo ouvida
jnformou que, não havendo ordem alguma que
Jixe a quantidade e qualidade que deva entender
se por 50brecellentes, e restos das via.gens, tem a
pr~tica e o estilo reconhecido que a Slla intelli
gencia deve reslringÍl'-se ao restante dos manti
meQtos, lonas, cabos, vinhos, cervejas, aguas
aJ'4entes, etc., cujos volumes se achão já aber
tQs, e o lIuÇ neHes se contém he já considerado
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resto. Sendo ~sta' a pratica cOnstante co~ o~

a:cionaes e estrangeiros, não'tem raZão os Ca"o'
pitães e õ:Consul em se "queixat. Se pretende
se lhes co,noéua, como graça, o.d'esRacho line de
tudo o que opresen.tão como sobrecellentes ,. esta
graça se fará odiosa por"ser partJcuhir, al~Ill de
prejudicial á Fazenda Nácional.

O Fiscal do Thesouro e Produ r dor aa F"azen..
lIa, e oConselho; são do mesmo parecer.

. Resolução.- Como parece. Paço; cm .2 de
Dezerpbro de 1824fl-Com li fmperial rubriça.
....... 1\lal'ianno JfJsé Pereira da Fonseca. ---'Acha-se
C oriainat no c(ll·to7'io actual db Thesoll1'o Nacional.o ,

, ... l

r
nESOLuçAÕ DE 2 DE DE'ZEMBJlO.

Manuscriptó authentico. - ,
, _" • I

Senhor.-Pop pÚtaria expedida pela SecJleta
ria de Estarlo dos Negocios ua Fazenda, de '4 de
Junho do oorrente anno, mandou V. lI':'-I.'re
meUer a' este Conselho, pnra se consultar, o te':'
querimento dc lI1anhel dos Santos Úr-uz, do ~heor
sCg'uinte:-Senhor. Diz iUano~1 do.s Santos Crnz1
'arrematante dos dizimo!!' das Freguezias do Pi..
lar',lguassú e Inhomerim, pelo lriennio que de....
corl"eU de 1812 a )820, pela q,uantia d'Cl' quasi
16:000;jj) de 1'5., que elIe ja satisfez à quantia de
9 'contos' 700 e tantos mil réis, ficançlo a restar
ao Thesouro Publico a quantia de 6:'285W)5~(}

r5., os qUiles não tem po.dido salisfazer pelas ra
zões que tem exposto a V. M. I. eDi requerimen
to que teve a fõrtuna de levár á augusta ~r'osenç~

de V. 1\1. I" assim como te"e li mesma fortuna
de tornar a represen tal' pesso~lmelite a v.. ~:r. I.
.quando se prostrou a6s seus benignos pés no dia
51 do mez de 1IIaio, e foi V, M. T, "enido man:"
nar' que (j supplicante requeresse paTa ir satisfa
zendo ao Thcsouro Publioo quantia.cerca, e tem
}lo ti'l.mb·em Garto, ainda lfue ro~Sb á quaütia de
4~ rs. por me,/;; he por- i 50, ~euhor, que @ sup
plicante yem recorrer' a V. lI1. I, , á Tista de huma
tão grande graça., para que haja de çnandal' que
no Thesonro Puhlico se aceite do supplicante em
pagamento da divida que cste deve a quantia de
200~ rs, de:3 em:3 mezes, pdncipiando o pri
meit'o pagaafcnto no mez de J anClro ue' 1825, e
que as 'ln se Yá receberrdo até extinguir 'a '4ivida
que o sbpplicélnte déve; a qual mais bre're sCJdis
solverá se no espaço deste tempo o supplicanle
vender'parte "óu todo da sUa Fhienda, ll:t?udan
do dar a este respçit,o próIDEta pro,'idenciá~ .para
o supplicaute não sol'fret' o seque.tro"eJe que o'De
semhargador Juiz ae Fóra está- errea'rregadb; 6
que certamente não aconteóel'á se V. ·1\f. r. bou:.
"er de deferir o supplicante, como tem requerido;
por cuja graça rogará sempre áDeos pelo précio
sos aonos de V. M. I. e de toda sna imperial ft\
:miHa,-~eJe a !. 'l\VI. ''}13ja por' ua .alt~ 'gl'ande~
za oonfel'lr e ratlfioar a graçà concédlaa; e qu.e o
supplican~ implora. - E. R. lU. -lUanoel dos
Santos Cruz. . . J

Mandou o Conselho, com andienei:! dO'De9,em·
J:largndor Proouraaor ela Fazenda Nacioual, ~ a
requerimento deste, que 'informasse' Q Desem,':

bargador Juiz de Fura esta Cilla(le ~ cl1cat'regll.
d'o do sequestro, declarando ° estado do bens do
supp:!icante e b sen vaI01' :' satisfe~ O dito l\1ini ~o
da maoeit'a seguibte!-'Senhol'. l\landa V. M.• :t~

qtie eu juformo o rcquel'lm'onto inclúso de !Ia
Iioél dos Santos Cruz, uecTaranllo o estado dos
oens do supplicnntc e seu valor, tendo mandadQ
procetlcr ~I aYali~çã,o dos mesmos bens, por eUa
éonsta mj,P0rtal'em os bens" do supplic, nte na
qo:mtia ae )g:655qJ5206' de' rs'" e como a sua li 
üiviila he' sómente da quantia de 6: 285./i')õ30 rs.,
muilo menot ao que possue d sU'pplil:ante, 'Parece
achar-se segura a Fazenda Nacional, e nestas <!ir
emnstau'cías di~no o uppli nnte de que V. 1\1:. I
use pnra C'O 00 eUe da sun innata beneficencia. Rio,'
í6 de Setembro 'de )823:.- O Desembal'gadol'
Joiz de Fóra, Lucio Soares Teixeira de Gouvíla.

E, Cl1ntinuando-se TI ta ao sobr~dito Desembar
gador i'racul'ador da Fazenda, juntando-se a côn
sul ta original s'obre identica pretençãa d'o suppli
cahte', aisse': - O supplío~nte já pela immediatà
resolução 11a C'(jnsulta' junta impetrou o mcsmo
favor que outra vez implura 1'10 roguerimento so
bre o qual se mandou consultar, não tendo 0000

p'rifto com, O pagamento, no espaço eoncedido
dos 5 annos e meio, satisfazendo aos qllarteis con1
a c mminação de fioal' sem effeito a graça no aso
de falta 'de qu,lquer !!los J,lagamentos'; todavia.,
como pela avaliação do <tue o supplIoante possue
se conhece e ee(ler' ao duplo da importancia da
divida, que por isso e pó e re -atal' em seguran
çá;',-ero a mostrar-se que desta pova tentativa
nã'O se segue risco ue preJuizó da"Fazenda PupliC'a
Naej'onal~' ao'lpasso que- W.-ovém o /tránd'e bem de.
'SeJl"dO arrui oal')lu ma' família com a vçnda de toda
a 5u'a fuTtuua, que, levadá é·hasta ~ ubliC'a, póde
(leixar dI}" ter lançalior, e ser p~r iss9 adjudioada
com O· abatimento legal,' sujeita primeiramente
ã iriexacti'dão tIas a"31i::rções, q,ue he de ordina
l'io, sem conseqtlenOi8~ a' diminuição do'ju 'to va
101~ parece' poder defel'ir-se .segunda vez ~ p~r
ultima ao supplicaute, da'mesma fórma delibera
da na dita 'Consulta junta, "isto' SOl' a pretenção
apoiad~ pelo decreto' de 9 de Junho de 821,
ni:mtlado executar peIa carta da r i de 2d de Ou
tubro do anno preterito, devendo, porém, as
prestações ser de 500:jj; n. em cada quartel, co
meçando nO dia 1° dejJaneiro do \lnno proximo
futuro, :tntendo ser o que poderá consultar-se'.
Rio. 2 de Outubro uC' ) 824. -Nabuco.

Ó que tudo sendo visto, parece ao Conselho O

mé'smb que ao Desem'bargad'or do J?aç,Q Bl'Otura
do"!' da Fazenda r acional, com q'uem sc conforma.
V: 1.' 1. n'\ándarú o que fôr de justiça. Rio de
~an~iro, em5 ue NOTembro de'1825~ 3- da Tnde
pendencia e do Ih1p~riO,-"-João Carlos AúlP1sto
de Oyenhaúsen.'-Lnir. Ba~ba ~ta 'do de l\leneze
-.-F:r:;tncisco 13aptista Ro'driqoes.":-Dn. Lúiz ~Ho-

maz Náv,ãrro de .éaU1p os. ,. "
Resolução. -Como parece.-l;>:tço, 2'de Dez'eJll

l)'l'o de J·824.,-;-Corn a rubHca de S. l\f~ o 1.
i\Iaria1111o José P"erei a da Fonséc~.-Ac!la-se ()
original 110 'Cartdrlo dctual d'o TúesoCII'o Na~íohat,

, '
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. ltlanuscripto aÚlherltfoo•.

, Senhor:r-P~r ;,ol·taria da S~c;etariade E~ta ..
do dos N<:gocios da Fazenda, de 26 Cle (Jutub.ro
do cOllrente a 1\0, ·.mawlou V ~ ftl... 1. -reroelter a
Ilste Conselho., ~a.ra consultar, o reqperiment
de i\lauoel.10aé d~ Souza •rança, do Lbeor s"e
guinte: -Se.uhp\'. Diz, ,.\\'IanQel José ue $ouza
l'rança. OJli.ciall\Iaior " lrectivo do ex;peaiente d9
Con&elho.da Fazenda, qUI: reHuerendo a V. IU.. J.
lh~ mandassé pagar.a differença cip ol'denado des-
te lugar, sobre' pque Iev.a,;a em fólha, COm9
Oqi.cial dQ registo. cla me ma reparti'ção, se lhq
fi z a conta da data do alvará junto, no que pllrll"
ce ler havido equivocação, porque sendo os Ol~~
denados devidos pelos exél'cicios dos empregos,
cumpre contar-se Q do_supplicante pela àata aã
resolução que lhe <teclarou a effecthidade , por
que o seu exercicio' era antcrior 'á mercê, o que
sempre se tem praticado, ,e com .rá2ão, pois aliús
só se poderia computar o mesmo orc1en;tdo ,do
dia da 'posse posterior á mercê, e não aa data
do itulo. (la mesmá ruercê; e pOI tap to p'ede a

·V. M. I: Iíara 1J(lrliem de mandar remQver"a dita
eq'ttivocação ~ no que R. 1\1. - 'Manoei José de
S;ouza Fr~õ.p. ... "

Vinha' este r.equerimentq aeompanl][ldo tlê ou
ho do mesmo su'pplicante, com varias respostas
e pareceres dados pela Repartição'do-:J;hesouro
P.ublieo, q1J.e sobem com esta, tendo uTtimamente
infornlado o Contadqr Gerál da priqleil'a Re}lar!
't~ão ao dito Thesouro; e respondido os De em
'ba'r,gatloTcS do Paço Fiscal f} Procurador da Fa
zenda. Nacional na fôrma que se segue. ."

bl(ol"Tl1ação do Contadol' Geral. - Sobre seI'" o
-vencimento do "dia da imperial resolução Ol' do
imfierta1 alvará tem tillo suas alte'rnati v"as, por..
"gue até alguns tem vencido antes de huma data
e qutrjl, allegàndo estarem servindo. O snp
pliéante com bastante razão merece ser del{lrido
da d~ta da reso,luçr.o, POI' constar que antes' del- .
la já se aehava~·sehindo. V. l\f. I, re o'lverá o
que fôr mais jmto. Primeira Contadoria Geral,
'~m 9 de' Outubro de 1824. '-:João frestes de
mello. . (

Rlfsposta do Desembw'gador áo 'Paç.o Fiscal.-Pà
rete que só do dia da posse, c exercició he qU!1 sc
deverá p'agar ao supplicante. Río~ 11 de Outubro
de 1854. - Tinoco.

Resposta.do DesS17wal'gador de Paço Pl'OCUmd01'
d,~ ,Fazenda. :-Parece que devetá rp.ost~al;-se ba
hJlitado pelO C!>nsel1w da Fazend,:!.. Rio, í 8 dp
@utubro ae 182~. -Nabuco. .

E dando-s~ por este Con 'elho vista ao sobr.edl
'tê De'seIIlbarg,a dOI' do. Paço Procurador' da' Fa~

..zel,1~.a N:acion.a1.~ re~poQ'd{lU .ê~te: -Parece poder
llPP]xclij'-se o que con ta praticado sobre os (lrde
nado6 dos OJllciaes do· EI'ado, <l saber, que de4
vessem 'correr tIa data' ao decreto dá nomeaç'iío
ppa, J;\oota confurmid de, poder o +.cnciment~
do .ordenado ilQ ;5J1pplicallt.e ooutar.-6e da' data da
impellial resolrl'ção a favor do seu provimento ,.e
'qbe "O mesmo de ~rá <tbsét:Tar-se Jl respeito' tIe
ou.tros empl:egado~ se~elhantés? até· o regula-

mento ger.al.que a As~c{llblça fizer~ consultando
se assim, disse semilhantes, attenctendo ao exe.'
cicio já anterior do supp.lioonte, porque em
regra .não ha ordenado sem servi~o. Rio, 5 de

ovembro de 1824. .:....Nabuco. ~

. O "qu~ tudo s~nclo vist , p.arece ao Gonselho ii
meSmO que ao Dese,mbargador do Paço Procu
J;..ador .da Fazenda :racional, ccm quem se cODfor~
ma. V. M. I. mandará P,que fôr de justiça: Rio,

7 de No. embro de 18:&4, 50 d~ Indepen'c1 ncia."
c UO Imperio. - Llliz-Bilr,ha 41ardo de l\1enezes,
-Dr., L.p-4 Thomaz Náv<\rro dq C!mpo~.-João
Carlos 4\UgUSto d~ O'yeuha~sen.-Fr~l}ciseo Bap-
tista Rodrigues. .

Res.oluçq.o. - .C.omo. parece. P.aço, 2
1
de De..

zembro de 18.;!4. - Com a rubrica de S. M. I.
1\1al;ial)no Jos~ .Per.eira da fonse~. -Lle/ia-se 1W
Car.tol·io actual ço .T(liJsoul'O Nacional. '. "

..... • '.. i ~.
'RESOLUÇÃO DE 2 DE DÉZEá~no.· I., . .-

".Mancsoripto authentico<.,

.' Jbst Agoftinb.o.B~rDosa,pomo Procurador do
111m': Se.nado da Cam ara desta Côrte, ap\'esentou
ao Pre-ideate 'do'rli-eslJuro Nacional hum preca
torio do Juiz de Fóra desta Cidade, requerendo
que das quantias recolhüIas do cofre dos auzentes
no Thesouro, eertencepl'Cs. aos pl:I'Jeiros ausen
tes do fallecido João Antonio Fernandes de Al
meida, lhe mandasse entregar a de 1:771 ,u,6Ljg
rs. que este ficára .devepdo ao 111m. Senado, pelo
alcance. das rendas •do .mesmo que trouce arre
matadas;' e dani:lõ-se vbta tio precatorio ao De·
~sembarga'dor'Fiscal; oppôz-se e te ao seú cumpri
mento por s~r obt~da a senteuça sem audienCla
dos.Il!rd~iros exJstentes cm Portugal, 'não endõ
suíIil:iente o prazo de ~ô dtas assignados por edi
tos. O suppliçaõte" para e1'irar 'duvidas; ofTere
ceu-se a 'assignar termo ae responsabilidade por
~l'te .00 Senadp) para a todo o tempo repôr 'a
quantia. O Escrivão do ThesoUl'o e Thésoúreiro
/\Iór jul~o muito attllgdiyel a pretenção. Remet
teu-se o negocio flo Conselho' da Fazenda para
consultar,. havendo 1'ista P Procurador aa Co
l,ôà, rçspoudeu que, em lugar do termo de re 
'P0nsabihdadc, se admitta fianç'a segura com a
élausula depositaTia, pará poder Ser cumptido o
precatprio e ficar assim rc.sal vuva a responsabi
lidade da Fazenda Puhhca' e o inter'esse de Wrcei·
1'0. Parece ao Conselho que não póde ter lugar
a pretenção do supplicunte q~ ser cumprido o
precato rio, por lhe obstar o regimento dos ausen
tes, que só manda paga\' aos credores das heran
ças dqs mesmos a quantia ~e 200i/:!:> 1'5. , con tan
,40 a ÇJ,i vida d~ es.criptu.ra pubIica, ~ aLé 100:t/) q.;
havendo justific,ação legal, não podenilo tanlberp.
tel' lugar I a llçestaçáo da fiança por não pCI," coô.-
.forme á lei. ",' J' '

Resolução.~Comoparece, faço,!2 de Dezem
lira de 182.4. - Com a impe.riaI rubri~. ~ iUa
,l)ianllo.J sé Pereirll da, Fonseca. - Llclta-se o ori·.
-8inpl.no Cqrt01'io 4ctual do Theso.l{rO Nacional.
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PORTARU DE 2 DB DEZEMBRO.

Imp. ayulllO.

D'esejandó S. )1. O I., como tnuilo convem
aos interesses da nação, llistribuir com mão im
parcial eiusta os premios I recompensas aos mnis
dignos de serem attendid.os por seus saclificioS'
c serviços", nnimados a~sim os bons' que os tem

~feito, li continuarem no exercicio de acções bene
roeritas, e excitando todos' a co\1tribuirem com
suns forças para ó-bem geral do Estado: ha por
1::)l3m que o presidente nomeado para '3 Pro~incia
ao Maranhão, Pêdro Jo-sé da Costa :Barros, logo
que toptar posse do seu lugar procure obter' as
mais exactas informacões dos bons servidores da
Patria, e faca subir s~us nomes ao conbecim~nto
do mesmo Â. S., com a decláração de seus me
recimentos, para serem tomados na imperial
consideração, e remunerados segllndo a relevan
cia de seus serviços. O que manda, pela Secre
taria de Estado dos Negocios do Imperio, par
ticipar-lhe para sua inteUigencia e execução. Pa
lacio do Rio de Janeiro, em 2 de Dezembro de
.1824. -Estevão Ribeiro de Rezende.·-.Aclta-sll
no Diario FLuminense n. 157, de Iode Dezembro
de 1824.

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO.

Coll. Mineira.

Foi presente a S. lU. o 1. o omcio do presiden
te da Provincia de Minas GeJ"aes, na áata de 19
de ~o"Vembro pl'ox,imo passatlo, em que, para
dar execução ao plano de aldeamento em faTor
da cultura do Rio Doce, pede se lhe declare se
a observancia do regulamento dado para a Pro
vincia do Espirito Santo, relativo á concessão de
lelTas, he extensivo á de 1\1inas Geraes, afim de
auen'der, como convém, aos respectivos preteJl
dentes; e o mesmo Senhor ponderando que sub
siste a mesma cazão, e igual urgencia das dispo
sições que fo-rão dadas sobre ,este objecto para a
Pro'Vincia do Espirito Santo: manda, pela Secre
taria de Estado dos Negocios do Imperio, parti
cipar ao referido Presidente., que ha por bem de
o autorisar para a observancia do dito regulamen
to. Palacio do Rip de Janeiro, em 5 de Dezem
bro de J8z{~.-Este"VãoRibeiro de Rezende.

PORTUJA DE 3 DE DEZli?lIBRO.

l\1anuscripto authentico.

Foi presente a S. ~I. o I. o omcio qu.c dirigio
1\Ionsenhor Miranda, Inspector da Colonisação
Estrangeira nesta Provincia, com o numel'O 205,
em data de J7 do mez preteJito, pedindo provi
dencias a respeito de hum grande Humero de
crianças pertencentes a homens que servem no
Corpo de Estrangeires, as quaes an.dão mendi
gando pelas 'ruas desta Capital; e não podendo
deixar de merecer a imperial approvação a8_ajui
2ad~s reflexões que faz o dito Monsenhor à este
respeito, e querendo o mesmo A. S. fiar prompto

18!l4e
remedio neste caso, Iivando aqueDas crianças da
ociosidado em que se a«;hão, tão prejud~ial a si e
ao GOTeroo: houve por bem determin ar, quanto
lls meninas, que "Vão para Q recolhimento, eon
'Vindo primeiramente saber o seu necessano nu
mero e idades para se conhecer se podem tel' ali
lugar; e, quanto aos rapazes,- que sejão admitti
dos, como aprendizes, no Arsenal do Exeréito ,
para o que vou expedir os compefêo~es ordens ao
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Guerra. O que manda S. lU. I., pela Secretaria
ae Estado dos Negocios 'Estrangeiros, participar
a lUonsenhór l\Iiranda 'Pará sua intelligen.cia e
execução. Paço, em 5 de Dezembro de 1824.
Luiz José de Carvalho e MeIlo. -.Aclza-$e á (l.
58 'V. do Liv. 4- de Reg. da lnspecfão de Colo Es
trangeira.

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO.

Manuscripto authentico.

Tendo chegado ao conhecimento de 5.1\{. 01.,
pelo omcio !;l. 2J,5, de 26 de Novembro proximo
passado, de Monsenhor l'tliranda, Inspector da
Colonisação Estrqngeira ne~ta Pro'Vincia, dous
requerimentos, hum de Francisco ~urckhardtde
Wissell, omcial que "Veio ·servir militarmente

.neste Imperio, pedido ser embolsado da quan
tia que pagou pela SUl' passagem a bordo do navio
Pedro 1J'Ia,.la, como se tem praticado com outros
cm circunstancias identicas, apresentando reci
bos legaes do :'t:Iajor Schaetrer, e outro de Con
raáo Bohrer, o qual, tendo estabelecido em Nova
Friburgo buma fab.rica de sabão, depreca ~ g~a

ça de se lhe emprestar a son,1ma de 200:tiJ rs. ,
que se obriga a pagar annualmente por quartas
partes, que dcverá começar no fim do anno pro
ximo passado, para com este fundo poder en
Eran decel' o seu estabelecimel)to (*), manda o
mesmo A. S., pé!a Secretaria de Estado dos Ne
gocios Estrangeiros, participar ao refel'ido Ins
pector, que houve por bem deferir benignamen
te ao primeiro na fórma do seu pareoer, e para
esse fim se lavrou o competente decreto ao The
souro Publico; e quanto ao .segundo, S. 1\1. I.
sempr~ sollicito em promover a ind,ustria, resol
"Veu que aquella quantia seja com effeito empres
tada ao supplicante pelo cofre da Colonia, da

(') ÂVi80 de 5 do Junho de 1820.

EJ.Rei Nosso Senhpr conformando-se com <> parecer de
V. I1lm. sobre o requerimento do colono SUiSSll Verneus,
que pede ser auxiliado por meio de hum espreatlmo de
dinheiro para formar o seu estabelecimento: ha por bem
autorisar a V. 1Um., não só para'que posaa emprestar ao
suppliconte o dinheíro necessario para elIe erigir a serraria
de madeiras, e construir os moinhos de vento :1 sua esco-.
lha, devendo amortisar a divida. pagando, depois de pas
sado O segundo anno, a sexta porte dena annualmente até
li sua total extincção; mas tamhem para V. Illm. (azer
outros semelhantes emprestimos aos demais cqlonos artis·
tas que se proponhão erigir fàoricas e river de SUII indos
tria. O que participo a V. 111m. p3J'1I ql!:e assim o execute.
DcOl guarde a V. lllm. Paço, em 5 de'1unho de 1820.

Thopla:r. Antonio de Villanova PorltJgal. - Sr. pedro MII

chlldo de Miranda Mnlheiro...,.....:Âc!lLl.'e á pog. 155 doLiv.
1° de Reg. dlllnspecção de Cot, E,tranGeira. '
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maneira ~or elle requerida, ficando, porém, ao
cargo do Jjirector interino da melllla Colonia exigir
as cautelas convenientes para segurança do capi
tal. Paço, em 5 de Dezembro de 1824. -Luiz
José de Carvalho e Mello. -Aclta-se cE {l. 57 do
Lir. 4° de Reg. da /nlptcrão de Coi. Estrangeira.

POBT .lBIA. DE 3 DE DEZElIlBRO.

Mlnu.cripto authentico.

Sendo presente a S. 1\1. o I., com o officio de
Monsenhor Miranda n. 212, em data de 25 do
mez passado, o requerimento do Director interino'
da Colonia da Nova Friburgo, pelo qual pede se
lhe augmente a gratificação CO) ue 15;jj) "s. que
percebe mensalmente, al1egando, para isso,
além de outros motivos, o exemplo dos Directo
res que o prccedêrão, que tinhão 5o:t/J rs. : man
da o mesmo A. S. , pela Secretaria de Estado dos
Negocios Estrangeiros, participar ao referido,
M:onsenhor Miranda, que não tem lugar a pre
tenção do sobredito Director interino, porque o
que percebe, além do seu soldo, he a gratifica
ção do commando que tcm, sendo as que recebê
rão os ~eus antecessores, gratificações de paten
tes. Paço, 5 de Dezembl'o de 1824. - Luiz José
de Carvalho e l\lello.-Acita-se á 11.. 57 'li. do Liv.
4" da 1113pecfão de Coi. Estnplgcira.

BE!OLUçio DE 4 DR DEZEMBRO.

Manu!cripto authentico.

Por provisiió do Thesouro Nacional, dc 22 de
Julho deste anno, se ordenou ú Junta da Fazenda
de S. Paulo, em cumprimento da imperial re~o

lução de. 21 de J:mho deste mesmo anno, que se
observasse, sem du vida 011 restricção alguma, a
outra de 24 de Abl'iI de 1825 CO'), pela qual orde-

(') Aviso de 26 de Novemúro de ISI!).

Sendo presente a EI·Rei Nosso Senhor, pelas informa.
ções de V. IlIm. , a diligencia e zelo com que tem servido
alguns dos omcia.cs empregados debaixo das SilOS ordens
110 estabelecimen to da Colooia dos Suissos, c não poden
do deixar, de ser da intenção de S. M. facilitar a V. 111m.
os meios que fOrem necessaa'ios para o desempenho da im
portante commissão de que o cncarregol' ; estando o
mesmo A. S. persuadido da discrição e acerto com que
l'. 111m. us ha de empregar em vantagem do real sen,jço e
desempenuo da refenda com missão : ha por bem aulori
sal' a V. llI, p~ra quc dos ~undos destinarlo~ para as despe
'las do sobredlto eslabelecllnento da Coloma, possa mano
dar dar temporariamente, como V. Illm. jnln-ar conve
niente e preciso, aquel1as gratificações de qlle"se fizerem
merec~d?res q61aesquer das pess~a~ empregadas nesta
commlss!'o•. O q~e, p~r tanto, participo :i Y. IlIm, para a
fina precisa lDtclhgcnCJa, e gQverno.-Dcos Guarde a V.
IlIm:. Paço, 26 de Novembro de lSI!).-Tuomaz Antonio
de", ilIanova Portugal. - Sr. lIIonsenhor Miranda.-Acfl/l
se ti P':/J. 61 do Liv. 1° de Reg. da lnspecrão de Colo Es
trangeIra.

H) Porlal'ja dé'28 de Aúril de 1823.

"• Manda S. III. o I., .p~la S~cretnria de Estado dos Nego-
cias da ~~z~nda, partiCipar a Junta do Governo provisorio
da ProvJDcla de S. Prul~, q e a pretenção de lIIanoel da
Cunha de Azeredo Coutmho SOllza Chiohorro, Secretario

:rOMO IV.

nou S. l\1. I. que o Escrivão Deputado da Junta
João Vicente da Fonseca, restituisse a Manoel C:..,
Cunha Azeredo Coutinho Souza Chichorro, Se
cretario que foi do GOTerno daquella P~o,-incia,

os emolumentos que tinha recebido pelos provi
menlos dos offieios de ju~tiça que pa1l50u desde
1809, em que a Junta e§bulhára o dilo Secretario
da posse em que sempre esle\'e ~e passar taes
provimentos, na fórma do Regimento dos Go
,-ernadores, e os mandára passar pelo mencio-
nado E crivão. ' 10

A. Junta assim o manuou cumprir; e o Escrivão
respondeu que, tendo noticia da. ultima imperial
resolução, anles de lá chegai' a provisão que a
mandava'cumprir, exhibio logo iOlportancia to
tal dos emolump.ntos noJuizo lia Executoria, pelo
qual o Secretario jil lhe havia proposlo demanda
para a entrega, e pendião embargos delle Escri
-vão para ha\"er a quola a que se julga com direi
to, pelo tr.abalho de passar os provimentos; re
quel'endo que se depo!itasse no Deposito Publico
a quantia total, e não fosse levantada pelo seu
contendor cm quanto clle não prestasse fiança
idonea até final decisão do pleito; que desta sor
te tinha cumprido as Imperiaes determinações,
restando súmente aquella parte que esta"a afl'ccta
au Poder Judiciario.

A Junla remclteu esta resposta do Escrivão
com os documentos que a inslruiâo do Thesou
10 Publico, 'do qual se em'iúrão ao Conselho da
Fazenda para consultar ou deferir.

Pouco depois dessa remessa se mandou juntar
aos ditos papeis hum olicio da Junta, datado de
11 de Julho de 1825, que existia no Thesouro, e
acompan hava di"er.sos requerimentos e re posta
que ti verão lu~ar entre o mencionado Escri vão e
o Olicial iUaior da Secretaria do Govel'OO, "er
sando a questão que se passa a cxpen der.

Logo que chegou a S. Paulo a provisão qu
manda,'a cumpril' a resolução ue 24 de Abl'jl de
1825 o Orncial Maior dirigio iI Junta hum reque
rimento, expondo que, visto S. 1\1. ter resol vida
que ao Secretario do GO\'el'no, e não ao EscI'Í\'ão
da Junta, pertencia pa~sar os provimentos de
.lustiça, e outrosim ordenado, por p.ortaria da
Secretaria de Estado dos Negocio' do Imperio ,
de 8 de Fevereiro dc' 1825, que o~ emolumento
de lugar de Secretario, que ficou extincto com (1

installação do Governo pro'-isorio em 9 de. Jaoei-

do Governo da mesma Provinoia, sohre que tratou em
seu omcio de 2.0 de Agosto do anno proximo pa sado,
foi resolvida a 2.4 do corrente mez, em consulta do Con
selho da Fazenua de 10 de Março antecedente, coal a qual
se conrormou u mesmo A. S., quantu ,. conservação da.
posse em que estava o dito Secretari" de passar as provi
sões de omeios de J nstiça, como se achavão seus antece5
sares, visto nada dispôr a tal respeito o decreto de 20 de
Ontubro de 1798,.lambem quanto ii restituição que se lhe
deve fazer dos rendimentos que se achão depositados: nãr,
tendo, porém, lugar o ser reintegrado na posse doseu eOl'
prego,allendendo ao aotnal estado do mesmo GO\'erno,pela
sua nova organisação, e menos quanto ao aUlí:mellto do
ordenado, segundo a inrormação da Junta dll Fazenda
respecu\'a, a quem nesta data se expede a mencionada

·pro\·jsjio para sua intelligencia e cumprimento. Palacio
do luo de Janeiro, em 2S de Abril de 1823. - Martim
Francisco Riheiro de Andrada.-Acila·se no Dinrio do 00
ve~o 11. 115,<Uo 24 de1l1aio de 1825, soúrearligos dcofTu;io.
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1'0 d" mesmo anno, tevel'tessam para a Fazenda
l-ublica, sendo elle suppli,cante a pessoa encarre
gada pelo dito Governo de os receber das pal'tes,
e enlreg~r 00 Cofre Nacional, cumpria que a
Junta ordenasse ao Escrivão quc Ibe fizesse en
trcga uos emolumcntos de ciucll provisões que
tinha pa sulo desde aquella época até 30 de l\1aio
do dilo anoo, para o recalher ao Co fro Nacional
com os'outrOs que tinha 'Cm seu poder pertencen
tes ao extincto Iligar de Secrelal'io. A Junla man
dou ouvir o E 'criYio, o qual respondeu qae S.
M. I. só lia via"mandado re tituiJ' o emolumentos
ao Secr~ta1'ÍQ, uão declarando .cousa alguma' so
bre quem dcveria pa ai' as prbvisõcs depois do
dia 9 do JtllTeiro, em que ficou oxtincto o lugal'
de Secretario; que, senuo perante a Junta arre
matados o::' omcios, parecia eohorente que a ella
perlences.emandar expedir,as pl'ovisões, e a elle,
como seu Secretario,o passa-las; o que não obstan
te, linha entradoiú com os taes eroolulI).entos nos
cofres I)acionaes; porém requeria que a Junta
fizesse subir o negocio ii prt:sença de S. M. I.
para o resol vel' COOlO fosse justo; e offerecia des
de logo, para as despezas do Estado, todos os
emolumentos do seu emprego, lotados em 200:.t/)

rs. anuuaes.
O Conselho mandou dar vista de tudo ao Pro

curador da Fazenda, o qual responue:l :-Parece
que deve approvar-se a entrada da quantia, que
importúrão os respectivos emolumentos nos co
fres nacionaes, como fôra determinado, e pois
não pertencia ao Escrivão Depulado passar as
pro"i ões dos officios de Justiça, como dôs pa
peis consta resolvic)o; ficando saLYo ao mesmo
Escri vão Deputado requerer acerca de parle da
dita importllncia, conforme ao que fór resolvido
sobre o ameio da Junta da Fazenda da Provincia,
nos papeis li respeito do pleito que o dito Escri
vão Deputado representou pendente para haver
do ex-Secretario do Governo da Pl'ovincia a par
te de taes emolumentos em remuneração do tra
l)alho de passar as provisões de que elIes pvo
vierão.

Parece o me mo ao Conselho. Rio, 19 de No
vembro de 1824.

Resolução, "7""Está bem, Rio, 4de Dezembl'O de
1824. -Com a imperial rubrica.-Marianno José
Pereira da Fooseca.-Ácha-se o original no Car
tOl'io actual do Tlzesow'o Nacional.

BESOLUÇA,Õ DE l~ DE DEZEAmnO.

lIianuscripto autheo·tico.

Senhor, - Por differelltes portarias expedidas
pela Secrelaria de Estado do Negocios do Impe
l'io, acompanhando os requerim.entos de Fran
cisco Xa'vier Pereira da Rocha, José Fernandes
de Ca tro, Joaquim Pinheiro de Campos, José
Joaquim f\e Freitas, José Martins Rocha, José
1\1anoel Ferreira, Fl'ancisco Gil 'Vaz Lobo, An
tonio José Ribeiro Freirc, Cyro Candido Martins
de Brito, Eugenio Gildemeester, e de José ~nto

nio de Aezevedo Ciroe; e por portarias expedirlas
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ju~i~

ça, acomJlanhando os l'equerimcutos de anoel
Ahes de Oliveira Pereu'a e, de Jeronim Cll.artins
de A.lmeida, que todos sobem no seu origiQal
com os papeis que lhes são respeclivos. Manaou
'V. l\1. I. que nesta l\lcsa se consultasse o que pa
recesse âcerca ua pretenção dos ~lUppliGantes dos
omcios da Chancellaria l\fór do Imperio, que
exel'cia o ausellte An tonio de Menezes 'Vasconcel
los de Dl'llmond. E juntando-se os papeis respec
tivos a este aos dos mesmo' supplicanles, se deu
delles vista ao Desembargador Procurador da Co
rôa, Soberaoia e Fazenda r a,cional, que respon
deu por ultimô nos seguintes tel'mns: -Faz. ob
jecto de lodos e~tes papeis a pretenção da serven
tia dos dous omcios de que Anlonio de Menezes
VasconcelIos de DI'UlllOnd tem a mercê de pro
priedade, a saber: Escrh'ão guarda-livros das
avaliações dI: ChancelJaria Mór do Imperio, e
Escrivão do Regislo da medma Chancellaria, sen
do pretendente ú do primeiro omcio José Anto
nio ue Azevedo Cime, Francisco Gil Vaz LQbo,
Cyro Candido Martins, Eugenio Gildemee.ster,
I\.ntonio José Ribeiro Freire, Jo é Manoel Ferrei
ra, nos requerimeoJos juntos, mandados con ultar
por 'Pvl'~arias expedidas pelo l\'linisterio do Impe
rio; e Malloel AI ves Pereira no requerimento
mandado consultal' pela portaria do l\ljni tro da
Ju tiça; e pretendendo ú serventia uo seguD<1<J,
Joaquim Pinheiro de C.ampos, ,Tosé Joaquim de
Freitas, o dito José 1\lanoel Ferreil'a, José Fer
nandes de Castro, o dito iUanoel Alves Pereira,
e Fl'ancisco Xa vier Pereira da Rocha, que todos
fizerão certo haver jUl'ado a Constituição. Entre
os pr'etendentes do segundo omcio deixou de ser
José Fernandes de Castro, por desi teMia nos
papeis juntos, e ManDei Alves por haver obtido
ordem pelo Thesonro Publico para entrar no e:x:er
cicio do lugar de Thesoureiro dos ordenados na
Junta da Fazenda da Bahia, de qL1e se mostra nos
papeis provisão, o que refiro i>0r haver ofliciado
a e se respeito naquella Estação, Quanto ao pri
meiro omcio, informando o Chanceller Mór do
Imperio, ouvindo o Vedar e Superintendente
dos novos direitos com abonação quasi de todos
os supplican tes, oppoem não estar ainda decla
rada a vacatura do mesmo omoio, apezar do
pro'prietario, desde o me7J de Fevereiro do anno
preterito, ter deixado dc sel'vü' , e considerando
por isso, em razão deHe ser encartado, não po
der ter ainda lugar gTaciar-se algum dos suppli
cantes com a pretendida mel'cê, com o que me
conformo. Quanto ao segundo, e a respeito do
qual, omciando no requerimento do upplicante
Francisco Xavier Pereira Gla Rocha, disse que
me parecia estar el!e Das circunstaneias de poder
obter a mercê em remuneração dos serviços do
Brigadeiro Carlos José dos Reis, agora prescin~

dindo de não ter e1Je juntado o decretamento
dos referidos serviços, por não se fazer necessa
rio, quando a remuneração he °mandada consul
tar, pois o decrctamento r he feito- D3 l'tspectiva
Secretaria de Estado, que o Veew>r in(ormando
sobre hum uos requerimentos ao éhanccller 1\'161',
adverte não ser tle necessidade;'o provimtfnto des
te omcio creado de mais do numero da ()rea~ão
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COS ofllci9S daRepartição, que farão h'es, porque
com ellel' prelaz o serviço a os emolumentos
repartidos por elLes avantajão a l:ondição atI
situação de tues empregados, que não vencem
(}rdenado e. h emolumentos, os quaes actual.,
mBDte estão l'oduzidos a 250:tj) rs. annuaes, e
esta refloxio' ~e apoiada pelo Chanceller Mór;
IDe. pacaca qne, não obstante não se achar agra
ciado com a mercê deste omcio, no mesmo caso
de enclIrtadn na propriedade, todavia acho mui
ponderosa a reflexão do Vedor, e considero acer
tado não se deferir aos supplicantes, ficando o
serviço todo destes &fficio a cargo dos tres Es
crivães do Registo existentes, e por eUes sós re
partindo-se os emolumentos; entretanto que se
instaUe a Assembléa Geral, pois ne da sua com
petenci~ a suppressão dos empregos publioos,
pelo § 16, art. 15, cap. 1·, til. 4°. lIe quanto
me parece poder consultar-~e. nio, 24 de Sete\ll
bro d,e l82q.-Nabuco.

O- que visto, parece á Mesa o lll,.esmo 'lue ao
Desembargador Proeurador da Corôa, com quem
se conforma, que não tem lugar o deferimento
dos officios memorados em sua resposta, sendo
de igual parecer no omeio de Levador das (;10
~as, que, pede o supplicaute Francisco Gil Vaz
Lobo (de que ora desi tio por termo) que está
em suspenso pelo gravame que causa até a ulti
ma resolução, V. lU. I., .porém, resolverá o !JUe
houver por bem. Rio de Janeiro, 18 de Novem
bro (Te f8 p.4. - Conde de Palma, Presidente. 
Cunba.-Dr. l\tiranda.-Costa.

Resóluçiio. -Como parece. Paço, 4 de Dezem
bro de 1824. -Com a rubrica de S. 1\1. l. 
Estevão Ribeiro de Uezende. - A elia-se o origiTlal
no Arelzi'Vo do Tribunal Sup,'emo de Justiça vindo do

•Desembal'go do P ço.

PORT A.RIA. UE lJ. DB DEZEMBRO.

l\hnUBcrip~o authelltico.

RemetteU- e ao Cbnselho da Fazenda, por p,or
tal'ia da Secretaria de Estado do Negocios da Fa
zenl!a, de 15 de Setelnbro deste anno, os ófficios
do Presidente da Bahia e Intendente da Bahia,
afim de serem'consultàdos,

Parlicip~ o referido Presidente no seu omcio,
ter tomado a de\iberação de encarregar a com'pra
dos gel1eros do consumo para os Arseuaes da
Marinha e outras Repartiçõlls que se -achão a9
cargo da In'tendencia da l\iarinha, pelo vicioso e
prejudicial systema adoptado desde a creação dos
Intendentes paizanos, de que resultí\vão malver
!!Iàçoes e dil>alJídações á Fazenda Publica, ao Ad
ministrador 'e Thesoureiro do Selleiro Publico,
lembrando huma commissão de dous commer
oianfes encarregados de commissões de seques~

tros, e bens do~ emigrados portuguezes, e para
as mai~ compras, com o premio e commissão de
JlOm é' ~eio por ceiUo, debaixo das instrucções
oft'erilcidas p lp interino Escrivão da Fazenda.

O Intendent'e da Marinha pedia em seu omcio
ser ouvido sobrr a coqta 'lue se dizia contra elle
~ada por alguns Deputad'õs da Junta da Fazenda.

pelas suggestões do interino Escrivão da mesma
Junta. Estavão instruidos estes offieius de «1001:1:.,
mentos, inform3ções e pareceres dados pela !\tesa
do Thesolll·o. Forão ouvidos os Desemb~rgadores
do Paço Fiscal, e Procurador· da Corila e Fa7.en
da. Aquellc respondeu:- Parece que se deverá
deixar Íl escolha do Pre~idente a nomeação, pois
que elle tem mais razüo para conhecer os ujei
tus que cmprega.

O Procurarlor da Corôa disse: - Parece ser
mui conveniente a approvaçã de taes providen
cias a proveito da Fazenda Public.r, e por isso se
deverá louvar o PI'e!ridente !la dita Província
quaudo se lhe fizesse saber a approvação de S. l\ •
I., declarando-se até o regulamento que a As..
sembléa Geral julgar melhor dar sobre e te~ ob
jectos. l~to reproduzio (IUando tCV<l vista dada
por despacho do Conselho.

O Escrivão do Thesouro di'se:-Parece- que
se deveráõ remetter ao Con elho da Fazenda es
tes omeios para se consult-ar etim-ul'gencia os ob
jectos neHe eoncernentes, c que se louve jã ao
Presidente daquella Prnvincia o seu zelo e pa
triotismo, para que prosiga Cl'lm a mais bem en
tendida economia a pôr em pratioa t(ldas a me
didas que julgar adequadas. O 1'hesoure1ro l\lól'
conformou-se especialmente com o Procurador
da Corôa. .

Ao Conselho pareceu que não designando o
ahará de 20 de l\larço de 1770, nem o de 1:2 de
Agosto :le 1797, e nem a carta regia de lide
Março deste dito anno, como attribuição do lu
gar de Intendente da Marinha ~ arma~ens reaes,
a compra de generos e materiaes indi 'pensaveis
para fornecimento dos mesmos armazen ,era.pre
sumivel que he esta inherentll ii .lunta ~a Fa~en

da, assim como a eeonomia em todos os ramos de
sua administração, e por tanto a delegação e esco
lha pal'a o desempenho do cargo de comprador
de generos e objectos precisos, era do pruden
te arbítrio e detel'minada eseolha da mesma Jun
ta da Fazenda. E porque o methOlln praticado
até o prescnte e mostrava meno. vantajoso, e
constava ter sido requerido pelo actual Intenden
te da Marinha o ser dispensado do. cargo de
comprador, nenhuma duvida podia haver em
adoptal'-se hU!lla commissáo de negociantes tal
qual propõe o zelozo e prudente Pre idente, do
Governo, para as compras de generos, com as
regulações e mais arbitrios por eUe lembrados;
estabelecendo-se o preço da commissão aos com
prador'es, que a Junta determinar, parecendo
igualmente que o mesmo Presidente em todas as
suas deliberações, e a Junta, continua se a ir de
acordo; de sorte que as providencias economi
cas, reformas e instrucções d~ regimento deves
sem ter cumprimento e execução até que a As
sembléa Geral Legislativa não dispozesse em con·
h'ario. Parece mais ao Conselho que a represen
tação do Intendente da Marinha, em que pedia
ser ouvido sobre as queixas que suppllnha terem
subido á presença de S. M. l., não podião t~r

0*0 deferimento mais, que não se verificaoíLo
18 'bonta·ou queixa a q.ue se referia ,.não .podia tlW
l~nsideração alguma. .

4,··



.AII o
Resolução. - Está bem. Paço, 4 de Dezembro
lS24.-Com a imperial rubl·ica. - Francisco

Villcla BarboZD.-Aclta-u o original no Cartorio
actual do Tllesollro Naciollal.

PORTARIA DE 4 DE DEZEAlRllO.

Imp. avulso.

O Administl'ador de Diversas Rendas Nacionaes
:fique na inteUigençja de que S. M. o I. , por sua
immediata rewlução de 18 de Novembro pro
ximo passado, tQOlada em consulta do Conselho
da Fazenda, sobre o requerimento de FrancisC'l
José das Chagas Soarcs: houve por bem, confor·
mando-se com o parecer do mesmo Conselho,
declarar que a quantia imposta annualmentc pela
carta regia de 18 de Março de 1801, sobre cada
loja, botequim, ou taberna onde se vender
agoardente simples ou composta, deve' cobrar-se
por inteiro ainda que as ditqs casas se abrão ,pelo
decurso do anno, e portanto não tem lugar a di
minuição proporcional que pretende o menciona
do supplicante, por abrir a sua loja no mez de
Agosto. Paço, em 4 de Dezembro de 1824.
IUarianno José Pereira da }<'onseca.-Aclta-se no
Dial'io Fluminen.e n. 147, de 22 de Dezembro de
1824·

PORTARrA DE 4 DE J)EZEMnno.

Imp. avul~o.

S. 1\1. o J. desejando que os processos dos réos
presos se conduão com toda a bl'evidade", como
be ordenado por tantas leis, a6m de não apodre
cerem nas masmorras aqnelles miseraveis, soft're
rem huns a prisão por mais tempo daquelle que
'talvez tive~sem por sentença, e ontros mereeendo
a compaixão pelo rliuturno tempo deUa contra as
leis da ilIstiça puniti\'a, que exigem prompto cas
tigo para sua satisfação, exemplo publico, e para
conter os malfeitores: manda, pela Secretaria de
Estado dos egocios da Justiça, que o Chancel
ler da Casa da Supplicação, que serve de Rege
dor, ordene a todos os 1\'linistros ct'iminaes de
qualquer gt'adl!ação, que devem rcmetter men
salmente, a esta Repartição, hunp relação clara
e nominal dos processos de todos os réos , que
penderem nos seus juizos, dando a razão da de
mora da sna conclusão, ficando rcsponsa"eis na
sua augusta presença por qualquer omissão que
houver a este respeito. Palacio do Rio de Ja
neiro, em 4 de Dezembro tle 1824, - Clemente
Ferreira França,-Acha-se no Dim'io Flll1ninen8e
n. 159, de 15 de Dc~embro de 1824.

PORTARIA' DE 4 DE llEZEMBRO.

, l\lanuscripto nuthcntico.

o Escrtvão da Recebedoria do Sello' dos pa
peis fique na iotelligeneia de escriptura;r cm livro
'3eparado o que pertence ao imposto da detJjmn
.<Jas heranças e legad@s, deelarando o nome "da
pessoa de quem recebe a taxa respect'ira, assftn

clJmo o do testador e testamenteiro, o dia e os
~umeros das partidas, devendo igualofente pra...
tIear em duas columnas no mesmo Uuo, classi
ficaudo o que pertence ii decima de hcnóças, e
á de legnd.os, para, no fim de ca a mez, saber.
se a importancia de cada hum dos l'eDtlimentos
em separado, tendo em l'ista o que li semelháo·
te respeito foi determinado em portaria de 15 de
Abril do anoo findo. Rio de Janeiro, em 4 de
Dezembro de 1824. - Marianno José Pereira da
F.onseca. - Ea;t"allida d. Liv. 2' de Reg. d, Por
tariás, li fl. 96.

P01\T Anu. DE 4 DE DEZEMBRO.

Manuscripto aulhcntico.

Sendo presente a S. M. o I. o omeio de Mon
senhor Miranda, Inspector <1a Cotonisação Es
trangeira nesta província, n. 217, em data de 29
de No,'embro passado, infol'mando o "requeri
mento dos colonlJS al1emãcs viodos no navio 30r
ge F"cdel'ico, os quaes se q~xâ,'ão de não terem
recebido todo o vestuario que lhe promett&ra na
AlIemanha o Major Schaelfer; hou,'e S. M. por
bem determinar, tendo cm vista o que expôz o
afficiaI Schumacher, que foi om'ido a este res
peito, que todo o vestuario que resta sej~ ~uar

dado na Inspecção da Colonisação Estrangeira,
para sei' distribuido pelos oolonos pobres que já
aqui se achão é fÔl'em chegando J na fól'ma do
que pl'OpÔ'" o dito l\lonsenhor no seu omcio n.
209, O que manda, pela Secl'ctada 'de Estado dos
Negocios Esfrangeit'os, participar-lhe para sua
intelligencia c execução. Paço, 4 de Dezenfbro
de 182{~, -Luiz José de Carvalho e 1\léllo.
Acha-se ti [1.. 60 do Do. 4' de Reg. da Inspecção de
Coi. Est.

PORTAna DE 6 DE DEZEMBRO.

Imp. avulso.

S. 1\1. O J. con formando-se com o que o Pre
side~te da Província dc S. Paulo expôz nó seu
offic~lI de ~ I ,de Novembro Eroximo p,assa(!o; que
senlo de 1I110rmação ao requerimento do irIÇIiiO
J?'aquim Francisco do Linamento, em ql\c pe
dlO huma consignação pelo subsidio litcrDl'Ío
daquella PI'ovincia, para as obras do Seminal"io
de Itú: manda, pela Secretaria de Estado dos Ne
gocios do Impedo, participar ao ~ito Presidente
que, recebendo jil a.quelle Seminario ht,lma cou-
ignação annual de 200:;j) 1:.5., e nãO" podendo

pOl' ora. o estado da Fazenda Publi~a e do ,subsi
dio literario prestar para essc fim allxilios maio
res, he dê mais evidente utili.dade que se pro
porcionem os meios necessarios para o estabe
lecimento do novo Seminal'Ío de Sanla"Anna,
como se acha d&el'mioado, em beneficio da mo
cidade da dita Pl'ovincia, Palacfo do Rio de Ja
neiro, em 6 de Dczembl'(); de 1824. -"Estevão
Ribeit'o de Retende. -Aclta-3" no,.[)iario.Flu1n4
lImse n. 141, de 15 de Dezembro de f 1824.



A
usoutçio DE 7 DE DEZE 81\0.

Máno.cripto lothentico.

-' Por porlaria de 8 do corrente, se .mando ao
Conselho da Fazenda cOll1ultar 01 omoio ~ Go
uma do Ceará, de 30 de ABril·do alQl9 proai
m~ passado, sobre O sequestro e lJIIr$nataçáo' da.
escuna II,Ufa )I"rttA. lnstruião estes omeios la
l'ios p peis, formações, e urias respostas c4>s
Fiscaes, 8saim como os pareceres dado~ ultima
mente pela repartição deste Thesouro.

P«recer do ElCrif)ão do Tlu!&oUl·o. -Que tendo
o Governo obrado corno devia no sequestro da
dita eSC:lna que, e.negando da Bahia,. occupada
p.elo Madeira, para o 1\laranhão donde regressa
"'8, fôra àli ar-ribada, só b:nia eltêedído algum
tanto cm mandar proceder na arrematação del
1,a; allegando () .pelligó de ir á costa em razão do
:porto, e Boindo o seu produeto depositado nas
mãos do consignatario, por tanto lhe parece que
'Se de ia resfonder ao Go\'erno que a arremata
ção só poderia ter lugar a requerimento do 'pro~

'pnetario ou consignatario, e que assim se proce·
ua em casos taes, ordenando-se-Ihe que entregue
~os agentes' dos seguradores de Londres a quem
'Pertence, por se achar ali segara, á vista dos do·
cumentos legaes, a import:lOcia que se acha d~-

'P0sitada. . '
Párecer do TliesDllrciro ilIór: - Que parecia ter

obrado bem o Goyerno do ..(;earil, não só em
tllandar fazer o sequeft1'O;l:orno em mandar ar
rematar a dita embarcação pelo perigo do porto;
porém que o producto da dita arrematação não
pode pertencer aos seguradores <le Inglaterra,
em quanto nilo fôr julgada e reputada não ser
a presa be_m leita, c que deve corntudo o mesmo
producto passar para os cofres da Junta, e tirar
se das mão~ do consignatario.

E dando-se dç tudo ,'ista ao Desembargador
Procurador da Fazenda Nacional, respondeu:
Que não se dr-veria levar a mal a l'elcrida ane
'.Inatação, visto o perigo em que se achava a em
1Jarcação'naqueUe porto, c que o producto líqui
do deUa deveria ser removido do poder do con
signatat'io para os cofres da Junta, ficando cm
'deposjto a Javor de quem por direito pertencei', e
dever ser entregue. Parece ao Conselho o mes
mo, c, que, como' na sobredita arrematncão se
prescindirão de varias formalidades e sol~mni
dades essenciaes que deverião prepeder, e' não
constão destes papeis, os interessados usaràõ do
dire~to que acharem-lhes COmpila,
• I!esolLt{xio, - Como parece. Paço, ? de De'
zembro do 1824. - Com a imperial ruhrica, 
Mari'lnoo José Pereira da Fonseca, - Aclta-se

-~ original no Cartorio actllal do Tltesow'o ~acional.

I ponTARIA DE 7 DE DEZEMBRO.

" ColI. Mineira.
~

Podendo llilouteeer que 'os Governadores ou
ComhlaDÀantes das Armaa da Provincia deste

.lmpcr:o julguem inutil e conveniente' aO serviço

. eDlpregar em alguma commissáo Officiaes de

Ordeoall5las, ou p'pr distinçto, m~eeimento pes-
oal, ou por ciJ,"tluoslancias de localidades: reS('-.

,eu S. 1\1. ° I., ,isto pertencer a go ~naQça

exclusiva daquelles Officiaes dê Ordeo nç.a.á ju
risdicção dos Presidentes, para concili~r 'a uUli- .
dadc-publiea com a estabelecida divisão de po
deres, que oecorrendo buroa semelhante urgencia,
ps Govcrna«lol'es ou Commandantes das Armas
hajão de requisitar aos Presidentes os Omciaes
de Ordeaanças de que necessitarem, e quand
estes achem for algum prino~pio que se oãe de
vem prestar a riquisição feita, de rmina o· qJes
mo A. S. que tanto o Presidente como -o Go
vernador das Armas lli. hajão de dar conta,
ronderando as suas razóell para eUe-resolver; o
que tudo manda, pela S"ecreta~ia de Estado dos
Negocios da Guerra ~ participar ao Presidente lIa
pJ'ovincia de,I\Iinaes Geraes, para seu c.onheci
mento e execução. Palacio do Rio de Janeiro,
, dc Dezembro de 1824. - João Vieira de Car-
.valho. .--

nEs~Luçl0DE 9 DE DEZEMIlRO. '

1Ilanuscripto' authentico.

Ao Coostlho da Fazenda se mandou con§ultar
o re_quel'imento em gue José Rical'do de Andrade
cx:poe que, tendo-lhe traspassado João Hippolito
de tima, aotes de se retirar »ar11 Lisboa, o di
reito que tinha á serventia vitalicia do ollieio de
Feitor da Marinha e Administrador do guindaste
da' Alfandega desta Cidade, recehendo por isso
1 :&oo:jj) rs., de que se lavrou escriplura publica;
e passando-lhe nomeação foi esta approvada por
S. 1\1. o Senhor D. João VI, e ratificada por S.
M. I. '. por proTisão do Conselho da Fazenda:
succedeu que, antes de se cOlllplctar o anno de
s,:rventia que lhe foi concedido por eMa provi
sao, appareceu pro"ido na senentia "italicia
deste officio José Pereira de Campos, por decre
to incompetentemente refecendado. pelo ministro
do Impedo, José Bonifacio, sem que se désse
outra causal mais do que o dizer-~e que João
Hippolito era portuguez, e como tal tinha perdido
a pl'opriedade do omcio, quando, pelo contrario,
elle he bra:/;ileiro, nascido na Provincia de S.
Pedro; sem que, para o supplicante ser privado
d"quella serventia, houvesse commcttido erro ou
crime, an tes mostra, pela attestação junta de
alguno empregauos da Alfandega. que e com
portou sempre com honra e intelLigencia quali
dades que se não achão em o \10\'0 provido', que,
pOl' fugir ao merecido castigo dos cus el"imes ,
se ausentou, desamparando o o01cio; e como se
-melhante procedimento lhe facilita o meio de
reclamar o omcio, pede a reIntegração.

-, ~Iandou o Conselho informal' G Juiz da Alfal1
,dega, ,"o qual infol'moú que o supplicaute servio
IDMito bem, e que se se lhe fez injusli!(a em e
prover o lugnr em outro, he muito ju to que
agora se lhe administre. ~

Havendo vista o Procurndo.r da Fazemla , res
pon'leu que, no decreto do sllpplicado Campos, se
lhJ conferio só ordenado, entrando os emolu
reeotos nG 'fhcsouro, e se .dec13rou qllC Oo.Qlcío



Imp. nvulso.

l'OnT A. RIA. DE 9 DE DE'ZEWlRO.

lmp. uulso.

PORT A.RU DE 1.0 DE DEZE~mRO.

1/

declarasse' ... m nis r d
naClOnaps, (lue nila tem lu~.

'!ue ~ lici, na sua ·epreseut·:- u" ",,, ue r e
ve ro uUimo, cerca de l~meotos~ ob8er
vando-se o 1 ri das in trucçõuque acompanhá
rão o deln'elo de 4 Fevereiro .dtllh5; o que
«) dito Ao ., rador te entendid-o.. '0 de Ja
neiro, 9 de D.ezembro da 18.24.-Mariaãoo .l096
Pereirà' da Fonseea.-Á,cluz~ll'1WDiariD Flumiaen
8' n. 149, ae 24-de Deumbro d, 182 •

'HaTlUlllo S. M. O I. ordenado, por po tarja
de ~2 de SelemQro pro.ximo passado, que o Con
selheiro Intendente Geral da Policia tlésse as ne
cessariAs providencias ·sobre a vacatura da capel·
lania dª Bovoação de Vi",nna" na provincia -dI)
Espirito Santo; e pillciando o respecUvo Presi
dente, em 12 d~. flfembro·ultimo~·hllverlleque....
pido a@ j.>ril>r do Convepto o Ca,rmo da Cidade
<la Vict.oria para alüesidir, até que fosse nomea
,do q Capell-o: as im o m~da o mesmo A. S.,
pela Secretoria de • ·tado d9s Negocios do Im
perio, participar ao menciona~oIntendente para
sua inlelligencia, e para que pro.ceda ao provi
me to ordenado. Palacio do Rio de Janeiro, em
9 de Dezembro de )824. -Estevão Ribeiro de
Rezende. -Aclut-se no DiarjrrJjJlumiMme R. 142
á8 16 de D ezelllbro de 18114.

(

Desejando S. 1\1. o L inpessantemente evit~

o extravio que ha nas dift'erent,es arrecadações
.publicas, c especialmente nas Alfandega~, man
da,. pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Fazenda, que o Conselheiro J,uiz,interino da Al
fandega faça desde já observar os s,eguintes ar
tigos:

, 1.· Logo que entrl\r algudla eplbarcação nl\
cional ou estraugei~a, àperúser ap.reseÇ1tada aÇ>
l\1estrp da mesma huma orçlem assignadá pelo
Juiz da Alfandega, impressa' nos idiomas portu
guez, francez ,e inglel;, na'q'.!af ~e'lhe determi
nará que deve fundear entre a Fortaleza de Santa
Cruz e a linha de barcas que ali deyerá estar es
tacionada (as quaes tem ordem para não deixar
atracar embaroação alguma ao navio entrado,
sem sahir nenhuma de ,bordo, sem que os oJIt
ciaes da Alfandega o tenhão J1eVist9do), e que
tendo prestado ali entradas do estilo, acompanh~
do da guarda militar, regresserá a seu bordo, até
que abi cheguem os Officiaes da Alfandega, afim
de serem lacr das as e~eotnhas, send'o aquelles
presididos por hum oflieial da l\1esa Grande (no
meado ad libitum pelo Juiz~ e pelo Guafda Mór ~

e aos -qnaell deverâ franquear a ca~ara, eliches
e ag-asn ho, ra por elIes se em revistados; e
que eTer - ímmediatamenlc rettletter para. a

se 'A,lf<i dega,· acó panh da de uma l' lãÇ'i:o s g-determiaar .

mp. avulso.

PROVlSÃO DE 9 DE DRZEWlRO.

POB'rAÍ\U. DE 9 DE DEZEMBRO.

l\Ianuscripto authentico.
I

l\'larianno José Pereira da Fonseca, etc". Faço
saber á Junta da Fazenda da ProvineiQ de l\1ilias
Geraes que o mesmo A. S. houve por bem con
formar-se, depoü das re.spostas das P.rocuradore's
Fiscaes c da ~esa do dito Thesoul'o, oom o que
ponderou em sua informaçã-o de ? de Julho do
corrente aODO, contra o requerimentQ dú Sar-+
"gento Mór da Cavallarria de linha da di!a Provin
cia, José Theodoro ne Sá e Silva, em que pedia
o aluguer da casa onde residia quando esteve
destacado na Villa de S. loão d:EI-Rei, 6', pelàs
l"aZÕeS eXRendidas nà dita informação, determina
tambem S. M·. I. que, d~ora em diante, a respeito
de iguaes exigeneias feItas pelo Commandante
'do ilito Regimento para OfliciaeJl em diligencias
nesta Côrte, não se paguem taes. alugueres sem,
com eft'eito, constar da ordem cómpetente, pela
(JUal se deú casa a este ou úquelle @.lJiciál, !Vindo
em diligenciá., e o recibo. do seu -aluguer, pois
que presentemente taes Omcines vão residir no
aquartelamento do Esquadrão dessa Prov,ineia
aqui destacado. O que tudo se particiya ú mesma
Junta para sua intelligencia e cumprimento, "e
para do mesmo modo fa~r, eciente -ao Comman
dante do sobredito Regimento de GavaHaria de
linha pal'a o executar na paute que lhe toca. _
Luiz de Almeida Cunha a fez no Rio de Ja
neiro, em 9 de De~embl'o de 1824. - -João
losé Rodrigues VaIleiro a fez escrever. - Manan
no José Pereira da Fonseoa. - Acha-se á p.. 254 v.
do Liu. 'la da segunda Repartição do 'l'lJesouro Na
âonal.

o , ,"ez 01 ue n 1'1

ippolito de 'Lima, retirando-se f Portn-
~ál com a famil~ ,.como COll!ta Jl~ 19" mos-
trou tenç~o de ali residir; lls.sim n um dir ito

. (lá á reclamação que o suppU<íante faz, o aj~ e
com o Serventual'io -vitalicio, '1li da flue para o
mesmo precedesse a competente 'a'pprovação re
~ia, attento o imperial decl' to de 1;1 de ovem

..bro de 1822 e, em conformidade dene, o dajneJ;,
cê referida, nem tão pouco a ausencia do suppli
caao: he portanto '-improcedente o r~qUerimento
do supp1icant~, e apenas poderá ser attendido,
não concorreQdo"co elle pessoa que merecida
mente deva 'J:aduar-se com preferencia, quando,
aeclarado vago o oflicio, S. M. lplizer conceder
;J. serventia, da mésma fbrma que foi concedida
~o supplicado, por pl'o\'eito da Fazenda Publica.

Parece o mesmo ao Conselho. Rio, 8 de No-
yembro de 1824. \,

Resolução.-Como parece. Paço, 9' de Dezem
'bro de 1824. -Com a rubrica de S. 1\:1. I. -Ma
rianno José Pereira da Fonseca.-Aclta-se o ol"igi
nal no Cm·torio actual do Thesouro Nacional..



11- Ilelo ubJ:fl.dito oillc.iaJ ~a esa GI' d~ ~
pe,h) Gua,..,Ia 1\Iór tudo gue se ~llar róri! das
escotilhas 9\160 haja su~ de r contrabandó.

2,.° Que, no acto ,~a çhe~~da abprdo dos o.lIi~
cia'e da AI(aodeg~ 1\1 stre entregará o lhro
da carga assignllAA e jpramenta<lo de ser o proo;
prio e vcrdadllirQ p,31'a,. na Ifan4ega se extractar
Q seu cODteQdo, e ser Dor hum ~scrivão lança
do CD). livro eompetente, sel'ViuJo aquelle de seu
manifesto, pelo qual se faça responsalel d:l falta
ou accrescímo achado na conferencia da llescl\r
ga, afim de ser punido, na conforll\Ídade da lei,
em qualquer dos cal/Os.

3. ° Que as descargas se faráõ sem empenhq,
mas sim por antiguidade da cot.rada e regular
mente em todos os dias de trabalho, observando
se ~ó fi~ de cada descarga diaria (que deverá
durar até a hora propria de se cond'uzir e reco
lheI' ti Alfandega durante o seu expediente) a fór
ma de se lacrarem as escotilhas como 00 dia da
~ntrada: O que se praticará diàriarp,eutc até gue
finde a descal'ga. ,

4- ° Que o guaula d~ hordo (o 9ual sómente
ali existir4 na occasião da descarga~ tomará dia-

iamente huma nota de tudo quc sahir da embar
cação, e a pess.oa encarJ'egada do recebimento na
Alfandega t.omará outra do que receber, e am
bos, na tarde desse me,srno, dia, serqõ obrigados
a enl'iar as suas relações c,m separado ao Juiz da
Alfandega, .. afim de que, •combioan ~o-as l}.Ste
com o livro da carS' - li conhecer da exacti
dão pu fraude.

5. ° Que as embarcações !Lue pedirem franqui~
funde.aráÕ no mesmo lugar doas que cntrão para
descal'ga,. tom<!ndo-se com elIas ig.ual ou mais
cuidado do q,1,le com a~ 9utras; e, cas.o .e~ecise

de~carregar a.lguma I\<\,I'te da sua carga, ser-lhe
hão laCl:adas as escoLhidas" ficandq sujeitas ás
mesmas reg:ra~, q'le as gue pretendem descar
l'egar.

6. ° Que, se alguma pedir baldeação, se pra
ticará o mesmo que se drrscnrregasse para a Al
fandega ,,fazendo-s,e ao mesmo tempo lacrar as
escotilhas daquella para onde róI' a carga, e os
Guardas de ambas darúõ em st:parado relações
diarias ao,Juiz, como no art. {~o.,.0 Que, na ,ordem da "isita'para o sello das
esootilbas, o Quarda Mór e o Offici ai da l\:les,\
Grande que (ór a bordo, presidiráõ a este acto,
o qual d~ve\'á ser feito no. mesmo dia di! entradai
ou, o mais tardar, no seguinte, faráõ pregar
qoolquer communicação que haja pava o lugar
ond.e está a carga, a qual tambem será seUada,
faráõ' dep'ois examinar acamara, beliclles, aga
salhos....e tQFlo;; QS lugares que lhes p~receremsus
peitosos, remetlen po para a Alfandega tudo que
acharem a,'ulso e que ali deva ir, o !Lue será
aco!Jlpanbadp de huma relação por elIes a signa
da, e exigindo o li \'TO da carga com as declara
ções no art. :lO ,-p.ara o entregarem ao Juiz, afim
de que '"!lste o mande~ lanftar da manei,ra dita no
mesmo artige, e o mande traduúr primeiramen
te se fôr estran.geiro.

8. o Que o Escrivão da dc,scarga, no dia em
que competir por esca a a qualquer embarcação

o descarr~~, ~ ~hará bj)rd,o á hora propria,
acompanhado daqnelles guaràas íte-coo(Jucção qu':.
fôrem precisos, e tirando, l'et'an od05, o seHo
das escotilhas, ou a huma só, (se assim o enten
der) ,principiará a fazer a désl}arga édth m a
regularidade, fazendo llella huma folha cótil. 't a
a especj6cação, a qtlal ser!t por elle a slgnridd.

9,° Que o mesmo E5crivâo nomearú hum Goar
da de conducção para acompanhar a descarga paTa'
a Alfande~, atLe'1ldendo que e ta seja recolhida
á hpra determinada, e não c~sentindo que, na
oc~asião'dadescarga, atraque ou saia alguma c:m
barcaçã de !:Iordo que não sela da Alfandega,
e, se fÔr de a'bsolutà.necessidade, que o bote da
embarcação que está á descarga venha á terra,
far-Ihe-ha passar huma escrupulosa visita, assim
como ás pessoas que nelle v'enbão, ficando re 
ponsa-vel pelo extravio que nessa occasião hou
ver, caso isso se pro e.

10°. Que as embarcações costeiras que vierel11'
de algum porto onde haja Alfandega, ficarllõ
sujeitás a esta!:> mesmas disposições, observau....
do-se, pdrém, com os ourros, a pratica até ag0
ra estabelecida, com ::r ditrerença de serem as
visitas mais lescrupulosas.

J 1°. Que a Guarda militar que \3i da Fortale
za de VíUegaignon 'Vigie, conjuntamente com os
Guard'a~da Alfandcga, ue não saia volume al
gU,m de bordo, nem atraque-ou saia-em Jarcação
alguma, em quanto as e~cotilbas não f.ôrem la
cradas; o que feito se retirarú pal'a a Fortaleza.

12°. UltimamE!nte que o Juiz faça imprimir es
tas disposições nos tres idiomas especificados no
àTt. ío, e as distribua pelo Guardas da Alfandega
destacados 0'0 Villegaig'non, para qne estes as
entreguem aos 1\1e tres das embarcações na: oeca
sião da p'rimeira visita.

S. lVI. I., eerto no zelo e pratiotismo do sobre
dito Juiz, lhé ha por' muito l'ccommendada alite
ra) execução, desta portaria. Paço, cm 10 de
Dezembro de 1824. - Marianno Jo é Pereira da
Fonseca. - Acha-se no Dim'io Flitminense 11. 158,
ae',ll de Dezembro de 1824.

PORTARIA DE 1.0 DE DEZEMBRO'.

lrop. avulso.

81. lU. o I., a quen;I foi presente o omcio do
Commandante Militar das Villas da Ilha Grande
e Paraty, relativo ao assento que deverá ter na
Igreja l\1atriz de cada buma das Villas do seu
eommando, em concnl'rencia com a respectiva
Camara, nos dias de festividade publica: houve
pai' bem, por portaria da data desta, resolver,
para servil' de regra inalteravel, que o Commau
dante Militar con erve o lngar que sempre lhe
competia na Matriz, e que logo abaixo delle siga
a Camara. O que manda, pela Secretaria de
Estado dos Negocias do lII\perio, participar á
Camara da Villa da Illla Grande p",ra sua in
telligencia. Palado do Rio de Janeiro, em 10

de Dezembro,de 1824. - Estevão Ribeiro de Re
z de.-Aclla-se no Dial'io Fluminense n. 144, ,(,.
18 rkDwmbl'o de 1824.



Iluthentico.

n '" Dselho da 'fazeada se mandou consultar
sobr . amcio da Junta da Fazcnda do Pará, de

de .11~ lho deste aaQo, participando ter manda
ec I er por deposito no Tbesouro Publico da

l'rovi •.cia, até imperial decisão, os emolumentos
o lu 'ar de Secretario do Governo, desde 2 de
. aio,. 'lue tomou posse o actual Secreta

no, v·( nao,.declàrar a lei de 20 de Outubro
de iS:!5. se devião lIer dcstribuidos pelos om
cia"s da ~ecretarra com os que lhes pertencem,
ou é!~ partes deixar de os pagar.

O ProQura<lor da FatenJa respondeu: -Enten
do que .veráõ recolher-se os emolumentos per
tence le ao omcio de Secretario, aos cofres da
JU,nla d' ~azenda da Provincia, por deposito,.
ale 'obre esle objecto, vista a sua natureza, ser
delcl'min do pela Assemblea Geral, observando
lif,.assim "'eralmente nas demais Provincias.

Parece ao Conselho o mesmo que ao Procura
dor da Enzenda. Rio, :; de Dezembro de 182q.

Rcsolapiio.-Como parece. Paço, 11 de Dezem
bro de IS24.-Com a imperial rubrica.-l\la
i:lIln José Pereira da Fonseca.-Acha-se o ori
i?la' no Cartorio actual do Thesolt1·o Nacional.

PROVISÃO DE ii DE DEZE~mRO.

ltlanuscripto ilulhenlico.

atia 1 o José Pereira da Fonseca, elc. Faço
s-her .'. Junta da Fazenda da Provipcia do Rio
Gran e .:0 Sul que o mesmo A. S. acaba de mau
dar expeJir, ne ta data, portaria pela Secretar.ja
de E todo dos Negocios da Fazenda ao Presiden
te da mr..3ma Pro"incia, :lpprofando a proposta
qae ~ez pal'a cons~ruil'-se hum novo eàificio para
a AHalldega da Vllla do Rio'Grande debaixo elo. ,
en:pre tlOlO ~raluito, de 20:000:tiJ de rs. que

, ~Ilerecem fal'lOS negociantes daquella ViIla, .as
slgnados na representação da copin authentica in
clusa, e com :l unica condição d-e ser calla llUm
delle embolsaçlo da. s?a quota peja ql1árta parte
anunal ente nos du:eltos das fazend:lS que ali
de paehal'em. O que se participa ú mesma Junta
para sua intelligencia, e pal':l, em conformidade
daob;edita imped:ll appro,'ação, mandar pro
CetCI' ii nova obra como convém, com aquelle
7.~J que lhe he proprio, a bem lia Fazenda Na
CIO al (. do publico. -Luiz de Almeida Cunha a
fez no_Rio d~ Janei.ro... a 11 d~ Dezembro de I82q.
-.Tono Jose Rodl'lgues VarelfO a fez escrcyer.
lUarianno José Pereira da Fonseca. -Acha-se â.
fi, 2::5 v. do Liv. ,. da seU Illlda Repartirão do
Tlrcsow'o Nacional. ;, .

l'OBT AlIJA DE 11 DE NOVEMBnO.

S Jl, e res' o t o se o !C'o e c Oi.\tlllbro·
u li I , que men:ceu a s i e iaÍ a '» I • ção.
pelas razões neu_e cJ:pendi~., a .prôpoll ;~:t:t
para a construcçao de hum no,o edilieio onde se
estacione a Alfandega da Villa do Rio Grande
e para que oJfcrecêráo l'arios iJos seus negocian~
tes a somma de 20:000:t/J de rs., com a condi
ção unica de serem reembolsados annualmente
p~la quarta parre dos direitos aas fazendas que
ali despacharem; e que, nesta conformidade, se
expei'le ordem. á J?nta da Faz-énda respectiva,
para sua lDtelhgcncla e execilção. Palacio do Rio
de Janeiro, em 11 de De'zembro de 182q.-Ma
rianno José Pereira da Fonseca. - A c"a-se no
Dim·jo Fluminense n. 154, de 51 de Dezcmb"fI
de 1824.

flonTARIA DE 13 DE DEZ1UlBRO.

I~p. avulso.

Tendo mos-lradó a experieooia os gra"es incon.
venientes que resultão ao servioo do Thesou
ro Publico, de que as contas das iuntas de Fazen
da das Províncias do Imperio, requerimentos e
outros pa.peis mandados consultar ao ConselilO
da Fazenda. pela Secretaria de Estado dos Nego
éios deUa, fiquem incorporados ás cfJnsultas que
baixão resolvidas ao mesmo Conselho: ordena
~ lU o I., f! manda, pela referida Secretal'ia de
Esta~I~. que o dit Conselho remetta a esta Re
parllçao as referidas coo 'ã5~~ pora que se
guarúem nos Archivos das Contadorias Gerae:
d~ ~:smo T~lesouro Publico, por oude princi
plarao a ser mformados antes de se mandar con
sultar. O que o mesmo Conselho terá entendidc.
?cumpri.ri., assim pelo que respeita aos negocias
Ja resolvIdos, como aos que de fuluro se resol
verem. Paço, em 15 de Dezembro de 1824.
Marianno José Pereira da Fonseca. -'Acha-se no
Dial'io Fluminense n. 155, de 50 de Dezembro dr
l82q.

PORT !RIA DE 15 DE DEZ.Ei\lDRO.

IIlanuscl'ipto authentico.

Batendo S. ~1. o I. determinado que se em
preguem, no Arsenal do Exercito, os r:lpazes filhos
de soldados eslrangeiros que precisem de educa
ção, como se communioou a Monsenhor Miran
da , ~nspectol' da Colo~is:lção Estrangcir<i nesta
Proflncla, por portaml de 5 do corrente mez :
mauda o mesmo A. S., pela Secretaria de Estofdo
dos Negocias Estrangeh'os , que o 'refeddo Mon
senhor IUiranda remetta ao Coronel cla Artilheria.
F.rancisco de Paula Vasconoellos, os> rapazes na.
circunstancias acima ditas, e ainda mesmo o,
que, não sendo filhos de soldados, se achem no
desamparo, os quses leráõ praça huns e ouh'os
11a companhia de Artifices do Regimento de Arti
lheria, empregados no Arsenal ~omo addidos , c
'Vencerúõ, além de etape , 'QO 1's. por dftl, abo-

aI d(}o-se·l es pelo r eO'aI, logo q c se ve ; q e
a praça, lmm barrete de quartel, huma jaqueta
de polida, lluma g 'avata. dua camisas de ii o,
du~s cal~as de rim,. hum par de olainas ret ~



philosophia com o referido Professor, á vista do
seu gratuito offerecimento, e da utilidade que rb
sulta aos respectivos alumnos. O que manda,
pela Secretaria de Estado dos Negocios {lo Impc
rio, participar ao referido Reitor para sua inteI
ligencia e execução. Palacio do Rio d_e Ja~ei~o,

em 15 de Dezembro de 1824.-Estevao RlheJro'
de Uezeudo.-Acha-se 710 DiarioFtuminense n. 147..
de 22 de Dezembro de 182{~.

Ao Conselho da Fazenda se remetteu, para
consultar, o omcio da Junta da Fazeoda de Minas
Geraes, em que participa que, findando com o
presente anno o contracto dos dizimos daql1ella
Provincia, necessita ue declal'nção sobre o que
deve seguü' de futuro na admil1i tração e .m'eca
dação desta renda. Por esta occasiiio, a J nnta ex
põe o seu procedimento desde que receheu o
decreto de 16 de abril de 1821, pelo qual se
ordenou nova fórma de arrecadação dos dizimos.
Logo, pois, que o recebeu, o Presidente da Ju~.

ta, D. Manoei de Portugal e Castro, e o Escn
vão, pooderllrão as muitas diInculdades qne se
oppunhão ao methodo ue fazer a cobrança na
estrada das VilIas e povoações; o grande numero
de cobradores que exigia, cujos ordenados ah·
sorvião toda a renda; os vexames dos lavraclores
e conductore dos generos em os descarregar na
estrada, e a impossihilidade de vedar os extra
vios; e a Junta, tomando em coo ideração os
damnos que daqui se !ieguião á Fazenda acional,
e que 9s temp,os não permittião aTenturar expe
riencias duvido as, resolveu represeota-los pelo
Thesouro Publico; e lhe foi respondido por pl'O

vi ão de 13 de Julho de db1, que não cumprisse
o decreto até que, ponderados os obstaculos, se
resolvesse o que Jtlais con'viesse.

Como não hou,ve resolução, sollicitou-a em
51 de Julho de 1822; porém não a tendo rece
bido, e coos'iderando pOl' huma pal'te as grandes
despezas que tinha a fazer com as folhas milita
res e civil, ue cujo prompto pagamento muito
dependia a tranquiUidadc publica; e por outl'a
parte, que, qualquer que fosse o methodo que
a Assembléa Geral organisasse, só poderia tei'
execução do anno de 1825 em diante, decidi0- e
a pôr os dizimas cm arrematação, a qual e
e:ll'eituou pcla maior parte em Setembro do mes
mo anno, Tendo esta medida motivado increpa
ções acres e injustas da parte do Thesoureiro
Mór, José Caetano Gomes, em huma represen
tação que corre impressa, dirigida a S. lU. I, a
Junta reconhecendo as boas iutenções e o zelo
incançavel do represeotante, taxa deinexaçtas as
informações, e de pouco instruidas e mal inten
cionadas as pessoas que lh'as ministr(lrão; por
quanto, os 10:000:jj) de rs. de dizimo'das bestas
he imaginario; a Provincia não exporta este gado,
a~s a maior parte de que precisa entra de S.
Mulo: as 600 arrobas de ouro em que orça a
atraeção-anuual devem solrrer graude reducção,

4~

AIlJlO
:buril parC\ de sapatos, hum cobertor, buma es
teira, e os lltensilitls para quartel e rancho. Paço,
em 15 de Dezembro de 1824.-Lniz José de Car
Talho e Mello.-Acha-", á fl. 67 '!l. do Liv. 4" da
1114JHCfão d, CoI. Eltrangeira.

PORTARIA DE 15 DE DEZBllmno.

Imp. avulso.

Manda S. 1\1. o I., pela Secretaria de Estado
dos Negocios do Imperio, participar ao Director
do Museo Nacional que lhe foi presente o seu
amcio de 9 de Novembro proximo passado, no
'qual mostra as "Vantagens praticas que possão
resultar li Nação do estabelecimento de hum la
boratorio chimico (*) nesta Côrte, e o local
mais proprio para o seu assentamento, ajuntan
do buma lista dos apparelhos e instrumentos ne
cessarias para o fim proposto; e o mesmo A. S.
havendo dado nesta data as suas imperiaes or
dens para se mandar, pela Repartição dos Nego
cios Estrangeiros, proceder á compra dos men
cionados instrumentos, tem resolvido que o edi
ficio do laboratorio se faça no mesmo terreno
do 1\luseo, por baixo dos novos salões que se
estão fazendo, como já foi proposto pelo men
cionado Director. Palacio d0 Rio de Janeiro, em
15 de' Dezembro de 1824. -Estevão Ribeiro de
Rezende. -Acha-se no Diro'io Fluminense n. 146,
de 21 de D zembl'o dlk IS

PORTARIA DE 1.5 DE DEZEM1lRO.

lmp. avulso.

Sendo presente a S. :.vI. o L a representação do
reitor do imperial seminario de S. Joaquim,
em que expõe o offerecimento que fazFr. José Po
licarpo de Santa Gertrudes, para ser gratuita
mente Professor de philosophia no dito Semina
rio, em quanto lhe não fôr arhitrado o estipendio
proporcionado pelo bémfeitor relidente em lHo
,çambique: o mesmo A. S. ha por bem c'o'J;1ceder
licença para O estabelecimento da dita Aula de

(.) Decreto do 28 de Agosto de 1820.

Hei por bem que, pelo meu Real El'ario , se compre a
propriedade de casas pertencentes ao espolio do fallecido
conde da Barca, defronte do Passeio Publico, para neila
se aposentar a minha Secretaria de E.!.tado dos Negocios
do Reino, destinando·se para o Laboratorio Chimjco, que
fui servido mandar estabelecer em beneficio pnblico, o.
quintal e as omcinas do mesmo predil9, em que jà:Se acha
trabalhando o professor José Caetano de Barros, sendo
paga a imporfltncia do sobredito predio, segundo justo fõr,
á pessoa ou pessoas a quem legitimamente pertencer. em
'prestações mensaes de 2:ono~ de rs. (o), expedindo-se
nesta conformidade a competente ordem ao Conselho da
Fazenda, para ser o dito predjo inoorporado nos meus
proprios reaes. Thl\lJlazAntonio de Villanova Portugal, etc,
Falacio do Rio de Janeiro, em 28 de Agosto de 1820.
Com a l'2lbrica d'EI·Rei.Nosso Senhor. -Acha-se á fl. 59
doLiv. 2° de RC:G. no Conselho da Fazenda.

(a) 1'07' aviso do 24, de JulllO do 1821, so declaroll 'lI/O
preço desta compra 2ra da 6.Valiação feita no JIlIZO da COII
,erva/oria dos Privilegiados do Commwcio, o de 14:600~ rs

'1'01\10 IV.

RESOLUÇÃO DE 16 DE ~EZ[ij,rnRO.

Mauuscripto authentlco,
•



- qual não seria tão consideravel se llOuves e
casa dc moeda na Provincia ; finalmente, a assel'
ção de que a Junta declarára franco o preço do
ouro, nij,o he ,'erdadeira. A Junta mandou que
corresse a oitava de ouro a 1:tj)500 rs., de 22 qui
lates, e dahi para baixo proporcionalmcnte.

O Procurador da Corôa, a qucm o Conselho
-mando u dar ,'ista deste officio, e da representa
cão do Administrador das àivcrsas rendas nacio-

j ilaes, que sobe em outra consulta, can fil'ma o
que ali expendeu ~ accl'esC'3ntaQdo que não des
cÜ"lheceu qu'e a alteração do decI'eto de .. 6 de
Abril só compeie Ú Assembléa, ncm Ião pouco
que a fé devida fi hasta publica he opposta á an
nulla!;ão do conh acto, porém que votára assim
cm atlençào li necessidade de pl'evenir a conti
nuação de gravissimos prej uizos da Fazenda Pu
blica, cujo remedio deve ser o mais prompto
possivel, pareccndo.lhe não ser rcpugnante o
meio proposto até a installação da Assembléa.

Parece ao Conselho que, tendo o decreto de
16 de Abril determinado o methodo da percepção
só por 3 anno~, voltando-se ao antigo ou con
tinuando-se aqne1le, e não tendo S. 1\1. I. resol
'Vida as du vidas cm que entrou o Coilselho quan
do pretehdeu organisar as instrucçõcs n01le or
denadas, ncm deferido á representação do Ca
Fitão General de Minas Ger.aes, D. Manoel de
Portugal, quc mostrou os males e 'tropeços que
sc seguião da exectlção do LleCl'eto, e oiTeeceu
o seu projccto de reforma·, o qt,lal dependia de
medida legislati va; tendo já passado os rcferidos
Ires anÍlos que del"crião sel'vir de experiencia ,
!"em que ti "esse exp-cução o decrcto, e pedindo a
Junta deci:ião para saber regular-se, deyerá rc- .
gel' o methodo antigo de arrematação até delibe
ração da Assembléa Geral.

Resoluçáo. -Tcnho ordenado que sc faça a co
brança dos diúmos provisoriamente, na furma an
tiga, por admioLtradores, e não por contracto.
Paço, lU de Dezembro de 182q.-(Jom a imperial
rubrica. -1I1arialluo José Percira da·Fonseca.
A clta- se o original no CartOl'ilJ actual do Tltesoltl'o
Nacivllal.

.RESOLUÇÃO DE 16 DE DEZE~IBRO.

lIlnnuscripto nutucntico.

Senhor. -Por portaria da Sccretaria (le Esta~

do dos Negocios da l~azenda, de 18 de iUaio do
conente anno, mandou V. 1\1. I. remetter a este
-Conselho, para consultar, o ameio da Junta da
Fazenda da Provincia das Alagôas, do theor se
guinte:

IIlm. e Exm. Sr. - A Junta da Fazenda Na
danai desta P:'oviocia das Alagôas,tendo rle de
ferir a hUlD requedmento de 1\1iguel dos Passos
Moreno, em que requer ser iscnto de pagax os'
direitos de 800 rs. em alqueirc de sal (medida do
Rio de Janeiro), correspondente a 515 que des
pachou na Alfandega dcsta Provincia, á vista
de seus documentos juntos por copia, ficou a
lllesma Junta Íl'l'es.oluta. E como seu unico "}ito

eOa r mo 'er os interesses dc fazenda, s m
lda)i .alta:' ti justiça das partes, e o p escnre

v ~o _e' a com lica o, "Ista a. \'~r' s legisla..
ções que ha a respeito de semelhante objecto,
não querendo a mesma Junta por si dar qualquer
uecisão a favor da dita pretenção, que lhe pare
ccu justa, por se OppÕI' ao costume de cobrar-se
nesta Provincia taes direitos, julgou mais acer
tado pô.lo na respeita"cl presença de V. Ex. ,
para que, pondo-o na de S. l\I. I., se digne trans
mittir·lhe o mesmo augusti simo imperial Senhor
o q~e bopver paI' bem decidir. Deos guarde a
V. Ex. muitos annos. Alagôas, 5 de Fe"ereil'o
de 1823. -111m. e Exm. Sr. Ministro e Secreta
rio de Estado dos Negocias da Fazenda, c Presi
dente do ThesoUl'o Publico da Côrte do Rio de
JaneÍl'o. Martim Fl'ancisco Ribeiro de An dra
da. - Laurentino Antonio Pereit'a de Carvalho,
Presidente. -l\Ianoél Rodrigues Machado Por
telIa. -Miguel Ahrarcs Teixeira de Mendonça,
Francisco de Senjueira e Silva Junior.

.Como este oillcio fôra dirigido pela Repal,tição
do Thesouro Publico, vinha já insh'ui,io com
huma resposta do Desembargador do Paço Fiscal,
que se segue: - Pelo decreto de 29 de Abril ae
1821 , se determinou que se não cobrasse direito
algum do sal na sua entrada e p:Jssagem pelos Re
gistos ou Alfandegas dos portos seccos, cnjo
decreto foi amplia10 p,elo outro de 11 de Maio
do mesmo anno, determinando-se que se não
cobrassem nos portús das Capitanias maritimas
direito algum do sal qpe ús mesmas fosse condu
zido, debaixo de qualquet -cnominação que
fosse, exceptuando·se tão sómente a contribuição
de 8úo r~. por alqueire que se devia continuar
sómente a percebei' naquellas Alfandegas onde
se achasse o mesmo onus estabeleciElo ; ú vista,
pois, destas disposições, parece que so poderá
declarar á Junta que, conforma a ellas, se deve
rá regular. Rio, 7 de Maio de 182q.. -Tinoco.

E dando-sc por este Conselho "ista ao Desem'
bargadol' do Paço Procurador da Fazenda T acio
nal, respondeu este: - Parece que só tem lugar
a execução do disposto no decreto de lide
l\laio de 1821\ ampliando o de 29 de Ahril do
mesmo anno, porque qualqucr mc(lida declara
toria !le pertencente 1J. AssembJéa Geral, por ser
expresso na Constituição que fazer leis." interpre
ta-las, suspendê-Ias e revoga':las, he da aLtri
huição da dita Assembléa. Entendo que poderá
assim consultar-se. Uio, 11 dc Setemuro de 1824
- Nabuco.

O que tudo sendo "isto, p-arece ao Conselho o
me~mo que ao Desembargadol' Procurador da
Fazenda, com quem se conforma. V. 1\'1. J.,
porém, mandal'ú Oque houvcl' por bem. UiO,lO
de Dezembro de 182{~, 3" da Indepe&dencia e do
Imperio.-João Carlos Augusto Oeynhausen.
Francisco Lopcs de Souza Faria Lemos. -Luiz
Barba Alardo de 1\lcnczes. - Francisco Baptista
Rodrigues. o

Resolupão. - Como parcce. Paço, eil 16 de
Dezembro de 1824. -Com~ a imperial rubric~.
-l\larianno José Percira da Fonslca. -Acha-se

r f) original no cartorio actual do, Thesol~ro N«cwnal.
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ManU8cripto autheDtico.

Ao Comelho da Fazenda se m:lOdou consultar
a nota do Vice-Consul d'EI-Rei dos Paizes-Bai
xos, Carlos Hendrichs, escripta ao l\linistro dos
Negocjos Estrangeiros, em que lhe participava
que, requerendo a visita da Alfandega para o ber
gantim bollandez Willlermina Ilelldrina, o Con
selheiro Juiz interino não a quizera conceder,
po.r faltare~ na conferencia da descarg~ as duas
caIXas mamfestaJas em que se dizia vinhão os
16,000 p~s0s.. hcspanhoes do ~llppO. to roubo,
as quaes ttnhaü sido art'ombudas a bordo e coq
duzldas para a Alfandega neste estado, e pedia,
por!a.nto, que mandasse expedir as ordens pal'a
a TlS1ta. .

Com esta nota ia a seguinte informae<io do
Juiz:-Nãi> conferindo o manifesto com "a des
carga, pois faltárão nesta dous caixões com as
suas competentes marcas, em que se dizia vinhão
pesos, obraria contra o meu dever, e contra as
ordens imperiaes, se mandasse desembaraçar o
ber6antim pela visita que me foi requerida. Qual
quer dos motivos que podesse occasionar esta
falta, como de todos os que se apontão pelos
agentes do bergantim e do seu despacbo, se in
duz, ou melhor prova dão do Capitão ou carre
gadores, jámais se podião fazer dignos da minha
attenção, maiormente quando Da lei se acha de
terminado ~~nJ !JS pumr ou corrigir.

O Procurador da Fazenda: - Em vista do
exposto na_informação do Juiz da Alfandega, pa
rece que nao convem alguma mcdida extraordi
naria em favor destp. negocio, para que se não
a~gumente com exemplos, e que deyerú POI' isso
mandar-se ter o seu devido seguimento na com
petente Estação.

Parece ao Conselho, ii vista do capitulo 19 do
foral da Alfandega de Lisboa, o mesmo que ao De
sembargador Procurador da Corõa, com qucm
se COnforma.

Resolução. - Como parece. Paço, em 16 de
Dezembro de 1824. - Com a imperial rubrica.
l\larianno José Fereira da Fonseca.-Acha-se o
()l'igillal no Cm·torio actual ao ThiSOu/'O lVacional.·

RESOLUÇÃO DE 16 DE DEZEMBnO.

llIanuscripto authcntico.

Te~d? o C~nselho da Fazcnda posto a lanços
a admllllstra2ao das Capatazias d' A.lfandega desta
Côrte, e nao apparecenclo licitantes, mandou
que o Juiz i~terino, ouyindo os actuaes contrac
tadores e negecian~es desta praça, interpozesse o
seu P?recer. O .JUlz convocou 24 dos principaes
negociantes naClOnaes e estrangeiros, e com eIles
concordou:

I·() '\ . I. '. "",ue a eXIstenc1a (as Capatazias era não
50 uhl, mas necpssal'ia.

2.· Que, s~do as condições muito proficuas,
ap'en~s, p~l~ CO~fUSão que causa, ainda que a
Sua .dlSPOS1Ç~0 ~e;a em .beneficio dos negociantes,
dena supprlmlr-5c a 29,', que he a seguinte:

(l Pelos genero8 e mercadorias que, depois ete
dl!scarregadas ,. fô,~m.lQgo conduzidas á l\les"a d:
Abertura, e despachadas antes de se guardarem
nos armazens, sómente se pagará aos contracta
dores o 5.· dos salarios designados na tabella....
e bem assim o q.', quantlo, sem serem condu
zidas á dila Mesa, fôrem desembarcadas no
pátcQ. II

5.· Que os preços actuaes dos generos da
Estiva não podem admittir augmento algum, por
jú serem até excesshos. .,

4.· Que deve cstipular-se com oerteza o nu
mero de escravos que continuaIVente devem ser
obrigaJos a ter os cuotractadores, o qual, acha o
Juiz, não deTer ser menor de duzentos, regu
lando-se a fórma da inspecção sobre e te objecto,
e determinando-se a pena pela falta de cum
primento.

5. o Que summariameote, só pelo julgamento c
determinação do Juiz d' Alfandega, deTem, sem
mais appellação ou aggravos, ser pagos os ex
travios, faltas e damnos causados pela má guarda,
arrumacão e custeio dos contractadores e seus
fieis. "

6.· Que 05 negociantes eonl'inM'o em pagar
os preços desta arrematação pela tabelIa feita pelo
EXID. l\lanoel Jacinto Nogueira da Gama, quanclo
Escrivão do Thesouro, os quaes são o dobro da
actunl.

Estando o negocio neste estndo,appareceu Tho
maz Soares de Andrade, offerecendo-se a fazer
a administl'ação pela sobredita tabella, mas com
as novas condições que apresentava. Sendo ou
,-ido novamente o Juiz, respondeu que os lanços
offerecem-se em praça it vista das condições im
postas ao lieitantcs, e não das recebidas delle ~

que a modificação que propôz nas condições, era
muito necessaria a bem do serviço e do c~m

mereio, e approTadas pelo actual licitante ; e que
o negocio he urgente e deTe terminar· e quanto
antes, sahindo da marcha ordinaria dos tribu
riaes, pois o .novo triennio começa em Janeiro
de 1825.

Sendo ouvido o Procurador da Fazenda, este
conforma-se com o .luiz.

O Conselho, á ,-ilta de tudo, admittio final
mente Thomaz Soares a lançar com as mesmas
condições da arrematação que está a findar, pa
recendo-lhe que,além de lhe não incumbir propôr
a S. i\l. I. novas condições, sem que o 'mesmo
A. S. lh'o mandasse, perfeitamente o dispensava
disso o silencio que sobre esta materia guardou
o pretendente, que se eJlas lhe conviessem não
deixaria de as exigil' em seu requerimento, POI'
que, quando eHas forão propostas pelo Juiz, foi
isso em cumprimento da ordem em que se lhe
mandava que ouvisse os actuaes contractadore .
Que, nestes termos, passaria a ultimar a arrema
tação, se lhe não parecesse mais seguro e coo
nniente fazê-lo depoii de S. M. I. mandar o que
melhor lhe parecesse. •

Resolução. -Como parece. Paço, em 16 de
De~mbro de 1824.-Com a imperial rubrica.
-"'Marianno José Pereira da Fonseca.-Aclla-se_
(J 'iginat m> Cartorio actual do TllesOltrO Nacional.

48"

•



Imp. avulso.

CARTA IMPERIA.L DE 16 DE DEZEMnno.

cesso.. • decidirá o que fôr mais justo.
Rio de Janeiro, 4 de ~Iaio de 1824. ,..

Resolução. - Como parece, fazendo a Mesa
effectiva as minhas imperiaes ordens, afim de
sérem cumpridas e respeitadas, cm toda' a ex
tensão. Paço, 16 de Dezembro ele 1824. - Com
a rubrica imperial: Clemente Ferreira França.
~Açlta-se â. {l. t 17 v. do Liv. 1.. de Consultas na
Sec7'ctal'ia da Justiça.

Marianno José Pereira da Fonseca, etc. Faç()
s11ber á Junta da Fazenda da Provincia de Minas
Geraes, que o mesmo A. S. houve por bem ,de
termÍAar-me, em portal'ia expedida pela Sécreta·
ria de Esta.elo elos egocios da Guerrà, de II do
corrente, que J p:rra ter o seu devido effeito a de
8 de Novemhro antecedente, expeclida ao Presi
dente dessa Provincia, fosse a mesma Junta aú
torisada afim de prestar os soccorros que fôrem
compativeis com as rendas da dit~ Provincia,
aos infélizes expatriados da VilJa de Caétité, ora
refugiados na Comarca de S. Francisco. B, por
tanto, se ordena á referida Junta que, na sobre
dita conformidade assiro o fique entendendo, e
cumpra esta imperial determinação. José de Oli
veira e snva a fez no Rio de Janeiro, 16 de De
zembro de 1824. - eã!l 'odrigues Vareiro
a fez e crever. -l\1arianno José Pereu'jl a Fon
seca. -Extl'altida li {l. 237 v. do Liv. de Reg. de
Provisões expedidas pela Contado1'Í(t Geml da segun
da RepartiFão do Thesow·o.

r I
II1anuscripto authentico.

PROVISÃO DE 16 DE DEZEMBno.

Tenente Coronel Conrado Jacob 'ihemeyer,
Commandante das Armas da Provincia do Ceará.
Eu o Imperador Constitucional e Defensor Per
peluo do ~razil, TOS envio muito saudar. Não
devendo seguir mais para essa Provincia o Bri
gadeiro Fraume e Li= e Siha, Comman
aante da Brigada expedicionaria, c cooperadora
da boa ordem da Provincia de Pernambuco :J

como lhe havia sido determinado: hei por bem
encarregar-vos da Presidencia da Commissão
1\ ilitar que, pc) decreto de 5 de Outubro pas
sado, mandú fazer e:Ktensiva a essa Provincia,
a qual será composta de seis Vogaes; a saber:
de ,-ás como Presidente, de quatro Oillciaes da
maior patente e grqc1uação, que nomeareis, e
de hum Relator, que serú O l\Iagistrado mais
graduado da Pro"incia, e que llOmeareis, afim
de ·serem por eIla breve, "erbal e summaria
mente processados os chefes e eabeças da rebel
liãp dessa mesma Provincia, 1)a lonformidade da
carta imperial de 16 de OU.~Ubl·O dito, \1irigida
para Pernambuco, que os classifico~, e que, com
esta, achareis por copia assignada por Cl'emente.

rFerreira França, etc. Escripta ~f.) Palacio do Rio
<eJao('··o. CI ,n e eZl'mbro de 182lÍ~ 5:

nnSOLUçA.Õ DB 1-6 DE DE21EWU\O••

Manuscripto' authentioo..

.. Sobre a proposta do Padre Bento Januario de,
Lima, <kspachado pal'a Parocho da Igreja, na
VilIa da Arêa da Provincia da Barahiba do Norte,
:Bispado de Pernambuco, mandóu 3 lI1esa infor.
mar o Procurador Geral das' Ordens, que o fez
nos termos seguintes: parece-me muito acerta-

Q do que, a pe(lido do Padre Rento Janu3rio de
Lima, Parocho 3rresent~do da Igreja na Villa

Tova da Arê~, mande o Rev. Cabido mettê-Io
de posse do beneficio, pois que os motivos
allegados pelo po"\'o) 'para impedirem o effeito
da apresentação da Igreja, além de iUegitimos,
não forão prondos, nem contestados: do' que
s.e deduz que esse procedimento popular e tu
multuoso, he producto de huroa facção I de ho
mens c\esorganisadores ela boa ordem, com que
deve proceder-se em materia tão grave como
a de que se trata. E, quanclo na execução desta
Rrovi<lencia, haja alguJU obstaculo da parte dos
desorganisadores actuae , he de necessidade de
terminar ao mesmo Rev. Cabido que impetre
o auxilio do Inaco secular, determinando-se
logo a quem pet:tence presta ..:lo, a immediala
presteza a esse de'l'er, fazendo-se ao mesmo tem
po ver ao Governo Provisorio da PrO"incia da
Paraniba o excesso do err-compOTtãiffiITlto nes
te negocio, á vista elo ameio do sobredito CalJido
de Pernamhuco. Rio de Janeiro, 19 de Feverei-
IO de 1824. - Pi arro. ,

Respondeu o De;lembargadoJ.' Procurador da
Corôa Soberania e Fazenda Nacional o seguinte:
Conformo-me para que possa conspltar-se com
as providencias apontadas, lemhl'qudo que, por
parecer não poder applical'-sç ao presente caso
a ajuda' dã braço secular, como he disppsto na
Ord. Li,. 2° tit. 8°, deTerá ser pedido auxilio
mililar ao Governador da ProYincia, para do
dito auxilio fazer-se uso com a prudencia e
madureza necessaria em todos os lempos, e muito
mais actualmente, e' depois de primeiramente
.se procurar empregar os meios d'exhortação e
persuasão pelo predito Cabid.o, e intervindo o
mesmo Gorerno. Rio, 4 de 1\larço de 1824.
:Nahuco.

Parece ao Tribunal, conformando-5e com as
respostas Fiscaes ,que de,e ser ÍIppo.ssado o Vi
gario, c que o Cabido, precedendo ús admoes
tações proprias da Igreja, deye c pedir o tituló
{lo empossamenlo ao seu respectivo Juiz Eccle
mastico, o qual, no caso de contravenção 1 ou
de manifesta reluctancia do povo, de;,e requerer
ao. comp.elQute Magistrado Secnlar o auxilio, e
este dar lodo o cumprimento, recorrendo ao aU
xilio militar co~o seja necessario, procedendo
nos termos regulares da lei, expedindo-se ordem
ao Governo Pr01'isorio para que, da sua parte,
'auxilie, e não concorra para a pcrturbação da
paz, tão nçcessal'Ía para os povo., e que, no caso
de ter o indicado Vig.ario alguns crimes que o
inhabilitem, que derem usar os meios le~aes

~gulares e canonieos aquelles qúe a isso ff)r
.ureilo são admiLIido ~ &"ID fumu 1,0 n~ c-



da Indep!lndencia e do Iroperio. - IMPElU.DOll. 
Clement Ferreirl\ França. - Para o Tenente Co
:faneI· Conrado Jacob deNihemeyer.-':Ac"a~eno
fJiarioFluminense n. 150~ de 27 de Dezembro de
1824., •.....---

, l\~SOLUÇ-O DE 1.7 DE DEZEMBRO.

Manuscripto authentico.

Sobre (j requerimento de Domingos José
Car.neiro, pretendendo que subsista a sua habi
litação de herança" mandou a l\1esa que infor
:plasse o Promotor Fiscal, e o fez na fórma se
guinte: -A sentença que julgou improcedente a
,habilitação parece-me sustentavel, não só por
.ter pas~ado em julgado, mas porque está lcgal.
Taes acções devem ser tratadas com citação dos
herdcü'os ab-intestato, e o supplicante faltou a
esta legitima circunstancia. He certo que nos au
tos apparecem os editos par que se pretendeu citar
;;Iquelles herdeiros. Esses editas, pOI:ém, fóra do
prazn necessario para que a noticia chegasse a
.t\.ngola onde só poderião ha,er os herdeiros, por
ser ali o lugar do nascimento da fallecida? Cer
tamente que não., o tempo dos editas deve ser
proporcionado á distancia cio lugar, em que se
presume o citado. Assim O pede a razão, o fim
da lei, e as palavras da Ord. liv. 5°, til. 1, § g.
O contl'ario seria pratical~ actos por formulas e
inuteis. Ora, se esta he a legislação c mo serúõ
sufficien tes afIueU " ra cnamar que::u
~slá e ~e presume em Angola? Taes editas não
satisfa.zem, mas fl'audão a lei, e consequentemen
tc ben1 se julg'ou improcedentc a causa da filia
9ão intentada. Sendo, portanto, menos justa a
queixa do supplicante, he men0S legal a sU,a sup
plica; ella involve o transtorno da legislação ac
tual, e portanto não pódc ser attcndida em quan
to ella não fdr revogada, devendo o supplicante
ir tratando sua acção legitimamente, c não tentar
graças para ser ha'Yido pai' habilitado, pretel'ida a
formula estabelecida na leis, para não serem
prejuc\icados terceiros, que deyem ser realmente
citados, ou pessoalmente ou por editas, com pra.
zo conveniente para terem a deyiJa noticia. Rio,
6 de Outubro de 1824.- eiga.

Informou igualmente o Procurador Geral das
Ordens, que disse: - Penso sobl'e a supplica
combinando-me com o parecer uo Procurador
Fiscal. B.io de Janeiro, 11 de Outubro de 1824.
-Pisarro. .

Respondeu o Desembargador Proúurador da
Corôa e Fazenda Nacional o ses'uinte :-Confor
mo-me com o Procurador Fiscal para se consultar
ser improc dente c inattendiYel a prctenção de
~lterar-se e refal'mar-Se o julgado nos autos jun
tos, que tanto importa querer o supplicante por
este meio conseguir ser havido por habilitado,
sem audiencia de terceiro, na fórma da lei. Rio,
18 de Outubro ([e 1824.- abuco.

Pare~~ ao Tribu ai o mesmo que aos Pro-o
curadores Fiscaes, com quem se conforma, e na
certidão junta ~e mostrão as razões em que o
:n:esmó Tribunal se fundou para dar as suas deci
lloes~ as quaes considera lega~s, e ainda as adop~

ta. V. M. I. decidirá como houver por bem. Ri!)
4e Janeire, 26 de Novembro de 1824. ,

1l.esolução.-Como parcce.-Paço, 17- de No
vembro de 1824: - Com a imperial rubrica.~
Clemente Ferreira Funça.-Aclta-se no Liv. I
de Reg. de Con~ultas da Mesa da Conscie71cia d p..
118, na Secretaria da Justiça.

PORTARIA. DE 17 DE DEZEMBRO.

lmp. avuIso'l)

Foi presente a S. I\!. aí, gom o omcio' do
Conselheiro Intendente Geral da Policia, de 15
do COl'rente, o im:luso do Capitão l\lór da Villa
de Valença, Custodio Ferreira Leite ~ relativo á
abertura da estrada desde o presidio do Rio Pre
to até entrar na Comarca de S. Jaão de El-Rei; e
havendo o mesmo Senhor por bem approvar a pro
posta do Capitão I\lór, pela utilidade que resulta da
conclusão da estrada, não 'só para abre"ial' con
sideravelmente o caminho, mas por facilitar a
communicacão desta Provincia com a de Mi
nas Geraes; manda, pela Secretaria de Estado
dos Negocias êlo Imperio, que o Conselheiro In
tendente expeça as ordens necessarias, fazendo
se o contracto, a poder ser, por arrematação, na
fórma da proposta, fixando o prazo mais curto
possirel para a conclusão da obra, e regulando
se tudo pelas condições observadas para a estra
da já feita desde o Aguassú até o presidio do Rio
Preto, ou como se julgar mais conveniente; fi
cando o me mo Conselheiro na intelligencia de
que toda a mais despeza que se fizer pelo cofre
da Intendencia para a conclusão da dita estracla~

~a de ser indemnisada pelo rendimento do registo
da Parahyba, como jll se pro"idenciou pela por
taria de 25 de Fevereiro deste anno. Palacio do
Rio de Janeiro, em 1,'de Dezembro de 1824.
Estevão llibeil'o de Rezende.-Acfla-se 710 Dial'ÍQ
Fluminense n. 150, de 27 de Dezembl'o de 1824-

.Esoruçio DE 18 Dll DEZElImRO.

lIIanuscripto authenlico.

Senhor.-Por portaria da Secretaria de Estado
dos Negocias da Fazenda, de 28 de Abril do cor
rente anno, mandou, V. 1\1. I. remetter a este
Conselho, para consultar, a representação do
Administrador das diversas rendas nacionaes:>
Florianno Viçira da Costa Delgado Pcrdigão,
sobre a quebra que houve no rendimcnto do café
(lo anno de 1825 em relação do de 1822-, pedin
do providencias para que se acautele o, extravio
dos dircitos a que atll'i1Jue a diminuição daquella
renda; e outro im, acel'ca de se edificar huma
barraca contigua li Praça do Commercio, para
neUa se deposital'em os generos de exportação
sujeitos aos direitos arrecadados pela dita admi-
nistração. •

A representação !le a seguinte :..-Illm. e Exm.
'Sr. Tenho a honra de levar á presença augusta
d~ S. 1\1. I. o mappa demon trativo da exporte.
eão do café no anno de 1825, no qual se apreseo:



.t o de-;' omparativamente com a exp ta
çao de 1822, que soffrêrão as rendas nacionDas do
Rio de Janeiro. Procurei, Exm. Sr., quanto em
Dlim coube, analysar o objecto por todos o~ lados,
e das diversas combinações julgo ter resultado o
conhecer-se a verdade, e mostra-se c1al'ameQte
que o dizimo do café do Rio de Janeil'o sotrreu ,
de 1822 a 18ú>, a perda de 59:706.)');261 rs.,
omma que se destribuio pelos individuos que

fizerão o vergonhoso, mas lucl'ati \'0 h'afico das
. guias do café de Minas Geroes, Se em todos os

amfJs se comparassem cada hum dos ramos da
riqueza 90 Estado", ha mais tempo ter-se-ia co
nl1ecido que o methodo das guias de dizimeiros
ia absorvendo o rendimento do dizimo do café do

• Rio de Janeiro. 'Pelas imples vistas dos resulta
dos do mappa inserto, conhece-se esta vCI:dadc.
_ Maior presumo ser o prejuizo que som'eu o di
zimo do Rio de Janeiro computando-se este desde
a sua origem: por qU;1nto, de hum mappa esta
tistico da Provincia de !\linas Geraes, feito com
todo o escrupulo e exacção no anno de 1819,
pelo Barão de EschweQ'e, consta que toda a pro
ducção de ca fé fôra de ti ove mil arrobas; o que
induz a calcular-se a producção de 1825 em
60,900 arrobas, e por conseguinte a perda do
rendimento do dizimo do Rio de Janeiro em
50:61 I :[bo41 rs. Pet'~ua.do-mc, Ex,m. Ce" que
huma tal somma merece contemplação, maior
mente quando o Estado precisa de maiores ren
das para fazeI' face ás urgentes e extraol'dinarias
despezas a que estia obrigado. Levado, pois, do
desejo de bem servir a S, lU. T., ultrapasso talvez
o CIue me ineumbia na qualidade de simples Ad
ministrador, c me a.entul'O a supplicar a S. lU.
I. haja pOl' bem mand<lr que os 8 por cento do di
zimo do c<lfé de nlinas Geraes e S. Paulo seja
promiscuamente eobrado com o do Uio de Janei
1'0 no acto de exportação, e o produeto posto ii
disposição da Juntas de Fazenda daqucU<ls Pro
vincias. A. al'l'ern<ltação dos dizimos, fcita ultima
mente em MTrras G-eNl-es, se deve considerai' nulIa,
por SCI' feita contra ordens exprcss<ls de S. 1\1. I.
Se se annuU<lI', pois, a dita arrcmatação, e os di
zimos fôrem cohrados pcla maneira tan t<lS vezes
indicada pclo Conselheiro José Caer<loo Gomes,
resultará hum beneficio ús rend<ls daquelIa Pro
vincia de mais de 120:000:t/J de rs. annU<les, nias,
quando S, 1\'1. L não queir<l determinaI' que se ano
nuile toda ella, digne-se ao menos mandar que
se annulIe na parte do café, ordenando que se in
demnisem os dizimeiros. Aliás! Exbl. Sr. , maior
serú o prejuizo no presente anno, pela gr<lnrle af
Duencia de guias que appal'ecem uial'Íamentc.

O methodo das guias dos diziOleil'os he junta
mente incommodo e prejudicial ao agricultor ou
comprador mineiro limitrophe desta Provincia,
por lhe :ler necessario ir demandar a guia do dizi
meiro que as mais das vezes dista delIe 20, 50 e
mais legoa,!; o que se forra, vindo O café pagar O

dizimo na OCCélsião da exportação; por quanto,
basta que, no acto ,le passar o café de I\'linas e S-

aulo 01' I um do ag'stos, se lhe passeb~a
verba 'lu • eclare a quantidade ua t rrobas, para
nesta auministra~ãoconheccl'-se o quanto perteu-

1
ce aO cofres das ditas Provincias. (' \;
XI: • lU. I. persu ir que uutra qualquér medida
será bastante para extirpar O mal que provém ãs
rendas do Rio de Janeiro, em' coorar-se o dizimo
do café naquellas Provincias; porque seja qual
fôr, atrevo-me a asseverar a V. Ex. que será
ilIudida pelos traficantes. Por me não ter sido
p9ssivel alca_nçar ainda as certidões que requeri
a S. lU. I., nao apre ento <lgora o mappa dos ren
dimentos desta administração em qne, mostran
dó-se o augmeoto que tive'rão, solicitasse do mes
mo Aug::lsto e Imperial Senhor algumas providen
cias tendentes não só a augmentar os mesmos
rendimentos, como ú simplificação e methodo de
arrecad<lção de alguns. Comtudo, julgo ser ago
ra opportuna esta solicitude por estar em principio
de anno e soil'rerem <IS rendas par falta de algu
mas providencias, Os dizimos do café e assucar,
dous ramos d<l riqueza n <lcion<l}, são cobr<ldos
pelos preços das vendas cobveucionados entre o
comprador e vendedor, que altest<l e jura o pre
ço das dit<ls Tendas. Todos sahem quanto este
methodo he abusivo, e que são bem poucas as
pessoas morigeradas que hoje não perjurem, com
tanto, porém, que lhes resulte algum pequeno
ganho. Em virtude do decreto de 7 de Julho !lo
1818, formalisa-se todos os mezes, nesta adminis
tração, huma pauta dos preços correntes dos ge
neros de producção, industria n<lcional, para se
h~Yere,? os 2 po cento de consulado por ~<lhida.
We mUlto o espaço de lium~(H'fu~ prin
cip<les generos, como assucar, agu<ll'dente, café,
COUI'OS e tabaco de corda., som'em grandes alte
rações no mercado. Se S. n1. I. attendesse aos
al'dentes desejo~ que me assistem de ver allgmen
ta r-se as rendas do Estado, sem detrimento dos
povos, dign<lr-se-ia (cxtil'p<lndo o mal pela raiz)
de mandar: 1·, que se org<lnisc huma co'mmis5áo
de oito negociantes probos e amantes do bem do
Estauo, que, no principio e meio d.e c<lda mez,for
malisem os preços correntes dos generos; 2·, que,
por estes pl'eços, se r<lça a eonta ao dizimo dos ge
neros que o deverem p<lgm'. Este methodo rleve
mereeer tod<l a contemplação de V. Ex, pela fa
cilidade de se jl!Stal' as cont<lS desta administra
ção, por ser mais proveitoso ú'l'ãienda Nacional
e sao<l!' a guerra que se su.scita entre o colIector
e o coIlectado, <lfim de se conhecer a probidade
deste, o que sempre redunda ou Ilm prejuizo da
Fazenda Nacional; ou em quebra d<l reputação
dos empreg<ldos publicos, Não he menos preju
dicial, Exrn. S., <lOS interesses n<leionaes, a falta
que ha dll hum lugar proprio e adequado em qu.ç;
eutrem os generos que de terra se r1estinão ao em
barque, para se conhece.. a sua verda'ileira qU<lli
dade e quantidade, e se h<lvel'em os direitos na
cionaes. Certo de que V. Ex. tem por fim prima..
rio o augrnento desses mesmos interesses, e que
está conveueido da 'utilidade desta medida, olfe
reçú á V. Ex. a planta inseda, para que", mere
cendo a approvaç,io de S. M. I" V. Ex. mande
que se erija o barracão projectado. Êsta obra está
avaliada em 9 a ,0:00oWJ de ·s. O bem qnc ,,
la tambem resulta ao coo roerei não deve se ir
1ifi'cl'ente aV. Ex., que 'crá, em pouco, reo 01-
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sado o que a Fazenda nacional gastar na dita
obra. E se não he inattendivcl o zelo que tenho
Fclas cousas do ctltado, cu me- offereço a inspec
cionar a mesma obra se alsim fôr V. Ex. servido.

Os extravios dos impostos de aguardente pOo:
cem-se calcular em 20:000:t/) de 1'5. annuaes, e
isto só do quanto se furta nesta cidade. As pro
~dencias a este respeito dadas nas instrucções
que baixárão com o impel'ial decreto de 4 de Fe
Tereiro de 1823, são inl'rucliferas; por isso que
sendo a mah'ersa9'Ío fcila nos trapiches, os tra
picheiros menosprllZitrão as obrigações que lhes
impozerão as ditas instrucções, e continuão em
promover os seus interesses á custa dos da nação.
Quanto a03 diTeitos que se percebem dos couros,
31'tigo que muito a"DIta no mappa da cxporta
ção, nem ao menos se póde calcular de quanto
seril o seu extravio, por não havcr hum só dado
inculcativo. Posso asse,'el'ar que este ramo das
l'cndas não fará exccpção dos mais, c que os tra

'picheiros não sc bão ,de tel' descuidado em locu
pletar-se, Nos mesmos assucares, cuja adminis-
tração está mais methodica, quc extravios não
llaver!lõ?! Prova ]IC que a noticia dos assncarcs
quc estão nos trapiches he dada pelos trapicheiros,
c já se via nesta ml!sma Cidade estarem embar
cadas J 20 caixas sem tcrem' pago o respecti ro
dizimo. Accresce que não pagando dizimo 03
ólssucares para o consumo, dão-se livres, e tira
dos que scjão dos trapiches, os donos desencai
:tão-nos - s, para o denominarem
assuca.r de Santos, e se subtrahem ao imposto
do dizimo. Para, !le huma ycz, obviar tantos ma
les, c pôr a arrecadação das ren das nacionaes
em melhor pé, estou inteiramente convencido
t]Qe só ba hum meio, qual o de S. lU. 1. nomear
para cada trapiche hum administrador, que, de
haixo da inspecção desta administração, inspec
cione o que entrar c sabi~' dos dilas trapiehes,
:isto he, que todas as entradas e sabidas sejão
feitas por ordcm desta admini~tração.

Diz hum grande eeonom ista que todo o tribu
to he hum mal, e que e le se torna aindQ mais
;lggl'avante, quando huma grande parte dos tri
1JUtados acha meios de evadir-se a pagar os tri
butos. He O que succede nesta côrte: e, quauto
a mim, te,nho pai' pl'Íneipio de indubitavcl ver
dade que a rcstrícla cobrança rIos impostos em
qualqucr Estado be o caracteristico mai 'evidente
ua bondade do seu Governo; por quanto, mesmo
no caso de hum particular, quando este- hc mãn
IJagador, e por iIlação de pl'Íneipio conclue-se
que não póde gozar de credito, dcste cnte de
conTenção humana, cujo valor excede a todas as
l'iquaza's reaes, e que geralmente he por muitos
poucos appl'eeiada. Mas esta salutar providencia,
Exm. Sr, , de que resultará ao'Estado hum aug
menta talvez de 40:ooo:tiJ de rs. annuacs, c que
progressivament.r;: irá augmentando com o accres
cimo dQ nosso Ilommercio, deve recahir em
sujeitos de reconhecida probidade, e quc S. ~I. I.
conceda a ea~a hum dos Administradores nunca
menos de 600:tf; r5. de ol'denado. O amor da
,'erdadc, o deseju que sempre me anima a bem
<10 Estado, e o prazer que resulta de ver pre-

miado o são merecimento, me obriga a humil
demente supplicar a S. M. l~ que -' quando eLe
haja por bem de annuir aos meus ardentes votos,
se lembl'e dos guardas c agcntes desta .adminis
lraçãe, para exercerem ns mencionados 'lugares,.
ElIes o mel'ecem, Exm. Sr., eu sou testemu
nha do quanto realisão em honra e zelo do servi
ço nacional e imperial, e tem servido com insig
nificantcs ordeqados, razões p ar que se fazem
credores das graças de tão magnanimo c justicei
co soberano. Se de minhas I'adúgas e do que tenho
expendido a V.' Ex., a quem EUpplico haja....de
prestar-lhe altenção, resultar al~um bem ao Esta
do, exuberantemente me darei por pago; Deos
guarde a pessoa dc V. Ex. por muitos annos. Rio
de Janeiro, em 51 de Janeiro de 1824.-Illm. e
Exm, Sr. l\larianoo José Pcreira da Fonseca. 
Flol'ianoo Vieira da Costa Delgado Perdigão..

.lã "iera instruida esta representação pela Re
partição do Thcsouro Publico com as respostas
dos Desembargadores do Paço Fiscal, Procura
dor da Fazenda Nacional, e parecer do Escrivão
do dito Thesouro que se seguem:

Resposta do Desembargador do Paço Fiscal.
Parece que as providencias exigidas e irrdicadas
pelo Admini trador são dignas de toda attenção,
Rio, 5 de Fevereiro de 18z4.-Tinoco.

Resposta do 1}esembm'gado)' Pl'ocurado)' da Fa
unda Nacional.-Na verdade, me parecem bas
tante atlendivei3 na maior pm·te as providencias
apontadas, as quaes julgo por i3so que poderião
p,'aticar-se; observando, porém, a dilll,}uldade
que nasce elo devido á fé da basta publica, em
dar-se por nul[a a arrematação dos dizimas, Coamo
prüpõe o adOlini trador, porque occorre a mesma
razão, a cil'cunstancia que fe aUega de ter sido
feita contra as ordens expressa !le S. 1. I" aprc
senta certamente ponderoso motivo de re ponsa
bilidade á 'azenda Publiea, pelo prej uizo resulta
do da contravenção elas ordens, sendo as im, e
para poder tratar-se convencionalmente com os
arrematantes de sorte que se conseguisse sem dan'l,
no elos mesmo que não se fizesse cre cido o da
Fazcnda Publica já neste anoo, segundo expõe o
AdOlini tradol'. Rio, 20 de Fe,'crciro de 182'1.
- Jabuco.

Parecer elo Escrivão do Tltesouro.-Como a J UD

ta da Fazenda de iUinas Geraes contra as ordens
rIo Thesouro arrematou os dizimo, !le que tanto
prejuizo resulta iI Fazenda aciooal, principal
mente com o café, parcce-me que deve ser cas
sado o contracto, pelo mcnos nesta parte. ão
SUbSCl'CVO ao local do barracão, que será indispen
savel para o concul' o dos negocianlcs junto á
Praça do Commel'cio, podendo escolhcr-se ou
tro: hum Administrador posto em cada trapiche,
debaixo da inspecção do Admini traelor !lo Con
sula(10, tolherá inteiramente a liberdade do tra
picheil'o, que de modo algum se sujeitará, p3l'e
cendo-mc sufficiente o exacta cumprimento das
providencias dadas a este respeito. io, I de
iUarço de 1824.-Rezende.

F dando-se por este Conselho vista ao sobre
dilo Descmbargador Proeurador da Fazenda Na
cional, este respondeu :-Já no meu ameio pelo



Thesouro Publico reconheci a altenção (; me~
cião as providencias apontadas na maior parte,

~pondo a respeito de se annullar a arrematação
~s dizimos, ainda mesmo 56 pertencente ao café,
3 consideração á fé da hasta publica, apezar de
conhecer que ella foi contraria ás ordens expedi
das pelo Thesouro; agora mui convencido de quan
to importa occorrer ao gravissimo prejuizo da Fa
senda, á vista das razões do parecer que vem junto
do Conselheiro Thesoureiro IUór do mesmo The
uroso Publico,. e dt: que aquella consideração póde
ceter â que merece a causa publica, dependel)te
dos meios que eónsistem nos rendimentos da Fa
:Lenda Nacional, para sua prospera manutenção,
maiormente quando estú sabido que' foi arbitraria,
pela centravenção das ordens, dita arrema(ação,
concorrendo a possibilidnde de não fazel'-se má,
3ntes de ser tratada com algum favor a causa dos
ãrrematantes, pela medida lembrada no dito pa
recer; entendo ser muito convenien~e, pratican
do-se ~ que neHe se Pl'oIJõe, adoptando-o em
tudo que he concernente ao importante ob
jecto mandado consultai', depois de tel' sobre o
mesmo empregado a necessaria attenção no es
paço, de tempo, que muito a meu pezar tcnho
retardado o presente oflicio, por effeito das cres
cidas occupações com urgencia. E, pois, não ten
do que aceresoontar positixo iuõ..ra.W emons
lrativas da conveniencia do referido pareceI', hc
ocioso repeti-las, faz-se bastante reportar-me a
ellas, lembrando apenas que a meuida a faTal' dos
;lrrematantes com a conveniente moderação po
derá extender- e aos sub-anematantes dos diver
sos ramos, que he costume haverem; tendo cu
enunciado adoptar o referido pal'ecer no todo
concernente ao objecto mandado consultar, l~e

-visto comprehendel' o ponderado acerca do bar
racão e do Fiel dos trapiches alfandegados, por
me conformar igualmente, Entendo ser o que
poderá consultal'-se, para S.M. o I. resolver o que
houver por bem. Rio, Iode Julho de 182{!.-Na
:buco.

AGerescento que, para sa1>al' a opposição que
OGcorreu de contrariedade á dispo ição legislati
va, por ser expresso na Constituição do Imperio
pertencer ao Poder Legislativo fnzer leis, intel'pe
tra-Ias e revoga-las, poderáõ enunciar-se as pro
videncias, na parte eversiva da dita disposição,
provisorias, até a installação da Assembléa Geral,
pois entretanto será crescido e muito avultado o
pTejuizo da Fazenda Nacional, que importa zelar,
acautelar e remediar, Era dita,-Nabuco.

O que tudo sendo visto, parece ao Conselho
que a diminuição dos dizimas do café desta Pro
"Vineia, assim como póde attribuit'-se ao escanda
loso abuso das muitas guias jnl'adas dos dizimei
ros de 1\1i 11 as e S, Paulo, á sombra das quaes tem
passado muito café livre de pagar este direito,
tambem poderá por ventura derivar em parte da
grande baixa que nos ultimas tempos tem sofi'rido
'() preç>o liaqueUe genero, comparativamente com
o que teve, quando antes de se fixarem os des
inos deste Imperio, o em cn 10 COf'l lJu . n ;los
al)ü~1i t: • ocllra'l'áo ao me -mo.e po tran~fc-

,cu cabo C5 ara diversa prj)~[l5 le E If0l'i1,

nb ia lia grande co c <> nero pelas
8'Vultàdas compras que delle se fizerão, que Sell

alol' por muito tempo se c ervou dobrado d
que agora he, e como o dizimo he propercionadlt
a esse valor, lIe de toda a evidenoia que, ainda
suppondo que agora se exporte igual quanlidade
de c~fé, o seu rendimento será menor em quanto
o seu preço fôr inferior ao qlle então era; mas
não duvidando de que t' maior mal proceda da
quelle trafico ignominioso das falsas gnias dos
ditos dizimeiros, não póde lembrar ao Conselho,
nas circunstancias actuaes, outra providencia
para prevenir este terrivel crime, senão a de
obrigar os conductol'es do café de Minas e S.
Paulo a que n.os registos por onde passal'om se
lhes dê huma nota, que dedare a quantidade de
cargas e arrobas que tI'azero, que deve ficar as
sentada ero livro para isso destinado; e que llS

guias dos dizimeit'os sejão rubricadas pelos Com
mandantes dos mesmos registos, afim de terem
mais bem fundado credito, avivando-se a execu
ção das leis contra os desencaminhadores U06 di
reitos e rendas nacionaes; não podendo o Conse
Jho. adoptar outro arbitl'io, conformando-se cohe
rentemcnte com o seu parecer, que teve a honra
de levar á augusta presença de V. M. I., em con
sulta de 27 ue Outubro deste anno, pelo que per
tence á pauta, que, em virtude do decreto de 7
de Julho de 1818, se fOl'malisa todos os mezes na
Administraçã do Consulado, dos preços dos
generos de producção e lodu:9t,rin--n&Gl-ooal, para
se pilgarem os 2 por cento de consulado, e que
parece ao Administrador dever restringll'.se esta.
funcção ao espaço de 15 dias, praticada por huma
commissão de negociantes, que, no principio e
meio de cada mez, devão formalisar os preços
correntes, c que pai' estes se pague o dizimo;
pareée ao Conselho conformar-se com o seu voto
dado em consulta de 1 de Outubro do corrente
,mno, por entender <fue o dizimo só deve pagar
se do preço real da venda, e não por hum valor
contingente, que depende de circunstaucias, e se
ainda assim hou.or fI'aude, não cabe na compre
hensão humana preveni-Ias todas, mas cabe o
não faze.r injusti as 01' sl1Jlposições, como se fa
rião se .se obrigasse a pãgar o dizimo pelo valor
da indicada pauta, e não pelo valor real do gene
1'0 no momento do contracto. Quanto 'ao banacão
que se pede para a arrccadação dos generos de
terra llentro, c que se destinão ao embarque, re
conhece o Conselho a sua importancia, e diria
que, escolhi~o o seu local, se deveria proceder á.
obra como se costuma em todas as que se fazem
por conta da Fazenda Publica, gual·(ladas as for
malidades essenciaes que pl'esereve"a lei e regi
mbnto da Fazenda, senão estivesse informado
verbal e pessoalmente pelo Conselheiro Juiz in
terino da Alfandega, que já se não precisa o dito
barracão, porque V, M, I. tem ~andado levantar
casas com todas as precisas aecommadafõe5 para
o expediente da Alfandegate arrecadação dos re·
feridos g ncro~, v que até está cancllJ ida a t.,,~a

do e pacho 9 c. pedlente Jo r:onsl' la : ,parcpe
ta bem ao Cc selho nãf' ter pJr ora lugar o 'lO-

Ca -se lal'a a1 hum dos tra!)ich 5 h '1U i-
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nistrador para obrar debaixo da inspecção da
administração do Consulado, e com ordenado de
60o:t/:J rs., projecto este que não só se tornaria
inexecutavel pela intriga e dissonancia entre o
Trapicheiro e Administrador, como porque, a
julgar-se conveniente, como se trata de novos Of
ficiaes e creação de ordenados correspondentes,
he este objecto dependente da consideração e dis
posição legislativa, a não se dignar V. M. I. de
providenciar provisoriamente conforme a neces-

. sidade, como tambem parece ao De~embargador

Procurador da Fazenda, e deve por ora governar
se pelas instrupçõcs e ordens dadas a este respei
to, até que haja bum regulamento geral que di
rija estes e outros ramos da Administração e ar
recadação da Fazenda, como be de esperar. Não
póde o Conselho por esta occasião deixar de dar
o seu voto sobre a nuUidade da arrematação do
contracto dos dizimos (ainda que já findos) de Mi
nasGeraes,por ser huma providencia lembrada pe
lo mesmo Administrador em sua representação, na
qual assevera ter sido feita contra as ordens de V.
lU. I., e se persuade que tendo a provisão de IS

- de Julho de IS21 até a ultima decisão sobre
a conta da Junta da Fazenda de Minas Geraes,
acompanhada da representação, e reflexões do
Govérnador e Capitão General sobre a imprati
cabilidade da execução do mesmo decreto, e não
tendo baixado decisão alguma, que se não podia
julgar·DuUa a arrematação á li 8e procedêra
confo~ . o, guar ada a fórma legal,
porque assim o pedia a urgencia de providenciar
sobre a árrecadação das rendas publicas, e se
achava aquelle decreto substado, e salva entretan
to a legislação que havia e devia ter vigor, até
que houvesse outra em contrario. He o que, en
tretanto, parece ao Conselho, e V. [\1. I. mandará
o que lhe parecer mais justo. Rio, 6 de Dezem
bro de IS24, 5° da Indepedencia e do Imperio.
João· Carlos Augusto Oeynhausen, - Francisco
Lopes de Souza de Fal'Ía Lemos. - Luiz Barba
Alardo de Menezes. - Francisco Baptista Rodri
gues.

Re30lução. -Como parece. Paço, IS de De
zembro de IS24·-Com a rubrica de 8. lU. 01.
l\larianno José Pereira ila Fonseca. - Acha-se o
original no Garforio actual do Thesouro Nacional.

RESOLUÇÃO DE 1.8 DB DEZEMBRO.

Manuscripto lIuthentico.

Senhor. -Nesta Junta da Fazenda dos Arse
nncs do Exercito, Fabricas e Fundições, apre
sentou o seu Deputado Thesoureiro, huma re
presentação, a qual be do theor seguinte: 8
n~or. -Merecendo a maior auenção a conserva
~o, e.a?gmento de hum tão utU estabelecimento,
qual seja o da fabrica da polvora, de cujo re
sultado~ depende a estabilidade, e segurança de
todo este nsto Imperio. no fornecimento de
polvora para esquadras, fortalezas e de todo o
exercito,; mui pri~cipalmente por ser a polvora
hum arllgo que nao hp. conveniente a sua entra
da, vinda de Rein os Estrangeiros, não só por

TOMO IV.

não dever depender da Europa, como por convir
aos interesses da Nação, promover e anima."
hum tão util ramo de industria do paiz, qual
seja, o fabrico do salitre de Minas Geraes; até
mesmo para se não exhaurirem fundos para fóra
deste Imperio, em compra de polvora aos Es
trangeiros; e muito principalmente por ser a fa
brica da polvora hum estabelecimento, que faz
todo o fornecimento deste' lmperio, e supre o
seu costeamento, sem dependencia de outra al
gum.a Estação. A' vista de tã~ p~eponderantes

motivos, c para que, em tempo algum, possa .u
ser increpado de ommislio, por-deixar de repre
sentar o estado dos fundos existentes no -cofre
do producto da polvora; afim de se tomarem
medidas ajustadas. para não fioar o dito cofre de
todo exhaurido; unico recurso de que ba a lan
çar-se mão, para a conservação de tão utU esta- .
belecimento, por depender delle o supprimento
diario, como sejão Ferias dos Operarios. que
trabalhão na fabrica da polvora, comedorias,
vestuario dos E;scravos empregados no mesmo,
ordenados, compra dos barris para a condocção
da polvora, e tornando-se além disto indispensa
velo existir em cofre alguma reserva, pelo me
nos de 5 a 6:000:t/:J, para compra qe salitre de
Minas, e ser pago pn\mptamente; afim de se
evitar (corno já aconteceu) que pai' se alterarem
os ajustes, e retardarem-se os pagamentos do
salitre, desanimárão os fabricantes, a ponto de
aba,ndonarem as suas fabricas, fazendo-se de
pois preciso, o mandarem supprir aos mesmos
com dinheiros adiantados, para levantarem as
suas fabricas; promenendo-se-lhes fazer-lhes
bom o preço, e promptos pagamentos, e desta
forma se restabeleceu este tão utU ramo de in~

dustria nacional, succedendo entã~ que, pela fal
ta de prompto pagamento, os fornecedores do
salitre, o remeltião para esta côrte, sacrifican
do-o nas mãos de alguns monopolistas, que lho
pagavão por menos do seu va~or, para ao depois
o revenderem para a fabrica da polvora, pelo
preço estipulado. Altentas as razões expendidas,
e ao avultado supprimento que tem feito o cofre
do producto da polvora, para despeza do Arse
nal do exercito, e que .montando o dito suppri
mento. a 65:600:t/:J isto desde 19 de Junho deste
anno, até 5 de Novembro, não he possivel a
continuação de hum illimitado supprimento, sem
que se siga grande atrazo áquella fabrica, sem
ficar com que suppra as suas urgentes d~spezas,

como já'ficão apontadas, não tendo outros meios
de que lanlle mão, mais do que o produeto da
mesma polvora. Quando baixou ordem pllra e
fazer o dito supprimento,segundo então as urgen
tes circunstancias 'do Estado, foi porque nesse
tempo existia avultada somma em cofre; mas,
hoje que apenas existe a quantia '):12')/fIJS20,
parece conveniente não applica-la a outros fins,
que uão sejão para supprimento das despezas da
quella Fabrica; mui principalmente 'lIuando a
venda da polvora se acha sustada, em porções
par.. embarque, e mesmo por haver sido varia
vt:l a sua venda; pois que havendo mezes em que
c~egou a mais de 16:ooo~ nos mezes de Outu-
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bro e o eu 1'0, a enas se e d rão 2 a 5;00 ;tp.

o supprimento que fez no mez de Outubro ao,
Arsenal, montou a mais de 18:000:t/:J. No tempo
cm que se mandou fazer o dito suppl'imcnto,
existia em Corr'e somma avultada, proveniente
de grande quantidade de polvora, que eotão se
vendeu, quando se levantou o embargo das em
barcações, que se ullstinavão para a Costa de
Afl'ica.1 á negociação de Escravos; mas hoje que
a sua venda he precaria, he preciso não exhaurir
de todo o Cofre. .;renho portanto a honra de re
p",:sentar a é..ta Imperial Junta da Fazenda dos
Arsenaes do EXllrcito, para que haja de levar
com l.rgencia ao conhecimento de S. M. 1., o
extracto desta representação, afim de que o mes
mo Senhor haja de mandai' dar' as providencias
que julgar acertadas, afio} dc não so1Il'er atrazo
aquellc importante estabelecimento da Fabrica
da Pai vara; servindo-se mandar ordem, para
sustar por or:a, o supprimento feito ao dito. Arse
nal, em quanto o cofre da paI vara não estiver
em melhores circunstancias; c que do 1'11c ouro
Publico se satisfaça no primeiros dias de cada
II)ez, com a conóignação que estú estipulada pa
ra LlS dcspezas do Arsenal do Exercito, que até
ag'ora se recebia no dia 15 de cada mez; afim
de se pagarem as ferias dos operarias que traba
lhão no dito Arsenal, e Re arti.,Ções llJ}cxa, e,
do seu restante se fornecer, em parte as offici
Das, dos generos que neHas se consommem 01'

dinariaII)eote. O que esta Junta tem a honra de
levar á augusta presença de S" !\:l. 1., para
que se digne re olver o que fôr servido. ,l,\io de
Janeiro, 15 ue DezeJ;l1bro de 1824. - ManoeL
Carneiro de Campos.-Beroardo José Serrão.
Antonio Caetano da Silva.

Resolução. - Conserve O cofre da paIvora a
quantia de 6~,000:t/:J, para supprir as despezas da
fabrica, e assista com o excedente ás del'pezas
do Arsenal. Paço"IS de Dezembro qe 1824,-.
Com a ruhrica de S. 1\1. I. -João Vieira de Car
valho.-4cha-se ápq.g. 111 v.até 1J5 v.do5.·
Liv. de Reg. de (}o~uttas do Arsenal do Ea;ercito
Fabl'icq e Fundições~ sob n.· 749, •

PROVIS,AO DE 20'DE DEZEMBRO,

l\I30nscripto 3ntheotico.

lHarianno José Pereira da Fonseca, etc. Faço
saber ii Junta da Fa7Jlnda da Provincia ele n1in,as
GeraeQ qu~, sendo presepte ,a S. 1\1. o 1. o seu
offic~o eJ,D data de Iode .J ulho do corrente anoo,
cm que pede se lhe dcclare o que deve seguir Qa

arrccadação dos ~izimos que, segundo as ordens
anteriores, se ha"í~o contractaelo pelo triennio
que finda com o corrente anno, visto que ~

exeúução do decreto de 16 de, Abril de IS21 [oríl
suspensa, em quanto se não~tomavaconhecime'o
to das duvidílS, d\fficuldades c pl'ejnizos apon.,
t",dQs pp.la mesma JUIl~a sobre a execução do
referido decreto, o Dlesmo A. S., tllndo qm con
~ideraçã:o estes oh~taculos, e attendcndo a qu" e
acha findo o prazo de ll'o aupos al'cados pai a
que, com a cJl:periencia, se podes"c co;)hecer 9r

con'I'Íl'i 011 não ,'oltar ao anti"'o svstcm~ d<J an·
Gada '5. desta collect(l, orde la quc, provisoria
mente e faç;a a cohrança dos dizimos ~essa Pro
Tincia por Admini tradores que mereção o COD
ceito lia Jnnta, segundo o antigo systema adop
tado nas administrações, c de nenhum modo
por contraGto, para se evitarem os ,exames que
praticúrão muitos dos contractadore,s, sendo, po
rém, as avenças que os Administradores fizerem
com os agl'icu)tores e crcadores de gados, somen
te p'lr hum anno, e nunca pai' mai5 tempo, afim
de que, sem embal'aços, se possão PÔI' em prati
ca quac quer alterações que, a semelh!lnte respei
to, haja de fazer a Assembléa Legislativa, E por
que muito couvém atalhar as fraudes que já tem
bavido com falsas guias dadas por alguns con
tr<lctadores, para isentarem do dizimo nesta Côr
te o café que a elle he sujeito, ordena outrosim
o mesmo A, S, que, em cada hum dos regi tos
~xtrcmos dessa Provincia, se ponha hum official
da Cuntadoria da J unta da Fazenda pal'a passaI!
as guias do café (lue se exportar dessa provincia,
cum declaraçã da quantidade remettida, do seu
conductor, e do dono a que pertencer a rem~ssa,.

sendo estas guias flssignadas tambem pelo Com
man lante. Administrador e Escri vão de registo e
por tres viaJi, huma das guaes será dada gratuita
mente, e scm a menor dcmora, ao conductor,
para seguir sua "iagem, e para el' aqui apresen
tada com o cªfé no consulado, sem o que não
s.erá isent,o do pagamen o ..dizi egunda
sei-li enviada pelo dito official a es a Junta. e a
terceira, ao Administradol' do dizimq a. qpe per.,
tencer, tomando em registo feito em livrq pro
prio, as quantidades de café que diariamente
passar, para a todo o tempo se conferir com as
guias quc se ti rerem pas ado. l\'landa, finalmen
te o mesmo A. S. lembrar a essa Junta que, tal·
vez, cOQ yeo qa ao augmento da l'enpa dos dizimos
que os Administrador.es não compreheodão, nas
avenças que fizerem, o dizimo do café, afim de
seT e tc cobrado dos cultivadores ou dos nego
ciantes que o exportarem, segundo as quan.tida
de.. declaradas nas guias pLlssadas nos regjst'os ,
e pelos preços correntes nas freguezias dessa
pro vincia, sendo feitas estas côbranças pelos
Administradores a cujo districto pertencerem,
recebendo para esse fim huma das tres guias for
malisadas com todas as clarezas oecessarias no
acto da passagem dos registos, ficando, porém,
a Junta autorisada a proceder a este respeito
como achar mais conveniente aos interesses da
reõdél publicp, dll Provincia, e á tranquillidade
dos seus habüantes, dando todas as pl'ovidencias
que fô em nfopdas para atalhar qua squer vio
1encias e abusos da parte dos Administradores,
e'par;! se evitarem élS fraudes que tentem fazer os
cQI.\ectados de mú fé ...,-João José de Brito Go~es

a fez no Rio de Janeiro, em 2.0 dc Dezembro
de. 1824.-João José Rodrigues Varei1'0 llfez es~

cr~ver. -:"" l\lariaono José PE,reira da Fonseca. 
Ea;trahi,da d fl. 258 v. do J;.iv. ,. de Eeg. (1.6 Pr01Ji~

S?Ij~. ca;pedidas peta Cont .oria er'll da 86 "unda lU
partírii.o da Thc8ouro NacÍl,tna(.



MRT ARU DE 20 DE DEZEMIlRO.

lmp. avo1so.

S. M. o I. , tomando cm consideração o que
lhe representou o Commissario da Policia, José
Joaquim Brochado, e em allenção ao seu pre ti
mo e serviço que o obriga estar fóra da sua casa,
ha por bem conceder-lhe qo:tJ; rs. annuaes de
augmento ao ordenado que já vencia: e assim o
manda, pela Secretaria de Estado dos egocios
do Imperio, participar ao Cousel heiro Intendente
Geral da Policia, para que, nesta conformidade,
expeça as ordens necessarias, para ser paga a
mencionada quantia. Palacio do Rio de Janeiro,
em 20 de Dezembro de 1824. -Estevão Ribeiro
de Rezende.-AcluL-se no Dia/'io FLuminense n. 154
de51 de Dezembro de 182q.

l'ORT A.RI A DE 22 DE DEzmmnO.

lmp. avulso.

Resolvendo S. l\1. o L, em benefioi,o da huma
nidade, que todos os me'linos fiU10S de soldados
estrangeiros, ou de outros que se achem nesta
Côrte sem arrimo, as entem praça como addidos
á companhia de Artifices do Regimento de Arti-,
lberia da Côrte, vencendo, além da etape, a quan
tia de 60 rs. por dia, e abonando- e-lhes pelo
Arsenal do Excercito, logo que taes eoinos sejão
remettidos e 0I'l:l1l olonisação Estran
geira, ao Coronel Francisco de Paula e Vascon
ceHos, hum barrete de quartel, huma jaqueta de
policia, huma gravata, duas eamisas de linho,
duas calças de brim, hum par de polainas preta.,
huma esteira, e os utensilios para o quartel e ran
cho: manda, por tanto, o mesmo A. S., pela Se
crelaria de Estado dos Negocios da Guerra, assim
participar á Junta da Fazenda do Arsenal do
Excercito, fabricas e fundições, para seu co
nhecimento e execução, fazenrlo abonar as pe
ças de fardamento. Paço, 22 de Dezembro de
1824.-João Vieira de Carvalho.-Aclta-$e ri {l.
47 do Liv. n. 5 de 1'egisto de pOl'lm'ias dil'igida â
Junta da Fazenda do ArsenaL do Ea;ercito, Fabl;i
cas e Fundições.

RESOLUÇXO DE 23 DE DEZEMBnO.

Manuscripto aulhen tico.

Senhor.-Por pOl'laria da Secretaria de E ta
do dos egooios da Fazenda, de 20 de Junho
do corrente anno, man/lou V. M. L remetter a
este Conselho, pal'a consultai', o omcio do Presi
dente da Prllvincia da Bahia, com data de 2 de
Ahril ultimo, e informação do Juiz d05 Sequestros
da dila Provincia, acerca do requel'imento de
João de JUatos Guimarãe , em que pede se lhe
mande levantar (). sequestro ali pI'alicado em seus
hens; c~os papeis sobem todos com esta no seu
original. E co~o esteôegocio fosse dirigido pela
Repartição do ~rhesouro Publico, vinha acompa
nhado ~a in forma~ão 'do Contador Geral re pec
tivo, e respostas dos D~sembarga(lores do Paço
Fiscal e Procurador da Fazenda que seguem:
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Info1'1naçfio do Contador.-Senhor. Levo á pre,...

sença de V. M. I. o omcio do Pre identc da Pro
vincia da Bahia, em observancia da portaria de
M de Dezembro do anno findo, acompanhado
da informação do Juiz dos Sequestros daquella
Provincia, sobre o requerimento de João de l\la~

ros Guimarães, em que pede a V. M. l. haja por
bem mandar levantar o sequestro praticado nos
generos de sua conta embarcados no briguc VuL
cano, bem como nos bens qu~e po ,sue naquelle
paiz, para, depois de serem ouvid-9s os Dese~

bargadores Fiscaes, V. M. I. resolver o que róI'
de justiça. Contadoria Geral da terceira Repar
tição do Thesouro, em 5 de Julho de 1824. lI1ar-
ceUino Antonio de Souza. '

Resposta do Desembargadm' Procurador da Fazen
da. - A informação do Juiz dos Sequestros que
acompanhou a do Presidente da PI'ovincia da Ba
hia, não favorece a pretenção do 8Upplicante para
poder ser deferida como elle intenta. Rio, 15 de
Julho de 1824.-Nabuco.

Mandou então o Conselho dar vista ao ~obredi

to Desembargador Procurador da Fazenda, e, á
requi ição deste, ordenou o me mo Con. elho que
o Presidente da Prov ineia da Bahia informasse
circun tanciadamente, interpondo o seu parecer:
não se pr'ogredindo entretanto além do sequestro,
o que o dito Presidente fazia enunciar ao Juiz re 
pectivo; a cuja ordem satifez pela maneira e
guinte :-Senhor. Em ob ervancia da provi.ão
expedida pelo TribllOal do Conselho da Fazenda,
em data de 6 de Setembro de te a:::lOo , a requel'i
mento de João de ~Iatos Guimarães, cumpre-me
informal' a V. M. I.: João de ~lato Guimarães
pretende ii re tituição das mercadorias carrega
das em o brigue Vulcano, debaixo do nome de
João José ~larques, negociante portuguez, a
quaes fôrão confiscada por portaria da Junta pro
visoria de 2 de Outubro de 1823, como perten
centes a subdito de huma uação inimiga. Prelen
de mais, ser reintregado em a posse do bens de
que era senhor ne ta Cidade, e que lhe forão ap
prehendido como inimigo da causa do Brazil.
Sobre as mercadorias alTestadas como propl'ieda
de de hum individuo de nação em glferra com o
Brazil não só he confol'me ao direito das gentes
que considera aquclla propl'iedade como da naç,io
Delligerante, mas tamhem tem sido ordenado por
V. l\1. I. Da informação inclusa do Desembarga
dor Provedor da Alfandega, em data de 20 de
Outubro, se patentêa que as mercadorias fodio
carregadas com o nome de João José Marques,
negociante portuguez residente em Li boa, ainda
qúe da marca de parte da carga se póde interpre
tar em favol' do supplicante. ao qual cumpre
apresentar as facturas para justificar a verdade do
seu allegado. Sobre os outros bens que pos ue
nesta Cidade, e que forão sequestrados, parece
me ter sati feito ii determinacão de V. 111: I. com
a informacão inclu ri do De5~mbar2"ador Ou\'idor

• v ..

Geral do Crime, em data dc 50 de Outubt·o pa -a-
do, accrescendo a tudo i to a dI po ição da pf1rl<t
ria rt 2 de Ago to de 1823, que manela uh i til'
o sequestro feito a todo o Portuguezes. Ainda
que o supp icante sc prestou a dar transporte ii
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tropa que regressou para a Côrte, em a sumaca
:::acramento. era socio e interessado com outros;
comtudo , he principio geral e bem sabido que
fJualquer deve reparar o damno que causou. Ten
do. pois, os cidadãos desta Provincia som-ido
males e prejuizos gravissimos dos Portuguezes, aos
quaes só competia ausentar-se depois de declara
da a Indepcndcncia do Imperio do Brazil em 12
de Outublo de 1820, não sendo obrigados a snjei
tar-se ás condições do novo pacto social, e cons
tando que o suppli<:ante concorrêra positivamente
p~a tantas perdas e detrimentos dos habitantes
desta Provincia, ra Justiça requer que os seus bens
fiquem em seqnestro até que sejiio reparaelos os
damnos causado:, ou com Portugal estipuladas
condições favoraveis á pretenção do supplicante.
lUas nas convenções feitas entre diversas nações,
se não concede favor algum aos que tem pegado
cm armas ou concorl'ido para a guerra. Assim
me parece ser conforme aos principios de direito
natural e das gentes. -Porém V. lHo I. deferirá
como rôr justo. Tcnho, comtudo, ordenado ao
Juiz dos Sequcstros, como ordena a mesma por
taria, para não progredir entrctanto no sequestro.
A augusta pessoa de V. 1\1. I. guarde Deos como
havemos mister. Palacio do Governo da Bahia,
em:3 de Jovembro de 1824.-F1'3neisco Vicente
Vianna,~I·esidente.

Respoildeu ultimamente sobre todo e te ne
gocio o pl'edito Desembargador Procurador da
Fazenda Nacional o seguinte: -O sequestro foi
feito em execução da imperial ordem de 2 de
Agosto do anno preterito, quando o supplicante
se achava em Portugal, donde, aill?a que regres
sasse, nem por isso se fazia merecedor de obter
a relaxação do mesmo sequestro, "ista a sua
conducta a favol' da tropa lusitana quando infe
lizmente occupa va a Cidade da BaLia, e contra
a causa da Independencia, ~egundo a informa
ção junta do Ouvidol' Geral do Crime da Relação
daquclla Provincia, que acompanhou a do Pre
sidente della: pelo que me parece não ter Lugar,
nem sal' conveniente deferir-se actualmente ao
suppliúante, consultando-se assim, f: que se man
de consel'var toda a propriedade do supplicante
em o sequestro, cujos rendimentos sel'úõ recolhi.
dos aos cofres da Junta da Fazenda, a favllr cle
(luem p1>1' direito pertencer, seja por alimentos
ou por outra obrigação, conforme o mesmo di
reito. Rio, 24 de Novembro rle 1824.-Nabuco.

O que tudo sendo visto. parece ao Consel ho o
mesmo que ao Desembargador do Paço, Procu
)'a,dor da Corôa e Fazenda, com quem se confor
ma. nio, 6 de Dezembro de I 824, ~o da Indepen
dencia·e do Impel'io, -João Cados Augusto de
Oeynhausen. - Francisco Lopes de Souza de
Faria Lemos.-Luiz Barbã Alardo de Menezes.-
Francisco Baptista nodrigues. •

Re,lolução. -Como parece. Paço, 25 de Dezem
bro de 1824. - Com a rubrica de S. lU. 01.
l\lariann<f José Per'eil'a da Fonseca.-Ácha-se o
original no Cartorio actual cio Tllesouro Nacional.

DECRETO DE 24 DE DEZEMBRO....

lmp. av.ulso.

Não se tendo procedido á devassa no termo
da lei, sobre o assassinio do Governador das Ar
mas da PI'ovincia da Bahia, Felisberto Gomes
Caldeira, no dia 25 de Outubro proximo passado,
por se achar então aquella Cidade entregue ao
furor dos assassinos e complices daquelle horro
roso attentado , que, senhores da força armada,
ameaça,'ão a todas as autoddades constituidas ,
e atterravão as te temunhas que deverião depôr
sobre tão atroz ueücto: hei por bem dispen~ar

no lapso do tempo" e que sem limitação deste
e numero certo de testemunhas, se proceda ti
mesma devassa, para que, conhecendo-se de tão
gl'ave crime, e de todas a- cil'eumstancias antece
dentes e subsequentes a elle~ e causas que o mo
ti várão" sejão os seus autores promptamente pu
nidos com todo o rigor das leis, como o exige a
segurança publica c o perfeito restabelecimento
da mesma Provincia. -Clemente Ferreira FI'an
ça. Paço, em 24 de Dezembl'o de 1824, 50 da
Indcpendencia e do Imperio. - Com a rubrica
de S. aI. o 1. -Clemente Ferrcira Franca.
Á efta-se no Di.ario Fluminerne n. 150, de 27 de De
zembro de 1824.

PORTA.RIA. DE 24. DE DEzmmRO.

lmp. avulso.

1\1anda S. 1\1. O L, pela Secretaria de Estado
dos Negocios ua Justiça, participar ao Conselhei
ro Intendente Geral da Policia, em resposta ao
seu omcio de 18 Elo conente, que Lou ve por bem
approvar a medida proposta pelo mesmo Inten
dente; e outrosim autol'isa-Io pal'a faZei' vir de
Minas os doze Pe1lestres, na forma expendida no
dito oillcio, com declaração de que os senhores,
no acto de receberem seus escravos, pagaritõ as
despezas feitas com a apprehensão dos mesmos,
os quaes, todavia, serú conveniente que não ex
cedão a 4:t/J rs. por cada hum, para ficarem
mais suaves aos ditos senhores do~ escra vos e ú
policia, de quem I'ecebem o beneJicio de os ha
verem quando os julgavão perdidos. Palacio do

.Rio de Janeiro, em 24 de Dezcmbro rle 1824. -
Clemente Ferreira França.

OfTlcio a que se refere a portaria aoima.

Illm, e Exm. Sr.-De dia em dia se augmenta
nesta Cidade e visinbança a fugida de escravos,
que se ,'ão incorporar com outros muitos nos
di versos quilombos que existem na Sêrra e matas
da Tijuca e suas immediações, e cada ,'ez se vai
pondo em maior perigo a segurança publica, pelos
ataques que se fazem nas estradas, e mesmo dentro
desta Capital. Tendo Dlan ado pater alguns dos
ditos quilornbos com tropa da policia e outra
que. tenho deprecado e ge'hte das ordenanças,
mas em "Vão: nunca taes deligencia~ se fazem sem
estrondo. e .quando se faz o at~'1ue jú os negros
(e u.esertores que com ellf.s andio) tem sido avi'
sados, c cleserta o do lu ar onde são prClcura4os,

:'
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e este aY'so hão de ter sempre, huma vez que
as diligencias se fação com estrondo de tropa;
pois que elles tem commercio diario ou nocturno
com taberneiros, e outros negros e negras desta
Cidade que passão e vendem os furtos que fazem
pelas chac;lras e estradas. Accresce mais que já
nunca com tropa se poderáõ fazer taes diligen
cias, a não ser para espantar somente os negros
e afugenta-los, por ser impraticavel que homens
calçados, vestidos e armados possão penetrar ma
tas serradas, despenhadeiros, lapas e grutas onde
os negros se occultão, e por onde correm. Os
chamados Capitães do mato, que o Senado aqui
nomea, são indignos, todos os dias ha delles
queixas; o titulo que conseguem do Senado mais
serve para furtarem do que para utilidade publi
ca; muitos tem sido presos por furtos de escra
vos que vendem para Minas interessados com os
Si~anos. O mal vai crescendo.., e he preciso pre
veni-lo com tempo; sou informado que já ha
quihmbos com mui consideravel numcro de es
crans, e até libertos e desertores. Em ~linas

Gerae., e principalmente no Serro do Frio, ha
Pedesttes e Capitães do mato que vivem de per
seguir ClS garimpeiros e negl'os fugidos, gente
propria ~ara furar matos, porque até usão de
vestimentt de couro propria para resistir e pe3e
netrar os bosques sen'ados. Seria de muito pro
veito que Vlessem doze homens destes, preveni
dos pelo Gov~rno de l\1inas G~ da diligencia
para qu r-ã_~fim de trazerem as
suas armas e 'cstimenta propria, declarando-se
que, pela Junta da Fazenda daquella Pro"iocia,
continuarião a ~eceber os seus soldes que por lú
vencem, e que, além desse, vinhão ter dUl'ante
o tempo da sua residencia aqui, pago~ pelo cofre
da Intendencia Geral da Policia, mais 400 rs.
diarios, além do que fór taxado no regimento
das tomadias de elcravos em quilomhos e casas
cm que residão (qne pode ser hum armazem dos
que tem a mesma policia), at:im de vir gente es
colhida e capaz qut ~e orcupe diariamente em
pcnett'ar os matos e \later os quilombcs, e para
pl'ender mesmo denb'o da Cidade e seus subur
hios os negros que amarem fugidos, segundo as
onlens que receberen do Intendente Geral da
Policia. Em poucos m~zes que aqui se demorem,
estou persuadido que ít: clloseguirá a destruição
dos qllilombos, e a publica segurança a par dos
interesses privados dos proprietarios e senhores
lle escravos, e estes ber.s só se obtem com des
peza e sacrificio.

Para indemnisação de parte 'das despezas que
a policia fizer nesta emplCza, poderú haver de
cada senhor. no acto de eccber o seu escravo
preso cm quilombo, a qunntia de 4:tJ; rs.

Se este plano, que rogo a V. Ex. se digo.
levar á presença de S. M. I., merecer a sua im
perial approvação, será preciso expedir as ordens
necessarias ao Governo Provincial de l\!inas rte
raes, recommendando ~oda a brevidade, e boa
escolha. Deos Guarde a V. Ex: Rio, 18 de De
zembro de 1824.-Illm. eExm. Sr. Clemente Fer
reira França"-Estevão Ribeiro de Rezende. 
Acha-s, no Dial'io do Governo n. 48, de 1 de 1l1arço
de 1824, em al·tigos de olficio.

."
DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO.

Manuscripto authentico.

Tomando em consideração o que me represen
tárão Joaquim Antonio Lopes e Souza, e D. lHa
ria Roza, herdeiros do fallecido Conselheiro Elias
Antonio Lopes, so];lre a falta de pagamento da
quantia por que fôrão compradas as duas proprie
dades confinantes, denominadas a chacrinha,
casa c terreno da venda, e mais bens constantes
do decreto de 25 de Novembro de 1815, que de
terminou a dita compra pelo preço das respecti
vas avaliações, visto,acharem-se os snpplicantei>
habilitados pelo Conselho da Filzenda, para rece
berem as quotas partes que lhes pertencem da re
ferida quantia: hei por bem que, pelo Thesouro
Publico, se effectue o mencionado pagamento na
fórma do citado decreto, entregando-se aos sup
plicantes o que lhes competir, como herdeiroi>
daquelle fallecido proprietario. l\larianno José
Pereira da Fonseca, etc. Paço, 29 de Dezembro de
1824, 5· da Independencia e do Imperio.-Com
a rubrica de S. I\I. I. - Estevão Ribeiro de Re
zende.-Ea;t1"ahida do Liv. ,. de Reg. de DeCl"etoa
dos annos de 1821 a Abril de 1825, á {l. 168 v.

PORTARIA. DE 30 DE DEZEJlmnO.

lril-p. avulso.

!\Ianda S. 1\1. O I. , pela Secretaria de Estado
rios Negocias elo Impel'Ío, que o Presideote da
Pro"incia do Pará, além do que lhe foi determi
nado por portaria ele 15 de Maio do corrente an
no, sobre as qualidades que devem ter as pessoas
a que se refel'irem as suas informações, declare
se ellas tem meios de se tratarem com decencia,
quarrdo as suas- pl'etenções se dirigirem á mel'cê
de habito de ordem de Chl'isto ou do Cruzeiro.
Palacio do Rio de Janeiro, cm 50 de Dezembro
de t824.-Estevão Ribeiro de Rezende.

Na mesma conformidade e data se expedio por
taria aos Presidentes das outras Pro\'Íncias do
Imperio.-Acha-se no Dial"io Fluminense n. 4, de
bai6;o de artigos de olficio.

ERRATA.

, compaginação das tres notas que se achão á pagina ii 62 , houve erro que he preciso rectificar:
O aviso de i3 deJulho de 1818, be nota que pertence á porlaria de 24 de Novembro:
A provisão de 20 ie Março de 1823, he nota que pertence ao decreto de 26 de ovembro i

ii portaria de 17 de l\Iaio de 1823, he ntla q!'v pertence á portaria de 29 de Novembro.

FUI DO TO~W QUARTO. e .'
li o
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